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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.609 (1)
ORIGEM : ADI - 129957 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : ACRE

R E L ATO R : MIN. DIAS TOFFOLI
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

ACRE
INTDO.(A/S) : ESTADO DO ACRE
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO ACRE

Decisão: Retirado de pauta por indicação da Presidência.
Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Celso de Mello e
Eros Grau. Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes. Plenário,
10.09.2009.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou procedente a ação direta. Votou o Presidente, Mi-
nistro Joaquim Barbosa. Em seguida, o julgamento foi suspenso após
o voto do Relator, que propôs a modulação dos efeitos da declaração
de inconstitucionalidade para que a decisão somente tenha eficácia a
partir de 12 (doze) meses contados da data da publicação da ata de
julgamento. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello.
Plenário, 15.05.2013.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.745 (2)
ORIGEM : ADI - 78676 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : GOIÁS
R E L ATO R : MIN. DIAS TOFFOLI
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

GOIÁS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou procedente a ação direta. Votou o Presidente, Mi-
nistro Joaquim Barbosa. Ausentes, justificadamente, o Ministro Celso
de Mello e, neste julgamento, o Ministro Gilmar Mendes. Plenário,
15.05.2013.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

(*) No 19, de 22 de maio de 2013. Resolução no 4, de 22 de maio de
2013, do Conselho Nacional de Política Energética - CNPE. Aprovo.
Em 22 de maio de 2013.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA

RESOLUÇÃO No 4, DE 22 DE MAIO DE 2013

Autoriza a realização da Primeira Rodada
de Licitações de blocos exploratórios de pe-
tróleo e gás natural sob o regime de par-
tilha de produção na área do pré-sal.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE PO-
LÍTICA ENERGÉTICA - CNPE, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o disposto no art. 2o da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997,
no art. 9o, inciso III, da Lei no 12.351, de 22 de dezembro de 2010, no
art. 1o, inciso I, do Decreto no 3.520, de 21 de junho de 2000, e no art.
14, parágrafo único, do Regimento Interno do CNPE, aprovado pela
Resolução no 7, de 10 de novembro de 2009, resolve:

Art. 1o Autorizar a Agência Nacional do Petróleo, Gás Na-
tural e Biocombustíveis - ANP a promover, no mês de outubro de
2013, a Primeira Rodada de Licitação sob o regime de partilha de
produção na área do pré-sal, nos termos da Lei no 12.351, de 22 de
dezembro de 2010.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput será ofer-
tada, exclusivamente, a estrutura conhecida como prospecto de Libra,
descoberto pelo poço 2-ANP-0002A-RJS, localizado na Bacia Se-
dimentar de Santos, cujas coordenadas estão estabelecidas no Anexo
a esta Resolução.

Art 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO

Coordenadas geográficas da área selecionada para oferta na Primeira
Rodada de Licitações sob o regime de partilha de produção na área

do pré-sal, nos termos da Lei no 12.351, de 2010.

BACIA POLÍGONO DA ÁREA SITUAÇÃO
Santos LIBRA

42o22'30"W 24o30'00"S
41o56'15"W 24o30'00"S
41o56'15"W 24o35'00"S
41o48'45"W 24o35'00"S
41o48'45"W 24o50'00"S
42o00'00"W 24o50'00"S
42o00'00"W 24o45'00"S
42o15'00"W 24o45'00"S
42o15'00"W 24o42'30"S
42o18'45"W 24o42'30"S
42o18'45"W 24o40'00"S
42o22'30"W 24o40'00"S
42o22'30"W 24o30'00"S

Águas Ultra
Profundas

(*) Republicação da Resolução no 4, de 22 de maio de 2013, do
Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, por ter constado
incorreção quanto à original publicada no Diário Oficial da União de
23 de maio de 2013, Seção 1.

Atos do Poder Judiciário
.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 29, DE 2013

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o disposto no art. 6º da Resolução nº 01/2011-CN,
que "dispõe sobre a Representação Brasileira no Parlamento do Mer-
cosul, sua composição, organização e competências", e para os efeitos
do que determina o art. 10 da referida Resolução, resolve:

Art. 1º Designar o Deputado URZENI ROCHA, na condição
de membro suplente da Representação Brasileira no Parlamento do
Mercosul, em vaga destinada ao PSDB, de acordo com o Ofício nº
517/2013-PSDB, da Liderança do Partido da Social Democracia Bra-
sileira - PSDB, na Câmara dos Deputados.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Senado Federal, 23 de maio de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Congresso Nacional
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 210, de 23 de maio de 2013. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor LUÍS ROBERTO BARROSO
para exercer o cargo de Ministro do Supremo Tribunal Federal na
vaga decorrente da aposentadoria do Ministro CARLOS AUGUSTO
AYRES DE FREITAS BRITTO.

Presidência da República
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR PRESIDENTE
Em 23 de maio de 2013

Entidade: AR CF CERTIFICADORA vinculada à AC BR RFB
Processo no: 00100.000094/2013-11

Nos termos do Parecer CCAF/DAFN/ITI - 51/2013 e consoante Parecer nº ICP 064/2013 -
APG/PFE/ITI, DEFIRO o pedido de credenciamento da AR CF CERTIFICADORA, vinculada à AC BR
RFB, com instalação técnica situada na Rua Jerônimo Pimentel, n° 913, Sala 02, Umarizal, Belém-
PA .

Entidade: AR DIGGITARE vinculada à AC BR RFB
Processo no: 00100.000108/2013-05

Nos termos do Parecer CCAF/DAFN/ITI - 50/2013 e consoante Parecer nº ICP 075/2013 -
APG/PFE/ITI, DEFIRO o pedido de credenciamento da AR DIGGITARE, vinculada à AC BR RFB,
com instalação técnica situada na Avenida Rio Verde, Quadra 127, Lote 01, Andar 02, Sala 202, Setor
dos Afonsos, Aparecida de Goiânia-GO.

Entidade: AR ABRACEM
CNPJ: 07.008.831/0001-59
Processo Nº: 00100.000122/2013-09

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal Especializada do ITI (fls. 77/81)
RECEBO a solicitação de credenciamento da Autoridade de Registro ABRACEM, operacionalmente
vinculada à AC IMPRENSA OFICAL SP, com fulcro no item 2.2.2.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.6, de
25 de maio de 2012. Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 180, DE 23 DE MAIO DE 2013

Homologa o resultado final do concurso público de provas e títulos destinado
ao provimento dos cargos de Procurador da Fazenda Nacional de 2ª Categoria,
deflagrado pelo Edital nº 11, de 3 de maio de 2012, da Escola de Ad-
ministração Fazendária, que republicou e divulgou o Edital nº 8, de 24 de abril
de 2012, do Conselho Superior da Advocacia-Geral da União.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XVI do art.
4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e tendo em vista o disposto no art. 41, da
Resolução nº 1, de 14 de maio de 2002, com as alterações promovidas pelas Resoluções nº 3, de 26 de agosto
de 2002, nº 4, de 29 de março de 2004, nº 5, de 22 de abril de 2004, nº 1, de 11 de janeiro de 2006, nº 2, de
8 de abril de 2008, nº 16, de 27 de dezembro de 2011, e nº 1, de 27 de fevereiro de 2012, do Conselho
Superior da Advocacia-Geral da União, e no subitem 19.3 do Edital ESAF nº 11/2012, de 3 de maio de 2012,
publicado no Diário Oficial da União de 7 de maio de 2012, Seção 3, págs. 85 a 91, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado final do concurso público de provas e títulos destinado ao
provimento dos cargos de Procurador da Fazenda Nacional de 2ª Categoria, publicado pelo Edital ESAF
nº 41/2013, de 22 de maio de 2013, conforme a relação de candidatos constantes dos Anexos I e II.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

ANEXO I

CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DAS VAGAS

Classificação Inscrição Nome Nota Final
1 229010592 Antônio Claret De Souza Júnior 416,08
2 229001041 Karla Maria Trevizani 4 11 , 5 0
3 229004472 Mariana Correa De Oliveira Andrade 408,47
4 229001359 Leonardo Quintas Furtado 406,79
5 229008049 Luciano Andrade Farias 406,19
6 229002123 Diego Brunno Cardoso De Souza 404,47
7 229013438 Marcelo Dantas Rosado Maia 403,19
8 229002124 André Luís Durigon 402,64
9 229002193 José Aécio Vasconcelos Filho 402,44
10 229013863 Pedro Henrique Maciel Fonseca 402,07

11 229024062 Renato Cesar Guedes Grilo 400,72
12 229001770 André Luiz Cavalcanti Silveira 399,14
13 2 2 9 0 11 2 5 7 Clóvis Monteiro Ferreira Da Silva Neto 399,09
14 2 2 9 0 11 0 4 5 Felipe Torres Vasconcelos 397,22
15 229004180 Flávio Garcia Cabral 397,17
16 229002732 Andrea Costa De Brito 396,39
17 229010762 Grace Anny De Souza Monteiro 396,24
18 2 2 9 0 1 8 111 Italo Bastos Marani * 346,17
19 229007963 Samuel Lages Neves Lopes 395,59
20 229010847 Denis Tomaz 395,37
21 229000226 Lucíola Gomides Dutra 395,26
22 229016386 Paulo César De Carvalho Gomes Júnior 394,91
23 229010801 Jules Michelet Pereira Queiroz E Silva 393,79
24 2 2 9 0 0 0 111 Antônio Augusto Souza Dias Júnior 393,69
25 2 2 9 0 0 0 7 11 José Moreira Falcão Neto 391,36
26 229006107 Iúri Daniel De Andrade Silva 391,16
27 229000515 Theo Lucas Borges De Lima Dias 391,06
28 229013187 Filipe Leonardo Rodrigues Miranda 389,02
29 229001756 Leandro Morais Groff 388,40
30 229000709 Cristiane Franzin Marcolino Hasché 388,22
31 229013779 Ana Carolina De Araújo Dantas 388,16
32 229003424 Sophia Nobrega Camara 387,21
33 229012390 Maria Bernadete Rolemberg Côrtes 386,81
34 229005215 Paula Lima Dos Santos 386,40
35 229005288 Arão Bezerra Andrade 385,93
36 2 2 9 0 0 7 9 11 Adam Haas * 343,41
37 229016434 Rafael De Andrade Lanhas 385,74
38 229004916 Gabriela Soares Linhares Machado 384,36
39 229010687 Sara Martins Gomes Lopes 383,99
40 229003010 Nayara Crispim Da Silva 383,79
41 229005971 James Castelo Branco Costa Filho 383,59
42 229013445 Rodrigo Wagner Kalisewski 383,36
43 229000652 Larissa Cachineski Soares De Oliveira 382,90
44 229010387 Fernando Manchini Serenato 382,67
45 229002285 Luiz Gonzaga Pereira De Melo Filho 381,74
46 229018415 Luiz Alexandre Combat De Faria Tavares 381,61
47 229018959 Felipe Albuquerque Cavalcante 381,02
48 229018046 Camillo Piana 379,59
49 229005145 Renata Gontijo D Ambrosio 379,35
50 229001538 Cecilia Nayara Rosa Morais 379,29
51 229014294 Marcelo Kosminsky 379,13
52 229008095 Rodrigo Medeiros De Lima 378,99
53 2 2 9 0 11 3 9 5 Mateus Levi Fontes Santos 378,49
54 229002041 Gustavo Figueiredo Melilo Carolino 378,46
55 229008848 Rafael Geovani Da Silva Magalhaes 377,91
56 229012531 Bernardo Batista De Assumpção 377,40
57 229007800 Lívia De Mesquita Mentz 376,87
58 229012379 Camila Ughini Nedel Bianchi 376,81
59 229013047 Joao Augusto De Souza Dias Borgonovi 376,31
60 229005139 Clarissa Freire Da Cunha Galvão 374,96
61 229020039 Paulo Henrique Procópio Florêncio 374,29
62 229010401 Edilvani Dos Santos Souto Corrêa 374,12
63 229012718 José Ricardo Custódio De Melo Júnior 374,06
64 229007879 Franco Chequetto Lo Bianco 374,06
65 229013026 Ana Flávia Martins Ferreira 373,94
66 229020476 Antonio Carlos Guiraud Santos 373,42
67 229006245 Carla Ariana Sgorlon Tironi 373,34
68 229003444 Paulo Jeyson Gomes Araújo 3 7 3 , 11
69 229007169 Rubens Quaresma Santos 372,86
70 229005487 Elvira Carolina Moreira De Rezende 372,33

CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

Classificação Inscrição Nome Nota Final
18 2 2 9 0 1 8 111 Italo Bastos Marani 346,17
36 2 2 9 0 0 7 9 11 Adam Haas 343,41
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ANEXO II

CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICADOS FORA DAS VAGAS

Classificação Inscrição Nome Nota Final
71 229007264 Daniel Oliveira Teles De Menezes 372,04
72 229020569 Camila Rocha Portela 371,34
73 229000174 Débora Letícia Faustino 371,14
74 229024095 Igor Dos Reis Ferreira 371,02
75 229006194 Rodrigo Pimentel De Carvalho 370,87
76 229009704 Eduardo Jorge Pereira Alves 370,31
77 229001365 Aline Anza 370,17
78 229001772 Rafael Chalegre Do Rêgo Barros 370,14
79 229019895 Diogo Françolin Machado 370,10
80 229010436 André Leme De Souza Gonçalves 370,04
81 229008712 Ildankaster Muniz P Da Silva 369,92
82 229014358 Mauro Ribeiro Neto 369,76
83 229009349 Eduardo Sadalla Bucci 369,50
84 229006751 Renato Soares Peres Ferreira 369,46
85 229005942 Thiago Galvão Cavalcanti 369,44
86 229008939 Ana Luiza Piva 368,94
87 2 2 9 0 0 4 11 8 Fernanda Raso Zamorano 368,74
88 229016934 Fábio De Oliveira Barros 368,56
89 229002805 Victor Emanuel Constantino 368,27
90 229001603 Verônica De Oliveira Medeiros 368,21
91 229012040 Everaldo Souza Passos Filho 367,98
92 229005347 Larissa Cristina Misson Behar 367,91
93 2 2 9 0 0 8 11 0 Fernanda Ribeiro Pinto 367,71
94 229006950 Gustavo Souza Alves 367,46
95 229005366 Rodrigo Mendes De Sá 367,36
96 229013953 Melina Frantz Becker 367,32
97 2 2 9 0 11 2 2 5 Rafael Soares Ferreira 367,26
98 229010174 Andréia Ricas Palhares 3 6 7 , 11
99 229004241 Luciane Tosin Paese 367,06

100 229022215 Renan Augusto Pessanha Cardoso 367,01
101 2 2 9 0 11 3 8 9 Andréia Momolli 366,76
102 2 2 9 0 11 7 7 4 Bernardo Anatole Alves De Assis 366,71
103 229004838 Fábio Da Silva Franca 366,66
104 229012886 Sirlaine Lage Bonifácio Marcucci Pracucho 366,64
105 2 2 9 0 0 11 6 3 Stefan Espirito Santo Hartmann 366,46
106 229020692 Augusto Rodrigues Porciuncula 366,33
107 229018515 Pedro Pinheiro Orduña 366,26
108 229016696 Kleber Benício Nóbrega 365,61
109 2 2 9 0 11 9 3 5 Vitor França Dias Oliveira 364,72
11 0 229007906 Juliano Franco Dias Dos Reis 364,66
111 229009874 Heloisa Silva De Melo 364,56
11 2 229013799 Breno Da Silva Ramos 364,44
11 3 229022933 Pedro Henrique Magalhães Lima 364,29
11 4 229012222 Luiz Emmanuel Gois De Araújo 364,24
11 5 229007186 Daniel Colombo Gentil Horn 363,97
11 6 229002254 Daniel Deggau Bastos 363,89
11 7 229000648 Gabriela Cunha Melo Prados 363,12
11 8 2 2 9 0 0 7 3 11 Ricardo Stifelman 362,94
11 9 229009283 Marcelo Mello Lócio 362,93
120 229001552 Marcio Anderson Silveira Capistrano 362,86
121 229021457 Andre Fernando De Oliveira Queiroz 362,81

121A 229008654 Laís Batista Guerra ** 362,42
122 229001083 Paulo Eduardo D Elia Azambuja 362,05
123 229009788 Raissa De Queiroz Rios 361,59
124 229001077 Giselli Dos Santos 361,44
125 229008840 Gustavo Matos Vasques De Carvalho 361,38
126 229021426 Filipe Aguiar De Barros 360,71
127 229003146 Bruno Valentim Barbosa 360,69
128 229008173 Bruna Machado Lucas Gomes 360,57
129 229002845 Vanessa Scarpa Mota 360,56
130 229016828 Ana Carolina Kudse 360,41
131 229005101 Elineia Soares Barbosa 360,05

131A 229003868 Mariane De Oliveira Borba ** 359,81
132 229016358 Natália Braga Ferreira Riche 359,64
133 229000795 Davi Bressler 359,52
134 229005074 Juliana Arisseto Fernandes 359,04
135 229001309 André Soares De Azevedo De Melo 358,78
136 229020254 Gustavo Meira Borges 358,58
137 229019619 John Maycon Alves De Oliveira 358,54
138 229008616 Rodolfo Botelho Cursino 358,26
139 2 2 9 0 0 5 11 3 Carolina Dorneles Pisani 357,76
140 2 2 9 0 11 4 7 4 Élcio De Sousa Araújo 357,37
141 229007318 Ana Carolina Costa Mazzonetto 357,34
142 2 2 9 0 11 0 6 7 Manoela Regina Queiroz Corrêa Lima Bianchini 357,13

142A 229000544 Felipe Meneghin Gonçalves ** 356,95
143 229014540 Carlos Eduardo Esteves Fernandez 356,87
144 229008792 Suellen Rego Alves Vilanova 356,64
145 229008150 Anderson Santos Da Silva 356,44
146 229021024 Ludmila Figueiredo Carvalho 355,19
147 229012966 André Celli Galvão Mello Serafim 355,17
148 229016256 Alfredo Bandeira De Medeiros Junior 355,09
149 229014121 Luis Felipe Freind Dos Santos 354,65
150 229013182 Luíza Filizzola De Rezende Lana 354,64
151 2 2 9 0 1111 2 Omar Ferreira De Araújo Ramos Filho 354,58

152 2 2 9 0 11 6 7 1 Naiara De Oliveira Tarifa 354,52
153 229007196 Henrique De Sá Valadão Lopes 354,26
154 229014224 Ranulfo Alexandre Pingosvik De Melo Vale 354,14
155 229019957 Fabiana Neiva Nunes Azevedo 353,82
156 229009947 Mauro Brandão Elkhoury 353,63
157 229014289 Vinicius Nardon Gongora 353,48
158 229002100 Thiago Batista Da Costa 353,26
159 229022812 Luiza Eunice Barbosa Gode De Vasconcelos 352,91
160 229005856 Arthur Porto Reis Guimarães 352,84
161 229017919 Camila Pithon Bittencourt 352,66
162 229007359 Luiz Félix Conceição De Souza 352,36
163 229003052 Larissa Cavalcante Teixeira 352,16
164 229006722 Mateus Benato Pontalti 352,07
165 229007206 Paulo Roberto De Sousa Cardoso 352,06
166 229013147 Diogo Queiroz Oliveira 351,90
167 229017882 Diego Siqueira Fernandes 351,83
168 2 2 9 0 2 11 9 2 Raul Pereira Lisboa 351,74
169 229010820 Rodrigo Ribeiro De Magalhães Alves 351,74
170 229016030 Carolina Pires Vaz Brandão Teixeira 351,64
171 229012541 Cesar Richa Teixeira Ananias 351,51
172 229009512 Guilherme Saber De Assis 351,19
173 229006914 João Gabriel Ribeiro Colleta De Almeida 350,89
174 229017216 Thiago De Paula Leite 350,64
175 229012747 Daniel Leão Carvalho 350,57
176 229012645 Bruna Vasconcelos Bragato Tavares 350,42
177 229020946 Vinicius José Alves Avanza 350,39
178 2 2 9 0 0 111 4 Roselaine Moreira Alves 350,33
179 229013256 Paula Butti Cardoso 350,29
180 229005344 Michelle Camini 349,79
181 229000624 Nathalia Hoffmann Monteiro De Castro 349,71
182 229016194 Mariana Sá Leitão De Meira Lins 349,64
183 229004267 Natalia Studart Melo 349,26
184 229000248 Fernanda Machado Pillar 349,24
185 229009581 João Marcello Madeira De Vasconcelos 349,04
186 229016424 Denise Bispo De Souza 348,93
187 229007773 Carlos Augusto Troyack 348,86
188 229006212 Mariana Bezerra Nobrega 348,54
189 229007918 Gabriela Carreiro Bogoewich 348,23
190 229000401 Saulo Paulo De Tarso Sena Lima 347,80
191 229008279 Daniel Brasiliense Prado 347,71
192 229012050 Amaury Silveira Marensi 347,13
193 229014519 Rodrigo Vasconcellos Pinto 346,73
194 229000818 Marcelo Fampa Ostwald 346,65
195 229018580 Antonio Gonçalves Dos Santos Filho 346,19
196 229009693 Jorge Humberto Magnelli Bittencourt 346,08
197 229005669 Lívia Abrahão Pinheiro Guimarães 345,97
198 229018083 Gabriel Augusto Luís Teixeira Gonçalves 345,90
199 229018568 Camila De Alcantara Almeida Favalli 345,85
200 229020096 Anderson Rocha Paiva 345,76
201 229000206 Ana Luiza Rayol Chaves 345,69
202 229008252 Natalia Carvalho De Araujo 345,55
203 229012261 Paulo Giacomini Junior 345,50
204 229005837 Janaina Spinelli De Melo 345,48
205 229009563 Andrea Vicentini Ramos Rosso 345,01
206 2 2 9 0 11 7 9 4 Janaina Machado Conceição 344,87
207 229003056 Priscila Matos Oliveira 344,76
208 229016302 Giliano Rocha De Lima Moraes 344,68
209 229000286 Matheus Aguiar De Barros 344,46
210 229020245 Alexandre Fernandes Machado 3 4 4 , 11
2 11 229023035 Lucas Vasconcelos Perrone 343,74
212 229005341 Mário De Paula Franco Júnior 343,68
213 229003254 Michelle Portugal Poliseli 343,66
214 229017476 Maria Cecília Ferreira Albrecht 343,64
215 229005360 Ney Gustavo Paes De Andrade 343,39
216 229020445 Priscila Martinho Da Costa 342,95
217 229016304 Alexandre De Andrade Freire 342,81
218 229009648 Antonio Junio Lima Menezes 342,60
219 2 2 9 0 0 0 2 11 Maria Carolina Valente Do Carmo 341,86
220 229016281 Mario Evaristo Avancini Brasil 341,69
221 229000321 Rafael Nader Chrysostomo 341,61
222 229017049 Djalma Andrade Da Silva Neto 341,61
223 229002181 Letícia Moreno Campos 341,53
224 229019338 Jessé Cruciol Junior 341,47
225 229010640 Edgar Francisco Abadie Junior 341,39
226 229012227 Marcos Godoy Becker 340,97
227 229002641 Letícia Lemos Rossi 340,97
228 229012800 Guilherme Augusto Vidal Tavares 340,96
229 229012516 Francisco Thiago Pinheiro Leitão 340,86
230 229001462 Cristine Grazziotin Cardoso De Freitas 340,84
231 229012192 Yuri Excalibur De Araújo Pereira 340,84
232 2 2 9 0 111 4 8 Gustavo Kenner Alcântara 340,64
233 2 2 9 0 11 4 3 1 Thiago De Paula Moreira Fracaro 340,62
234 229006822 Janine Marion 340,48
235 229008839 Lívia De Oliveira Spessatto 340,17
236 229009395 Ihuru Fonsêca De Assunção 340,14
237 229006413 Bruno Dos Santos Costa 340,04
238 229003187 Ana Carolina Astafieff Da Rosa Costa 339,72
239 2 2 9 0 11 2 2 4 Nalva Aparecida De Castro Juraski 339,68
240 229008740 Leandro Guedes Matos 339,56
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241 229006878 Renato Do Rego Valença 339,06
242 229014017 Emanuela Menezes Gomes 338,81
243 2 2 9 0 11 0 3 6 Sarah Pedrosa De Camargos Manna 338,41

243A 229002779 Guilherme Tarragô Rodrigues ** 338,37
244 229015573 Odilon Ferreira Leite Pinto 338,21
245 229008955 Renato Saldunbides Jardim 337,75
246 229004580 Solange Milan Rugilo 337,35
247 229010368 Gabriela Baracho Moreira 337,26
248 229012707 Rodrigo Pinheiro Nobre 337,09
249 229020515 Rafael Ferreira Toledo 336,99
250 229003206 Tarso Wayhs Tech 336,89
251 229001299 Rodrigo Antoniolli Dorte Dos Santos 336,78
252 229008907 Victor Emmanuel Carvalho Batista 336,71
253 229014514 Natália Lopes Gabriel Costa 336,70
254 229010240 Pedro Henrique Viana Imoto 336,56
255 229018179 Laura Brandão Chiele 336,24
256 229003910 Ubirajara Resende Costa 336,23
257 229000449 Bráulio Henrique Lacerda Da Natividade 335,91
258 229004200 Gabriela Arraes Cavalcanti 335,72
259 229006206 Rafael Antunes Silva Mota 335,57
260 229000725 Mariana Sena Vieira Paupério Pereira 335,49
261 229009818 Romero Duarte Suassuna Cavalcanti 335,28
262 229013679 Thiago Rangel Vinhas 334,57
263 229012752 Erick Do Rêgo Maciel 333,96
264 2 2 9 0 11 4 8 2 Luis Filipe Junqueira Franco 333,95
265 229002492 Hugo Cabral Victorio 333,86
266 229002257 Nathalia Bueno Arantes 333,44
267 229020105 Fernanda Vasconcelos Fernandes 332,96
268 2 2 9 0 11 9 5 5 Edimilson Cardias Rocha 332,86
269 229010394 Rafael Mol Melo Souza 332,63
270 229003940 Marcela Rebelo Pinheiro 331,39
271 229022775 Thales Do Nascimento Pereira 330,43
272 229012679 Luiz Henrique Motta Milet De Oliveira 330,33
273 229000326 Thiago Luís Eiras Da Silveira 330,21
274 229009739 Guilherme Augusto Dos Santos Silva 329,78
275 229009591 Venina De Castro Silveira 329,69
276 229000731 Nathalia Maria Pontes Farina 329,21
277 229009488 Silvia Pousas Navarro 329,04
278 229006861 Roberta Longoni De Vasconcellos 328,51
279 229007214 Sabrina Dos Santos Velasques 328,34
280 229002275 Vivian Maria De Paula Monteiro Guimarães 327,94
281 229005060 Oberdan Barros De Melo Júnior 327,77
282 229002548 Valter Nogueira E Vasconcelos Neto 327,54
283 229000758 Luanna Rodrigues Dantas 326,94

283A 229005546 Ana Carolina De Melo Brito ** 326,26
284 229012257 Rodrigo Albuquerque Vilar 325,89
285 229006186 Yane De Aquino Melo 325,76
286 229015467 Miguel Souza Dantas Neto 325,23
287 229008830 Fernando De Azevedo Bemvenuti 324,79
288 229004738 Filipe Sarpa De Castro Peixoto Sampaio 324,06
289 229018882 Leonardo Augusto Soares De Mesquita 323,02
290 229022081 Carlos Alberto Bertino Guimarães 322,06
291 229014296 Thiago De Faria Lima 320,39
292 229018038 Victor Hugo De Lima 319,87
293 229007342 Pedro Henrique Ribeiro Gonçalves 319,24
294 229000643 Natália De Luca Gonçalves Simões 318,47
295 229003742 Pedro Ferraz Schmidt 318,46
296 229002842 Thiago Rodrigues Do Vale 316,42
297 2 2 9 0 11 7 8 5 Luiz Felipe Horowitz Lopes 314,53

297A 229020380 Hectory Rodrigues Lobo ** 306,67

(*) Candidato com deficiência
(**) Candidato sub judice.

SECRETARIA DE PORTOS
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

BALANCETE PATRIMONIAL

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

PORTARIAS DE 23 DE MAIO DE 2013

O GERENTE DE ENGENHARIA DE INFRAESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE
AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso de suas atribuições outorgadas
pelo artigo 1º, inciso IV da Portaria nº 2304 de 17 de dezembro de
2010, pelo que consta no artigo 41, incisos VIII e X da Resolução Nº
110, de 15 de setembro de 2009, nos termos do disposto na Resolução
nº 158, de 13 de julho de 2010, com fundamento na Lei nº 7.565, de
19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica, resolve:

No- 1.319 - Inscrever o aeródromo Fazenda Mimoso (SIFM), em
Paraíso das Águas (MS); validade de 10 (dez) anos; processo nº
00065.059527/2013-19;

No- 1.320 - Inscrever o aeródromo Fazenda São José (SIDF), em Cáceres
(MT); validade de 10 (dez) anos; processo nº 00065.059474/2013-36;

No- 1.321 - Alterar e renovar o registro do aeródromo privado Fazenda
Mosquito (SDOR), em Orlândia (SP); validade de 10 (dez) anos;
processo nº 00065.056069/2013-66;

No- 1.322 - Alterar a inscrição do heliponto Monte Horebe (SIUD),
em São Paulo (SP); validade até 02 de junho de 2021; processo nº
00065.043609/2013-41;

No- 1.323 - Alterar a inscrição do heliponto Polícia Federal Curitiba
(SSJF), em Curitiba (PR); validade até 29 de novembro de 2022;
processo nº 00065.064455/2013-21;

No- 1.324 - Alterar a inscrição do heliponto Cao Viño (SJXR), em
Praia Grande (SP); validade até 23 de novembro de 2021; processo nº
00065.043604/2013-19;

No- 1.325 - Alterar a inscrição do heliponto Monte Sinai IV (SISI), em
Bauru (SP); validade até 28 de setembro de 2022; processo nº
00065.043617/2013-98; e

No- 1.326 - Renovar a inscrição do heliponto Clínica Porto Dias
(SIBL), em Belém (PA); validade de 10 (dez) anos; processo nº
00065.067279/2013-80.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

TÁRIK PEREIRA DE SOUZA

PORTARIA No- 1.327, DE 23 DE MAIO DE 2013

Homologa o heliponto em plataforma pri-
vado CHERNE-2 (RJ)

O GERENTE DE ENGENHARIA DE INFRAESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE
AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso de suas atribuições outorgadas
pelo artigo 1º, inciso IV da Portaria nº 2304 de 17 de dezembro de
2010, pelo que consta no artigo 41, incisos VIII e X da Resolução Nº
110, de 15 de setembro de 2009, e conforme disposto na Portaria
Interministerial nº 0856, de 17 de setembro de 1985, resolve:

Art. 1º Considerar homologado e aberto ao tráfego aéreo o
heliponto em plataforma privado abaixo, tendo em vista o que consta no
processo nº 63012.002250/2013-98, com as seguintes características:

I - denominação: CHERNE-2 (9PPH);

II - unidade da federação: RJ;

III - tipo e nome do campo de recursos naturais: produção -
Bacia de Campos;

IV - proprietário: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS;

V - coordenadas geográficas: 22º 27' 02'' S / 40º 28' 07'' W;
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VI - Altitude: 51,50 metros;

VII - formato e dimensões da área de pouso e decolagem:
circular - 16,00 x 16,00 metros;

VIII - resistência do pavimento: 13,00 toneladas;

IX - comprimento total do maior helicóptero a operar: 16,00 metros;

X - condições operacionais: VFR Diurna/Noturna.

Art. 2º A operação no heliponto em plataforma de que trata
esta Portaria sujeita-se à observância das seguintes condições:

I - Operações VFR noturnas somente em caráter de emergência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e será válida até 19 de fevereiro de 2016.

TÁRIK PEREIRA DE SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA
OPERACIONAL

GERÊNCIA GERAL DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIAS DE 23 DE MAIO DE 2013

O GERENTE GERAL DE AVIAÇÃO GERAL, no uso
das atribuições outorgadas pelo inciso X do artigo 8º da Lei 11.182,
de 27 de setembro de 2005; tendo em vista o que consta do inciso IX
do artigo 48 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação
Civil, aprovado pela Resolução n° 110, de 15 de setembro de 2009,
com as alterações posteriores; e considerando o disposto na Portaria
2.449/SSO, de 16 de dezembro de 2011, publicada no Boletim de
Pessoal e Serviço de 16 de dezembro de 2011, resolve:

No- 1.344 - Aprovar os Treinamentos de Solo C90 e C550, pelo
período de 90 dias, da CHB Escola de Aviação Civil, em Belo
Horizonte - MG; Processo nº 00065.020959/2013-30;

No- 1.346 - Aprovar o Treinamento de Solo R66, parte teórica, pelo
período de 5 anos da Minas Helicópteros Escola de Aviação Civil, em
Belo Horizonte - MG; Processo nº 00065.032472/2013-08;

No- 1.347 - Homologar os cursos os cursos de Piloto Privado Avião,
Piloto Comercial Avião, Instrutor de Voo de Avião, Voo por Ins-
trumentos e Voo Multimotores parte prática e Comissário de Voo parte
teórica e prática, pelo período de 5 (cinco) anos, Sierra Bravo Avia-
tion Escola de Aviação Civil Ltda, em Americana - SP; Processos nº
00065.020673/2013-54, 00065.020675/2013-43, 00065.027428/2013-
78, 00065.024543/2013-91 e 00065.024552/2013-81;

No- 1.348 - Renovar a homologação dos cursos práticos de Piloto
Comercial de Avião e de Instrutor de Voo de Avião, pelo período de
05 (cinco) anos, do Aeroclube de Canela, em Canela - RS; Processo
nº 00065.148048/2012-95;

No- 1.349 - Homologar o curso de Multimotor, parte prática, pelo
período de 5 anos, da Floripa Flight Training Escola de Aviação
Civil, em Florianópolis - SC; Processo nº 00065.071201/2013-60; e

No- 1.350 - Homologar o curso de Voo por Instrumento, parte prática,
pelo período de 05 (cinco) anos, da Morandi & Morandi Escola de
Aviação Civil Ltda., nome fantasia AMP Escola de Aviação Civil, em
Londrina - PR; Processo nº 60800.243160/2011-19.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

PAULO CESAR REQUENA DA SILVA

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

DE INSUMOS AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO No- 32, DE 20 DE MAIO DE 2013

De acordo com o Artigo 14 do Decreto 4074 de 04 de
janeiro de 2002, resumo dos registros concedidos.

1. a.Nome do Titular: CCAB Agro S.A- São Paulo/SP
b.Marca Comercial : Atrazin Técnico CCAB
c.Resultado do pedido:Deferido, concedido registro nº

01713, conforme processo 21000.008996/2011-31
d.Fabricante: Shandong Weifang Rainbow Chemical Co.,

Ltd-China
e.Nome Químico: 6-chloro-N²-ethyl-N4-isopropyl-1,3,5-tria-

zine-2,4-diamine
Nome Comum: Atrazina
f.Nome científico, no caso de agente biológico : não se

aplica.
g.Indicação de uso: Trata-se de Produto Técnico Equiva-

lente

h.Classificação toxicológica: III- Medianamente Tóxico
i.Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II- Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente
2. a.Nome do Titular: Alamos do Brasília Ltda-Porto Alegre

/RS
b.Marca Comercial : Atrazina Técnica Alamos
c.Resultado do pedido:Deferido, concedido registro nº

01813, conforme processo 21000.006040/2010-15
d.Fabricante: Shandong Weifang Rainbow Chemical Co.,

Ltd-China
e.Nome Químico: 6-chloro-N²-ethyl-N4-isopropyl-1,3,5-tria-

zine-2,4-diamine
Nome Comum: Atrazina
f.Nome científico, no caso de agente biológico : não se

aplica.
g.Indicação de uso: Trata-se de Produto Técnico Equiva-

lente
h.Classificação toxicológica: III- Medianamente Tóxico
i.Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II- Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente
3. a.Nome do Titular: Atanor do Brasil Ltda-Porto Ale-

gre/RS
b.Marca Comercial : Atrazina Técnica Atanor II
c.Resultado do pedido:Deferido, concedido registro nº

01913, conforme processo 21000.005008/2010-12
d.Fabricante: Shandong Weifang Rainbow Chemical Co.,

Ltd-China
e.Nome Químico: 6-chloro-N²-ethyl-N4-isopropyl-1,3,5-tria-

zine-2,4-diamine
Nome Comum: Atrazina
f.Nome científico, no caso de agente biológico : não se

aplica.
g.Indicação de uso: Trata-se de Produto Técnico Equiva-

lente
h.Classificação toxicológica: III- Medianamente Tóxico
i.Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II- Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente
4. a.Nome do Titular: Rotam do Brasil Agroquímica e Pro-

dutos Agrícolas Ltda-Campinas/SP
b.Marca Comercial : Naval 40 SC
c.Resultado do pedido:Deferido, concedido registro nº

02013, conforme processo 21000.011302/2008-49
d.Fabricante: Tianjin Rotam Chemical Co., Ltd-China
Formulador: Jiangsu Rotam Chemical Co., Ltd-China
Tagma Brasil Indústria e Comércio de Produtos Químicos

Ltda-Paulínia/SP
Fersol Indústria e Comércio S.A-Mairinque/SP
Servatis S.A-Resende/RJ
FMC Química do Brasil Ltda-Uberaba/MG
e.Nome Químico: 2-(4,6-dimethoxypyrimidin-2-ylcarbamoyl

sulfamoyl)-N,N-dimethylnicotinamide
Nome Comum: Nicossulfurom
f.Nome científico, no caso de agente biológico : não se

aplica.
g.Indicação de uso:indicado para as culturas de Milho
h.Classificação toxicológica: II- Altamente Tóxico
i.Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: III- Produto Perigoso ao Meio Ambiente
5. a.Nome do Titular: FMC Química do Brasil Ltda-Cam-

pinas/SP
b.Marca Comercial : Ponto
c.Resultado do pedido:Deferido, concedido registro nº 02113,

conforme processo 21000.002237/2009-41
d.Fabricante: Jiangsu Jiannong Agrochemical Co., Ltd-Chi-

na
Formulador: FMC Química do Brasil Ltda-Uberaba/MG
Arysta Lifescience do Brasil Indústria Química e Agrope-

cuária Ltda- Salto de Pirapora/SP
Fersol Indústria e Comércio S.A-Mairinque/SP
Nufarm Indústria Química e Farmacêutica S/A-Maraca-

naú/CE
Premtiss Química Ltda- Campo Largo/PR
Tagma Brasil Indústria e Comércio de Produtos Química

Ltda- Paulínia/SP
Servatis S.A- Resende/RJ
Indústrias Químicas Lorena Ltda-Roseira/SP
Sipcam UPL Brasil S.A-Uberaba/MG
e.Nome Químico: (RS)-1-[3-chloro-4-(1,1,2-trifluoro-2-tri-

fluoro methoxyethoxy) phenyl] 3-(2,6-difluoro benzoyl) urea
Nome Comum: Novaluron
f.Nome científico, no caso de agente biológico : não se

aplica.
g.Indicação de uso: Indicado para as culturas de Algodão,

Milho, Soja e Tomate.
h.Classificação toxicológica: I- Extremamente Tóxico
i.Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II- Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente
6. a.Nome do Titular: Du Pont do Brasil S.A-Barueri/SP
b.Marca Comercial : Finex
c.Resultado do pedido:Deferido, concedido registro nº

02213, conforme processo 21000.006963/2007-71
d.Fabricante: E.I DuPont de Nemours & Co. EUA
Formulador: E.I Du Pont de Nemours & Co. EUA

DuPont Far East- Indonésia
E.I DuPont Índia Ltd- Índia
DuPont de Colombia S.A-Colombia
DuPont de Nemours (France) S.A.S- Dupont Agritultural

Products Cernay Manufacturing Plant-France
Gowan Company-USA
Du Pont do Brasil S.A- Barra Mansa/SP
Indústrias Químicas Lorena Ltda-Roseira/SP
Manipulador: Indústrias Químicas Lorena Ltda-Roseira/SP
FMC Química do Brasil Ltda- Uberaba/MG
Sipcam UPL Brasil S.A- Uberaba/MG
e.Nome Químico: methyl(S)-N-[7-chloro-2,3,4a,5-tetrahy-

dro-4a-(methoxycarbonyl) indeno[1,2-e] [1,3,4]oxadiazin-2-ylcarbo-
nyl]-4'-(trifluoromethoxy)carbanilate

Nome Comum: Indoxacarbe
f.Nome científico, no caso de agente biológico : não se

aplica.
g.Indicação de uso: Indicado para as culturas de Batata, Me-

lão, Pepino, Manga, Repolho, Tomate e Uva.
h.Classificação toxicológica: I- Extremamente Tóxico
i.Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: III- Produto Pouco Perigoso ao Meio Ambiente
7a.Nome do Titular: Akzo Nobel Ltda- Itupeva/SP
b.Marca Comercial : Adsee AB
c.Resultado do pedido:Deferido, concedido registro nº

02313, conforme processo 21000.0003511/2007-38
d.Fabricante: Akso Nobel Surface Chemistry LLC- EUA
Formulador : Akso Nobel Surface Chemistry LLC- EUA
e.Nome Químico: Amina graxa polimerizada
Nome Comum: Amina graxa polimerizada
f.Nome científico, no caso de agente biológico : não se

aplica.
g.Indicação de uso: Produto indicado para a cultura de So-

ja
h.Classificação toxicológica: I- Extremamente Tóxico
i.Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II- Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente
1. a.Nome do Titular: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda-

São Paulo/SP
b.Marca Comercial : Voliam Flexi
c.Resultado do pedido:Deferido, concedido registro nº

02413, conforme processo 21000.009205/2008-96
d.Fabricante: DSM Chemie Linz- Áustria
Syngenta Índia Ltd-India
Du Pont Astúrias S.L- Espanha
E.I Du Pont de Nemours E Co.- Du Pont Agricultural Pro-

ducts-Estados Unidos da América
Formulador: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda- Paulí-

nia/SP
Syngenta Crop Protection, INC- EUA
Syngenta S.A- Colômbia
Syngenta Production France SAS- França
Syngenta South África (Pty) Ltd- África do Sul
e.Nome Químico: 3-(2-chloro-1,3-thiazol-5-ylmethyl)-5-me-

thyl-1,3,5-oxadiazinan-4-ylidene(nitro)amine + .3-bromo-4'-chloro-1-
(3-chloro-2- pyridyl)-2'-methyl-6'-(methylcarbamayl)pyrazole-5-car-
boxanilide

Nome Comum: Tiametoxam + Chlorantraniliprole
f.Nome científico, no caso de agente biológico : não se

aplica.
g.Indicação de uso: Indicado para as culturas de Algodão e

Feijão.
h.Classificação toxicológica: III- Medianamente Tóxico
i.Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II- Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente
8 a.Nome do Titular: Raibow Defensivos Agrícolas Ltda-

Porto Alegre/RS
b.Marca Comercial : Paraquat Técnico Rainbow
c.Resultado do pedido:Deferido, concedido registro nº

02513, conforme processo 21000.011949/2009-51
d.Fabricante: Shandong Weifang Raibow Chemical Co. Ltd-

China
e.Nome Químico: 1,1' - dimethyl-4'-bipyridinium dichloride
Nome Comum: Dicloreto de Paraquate
f.Nome científico, no caso de agente biológico : não se

aplica.
g.Indicação de uso: Trata-se de Produto Técnico Equiva-

lente
h.Classificação toxicológica: I- Extremamente Tóxico
i.Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II- Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente
9. a.Nome do Titular: Iharabras S.A Indústria Química- So-

rocaba/SP
b.Marca Comercial : Moncut Técnico
c.Resultado do pedido:Deferido, concedido registro nº

02613, conforme processo 21000.001829/2007-84
d.Fabricante: Central Glass Co., Ltd - Ube Plant- Japão
e.Nome Químico: a,a, a-trifluoro-3'-isopropoxy- toluanilide
Nome Comum: Flutolanil
f.Nome científico, no caso de agente biológico : não se

aplica.
g.Indicação de uso: Trata- se de Produto Técnico
h.Classificação toxicológica: III- Medianamente Tóxico

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

i.Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-
biental: III- Produto Perigoso ao Meio Ambiente

10. a.Nome do Titular: Bisterfeld do Brasil Indústria e Co-
mércio de Produtos Químicos Ltda- São Paulo/SP

b.Marca Comercial :Lambda-Cyhalothrin Técnico Biester-
feld

c.Resultado do pedido:Deferido, concedido registro nº
02713, conforme processo 21000.008682/2008-34

d.Fabricante: Nanjing Red Sun Co., Ltd.- China
e.Nome Químico: Reaction product comprising equal quan-

tities of ( R)-a-cyano-3-phenoxybenzyl (1S,3S)-3-[(Z)-2-chloro-3,3,3-
trifluoropropenyl]-2,2-dimethylcyclopropanecarboxylate and (S)-a-
cyano-3-phenoxybenzyl(1R,3R)-3-[(Z)-2-chloro-3,3,3-trifluoroprope-
nyl]-2-2-dimethylcyclopropane carboxylate

Nome Comum: Lambda-Cialotrina(Lambda-cyhalothrin)
f.Nome científico, no caso de agente biológico : não se

aplica.
g.Indicação de uso: Trata- se de Produto Técnico Equiva-

lente
h.Classificação toxicológica: I- Extremamente Tóxico
i.Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: I- Produto Altamente Perigoso ao Meio Ambiente
11. a.Nome do Titular: Consagro Agroquímica Ltda- Cam-

pinas/SP
b.Marca Comercial : Atrazine Technical
c.Resultado do pedido:Deferido, concedido registro nº

02813, conforme processo 21000.004551/2010-01
d.Fabricante:Shandong Weifang Rainbow Chemical Co., Ltd-

China
e.Nome Químico: 6-chloro-N2-ethyl-N4-isopropyl-1,3,5-tria-

zine-2,4-diamine
Nome Comum: Atrazina
f.Nome científico, no caso de agente biológico : não se

aplica.
g.Indicação de uso: Trata- se de Produto Técnico Equiva-

lente
h.Classificação toxicológica: III- Medianamente Tóxico
i.Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II- Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente
12. a.Nome do Titular: Consagro Agroquímica Ltda- Cam-

pinas/SP
b.Marca Comercial : Preciso
c.Resultado do pedido:Deferido, concedido registro nº

02913, conforme processo 21000.015926/2011-31
d.Fabricante: Shandong Weifang Raibow Chemical Co. Ltd-

China
Formulador: Sipcam UPL Brasil S.A- Uberaba- MG
Shandong Weifang Rainbow Chemical Co. Ltd- China
Manipulador: FMC Química do Brasil Ltda- Uberaba/ MG
e.Nome Químico: Sal de Amônio N-(phosphonomethyl)gly-

cine
Nome Comum: Glifosato, Sal de Amonio
f.Nome científico, no caso de agente biológico : não se

aplica.
g.Indicação de uso: Indicado para as culturas de Algodão,

Ameixa, Arroz, Banana, Cacau, Café, Cana-de-açúcar, Citros, Maçã,
Milho, Nectarina, Pastagens, Pêra, Pêssego, Soja, Trigo e Uva.

h.Classificação toxicológica: III- Medianamente Tóxico
i.Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: III- Produto Perigoso ao Meio Ambiente
13. a.Nome do Titular: Du Pont do Brasil S.A - Barueri /

SP
b.Marca Comercial : Coragen
c.Resultado do pedido:Deferido, concedido registro nº

03013, conforme processo 21000.007003/2010-24
d.Fabricante: Dupont Astúrias SL - Espanha
E.I. Du Pont de Nemours E Co - EUA
Formulador: Du Pont do Brasil S.A. Barra Mansa / RJ
Sipcam UPL Brasil S.A- Uberaba /MG
Du Pont do Brasil S.A.- Camaçari /BA
Servatis S.A.- Resende / RJ
Arysta Lifescience do Brasil Indústria Quím. e Agrop. Ltda

- Salto de Pirapora / SP
Du Pont de Nemours (France)- DuPont Crop Protection Pro-

ducts -
e.Nome Químico: 3-bromo-4'-cloro-1-(3-chloro-2-pyridyl)-2-

methyl-6'-(methylcarbamoyl)pyrazole-5-carboxanilide
Nome Comum: Clorantraniliprole
f.Nome científico, no caso de agente biológico : não se

aplica.
g.Indicação de uso: Indicado para as culturas de Algodão,

Batata, Melão, Milho, Pepino, Repolho, Soja e Tomate.
h.Classificação toxicológica: III- Medianamente Tóxico
i.Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II- Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente

14. a.Nome do Titular: Iharabras S.A. Indústria Químicas-
Sorocaba/SP

b.Marca Comercial : Ritmo 280
c.Resultado do pedido:Deferido, concedido registro nº 03113,

conforme processo 21000.004184/2007-31
d.Fabricante: Ihara Chemical Industry CO., Ltd- Japão
Formulador: Iharabras S.A. Indústrias Químicas- Soroca-

ba/SP
e.Nome Químico: Sodium 2-chloro-6-(4,6-dimethoxypyridin-

2-ylthio) benzoate
Nome Comum: Piritiobaque-Sódico
f.Nome científico, no caso de agente biológico : não se

aplica.
g.Indicação de uso: Produto indicado para a Cultura de Al-

godão
h.Classificação toxicológica: III- Medianamente Tóxico
i.Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II- Produto muito perigoso ao meio ambiente
15. a.Nome do Titular: Prentiss Química Ltda - Campo Lar-

go/ PR
b.Marca Comercial : Espada
c.Resultado do pedido:Deferido, concedido registro nº

03213, conforme processo 21000.010073/2010-60
d.Fabricante: Jintan Wish Chemical Co. Ltd - Rep. Popular

da China
Sinochem Ningbo Chemicals Co. Ltd - Rep. Popular da

China
Formulador: Jiangsu Reher Chemical Co. Ltd - Rep. Popular

da China
Jintan Wish Chemical Co. Ltd - Rep. Popular da China
Jiangsu Repont Pesticide Factory Co. Ltd - Jintan Wish Che-

mical Co. Ltd - Rep. Popular da China
Prentiss Química Ltda - Campo Largo /PR
Sipcam UPL Brasil S.A.- Uberaba / MG
Nortox S.A.- Arapongas /PR
Nortox S.A. - Rondonópolis / MT
e.Nome Químico: 2-(4,6-dimethoxypyrimidin)-2-ylcarba-

moyl sulfamoyl)- N,N-dimethylnicotinamide
Nome Comum: Niciossulfuron
f.Nome científico, no caso de agente biológico : não se

aplica.
g.Indicação de uso: Indicado para a cultura do Milho
h.Classificação toxicológica:III- Medianamente Tóxico
i.Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: III- Produto Perigoso ao Meio Ambiente
16. a.Nome do Titular: Avgust Crop Protection Importação e

Exportação Ltda- São Paulo/SP
b.Marca Comercial : Thidiazuron Técnico August
c.Resultado do pedido:Deferido, concedido registro nº

03313, conforme processo 21000.002278/2010-71
d.Fabricante: Changzhou Avgust Agrochem Company Limi-

ted- China
e.Nome Químico: 1- phenyl -3-(1,2,3-triadiazol-5-yl)ure
Nome Comum: Thidiazuron
f.Nome científico, no caso de agente biológico : não se

aplica.
g.Indicação de uso: Trata se de Produto Técnico
h.Classificação toxicológica: III- Medianamente Tóxico
i.Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: III- Produto Perigoso ao Meio Ambiente
17. a.Nome do Titular: Iharabras S.A Indústria Químicas-

Sorocaba/SP
b.Marca Comercial : Moncut
c.Resultado do pedido:Deferido, concedido registro nº

03413, conforme processo 21000.004709/2007-39
d.Fabricante: Central Glass Co., Ltd - Ube Plant- Japão
Formulador: Nichino Service Co., Ltd. Fukushima Plant- Fu-

kushima/Japão
Nichino Service Co., Ltd. Osaka Plant- Osaka/Japão
Iharabras S.A Indústrias Químicas/ Sorocaba/SP
Sipcam UPL Brasil S.A- Uberaba/MG
Tagma Brasil Indústria e Comércio de Produtos Químicos

Ltda- Paulínia/SP
Fersol Indústria e Comércio S.A.- Mairinque/SP
e.Nome Químico: a,a, a-trifluoro-3'- isoproxy- toluanilide
Nome Comum: Flutolanil
f.Nome científico, no caso de agente biológico : não se

aplica.

g.Indicação de uso: Indicado para a cultura de Batata
h.Classificação toxicológica: II- Altamente Tóxico
i.Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II- Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente
18. a.Nome do Titular: Iharabras S.A- Indústrias Químicas -

Sorocaba / SP
b.Marca Comercial : Pottente
c.Resultado do pedido:Deferido, concedido registro nº

03513, conforme processo 21000.007488/2009-12
d.Fabricante: Otsuka Chemical Co. Ltd - Japão
Formulador: Iharabras S.A. - Indústrias Químicas - Sorocaba

/ SP
e.Nome Químico: ethyl N-[2,3-dihydro-2,2-dimethylbenzo-

furan-7-yl oxycarbonyl(methyl)aminothio]-N-isopropyl-ß-alaninate
Nome Comum: Benfuracarb (Benfuracarbe)
f.Nome científico, no caso de agente biológico : não se

aplica.
g.Indicação de uso: Indicado para as culturas de Cana-de-

açúcar
h.Classificação toxicológica: I- Extremamente Tóxico
i.Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II- Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente.
19. a.Nome do Titular: Milenia AgroCiências S.A- Londri-

na/PR
b.Marca Comercial : Pratico
c.Resultado do pedido:Deferido, concedido registro nº

03613, conforme processo 21000.002202/2010-46
d.Fabricante: Makhteshim Chemical Works Ltd. Israel
Jiangsu Yangnong Chemical Works Ltd- China
Wishchem CO., LTD- P.R. China
Formulador: Milenia Agrociências S/A- Londrina/PR
Milenia Agrociências S.A- Taquari/RS
Indústrias Químicas Lorena Ltda- Roseira/SP
Servatis S.A- Resende/RJ
Tagma Brasil Indústria e Comércio de Produtos Químicos

Ltda- Paulínia/SP
Proficol Andina B.V Sucursal Colômbia- Colômbia
Markhteshim Chemical Works Ltd- Israel
e.Nome Químico: 1-(6-chloro-3-pyridylmethyl)-N-nitroimi-

dazolidin-2-ylideneamine + (RS)-2-4'-difluoro-a-(1H-1,2,4-triazol-1-
ylmethyl) benzhydryl alcohol

Nome Comum: Imidacloprido + Flutriafol
f.Nome científico, no caso de agente biológico : não se

aplica.
g.Indicação de uso: Indicado para a cultura de Café
h.Classificação toxicológica: II- Altamente Tóxico
i.Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II- Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente
20. a.Nome do Titular: De Sangosse Agroquímica Ltda- Cu-

ritiba/PR
b.Marca Comercial : Hexazinone Técnico De Sangosse
c.Resultado do pedido:Deferido, concedido registro nº

03713, conforme processo 21000.007505/2010-55
d.Fabricante: Jiangsu Lanfeng Biochemical Co. Ltd- China
e.Nome Químico: 3-cyclohexyl-6-dimethylamino-1-methyl-

1,3,5-triazine-2,4(1H,3H)-dione
Nome Comum: Hexazinona ( Hexazinone)
f.Nome científico, no caso de agente biológico : não se

aplica.
g.Indicação de uso: Trata-se de Produto Técnico Equiva-

lente
h.Classificação toxicológica: I- Extremamente Tóxico
i.Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: III- Produto Perigoso ao Meio Ambiente
21. a.Nome do Titular: Agrobio Serviços de Registro - ME
b.Marca Comercial :Gardomil
c.Resultado do pedido:Deferido, concedido registro nº

03813, conforme processo 21000.003156/2010-01
d.Fabricante:CABB AG - Suíça
Formulador: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda - Paulínia

/SP
e.Nome Químico: mixture of 80-100% 2-chloro-6?-ethyl-N-

[(1S)-2-methoxy-1-methylethyl]acet-o-toluidide and 20-0% 2-chloro-
6?-ethyl-N-[(1R)-2-methoxy-1-methylethyl]acet-o-toluidide

Nome Comum: S- Metolacloro
f.Nome científico, no caso de agente biológico : não se

aplica.
g.Indicação de uso: Indicado para as culturas de Algodão,

Cana-de-áçucar, Feijão, Milho e Soja.
h.Classificação toxicológica: I- Extremamente Tóxico
i.Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II- Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente

LUÍS EDUARDO PACIFICI RANGEL
Coordenador-Geral
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COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S/A

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 7 de maio de 2013

O Presidente da Indústrias Nucleares do Brasil S.A - INB,
autoriza em cumprimento ao Art. 4º do Decreto nº 908, de 31 de
agosto de 1993, a publicação do Acordo Coletivo de Trabalho
2012/2013, abaixo discriminado:

AQUILINO SENRA MARTINEZ

ANEXO

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2012/2013

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS, FARMACÊUTICAS E SIMILARES DO SUL
FLUMINENSE, CNPJ nº. 02.561.805/0001-30, neste ato representado
(a) por seu Membro de Diretor de Assuntos Econômicos, Sr(a). JOR-
GE ALVES DE PINHO; SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS IND EXTRATIVAS POÇOS DE CALDAS E ANDRADA,
CNPJ nº. 19.128.537/0001-60, neste ato representado (a) por seu
Presidente, Sr(a). ANTONIO ANEZIO DA SILVA FILHO; SINDI-
CATO TRAB.IND. PROSP. PESQ. EXT. MINERIOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, CNPJ nº. 32.319.881/0001-02, neste ato
representado (a) por seu Presidente, Sr(a). IRAN DA CUNHA SAN-
TOS; SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, CNPJ nº. 33.953.449/0001-23, neste ato representado
(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). OLIMPIO ALVES
DOS SANTOS; SINDICATO DOS ECONOMISTAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, CNPJ nº. 34.101.865/0001-66, neste ato
representado (a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr (a) SID-
NEY PASCOUTTO DA ROCHA SINDICATO DAS SECRETÁ-
RIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CNPJ nº.
34.037.093/0001-40, neste ato representado (a) por seu Tesoureiro,
Sr(a). ALCINA CORREA; SINDICATO DOS ADMINISTRADO-
RES NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CNPJ nº.
29.506.102/0001-65, neste ato representado (a) por seu Vice-Presi-
dente, Sr(a). DIRCE GONÇALVES DE LIMA BELTRÃO e SIN-
DICATO DOS MINERADORES DE BRUMADO E MICRORE-
GIÃO - SINDMINE - BA; CNPJ nº 14.152.284/0001-46, neste ato
representado (a) por seu Presidente Sr(aJOSÉ SANTANA DE AN-
DRADE INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A. INB, CNPJ
nº. 00.322.818/0001-20, neste ato representado (a) por seu Presidente,
Sr(a). AQUILINO SENRA MARTINEZ; celebram o presente ACOR-
DO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de tra-
balho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE
As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de

Trabalho no período de 1º de novembro de 2012 a 31 de outubro de
2013 e a data-base da categoria em 1º de novembro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA
O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âm-

bito da empresa acordante, abrangerá as categorias profissionais de
Engenharia; profissionais de Economia; profissionais de Secretariado;
profissionais de Administração de Empresas; profissionais de pros-
pecção, pesquisa, extração e beneficiamento de minérios, profissio-
nais de Indústrias Químicas, Farmacêuticas e Similares do Sul Flu-
minense - RJ e demais empregados das Indústrias Nucleares do Bra-
sil, representados neste acordo pelo sindicato da categoria majoritária,
com abrangência territorial em Caldas - MG, Buena, Resende e Rio
de Janeiro - RJ, Caetité - BA, Fortaleza e Santa Quitéria - CE,
Brasília - DF e São Paulo - SP.

Salários, Reajustes e Pagamento
Piso Salarial
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL
O valor do Piso Salarial será fixado da seguinte forma:
Parágrafo 1º - Em R$ 1.184,00 (mil cento e oitenta e quatro

reais) que corresponde ao nível 3.13 da Tabela Salarial do Sistema de
Gestão de Cargos e Remuneração - SGCR, em extinção.

Parágrafo 2º - Em R$ 1.423,00 (mil quatrocentos e vinte e
três reais) que corresponde ao nível G1 da Tabela Salarial para a
Carreira/Cargo PAOT do Plano de Cargos e Salários - PCS vigente.

Reajustes/Correções Salariais
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL
Os salários vigentes em 31 de outubro de 2012 serão rea-

justados pelo índice de 5,45% (cinco inteiros e quarenta e cinco
centésimos) a partir de 1º novembro de 2012.

Parágrafo Único - A INB pagará de uma única vez na folha
de pagamento do mês de maio de 2013, o valor correspondente a
diferença salarial pela aplicação de 5,45% (cinco inteiros e quarenta e
cinco centésimos) sobre a remuneração bruta recebida no período de
novembro de 2012 a abril de 2013.

Pagamento de Salário - Formas e Prazos
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO DE SALÁRIOS
O pagamento dos salários dos empregados será efetuado nos

prazos programados pela Secretaria de Recursos Humanos do Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão, processado pelo Sis-
tema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE.

CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIO DO EMPREGADO NO
EXTERIOR

A Empresa remeterá mensalmente para o exterior o salário
do empregado, em missão fora do país, que assim o desejar, ob-
servada a legislação em vigor.

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros
13º Salário
CLÁUSULA SÉTIMA - ADIANTAMENTO DO 13º SA-

LÁRIO
A Empresa se compromete a adiantar 50% (cinquenta por

cento) do 13º salário (Gratificação de Natal) até março, na depen-
dência de disponibilidade de recursos ou por ocasião das férias, pre-
valecendo o que ocorrer primeiro, observadas as normas internas da
Empresa.

Parágrafo Único - O empregado, a que se refere o caput
desta cláusula, que não desejar receber o adiantamento do 13º Salário
deverá se manifestar por escrito.

Gratificação de Função
CLÁUSULA OITAVA - SUBSTITUIÇÃO
A Empresa concorda em pagar, temporariamente, ao em-

pregado substituto, oficialmente designado de acordo com as normas
da Empresa, a mesma gratificação recebida pelo titular da função de
confiança, quando a substituição ocorrer por um período igual ou
superior a 10 (dez) dias corridos e enquanto durar a substituição.

Adicional de Hora-Extra
CLÁUSULA NONA - HORAS EXTRAS
A Empresa concederá 1 (um) cupom de almoço ou vale

refeição conforme o caso, ao empregado que trabalhar no mínimo de
3 (três) horas extras e um lanche ou vale refeição a cada 4 (quatro)
horas seguintes, além do estabelecido pela legislação.

Parágrafo 1º - A Empresa pagará, a título de compensação,
uma hora extra, além das efetivamente trabalhadas, para o empregado
que for convocado em regime de urgência e estiver fora do local de
trabalho, no ato da convocação, excetuando-se quando o empregado
já estiver escalado em sobreaviso.

Parágrafo 2º - Nas unidades industriais que possuírem ser-
viços de alimentação (próprios ou terceirizados), a concessão feita
nos casos de prorrogação de jornada a título de alimentação, será com
os recursos dos serviços locais de restaurante.

Adicional de Tempo de Serviço
CLÁUSULA DÉCIMA - ADICIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO - ATS
A Empresa pagará incidente sobre o salário base e, quando

for o caso, da Gratificação de Função, o adicional por tempo de
serviço, até o limite de 35% (trinta e cinco por cento), de acordo com
as normas internas da Empresa.

Adicional de Periculosidade
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PERICULOSIDADE
O adicional de Periculosidade passará a ser pago exclusi-

vamente aos trabalhadores que prestam serviço em condições de ris-
co.

Participação nos Lucros e/ou Resultados
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PARTICIPAÇÃO NOS

LUCROS / RESULTADOS
A Empresa se compromete, obedecendo a legislação vigente,

a iniciar juntamente com as Entidades Signatárias em um prazo má-
ximo de até 30 (trinta) dias da assinatura deste Acordo, as nego-
ciações previstas em lei sobre a participação dos empregados (as) nos
lucros ou resultados do último exercício apurado.

Auxílio Alimentação
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXÍLIO ALIMEN-

TA Ç Ã O
A Empresa manterá seu atual sistema de concessão do Au-

xílio Alimentação, durante todos os 12 (doze) meses do ano.
Parágrafo 1º - O valor do Auxílio Alimentação em 01.11.12

é de R$ 27,42 (vinte e sete reais e quarenta e dois centavos) par-
ticipando o empregado no referido valor, de acordo com as normas
internas da Empresa.

Parágrafo 2º - Nas unidades industriais que possuírem ser-
viço de alimentação (próprios ou terceirizados), a participação dos
empregados far-se-á nos mesmos percentuais incidentes sobre o valor
da refeição diária do mês considerado, observadas as normas internas
da Empresa.

Parágrafo 3º - É facultado ao empregado lotado nas Uni-
dades de Brasília, Buena, São Paulo e Rio de Janeiro (Sede), solicitar
que o benefício seja concedido à razão de 50% (cinquenta por cento),
de vale alimentação e vale refeição. A referida opção será adotada na
vigência do Acordo Coletivo de Trabalho.

Parágrafo 4° - Além do previsto no caput desta cláusula,
quando assinado o Acordo Coletivo de Trabalho será concedido um
crédito extra em cartão alimentação equivalente a 01 (um) mês de
Auxílio Alimentação, para todo o efetivo existente na data de as-
sinatura.

Auxílio Doença/Invalidez
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COMPLEMENTAÇÃO

DE SALÁRIO EM AUXÍLIO-DOENÇA
A Empresa se compromete a complementar a remuneração,

inclusive 13º salário, nos casos de afastamento em decorrência de
doença profissional, acidente do trabalho ou por doença, pelo período
de até 06 (seis) meses contados do início do pagamento do auxílio
pela Previdência Social. O valor da complementação corresponderá à
remuneração do empregado, como se em atividade estivesse, de-
duzido os descontos legais e valor que estiver sendo pago pela Pre-
vidência Social a título de auxílio doença ou aposentadoria por tempo
de serviço e, a Suplementação do Nucleos se for o caso.

Parágrafo 1º - Esse prazo poderá ser dilatado por mais 6
(seis) meses, a critério da Empresa em caráter excepcional, após
parecer de sua área médica.

Parágrafo 2º - Até que a Previdência Social processe o pri-
meiro pagamento do Auxílio-Doença, a Empresa garante o adian-
tamento de até 70% (setenta por cento) da remuneração do em-
pregado afastado, deduzida dos descontos legais, realizando o des-
conto deste valor na folha de pagamento do mês de retorno do
referido empregado.

Auxílio Creche
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - AUXÍLIO CRECHE /

EDUCAÇÃO
A Empresa manterá o Auxílio Creche/Educação na forma de

reembolso para os filhos de seus empregados, com idade de até 10
(dez) anos incompletos, dentro dos seguintes critérios:

a) A Creche/Educação Pré-Escola será de livre escolha do
empregado;

b) A Empresa reembolsará as despesas comprovadas com
creches, respeitando o limite máximo de R$ 564,16 (Quinhentos e
sessenta e quatro reais e dezesseis centavos) por filho. O reembolso
será realizado mediante apresentação de nota fiscal de serviço;

c) É facultado ao empregado de qualquer faixa salarial optar
pelo valor mínimo de R$ 225,66 (Duzentos e vinte e cinco reais e
sessenta e seis centavos) por filho, ficando neste caso isento da
comprovação da despesa;

d) É facultado ao empregado substituir a creche por guardiã,
fazendo jus neste caso ao valor mínimo do Auxílio Creche/Educação,
por filho, independente de comprovação de despesa;

e) Fica a pré-escola equiparada à creche, para os efeitos do
Auxílio Creche.

Parágrafo Único - Os benefícios desta cláusula poderão ser
estendidos ao empregado que adotar filho e ao empregado que tiver a
posse, guarda ou tutela de menor até 10 (dez) anos incompletos a
critério da Empresa.

Outros Auxílios
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PLANO MÉDICO AS-

SISTENCIAL E ODONTOLÓGICO - PMO
A Empresa continuará mantendo os benefícios constantes de

seu Plano Médico Assistencial e Odontológico.
Parágrafo 1º - A necessidade eventual de ajustes no Plano

Médico Assistencial e Odontológico durante a vigência do presente
Acordo Coletivo de Trabalho, incluindo a terceirização dos serviços,
com a finalidade de manter o seu equilíbrio financeiro e a qualidade,
será precedida de apresentação às entidades representativas, seguida
de ampla divulgação a todos os empregados.

Parágrafo 2º - O empregado concorrerá no custo pela uti-
lização do Plano Médico Assistencial e Odontológico de acordo com
tabela de participação por faixa salarial, observadas as normas in-
ternas da Empresa.

Parágrafo 3º - A Empresa garantirá a participação dos em-
pregados demitidos por interesse da Empresa no Plano Médico As-
sistencial e Odontológico, de acordo com o parágrafo 1º, dos artigos
30 e 31, da Lei n 9.656/98, de 03/06/1998, a saber:

Art. 30 - parágrafo 1º - o período de manutenção da con-
dição de beneficiário a que se refere ao caput será de um terço do
tempo de permanência no plano ou seguro ou sucessor, com o mí-
nimo assegurado de seis meses e um máximo de vinte e quatro
meses.

Art. 31 - parágrafo 1º - ao aposentado que contribuir para o
plano ou seguro coletivo de assistência à saúde por período inferior
ao estabelecido no caput é assegurado o direito de manutenção como
beneficiário, a razão de um ano para cada ano de contribuição desde
que assuma o pagamento integral do mesmo, não cabendo nenhum
ônus para a INB.

Parágrafo 4º - O Fundo de Apoio ao Plano Médico As-
sistencial para custeio do grande risco é exclusivo para os empre-
gados em atividade, impossibilitando a utilização do mesmo para
custear despesas médicas de ex-empregado.

Parágrafo 5º - A empresa assumirá o pagamento da parte que
cabe ao empregado no uso do PMO em caso de acidente de trabalho,
bem como as despesas com medicamentos decorrente do acidente de
trabalho, no caso de internação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PLANO MÉDICO AS-
SISTENCIAL E ODONTOLÓGICO "POST MORTEM"

A Empresa assegura a utilização do Plano Médico Assis-
tencial e Odontológico por credenciamento, ao dependente direto do
empregado que venha a óbito em atividade ou em auxílio doença pelo
INSS, conforme definido no Manual de Recursos Humanos - de-
pendente do Plano Médico Assistencial e Odontológico - até 24 (vinte
e quatro) meses após o óbito.

Parágrafo Único: Este benefício será mantido para o de-
pendente menor, até a idade de 10 (dez) anos incompletos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - REEMBOLSO DE
TRANSPORTE EM EMERGÊNCIA/URGÊNCIA

Em caso de emergência/urgência médico-hospitalar compro-
vada do empregado ou de seu dependente cadastrado no Plano Mé-
dico Assistencial e Odontológico, a Empresa se compromete a fazer o
reembolso dos valores gastos com transporte, mediante aprovação de
sua área competente, no prazo máximo de sete dias, a contar da data
da entrada do pedido de reembolso, dentro dos limites cobertos pelo
Plano Médico Assistencial, estabelecidos nas normas internas da Em-
presa.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - TRATAMENTO DE POR-
TADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

A Empresa reembolsará 100% (cem por cento) dos valores
previstos nas tabelas AMB e/ou Unidas, das despesas com médicos,
clínicas e entidades especializadas, para tratamento de filhos por-
tadores de necessidades especiais, sendo observadas as normas in-
ternas da Empresa.

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.
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Aposentadoria
CLÁUSULA VIGÉSIMA - APOSENTADOS E PENSIO-

N I S TA S
A Empresa se compromete a colaborar com o empregado no

encaminhamento de documentação e agilização do recebimento de
sua aposentadoria.

Parágrafo Único - A empresa promoverá na vigência deste
Acordo palestras de cunho informativo ao empregado em condições
de se aposentar ou aposentado em atividade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PERFIL PROFIS-
SIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP

A Empresa se compromete a observar os dispositivos da
Instrução Normativa INSS/DC n.º 99, de 05/12/2003 que instituiu o
PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. O PPP é elaborado pela
Comissão Permanente de Avaliação e Concessão do PPP, instituída
pela Empresa, com transparência e assegurando a incorporação de
informações sobre o cotidiano do trabalho.

Parágrafo Único - Quando solicitado pelo empregado, para
efeito de instruir processo de aposentadoria, o PPP será fornecido ao
mesmo em até 30 (trinta) dias do ingresso do seu pedido.

Contrato de Trabalho - Admissão, Demissão, Modalidades
Admissão
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FUNÇÃO DE

CONFIANÇA
A função de confiança de nível de Coordenador somente será

preenchida por empregado do quadro permanente de pessoal, mantida
a permanência na função de empregados já admitidos designados por
livre nomeação (artigo 37 C.F).

Desligamento/Demissão
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - EXAMES EM CA-

SO DE DISPENSA
A Empresa garante realizar exames médicos em todo em-

pregado, por ocasião de seu desligamento da Empresa.
Parágrafo 1º - Caracterizada a doença profissional, nos ter-

mos da Lei nº 8.213, de 24/07/91, adquirida enquanto empregado, as
despesas com o tratamento da doença correrão por conta da Empresa,
nos moldes do seu Plano Médico Assistencial e Odontológico, até que
a alta venha a se verificar.

Parágrafo 2º - Ao(a) empregado(a) que, ao aposentar, se
encontrar trabalhando nas instalações industriais da Empresa terá
acompanhamento da área social por um período de 5 (cinco) anos, de
modo a incentivar ações referentes à prevenção à saúde do mesmo.

Relações de Trabalho - Condições de Trabalho, Normas de
Pessoal e Estabilidades

Plano de Cargos e Salários
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CRITÉRIO DE AS-

CENSÃO FUNCIONAL
A Empresa se compromete a informar ao (a) empregado(a)

sua perspectiva de ascensão funcional e carreira, conforme prescrição
no Plano de Cargos e Salários.

Qualificação/Formação Profissional
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - TREINAMENTO
A Empresa manterá política de treinamento e de desenvol-

vimento de seus recursos humanos, prontificando-se a avaliar su-
gestões encaminhadas pelos representantes dos empregados e a in-
formá-los dos treinamentos a serem realizados, com antecedência.

Parágrafo 1º - Serão destinados recursos para Treinamento e
Desenvolvimento de Recursos Humanos, no decorrer do presente
Acordo.

Parágrafo 2º - A Empresa de comum acordo com os Sin-
dicatos representativos dos empregados realizará cursos, palestras e
seminários sobre os agentes com características radioativas de suas
matérias-primas e produtos, bem como sobre os seus riscos am-
bientais a que eventualmente, possa estar sujeito o empregado.

Parágrafo 3º - Atendendo a Lei nº 7.377, de 30/09/85, a
Empresa se compromete a possibilitar a obtenção do registro pro-
fissional de Secretária junto ao Ministério do Trabalho e Emprego e
ao órgão de classe, a empregada que venha atuar na referida fun-
ção.

Assédio Moral
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ASSÉDIO MORAL

E/OU SEXUAL
A Empresa se compromete a coibir a prática de assédio

moral e/ou sexual em suas dependências, utilizando para isto de
várias ferramentas de gestão.

Parágrafo 1º: A Empresa registrará a proibição destas prá-
ticas abusivas através de documentos de ampla divulgação entres seus
gestores e empregados;

Parágrafo 2º Os Sindicatos Signatários receberão cópia des-
ses documentos, que atestarão as iniciativas e a prática responsável da
Empresa contra o assédio moral e/ou sexual;

Parágrafo 3º - A Empresa realizará palestras sobre o tema
para todos os empregados, com objetivo de esclarecer e coibir formas
de assédio moral e/ou sexual; no trabalho.

Parágrafo 4º - A Empresa se compromete a viabilizar, sem-
pre que solicitado pelo Sindicato, a realização de palestra sobre as-
sédio moral dentro de suas instalações, podendo receber indicações
do Sindicato de palestrantes para apreciação do currículo, do con-
teúdo da apresentação e custos envolvidos.

Estabilidade Acidentados/Portadores Doença Profissional
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DOENÇAS PROFIS-

SIONAIS
A Empresa garante o emprego, nas mesmas condições an-

teriores ao Acidente do Trabalho, após a sua alta, ao portador de
doença profissional contraída no exercício de suas atividades pro-
fissionais, nos termos da Lei nº 8.213, de 24/07/91, e sua regu-
lamentação.

Outras normas referentes a condições para o exercício do
trabalho

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - RELAÇÕES HUMA-
NAS NO TRABALHO

A Empresa garante as relações no trabalho onde predomine a
dignidade e respeito pelo outro e o respeito aos direitos de cidadão,
cabendo aos empregados, por meio da Gerência de Recursos Hu-
manos, encaminharem suas reivindicações à Comissão de Ética da
INB, sempre que entender que tais condições foram violadas.

Parágrafo 1º: A Empresa se compromete a realizar palestras,
proferidas por especialista da área, sobre o tema de relações hu-
manas;

Parágrafo 2º: Nas unidades que empregam mão de obra fe-
minina, a Empresa garantirá instalação sanitária para o quadro fun-
cional feminino, respeitando a privacidade;

Parágrafo 3º: A Empresa facilitará a liberação do empregado
para outro setor, quando o mesmo solicitar, desde que haja a pos-
sibilidade de remanejamento e concordância das chefias envolvidas,
cedente e cessionário.

Outras normas de pessoal
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PROGRESSÕES E

PROMOÇÕES
A Empresa manterá o compromisso de dar continuidade aos

processos de movimentação de pessoal conforme os procedimentos
instituídos nos seus instrumentos internos, de acordo com a dis-
ponibilidade de recursos orçamentários.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - EMPREGADO CEDIDO
Ao empregado à disposição de outras entidades, fica as-

segurado o retorno à Empresa, no mesmo órgão de origem, desde que
ainda haja atividades ou tarefas correlatas à sua função no órgão de
origem ou em outros órgãos da Empresa.

Parágrafo Único - Todos os eventos de pessoal serão ex-
tensivos ao empregado de que trata o caput desta cláusula.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - BRIGADA DE IN-
CÊNDIO

A Empresa manterá o Seguro de Acidentes Pessoais para os
membros da Brigada de Incêndio e Brigada de Apoio.

Parágrafo Único - O empregado que participa voluntaria-
mente da Brigada de Incêndio nas áreas industriais, quando sub-
metido a treinamento prático ou simulado, será recompensado com 1
(um) dia de folga por mês, não cumulativo.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - COMITÊ DE RE-
CURSOS HUMANOS - CRH

A Empresa encaminhará os critérios das alterações funcio-
nais e as minutas de norma de caráter coletivo, para análise e parecer
do Comitê de Recursos Humanos - CRH com o objetivo de subsidiar
a decisão do Diretor a que se reportar a Área de Recursos Hu-
manos.

Parágrafo 1º - A Empresa garante a participação no Comitê
de Recursos Humanos - CRH de 7 (sete) empregados indicados pelos
Sindicatos, permitida a indicação de eventuais substitutos desses re-
presentantes nas reuniões;

Parágrafo 2º - A Empresa designará 7 (sete) representantes,
permitida a indicação de eventuais substitutos desses representantes
nas reuniões;

Parágrafo 3º - O Comitê sempre se pronunciará nas matérias
encaminhadas. Nos casos em que não haja consenso, as matérias
serão encaminhadas à Diretoria a que se reportar a Área de Recursos
Humanos com indicação dos votos de cada membro;

Parágrafo 4º - Em caso de impossibilidade do compare-
cimento do membro efetivo, o mesmo deverá justificar sua ausência e
convocar o suplente indicado como seu representante nas reuniões
agendadas.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ACESSO AS IN-
FORMAÇÕES DO EMPREGADO

A Empresa colocará à disposição do empregado, que assim o
desejar, todas as informações relativas ao próprio, contidas em sua
ficha de registro e/ou outros registros que a Empresa mantenha a
respeito do empregado, inclusive resultados de exames médicos e
demais informações e dados que constem na ficha médica.

Parágrafo Único - A Empresa se compromete a entregar ao
empregado examinado, periciado ou radiografado em exames pe-
riódicos obrigatórios, uma cópia de cada laudo de exame, mediante
solicitação do mesmo.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - REVISÃO DE AD-
VERTÊNCIAS OU PUNIÇÕES

A Empresa se compromete, durante a vigência deste Acordo
Coletivo de Trabalho, mediante manifestação do empregado com con-
trato de trabalho em vigor, a analisar as solicitações de revisão de
advertências ou punições, registradas em sua ficha funcional, de ca-
ráter exclusivamente disciplinares, oriundas de decisões administra-
tivas que possam ter ou não ensejado ações trabalhistas. No entanto a
revisão dos atos só poderá ser efetivada desde que não produzam
efeitos de caráter pecuniários contra a INB, após aprovação e ho-
mologação da Diretoria Executiva.

Jornada de Trabalho - Duração, Distribuição, Controle, Fal-
tas

Compensação de Jornada
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - HORÁRIO FLEXÍ-

VEL
A Empresa garante manter o seu sistema de horário flexível,

aplicado nas cidades do Rio de Janeiro, Brasília, Fortaleza e São
Paulo, de acordo com os critérios estabelecidos no Manual de Re-
cursos Humanos.

Parágrafo 1º - O horário de almoço poderá ser acrescido de
30 minutos além do previsto no Manual de RH, totalizando 60 mi-
nutos, podendo, desta forma, a compensação se estender até às 19h.

Parágrafo 2º - O empregado poderá compensar as ausências
durante o mês.

Faltas
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - ABONO DE FAL-

TA S
O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço, sem

prejuízo de seu salário, para prestar exames escolares de curso regular
ou compatível com a sua área de atuação e atividade, quando com-
provadamente coincidirem com o horário normal de trabalho, dis-
pensando-o do trabalho pelo tempo necessário àquele fim, desde que
apresente comprovação com antecedência mínima de 48 (quarenta e
oito) horas e obtenha anuência da chefia imediata.

Parágrafo Único - O comprovante a que se refere o caput
desta cláusula deverá ser emitido pela Escola com indicação do dia e
horário das provas.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - LICENÇA PARA
A C O M PA N H A M E N TO

A empresa concederá licença, nos casos de internação por
doença, cirurgia e recuperação domiciliar decorrente de internação
aos empregados em virtude de acompanhamento de cônjuge ou com-
panheiro (a), ascendentes e descendentes de primeiro grau.

Parágrafo 1º: O abono será concedido por até 05 (cinco) dias
úteis, mediante apresentação de atestado ou declaração médica ane-
xada ao cartão de ponto.

Parágrafo 2º: O prazo previsto no parágrafo anterior poderá
ser prorrogado por igual período mediante apresentação de laudo
médico para apreciação da área médica e do serviço social da em-
presa.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - LICENÇA MATER-
NIDADE

A empresa concederá a cada empregada que entrar com
pedido de Licença Maternidade, a partir da assinatura deste ACT, um
período de 120 (cento e vinte) dias de licença.

Parágrafo 1º: A empresa se compromete a aderir ao Pro-
grama Empresa Cidadã, previsto na Lei 11.770 de 09 de setembro de
2008, destinado a prorrogar por 60 (sessenta) dias a duração da
licença-maternidade.

Parágrafo 2º: A empresa se compromete em manter todos os
adicionais recebidos regularmente pela empregada quando afastada de
suas funções profissionais devido à gravidez e no período de licença
maternidade.

Turnos Ininterruptos de Revezamento
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - JORNADA DE TUR-

NO
A Empresa pagará ao empregado que trabalhar em regime de

turno ininterrupto de revezamento, adicional de 7% (sete por cento)
sobre o seu salário base.

Parágrafo 1º - Nenhum empregado poderá trabalhar 2 (dois)
turnos consecutivos. Quando trabalhar, em caráter excepcional e es-
porádico, a remuneração pelo trabalho no segundo turno passa a ser
paga na base de 100% (cem por cento) sobre o valor da hora nor-
mal.

Parágrafo 2º - Em todos os sistemas previstos de atividades
acima citados, com jornada diária acima das 6 (seis) horas, obri-
gatoriamente será obedecido o intervalo para repouso alimentação
conforme definido em lei.

Sobreaviso
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - SOBREAVISO
A Empresa se compromete ao pagamento das horas de so-

breaviso ao empregado que ficar à sua disposição fora do horário de
trabalho, para atender emergências, aplicando-se, no caso, o parágrafo
segundo do art. 244 da CLT, desde que atendidos os requisitos da
norma interna da Empresa sobre o assunto.

Outras disposições sobre jornada
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - CALENDÁ-

RIO ANUAL
A Empresa estudará forma de compensação anual de dia útil

próximo a feriado nacional, que recai na terça ou quinta-feira, com
critérios discutidos em comum acordo com os Sindicatos.

Parágrafo 1º - O horário de compensação, quando com-
preender o período do início do expediente administrativo, não poderá
ser superior a 10 (dez) minutos.

Parágrafo 2º - A compensação do dia útil próximo a feriado
municipal ou estadual será discutido em época oportuna pelo res-
ponsável local da Unidade da INB com o representante do Sindicato,
levando em consideração as condições operacionais.

Parágrafo 3º - Caso a INB, por necessidade operacional,
necessite trabalhar no dia que esteja sendo compensado, remunerará
com horas extras as horas compensadas, com adicional de 100%.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - LIBERA-
ÇÃO DO PONTO NA HORA DO ALMOÇO

A Empresa, com base na Portaria MTPS/GM nº 3.626, de
13/11/1991, e no parágrafo 1º do art. 74 da CLT, liberará o ponto no
horário de almoço, inclusive das equipes de turno, nas instalações
localizadas em Resende (RJ), Caldas (MG), Buena (RJ) e Caetité
(BA), mantendo-se rigorosamente o intervalo legal do repouso ali-
mentação, vedada a possibilidade de pagamento de hora-extra durante
esse período.

Férias e Licenças
Duração e Concessão de Férias
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA- FÉRIAS
Na época da aprovação do Plano de Férias, o empregado

poderá optar pelo parcelamento de suas férias em até dois períodos,
desde que nenhum seja inferior a 10 (dez) dias, com intervalo mínimo
de 30 (trinta) dias.

Parágrafo 1º - O dia de início das férias do empregado em
regime de escala coincidirá com o dia posterior ao término da fol-
ga.

Parágrafo 2º - O adiantamento de férias será de 30 (trinta)
dias.

Parágrafo 3º - O empregado poderá receber integralmente a
Gratificação de Férias, prevista em Lei, por ocasião do gozo do
primeiro período de férias, se for o caso.
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Licença não Remunerada
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - LICENÇA

NÃO REMUNERADA
A Empresa concorda em manter a concessão de licença não

remunerada ao(a) empregado(a), dentro do atual critério de conciliar
as necessidades do serviço com os interesses deste(a).

Licença Adoção
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - LICENÇA PA-

RA ADOTANTE
A empresa se compromete a aderir ao Programa Empresa

Cidadã, previsto na Lei 11.770 de 09 de setembro de 2008, destinado
a prorrogar por 60 (sessenta) dias a duração da licença-maternidade,
garantida também à empregada que adotar ou obtiver a guarda ju-
dicial para fins de adoção de criança, com idade até 10 (dez) anos
completos.

Parágrafo 1º. A prorrogação prevista no caput observará o
disposto no artigo 392-A da CLT.

Parágrafo 2º: No caso do adotante ser do sexo masculino, a
Empresa concederá licença remunerada por 01 (um) mês, para adoção
de criança, com idade de até 10 (dez) anos completos;

Parágrafo 3º: A licença será concedida a partir do primeiro
dia em que a mãe e/ou pai adotivo receber o menor sob sua res-
ponsabilidade, conforme termo legal.

Saúde e Segurança do Trabalhador
Uniforme
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - UNIFORMES E

EQUIPAMENTOS ESPECIAIS
Quando a Empresa exigir que o empregado utilize uniforme

e equipamento especial para prestação de serviços, deverá fornecê-los
sem ônus para o mesmo.

Parágrafo Único: A empresa fornecerá agasalho adequado
aos empregados que trabalham em turno de revezamento.

Acompanhamento de Acidentado e/ou Portador de Doença
Profissional

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - ACIDENTE
DE TRABALHO, HIGIENE, MEDICINA E SEGURANÇA DO
TRABALHO

A Empresa garante complementar os tratamentos da Pre-
vidência Social com o empregado acidentado no trabalho, inclusive
os decorrentes de tratamento psicológico e de readaptação de con-
formidade com o seu Plano Médico Assistencial e Odontológico,
inclusive arcando com os custos financeiros quando for o caso.

Parágrafo 1º - A Empresa assegura ao empregado acidentado
no trabalho, garantia de emprego nos termos da lei 8.213, de 24/07/91
e sua regulamentação.

Parágrafo 2º - A Empresa se compromete a observar os
dispositivos da Portaria nº 03, de 07/02/88, da Secretaria de Se-
gurança e Medicina do Trabalho.

Parágrafo 3º - A Empresa assegura o acesso ao local do
Acidente de Trabalho, de um Médico ou Engenheiro de Segurança,
indicado pelos Sindicatos, mediante entendimentos prévios.

Parágrafo 4º - Durante a vigência deste Acordo, a Empresa
constituirá uma Comissão Mista, com a participação assegurada de 4
(quatro) empregados, sendo 2 (dois) indicados pelos representantes
sindicais e 2 (dois) pela Empresa, com a finalidade de estudar, ana-
lisar e sugerir, à Diretoria Executiva da Empresa, medidas capazes de
assegurar o bem-estar e a preservação da saúde do empregado.

Parágrafo 5º - A Empresa se compromete a observar os
dispositivos da Instrução Normativa / INSS/DC nº 99 de 05/12/2003
PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. O PPP é elaborado pela
Comissão Permanente de Avaliação e Concessão do PPP, instituída
pela Empresa.

Parágrafo 6º - A Empresa se compromete a adequar as suas
normas internas, quanto à inclusão de exames odontológicos no
PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional).

Parágrafo 7º - A Empresa assegurará o direito do empregado
às informações sobre os riscos presentes nos locais de trabalho assim
como as medidas adotadas para prevenir e limitar estes riscos.

Parágrafo 8º- A Empresa se compromete a revisar e atualizar
os Laudos Ambientais existentes.

Parágrafo 9º - A Empresa comunicará aos Sindicatos com 30
(trinta) dias de antecedência as normas eleitorais e a data de eleição
para membros da CIPA, garantindo a livre candidatura. A SIPAT da
INB deverá envolver as CIPAS das empresas terceirizadas.

Parágrafo 10º - A empresa se compromete a enviar ao Sin-
dicato de base, cópia da CAT - Comunicação de Acidente de Tra-
balho, num prazo de 15 (quinze) dias, após a emissão da mesma.

Campanhas Educativas sobre Saúde
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - FATORES PSI-

COSSOCIAIS NO TRABALHO
A Empresa concorda em desenvolver no âmbito de Recursos

Humanos, valendo-se para tanto, e se necessário, de consultoria es-
pecializada, estudos relativos aos fatores psicossociais inerentes à
organização, que podem influir, consideravelmente, no bem estar fí-
sico e mental dos(as) trabalhadores(as), bem como manter a rea-
lização dos programas de preparação para aposentadoria e informa-
ções sobre "stress".

Parágrafo Único - Para o desenvolvimento dos estudos acima
referidos, a Empresa adotará, em princípio, a definição do comitê
misto OIT/OMS: "Os fatores psicossociais no trabalho consistem em
interações entre o trabalho, seu meio ambiente, a satisfação no tra-
balho e as condições de suas necessidades, sua cultura e sua situação
pessoal fora do trabalho, tudo em conjunto, através de percepções e
experiências, que podem influir na saúde, no rendimento e na sa-
tisfação do trabalho.

Relações Sindicais
Representante Sindical

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - DIRIGENTES
SINDICAIS

Tendo em vista a necessidade permanente de atuação de
dirigentes sindicais para tratar de assuntos de interesse da repre-
sentação, ficarão liberados sem prejuízo de sua remuneração mensal,
até 7 (sete) diretores dos Sindicatos signatários do presente Acordo
Coletivo, indicados até 30 (trinta) dias após a assinatura deste, com
direito a possíveis substituições indicadas pelos mesmos Sindicatos.

Parágrafo 1º- Na eventualidade de que o número total de
dirigentes liberados, em algum momento durante a vigência deste
Acordo Coletivo, não corresponda ao número de 7 (sete), isto não
caracterizará modificação na quantidade de dirigentes que poderão ser
liberados.

Parágrafo 2º - Os dirigentes sindicais poderão ter acesso aos
locais de trabalho mediante prévio entendimento com a Superin-
tendência de Administração.

Liberação de Empregados para Atividades Sindicais
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - LIBERAÇÃO PARA

ASSEMBLÉIAS
Por solicitação formal dos Sindicatos, a Empresa poderá

autorizar a participação de empregados em até 4 (quatro) Assembléias
Gerais, liberando-os, nas localidades onde for possível, 60 (sessenta)
minutos no início do expediente ou antes do término do expediente.

Parágrafo 1º - Assembléias Gerais dos Sindicatos poderão
ser realizadas nas instalações da INB, somente mediante prévia au-
torização formal da Direção da Empresa.

Parágrafo 2º - Caso a Assembléia seja realizada em unidades
servidas por transporte contratado, os ônibus poderão ficar à dis-
posição de até 60 (sessenta) minutos após o encerramento do ex-
pediente.

Parágrafo 3º - Não será liberado o empregado escalado para
serviço necessário às atividades essenciais da Empresa.

Contribuições Sindicais
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA- MENSALI-

DADE ASSOCIATIVA DE EMPREGADO
A Empresa manterá o procedimento de desconto em Folha

de Pagamento, da mensalidade associativa e de débitos junto aos
Sindicatos signatários, desde que autorizada pelo empregado, na for-
ma da legislação em vigor.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - CONTRI-
BUIÇÃO ASSISTENCIAL

A Empresa procederá o desconto da Contribuição Assis-
tencial desde que não haja manifestação do empregado junto à Ge-
rência de Recursos Humanos da INB quanto ao desconto em folha de
pagamento e que os Sindicatos cumpram as formalidades da legis-
lação em vigor.

Parágrafo Único - A empresa se compromete a encaminhar
aos sindicatos cópias das cartas dos empregados que desautorizarem o
desconto em folha de pagamento.

Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - QUADRO

DE AVISOS
A Empresa concorda com a permanência de quadros de avi-

sos em suas dependências para os Sindicatos divulgarem assuntos de
seus interesses, segundo padrões técnicos da Empresa.

Parágrafo 1º - Os Sindicatos se comprometem a usar tais
quadros apenas para divulgação de mensagens ou notícias de interesse
do empregado, assumindo inteira responsabilidade pelo teor dos do-
cumentos neles afixados.

Parágrafo 2º - A mensagem divulgada em folha onde não
conste o timbre do Sindicato deverá conter carimbo e assinatura da
entidade responsável pela divulgação.

Disposições Gerais
Regras para a Negociação
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - ACOMPA-

NHAMENTO DO ACORDO
A Empresa realizará reuniões trimestrais com as entidades

representativas dos empregados, quando solicitada, para acompanha-
mento do presente Acordo.

Aplicação do Instrumento Coletivo
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - AÇÃO DE

C U M P R I M E N TO
A Empresa concorda que as divergências em relação às

Cláusulas do presente Acordo sejam dirimidas perante a Justiça do
Trabalho, através de Ação de Cumprimento, em que os Sindicatos
atuem na condição de substitutos processuais dos empregados, in-
dependentemente de outorga de procuração individual dos mesmos.

Renovação/Rescisão do Instrumento Coletivo
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - PRORROGA-

ÇÃO, REVISÃO, DENÚNCIA, RENÚNCIA OU REVOGAÇÃO
O processo de prorrogação, revisão, denúncia, renúncia ou

revogação total ou parcial do presente Acordo ficará subordinado a
acordo entre as partes, salvo disposição legal em contrato.

Outras disposições
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - MANUTEN-

ÇÃO DE CONQUISTAS
Ficam mantidos todos os benefícios e vantagens concedidos

em Acordos e Dissídios anteriores na forma em vigor nesta data.
Parágrafo Único - O disposto nesta cláusula não implica na

manutenção de estabilidade e garantia de emprego, antes e even-
tualmente concedidos.

Rio de Janeiro, 06 de maio de 2013.
JORGE ALVES DE PINHO
Membro de Diretoria Colegiada
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-

TRIAS QUÍMICAS, FARMACÊUTICAS E SIMILARES DO SUL
FLUMINENSE

JOSÉ SANTANA DE ANDRADE
Presidente
SINDICATO DOS MINERADORES DE BRUMADO E MI-

CROREGIÃO
ANTONIO ANEZIO DA SILVA FILHO
Presidente
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND EXTRA-

TIVAS DE POÇOS DE CALDAS E ANDRADA
IRAN DA CUNHA SANTOS
Presidente
SINDICATO TRAB.IND. PROSP. PESQ. EXT. MINÉRIOS

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
OLIMPIO ALVES DOS SANTOS
Membro de Diretoria Colegiada
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO
SIDNEY PASCOUTTO DA ROCHA
Membro de Diretoria Colegiada
SINDICATO DOS ECONOMISTAS DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO
ALCINA CORREA
Te s o u r e i r o
SINDICATO DAS SECRETÁRIAS DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO
DIRCE GONÇALVES DE LIMA BELTRÃO
Presidente
SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
AQUILINO SENRA MARTINEZ
Presidente
INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A. INB

DEMONSTRATIVO DA DISTRIBUIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Empresa Nível REMUNERAÇÃO - R$

Maior Menor Média
INB Superior

Médio
Apoio
Empresa

20.459,20
10.528,48

3.098,00
20.459,20

3.458,00
1.423,00
1.261,00
1,261,00

7.778,27
2.939,23
1.955,18
4.652,02

Obs.: Os valores pagos Observam os limites do Decreto-Lei nº 2.355/87.
Vigência a partir de 1º de novembro de 2012.

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.630/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 162ª. Reunião Ordinária, ocorrida em
17/05/2013, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo nº: 01200.001884/2013-83
Requerente: Syngenta Seeds Ltda
CNPJ: 49.156.326/0001-00
Endereço: Rodovia BR-452, Km 142, Uberlândia/MG
Assunto: Liberação Planejada no meio ambiente de OGM
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pedido para conduzir liberação

planejada no meio ambiente de milho geneticamente modificada re-

sistente a insetos (Evento 5307), concluiu pelo DEFERIMENTO. O
ensaio será conduzido na unidade operativa de Uberlândia/MG.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.
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CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 13 de maio de 2013

415 a- Relação de Credenciamento - Lei 8.010/90

Entidade Credenciamento CNPJ
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia - IFRO 9 0 0 . 11 9 0 / 2 0 1 3 10.817.343/0001-05

ERNESTO COSTA DE PAULA

A íntegra deste parecer técnico consta do processo arquivado
na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de maiores
informações sobre o processo acima listado deverão ser encaminhadas
por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.631/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 162ª Reunião Ordinária, ocorrida em
16 de maio de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para
o seguinte processo:

Processo: 01200.003770/2012-62
Requerente: BASF S.A.
CQB: 0031/97
CNPJ: 48.539.407.0001-18
Endereço: Av. das Nações Unidas, nº14.171, Torre Crystal-

14º andar, São Paulo-SP
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente (RN6)
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

RIMENTO. A BASF S.A. solicitou à CTNBio autorização para con-

duzir liberação planejada no meio ambiente de soja geneticamente
modificada resistente a fungo, designada Soja GM 13/14. Os ensaios
serão conduzidos nas Estações Experimentais Agrícolas da BASF
S.A., municípios de Santo Antônio de Posse-SP e Uberlândia-MG.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

Ministério da Cultura
.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DELIBERAÇÃO No- 88, DE 22 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 140 de 03 de
julho de 2012; e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de 23
de dezembro de 1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida
Provisória nº. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, Decreto nº. 4.456,
de 04 de novembro de 2002, delibera:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo,
para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos
termos dos arts. 1º, 1º-A e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

13-0154 - Um Broto Legal
Processo: 01580.010336/2013-92
Proponente: Lapfilme Produções Cinematográficas Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 54.110.0648/0001-40
Valor total aprovado: R$ 6.282.800,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.500.000,00
Banco: 001- agência: 3560-2 conta corrente: 23.776-0
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.500.000,00
Banco: 001- agência: 3560-2 conta corrente: 23.778-7
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.968.660,00
Banco: 001- agência: 3560-2 conta corrente: 23.777-9
Prazo de captação: até 31/12/2016.
13-0156 - Em Um Mundo Interior
Processo: 01580.010702/2013-11
Proponente: Kinoscópio Cinematográfica Ltda.
Cidade/UF: Cotia / SP
CNPJ: 02.395.043/0001-49
Valor total aprovado: R$ 1.725.326,56
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

600.000,00
Banco: 001- agência: 1551-2 conta corrente: 20.196-0
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

800.000,00
Banco: 001- agência: 1551-2 conta corrente: 20.198-7
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

239.060,23
Banco: 001- agência: 1551-2 conta corrente: 20.197-9
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo,

para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos
termos do art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

13-0144 - DJ Alex e o Funk
Processo: 01580.010172/2013-01
Proponente: Jorge Paes Leme Neto
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ

CNPJ: 01.651.348/0001-01
Valor total aprovado: R$ 998.950,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

949.000,00
Banco: 001- agência: 0392-1 conta corrente: 48.935-2
Prazo de captação: até 31/12/2016.
13-0146 - Era Azul
Processo: 01580.035439/2012-84
Proponente: Temporal Filmes Ltda - ME
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 13.042.341/0001-71
Valor total aprovado: R$ 551.661,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

524.077,95
Banco: 001- agência: 3559-9 conta corrente: 47.621-8
Prazo de captação: até 31/12/2016.
13-0148 - Vamo Q Vamo
Processo: 01580.010065/2013-75
Proponente: Bufões Produções Artísticas Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 03.292.963/0001-02
Valor total aprovado: R$ 997.606,40
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

947.726,08
Banco: 001- agência: 0287-9 conta corrente: 39.785-7
Prazo de captação: até 31/12/2016.
13-0150 - Sotaque do Olhar
Processo: 01580.037432/2012-05
Proponente: Símio Filmes Ltda.
Cidade/UF: Olinda / PE
CNPJ: 09.942.024/0001-34
Valor total aprovado: R$ 281.340,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

267.123,00
Banco: 001- agência: 3243-3 conta corrente: 34.108-8
Prazo de captação: até 31/12/2016.
13-0151 - Gaudêncio Thiago de Mello em 4 Tempos
Processo: 01580.006641/2013-80
Proponente: Olhar Feminino Produções Ltda. - ME
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 30.085.492/0001-26
Valor total aprovado: R$ 1.198.640,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.138.708,00
Banco: 001- agência: 0598-3 conta corrente: 37.406-7
Prazo de captação: até 31/12/2016.
13-0155 - Realce, O Filme
Processo: 01580.010394/2013-16
Proponente: Cavídeo Produções, Comércio e Locação de Fil-

mes Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 01.666.326/0001-15
Valor total aprovado: R$ 379.400,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

360.430,00

Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 20.862-0
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
dos arts. 1º-A e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

13-0159 - Mazzaropi Um Sonho Caipira
Processo: 01580.010335/2013-48
Proponente: Platéia Filmes Ltda. ME
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 50.589.860/0001-80
Valor total aprovado: R$ 4.582.865,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

4.000.000,00
Banco: 001- agência: 1202-5 conta corrente: 64.400-5
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

352.000,00
Banco: 001- agência: 1202-5 conta corrente: 64.399-8
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

PAULO ALCOFORADO

FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES

PORTARIA No- 78, DE 23 DE MAIO DE 2013

O Presidente da Fundação Cultural Palmares, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo artigo 1º da Lei n.º 7.668 de 22 de
agosto de 1988, em conformidade com a Convenção nº 169 da Or-
ganização Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos Indígenas e
Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004, o
Decreto nº 4.887 de 20 de novembro de 2003, §§ 1° e 2° do artigo 2º
e § 4° do artigo 3º e Portaria Interna n.º 98, de 26 de novembro de
2007, publicada no Diário Oficial da União n.º 228 de 28 de no-
vembro de 2007, Seção 1, f. 29, resolve:

Art 1° REGISTRAR no Livro de Cadastro Geral nº 15 e
CERTIFICAR que, conforme a declaração de Autodefinição e o pro-
cesso em tramitação na Fundação Cultural Palmares, as comunidades
a seguir SE AUTODEFINEM COMO REMANESCENTES DE QUI-
LOMBO.

1.COMUNIDADE DE RAMAL DO BACURI, localizada no
município Abaetetuba/PA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º
015, Registro n. 1.822, fl.040 - processo nº 01420.000716/2012-42.

2.COMUNIDADE DE ÁFRICA E LARANJITUBA, loca-
lizada no município Abaetetuba/PA, registrada no Livro de Cadastro
Geral n.º 015, Registro n.1.823, fl.041 - processo nº
01420.001550/2013-91.

3.COMUNIDADE DE CAETÉ, localizada no município
Abaetetuba/PA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 015, Re-
gistro n.1.824, fl.042 - processo nº 01420.015653/2012-57.

4.COMUNIDADE DE ALTO DO ACARÁ, localizada no
município Acará/PA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 015,
Registro n.1.825, fl.043 - processo nº 01420.013418/2011-60.

5.COMUNIDADE DE ESPÍRITO SANTO, localizada no
município Acará/PA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 015,
Registro n.1.826, fl.044 - processo nº 01420.005414/2011-16.

6.COMUNIDADE DE BAILEIRO, localizada no município
Bagre/PA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 015, Registro
n.1.827, fl.045 - processo nº 01420.000002/2011-81.

7.COMUNIDADE DE TATITUQUARA, SÃO SEBAS-
TIÃO, AJARÁ E BOA ESPERANÇA, localizada no município Ba-
gre/PA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 015, Registro
n.1.828, fl.046 - processo nº 01420.005379/2012-16.

8.COMUNIDADE DE ITAMOARI, localizada no município
Cachoeira do Piriá/PA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 015,
Registro n.1.829, fl.047 - processo nº 01420.000314/1998-67.

9.COMUNIDADE DE MATIAS, localizada no município
Cametá/PA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 015, Registro
n.1.830, fl.048 - processo nº 01420.003444/2013-41.

10.COMUNIDADE DE CASTANHALZINHO, localizada
no município Garrafão do Norte/PA, registrada no Livro de Cadastro
Geral n.º 015, Registro n.1.831, fl.049 - processo nº
01420.001446/2012-15.

11.COMUNIDADE DE CUTUVELO, localizada no muni-
cípio Garrafão do Norte/PA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º
015, Registro n.1.832, fl.050 - processo nº 01420.001447/2012-60.

12.COMUNIDADE DE MOJU-MIRI, localizada no muni-
cípio Moju/PA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 015, Re-
gistro n.1.833, fl.051 - processo nº 01420.000717/2013-04.

13.COMUNIDADE DE RIBEIRA DO JAMBU-AÇU, lo-
calizada no município Moju/PA, registrada no Livro de Cadastro
Geral n.º 015, Registro n.1.834, fl.052 - processo nº
01420.003893/2013-90.

14.COMUNIDADE DE SANTANA DO ARARI, localizada
no município Ponta de Pedras/PA, registrada no Livro de Cadastro
Geral n.º 015, Registro n.1.835, fl.053 - processo nº
01420.010941/2012-15.

15.COMUNIDADE DE TARTARUGUEIRO, localizada no
município Ponta de Pedras/PA, registrada no Livro de Cadastro Geral
n.º 015, Registro n.1.836, fl.054 - processo nº 01420.004843/2012-
49.

16.COMUNIDADE DE TRÊS VOLTAS, localizada no mu-
nicípio Santa Luzia do Pará/PA, registrada no Livro de Cadastro
Geral n.º 015, Registro n.1.837, fl.055 - processo nº
01420.002847/2012-92.

17.COMUNIDADE DE CIGANO, localizada no município
Tracuateua/PA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 015, Re-
gistro n.1.838, fl.056 - processo nº 01420.009495/2012-04.
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18.COMUNIDADE DE MOCÓ, localizada no município
Francisco Badaró/MG, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 015,
Registro n.1.839, fl.057 - processo nº 01420.002147/2012-06.

19.COMUNIDADE DE PASSAGEM, localizada no muni-
cípio Francisco Badaró/MG, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º
015, Registro n.1.840, fl.058 - processo nº 01420.002150/2012-11.

20.COMUNIDADE DE TOCOIÓS, localizada no município
Francisco Badaró/MG, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 015,
Registro n.1.841, fl.059 - processo nº 01420.002152/2012-19.

21.COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO, localizada no
município Barreirinhas/MA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º
015, Registro n.1.842, fl.060 - processo nº 01420.006157/2012-11.

22.COMUNIDADE DE BANDEIRA, localizada no muni-
cípio Brejo/MA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 015, Re-
gistro n.1.843, fl.061 - processo nº 01420.002614/2011-17.

23.COMUNIDADE DE FUNIL, localizada no município
Brejo/MA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 015, Registro
n.1.844, fl.062 - processo nº 01420.007906/2010-57.

24.COMUNIDADE DE NOVA OLINDA, localizada no mu-
nicípio Lima Campos /MA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º
015, Registro n.1.845, fl.063 - processo nº 01420.005163/2012-42.

25.COMUNIDADE DE QUETO, localizada no município
Lima Campos/MA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 015,
Registro n.1.846, fl.064 - processo nº 01420.005160/2012-17.

26.COMUNIDADE DE TANQUE BONITO, localizada no
município Nordestina/BA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º
015, Registro n.1.847, fl.065 - processo nº 01420.017107/2012-51.

27.COMUNIDADE DE MARÍ, localizada no município Pal-
mas do Monte Alto/BA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º
015, Registro n.1.847, fl.066 - processo nº 01420.012072/2012-63.

28.COMUNIDADE DE SÍTIO CANJIRANA, CEDRO e
CURRAL NOVO, localizada no município Palmas do Monte Al-
to/BA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 015, Registro
n.1.849, fl.067 - processo nº 01420.012771/2012-11.

29.COMUNIDADE DE BURI e GAMELEIRA, localizada
no município Pedrão/BA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º
015, Registro n.1.850, fl.068 - processo nº 01420.016526/2012-75.

30.COMUNIDADE DE CARRAPICHO, SÍTIO DOS PE-
REIRAS, MUTUCA e CAPÃO, localizada no município Piatã/BA,
registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 015, Registro n.1.851,
fl.069 - processo nº 01420.003314/2011-47.

31.COMUNIDADE DE RIBEIRÃO DE CIMA, RIBEIRÃO
DO MEIO CAIÇARA, TAMBURIL e BARREIRO, localizada no
município Piatã/BA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 015,
Registro n.1.852, fl.070 - processo nº 01420.004695/2012-62.

32.COMUNIDADE DE CABOCLO, localizada no municí-
pio Planaltino/BA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 015,
Registro n.1.853, fl.071 - processo nº 01420.017025/2011-25.

33.COMUNIDADE DE VILA ÁFRICA, localizada no mu-
nicípio São Domingos/BA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º
015, Registro n.1.854, fl.072 - processo nº 01420.014778/2011-68.

34.COMUNIDADE DE CAZUMBA, localizada no muni-
cípio Senhor do Bonfim/BA, registrada no Livro de Cadastro Geral
n.º 015, Registro n.1.855, fl.073 - processo nº 01420.014329/2012-
11 .

35.COMUNIDADE DE PASTINHO, localizada no municí-
pio Tanhaçu/BA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 015,
Registro n.1.856, fl.074 - processo nº 01420.011332/2012-83.

36.COMUNIDADE DE PEDRA BRANCA DO RIACHO
DO OURO, localizada no município Taperoá/BA, registrada no Livro
de Cadastro Geral n.º 015, Registro n.1.857, fl.075 - processo nº
01420.012533/2012-06.

37.COMUNIDADE DE RAMAL DO PIRATUBA, locali-
zada no município Abaetetuba/PA, registrada no Livro de Cadastro
Geral n.º 015, Registro n.1.858, fl.076 - processo nº
01420.001996/2013-15.

38.COMUNIDADE DE TIMBAÚVA, localizada no muni-
cípio Formigueiro/RS, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 015,
Registro n.1.859, fl.077 - processo nº 01420.001564/2013-12.

39.COMUNIDADE DE CAPÃO DOS LOPES, localizada no
município Fortaleza dos Valos/RS, registrada no Livro de Cadastro
Geral n.º 015, Registro n.1.860, fl.078 - processo nº
01420.016304/2012-52.

40.COMUNIDADE DE MACANUDOS, localizada no mu-
nicípio Rio Grande/RS, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º
015, Registro n.1.861, fl.079 - processo nº 01420.012577/2012-28.

41.COMUNIDADE DE SÃO JOSÉ, localizada no município
Laranjal de Arari/AP, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 015,
Registro n.1.862, fl.080 - processo nº 01420.009189/2012-60.

42.COMUNIDADE DE LAGOA DO MARACÁ, localizada
no município Mazagal/AP, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º
015, Registro n.1.863, fl.081 - processo nº 01420.012797/2012-51.

43.COMUNIDADE DE TAPERERA, localizada no muni-
cípio Vitória do Jari/AP, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º
015, Registro n.1.864, fl.082 - processo nº 01420.010417/2012-44.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JOSÉ HILTON SANTOS ALMEIDA

RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 37 de 09/09/2005, publicada no Diário Oficial
da União nº 175, seção 1, fl. 22 de 12/09/2005.

Onde se lê: "Comunidade de Mimoso, localizada no mu-
nicípio de Arraias/TO..."

Leia-se: "Comunidade de Mimoso, localizada no município
de Arraias/TO e Paranã/TO..."

Na Portaria nº 177 de 31/08/2012, publicada no Diário Ofi-
cial da União nº 171, seção 1, fl. 06 de 03/09/2012.

Onde se lê: "Comunidade de Alto e Baixo Campopema,
Jenipaúba, Acaraqui, Igarapé São João, Arapapu, Rio Tauaré-Açu..."

Leia-se: "Comunidade de Alto e Baixo Itacuruça, Jenipaúba,
Acaraqui, Igarapé São João, Arapapu, Arapapuzinho, Ipanema e Rio
Ta u e r á - A ç u . . . "

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL
E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

RETIFICAÇÕES

Na Portaria n.º 19/2013, Seção I, Anexo I, Permissão n.º 07,
de 29/04/2013, onde se lê "01510.001264/2013-86", leia-se:
"01514.001264/2013-86".

Na Portaria nº 11/2013, Seção I, Anexo I, Permissão 35, de
04/03/2013, onde se lê "Giovani Scaramella", leia-se: "Giovani Sca-
ramella e Vera Lúcia de Sá Machado".

Na Portaria n.º 19/2013, Seção I, Anexo I, Permissão n.º 06,
de 29/04/2013, onde se lê "01510.004967/2011-02", leia-se:
" 0 1 5 1 4 . 0 0 4 9 6 7 / 2 0 11 - 0 2 " .

Na Portaria n.º 19/2013, Seção I, Anexo I, Permissão n.º 08,
de 29/04/2013, onde se lê "01510.005229/2011-74", leia-se:
" 0 1 5 1 4 . 0 0 5 2 2 9 / 2 0 11 - 7 4 " .

Na portaria nº 13/2013, Seção I, Anexo I, Permissão 15, de
18/03/2013, onde se lê "Cláudia Alves de Oliveira", leia-se: "Cláudia
Alves de Oliveira e Adriana Meinking Guimarães".

Na portaria 18/2013, Seção I, Anexo, Permissão nº 41, de
19/04/2013, onde se lê "Diagnóstico Arqueológico Interventivo para o
Relatório Ambiental (RAS) e Educação Patrimonial da Subestação
Umuarama Sul em 230/138 kV", leia-se: "Prospecção Arqueológica e
Educação Patrimonial da Subestação Umuarama Sul em 230/ 138
kV"

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA No- 47, DE 21 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO
DA CULTURA, no uso das atribuições legais que lhe confere a
Portaria 952 de 21 de dezembro de 2012, e em cumprimento ao
disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Decreto nº 5.761,
de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, resolve:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais, relacionados no
anexo I, para os quais os proponentes ficam autorizados a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 18 da
Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo
Art. 53, alínea f, da Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro
de 2001.

Art. 2º Aprovar os projetos audiovisuais, relacionados no
anexo II, para os quais os proponentes ficam autorizados a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 26 da
Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEOPOLDO NUNES DA SILVA FILHO

ANEXO I

13 2045 - 100% Brasil exibição
Cine Teatro Peperi
CNPJ/CPF: 10.691.270/0001-40
Processo: 01400.005200/20-13
SC - São Miguel do Oeste
Valor do Apoio R$: 335.725,00
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 31/12/2013
Exibição de filmes nacionais em 5 cidades de Santa Catarina, de
agosto a novembro de 2013, e de março a junho de 2014.
13 2987 - QUENTIN TARANTINO
Jurubeba Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 08.374.600/0001-21
Processo: 01400.010283/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 198.000,00
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 29/07/2013
Realização de uma mostra de filmes do consagrado cineasta ame-
ricano que ilustrará, de maneira exemplar, o diálogo intercultural do
cinema, no Rio de Janeiro, de 17 a 29/07/2013.
13 1313 - BR-2 Skate Film Festival - Festival de Cinema e Vídeo de
Skate do Brasil
KINOPEDIA PRODUCAO DE VIDEOS LTDA
CNPJ/CPF: 08.283.795/0001-02
Processo: 01400.004062/20-13
SP - Barretos
Valor do Apoio R$: 488.301,55
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 31/12/2013
Realização da 2ª edição do festival, primeiro festival na América do
Sul dedicado exclusivamente aos filmes e vídeos de skate, com de-
bates, workshop e uma exposição fotográfica, de 22 a 28/11/2013 em
São Paulo.
13 2229 - Alfred Hitchcock
ROUND ZIPPER PRODUCOES EDITORIAIS E CULTURAIS LT-
DA - ME

CNPJ/CPF: 08.422.273/0001-36
Processo: 01400.005453/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 499.825,00
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 05/08/2013
Realização de uma mostra que exibirá um recorte de 35 filmes da
filmografia do cineasta consagrado, de 03/07 a 05/08/2013, no CCBB
Brasília.
13 2441 - O Cinema de Jacques Rivette
Vai e Vem Produções Culturais e Cinematográficas Ltda.
CNPJ/CPF: 10.670.609/0001-21
Processo: 01400.006199/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 378.020,00
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 28/07/2013
Realização de uma mostra de cinema retrospectiva em homenagem ao
cineasta francês Jacques Rivette, de 03 a 28/07/13 nos CCBBs de São
Paulo e Rio de Janeiro.
13 1762 - Curta-Metragem Mais Uma Vez
Daniel Calil Cançado
CNPJ/CPF: 032.692.971-14
Processo: 01400.004729/20-13
GO - Alto Paraíso de Goiás
Valor do Apoio R$: 149.986,00
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 22/11/2013
Produção de um curta metragem de 14 minutos, sobre as dificuldades
em se criar um filho nesse país desigual e corrupto, além de colocar
em debate as ondas de criminalidade que vem crescendo nos centros
urbanos.
12 10259 - Curta-Se 13 Festival Iberoamericano de Cinema de Ser-
gipe
Centro de Estudos Casa Curta - SE
CNPJ/CPF: 06.036.728/0001-50
Processo: 01400.032300/20-12
SE - Aracaju
Valor do Apoio R$: 1.198.773,07
Prazo de Captação: 21/05/2013 a 06/12/2013
Realização da 13ª edição do projeto de difusão, formação e economia
criativa do audiovisual, que promoverá o tema CIDADES CRIA-
TIVAS, de junho a dezembro de 2013.
13 2044 - 4º SLOW FILME - FESTIVAL INTERNACIONAL DE
CINEMA E ALIMENTAÇÃO
Objeto Sim Projetos Culturais
CNPJ/CPF: 04.358.295/0001-23
Processo: 01400.005199/20-13
DF - Brasília
Valor do Apoio R$: 265.080,00
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 31/10/2013
Realização da 4ª edição do festival, com exibições de filmes, palestras
e degustações gratuitas, com o objetivo de chamar atenção para temas
como preservação do meio ambiente, respeito às tradições culturais e
resgate do prazer à mesa, em agosto e setembro de 2013 em Pi-
renópolis/GO.
13 2231 - O ABRAÇO DA MOIRA
Gutemberg Nonato Rodrigues
CNPJ/CPF: 351.103.682-87
Processo: 01400.005455/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 99.027,50
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 21/12/2013
Produção de um curta metragem de 15 minutos, sobre um casal
surpreendido em casa pelo desejo de vingança de um homem cruel-
mente injustiçado no passado pelo agora chefe de família, Adônis.
13 2227 - O Índio e a Árvore
Igor Marco Mesquita de Pitta Simões
CNPJ/CPF: 011.020.939-71
Processo: 01400.005451/20-13
SC - Florianópolis
Valor do Apoio R$: 138.990,05
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 31/12/2013
Produção de uma animação de 7 minutos, através da técnica de
computação gráfica2D e 3D, para ser finalizado em HD, com cópias
em DVD.
13 2230 - Templo de Midas
Joel Aparecido Batista
CNPJ/CPF: 049.074.659-47
Processo: 01400.005454/20-13
PR - Campo Largo
Valor do Apoio R$: 139.207,42
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 30/11/2013
Produção de um média metragem de 25 minutos, sobre a diferença de
crenças e relação a um grupo da sociedade.
13 0012 - RESTAURAÇÃO, LANÇAMENTO E DIFUSÃO DO FIL-
ME "O REI DA VELA"
Associação Teatro Oficina Uzyna Uzona
CNPJ/CPF: 53.255.451/0001-36
Processo: 01400.000019/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 656.662,60
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 31/12/2013
Restauração, lançamento e difusão nos cinemas e em DVD do filme
de 1982, produzido e dirigido por José Celso Martinez Corrêa e
Noilton Nunes, numa versão original da peça O REI DA VELA, de
Oswald de Andrade, encenada pelo Teatro Oficina em 1967.
13 2854 - FESTIVAL LATINO AMERICANO DE CINEMA E VÍ-
DEO AMBIENTAL - FESTCINEAMAZÔNIA 11a edição
ESPAÇO VIDEO E CINEMA
CNPJ/CPF: 01.900.387/0001-03
Processo: 01400.009956/20-13
RO - Porto Velho
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Valor do Apoio R$: 810.365,00
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 09/11/2013
Realização da 11ª edição do festival, com atividades voltadas prio-
ritariamente às populações sem acesso a sétima arte, na cidade de
Porto Velho/RO de 03 a 09/11/2013.
13 1813 - forumdoc.bh.2013 - 17º Festival do Filme Documentário e
Etnográfico de Belo Horizonte
Associaçao Filmes de Quintal
CNPJ/CPF: 03.241.398/0001-46
Processo: 01400.004784/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 436.390,00
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 31/12/2013
Realização da 17ª edição do festival, de 21/11 a 01/12/2013 no Cine
Humberto/Palácio das Artes e no Campus UFMG, apresentando apro-
ximadamente 60 sessões de cinema e vídeo, além de um Fórum de
Debates com mesas redondas e sessões comentadas.
13 2442 - 10ª SELEÇÃO DE FILMES
Panda Filmes Ltda
CNPJ/CPF: 04.980.287/0001-14
Processo: 01400.006200/20-13
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 107.506,60
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 31/12/2013
Realização da 10ª edição da mostra anual, realizada no Rio Grande do
Sul nas cidades de Porto Alegre, São Leopoldo e Novo Hamburgo, de
21 a 28/11/2013.
13 2440 - BRASIL TELA PARA TODOS - PERSPECTIVAS CON-
TEMPORÂNEAS
CONVERGENCIA PRODUCOES CULTURAIS LTDA.
CNPJ/CPF: 10.420.947/0001-05
Processo: 01400.006198/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 302.887,24
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 31/12/2013
Exibição de um mosaico contemporâneo de longas-metragens na-
cionais divididos por temáticas e gêneros, de junho de 2013 a maio de
2014 no CCBB SP.
13 2776 - Romance Inacabado
Matheus Cajaíba da Silva
CNPJ/CPF: 028.558.186-48
Processo: 01400.006760/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 144.100,00
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 31/10/2013
Produção de um curta metragem de 15 minutos, sobre Pedro, um
diretor de teatro talentoso que luta contra suas próprias lembranças do
passado para finalizar seu primeiro romance.
13 1895 - A Criação do Mundo (título provisório)
NUCLEAR AUDIOVISUAIS LTDA
CNPJ/CPF: 07.903.837/0001-90
Processo: 01400.004925/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 436.081,00
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 31/12/2013
Produção de um documentário de 40 minutos, sobre a obra do artista
brasileiro e arquiteto Oscar Oiwa.
13 2137 - PETROPOLIS cidade sonhada
Business Television Produções Audiovisuais EIRELI - EPP
CNPJ/CPF: 17.314.636/0001-00
Processo: 01400.005323/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 183.373,00
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 31/12/2013
Produção de um documentário de 50 minutos, que permite a análise
da questão histórica e cultural de Petrópolis e do Brasil.
13 3091 - RIO POMBA
DILUVIO FILMES PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. -ME
CNPJ/CPF: 13.571.915/0001-07
Processo: 01400.010451/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 400.000,00
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 31/12/2013
Produção de um documentário de 50 minutos, sobre uma expedição
que subirá o Rio Pomba (MG) de barcos de sua foz à sua nas-
cente.
13 2226 - PUT-KÔE
Robney Bruno de Almeida
CNPJ/CPF: 426.687.861-34
Processo: 01400.005450/20-13
GO - Goiânia
Valor do Apoio R$: 194.701,00
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 31/12/2013
Produção de um curta metragem de 15 minutos, adaptado do conto
"Ontem, como hoje, como amanhã, como depois", do escritor goiano
Bernardo Élis.
13 2169 - CINE MARINGÁ
Rodrigo Ferreira Henrique
CNPJ/CPF: 872.153.069-68
Processo: 01400.005377/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 540.020,59
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 31/12/2013
Produção de um documentário de 52 minutos, sobre a fundação de
Maringá, com destaque a Winnifred Ethel Netto e sua família de oito
filhos, que exibiam filmes ao ar livre e em 06 anos construíram 05
salas de cinema, sendo o Cine Maringá inaugurado em 1953 com o
Festival do Cinema Nacional.
13 2438 - Cine Integração do Planalto de Araxá
Fundação Cultural Acia

CNPJ/CPF: 10.548.421/0001-05
Processo: 01400.006196/20-13
MG - Araxá
Valor do Apoio R$: 562.049,00
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 31/12/2013
Realização de exibição gratuita de 5 a 6 obras brasileiras, em 6
cidades do planalto de Araxá/MG, totalizando 31 eventos, a serem
realizados entre os dias 24/09 e 31/10/13, com conteúdo destinado a
todas as faixas etárias e públicos.

ANEXO II

13 0284 - ARENA BRASIL - COPA DAS CONFEDERAÇÕES
VRP PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 05.790.468/0001-40
Processo: 01400.002688/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.887.990,00
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 13/12/2013
Projeto itinerante composto de exposição cultural sobre a história do
futebol, da Copa das Confederações e da Copa do Mundo, adaptada
a uma carreta com avanço, bem como um cinema 3D com exibição
de filmes institucionais sobre a cultura brasileira e seus hábitos li-
gados a paixão do brasileiro pelo futebol.
12 10156 - Programa do Rivail
RIVAIL EVENTOS & PUBLICIDADE LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 04.133.315/0001-68
Processo: 01400.032142/20-12
SP - Campinas
Valor do Apoio R$: 1.106.040,00
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 31/12/2013
Produção de 12 programas, com 1 hora de duração cada, sendo de
exibição semanal, com agenda cultural de eventos, shows, peças de
teatro, cinema, entre outros.
13 1989 - 2º Circuito Câmera Cotidiana
Joelma Maria Paes da Silva Sobrinho
CNPJ/CPF: 701.343.911-87
Processo: 01400.005109/20-13
GO - Goiânia
Valor do Apoio R$: 368.731,00
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 30/11/2013
Mobilização e capacitação de educadores, pontos de cultura e es-
tudantes de escolas públicas para atuarem em REDE, em atividades
de produção audiovisual com mídias portáteis e novas tecnologias, de
junho a novembro de 2013.
13 2047 - PROGRAMA DOMINGO NO RANCHO
José Carlos Pereira Almeida
CNPJ/CPF: 034.335.158-75
Processo: 01400.005202/20-13
SP - Sorocaba
Valor do Apoio R$: 194.200,00
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 30/12/2013
Produção de 48 programas de TV com 1 hora cada, com matérias,
apresentação musical de novos talentos, e visita as partes turísticas da
cidade, brincadeiras, tudo isso com muita diversão e descontração
com links, ao vivo, para proporcionar uma manhã repleta de ale-
gria.
13 2042 - Projeto Rádio Ricos
SOCIAR EVENTOS E PRODUÇÕES LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 07.158.086/0001-24
Processo: 01400.005197/20-13
SP - São Bernardo do Campo
Valor do Apoio R$: 579.140,00
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 31/12/2013
Produção de 24 programas de 1 hora cada, com exibição de segunda
a sábado, para entrevista de grupos musicais, profissionais da área
como advogado, produtor musical, diretor e entre outros.
13 2692 - CINEMA NO CAMPO
Fundação São Pedro
CNPJ/CPF: 03.624.668/0001-06
Processo: 01400.006629/20-13
SP - Amparo
Valor do Apoio R$: 158.000,00
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 31/12/2013
Promover o incentivo da produção audiovisual, destinada à 40 jovens,
entre 13 e 17
anos, pertencentes à zona rural de Amparo e região do Circuito das
Águas Paulista, por meio de oficinas, palestras, exibição das pro-
duções e participações em festivais de cinema.

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 265, DE 23 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 913, de 20 de agosto de 2012 e o art. 4º da Portaria nº
120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados
a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
13 1217 - Como Eliminar Seu Chefe - O Musical
Só de Sapato Produções e Promoções Artistica Ltda ME
CNPJ/CPF: 00.993.247/0001-56
Processo: 01400.003924/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 4.513.559,00
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Montagem e temporada do espetáculo Como Eliminar Seu Chefe. Na
cidade do Rio de Janeiro para temporada inicial de 05 meses, to-
talizando 80 apresentações de quinta a domingo. O musical contará
com 21 atores que serão selecionados através de audições na etapa de
pré-produção, que serão acompanhados por uma orquestra de 12
músicos.
13 3036 - NINGUEM FALOU QUE SERIA FÁCIL
ROCHA SONORA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 02.956.416/0001-03
Processo: 01400.010373/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 169.300,00
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Apresentação do espetáculo NINGUEM FALOU QUE SERIA FÁ-
CIL , com texto de Felipe Rocha e direção de Alex Cassal nas
cidades de Natal, Recife e Teresina, sendo 3 espetáculos em cada
cidade. Não haverá cobrança de ingresso.
13 1587 - Escala Cultural
Instituto Museu da Família
CNPJ/CPF: 14.689.292/0001-26
Processo: 01400.004509/20-13
PR - Maringá
Valor do Apoio R$: 807.788,30
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realizar espetáculos de teatro e dança que estejam em temporada nas
suas cidades de origem ou em trânsito pelo país (indo/vindo de
festivais, mostras ou apresentações isoladas) para que façam uma
escala em Maringá/PR, construindo uma agenda anual mínima de 24
apresentações, distribuídas por diversos espaços da cidade, inclusive
em praças e ruas. Público estimado de 36 mil espectadores.
13 2708 - Festival Bento em Dança 2013
ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENTO EM DANÇA
CNPJ/CPF: 10.901.316/0001-08
Processo: 01400.006654/20-13
RS - Bento Gonçalves
Valor do Apoio R$: 338.284,05
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realização do Festival Bento em Dança, Serra Gaúcha, na cidade de
Bento Gonçalves, revitalizando e potencializando este evento rea-
lizado há duas décadas e que atrai um público de cerca de 25 mil
pessoas em cada edição.
13 2827 - Uma noite na lua - circulação
FLUXOS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 11.307.068/0001-34
Processo: 01400.006859/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 100.000,00
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Uma noite na lua, que teve sua estreia no Rio de Janeiro em 2012,
pretende agora viajar para outras cidades, como Recife e Fortaleza,
serão 8 apresentações em cada.
13 0849 - PARA.NOIA
Associação Teatro Oficina Uzyna Uzona
CNPJ/CPF: 53.255.451/0001-36
Processo: 01400.003436/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 673.580,00
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Montagem do espetáculo PARA.NOIA a obra de Roberto Piva adap-
tada para teatro. Temporada de dois meses, com 18 apresentações, no
Teatro Oficina, São Paulo/SP.
13 1624 - VOZES DO CERRADO
ASSOCIAÇÃO ARTES CENICAS MAOS UNIDAS
FA C E S
CNPJ/CPF: 17.523.433/0001-24
Processo: 01400.004564/20-13
GO - Pires do Rio
Valor do Apoio R$: 388.796,00
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realizar oficinas cênicas e musicais voltadas para o público em geral,
com intercâmbio cultural durante os meses de oficinas e apresentação
ao término do projeto.
13 1169 - Festival Nacional de Teatro de Varginha
Lindon Lopes da Silva
CNPJ/CPF: 544.448.886-87
Processo: 01400.003869/20-13
MG - Varginha
Valor do Apoio R$: 107.500,00
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 31/10/2013
Resumo do Projeto:
A arte tem a possibilidade de ampliar as concepções e visões do
mundo. O Festival de Teatro de Varginha é uma proposta que vem
funcionando com sucesso a 9 anos. De 2004 a 2012 reuniu atores,
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atrizes, diretores e companhias de teatro de diversas partes do país. O
festival será realizado no Theatro Municipal Capitólio, Praça do ET,
Praça Getúlio Vargas e escolas públicas. Serão apresentados 5 es-
petáculos, sendo em 3 escolas e na Mostra Competitiva.
13 2789 - Despedida de Palhaços
Associação Falos e Stercus
CNPJ/CPF: 08.319.167/0001-21
Processo: 01400.006813/20-13
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 118.700,00
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realizar a apresentação do espetáculo de rua Despedida de Palhaços
nas cidades de Feira de Santana (BA) e Sobral (CE). Serão duas
apresentações por cidade.
13 1809 - Festival de Quadrilhas Juninas e Danças
Folclóricas 2013
Lumiar Comunicação e Consultoria Ltda.
CNPJ/CPF: 02.395.784/0001-20
Processo: 01400.004780/20-13
CE - Fortaleza
Valor do Apoio R$: 613.767,00
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
A proposta trata da realização do "Festival de Quadrilhas Juninas
(Maracanaú e Ceará) e Danças Folclóricas 2013" no município de
Maracanaú CE. O evento busca promover o intercâmbio entre os
grupos juninos e folclóricos do estado do Ceará atendendo, gra-
tuitamente, 200.000 pessoas.
13 2717 - A PEÇA DO CASAMENTO CIRCULAÇÃO
Primeira Página - Jornalismo e Comunicação Ltda
CNPJ/CPF: 01.886.526/0001-83
Processo: 01400.006667/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 369.080,00
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto objetiva a circulação na região Sudeste, do espetáculo "A
PEÇA DO CASAMENTO", do renomado autor norte-americano
Edward Albee (mesmo autor de "Quem tem Medo de Virgínia
Wolff?"). O texto, inédito no Brasil até a nossa montagem, é pro-
tagonizado por Guida Vianna e Dudu Sandroni sob direção de Pedro
Bricio e direção de produção de Maria Siman. Serão 21 apresentações
ao longo da circulação por 7 cidades.
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
13 1577 - FESTA DA CAPOEIRA
Stelle Produções e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 04.395.030/0001-03
Processo: 01400.004497/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 263.868,00
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 31/07/2013
Resumo do Projeto:
O projeto tem como principal objetivo promover e enaltecer a ca-
poeira no nosso pais resgatando a memória e promovendo a gerações
futuras a possibilidade de conhecer essa nobre arte patrimônio bra-
sileiro, o projeto terá 2 dias de duração na cidade de Cabo Frio e
serão realizados workshops,demonstrações praticas etc...com a par-
ticipação de grandes mestres, grã mestres, historiadores enfim res-
gatar a memória da capoeira. O evento será transmitido simulta-
neamente via internet para o mundo.
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
13 1754 - 100 Nonni - Os vovôs da imigração italiana.
Fare Arte Serviços de Eventos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 68.159.532/0001-00
Processo: 01400.004721/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 386.240,00
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Trata-se da criação de um livro bilíngue (português / italiano) re-
tratando a presença da imigração italiana no Brasil com ênfase no
período a partir da década de 1940. O livro pretende resgatar histórias
das famílias que aportaram no Brasil no pós-guerra, suas impressões
na chegada ao Brasil, as tradições familiares que permanecem até
hoje, passando de geração a geração e influenciando a cultura bra-
sileira. O livro será lançado com uma mostra fotográfica em São
Paulo e Belo Horizonte.
13 1531 - COTIA SUA MEMÓRIA, O ADIANTE E O
AGORA
LEOPOLDO JOSE DA SILVA JUNIOR
CNPJ/CPF: 133.185.798-82
Processo: 01400.004413/20-13
SP - Cotia
Valor do Apoio R$: 258.263,00
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Um livro histórico/documental sobre a cidade de Cotia, desde sua
origem com os índios até os dias atuais com rico material docu-
mental, literário, iconográfico, ilustrativo que resgatem a memória, a
história moderna e a visão de futuro desta cidade que passa por
grande transformação. Uma Exposição que visa a fazer refletir sobre
o patrimônio imaterial e material como referência cultural onde os
indivíduos reconhecem parte de sua identidade e sua continuidade.
13 0694 - As Aventuras de Caco, o Eco-sapo
Poligraphics Editora e Comunicação LTDA - ME
CNPJ/CPF: 04.986.587/0001-00
Processo: 01400.003246/20-13

SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 164.252,00
Prazo de Captação: 24/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto prevê o desenvolvimento de um livro infantil ilustrado, que
conta a história de um sapo falante e que vê seu habitat ameaçado
pela "cidade" que invade seu brejo. O texto abordará temas como
amizade, coragem e superação, além de meio ambiente e cidadania.
Prevê-se a distribuição gratuita de 2000 exemplares para escolas e
bibliotecas públicas municipais e estaduais.

PORTARIA No- 266, DE 23 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 913, de 20 de agosto de 2012 e o art. 4º da Portaria nº
120, de 30 de março de 2010, resolve:

ART. 1º - Alterar o enquadramento do projeto abaixo re-
lacionado:

PRONAC: 11-8800-"Exposição de fotografia «Antanas Sut-
kus: um olhar livre»", publicado na portaria n. 0697/11 de
02/12/2011, publicada no D.O.U. em 05/12/2011.

Onde se Lê: ÁREA: 5 ARTES INTEGRADAS- (ART.18)
LEIA-SE :ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (ART.18)
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES

IV - Ciclo de Avaliação: período de doze meses considerado
para realização da avaliação de desempenho individual e institucional,
com vistas a aferir o desempenho dos servidores e do órgão ou
entidade em que se encontrem em exercício;

V - Plano de Trabalho: documento em que serão registrados
os dados referentes a cada etapa do ciclo de avaliação;

VI - Fichas de Avaliação de Desempenho (FAD): docu-
mentos padronizados, de caráter individual, a serem utilizados no
âmbito do COMAER, onde serão registrados os dados referentes ao
observado no período de avaliação. Para efeito da avaliação indi-
vidual, de que trata esta Instrução, as FAD serão compostas em três
modelos:

a) Ficha de Avaliação de Desempenho - Auto-avaliação
FAD-1 (Anexo A): documento a ser preenchido pelo próprio servidor
civil no processo de auto-avaliação;

b) Ficha de Avaliação de Desempenho - Equipe de Trabalho
FAD-2 (Anexo B): documento a ser preenchido pelos integrantes da
Equipe de Trabalho no processo de avaliação de seus pares; e

c) Ficha de Avaliação de Desempenho - Chefia Imediata
FAD-3 (Anexo C): documento a ser preenchido pela chefia imediata
do avaliado ou, em sua ausência, pelo dirigente imediatamente su-
perior, no processo de avaliação de seus subordinados.

VII - Desempenho Individual: resultado obtido por cada ser-
vidor quando avaliado na execução das tarefas sob sua responsa-
bilidade.

VIII - Desempenho Institucional: resultado obtido pela OM
no cumprimento da sua missão. É mensurado considerando as metas
de desempenho institucional;

IX - Setor de Avaliação: unidade básica de avaliação no
âmbito do COMAER. Corresponderá à seção ou ao setor adminis-
trativo, que possua servidores civis no seu efetivo.

X - Metas Globais de Desempenho Institucional: objetivos a
serem atingidos baseados em políticas, diretrizes ou metas gover-
namentais estabelecidas para os órgãos da administração direta. Serão
elaboradas, quando couber, em consonância com o Plano Plurianual -
PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e a Lei Orçamentária

Anual - LOA. O Comandante da Aeronáutica estabelecerá, em por-
taria específica, as metas que serão utilizadas para a avaliação dos
servidores civis;

XI - Metas Intermediárias de Desempenho Institucional: re-
ferem-se às equipes de trabalho, devem ser objetivamente mensu-
ráveis, utilizando-se como parâmetros indicadores que visem a aferir
a qualidade dos serviços relacionados à atividade finalística do res-
pectivo órgão ou entidade de lotação. Devem ser levados em conta,
no momento de sua fixação, índices alcançados em exercícios an-
teriores;

XII - Comissão de Acompanhamento da Avaliação de De-
sempenho - CAD: instituída por intermédio de portaria emitida pelo
Comandante, Chefe ou Diretor das Organizações Militares, classi-
ficadas como unidade de avaliação;

XIII - Grau Final da Avaliação de Individual (GFAI): re-
gistro da média obtida pelos servidores civis considerando a pon-
tuação registrada nas Fichas de Avaliação de Desempenho - FAD, a
ser incluída no Registro Final da Avaliação de Desempenho (Anexo
D);

XIV - Formulários para Solicitação de Recursos (1ª e 2ª
instâncias) - documentos destinados à interposição de recursos, res-
pectivamente, ao chefe imediato e à Comissão de Acompanhamento
da Avaliação de Desempenho - CAD. (Anexos E / F); e

XV - Formulário para Registro da Avaliação de Desempenho
- documento destinado à consolidação dos resultados da avaliação dos
servidores civis. (Anexo D).

CAPITULO II
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 3º As gratificações, objeto desta Instrução, têm por

finalidade estimular e dar suporte ao desenvolvimento profissional
dos servidores que colaboram com o crescimento, aprimoramento e
resultados do Comando da Aeronáutica.

Art. 4º Os valores a serem pagos a título de gratificações,
objeto desta Instrução, serão calculados multiplicando-se o somatório
dos pontos auferidos nas avaliações de desempenho individual e ins-
titucional pelo valor do ponto estabelecido em lei, observados, con-
forme o caso, o nível, a classe e o padrão em que se encontra
posicionado o servidor.

Art. 5º A pontuação referente às gratificações, objeto desta
Instrução, será distribuída de acordo com os resultados das avaliações
de desempenho individual e do alcance das metas de desempenho
institucional, observados o limite máximo de cem pontos e o mínimo
de trinta pontos por servidor, respeitada a seguinte distribuição:

I - até vinte pontos percentuais de seu limite máximo serão
atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de de-
sempenho individual; e

II - até oitenta pontos percentuais de seu limite máximo
serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de
desempenho institucional.

§ 1º O limite de pontos conferidos à avaliação de desem-
penho individual, referida no inciso I deste artigo, está correlacionado
com as faixas definidas abaixo:

PONTUAÇÃO GRAU FINAL DA AVALIA-
ÇÃO INDIVIDUAL

Até 30 6
Entre 31 a 40 8
Entre 41 a 50 10
Entre 51 a 60 12
Entre 61 a 70 14
Entre 71 a 80 16
Entre 81 a 90 18
Entre 91 a 100 20

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 945/GC1, DE 23 DE MAIO DE 2013

Estabelece critérios e procedimentos espe-
cíficos a serem observados para a realiza-
ção da avaliação de desempenho individual
e institucional e para o pagamento das Gra-
tificações de Desempenho do Plano Geral
de Cargos do Poder Executivo (GDPGPE),
de Atividade de Controle e Segurança de
Tráfego Aéreo (GDASA), de Atividade de
Técnico Operacional em Tecnologia Militar
(GDATEM), de Atividade de Ciência e
Tecnologia (GDACT) e de Atividade de
Cargos Específicos (GDACE), constantes
dos incisos I, XVII, XVIII, XXIII e XLIX,
do art. 1º do Decreto nº 7.133, de 19 de
março de 2010.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, tendo em vista o
disposto no Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010; no Dec. nº
7.849, de 23 de novembro de 2012; na Portaria Interministerial nº
428, de 6 de setembro de 2012, no inciso XIV, do art. 23, da Estrutura
Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº
6.834, de 30 de abril de 2009; no uso da atribuição que lhe confere o
art. 1º, da Portaria nº 1.226, do Ministério da Defesa, de 27 de julho
de 2010 e considerando o que consta do Processo nº
67700.001713/2013-05, resolve:

Art. 1º Aprovar, nos termos desta Portaria, os critérios e
procedimentos específicos da avaliação de desempenho individual e
institucional, para efeito de pagamento das Gratificações de Desem-
penho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo (GDPGPE), de
Atividade de Controle e Segurança de Tráfego Aéreo (GDASA), de
Atividade de Técnico Operacional em Tecnologia Militar (GDA-
TEM), de Atividade de Ciência e Tecnologia (GDACT) e de Ati-
vidade de Cargos Específicos (GDACE), constantes dos incisos I,
XVII, XVIII, XXIII e XLIX, art. 1º, do Decreto nº 7.133, de 19 de
março de 2010 e do art. 1º, do Dec. nº 7.849, de 23 de novembro de
2012.

CAPÍTULO I
CONCEITUAÇÕES
Art. 2º Para efeito da aplicação da sistemática de avaliação

de desempenho deverão ser observadas as seguintes conceituações:
I - Avaliação de Desempenho: monitoramento sistemático e

contínuo da atuação individual do servidor e institucional dos órgãos
e das entidades de lotação dos servidores integrantes dos planos de
cargos e de carreiras correspondentes, tendo como referência as metas
globais e intermediárias destas unidades;

II - Unidade de Avaliação: o órgão ou a entidade como um
todo, um subconjunto de unidades administrativas de um órgão ou
entidade que execute atividades de mesma natureza, ou uma unidade
isolada, conforme definido no ato que trata o caput do art. 7º, do Dec.
7.133/2010, a partir de critérios geográficos, de hierarquia organi-
zacional ou de natureza de atividade. No âmbito do Comando da
Aeronáutica (COMAER) corresponderá às Organizações Militares
(OM) que possuem servidores civis na sua estrutura organizacional e
são responsáveis pela condução das atribuições inerentes à avaliação
de oficiais e sargentos;

III - Equipe de Trabalho: conjunto de servidores que faça jus
a uma das gratificações de desempenho, em exercício na mesma
Unidade de Avaliação. No âmbito do COMAER, para fins da ava-
liação prevista nesta Portaria e quando for pertinente às Equipes de
Trabalho, serão constituídas por servidores que pertençam ao efetivo
de uma mesma Seção ou Setor e a um mesmo nível, classe e pa-
drão;

Ministério da Defesa
.
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§ 2º O limite de pontos conferidos à avaliação de desem-
penho institucional, referida no inciso II deste artigo, está corre-
lacionado com as faixas definidas abaixo e que será obtido pela
aplicação de fórmulas previstas em ato normativo que estabelece as
metas globais destinadas à avaliação de desempenho:

DESEMPENHO INSTITUCIO-
NAL
(% das metas globais)

GRAU FINAL DA AVALIA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

Até 20 16
de 21 a 40 32
de 41 a 60 48
de 61 a 80 64
de 81 a 100 80

Art. 6º As gratificações de desempenho, objeto desta Ins-
trução, não poderão ser pagas cumulativamente com qualquer outra
gratificação de desempenho profissional, individual ou institucional
ou de produtividade, independentemente da sua denominação ou base
de cálculo.

CAPITULO III
SERVIDORES CEDIDOS, REQUISITADOS E OCUPAN-

TES
DE CARGOS EM COMISSÃO
Art. 7º O titular de cargo efetivo, quando investido em fun-

ção de confiança ou cargo em comissão do grupo de direção e
assessoramento superiores (DAS), perceberá a respectiva gratificação
de desempenho nas seguintes condições:

I - investido em cargo de provimento em comissão DAS,
níveis 3, 2, 1 ou equivalentes, no Comando da Aeronáutica, perceberá
a respectiva gratificação conforme disposto no art. 4º desta Portaria;
e

II - investido em cargo de natureza especial ou cargo de
provimento em comissão DAS, níveis 6, 5, 4 ou equivalentes, no
Comando da Aeronáutica, perceberá a respectiva gratificação de de-
sempenho calculada com base no valor máximo da parcela individual,
somado ao resultado da avaliação institucional do período.

Art. 8º O titular de cargo efetivo, quando não se encontrar
em exercício no Comando da Aeronáutica, ressalvado o disposto em
legislação específica, somente fará jus à respectiva gratificação de
desempenho, quando:

I - requisitado à Presidência da República, à Vice-Presi-
dência da República, ao Ministério da Defesa ou nas hipóteses de
requisição previstas em lei, situação na qual perceberá gratificações,
objeto desta Instrução, com base nas regras aplicáveis como se es-
tivesse em efetivo exercício no Comando da Aeronáutica.

II - cedido para órgão ou entidades da União e investido em
cargo de natureza especial, de provimento em comissão DAS 6, 5, 4
ou equivalentes, situação na qual perceberá a gratificação calculada
com base no resultado da avaliação institucional do período. Ex-
cetuam-se desse enquadramento os servidores abrangidos no inciso I
deste artigo.

Art. 9º Até que seja processada a primeira avaliação de
desempenho individual que venha a surtir efeitos financeiros, o ser-
vidor recém-nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado
de licença sem vencimento, de cessão ou de outros afastamentos sem
direito a percepção de gratificação de desempenho, no decurso do
ciclo de avaliação, receberá a respectiva gratificação no valor cor-
respondente a 80 (oitenta) pontos.

CAPÍTULO IV
CICLO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
Art. 10 O primeiro ciclo de avaliação dos integrantes da

Atividade de Ciência e Tecnologia (GDACT) será de 1° de março a
1° de junho de 2013.

§ 1° Até que sejam processados os resultados da primeira
avaliação individual e institucional, conforme previsto nesta Portaria,
todos os servidores que fizeram jus à GDACT deverão percebê-la em
valor correspondente ao último percentual recebido a título de
G D A C T.

§ 2° O resultado da primeira avaliação de desempenho para
percepção da GDACT gerará efeitos financeiros a partir de 10 de
setembro de 2012, devendo ser compensadas eventuais diferenças
pagas a maior ou a menor.

Art. 11 O primeiro ciclo de avaliação dos integrantes da
Atividade de Cargos específicos (GDACE) será de 1° de março a 30
de novembro de 2013.

§ 1° Até que sejam processados os resultados da primeira
avaliação individual e institucional, conforme previsto nesta Portaria,
todos os servidores que fizeram jus à GDACE deverão percebê-la em
valor correspondente a oitenta pontos.

§ 2° O resultado da primeira avaliação de desempenho para
percepção da GDACE gerará efeitos financeiros a partir de 1° de
março de 2013, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas
a maior ou a menor.

Art. 12 As avaliações de desempenho individual e insti-
tucional serão apuradas anualmente e produzirão efeitos financeiros
mensais por igual período.

§ 1° Os ciclos de avaliação dos integrantes do Plano Geral
de Cargos do Poder Executivo (GDPGPE) e de Atividade de Controle
e Segurança de Tráfego Aéreo (GDASA), terão duração de doze
meses, iniciando-se em 1º de dezembro e encerrando-se em 30 de
novembro de cada ano. Essas avaliações serão processadas nos meses
de dezembro e os resultados gerarão efeitos financeiros na folha de
pagamento do mês seguinte ao do processamento das mesmas. Os
ciclos de avaliação dos integrantes da Atividade de Técnico Ope-
racional em Tecnologia Militar terão duração de doze meses, ini-
ciando-se em 02 de junho e encerrando-se em 1º de junho de cada
ano. Essas avaliações serão processadas nos meses de junho e os
resultados gerarão efeitos financeiros na folha de pagamento de ju-
lho.

§ 2° A partir do segundo ciclo de avaliação dos integrantes
de Atividade de Ciência e Tecnologia (GDACT), os ciclos terão
duração de doze meses, iniciando-se em 02 de junho e encerrando-se
em 1º de junho de cada ano. Essas avaliações serão processadas nos
meses de junho e os resultados gerarão efeitos financeiros na folha de
pagamento de julho.

§ 3° A partir do segundo ciclo de avaliação dos integrantes
de Atividade de Cargos Específicos (GDACE), os ciclos terão du-
ração de doze meses, iniciando-se em 1º de dezembro e encerrando-
se em 30 de novembro de cada ano. Essas avaliações serão pro-
cessadas nos meses de dezembro e os resultados gerarão efeitos
financeiros na folha de pagamento do mês seguinte ao do proces-
samento das mesmas.

Art. 13 A partir do segundo ciclo, a avaliação individual
somente produzirá efeitos financeiros se o servidor tiver permanecido
em exercício das atividades, por no mínimo dois terços de um ciclo
de avaliação completo.

Art. 14 Em caso de afastamentos e licenças considerados
como de efetivo exercício, sem prejuízo da remuneração e com di-
reito à percepção de gratificação de desempenho, o servidor con-
tinuará percebendo a gratificação, objeto desta Instrução, correspon-
dente à última pontuação obtida, até que seja processada a sua pri-
meira avaliação após o retorno.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se
aplica aos casos de cessão.

Art. 15 Ocorrendo exoneração do cargo de provimento em
comissão, o servidor recém-exonerado continuará percebendo a gra-
tificação correspondente ao último valor obtido, até que seja pro-
cessada a sua primeira avaliação após a exoneração.

CAPÍTULO V
AVALIAÇÃO INDIVIDUAL
Art. 16 A avaliação de desempenho individual caracteriza-se

por ser um processo de monitoramento sistemático e contínuo da
atuação individual do servidor, tendo como referência as metas glo-
bais e intermediárias.

Art. 17 Os resultados da avaliação individual serão obtidos
com base em critérios e fatores que reflitam as competências do
servidor, aferidas no desempenho individual das tarefas e atividades a
ele atribuídas, de acordo com o estabelecido na Ficha de Avaliação de
Desempenho.

§ 1º Na avaliação de desempenho individual serão consi-
derados os seguintes fatores, constantes das FAD, conforme os Ane-
xos A, B e C desta Instrução:

I - produtividade no trabalho;
II - conhecimento de métodos e técnicas;
III - trabalho em equipe;
IV - comprometimento com o trabalho;
V - cumprimento das normas de procedimentos e de con-

duta;
VI - qualidade técnica do trabalho;
VII - capacidade de autodesenvolvimento;
VIII - iniciativa;
IX - relacionamento interpessoal; e.
X - flexibilidade às mudanças.
§ 2º Os fatores de avaliação são definidos em enunciados

que buscam traduzir os pontos mais importantes a serem acompa-
nhados e analisados como critérios no envolvimento na execução do
trabalho.

§ 3º O Grau Final da Avaliação Individual é obtido através
da média ponderada dos conceitos, até o limite de vinte pontos,
atribuídos:

I - pelo próprio avaliado, na proporção de quinze por cen-
to;

II - pelos demais integrantes da Equipe de Trabalho, na
proporção de vinte e cinco por cento; e

III - pela chefia imediata, na proporção de sessenta por
cento.

§ 4º As Equipes de Trabalho serão compostas pelos ser-
vidores que pertençam ao efetivo de uma mesma Seção ou Setor, ao
mesmo nível e classe, sendo definidas em ato normativo do Co-
mandante, Chefe, Diretor da OM.

§ 5° Excepcionalmente, no primeiro ciclo de avaliação para
percepção da GDACTA e da GDACE, os servidores serão avaliados
apenas pela chefia imediata.

Art. 18 O Comandante, Chefe ou Diretor da OM provi-
denciará a inclusão, no Plano de Trabalho, das metas intermediárias
de desempenho institucional e das metas de desempenho individual,
sendo as últimas resultantes do processo de ajuste entre os Chefes
imediatos e as Equipes de Trabalho, atendendo aos seguintes pa-
râmetros:

I - os critérios, as normas, os procedimentos, os mecanismos
de avaliação e os controles, estabelecidos nesta Instrução;

II - os responsáveis pela avaliação deverão mapear o de-
sempenho do servidor de forma quantitativa e qualitativa; e

III - a avaliação deverá permitir uma análise objetiva do
desempenho funcional do servidor avaliado, de forma a promover e
orientar o seu crescimento pessoal e profissional.

Art. 19 A avaliação de desempenho individual do servidor é
de responsabilidade da chefia imediata, considerada, para os efeitos
desta Portaria, o ocupante de cargo em comissão ou o responsável
pela supervisão das equipes de trabalho.

Art. 20 Em caso de vacância do cargo ocupado pela chefia
imediata, o dirigente imediatamente superior procederá à avaliação
dos servidores que lhe forem subordinados.

Art. 21 Em caso de afastamento ou impedimento legal do
titular, o processo de avaliação individual poderá ser conduzido por
aquele a quem o dirigente máximo da unidade de avaliação de-
s i g n a r.

Art. 22 O servidor que não permanecer em efetivo exercício
na mesma unidade organizacional durante todo o período de avaliação
será avaliado pela chefia imediata de onde houver permanecido por
maior tempo.

Art. 23 Caso o número de servidores avaliáveis seja inferior
a dez, a avaliação a ser feita pela Equipe de Trabalho será substituída
pela avaliação da chefia imediata.

§ 1º Concomitantemente ao previsto no caput, deverá ser
considerado, também, que o quantitativo de servidores deverá per-
tencer ao efetivo de uma mesma seção administrativa ou participar de
um mesmo projeto e ser de igual nível e classe. Poderá haver tam-
bém, se necessário, mais de uma Equipe de Trabalho em cada Seção
ou Setor de Avaliação, caso o efetivo de servidores tenha que ser
distribuído de acordo com o disposto anteriormente.

§ 2º A critério do Comandante, Chefe ou Diretor da OM, em
situações em que o desenvolvimento de projeto, programa e / ou
atividade exija que as tarefas sejam realizadas por equipes multi-
disciplinares ou em situações que envolvam grande quantitativo de
servidores, poderá a Equipe de Trabalho ser constituída por servidores
de classes diferentes ou desmembrada em Sub-Equipes de Trabalho,
devendo, porém, ser mantido o mesmo nível entre os avaliados.

Art. 24 Para garantir a transparência das ações e a efe-
tividade do processo de avaliação de desempenho individual deverão
ser observados os seguintes procedimentos:

I - As chefias dos diversos setores da OM informarão os
servidores a eles subordinados e identificados no Plano de Trabalho,
do início dos procedimentos de avaliação.

II - O avaliado deverá providenciar o preenchimento da Fi-
cha de Avaliação de Desempenho FAD-1 (auto-avaliação) e enca-
minhá-la ao seu Chefe imediato (avaliador), obedecendo ao prazo
previsto, sob pena de fazer jus, apenas, à parcela da avaliação ins-
titucional da Unidade de Avaliação a que pertence.

III - Os chefes dos diversos setores da OM, que possuam
Equipes de Trabalho sob sua subordinação, conforme já definido
nesta Instrução, deverão coordenar, também, para que sejam pre-
enchidas pelos servidores civis, as Fichas de Avaliação de Desem-
penho (FAD-2) referentes a esta modalidade da avaliação de de-
sempenho e supervisionar o cumprimento dos prazos previstos.

IV - O chefe imediato do avaliado deverá, ao receber a Ficha
de Avaliação de Desempenho - FAD-1 (auto-avaliação) e, se for o
caso, as Fichas de Avaliação de Desempenho - FAD-2 (Equipe de
Tr a b a l h o ) :

a) conferir os pontos atribuídos e os pesos de cada fator;
b) conferir as médias obtidas;
c) confeccionar a FAD-3 (avaliação da chefia imediata); cal-

cular o Grau Final da Avaliação Individual de acordo com as fór-
mulas constantes do art. 23, desta Instrução, registrando-o no Registro
Final da Avaliação de Desempenho (anexo D);

d) inserir, no Registro Final da Avaliação de Desempenho
(anexo D), o grau correspondente à avaliação institucional da OM, a
ser informado pelo Setor de Recursos Humanos; e

e) informar ao servidor, por intermédio do Registro Final da
Avaliação de Desempenho, os resultados da avaliação individual,
encaminhando-a ao responsável pela condução do processo no âmbito
da OM.

Art. 25 A obtenção do Grau Final de Avaliação de Individual
(GFAI), que será utilizado, juntamente com a avaliação de desem-
penho institucional, para fins de enquadramento da gratificação, obe-
decerá a seguinte fórmula:

GFAI = GFAD-1 X 15 + GFAD-2 X 25 + GFAD-3 X 60
100
§ 1º O GFAD-2 será resultante da média aritmética das

avaliações preenchidas pelos integrantes da Equipe de Trabalho.
§ 2º O GFAI de servidor que não pertença a Equipe de

Trabalho atenderá à seguinte fórmula:
GFAI = GFAD-1 X 27,5 + GFAD-3 X 72,5
100
Art. 26 Para a obtenção dos resultados de desempenho in-

dividual dos servidores cedidos na forma constante do art. 14, caput
e inciso I, do Decreto nº 7.133 / 2010, caberá à OM (Unidade de
Avaliação) notificar a unidade de recursos humanos do órgão ces-
sionário do início dos procedimentos do ciclo, para que seja apurada
a avaliação individual do servidor, nos termos do disposto no capitulo
V desta Portaria.

Parágrafo único. Aplicar-se-á o resultado de desempenho
institucional obtido por este Comando.

Art. 27 O servidor ativo beneficiário das gratificações de
desempenho de que trata o Artigo 1º desta Instrução, que obtiver na
avaliação de desempenho individual pontuação inferior a 50 % (cin-
quenta por cento) da pontuação máxima estabelecida para esta par-
cela, será submetido à análise de adequação funcional, conforme o
caso.

Parágrafo único. A análise de adequação funcional visa a
identificar as causas dos resultados obtidos na avaliação do desem-
penho e servirá de subsídio para a adoção de medidas que possam
propiciar a melhoria do desempenho do servidor.

Art. 28 Aos titulares dos cargos de provimento efetivo re-
feridos no art. 1º desta Portaria é assegurada a ampla participação no
processo de avaliação de desempenho, mediante prévio conhecimento
dos critérios e instrumentos utilizados assim como do acompanha-
mento do processo, cabendo à Unidade de lotação a ampla divulgação
e a orientação a respeito da política de avaliação dos servidores.

§ 1º É facultada ao servidor, a qualquer tempo, a consulta a
todos os documentos de seu processo administrativo de avaliação de
desempenho individual, mediante solicitação, por escrito, à Seção de
Pessoal Civil da Unidade de lotação do servidor.

§ 2º O avaliador deverá dar ciência ao avaliado do resultado
final da avaliação de desempenho.
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Art. 29 Caberá a cada OM (Unidade de Avaliação):
I - finalizar o processo de avaliação individual;
II - incluir os dados da avaliação institucional;
III - homologar e publicar em Boletim Interno em que o

servidor esteja vinculado, após a devida ciência ao servidor, o re-
sultado da avaliação de desempenho;

IV - incluir no Sistema Integrado de Administração de Re-
cursos Humanos - SIAPE os dados referentes ao pagamento da gra-
tificação; e

V - acompanhar, coordenar e monitorar as etapas do pro-
cesso de avaliação de desempenho individual.

CAPÍTULO VI
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL
Art. 30 No primeiro ciclo de avaliação para percepção da

GDACTA e da GDACE, o último percentual apurado em avaliação
de desempenho institucional já efetuada no respectivo órgão ou en-
tidade de lotação poderá ser utilizado para efeitos de avaliação.

Art. 31 A avaliação de desempenho institucional visa a aferir
os resultados obtidos pelo Comando da Aeronáutica no alcance das
metas organizacionais, que se dividem em metas globais e metas
intermediárias.

Art. 32 O processo para elaboração das metas intermediárias
de desempenho institucional, referentes às Equipes de Trabalho, aten-
derá aos seguintes critérios:

I - Os Comandantes, Chefes ou Diretores aprovam, até 30 de
setembro, as metas intermediárias de desempenho institucional da
OM, para o período de avaliação subsequente relativo às GDGPE,
GDASA e GDACE, providenciando a sua publicação em Boletim
Interno;

II - Os Comandantes, Chefes ou Diretores aprovam, até 30
de março, as metas intermediárias de desempenho institucional da
OM, para o período de avaliação subsequente relativa às GDATEM e
GDACT, providenciando a sua publicação em Boletim Interno;

III - As metas a que se refere este artigo deverão ser ob-
jetivamente mensuráveis.

Parágrafo único. A supervisão do cumprimento das metas de
desempenho institucional atenderá ao seguinte:

I - Os Comandantes, Diretores ou Chefes, que estejam en-
volvidos no processo de avaliação de servidores civis deverão acom-
panhar o cumprimento das metas de desempenho individual e ins-
titucional relativas às suas respectivas OM.

II - O Estado-Maior da Aeronáutica (EMAER), os Órgãos de
Direção Setorial (ODS) e os Órgãos de Assistência Direta e Imediata
ao Comandante da Aeronáutica devem acompanhar o cumprimento
das metas de desempenho institucional estabelecidas pelas suas OM
subordinadas ou de sua área de jurisdição, podendo esta atribuição ser
delegada.

Art. 33 As metas de desempenho institucional e os resultados
apurados em cada período serão divulgados por intermédio de pu-
blicação no Boletim Interno da OM, de acordo com o grau de sigilo
considerado adequado.

Art. 34 As metas globais, referentes à avaliação de desem-
penho institucional, serão fixadas, anualmente, em ato normativo es-
pecífico do Comandante da Aeronáutica.

Parágrafo único. O resultado da média aritmética das metas
globais, a ser calculado pelo Setor de Recursos Humanos da OM, será
utilizado para definir a pontuação que cada servidor receberá, de
acordo com o disposto no § 2º, do artigo 5, desta Instrução, e inserido
no Registro Final da Avaliação de Desempenho, por cada chefia
imediata.

Art. 35 As metas de desempenho individual e as metas
intermediárias de desempenho institucional deverão ser definidas por
critérios objetivos e comporão o Plano de Trabalho de cada unidade
do órgão ou entidade de lotação e, salvo situações devidamente jus-
tificadas, serão previamente acordadas entre o servidor, a chefia e / ou
a equipe de trabalho.

Parágrafo único. Não havendo o ajuste a que se refere o
caput deste artigo antes do início do período de avaliação, caberá à
chefia responsável pela equipe de trabalho fixar as metas.

Art. 36 As metas globais poderão ser revistas na hipótese de
superveniência dos fatores que tenham influência significativa e di-
retamente na sua consecução, desde que o Comando da Aeronáutica
não tenha dado causa a tais fatores.

CAPÍTULO VII
PLANO DE TRABALHO
Art. 37 O Plano de Trabalho deverá conter, no mínimo:
I - as ações mais representativas da Unidade de Avaliação

(OM);
II - as atividades, projetos ou processos em que se des-

dobram as ações;
III - as metas intermediárias de desempenho institucional da

OM e as metas de desempenho individual firmadas para o ciclo de
avaliação, entre os Chefes de Seção ou de Setor da OM, as Equipes
de Trabalho e / ou cada servidor individualmente;

IV - os critérios e procedimentos de acompanhamento do
desempenho individual e institucional de todas as etapas ao longo do
ciclo de avaliação, sob orientação e supervisão dos Chefes de Seção
ou de Setor da OM e da CAD;

V - a avaliação parcial dos resultados obtidos, para subsidiar
ajustes no decorrer do ciclo de avaliação; e

VI - a apuração final do cumprimento das metas e demais
compromissos firmados de forma a possibilitar o fechamento dos
resultados obtidos em todos os componentes da avaliação de de-
sempenho.

§ 1º O Plano de Trabalho deverá abranger o conjunto dos
servidores em exercício na OM, devendo estar definido para cada
servidor, individualmente, a sua vinculação a pelo menos um setor da
OM, atividade, programa ou projeto.

§ 2º Caso o servidor esteja vinculado a mais de uma ação,
atividade, projeto ou processo, deverá ser definido, no Plano de Tra-
balho se a sua avaliação será realizada pelo conjunto de resultados ou
se haverá uma ação, atividade, projeto ou processo considerado prin-
cipal, na qual será aplicada a avaliação de desempenho individual.

CAPÍTULO VIII
COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA AVALIA-

ÇÃO
DE DESEMPENHO - CAD
Art. 38 Será instituída, por intermédio de ato Comandante,

Chefe ou Diretor da OM (Unidade de Avaliação), a Comissão de
Acompanhamento da Avaliação de Desempenho - CAD, com as se-
guintes atribuições:

I - acompanhar todas as etapas do ciclo de avaliação de
desempenho individual e institucional, com o objetivo de aprimorar a
sua aplicação, intervindo de forma a solucionar situações de conflito,
discordância;

II - julgar, em última instância, no prazo máximo de cinco
dias corridos, os eventuais recursos interpostos quanto aos resultados
das avaliações individuais por intermédio do cômputo dos votos dos
três servidores civis;

III - registrar em Ata, assinada pelos servidores civis e ho-
mologada pelo Presidente, o resultado de todas as reuniões;

IV - adotar as providências para o cumprimento dos prazos
estabelecidos para as ações administrativas e para o encaminhamento
dos processos que tramitem na Comissão; e

V - outras competências que venham a serem atribuídas, se
necessárias.

Parágrafo único. No caso dos órgãos ou entidades que te-
nham unidades descentralizadas ou que possuam expressivo número
de servidores a serem avaliados, poderão, a critério do Comandante,
Chefe ou Diretor da OM, ser instituídas Subcomissões de Acom-
panhamento de Desempenho (SAD), cujas atribuições e funciona-
mento serão similares às da CAD e constarão do Plano de Tra-
balho.

Art. 39 A Comissão de Acompanhamento da Avaliação de
Desempenho, terá a seguinte composição:

I - Presidente, função a ser exercida, preferencialmente, por
oficial superior, designado pelo Comandante, Chefe ou Diretor da
OM; e

II - três servidores civis, sendo um indicado pelo Coman-
dante, Chefe ou Diretor da OM e dois pelos seus pares;

Parágrafo único. A Presidência da CAD poderá ser exercida,
caso julgado conveniente pelo Comandante, Chefe ou Diretor, pelo
Chefe do Setor de Pessoal da OM.

Art. 40 O perfil exigido para os integrantes (servidores civis)
da CAD são os seguintes:

I - estar no exercício efetivo do seu quadro do Comando da
Aeronáutica;

II - conhecer o processo de avaliação e seus instrumentos, de
acordo com instrução a ser ministrada pela OM (Unidade de Ava-
liação);

III - possuir, no mínimo, cinco anos de serviço ativo no
COMAER e estar exercendo função na OM há pelo menos três anos;
e

IV - não estar respondendo a processo administrativo dis-
c i p l i n a r.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 41 O servidor poderá apresentar recurso contra o re-

sultado da avaliação de desempenho individual, com a devida jus-
tificativa, em primeira instância, à sua chefia imediata, em formulário
específico (Anexo E), no prazo de dez dias corridos, contados do
recebimento de cópia de todos os dados sobre a avaliação.

§ 1º O recurso será apreciado no prazo de cinco dias cor-
ridos, podendo a chefia imediata do servidor deferir o pleito, total ou
parcialmente, ou indeferi-lo.

§ 2º A decisão da chefia imediata sobre o recurso, interposto
pelo servidor, deverá ser comunicada, no máximo, até o dia seguinte
ao do encerramento do prazo para apreciação pelo avaliador, ao Chefe
do Setor de Recursos Humanos da OM, que dará ciência, no prazo
máximo de 24 horas, do resultado ao servidor e à Comissão de
Acompanhamento de Avaliação de Desempenho.

§ 3º Na hipótese de deferimento parcial ou indeferimento do
pleito, caberá um segundo recurso, em formulário específico (Anexo
F), no prazo máximo de dez dias corridos após a ciência do servidor
civil avaliado, à Comissão de Acompanhamento de Avaliação de
Desempenho, que o julgará em última instância.

§ 4º Não será considerado o recurso que for interposto fora
do prazo.

Art. 42 O responsável pelo cumprimento dos critérios e dos
procedimentos gerais e específicos de avaliação de desempenho em
cada Unidade de Avaliação será o Comandante, Chefe ou Diretor da
OM.

Art. 43 As Fichas de Avaliação, os Formulários de Recursos
e outros documentos que promovam o trâmite do processo terão grau
de sigilo RESERVADO, podendo ser manuseadas apenas pelos mi-
litares e servidores civis que participarem do processo de avaliação de
desempenho.

Art. 44 O Comando-Geral do Pessoal (COMGEP), em aten-
dimento a sua atribuição de Órgão Central do Sistema de Pessoal da
Aeronáutica (SISPES), deverá realizar os contatos julgados neces-
sários com o Setor de Pessoal Civil do Ministério da Defesa, para
solicitar o esclarecimento de assuntos relativos à avaliação de de-
sempenho dos servidores civis, tema desta Instrução, realizando a
oportuna divulgação ao EMAER, aos ODS e aos Órgãos de As-
sistência Direta e Imediata ao Comandante da Aeronáutica.

Parágrafo único. A divulgação posterior para as OM su-
bordinadas e / ou de sua área de jurisdição serão de responsabilidade
dos órgãos listados no "caput" deste artigo.

Art. 45 Os Comandantes, Chefes ou Diretores das OM de-
verão providenciar palestras com a finalidade de transmitir, aos ser-
vidores civis e oficiais, as informações necessárias ao cumprimento
dos procedimentos previstos para a avaliação de desempenho, objeto
desta Instrução.

Parágrafo único. Os integrantes da CAD devem receber ins-
trução específica sobre suas atribuições e cuidados no manuseio da
documentação referente à avaliação de desempenho.

Art. 46 O Chefe do Estado-Maior da Aeronáutica, os Co-
mandantes, Diretores, Chefes e Secretário dos Órgãos de Direção
Setorial e o Chefe do GABAER poderão, caso julguem necessário,
emitir instruções complementares a esta Instrução, destinadas a orien-
tar as suas OM subordinadas e /ou de sua área de jurisdição.

Art. 47. As metas globais de desempenho institucional, re-
ferentes à Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Ope-
racional em Tecnologia Militar (GDATEM) e Gratificação de De-
sempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia (GDACT) deverão
ser propostas, respectivamente, pelo COMGAP e DCTA ao EMAER,
até 30 de março do ano referente ao período da avaliação de de-
sempenho subsequente.

Art. 48. As metas globais de desempenho institucional re-
ferentes às gratificações constantes das alíneas abaixo, deverão ser
propostas ao EMAER, até 30 de setembro do ano referente ao período
da avaliação de desempenho subsequente, pelos seguintes ODS:

a) COMGEP: Gratificação de Desempenho do Plano Geral
de Cargos do Poder Executivo (GDPGPE) e à Gratificação de De-
sempenho de Atividade de Cargos Específicos (GDACE);

b) DECEA: Gratificação de Desempenho da Atividade de
Controle e Segurança de Tráfego Aéreo (GDASA); e

c) COMGAP: Gratificação de Desempenho de Atividade
Técnico-Operacional em Tecnologia Militar (GDATEM).

Parágrafo único. Os Comandos-Gerais e Departamentos, no-
minados nas alíneas constantes deste artigo poderão, caso julguem
conveniente, coordenar para que outros ODS participem da elabo-
ração das metas globais de desempenho institucional sob sua res-
ponsabilidade.

Art. 49. O Estado-Maior da Aeronáutica deverá, após análise
das propostas que forem encaminhadas pelos ODS, submeter à apre-
ciação do Comandante da Aeronáutica, até 30 de abril de cada ano
(GDATEM e GDACT) e até 30 de outubro de cada ano (GDGPE,
GDASA e GDACE), os atos normativos contendo as metas globais
que terão validade para o período subsequente da avaliação dos ser-
vidores civis.

Parágrafo único. Caso não haja encaminhamento de pro-
postas referentes ao contido no caput deste artigo, o EMAER pro-
videnciará a reedição, para as respectivas carreiras, das metas cons-
tantes do último ato normativo aprovado.

Art. 50 Os casos não previstos serão submetidos à deli-
beração do COMGEP.

Art. 51 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 52 Revoga-se a Portaria 106/GC1, de 24 de janeiro de
2013.

Ten Brig AR JUNITI SAITO

ANEXO A

FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO (FAD-1)
PREENCIDA PELO PRÓPRIO AVALIADO (AUTO-AVALIAÇÃO)

OM CICLO DE AVALIAÇÃO: DE / / A / /
NÍVEL E NOME COMPLETO DO AVALIADO: MAT. SIAPE:
CARGO EFETIVO: FUNÇÃO:
E-MAIL: TELEFONE COM DDD:
POSTO / NÍVEL E NOME COMPLETO DO CHEFE IMEDIATO:
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F A T O R E S D E S C R I Ç Ã O Pontuação
0 a 10

I - PRODUTIVIDADE Rendimento aferido e comprovado no resultado de missões; atendimento aos prazos; presteza; e resistência à fadiga. (ATÉ 10
P O N TO S )

II - CONHECIMENTO DE MÉTODOS E TÉCNICA DO TRABA-
LHO

Suficiência do conhecimento técnico-profissional, conhecimento de suas funções; grau de aplicação dos conhecimentos; e grau
de interesse no aprimoramento de suas qualificações. (ATÉ 10 PONTOS)

III - TRABALHO EM EQUIPE Grau de objetividade com que atua; grau de maturidade; e modalidade de participação (passivo, dependente, resistente,
autocrático, facilitador, mediador ou orientador). (ATÉ 10 PONTOS)

IV - COMPROMETIMENTO COM O TRABALHO Envolvimento com as atividades pelas quais é responsável, demonstrando interesse em contribuir, efetivamente, para obtenção
de resultados e cumprimento dos objetivos institucionais da equipe. (ATÉ 10 PONTOS)

V - CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE PROCEDIMENTOS E
DE CONDUTA NO DESEMPENHO DAS ATRIBUIÇÕES DO
CARGO

Capacidade de conhecer e cumprir as normas gerais da estrutura e funcionamento da Unidade Organizacional. (ATÉ 10
P O N TO S )

VI - QUALIDADE TÉCNICA DO TRABALHO Grau de precisão e de atenção com que executa as tarefas; dedicação e energia despedidas; confiabilidade; e apuro nos
resultados. (ATÉ 10 PONTOS)

VII - CAPACIDADE DE AUTODESENVOLVIMENTO Busca pessoal de recursos e condições que permita o aumento das capacidades ou das possibilidades.(ATÉ 10 PONTOS)
VIII - INICIATIVA Antevisão de problemas em potencial; senso de oportunidade; perspicácia; adequação; independência; e grau de consequência.

(ATÉ 10 PONTOS)
IX - RELACIONAMENTO INTERPESSOAL Aceitação; espontaneidade; solicitude; camaradagem; educação e urbanidades. (ATÉ 10 PONTOS)
X - FLEXIBILIDADE ÀS MUDANÇAS Flexibilidade, receptividade; autocontrole; reação a mudanças; aceitabilidade; versatilidade; e motivação. (ATÉ 10 PONTOS)
TOTAL DA PONTUAÇÃO DA FAD-1
GRAU DA FAD-1 (§ 1º do Art. 5º desta Portaria)

Localidade, UF, XX de XXXXXX de 20XX.
___________________________________
Assinatura do Avaliado

ANEXO B

FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO (FAD-2)
PREENCIDA PELOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE TRABALHO
OM CICLO DE AVALIAÇÃO: DE / / A / /
NÍVEL E NOME COMPLETO DO AVALIADO: MAT. SIAPE:
CARGO EFETIVO: FUNÇÃO:
E-MAIL: TELEFONE COM DDD:
POSTO / NÍVEL E NOME COMPLETO DA CHEFIA IMEDIATA:
POSTO / NÍVEL E NOME COMPLETO DO AVALIADOR: M AT R Í C U L A :

F A T O R E S D E S C R I Ç Ã O Pontuação
0 a 10

I - PRODUTIVIDADE Rendimento aferido e comprovado no resultado de missões; atendimento aos prazos; presteza; e resistência à fadiga. (ATÉ 10
P O N TO S )

II - CONHECIMENTO DE MÉTODOS E TÉCNICA DO TRABA-
LHO

Suficiência do conhecimento técnico-profissional, conhecimento de suas funções; grau de aplicação dos conhecimentos; e grau
de interesse no aprimoramento de suas qualificações. (ATÉ 10 PONTOS)

III - TRABALHO EM EQUIPE Grau de objetividade com que atua; grau de maturidade; e modalidade de participação (passivo, dependente, resistente,
autocrático, facilitador, mediador ou orientador).(ATÉ 10 PONTOS)

IV - COMPROMETIMENTO COM O TRABALHO Envolvimento com as atividades pelas quais é responsável, demonstrando interesse em contribuir, efetivamente, para obtenção
de resultados e cumprimento dos objetivos institucionais da equipe. (ATÉ 10 PONTOS)

V - CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE PROCEDIMENTOS E
DE CONDUTA NO DESEMPENHO DAS ATRIBUIÇÕES DO
CARGO

Capacidade de conhecer e cumprir as normas gerais da estrutura e funcionamento da Unidade Organizacional. (ATÉ 10
P O N TO S )

VI - QUALIDADE TÉCNICA DO TRABALHO Grau de precisão e de atenção com que executa as tarefas; dedicação e energia despedidas; confiabilidade; e apuro nos
resultados. (ATÉ 10 PONTOS)

VII - CAPACIDADE DE AUTODESENVOLVIMENTO Busca pessoal de recursos e condições que permita o aumento das capacidades ou das possibilidades. (ATÉ 10 PONTOS)
VIII - INICIATIVA Antevisão de problemas em potencial; senso de oportunidade; perspicácia; adequação; independência; e grau de consequência.

(ATÉ 10 PONTOS)
IX - RELACIONAMENTO INTERPESSOAL Aceitação; espontaneidade; solicitude; camaradagem; educação e urbanidades. (ATÉ 10 PONTOS)
X - FLEXIBILIDADE ÀS MUDANÇAS Flexibilidade, receptividade; autocontrole; reação a mudanças; aceitabilidade; versatilidade; e motivação. (ATÉ 10 PONTOS)
TOTAL DA PONTUAÇÃO DA FAD-2
GRAU DA FAD-3 (§ 1º do Art. 5º desta Portaria)

Localidade, UF, XX de XXXXXX de 20XX.
___________________________________
Assinatura do Avaliador

ANEXO C

FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO (FAD-3)
PREENCIDA PELA CHEFIA IMEDIATA
OM CICLO DE AVALIAÇÃO: DE / / A / /
NÍVEL E NOME COMPLETO DO AVALIADO: MAT. SIAPE:
CARGO EFETIVO: FUNÇÃO:
E-MAIL: TELEFONE COM DDD:
POSTO / NÍVEL E NOME COMPLETO DA CHEFIA IMEDIATA: M AT R Í C U L A :

F A T O R E S D E S C R I Ç Ã O Pontuação
0 a 10

I - PRODUTIVIDADE Rendimento aferido e comprovado no resultado de missões; atendimento aos prazos; presteza; e resistência à fadiga.(ATÉ 10
P O N TO S )

II - CONHECIMENTO DE MÉTODOS E TÉCNICA DO TRABA-
LHO

Suficiência do conhecimento técnico-profissional, conhecimento de suas funções; grau de aplicação dos conhecimentos; e grau de
interesse no aprimoramento de suas qualificações.(ATÉ 10 PONTOS)

III - TRABALHO EM EQUIPE Grau de objetividade com que atua; grau de maturidade; e modalidade de participação (passivo, dependente, resistente, autocrático,
facilitador, mediador ou orientador).(ATÉ 10 PONTOS)

IV - COMPROMETIMENTO COM O TRABALHO Envolvimento com as atividades pelas quais é responsável, demonstrando interesse em contribuir, efetivamente, para obtenção de
resultados e cumprimento dos objetivos institucionais da equipe.(ATÉ 10 PO N TO S )

V - CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE PROCEDIMENTOS E
DE CONDUTA NO DESEMPENHO DAS ATRIBUIÇÕES DO
CARGO

Capacidade de conhecer e cumprir as normas gerais da estrutura e funcionamento da Unidade Organizacional.(ATÉ 10 PON-
TO S )

VI - QUALIDADE TÉCNICA DO TRABALHO Grau de precisão e de atenção com que executa as tarefas; dedicação e energia despedidas; confiabilidade; e apuro nos re-
sultados.(ATÉ 10 PONTOS)

VII - CAPACIDADE DE AUTODESENVOLVIMENTO Busca pessoal de recursos e condições que permita o aumento das capacidades ou das possibilidades.(ATÉ 10 PONTOS)
VIII - INICIATIVA Antevisão de problemas em potencial; senso de oportunidade; perspicácia; adequação; independência; e grau de consequência.(ATÉ

10 PONTOS)
IX - RELACIONAMENTO INTERPESSOAL Aceitação; espontaneidade; solicitude; camaradagem; educação e urbanidades.(ATÉ 10 PONTOS)
X - FLEXIBILIDADE ÀS MUDANÇAS Flexibilidade, receptividade; autocontrole; reação a mudanças; aceitabilidade; versatilidade; e motivação.(ATÉ 10 PONTOS)
TOTAL DA PONTUAÇÃO DA FAD-2
GRAU DA FAD-3 (§ 1º do Art. 5º desta Portaria)

Localidade, UF, XX de XXXXXX de 20XX.
___________________________________
Assinatura do Avaliador
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ANEXO D

FORMULÁRIO PARA REGISTRO FINAL DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

OM CICLO DE AVALIAÇÃO: DE / / A / /
NÍVEL E NOME COMPLETO DO AVALIADO: MAT. SIAPE:
CARGO EFETIVO: FUNÇÃO:
E-MAIL: TELEFONE COM DDD:
POSTO / NÍVEL E NOME COMPLETO DA CHEFIA IMEDIATA: M AT R Í C U L A :

GRAU DE AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL

GRAU FINAL DE AVALIAÇÃO INDIVIDUAL

GRAU FINAL DO AVALIADO

Localidade - UF, XX de XXXXXX de
20XX.

_____________________________________
Nome do Avaliador
(Chefe Imediato)
___________________________________
CARIMBO / ASSINATURA

CIÊNCIA DO SERVIDOR AVALIADO
( ) CONCORDO COM A AVALIAÇÃO.
( ) NÃO CONCORDO COM A AVALIAÇÃO. So-
licitarei recurso ao avaliador, no prazo de até dez dias a
contar da data deste documento.
Localidade - UF, XX de XXXXXX de 20XX.
_____________________________
Assinatura do avaliado

ANEXO E

FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE RECURSOS
1ª INSTÂNCIA
Nome _____________________________________________________________________________
Matrícula OM _______________________________________________________________________
Cargo ______________________________________________________________________________
Vem requerer a essa Chefia a reconsideração do resultado da avaliação de desempenho, relativa ao
período de _____/_____/_______ a _____/______/______ com base nas seguintes justificativas:
________________________________________________________________________
Nesses termos, pede deferimento.
Localidade, UF, ____ de ___________ de _____
_______________________________________
Assinatura do Servidor

PARECER DA CHEFIA IMEDIATA
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________, ____ de ___________ de _____
_________________________________________________
Posto/Nível Nome completo e Assinatura do Chefia
Publicado no BI Nº _________________, de _____/_____/_____

ANEXO F

FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE RECURSOS
2ª INSTÂNCIA
Nome ______________________________________________________________________________
Matrícula OM ________________________________________________________________________
C a rg o _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ____________________
Vem requerer à Comissão de Acompanhamento da Avaliação de Desempenho (CAD) a reconsideração
do resultado da avaliação de desempenho, relativa ao período de _____/_____/______ a
______/_____/_____com base nas seguintes justificativas: ____________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
Nesses termos, pede deferimento.
____________, ____ de ___________ de _____
_______________________________________
Assinatura do Avaliado
PARECER DA COMISSÃO
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________, ____ de ___________ de _____
_______________________________________
Assinatura do membro da comissão
_______________________________________
Assinatura do membro da comissão
_______________________________________
Assinatura do membro da comissão
Publicado no BI Nº _________________, de _____/_____/____

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO

ATA DA 6.804a- SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 21 DE MAIO DE 2013 (TERÇA-FEIRA)

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante (RM1) LUIZ AU-
GUSTO CORREIA, Secretário do Tribunal, o Bacharel MANOEL
MACHADO DOS ANJOS.

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, FERNANDO
ALVES LADEIRAS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, SERGIO BEZERRA DE
MATOS, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO e GERALDO
DE ALMEIDA PADILHA, foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi
aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos termos do art. 31
do Regimento Interno.

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
27.028/2012 do Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves;

25.335/2010, 27.288/2012, 27.355/2012 do Exmo. Sr. Juiz Fernando
Alves Ladeiras; 25.580/2011 do Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante e
Silva Filho.

REPRESENTAÇÕES RECEBIDAS
Nº 26.244/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo o

comboio formado pelo Rb "CITY-XIII" com a balsa "M. L. SOARES
III" e um tripulante, ocorridos no rio Solimões, Tabatinga, Amazonas,
em 16 de julho de 2010.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Lauro Moreira Farias (Coman-
dante), Distribuidora Equador de Produtos de Petróleo Ltda.

Nº 26.868/2012 - Acidente da navegação envolvendo o NM
"MONTE CERVANTES", de bandeira alemã, com o cais do terminal
da Santos Brasil, porto de Santos, São Paulo, ocorrido em 30 de
agosto de 2011.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Paulo Gonçalves Esteves (Prá-
tico).

Nº 27.006/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a embarcação "EQUIP 150" e sete trabalhadores, ocorridos nas pro-
ximidades da ilha da Madeira, Itaguaí, Rio de Janeiro, em 10 de
março de 2011.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representada: Soldamar Manutenção e Reparos
Ltda. - ME.

Nº 26.557/2011 - Fato da navegação envolvendo o BM "ÓS-
CULO", não inscrito, e uma criança, ocorrido no rio Tocantins, nas
proximidades de Cametá, Pará, em 28 de setembro de 2006.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Francivaldo Gonzaga Pereira
(Proprietário).

Nº 27.242/2012 - Acidente da navegação envolvendo o com-
boio formado pelo Rb "CITIUS" e a balsa "GABRIELA" com o BM
"BOM JESUS", não inscrito, ocorrido no rio Moju, nas proximidades
da cidade de Moju, Pará, em 22 de janeiro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Roberval Mendes (Comandan-
te).

Nº 27.535/2012 - Acidente da navegação envolvendo a LM
"AMABILLE T" com um parcel, ocorrido nas proximidades da praia
do Saco do Indaiá, Ilhabela, São Paulo, em 01 de janeiro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Fábio Paulucci Kazandjian (Co-
mandante).

Nº 27.598/2012 - Fato da navegação envolvendo o NM
"SÃO LUIZ" e um estivador, ocorrido no porto de Santos, São Paulo,
em 08 de julho de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Representados: Project Cargo Operações
Portuárias Ltda. - ME (Operador Portuário), Fabiano dos Santos Ba-
tista, Jonas Cândido, Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho
Portuário do Porto Organizado de Santos.

J U L G A M E N TO S
Com preferência deferida
Nº 25.077/2010 - Acidente e fato da navegação envolvendo

uma lancha sem nome, não inscrita, ocorridos no lago da usina
hidrelétrica de Lajeado, entre os municípios de Miracema e Lajeado,
Tocantins, em 16 de fevereiro de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: Ivory de Lira Aguiar Cunha (Proprietário) e
Raul de Jesus Lustosa Filho (Responsável), Advogados Dr. Roberto
Serra da Silva Maia (OAB/GO 16.660) e Dr. Marcos Maia Carneiro

(OAB/GO 32.693A). Decisão: por unanimidade em relação ao 2º
Representado e por maioria em relação ao 1º Representado, nos
termos do voto do Exmo. Sr. Juiz-Revisor, com o voto de desempate
do Exmo. Sr. Juiz Presidente: rejeitar as preliminares e, no mérito,
julgar o acidente da navegação capitulado no art. 14, letra "a" (nau-
frágio), e o fato da navegação capitulado no art. 15, letra "e" (ex-
posição a risco), como decorrentes da imprudência e negligência do
segundo representado, Sr, Raul de Jesus Lustosa Filho, acolhendo, em
parte, os termos da Representação, e, considerando as circunstâncias
e consequências da infração, o grau de culpa e a situação econômica
do infrator, atenuante e agravantes, aplicar-lhe a pena de repreensão,
cumulativamente com a pena de multa no valor de R$ 6.000,00 (seis
mil reais), com fulcro nos artigos 121, incisos I e VII, 124, incisos II
e IX e §1°, 135, inciso II, e 139, inciso IV, Letra "d", todos artigos da
Lei 2.180/54. Custas processuais na forma da Lei. Exculpar o pri-
meiro representado, Ivory de Lira Aguiar Cunha, do que lhe foi
atribuído na Representação da D. Procuradoria Especial da Marinha,
acolhendo, em parte, sua tese de defesa. Oficiar à Capitania Fluvial
do Araguaia Tocantins, representante da Autoridade Marítima, para as
sanções cabíveis, as infrações ao RLESTA, da responsabilidade do
proprietário da lancha, Ivory de Lira Aguiar Cunha: artigos 11 (con-
duzir sem ser habilitado), 16, inciso I (falta de transferência de pro-
priedade na Capitania), 18, inciso I (motor superdimensionado para a
embarcação), e 19, inciso I, c/c a Lei n° 8.374/91 (não apresentação
do seguro obrigatório DPEM válido para a época dos fatos em pauta).
O Exmo. Sr. Juiz-Relator julgou o acidente da navegação capitulado
no art. 14, alínea "a" (naufrágio), como decorrente da imprudência de
ambos os representados, Srs. Ivory de Lira Aguiar Cunha e Raul de
Jesus Lustosa Filho e o fato da navegação capitulado no art. 15, "e"
(exposição a risco das vidas e fazendas de bordo), como decorrente
da imprudência e negligência apenas do segundo representado, Sr.
Raul de Jesus Lustosa Filho, aplicando ao primeiro pena de re-
preensão e multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) e ao
segundo a pena de repreensão e multa no valor de R$ 6.000,00 (seis
mil reais) e custas proporcionais às penas de multa, sendo acom-
panhado pelos Exmos. Srs. Juízes Sergio Bezerra de Matos e Marcelo
David Gonçalves, sendo vencidos parcialmente. O Exmo. Sr. Juiz-
Revisor condenou o 2º Representado, Raul de Jesus Lustosa Filho, à
pena de repreensão e multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais)
e exculpou o 1º Representado, Ivory de Lira Aguiar Cunha, sendo
acompanhado pelos Exmos. Srs. Juízes Geraldo de Almeida Padilha e
Maria Cristina de Oliveira Padilha. Havendo empate, quanto ao mé-
rito em relação ao 1º Representado, com fulcro no art. 70, da Lei nº
2.180/54, o Exmo. Sr. Juiz-Presidente votou acompanhando o voto do
Exmo. Sr. Juiz-Revisor. Autos conclusos ao Exmo. Sr. Juiz-Revisor
para prolatar o Acórdão.
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Nº 25.649/2011 - Acidente da navegação envolvendo uma
canoa sem nome, não inscrita, ocorrido no rio São Francisco, mu-
nicípio de Pilão Arcado, Bahia, em 12 de setembro de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Ailton Lopes de Andrade (Con-
dutor) - Revel e José da Cruz Lima (Proprietário) - Revel. Decisão
unânime: julgar o acidente da navegação, tipificado no art. 14, letra
"a" (naufrágio), da Lei n° 2.180/54, como decorrente da negligência
dos representados, acolhendo, na íntegra, os termos da Representação
da D. Procuradoria Especial da Marinha, de fls. 170 a 173, e con-
siderando as circunstâncias, as consequências, atenuantes e agravan-
tes, com fulcro nos artigos 121, incisos I e VII; 124, incisos II, III,
VII e IX; 127, 135, inciso II e 139, inciso IV, letra "d", todos da Lei
n° 2.180/54, aplicar a ambos à pena de Repreensão, cumulativamente
com a pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) para Ailton
Lopes de Andrade, condutor não habilitado da embarcação e a pena
de multa de R$ 1.000,00 (mil reais) para José da Cruz Lima, pro-
prietário da embarcação. Custas proporcionais. Oficiar à Capitania
Fluvial do São Francisco, agente da Autoridade Marítima, para as
sanções cabíveis, as infrações apontadas nos autos do IAFN, que não
foram consideradas para a condenação dos Representados: art. 16,
inciso I (não inscrever a embarcação na Capitania) e art. 19, c/c a Lei
n° 8.374/91 (falta de seguro obrigatório DPEM). Enviar cópia do
Acórdão para o D. Ministério Público do Estado de Minas Gerais.

Às 15h15min os trabalhos foram suspensos, tendo sido rei-
niciados às 15h20min.

Nº 25.431/2010 - Fato da navegação envolvendo o NM
"THOR INTEGRITY", de bandeira tailandesa, e três clandestinos,
ocorrido durante a travessia do porto de Lagos, Nigéria, para o porto
de Itaqui, São Luís, Maranhão, em 12 de setembro de 2009.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Worasit Prasobvittaya (Coman-
dante), Advª Drª Suzana de Queiroz Alves (DPU/RJ). Decisão unâ-
nime: rejeitar a preliminar suscitada e julgar o fato da navegação
capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como decorrente
de negligência do Representado, responsabilizando Worasit Prasob-
vittaya, condenando-o à pena de multa de R$ 1000,00 (mil reais),
com fundamento no art. 121, inciso VII e §5º e art. 127, §2º todos da
mesma lei. Custas na forma da lei.

Nº 25.283/2010 - Acidente da navegação envolvendo a moto
aquática "WAVE WARRIOR" com um píer de madeira, ocorrido no
canal da Ogiva, Cabo Frio, Rio de Janeiro, em 06 de janeiro de
2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Representado: Guilherme de Queiroz
Cunha (Proprietário), Adv. Dr. Eduardo Mendes Gentil (OAB/SP
103.988). Decisão: por maioria nos termos do voto do Exmo. Sr. Juiz-
Relator. Julgar o acidente da navegação capitulado no art. 14, alínea
"a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de imperícia e negligência,
condenando GUILHERME DE QUEIROZ CUNHA, à pena de re-
preensão, de acordo com o art. 121, inciso I, combinado com o art.
124, inciso I, da Lei nº 2.180/54, com a redação dada pela Lei nº
8.969/94 e ao pagamento das custas processuais. O Exmo. Sr. Juiz
Nelson Cavalcante e Silva Filho, em voto próprio, exculpou o re-
presentado por falta de prova de sua culpa, acrescida do fato de que
os efeitos foram suportados somente pelo representado e foram de
somenos importância, sendo vencido.

PROCESSOS QUE SERÃO ARQUIVADOS NOS TER-
MOS DO ARTIGO 68, § 1º, INCISO I, DO REGIMENTO IN-
TERNO PROCESSUAL DO TRIBUNAL MARÍTIMO

Nº 27.434/2012 - Acidente da navegação envolvendo a moto
aquática "CHINELO" com um barranco, ocorrido no rio Tramandaí,
município de Maquiné, Rio Grande do Sul, em 03 de março de
2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação capitulado
no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de pro-
vável imprudência da própria vítima, mandando arquivar os autos,
conforme promoção da Douta Procuradoria.

Nº 27.446/2012 - Acidente da navegação envolvendo o NM
"NOVO ALIANÇA", ocorrido no rio Amazonas, município de Ma-
naus, Amazonas, em 13 de julho de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação capitulado
no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem, in-
determinada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
Douta Procuradoria.

Nº 27.455/2012 - Acidente da navegação envolvendo a em-
barcação "OLYMPIC ELENA", de bandeira norueguesa, ocorrido no
litoral de Cabo Frio, Rio de Janeiro, em 14 de maio de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação capitulado
no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem inde-
terminada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da Dou-
ta Procuradoria.

Nº 27.514/2012 - Fato da navegação envolvendo o BP
"PROTEÇÃO DIVINA DE SOURE III" e um tripulante, ocorrido no
igarapé da Romana, município de São Caetano de Odivelas, Pará, em
27 de março de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação capitulado no
art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de causa não
devidamente apurada, mandando arquivar os autos. Oficiar à Ca-

pitania dos Portos da Amazônia Oriental, agente da Autoridade Ma-
rítima, para aplicar ao Sr. Raimundo Guedes de Figueiredo, pro-
prietário da embarcação B/P "PROTEÇÃO DIVINA DE SOURE III",
a pena prevista no art. 11 do RLESTA.

Nº 27.516/2012 - Fato da navegação envolvendo o BM "IR-
MÃOS PEREIRA", não inscrito, e uma passageira, ocorrido no rio
Joroca Grande, nas proximidades do município de Cametá, Pará, em
06 de maio de 1999.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria Especial
da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação capitulado
no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como prescrito, deter-
minando o arquivamento dos autos, como requerido pela Douta Pro-
curadoria.

Nº 27.569/2012 - Fato da navegação envolvendo o NM
"CMA CGM HERODOTE", de bandeira inglesa, ocorrido no cais do
armazém nº 11 do porto de Belém, Pará, em 09 de dezembro de
2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria Especial
da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação capitulado
no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de origem inde-
terminada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da Dou-
ta Procuradoria.

Nº 26.757/2012 - Fato da navegação envolvendo o Rb "JAS-
MIM", as balsas "SR-2" e "VANESSA" e um trabalhador, ocorrido no
porto do estaleiro São João, no rio Negro, Manaus, Amazonas, em 26
de maio de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da na-
vegação capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de
origem indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme pro-
moção da Douta Procuradoria. Oficiar à Capitania Fluvial da Ama-
zônia Ocidental, agente da Autoridade Marítima, , a infração ao art.
15, da Lei nº 8.374/91, não apresentação de bilhete de Seguro Obri-
gatório DPEM vigente à época do fato, as quais deverão ser im-
putadas às empresas E. A. G. R. Comércio Navegação e Transporte
Ltda., proprietária do empurrador "JASMIM e E. D. Lopes & Cia
Ltda., proprietária da balsa "VANESSA".

Nº 27.402/2012 - Acidente da navegação envolvendo o BM
"BEE GEES", ocorrido nas proximidades da ilha dos Papagaios, Cabo
Frio, Rio de Janeiro, em 01 de maio de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da
navegação capitulado no art. 14, alínea "b", da Lei nº 2.180/54, como
de origem indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme pro-
moção da Douta Procuradoria.

Esteve presente, pela Procuradoria, a Advogada da União,
Drª Aline Gonzalez Rocha.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição,
e nada mais havendo a tratar, às 16h foi encerrada a Sessão. Do que,
para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai assinada pelo
Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretor-Geral da Secretaria.

Em 21 de maio de 2013.
Vice-Almirante (RM1) LUIZ AUGUSTO CORREIA

Juiz-Presidente

MANOEL MACHADO DOS ANJOS
Secretário

ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 16 DE MAIO DE 2013

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante (RM1) LUIZ AU-
GUSTO CORREIA, Secretário do Tribunal, o Bacharel MANOEL
MACHADO DOS ANJOS.

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, FERNANDO
ALVES LADEIRAS, MARIA CRISTINA PADILHA, MARCELO
DAVID GONÇALVES, SERGIO BEZERRA DE MATOS, NELSON
CAVALCANTE E SILVA FILHO, GERALDO DE ALMEIDA PA-
DILHA e a Representante da Procuradoria Especial da Marinha, Ad-
vogada da União, Drª Mônica de Jesus Assumpção, foi aberta a
Sessão Extraordinária para a posse do Exmo. Sr. Juiz FERNANDO
ALVES LADEIRAS no cargo de Vice-Presidente do Tribunal para o
biênio 2013/2015. Em seguida o Exmo. Sr. Juiz-Presidente deter-
minou ao Sr. Secretário que fizesse a leitura da Ata da Sessão Ex-
traordinária do dia 09/05/2013, quando ocorreu a eleição. Concluída a
leitura o Exmo. Sr. Presidente passou a palavra ao Exmo. Sr. Juiz
Fernando Alves Ladeiras que disse: "Exmo. Sr. Juiz Presidente, Ex-
mos. Srs. Juízes, Ilma. Sra. Representante da Procuradoria Especial
da Marinha, Sr. Secretário-Geral, prezados funcionários civis e mi-
litares desta E. Corte Marítima, minhas senhoras, meus senhores,
tendo sido reeleito para exercer o honroso cargo de Vice-Presidente
deste E. Tribunal, para o biênio 2013/2015, prometo cumprir, com o
máximo empenho, lealdade e dedicação, as funções que me são atri-
buídas, ao assumir tão honroso cargo e agradeço os votos de apoio e
estima que sempre recebi nesta Casa, certo que poderei contar com
todos, em especial, os meus pares e o Exmº Sr. Juiz-Presidente.
Agradeço a presença de todos nesta Sessão e peço ao Criador luz e
força para corresponder as expectativas e bem servir a esta E. Corte.
Muito obrigado". Seguindo o Exmo. Sr. Juiz-Presidente proferiu as
seguintes palavras: " por ocasião da reeleição e posse do Exmo. Sr.
Juiz Ladeiras no cargo de Vice-Presidente, para o qual foi reeleito por
unanimidade, reafirmo a satisfação em contar com sua inestimável
colaboração e agradecer todo empenho, profissionalismo e lealdade
que sempre demonstrou no exercício das funções de Juiz deste Tri-

bunal e no exercício de Vice-Presidente, desejando-lhe todo sucesso.
Muito obrigado".

E nada mais havendo a tratar, às 13h38min foi encerrada a
Sessão. Do que, para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai
assinada pelo Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretor-Geral da
Secretaria.

Em 16 de maio de 2013.
Vice-Almirante (RM1) LUIZ AUGUSTO CORREIA

Juiz-Presidente

MANOEL MACHADO DOS ANJOS
Secretário

S E C R E TA R I A - G E R A L
DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

NOTAS PARA ARQUIVAMENTO

Acha(m)-se em Secretaria, aguardando representação de pos-
síveis interessados, com o prazo de dois (2) meses, de conformidade
com o art. 67, do Regimento Interno Processual, o(s) processo(s)
abaixo, recebido(s) da Procuradoria Especial da Marinha, com pedido
de Arquivamento:

N° do Processo: 27.043/2012
Acidente / Fato:
COLISÃO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: CARANGOLA / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR

E PORTO
Tipo: PETROLEIRO
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: CAIS DO TERMINAL DE PETRO-

LEIRO (TESOL) / MUNICÍPIO DE COARI-AM
Data do Acidente: 11/02/2011
Hora: 11H
Data Distribuição: 13/04/2012
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA

FILHO
PEM: Dr(a) GILMA GOULART DE BARROS

N° do Processo: 27.457/2012
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: MY BELLA / EMBARCAÇÃO DE ALTO-MAR
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ENSEADA DO ABRAÃO-BAÍA DA

ILHA GRANDE / ANGRA DOS REIS-RJ
Data do Acidente: 10/06/2012
Hora: 04H
Data Distribuição: 25/09/2012
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: Dr(a) ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 27.728/2013
Acidente / Fato:
COLISÃO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: BENJAMIM GUIMARÃES / EMBARCAÇÃO DE

INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: PASSAGEIRO
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO SÃO FRANCISCO / PIRAPO-

RA-MG
Data do Acidente: 10/07/2011
Hora: 10H30
Data Distribuição: 06/02/2013
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA

FILHO
PEM: Dr(a) MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 27.796/2013
Acidente / Fato:
COLISÃO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: POKEKA / EMBARCAÇÃO DE ALTO-MAR
Tipo: VELEIRO
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ÁREA DE APROXIMAÇÃO ILHA

DA BALEIA / VILA VELHA-ES
Data do Acidente: 13/09/2012
Hora: 12H
Data Distribuição: 26/02/2013
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA

FILHO
PEM: Dr(a) MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 27.848/2013
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: REI JESUS / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E

P O RTO
Tipo: PESQUEIRO
Bandeira: Nacional
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Local do Acidente: PRAIA DO CANTO / BAÍA DE SE-
PETIBA-RJ

Data do Acidente: 16/05/2012
Hora: 03H40
Data Distribuição: 13/03/2013
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA

FILHO
PEM: Dr(a) GILMA GOULART DE BARRROS DE ME-

DEIROS

N° do Processo: 26.683/2012
Acidente / Fato:
ABALROAÇÃO OU ABALROAMENTO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: ITABUNA / EMBARCAÇÃO DE CABOTAGEM
Tipo: CARGUEIRO
Bandeira: Nacional
Nome: PIONEER PACIFIC / EMBARCAÇÃO DE LON-

GO CURSO
Tipo: CARGA GERAL
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: TERMINAL DE ZARATE / ARGEN-

TINA
Data do Acidente: 20/06/2011
Hora: 07H
Data Distribuição: 28/02/2012
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
PEM: Dr(a) LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

N° do Processo: 27.393/2012
Acidente / Fato:
A B A L R O A M E N TO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: PALOMA / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E

T R AV E S S I A
Tipo: MOTO AQUÁTICA
Bandeira: Nacional
Nome: BOLA I / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E

T R AV E S S I A
Tipo: MOTO AQUÁTICA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: PRAIA DE TÍNGUA / FLORIANÓ-

POLIS-SC
Data do Acidente: 20/01/2012
Hora: 19H30
Data Distribuição: 22/08/2012
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dr(a) ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 27.847/2013
Acidente / Fato:
A D E R N A M E N TO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: MAMA CLEGI / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR

E TRAVESSIA
Tipo: TRAINEIRA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: PRAIA DAS FLECHAS / ANGRA

DOS REIS-RJ
Data do Acidente: 01/10/2012
Hora: 12H
Data Distribuição: 13/03/2013
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
PEM: Dr(a) MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

Secretaria do Tribunal Marítimo, em 23 de maio de 2013.

§ 2º As dotações oriundas de destaques recebidos das uni-
dades orçamentárias 26.101 (MEC), 26.290 (INEP), 26.291 (CAPES),
26.298 (FNDE) e 26.443 (EBSERH) não empenhadas até a data
estabelecida no inciso I, deverão ser devolvidas à unidade concedente
até o dia 25 de novembro de 2013.

§ 3º As dotações orçamentárias de cada unidade orçamen-
tária movimentadas por meio de provisão às unidades gestoras su-
bordinadas, que não puderem ser empenhadas até a data estabelecida
no inciso II, deverão ser devolvidas/estornadas para a unidade gestora
concedente até o dia 29 de novembro de 2013.

§ 4º Os pré-empenhos que não puderem ser empenhados até
as datas estabelecidas nos incisos I e II, deverão ser anulados e as
respectivas dotações orçamentárias restituídas às unidades conceden-
tes nos termos dos §§ 2º e 3º.

§ 5º A emissão/reforço de empenho de dotações orçamen-
tárias executadas diretamente pelas unidades gestoras dos órgãos
26.101 (MEC-Adm. Direta), 26.290 (INEP), 26.291 (CAPES) e
26.298 (FNDE), assim como dos créditos oriundos de descentra-
lização de órgãos não vinculados ao Ministério da Educação (26000),
poderá ser realizada até o dia 13/12/2013.

Art. 2º Os saldos constantes da conta 293110601 - Cota de
Limite a Utilizar serão estornados pela Coordenação-Geral de Or-
çamento - SPO/SE/MEC, após o prazo estabelecido no inciso II do
art. 1º.

Art. 3º É vedada às unidades orçamentárias 26.101 (MEC),
26.290 (INEP), 26.291 (CAPES), 26.298 (FNDE) e 26.443 (EB-
SERH) a descentralização de créditos com impossibilidade de exe-
cução até o prazo estabelecido no inciso I, do art. 1º.

Parágrafo único. A responsabilidade pelo acompanhamento
da execução das dotações descentralizadas, bem como da solicitação
de devolução de dotações não utilizadas, é do órgão e/ou entidade
concedente constante do termo de cooperação.

Art. 4º É vedada a emissão de empenhos em nome da pró-
pria unidade ou de fundações de apoio, sob a alegação de invia-
bilidade de execução orçamentária temporal, conforme determina a
legislação e normas vigentes aplicáveis à execução da despesa pú-
blica.

Art. 5º O ato da solicitação de limite de empenho pelas
unidades orçamentárias e de crédito orçamentário pelas unidades ges-
toras da administração direta será considerado, pela Subsecretaria
de

Planejamento e Orçamento - SE/MEC, como declaração de
que a unidade solicitante dispõe de plenas condições para executar o
crédito orçamentário até a data estabelecida pelo artigo 1º desta por-
taria, em

observância ao Acórdão do TCU e à legislação aplicável à
execução da despesa pública.

Art. 6º. Esta Portaria, composta do ANEXO I e II, entra em
vigor na data da sua publicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

ANEXO I

Data Limite Providências
2 4 / 11 / 2 0 1 3 Emissão/Reforço de Empenho dos créditos orçamentários re-

cebidos por destaque das unidades orçamentárias 26.101 (MEC),
26.290 (INEP), 26.291 (CAPES) , 26.298 (FNDE) e 26.443
(EBSERH)

2 5 / 11 / 2 0 1 3 Devolução pelas Unidades Gestoras Executoras vinculadas ao
órgão superior 26000 (MEC), dos saldos de créditos recebidos
por DESTAQUE, não utilizados, pertencentes às unidades or-
çamentárias 26.101 (MEC), 26.290 (INEP), 26.291 (CAPES) ,
26.298 (FNDE) e 26.443 (EBSERH)

2 9 / 11 / 2 0 1 3 Devolução/estorno para a UG concedente das movimentaçõ es
internas/provisões que não po der ão ser empenhadas até o dia
1/12/2013

1/12/2013 Emissão/Reforço de Empenho para as demais dotações
2/12/2013 Estorno dos Limites de Empenho não utilizados pelas Unidades

Orçamentárias, a ser realizado pela Coordenação-Geral de Or-
çamento - SPO/SE/MEC

13/12/2013 E missão/reforço de empenho de dotações orçamentárias exe-
cutadas diretamente pelas unidades gestoras dos órgãos 26.101
(MEC-Adm. Direta), 26.290 (INEP), 26.291 (CAPES) e 26.298
(FNDE), assim como dos créditos oriundos de descentralização
de órgãos não vinculados ao Ministério da Educação (26000)

31/12/2013 Emissão/Reforço de Empenho de despesas que constituem obri-
gações constitucionais ou legais da União e das decorrentes de
abertura de créditos extraordinários

ANEXO II

DESPESAS QUE CONSTITUEM OBRIGAÇÕES CONSTITUCIO-
NAIS OU LEGAIS DA UNIÃO

Alimentação Escolar (Medida Provisória nº 2.178-36, de 24/08/2001)
Dinheiro Direto na Escola (Medida Provisória nº 2.178-36, de 24/08/2001)
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valo-
rização dos Profissionais da Educação - FUNDEB (Emenda Constitucional nº
53, de 19/12/2006)
Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB
(Emenda Constitucional nº. 53 de19/12/2006);
Pessoal e Encargos Sociais
Sentenças judiciais transitadas em julgado, inclusive as consideradas de pe-
queno valor
Serviço da dívida
Transferências a Estados e Distrito Federal da Cota-Parte do Salário-Educação
(art. 212, § 5º, da Constituição).
Auxílio-Alimentação (art. 22 da Lei nº. 8.460, de 17/09/1992).
A u x í l i o - Tr a n s p o r t e
Assistência Pré-Escolar (Lei no 8.069, de 13/07/1990, e Decreto nº 977, de
10/09/1993)
Apoio ao Transporte Escolar (Lei no 10.880, de 09/06/2004);
Apoio e Bolsa para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos (Lei no
10.880, de 09/06/2004);
Assistência médica e odontológica, inclusive exames periódicos quando for o
caso, a ex-combatentes, militares, servidores civis, compreendendo ativos e
inativos, e pensionistas, e respectivos dependentes (inciso IV do art. ADCT,
Lei no 6.880, de 09/12/1980, Lei no 8.112, de 11/12/1990, e Decreto no 6.856,
de 25/05/2009)

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS

DESPACHO DO REITOR
Em 17 de maio de 2013

PROCESSO Nº 23005.002261/2010-08 - Acolho a NOTA TÉCNICA
nº 087/2013-PF-UFGD/PGF/AGU, às fls. 3.168 e 3.168v, conheço do
recurso apresentado e, em consequência, decido:
I - Pelo desprovimento do recurso apresentado pela Empresa Po-
ligonal Engenharia e Construção Ltda. (fls. 3.163 - 3.167).
II - Mantenho a decisão proferida às fls. 3.157.

DAMIÃO DUQUE DE FARIAS

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 811, DE 22 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto na Lei nº. 4.320/1964, na Lei Complementar nº. 101/2000,
na Lei nº. 10.180/2001, na Lei 12.708/2012, na Lei 12.795/2013, na
Lei nº 12.798/2013, no Decreto nº. 93.872/1986, Decreto 7.995/2013,
no Decreto nº. 7.654/2011 no Decreto nº. 6.170/2007, no Acórdão nº.
2.731/2008 do Tribunal de Contas da União, no Manual de Con-
tabilidade Aplicada ao Setor Público (Portaria Conjunta STN/SOF nº
2, de 13 de julho de 2012) e no Manual SIAFI; resolve,

Art. 1º Os órgãos e unidades orçamentárias (UO) vinculadas
ao Ministério da Educação poderão empenhar dotações orçamen-
tárias, observados os seguintes prazos:

I - Até 24 de novembro para as dotações orçamentárias
recebidas por destaque das unidades orçamentárias 26.101 (MEC),
26.290 (INEP), 26.291 (CAPES), 26.298 (FNDE) e 26.443 (EB-
SERH);

II - Até 1º de dezembro para as demais dotações.
§ 1º Os prazos previstos neste artigo não se aplicam às

despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais da
União, relacionadas no Anexo II desta portaria, em conformidade
com a Seção I do Anexo V da Lei nº. 12.708/2012, às decorrentes da
abertura de créditos extraordinários, às decorrentes de descentrali-
zações recebidas de outros órgãos não vinculados ao Ministério da
Educação e às despesas executadas diretamente pelas unidades ges-
toras dos órgãos 26.101 (MEC-Adm. Direta), 26.290 (INEP), 26.291
(CAPES) e 26.298 (FNDE).

Ministério da Educação
.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE

PORTARIA No- 1.886, DE 22 DE MAIO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no
Processo nº. 23113.019982/12-85, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de
Provas e Títulos para Professor Efetivo do Núcleo Fonoaudiolo-
gia/Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, objeto do Edi-
tal nº. 006/2013, publicado no D.O.U. de 08/02/2013, conforme in-
formações que seguem:

Matéria de Ensino Fonoaudiologia
Disciplinas III Ciclo de Fonoaudiologia - Foco: atenção primária à

Saúde e Nível complementar da Atenção Básica (AU-
DIOLOGIA EDUCACIONAL) - Sessões tutoriais, Prá-
ticas de laboratórios e habilidades fonoaudiológicas, Pa-
lestras, Práticas de Ensino na Comunidade, Optativas.

C a rg o / N í v e l Professor Assistente - Nível I
Regime de Traba-

lho
Dedicação Exclusiva

Resultado Final 1º Lugar: Scheila Farias de Paiva - 59,63

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS

PORTARIA No- 479, DE 17 DE MAIO DE 2013

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Sudeste de Minas Gerais, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo decreto presidencial de 24.04.2013, publicado
no Diário oficial da união, edição nº 79, de 25.04.2013, seção2,
pagina 01 e ainda, considerando o oficio 013/CPAD de 15.05.2013,
subscrito pelo presidente da comissão de processo administrativo dis-
ciplinar instituída consoante portaria nº 272/2013, de 18/03/2013,
publicada no DOU DE 22/03/2013 - Processo nº 23223.000290/2012-
02, em observância ao preceito contido no artigo 152, da lei nº
8112/1990, resolve:

Art. 1°- PRORROGAR por 60 (sessenta) dias, o prazo para
conclusão dos trabalhos da comissão de processo administrativo dis-
ciplinar supramencionado, objetivando ultimar os trabalhos.

Art.2º - Esta por taria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ROGÉRIO ARAÚJO GUIMARÃES

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 23 de maio de 2013

Apuração de indícios de irregularidades na
gestão administrativa e acadêmica das ins-
tituições de ensino superior mantidas pela
Galileo Administração de Recursos Educa-
cionais S/A. Relatório de verificação in loco.
Cumprimento do Despacho nº 37/2013-SE-
RES/MEC. Determinação de providências.

No- 101 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe conferem o
ordenamento legal vigente, tendo em vista os termos do artigo 11,
§4º, 47, §1º, 48, §§ 1º e 2º do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de
2006, e considerando os termos da Nota Técnica nº 328/2013-CG-
SUP/DISUP/SERES/MEC, determina:

I. Que a Galileo Administração de Recursos Educacionais Ltda.:
a) apresente, no prazo de 15 (quinze) dias a partir da pu-

blicação do presente despacho, Plano de Reestruturação, demons-
trando sua estratégia detalhada, incluindo eventual encerramento ou
planejamento de abertura de novos cursos, redução ou aumento de
vagas, fechamento de unidade, recomposição do corpo docente e
corpo técnico-administrativo, alteração curricular e previsão de in-
vestimentos em infraestrutura, entre outras medidas; e respectivo cro-
nograma de ações, bem como fluxo de caixa e aportes necessários
para sua consecução;
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b) apresente, no prazo de 15 (quinze) dias a partir da pu-
blicação do presente despacho, o Edital de Vestibular 2013.2 de suas
mantidas, nos termos do § 3º do artigo 32 da Portaria Normativa
MEC nº 40, de 12 de dezembro de 2007, somente para os cursos que
estiverem regulares no sistema e-MEC e apresentem a quantidade
mínima de alunos para formação de turma;

c) protocole no Sistema e-MEC os processos de recreden-
ciamento de suas mantidas nos termos do previsto pela Portaria Nor-
mativa MEC nº 01, de 25 de janeiro de 2013, no período de 01 a 30
de junho de 2013;

d) apresente no prazo de 5 (cinco) dias a contar da pu-
blicação do presente despacho, documentos que detalhem o atual
quadro societário da Galileo Administração de Recursos Educacionais
Ltda. e das empresas que a compõem;

e) apresente no prazo de 5 (cinco) dias a contar da pu-
blicação do presente despacho, documentos que formalizam a gestão
compartilhada das mantidas, bem como apresente documento expli-
cando como ocorre mensalmente a gestão, principalmente no que se
refere ao pagamento dos funcionários e docentes em CPNJs das
antigas mantenedoras e pagamento de aluguel de edifícios;

f) atualize em 20 (vinte) dias a contar da publicação do
presente despacho, os dados dos discentes nos sistemas acadêmicos,
de modo a refletir a realidade dos alunos, locais de oferta existentes
e ativos, e cursos identificados no cadastro do sistema e-MEC. A
partir deste prazo, qualquer informação divergente será considerada
fraude e passível de sanção administrativa;

g) mantenha atualizados os dados constantes no Cadastro
Nacional de Docentes, no sistema e-MEC;

II. Que a Comissão Permanente de Acompanhamento, de-
signada pela Portaria SERES/MEC nº 165, de 17 de abril de 2013-,
publicada no DOU de 18/04/2013, promova, no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da publicação do presente despacho, dando continuidade
aos trabalhos de acompanhamento, verificação in loco.

III. Que seja notificada a Galileo Administração de Recursos
Educacionais Ltda. da publicação do presente despacho, na forma do
§ 1º do artigo 50 do Decreto nº 5.773, de 2006, com ciência de que
caso seja apurada a omissão ou a apresentação de informações in-
verídicas será instaurado de imediato processo administrativo com
vistas à aplicação de penalidade, contra a IES cujos dados não foram
fornecidos a contento, nos termos do artigo 50 do Decreto n° 5.773,
de 2006.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO
DA BAHIA

PORTARIA Nº 407, DE 22 DE MAIO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔN-
CAVO DA BAHIA (UFRB), no uso de suas atribuições legais e
estatutárias e considerando o constante do Art. 19, inciso XX do
Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009, resolve:

Prorrogar por 01 (hum) ano, a partir de 05 de junho de 2013,
o prazo de validade do Concurso Público para Docente do Magistério
Superior, objeto do Edital Nº 01, de 27 de janeiro de 2012, publicado
no Diário Oficial da União de 30 de janeiro de 2012, Nº 21, Seção 3,
páginas 57-58, homologado pela Portaria Nº 376, de 1º de junho de
2012, publicado no Diário Oficial da União de 5 de junho de 2012,
Nº 108, Seção 1, páginas 12-13.

PAULO GABRIEL SOLEDADE NACIF

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
FACULDADE DE ODONTOLOGIA

PORTARIA No- 6.039, DE 23 DE MAIO DE 2013

O Diretor da Faculdade de Odontologia do Centro de Ciên-
cias da Saúde da UFRJ Professor Ednilson Porangaba Costa, no-
meado pela Portaria n° 2474, de 23 de junho de 2010, publicada no
DOU n ° 119, Seção 2, de 24 de junho de 2010, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de Professor Substituto para o Departamento de Clínica
Odontológica, Setorização Cirurgia, referente ao Edital n° 88 de 29 de
abril de 2013, divulgando, em ordem de classificação, os nomes dos
candidatos aprovados:

1º - Hitler Mendes Souza
2º - Flávio Augusto de Carvalho Fialho
3º - Daniel Lemos
4º - Danielle Flores da Silva
5º - David Nascimento Braga

EDNILSON PORANGABA COSTA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 338, DE 23 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre delegação de competência ao
Chefe de Gabinete do Ministro, ao Secre-
tário Executivo e ao Secretário Executivo
Adjunto, e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 11 e 12 do Decreto-
Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentados pelo Decreto
nº 83.937, de 6 de setembro de 1979, resolve:

Art. 1º Delegar competências:
I - Ao Secretário Executivo e ao Secretário Executivo Ad-

junto:
a) Designar os membros de conselhos, comissões, grupos de

trabalho e demais órgãos de deliberação colegiada existentes no âm-
bito do Ministério;

(...)
III - ao Chefe de Gabinete do Ministro para:
(...)
f) indicar representantes para compor conselhos, comissões,

grupos de trabalho e demais comissões, grupos de trabalho e demais
órgãos de deliberação colegiada de que o Ministério faça parte.

Art. 2º Fica revogada a alínea "a", do Art. 1º, Inciso I, da
Portaria 238, de 2 de julho de 2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA

DESPACHO DO MINISTRO
Em 23 de maio de 2013

Processo no: 10951.000309/2013-37.
Interessados: Royal Empreendimentos e Administração Ltda.
Assunto: Decretação da liquidação extrajudicial da Companhia In-
ternacional de Seguros - CIS pela Superintendência de Seguros Pri-
vados - SUSEP. Alegação de ilegalidade do ato da SUSEP. Tutela
administrativa e supervisão ministerial. Ausência de previsão legal
para revisão da decisão final da entidade autárquica.
Despacho: Tendo em vista a manifestação da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, decido pelo indeferimento do pedido formulado no
processo em epígrafe e determino o arquivamento do expediente,
após a ciência do interessado.

GUIDO MANTEGA

PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
NO MARANHÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1, DE 23 DE MAIO DE 2013

Referente ao Processo Administrativo nº
11523.000024/2012-28. Exclusão Pessoa
Jurídica de Parcelamento Especial (PAES)
de que trata o art. 1º da Lei nº
10.684/2003.

O PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL JOÃO GO-
MES CANTANHEDE, com atuação na Divisão da Dívida Ativa da
Procuradoria da Fazenda Nacional no Maranhão, no uso das atri-
buições que lhe confere a portaria nº 001, de 11/01/2013, e tendo em
vista o disposto no art. 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003,
declara:

Art. 1º Fica rescindido o Parcelamento Especial (PAES) de
que trata o art. 1º s Lei nº 10.68410/2003, com fundamento no art.7º
do referido diploma legal, da sociedade empresária constante do Ane-
xo Único deste Ato Declaratório, tendo em vista que foi constatada a
inadimplência de 03 (três) parcelas consecutivas ou 06 (seis) al-
ternadas, relativamente às prestações mensais.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 (dez)
dias, contados da data de publicação deste Ato Declaratório Exe-
cutivo, apresentar recurso administrativo dirigido ao Procurador Che-
fe no Esatado do Maranhão, no endereço à Rua Osvaldo Cruz nº
1618, Centro, São Luís, Maranhão.

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

JOÃO GOMES CANTANHEDE

ANEXO ÚNICO

Pessoa Jurídica Excluída do Parcelamento - PAES por se
encontrar em inadimplência de 03 (três) parcelas consecutivas ou (06)
alternadas, relativamente às prestações mensais do referido parce-
lamento.

NOME CNPJ/CPF PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O

A. BARBOSA DOS SANTOS - ME 63.405.583/0001-50 11 5 2 3 . 0 0 0 0 2 4 / 2 0 1 2 - 2 8

BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO No- 4.221, DE 23 DE MAIO DE 2013

Altera os Anexos I e II da Resolução nº
3.308, de 31 de agosto de 2005, que dis-
ciplina a aplicação dos recursos das reser-
vas, das provisões e dos fundos das so-
ciedades seguradoras, das sociedades de ca-
pitalização e das entidades abertas de pre-
vidência complementar, bem como a acei-
tação dos ativos correspondentes como ga-
rantidores dos respectivos recursos, na for-
ma da legislação e da regulamentação em
v i g o r.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 23 de maio de 2013,
tendo em vista o disposto nos arts. 28 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de
novembro de 1966, 4º do Decreto-Lei nº 261, de 28 de fevereiro de
1967, 1º, § 5º, da Lei nº 10.185, de 12 de fevereiro de 2001, 9º, § 1º,
da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, resolveu:

Art. 1º O art. 15 do Anexo I da Resolução nº 3.308, de 31 de
agosto de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 15. O conjunto dos ativos de renda fixa dos fundos de
investimento especialmente constituídos de uma mesma sociedade
seguradora ou entidade aberta de previdência complementar, de que
tratam os arts. 5º a 7º deste Anexo, deverá respeitar, cumulativa-
mente, as seguintes regras de enquadramento:

...................................................................................................
§ 2º Para fins de verificação dos prazos de que tratam os

incisos I e II deste artigo, deverá ser utilizada a média aritmética dos
valores diariamente observados, no mínimo, no período referente aos
últimos 63 dias úteis antecedentes ao dia de referência.

.........................................................................................."(NR)
Art. 2º O art. 1º do Anexo II da Resolução nº 3.308, de 2005,

passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º Para efeito do cálculo dos prazos de que trata o art.

15 do Anexo I desta Resolução, devem ser consideradas as operações
compromissadas, os contratos de derivativos que tenham fator de
risco associado à variação de taxa de juros flutuante e os ativos de
que trata o art. 4º do Anexo I desta Resolução, com exceção dos
ativos listados na alínea "o" do inciso II e nas alíneas "c" e "d" do
inciso III do mesmo artigo, integrantes das carteiras dos fundos de
investimento especialmente constituídos de que tratam os arts. 5º a 7º
do referido Anexo I.

Parágrafo único. Para o cômputo dos prazos médio rema-
nescente e de repactuação das aplicações em fundos de investimento,
de que tratam as alíneas "e" do inciso I, "m" e "n" do inciso II e "a",
"b","e" e "f" do inciso III do art. 4º, bem como do art. 7º e do inciso
V do art. 10 do Anexo I desta Resolução, devem ser considerados os
ativos finais utilizados no cálculo dos prazos de que trata o art. 15 do
Anexo I desta Resolução, conforme disposto no caput." (NR)

Art. 3º O § 1º do art. 2º do Anexo II da Resolução nº 3.308,
de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 1º Para efeito do disposto no inciso I do caput devem ser
considerados os ativos de renda fixa especificados no art. 1º do
Anexo II desta Resolução." (NR)

Art. 4º O art. 3º do Anexo II da Resolução nº 3.308, de 2005,
fica acrescido do § 6º:

"§ 6º Para efeito do disposto no inciso I do caput devem ser
considerados os ativos de renda fixa especificados no art. 1º do
Anexo II desta Resolução." (NR)

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco

RESOLUÇÃO No- 4.222, DE 23 DE MAIO DE 2013

Altera e consolida as normas que dispõem
sobre o estatuto e o regulamento do Fundo
Garantidor de Créditos (FGC).

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 23 de maio de 2013,

Ministério da Fazenda
.
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com base nos arts. 3º, inciso VI, e 4º, inciso VIII, da Lei nº 4.595, de
1964, no art. 69 da Lei nº 7.357, de 2 de setembro de 1985, e no art.
7º do Decreto-lei nº 2.291, de 21 de novembro de 1986, e tendo em
conta o disposto no § 1º do art. 28 da Lei Complementar nº 101, de
4 de maio de 2000, e no § 1º, inciso XIII, do art. 1º da Lei Com-
plementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, resolveu:

Art. 1º Ficam alteradas e consolidadas, nos termos dos Ane-
xos I e II a esta Resolução, as normas que dispõem sobre o estatuto
e o regulamento do Fundo Garantidor de Créditos (FGC).

Art. 2º A contribuição mensal ordinária das instituições as-
sociadas ao FGC é de 0,0125% (cento e vinte e cinco décimos de
milésimos por cento) do montante dos saldos das contas corres-
pondentes às obrigações objeto de garantia ordinária.

Art. 3º Como condição para dispor da garantia especial de
que trata o Capítulo II do Regulamento, as instituições associadas
devem recolher ao FGC contribuição especial equivalente ao so-
matório dos seguintes valores:

I - 0,0833% a.m. (oitocentos e trinta e três décimos de
milésimo por cento ao mês) do montante dos saldos dos Depósitos a
Prazo com Garantia Especial (DPGE) do FGC que se situar dentro do
limite fixado pelo Conselho Monetário Nacional; e

II - 0,8333% a.m. (oito mil trezentos e trinta e três décimos
de milésimo por cento ao mês) do montante dos saldos dos DPGE
que exceder o limite fixado pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 1º Os percentuais de contribuição de que tratam os incisos
I e II do caput são de 0,02497% a.m. (dois mil quatrocentos e noventa
e sete centésimos de milésimo por cento ao mês), nos depósitos em
que o FGC aceitar em alienação fiduciária recebíveis de operações de
crédito e de arrendamento mercantil originadas pela instituição emi-
tente.

§ 2º Os recebíveis de que trata o § 1º devem ser objeto de
registro em sistemas de registro e de liquidação financeira de ativos,
na forma da Resolução nº 3.998, de 28 de julho de 2011.

§ 3º Os contratos relativos aos depósitos de que trata a
contribuição prevista nos incisos I e II do caput devem prever prazo
mínimo de doze meses e prazo máximo de vinte e quatro meses.

§ 4º Os depósitos de que trata o § 1º terão prazo mínimo de
seis meses e prazo máximo de trinta e seis meses.

§ 5º O prazo máximo da captação de que trata o § 4º poderá
ser limitado pelo FGC para ajustá-lo à estrutura de vencimentos dos
recebíveis de operações de crédito e de arrendamento mercantil dados
em alienação fiduciária.

§ 6º Devem ser objeto de registro específico em sistema de
ativos administrado por entidades de registro e de liquidação fi-
nanceira, autorizado pelo Banco Central do Brasil, os contratos de
depósitos de que trata a contribuição prevista neste artigo.

§ 7º Os recursos captados na forma prevista neste artigo
devem ser registrados de forma segregada por modalidade em sistema
de controle interno das instituições emitentes.

§ 8º Ficam vedados:
I - o resgate total ou parcial dos depósitos a prazo de que

trata este artigo antes dos respectivos vencimentos, excetuados os
casos em que, mediante concordância expressa do depositante e da
instituição depositária, o resgate seja necessário para cumprimento de
limites operacionais, cisão, fusão, incorporação, mudança de objeto
social, transferência de controle ou para cancelamento de autorização
para funcionamento da instituição depositária; e

II - a captação de novos DPGE sem alienação fiduciária em
favor do FGC, a partir da primeira captação de DPGE de que trata o
§ 1º.

§ 9º A documentação comprobatória das razões que fun-
damentaram o resgate antecipado de que trata o § 8º, inciso I, deste
artigo, deve ser mantida na instituição financeira depositária, à dis-
posição do Banco Central do Brasil, pelo prazo mínimo de 5 (cinco)
anos.

§ 10. Podem captar recursos por meio de depósito a prazo
com garantia do FGC os bancos comerciais, os bancos múltiplos, os
bancos de desenvolvimento, os bancos de investimento, as sociedades
de crédito, financiamento e investimento e as caixas econômicas.

Art. 4º Nas captações por meio de DPGE deverão ser ob-
servados os seguintes limites:

I - para o saldo dos depósitos captados sem alienação fi-
duciária, por instituição depositária associada ao FGC, o maior dos
seguintes valores:

a) o correspondente ao dobro do Patrimônio de Referência
(PR), nível I, apurado a cada ano na data-base de 30 de junho,
atualizado mensalmente pela Taxa Selic a partir de 1º de julho;

b) o correspondente ao dobro do PR, nível I, calculado em
31 de dezembro de 2008, atualizado mensalmente pela Taxa Selic a
partir de 1º de maio de 2009; e

c) o correspondente à soma dos saldos dos depósitos a prazo
com os saldos de obrigações por letras de câmbio mantidos na ins-
tituição em 30 de junho de 2008, atualizada mensalmente pela Taxa
Selic a partir de 1º de maio de 2009;

II - para o saldo dos depósitos captados com alienação fi-
duciária, os seguintes múltiplos do valor correspondente ao PR, nível
I, apurados na data-base de 31 de dezembro do ano anterior, atua-
lizado mensalmente pela Taxa Selic:

a) 1,6 (um inteiro e seis décimos) a partir de 1º de junho de
2013; e

b) 2 (dois) a partir de 1º de janeiro de 2014.
§ 1º O valor referido no inciso I, acrescido daquele men-

cionado no inciso II, não pode ultrapassar:
I - R$5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais), até 31 de

dezembro de 2014; e
II - R$3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), a partir de 1º

de janeiro de 2015.

§ 2º O cálculo dos limites referidos nos incisos I e II deste
artigo deve considerar o valor do PR, nível I, apurado com base na
primeira informação fornecida ao Banco Central do Brasil sobre esse
elemento patrimonial, no caso de ocorrer alguma das seguintes si-
tuações após a data-base nele mencionada:

I - início de operações por parte de uma instituição;
II - início de operações por parte de uma instituição, de

forma independente em relação a conglomerado financeiro que an-
teriormente integrava; e

III - modificação, em função de transformação societária, do
conjunto de instituições que integram um conglomerado financeiro.

§ 3º Os limites referidos nos incisos I e II deste artigo devem
ser apurados de forma consolidada pelas instituições associadas ao
FGC que sejam integrantes de um mesmo conglomerado financeiro.

§ 4º No caso de instituição autorizada a funcionar pelo Ban-
co Central do Brasil que não tenha iniciado suas operações até a
última data-base, deve ser considerado, para fins do cálculo do limite
de que trata o caput, o PR, nível I, da primeira informação fornecida
ao Banco Central do Brasil sobre esse elemento patrimonial.

Art. 5º O limite para captação dos depósitos a prazo com
garantia especial do FGC sem alienação fiduciária deve ser reduzido
de acordo com o seguinte cronograma:

I - em 40% (quarenta por cento), a partir de 1º de janeiro de
2013;

II - em 60% (sessenta por cento), a partir de 1º de janeiro de
2014;

III - em 80% (oitenta por cento), a partir de 1º de janeiro de
2015; e

IV - em 100% (cem por cento), a partir de 1º de janeiro de
2016.

Parágrafo único. O cronograma para redução do limite de
captação de depósitos a prazo com a garantia especial do FGC refere-
se às operações contratadas a partir de cada uma das datas-base em
que será aplicada essa redução, respeitados os saldos residuais dos
contratos em curso.

Art. 6º O recolhimento das contribuições estabelecidas nos
arts. 2º e 3º observará as seguintes regras:

I - o cálculo do valor das contribuições levará em conta os
saldos no último dia de cada mês das contas e dos instrumentos
correspondentes às obrigações objeto de garantia;

II - o valor das contribuições devidas deve ser apurado e
recolhido conforme normas estabelecidas pelo Banco Central do Bra-
sil;

III - o atraso no recolhimento das contribuições devidas
sujeita a instituição associada à multa de 2% (dois por cento) sobre o
valor da contribuição, acrescido de atualização com base na taxa
Selic; e

IV - o recolhimento das contribuições e das multas deve ser
processado no âmbito do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB),
por meio do Sistema de Transferência de Reservas (STR).

§ 1º Fica o Banco Central do Brasil autorizado a estabelecer
as contas que devem servir de base de cálculo das contribuições.

§ 2º Para efeito de apuração da base cálculo da contribuição
devida, não será considerado o valor das obrigações relativas a letras
de crédito do agronegócio emitidas anteriormente à vigência desta
Resolução.

Art. 7º O art. 1º da Resolução nº 2.197, de 31 de agosto de
1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Fica autorizada a constituição de entidade privada,
sem fins lucrativos, destinada a administrar mecanismo de proteção a
titulares de créditos contra instituições financeiras e a realizar com
tais instituições operações de assistência e suporte financeiro.

§ 1º ...........................................................................................
§ 2º ...........................................................................................
§ 3º A entidade referida neste artigo:
I - é considerada instituição financeira, para os efeitos da Lei

Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001;
II - poderá ter acesso às informações de que trata a Re-

solução nº 3.658, de 17 de dezembro de 2008, não sendo aplicável a
ela o disposto no art. 8º, inciso I, dessa Resolução." (NR)

Art. 8º São instituições associadas ao FGC a Caixa Eco-
nômica Federal e as instituições constituídas sob a forma de banco
múltiplo, banco comercial, banco de investimento, banco de desen-
volvimento, sociedade de crédito, financiamento e investimento, so-
ciedade de crédito imobiliário, companhia hipotecária e associação de
poupança e empréstimo em funcionamento no País que:

I - recebam depósitos à vista, em contas de poupança ou
depósitos a prazo;

II - realizem aceite em letras de câmbio;
III - captem recursos mediante a emissão e a colocação de

letras imobiliárias, de letras hipotecárias, de letras de crédito imo-
biliário ou de letras de crédito do agronegócio; e

IV - captem recursos por meio de operações compromissadas
tendo como objeto títulos de emissão de empresa ligada.

Parágrafo único. A afiliação ao FGC pelas instituições que
vierem a ser constituídas sob as formas organizacionais mencionadas
no caput deve ser comprovada ao Banco Central do Brasil pre-
viamente ao início de suas operações.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 10. Ficam revogadas as Resoluções ns. 4.087, de 24 de
maio de 2012, e 4.115, de 26 de julho de 2012.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco

ANEXO I

ESTATUTO DO FGC
CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, DO OBJETO, DA FINALIDADE,

DA SEDE E DO PRAZO
Art. 1º O Fundo Garantidor de Créditos (FGC) é uma as-

sociação civil sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de
direito privado, regida pelo presente estatuto e pelas disposições le-
gais e regulamentares aplicáveis.

Parágrafo único. O FGC não exerce qualquer função pública,
inclusive por delegação.

Art. 2º O FGC tem por finalidades:
I - proteger depositantes e investidores no âmbito do sistema

financeiro, até os limites estabelecidos pela regulamentação;
II - contribuir para a manutenção da estabilidade do Sistema

Financeiro Nacional; e
III - contribuir para prevenção de crise bancária sistêmica.
Art. 3º O FGC tem por objeto prestar garantia de créditos

contra as instituições associadas, referidas no art. 11 deste estatuto,
nas situações de:

I - decretação da intervenção ou da liquidação extrajudicial
de instituição associada; e

II - reconhecimento, pelo Banco Central do Brasil, do estado
de insolvência de instituição associada que, nos termos da legislação
em vigor, não estiver sujeita aos regimes referidos no inciso I.

Parágrafo único. O FGC, por efetuar o pagamento de dívidas
de instituições associadas, tem o direito de reembolsar-se do que
pagou nos termos do art. 346, inciso III, do Código Civil.

Art. 4º Integra também o objeto do FGC, consideradas as
finalidades previstas nos incisos II e III do art. 2º, a contratação de
operações de assistência ou de suporte financeiro, incluindo ope-
rações de liquidez com as instituições associadas, diretamente ou por
intermédio de empresas por estas indicadas, inclusive com seus acio-
nistas controladores.

§ 1º As operações referidas no caput poderão ser contratadas,
inclusive, com o objetivo de promover a transferência de controle
acionário, a transformação, a incorporação, a fusão, a cisão ou outras
formas de reorganização societária legalmente admitidas de interesse
das instituições associadas.

§ 2º As operações de que trata este artigo ficarão sujeitas às
seguintes disposições:

I - não poderão exceder ao valor projetado para os créditos
garantidos de responsabilidade de cada associada ou associadas de um
mesmo conglomerado, na hipótese de ocorrência dos eventos pre-
vistos nos incisos I e II do art. 3º;

II - observarão os seguintes limites em relação ao patrimônio
líquido do FGC, nele computado o valor das antecipações de con-
tribuições devidas pelas associadas, constantes do balancete mensal
ou do balanço do exercício do FGC:

a) até 25% (vinte e cinco por cento) para o conjunto das
operações realizadas com cada instituição associada ou com todas as
instituições associadas de um mesmo conglomerado financeiro; e

b) até 50% (cinquenta por cento) para o conjunto das ope-
rações de que trata este artigo.

§ 3º Diante de situação conjuntural adversa, reconhecida pelo
Banco Central do Brasil, e no resguardo da estabilidade do Sistema
Financeiro Nacional, o limite de risco previsto no inciso I do § 2º
poderá ser excepcionalmente ultrapassado e os encargos de que trata
o art. 32, inciso XIII, poderão ser fixados em bases inferiores aos de
mercado.

Art. 5º Observados os critérios, os limites, os requisitos de
diversificação, o formato operacional e as cláusulas contratuais es-
tabelecidos pelo Conselho de Administração, o FGC poderá aplicar
recursos até o limite global de 50% (cinquenta por cento) de seu
patrimônio líquido, acrescido das obrigações passivas decorrentes da
antecipação de contribuições ordinárias pelas instituições associadas,
constantes do balancete mensal ou do balanço do exercício do
FGC:

I - na aquisição de direitos creditórios de instituições fi-
nanceiras e de sociedades de arrendamento mercantil;

II - em títulos de renda fixa de emissão de instituições
associadas desde que lastreados em direitos creditórios constituídos
ou a constituir com os recursos das respectivas aplicações; e

III - em operações vinculadas na forma da Resolução nº
2.921, de 17 de janeiro de 2002.

§ 1º O FGC poderá alienar os ativos adquiridos em de-
corrência das operações referidas nos incisos I, II e III do caput.

§ 2º Ressalvadas as hipóteses previstas neste estatuto, é ve-
dado ao FGC aplicar recursos na aquisição de bens imóveis, ou em
títulos de renda variável, exceto quando recebidos em liquidação de
créditos de sua titularidade, após o que devem ser alienados.

Art. 6º O montante dos recursos utilizados no conjunto das
operações de que tratam os arts. 4º e 5º observará o limite de 75%
(setenta e cinco por cento) do patrimônio líquido do FGC, acrescido
das obrigações passivas decorrentes da antecipação de contribuições
ordinárias pelas instituições associadas, constantes do balancete men-
sal ou do balanço do exercício do Fundo.

Art. 7º O FGC não poderá recusar o pagamento das garantias
prestadas sob o fundamento de inadimplemento das contribuições por
parte da instituição associada.

Art. 8º O FGC tem foro na cidade de São Paulo (SP),
encontrando-se sua sede no referido Município, no endereço Avenida
Brigadeiro Faria Lima, nº 201, 12º andar, CEP 05426-100.

Art. 9º O prazo de duração do FGC é indeterminado.
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CAPÍTULO II
DAS RECEITAS E DO PATRIMÔMIO
Art. 10. Constituem receitas do FGC:
I - contribuições ordinárias e especiais das instituições as-

sociadas;
II - taxas de serviços decorrentes da emissão de cheques sem

provisão de fundos;
III - recuperações de direitos creditórios nas quais o FGC

houver se sub-rogado, em virtude de pagamento de dívidas de ins-
tituições associadas relativas a créditos garantidos;

IV - resultado líquido dos serviços prestados pelo FGC e
rendimentos de aplicação de seus recursos;

V - remuneração e encargos correspondentes ao recebimento
dos valores devidos em função da realização das operações de que
tratam os arts. 4º e 5º; e

VI - receitas de outras origens.
§ 1º A responsabilidade das instituições associadas é limitada

às contribuições que estão obrigadas a fazer, observadas as condições
fixadas no regulamento do FGC, não respondendo subsidiariamente
pelas obrigações sociais do Fundo.

§ 2º Se as circunstâncias indicarem, em qualquer momento,
que o patrimônio do FGC necessita de receitas adicionais para fazer
face a suas obrigações, serão utilizados, na seguinte ordem, recursos
provenientes de:

I - contribuições extraordinárias das instituições associadas,
estabelecidas na forma do art. 32, inciso II, deste estatuto;

II - adiantamento, pelas instituições associadas, de até 12
(doze) contribuições mensais ordinárias;

III - operações de crédito com instituições privadas, oficiais
ou multilaterais; e

IV - outras fontes de recursos, por proposta da administração
do FGC e mediante prévia autorização do Banco Central do Brasil.

CAPÍTULO III
DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
Art. 11. São instituições associadas ao FGC a Caixa Eco-

nômica Federal, os bancos múltiplos, os bancos comerciais, os bancos
de investimento, os bancos de desenvolvimento, as sociedades de
crédito, financiamento e investimento, as sociedades de crédito imo-
biliário, as companhias hipotecárias e as associações de poupança e
empréstimo, em funcionamento no País, que:

I - recebam depósitos à vista, em contas de poupança ou
depósitos a prazo;

II - realizem aceite em letras de câmbio;
III - captem recursos mediante a emissão e a colocação de

letras imobiliárias, de letras hipotecárias, de letras de crédito imo-
biliário ou de letras de crédito do agronegócio; e

IV - captem recursos por meio de operações compromissadas
tendo como objeto títulos emitidos, após 8 de março de 2012, por
empresa ligada.

Art. 12. O FGC contará com número ilimitado de insti-
tuições associadas.

§ 1º Considera-se justa causa, para fins de exclusão do qua-
dro de associados do FGC, a decretação de intervenção ou de li-
quidação extrajudicial da instituição associada, bem como a mudança
de objeto social em virtude da qual a instituição associada deixe de
atender ao disposto no art. 11.

§ 2º Fica facultado à associada o oferecimento de defesa ao
Conselho de Administração, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a
partir da notificação da exclusão da instituição do quadro de as-
sociados do FGC.

§ 3º Da decisão do Conselho de Administração caberá re-
curso, sem efeito suspensivo, à Assembleia Geral.

§ 4º É direito da instituição associada desligar-se do quadro
de associadas ao FGC quando entender necessário, desde que com-
prove não mais exercer as atividades previstas no art. 11 deste Es-
tatuto nem deter saldo de operações objeto de garantia ordinária ou
especial proporcionada pelo FGC.

Art. 13. São deveres das associadas:
I - cumprir e fazer cumprir o estatuto e regimento interno;
II - comparecer, votar, respeitar e cumprir as decisões da

Assembleia Geral; e
III - honrar pontualmente com as contribuições, conforme

critérios estabelecidos.
Art. 14. Todos os associados poderão exercer livremente os

direitos previstos no presente estatuto.
CAPÍTULO IV
DOS ÓRGÃOS DO FGC E DAS ASSEMBLEIAS GE-

RAIS
Art. 15. São órgãos do FGC:
I - a Assembleia Geral;
II - o Conselho de Administração;
III - o Conselho Consultivo;
IV - a Diretoria Executiva; e
V - o Conselho Fiscal.
Parágrafo único. Os integrantes dos órgãos do FGC, não

respondem subsidiaria ou solidariamente pelas obrigações sociais do
FGC, nos termos do inciso V do art. 46 do Código Civil Bra-
sileiro.

Art. 16. A Assembleia Geral, órgão deliberativo máximo do
FGC, é integrada por todas as instituições associadas, cabendo-lhes a
prerrogativa do exercício do direito de voto, observadas as seguintes
regras:

I - somente poderão votar as associadas que estiverem adim-
plentes com as contribuições devidas ao FGC; e

II - o direito de voto de cada associada corresponderá ao
somatório das unidades de voto de que sejam titulares.

§ 1º Cada real desembolsado na última contribuição ordi-
nária antes da respectiva Assembleia Geral, desprezados os centavos,
conferirá à instituição associada uma unidade de voto.

§ 2º O direito de voto de instituições associadas integrantes
do mesmo conglomerado financeiro levará em consideração o mon-
tante da contribuição ordinária efetivamente desembolsada em favor
do FGC pelo conjunto das instituições, admitindo-se, contudo, o exer-
cício do direito de voto relativo às unidades de voto de todo o
conglomerado pela instituição associada para este fim designada por
escrito pela instituição líder do conglomerado.

Art. 17. Até 30 de abril de cada ano, as instituições as-
sociadas devem reunir-se em Assembleia Geral ordinária para:

I - tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e
votar as demonstrações financeiras, à vista dos pareceres dos au-
ditores independentes e do Conselho Fiscal;

II - eleger os membros do Conselho de Administração, do
Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e do Conselho Consultivo;

III - designar o Presidente e o Vice Presidente do Conselho
de Administração; e

IV - fixar o limite global de remuneração do Conselho de
Administração, da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, a ser
distribuída entre seus membros conforme deliberação do Conselho de
Administração.

Art. 18. A Assembleia Geral Extraordinária poderá ser con-
vocada para deliberar sobre outros assuntos de interesse do FGC.

Art. 19. A Assembleia Geral será convocada no mínimo com
10 (dez) dias de antecedência, mediante 3 (três) publicações seguidas
no Diário Oficial da União, sempre com a indicação da ordem do
dia:

I - pelo presidente do Conselho de Administração, por sua
iniciativa ou a pedido de 2 (dois) ou mais de seus membros;

II - por 2 (dois) ou mais membros do conselho de ad-
ministração signatários do pedido ao presidente do Conselho de Ad-
ministração, caso este não promova a publicação do aviso de con-
vocação dentro de 10 (dez) dias, contados do recebimento do pe-
dido;

III - por iniciativa de instituições associadas que representem
em conjunto, no mínimo, 1/5 (um quinto) do total das unidades de
votos, observados os critérios do art. 16 deste estatuto.

Art. 20. A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo
presidente do Conselho de Administração, que convidará um dos
presentes para secretariar os trabalhos.

Parágrafo único. Na ausência do presidente do conselho, a
Assembleia Geral será instalada por qualquer dos conselheiros, ca-
bendo às instituições associadas presentes eleger o presidente da as-
sembleia.

Art. 21. A Assembleia Geral será instalada com qualquer
número de instituições associadas presentes e suas deliberações serão
tomadas por maioria simples das unidades de votos presentes à as-
sembleia, observados os critérios do art. 16 deste estatuto.

Art. 22. Aplicam-se às deliberações que tiverem por objeto a
reforma do estatuto ou do regulamento do FGC, ou a eleição e a
destituição de membros do Conselho de Administração ou da Di-
retoria Executiva, os seguintes quóruns:

I - instalação em primeira convocação com a presença de, no
mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das unidades de voto
das instituições associadas e, nas convocações seguintes, com a pre-
sença de, no mínimo, 1/3 (um terço) das unidades de voto das ins-
tituições associadas;

II - deliberação mediante, no mínimo, 2/3 (dois terços) das
unidades de voto das instituições associadas presentes à assembleia.

Parágrafo único. Aprovada a reforma do estatuto ou do re-
gulamento pela Assembleia Geral, a respectiva proposta deverá ser
encaminhada ao Banco Central do Brasil, para exame e submissão ao
Conselho Monetário Nacional.

Art. 23. Uma instituição associada pode fazer-se representar
por outra, mediante procuração com poderes específicos para cada
Assembleia Geral.

CAPÍTULO V
DA ADMINISTRAÇÃO DO FGC
Art. 24. O FGC será administrado pelo Conselho de Ad-

ministração e pela Diretoria Executiva, eleitos pela Assembleia Geral,
observados os critérios do art. 16 e os seguintes procedimentos:

I - a eleição dos membros do Conselho de Administração
será feita por votação em chapas, contendo o nome dos candidatos a
titulares ou a suplentes para todos os cargos em disputa, as quais
deverão ser registradas junto à mesa tão logo divulgada pela As-
sembleia Geral a quantidade dos cargos em disputa;

II - o nome de cada candidato a titular ou a suplente do
Conselho de Administração deverá compor somente uma chapa;

III - cada instituição associada poderá registrar apenas uma
chapa;

IV - será considerada vencedora a chapa que obtiver o maior
número de votos das associadas, de acordo com os quóruns es-
tabelecidos no art. 22; e

V - ocorrendo empate na votação, nova Assembleia Geral
será convocada, reabrindo-se o prazo para apresentação das chapas.

Art. 25. O Conselho de Administração será constituído por 5
(cinco) a 9 (nove) membros efetivos e igual número de suplentes,
pessoas naturais residentes no País, observadas as seguintes dispo-
sições:

I - não é permitida a participação de controladores, ad-
ministradores ou funcionários de instituições financeiras, de admi-
nistradores de recursos de terceiros, de outras instituições autorizadas
a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou de empresas integrantes
dos respectivos conglomerados, bem como de profissionais dessas
instituições ou empresas que estejam formalmente licenciados ou
temporariamente afastados;

II - não é permitida a participação de administradores ou
funcionários de entidades de classe representativas de instituições
financeiras ou de outras instituições autorizadas a funcionar pelo
Banco Central do Brasil, bem como de profissionais dessas entidades
que estejam formalmente licenciados ou temporariamente afastados;
e

III - no caso de renúncia ou de impedimento de membro do
conselho, o Conselho de Administração indicará um dos suplentes
para assumir a vaga até o término do mandato.

Art. 26. O mandato dos membros do Conselho de Admi-
nistração será de até 3 (três) anos, permitida a reeleição por um
mandato.

§ 1º O prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos
novos conselheiros eleitos.

§ 2º Os membros do Conselho de Administração serão dis-
pensados de prestação de garantia de gestão.

Art. 27. O Conselho de Administração deve declarar vago o
cargo de membro que, sem causa justificada, deixar de participar de
3 (três) reuniões consecutivas.

Art. 28. O Conselho de Administração reunir-se-á por con-
vocação do presidente, por sua iniciativa ou a pedido de 2 (dois) ou
mais de seus membros.

§ 1º Caso o presidente, dentro de 7 (sete) dias do rece-
bimento do pedido de convocação, não expeça o respectivo aviso, 2
(dois) ou mais membros do Conselho de Administração que tiverem
pedido a reunião poderão remetê-lo.

§ 2º O aviso de convocação deve indicar a ordem do dia e
ser entregue, mediante recibo, aos membros do Conselho de Ad-
ministração, com 10 (dez) dias, no mínimo, de antecedência.

§ 3º A antecedência referida no § 2º é dispensada quando a
reunião contar com a presença ou representação da totalidade dos
membros do Conselho de Administração, ou ainda, alternativamente,
com atestado por escrito daqueles membros concordando com a rea-
lização da reunião.

§ 4º A reunião do Conselho de Administração somente pode
ocorrer com a presença ou a representação da maioria absoluta de
seus membros e as deliberações devem ser tomadas por maioria de
votos, cabendo ao presidente voto de qualidade, em caso de empate
na votação.

§ 5º Das reuniões do Conselho de Administração devem ser
lavradas atas no livro próprio, assinadas pelos presentes.

Art. 29. O FGC terá um Conselho Consultivo, sem funções
executivas, integrado por até 5 (cinco) membros titulares e 5 (cinco)
suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, mediante indicação de no-
mes feita pelo conselho de administração, com mandato de 3 (três)
anos, permitida a reeleição, e que se reunirá por convocação do
Conselho de Administração, quando decidir ouvi-lo sobre:

I - ideias, sugestões e propostas na formulação de políticas,
diretrizes e estratégias de atuação do FGC no desempenho de suas
finalidades;

II - operações e negócios nos quais o FGC seja instado a
participar, e que necessitarem de adequada avaliação em termos de
repercussão sobre o mercado financeiro; e

III - outras matérias, dentro do objeto de atuação do FGC,
que possam repercutir sobre a solidez e a estabilidade do Sistema
Financeiro Nacional.

§ 1º Os membros do Conselho Consultivo devem ser pessoas
naturais, com reconhecidos conhecimentos e experiência em negó-
cios, operações e atividades desenvolvidas no sistema financeiro, não
se lhes aplicando os impedimentos previstos nos incisos I e II do art.
25.

§ 2º As reuniões do Conselho Consultivo serão:
I - realizadas mediante livre convocação do Conselho de

Administração, admitida sua efetivação por telefone ou por meio ele-
trônico, mantendo-se em arquivo específico resumo das reuniões; e

II - instaladas com a presença da maioria de seus mem-
bros.

§ 3º Os membros do Conselho Consultivo assinarão carta de
compromisso de confidencialidade dirigida ao Banco Central do Bra-
sil, compromisso que se estenderá às pessoas que o conselheiro tiver
necessidade de ouvir para a formação de sua opinião.

Art. 30. A Diretoria Executiva, composta por 2 (dois) a 5
(cinco) diretores, sendo um deles o diretor executivo e os demais sem
designação específica, será eleita pela Assembleia Geral para um
mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição mediante indicação de
nomes feita pelo Conselho de Administração, observadas as seguintes
disposições:

I - não é permitida a participação de controladores, ad-
ministradores ou funcionários de instituições financeiras, de admi-
nistradores de recursos de terceiros, de outras instituições autorizadas
a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou de empresas integrantes
dos respectivos conglomerados, bem como de profissionais dessas
instituições ou empresas que estejam formalmente licenciados ou
temporariamente afastados; e

II - não é permitida a participação de administradores ou de
funcionários de entidades de classe representativas de instituições
financeiras ou de outras instituições autorizadas a funcionar pelo
Banco Central do Brasil, bem como de profissionais dessas entidades
que estejam formalmente licenciados ou temporariamente afastados.

Parágrafo único. O prazo de gestão estender-se-á até a in-
vestidura dos novos diretores eleitos.

Art. 31. Os membros eleitos para o Conselho de Admi-
nistração, o Conselho Consultivo e a Diretoria Executiva devem ter
seus nomes submetidos ao Banco Central do Brasil, que os aprovará
se atenderem aos requisitos previstos na regulamentação em vigor
para o exercício de cargos em órgãos estatutários de instituições
financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pela referida
Autarquia.

§ 1º Aprovados os respectivos nomes, os membros do Con-
selho de Administração, do Conselho Consultivo e da Diretoria Exe-
cutiva devem tomar posse após a assinatura de carta de compromisso
de confidencialidade dirigida ao Banco Central do Brasil.

§ 2º Os membros Conselho de Administração, do Conselho
Consultivo e da Diretoria Executiva, durante o exercício do mandato
e por 4 (quatro) meses contados do seu encerramento, ficam im-
pedidos de exercer qualquer atividade remunerada para instituições



Nº 99, sexta-feira, 24 de maio de 2013 23ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013052400023

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

financeiras, para administradores de recursos de terceiros, para outras
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil,
para empresas integrantes dos respectivos conglomerados ou para
entidades de classe representativas de instituições financeiras ou de
outras instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil.

§ 3º Os membros do Conselho de Administração e da Di-
retoria Executiva continuarão percebendo a remuneração atribuída ao
cargo durante o período de 4 (quatro) meses após o encerramento de
seus mandatos.

Art. 32. Compete ao Conselho de Administração:
I - fixar o percentual da contribuição ordinária das insti-

tuições associadas ao FGC, mediante solicitação específica, devi-
damente fundamentada, apresentada ao Banco Central do Brasil, para
exame e submissão à prévia autorização do Conselho Monetário Na-
cional, observado o percentual máximo estabelecido pelo Conselho
Monetário Nacional;

II - fixar as condições das contribuições extraordinárias que
as instituições associadas devem efetuar para custeio da garantia a ser
prestada pelo FGC na hipótese de que trata o art. 10, § 2º, inciso I,
deste estatuto, observado que tais contribuições estão limitadas a 50%
(cinquenta por cento) da alíquota em vigor para as contribuições
ordinárias;

III - fixar a orientação geral dos serviços do FGC, espe-
cialmente as políticas e normas a serem observadas no cumprimento
de suas finalidades sociais e na aplicação de seus recursos, esta-
belecendo os requisitos de composição e de diversificação de riscos
da carteira, podendo, inclusive, contratar sua administração com ter-
ceiros, observado o disposto no art. 5º deste estatuto;

IV - aprovar o regimento interno e definir competências para
deliberação e prática de atos compreendidos no objeto do FGC;

V - indicar à Assembleia Geral os nomes dos candidatos a
membros da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho
Consultivo;

VI - aprovar o orçamento de custeio e de investimentos do
FGC;

VII - apresentar ao Banco Central do Brasil, para exame e
submissão à prévia autorização do Conselho Monetário Nacional,
proposta, devidamente fundamentada, de alteração do percentual da
contribuição mensal ordinária;

VIII - aprovar os níveis de remuneração dos membros do
Conselho de Administração, da Diretoria Executiva e do Conselho
Fiscal, observado o limite global fixado pela Assembleia Geral;

IX - deliberar sobre os atos e operações que, de acordo com
este estatuto ou o regimento interno, sejam de sua competência,
inclusive alienação de bens do ativo permanente;

X - deliberar sobre a contratação dos auditores indepen-
dentes;

XI - designar o presidente do conselho consultivo;
XII - examinar o balancete mensal e manifestar-se sobre o

relatório e as demonstrações financeiras do FGC;
XIII - estabelecer a forma e fixar as condições das operações

previstas no art. 4º deste estatuto, em caráter geral ou específico, em
termos de prazos, encargos, garantias e demais condições;

XIV - estabelecer os critérios, os limites, os requisitos de
diversificação, o formato operacional e as cláusulas contratuais das
operações previstas no art. 5º deste estatuto;

XV - deliberar sobre a contratação de seguro ou outro tipo
de proteção existente no mercado para proporcionar garantia aos
membros de órgãos do FGC de que tratam os incisos II, III, IV e V
do art. 15, contra eventuais reclamações formuladas por terceiros em
decorrência de atos praticados no exercício do mandato, ainda que já
encerrado; e

XVI - deliberar sobre os casos omissos.
Art. 33. Compete à Diretoria Executiva, além da prática dos

atos ordinários de gestão:
I - a representação ativa e passiva do FGC, em juízo ou fora

dele;
II - a administração do FGC, de acordo com o estatuto e o

regimento interno;
III - a aprovação das operações previstas no art. 4º deste

estatuto, respeitadas a forma e as condições estabelecidas pelo Con-
selho de Administração; e

IV - a aprovação das operações previstas no art. 5º deste
estatuto, respeitados os critérios estabelecidos no Regimento Interno,
quando caracterizadas como operações direcionadas a instituições fi-
nanceiras específicas.

Parágrafo único. A representação em juízo, para receber ci-
tação ou notificação, prestar depoimento pessoal ou atos análogos,
caberá ao diretor executivo, que poderá indicar, para fazê-lo em seu
lugar, outro diretor ou procurador com poderes especiais.

Art. 34. O FGC somente pode assumir obrigações mediante
assinatura conjunta:

I - de 2 (dois) diretores; e
II - de 1 (um) diretor em conjunto com procurador com

mandato específico.
Parágrafo único. As procurações do FGC serão outorgadas

por 2 (dois) diretores e deverão conter a especificação dos poderes
conferidos e o prazo de validade, salvo na outorga de procurações
para fins judiciais, que poderão ser emitidas com validade por prazo
indeterminado.

CAPÍTULO VI
DO EXERCÍCIO SOCIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES FI-

NANCEIRAS
Art. 35. O exercício social do FGC coincide com o ano-

calendário.
§ 1º Ao fim de cada semestre, a Diretoria Executiva deve

fazer elaborar demonstrações financeiras semestrais.
§ 2º Ao fim de cada exercício social, a diretoria executiva

deve fazer elaborar balanço patrimonial e demonstração do resultado

do exercício, bem como relatório sobre as atividades e o resultado do
período e a situação das reservas ao fim do exercício, com vistas à
respectiva apreciação pelo conselho de administração.

§ 3º As demonstrações financeiras semestrais e anuais do
FGC devem ser examinadas pelos auditores independentes, publi-
cadas no Diário Oficial da União e divulgadas no sítio do FGC na
internet.

Art. 36. O resultado anualmente apurado pelo FGC deve ser
registrado nas reservas previstas no regimento interno.

CAPÍTULO VII
DO CONSELHO FISCAL
Art. 37. O FGC terá um Conselho Fiscal composto de 3

(três) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela
Assembleia Geral.

Art. 38. Compete ao Conselho Fiscal examinar os balancetes
e as demonstrações financeiras do FGC, os relatórios da adminis-
tração e dos auditores independentes, emitindo sobre essas peças
parecer para apreciação da Assembleia Geral Ordinária.

Art. 39. O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de
até 3 (três) anos, permitida a reeleição.

Parágrafo único. Aplicam-se aos membros do Conselho Fis-
cal o disposto nos incisos I e II do art. 25 e no art. 31 deste
estatuto.

CAPÍTULO VIII
DA LIQUIDAÇÃO
Art. 40. O FGC entrará em liquidação nos casos previstos

em lei ou por determinação do Conselho Monetário Nacional, me-
diante deliberação da Assembleia Geral, competindo ao Conselho de
Administração nomear o liquidante, ouvido o Banco Central do Bra-
sil.

Art. 41. Na hipótese de dissolução do FGC seu patrimônio
será destinado para entidade assemelhada que vier a sucedê-lo em
seus direitos e obrigações.

ANEXO II À RESOLUÇÃO Nº 4.222, DE 23 DE MAIO
DE 2013

REGULAMENTO DO FGC
CAPÍTULO I
DA GARANTIA ORDINÁRIA
Art. 1º São beneficiários da garantia ordinária prestada pelo

Fundo Garantidor de Créditos (FGC) às instituições associadas, re-
feridas no art. 11 do Estatuto do FGC, os investidores e depositantes
de tais instituições.

Art. 2º São objeto da garantia ordinária proporcionada pelo
FGC os seguintes créditos:

I - depósitos à vista ou sacáveis mediante aviso prévio;
II - depósitos de poupança;
III - depósitos a prazo, com ou sem emissão de certifi-

cado;
IV - depósitos mantidos em contas não movimentáveis por

cheques, destinadas ao registro e controle do fluxo de recursos re-
ferentes à prestação de serviços de pagamento de salários, venci-
mentos, aposentadorias, pensões e similares;

V - letras de câmbio;
VI - letras imobiliárias;
VII - letras hipotecárias;
VIII- letras de crédito imobiliário;
IX - letras de crédito do agronegócio;
X - operações compromissadas que têm como objeto títulos

emitidos após 8 de março de 2012 por empresa ligada.
§ 1º Não são cobertos pela garantia ordinária os demais

créditos, incluindo:
I - os depósitos, empréstimos ou quaisquer outros recursos

captados ou levantados no exterior;
II - as operações relacionadas a programas de interesse go-

vernamental instituídos por lei;
III - os depósitos judiciais;
IV - qualquer instrumento financeiro que contenha cláusula

de subordinação, autorizado ou não pelo Banco Central do Brasil a
integrar o patrimônio de referência das instituições financeiras e das
demais instituições autorizadas a funcionar pela referida Autarquia.

§ 2º Não são cobertos pela garantia ordinária os créditos por
cotas de fundos de investimento administrados por instituições as-
sociadas.

§ 3º O total de créditos de cada pessoa contra a mesma
instituição associada, ou contra todas as instituições associadas do
mesmo conglomerado financeiro, será garantido até o valor de R$
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

§ 4º Para efeito da determinação do valor garantido dos
créditos de cada pessoa, devem ser observados os seguintes cri-
térios:

I - titular do crédito é aquele em cujo nome o crédito estiver
registrado na escrituração da instituição associada ou aquele desig-
nado em título por ela emitido ou aceito;

II - devem ser somados os créditos de cada credor iden-
tificado pelo respectivo número de registro no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF)/Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) contra
todas as instituições associadas do mesmo conglomerado financeiro;

III - na hipótese de aplicação em título de crédito rela-
cionado nos incisos do caput cuja negociação seja intermediada por
instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional (SFN), a ti-
tularidade dos créditos contra as instituições associadas ao FGC deve
ser comprovada, pelo cliente da instituição intermediária na operação,
mediante a apresentação da nota de negociação do título na forma da
Circular n.º 915, de 13 de fevereiro de 1985;

IV - os créditos titulados por associações, condomínios, co-
operativas, grupos ou administradoras de consórcio, entidades de pre-
vidência complementar, sociedades seguradoras, sociedades de ca-
pitalização e demais sociedades e associações sem personalidade ju-
rídica e entidades assemelhadas serão garantidos até o valor de R$
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) na totalidade de seus
haveres em um mesmo conglomerado financeiro;

V - nas contas conjuntas, o valor da garantia é limitado a R$
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), ou ao saldo da conta,
quando inferior a esse limite, dividido pelo número de titulares, sendo
o crédito do valor garantido feito de forma individual.

§ 5º No caso previsto no § 4.º, inciso III, a instituição
intermediária da operação deve apresentar ao interventor ou ao li-
quidante a relação de seus clientes contendo os valores aplicados, a
data e as demais características da aplicação em títulos de respon-
sabilidade de emissor sob intervenção ou sob liquidação extraju-
dicial.

Art. 3º Quando as disponibilidades do FGC atingirem 2%
(dois por cento) do total dos saldos das contas cobertas pela garantia,
no conjunto das instituições associadas, o Conselho de Adminis-
tração, por proposta fundamentada da Diretoria Executiva, apresen-
tada ao Banco Central do Brasil, para exame e submissão à prévia
autorização do Conselho Monetário Nacional, pode deliberar a sus-
pensão temporária das contribuições das instituições associadas para o
fundo.

§ 1º Caso, após a deliberação referida no caput, as dis-
ponibilidades do FGC venham a representar menos que 2% (dois por
cento) do total dos saldos das contas cobertas pela garantia, as ins-
tituições associadas deverão voltar a recolher as contribuições, até
que as disponibilidades voltem a atingir o patamar de 2% (dois por
cento) do total dos saldos das contas cobertas pela garantia.

§ 2º Para efeito da quantificação das disponibilidades do
FGC, devem ser considerados os saldos disponíveis em caixa e em
aplicações financeiras líquidas.

§ 3º Consideram-se aplicações financeiras líquidas, para efei-
to do § 2.º, aquelas registradas no ativo circulante do balanço do
exercício e dos balancetes mensais.

Art. 4º Ocorridas as situações previstas nos incisos do art. 3.º
do estatuto, a informação sobre os valores correspondentes ao pa-
gamento da garantia será fornecida diretamente ao FGC pelo re-
presentante legal da instituição associada, cabendo ao FGC a de-
signação da instituição financeira encarregada dos pagamentos.

CAPÍTULO II
DA GARANTIA ESPECIAL
Art. 5º São objeto da garantia especial proporcionada pelo

FGC os depósitos a prazo, sem emissão de certificado, nas condições
e nos limites estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional, cap-
tados pelas instituições autorizadas.

§ 1º Os depósitos de que trata o caput serão conhecidos
como "Depósitos a Prazo com Garantia Especial do FGC (DPGE)" e
assim devem ser especificados nos contratos.

§ 2º A cobertura do FGC ao DPGE somente será exigida nas
situações de que trata o art. 3.º do estatuto do FGC, devendo ser paga
em até 3 (três) dias úteis após a decretação de intervenção ou de
liquidação extrajudicial, cabendo ao FGC a designação de instituição
financeira para executar o pagamento dos investimentos garantidos.

§ 3º O prazo de até 3 (três) dias para a liquidação será
estendido, na hipótese de divergência ou atraso na entrega de in-
formações e documentos, até que os procedimentos publicados pelo
FGC em seu sítio na internet sejam atendidos.

§ 4º Os depósitos de que trata o caput devem ser celebrados
com um único titular, a ser identificado pelo respectivo número do
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ), vedada a manutenção de depósitos na moda-
lidade de conta conjunta.

§ 5º A cobertura do FGC ao DPGE será corrigida pelos
índices contratuais dos respectivos instrumentos até a data da de-
cretação da intervenção ou da liquidação extrajudicial de instituição
associada.

Art. 6º O total de créditos de cada pessoa contra a mesma
instituição associada ao FGC, ou contra todas as instituições as-
sociadas do mesmo conglomerado financeiro, relativo aos DPGE, será
garantido até o valor máximo de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de
reais).

Parágrafo único. Para efeito da determinação do valor ga-
rantido dos créditos de cada depositante, serão observados os se-
guintes critérios:

I - titular do crédito é aquele em cujo nome o crédito estiver
registrado na escrituração da instituição associada ou aquele desig-
nado em título por ela emitido ou aceito;

II - devem ser somados os créditos de cada credor iden-
tificado pelo respectivo Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Ca-
dastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) contra todas as instituições
associadas do mesmo conglomerado financeiro;

III - os créditos titulados por associações, condomínios, co-
operativas, grupos ou administradoras de consórcio, entidades de pre-
vidência complementar, sociedades seguradoras, sociedades de ca-
pitalização e demais sociedades e associações sem personalidade ju-
rídica e entidades assemelhadas serão garantidos até o valor de R$
20.000.000,00 (vinte milhões de reais) na totalidade de seus haveres
em um mesmo conglomerado financeiro.

Art. 7º O limite de captação dos depósitos, para efeito do art.
5.º deste regulamento, é aquele estabelecido pelo Conselho Monetário
Nacional.

Art. 8º As instituições financeiras que captarem DPGE de-
vem fornecer aos titulares desses depósitos comprovante do registro
específico do depósito, emitido pela entidade registradora.

Parágrafo único. O comprovante de registro específico de
que trata o caput deve ser remetido ao depositante em até 5 (cinco)
dias úteis após a contratação da operação.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 9º O recebimento dos créditos contra instituições as-

sociadas por meio de procurações deverá ser previamente justificado
e aprovado pelo FGC.

Art. 10. Detectada a ocorrência de procedimentos que pos-
sam propiciar, mediante a utilização de artifícios, o pagamento de
valor superior ao limite estabelecido, com o intuito de beneficiar uma
mesma pessoa, ou de operações cujas condições pactuadas revelem
indícios de fraude, o FGC, mediante decisão fundamentada referente
ao específico depositante ou investidor, poderá suspender o paga-
mento até o esclarecimento do fato.

Parágrafo único. Compete ao interessado demonstrar a lisura
dos procedimentos adotados, ficando a critério do FGC acatar ou não
os argumentos e as provas que forem apresentados.
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DIRETORIA COLEGIADA
DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA
FINANCEIRO E CONTROLE DE OPERAÇÕES

DO CRÉDITO RURAL
DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO

DO SISTEMA FINANCEIRO

CARTA-CIRCULAR No- 3.598, DE 23 DE MAIO DE 2013

Divulga modelos de documentos necessá-
rios à instrução de processos de constitui-
ção, autorização para funcionamento, alte-
ração de controle societário, aquisição de
participação qualificada, expansão de par-
ticipação qualificada, reorganização socie-
tária e cancelamento da autorização para
funcionamento de instituições financeiras e
demais instituições autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil, exceto ad-
ministradoras de consórcio, cooperativas de
crédito e sociedades de crédito ao mi-
croempreendedor e à empresa de pequeno
porte, nos termos da Circular nº 3.649, de
11 de março de 2013.

O Chefe do Departamento de Organização do Sistema Fi-
nanceiro (Deorf), no uso da atribuição que confere o art. 22, inciso I,
alínea "a", do Regimento Interno do Banco Central do Brasil, anexo
à Portaria nº 29.971, de 4 de março de 2005, com base no art. 19 da
Circular nº 3.649, de 11 de março de 2013, resolve:

Art. 1º - Ficam divulgados, para fins de instrução de pro-
cessos de constituição, autorização para funcionamento, alteração de
controle societário, aquisição de participação qualificada, expansão de
participação qualificada, reorganização societária e cancelamento da
autorização para funcionamento de instituições financeiras e demais
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil,
exceto administradoras de consórcio, cooperativas de crédito e so-
ciedades de crédito ao microempreendedor e à empresa de pequeno
porte, os modelos de documentos a seguir indicados, que se en-
contram disponíveis no Manual de Organização do Sistema Finan-
ceiro (Sisorf):

I - modelos do requerimento referido no item 1 do Anexo I
à Circular nº 3.649, de 11 de março de 2013:

a) constituição e autorização para funcionamento:
1. requerimento de manifestação favorável à proposta de

empreendimento relativo à constituição de instituição, disponível para
download no Sisorf 8.1.10.44;

2. requerimento de ingresso ou aumento de participação es-
trangeira, disponível para download no Sisorf 8.1.10.51;

3. requerimento de manifestação favorável à constituição de
instituição, disponível para download no Sisorf 8.1.10.45;

4. requerimento de aprovação dos atos constitutivos, dis-
ponível para download no Sisorf 8.1.10.46;

5. requerimento de inspeção da estrutura organizacional im-
plementada, disponível para download no Sisorf 8.1.10.54;

6. requerimento de autorização para funcionamento, dispo-
nível para download no Sisorf 8.1.10.55;

b) alteração de controle societário:
1. requerimento de alteração de controle societário, dispo-

nível para download no Sisorf 8.1.10.27;
2. requerimento de alteração de controle societário e al-

teração contratual em sociedade limitada, disponível para download
no Sisorf 8.1.10.49;

3. requerimento para complementação de instrução de pro-
cesso de alteração de controle societário - publicação de declaração
de propósito, disponível para download no Sisorf 8.1.10.50;

c) aquisição de participação qualificada:
1. requerimento de aquisição de participação qualificada, dis-

ponível para download no Sisorf 8.1.10.47;
2. requerimento de aquisição de participação qualificada e

alteração contratual em sociedade limitada, disponível para download
no Sisorf 8.1.10.52;

d) expansão de participação qualificada:
1. requerimento de expansão de participação qualificada, dis-

ponível para download no Sisorf 8.1.10.48;
2. requerimento de expansão de participação qualificada e

alteração contratual em sociedade limitada, disponível para download
no Sisorf 8.1.10.53;

e) mudança de objeto social:
1. requerimento de mudança de objeto social em sociedade

anônima, disponível para download no Sisorf 8.1.10.32;
2. requerimento de mudança de objeto social em sociedade

limitada, disponível para download no Sisorf 8.1.10.33;
f) criação de carteira operacional por banco múltiplo, dis-

ponível para download no Sisorf 8.1.10.28;
g) cancelamento de carteira operacional de banco múltiplo,

disponível para download no Sisorf 8.1.10.31;
h) fusão, cisão ou incorporação, disponível para download no

Sisorf 8.1.10.16;
i) transformação societária:
1. requerimento de transformação de sociedade limitada em

sociedade anônima, disponível para download no Sisorf 8.1.10.24;
2. requerimento de transformação de sociedade anônima em

sociedade limitada, disponível para download no Sisorf 8.1.10.25;
j) cancelamento da autorização para funcionamento:
1. requerimento de cancelamento da autorização para fun-

cionamento de sociedade anônima, disponível para download no Si-
sorf 8.1.10.29;

2. requerimento de cancelamento da autorização para fun-
cionamento de sociedade limitada, disponível para download no Si-
sorf 8.1.10.30;

3. requerimento para complementação de instrução de pro-
cesso de cancelamento da autorização para funcionamento - publi-
cação de declaração de propósito, disponível para download no Sisorf
8.1.10.26;

II - modelos de declarações de propósito referidas no art. 6º,
inciso I, e no art. 20, inciso I, ambos do Regulamento Anexo I à
Resolução nº 4.122, de 2013, e mencionadas no item 4 do Anexo I à
Circular nº 3.649, de 2013:

a) constituição e autorização para funcionamento: modelo de
declaração de propósito em nome dos integrantes do grupo de con-
trole da instituição a ser constituída, disponível para download no
Sisorf 8.1.30.5;

b) alteração de controle: modelo de declaração de propósito
em nome dos novos integrantes do grupo de controle, disponível para
download no Sisorf 8.1.30.16;

c) cancelamento da autorização para funcionamento: modelo
de declaração de propósito, disponível para download no Sisorf
8.1.30.9;

III - modelo de declaração de atendimento aos requisitos
legais e regulamentares em nome de controladores e detentores de
participação qualificada, referida no art. 4º do Regulamento Anexo II
à Resolução nº 4.122, de 2012, e mencionada no item 8 do Anexo I
à Circular nº 3.649, de 2013, disponível para download no Sisorf
8.1.30.14;

IV - modelo de autorização à Secretaria da Receita Federal
do Brasil, referida no art. 4º, inciso VII, alínea "a", do Regulamento
Anexo I à Resolução nº 4.122, e mencionada no item 13 do Anexo I
à Circular nº 3.649, de 2013, disponível para download no Sisorf
8.1.20.3;

V - modelo de autorização ao Banco Central do Brasil,
referida art. 4º, inciso VII, alínea "b", do Regulamento Anexo I à
Resolução nº 4.122, e mencionada no item 14 do Anexo I à Circular
nº 3.649, de 2013, disponível para download no Sisorf 8.1.20.4;

VI - modelo de formulário cadastral - pessoa física, referido
no item 7 do Anexo I à Circular nº 3.649, de 2013, disponível para
download no Sisorf 8.1.40.2;

VII - modelo de declaração de responsabilidade, referida no
art. 15, inciso IV, da Circular nº 3.649, de 2013, e mencionada no
item 36 do Anexo I à Circular nº 3.649, de 2013, disponível para
download no Sisorf 8.1.30.10.

Art. 2º - A transmissão do texto da declaração de propósito
ao Banco Central do Brasil, referida na Circular nº 3.649, de 2013,
art. 5º, § 1º, art. 11, § 4º e art. 15, § 1º, deve ser feita com a utilização
do padrão rich text format-rtf, via internet, para o endereço eletrônico
digep.deorf@bcb.gov.br, imediatamente após a última publicação,
com a indicação dos jornais e das datas de publicação. O documento
deve ser enviado na forma de texto, sendo vedado o envio de arquivo
compactado ou digitalizado na forma de imagem, bem como a uti-
lização de colunas, itálico, negrito, sublinhado, marcadores automá-
ticos de parágrafos, alinhamento por espaços ou marcas de tabulação
ou, ainda, contendo imagens.

Art. 3º - O Sisorf pode ser acessado na página do Banco
Central do Brasil na internet (www.bcb.gov.br), escolhendo-se, na
sequência, as opções: "Sistema Financeiro Nacional - Organização do
Sistema Financeiro - Manual de Organização do Sistema Financeiro -

Sisorf", ou diretamente no endereço eletrônico
w w w. b c b . g o v. b r / ? S F N M A N U A L .

Art. 4º - Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

ADALBERTO GOMES DA ROCHA

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
COLEGIADO

DECISÃO DE 12 DE MARÇO DE 2013

PA RT I C I PA N T E S
LEONARDO PORCIUNCULA GOMES PEREIRA - PRESIDENTE
OTAVIO YAZBEK - DIRETOR
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRETOR
ANA DOLORES MOURA CARNEIRO DE NOVAES - DIRETORA
CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO - PAS
RJ2011/9481 - CENTENNIAL ASSET PARTICIPAÇÕES MINAS-
RIO S.A.
Reg. nº 8120/12
Relator: SAD

Trata-se de apreciação de cumprimento das condições cons-
tantes no Termo de Compromisso celebrado pelo Sr. Vicente de Paulo
Galliez Filho, aprovado na reunião de Colegiado de 23.02.12, no
âmbito do PAS RJ2011/9481.

Baseado na manifestação da Superintendência Administra-
tivo-Financeira - SAD, área responsável por atestar o cumprimento
das cláusulas acordadas, de que o pagamento previsto no Termo de
Compromisso ocorreu na forma convencionada e de que não há
obrigação adicional a ser cumprida, o Colegiado determinou o ar-
quivamento do PAS RJ2011/9481, por ter sido cumprido o Termo de
Compromisso firmado pelo único acusado.

Rio de Janeiro, 23 de maio de 2013.
SOLANGE MARIA DA ROCHA RODRIGUES

Coordenadora da Secretaria Executiva

DECISÕES DE 9 DE ABRIL DE 2013

PA RT I C I PA N T E S
LEONARDO PORCIUNCULA GOMES PEREIRA - PRESIDENTE
OTAVIO YAZBEK - DIRETOR
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRETOR
ANA DOLORES MOURA CARNEIRO DE NOVAES - DIRETORA
CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO - PAS
RJ2011/9304 - RICARDO BRAJTERMAN
Reg. nº 8322/12
Relator: SAD

Trata-se de apreciação de cumprimento das condições cons-
tantes no Termo de Compromisso celebrado pelo Sr. Ricardo Bra-
jterman, aprovado na reunião de Colegiado de 02.10.12, no âmbito do
PAS RJ2011/9304.

Baseado na manifestação da Superintendência Administra-
tivo-Financeira - SAD, área responsável por atestar o cumprimento
das cláusulas acordadas, de que o pagamento previsto no Termo de
Compromisso ocorreu na forma convencionada e de que não há
obrigação adicional a ser cumprida, o Colegiado determinou o ar-
quivamento do PAS RJ2011/9304, por ter sido cumprido o Termo de
Compromisso firmado pelo único acusado.

PA RT I C I PA N T E S
LEONARDO PORCIUNCULA GOMES PEREIRA - PRESIDENTE
OTAVIO YAZBEK - DIRETOR
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRETOR
ANA DOLORES MOURA CARNEIRO DE NOVAES - DIRETORA
CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO - PROC.
RJ2012/4588 - COSAN S.A.
Reg. nº 8187/12
Relator: SAD

Trata-se de apreciação de cumprimento das condições cons-
tantes no Termo de Compromisso celebrado pelo Sr. Paulo Sergio de
Oliveira Diniz, aprovado na reunião de Colegiado de 16.10.12, no
âmbito do Proc. RJ2012/4588 (PAS 02/2010).

Baseado na manifestação da Superintendência Administra-
tivo-Financeira - SAD, área responsável por atestar o cumprimento
das cláusulas acordadas, de que o pagamento previsto no Termo de
Compromisso ocorreu na forma convencionada e de que não há
obrigação adicional a ser cumprida, o Colegiado deliberou o ar-
quivamento do PAS 02/2010 em relação ao compromitente.

Rio de Janeiro, 23 de maio de 2013.
SOLANGE MARIA DA ROCHA RODRIGUES

Coordenadora da Secretaria Executiva

DECISÕES DE 30 DE ABRIL DE 2013

PA RT I C I PA N T E S
LEONARDO PORCIUNCULA GOMES PEREIRA - PRESIDENTE
OTAVIO YAZBEK - DIRETOR
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRETOR
ANA DOLORES MOURA CARNEIRO DE NOVAES - DIRETORA
CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO - PAS 02/2006
- CVC/OPPORTUNITY EQUITY PARTNERS
Reg. nº 4294/04
Relator: SAD

Trata-se de apreciação de cumprimento das condições cons-
tantes no Termo de Compromisso celebrado por Banco Opportunity
S.A. e Dório Ferman, aprovado na reunião de Colegiado de 11.12.12,
no âmbito do PAS 02/2006.

Baseado na manifestação da Superintendência Administra-
tivo-Financeira - SAD, área responsável por atestar o cumprimento
das cláusulas acordadas, de que os pagamentos previstos no Termo de
Compromisso ocorreram na forma convencionada e de que não há
obrigação adicional a ser cumprida, o Colegiado determinou o ar-
quivamento do PAS 02/2006, por ter sido cumprido o Termo de
Compromisso firmado pelos únicos acusados.

PA RT I C I PA N T E S
LEONARDO PORCIUNCULA GOMES PEREIRA - PRESIDENTE
OTAVIO YAZBEK - DIRETOR
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRETOR
ANA DOLORES MOURA CARNEIRO DE NOVAES - DIRETORA
CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO - PAS
RJ2012/1643 - INDÚSTRIA VEROLME S.A.
Reg. nº 8375/12
Relator: SAD

Trata-se de apreciação de cumprimento das condições cons-
tantes no Termo de Compromisso celebrado pelo Sr. Edmundo La-
cerda Terra, na qualidade de Diretor de Relações com Investidores da
companhia Indústria Verolme S.A., aprovado na reunião de Colegiado
de 06.11.12, no âmbito do PAS RJ2012/1643.

Baseado na manifestação da Superintendência Administra-
tivo-Financeira - SAD, área responsável por atestar o cumprimento
das cláusulas acordadas, de que o pagamento previsto no Termo de
Compromisso ocorreu na forma convencionada e de que não há
obrigação adicional a ser cumprida, o Colegiado determinou o ar-
quivamento do PAS RJ2012/1643, por ter sido cumprido o Termo de
Compromisso firmado pelo único acusado.
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PA RT I C I PA N T E S
LEONARDO PORCIUNCULA GOMES PEREIRA - PRESIDENTE
OTAVIO YAZBEK - DIRETOR
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRETOR
ANA DOLORES MOURA CARNEIRO DE NOVAES - DIRETORA
CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO - PROC.
RJ2012/4235 - I.P.P.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES S.A.
Reg. nº 8376/12
Relator: SAD

Trata-se de apreciação de cumprimento das condições cons-
tantes no Termo de Compromisso celebrado por I.P.P.S.P.E. Empre-
endimentos e Participações S.A., aprovado na reunião de Colegiado
de 06.11.12, no âmbito do Proc. RJ2012/4235.

Baseado na manifestação da Superintendência Administra-
tivo-Financeira - SAD, área responsável por atestar o cumprimento
das cláusulas acordadas, de que o pagamento previsto no Termo de
Compromisso ocorreu na forma convencionada e de que não há
obrigação adicional a ser cumprida, o Colegiado determinou o ar-
quivamento do Proc. RJ2012/4235 em relação ao compromitente.

Rio de Janeiro, 23 de maio de 2013.
SOLANGE MARIA DA ROCHA RODRIGUES

Coordenadora da Secretaria Executiva

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE RECURSOS FISCAIS

CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS
2a- TURMA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, SETOR COMER-
CIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO "J", SALA 802, EDIFÍCIO AL-
VORADA, BRASÍLIA/DF.

Serão julgados na primeira sessão de julgamento subseqüen-
te, independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha
sido adiada, em razão de pedido de vista de conselheiro, não com-
parecimento do conselheiro-relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do colegiado.

DIA 10 DE JUNHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
1 - Processo: 10580.010064/2006-92 - Recorrentes: SELE-

NIDE DA SILVA e FAZENDA NACIONAL
Relator: GONÇALO BONET ALLAGE
2 - Processo: 10384.003868/2003-17 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: URSULINO VELOSO DE SOUSA
M A RT I N S

3 - Processo: 10384.003869/2003-53 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: URSULINO VELOSO DE SOUSA
M A RT I N S

4 - Processo: 13851.001681/2003-13 - Recorrente: RINO
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: MARCELO OLIVEIRA
5 - Processo: 10183.002060/2006-13 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: JOÃO ESTEVES DE LACERDA
6 - Processo: 10183.003405/2006-56 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: HIROSHIMA AGROPECUÁRIA LT-
DA.

Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
7 - Processo: 16707.001673/2005-82 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: EXITUS ADMINISTRAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES S/A.

8 - Processo: 10670.001234/2004-77 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: PEDRAS DE SÃO JOÃO AGRO-
PECUÁRIA S/A

Relator: GUSTAVO LIAN HADDAD
9 - Processo: 10680.008538/2007-99 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: CENTRO OFTALMOLÓGICO DE
MINAS GERAIS S/A

10 - Processo: 10680.011233/2007-64 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: DINEX ENGENHARIA MINERAL
LT D A .

Relator: MARIA HELENA COTTA CARDOZO
11 - Processo: 14041.000605/2005-41 - Recorrente: EDNO

FERREIRA DA CRUZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
12 - Processo: 35405.000118/2007-44 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: CLINICA SÃO JORGE LTDA.
13 - Processo: 36266.002325/2006-57 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE CI-
RURGIÕES DENTISTAS

Relator: RYCARDO HENRIQUE MAGALHÃES DE OLI-
VEIRA

14 - Processo: 18471.002385/2002-39 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: RENATO ARAGAO PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA

15 - Processo: 13984.000880/2004-71 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: BROCHMANN POLIS - INDUS-
TRIAL E FLORESTAL S/A.

DIA 10 DE JUNHO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
16 - Processo: 10640.002854/2006-42 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: ANARITA ALVES GAMA DE ARA-
GÃO

17 - Processo: 10650.001029/2005-21 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: ADEMIR DE FREITAS NOGUEI-
RA

Relator: GONÇALO BONET ALLAGE
18 - Processo: 10240.000141/2003-12 - Recorrente: SM

CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

19 - Processo: 10240.001236/2002-64 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: NOMURA PARTICIPAÇÕES LTDA.

Relator: MARCELO OLIVEIRA
20 - Processo: 18471.000525/2004-04 - RECURSO VO-

LUNTÁRIO - Recorrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETRO-
BRÁS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

21 - Processo: 14485.000199/2007-60 - Recorrente: HAL-
DEX DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
22 - Processo: 36624.000641/2006-78 - Recorrente: JPMOR-

GAN CHASE BANK, NATIONAL ASSOCIATION e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: GUSTAVO LIAN HADDAD
23 - Processo: 13302.000052/2007-16 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: COMPESCAL COMERCIO DE PES-
CADO ARACATIENSE LTDA.

24 - Processo: 36918.003746/2006-83 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: AETHRA SISTEMAS AUTOMOTI-
VOS S.A.

25 - Processo: 10925.001963/2006-56 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: GILBERTO AFONSO NORA

Relator: MARIA HELENA COTTA CARDOZO
26 - Processo: 10768.720143/2006-17 - Recorrente: MARIO

VEIGA DE ALMEIDA JUNIOR e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

27 - Processo: 10768.720145/2006-14 - Recorrente: MARIO
VEIGA DE ALMEIDA JUNIOR e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

28 - Processo: 13609.720115/2007-00 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: ADOLFO NILSON DA SILVA

29 - Processo: 13609.720121/2007-59 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: ADOLFO NILSON DA SILVA

Relator: RYCARDO HENRIQUE MAGALHÃES DE OLI-
VEIRA

30 - Processo: 10845.002587/2001-01 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: MARA RUDGE

31 - Processo: 13888.002407/2006-89 - Recorrente: COSAN
S/A INDUSTRIA E COMERCIO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

32 - Processo: 10980.000176/2004-61 - Recorrente: FIBRA
FUNDAÇÃO ITAIPU BR DE PREV ASSIST e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: ELIAS SAMPAIO FREIRE
33 - Processo: 10620.000609/2007-10 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: ITALMAGNESIO NORDESTE S A
34 - Processo: 10920.002977/2007-18 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: LABORATÓRIO CATARINENSE S
A

35 - Processo: 11070.001071/2007-05 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: KEPLER WEBER INDUSTRIAL
S/A

36 - Processo: 14474.000051/2007-54 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: CAFÉ ALVORADA SA.

37 - Processo: 14474.000052/2007-07 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: CAFÉ ALVORADA SA.

DIA 11 DE JUNHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
38 - Processo: 10670.000747/2007-11 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: RAQUEL DIAS BORGES
39 - Processo: 10680.012332/2007-63 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: RONILDO ANTUNES FREITAS
Relator: GONÇALO BONET ALLAGE
40 - Processo: 10530.001753/2003-59 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: RAIMUNDO NONATO LEITE
41 - Processo: 10670.001109/2001-14 - Recorrente: PLAN-

TAR SA PLANEJAMENTO TEC E ADM DE REFLORESTAMEN-
TOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCELO OLIVEIRA
42 - Processo: 10120.000380/2005-92 - Recorrente: VINI-

CIUS HONORATO PINHEIRO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

43 - Processo: 10183.001534/2004-48 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: SEMY STEPHAN

44 - Processo: 10920.002427/2004-56 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: WALTER ROSENAU

Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
45 - Processo: 10283.002549/2005-86 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: PAULO SERGIO ROCHA GOTTAR-
DI

46 - Processo: 13227.000250/2005-50 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: PAULO DUARTE DO VALLE

47 - Processo: 10508.000616/2005-46 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: ORLANDO LAVIGNE DE SOUZA

48 - Processo: 10670.001494/2006-12 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: MGI MINAS GERAIS PARTICIPA-
COES SA

Relator: GUSTAVO LIAN HADDAD
49 - Processo: 36624.001707/2007-28 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUIÇÃO

50 - Processo: 36624.015847/2006-01 - Recorrente: COM-
PANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: MARIA HELENA COTTA CARDOZO
51 - Processo: 10935.003731/2007-02 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: ANTONIO KUCINSKI E CIA.
52 - Processo: 11330.000102/2007-94 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: BETTER RECURSOS HUMANOS
LT D A .

53 - Processo: 13005.002234/2008-59 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: COMPANHIA MINUANO DE ALI-
M E N TO S

Relator: RYCARDO HENRIQUE MAGALHÃES DE OLI-
VEIRA

54 - Processo: 10680.720559/2007-86 - Recorrentes: MI-
NERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS S A MBR e FAZENDA
NACIONAL

55 - Processo: 10950.003487/2005-10 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: ANTONIO KOMNISKI

56 - Processo: 15586.000832/2005-82 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: ARACRUZ CELULOSE SA.

57 - Processo: 10735.002712/2005-45 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: BERNARDO JOAQUIM BRANDÃO
DE FIGUEIREDO

Relator: ELIAS SAMPAIO FREIRE
58 - Processo: 13502.000331/2008-04 - Recorrente: CARAÍ-

BA METAIS SA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
59 - Processo: 13502.000395/2008-05 - Recorrente: CARAÍ-

BA METAIS SA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
60 - Processo: 13502.001123/2007-33 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: CARAÍBA METAIS SA.
61 - Processo: 13502.001134/2007-13 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: CARAÍBA METAIS SA.
62 - Processo: 13502.001202/2007-44 - Recorrente: CARAÍ-

BA METAIS SA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
63 - Processo: 36660.000329/2007-29 - Recorrente: CARAÍ-

BA METAIS SA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 11 DE JUNHO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
64 - Processo: 13808.002245/00-29 - Recorrente: FAZENDA

NACIONAL e Recorrida: TONY MARCELO GONZALEZ RIVE-
RA

65 - Processo: 11543.000698/00-16 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: JAIME BATISTA MOREIRA

Relator: GONÇALO BONET ALLAGE
66 - Processo: 10850.002986/2004-37 - Recorrente: SANTA

LUIZA AGROPECUÁRIA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

67 - Processo: 10850.003179/2003-51 - Recorrente: SANTA
LUIZA AGROPECUÁRIA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

68 - Processo: 13830.001475/2003-43 - Recorrentes: MA-
RIA CRISTINA BARION BAAKLINI e FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCELO OLIVEIRA
69 - Processo: 11474.000169/2007-94 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: EXATO ASSESSORIA CONTÁBIL
LT D A .

70 - Processo: 11853.001106/2007-91 - Recorrente: EMPRE-
SA JUIZ DE FORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

71 - Processo: 13984.000946/2005-12 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: PAULO VOLNI BROERING FILHO

72 - Processo: 15889.000392/2007-11 - Recorrente: MEZ-
ZANI MASSAS ALIMENTÍCIAS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
73 - Processo: 10140.003257/2004-12 - Recorrente: COM-

PANHIA AGRÍCOLA ORLANDO CHESINI OMETTO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

74 - Processo: 15563.000208/2006-24 - Recorrente: PADO-
MAR AGRÍCOLA E PECUARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

75 - Processo: 10735.002713/2005-90 - Recorrente: PADO-
MAR AGRÍCOLA E PECUARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

76 - Processo: 13116.000257/2005-29 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: ORLANDO VICENTE ANTONIO
TA U R I S A N O

77 - Processo: 15586.000834/2005-71 - Recorrente: MU-
CURI AGROFLORESTAL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: GUSTAVO LIAN HADDAD
78 - Processo: 10215.000179/2006-37 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: JOÃO HUMBERTO AFONSO
79 - Processo: 11065.003077/2002-73 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: ITOMAR ESPÍNDOLA DORIA
80 - Processo: 10530.001506/2007-86 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: GLEIDIJALMA NEVES DE CAR-
VALHO COSTA

Relator: MARIA HELENA COTTA CARDOZO
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81 - Processo: 15196.000011/2007-00 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: COLÉGIO ANGLO AMERICANO
LT D A .

82 - Processo: 15504.001280/2009-16 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: CONVENÇÃO BATISTA MINEIRA

83 - Processo: 15936.000100/2007-37 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: COMERCIAL AUTO ADAMANTI-
NA LTDA.

Relator: RYCARDO HENRIQUE MAGALHÃES DE OLI-
VEIRA

84 - Processo: 35011.003088/2006-71 - Recorrente: CONS-
TRUTORA SOMA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

85 - Processo: 35011.003089/2006-15 - Recorrente: CONS-
TRUTORA SOMA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ELIAS SAMPAIO FREIRE
86 - Processo: 10830.009714/2002-34 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: FRANCISCO ROSA NETO
87 - Processo: 10920.004086/2005-34 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: ALEXANDRE LUIZ STEFFEN

DIA 12 DE JUNHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARCELO OLIVEIRA
88 - Processo: 18184.000662/2007-19 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: LIVRARIA CULTURA S/A
89 - Processo: 35358.001128/2006-29 - Recorrente: MO-

VEIS WEIHERMANN S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
90 - Processo: 35381.001255/2006-31 - Recorrente: EM-

BRALIXO EMPR BRAGANTINA DE VARRIÇÃO COLETA LIXO
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

91 - Processo: 35403.000071/2007-39 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: EMERSON NETWORK POWER DO
BRASIL LTDA.

92 - Processo: 35464.001462/2005-94 - Recorrente: ATEN-
TO BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

93 - Processo: 36222.000620/2005-02 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: JOAQUIM GONÇALVES CIA. LT-
DA.

Relator: GUSTAVO LIAN HADDAD
94 - Processo: 10315.000931/2005-31 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: LUIS SERGIO BARBOSA REBOU-
ÇAS

95 - Processo: 10120.002657/2006-01 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: SEBASTIÃO LUIZ COSTA

Relator: MARIA HELENA COTTA CARDOZO
96 - Processo: 12269.002129/2008-56 - Recorrente: ASSO-

CIAÇÃO SULINA DE CREDITO E ASSISTENCIA RURAL e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: RYCARDO HENRIQUE MAGALHÃES DE OLI-
VEIRA

97 - Processo: 35936.000183/2005-18 - Recorrente: PCE-
PAPEL,CAIXAS E EMBALAGENS S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

98 - Processo: 35387.001051/2006-40 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: ULTRAFÉRTIL SA.

99 - Processo: 36830.009865/2006-18 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: STAFF INFORMÁTICA LTDA.

OTACILIO DANTAS CARTAXO
Presidente da Turma

AFONSO ANTONIO DA SILVA
Secretário

CONSELHO NACIONAL
DE POLÍTICA FAZENDÁRIA

SECRETARIA EXECUTIVA

ATO COTEPE/ICMS No- 17, DE 7 DE MAIO DE 2013(*)

Divulga relação das empresas nacionais que produzem, comercializam e importam materiais aeronáuticos, beneficiárias de redução de base de cálculo do ICMS.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS -
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a Comissão, na sua 152ª reunião ordinária realizada nos dias 11 a 13 de março de 2013, em Brasília, DF, com base no § 3º da cláusula
primeira do Convênio ICMS 75/91, de 5 de dezembro de 1991, decidiu:

a) aprovar a relação das empresas nacionais que produzem, comercializam e importam materiais aeronáuticos, beneficiárias de redução de base de cálculo do ICMS, na forma do Anexo Único a este Ato;
b) revogar o Ato COTEPE/ICMS nº 17/12, de 24 de abril de 2012.
Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

ANEXO ÚNICO

ACRE
ORTIZ TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 05.011.693/0001-31
I.E.: 01.013.198/001-42
RODOVIA BR 364, KM 18, BOX 31 - AEROPORTO INTERNACIONAL DE RIO

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUA PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS, PARA USO NA PRÓPRIA
F R O TA .
P.A. 1109

BRANCO
CEP: 69914-220
RIO BRANCO ( AC )
RIO BRANCO AEROTÁXI LTDA
CNPJ: 84.316.421/0001-16
I.E.: 01.000.447/001-79
ROD BR 364 KM 18 AEROP. INTERN. RIO BRANCO HG RIO BRANCO AEROTÁXI

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES DE AERONAVES À
TURBINA (CHE 0702-03/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS DE USO AE-
RONÁUTICO. IMPORTAÇÃO DE

CPC Nº 011, S/N
ESTR. BR 364 CEP: 69914-220
RIO BRANCO ( AC )

AERONAVES PARA SUA PRÓPRIA FROTA (CHETA 2003-04-0CEF-01-01).
P.A. 1037

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0092-05
I.E.: 01.018.411/001-49

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, MATERIAL DE USO
E CONSUMO EMPREGADO NA

RODOVIA BR 364, KM 18
DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 69914-220
RIO BRANCO ( AC )

FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERONAVES, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315L

TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0025-07
I.E.: 01.027.963/002-35

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; INSTRUMENTOS E PNEUS AE-
RONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E DE VOO (SIMULADORES DE VOO);
EQUIPAMENTOS DE

ESTRADA BR-364 KM 18, 1 - AEROPORTO PRESIDENTE MEDICI
DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 69914-220
RIO BRANCO ( AC )

RADIONAVEGAÇÃO E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO; EQUIPAMENTOS PORTÁTEIS DE NAVEGAÇÃO, DE RADIO-
COMUNICAÇÃO E DE RASTREAMENTO DE AERONAVES; EQUIPAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM SOLO.
P.A. 0283I

ALAGOAS
ATLANTA COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 13.102.737/0001-67
I.E.: 242.42307-8
RUA PROF. JOSÉ DA SILVA CAMERINO, 1085 - SALA 205 BLOCO A-CENTRO

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS PARA USO
AERONÁUTICO.
P.A. 1514

MÉDICO - SANATÓRIO
PINHEIRO CEP: 57057-250
MACEIÓ ( AL )
BR TRADING SERVICE COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
CNPJ: 10.014.820/0001-96
I.E.: 242.128.580

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES E SUAS PARTES, PEÇAS, MOTORES E COMPONENTES
AERONÁUTICOS.
P.A. 1606

AVENIDA MENDONÇA JUNIOR, 667 - SALA 109
GRUTA DE LOURDES CEP: 57057-971
MACEIÓ ( AL )
CARISMA COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 00.411.210/0006-87
I.E.: 24220494-5

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E SIMULADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS DE RADIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS, MO-
TORES, PNEUS, DISPOSITIVOS, PUBLICAÇÕES

AV HUMBERTO MENDES, 796, SALA 38, EDIFÍCIO EMPRESARIAL WALL STREET
POÇO CEP: 57020-580
MACEIÓ ( AL )

TÉCNICAS. EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO, SUAS PARTES , PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES DE
USO AERONÁUTICO.
P.A. 1511

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0033-47
I.E.: 240.93188-2

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, PARA USO NA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315M

AEROPORTO ZUMBI DOS PALMARES, S/N
AEROPORTO CEP: 57100-000
RIO LARGO ( AL )

AMAPÁ
AEROTOP TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 06.180.439/0001-20
I.E.: 03.027596-2

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, MOTOR E HÉLICE, INSTRUMENTOS PARA NAVEGAÇÃO
AÉREA, AVIÔNICOS, EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1340

RUA HILDEMAR MAIA, S/N - AEROP. INT. DE MACAPÁ
SANTA RITA CEP: 68902-335
MACAPÁ ( AP )
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0025-37
I.E.: 030203198

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, PARA USO NA SUA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315G
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RUA HILDEMAR MAIA, S/N AEROP. INT. MACAPÁ
SANTA RITA CEP: 68905-160
MACAPÁ ( AP )
AMAZONAS
AIR AMAZONIA SERVIÇOS AÉREOS LTDA
CNPJ: 13.052.453/0001-03
I.E.: 04.235.801-9

COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS E SISTEMAS;
MOTORES; EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU RÁDIO-COMUNICAÇÃO; FERRAMENTAS ESPECIAIS.
MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E

RUA PONTA GROSSA, 229
COLÔNIA OLIVEIRA MACHADO CEP: 69074-190
MANAUS ( AM )

REPAROS DE CÉLULAS DE AERONAVES (PADRÃO C, CLASSE 4) E EM MOTORES DE AERONAVES (PADRÃO D,
CLASSE 3) (CHE 1111-61/ANAC).
P.A. 1556

AMAZONAVES TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 03.090.756/0001-67
I.E.: 04.141.902-2

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, EQUIPAMEN-
TOS E FERRAMENTAL DE USO AERONÁUTICO; MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FA B R I C A Ç Ã O
DE AERONAVES E SIMULADORES.
P.A. 0891

RUA BRASÍLIA, 262
JURUÁ CEP: 69470-000
TEFÉ ( AM )
AMAZONAVES TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 03.090.756/0002-48
I.E.: 04.224.267-3

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES AERONÁUTICOS CONVENCIONAIS E
À TURBINA (CHE Nº 0808-71/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MOTORES, TURBINAS, PARTES, PEÇAS,
ACESSÓRIOS, INSTRUMENTOS,

AV. PROFESSOR NILTON LINS, 300 - HANGAR F
BAIRRO DAS FLORES CEP: 69058-030
MANAUS ( AM )

COMPONENTES AERONÁUTICOS E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO DE AE-
RONAVES E SIMULADORES.
P.A. 0891A

APUÍ TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 01.341.740/0001-54
I.E.: 04.109.009-8

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES DE AERONAVES (CHE 0304-02/DAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS,

AV. SANTOS DUMONT, 1350, TPS2, AEROPORTO EDUARDO GOMES
TARUMÃ CEP: 69049-970
MANAUS ( AM )

COMPONENTES, PNEUS, MOTORES, ACESSÓRIOS, SISTEMAS E EQUIPAMENTOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1478

AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
CNPJ: 09.296.295/0024-56
I.E.: 04.292.344-1

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SIS-
TEMAS; INSTRUMENTOS, MOTORES E PNEUS AERONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRI-
PULAÇÃO E TÉCNICOS, EQUIPAMENTOS DE

AVENIDA SANTOS DUMONT, 1350
FLORES CEP: 69041-000
MANAUS ( AM )

RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO; FERRAMENTAS ESPECIAIS E EQUIPAMENTOS DE TESTE E DE
APOIO EM SOLO PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1190B

CTA - CLEITON TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 04.984.400/0001-30
I.E.: 04154503-6

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTA; EQUIPA-
MENTO PARA UTI AÉREA, EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO E ACESSÓRIOS PARA USO NA PRÓPRIA FRO-
TA .
P.A. 1023

RUA INDEPENDÊNCIA, N º 21 A
CENTRO CEP: 69230-000
CIDADE DE NOVA OLINDA DO NORTE ( AM )
J.V.C. AEROTÁXI LTDA
CNPJ: 01.498.760/0001-33
I.E.: 04.109.978-8

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES DE AERONAVES DE ASA FIXA E
ROTATIVA (CHE 0511-03/ANAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E SISTEMAS,
PNEUS, MOTORES E

RUA TEERÃ, 18 QD 14 - CONJ. CAMPOS ELÍSEOS
PLANALTO CEP: 69045-100
MANAUS ( AM )

EQUIPAMENTOS DE AERONAVES, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA E MANUTENÇÃO DE TERCEIROS.
P.A. 1300

LÍDER SIGNATURE S/A
CNPJ: 04.146.040/0008-73
I.E.: 04.198.676-8

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0340J

AEROP. INTERN. EDUARDO GOMES, S/N
TARUMÃ CEP: 69913-230
MANAUS ( AM )
LÍDER TÁXI AÉREO S/A - AIR BRASIL
CNPJ: 17.162.579/0019-10
I.E.: 04.209.533-6

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0341E

AV. SANTOS DUMONT, 1350
AEROP. EDUARDO GOMES CEP: 69041-000
MANAUS ( AM )
MANAUS AEROTÁXI LTDA
CNPJ: 02.324.940/0001-61
I.E.: 04.137.642-0

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES DE AERONAVES À TURBINA (CHE
0701-02/ANAC). IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, MAQUINARIOS MÉDICOS,
MULTI PARAMÉDICOS PARA

R. RIO PURUS, QD. 36, Nº 10 SL.01 CJ. VIEIRALVES
N.S. DAS GRAÇAS CEP: 69053-050
MANAUS ( AM )

UTI AÉREA E PUBLICAÇÕES TÉCNICAS, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AE-
RONAVES, PARTES, PEÇAS, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAL, MOTORES E PNEUS DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0947

MAP TRANSPORTES AÉREOS LTDA
CNPJ: 10.483.635/0001-40
I.E.: 04.233.604-0

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, ACESSÓRIOS, SIS-
TEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, AVIÔNICOS, EQUI-
PAMENTOS DE APOIO DE SOLO.
P.A. 1586

R. MAJOR GABRIEL, 780
CENTRO CEP: 69020-060
MANAUS ( AM )
MEX TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 15.688.069/0001-27
I.E.: 05.329.775-0
AV. PROFESSOR NILTON LINS, 300 - HANGAR B, SALA 04, AEROCLUBE DO

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES, TREM DE POUSO, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; SISTEMAS
DE COMUNICAÇÃO, CONTROLE, NAVEGAÇÃO AÉREA,

AMAZONAS
FLORES CEP: 69058-030
MANAUS ( AM )

FERRAMENTAS ESPECIAIS, EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO, SUAS PARTES E COMPONENTES DE APLI-
CAÇÃO AERONÁUTICA PARA USO PRÓPRIO.
P.A. 1634

OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0042-16
I.E.: 04.291.133-8

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES (CHE 0506-01/DAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, TURBINAS,
SISTEMAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAL DE APOIO AO SOLO, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS,
MATERIAL DE

AVENIDA SANTOS DUMONT, 1350 TERM. PASSAGEIROS
TARUMÃ CEP: 69041-000
MANAUS ( AM )

CONSUMO, GABARITOS, INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS DE INSPEÇÃO E TESTE; EQUIPAMENTOS DE RA-
DIOCOMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE NAVEGAÇÃO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0296I

OMNI TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.670.763/0003-08
I.E.: 04.227.758-2

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS AERONÁUTICOS
PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0368B

RUA CARMEM MIRANDA, 152 - LOJA 01
CACHOEIRINHA CEP: 69020-150
MANAUS ( AM )
ORGANIZAÇÕES FLORES DE AVIAÇÃO LTDA
CNPJ: 04.190.215/0001-73
I.E.: 04146188-6

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES (CHE 0208-01/ANAC). IMPOR-
TAÇÃO DE AERONAVES E MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E EQUIPAMENTOS
AERONÁUTICOS.
P.A. 1421

AV. PROF. NILTON LINS, 300 - HG B
FLORES CEP: 69058-400
MANAUS ( AM )
PARINTINS TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.293.432/0001-26
I.E.: 04.233.045-9

AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1633

AV. PROFESSOR NILTON LINS, 300 - HANGAR "B", SALA 03 AEROCLUBE DO AMAZONAS
FLORES CEP: 69058-030
MANAUS ( AM )
RICO TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 04.614.277/0001-65
I.E.: 04.192.190-9

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA A MANUTENÇÃO
DA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0395

AEROP. INTERN. EDUARDO GOMES,
TARUMÃ CEP: 69041-000
MANAUS ( AM )

RLA - RICO LINHAS AÉREAS S.A
CNPJ: 01.121.966/0001-40
I.E.: 04.106.299-0

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES HÉLICES E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES (CHE 8607-01/DAC). IMPORTAÇÃO DE PEÇAS, PARTES, COMPONENTES E ACESSÓRIOS AERONÁU-
TICO.
P.A. 0168
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AV. SANTOS DUMONT, 1916 - AER. INTERNACIONAL EDUARDO GOMES
TARUMÃ CEP: 69041-000
MANAUS ( AM )
SIDERAL LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 10.919.908/0005-80
I.E.: 13900182271

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COM-
PENENTES.
P.A. 1429A

RUA 24 DE MAIO, 220 - SALA 611- ANDAR 6
CENTRO CEP: 69010-080
MANAUS ( AM )
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0035-09
I.E.: 04141.629-5

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, MATERIAL DE USO
E CONSUMO EMPREGADO NA

AV. SANTOS DUMONT, 1350
TARUMÃ CEP: 69041-000
MANAUS ( AM )

FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERONAVES, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315N

TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0009-97
I.E.: 04.217.333-7
AV. SANTOS DUMONT, 1916 - AEROPORTO INTERNACIONAL EDUARDO GOMES

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES (CHE 0408/03 DAC). IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES,
PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; INS-
TRUMENTOS E PNEUS AERONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E DE

TPS2
TARUMÃ CEP: 69041-000
MANAUS ( AM )

VOO (SIMULADORES DE VOO); EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO; EQUI-
PAMENTOS PORTÁTEIS DE NAVEGAÇÃO, DE RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RASTREAMENTO DE A E R O N AV E S ;
EQUIPAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0283H

VARIG LOGÍSTICA S/A.
CNPJ: 04.066.143/0004-08
I.E.: 04.147.073-7

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA USO NA PRÓPRIA FRO-
TA .
P.A. 0943B

AV. SANTOS DUMONT, 1566
TERMINAL DE CARGAS BRIGADEIRO EDUARDO GOMES - TARUMÃ CEP: 69041-000
MANAUS ( AM )

BAHIA
A B DA SILVA & CIA LTDA.
CNPJ: 06.915.880/0001-02
I.E.: 65.188.835NO

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES. (CHE 0601-04/DAC). COMÉRCIO
DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0959

ESTR. BARREIRAS/BARROCÃO, KM 3- LT. 4 S/N
ZONA RURAL CEP: 47800-976
BARREIRAS ( BA )
ABAETÉ LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 00.317.929/0001-49
I.E.: 40.926.081
PRAÇA GAGO COUTINHO, S/N - AEROPORTO INTERNACIONAL DE SALVADOR

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E SISTEMAS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0289

DEPUTADO LUIS EDUARDO MAGALHÃES
SÃO CRISTOVÃO CEP: 41520-970
SALVADOR ( BA )
ADEY TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 63.193.981/0001-50
I.E.: 31295640

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES (CHE 0709-21/ANAC). IMPOR-
TAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES, AVIÔNICOS, TRENS DE POUSO, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES; EQUIPAMENTOS DE

AEROPORTO INTERNACIONAL 2 DE JULHO, S/N - TÉRREO - BOX ADDEY
SÃO CRISTOVÃO CEP: 41520-970
SALVADOR ( BA )

TESTE, EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, MANUAIS TÉCNICOS AERONÁUTICOS. MATERIAL DE USO E CONSUMO
PARA USO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1397

AERO CENTRO COMÉRCIO E SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 11.207.328/0001-08
I.E.: 084.418.258 ME

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, EQUI-
PAMENTOS, MOTORES AERONÁUTICOS SUAS PARTES E PEÇAS, EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, SIS-
TEMAS PARA REPOSIÇÃO, NAVEGAÇÃO,

ESTRADA VICINAL DO BARROCÃO, S/N - KM 3,5 - HG 14
SEDE CEP: 47805-970
BARREIRAS ( BA )

COMUNICAÇÃO, AVIÔNICOS E FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1468

AERO STAR TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 00.717.513/0001-18
I.E.: 42.745.260

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES , PEÇAS, ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS E SISTEMAS PARA USO NA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0977

PRAÇA GAGO COUTINHO, S/Nº AEROPORTO INTERNACIONAL
SÃO CRISTÓVÃO CEP: 41510-971
SALVADOR ( BA )
ATA - AEROTÁXI ABAETÉ LTDA.
CNPJ: 14.674.451/0001-19
I.E.: 25.231.737
PRAÇA GAGO COUTINHO, S/N - AEROPORTO INTERNACIONAL LUIS EDUARDO

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS E SISTEMAS PARA USO NA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0093

MAGALHÃES - BOX/GALPÃO
AEROPORTO CEP: 41510-045
SALVADOR ( BA )
ATLANTA TÁXI AÉREO S.A.
CNPJ: 15.130.057/0001-82
I.E.: 25.231.845

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES,MOTORES, HÉLICES, EQUIPA-
MENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E/OU NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS; SERVIÇOS AERO-
NÁUTICOS

R. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA, 258
ITINGA CEP: 42700-000
LAURO DE FREITAS ( BA )

ESPECIALIZADOS(CHE 7501/05-DAC).
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES.
P.A. 0290

AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A.
CNPJ: 09.296.295/0007-55
I.E.: 79.213.507

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SIS-
TEMAS; INSTRUMENTOS, MOTORES E PNEUS AERONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRI-
PULAÇÃO E TÉCNICOS, EQUIPAMENTOS DE

PRAÇA GAGO COUTINHO, S/N TERM. PASS. PARTE
SÃO CRISTÓVÃO CEP: 41520-970
SALVADOR ( BA )

RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO; FERRAMENTAS ESPECIAIS E EQUIPAMENTOS DE TESTE E DE
APOIO EM SOLO PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1190E

BRASITEST LTDA.
CNPJ: 48.762.942/0008-00
I.E.: 56.274.079

SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS. ENSAIOS NÃO DESTRUTIVOS POR MEIO DE RAIOS-X; RAIO
GAMA, ULTRA-SOM, LÍQUIDO PENETRANTE, PARTÍCULAS MAGNÉTICAS E CORRENTES PARASITAS (CHE 8407-
04 DAC). IMPORTAÇÃO DE

ROD. BA 503, S/N - KM 03
FAZENDA MODELO CEP: 48120-000
POJUCA ( BA )

EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS E CONSUMÍVEIS UTILIZADOS NA INSPEÇÃO E TESTES DE AERONAVES, SUAS
PARTES, PEÇAS E COMPONENTES.
P.A. 0039D

ELITE AVIATION TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 11.074.327/0001-24
I.E.: 83.892.280NO

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, AVIÔNICOS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES; PÁS DE
ROTOR, CILINDROS, HELICES E MOTORES AERONÁUTICOS.
P.A. 1345

AV. SANTOS DUMONT, S/N - SHOPPING ESTRADA DO COCO - SALA 407
VILA DO ATLÂNTICO CEP: 42700-000
LAURO DE FREITAS ( BA )
EMPRESA BAIANA DE TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 33.818.444/0001-98
I.E.: 31.283.896NO

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES; PNEUS, MOTORES AERO-
NÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO; SISTEMAS; EQUIPAMENTOS DE
NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, AVIÔNICOS E

AER. INTERN. DEP. LUIS EDUARDO MAGALHÃES, S/N
SÃO CRISTÓVÃO CEP: 41520-970
SALVADOR ( BA )

FERRAMENTAS, PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1243

FLY AND FUN TÁXI AÉREO LTDA - ME
CNPJ: 05.904.108/0001-22
I.E.: 018.986.648

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS; MOTORES
AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; ROTORES; HÉLICES E FERRAMENTAS ESPECIAIS DE USO AERO-
NÁUTICO.
P.A. 1601

EST MUNICIPAL DE PRAIA DO FORTE A MATA DE SÃO JOÃO, S/N - KM 9
PRAIA DO FORTE CEP: 48280-000
MATA DE SÃO JOÃO ( BA )
LÍDER SIGNATURE S/A
CNPJ: 04.146.040/0009-54
I.E.: 36.664.195

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0340E

PRAÇA GAGO COUTINHO (AEROP.), SALA 1036-E
SÃO CRISTÓVÃO CEP: 41510-030
SALVADOR ( BA )
MAIS LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 12.344.009/0001-07
I.E.: 089.492.882

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, SISTEMAS E EQUIPA-
MENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU RÁDIO-COMUNICAÇÃO;

RUA PORTUGAL, 24 - 5. ANDAR - ED. CARLOS KIAPPE
COMÉRCIO CEP: 40015-001
SALVADOR ( BA )

PNEUS AERONÁUTICOS; MOTORES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1578
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MARAVILHA TAXI AÉREO LTDA
CNPJ: 10.014.076/0001-20
I.E.: 77.617.637
AVENIDA OCTAVIO MANGABEIRA, 6000 - SALA 101/C-D- BLOCO F - AEROCLUBE

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E SISTEMAS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1459

PLAZA SHOW
BOCA DO RIO CEP: 41706-690
SALVADOR ( BA )
OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0014-62
I.E.: 68.095.367

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, MOTORES A TURBINA E ACESSÓRIOS
DE AERONAVES NA PRÓPRIA FROTA E DE TERCEIROS (CHE 0406-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, TURBINAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS,
MATERIAL DE APOIO AO SOLO, COMPONENTES,

PÇ. GAGO COUTINHO (AEROPORTO), S/N - TÉRREO
SÃO CRISTÓVÃO CEP: 41520-970
SALVADOR ( BA )

ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS, MATERIAL DE CONSUMO EMPREGADO NA MANUTENÇÃO DE AE R O N AV E S ,
GABARITOS, INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS DE INSPEÇÃO E TESTE; EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNI-
CAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE NAVEGAÇÃO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0296D

PARADISE INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 04.523.139/0001-70
I.E.: 55.586.452 - ME

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; MOTORES, HÉLICES PARA AERO-
NAVES EXPERIMENTAIS E FABRICAÇÃO DE AERONAVES EXPERIMENTAIS.
P.A. 0893

AVENIDA ANTONIO SERGIO CARNEIRO, S/Nº
SANTO ANTONIO CEP: 44069-010
FEIRA DE SANTANA ( BA )
RR-COMERCIAL E SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 09.202.493/0001-17
I.E.: 79.686.487ME
RUA ANDRÉ LUIS RIBEIRO DA FONTE, 25 - SALA 311 EDIFÍCIO MEDITERRÂNEO

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES,
AVIÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO.
P.A. 1313

- TRADE & MEDICAL
PITANGUEIRAS CEP: 42700-000
LAURO DE FREITAS ( BA )
TAM LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.012.862/0032-66
I.E.: 054.978.250

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RADIONAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-02/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS,

PRAÇA GAGO COUTINHO, S/Nº AEROPORTO INTERNACIONAL LUIZ EDUARDO MAGALHÃES
CENTRO CEP: 41520-970
SALVADOR ( BA )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO
AO SOLO, MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AER O N AV E S .
P.A. 0315AQ

TAM LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.012.862/0198-55
I.E.: 016.910.724

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, PARA USO NA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315AP

RUA JORGE AMADO, 102 SALA 106 EDIFICIO ILHEUS EMPRESARIAL
CENTRO CEP: 45653-200
ILHEUS ( BA )
TAM LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.012.862/0199-36
I.E.: 016.911.075

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS,
EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO.
P.A. 0315AO

ACESSO RODOVIA BA 001, S/Nº SETOR AEROPORTO
ILHA DE COMANDATUBA CEP: 45690-000
UMA ( BA )
TAM LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.012.862/0200-04
I.E.: 16.911.309NO

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, MATERIAL DE USO
E CONSUMO EMPREGADO NA

RUA BENJAMIN CONSTANT, 199
CENTRO CEP: 45654-100
ILHEUS ( BA )

FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERONAVES, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315AN

TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0016-16
I.E.: 79.932.590

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; INSTRUMENTOS E PNEUS AE-
RONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E DE VOO (SIMULADORES DE VOO);
EQUIPAMENTOS DE

PRAÇA GAGO COUTINHO, S/N
SÃO CRISTOVÃO CEP: 41520-970
SALVADOR ( BA )

RADIONAVEGAÇÃO E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO; EQUIPAMENTOS PORTÁTEIS DE NAVEGAÇÃO, DE RADIO-
COMUNICAÇÃO E DE RASTREAMENTO DE AERONAVES; EQUIPAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM SOLO.
P.A. 0283P

TROPIC AIR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 07.496.452/0001-55
I.E.: 66.709.023

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS EQUIPAMENTOS DE RADIO NAVE-
GAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1049

AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO SEGURO, S/N HANGAR 2
CIDADE ALTA CEP: 45810-000
PORTO SEGURO ( BA )

CEARÁ
ASAER ASSESSORIA E SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 10.378.778/0001-92
I.E.: 06.369910-9

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES DE ASAS FIXAS E ROTATIVAS E KITS PARA MONTAGEM DE
AERONAVES EXPERIMENTAIS, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, HÉLICES E MOTORES,
SUAS PARTES, PEÇAS E COMPONENTES.
P.A. 1318

ESTRADA DO RIVIERA, S/N
MACHUCA CEP: 61700-000
AQUIRAZ ( CE )
AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A.
CNPJ: 09.296.295/0018-08
I.E.: 06.375068-6

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SIS-
TEMAS; INSTRUMENTOS, MOTORES E PNEUS AERONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRI-
PULAÇÃO E TÉCNICOS, EQUIPAMENTOS DE

AVENIDA SENADOR CARLOS JEREISSATI, 3000
SERRINHA CEP: 60741-900
FORTALEZA ( CE )

RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO; FERRAMENTAS ESPECIAIS E EQUIPAMENTOS DE TESTE E DE
APOIO EM SOLO PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1190C

MIDWAY COMÉRCIO, INDÚSTRIA, ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ: 08.472.846/0001-36
I.E.: 06.203897-4

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, ACESSÓRIOS,
EQUIPAMENTOS, MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; EQUIPAMENTOS DE APOIO
EM SOLO.
P.A. 1183

RUA DESEMBARGADOR LEITE ALBUQUERQUE, 635 - SALA 904
ALDEOTA CEP: 60150-150
FORTALEZA ( CE )
NORTH STAR TAXI AEREO LTDA.
CNPJ: 01.806.823/0002-52
I.E.: 06.276.765-8

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS, PARA
USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1477

PRAÇA BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, S/Nº LOJA 6
AEROPORTO CEP: 60420-970
FORTALEZA ( CE )
TAF LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 07.046.998/0001-04
I.E.: 06.859150-0

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES E PEÇAS, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
(CHETA Nº 2002-08-TSD-01-01)
P.A. 0352

AEROPORTO PINTO MARTINS, S/N
AEROPORTO CEP: 60191-070
FORTALEZA ( CE )
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0031-85
I.E.: 06991298-0

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RADIOCOMUNICAÇÃO E DE NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS AE-
RONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-2/DAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES , ACESSÓRIOS,
SISTEMAS,

AV. SENADOR CARLOS JEREISSATI, 3000
SERRINHA CEP: 60741-900
FORTALEZA ( CE )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E DE COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO
EM SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0315O

TÁXI AÉREO FORTALEZA LTDA.
CNPJ: 02.148.827/0001-72
I.E.: 06.996.556-0

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES CONVENCIONAIS E À TURBINA (CHE
7210-05 ANAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES

PRAÇA BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, S/N - HANGAR DA TAF
AEROPORTO CEP: 60191-070
FORTALEZA ( CE )

PARA A PRÓPRIA FROTA. IMPORTAÇÃO DE MOTORES, PARTES E PEÇAS DE AERONAVES.(CHETA 2003-07-
002/STE)
P.A. 0353

TERRAL TÁXI AÉREO LTDA. - EPP
CNPJ: 01.274.847/0001-27
I.E.: 06.976229-5

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES E SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS OU COMPONENTES SEPARADOS PARA
MANUTENÇÃO DA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0143

PÇ. BRIGADEIRO E. GOMES, HANGAR 6
TERMINAL DE AVIAÇÃO GERAL - TAG CEP: 60420-290
FORTALEZA ( CE )
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UIRAPURÚ TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 07.382.021/0001-68
I.E.: 06.857.896 - 2

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE AERONAVES,
SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS OU COMPONENTES SEPARADOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0273

PÇ. BRIG. EDUARDO GOMES (AEROP. INTERN. PINTO MARTINS), S/N
VILA UNIÃO CEP: 60420-290
FORTALEZA ( CE )

DISTRITO FEDERAL
AIR BP BRASIL S.A.
CNPJ: 04.454.790/0027-75
I.E.: 07.442.977/002-66

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA USO NA FABRICAÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0903P

AEROPORTO INTERNACIONAL JUSCELINO KUBITSCHECK, S/N LOTE 90
SETOR DE HAB. INDIVIDUAIS - SUL CEP: 71608-900
BRASILIA ( DF )
CAPITAL TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 12.608.983/0001-22
I.E.: 07.548.164/001-25

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS; MOTORES, TURBINAS, SISTEMAS AVIÔNICOS, ACES-
SÓRIOS, PNEUS, COMPONENTES, SIMULADORES DE VÔO, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO NAVEGAÇÃO E/OU CO-
MUNICAÇÃO E DE APOIO AO SOLO

N.R. CAPÃO CUMPRIDO, ÁREA ISOLADA, Nº 3, CAVA DE CIMA, LOJA 3
SÃO SEBASTIÃO CEP: 71697-000
BRASÍLIA ( DF )

PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1449

FIRST CLASS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - EPP
CNPJ: 10.441.105/0001-30
I.E.: 07.512.269/001-17
Q SHN QUADRA 02 BLOCO "E", LOJA SALA 044 - SLJ EDIF KUBITSCHEK PLAZA

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E EQUI-
PAMENTOS; PARAQUEDAS; SIMULADORES DE VOO, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; EQUIPAMENTOS
AERONÁUTICOS; GABARITOS E

HOT
ASA NORTE CEP: 70322-914
BRASÍLIA ( DF )

FERRAMENTAL DE USO AERONÁUTICO; MATÉRIA PRIMA E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADOS NA
FABRICAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES.
P.A. 1622

GLOBO AVIAÇÃO - TÁXI AÉREO E MANUTENÇÃO LTDA
CNPJ: 01.098.474/0002-61
I.E.: 07534173/0002-77
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA, LOTE 20-A SETOR DE

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES, HÉLICES, EQUI-
PAMENTOS-RÁDIO DE COMUNICAÇÃO E/OU NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS. SERVIÇOS AE-
RONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE

H A B I TA Ç Õ E S
LAGO SUL CEP: 71608-900
BRASÍLIA ( DF )

7303-01/DAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS.
P.A. 0375A

HELISUL TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 75.543.611/0007-70
I.E.: 07.557.169/002-72
SETOR COMERCIAL NORTE, 100 - QUADRA 4, BL B - SALA 1201 - PARTE B6, EDIF.

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, ROTORES E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES (CHE 7901-01/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS, COMPONENTES, FERRAMENTAL,

CENTRO EMPRESARIAL VARIG
ASA NORTE CEP: 70714-900
BRASÍLIA ( DF )

MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO, REPARO, MANUTENÇÃO E MONTAGEM DE
CÉLULAS, MOTORES E ROTORES AERONÁUTICOS.
P.A. 0110B

ÍCARO TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 14.712.947/0001-30
I.E.: 07.328.642/001-05

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS OU COMPONENTES SEPA-
RADOS.
P.A. 0188

AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA, HANGAR 37
LAGO SUL CEP: 71608-900
BRASÍLIA ( DF )
LÍDER SIGNATURE S/A
CNPJ: 04.146.040/0007-92
I.E.: 07.429.483/002-64

MANUTENÇÃO, MODIFIC. E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES A TURBINA, ROTORES DE
AERONAVES ; SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 0101-01/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO
DE AERONAVES, SUAS PARTES,

AEROP. INT. DE BRASÍLIA, HANGAR 16
LAGO SUL CEP: 71608-900
BRASÍLIA ( DF )

PEÇAS, COMPONENTES E FERRAMENTAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0340H

LÍDER TÁXI AÉREO S.A. - AIR BRASIL
CNPJ: 17.162.579/0008-68
I.E.: 07.353.263/003-90
AEROP. INT. BRASÍLIA JUSCELINO KUBISTCHECK, S/N SETOR HANGARES, LOTE

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0341A

16
LAGO SUL CEP: 71608-900
BRASÍLIA ( DF )

LIVE AVIATION MATERIAIS AERONÁUTICOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 12.381.969/0001-39
I.E.: 07.545.782/001-40

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, MOTORES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS,
GABARITOS, FERRAMENTAL E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES
E SIMULADORES.
P.A. 1605

Q SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 02 - BLOCO B - SALA 405, S/N
ASA SUL CEP: 70302-000
BRASÍLIA ( DF )
MASTERJET CLUB - TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 14.062.029/0001-02
I.E.: 07.581.686/0001-92

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES E SIMULADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; AVIÔNICOS, INS-
TRUMENTOS AERONÁUTICOS, EQUIPAMENTOS DE RADIO-NAVEGAÇÃO E/OU RADIO-COMUNICAÇÃO; PNEUS
AERONÁUTICOS;

ST SCN QUADRA 02 BLOCO D, S/N - LOJA 310 1 PAVIMENTO C12
ASA NORTE CEP: 70712-904
BRASÍLIA ( DF )

DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E DE TÉCNICOS (SIMULADORES); FERRAMENTAS ES-
PECIAIS E EQUIPAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM SOLO.
P.A. 1592

MORETO TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 02.687.239/0002-98
I.E.: 07.483.347/002-04

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES, TURBINAS, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; PNEUS, PUBLI-
CAÇÕES TÉCNICAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS, DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU CO-
MUNICAÇÃO E DE APOIO EM SOLO,

TERMINAL DE AVIAÇÃO GERAL, S/Nº AERP INTERNACIONAL DE BRASÍLIA - SALA 4
LAGO SUL CEP: 71608-900
BRASÍLIA ( DF )

PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0993

PÁSSARO AZUL TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 02.173.634/0001-71
I.E.: 07.378.709/001-30

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E EQUIPAMENTOS, PARA
USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1554

AEROPORTO INT. DE BRASÍLIA, LOTE 26 - SALA 12 ST HANGARES
AEROPORTO CEP: 71608-900
BRASÍLIA ( DF )
TAM - AVIAÇÃO EXECUTIVA E TÁXI AÉREO S/A
CNPJ: 52.045.457/0004-69
I.E.: 07.491.691/002-83
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA - PRESIDENTE JUSCELINO

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS,
FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO
NO SOLO.

KUBITSCHEK, S/N - SETOR DE HANGARES - LT 29 e 30
ASA SUL CEP: 71608-900
BRASÍLIA ( DF )

MANUTENÇÃO E REPARO DE AERONAVES E ACESSÓRIOS (CHE Nº 6905-01/ANAC E ADENDOS).
P.A. 0300C

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0011-31
I.E.: 073.25531/002-73

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RÁDIO-COMUNICAÇÃO E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-02/ANAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, ACES-
SÓRIOS, SISTEMAS,

AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA TERMINAL DE CARGA, S/N - 2º ANDAR
AEROPORTO CEP: 71608-900
BRASÍLIA ( DF )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE
APOIO EM SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0315P

TOPOCART - TOPOGRAFIA ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS S/S LTDA
CNPJ: 26.994.285/0001-17
I.E.: 07.310.862/001-30

SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS DE AEROLEVANTAMENTO (DECISÃO ANAC 278, 07.07.09). IMPORTAÇÃO
DE AERONAVES, MOTORES, PARTES E PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, INSTRUMENTOS DE RADIO-NA-
VEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1358

SDS BLOCO L , Nº 30, EDIFÍCIO MIGUEL BADYA, SALAS 301 a 310
ASA SUL CEP: 70394-901
BRASÍLIA ( DF )
VOETUR TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 02.572.531/0001-84
I.E.: 07.386.097/001-48

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES, E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES (CHE 0103-02/DAC). IMPOR-
TAÇÃO E COMÉRCIO DE PEÇAS, PARTES E ACESSÓRIOS PARA AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE AERONAVES
PARA A PRÓPRIA FROTA (CHETA Nº 2001-06-601/SERAC6).
P.A. 0130

AEROP. INT. DE BRASÍLIA, LOTES 27/28
SETOR DE HANGARES CEP: 71608-900
BRASÍLIA ( DF )
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VRG LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 07.575.651/0029-50
I.E.: 07.490.056/002-24

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES E EM ACESSÓRIOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS POR TIPO DE SERVIÇO (CHE Nº 0411-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS,

AEROPORTO INT. DE BRASÍLIA PRES. J KUBISTCHEK, S/Nº ÁREA ESPECIAL LAGO SUL
LAGO SUL CEP: 71608-900
BRASÍLIA ( DF )

MOTORES, ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS, MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS PARA USO AERONÁU-
TICO.
P.A. 1013C

WEST WIND COMÉRCIO, IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA.
CNPJ: 04.833.510/0001-09
I.E.: 07.430041/001-13

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, INSTRUMENTOS E COMPONENTES
ELETROMECÂNICOS, ELETROELETRÔNICOS, MECÂNICOS E ESTRUTURAIS DE AERONAVES.
P.A. 0931

Q SRIA QI, 33 - SALA 220 - PARTE A
GUARA II CEP: 71065-330
BRASÍLIA ( DF )

ESPÍRITO SANTO
ALPHA TRADING S.A.
CNPJ: 60.011.798/0001-07
I.E.: 082.440.55-7
AV. NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES, 451 - EDIF. PETRO TOWER BUSINESS,

COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS, PLANADORES, MOTOPLANADORES, ULTRALEVES,
EXPERIMENTAIS E SEUS RESPECTIVOS KITS DE MONTAGEM; MOTORES; TURBINAS; HÉLICES; SIMULADORES
DE VOO, SUAS PARTES,

ANDAR 11 - SALA 1103
ENSEADA DO SUA CEP: 29050-335
VITÓRIA ( ES )

PEÇAS, ACESSÓRIOS; PNEUS; SISTEMAS; EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS; EQUIPAMENTOS DE RA-
DIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E DE APOIO AO SOLO, TUDO PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1486

AROANA COMÉRCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 01.278.933/0001-08
I.E.: 081.835.43-4

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E
SISTEMAS, AVIÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1423

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 35 - SALA 302 - ED. JUSMAR
CENTRO CEP: 29010-350
VITÓRIA ( ES )
AXIOM TRADING LTDA.
CNPJ: 13.365.720/0001-20
I.E.: 32.082.785.91-0

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E SIMULADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS DE RADIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS, MO-
TORES, PNEUS, DISPOSITIVOS, PUBLICAÇÕES

AV. AMÉRICO BUAIZ, 501, TORRE LESTE, 6º ANDAR, SALA 602
ENSEADA DO SUÁ CEP: 29050-911
VITÓRIA ( ES )

TÉCNICAS. EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO, SUAS PARTES , PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES DE
USO AERONÁUTICO.
P.A. 1526

BRASCOMEX COMERCIO EXTERIOR LTDA.
CNPJ: 05.126.691/0001-98
I.E.: 082.163.28-6

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; PNEUS; MOTORES
E SUAS PARTES; COMPONENTES; EQUIPAMENTOS; GABARITOS; FERRAMENTAL E MATERIAL DE USO OU
CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES, SIMULADORES E EQUIPAMENTOS DE APOIO NO
SOLO.
P.A. 1487

AV JOÃO BAPTISTA PARRA, 633, EDIFICIO ENSEADA OFFICE - SALAS 1902, 1903 e 1904
PRAIA DO SUÁ CEP: 29052-123
VITORIA ( ES )
BRASITEST LTDA
CNPJ: 48.762.942/0011-05
I.E.: 082.465.12-6

SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS. ENSAIOS NÃO-DESTRUTIVOS POR MEIO DE RAIOS X, RAIOS
GAMA, ULTRA-SOM, LÍQUIDOS PENETRANTES, PARTÍCULAS MAGNÉTICAS, CORRENTES PARASITAS. IMPOR-
TAÇÃO DE EQUIPAMENTOS,

SÍTIO MONTAVANELLI, S/N - CÓRREGO SECO
INTERIOR CEP: 29930-970
SÃO MATEUS ( ES )

ACESSÓRIOS E CONSUMÍVEIS UTILIZADOS NA INSPECÇÃO E TESTES DE AERONAVES E SUAS PARTES, PEÇAS
E SEUS COMPONENTES.
P.A. 0039E

BRICS TRADING IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
CNPJ: 09.503.424/0001-43
I.E.: 082.547.79-3

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E EQUIPAMENTOS PARA USO
AERONÁUTICO.
P.A. 1438

RUA ALBERTO DE OLIVEIRA SANTOS, 42 - SALA 1405
CENTRO CEP: 29010-901
VITÓRIA ( ES )
BUAIZ IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S/A
CNPJ: 27.336.197/0001-90
I.E.: 080.859.07-0

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS; HELICÓPTEROS, SUAS PAR-
TES, PEÇAS, ACESSÓRIOS; MOTORES, SUAS PARTES E PEÇAS; EQUIPAMENTOS; GABARITOS, FERRAMENTAL E
MATERIAL DE USO E CONSUMO

AV NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES, 955 - SALA 1211 A 1213
ENSEADA DO SUA CEP: 29050-335
VITÓRIA ( ES )

EMPREGADOS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES.
P.A. 1635

CARISMA COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 00.411.210/0001-72
I.E.: 081.723.02-4

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E SIMULADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS DE RADIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS, MO-
TORES, PNEUS, DISPOSITIVOS, EQUIPAMENTOS

RUA PEDRO ZANGRANDE, 989 - ANEXO 964, SALA 12
JARDIM LIMOEIRO CEP: 29164-020
SERRA ( ES )

DE APOIO NO SOLO, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1511

CISA TRADING S.A.
CNPJ: 39.373.782/0001-40
I.E.: 081.549.55-5

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SIMULADORES DE VÔO, FERRAMENTAL, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0174

AV. JERÔNIMO MONTEIRO, 1000 - 10º SL 1014/1016
CENTRO CEP: 29014-900
VITÓRIA ( ES )
CLAC IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 31.274.384/0001-64
I.E.: 081.131.20-8

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES.
P.A. 1222

RODOVIA BR 101 NORTE, S/N KM 265
LARANJEIRAS VELHA CEP: 29162-122
SERRA ( ES )
COLUMBIA TRADING S/A
CNPJ: 46.548.574/0001-08
I.E.: 082.004.16-1

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E KITS DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, MOTORES, TURBINAS,
HÉLICES, SIMULADORES DE VÔO, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS, PNEUS AERONÁUTICOS, PUBLICA-
ÇÕES TÉCNICAS, SISTEMAS E

AV. NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES, 451 - 11º ANDAR - SALA 1102 - EDIF. PETRO TOWER BU-
SINESS
ENSEADA DO SUÁ CEP: 29050-335
VITÓRIA ( ES )

EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE RÁDIO NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E DE APOIO EM SOLO,
PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0360

COMEXPORT COMPANHIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
CNPJ: 43.633.296/0009-48
I.E.: 082.380.87-2

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, AVIÔNICOS, MOTORES AERONÁUTICOS E
SUAS PEÇAS.
P.A. 1170B

RODOVIA BR 101, KM 283 - SALA 01
CONTORNO DE VITÓRIA CEP: 29157-405
CARIACICA ( ES )
COTIA TRADING S.A.
CNPJ: 72.891.955/0001-97
I.E.: 082.010.35-8

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS E OUTRAS AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E
COMPONENTES SEPARADOS.
P.A. 0400

AV. JERÔNIMO MONTEIRO, 1000 - 18º Andar - Sala 1815
CENTRO CEP: 29014-900
VITÓRIA ( ES )
COTIA VITÓRIA SERVIÇOS E COMÉRCIO S/A
CNPJ: 01.826.229/0001-42
I.E.: 081.695.76-3

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS E OUTRAS AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS E COMPONENTES.
P.A. 1022

AV. JERÔNIMO MONTEIRO, 1000, 16º ANDAR SALA 1620/1622/1624
CENTRO CEP: 29014-900
VITÓRIA ( ES )
FULL COMEX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 05.776.768/0001-84
I.E.: 082.228.17-5

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, EQUIPAMENTOS,
ACESSÓRIOS; MOTORES E SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA
USO AERONÁUTICO.
P.A. 1192

RUA ULISSES SARMENTO, 24 - SL 204 a 208 - ED. LEON TRADE CENTER
PRAIA DO SUÁ CEP: 29052-320
VITÓRIA ( ES )
G TRADING COMÉRCIO EXTERIOR HQ LTDA
CNPJ: 04.504.200/0001-32
I.E.: 082.113.58-0

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, ACESSÓRIOS; MOTORES
AERONÁUTICOS, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; EQUIPAMENTOS DE AERONAVES E EQUIPAMENTOS DE
APOIO EM SOLO PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1590

AV 100, S/N, MODULO 12 E 16 - QUADRA 01 - SALA 41
TIMS CEP: 29161-384
SERRA ( ES )
GAIA TRADING LTDA
CNPJ: 07.854.020/0001-79
I.E.: 082.387.56-7
RUA NOSSA SENHORA DA PENHA, 595 - ED. TIFFANY CENTER SALA 803 -

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E HELICÓPTEROS, SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, COMPO-
NENTES E ACESSÓRIOS; EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, SUAS PARTES E PEÇAS; PARAQUEDAS E SI-
MULADORES DE VÔO
P.A. 1339
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TORRE I
SANTA LÚCIA CEP: 29056-250
VITÓRIA ( ES )
INDÚSTRIA E COMÉRCIO QUIMETAL S.A.
CNPJ: 27.240.464/0001-21
I.E.: 080.600.08-5

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS E OUTRAS AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COM-
PONENTES E ACESSÓRIOS.
P.A. 0919

AV. N. SRA. DA PENHA, 570 - SL.109
PRAIA DO CANTO CEP: 29055-131
VITÓRIA ( ES )
INTERNATIONAL FIRST LTDA
CNPJ: 05.234.282/0001-05
I.E.: 08217518-7

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS;
AERONAVES EXPERIMENTAIS E SEUS RESPECTIVOS KITS DE MONTAGEM; PLANADORES, SUAS PARTES, PE-
ÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; COMPONENTES SEPARADOS; OUTROS VEÍCULOS AÉREOS,
SUAS PARTES,

RUA JOSÉ ALEXANDRE BUAIZ, 190 - EDIF. MASTER TOWER - SALAS 1418 E 1419
ENSEADA DO SUÁ CEP: 29050-918
VITÓRIA ( ES )

PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; SIMULADORES DE VOO, SUAS PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; MOTORES, SUAS PARTES E PEÇAS E HÉLICES.
P.A. 1436

LÍDER TÁXI AÉREO S.A. - AIR BRASIL
CNPJ: 17.162.579/0021-35
I.E.: 082.363.62-5

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES A TURBINA, EQUI-
PAMENTOS-RÁDIO NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS; SERVIÇOS AERONÁU-
TICOS ESPECIALIZADOS (CHE Nº

AV. FERNANDO FERRARI, S/N
GOIABEIRAS CEP: 29075-920
VITÓRIA ( ES )

6512-01/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES E PEÇAS AERONÁUTICAS.
P.A. 0341J

LOG TRADING & SUPPLY CHAIN LTDA.
CNPJ: 08.997.092/0001-38
I.E.: 082.482.59-4

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, MOTORES, TURBINAS, PÁS E HÉLICES, SUAS PARTES, PEÇAS,
ACESSÓRIOS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNI-
CAÇÃO; PNEUS, PUBLICAÇÕES, TÉCNICAS E

AV. TAUMA RODRIGUES RIBEIRO, 1781 - GALPÃO 3
CIVIT II CEP: 29168-089
SERRA ( ES )

EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1502

LOGISTIC NETWORK TECHNOLOGY COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S/A.
CNPJ: 01.110.322/0001-56
I.E.: 081.798.62-8

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1205

AVENIDA JERÔNIMO MONTEIRO, Nº 1000 - SALA 707 - ED. TRADE CENTER
CENTRO CEP: 29010-935
VITÓRIA ( ES )
MASTERIMP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 09.559.649/0001-11
I.E.: 082.541.47-7

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E SISTEMAS.
P.A. 1197

AV ACESSO RODOVIÁRIO, S/N - QUADRA 1- LOTE M 23, GALPÃO B - SALA 113
TIMS CEP: 29161-376
SERRA ( ES )
METROPOLITAN DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 08.432.385/0003-30
I.E.: 082.742.51-0

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS, PLANADORES, MOTOPLANADORES, ULTRALEVES,
AERONAVES EXPERIMENTAIS, KITS DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, SIMULADORES, PARA QUEDAS, MO-
TORES E HÉLICES

RUA PEDRO CARLOS DE SOUZA, 84 SL 204 - ED. MADEIRA
ILHA SANTA MARIA CEP: 29051-050
VITÓRIA ( ES )

AERONÁUTICOS, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS.
P.A. 1439B

METROPOLITAN TRADING LTDA
CNPJ: 09.558.521/0001-33
I.E.: 082.736.43-0

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS, PLANADORES, MOTOPLANADORES, ULTRA-
LEVES, AERONAVES EXPERIMENTAIS MONTADAS OU EM KITS, MOTORES, HÉLICES, SIMULADORES DE VÔO E
PARAQUEDAS, SUAS PARTES,

AV. JERÔNIMO MONTEIRO, 1000 - SALA 412 - ED. TRADE CENTER
CENTRO CEP: 29010-002
VITÓRIA ( ES )

PEÇAS E ACESSÓRIOS.
P.A. 1299

PROIMPORT BRASIL S/A
CNPJ: 03.861.474/0005-40
I.E.: 082.482.87-0

AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS, GABARITOS, FERRAMEN-
TAL E MATERIAL DE USO OU CONSUMO EMPREGADO NA PRODUÇÃO DE AVIÕES E SIMULADORES AE-
RONÁUTICOS.
P.A. 0094D

R NEVES ARMOND, 210 - SALA 1001
PRAIA DO SUÁ CEP: 29052-280
VITÓRIA ( ES )
PROIMPORT BRASIL S/A
CNPJ: 03.861.474/0007-01
I.E.: 082.654.64-6

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMPONENTES E
EQUIPAMENTOS; GABARITOS, FERRAMENTAL E MATERIAL DE USO OU CONSUMO NA PRODUÇÃO DE AVIÕES
E SIMULADORES

RUA MANOEL BANDEIRA, 1476
JD LIMOEIRO CEP: 29164-008
SERRA ( ES )

AERONÁUTICOS.
P.A. 0094G

PROIMPORT BRASIL S/A.
CNPJ: 03.861.474/0001-16
I.E.: 082.054.70-3
R ATALYDES MOREIRA DE SOUZA, 95 - SALA 02, LOT. P. INDUSTRIAL, P.A.

AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS, GABARITOS, FERRAMEN-
TAL E MATERIAL DE USO OU CONSUMO EMPREGADO NA PRODUÇÃO DE AVIÕES E SIMULADORES AE-
RONÁUTICOS.
P.A. 0094

SERGIO VIDIGAL
CIVIT I CEP: 29168-055
SERRA ( ES )
QUALIS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 02.600.928/0001-32
I.E.: 081.961.15-4

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA USO AE-
RONÁUTICO.
P.A. 0985

RUA ARARA AZUL, 165, ÁREA "C"
NOVO HORIZONTE CEP: 29163-306
SERRA ( ES )

QUALITY IMPORT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 11.350.788/0001-82
I.E.: 08267968-1

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES, PEÇAS, COM-
PONENTES, ACESSÓRIOS E SISTEMAS DE NAVEGAÇÃO, COMUNICAÇÃO E AVIÔNICOS; EQUIPAMENTOS DE
APOIO NO SOLO, FERRAMENTAS

R. ANA TOLEDO, 20 - SALA 01
SÃO FRANCISCO CEP: 29145-460
CARIACICA ( ES )

PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1431

RAZAC INTERNACIONAL TRADE LTDA
CNPJ: 09.059.224/0001-43
I.E.: 082.488.31-2

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES E HELICÓPTEROS.
P.A. 1497

RUA ABIAIL DO AMARAL CARNEIRO, 191 - SALA 705
ENSEADA DO SUÁ CEP: 29050-909
VITÓRIA ( ES )
SAINTE MARIE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 05.289.245/0001-02
I.E.: 082.182.18-3
AV. NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES, 451 - SALA 605 E 606 - EDIFÍCIO

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, PLANADORES, MOTOPLANADORES, ULTRA-LEVES E
AERONAVES EXPERIMENTAIS; SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AERONÁU-
TICO.
P.A. 1503

PETRO TOWER
ENSEADA DO SUÁ CEP: 29050-335
VITÓRIA ( ES )
SAVIXX COMÉRCIO INTERNACIONAL S.A.
CNPJ: 28.477.685/0001-80
I.E.: 081.044.04-6
AV. NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES, 451 - SALA 1009 - EDIFÍCIO PETRO

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E EQUI-
PAMENTOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1539

TO W E R
ENSEADA DO SUÁ CEP: 29050-420
VITÓRIA ( ES )
SERTRADING BR LTDA
CNPJ: 04.626.426/0001-06
I.E.: 082.123.56-0

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS.
P.A. 1212

AV. NOSSA SENHORA DA PENHA, 1495 - SALA 804 - TORRE A
SANTA LÚCIA CEP: 29056-245
VITÓRIA ( ES )
SIDMEX INTERNACIONAL LTDA.
CNPJ: 05.655.506/0001-52
I.E.: 082.217.40-8

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E SIMULADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS DE RADIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS, MO-
TORES, PNEUS, DISPOSITIVOS, PUBLICAÇÕES

AV. JERONIMO MONTEIRO, 1000, SALA 421 - 423, EDIFICIO TRADE CENTER
CENTRO CEP: 29014-900
VITÓRIA ( ES )

TÉCNICAS. EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO, SUAS PARTES , PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES DE
USO AERONÁUTICO.
P.A. 1529
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SOUTH AMERICA COMERCIAL EXPORTADORA LTDA
CNPJ: 06.928.441/0001-34
I.E.: 082.338.39-6

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SIMULADORES DE VÔO, FERRAMENTAL, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SUAS
PARTES E PEÇAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0936

PÇ. GETULIO VARGAS, 35 - CJ.321
CENTRO CEP: 29010-925
VITÓRIA ( ES )
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0037-70
I.E.: 081.747.29-2

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RADIOCOMUNICAÇÃO E NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS AERO-
NÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-2/DAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, ACESSÓRIOS,
SISTEMAS,

AV. FERNANDO FERRARI, 3800
AEROPORTO CEP: 29066-380
VITÓRIA ( ES )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E DE NAVEGAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE APOIO EM
SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0315Q

TERRA NOVA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 39.828.926/0001-05
I.E.: 081.648.35-9

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES E HELICÓPTEROS.
P.A. 1395

AVENIDA 100, S/Nº- MÓDULOS 14, 15 E 16 - QD 1 - CJ 63
TIMS CEP: 29161-920
CIDADE DE SERRA ( ES )
THORK TRADING S/A
CNPJ: 04.363.350/0001-73
I.E.: 082.105.26-0

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES E MOTORES
A TURBINA.
P.A. 1245

AV. AMÉRICO BUAIZ, 501 - ED. VICTORIA OFFICE TOWER 4º ANDAR - SALA 414
ENSEADA DO SUÁ CEP: 29050-911
VITÓRIA ( ES )

TIMBRO COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 12.116.971/0001-80
I.E.: 08274062-3

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, MOTORES AE-
RONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS, SISTEMAS AERONÁUTICOS, DE NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E
AV I Ô N I C O S .
P.A. 1450

RUA JOSE ALEXANDRE BUAIZ, 300 - SALA: 1001; EDIF.: WORK CENTER OFFICE
ENSEADA DO SUA CEP: 29050-545
VITÓRIA ( ES )
TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0015-35
I.E.: 082.628.82-3

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; INSTRUMENTOS E PNEUS AE-
RONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E DE VOO (SIMULADORES DE VÔO);
EQUIPAMENTOS DE

AV. FERNANDO FERRARI, 3800
AEROPORTO CEP: 29075-920
VITÓRIA ( ES )

RADIONAVEGAÇÃO E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO; EQUIPAMENTOS PORTÁTEIS DE NAVEGAÇÃO, DE RADIO-
COMUNICAÇÃO E DE RASTREAMENTO DE AERONAVES; EQUIPAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM SOLO.
P.A. 0283N

TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 01.135.153/0001-09
I.E.: 081.799.46-2
AV. JERÔNIMO MONTEIRO, 1000 - ED. TRADE CENTER SALA 1718, 1720, 1722 E

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS; AVIÔ-
NICOS, MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1042

1724
CENTRO CEP: 29010-002
VITÓRIA ( ES )
TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 10.135.153/0006-13
I.E.: 08.692.947

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, HELICÓPTEROS, PLANADORES E MOTOPLANADORES, SUAS PAR-
TES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, AVIÔNICOS, MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1042D

RODOVIA BR 101 - NORTE CONTORNO, KM 281,3 - ARMAZEM 8
PORTO ENGENHO CEP: 29158-001
CARIACICA ( ES )
VIAMAX COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 05.269.426/0001-69
I.E.: 082.178.12-7

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES; SIMULADORES DE VÔO, ACESSÓRIOS, FERRAMENTAL, COM-
PONENTES E SUAS PARTES E PEÇAS AERONÁUTICAS.
P.A. 0298

R. JOSÉ ALEXANDRE BUAIZ, 190, SALAS 1104 A 1007
ENSEADA DO SUÁ CEP: 29055-221
VITÓRIA ( ES )
WM TRADING LTDA
CNPJ: 06.194.675/0001-03
I.E.: 082.265.93-3

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, ACESSÓRIOS, MOTORES
E SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS DE AERONAVES E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM
SOLO.
P.A. 1371

RUA ENGENHEIRO GUILHERME JOSÉ MONJARDIM VAREJÃO, 275 - SALA 1
ENSEADA DO SUÁ CEP: 29050-260
VITÓRIA ( ES )

GOÍAS
2 BROTHER'S AVIATION LTDA
CNPJ: 13.000.642/0001-32
I.E.: 10489342-7

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, COMPONENTES, AVIÔ-
NICOS E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, HÉLICES E INSTRUMENTOS DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1472

RUA C-210, 511, QUADRA 524 LOTE13 - GALERIA SHALON
JD. AMÉRICA CEP: 74270-230
GOIÂNIA ( GO )
AERO AGRICOLA GIRUAENSE LTDA
CNPJ: 02.668.360/0001-91
I.E.: 10.488.284-0
AEROPORTO BRIGADEIRO ARARIPE DE MACEDO, S/N, LOTE 2-A, SETOR

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES, HÉLICES, PARTES, PEÇAS, PNEUS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS,
EQUIPAMENTOS E SISTEMAS, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1466

A E R O P O RTO
AEROPORTO CEP: 72801-040
LUZIÂNIA ( GO )
AERO AGRÍCOLA RIO VERDE LTDA
CNPJ: 37.395.761/0001-08
I.E.: 10.444.953-5

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, ACESSÓRIOS, HÉLICES, MO-
TORES E SUAS PARTES E PEÇAS; E EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1283

AVENIDA EURICO VELOSO DO CARMO, 1549 - SL 01 GALERIA LIANE
CENTRO CEP: 75901-970
RIO VERDE ( GO )

AERO RÁDIO LTDA.
CNPJ: 01.428.176/0001-01
I.E.: 10.172.668-6

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E/OU NAVE-
GAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 7405-04/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS DE

AV. CAIAPÓ, 1717
SANTA GENOVEVA CEP: 74672-400
GOIÂNIA ( GO )

RADIOCOMUNICAÇÃO E/OU NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E
PEÇAS.
P.A. 0405

AEROTEC TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 02.941.268/0001-53
I.E.: 10.168.295-6

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES (CHE 7808-01/DAC)..
P.A. 0002

AV. SANTOS DUMONT, S/N HANGAR AEROTEC
AEROP. SANTA GENOVEVA CEP: 74672-420
GOIÂNIA ( GO )
AEROTEX AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA. - EPP
CNPJ: 02.916.813/0001-51
I.E.: 10.379.743-2

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS E SISTEMAS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0222

RODOVIA GO 174, KM 44
ZONA RURAL CEP: 75915-000
MONTIVIDIU ( GO )
AIR BP BRASIL S.A.
CNPJ: 04.454.790/0024-22
I.E.: 10401774-0
PRAÇA CAPITÃO FRAZÃO, S/N - RUA SUCURI, AEROPORTO INTERNACIONAL

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA USO NA FABRICAÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0903O

SANTA GENOVEVA
SANTA GENOVEVA CEP: 74672-900
GOIÂNIA ( GO )
ALIANÇA AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 02.921.692/0001-36
I.E.: 10.313.474-3

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES, HÉLICES E COM-
PONENTES AERONÁUTICOS. SERVIÇO AERONÁUTICO ESPECIALIZADO (CHE 0002-04/DAC). IMPORTAÇÃO E
COMERCIALIZAÇÃO DE

AV. SANTOS DUMONT, S/N - HANGAR ALIANÇA
SANTA GENOVEVA CEP: 74672-410
GOIÂNIA ( GO )

AERONAVES, PEÇAS E EQUIPAMENTOS PARA AERONAVES.
P.A. 0183
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ASAS DE SOCORRO
CNPJ: 01.052.752/0003-20
I.E.: 10.022.317-6

MANUTENÇÃO, MODIF. E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, EQUIP. DE RÁDIONAVEGAÇÃO E/OU CO-
MUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS
(CHE 6804-04/ANAC).

AEROPORTO DE ANÁPOLIS, S/N
SETOR INDUSTRIAL CEP: 75135-030
ANÁPOLIS ( GO )

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0126

AVIATION - IMPORTAÇÃO E MONTAGEM LTDA - ME
CNPJ: 11.656.310/0001-85
I.E.: 10464251-3

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, MO-
TORES AERONÁUTICOS, EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO, SISTEMAS AERONÁUTICOS, DE NAVEGAÇÃO
E/OU COMUNICAÇÃO, AVIÔNICOS E

RUA 147, 313 - QUADRA 65 - LOTE 10
SETOR MARISTA CEP: 74170-100
GOIÂNIA ( GO )

FERRAMENTAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1374

AVIÕES BRASIL COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
CNPJ: 07.488.944/0001-07
I.E.: 10454703-0

IMPORTADORA E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS
ELETROMECÂNICOS E ELETRÔNICOS, AVIÔNICOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA USO AERO-
NÁUTICO.
P.A. 1330

AVENIDA BRASIL, 1789 - QD 6A LOTE 0 FUNDOS
V. MIGUEL JORGE CEP: 75000-001
ANÁPOLIS ( GO )
AVIÕES WEB IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
CNPJ: 11.490.727/0001-10
I.E.: 10.461957-0

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, KITS DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, PARTES E PEÇAS DE TREM
DE POUSO, HÉLICES E MOTOR PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1366

AV. BELO HORIZONTE, S/N - QD 20 LT 21
SETOR INDUSTRIAL AEROPORTO CEP: 75104-235
ANÁPOLIS ( GO )
BRASIL VIDA TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 06.234.656/0001-55
I.E.: 10374195-0

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS E COMPONENTES; EQUIPA-
MENTOS DE APOIO NO SOLO; EQUIPAMENTOS DE UTI AÉREA E SEUS ACESSÓRIOS, PARA USO EM SUA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1290

AVENIDA CAIAPÓ, 1628 - QD 94 - LT 130B
SETOR SANTA GENOVEVA CEP: 74672-400
GOIÂNIA ( GO )
CENTRO OESTE MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 09.664.062/0001-72
I.E.: 10.430.880-0

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES. SERVIÇOS AERONÁUTICOS
ESPECIALIZADOS (CHE 0811-61/ANAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS, COMPONENTES, SISTEMAS

AV. JK, AEROPORTO CIVIL DE ANÁPOLIS, S/N - HG 01
SETOR AEROPORTO CEP: 75104-280
ANÁPOLIS ( GO )

DE NAVEGAÇÃO PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1427

CENTROAR AGRO-AÉREA LTDA
CNPJ: 07.473.734/0001-37
I.E.: 10.396.499-1

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES, HÉLICES, PARTES, PNEUS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, EQUIPA-
MENTOS E SISTEMAS AERONÁUTICOS, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1410

RODOVIA GO-070, S/N - QUADRA 0 LOTE 118, KM3
VIA INHUMAS CEP: 74460-970
GOIANIA ( GO )
CIELO TRADING E TÁXI AÉREO S/A
CNPJ: 07.932.883/0001-17
I.E.: 10.399797-0

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS.
P.A. 0955

AV. BRASIL SUL, 2800 PISO SUP.
JD. GONÇALVES CEP: 75123-160
ANÁPOLIS ( GO )
CONTE AÉRO LTDA.
CNPJ: 77.919.488/0001-80
I.E.: 10.375.193-9

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES. (CHE 8103-02/DAC). IMPOR-
TAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, CÉLULAS, MOTORES, HÉLICES, COMPONENTES E PEÇAS DE
MOTOPROPULSORES, AVIÔNICOS,

ROD. BR 060, KM 398 S/N LOTE 3 ALA SUL
AEROP. DE RIO VERDE CEP: 75901-970
RIO VERDE ( GO )

PEÇAS E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS.
P.A. 0483

CSA CENTRO DE SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 14.532.347/0001-90
I.E.: 10.516349-0

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, FERRAMENTAS, SIS-
TEMAS E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO.
P.A. 1597

AV SANTOS DUMONT, S/N - QUADRA 00 - LOTE 00 SALA 01
SANTA GENOVEVA CEP: 74672-450
GOIÂNIA ( GO )

DELTA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 75.042.465/0001-04
I.E.: 10.424.452-6

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS.
P.A. 1177

RODOVIA BR 060 KM 389, S/N, LOTE 03 ALA SUL
AEROPORTO DE RIO VERDE CEP: 75901-970
RIO VERDE ( GO )
DIAMOND AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 01.538.574/0001-80
I.E.: 10.288.152-9

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM MOTORES E HÉLICES DE AERONAVES. SERVIÇO AERO-
NÁUTICO ESPECIALIZADO (CHE 9708-02/DAC). IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS
PARTES E PEÇAS.
P.A. 0070

AV. SANTOS DUMONT, 1317
SANTA GENOVEVA CEP: 74672-420
GOIÂNIA ( GO )
FÊNIX MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 09.126.507/0001-60
I.E.: 10.447563-3

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES DE AERONAVES (CHE 0611-03/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, AVIÔNICOS E MOTORES AE-
RONÁUTICOS, SUAS PARTES,

RODOVIA GO 070, KM 05 - VILA MUTIRÃO 1
ZONA RURAL CEP: 74480-080
GOIÂNIA ( GO )

PEÇAS E COMPONENTES; E SISTEMAS DE NAVEGAÇÃO PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1360

FLY AERONAVES LTDA - ME
CNPJ: 12.595.857/0001-80
I.E.: 10482566-9

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES LEVES, KITS DE AERONAVES, ACESSÓRIOS E PEÇAS AERONÁU-
TICAS, HÉLICES, INSTRUMENTOS, MATERIAIS PARA MONTAGEM DE AERONAVES LEVES E AVIÔNICOS.
P.A. 1469

ROD. GO 070,, S/N, LT 194, HG SALA01 - FAZENDA CAVEIRAS
V. MULTIRÃO I CEP: 74480-080
GOIÂNIA ( GO )
FORMAER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 10.952.204/0001-86
I.E.: 10453804-0

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPARO EM CÉLULAS, MOTORES E ACESSÓRIOS DE AER O N AV E S .
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PEÇAS, PARTES, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA

AER AEROPORTO DE FORMOSA, S/N - LOTE 20
SETOR ABREU CEP: 73801-970
FORMOSA ( GO )

A E R O N AV E S .
P.A. 1643

GLOBAL PARTS LTDA.
CNPJ: 03.912.010/0001-91
I.E.: 10.328.590-3

MANUTENÇÃO MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM MOTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 0703-
01/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, E ACESSÓRIOS; MOTORES AE-
RONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0081

AV. DOS ÍNDIOS, 352 - QUADRA 124 LOTE 38
SETOR SANTA GENOVEVA CEP: 74672-450
GOIÂNIA ( GO )
GLOBO AVIAÇÃO - TÁXI AÉREO E MANUTENÇÃO LTDA
CNPJ: 01.098.474/0001-80
I.E.: 10.121.545-2

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES, HÉLICES, EQUI-
PAMENTOS-RÁDIO DE COMUNICAÇÃO E/OU NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS. SERVIÇOS AE-
RONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE

AEROPORTO STA GENOVEVA, S/N - HANGAR THERMOZIRES
SETOR SANTA GENOVEVA CEP: 74465-539
GOIÂNIA ( GO )

7303-01/DAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS.
P.A. 0375

GOIÁS MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA.
CNPJ: 01.601.285/0001-89
I.E.: 10.037.549-9

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES ALTERNATIVOS, HÉLICES E ACES-
SÓRIOS DE AERONAVES. SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 7505-06/DAC). IMPORTAÇÃO E
COMERCIALIZAÇÃO DE

AEROPORTO SANTA GENOVEVA, ZONA C, LOTE 03
SANTA GENOVEVA CEP: 74672-900
GOIÂNIA ( GO )

AERONAVES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E SISTEMAS DE AERONAVES.
P.A. 0155

GYN PROP SHOP LTDA
CNPJ: 11.422.796/0001-97
I.E.: 10460631-2

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM HÉLICES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 1102-
61/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS.
P.A. 1495
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RUA AMÉRICA DO SUL, 417 - LOTE 19 - QUADRA 85
SETOR SANTA GENOVEVA CEP: 74672-340
GOIANIA ( GO )
IBRAEX-INDÚSTRIA BRASILEIRA DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 10.713.263/0001-00
I.E.: 10445219-6

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, INSTRUMENTOS, ACESSÓRIOS, COMPO-
NENTES, MOTORES, SUAS PARTES E PEÇAS E HÉLICES, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1276

RODOVIA GO-070, LOTE 195, HANGAR 195, AEROCLUBE DE GOIANIA
FAZENDA CAVEIRAS CEP: 74480-080
GOIANIA ( GO )
IPANEMA AVIAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 05.646.673/0001-37
I.E.: 10.389.827-1

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES (CHE 0511-01/DAC). IMPOR-
TAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES.
P.A. 1038

ROD. GO 070, LOTE 132 - AEROP. BRIG. M. EPIN.
FAZENDA CAVEIRAS CEP: 74482-150
GOIÂNIA ( GO )
J. P. MARTINS AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 61.392.445/0003-10
I.E.: 10.068.542-0

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0089B

AV. DOS ÍNDIOS, 550
SANTA GENOVEVA CEP: 74672-450
GOIÂNIA ( GO )
KI - AVIONICS ELETRÔNICA LTDA.
CNPJ: 03.727.047/0001-40
I.E.: 10.173.553-7

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS-RÁDIO DE COMUNICAÇÃO E/OU NAVE-
GAÇÃO DE AERONAVES, EM INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS DE
AERONAVES (CHE 8904-03/DAC).

R. SERRA DOURADA, 1528
SANTA GENOVEVA CEP: 74672-680
GOIÂNIA ( GO )

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁUTI-
COS.
P.A. 0839

LEADER TECH SERVIÇOS E PEÇAS AERONÁUTICAS LTDA.
CNPJ: 03.145.340/0001-07
I.E.: 10.329.959-9

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE Nº 0102-01/DAC). IM-
PORTAÇÃO E COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS DE AERONAVES.
P.A. 0160

AV. CAIAPÓ, 1500 Q 94 L 118
SANTA GENOVEVA CEP: 74672-400
GOIÂNIA ( GO )
NEO TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 08.941.394/0001-94
I.E.: 10.418.949-5

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES, TURBINAS, SUAS PARTES, PEÇAS ACESSÓRIOS, SISTEMAS, EQUI-
PAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E DE
APOIO NO SOLO, PNEUS E

ALAMEDA DAS CARAÍBAS, S/N QD B-33, SL 1 e 2
JD GOIÁS CEP: 74810-104
GOIÂNIA ( GO )

PUBLICAÇÕES TÉCNICAS, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1441

PASSAREDO TRANSPORTES AÉREOS LTDA
CNPJ: 00.512.777/0012-98
I.E.: 10298549-9

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PEÇAS, PARTES, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA REPOSIÇÃO E MANU-
TENÇÃO DA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0262B

PRAÇA CAPITÃO FRAZÃO, S/N - AEROP. SANTA GENOVEVA
SANTA GENOVEVA CEP: 74000-000
GOIANIA ( GO )
PEC TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 07.087.233/0001-12
I.E.: 10.473.824-3

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, AVIÔNICOS; FERRAMEN-
TAS ESPECIAIS E EQUIPAMENTOS DE UTI AÉREA, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1291

PRAÇA CAPITÃO FRAZÃO, 913 - BOX 1 E 2
AEROPORTO SANTA GENOVEVA CEP: 74672-900
GOIÂNIA ( GO )
QUICK MANUTENÇÃO DE AERONAVES
CNPJ: 02.244.507/0001-16
I.E.: 10.271.670-6
PRAÇA. CAPITÃO FRAZÃO, 913 - ÁREA SUL DE HANGARES - AEROPORTO SANTA

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, HÉLICES E ACESSÓRIOS. IM-
PORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS.
P.A. 0882

G E N O V E VA
SETOR SANTA GENOVEVA CEP: 74672-410
GOIÂNIA ( GO )

RAMOS MANUTENÇÃO AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 09.518.488/0001-18
I.E.: 10451920-7

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES DE AERONAVES (CHE 0909-
61/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1470

ROD. GO 70, KM3, S/N - QD ÁREA LTS 47 E 48 -AEROD. BRIG. EPINGHAUSS
FAZENDA CAVEIRAS CEP: 74672-900
GOIÂNIA ( GO )
RC SANT´ANNA
CNPJ: 08.348.995/0001-98
I.E.: 10.424.426-7

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE INSTRUMENTOS DE VÔO E MONITORAMENTO DE MOTORES, RÁDIO
COMUNICAÇÃO, NAVEGAÇÃO E TRANSPONDER E SEUS ACESSÓRIOS; MOTORES, HÉLICES, SUAS PARTES E
PEÇAS; KITS DE AVIÕES

RODOVIA GO 070 KM 05, LOTE 145
FAZENDA CAVEIRAS CEP: 74470-400
GOIÂNIA ( GO )

EXPERIMENTAIS; PARTES E PEÇAS DE AERONAVES.
P.A. 1145

RUNWAY COMPONENTES AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 08.298.186/0001-19
I.E.: 10.405.946-0

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPARO EM ACESSÓRIOS, MOTORES E HÉLICES DE AERONAVES (CHE
0804-61 ANAC), MATERIAIS DE USO E CONSUMO UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO AERONÁU-
TICA. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE

AV. SÃO FRANCISCO, 1515 - Qd. 30 - L147
SETOR SANTA GENOVEVA CEP: 74670-010
GOIÂNIA ( GO )

AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS; FERRAMEN-
TAS PARA A MANUTENÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 0984

S. O. S. - SERVIÇOS E RECUPERAÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 00.893.529/0001-81
I.E.: 10.387956-0

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES E EM MOTORES ALT E R N AT I V O S .
( CHE Nº 8409-01/DAC ). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES E ACESSÓRIOS PARA AERO N AV E S .
P.A. 0970

RODOVIA GO 070 KM 05, AERÓDROMO BRIGADEIRO EPPINGHAUS
FAZENDA CAVEIRAS CEP: 74480-080
GOIÂNIA ( GO )
S.I.T. COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 09.424.787/0001-93
I.E.: 10.426.318-0

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, KITS DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, SUAS PARTES,
PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS.
P.A. 1391

ALAMEDA CÂMARA FILHO, 1495 - QD 124 - LT 14
PQ OESTE INDUSTRIAL CEP: 74375-150
GOIÂNIA ( GO )
SÁGUIA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 03.164.576/0001-82
I.E.: 10.317.369-2

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, MOTORES, FERRAMEN-
TAS, SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO PARA USO DA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1594

RUA CAPITÃO SERAFIM DE BARROS, 642
CENTRO CEP: 75800-018
JATAÍ ( GO )
SETE LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 04.732.914/0001-06
I.E.: 10.345.826-3

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, SISTEMAS E EQUI-
PAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA (CHETA 2005-11-0CDU-01-00/STE).
P.A. 1124

AV. SANTOS DUMONT, S/N - HANGAR III - SETOR SANTA GENOVEVA.
AEROPORTO SANTA GENOVEVA CEP: 74672-450
GOIÃNIA ( GO )
SETE TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 02.088.938/0001-30
I.E.: 10.170.452-6

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, HÉLICES E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES; SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS (CHE 8709-02/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERO-
NAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; EQUIPAMENTOS DE APOIO EM
SOLO; EQUIPAMENTOS

AV. SANTOS DUMONT, S/N - HANGAR II - AEROPORTO SANTA GENOVEVA.
SANTA GENOVEVA CEP: 74672-450
GOIÂNIA ( GO )

PARA UTILIZAÇÃO EM UTI AÉREA, SUAS PARTES, PEÇAS, E ACESSÓRIOS; FERRAMENTAS ESPECIAIS, INSUMOS
E MATERAIS DE USO E CONSUMO UTILIZADOS NOS PROCESSOS DE MANUTENÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0071

SOCIEDADE MERCANTIL CENTRO NORTE LTDA
CNPJ: 01.989.691/0001-60
I.E.: 10296584-6

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE HELICÓPTEROS E AERONAVES
P.A. 1401

RUA C-218, Nº 77
JD AMÉRICA CEP: 74270-320
GOIÂNIA ( GO )
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0004-02
I.E.: 102114889

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS; EQUIPAMEN-
TOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, MATERIAL DE USO
E CONSUMO EMPREGADO NA
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PRAÇA CAPITÃO FRAZÃO, S/N
SANTA GENOVEVA CEP: 74672-420
GOIÂNIA ( GO )

FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERONAVES, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315R

TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0022-64
I.E.: 10.493.608-8

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; INSTRUMENTOS E PNEUS AE-
RONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E DE VOO (SIMULADORES DE VOO);
EQUIPAMENTOS DE

PRAÇA CAPITÃO FRAZÃO, S/N
SANTA GENOVEVA CEP: 74672-410
GOIANIA ( GO )

RADIONAVEGAÇÃO E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO; EQUIPAMENTOS PORTÁTEIS DE NAVEGAÇÃO, DE RADIO-
COMUNICAÇÃO E DE RASTREAMENTO DE AERONAVES; EQUIPAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM SOLO.
P.A. 0283F

VENTURA GOMES COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA - EPP
CNPJ: 11.304.344/0001-00
I.E.: 10.458.488-2

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MOTORES AERONÁUTICOS, AVIÔNICOS, INSTRUMENTOS, CHAPAS DE ALU-
MÍNIO, REBITES, FIOS, CABOS DE COMANDO, TINTAS, SELANTES E SOLVENTES ESPECIAIS PARA AVIAÇÃO,
KITS PARA MONTAGEM DE

AVENIDA JATAÍ, 480 A - QUADRA 59 LOTE 50
SETOR CENTRAL CEP: 76350-000
RUBIATABA ( GO )

AERONAVES E AERONAVES EXPERIMENTAIS.
P.A. 1370

VOAR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.386.638/0001-09
I.E.: 10.171.906-0

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES. SERVIÇOS AE-
RONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 9108-01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES
, PEÇAS, ACESSÓRIOS E

PRAÇA CAPITÃO FRAZÃO, 913 - HANGAR 2 - AEROPORTO SANTA GENOVEVA
SEOTR SANTA GENOVEVA CEP: 74672-410
GOIÂNIA ( GO )

COMPONENTES.
P.A. 0856

WALTER AEROMOTOR LTDA
CNPJ: 37.250.818/0001-72
I.E.: 104961113-9

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM MOTORES, HÉLICES E ACESSÓRIOS. SERVIÇOS ESPECIA-
LIZADOS (END) (CHE 9201-01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS, CÉLULAS, HÉLICES, SISTEMAS DE

AV. DAS CARAÍBAS, 591
SANTA GENOVEVA CEP: 74672-500
GOIÂNIA ( GO )

COMUNICAÇÃO E/OU NAVEGAÇÃO, MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS E KITS E DE MON-
TAGEM DE COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 1481

WIP AVIAÇÃO LTDA
CNPJ: 00.218.174/0001-25
I.E.: 10.275866-2

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM MOTORES E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS (CHE Nº 0107-
01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS.
P.A. 0335

RUA COTOVIA, QD 10 - LT 04
SANTA GENOVEVA CEP: 74670-700
GOIÂNIA ( GO )

MARANHÃO
GLOBO AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 00.912.166/0001-84
I.E.: 12.362.099-6
RODOVIA BR-010 KM 1341, S/Nº SALA 01 (EM FRENTE AO POSTO DA POLICIA

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES AGRICOLAS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES PARA USO NA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0374

M I L I TA R )
ZONA RURAL CEP: 65927-000
DAVINÓPOLIS ( MA )
HERINGER TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 06.933.485/0001-52
I.E.: 12.120.885-0

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, HÉLICES E ACESSÓRIOS (CHE 8805-
03/ANAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0566

AV. MOACYR SPÓSITO RIBEIRO, S/N - HANGAR 2
AEROPORTO CEP: 65913-415
IMPERATRIZ ( MA )
P.G. COMERCIAL, IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
CNPJ: 12.543.033/0001-67
I.E.: 12342107-1

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS, MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES, PEÇAS,
COMPONENTES, ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, AVIÔNICOS E
SISTEMAS; EQUIPAMENTOS DE

AV. CASTELO BRANCO, 148 - SALA 511
SÃO FRANCISCO CEP: 65076-090
SÃO LUIS ( MA )

APOIO NO SOLO; FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1430

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0017-27
I.E.: 121080153
AV. DOS LIBANESES, S/N, AEROPORTO INTERNACIONAL MAL. CUNHA

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, MATERIAL DE USO
E CONSUMO EMPREGADO NA

MACHADO
TIRIRICAL CEP: 65055-710
SÃO LUÍS ( MA )

FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERONAVES, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315S

MATO GROSSO
ABELHA TÁXI AÉREO E MANUTENÇÃO LTDA
CNPJ: 24.702.862/0001-24
I.E.: 13.058.606-4

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS DE CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES ALTERNATIVOS E À
TURBINA (CHE 0511-05/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS, PAR-
TES, PEÇAS E SISTEMAS PARA USO

AV. GOVERNADOR JOÃO PONCE ARRUDA, S/N HANGAR SANTA GENOVEVA
AEROPORTO CEP: 78110-900
VÁRZEA GRANDE ( MT )

AERONÁUTICO.
P.A. 0199

AGROER AVIAÇÃO AGRICOLA LTDA
CNPJ: 87.649.398/0002-50
I.E.: 13.460.925-5

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES,SISTEMAS, PEÇAS E ACESSÓRIOS; MOTORES E
HÉLICES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1312A

ROD BR 163, KM 119, SALA 08, S/N
GLEBA JURIGUI CEP: 78710-129
RONDONOPOLIS ( MT )
AGROER AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 87.649.398/0001-70
I.E.: 13006430-0

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES AGRÍCOLAS, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; MOTORES, SUAS PARTES E
PEÇAS; HÉLICES E INSTRUMENTOS DE NAVEGAÇÃO AÉREA, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1312

RODOVIA BR 364, KM 208 + 3 KM A ESQUERDA, ZONA RURAL, LOTE 78
GLEBA RIO VERMELHO CEP: 78705-000
RONDONÓPOLIS ( MT )
AIR BP BRASIL S.A.
CNPJ: 04.454.790/0019-65
I.E.: 133.028.542

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA USO NA FABRICAÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0903N

AV. GOV. PONCE DE ARRUDA, S/N AEROP. MAL. RONDON
JD. AEROPORTO CEP: 78110-900
VÁRZEA GRANDE ( MT )
AJM IMPORTAÇÃO E TRASLADOS LTDA
CNPJ: 16.607.537/0001-54
I.E.: 13.465.002-6

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES E PEÇAS, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS DE
APOIO NO SOLO, FERRAMENTAL, MOTORES, TREM DE POUSO E EQUIPAMENTOS PNEUMÁTICOS DE AE-
RONAVES, FERRAMENTAS ESPECIAIS DE USO

AV. JOÃO PONCE DE ARRUDA, S/N - AER. MARECHAL RONDON HANGAR CHC
CENTRO CEP: 78110-973
VARZEA GRANDE ( MT )

EXCLUSIVO AERONÁUTICO.
P.A. 1640

ALVES E FERRAZ LTDA
CNPJ: 05.646.605/0001-78
I.E.: 132192446

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES DE ASA FIXA E ASA ROTATIVA, SUAS PARTES, PEÇAS,
COMPONENTES, ACESSÓRIOS, SISTEMAS E EQUIPAMENTOS.
P.A. 0994

RUA LUIS GUISONE, 75
CENTRO SUL CEP: 78110-135
VARZEA GRANDE ( MT )
AMÉRICA DO SUL - TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 02.907.387/0001-90
I.E.: 13185239-6

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, PARTES E PEÇAS, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1066

AEROPORTO MARECHAL RONDON, S/N BOX 8
CENTRO CEP: 78110-000
VÁRZEA GRANDE ( MT )
AMÉRICA SUL MATERIAIS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 94.121.803/0002-29
I.E.: 131969927

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES, SEUS MOTORES E
HÉLICES.
P.A. 0191A

AV. GOVERNADOR PONCE DE ARRUDA, S/N - AEROPORTO MARECHAL RONDON
JARDIM AEROPORTO CEP: 78110-375
VÁRZEA GRANDE ( MT )
AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A.
CNPJ: 09.296.295/0027-07
I.E.: 13.371438-1

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SIS-
TEMAS; INSTRUMENTOS, MOTORES E PNEUS AERONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRI-
PULAÇÃO E TÉCNICOS, EQUIPAMENTOS DE

AVENIDA JOÃO PONCE DE ARRUDA, S/N
CENTRO CEP: 78110-900
VÁRZEA GRANDE ( MT )

RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO; FERRAMENTAS ESPECIAIS E EQUIPAMENTOS DE TESTE E DE
APOIO EM SOLO PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1190D
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CLAUDIO AEROPEÇAS E MANUTENÇÃO AERONÁUTICA LTDA - EPP
CNPJ: 11.366.470/0001-90
I.E.: 13.407.255-3

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM MOTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 1002-
61/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS,

RUA PROF. JUVENIL MONTEIRO DE OLIVEIRA, 09, QUADRA 15, C. POSTAL 8009
PIRINEU CEP: 78110-002
VÁRZEA GRANDE ( MT )

ACESSÓRIOS E FERRAMENTAS DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1461

CLAUDIO AUTO PEÇAS LTDA
CNPJ: 01.624.149/0001-04
I.E.: 13.172.609-9

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, MOTORES, COMPONENTES AVIÔNICOS, HÉLICES,
EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1246

RUA RIO DE JANEIRO, 1225
CENTRO CEP: 78850-000
PRIMAVERA DO LESTE ( MT )
CRUISER LINHAS AÉREAS LTDA.
CNPJ: 01.247.325/0002-17
I.E.: 13243040-1

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA .
P.A. 0272A

AV. GOV. JOÃO PONCE DE ARRUDA, S/N
JD. AEROPORTO CEP: 78110-971
VÁRZEA GRANDE ( MT )
SETE LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 04.732.914/0006-02
I.E.: 13403061-3

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, SISTEMAS E EQUI-
PAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA (CHETA 2005-11-OCDU-01-00/STE).
P.A. 1124B

AV. ALDENOR MILHOMENS DA CUNHA, S/N QD 00
SETOR AEROPORTO CEP: 78670-000
SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA ( MT )
SOMA-SERVIÇOS, OFICINA E MANUTENÇÃO AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 02.361.591/0001-58
I.E.: 13383635-5

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, ACESSÓRIOS DE AERONAVES E SER-
VIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 9808-01/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS,
ACESSÓRIOS, MOTORES, HÉLICES,

PQ ESTRADA INDUSTRIAL AEROPORTO, HANGAR S/N
AEROPORTO CEP: 78850-000
PRIMAVERA DO LESTE ( MT )

FERRAMENTAS ESPECIAIS, GABARITOS E MATERIAIS DE USO E CONSUMO UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO
AERONÁUTICA.
P.A. 1369

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0015-65
I.E.: 13.095700-3

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RÁDIOCOMUNICAÇÃO E DE RÁDIONAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-2/DAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, ACES-
SÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RADI O N AV E G A Ç Ã O ,

AV. GOVERNADOR JOÃO PONCE DE ARRUDA, S/N
AEROPORTO INT. MARECHAL RONDON CEP: 78110-971
VARZEA GRANDE ( MT )

EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0315T

TARGET IMPORT EXPORT AGRIBUSINESS LTDA
CNPJ: 08.935.369/0002-89
I.E.: 13.414.441-4

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS, PLANADORES, MOTOPLANADORES, ULTRALEVES,
EXPERIMENTAIS E SEUS KITS DE MONTAGEM, MOTORES, HÉLICES, SIMULADORES DE VOO, SUAS PARTES,
PEÇAS E ACESSÓRIOS.
P.A. 1473

RUA SÃO BERNARDO DO CAMPO, 431
CENTRO CEP: 78850-000
PRIMAVERA DO LESTE ( MT )
TROPICAL IMPORTADORA DE AERONAVES E LOGÍSTICA LTDA
CNPJ: 11.501.268/0001-23
I.E.: 13382892-1

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES E HELICÓPTEROS, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1417

COMANDANTE COSTA, 1519 2º PISO SALA 10
CENTRO SUL CEP: 78020-400
CUIABÁ ( MT )

MATO GROSSO DO SUL
AERO RURAL OFICINA DE MANUTENÇÃO AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 03.295.784/0001-10
I.E.: 28.309.860-0

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES DE AERONAVES (CHE 0001-01/DAC).
IMPORTAÇÃO DE PARTES E PEÇAS PARA AERONAVES. COMÉRCIO DE PEÇAS PARA AERONAVES.
P.A. 0872

ROD. BR 262, KM 9,9
ZONA RURAL CEP: 79000-000
CAMPO GRANDE ( MS )
AMAPIL TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 70.390.497/0001-87
I.E.: 28.280.090-5

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, MOTORES, EQUIPAMENTOS, ACES-
SÓRIOS E SISTEMAS DE AERONAVES, PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1227

RUA JORNALISTA BELIZÁRIO LIMA, 677
VILA SANTA FILOMENA CEP: 79004-970
CAMPO GRANDE ( MS )

ATM MANUTENÇÃO DE AERONAVES E TURBINAS LTDA
CNPJ: 08.057.011/0001-10
I.E.: 28.341.620-3

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES DE AERONAVES À TURBINAS E
ACESSÓRIOS (CHE Nº 0710-03/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS,
COMPONENTES, PNEUS,

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 4355
SERRADINHO CEP: 79100-400
CAMPO GRANDE ( MS )

ACESSÓRIOS, MOTORES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; FERRAMENTAS PARA MANUTENÇÃO DE AE-
RONAVES, EQUIPAMENTOS PARA AERONAVES, EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, SISTEMAS AERONÁU-
TICOS E AVIÔNICOS.
P.A. 1199

AVIOPARK LTDA
CNPJ: 11.065.684/0001-26
I.E.: 28.377.586-6

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS; GABA-
RITOS, FERRAMENTAL E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES E
SIMULADORES.
P.A. 1602

A LOTE E-12 BR163, KM 393 - FAZENDA RETIRINHO - AEROPORTO TERUEL, S/N
AEROPORTO TERUEL CEP: 79002-970
CAMPO GRANDE ( MS )
AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A.
CNPJ: 09.296.295/0017-27
I.E.: 28.351.536-8

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SIS-
TEMAS; INSTRUMENTOS, MOTORES E PNEUS AERONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRI-
PULAÇÃO E TÉCNICOS, EQUIPAMENTOS DE

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, S/Nº TERMINAL PASSAGEIROS
BAIRRO AEROPORTO CEP: 79101-901
CAMPO GRANDE ( MS )

RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO; FERRAMENTAS ESPECIAIS E EQUIPAMENTOS DE TESTE E DE
APOIO EM SOLO PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1190F

ELETRÔNICA AERO RURAL LTDA.
CNPJ: 03.977.915/0001-40
I.E.: 28.105.402-9

MANUTENÇÃO, MOFIDICAÇÕES E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS RÁDIO DE NAVEGAÇÃO E/OU COMU-
NICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 7708-03/ANAC). COMERCIALIZAÇÃO DE GA-
BARITOS, FERRAMENTAL E

BR 163, KM 393
AEROPORTO TERUEL CEP: 79004-970
CAMPO GRANDE ( MS )

MATERIAL DE USO E EMPREGO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0240

FLY PARTS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 10.298.518/0001-07
I.E.: 28.348.478-0

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1255

RUA BARÃO DE MELGAÇO, 571 SALAS 01 E 02
CENTRO CEP: 79002-080
CAMPO GRANDE ( MS )
GENSA - GENERAL SERVIÇOS AÉREOS LTDA.
CNPJ: 01.779.846/0001-34
I.E.: 28.325.658-3

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, PENEUS, TURBINAS, MO-
TORES E EQUIPAMENTOS, PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA. (CHETA Nº 2003-04-002/STE).
P.A. 0382

AV. DUQUE DE CAXIAS S/Nº, AEROPORTO INTERNACIONAL
SERRADINHO CEP: 79100-400
CAMPO GRANDE ( MS )
HORA - HANGAR, OFICINA E RECUPERAÇÃO DE AVIÕES LTDA
CNPJ: 03.253.408/0001-63
I.E.: 28.066.735-3

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES COM ESTRUTURA MISTA OU
METÁLICA; MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPARO EM MOTORES, HÉLICES E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS ENSAIOS NÃO DESTRUTIVOS (CHE Nº 6804093/ANAC).
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS,

BR 163, KM 383, S/N - AEROPORTO TERUEL
ZONA RURAL CEP: 79064-000
CAMPO GRANDE ( MS )

COMPONENTES, FERRAMENTAS, AVIÔNICOS; IMPORTAÇÃO DE MATERIAL DE USO E CONSUMO UTILIZADO EM
ENSAIOS NÃO DESTRUTIVOS NA MANUTENÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 1203

MATO GROSSO DO SUL TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.963.816/0001-09
I.E.: 28.101.225-3

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, FERRA-
MENTAS E AVIÔNICOS.
P.A. 1204

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, S/N
VILA DUQUE DE CAXIAS CEP: 79100-400
CAMPO GRANDE ( MS )
OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0048-01
I.E.: 20.348.179-0

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, TURBINAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS,
MATERIAL DE APOIO AO SOLO, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS, GABARITOS, INSTRUMENTOS,
EQUIPAMENTOS DE
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AV. DUQUE DE CAXIAS, S/N - AEROP. INT. CAMPO GRANDE
AEROPORTO CEP: 79101-901
CAMPO GRANDE ( MS )

INSPEÇÃO E TESTE; EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE NAVEGAÇÃO, PARA USO
NA PRÓPRIA FROTA .
P.A. 0296M

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0018-08
I.E.: 28.259.644-5

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM AERONAVES, MOTORES A TURBINA E EM E Q U I PA M E N TO S
DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO; SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-
02/DAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS, SISTEMAS,
F E R R A M E N TA L ,

RUA DUQUE DE CAXIAS, S/N - AEROPORTO
SERRADINHO CEP: 79090-900
CAMPO GRANDE ( MS )

EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO E
MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0315U

TERUEL AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 03.154.507/0001-98
I.E.: 28.065.682-3

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES. (CHE
7705-02/DAC). SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS. IMPORTAÇÃO DE PARTES E PEÇAS PARA USO
AERONÁUTICO.
P.A. 1011

BR 163 - KM 393 - SAÍDA PARA SÃO PAULO, CAIXA POSTAL 125 - AEROPORTO TERUEL
CEP: 79002-970
CAMPO GRANDE ( MS )
TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0007-25
I.E.: 28.338.986-9

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES (CHE 0408/03 DAC). IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES,
PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; INS-
TRUMENTOS E PNEUS AERONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E DE

AV. DUQUE DE CAXIAS, 4355
SERRADINHO CEP: 79100-041
CAMPO GRANDE ( MS )

VOO (SIMULADORES DE VOO); EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO; EQUI-
PAMENTOS PORTÁTEIS DE NAVEGAÇÃO, DE RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RASTREAMENTO DE A E R O N AV E S ;
EQUIPAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0283B

MINAS GERAIS
ADE TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 07.801.100/0001-66
I.E.: 001081202.00.30

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PELAS E COMPONENTES, PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA
(CHETA Nº 2008-06-3CMM-01-00).
P.A. 1184

RUA BOAVENTURA, 2312 - HANGAR 10
AEROPORTO CEP: 31270-310
BELO HORIZONTE ( MG )
AERO BRAVO INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 23.957.715/0001-32
I.E.: 062.849.448-0013

IMPORTAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E FABRICAÇÃO DE PEÇAS, COMPONENTES, SUBCONJUNTOS E CONJUNTOS
PARA MONTAGEM E REPAROS DE AERONAVES EXPERIMENTAIS.
P.A. 0009

R. OCIDENTE ( AEROP. CARLOS PRATES ), 100
PADRE EUSTÁQUIO CEP: 30730-560
BELO HORIZONTE ( MG )
AERO LOGISTIC IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 05.262.384/0002-15
I.E.: 001818817.00-89

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES; MOTORES
E HÉLICES, SUAS PARTES E PEÇAS; ACESSÓRIOS E COMPONENTES DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 0152A

AV. PRINCESA DO SUL, 470 - CONJ: 204
JARDIM ANDERE CEP: 37026-080
VARGINHA ( MG )
AEROMINAS AVIAÇÃO AGRICOLA LTDA
CNPJ: 04.808.578/0001-20
I.E.: 001039908.00-82

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACES-
SÓRIOS E SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; HÉLICES; PNEUS AERONÁUTICOS;
EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO

RUA EVERARDO SANTANA VEVE, 455
PARACATUZINHO CEP: 38600-000
PARACATU ( MG )

E/OU RÁDIO-COMUNICAÇÃO; FERRAMENTAS ESPECIAIS E EQUIPAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM SOLO
DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1596

AEROSERVICE LTDA
CNPJ: 18.203.372/0001-80
I.E.: 062.13866500-04

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES DE AERONAVES (CHE 0102-02/DAC).
IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE aeronaves, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES; PÁS DE
ROTOR PRINCIPAL, MOTORES,

R. SAÚDE, 405 - HG. 01
PADRE EUSTÁQUIO CEP: 30730-470
BELO HORIZONTE ( MG )

CILINDROS, SISTEMAS DE NAVEGAÇÃO E COMUNICAÇÃO PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0361

AEROTRON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 03.506.772/0001-98
I.E.: 324.081.080-0037

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS E COMPONENTES SEPARADOS PARA USO EM AE R O N AV E S ;
FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO PARA TESTE DE COMPONENTES SE-
PARADOS DE AERONAVES E SUAS PEÇAS DE REPOSIÇÃO; PROJETO, FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE BLIN-
DAGENS EM AERONAVES

R. BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS, 50
SANTA RITA DE CÁSSIA CEP: 37502-485
ITAJUBÁ ( MG )

E SUAS PEÇAS DE REPOSIÇÃO. IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS AERO-
NÁUTICOS.
P.A. 0128

ALGAR AVIATION TÁXI AÉREO S/A
CNPJ: 17.186.172/0001-02
I.E.: 702.386.594-0073

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES À TURBINA, HÉLICES, EQUIPAMEN-
TOS, RADIOCOMUNICAÇÃO E/OU NAVEGAÇÃO E ACESSÓRIOS, SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS
(CHE 7701-01/ANAC). IMPORTAÇÃO E

RUA SALGADO FILHO, S/N HANGAR W. GARCIA
AEROPORTO CEP: 38406-393
UBERLÂNDIA ( MG )

COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E SISTEMAS.
P.A. 0225

ALGAR AVIATION TÁXI AÉREO S/A
CNPJ: 17.186.172/0002-85
I.E.: 0623865940195

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES À TURBINA, HÉLICES, EQUIPAMEN-
TOS, RADIOCOMUNICAÇÃO E/OU NAVEGAÇÃO E ACESSÓRIOS, SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS
(CHE 7701-01/ANAC). IMPORTAÇÃO E

RUA LÍDER, 84
PAMPULHA CEP: 31270-480
BELO HORIZONTE ( MG )

COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E SISTEMAS.
P.A. 0225A

AV INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 97.399.059/0001-36
I.E.: 062.877.961-0080

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM HÉLICES, ACESSÓRIOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS E ELE-
TRÔNICOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS (CHE 9507-02/ANAC). COMERCIALIZAÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS
MECÂNICOS, ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS,

R. JUDITH BINATTI, 68
LIBERDADE CEP: 31270-250
BELO HORIZONTE ( MG )

EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO EM AERONAVES..
P.A. 0426

AVE EVENTOS COMERCIAIS CULTURAIS E SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS LTDA
CNPJ: 09.232.417/0001-54
I.E.: 001.465.444.00-70

SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS DE AEROCINEMATOGRAFIA, AERORREPORTAGEM, AEROFOTOGRAFIA,
AEROINSPEÇÃO (PORT. ANAC 1786, DE 10/11/2008). IMPORTAÇÃO DE MOTORES, HÉLICES, INSTRUMENTOS DE
NAVEGAÇÃO E

AVENIDA RAJA GABAGLIA, 3601 - SALA 206
SANTA LUCIA CEP: 30350-577
BELO HORIZONTE ( MG )

ACESSÓRIOS DE AERONAVES; EQUIPAMENTOS PARA USO EM SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS.
P.A. 1337

AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
CNPJ: 09.296.295/0013-01
I.E.: 001105533.00-38

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SIS-
TEMAS; INSTRUMENTOS, MOTORES E PNEUS AERONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRI-
PULAÇÃO E TÉCNICOS, EQUIPAMENTOS DE

AEROPORTO INTERNACIONAL TANCREDO NEVES, RODOVIA MG 10 KM 39
CENTRO CEP: 33500-000
CONFINS ( MG )

RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO; FERRAMENTAS ESPECIAIS E EQUIPAMENTOS DE TESTE E DE
APOIO EM SOLO PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1190H

BANJET TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 23.348.345/0001-36
I.E.: 186.609.942-0048

IMPORTAÇÃO AERONAVES, PARTES, PEÇAS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0046

ROD. FERNÃO DIAS - BR 381, 2211, KM 2
BANDEIRANTES CEP: 32240-090
CONTAGEM ( MG )
CHAMONE INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 17.172.115/0002-47
I.E.: 062.007.641-0179

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES E MOTORES ALT E R N AT I V O S ;
SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PEÇAS E MATERIAIS AERO-
NÁUTICOS.
P.A. 0462

R. DOS HANGARES, 02
AEROPORTO DA PAMPULHA CEP: 31410-710
BELO HORIZONTE ( MG )
CHB AVIAÇÃO LTDA
CNPJ: 25.499.823/0001-34
I.E.: 0010869660080

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES (CHE 8904-05/DAC). IMPOR-
TAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, MOTORES E SISTEMAS DE AE-
R O N AV E S .
P.A. 1232

ROD. BR 040 KM 635, S/N
AEROP. BANDEIRINHAS CEP: 36400-000
CONSELHEIRO LAFAIETE ( MG )
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CITY TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 08.947.735/0002-10
I.E.: 0016224260044

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, MO-
TORES E EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1259A

AV. AFONSO PENA, 961 - LOJA 949
CENTRO CEP: 30130-002
BELO HORIZONTE ( MG )
CLARO COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E MANUTENÇÃO AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 08.067.614/0001-00
I.E.: 001012474.00-22

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE
0911-31/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, PEÇAS, PARTES, ACESSÓRIOS E COM-
PONENTES PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0967

RUA BOA VENTURA, 2312 - AEROPORTO PAMPULHA HG 8 ( HANGAR CLARO AVIAÇÃO)
LIBERDADE CEP: 31270-310
BELO HORIZONTE ( MG )
DALLAS AIRMOTIVE MANUTENÇÃO DE MOTORES AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 10.743.384/0001-96
I.E.: 001128298.00-68

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, DISCO E
PALHETA DE TURBINA DE AERONAVES, PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS PARA AERONAV E S .
P.A. 1305

AVENIDA PROF. MAGALHÃES PENIDO, 120 - LOJA 1
SÃO LUIZ CEP: 31270-700
BELO HORIZONTE ( MG )
DY HELICÓPTEROS LTDA
CNPJ: 11.010.874/0001-46
I.E.: 001318030.00-35

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 1003-31/ANAC), IM-
PORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA HELICÓPTEROS.
P.A. 1444

AV. PROF. MAGALHÃES PENIDO, 185 AEROPORTO PAMPULHA
SÃO LUIZ CEP: 31370-700
BELO HORIZONTE ( MG )
EMPRESA DE AEROTAXI PAMPULHA LTDA
CNPJ: 23.403.199/0001-02
I.E.: 062607951.01-45

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES CONVENCIONAIS E
MOTORES À TURBINA (CHE 0802-31/ANAC).
IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, MOTORES, TREM DE POUSO, SUAS PARTES,
PEÇAS E ACESSÓRIOS; SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO,

RUA BOAVENTURA, 2312 - HANGAR 06, SALA 105
JARAGUÁ CEP: 31270-310
BELO HORIZONTE ( MG )

CONTROLE, NAVEGAÇÃO AÉREA, FERRAMENTAS ESPECIAIS, EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO, SUAS PAR-
TES E COMPONENTES.
P.A. 1558

END INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA - EPP
CNPJ: 05.370.784/0001-63
I.E.: 001619012.00-75

SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS EM MANUTENÇÃO E/OU REPARO DE AERONAVES (CHE 0612-
01/ANAC). IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS E

AV. HERÁCLITO MOURÃO DE MIRANDA, 2122 - GALPÃO 3
CASTELO CEP: 31330-270
BELO HORIZONTE ( MG )

MATERIAIS DE USO E CONSUMO UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO E/OU REPARO DE AERONAVES, SUAS PARTES,
PEÇAS E COMPONENTES.
P.A. 1628

FABE FÁBRICA BRASILEIRA DE AERONAVES LTDA-ME
CNPJ: 05.877.146/0001-33
I.E.: 702272032.00-57

FABRICAÇÃO DE AVIÕES AGRÍCOLAS E EXPERIMENTAIS; MONTAGEM DE KITS DE AERONAVES EXPERIMEN-
TAIS. IMPORTAÇÃO DE KITS DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, MOTORES, HÉLICES, INSTRUMENTOS DE NA-
VEGAÇÃO AÉREA,

RUA PIAUÍ, 619
MARTA HELENA CEP: 38402-022
UBERLÂNDIA ( MG )

PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 1306

FENNER - AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 03.343.541/0001-00
I.E.: 001076442.00-20

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS PARA USO NA PRÓPRIA
F R O TA .
P.A. 1188

ESTRADA AEROPORTO / RIO CLARO, S/N - EDIF. AEROPORTO MUNICIPAL
ZONA RURAL CEP: 38160-000
NOVA PONTE ( MG )
FITASSUL COMÉRCIO, DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA LTDA.
CNPJ: 71.340.830/0001-06
I.E.: 324.849612.00-64

COMERCIALIZAÇÃO DE ABRASIVOS, ADESIVOS, FITAS, MATERIAIS ELÉTRICOS E OUTROS MATERIAIS DE USO
OU CONSUMO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0953

R. JOSÉ JOAQUIM, 380
VARGINHA CEP: 37501-143
ITAJUBÁ ( MG )
FRISONFLY ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL LTDA
CNPJ: 14.500.031/0001-16
I.E.: 002039120.00-97

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACES-
SÓRIOS E SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; HÉLICES; PNEUS AERONÁUTICOS;
EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU

RODOVIA BR 040 - KM 543, S/Nº - GALPÃO 03
SÃO SEBASTIÃO DAS ÁGUAS CLARAS CEP: 34000-000
NOVA LIMA ( MG )

RADIOCOMUNICAÇÃO; FERRAMENTAS ESPECIAIS E EQUIPAMENTOS DE TESTES E DE APOIO NO SOLO DE USO
AERONÁUTICO.
P.A. 1646

GDI IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PEÇAS AERONÁUTICAS LTDA
CNPJ: 10.623.303/0001-14
I.E.: 001108342.00-62

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E MO-
TORES AERONÁUTICOS.
P.A. 1263

RUA IGNACINHO ALVARENGA, 35 LOJA B
VENDA NOVA CEP: 31610-015
BELO HORIZONTE ( MG )
HELIC AIR TÁXI AÉREO E SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS LTDA
CNPJ: 12.412.275/0001-11
I.E.: 001673977.00-42

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA USO NA PRÓPRIA
F R O TA .
P.A. 1454

RUA BOAVENTURA, 2312 - HANGAR 08 - SALA 03 - AEROPORTO PAMPULHA
LIBERDADE CEP: 31270-310
BELO HORIZONTE ( MG )
HELICÓPTEROS DO BRASIL S.A.
CNPJ: 20.367.629/0001-81
I.E.: 324.262.204/0006

FABRICAÇÃO, IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE HELICÓPTEROS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS,
PEÇAS E FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA HELICÓPTEROS; MANUTENÇÃO, MODIFIC. E/OU REPAROS EM CÉ-
LULAS DE AERONAVES DE ASAS ROTATIVAS, ROTORES, EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO

R. SANTOS DUMONT, 200
DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 37504-900
ITAJUBÁ ( MG )

E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZA-
DOS.
P.A. 0073

HELIVIA AERO TÁXI S.A.
CNPJ: 15.818.545/0004-20
I.E.: 554083897.00-92

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, MOTORES, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, EQUIPAMEN-
TOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, FERRAMENTAL E MATERIAL DE APOIO EM SOLO, PARA
USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0852A

AV. GOVERNADOR VALADARES, 201 PARTE
CENTRO CEP: 36150-000
RIO NOVO ( MG )
HUMBERTO MANCILHA DIAS & CIA LTDA
CNPJ: 21.469.937/0001-80
I.E.: 331.486.297.00-59

FABRICAÇÃO, RETRABALHO, USINAGEM E COMERCIALIZAÇÃO DE:CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS DE: ES-
TRUTURAS, PLATAFORMAS, GABARITOS, DISPOSITIVOS, CARROS DE MOVIMENTAÇÃO, ITENS DE CALDEI-
RARIA E FERRAMENTAL, SUAS

R. DOS LAMINS, 519
INDUSTRIAL CEP: 37464-000
ITANHANDÚ ( MG )

PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS COM OU SEM SISTEMA ELÉTRICO E PNEUMÁTICO, PARA A PRODUÇÃO E
APLICAÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 0957

IAS INCREASE AVIATION SERVICE LTDA.
CNPJ: 05.116.872/0001-33
I.E.: 062.190323.00-11

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 0807-02/ANAC). INS-
PEÇÃO, REPARO E REVISÃO DE MOTORES TURBOPROPULSORES E COMPONENTES AERONÁUTICOS. IMPOR-
TAÇÃO DE PARTES E PEÇAS AERONÁUTICAS.
P.A. 0952

AV MARCONI ISSA, 300
PEROBAS CEP: 33350-000
SÃO JOSÉ DA LAPA ( MG )
KRAUSS AERONÁUTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AERONAVES LTDA.
CNPJ: 08.252.698/0001-44
I.E.: 001922888.00-23

FABRICAÇÃO DE AERONAVES SUAS PARTES E PEÇAS. IMPORTAÇÃO DE MOTORES, HÉLICES, MATÉRIA-PRIMA,
PARTES E PEÇAS DE AERONAVES, EQUIPAMENTOS PARA USO AERONÁUTICO. COMERCIALIZAÇÃO DE AE-
RONAVES, ACESSÓRIOS,

R. MINISTRO ALFREDO VALADÃO, 37
CENTRO CEP: 37400-000
CAMPANHA ( MG )

EQUIPAMENTOS DE RÁDIO NAVEGAÇÃO E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 1012

LÍDER SIGNATURE S/A
CNPJ: 04.146.040/0001-05
I.E.: 062.141956.00-84

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES E PEÇAS, ACESSÓRIOS E FERRAMENTAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 340/CFA/2004
P.A. 0340

AV. SANTA ROSA, 123 - BLOCO C - 2º ANDAR
SÃO LUIZ - PAMPULHA CEP: 31270-750
BELO HORIZONTE ( MG )
LÍDER SIGNATURE S/A
CNPJ: 04.146.040/0002-88
I.E.: 062.141956.02-46

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES A TURBINA, EQUI-
PAMENTOS-RÁDIO DE COMUNICAÇÃO E/OU NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES;
SERVIÇOS AERONÁUTICOS

R. LÍDER, 300, HANGAR 1 e 2
PAMPULHA CEP: 31270-480
BELO HORIZONTE ( MG )

ESPECIALIZADOS (CHE 0101-01/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, FERRAMENTAS PARA
USO AERONÁUTICO.
P.A. 0340D
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LÍDER SIGNATURE S/A
CNPJ: 04.146.040/0003-69
I.E.: 062.141956.01-65

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES A TURBINA, EQUI-
PAMENTOS-RÁDIO DE COMUNICAÇÃO E/OU NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES;
SERVIÇOS AERONÁUTICOS

R. BOA VENTURA, 2312, HANGAR 13
JARAGUÁ CEP: 31270-310
BELO HORIZONTE ( MG )

ESPECIALIZADOS (CHE Nº 0101-01/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS E FERRAMENTAS
PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0340A

LÍDER TÁXI AÉREO S.A. - AIR BRASIL
CNPJ: 17.162.579/0001-91
I.E.: 062.006780.006-7

MANUTENÇÃO, MODIFIC,.E/OU REPAROS EM MOTORES À TURBINA E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 6212-
01/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0341

AV. SANTA ROSA, 123
SÃO LUIZ (PAMPULHA) CEP: 31270-750
BELO HORIZONTE ( MG )
LÍDER TÁXI AÉREO SA- AIR BRASIL
CNPJ: 17.162.579/0023-05
I.E.: 062.006.780.03-00
R. BOAVENTURA, 2312 - SALA 10 - HANGAR 13 - SETOR SUL - PÁTIO DA

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, HÉLICES, ROTORES, EQUIPAMENTOS
DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES, IMPORTAÇÃO
E COMÉRCIO DE

AVIAÇÃO GERAL
LIBERDADE CEP: 31270-310
BELO HORIZONTE ( MG )

AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0341L

MINAS AVIONICS REVISÃO DE EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS LTDA.
CNPJ: 01.018.583/0001-40
I.E.: 062.330.757-0012
R. LÍDER, 22 SALA 02 A 05
AEROPORTO CEP: 31270-480
BELO HORIZONTE ( MG )

MANUTENÇÃO, MODIFIC. E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E/OU DE NAVEGAÇÃO
DE AERONAVES, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 9610-05/DAC). IMPORTAÇÃO E CO-
MÉRCIO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0886

MINASMÁQUINAS S/A.
CNPJ: 17.161.241/0004-68
I.E.: 062.014.209-0637

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES E ACESSÓRIOS DE A E R O N AV E S .
( CHE 8703-01 ANAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS,

R. DOS HANGARES, 14 - AEROPORTO
PAMPULHA CEP: 31710-410
BELO HORIZONTE ( MG )

ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0078

NAVTEC SISTEMAS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 25.558.636/0001-84
I.E.: 324.604.039.00-75

FABRICAÇÃO DE UNIDADES DE CONTROLE, VISORES, CONVERSORES DE TENSÃO, MONITORES DE ROTAÇÃO
E TEMPERATURA E COMPONENTES SEPARADOS PARA USO EM AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS
E COMPONENTES PARA APLICAÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 1094

RUA DR. JOÃO AZEVEDO, 71
MORRO CHIC CEP: 37500-020
ITAJUBÁ ( MG )
OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A
CNPJ: 02.575.829/0037-59
I.E.: 001051795.00-22

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, MOTORES A TURBINA E ACESSÓRIOS
DE AERONAVES NA PRÓPRIA FROTA E DE TERCEIROS (CHE 0406-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, TURBINAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS,
MATERIAL DE APOIO AO SOLO, COMPONENTES,

RODOVIA MG 10, KM 39 - AEROP. INTERN. TANCREDO NEVES
CONFINS CEP: 33400-000
LAGOA SANTA ( MG )

ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS, MATERIAL DE CONSUMO EMPREGADO NA MANUTENÇÃO DE AE R O N AV E S ,
GABARITOS, INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS DE INSPEÇÃO E TESTE; EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNI-
CAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE NAVEGAÇÃO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0296O

PASSAREDO TRANSPORTES AÉREOS LTDA
CNPJ: 00.512.777/0006-40
I.E.: 702340143.00-85

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PEÇAS, PARTES, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA REPOSIÇÃO E MANU-
TENÇÃO DA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0262A

PRAÇA JOSÉ ALVES DOS SANTOS, S/N
AEROPORTO CEP: 38406-387
UBERLÂNDIA ( MG )
SUPERSOM - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 21.166.327/0001-08
I.E.: 062290001.00-20

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE APOIO NO SOLO DO TIPO UNIDADE DE FORÇA TERRESTRE (UFT OU GPU),
ELÉTRICA OU DIESEL, SUAS PARTES, PEÇAS, CABOS, E ACESSÓRIOS.
P.A. 0216

AVENIDA SOUZA GUIMARÃES, 47
NOVA SUISSA CEP: 30550-150
BELO HORIZONTE ( MG )

SV EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 11.323.611/0001-97
I.E.: 001495948.00-17

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS, GABA-
RITOS, FERRAMENTAL, PNEUS AERONÁUTICOS, AVIÔNICOS, EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO, EQUIPA-
MENTOS DE RÁDIOCOMUNICAÇÃO E

RUA MARCOS DE AZEVEDO, 130
NOVA ESPERANÇA CEP: 31230-480
BELO HORIZONTE ( MG )

NAVEGAÇÃO, BATERIAS, MOTORES, HÉLICES E MATERIAL DE USO E CONSUMO UTILIZADO NA FABRICAÇÃO
DE AERONAVES.
P.A. 1631

TAM AVIAÇÃO EXECUTIVA E TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 52.045.457/0009-73
I.E.: 001053770.00-30

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES E EQUIPAMENTOS.
MANUTENÇÃO E REPARO DE AERONAVES E ACESSÓRIOS (CHE Nº 6905-01/ANAC E

RUA DOS HANGARES, 49 - PÁTIO NORTE
AEROPORTO DA PAMPULHA CEP: 31710-410
BELO HORIZONTE ( MG )

ADENDOS).
P.A. 0300B

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0005-93
I.E.: 062.706071.0034

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, PARA USO NA SUA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315J

PRAÇA BAGATELLI, S/N
PAMPULHA CEP: 30670-565
BELO HORIZONTE ( MG )
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0055-52
I.E.: 062.706071.00-34

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, PARA USO NA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315Y

PRAÇA JOSÉ ALVES DOS SANTOS, S/N
AEROPORTO CEP: 38407-022
UBERLÂNDIA ( MG )
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0080-63
I.E.: 062706071.00-34

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RÁDIO-COMUNICAÇÃO E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-02/ANAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, ACES-
SÓRIOS, SISTEMAS,

ROD. MG 10, S/N AEROP TANCREDO NEVES
AEROPORTO CEP: 33500-000
CONFINS ( MG )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE
APOIO EM SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0315F

TAMIG - TÁXI AÉREO MINAS GERAIS LTDA
CNPJ: 17.215.534/0001-38
I.E.: 062.506431.0012

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, MOTORES E SISTEMAS DE
NAVEGAÇÃO PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1400

RUA LIDER, 22
AEROPORTO CEP: 31270-480
BELO HORIZONTE ( MG )
TOTAL LINHAS AEREAS S/A
CNPJ: 32.068.363/0002-36
I.E.: 062.757472.00-10

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, COMPONENTES E EQUIPA-
MENTOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0156A

AV. CRISTIANO MACHADO, 1733
CIDADE NOVA CEP: 31170-800
BELO HORIZONTE ( MG )
TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0023-45
I.E.: 001059523.01-80

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; INSTRUMENTOS E PNEUS AE-
RONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E DE VOO (SIMULADORES DE VOO);
EQUIPAMENTOS DE

AV PORTUGAL, 5139 - GALPÃO - DEPÓSITO LOGÍSTICO
ITAPOÃ CEP: 31710-400
BELO HORIZONTE ( MG )

RADIONAVEGAÇÃO E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO; EQUIPAMENTOS PORTÁTEIS DE NAVEGAÇÃO, DE RADIO-
COMUNICAÇÃO E DE RASTREAMENTO DE AERONAVES; EQUIPAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM SOLO,
PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0283C

TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0050-18
I.E.: 001059523.20-86
RODOVIA MG-10 KM 39, S/N - AEROPORTO INTERNACIONAL DE CONFINS

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; INSTRUMENTOS E PNEUS AE-
RONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E DE VOO (SIMULADORES DE VOO);
EQUIPAMENTOS DE
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TRANCREDO NEVES
ESTRADA VELHA DE CONFINS CEP: 33500-976
CONFINS ( MG )

RADIONAVEGAÇÃO E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO; EQUIPAMENTOS PORTÁTEIS DE NAVEGAÇÃO, DE RADIO-
COMUNICAÇÃO E DE RASTREAMENTO DE AERONAVES; EQUIPAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM SOLO,
PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0283K

TRIP - LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.428.624/0012-92
I.E.: 001059523.00-08

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES (CHE 0408/03 DAC). IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES,
PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; INS-
TRUMENTOS E PNEUS AERONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E DE

PRAÇA BAGATELLE, S/N - TÉRREO - BALCÃO 01
SÃO LUIZ (PAMPULHA) CEP: 31710-400
BELO HORIZONTE ( MG )

VOO (SIMULADORES DE VOO); EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO; EQUI-
PAMENTOS PORTÁTEIS DE NAVEGAÇÃO, DE RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RASTREAMENTO DE A E R O N AV E S ;
EQUIPAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0283A

VITÓRIA TRADING LTDA
CNPJ: 11.902.310/0001-18
I.E.: 001591827.00-00

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, PLANADORES, ULTRALEVES, AERONAVES EXPERIMEN-
TAIS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1551

AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 6551
SANTA MÔNICA CEP: 38408-288
UBERLÂNDIA ( MG )
VRG LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 07.575.651/0036-89
I.E.: 001039262.03-40

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES E EM ACESSÓRIOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS POR TIPO DE SERVIÇO (CHE Nº 0411-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS,

AEROPORTO INTERNACIONAL TANCREDO NEVES, S/Nº, SALA A
CENTRO CEP: 33400-000
LAGOA SANTA ( MG )

MOTORES, ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS, MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS PARA USO AERONÁU-
TICO.
P.A. 1013E

WILLIAM INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 16.591.661/0001-79
I.E.: 062.105.457.0018

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNI-
CAÇÃO E EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 7309-01/DAC). COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS DE BORDO,
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E

R. IGINO BONFIOLI, 9
JARAGUÁ CEP: 31270-460
BELO HORIZONTE ( MG )

ACESSÓRIOS E PEÇAS PARA AERONAVES.
P.A. 0108

PA R Á
INTENSIVE AIR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 09.173.310/0001-82
I.E.: 15.266.588-9

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, MOTORES, ACESSÓRIOS E EQUIPA-
MENTOS DE AERONAVES PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1164

TV MAURITI, 3050 - TÉRREO SALA A
MARCO CEP: 66095-360
BELÉM ( PA )
JAGUAR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 05.363.874/0001-27
I.E.: 15.173.285-0

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES E PEÇAS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1381

AEROPORTO MUNICIPAL DE REDENÇÃO, S/N - HANGAR RETA
SETOR AEROPORTO CEP: 68550-000
REDENÇÃO ( PA )
JOTAN TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 02.151.056/0001-72
I.E.: 15.214.709-8

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; SISTEMAS, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-
NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO; EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PNEUS, MOTORES E EQUIPAMENTOS
AERONÁUTICOS, PARA USO NA

RUA DR. HUGO DE MENDONÇA, 151 A
CENTRO CEP: 68181-000
ITAITUBA ( PA )

PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1089

MARTA MANUTENÇÃO DE AERONAVES E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 05.197.876/0001-93
I.E.: 15.076.744-7

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, ACESSÓRIOS E MOTORES DE HÉLICES DE AE-
RONAVES(CHE 0505-01/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES E PEÇAS PARA USO AE-
RONÁUTICO.
P.A. 1092

AV. SENADOR LEMOS, PASSAGEM SÃO LUIS, 05
SACRAMENTA CEP: 66120-970
BELÉM ( PA )
NORTE JET TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 22.916.035/0001-08
I.E.: 15.181.931-9

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, MOTORES, EQUIPA-
MENTOS E MATERIAIS AERONÁUTICOS. (CHETA Nº 2004-03-1CJN-01-01).
P.A. 1047

AV. JULIO CÉSAR, S/N - SETOR DE HANGARES - HANGAR JET NEWS
VAL DE CÃES CEP: 66115-970
BELÉM ( PA )
ORM AIR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 04.216.876/0001-20
I.E.: 15.220.059-2

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES, PARA USO EM SUA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1194

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VAL-DE-CÃES, HANGAR ORM
AEROPORTO CEP: 66115-900
BELÉM ( PA )
PIQUIATUBA TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 07.326.869/0001-70
I.E.: 15.246.924-9

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES (CHE 0607-02/ANAC). IMPOR-
TAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO EM SUA PRÓPRIA FR O TA .
P.A. 0958

AV. CURUÁ UMA, 80
SANTA CLARA CEP: 68005-440
SANTARÉM ( PA )
PUMA AIR LINHAS AÉREAS LTDA.
CNPJ: 04.538.833/0001-61
I.E.: 15.219.945-4

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, MOTORES E EQUIPAMENTOS ELETROELE-
TRÔNICOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0278

AV. JÚLIO CÉSAR, AEROPORTO INTERNACIONAL DE VAL DE CANS, S/N - PORTÃO SUL ANEXO SETOR
DE HANGARES
VAL DE CANS CEP: 66115-970
BELÉM ( PA )
PUMA AIR TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 02.944.553/0001-28
I.E.: 15.202.903-6

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, MOTORES E EQUI-
PAMENTOS ELETRO ELETRÔNICOS PARA A MANUTENÇÃO DA

TRAVESSA MAURITÍ, 2123 ANEXO "C"
DO MARCO CEP: 66087-689
BELÉM ( PA )

PRÓPRIA FROTA; SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS.
P.A. 0277

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0007-55
I.E.: 15130501-1

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E

AVENIDA JÚLIO CÉSAR, S/N
VAL DE CÃES CEP: 66123-050
BELÉM ( PA )

EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315X

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0084-97
I.E.: 15.130.501-3

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E

PRAÇA EDUARDO GOMES, S/N
AEROPORTO CEP: 68035-000
SANTARÉM ( PA )

EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315W

TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0014-54
I.E.: 15.279.920-6

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; INSTRUMENTOS E PNEUS AE-
RONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E DE VOO (SIMULADORES DE VOO);
EQUIPAMENTOS DE

AV JULIO CESAR, S/N
VAL-DE-CÃES CEP: 66617-420
BELÉM ( PA )

RADIONAVEGAÇÃO E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO; EQUIPAMENTOS PORTÁTEIS DE NAVEGAÇÃO, DE RADIO-
COMUNICAÇÃO E DE RASTREAMENTO DE AERONAVES; EQUIPAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM SOLO.
P.A. 0283L

PA R A Í B A
FIRST NORDESTE DISTRIBUIÇÃO LTDA.
CNPJ: 12.942.350/0001-56

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS;
AERONAVES EXPERIMENTAIS E SEUS RESPECTIVOS KITS DE MONTAGEM; PLANADORES, SUAS PARTES, PE-
ÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; VEÍCULOS ESPACIAIS, SATÉLITES, VEÍCULOS DE LANÇA-
MENTO E VEÍCULOS
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I.E.: 16.177.963-0
RUA MANOEL CESAR DE MELO, S/N - GALPÃO 13A
DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 58320-000
ALHANDRA ( PB )

SUBORBITAIS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; SIMULADORES DE VOO,
SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; MOTORES, SUAS PARTES E PEÇAS E HÉ-
LICES.
P.A. 1509

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0069-58
I.E.: 16.126.742-4

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E

AEROPORTO CASTRO PINTO, S/N
AEROPORTO CEP: 58308-320
BAYEUX ( PB )

EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315Z

PA R A N Á
AEQ ALIANÇA ELETROQUÍMICA LTDA
CNPJ: 03.535.330/0002-50
I.E.: 90570972-02

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS E COMPONENTES SEPARADOS PARA USO EM AE R O N AV E S .
P.A. 1565

RUA ARNALDO PERINE, 457
FLORESTAL CEP: 83420-000
QUATRO BARRAS ( PR )
AERO STORE AVIATION LTDA
CNPJ: 09.061.815/0001-55
I.E.: 90417156-58

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO EM AE-
R O N AV E S .
P.A. 1140

RUA CAMPINAS, 190
CABRAL CEP: 80035-220
CURITIBA ( PR )
AEROFOX COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
CNPJ: 07.904.064/0001-66
I.E.: 9036724630
AV. CAPITÃO ÍNDIO BANDEIRA, 1400 - 8º ANDAR, SALA 802 - EMPRESARIAL

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES DE ASAS FIXAS E ROTATIVAS, SUAS PARTES, PEÇAS, COM-
PONENTES, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS, MOTORES, HÉLICES, INSTRUMENTOS DE NAVEGAÇÃO
E/OU COMUNICAÇÃO E FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA

A N TA R E S
CENTRO CEP: 87300-005
CAMPO MOURÃO ( PR )

USO AERONÁUTICO.
P.A. 1046

AEROMECÂNICA LTDA - ME
CNPJ: 03.609.434/0001-81
I.E.: 902.07222-55

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, HÉLICES, ACESSÓRIOS DE AERO-
NAVES E SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 0103-04/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES

AV. PREF. ERASTO GAERTNER, 1000 - HANGAR 26
BACACHERI (AEROPORTO) CEP: 82515-180
CURITIBA ( PR )

DE HÉLICES E MOTORES; MATERIAL DE USO E CONSUMO PARA USO CONFORME ADENDO AO CHE 0103-
04/ANAC.
P.A. 0841

AEROSAT ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS LTDA
CNPJ: 82.238.718/0001-85
I.E.: 90609730-30

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACES-
SÓRIOS E SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; PNEUS AERONÁUTICOS; EQUI-
PAMENTOS AERONÁUTICOS; EQUIPAMENTOS DE

R DOUTOR MANOEL PEDRO, 785
CABRAL CEP: 80035-030
CURITIBA ( PR )

RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU RÁDIO-COMUNICAÇÃO; RADARES AÉREOS; EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA
USO EM AEROLEVANTAMENTO.
P.A. 1604

AIR BP BRASIL S.A.
CNPJ: 04.454.790/0004-89
I.E.: 90.344.764-86

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA USO NA FABRICAÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0903B

ROD. PR- 317, KM 107
AEROPORTO CEP: 87065-005
MARINGÁ ( PR )
AIR BP BRASIL S.A.
CNPJ: 04.454.790/0021-80
I.E.: 90.356.555-11

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA USO NA FABRICAÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0903Q0

RODOVIA BR 469, S/N - KM 16,5
AEROPORTO CEP: 85853-000
FOZ DO IGUAÇU ( PR )
B.A.P. TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.638.584/0001-13
I.E.: 904.205.24-90

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E EQUIPAMENTOS
AERONÁUTICOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1101

RUA ROCHA POMBO, S/N
ÁGUAS BELAS CEP: 83010-620
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS ( PR )
BRAZILIAN MIDDLE EAST TRADING S/A
CNPJ: 77.696.235/0001-94
I.E.: 90381688-08

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E
EQUIPAMENTOS; GABARITOS E FERRAMENTAL, MATERIAL DE USO E/OU CONSUMO NA PRODUÇÃO DE
AVIÕES E SIMULADORES

AV. SÃO PAULO, 172 - EDIF. TRADE CENTER - 17º ANDAR, SALAS 1718 e 1720
ZONA 01 CEP: 87013-040
MARINGÁ ( PR )

AERONÁUTICOS, DESTINADOS À FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1084

CEAL AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 06.941.871/0001-96
I.E.: 90513391-82

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SISTEMAS, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, FERRAMEN-
TAL, INSTRUMENTOS DE USO AERONÁUTICO E NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1379

ROD. PR 182, KM04,
RURAL CEP: 85950-000
PALOTINA ( PR )
CEMA CENTRO ESPECIALIZADO EM MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA -ME
CNPJ: 09.324.129/0001-20
I.E.: 90.437.687-67

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES; KITS PARA
MONTAGEM DE AERONAVES EXPERIMENTAIS; MOTORES AERONÁUTICOS, SEUS COMPONENTES E INSTRU-
MENTOS; INSTRUMENTOS DE

ROD. CARLOS JOÃO STRASS, KM 11 - AEROPORTO 14 BIS - HG 4
DISTRITO DE WARTA CEP: 86105-000
LONDRINA ( PR )

NAVEGAÇÃO, HÉLICES, GPS, RÁDIO DE COMUNICAÇÃO AERONÁUTICA, TRANSPONDERS, PNEUS AERONÁU-
TICOS E MATERIAL DE USO E CONSUMO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1480

COLUMBIA TRADING S/A
CNPJ: 46.548.574/0011-71
I.E.: 90370155-28

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E KITS DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, MOTORES, TURBINAS,
HÉLICES, SIMULADORES DE VOO, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS, PNEUS AERONÁUTICOS, PUBLI-
CAÇÕES TÉCNICAS, SISTEMAS E

AV. DO BATEL, 1230 CONJUNTO 501 EDIFICIO BATEL TRADE CENTER
BATEL CEP: 80420-907
CURITIBA ( PR )

EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE RÁDIO NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E DE APOIO EM SOLO,
PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0360B

COMEXPORT COMPANHIA DE COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 43.633.296/0005-14
I.E.: 100.90265396-14

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, AVIÔNICOS, MOTORES AERONÁUTICOS E
SUAS PEÇAS.
P.A. 1170C

RUA MANOEL CORREA, 1501 - SOBRELOJA - SALA 04
TUIUTI CEP: 83206-030
PARANAGUÁ ( PR )

ELETRONAVE INDUSTRIAL ELETRÔNICA DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 79.903.376/0001-78
I.E.: 903.618.49-38

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMU-
NICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 7905-01/ANAC). IMPORTAÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU

AEROPORTO BACACHERI, S/N HG 11
BACACHERI CEP: 82515-180
CURITIBA ( PR )

COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS, SUAS PARTES E PEÇAS, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1405

ENA COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA-ME
CNPJ: 09.425.960/0001-78
I.E.: 90434523-79

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE MOTORES AERONÁUTICOS (CHE 0806-
05/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES;
MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS

AEROPORTO DE BACACHERI, HANGAR 05
BACACHERI CEP: 82515-180
CURITIBA ( PR )

PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES; MATERIAL DE USO E CONSUMO NA FABRICAÇÃO E MA-
NUTENÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1211

ENGEFOTO ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTO S/A
CNPJ: 76.436.894/0001-74
I.E.: 10187337-45

SERVIÇO AÉREO ESPECIALIZADO DE AEROFOTOGRAMETRIA (DECISÃO ANAC Nº 279, DE 17/07/09). IMPOR-
TAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, CONJUNTOS, COMPONENTES, SISTEMAS; EQUIPAMEN-
TOS DE NAVEGAÇÃO E COMUNICAÇÃO, EQUIPAMENTOS ANALÓGICOS E SENSORES DIGITAIS, LASER E RA-
DARES AÉREOS,

RUA FREI FRANCISCO MONT´ALVERNE, 750
JD DAS AMÉRICAS CEP: 81540-410
CURITIBA ( PR )

(COMPONENTES SEPARADOS EMBARCADOS E DE APOIO AO SOLO, PARA UTLIZAÇÃO EM AERO F O TO G R A -
METRIA); FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1251

EQUIP TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 31.975.337/0001-48
I.E.: 101.758.05-20

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS E FERRAMENTAL, PARA USO NA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1053

RUA ROCHA POMBO, 125 - AEROPORTO AFONSO PENA
AEROPORTO CEP: 83005-280
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS ( PR )
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ESCOLA PARANAENSE DE AVIAÇÃO LTDA
CNPJ: 75.263.921/0001-46
I.E.: 90536143-00

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE SIMULADORES DE VÔO, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1451

AV. ERASTO GAERTNER, Nº 1000 - HG 40
BACACHERI CEP: 82515-180
CURITIBA ( PR )
ESTEIO ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTO S.A
CNPJ: 76.650.191/0001-07
I.E.: 9013640952

SERVIÇO AÉREO ESPECIALIZADO NA ATIVIDADE DE AEROLEVANTAMENTO (PORT. DAC 1326/SSA, 23DEZ05).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, MOTORES E EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS, PARA
USO NA PRÓPRIA FROTA; CÂMARAS DIGITAIS, APARELHOS, MÁQUINAS, PLOTTERS, UNIDADES DE

RUA DR. REYNALDO MACHADO, 1151
PRADO VELHO CEP: 80215-010
CURITIBA ( PR )

PROCESSAMENTO, EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS E MATERIAIS DE CONSUMO PARA USO EM AEROLEVAN-
TA M E N TO .
P.A. 1322

FASE GME INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MECÂNICOS LTDA
CNPJ: 07.396.129/0001-00
I.E.: 90341682-34

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE GABARITOS DE MONTAGEM ELETRO-PNEUMÁTICOS; PEÇAS, PARTES, CON-
JUNTOS E SUB-CONJUNTOS DE GABARITOS DE MONTAGEM PARA AERONAVES; DISPOSITIVOS PARA CON-
TROLE E MEDIÇÃO; PARTES E PEÇAS PARA A

RUA JOSÉ LEITE SACRAMENTO, Nº 11
COSTEIRA CEP: 83015-166
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS ( PR )

INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 1206

FAST FLIGHT TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 03.418.204/0001-35
I.E.: 90193885-70

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS PARA USO NA SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0112

AV SETE DE SETEMBRO, 6350
SEMINARIO CEP: 80240-001
CURITIBA ( PR )
G. M. E GENERAL MECHANICAL EQUIPMENTS LTDA
CNPJ: 02.155.862/0001-19
I.E.: 901.43237-64

FABRICAÇÃO DE PEÇAS, PARTES, CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS DE GABARITOS DE MONTAGEM PARA AE-
RONAVES; DISPOSITIVO PARA CONTROLE E MEDIÇÃO; PARTES E PEÇAS PARA A INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
FABRICAÇÃO DE PEÇAS, PARTES,

ALAMEDA BOM PASTOR, 3625
CAMPINA CEP: 83015-140
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS ( PR )

CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS EM MATERIAIS COMPOSTOS, LAMINADOS SÓLIDOS OU EM NINHO DE ABELHA
E COMPOSTOS EM GERAL, PARA A INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 0978

GAPLAN AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 78.427.614/0001-41
I.E.: 101.46902-60

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES E ACESSÓRIOS DE A E R O N AV E S ;
SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8008-01/DAC). COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE AERONAVES,
SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS.
P.A. 0041.

AEROPORTO DO BACACHERI, HANGAR 26
BACACHERI CEP: 82515-180
CURITIBA ( PR )
GME AEROSPACE IND. DE MATERIAL COMPOSTO LTDA
CNPJ: 09.138.393/0001-79
I.E.: 90.431.948-17

FABRICAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, SUB-CONJUNTOS, COMPONENTES ESTRUTURAIS EM METAIS E MATERIAIS
COMPOSTOS PARA A INDÚSTRIA AERONÁUTICA./
P.A. 1233

RUA JOSÉ LEITE SACRAMENTO, 10
COSTEIRA CEP: 83015-166
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS ( PR )

HELICON TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 13.013.997/0001-66
I.E.: 90588946-02

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS;
MOTORES, SUAS PARTES E PEÇAS; ROTORES, SUAS PARTES E PEÇAS; HÉLICES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS E COMPONENTES; INSTRUMENTOS AERONÁUTICOS; EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU

RUA 25 DE JANEIRO, 7
CENTRO CEP: 83420-000
QUATRO BARRAS ( PR )

RADIOCOMUNICAÇÃO; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO (SIMULADORES DE VOO), SUAS PARTES E PEÇAS
E TRENS DE POUSO, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1581

HELISUL TAXI AEREO LTDA
CNPJ: 75.543.611/0002-66
I.E.: 90511016-07

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, ROTORES E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES (CHE 7901-01/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS, COMPONENTES, FERRAMENTAL,

AEROPORTO DE BACACHERI, HANGAR 41
BACACHERI CEP: 82515-180
CURITIBA ( PR )

MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO, REPARO, MANUTENÇÃO E MONTAGEM DE
CÉLULAS, MOTORES E ROTORES AERONÁUTICOS.
P.A. 0110A

HELISUL TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 75.543.611/0001-85
I.E.: 422.08216-63

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, ROTORES E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES,
FERRAMENTAL, MATERIAL DE USO E

ROD. DAS CATARATAS, KM 16,5
NÚCLEO SÃO JOÃO CEP: 85851-970
FOZ DO IGUAÇU ( PR )

CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO, REPARO, MANUTENÇÃO E MONTAGEM DE CÉLULAS, MOTORES E
ROTORES AERONÁUTICOS.
P.A. 0110

IBQ INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA
CNPJ: 78.391.612/0001-40
I.E.: 11400270-45

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS E COMPONENTES SEPARADOS PARA USO EM AE R O N AV E S .
P.A. 0982

ROD. REGIS BITTENCOURT - BR 116, KM 71
CEP: 83420-000
QUATRO BARRAS ( PR )
ICARAI TURISMO TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 95.370.821/0001-26
I.E.: 10702717-33

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, MOTORES, ACESSÓRIOS E EQUI-
PAMENTOS AERONÁUTICOS PARA USO NA PRÓPRIA

AV. VITAL BRASIL, 560
ESTAÇÃO CEP: 83705-720
ARAUCÁRIA ( PR )

FROTA. (CHETA 2004-04-5-CEQ-01-02).
P.A. 1171

INDÚSTRIA PARANAENSE DE ESTRUTURAS LTDA
CNPJ: 75.062.760/0001-22
I.E.: 90.412.580-60

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES EXPERIMENTAIS, AGRÍCOLAS E PLANADORES, SUAS PARTES E PEÇAS.
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MOTORES, HÉLICES E AVIÔNICOS, SUAS PARTES, PEÇAS E COMPONENTES,
PARA USO NO PROCESSO

RUA JERÔNIMO DURSKI, 357
BATEL CEP: 80440-180
CURITIBA ( PR )

PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1103

J. P. MARTINS AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 61.392.445/0010-40
I.E.: 60100178-05

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0089A

R. AUGUSTO SEVERO, 400
AEROPORTO CEP: 86039-630
LONDRINA ( PR )
MAKIMPEX COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
CNPJ: 11.113.499/0001-60
I.E.: 90506334-00

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONAÚTI-
COS.
P.A. 1402

RUA PAVÃO, 185
CENTRO CEP: 86703-250
ARAPONGAS ( PR )
MAVIZANET IMPORT & EXPORT LTDA
CNPJ: 04.860.515/0001-12
I.E.: 90559207-69

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE KITS PARA MONTAGEM DE AERONAVES; AERONAVES E SUAS PARTES, PEÇAS,
COMPONENTES, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS; HÉLICES; MOTORES E SUAS PARTES E PEÇAS; TURBINAS E
SUAS PARTES E PEÇAS; PNEUS; DISPOSITIVOS; EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO; SISTEMAS AERONÁU-
TICOS;

AV. MUNHOZ DA ROCHA, 121
JUVEVE CEP: 80030-475
CURITIBA ( PR )

SISTEMAS E NAVEGAÇÃO E COMUNICAÇÃO;AVIÔNICOS, FERRAMENTAS ESPECIAIS E SIMULADORES AE-
RONÁUTICOS.
P.A. 1465

MAVIZANET IMPORT & EXPORT LTDA
CNPJ: 04.860.515/0002-01
I.E.: 90253351-60

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE KITS PARA MONTAGEM DE AERONAVES; AERONAVES E SUAS PARTES, PEÇAS,
COMPONENTES, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS; HÉLICES; MOTORES E SUAS PARTES E PEÇAS; TURBINAS E
SUAS PARTES E PEÇAS; PNEUS;

LOC SANTA TEREZINHA, S/Nº
CENTRO CEP: 85170-000
PINHÃO ( PR )

DISPOSITIVOS; EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO; SISTEMAS AERONÁUTICOS; SISTEMAS DE NAVEGAÇÃO
E COMUNICAÇÃO;AVIÔNICOS, FERRAMENTAS ESPECIAIS E SIMULADORES AERONÁUTICOS.
P.A. 1465A

MLX DISTRIBUIÇÃO LTDA
CNPJ: 12.128.400/0003-28
I.E.: 90562658-29

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS COMPONENTES E SISTEMAS;
MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS. SISTEMAS DE RADIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO
E AVIÔNICOS.
P.A. 1527B

MONSENHOR CELSO, 154 - CONJUNTO 1409
CENTRO CEP: 80010-150
CURITIBA ( PR )
NHT LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 07.611.146/0014-37
I.E.: 90382768-80

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS DE
TESTES E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0988A

AV. ROCHA POMBO, S/N
ÁGUAS BELAS CEP: 83010-900
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS ( PR )
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PLANAIR INDÚSTRIA AEROESPACIAL LTDA
CNPJ: 08.798.510/0001-68
I.E.: 90418673-26

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES EXPERIMENTAIS AGRÍCOLAS, SUAS PARTES, PEÇAS E SISTEMAS DE
PULVERIZAÇÃO, TREM DE POUSO E REFRIGERAÇÃO.
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MOTORES, HÉLICES E AVIÔNICOS, SUAS PARTES E

AV. CÂNDIDO HARTMANN, 1987 - CJ 04
MERCÊS CEP: 80710-570
CURITIBA ( PR )

PEÇAS PARA AERONAVES AGRÍCOLAS E SISTEMAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1104

PREMIUM JET MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 02.970.373/0001-10
I.E.: 901.769.99-00

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES Á TURBINA, MOTORES A TUR-
BINA E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 9907-06/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERO-
NAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E

AEROPORTO INTERNACIONAL AFONSO PENA, HANGAR JET SUL
AEROPORTO CEP: 83183-000
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS ( PR )

FERRAMENTAL DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 0879

PROIMPORT BRASIL S/A
CNPJ: 03.861.474/0009-73
I.E.: 90499436-76

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES,
EQUIPAMENTOS, GABARITOS, FERRAMENTAL E MATERIAL DE USO OU CONSUMO NA PRODUÇÃO DE AVIÕES
E SIMULADORES.
P.A. 0094H

RUA RODRIGUES ALVES, 800 - ED. COM. AMBASSADOR - CONJ. 505
COSTEIRA CEP: 83203-170
PARANAGUÁ ( PR )
RIO LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 01.976.365/0001-19
I.E.: 90209930-11
AEROPORTO INTERNACIONAL AFONSO PENA, S/N - TERMINAL DE CARGAS,

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS, COMPONENTES E GA-
BARITOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0878

HAGAR JET SUL
AEROPORTO CEP: 83010-620
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS ( PR )
S.I.T. COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 09.424.787/0002-74
I.E.: 90588901-00

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, KITS DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, SUAS PARTES,
PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS.
P.A. 1391A

AV. EXPEDICIONÁRIOS, 342 - SALA 51
CENTRO CEP: 86600-000
ROLÂNDIA ( PR )

SANTA BÁRBARA TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 80.310.162/0001-65
I.E.: 70116715-56

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES E SUAS PARTES, ACESSÓRIOS E SISTEMAS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0334

RODOVIA BR 376, KM 415 - 336
JARDIM PERIMETRAL CEP: 87111-010
SARANDI ( PR )
SEGER COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA S.A.
CNPJ: 04.287.754/0002-06
I.E.: 90473307-58

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, FERRAMENTAL, E MATERIAL
DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES.
P.A. 1616B

AV. SETE DE SETEMBRO, 4214 - CONJ 1103 ANDAR 10
CENTRO CEP: 80250-210
CURITIBA ( PR )
SEVEN TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 05.115.659/0001-07
I.E.: 90260035-36

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, AVIÔNICOS, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA USO NA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1073

AV. SANTOS DUMONT, 1610
JD AEROPORTO CEP: 86038-090
LONDRINA ( PR )
SIDERAL LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 10.919.908/0001-57
I.E.: 90512992-96

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES, PARA USO NA PRÓPRIA
F R O TA .
P.A. 1429

ROD. CONTORNO LESTE, 9119 - 3º ANDAR - SL 01
COSTEIRA CEP: 83015-510
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS ( PR )
SKI LAND LTDA
CNPJ: 02.392.860/0001-43
I.E.: 90500743-20

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES; PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS.
P.A. 1440

RUA LEOPOLDO CHULIK, 909
CERCADINHO CEP: 83608-630
CAMPO LARGO ( PR )
SKY AVIAÇÃO LTDA
CNPJ: 10.787.400/0001-42
I.E.: 90478868-61

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES E PEÇAS.
P.A. 1483

AV. DR. VLADIMIR BABKOV, S/N, HG 54
AEROPORTO MARINGÁ CEP: 87065-665
MARINGÁ ( PR )
SOL LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 10.422.494/0001-56
I.E.: 90459073-81

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, PNEUS, MOTORES, EQUIPAMENTOS E
SISTEMAS AERONÁUTICOS, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1297

AVENIDA AEROPORTO MUNICIPAL DE CASCAVEL, S/N
SANTOS DUMONT CEP: 85804-810
CASCAVEL ( PR )
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0016-46
I.E.: 90.130395-90

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RÁDIO-COMUNICAÇÃO E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-2/DAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES , ACES-
SÓRIOS, SISTEMAS,

AV. ROCHA POMBO, S/N AEROP. INT. AFONSO PENA
CEP: 83010-620
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS ( PR )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE
APOIO EM SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0315K

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0074-15
I.E.: 90.568449-34

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, PARA USO NA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315AL

AV. DAS CATARATAS, S/N
AEROPORTO CEP: 85851-310
FOZ DO IGUAÇU ( PR )
TARGET IMPORT EXPORT AGRIBUSINESS LTDA
CNPJ: 08.935.369/0001-06
I.E.: 90412448-68

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS, PLANADORES, MOTOPLANADORES, ULTRALEVES,
EXPERIMENTAIS E SEUS KITS DE MONTAGEM, MOTORES, HÉLICES, SIMULADORES DE VOO, SUAS PARTES,
PEÇAS E ACESSÓRIOS.
P.A. 1473A

TRAVESSA GUILHERME DE ALMEIDA, 36 -SALA 403 - ZONA 01
CENTRO CEP: 87013-150
MARINGÁ ( PR )
TÁXI AÉREO HÉRCULES LTDA
CNPJ: 74.046.731/0001-04
I.E.: 903.07378-03

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, COMPONENTES, EQUIPAMEN-
TOS E MATÉRIA-PRIMA. EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E COMUNICAÇÃO E DE APOIO NO SOLO
PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1550

RUA SANTOS DUMONT, 1619
CENTRO CEP: 85851-040
FOZ DO IGUAÇU ( PR )
TÁXI AÉREO RIBEIRO LTDA
CNPJ: 01.660.007/0001-00
I.E.: 90123530-97

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E EQUIPAMENTOS AE-
RONÁUTICOS, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1413

RUA TRAJANO DA COSTA PEREIRA, 348 - HANGARES 7, 9 E 18.
AEROPORTO BACACHERI CEP: 82501-970
CURITIBA ( PR )
TERCEIRO MILÊNIO AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 03.476.684/0001-90
I.E.: 90552051-21

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES AGRÍCOLAS, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, ACESSÓRIOS, HÉ-
LICES, MOTORES, SUAS PARTES E PEÇAS E EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS, PARA USO NA PRÓPRIA FRO-
TA .
P.A. 1479

R. AEROPORTO TANCREDO TOMAZ DE FARIAS, S/N
AEROPORTO CEP: 85100-970
GUARAPUAVA ( PR )
TESA BRASIL LTDA
CNPJ: 04.480.645/0001-20
I.E.: 90249138-45

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE FITAS AUTO-ADESIVAS E PAPEL AUTO-ADESIVO PARA USO NO PROCESSO
PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1113
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AV. JOÃO GUALBERTO, 1259 CJ 1801
ALTO DA GLÓRIA CEP: 80030-000
CURITIBA ( PR )
THORK TRADING S/A
CNPJ: 04.363.350/0005-05
I.E.: 90363219-43

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES E MO-
TORES A TURBINA.
P.A. 1245A

RUA PORTUGAL, 39
ALTO SÃO FRANCISCO CEP: 80510-280
CURITIBA ( PR )
THORUS TÁXI AÉREO - AERO SERVICE LTDA
CNPJ: 13.750.170/0001-35
I.E.: 90560851-70

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA USO NA PRÓPRIA
F R O TA .
P.A. 1557

RUA DOM ALBERTO GONÇALVES, 8
MERCÊS CEP: 80510-340
CURITIBA ( PR )
TIMBRO COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 12.116.971/0002-61
I.E.: 90562660-43

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, MOTORES AE-
RONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS, SISTEMAS AERONÁUTICOS, DE NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E
AV I Ô N I C O S .
P.A. 1450C

RUA BARÃO DO SERRO AZUL, 395 - CONJUNTO 12 - SALA A - 1º ANDAR
SÃO FRANCISCO CEP: 80020-180
CURITIBA ( PR )
TOTAL LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 32.068.363/0001-55
I.E.: 100.056.44-58

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA PRÓPRIA FROTA .
P.A. 0156

AV. SEN. SALGADO FILHO, 5397 SL. D
UBERABA CEP: 81580-000
CURITIBA ( PR )
TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0006-44
I.E.: 903.79230-25

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; INSTRUMENTOS E PNEUS AE-
RONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E DE VOO (SIMULADORES DE VOO);
EQUIPAMENTOS DE

AV ROCHA POMBO, S/N - AEROPORTO AFONSO PENA
ÁGUAS BELAS CEP: 83010-620
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS ( PR )

RADIONAVEGAÇÃO E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO; EQUIPAMENTOS PORTÁTEIS DE NAVEGAÇÃO, DE RADIO-
COMUNICAÇÃO E DE RASTREAMENTO DE AERONAVES; EQUIPAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM SOLO.
P.A. 0283D

VALDEMAR TOMIO ITO - ME
CNPJ: 01.219.007/0001-61
I.E.: 90282235-68

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM APARELHOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO,
INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE USO AERONÁUTICOS (CHE 0110-01/ANAC). IMPORTAÇÃO DE PARTES, PE-
ÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS E

AV. PREFEITO ERASTO GARTNER, 1000 - HG 32 - AEROPORTO
BACACHERI CEP: 82515-180
CURITIBA ( PR )

AVIÔNICOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1463

VIAER TÁXI AÉREO E AEROFOTOGRAFIA LTDA.
CNPJ: 05.108.291/0001-50
I.E.: 91371239-24

SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS DE AEROFOTOGRAFIA (PORT. DAC Nº 383/SSA, 2 DE MAIO 2005).
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, CÉLULAS, MOTORES,

AV. SANTOS DUMONT, 1620
BOA VISTA CEP: 86039-090
LONDRINA ( PR )

HÉLICES, AVIÔNICOS, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS E EQUIPAMENTOS PARA A ATIVIDADE
DE AEROFOTOGRAFIA.
P.A. 0981

VIMAER VIDOTTI MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 08.311.776/0001-34
I.E.: 90407600-72

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES DE AERONAVES (CH 0 6 11 - 0 3 / A N A C ) .
IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, AVIÔNICOS E MOTORES AERONÁUTICOS,
SUAS PARTES, PEÇAS E

RODOVIA CARLOS JOÃO STRASS, KM 11 - S/N - HANGAR I - AEROPORTO 14 BIS
DISTRITO DE WARTA CEP: 86105-000
LONDRINA ( PR )

COMPONENTES; PNEUS, CÂMARAS DE AR E SISTEMAS DE FREIO, EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO E FER-
RAMENTAS ESPECIAIS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1356

VIP JET AEROTÁXI LTDA
CNPJ: 02.211.747/0001-14
I.E.: 901.460.75-25

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA USO NA PRÓPRIA
F R O TA .
P.A. 0980

RODOVIA DEP. JOÃO LEOPOLDO JACOMEL, 4459 BLOCO A, CJ 04
JARDIM PRIMAVERA CEP: 83302-000
PIRAQUARA ( PR )
WKR BRASIL LTDA
CNPJ: 04.287.175/0001-82
I.E.: 90430151-57

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, AVIÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1418

RUA VINTE E QUATRO DE MAIO, 85
JD PINHAIS CEP: 83323-060
PINHAIS ( PR )

PERNAMBUCO
AEROPEPE PLÁSTICOS DE ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 03.030.388/0001-61
I.E.: 0265280-37

FABRICAÇÃO E MONTAGEM DE AERONAVES LEVES E ULTRALEVES, SEUS CONJUNTOS, PARTE E PEÇAS.
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES LEVES E ULTRALEVES, MOTORES, HÉLICES, IN S T R U M E N TO S ,
COMPONENTES E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS.
P.A. 1476

RUA TOMÉ GIBSON, S/N - AEROCLUBE DE PERNAMBUCO
PINA CEP: 51011-480
RECIFE ( PE )
AIRTEC SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS LTDA
CNPJ: 08.542.577/0001-37
I.E.: 18.1.001.0347244-8

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1001

RUA ESTADO DE ISRAEL, 262 - CJ 903
ILHA DO LEITE CEP: 50070-420
RECIFE ( PE )
CISA TRADING S.A.
CNPJ: 39.373.782/0009-05
I.E.: 0305010-67

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SIMULADORES DE VÔO, FERRAMENTAL, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, E SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0174G

PERÍMETRO IRRIGADO SENADOR NILO COELHO, S/N - LT AGRI FS 644/645 - S1
NÚCLEO 2 CEP: 56332-175
PETROLINA ( PE )
COLUMBIA TRADING S/A
CNPJ: 46.548.574/0013-33
I.E.: 0414273-00

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E KITS DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, MOTORES, TURBINAS,
HÉLICES, SIMULADORES DE VOO, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS, PNEUS AERONÁUTICOS, PUBLI-
CAÇÕES TÉCNICAS, SISTEMAS E

AV. ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA, 4060 - SALA 204 - EDIF. BLUE TOWER
BOA VIAGEM CEP: 51021-909
RECIFE ( PE )

EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE RÁDIO NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E DE APOIO EM SOLO,
PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0360C

EPTA - EMPRESA PERNAMBUCANA DE TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 04.382.351/0001-65
I.E.: 0280872-24

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS E
EQUIPAMENTOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.

ESTRADA DA BATALHA, 2118 - SALA 03
JARDIM JORDÃO CEP: 54315-570
JABOATÃO DOS GUARARAPES ( PE )

(CHETA Nº 2007-09-2CMA-03-01 E PORTARIA Nº 1041/SSA, DE 04 DE OUTUBRO DE 2005).
P.A. 1159

FIRST NORDESTE DISTRIBUIÇÃO LTDA
CNPJ: 12.942.350/0002-37
I.E.: 047446919

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS;
AERONAVES EXPERIMENTAIS E SEUS RESPECTIVOS KITS DE MONTAGEM; PLANADORES, SUAS PARTES, PE-
ÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; VEÍCULOS ESPACIAIS, SATÉLITES, VEÍCULOS DE LANÇA-
MENTO E VEÍCULOS

RUA ERNESTO DE PAULA SANTOS, 187 - SALA 504
BOA VIAGEM CEP: 51021-330
RECIFE ( PE )

SUBORBITAIS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; SIMULADORES DE VOO,
SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; MOTORES, SUAS PARTES E PEÇAS E HÉ-
LICES.
P.A. 1509A

FULL COMEX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 05.776.678/0003-46
I.E.: 0369532-88
AV. CONSELHEIRO ROSA E SILVA, 1460 - EDIF. EXECUTIVO TRADE CENTER - CONJ.

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, EQUIPAMENTOS,
ACESSÓRIOS; MOTORES E SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA
USO AERONÁUTICO.
P.A. 1192B

409 - SALA 701 A 703
JAQUEIRA CEP: 52050-020
RECIFE ( PE )
LÍDER SIGNATURE S/A
CNPJ: 04.146.040/0014-11
I.E.: 18.1.001.0303254-5

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0340K

AV. MAL. MASCARENHAS DE MORAES, S/N HANGAR 8
IMBIRIBEIRA CEP: 51210-001
RECIFE ( PE )
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LOGO AIR TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 03.771.810/0001-30
I.E.: 0307662-81
AV. MARECHAL MASCARENHAS DE MORAIS, S/N - SETOR DOS HANGARES -

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS, MO-
TORES E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO PARA USO DE SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0269

HANGAR 3
IMBIRIBEIRA CEP: 51210-001
RECIFE ( PE )
NOAR - NORDESTE AVIAÇÃO REGIONAL LINHAS AÉREAS
CNPJ: 10.905.993/0001-02
I.E.: 0381923-06

IMPORTAÇÃO DE PARTES E PEÇAS AERONÁUTICAS; MOTORES, HÉLICES, PUBLICAÇÕES TÉCNICAS E FER-
RAMENTAS ESPECIAIS, PARA UTILIZAÇÃO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1383

RUA JOSÉ VICENTE LACERDA, 51 - SALA 01
MAURICIO DE NASSAU CEP: 55014-195
CARUARU ( PE )
NVO TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 07.557.617/0001-51
I.E.: 0501599-50

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS, MO-
TORES, EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1642

AEROPORTO FERNANDO DE NORONHA, S/N
VILA DO DPV CEP: 53990-000
FERNANDO DE NORONHA ( PE )
OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0027-87
I.E.: 033325944

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, MOTORES A TURBINA E ACESSÓRIOS
DE AERONAVES NA PRÓPRIA FROTA E DE TERCEIROS (CHE 0406-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, TURBINAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS,
MATERIAL DE APOIO AO SOLO, COMPONENTES, ACESSÓRIOS,

PRAÇA MINISTRO SALGADO FILHO, S/N - SALA 12 MEZANINO
IBURA CEP: 51210-970
RECIFE ( PE )

FERRAMENTAS, MATERIAL DE CONSUMO EMPREGADO NA MANUTENÇÃO DE AERONAVES, GABARITOS, INS-
TRUMENTOS, EQUIPAMENTOS DE INSPEÇÃO E TESTE; EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E EQUI-
PAMENTOS DE NAVEGAÇÃO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0296G

PROIMPORT BRASIL S/A
CNPJ: 03.861.474/0008-92
I.E.: 038707071

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES,
EQUIPAMENTOS, GABARITOS, FERRAMENTAL E MATERIAL DE USO OU CONSUMO EMPREGADO NA PRO-
DUÇÃO DE AVIÕES E SIMULADORES AERONÁUTICOS.
P.A. 0094F

ROD. EMPRESÁRIO JOÃO SANTOS FILHO, 2425 - GALPÃO B
PRAZERES CEP: 54360-000
JABOATÃO DOS GUARARAPES ( PE )
RUPERT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE KITS E PEÇAS AERONÁUTICAS LTDA - ME
CNPJ: 08.672.131/0001-27
I.E.: 18.5.090.0096429-2

FABRICAÇÃO DE HÉLICES DE MADEIRA PARA AERONAVES EXPERIMENTAIS. IMPORTAÇÃO E COMERCIA-
LIZAÇÃO DE MOTORES, PARTES E PEÇAS PARA AERONAVES EXPERIMENTAIS.
P.A. 0932

AEROPORTO OSCAR LARANJEIRAS, S/N
KENNEDY CEP: 55000-000
CARUARU ( PE )
SOCIEDADE DE TÁXI AÉREO WESTON LTDA.
CNPJ: 10.946.986/0002-21
I.E.: 0090420-16

MANUTENÇÃO, MODIFIC. E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, ACESSÓRIOS ELÉTRICOS E MECÂNICOS,
INTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS-RÁDIO DE NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO DE AERONAVES (CHE 8209-
01/ANAC, CHETA 2006-09-2CLR-01-01).

AEROP. INTERNACIONAL DE RECIFE - GUARARAPES - GILBERTO FREYRE, S/N
IMBIRIBEIRA CEP: 51210-970
RECIFE ( PE )

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES SUAS PEÇAS, PARTES, ACESSÓRIOS E FERRAMENTAL.
P.A. 0385

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0027-07
I.E.: 18.1.001.0246735-1

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RÁDIO-COMUNICAÇÃO E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-02/ANAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, ACES-
SÓRIOS, SISTEMAS,

PRAÇA MIN. SALGADO FILHO, S/N
IMBIRIBEIRA CEP: 51210-010
RECIFE ( PE )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE
APOIO EM SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0315BE

TIMBRO COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 12.116.971/0003-42
I.E.: 0454092-18

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, MOTORES AE-
RONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS, SISTEMAS AERONÁUTICOS, DE NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E
AV I Ô N I C O S .
P.A. 1450B

AV. FERNANDO SIMÕES BARBOSA, 266 - SALA 205
BOA VIAGEM CEP: 51020-390
RECIFE ( PE )
TOK TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.163.247/0001-17
I.E.: 026099080
AVENIDA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, S/N - AEROPORTO

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS E EQUIPA-
MENTOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1180

INTERNACIONAL DE RECIFE
IMBIRIBEIRA CEP: 51210-010
RECIFE ( PE )
TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0008-06
I.E.: 0340233-99

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; INSTRUMENTOS E PNEUS AE-
RONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E DE VOO (SIMULADORES DE VOO);
EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO

PRAÇA MINISTRO SALGADO FILHO, S/N
IMBIRIBEIRA CEP: 51210-010
RECIFE ( PE )

E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO; EQUIPAMENTOS PORTÁTEIS DE NAVEGAÇÃO, DE RADIOCOMUNICAÇÃO E DE
RASTREAMENTO DE AERONAVES; EQUIPAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM SOLO.
P.A. 0283E

TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 01.135.153/0004-51
I.E.: 037.793.780

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS; AVIÔ-
NICOS, MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1042C

AV. MARQUÊS DE OLINDA, Nº 126, 5º ANDAR
RECIFE CEP: 50030-901
RECIFE ( PE )
VRG LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 07.575.651/0009-06
I.E.: 0352861-80

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES E EM ACESSÓRIOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS POR TIPO DE SERVIÇO (CHE Nº 0411-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, MOTORES,

PRAÇA MIN SALGADO FILHO, S/Nº
IMBIRIBEIRA CEP: 51210-010
RECIFE ( PE )

ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS, MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1013D

PIAUÍ
CEARÁ TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.003.930/0001-97
I.E.: 19.443.083-9

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1217

AEROPORTO SENADOR PETRÔNIO PORTELA, HANGAR 2 - SALA A
AEROPORTO CEP: 64000-970
TERESINA ( PI )
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0036-90
I.E.: 194450040

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RADIONAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-2/DAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, ACES-
SÓRIOS, SISTEMAS,

AVENIDA CENTENÁRIO, S/N - AEROPORTO DE TERESINA
AEROPORTO CEP: 64006-970
TERESINA ( PI )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RADIONAVEGAÇÃO, EQUIPA M E N TO S D E
APOIO EM SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0315DE

RIO DE JANEIRO
2TRADE BRAZIL COMERCIAL IMPORT. E EXPORT. E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 10.309.775/0001-05
I.E.: 78.610.921

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, MOTORES, PNEUS, INSTRUMENTOS AERONÁUTICOS,
FERRAMENTAS ESPECIAIS DE USO AERONÁUTICO, KITS PARA FABRICAÇÃO DE AERONAVES EXPERIMENTAIS
E EQUIPAMENTOS DE TESTE E DE APOIO

AV. PRESIDENTE WILSON, 231; SALÃO 504 PARTE.
CENTRO CEP: 20030-021
RIO DE JANEIRO ( RJ )

AO SOLO.
P.A. 1548

AERO RIO TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 02.148.467/0001-09
I.E.: 78.103.272

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA USO NA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0989

AVENIDA DAS AMÉRICAS, 13750
RECREIO DOS BANDEIRANTES CEP: 22790-702
RIO DE JANEIRO ( RJ )
AERO TÁXI MARINETE LTDA.
CNPJ: 01.693.041/0001-73
I.E.: 86.288.133

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS OU COMPONENTES SEPARADOS PARA
AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE AERONAVES PARA A PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0285

AV. AYRTON SENNA, 2541 - HANGAR 8 PARTE
BARRA DA TIJUCA CEP: 22775-002
RIO DE JANEIRO ( RJ )
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AEROBARRA COMÉRCIO E SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 09.172.415/0001-17
I.E.: 78.408.804

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES; KITS PARA MONTAGEM DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, SUAS
PARTES, PEÇAS E COMPONENTES; HÉLICES E MOTORES, SUAS PARTES E PEÇAS; COMPONENTES, ACESSÓRIOS
E EQUIPAMENTOS DE AERONAVES; EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO; FERRAMENTAS; SISTEMAS DE RE-
POSIÇÃO, SISTEMAS

AV. DAS AMÉRICAS, 8445 SALA 1308
BARRA DA TIJUCA CEP: 22793-081
RIO DE JANEIRO ( RJ )

AERONÁUTICOS, SISTEMAS DE NAVEGAÇÃO E AVIÔNICOS, PARA APLICAÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 1260

AEROBARRA IMPORTAÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 12.266.700/0001-01
I.E.: 79.120.855

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES E PLANADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, INS-
TRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E MOTORES DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1408

AV. LUCIO COSTA, 6500/603 - ED. ALFA PLAZA
BARRA DA TIJUCA CEP: 22630-013
RIO DE JANEIRO ( RJ )
AERÓLEO TÁXI AÉREO S.A.
CNPJ: 15.209.117/0001-57
I.E.: 81.496.587

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES DE ASAS ROTATIVAS, PARTES E PEÇAS. MANUTENÇÃO E
REPAROS EM HELICÓPTEROS DA SUA PRÓPRIA FROTA, E SEUS COMPONENTES, RÁDIOS DE NAVEGAÇÃO E/OU
COMUNICAÇÃO, SISTEMAS HIDRÁULICOS.
P.A. 0838A

LADEIRA DE N. SENHORA, 163 4º E 5º ANDARES - PARTE
GLÓRIA CEP: 22211-100
RIO DE JANEIRO ( RJ )
AERÓLEO TÁXI AÉREO S.A.
CNPJ: 15.209.117/0007-42
I.E.: 82.888.276

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES DE ASAS ROTATIVAS, PARTES E PEÇAS. MANUTENÇÃO E
REPAROS EM HELICÓPTEROS DA SUA PRÓPRIA FROTA, E SEUS COMPONENTES, RÁDIOS DE NAVEGAÇÃO E/OU
COMUNICAÇÃO, SISTEMAS HIDRÁULICOS.
P.A. 0838

LUG AEROPORTO DE MACAÉ, S/N
SANA CEP: 27995-000
MACAÉ ( RJ )
AERÓLEO TÁXI AÉREO S.A.
CNPJ: 15.209.117/0009-04
I.E.: 83.564.598

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES DE ASAS ROTATIVAS, PARTES E PEÇAS. MANUTENÇÃO E
REPAROS EM HELICÓPTEROS DA SUA PRÓPRIA FROTA, E SEUS COMPONENTES, RÁDIOS DE NAVEGAÇÃO E/OU
COMUNICAÇÃO, SISTEMAS HIDRÁULICOS.
P.A. 0838B

AV. GENERAL JUSTO, S/N
AEROPORTO SANTOS DUMONT CEP: 20021-130
RIO DE JANEIRO ( RJ )
AEROMIL TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 39.488.093/0001-80
I.E.: 85.207.202

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, MOTORES, COMPONENTES, ACESSÓRIOS,
KITS AEROMÉDICO E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1154

AVENIDA DAS AMÉRICAS, 4200 - BLOCO 03 - SALA 601 (PARTE)
BARRA DA TIJUCA CEP: 22640-907
RIO DE JANEIRO ( RJ )
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
CNPJ: 00.331.788/0006-23
I.E.: 75.903.340

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE GASES ESPECIAIS (ARGÔNIO, OXIGÊNIO E NITROGÊNIO LÍQUIDOS; ARGÔNIO E
OXIGÊNIO GASOSOS; GELO SECO; GASES PUROS E OXIGÊNIO MEDICINAL, MISTURAS ESPECIAIS, HÉLIO,
ACETILENO, HIDROGÊNIO, NITROGÊNIO

ESTRADA DA BOA ESPEREAÇA,, 650 - PARTE
CENTRO CEP: 26110-100
BELFORD ROXO ( RJ )

GASOSO E GLP) PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1460

AIRSPACE TRADING & SERVICES LTDA
CNPJ: 04.565.216/0001-55
I.E.: 79.337.587

COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, AVIÔNICOS
E SISTEMAS; EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1540

AV. MARECHAL CAMARA, 160 - SALA 1429
CENTRO CEP: 20020-080
RIO DE JANEIRO ( RJ )
ALTOS VÔOS COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
CNPJ: 12.837.081/0001-68
I.E.: 79.225.029

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES; MOTORES
AERONÁUTICOS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS; EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS E MATERIAL DE USO E
CONSUMO NA FABRICAÇÃO DE

RUA CORONEL FRANCISCO SOARES, 495 - SALA 601
CENTRO CEP: 26216-032
NOVA IGUAÇÚ ( RJ )

A E R O N AV E S .
P.A. 1525

ANCORATEK - MANUTENÇÃO DE AERONAVES E COMÉRCIO S.A.
CNPJ: 32.538.845/0002-02
I.E.: 85.742.183

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM ACESSÓRIOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E
ELETRÔNICOS DE AERONAVES (CHE 9803-03/DAC). IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PARTES E PEÇAS
PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0864A

R. COMANDANTE ITURIEL, 1234
FLUMINENSE CEP: 28940-000
SÃO PEDRO DA ALDEIA ( RJ )
ARES AEROESPACIAL E DEFESA S.A.
CNPJ: 33.966.391/0001-52
I.E.: 80.169.337

FABRICAÇÃO, IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES METÁLICAS DE EQUIPAMENTOS OU CONJUNTOS FI-
XADOS EXTERNAMENTE OU APLICADOS INTERNAMENTE EM AERONAVES E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM
SOLO.
P.A. 0049

ESTRADA SÃO MATHEUS, 293
JD. PRIMAVERA CEP: 25215-283
DUQUE DE CAXIAS ( RJ )
ASTRONIC INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 30.483.580/0001-86
I.E.: 81.338.779

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS E SISTEMAS AVIÔNICOS,
INSTRUMENTOS, ACESSÓRIOS ELÉTRICOS, PNEUMÁTICOS, HIDRÁULICOS E MECÂNICOS DE AERONAVES (CHE
8002-01/DAC). IMPORTAÇÃO E

AV. NAZARÉ, 2464
ANCHIETA CEP: 21645-010
RIO DE JANEIRO ( RJ )

COMERCIALIZAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0145

ATLAS TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 02.673.231/0001-91
I.E.: 86.365.022

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES (CHE Nº 0002-01/DAC). IMPOR-
TAÇÃO DE FERRAMENTAS ESPECIAIS E INSUMOS UTILIZADOS NOS PROCESSOS DE MANUTENÇÃO DE AE-
RONAVES. IMPORTAÇÃO DE AERONAVES E SUAS

AV. AYRTON SENNA, 2541 - RUA F1, N. 46- AEROPORTO DE JACAREPAGUÁ
BARRA DA TIJUCA CEP: 22775-001
RIO DE JANEIRO ( RJ )

PARTES, PEÇAS E COMPONENTES, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1000

AVIATION CENTER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 73.698.565/0001-68
I.E.: 85.088.408

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM EQUIPAM. DE RADIONAVEGAÇÃO E /OU DE COMUNI-
CAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 9401-01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMERCIA-
LIZAÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES.
P.A. 0074

AV. AYRTON SENNA, 2541- PTE AEROPORTO JACAREPAGUÁ
BARRA DA TIJUCA (AEROPORTO) CEP: 22775-000
RIO DE JANEIRO ( RJ )
AVIO DO BRASIL MANUTENÇÃO DE TURBINAS AERONÁUTICAS LTDA
CNPJ: 11.267.488/0001-34
I.E.: 78.946.008

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM MOTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS AE-
RONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 0712-03/ANAC). FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAS, PEÇAS, DISPOSITIVOS,
SISTEMAS, COMPONENTES E

AV. MARECHAL FONTENELLE, 815 - ANEXO A
CAMPO DOS AFONSOS CEP: 21740-001
RIO DE JANEIRO ( RJ )

EQUIPAMENTOS PARA USO AERONÁUTICO; SISTEMAS DE SUPORTE PARA MOTORES AERONÁUTICOS, PARTES,
PEÇAS E EQUIPAMENTOS.
P.A. 1384

AVJET SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS LTDA
CNPJ: 04.120.535/0001-57
I.E.: 77.156.518

SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS (DECISÃO ANAC Nº 104/08). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES,
SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, TURBINAS, MOTORES, EQUIPAMENTOS DE APOIO EM
SOLO E AVIÔNICOS EM GERAL.
P.A. 0259

AVENIDA AYRTON SENNA, 2541 - HANGAR 9 - SALA 307 - AEROP. JACAREPAGUA.
BARRA DA TIJUCA CEP: 22775-001
RIO DE JANEIRO ( RJ )
AVX TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.566.530/0001-90
I.E.: 78.784.741

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, MOTORES, TURBINAS, HÉLICES, PÁS, SUAS PARTES, PEÇAS E
ACESSÓRIOS; PNEUS, PUBLICAÇÕES TÉCNICAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS, EQUI-
PAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU

AVENIDA AYRTON SENNA, 2541 - SALA D - HANGAR AVIJET - AEROPORTO
JACAREPAGUÁ CEP: 22775-004
RIO DE JANEIRO ( RJ )

COMUNICAÇÃO E DE APOIO EM SOLO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1070

BECKER DO BRASIL LTDA
CNPJ: 04.736.999/0001-92
I.E.: 79.539.082

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, AVIÔNICOS
E MATERIAL DE APOIO EM SOLO PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1559

RUA VISCONDE DE INHAÚMA, 134 - CONJUNTO 1034 PARTE
CENTRO CEP: 20091-007
RIO DEJANEIRO ( RJ )
BHS - BRAZILIAN HELICOPTER SERVICES TÁXI AÉREO S/A
CNPJ: 67.750.463/0001-41
I.E.: 78.048.204

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, EQUIPAMEN-
TOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO NA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0383
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AV. EMBAIXADOR ABELARDO BUENO, 199 - SALA 202
BARRA DA TIJUCA CEP: 22775-040
RIO DE JANEIRO ( RJ )
BHS - BRAZILIAN HELICOPTER SERVICES TÁXI AÉREO S.A
CNPJ: 67.750.463/0002-22
I.E.: 75.849.508

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES DE AERONAVES À TURBINA (CHE
9608-01/DAC).
P.A. 0383A

AV. ANTÔNIO CARLOS JUNQUEIRA DE MORAES, 979
IMBURO CEP: 27955-410
MACAÉ ( RJ )
BRASIL JATO TÁXI AÉREO S/A
CNPJ: 11.189.657/0001-65
I.E.: 78.989.513

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES, PARA USO NA PRÓPRIA
F R O TA .
P.A. 1373

RUA JARDIM BOTÂNICO, 600 - SALA 205
JARDIM BOTÂNICO CEP: 22461-000
RIO DE JANEIRO ( RJ )
BRASITEST LTDA.
CNPJ: 48.762.942/0004-86
I.E.: 10.002.486

SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS. ENSAIOS NÃO DESTRUTIVOS POR MEIO DE RAIOS-X; RAIO
GAMA, ULTRA-SOM, LÍQUIDO PENETRANTE, PARTÍCULAS MAGNÉTICAS E CORRENTES PARASITAS (CHE 8407-
04/DAC). IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS,

ESTR. HILDEBRANDO ALVES BARBOSA, 3700 - KM 06
N. S. DA AJUDA CEP: 27970-330
MACAÉ ( RJ )

ACESSÓRIOS E CONSUMÍVEIS UTILIZADOS NA INSPEÇÃO E TESTES DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E
COMPONENTES.
P.A. 0039C

CASTLE AIR TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 01.561.796/0001-14
I.E.: 75.848.773

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES DE ASAS ROTATIVAS (CHE 0307-
01/DAC). IMPORTAÇÃO DE HELICÓPTEROS, MOTORES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA
UTILIZAÇÃO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0131

AV. AYRTON SENNA, 2541 - HG 3 RUA D2
BARRA DA TIJUCA CEP: 22775-002
RIO DE JANEIRO ( RJ )
CASTROL BRASIL LTDA
CNPJ: 33.194.978/0002-71
I.E.: 81.969.493

COMÉRCIO DE FLUIDOS LUBRIFICANTES INTEGRAIS E SOLÚVEIS REFRIGERANTES PARA USO NO PROCESSO
PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0456B

AV. ITAOCA, 2448
INHAUMA CEP: 21060-020
RIO DE JANEIRO ( RJ )
CIMAER AERONAVES E PRODUTOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 07.990.075/0001-06
I.E.: 78.323.582

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE KITS E MOTORES PARA AERONAVES ULTRALEVES, SUAS PARTES, PEÇAS E
ACESSÓRIOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1010

RUA ALBERTO SANTOS DUMNOT, 100 - LOTE D11-B
CENTRO CEP: 24900-000
MARICÁ ( RJ )
CISA TRADING S.A.
CNPJ: 39.373.782/0004-92
I.E.: 86.290.286

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SIMULADORES DE VÔO, FERRAMENTAL, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0174F

AV. RIO BRANCO, 45 - 25º Andar - SL 2514
CENTRO CEP: 20090--003
RIO DE JANEIRO ( RJ )
COMPOSITE TECHNOLOGY DO BRASIL - SERVIÇOS DE REPAROS EM PÁS DE HELICÓPTEROS LT D A .
CNPJ: 03.810.068/0001-24
I.E.: 77.062.130

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM PÁS DE ROTORES DE HELICÓPTEROS E EM COMPÓSITOS
DE UTILIZAÇÃO AERONÁUTICA (CHE Nº 0012-01/DAC) . IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS
PARTES E PEÇAS.
P.A. 0103

AV. AYRTON SENNA, 2541 HANGAR E-039
JACAREPAGUÁ (AEROPORTO) CEP: 22775-002
RIO DE JANEIRO ( RJ )
CONDOR S/A INDÚSTRIA QUÍMICA
CNPJ: 30.092.431/0001-96
I.E.: 82.997.563

FABRICAÇÃO DE SINALIZADORES, KITS DE SOBREVIVÊNCIA, SALVATAGEM E COMPONENTES SEPARADOS
PARA USO EM AERONAVES.
P.A. 1139

RUA ARMANDO DIAS PEREIRA, 160
ADRIANÓPOLIS CEP: 26053-640
NOVA IGUAÇU ( RJ )
CRUZEIRO TÁXI AÉREO S.A.
CNPJ: 29.467.909/0001-36
I.E.: 81.827.060

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE HELICÓPTEROS (CHE 9610-03/DAC). IMPOR-
TAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0044

AV. AYRTON SENNA, 2541 - HG. 21
BARRA DA TIJUCA CEP: 22775-002
RIO DE JANEIRO ( RJ )
DS AIR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 36.177.426/0001-62
I.E.: 84088951

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PEÇAS, PARTES, COMPONENTES E ACESSÓRIOS, MOTORES, TURBINAS, EQUI-
PAMENTOS ELETRÔNICOS DE AERONAVES PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0997

AV. AYRTON SENNA, 2541 - RUA A - HANGAR 23-A
AEROPORTO DE JACAREPAGUÁ CEP: 22775-001
RIO DE JANEIRO ( RJ )
EMAR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 04.155.548/0001-61
I.E.: 77.133.623

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES, TURBINAS, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS, PNEUS, PUBLI-
CAÇÕES TÉCNICAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO NAVE-
GAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E DE APOIO EM SOLO, PARA

AVENIDA RUI BARBOSA, Nº 698 - SALA 709
CENTRO CEP: 27910-361
MACAÉ ( RJ )

USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1195

FLY ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL EPP
CNPJ: 03.975.867/0001-50
I.E.: 79.546.577

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS; SIMULADORES DE VOO, SUAS PARTES,
PEÇAS E SISTEMAS DE USO AERONÁUTICO PARA A PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1508

AVENIDA CHURCHIL, 97 - SALAS 205,206,208 E 301 A 308
CENTRO CEP: 20020-050
RIO DE JANEIRO ( RJ )
FLYONE SERVIÇO AÉREO ESPECIALIZADO, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME.
CNPJ: 03.945.337/0001-60
I.E.: 77.284.761

SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS DE AEROPUBLICIDADE, AEROREPORTAGEM, AEROINSPEÇÃO, AEROFO-
TOGRAFIA, AEROCINEMATOGRAFIA E COMBATE À INCÊNDIOS (PORT. DAC Nº 59/SPL). IMPORTAÇÃO DE AE-
RONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS

RUA COMANDANTE ITURIEL, 1234 - PARTE
FLUMINENSE CEP: 28940-000
SÃO PEDRO DA ALDEIA ( RJ )

OU COMPONENTES SEPARADOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0098

FOCAL ENGENHARIA E MANUTENÇÃO LTDA.
CNPJ: 02.068.570/0003-00
I.E.: 77.729.992

MANUTENÇÃO DE PARTES, PEÇAS E COMPONENTES DE MOTORES AERONÁUTICOS (CERT. DIRMAB/AEEM-43).
IMPORTAÇÃO DE PARTES E PEÇAS UTILIZADAS NA MANUTENÇÃO DE MOTORES AERONÁUTICOS.
P.A. 0396

AV. MAL. FONTENELLE, 815A
CAMPOS DOS AFONSOS CEP: 21740-001
RIO DE JANEIRO ( RJ )
G TRADING COMÉRCIO EXTERIOR HQ LTDA
CNPJ: 04.504.200/0002-13
I.E.: 78.668.679

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, ACESSÓRIOS; MOTORES
AERONÁUTICOS, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; EQUIPAMENTOS DE AERONAVES E EQUIPAMENTOS DE
APOIO EM SOLO PARA USO

AV DAS AMÉRICAS, 1155 - SALAS 507, 508 PARTE
BARRA DA TIJUCA CEP: 22631-000
RIO DE JANEIRO ( RJ )

AERONÁUTICO.
P.A. 1590A

GE CELMA LTDA
CNPJ: 33.435.231/0001-87
I.E.: 80.639.015

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM MOTORES DE AERONAVES À TURBINA E EM ACESSÓRIOS.
SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 7504/05 - DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES,
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTORES

R. ALICE HERVÊ, 356
BINGEN CEP: 25669-900
PETRÓPOLIS ( RJ )

AERONÁUTICOS. IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, GABARITOS, FERRAMENTAL E MATERIAL DE USO E CON-
SUMO EMPREGADOS NA FABRICAÇÃO, REPARO, MANUTENÇÃO E MONTAGEM DE MOTORES AERONÁUTI-
COS.
P.A. 0082

GE CELMA LTDA
CNPJ: 33.435.231/0003-49
I.E.: 86.388.251

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM MOTORES DE AERONAVES À TURBINA E EM ACESSÓRIOS.
SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 7504/05 - DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES,
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTORES

ESTRADA DAS CANÁRIAS, 1862 - PARTE- GALEÃO
ILHA DO GOVERNADOR CEP: 21941-480
RIO DE JANEIRO ( RJ )

AERONÁUTICOS. IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, GABARITOS, FERRAMENTAL E MATERIAL DE USO E CON-
SUMO EMPREGADOS NA FABRICAÇÃO, REPARO, MANUTENÇÃO E MONTAGEM DE MOTORES AERONÁUTI-
COS.
P.A. 0082A
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GE CELMA LTDA
CNPJ: 33.435.231/0004-20
I.E.: 79.193.488

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM MOTORES DE AERONAVES À TURBINA E EM ACESSÓRIOS.
SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 7504/05 - DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES,
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTORES AERONÁUTICOS. IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, GABARITOS, FER-
RAMENTAL E

RUA LUIZ WINTER, 381/393
BINGEN CEP: 25665-431
PETRÓPOLIS ( RJ )

MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADOS NA FABRICAÇÃO, REPARO, MANUTENÇÃO E MONTAGEM DE
MOTORES AERONÁUTICOS.
P.A. 0082B

HELIBARRA TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 03.358.912/0001-28
I.E.: 77.137.041

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E FERRAMENTAS PARA MA-
NUTENÇÃO DA PRÓPRIA FROTA. COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COM-
PONENTES.
P.A. 0295

AV. AYRTON SENNA, 2541 - HANGAR 01E, RUA D2
JACAREPAGUÁ CEP: 22775-002
RIO DE JANEIRO ( RJ )
HELIMAR HELICÓPTEROS LTDA.
CNPJ: 30.475.180/0001-29
I.E.: 86.246.597

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE HELICÓPTEROS E SEUS ACESSÓRIOS (CHE
8003-02/DAC). IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA
A E R O N AV E S .
P.A. 0245

AV. DAS AMÉRICAS, 13.750
RECREIO DOS BANDEIRANTES CEP: 22790-700
RIO DE JANEIRO ( RJ )
HELINEWS SERVIÇOS DE AEROCINEMATOGRAFIA E AEROREPORTAGEM LTDA
CNPJ: 09.321.147/0001-58
I.E.: 78.442.514

SERVIÇOS AÉREOS DE AEROCINEMATOGRAFIA E AEROREPORTAGEM (DEC. ANAC 217/2008). IMPORTAÇÃO DE
AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, MOTORES, COMPONENTES E EQUIPAMENTOS ELETRO-ELE-
TRÔNICOS, PARA USO EM SUA PRÓPRIA

AV. DAS AMÉRICAS, 13750
RECREIO DOS BANDEIRANTES CEP: 22790-702
RIO DE JANEIRO ( RJ )

F R O TA .
P.A. 1128

HELIRIO TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 31.338.031/0001-80
I.E.: 86.289.008

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO DA PRÓPRIA
F R O TA .
P.A. 0246

AV. DAS AMÉRICAS, 13750
RECREIO DOS BANDEIRANTES CEP: 22790-701
RIO DE JANEIRO ( RJ )
HELISTAR TÁXI AÉREO ESCOLA DE PILOTAGEM E ASSESSORIA AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 00.249.803/0001-84
I.E.: 77.425.969

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES, TURBINAS, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; PNEUS, PUBLI-
CAÇÕES TÉCNICAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVE-
GAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E DE APOIO EM SOLO,

AV. AYRTON SENNA, 2541 RUA E HANGAR HELISTAR - AEROP. JACAREPAGUA
JACAREPAGUÁ CEP: 22775-005
RIO DE JANEIRO ( RJ )

PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1065

HELIVIA AERO TÁXI S.A.
CNPJ: 15.818.545/0001-87
I.E.: 79.719.013

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, MOTORES, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, EQUIPAMEN-
TOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, FERRAMENTAL E MATERIAL DE APOIO EM SOLO, PARA
USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0852

RUA BARÃO DO FLAMENGO, 32 - ANDAR 2
FLAMENGO CEP: 22220-080
RIO DE JANEIRO ( RJ )
JET SET BRASIL TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 09.008.267/0001-08
I.E.: 78.391.227

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, PNEUS, MOTORES, EQUIPAMENTOS DE AERONAVES,
ACESSÓRIOS, SISTEMAS PARA REPOSIÇÃO E MANUTENÇÃO DA PRÓPRIA FROTA.

AVENIDA AYRTON SENNA, Nº 2541 - RUA F - LOTE 9 - SALAS 202 E 203
BARRA DA TIJUCA CEP: 22775-002
RIO DE JANEIRO ( RJ )

(CHETA Nº 2008-08-3CMN-01-00).
P.A. 1209

LASA PROSPECÇÕES S/A
CNPJ: 33.054.875/0001-25
I.E.: 81.490.090

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES E MOTORES A TURBINA. (CHE
0506-01/DAC) SERVIÇO AÉREO ESPECIALIZADO DE AEROLEVANTAMENTO (PORT. DAC 37/SPL/04). IMPORTAÇÃO
E COMÉRCIO DE

AV. AYRTON SENNA, 2541 - RUA F1 - LOTE 47 - AEROPORTO DE JACAREPAGUA
BARRA DA TIJUCA CEP: 22775-002
RIO DE JANEIRO ( RJ )

EQUIPAMENTOS E INSUMOS PARA EMPREGO EM SERVIÇOS DE AEROLEVANTAMENTO, PARTES, PEÇAS E
ACESSÓRIOS PARA AERONAVES.
P.A. 0890

LÍDER SIGNATURE S.A.
CNPJ: 04.146.040/0020-60
I.E.: 78.518.006

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0340M

AV. AYRTON SENNA, 2541
BARRA DA TIJUCA CEP: 22775-002
RIO DE JANEIRO ( RJ )
LÍDER SIGNATURE S/A
CNPJ: 04.146.040/0005-20
I.E.: 77.333.673

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0340B

PÇA. SEN. SALGADO FILHO, S/N
AEROP. SANTOS DUMONT CEP: 20021-340
RIO DE JANEIRO ( RJ )
LÍDER SIGNATURE S/A
CNPJ: 04.146.040/0006-01
I.E.: 77.330.321

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES (CHE 0101-01/ANAC) . IMPOR-
TAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E FERRAMENTAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0340C

AV. AYRTON SENNA, 2541, HANGAR 08
JACAREPAGUÁ CEP: 22775-002
RIO DE JANEIRO ( RJ )
LÍDER TÁXI AÉREO S.A - AIR BRASIL
CNPJ: 17.162.579/0022-16
I.E.: 78.453.079

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES A TURBINA, EQUI-
PAMENTOS DE RÁDIO NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS; SERVIÇOS AE-
RONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE Nº 6512-01/ANAC).

RODOVIA DEPUTADO ALAIR FERREIRA, 60 - SANTO AMARO DOS CAMPOS - RJ 216
FAROL DE SÃO TOMÉ CEP: 28140-000
CAMPOS DOS GOYTACAZES ( RJ )

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES E PEÇAS AERONÁUTICAS.
P.A. 0341K

LÍDER TÁXI AÉREO S.A. - AIR BRASIL
CNPJ: 17.162.579/0012-44
I.E.: 82.888.179

MANUTENÇÃO, MODIFIC. E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES À TURBINA E SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 6212-01/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS
PARTES E PEÇAS AERONÁUTICAS.
P.A. 0341F

ESTRADA DO IMBURO, S/N
AEROP. DE MACAÉ CEP: 27970-000
MACAÉ ( RJ )
LÍDER TÁXI AÉREO S/A - AIR BRASIL
CNPJ: 17.162.579/0002-72
I.E.: 77.126.783

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0341B

PRAÇA SEN. SALGADO FILHO, S/N - MEZANINO
AEROPORTO SANTOS DUMONT CEP: 20021-340
RIO DE JANEIRO ( RJ )
LÍDER TÁXI AÉREO S/A - AIR BRASIL
CNPJ: 17.162.579/0018-30
I.E.: 77.220.160

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, HÉLICES, ROTORES, EQUIPAMENTOS
DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES, IMPORTAÇÃO
E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES

AV. AYRTON SENNA, 2541 - HANGAR 8
AEROPORTO DE JACAREPAGUÁ CEP: 22775-002
RIO DE JANEIRO ( RJ )

E PEÇAS.
P.A. 0341C

LIDER TÁXI AÉREO S/A - AIR BRASIL
CNPJ: 17.162.579/0026-40
I.E.: 79.587.567

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0341N

EST. BREJO GRANDE, S/N - LOTE:14 E 15; AEREA IND AEROPORTO
PARQUE AEROPORTO CEP: 28093-000
CAMPOS DOS GOYTACAZES ( RJ )
LSA AVIATION IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 10.452.877/0001-77
I.E.: 78.687.290

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, SUAS PARTES E PEÇAS, KITS PARA CONS-
TRUÇÃO DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, ACESSÓRIOS DE SALVATAGEM, EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS
DE NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, CONTROLE E

RUA VISCONDE DE INHAÚMA, 77 - SALA 2001
CENTRO CEP: 20091-007
RIO DE JANEIRO ( RJ )

MONITORAMENTO DE MOTOR, RECEPTOR GPS E FERRAMENTAS MANUAIS E SIMULADORES DE VÔO PARA
USO AERONÁUTICO.
P.A. 1244

MAC LAREN TÁXI AÉREO S.A.
CNPJ: 13.751.985/0001-39
I.E.: 79.398.594

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, SISTEMAS, PNEUS, TUR-
BINAS E MOTORES, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1515

RUA BARÃO DO AMAZONAS, 1 AO 29
PONTA DA AREIA CEP: 24030-111
NITEROI ( RJ )
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MARICÁ TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 31.548.241/0001-01
I.E.: 83.178.612
AV. AYRTON SENNA, 2541 - RUA D - HANGAR 02 - AEROPORTO DE

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES DE AERONAVES
(CHE Nº 0712-31/ANAC E CHETA Nº 2004-06-3CIK-03-01). SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS DE AEROFO-
TOGRAFIA, AEROPUBLICIDADE, AEROREPORTAGEM, AEROINSPEÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS (DECISÃO
ANAC 252, DE 23/06/09).

J A C A R E PA G U Á
BARRA DA TIJUCA CEP: 22775-001
RIO DE JANEIRO ( RJ )

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS,
EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO E FERRAMENTAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0047

MICROSURVEY AEROGEOFÍSICA E CONSULTORIA CIENTÍFICA LTDA
CNPJ: 04.692.229/0001-95
I.E.: 10.009.065

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, PNEUS, MOTORES, TURBINAS, SISTEMAS,
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E DE
APOIO NO SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA

ESTRADA RODRIGUES CALDAS, 299 - SALA 301 - TAQUARA
JACAREPAGUÁ CEP: 22713-372
RIO DE JANEIRO ( RJ )

F R O TA .
P.A. 1319

NAT - NACIONAL AÉREO TÁXI LTDA.
CNPJ: 01.118.466/0001-59
I.E.: 85.730.703

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E OU REPAROS DE CÉLULAS DE HELICÓPTEROS (CHE 961202/DAC). IMPOR-
TAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0144

AV. AYRTON SENNA, 2541
AER. DE JACAREPAGUÁ- HANGAR 14 CEP: 22775-000
RIO DE JANEIRO ( RJ )
NEP- NACIONAL ESCOLA DE PILOTAGEM LTDA
CNPJ: 02.759.552/0001-03
I.E.: 10.010.470

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS, SISTEMAS E COMPO-
NENTES PARA USO NA PRÓPRIA FROTA. IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS AVIÔNICOS, DISPOSITIVOS DE
TREINAMENTO DE VOO, SIMULADORES DE

AVENIDA AYRTON SENNA, 2541, RUA E, HANGAR 24(PARTE)
BARRA DA TIJUCA CEP: 22775-002
RIO DE JANEIRO ( RJ )

VOO E ACESSÓRIOS PARA TREINAMENTO DE VOO IFR E VFR PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1467

OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0010-39
I.E.: 85.995.731
PRAÇA SENADOR SALGADO FILHO, S/N - ENTRE EIXOS E/L45-46/O-P 45-47/O-P 46-

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, MOTORES A TURBINA E ACESSÓRIOS
DE AERONAVES NA PRÓPRIA FROTA E DE TERCEIROS (CHE 0406-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, TURBINAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS,
MATERIAL DE APOIO AO SOLO, COMPONENTES, ACESSÓRIOS,

47/M-N
CENTRO CEP: 20021-340
RIO DE JANEIRO ( RJ )

FERRAMENTAS, MATERIAL DE CONSUMO EMPREGADO NA MANUTENÇÃO DE AERONAVES, GABARITOS, INS-
TRUMENTOS, EQUIPAMENTOS DE INSPEÇÃO E TESTE; EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E EQUI-
PAMENTOS DE NAVEGAÇÃO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0296B

OCEANAIR TÁXI AÉREO LTDA - MATRIZ
CNPJ: 05.752.384/0002-01
I.E.: 77.967.966

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS, MOTORES E
COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0322A

RUA SENADOR SALGADO FILHO, S/N - HG. CACQUOT
CENTRO CEP: 21200-340
RIO DE JANEIRO ( RJ )
OMNI TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 03.670.763/0001-38
I.E.: 77.179.011

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES DE AERONAVES (CHE 0311-
02/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES; MOTORES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES,
ACESSÓRIOS E FERRAMENTAL AERONÁUTICO.
P.A. 0368

AV. AYRTON SENNA, 2541, RUA F1, Nº40
BARRA DA TIJUCA CEP: 22775-002
RIO DE JANEIRO ( RJ )
OMNI TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.670.763/0002-19
I.E.: 77.777.903

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES DE AERONAVES (CHE 0311-
02/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS

ESTRADA HILDEBRANDO ALVES BARBOSA, S/Nº
AEROPORTO CEP: 27955-410
MACAE ( RJ )

AERONÁUTICOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0368A

OMNI TÁXI AÉREO S/A
CNPJ: 03.670.763/0006-42
I.E.: 79.503.765

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES E SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, ACES-
SÓRIOS, COMPONENTES E FERRAMENTAL AERONÁUTICO.
P.A. 0368C

AV. AYRTON SENNA, 3383 - LOJA 119-E
JACAREPAGUÁ CEP: 22775-005
RIO DE JANEIRO ( RJ )
PATTONAIR DO BRASIL SERVIÇOS E LOGÍSTICA LTDA
CNPJ: 10.308.996/0001-50
I.E.: 78.604.093

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS ESPECIAIS E COMPONENTES
PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1242

RUA CAP. GUYNEMER, 1626 (PARTE)
XERÉM CEP: 25250-130
DUQUE DE CAXIAS ( RJ )
PLAJAP TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 05.692.745/0001-82
I.E.: 77.596.437

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES, PARTES E PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS EQUIPAMENTOS DE
RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E INSTRUMENTOS, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0343

AVENIDA ATAULFO DE PAIVA, 482 - 3º ANDAR
LEBLON CEP: 22440-030
RIO DE JANEIRO ( RJ )
PLANAVE RIO AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 02.400.099/0001-44
I.E.: 86.166.720

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 9811-01/DAC).
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0075

RUA TENENTE ABEL CUNHA, 129 - LOJA B
HIGIENÓPOLIS CEP: 21050-540
RIO DE JANEIRO ( RJ )
PROIMPORT BRASIL S/A
CNPJ: 03.861.474/0012-79
I.E.: 79.734.900

AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS, GABARITOS, FERRAMEN-
TAL E MATERIAL DE USO OU CONSUMO EMPREGADO NA PRODUÇÃO DE AVIÕES E SIMULADORES AE-
RONÁUTICOS.
P.A. 0094I

ESTRADA DO QUITUNGO, 776 - SALA 02
BRAZ DE PINA CEP: 21215-563
RIO DE JANEIRO ( RJ )
PROSPECTORS AEROLEVANTAMENTOS E SISTEMAS LTDA
CNPJ: 03.358.194/0001-90
I.E.: 77.959.076

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES, TURBINAS, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; PNEUS, PUBLI-
CAÇÕES TÉCNICAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS, DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU CO-
MUNICAÇÃO E DE APOIO EM SOLO, PARA USO EM SUA

RUA SANTA ALEXANDRINA, 1011 - PARTE
RIO COMPRIDO CEP: 20261-230
RIO DE JANEIRO ( RJ )

PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1033

QNE ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL LTDA
CNPJ: 10.722.904/0001-84
I.E.: 79.302.791

IMPORTAÇÃO DE INSTRUMENTOS E FERRAMENTAS ESPECIAIS DE USO AERONÁUTICO PARA USO NA PRÓPRIA
F R O TA .
P.A. 1585

RUA ALBERTO SANTOS DUMONT, S/N - HANGAR 3
AEROPORTO CEP: 24900-000
MARICA ( RJ )
R. W. K. - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 30.481.725/0001-00
I.E.: 81.338.353

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AVIONICOS DE RADIO NAVEGAÇÃO, TCAS, TAWS, EGPWS, ELT, SUAS
PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMPONENTES DE ILUMINAÇÃO, ANUNCIADORES, ANTENAS, DESCARRE-
GADORES ELETROSTÁTICOS, BEACONS DE

AV. BEIRA MAR, 216 - GR 1104
CASTELO CEP: 20021-060
RIO DE JANEIRO ( RJ )

LOCALIZAÇÃO E BOTES SALVA-VIDAS, CÂMARAS GIRO-ESTABILIZADAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0744

RECOMINTE REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA.
CNPJ: 36.150.720/0001-80
I.E.: 83.997.648

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM MANGUEIRAS DE AERONAVES. (CHE 0206-01/DAC).
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES SEPARADOS PARA

ESTRADA DO GABINAL, 1521, LOTE 2 - PAL 46304 RA 16
FREGUESIA DE JACAREPAGUÁ CEP: 22763-153
RIO DE JANEIRO ( RJ )

USO AERONÁUTICO.
P.A. 0196

REVISA SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 02.700.064/0002-01
I.E.: 78.965.266

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES;
SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 9809-02/ANAC).
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS SISTEMAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.

RUA BELISÁRO PENA, 335
PENHA CEP: 21020-010
RIO DE JANEIRO ( RJ )

IMPORTAÇÃO DE FERRAMENTAS, PRODUTOS QUÍMICOS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA MANUTENÇÃO
AERONÁUTICA.
P.A. 0351A

RIO AVIONICS INDÚSTRIA AERONAÚTICA LTDA.
CNPJ: 28.202.695/0001-03
I.E.: 81.636.885

MANUTENÇÃO, MODIFIC. E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS-RÁDIO DE NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO,
INSTRUMENTOS E EM ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PEÇAS, COMPONENTES E
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS

RUA 37 -, 210
ARAÇATIBA CEP: 24900-000
MARICÁ ( RJ )

AERONÁUTICOS.
P.A. 0854
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SÃO CONRADO TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.479.069/0001-38
I.E.: 76.159.114

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE SUA PRÓPRIA
F R O TA .
P.A. 0194

AV. MARECHAL CAMARA, 160 - SALA 716/717
CENTRO CEP: 20020-080
RIO DE JANEIRO ( RJ )
SENIOR TÁXI AÉREO EXECUTIVO LTDA
CNPJ: 02.293.382/0002-03
I.E.: 78.470.038

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE
0601-03/ANAC). IMPORTAÇÃO DE HELICÓPTEROS, MOTORES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS
DESTINADOS À MANUTENÇÃO E REVISÃO DE

ESTRADA HILDEBRANDO ALVES BARBOSA, S/N
AEROPORTO DE MACAÉ CEP: 27955-410
MACAÉ ( RJ )

A E R O N AV E S .
P.A. 0125A

SENIOR TÁXI AÉREO EXECUTIVO LTDA.
CNPJ: 02.293.382/0001-14
I.E.: 77.940.014

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE
Nº 0601-03/ANAC). IMPORTAÇÃO DE HELICÓPTEROS, MOTORES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓ-
RIOS AERONÁUTICOS.
P.A. 0125

AV. AYRTON SENNA, 2541 - RUA E - HANGAR 37 - (AEROP. JACAREPAGUÁ)
BARRA DA TIJUCA CEP: 22775-002
RIO DE JANEIRO ( RJ )
SIDERAL LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 10.919.908/0003-19
I.E.: 79.637.920

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COM-
PENENTES.
P.A. 1429C

RUA ALVARO ALVIM, 27 - SALA 53
CENTRO CEP: 20031-010
RIO DE JANEIRO ( RJ )
SKYLAB CURSO DE TRÁFEGO AÉREO INTERNACIONAL LTDA
CNPJ: 42.356.832/0001-95
I.E.: 83609435

IMPORTAÇÃO DE PEÇAS E COMPONENTES DE AERONAVES E SIMULADORES, PARA USO NA PRÓPRIA FRO-
TA .
P.A. 1275

PRAÇA SENADOR SALGADO FILHO, S/Nº
AEROPORTO SANTOS DUMONT CEP: 20021-340
RIO DE JANEIRO ( RJ )
SPACE PUBLICIDADE AÉREA LTDA
CNPJ: 01.733.242/0001-57
I.E.: 77.441.662

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, INSTRUMENTOS,
AVIÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, PARA USO EM SUA PRÓPRIA
F R O TA .
P.A. 1471

AV. AYRTON SENNA, 2541 - PARTE
BARRA DA TIJUCA CEP: 22775-002
RIO DE JANEIRO ( RJ )
TAM AVIAÇÃO EXECUTIVA E TÁXI AÉREO S/A
CNPJ: 52.045.457/0002-05
I.E.: 84.200.859

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E EQUIPAMENTOS, PARA
USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0300D

AEROPORTO SANTOS DUMONT, S/N
AEROPORTO CEP: 21030-280
RIO DE JANEIRO ( RJ )
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0010-50
I.E.: 84.328.820

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RÁDIO-COMUNICAÇÃO E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-02/ANAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, ACES-
SÓRIOS, SISTEMAS,

PÇA SENADOR SALGADO FILHO, S/N - AEROPORTO SANTOS DUMONT
CENTRO CEP: 21021-340
RIO DE JANEIRO ( RJ )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE
APOIO EM SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0315EP

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0024-56
I.E.: 84.328.820

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RÁDIO-COMUNICAÇÃO E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-02/ANAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, ACES-
SÓRIOS, SISTEMAS,

AEROPORTO INTERNACIONAL DO GALEÃO, S/N
ILHA DO GOVERNADOR CEP: 21853-480
RIO DE JANEIRO ( RJ )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE
APOIO EM SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0315I

TAP MANUTENÇÃO ENGENHARIA BRASIL S/A
CNPJ: 04.775.827/0001-28
I.E.: 77.316.108

MANUTENÇÃO, MODIFIC. E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES À TURBINA, EQUIPAMENTO DE RADIO-
NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS; SERVIÇOS AERONÁU-
TICOS ESPECIALIZADOS (CHE 0112-

ESTR. DAS CANÁRIAS, 1862 - PRÉDIO 2 C
ILHA DO GOVERNADOR CEP: 21941-480
RIO DE JANEIRO ( RJ )

01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE SISTEMAS, PARTES, PEÇAS, FERRAMENTAL, EQUIPAM. E ACESSÓRIOS
AERONÁUTICOS.
P.A. 0172

TEADIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 36.193.928/0001-87
I.E.: 84.221.880

FABRICANTE DE PAPELÃO HIDRÁULICO, JUNTAS, TECIDOS SILICONIZADOS PARA REVESTIMENTO TÉRMICO,
FOLES METÁLICOS PARA UTILIZAÇÃO EM TURBO TERMINAL, UTILIZADOS NA INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 0327

AV. PASTOR MARTIN L. KING JR, 8939
COLEGIO CEP: 21530-010
RIO DE JANEIRO ( RJ )
TECHNILUX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 68.659.911/0001-69
I.E.: 84.788.627

PROJETO, FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAM. DE PROTEÇÃO AO VÔO E DE APOIO EM SOLO: PAPI, ALS,
BALIZAMENTO NOTURNO, FAROL ROTATIVO, PLACAS E NDB. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE APARELHOS,
EQUIPAMENTOS RÁDIO DE COMUNICAÇÃO, ACESSÓRIOS E SISTEMAS ELETRO-ELETRÔNICOS.
P.A. 0056

RUA BRAGA, 101
PENHA CIRCULAR CEP: 21011-500
RIO DE JANEIRO ( RJ )
TECNO QUÍMICA S/A.
CNPJ: 33.568.601/0001-54
I.E.: 82.066.888

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE TINTAS, PRIMER, WASH-PRIMER, REDUTORES, RESINAS, SOLVENTES E BASES
PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0777

ROD. PRESIDENTE DUTRA, 2254
JD. AMÉRICA CEP: 21535-500
RIO DE JANEIRO ( RJ )
TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0018-88
I.E.: 78.751.886

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES (CHE 0408/03 DAC). IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES,
PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; INS-
TRUMENTOS E PNEUS AERONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E DE VOO

PRAÇA SENADOR SALGADO FILHO, S/N
CENTRO CEP: 20021-971
RIO DE JANEIRO ( RJ )

(SIMULADORES DE VOO); EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO; EQUIPAMEN-
TOS PORTÁTEIS DE NAVEGAÇÃO, DE RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RASTREAMENTO DE AERONAVES; EQUI-
PAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM SOLO.
P.A. 0283M

TURBOMECA DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 48.090.120/0001-53
I.E.: 77.267.336

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM MOTORES À TURBINA E EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES;
SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE Nº 0204-01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE TURBO-
MOTORES, PARTES, PEÇAS, FERRAMENTAS

RUA CAPITÃO GUYNEMER, 1626
XERÉM CEP: 25250-130
DUQUE DE CAXIAS ( RJ )

ESPECIAIS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0153

ULTRA - REV. REPRESENTAÇÕES E REVISÕES DE AERONAVES E MOTORES LTDA
CNPJ: 28.586.675/0001-83
I.E.: 82.883.681

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES À TURBINA E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES (CHE 8712-03/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS, PARTES, PEÇAS E FERRAMENTAS
PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1112

AV. AYRTON SENNA, 2541 - HANGAR 05, 12 E 15 ACESSO 2
BARRA DA TIJUCA CEP: 22275-002
RIO DE JANEIRO ( RJ )
ULTRA-PLANNA TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 31.083.496/0001-38
I.E.: 83.362.367

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES, EQUIPAMENTOS, EQUI-
PAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO PARA USO
NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0163

AV. AYRTON SENNA, 2541 - HANGAR 30
BARRA DA TIJUCA CEP: 22793-000
RIO DE JANEIRO ( RJ )
VASCOM AVIÔNICOS LTDA.
CNPJ: 02.729.128/0001-16
I.E.: 75.858.019

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS-RÁDIO DE NAVEGAÇÃO E/OU COMU-
NICAÇÃO DE AERONAVES (CHE 9901-02/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÔNICOS, SUAS PARTES E
PEÇAS.
P.A. 0158
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TRAVESSA MARTA DA ROCHA, 44
ABOLIÇÃO CEP: 20755-020
RIO DE JANEIRO ( RJ )
VECTOR AVIATION COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 09.085.666/0001-64
I.E.: 78.441.356

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, MOTO-PLANADORES EXPERIMENTAIS
E ULTRALEVES, SUAS PARTES E PEÇAS, KITS DE AERONAVES ULTRALEVES, MOTORES DE AERONAVES EX-
PERIMENTAIS E ULTRALEVES.
P.A. 1130

RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 190 SL 710
BOTAFOGO CEP: 22270-010
RIO DE JANEIRO ( RJ )
VERTICAL DO PONTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PARAQUEDAS LTDA.
CNPJ: 36.111.755/0001-00
I.E.: 83.973.307

IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E FABRICAÇÃO DE PÁRAQUEDAS, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E ACES-
SÓRIOS PARA EMPREGO AERONÁUTICO.
P.A. 0373

AV. DUQUE DE CAXIAS, 600 - VILA MILITAR
DEODORO CEP: 21615-220
RIO DE JANEIRO ( RJ )
VRG LINHAS AÉREAS S.A
CNPJ: 07.575.651/0003-10
I.E.: 78.187.255

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES. SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE Nº 0411-01/ANAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PE-
ÇAS, COMPONENTES, PNEUS, MOTORES,

PRAÇA SENADOR SALGADO FILHO, S/N, PAVIMENTO TÉRREO - TERM EMB PASSAGEIRO - AER.
SANTOS DUMONT
CENTRO CEP: 20021-971
RIO DE JANEIRO ( RJ )

ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS, MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1013B

VRG LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 07.575.651/0001-59
I.E.: 78.133.236
AV. VINTE DE JANEIRO, S/Nº, TERM. PAS. 01, AEROP INTER. DO RIO DE JANEIRO/GALEÃO - ANTONIO
CARLOS JOBIM, 2º ANDAR, NÍVEL 15,55, ENTRE OS

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES E EM ACESSÓRIOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS POR TIPO DE SERVIÇO (CHE Nº 0411-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, MOTORES,

EIXOS 10-12/E-G, SALA 2011A, EMBARQUE
GALEÃO CEP: 21941-570
RIO DE JANEIRO ( RJ )

ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS, MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1013

WELSER ITAGE PARTICIPAÇÕES E COMÉRCIO S/A
CNPJ: 31.138.225/0001-32
I.E.: 84.667285

COMÉRCIO DE PEÇAS, KITS, ACESSÓRIOS, PARTES E COMPONENTES PIROTÉCNICOS DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1138

RUA DO CARMO, Nº 07 - 19º ANDAR
CENTRO CEP: 20011-020
RIO DE JANEIRO ( RJ )
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 35.820.448/0007-21
I.E.: 83.118.113

FABRICAÇÃO DE GASES PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0954A

RUA CACHAMBI, 717
CACHAMBI CEP: 20771-630
RIO DE JANEIRO ( RJ )
ZARDBRASIL COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 05.494.334/0001-82
I.E.: 77.507.655

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES DE AERONAVES E MOTORES AERO-
NÁUTICOS; MATERIAIS DE USO E CONSUMO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1516

RUA VICTOR CIVITA, 66 - SALA 228 - EDIFÍCIO 4
BARRA DA TIJUCA CEP: 22775-044
RIO DE JANEIRO ( RJ )

RIO GRANDE DO NORTE
AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A.
CNPJ: 09.296.295/0030-02
I.E.: 20.221.037-5
RUA RIO XINGÚ, S/ Nº - AEROPORTO INTERNACIONAL DE NATAL AUGUSTO

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SIS-
TEMAS; INSTRUMENTOS, MOTORES E PNEUS AERONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRI-
PULAÇÃO E TÉCNICOS, EQUIPAMENTOS DE

SEVERO
EMAUS CEP: 59148-902
PARNAMIRIM ( RN )

RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO; FERRAMENTAS ESPECIAIS E EQUIPAMENTOS DE TESTE E DE
APOIO EM SOLO PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1190I

OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0032-44
I.E.: 20.204.564-1

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, MOTORES A TURBINA E ACESSÓRIOS
DE AERONAVES NA PRÓPRIA FROTA E DE TERCEIROS (CHE 0406-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, TURBINAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS,
MATERIAL DE APOIO AO SOLO, COMPONENTES, ACESSÓRIOS,

AEROPORTO INTERNACIONAL AUGUSTO SEVERO, S/N
EMAÚS CEP: 59148-970
PARNAMIRIM ( RN )

FERRAMENTAS, MATERIAL DE CONSUMO EMPREGADO NA MANUTENÇÃO DE AERONAVES, GABARITOS, INS-
TRUMENTOS, EQUIPAMENTOS DE INSPEÇÃO E TESTE; EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E EQUI-
PAMENTOS DE NAVEGAÇÃO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0296E

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0034-28
I.E.: 200808648

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RADIONAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-2/DAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, ACES-
SÓRIOS, SISTEMAS,

AEROPORTO INTERNACIONAL AUGUSTO SEVERO, S/N
CENTRO CEP: 59150-000
PARNAMIRIM ( RN )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RADIONAVEGAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE
APOIO EM SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0315SI

TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0004-82
I.E.: 20.082.887-8

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES (CHE 0408/03 DAC). IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES,
PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; INS-
TRUMENTOS E PNEUS AERONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E DE VOO

ESTRADA DO AEROPORTO, S/N
EMAUS CEP: 59150-000
PARNAMIRIM ( RN )

(SIMULADORES DE VOO); EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO; EQUIPAMEN-
TOS PORTÁTEIS DE NAVEGAÇÃO, DE RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RASTREAMENTO DE AERONAVES; EQUI-
PAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0283G

RIO GRANDE DO SUL
3dCOMÉX COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 05.630.796/0001-80
I.E.: 029/0426529

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1314

RUA MARQUES DO HERVAL, 1469 SALA 503
CENTRO CEP: 95020-262
CAXIAS DO SUL ( RS )
AEL SISTEMAS S.A.
CNPJ: 88.031.539/0001-59
I.E.: 096/0757317

REPAROS EM EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS; FABRICAÇÃO DE AVIÔNICOS; MONTAGEM, COMÉRCIO E IM-
PORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA AERONAVES.
P.A. 0025

AV. SERTÓRIO, 4400
VILA FLORESTA CEP: 91040-620
PORTO ALEGRE ( RS )
AERO AGRÍCOLA ROSARIENSE LTDA
CNPJ: 01.503.874/0001-24
I.E.: 104/0058865

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SEUS CONJUNTOS, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, INSTRUMENTOS, MOTORES E
HÉLICES, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1462

LARGO DO AEROPORTO, 30
SEDE CEP: 97590-000
ROSARIO DO SUL ( RS )
AERO AGRÍCOLA SANTOS DUMONT LTDA.
CNPJ: 88.418.116/0001-96
I.E.: 015/0095821

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES (CHE 9001-05/DAC). IMPOR-
TAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, MOTORES, PEÇAS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0364

AEROPORTO DE CACHOEIRA DO SUL, S/Nº CP 1008
FERREIRA CEP: 96501-035
CACHOEIRA DO SUL ( RS )
AERODINÂMICA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 09.438.146/0001-98
I.E.: 039/0152706

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES, HÉLICES, PARTES, PEÇAS, PNEUS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS,
AVIÔNICOS, EQUIPAMENTOS, SISTEMAS AERONÁUTICOS, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1399

R. ALEMANHA, 501 - TÉRREO
CENTRO CEP: 99700-000
ERECHIM ( RS )
AEROMOT- AERONAVES E MOTORES S/A.
CNPJ: 92.833.110/0001-52
I.E.: 096/0173390

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES, HÉLICES, EQUI-
PAMENTOS-RÁDIO DE NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES;
SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 6709-

AV. SERTÓRIO, 1988
SÃO JOÃO (AEROP. SALGADO FILHO) CEP: 90240-040
PORTO ALEGRE ( RS )

04/ANAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES; MOTORES E
SISTEMAS DE RÁDIO NAVEGAÇÃO AERONÁUTICOS.
P.A. 0186
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AEROPLANE COMÉRCIO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 11.262.364/0001-66
I.E.: 036/0058477

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES AGRÍCOLAS, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E
ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS.
P.A. 1396

RUA 21 DE ABRIL, 1691 - SALA 03
CENTRO CEP: 96450-000
DOM PEDRITO ( RS )

AGROTEC TECNOLOGIA AGRÍCOLA INDUSTRIAL LTDA.
CNPJ: 94.396.280/0001-42
I.E.: 093/0296761

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0107

AV. FERNANDO OSÓRIO, 245
TRÊS VENDAS CEP: 96065-000
PELOTAS ( RS )
AMÉRICA SUL MATERIAIS AERONÁUTICOS LTDA.
CNPJ: 94.121.803/0001-48
I.E.: 096/2221708

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 0011-03/DAC). IMPOR-
TAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES, MOTORES E HÉLICES.
P.A. 0191

R MARQUES DO ALEGRETE, 117
SÃO JOÃO CEP: 91020-030
PORTO ALEGRE ( RS )
AVIOPARTS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
CNPJ: 02.427.230/0001-67
I.E.: 024/0279204

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PEÇAS, PARTES E ACESSÓRIOS PARA AERONAVES.
P.A. 0084

AV. VENÂNCIO AIRES, 3522
N. SRA. DAS GRAÇAS CEP: 92110-340
CANOAS ( RS )
AVIOSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 94.654.035/0001-98
I.E.: 024/0206339

IMPORTAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO, FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE EQUIPA-
MENTOS DE APOIO NO SOLO DE APLICAÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 0365

R. MACHADINHO, 1118
FÁTIMA CEP: 92200-440
CANOAS ( RS )
BALCARCE BRASIL COMÉRCIO, IMPORT. EXPORT. LTDA
CNPJ: 06.147.551/0001-69
I.E.: 393/0003157

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AVIÕES, PLANADORES, MOTOPLANADORES E AERONAVES EXPE-
RIMENTAIS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS; MOTORES, SUAS PARTES,
PEÇAS; ACESSÓRIOS E COMPONENTES;

R. URUGUAI, 424
CENTRO CEP: 98947-000
PORTO MAUÁ ( RS )

EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO; KITS PARA MONTAGEM DE AERONAVES EX-
PERIMENTAIS; FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1464

BOHNENBERGER & JUSTEN MOTORS LTDA
CNPJ: 07.688.821/0001-01
I.E.: 035/0033633

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES MONO E MULTIMOTORES, COM PESO BRUTO ATÉ 8.000KG, PAR-
TES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1325

AVENIDA IRINEU BECKER, 835
FLORESTA CEP: 93950-000
DOIS IRMÃOS ( RS )
BRISA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA.
CNPJ: 92.553.486/0001-03
I.E.: 041/0033936

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES AGRÍCOLAS, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA A MANUTENÇÃO DA PRÓPRIA FRO-
TA .
P.A. 0888

R. GETULIO SOARES C. FILHO, S/N
AEROP. MUNICIPAL CEP: 99400-000
ESPUMOSO ( RS )
CENTENO AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 03.083.658/0001-00
I.E.: 140.0050801

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, ROTORES E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES (CHE Nº 9411-01/ANAC). IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, FERRA-
MENTAS ESPECIAIS E COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 1567

EST. ESTADUAL, KM 08 - PRÉDIO,
1º DISTRITO CEP: 96760-000
TAPES ( RS )
CISA TRADING S.A.
CNPJ: 39.373.782/0003-01
I.E.: 100/0187478

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SIMULADORES DE VÔO, FERRAMENTAL, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, E SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0174D

AV. HONÓRIO BICALHO, S/N - PORT. 7 - PRÉDIO B4-A
PORTO NOVO CEP: 96201-000
RIO GRANDE ( RS )

D´TAPES AEROAGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 03.518.056/0001-20
I.E.: 140/0049870

SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS - AEROAGRÍCOLA (PORTARIA DAC Nº 507/SSA, DE 3 JUN.05). IMPOR-
TAÇÃO DE AERONAVES AGRÍCOLAS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA USO NA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1117

RUA FARRAPOS, 617
CENTRO CEP: 96760-000
TAPES ( RS )
DP COMÉRCIO DE PEÇAS E AERONAVES LTDA.
CNPJ: 08.935.929/0001-14
I.E.: 015/0159650

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, MOTORES, HÉLICES E
COMPONENTES DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1060

RUA ALARICO RIBEIRO, 2001 - SALA 04
MEDIANEIRA CEP: 96503-071
CACHOEIRA DO SUL ( RS )
DPA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 11.875.045/0001-26
I.E.: 015/0167288

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, MOTORES, HÉLICES, TURBINAS, PEÇAS, E COMPONENTES AE-
RONÁUTICOS.
P.A. 1364

RUA ALARICO RIEIRO, 2001 - SALA 3
MEDIANEIRA CEP: 96593-971
CACHOEIRA DO SUL ( RS )
ERRES INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 10.583.563/0001-03
I.E.: 109/0339892

FABRICAÇÃO DE KITS DE AERONAVES EXPERIMENTAIS. IMPORTAÇÃO DE KITS PARA MONTAGEM DE AE-
RONAVES EXPERIMENTAIS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, MOTORES, INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS
AERONÁUTICOS.
P.A. 1561

RUA JERONIMO GOMES, 271
NOSSA SENHORA DAS DORES CEP: 97050-350
SANTA MARIA ( RS )
HANGAR 3 AERONAVES LTDA
CNPJ: 09.403.063/0001-63
I.E.: 010.0150039

FABRICAÇÃO DE KIT DE AERONAVE EXPERIMENTAL ASUS HS, INSTRUMENTOS PARA AVIAÇÃO EXPERI-
MENTAL, RODAS DE MATERIAL COMPOSTO PARA AVIAÇÃO EXPERIMENTAL E SISTEMA DIGITAL DE MO-
NITORAMENTO DE MOTOR. IMPORTAÇÃO DE

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 71
CENTRO CEP: 95700-000
BENTO GONÇALVES ( RS )

SISTEMAS E AVIÔNICOS PARA AERONAVES EXPERIMENTAIS.
P.A. 1352

HELIPILOT ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL LTDA
CNPJ: 15.542.030/0001-05
I.E.: 024/0453662

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES AERONÁUTICOS, HÉLICES CÉLULAS, AVIÔNICOS, INSTRUMENTOS,
ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS, DISPOSITIVOS DE TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO DE VOO
(FTP), SIMULADORES DE VOO, EQUIPAMENTOS PARA TREINAMENTO DE VOO IFR, SISTEMAS E FERRAMEN-
TAL, FERRAMENTAS ESPECIAIS,

RUA FIORAVANTE MILANEZ, 58 - ANDAR 10 SALA 1004 E 1008
CENTRO CEP: 92010-240
CANOAS ( RS )

EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE INSPEÇÃO E TESTE, APOIO
NO SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO PARA MANUTENÇÃO DA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1620

IAS SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 08.314.124/0001-53
I.E.: 096/3411977

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES;
MOTORES, AVIÔNICOS E EQUIPAMENTOS PARA PRODUÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1110

RUA CORONEL BORDINI, 1471 - APTO 502
MOINHO DE VENTO CEP: 90440-001
PORTO ALEGRE ( RS )
INDÚSTRIA MECÂNICA NTC LTDA.
CNPJ: 92.225.259/0001-59
I.E.: 029/0316812

FABRICAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, GABARITOS E FERRAMENTAL PARA O PROCESSO PRODUTIVO
DE AERONAVES.
P.A. 0297

RODOVIA RS 122, 69 - 92
DESVIO RIZZO CEP: 95010-550
CAXIAS DO SUL ( RS )
ITAPORORO AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 97.215.313/0001-07
I.E.: 002/0136404

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS;
MOTORES, SUAS PARTES E PEÇAS; EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS DE USO E CONSUMO NA FABRICAÇÃO
E/OU MANUTENÇÃO DE PRODUTOS
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ESTRADA RS 377 KM 8, Nº 202
PALMA CEP: 97543-110
ALEGRETE ( RS )

AERONÁUTICOS.
P.A. 1636

MAGNUM IMPORT LTDA
CNPJ: 11.462.374/0001-45
I.E.: 177/0183300

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS, PLANADORES E MOTOPLANADORES; AERONAVES
EXPERIMENTAIS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, SIMULADORES, PUBLICAÇÕES TÉC-
NICAS, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, ACESSÓRIOS AVIÔNICOS, MOTORES E
PNEUS

RUA MAURICIO SIROTSKY SOBRINHO, 1114, PAV 1 SL 2
DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 94930-370
CACHOEIRINHA ( RS )

AERONÁUTICOS; MATÉRIA-PRIMA, LUBRIFICANTES, GRAXAS E ADITIVOS, FERRAMENTAS ESPECIAIS E MA-
TERIAIS DE USO E CONSUMO EMPREGADOS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1368

MAGNUM METALÚRGICA S.A.
CNPJ: 88.292.263/0001-62
I.E.: 177/0054577

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PLANADORES E MOTOPLANADORES, SUAS PARTES, PEÇAS,
ACESSÓRIOS E COMPONENTES; SIMULADORES, EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO;
ACESSÓRIOS, AVIÔNICOS, FERRAMENTAS

RUA MAURICIO S. SOBRINHO, 1114
INDUSTRIAL CEP: 94930-370
CACHOEIRINHA ( RS )

ESPECIAIS, MOTORES E PNEUS AERONÁUTICOS; MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADOS NA FABRI-
CAÇÃO E/OU MANUTENÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1614

MASTER PLANE - IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PROD. E MAT. AER. LTDA
CNPJ: 14.342.167/0001-45
I.E.: 096/3447874

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E SISTEMAS AERONÁUTICOS.
P.A. 1552

TRAVESSA NOSSA SENHORA DE LOURDES, 230 - APTO 804
TRISTEZA CEP: 91920-040
PORTO ALEGRE ( RS )
MATOS & WILD LTDA
CNPJ: 14.312.265/0001-30
I.E.: 096/3443631

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES; MOTORES,
HÉLICES E ROTORES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1524

RUA TOMAZ FLORES, 82 - CONJUNTO 602
INDEPENDÊNCIA CEP: 90035-200
PORTO ALEGRE ( RS )
NITZ AVIAÇÃO AGRICOLA LTDA.
CNPJ: 91.492.611/0001-50
I.E.: 296/0016437

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, ACESSÓRIOS, HÉLICES, MO-
TORES E SUAS PARTES E PEÇAS; E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO E INSTRUMENTOS AERONÁUTICOS,
PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1533

ROD. BR-471, KM 174, 4100
BOA VISTA CEP: 96690-000
PANTANO GRANDE ( RS )
NOVO RUMO AEROAGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 07.519.490/0001-86
I.E.: 153/0180500

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, MOTORES, ACESSÓRIOS E EQUI-
PAMENTOS, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1519

AV. DUQUE DE CAXIAS, 2533 - SALA 02
CENTRO CEP: 97500-181
URUGUAIANA ( RS )
OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0022-72
I.E.: 096/3097849

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, MOTORES A TURBINA E ACESSÓRIOS
DE AERONAVES NA PRÓPRIA FROTA E DE TERCEIROS (CHE 0406-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, TURBINAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS,
MATERIAL DE APOIO AO SOLO, COMPONENTES, ACESSÓRIOS,

AVENIDA SERVERO DULLIUS, 90.010 - AEROP. INT. SALGADO FILHO
SÃO JOÃO CEP: 90200-310
PORTO ALEGRE ( RS )

FERRAMENTAS, MATERIAL DE CONSUMO EMPREGADO NA MANUTENÇÃO DE AERONAVES, GABARITOS, INS-
TRUMENTOS, EQUIPAMENTOS DE INSPEÇÃO E TESTE; EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E EQUI-
PAMENTOS DE NAVEGAÇÃO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0296H

OMAER - OFICINA DE MANUTENÇÃO AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 87.618.914/0001-07
I.E.: 129/0045655
RUA MARECHAL IDELFONSO, S/N

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS ESPECIA-
LIZADOS (CHE 8406-01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA AERO-
N AV E S .
P.A. 0150

AERÓDROMO PÚBLICO DE SÃO SEPÉ CEP: 97340-000
SÃO SEPÉ ( RS )
PELÓPIDAS BERNARDI AVIAÇÃO AGRICOLA & COMPANHIA LTDA.
CNPJ: 07.291.261/0001-57
I.E.: 015/0167024

COMERCIO DE AERONAVES AGRICOLAS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES.
P.A. 1498

RUA DO AEROPORTO, S/Nº
FERREIRA CEP: 96508-970
CACHOEIRA DO SUL ( RS )
PLÁ & SILVA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 03.037.747/0001-02
I.E.: 111/0090185

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES AGRÍCOLAS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES; EQUIPA-
MENTOS PARA APOIO EM SOLO, PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1210

AVENIDA CAMPOS NEUTRAIS, Nº 1568
CENTRO CEP: 96230-000
SANTA VITÓRIA DO PALMAR ( RS )
PULVESUL AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA. EPP
CNPJ: 08.226.363/0001-51
I.E.: 153/0179502

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES AERONÁUTICOS E SUAS PEÇAS, ACESSÓRIOS, GPS, HÉLICES, PARA
USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1484

R. GENERAL FLORES DA CUNHA, 3286 - SL 101-B, 2. PISO
SÃO MIGUEL CEP: 97500-310
URUGUAIANA ( RS )
RITTER CONSULTORIA E PROJETOS LTDA
CNPJ: 91.305.219/0001-54
I.E.: 096/3143476

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE KITS PARA RECONFIGURAÇÃO DE INTERIORES DE AERONAVES. IMPORTAÇÃO
DE MATÉRIA-PRIMA E COMPONENTES PARA FABRICAÇÃO DOS KITS DE RECONFIGURAÇÃO DE INTERIORES
DE AERONAVES.
P.A. 1240

RUA SIMÃO BOLIVAR, 108
TRISTEZA CEP: 91920-800
PORTO ALEGRE ( RS )
RITTER CONSULTORIA E PROJETOS LTDA
CNPJ: 91.305.219/0002-35
I.E.: 024/0398190

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE KITS PARA RECONFIGURAÇÃO DE INTERIORES DE AERONAVES. IMPORTAÇÃO
DE MATÉRIA-PRIMA E COMPONENTES PARA FABRICAÇÃO DOS KITS DE RECONFIGURAÇÃO DE INTERIORES
DE AERONAVES.
P.A. 1240A

RUA CORONEL VICENTE, 890 - SALA 1
CENTRO CEP: 92310-430
CANOAS ( RS )
SAPA SERVIÇOS AÉREOS DE PROTEÇÃO AGRÍCOLA LTDA.
CNPJ: 78.044.807/0001-13
I.E.: 036/0047327

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, CÉLULAS, MOTORES, HÉLICES, PARTES E PEÇAS, ACESSÓRIOS, INSTRUMENTOS
E COMPONENTES PARA USO NA PRÓPRIA FROTA. IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE BALIZAMENTO ELE-
TRÔNICO TIPO GPS. (PORTARIA

RODOVIA RS 630, KM 04
ALTO GRANDE CEP: 96450-000
DOM PEDRITO ( RS )

DAC 926/SPL).
P.A. 0023

SEPAL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE PULVERIZAÇÕES AÉREAS LTDA.
CNPJ: 90.698.002/0001-99
I.E.: 129/0054174

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES E PEÇAS PARA UTILIZAÇÃO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0146

AV. MARECHAL IDELFONSO, S/N
AERÓDROMO PÚBLICO DE SÃO SEPÉ CEP: 97340-000
SÃO SEPÉ ( RS )
SUPPORTFLY AERONAVES LTDA
CNPJ: 00.153.393/0001-73
I.E.: 091/0294593

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA AERONAVES; MATERIAL
PARA USO OU CONSUMO NA PRODUÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1409

BR 285, KM 287 - AEROPORTO LAURO KURTZ
CEP: 99050-000
PASSO FUNDO ( RS )
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0021-03
I.E.: 096/2619035

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RADIOCOMUNICAÇÃO E DE NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS AE-
RONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-02/ANAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, ACES-
SÓRIOS, SISTEMAS,

AV SEVERO DULLIUS, S/N, AEROPORTO INTERNACIONAL
SÃO JOÃO CEP: 90200-310
PORTO ALEGRE ( RS )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E DE COMUNICAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE APOIO EM
SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERON AV E S .
P.A. 0315D

TAP MANUTENÇÃO E ENGENHARIA BRASIL S/A
CNPJ: 04.775.827/0002-09
I.E.: 096/2905569

MANUTENÇÃO, MODIFIC. E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES À TURBINA, HÉLICE, EQUIPAMENTO DE
RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS; SERVIÇOS AE-
RONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 0112-

R. AUGUSTO SEVERO, 851
SÃO JOÃO CEP: 90240-480
PORTO ALEGRE ( RS )

01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE SISTEMAS, PARTES, PEÇAS, FERRAMENTAL, EQUIPAMENTOS E ACES-
SÓRIOS AERONÁUTICOS.
P.A. 0172A
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TERRA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 92.339.753/0001-44
I.E.: 015/0159129

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, CÉLULAS, MOTORES, HÉLICES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, INSTRUMENTAL
E COMPONENTES PARA USO NA PRÓPRIA FROTA. IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE BALIZAMENTO ELE-
TRÔNICO TIPO GPS.
P.A. 1024

RUA SOEIRO DE ALMEIDA, 333
CEP: 96501-450
CACHOEIRA DO SUL ( RS )
UNIAIR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 04.261.159/0001-10
I.E.: 096/2887102

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, MOTORES, HÉLICES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES,
EQUIPAMENTOS AEROMÉDICOS E UTI AÉREA, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA
MANUTENÇÃO DA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1258

AV. SERTÓRIO, 1988 - HANGAR UNIAIR (7)
NAVEGANTES CEP: 91020-000
PORTO ALEGRE ( RS )
VRG LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 07.575.651/0006-63
I.E.: 096/3179330

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES E EM ACESSÓRIOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS POR TIPO DE SERVIÇO (CHE Nº 0411-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, MOTORES,

AV SEVERO DULLIUS, 90010
ANCHIETA CEP: 90200-310
PORTO ALEGRE ( RS )

ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS, MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1013F

RONDÔNIA
AVIAÇÃO AGRÍCOLA GAIVOTA LTDA
CNPJ: 48.429.252/0001-67
I.E.: 00000001.122.967

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES E PEÇAS, ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS, COMPONENTES, MATERIAIS
DE USO OU CONSUMO AERONÁUTICO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0379

RUA MARCOS DA LUZ, 94 - SALA A
CENTRO CEP: 78980-000
VILHENA ( RO )
CARISMA COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 00.411.210/0004-15
I.E.: 0000000140254-4

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E SIMULADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS DE RADIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS, MO-
TORES, PNEUS, DISPOSITIVOS, PUBLICAÇÕES

RUA MARECHAL DEODORO, 1956-B, SALA 6, PISO C
CENTRO CEP: 76801-098
PORTO VELHO ( RO )

TÉCNICAS. EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO, SUAS PARTES , PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES DE
USO AERONÁUTICO.
P.A. 1511B

JA BRASIL EXPORT COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA
CNPJ: 04.986.182/0001-72
I.E.: 00000002313235

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1270

RUA DUQUE DE CAXIAS, 2285
SÃO CRISTÓVÃO CEP: 78901-280
PORTO VELHO ( RO )

RIMA-RIO MADEIRA AEROTÁXI LTDA
CNPJ: 04.778.630/0001-42
I.E.: 00000001065599

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPARO EM CÉLULAS DE AERONAVES E MOTORES A TURBINA POR
MODELO (CHE Nº 1206-61/ANAC).
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E

AVENIDA LAURO SODRÉ, 6490 - LOJA 4 - AERP. INT. PORTO VELHO
AEROPORTO CEP: 76803-260
PORTO VELHO ( RO )

COMPONENTES.
P.A. 1004

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0019-99
I.E.: 87813-8

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, PARA USO NA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315PS

AV. LAURO SODRÉ, S/N
AEROPORTO CEP: 78904-300
PORTO VELHO ( RO )

TROPICAL TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 01.326.069/0001-72
I.E.: 0000000125500-2

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA A PRÓPRIA FRO-
TA .
P.A. 1005

AV. JORGE TEIXEIRA, S/N HANGAR 3
AEROP. GOV. J. TEIXEIRA CEP: 78904-320
PORTO VELHO ( RO )

RORAIMA
META MESQUITA TRANSPORTE AÉREO LTDA
CNPJ: 34.809.632/0001-12
I.E.: 24.000.927-8

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE AERONAVES,
PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0286

PRAÇA SANTOS DUMONT, 100
AEROPORTO INT. BOA VISTA CEP: 69304-000
BOA VISTA ( RR )
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0089-00
I.E.: 24.013486-4

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RADIONAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-2/DAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, ACES-
SÓRIOS, SISTEMAS,

PRAÇA SANTOS DUMONT, 100 - SALA 09
AEROPORTO CEP: 69304-000
BOA VISTA ( RR )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RADIONAVEGAÇÃO, EQUIPA M E N TO S D E
APOIO EM SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0315ET

SANTA CATARINA
AEROCLUBE DE BLUMENAU
CNPJ: 82.654.948/0001-25
I.E.: 25.184.825-6

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES E PLANADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS DE
RÁDIO DE NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, ACESSÓRIOS, MOTORES E/OU SUAS PARTES; FERRAMENTAS
ESPECIAIS AERONÁUTICAS E KITS PARA CONSTRUÇÃO

RUA ERNST KAESTNER, 1255
ITOUPAVA CENTRAL CEP: 89068-010
BLUMENAU ( SC )

DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1293

BO TRADING IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 04.608.270/0002-11
I.E.: 255.028.113

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES E HELICÓPTEROS, SUAS PARTES, PEÇAS, MOTORES E TURBINAS.
P.A. 0399A

RUA FRANCISCO REIS, Nº 970 - SALA 01
CORDEIROS CEP: 88311-710
ITAJAÍ ( SC )
CISA TRADING S.A.
CNPJ: 39.373.782/0011-11
I.E.: 254.786.839

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SIMULADORES DE VÔO, FERRAMENTAL, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0174H

RUA GIL STEIN FERREIRA, 357 - 1º Andar - SALAS 105 e 106
CENTRO CEP: 88301-210
ITAJAÍ ( SC )
COLUMBIA TRADING S/A
CNPJ: 46.548.574/0005-23
I.E.: 25.497.837-1

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E KITS DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, MOTORES, TURBINAS,
HÉLICES, SIMULADORES DE VÔO, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS, PNEUS AERONÁUTICOS, PUBLICA-
ÇÕES TÉCNICAS, SISTEMAS E

AV. TEPORTI, 876 - SALA 10
CORDEIROS CEP: 88311-480
ITAJAÍ ( SC )

EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE RÁDIO NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E DE APOIO EM SOLO,
PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0360D

COMEXPORT COMPANHIA DE COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 43.633.296/0008-67
I.E.: 25.489.989-7

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, AVIÔNICOS; MOTORES AERONÁUTICOS E
SUAS PEÇAS.
P.A. 1170A

RUA JOÃO BAUER, 498 - SALA 805
CENTRO CEP: 89251-000
ITAJAÍ ( SC )
COTIA TRADING S.A.
CNPJ: 72.891.955/0019-16
I.E.: 25.4646212

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS E OUTRAS AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E
COMPONENTES SEPARADOS.
P.A. 0400B

AV. CEL. MARCOS KONDER, 1177 - SALA 203
CENTRO CEP: 88301-303
ITAJAÍ ( SC )

COTIA VITÓRIA SERVIÇOS E COMÉRCIO S. A.
CNPJ: 01.826.229/0003-04
I.E.: 255.204.205

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS E OUTRAS AERONAVES, SUA PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS E COMPONENTES.
P.A. 1022A
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AV. CORONEL MARCOS KONDER, 1177, SALA 203 - E
CENTRO CEP: 88301-303
ITAJAÍ ( SC )
FIRST S/A
CNPJ: 00.802.235/0007-92
I.E.: 25.551.784-0

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS;
AERONAVES EXPERIMENTAIS E SEUS RESPECTIVOS KITS DE MONTAGEM; PLANADORES, SUAS PARTES, PE-
ÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; VEÍCULOS ESPACIAIS, SATÉLITES, VEÍCULOS DE LANÇA-
MENTO E VEÍCULOS

AV. PEDRA BRANCA, 184 CD 03
CIDADE UNIVERSITÁRIA PEDRA BRANCA CEP: 88137-270
PALHOÇA ( SC )

SUBORBITAIS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; SIMULADORES DE VOO, SUAS
PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; MOTORES, SUAS PARTES E PEÇAS E HÉLICES.
P.A. 1380B

FIRST S/A
CNPJ: 00.802.235/0011-79
I.E.: 25.625.111-8

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS;
AERONAVES EXPERIMENTAIS E SEUS RESPECTIVOS KITS DE MONTAGEM; PLANADORES, SUAS PARTES, PE-
ÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; VEÍCULOS ESPACIAIS, SATÉLITES, VEÍCULOS DE LANÇA-
MENTO E VEÍCULOS

AV. PEDRA BRANCA, 184 - SALA15A - CD 03
CIDADE UNIVERSITÁRIA PEDRA BRANCA CEP: 88137-270
PALHOÇA ( SC )

SUBORBITAIS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; SIMULADORES DE VOO, SUAS
PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; MOTORES, SUAS PARTES E PEÇAS E HÉLICES.
P.A. 1380E

FIRST S/A
CNPJ: 00.802.235/0012-50
I.E.: 256.457.441

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS;
AERONAVES EXPERIMENTAIS E SEUS RESPECTIVOS KITS DE MONTAGEM; PLANADORES, SUAS PARTES, PE-
ÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; VEÍCULOS ESPACIAIS, SATÉLITES, VEÍCULOS DE LANÇA-
MENTO E VEÍCULOS

RUA CONSELHEIRO MAFRA, 784 - SALA 501
CENTRO CEP: 88010-102
FLORIANÓPOLIS ( SC )

SUBORBITAIS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; SIMULADORES DE VOO, SUAS
PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; MOTORES, SUAS PARTES E PEÇAS E HÉLICES.
P.A. 1380F

FLORIPA FLIGHT TRAINING ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL LTDA - EPP
CNPJ: 13.635.298/0001-58
I.E.: 25.645.664-0

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS, MO-
TORES E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1512

RUA JOSÉ CHEREM, 111
CARIANOS CEP: 88047-550
FLORIANÓPOLIS ( SC )
FULL COMEX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 05.776.678/0002-65
I.E.: 255.053.452

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, EQUIPAMENTOS,
ACESSÓRIOS; MOTORES E SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA
USO AERONÁUTICO.
P.A. 1192A

AV. CORONEL MARCOS KONDER, Nº 1207 - SALAS 151 E 152 - ED. EMBRAED
CENTRO CEP: 88301-303
ITAJAÍ ( SC )
HELISUL TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 75.543.611/0006-90
I.E.: 256.344.272

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, ROTORES E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES (CHE 7901-01/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS, COMPONENTES, FERRAMENTAL,

RUA SÃO BENEDITO, 50 - FUNDOS
SERRARIA CEP: 88115-160
SÃO JOSÉ ( SC )

MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO, REPARO, MANUTENÇÃO E MONTAGEM DE
CÉLULAS, MOTORES E ROTORES AERONÁUTICOS.
P.A. 0110C

HORUS AERO TÁXI LTDA.
CNPJ: 01.407.940/0001-62
I.E.: 253.901.715

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES (CHE 9903-01/ANAC). IMPOR-
TAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS E FERRAMENTAS DE USO AE-
RONÁUTICO.
P.A. 0356

R. NILO PEÇANHA, 149
FLORESTA CEP: 89211-400
JOINVILLE ( SC )

LÍDER TÁXI AÉREO S.A. - AIR BRASIL
CNPJ: 17.162.579/0020-54
I.E.: 255.113.811

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES A TURBINA, EQUI-
PAMENTOS-RÁDIO NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS; SERVIÇOS AERONÁU-
TICOS ESPECIALIZADOS (CHE Nº 6512-01/ANAC).

PRAÇA MARECHAL DO AR EDUARDO GOMES, S/N - AEROPORTO DOS NAVEGANTES
SÃO DOMINGOS CEP: 88375-000
NAVEGANTES ( SC )

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES E PEÇAS AERONÁUTICAS.
P.A. 0341I

LOGISTIC NETWORK TECHNOLOGY COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S/A.
CNPJ: 01.110.322/0005-80
I.E.: 25.519.363-7

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1205A

RUA DOUTOR PEDRO FERREIRA, Nº 155 - SALA 309
CENTRO CEP: 88301-030
ITAJAÍ ( SC )
MARES IMPORTAÇÃO E ESPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 08.411.740/0001-22
I.E.: 25.529.417-4

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPA-
MENTOS, FERRAMENTAL, GABARITOS, E MATERIAL DE USO OU CONSUMO NA PRODUÇÃO DE AERONAVES E
SIMULADORES AERONÁUTICOS.
P.A. 1530

AV. VEREADOR ABRAHAO JOAO FRANCISCO, 2600 - 4º ANDAR - SALA 401A
DOM BOSCO CEP: 88307-300
ITAJAI ( SC )
METROPOLITAN DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 08.432.385/0001-78
I.E.: 25.529.457-3

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS, PLANADORES, MOTOPLANADORES, ULTRALEVES,
AERONAVES EXPERIMENTAIS, KITS DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, SIMULADORES, PARA QUEDAS, MO-
TORES E HÉLICES AERONÁUTICOS,

RUA FRANCISCO REIS, 785 SL 06 - DISTRITO INDUSTRIAL
CORDEIROS CEP: 88311-710
ITAJAÍ ( SC )

SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS.
P.A. 1439A

METROPOLITAN TRADING LTDA
CNPJ: 09.558.521/0003-03
I.E.: 255.928.211

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS, PLANADORES, MOTOPLANADORES, ULTRA-
LEVES, AERONAVES EXPERIMENTAIS, MONTADAS OU EM KITS, MOTORES, HÉLICES, SIMULADORES DE VÔO
E PARAQUEDAS, SUAS PARTES, PEÇAS E

RUA DR. PEDRO FERREIRA, 155 - SALA 1200 A - ED. GENÉSIO MIRANDA LINS
CENTRO CEP: 88301-900
ITAJAÍ ( SC )

ACESSÓRIOS.
P.A. 1299B

MLX DISTRIBUIÇÃO LTDA
CNPJ: 12.128.400/0001-66
I.E.: 25.615.168-7

IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS COMPONENTES E SISTEMAS;
MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS. SISTEMAS DE RADIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E
AV I Ô N I C O S .
P.A. 1527

RUA QUINTINO BOCAIUVA, 67 SALA G
CENTRO CEP: 89240-000
SÃO FRANCISCO DO SUL ( SC )
MLX DISTRIBUIÇÃO LTDA
CNPJ: 12.128.400/0002-47
I.E.: 082.767.94-7

IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS COMPONENTES E SISTEMAS;
MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS. SISTEMAS DE RADIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E
AV I Ô N I C O S .
P.A. 1527A

RUA JOSÉ PEREIRA LIBERATO, 525 SALA 6
SÃO JOÃO CEP: 88304-401
ITAJAÍ ( SC )
NAVAL SUL EQUIPAMENTOS NAVAIS DO SUL LTDA
CNPJ: 78.850.088/0001-28
I.E.: 25.120.219-4

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES DE AERO-
N AV E S .
P.A. 1323

RUA DONA FRANCISCA, 7950
DONA FRANCISCA CEP: 89239-270
JOINVILLE ( SC )
NHT LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 07.611.146/0015-18
I.E.: 255260539

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS DE
TESTES E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0988B

PRAÇA MARECHAL DO AR EDUARDO GOMES, S/N
AEROPORTO MINISTRO VICTOR KONDER CEP: 88375-000
NAVEGANTES ( SC )
NHT LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 07.611.146/0022-47
I.E.: 25.567.630-1

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, HÉLICES E ACESSÓRIOS
DE AERONAVES (CHE 0704-01/ANAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES E EQUIPAMENTOS DE

AVENIDA DIOMÍCIO FREITAS, 3393 - AEROPORTO INTERNACIONAL HERCÍLIO LUZ
AEROPORTO CEP: 88047-900
FLORIANÓPOLIS ( SC )

TESTES, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0988C

OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0018-96
I.E.: 25.518.779-3

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, MOTORES A TURBINA E ACESSÓRIOS
DE AERONAVES NA PRÓPRIA FROTA E DE TERCEIROS (CHE 0406-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, TURBINAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS,
MATERIAL DE APOIO AO SOLO, COMPONENTES, ACESSÓRIOS,
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ACESSO FLORENAL RIBEIRO, 4535
AEROPORTO SERAFIM BERTASO CEP: 89815-290
CHAPECÓ ( SC )

FERRAMENTAS, MATERIAL DE CONSUMO EMPREGADO NA MANUTENÇÃO DE AERONAVES, GABARITOS, INS-
TRUMENTOS, EQUIPAMENTOS DE INSPEÇÃO E TESTE; EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E EQUI-
PAMENTOS DE NAVEGAÇÃO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0296F

PELICAN MARINE LTDA - EPP
CNPJ: 04.515.777/0001-40
I.E.: 25.428.041-2

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES DE USO AE-
RONÁUTICO.
P.A. 1336

RUA VILMAR GALIZA, 523
BUCAREIN CEP: 89202-300
JOINVILLE ( SC )
PROIMPORT BRASIL S/A
CNPJ: 03.861.474/0003-88
I.E.: 25.498.765-6

AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS, GABARITOS, FERRAMEN-
TAL E MATERIAL DE USO OU CONSUMO EMPREGADO NA PRODUÇÃO DE AVIÕES E SIMULADORES AE-
RONÁUTICOS.
P.A. 0094B

RUA JORGE LACERDA, 1010 - ARMAZÉM 03 - SALA 02
ESPINHEIROS CEP: 88317-100
ITAJAI ( SC )
PROIMPORT BRASIL S/A
CNPJ: 03.861.474/0004-69
I.E.: 25.530.276-2

AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS, GABARITOS, FERRAMEN-
TAL E MATERIAL DE USO OU CONSUMO EMPREGADO NA PRODUÇÃO DE AVIÕES E SIMULADORES AE-
RONÁUTICOS.
P.A. 0094C

RODOVIA JORGE LACERDA,, Nº 1010 - ARMAZÉM 3 - SALA 01
ESPINHEIROS CEP: 88317-100
ITAJAÍ ( SC )
PROIMPORT BRASIL S/A
CNPJ: 03.861.474/0006-20
I.E.: 25.575.932-0
ROD. ANTONIO HEIL, KM 01 - 1001 - GALPÃO 02 - MÓDULOS 1 E 2, LOTEAMENTO

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES,
EQUIPAMENTOS, GABARITOS, FERRAMENTAL E MATERIAL DE USO OU CONSUMO EMPREGADO NA PRO-
DUÇÃO DE AVIÕES E SIMULADORES AERONÁUTICOS.
P.A. 0094E

SÃO PEDRO
ITAIPAVA CEP: 88316-001
ITAJAI ( SC )
RIJA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 10.734.107/0001-17
I.E.: 255.842.821

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS;
PARAQUEDAS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; SIMULADORES, SUAS PAR-
TES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS;
ROTORES, SUAS PARTES E PEÇAS; HÉLICES; PNEUS AERONÁUTICOS; EQUIPAMENTOS DE

RUA GIL STEIN FERREIRA, 357 - SALA 504
CENTRO CEP: 88301-210
ITAJAÍ ( SC )

RADIONAVEGAÇÃO E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO; EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO; GABARITOS, FERRA-
MENTAL E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADOS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1641

RUSSI & RUSSI TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 13.872.099/0001-63
I.E.: 25.685.088-7

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES E SISTEMAS; EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO E SEUS ACESSÓRIOS.
P.A. 1613

AV NEREU RAMOS, 3977
MEIA PRAIA CEP: 88220-000
ITAPEMA ( SC )
SAINTE MARIE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 05.289.245/0003-66
I.E.: 255.129.955
AV CORONEL MARCOS KONDER, 1207 - SALA 97 - CENTRO EMPRESARIAL

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, PLANADORES, MOTOPLANADORES, ULTRA-LEVES E
AERONAVES EXPERIMENTAIS; SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AERONÁU-
TICO.
P.A. 1503B

EMBRAED
CENTRO CEP: 88301-303
ITAJAÍ ( SC )
SANTAFÉ TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 02.007.949/0001-49
I.E.: 25.349.864-3

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS, MOTORES, TURBINAS, ACESSÓ-
RIOS, INSTRUMENTOS DE NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1058

RUA ANTONIO VACARO, 600 - AEROPORTO MUNICIPAL DE XANXERÊ
JOÃO WINCKLER CEP: 89820-000
XANXERE ( SC )
SARASOTA AVIONICS LTDA
CNPJ: 07.351.481/0001-29
I.E.: 255.545.126

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, AVIÔNICOS, EQUI-
PAMENTOS DE RÁDIO NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO
AERONÁUTICO.
P.A. 1149

RUA TEIXEIRA DE FREITAS, 201
JARDIM AMÉRICA CEP: 89300-000
MAFRA ( SC )
SEGER COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA S.A.
CNPJ: 04.287.754/0001-25
I.E.: 255.823.487

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES; FER-
RAMENTAL E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES E SIMULA-
DORES.
P.A. 1616

AV. MAURO RAMOS, 1450 - ED. PLATINUM TOWER SALA 604
CENTRO CEP: 88020-302
FLORIANÓPOLIS ( SC )
SEGERAIR IMPORTAÇÃO DE AERONAVES S/A
CNPJ: 16.938.445/0001-57
I.E.: 256.847.940

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; FERRAMENTAL;
MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADOS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES.
P.A. 1649

AV. RIO BRANCO, 404 - SALA 703 TORRE 2
CENTRO CEP: 88015-200
FLORIANÓPOLIS ( SC )
SERTRADING (BR) LTDA
CNPJ: 04.626.426/0002-97
I.E.: 25.497.828-2

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS.
P.A. 1212A

AV. GIL STEIN FERREIRA, 100 - SALA 403 E 404
CENTRO CEP: 88301-210
ITAJAÍ ( SC )
SOL SPORTS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 85.255.743/0001-65
I.E.: 252.266.820

PÁRA-QUEDAS PARA VÔO LIVRE; PARAPENTES E SELETES PARA PARAPENTES; INSPEÇÃO E REPAROS DE
PÁRA-QUEDAS, PARAPENTES E SELETES.
P.A. 0105

R. WALTER MARQUARDT, 1180
RIO MOLHA CEP: 89259-700
JARAGUÁ DO SUL ( SC )
SORRENTINO SERVIÇO AÉREO ESPECIALIZADO LTDA
CNPJ: 13.723.884/0001-54
I.E.: 256.430.160

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS, MOTORES,
EQUIPAMENTO DE APOIO NO SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1517

AV. LÉDIO JOÃO MARTINS, 201
KABRASOL CEP: 88102-000
SÃO JOSÉ ( SC )
STRAUHS EQUIPAMENTOS E FUNDIÇÃO LTDA
CNPJ: 84.689.629/0001-80
I.E.: 250.021.188

FABRICAÇÃO E MONTAGEM DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, CONJUNTOS, PARTES E PEÇAS. IMPORTAÇÃO E
COMÉRCIO DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, SUAS PARTES, PEÇAS, CONJUNTOS, SUBCONJUNTOS, MOTORES,
HÉLICES, INSTRUMENTOS,

RUA DONA FRANCISCA, 7435
DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 89239-270
JOINVILLE ( SC )

COMPONENTES E ACESSÓRIOS.
P.A. 1083

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0029-60
I.E.: 253605075

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RADIONAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-2/DAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, ACES-
SÓRIOS, SISTEMAS,

AV. SANTOS DUMONT, S/N
CUBATÃO CEP: 89223-000
JOINVILLE ( SC )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RADIONAVEGAÇÃO, EQUIPA M E N TO S D E
APOIO EM SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0315PH

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0030-02
I.E.: 253.605.075

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E

AV. DIOMÍCIO FREITAS, S/N
CARIANOS CEP: 80047-400
FLORIANÓPOLIS ( SC )

EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, PARA UTILIZAÇÃO NA SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315H

THORK TRADING S/A
CNPJ: 04.363.350/0007-69
I.E.: 25.572.045-9

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES E MOTORES
A TURBINA.
P.A. 1245B
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RUA BLUMENAU, 1360 - SALA 11
SÃO JOÃO CEP: 88305-102
ITAJAÍ ( SC )
TIMBRO (SC) COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 12.128.412/0001-90
I.E.: 256151652

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, MOTORES AE-
RONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS, SISTEMAS AERONÁUTICOS DE NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E
AV I Ô N I C O S .
P.A. 1426

AV. CORONEL MARCOS KONDER, 1207 - SALA 024-B
CENTRO CEP: 88301-303
ITAJAI ( SC )
TIMBRO COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 12.116.971/0005-04
I.E.: 25.661.332-0

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS; MOTORES
AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; SISTEMAS AERONÁUTICOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E/OU RA-
DIONAVEGAÇÃO E AVIÔNICOS E

AV. CORONEL MARCOS KONDER, 1207 - SALA 024-A
CENTRO CEP: 88301-303
ITAJAÍ ( SC )

FERRAMENTAS ESPECIAIS DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1450D

TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 01.135.153/0003-70
I.E.: 255.182.929

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, AVIÔNICOS,
MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1042B

AV. JOÃO BAUER, 498 - SALAS 802,803, 804
CENTRO CEP: 88301-500
ITAJAÍ ( SC )
VIAMAX COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 05.269.426/0003-20
I.E.: 255.036.108

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SIMULADORES DE VÔO, ACESSÓRIOS, FERRAMENTAL, COM-
PONENTES E SUAS PARTES E PEÇAS AERONÁUTICAS.
P.A. 0298B

RUA NEREU RAMOS, 564, SALA 101
CENTRO CEP: 88780-000
IMBITUBA ( SC )
WEG DRIVES & CONTROLS - AUTOMAÇÃO LTDA
CNPJ: 14.309.992/0001-48
I.E.: 25.652.080-1

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E
SISTEMAS PARA USO AERONÁUTICO.
IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E MATÉRIA-PRIMA PARA USO NA FABRICAÇÃO DE

AV. PREFEITO WALDEMAR GRUBBA, 3000 - BLOCO 1 EXTENSÃO
VILA LALAU CEP: 89256-900
JARAGUÁ DO SUL ( SC )

PRODUTOS AERONÁUTICOS.
P.A. 1621

WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
CNPJ: 07.175.725/0010-50
I.E.: 25.508.393-9

FABRICAÇÃO, PARA USO AERONÁUTICO, DE GERADORES ELÉTRICOS TRIFÁSICOS DE CORRENTE ALTER-
NADA, COM FREQUÊNCIA DE 50Hz, 60Hz E/OU 400Hz; MOTORES ELÉTRICOS TRIFÁSICOS E MONOFÁSICOS;
MOTORES ELÉTRICOS DE CORRENTE CONTÍNUA;

AVENIDA PREFEITO WALDEMAR GRUBBA, 3000 - BLOCO H
VILA LALAU CEP: 89256-900
JARAGUÁ DO SUL ( SC )

CAPACITORES FIXOS E EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E SISTE-
MAS.
P.A. 1162

WEG TINTAS LTDA
CNPJ: 12.006.058/0001-21
I.E.: 25.610.273-2

FABRICAÇÃO DE TINTAS LÍQUIDAS E SOLVENTES PARA USO AERONÁUTICO.
IMPORTAÇÃO DE MATÉRIAS-PRIMAS PARA USO NA FABRICAÇÃO DE TINTAS LÍQUIDAS E SOLVENTES EM-
PREGADOS NO SETOR AERONÁUTICO.
P.A. 1629

RODOVIA BR 280, S/N - KM 50
CORTICEIRA CEP: 89270-000
GUARAMIRIM ( SC )
WEGA INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA -ME
CNPJ: 08.194.198/0001-01
I.E.: 25.522.844-9

FABRICAÇÃO DE AERONAVES EXPERIMENTAIS. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PEÇAS, PARTES, CONJUNTOS,
MOTORES, INSTRUMENTOS, FERRAMENTAS E ACESSÓRIOS, UTILIZADOS NO PROCESSO PRODUTIVO DE AE-
RONAVES EXPERIMENTAIS. FIBRAS DE

RUA ALFERES TIRADENTES, 996
PONTE DO IMARUIM CEP: 88130-620
PALHOÇA ( SC )

CARBONO, KEVLAR E VIDRO PARA APLICAÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 1146

WM TRADING LTDA
CNPJ: 06.194.675/0003-67
I.E.: 25.612.171-0

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, ACESSÓRIOS, MOTO-
RES(PARTES, PEÇAS, E ACESSÓRIOS), EQUIPAMENTOS DE AERONAVE E EQUIPAMENTO DE APOIO EM SOLO.
P.A. 1371B

RUA JOÃO BAUER, 498 - SALA 607
CENTRO CEP: 88301-500
ITAJAÍ ( SC )

SÃO PAULO
2T COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 09.459.559/0001-59
I.E.: 148.060.811.113

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E KITS PARA MONTAGEM DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, SUAS
PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, HÉLICES; MOTORES E SUAS PARTES E PEÇAS; EQUIPAMENTOS
DE APOIO EM SOLO, SISTEMAS AERONÁUTICOS

PRAÇA PADRE ALEIXO MONTEIRO MAFRA, 1
SÃO MIGUEL PAULISTA CEP: 08011-010
SÃO PAULO ( SP )

DE NAVEGAÇÃO, COMUNICAÇÃO E AVIÔNICOS.
P.A. 1453

3M DO BRASIL LTDA
CNPJ: 45.985.371/0001-08
I.E.: 671.000.090.114

IMPORTAÇÃO, FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE ADESIVOS, FITAS ADESIVAS, REVESTIMENTOS AN-
TIDERRAPANTES, SELANTES, ABRASIVOS, EXTRATO FORMADORES DE ESPUMAS, EQUIPAMENTO DE SUPORTE
AO USO DESTES MATERIAIS, POLIDORES E

ROD. ANHANGUERA, S/N, KM 110
JARDIM MANCHESTER - NOVA VENEZA CEP: 13181-900
SUMARÉ ( SP )

FLUIDOS REPARADORES, PARA USO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0206

3M DO BRASIL LTDA
CNPJ: 45.985.371/0077-06
I.E.: 645.570.673.111

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO PARA USO, NA FABRICACÃO DE AERONAVES, DE ADESIVOS, FITAS ADE-
SIVAS, REVESTIMENTO, ANTIDERRAPANTES, SELANTES, ABRASIVOS, EXTRATOS FORMADORES DE ESPUMAS,
EQUIPAMENTO DE SUPORTE AO USO

AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 2170 - PRÉDIO F-106
JARDIM DA GRANJA CEP: 12227-901
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

DESTES MATERIAIS, POLIDORES E FLUIDOS REPARADORES, PARA USO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0206C

3M DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 45.985.371/0033-95
I.E.: 582.078.271.110

IMPORTAÇÃO, FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE ADESIVOS, FITAS ADESIVAS, REVESTIMENTOS AN-
TIDERRAPANTES, SELANTES, ABRASIVOS, EXTRATO FORMADORES DE ESPUMAS, EQUIPAMENTO DE SUPORTE
AO USO DESTES MATERIAIS, POLIDORES E

ROD. RIBEIRÃO PRETO/ARARAQUARA, KM 07
BONFIM PAULISTA CEP: 14001-970
RIBEIRÃO PRETO ( SP )

FLUIDOS REPARADORES, PARA USO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0206B

3M DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 45.985.371/0062-20
I.E.: 371.028.211.110

IMPORTAÇÃO, FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE ADESIVOS, FITAS ADESIVAS, REVESTIMENTOS AN-
TIDERRAPANTES, SELANTES, ABRASIVOS, EXTRATO FORMADORES DE ESPUMAS, EQUIPAMENTO DE SUPORTE
AO USO DESTES MATERIAIS, POLIDORES E

ROD. RAPOSO TAVARES, KM 171
DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 18203-340
ITAPETININGA ( SP )

FLUIDOS REPARADORES, PARA USO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0206A

A.S. AVIONICS SERVICES LTDA
CNPJ: 01.137.391/0001-53
I.E.: 114.949.791.119

FABRICAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, CONJUNTOS E FERRAMENTAL PARA USO AERONÁUTICO.
MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNI-
CAÇÃO E INSTRUMENTOS DE AERONAVES. SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 9605-01/DAC).
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS,

RUA TIANGUA, 136
VILA MASCOTE CEP: 04363-100
SÃO PAULO ( SP )

SISTEMAS DE RADIO COMUNICAÇÃO E NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E SISTEMAS ELETROELETRÔNICO,
INTERIORES E ENTRETENIMENTO E EQUIPAMENTOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0007

ABRASIVOS MONTAGNA LTDA
CNPJ: 46.533.808/0001-35
I.E.: 109.414.012.117

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE REBOLOS, ABRASIVOS E DISCOS DE CORTE PARA FABRICAÇÃO DE PEÇAS
PARA AERONAVES.
P.A. 0040

RUA BERNARDINO FANGANIELLO, 717
CASA VERDE CEP: 02512-000
SÃO PAULO ( SP )
ABRIL SERVICE LTDA.
CNPJ: 01.573.918/0001-92
I.E.: 626.368.561.117

FABRICAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E FERRAMENTAL PARA USO EM AERONAVES.
P.A. 0857

R. MEDINA, 30
PQ. NOVO ORATÓRIO CEP: 09250-540
SANTO ANDRÉ ( SP )
ABSA AEROLINHAS BRASILEIRAS S.A.
CNPJ: 00.074.635/0001-33
I.E.: 244.885.844.116

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES. IMPORTAÇÃO E COMERCIA-
LIZAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, SISTEMAS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0835

RODOVIA SANTOS DUMONT (SP-79), KM 66 - SISTEMA VIÁRIO PRINCIPAL LADO ESQUERDO
VIRACOPOS CEP: 13051-970
CAMPINAS ( SP )
AÇOCIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE FERRO E AÇO LTDA.
CNPJ: 43.390.459/0001-51
I.E.: 108.786.779.117

COMERCIALIZAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA METÁLICA PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0319
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AV. VILA EMA, 4160
VILA EMA CEP: 03282-001
SÃO PAULO ( SP )
AÇOS GLOBO LTDA.
CNPJ: 49.786.197/0001-25
I.E.: 109.980.746.110

COMÉRCIO DE METAIS FERROSOS E NÃO FERROSOS, EM CHAPAS, BARRAS, PLACAS, PERFILADOS E TUBOS
PARA A INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 0008

R. SUZANA, 254
VL. PRUDENTE CEP: 03223-000
SÃO PAULO ( SP )
ACQUILA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VERNIZES LTDA
CNPJ: 07.609.485/0001-64
I.E.: 353.227.299.110

FABRICAÇÃO DE TINTAS E VERNIZES PARA MÓVEIS DE AERONAVES, PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO
DE AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SEUS COMPONENTES, PARA APLICAÇÃO DE VERNIZES
ESPECIAIS, UTILIZADOS NA PRODUÇÃO

RUA ANTONIA MARTINS LUIZ, 131
DISTRITO INDUSTRIAL JOÃO NAREZZI CEP: 13347-404
INDAIATUBA ( SP )

DE AERONAVES.
P.A. 1354

ACRILLASER DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ACRÍLICOS LTDA
CNPJ: 07.099.811/0001-30
I.E.: 206.226.155.110

FABRICAÇÃO DE PLAQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO DE AERONAVES EM ALUMÍNIO ANODIZADO E ACRÍLICO
COM GRAVAÇÕES A LASER.
P.A. 1036

RUA ABAETETUBA, 432
JARDIM CALIFÓRNIA CEP: 06409-100
BARUERI ( SP )
ACS - SOLUÇÕES DE ENGENHARIA LTDA.
CNPJ: 07.923.069/0001-36
I.E.: 645.501.671.110

FABRICAÇÃO DE AERONAVES ACS-100 SORA E FS-01 WATHCHDOG. IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS, COMPONENTES, GABARITOS, FERRAMENTAL, MOTORES, INSTRUMENTOS E MATERIAL DE USO OU
CONSUMO UTILIZADOS NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES EXPERIMENTAIS.
P.A. 1017

ALAMEDA URUPEMA, 50, SALA 7
CAMPUS DO CTA CEP: 12228-900
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
ADELCO SISTEMAS DE ENERGIA LTDA
CNPJ: 61.693.461/0001-81
I.E.: 206.031.390.110

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTO DE APOIO AO SOLO (RETIFICADOR PARA PARTIDA DE AE-
R O N AV E S ) .
P.A. 1296

AVENIDA CACHOEIRA, 660 - 706 810
CRUZ PRETA CEP: 06413-000
BARUERI ( SP )
ADRIANO ALDRIGUI - ME
CNPJ: 09.357.014/0001-31
I.E.: 375.120.432.117

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, AERONAVES EXPERIMENTAIS, ULTRALEVES, MOTORES AERO-
NÁUTICOS, PARTES E PEÇAS AERONÁUTICAS.
P.A. 1118

RUA VIRGÍNIA FALAVIGNA ROMANINI, 80
JARDIM ITAUERA II CEP: 14900-000
ITÁPOLIS ( SP )
AERNNOVA AEROSPACE DO BRASIL LTDA
CNPJ: 06.184.630/0001-40
I.E.: 645.461.448.116

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE ESTRUTURAS, CONJUNTOS, SUBCONJUNTOS, PARTES E PEÇAS AERONÁUTICAS.
IMPORTAÇÃO DE PARTES E PEÇAS, GABARITOS, ESTRUTURAS, FERRAMENTAS DE CORTE, EQUIPAMENTOS
(MÁQUINAS) E ACESSÓRIOS DE MONTAGEM,

AV. DR.SEBASTIÃO HENRIQUE DA CUNHA PONTES, 4810
PQ. INDUSTRIAL CEP: 12237-823
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

UTILIZADOS NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0398

AERO AVIONICS ML LTDA - EPP
CNPJ: 04.124.734/0001-33
I.E.: 669.463.770.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNI-
CAÇÃO E INSTRUMENTOS DE USO AERONÁUTICO (CHE 0504-01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE
PARTES, PEÇAS, COMPONENTES,

AVENIDA SANTOS DUMONT, 988
VILA SÃO FRANCISCA CEP: 18065-290
SOROCABA ( SP )

EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E OU COMUNICAÇÃO E INSTRUMENTOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1016

AERO DIGITAL - IMPORT. DISTR. E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
CNPJ: 08.697.215/0001-15
I.E.: 149.610.959.118

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS AVIÔNICOS, INSTRUMENTOS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES
PARA AERONAVES.
P.A. 1031

AV. HEITOR PENTEADO, 1610 - SALA 04
SUMAREZINHO CEP: 05438-200
SÃO PAULO ( SP )
AERO LOGISTIC IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 05.262.384/0001-34
I.E.: 116.439.675.119

IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES; MOTORES,
HÉLICES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 0152

RUA AUGUSTO TOLLE, 1025 - CONJUNTO 2
SANTANA CEP: 02405-001
SÃO PAULO ( SP )
AERO MITSUBA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA
CNPJ: 04.426.156/0001-90
I.E.: 116.129.115.112

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM EQUPAMENTOS AERONÁUTICOS (CERT. DIRMAB TES 010
DE 04.02.09). IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS ACESSÓRIOS E COMPONENTES DE AERONAVES MILITARES.
P.A. 1420

RUA JOÃO DE LAET, 384 - FUNDOS
VILA AURORA CEP: 02410-010
SÃO PAULO ( SP )
AERO PARTS INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 03.619.857/0001-82
I.E.: 438.248.945.116

FABRICAÇÃO E COMERCIO DE PARTES DE TREM DE POUSO, SISTEMAS DE COMBUSTÍVEL E DE PARTIDA DE
AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, MATÉRIA-PRIMA, ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁU-
TICOS.
P.A. 0236

AV. CASTRO ALVES, 1577
POLON CEP: 17507-000
MARÍLIA ( SP )
AERO REIS COMÉRCIO DE MATERIAL AERONÁUTICO LTDA
CNPJ: 67.768.630/0001-81
I.E.: 113.422.512.116

IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, COMPONENTES AERONÁUTICOS E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO.
P.A. 1404

RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 1061 - CONJ. 01
SANTANA CEP: 02011-100
SÃO PAULO ( SP )

AERO STORE AVIATION LTDA
CNPJ: 09.061.815/0002-36
I.E.: 669.617.800.119

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO EM AE-
R O N AV E S .
P.A. 1140A

RUA DUILIO BONANI, 200
VILA AEROPORTO CEP: 18066-011
SOROCABA ( SP )
AEROAGRÍCOLA CHAPADÃO LTDA.
CNPJ: 03.102.737/0001-03
I.E.: 491.085.754.117

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA E EM
SERVIÇOS AÉREOS DE PROTEÇÃO À LAVOURA.
P.A. 0279

RODOVIA ANHANGUERA, KM 362
ZONA RURAL CEP: 14620-000
ORLÂNDIA ( SP )
AEROAGRÍCOLA SOLO LTDA
CNPJ: 53.153.813/0001-88
I.E.: 506.074.038.112

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES AGRÍCOLAS, SEUS MOTORES, PEÇAS, HÉLICES, INSTRUMENTOS DE NAVE-
GAÇÃO AÉREA, GPS, BICOS E FLUXÔMETROS PARA PULVERIZAÇÃO AÉREA, LIQUIDÔMETRO DE COMBUS-
TÍVEL, INSTRUMENTOS DE MOTOR

AV. HOLANDA, S/N - CAMPO DE AVIAÇÃO
DISTRITO DE CAMPOS DE HOLAMBRA CEP: 18725-000
PARANAPANEMA ( SP )

AERONÁUTICO, BATERIA AERONÁUTICA.
P.A. 1320

AEROÁLCOOL TECNOLOGIA LTDA.
CNPJ: 05.326.248/0001-60
I.E.: 310.386.109.114

FABRICAÇÃO DE AERONAVES EXPERIMENTAIS OU EM KITS, SEUS COMPONENTES E SISTEMAS; MOTORES
AERONÁUTICOS MULTICOMBUSTÍVEL PARA AVIAÇÃO EXPERIMENTAL; TÚNEIS DE VENTO DE APLICAÇÃO
AERONÁUTICA; VEÍCULOS AÉREOS NÃO TRIPULADOS (VANTs); PEÇAS E COMPONENTES EM MATERIAL COM-
POSTO; PEÇAS,

RUA PAULO BERNAL MOREIRA, 800
JARDIM AEROPORTO CEP: 14403-450
FRANCA ( SP )

CONJUNTOS, SUBCONJUNTOS E SISTEMAS APLICÁVEIS A AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE M AT É R I A - P R I M A ,
AVIÔNICOS E COMPONENTES PARA APLICAÇÃO EM AERONAVES EXPERIMENTAIS E VANTs. IMPORTAÇÃO E
COMÉRCIO DE PEÇAS E COMPONENTES AERONÁTICOS.
P.A. 0948

AEROAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA VENTILAÇÃO LTDA.
CNPJ: 68.141.654/0001-79
I.E.: 626.257.849.111

FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE ESTRUTURAS, PLATAFORMAS EM AÇO E ALUMÍNIO, COM SISTEMA
ELÉTRICO E PNEUMÁTICO; GABARITOS DE MONTAGEM E MOVIMENTAÇÃO DE PRODUTOS; DISPOSITIVOS DE
APERTO E MOVIMENTAÇÃO DE

AV. INDUSTRIAL, 2074
CAMPESTRE CEP: 09080-501
SANTO ANDRÉ ( SP )

AERONAVES; CALDERARIA E USINAGEM DE PARTES E PEÇAS PARA APOIO À PRODUÇÃO DE AE R O N AV E S .
P.A. 0203
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AEROARTE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TAPEÇARIA LTDA
CNPJ: 58.909.763/0001-30
I.E.: 115.571.756.116

MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM INTERIORES DE AERONAVES. MANUTENÇÃO E REPAROS EM FITAS PARA
CINTOS DE SEGURANÇA DE AERONAVES (CHE 9804-03/DAC). IMPORTAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA E MATERIAIS
DE CONSUMO PARA INTERIORES DE AERONAVES (CARPETE, PROTETOR DE PISO, COURO, PELE DE CARNEIRO,
COURO SINTÉTICO, TECIDO, ULTRALEATHER, ULTRASUEDE, VINYL, DESENGRAXANTES,

RUA MARIA CURUPAITI, 832
VILA ESTER CEP: 02452-001
SÃO PAULO ( SP )

POLTRONAS, ASSENTOS, ESPUMA, CINTO DE SEGURANÇA, FITAS PARA CINTO DE SEGURANÇA, HONEYCOMB,
LAMINADOS DECORATIVOS, FECHOS REPOSICIONADOS, ADESIVOS, FITAS ADESIVAS, PARAFUSOS, ARRUELAS
E ANILHAS).
P.A. 1367

AEROBRÁS INDÚSTRIA AERONÁUTICA BRASILEIRA LTDA
CNPJ: 03.984.453/0001-98
I.E.: 688.002.454.110

FABRICAÇÃO DE CABLAGENS, CAIXAS ELÉTRICAS E PAINÉIS AERONÁUTICOS; SIMULADORES DE VÔO, SUAS
PARTES E PEÇAS (MANCHE DE COMANDO E MANETE DE POTÊNCIA); COMPONENTES SEPARADOS DE AE-
RONAVES MILITARES; SOFTWARE DE

ESTRADA DOUTOR ALTINO BONDESAN, 500 - SALA 11B, 12 E 24
EUGÊNIO DE MELO CEP: 12247-016
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

CONTROLE PARA USO AERONÁUTICO. IMPORTAÇÃO DE MATÉRIA PRIMA E COMPONENTES ELETRÔNICOS
PARA USO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1456

AEROCENTER IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO, MANUTENÇÃO E PEÇAS LTDA
CNPJ: 13.599.023/0001-06
I.E.: 375.032.923.115

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES; EQUI-
PAMENTOS, GABARITOS E FERRAMENTAL ESPECIAL, DE USO AERONÁUTICO. COMÉRCIO DE MATERIAL DE
USO E CONSUMO UTILIZADOS NOS

V. LUIZ CARLOS NIGRO MAZZO, S/N - HANGAR 1
AEROPORTO DR LUIZ DANTE SANTORO CEP: 14900-000
ITÁPOLIS ( SP )

PROCESSOS DE FABRICAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES.
P.A. 1607

AEROCLUBE DE BRAGANÇA PAULISTA
CNPJ: 45.618.121/0001-30
I.E.: 225.023.450.118

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES AERONÁUTICOS (CHE 7304-
02/ANAC). IMPORTAÇÃO DE PARTES E PEÇAS DE AERONAVES; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E
PEÇAS.
P.A. 1382

RUA ARTHUR SIQUEIRA, 651 AEROPORTO
TABOÃO CEP: 12916-000
BRAGANÇA PAULISTA ( SP )

AEROCLUBE DE CAMPINAS
CNPJ: 46.100.301/0001-98
I.E.: 244.066.198.111

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, AVIÔNICOS E SISTEMAS;
EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1532

RUA SYLVIA DA SILVA BRAGA, 415 - HANGAR 12
JARDIM SANTA MONICA CEP: 13082-105
CAMPINAS ( SP )
AEROCLUBE DE ITÁPOLIS ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL.
CNPJ: 45.329.943/0001-09
I.E.: 375.087.773.115

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, PNEUS, MOTORES, EQUI-
PAMENTOS AVIÔNICOS, FERRAMENTAS ESPECIAIS, SIMULADORES DE VÔO E ACESSÓRIOS PARA TREINA-
MENTO IFR, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1315

ROD. AEROP. DR. LUIZ DANTE SANTORO, S/Nº - CAIXA POSTAL 62
DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 14900-000
ITÁPOLIS ( SP )
AEROCLUBE DE JUNDIAÍ
CNPJ: 50.961.721/0001-36
I.E.: 407.497.999.115

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES DE AERONAVES (CHE Nº 8904-
02/DAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, MOTORES, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E
EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO NA

AV. ANTONIO PINCINATO, 2820
CASA BRANCA CEP: 13211-771
JUNDIAÍ ( SP )

PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1006

AEROCLUBE DE RIO CLARO
CNPJ: 56.391.709/0001-10
I.E.: 587.033.889.110

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, AVIÔNICOS E SISTEMAS;
EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO E FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA USO NA PRÓPRIA FRO TA .
P.A. 1522

AV. PRESIDENTE KENNEDy, 601
AEROPORTO CEP: 13501-270
RIO CLARO ( SP )
AEROGARD INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AVIÕES LTDA
CNPJ: 09.313.528/0001-95
I.E.: 375.120.060.111

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, KITS E MOTORES PARA AVIAÇÃO EXPERIMENTAL E SUAS PARTES
E PEÇAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1119

AV. PREFEITO TARQUÍNIO BELLENTANI, S/N - SALA 2 - KM 04.
ZONA RURAL CEP: 14900-000
ITÁPOLIS ( SP )
AEROGEOPHYSICA LATINOAMERICA SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS LTDA
CNPJ: 13.812.883/0001-86
I.E.: 206.139.660.112

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES; MOTORES; HÉLICES; PÁS; TURBOREATORES,
SUAS PARTES E PEÇAS; PNEUS AERONÁUTICOS; EQUIPAMENTOS; PRODUTOS AERONÁUTICOS, ACESSÓRIOS E
SISTEMAS AERONÁUTICOS.
P.A. 1615

ALAMEDA MAMORE, 535 - CONJ 1010 - EDIF PERSONAL
CENTRO EMPRESARIAL ALPHAVILLE CEP: 06454-910
BARUERI ( SP )
AEROGLOBO COMÉRCIO DE PEÇAS E AERONAVES LTDA
CNPJ: 08.810.314/0001-61
I.E.: 224.180.720.114

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SISTEMAS, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, FERRAMEN-
TAL, GABARITOS, INSTRUMENTOS DE USO AERONÁUTICO OU PARA A FABRICAÇÃO DE AERONAVES; MA-
TERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA

R. JOSÉ DAL FARRA, 654
JARDIM DONA COROLINA CEP: 18602-020
BOTUCATU ( SP )

FABRICAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES.
P.A. 1052

AEROGRIPS CONSULTORIA AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 06.955.113/0001-27
I.E.: 148.360.833.114

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SIMULADORES DE VÔO E DISPOSITIVOS ESPECIAIS PARA TREI-
NAMENTO, SUAS PARTES E PEÇAS; ACESSÓRIOS E COMPONENTES; EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO;
PUBLICAÇÕES TÉCNICAS E EQUIPAMENTOS DE

RUA DO RÓCIO, 423 - CJ 202
VILA OLÍMPIA CEP: 04552-000
SÃO PAULO ( SP )

SOBREVIVÊNCIA, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1224

AEROLINK DO BRASIL COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 67.228.189/0001-45
I.E.: 645.178.295.114

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE MATÉRIA PRIMA, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES,
EQUIPAMENTOS, GABARITOS E FERRAMENTAL PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0992

AV. ALFREDO IGNACIO DE OLIVEIRA PENIDO, 255 SL 1609 - ED. LE CLASSIQUE
JARDIM AQUARIUS CEP: 12246-000
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
AEROMAJ AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 13.296.552/0001-30
I.E.: 372.071.732.110

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS E SISTEMAS; MOTORES,
HÉLICES, E PNEUS AERONÁUTICOS; EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO;
FERRAMENTAS ESPECIAIS, PARA USO NA

RUA EPITÁCIO PIEDADE, 225
VILA OPHELIA CEP: 18400-817
ITAPEVA ( SP )

PRÓPRIA FROTA,.
P.A. 1584

AEROMASTER TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 74.385.485/0001-15
I.E.: 148.642.546.116

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES, PARA USO NA PRÓPRIA
F R O TA .
P.A. 1282

AV. OLAVO FONTOURA, 1078 LOTE 07 - HANGAR MASTER - CAMPO DE MARTE
SANTANA CEP: 02012-021
SÃO PAULO ( SP )
AEROMEC COMERCIAL LTDA
CNPJ: 51.470.417/0001-59
I.E.: 582.251.498.112

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE
8303-01/DAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, MOTORES, ACESSÓRIOS E COMPONENTES
AERONÁUTICOS.
P.A. 1076

RUA GUARÁ, S/N LOTE 10 AEROPORTO LEITE LOPES
VILA ELISA CEP: 14075-510
RIBEIRÃO PRETO ( SP )
AERONAL - REVISORA DE INSTRUMENTOS AERONÁUTICOS LTDA.
CNPJ: 43.310.499/0001-46
I.E.: 108.725.060.111

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNI-
CAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 7204/02-DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS DE

AV. JOÃO PEDRO CARDOSO, 602
PARQUE JABAQUARA CEP: 04355-001
SÃO PAULO ( SP )

RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS PARA AERONAVES, TAIS COMO ELT,
GPS, TCAS, GPWS, CVR, EFIS, EGT, EICAS, MFD, STORMESCOPE E SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO.
P.A. 0010

AEROPLAN AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 54.333.000/0001-32
I.E.: 669.409.748.110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES. EQUI-
PAMENTOS AERONÁUTICOS E LUBRIFICANTES PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AER O N AV E S .
P.A. 0270

RUA ISALTINO GUANABARA RODRIGUES COSTA, 150
VILA BARÃO CEP: 18065-480
SOROCABA ( SP )
AEROSS MANUTENÇÃO AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 07.436.584/0001-91
I.E.: 206.231.646.112

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES. SERVIÇOS AERONÁUTICOS
ESPECIALIZADOS (CHE 0607-01/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS E COMPONENTES DE
AERONAVES E MATERIAL DE APOIO.
P.A. 1039
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AV. IRACEMA, 943
JD IRACEMA CEP: 06440-010
BARUERI ( SP )
AEROTRADE COMÉRCIO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 08.276.934/0001-62
I.E.: 149.415.232.110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS.
P.A. 0986

R. BARÃO DE ITAPETININGA, 151, CJ. 35, SL. 2
CENTRO CEP: 01042-001
SÃO PAULO ( SP )
AEROTRADING CONSULTORIA EM COMÉRCIO EXTERIOR LTDA.
CNPJ: 12.625.913/0001-82
I.E.: 582.884.375.117

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, ACESSÓRIOS E COM-
PONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 1562

RUA GUARÁ, SN, LOTE 10, SALA 01
VILA ELISA CEP: 14075-510
RIBEIRÃO PRETO ( SP )
AGRO QUÍMICA MARINGÁ S.A.
CNPJ: 61.980.181/0004-05
I.E.: 286.014.210.118

COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA USO NO PROCESSO DE FABRICAÇÃO DE A E R O N AV E S .
P.A. 0407

R. TIBIRIÇÁ, 216
VL. CONCEIÇÃO CEP: 09981-370
DIADEMA ( SP )
AGS AEROHOSES S.A
CNPJ: 71.973.879/0001-04
I.E.: 282.043.155.118

FABRICAÇÃO DE CABOS DE CONTROLE PARA ATUAÇÃO DE SUPERFÍCIES AERONDINÂMICAS E COMPO-
NENTES GERAIS EM APLICAÇÕES AERONÁUTICAS; DE TUBOS RÍGIDOS PARA TRANSPORTE DE FLUÍDOS
HIDRÁULICOS, ÓLEO E COMBUSTÍVEIS EM APLICAÇÕES AERONÁUTICAS; DE CONJUNTOS-MANGUEIRAS FLE-
XÍVEIS DE BORRACHA E/OU METÁLICAS DE BAIXA, MÉDIA OU ALTA PRESSÃO PARA APLICAÇÃO AERO-
NÁUTICA.

AV. MINAS GERAIS, 1088
PQ. RETIRO DA MANTIQUEIRA CEP: 12712-010
CRUZEIRO ( SP )

IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E COMPONENTES AERONÁUTICOS. COMERCIALIZAÇÃO DE DISPOSITIVOS E
EQUIPAMENTOS HIDROPNEUMÁTICOS DE APOIO NO SOLO, AMORTECEDOR E COMPONENTES ELETRÔNICOS
PARA AERONAVES.
P.A. 0087

AGUSTAWESTLAND DO BRASIL LTDA
CNPJ: 03.216.069/0001-45
I.E.: 492.365.750.111

MANUTENÇÃO , MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E EM MOTORES DE AERONAVES DE ASAS
ROTATIVAS; SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 0001-02/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
HELICÓPTEROS, SUAS PARTES, PEÇAS E

AV. ALBERTO JACKSON BAYTON, 2784
JD. SANTA FÉ CEP: 06276-000
OSASCO ( SP )

ACESSÓRIOS.
P.A. 0208

AIR BP BRASIL S.A.
CNPJ: 04.454.790/0001-36
I.E.: 116.471.268.111

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA USO NA FABRICAÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0903

AV. ROUXINOL, 55
MOEMA CEP: 04516-000
SÃO PAULO ( SP )

AIR BP BRASIL S.A.
CNPJ: 04.454.790/0006-40
I.E.: 582.657.875. 115

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA USO NA FABRICAÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0903D

R. BELGICA, S/N - LT. C03
AEROPORTO CEP: 14.075.480
RIBEIRÃO PRETO ( SP )
AIR BP BRASIL S.A.
CNPJ: 04.454.790/0008-02
I.E.: 116.473.785.110

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA USO NA FABRICAÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0903F

AV. SANTOS DUMONT, 1979
SANTANA ( AEROP. CAMPO DE MARTE) CEP: 02012-010
SÃO PAULO ( SP )
AIR BP BRASIL S.A.
CNPJ: 04.454.790/0010-27
I.E.: 116.510.849.117

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA USO NA FABRICAÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0903G

AV. JAGUARÉ, 1643
JAGUARÉ CEP: 05346-000
SÃO PAULO ( SP )
AIR BP BRASIL S.A.
CNPJ: 04.454.790/0012-99
I.E.: 407.404.138.116

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA USO NA FABRICAÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0903H

AV. EMILIO ANTONON, S/N - LOTE C 01
AEROP. DE JUNDIAÍ CEP: 13212-010
JUNDIAÍ ( SP )
AIR BP BRASIL S.A.
CNPJ: 04.454.790/0018-84
I.E.: 633.605.351.118

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA USO NA FABRICAÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0903M

AV. VER. ALFREDO DAS NEVES, 300
ALEMOA CEP: 11095-510
SANTOS ( SP )
AIR BRASIL LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 06.101.880/0001-79
I.E.: 116.778.489.114

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E SISTEMAS AERONÁUTICOS, PARA USO NA
PRÓPRIA FROTA. (CHETA 2007-06-0AAJ-01-00).
P.A. 1155

RUA AFONSO BRAZ, 473 - 12º ANDAR - CJTO 121 E 122
VILA NOVA CONCEIÇÃO CEP: 04511-011
SÃO PAULO ( SP )
AIR BRASIL LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 06.101.880/0002-50
I.E.: 336.795.910.111

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E SISTEMAS AERONÁUTICOS PARA MANUTEN-
ÇÃO DA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1155A

RODOVIA HÉLIO SMIDT, S/N TPS-1 - ASA A - MESANINO
AER. INT. GOV. FRANCO MONTOURO CEP: 07143-970
GUARULHOS ( SP )
AIR GUEST - COMÉRCIO E MARKETING LTDA
CNPJ: 00.346.749/0001-95
I.E.: 795.058.249.115

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E AVIÔ-
NICOS; HÉLICES E MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1443

RUA SYLVIA DA SILVA BRAGA, 415/H-27 - SALA 01
SANTA MÔNICA CEP: 13082-105
CAMPINAS ( SP )
AIR JET TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 07.751.659/0001-29
I.E.: 148.223.748.113

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E AVIÔNICOS, PARA USO
NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1202

AVENIDA OLAVO FONTOURA, 484 A - CAMPO DE MARTE
SANTANA - H. PLANAVEL - SALA 01 CEP: 02012-020
SÃO PAULO ( SP )
AIR PRODUCTS BRASIL LTDA.
CNPJ: 43.843.358/0003-50
I.E.: 454.037.546.115

FABRICAÇÃO DE GASES INDUSTRIAIS ESPECIAIS (OXIGÊNIO, AZOTO, HIDROGENIO, ARGONIO) PARA CON-
SUMO NO PROCESSO PRODUTIVO E DE MANUTENÇÃO DO SETOR AERONÁUTICO.
P.A. 0408

R. JOÃO CARDOSO DOS SANTOS, 741
VILA INDUSTRIAL CEP: 08770-030
MOGI DAS CRUZES ( SP )
AIR TURBINE SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 01.449.152/0001-39
I.E.: 669.628.797.113

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E REPAROS EM MOTORES A TURBINA (CHE 0903-41/ANAC). IMPORTAÇÃO DE
AERONAVES, PÁS DE HÉLICES E MOTORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES, SISTEMAS
DE NAVEGAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE USO

RUA ISALTINO GUANABARA RODRIGUES COSTA, 1590 - HG 06 - SL 02
VILA BARÃO CEP: 18065-480
SOROCABA ( SP )

AERONÁUTICO.
P.A. 1428

AIRPARTS DO BRASIL LCC IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PEÇAS E ACESSÓRIOS AE-
RONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 10.866.047/0001-96
I.E.: 407.486.603.112

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÔNICOS, BATERIAS, BOMBAS DE COMBUSTÍVEL, CABOS, MANGUEIRAS,
PARAFUSOS E AFINS, COMPONENTES E PARTES DE MOTOR, FILTROS, FREIOS, INSTRUMENTOS DE NAVE-
GAÇÃO E CONTROLE, LÂMPADAS, PNEUS

AV. EMÍLIO ANTONON, 671 ANEXO HANGAR SKYLINE - ED. SKYLINE
CHÁCARA AEROPORTO CEP: 13212-000
JUNDIAÍ ( SP )

AERONÁUTICOS E DEMAIS PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1317
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AIRSTAR COMÉRCIO E INTERMEDIAÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 05.311.680/0001-88
I.E.: 669.603.907.117

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1134

AV. SANTOS DUMONT, 1001 - SALA 1
VILA ANGÉLICA CEP: 18065-290
SOROCABA ( SP )
AISYS AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA
CNPJ: 02.789.201/0001-45
I.E.: 645.271.737.115

FABRICAÇÃO, PROJETO E DESENVOLVIMENTO DE FERRAMENTAL E SUAS PARTES PARA APLICAÇÃO NO
PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES. FABRICAÇÃO DE PARTES E PEÇAS DE AERONAVES.
P.A. 0324

R. GEORGE EASTMAN, 1701
PALMEIRAS DE SÃO JOSÉ CEP: 12237-640
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
AKARI LÂMPADAS ESPECIAIS LTDA.
CNPJ: 66.714.403/0001-00
I.E.: 113.244.215.111

LÂMPADAS ESPECIAIS E PROJETORES UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0012

AV. GABRIELA MISTRAL, 769
PENHA CEP: 03701-010
SÃO PAULO ( SP )
ALA AVIATION COMÉRCIO DE AERONAVES LIMITADA
CNPJ: 16.514.241/0001-99
I.E.: 795.279.617.113

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; EQUIPAMENTOS, GABA-
RITOS, FERRAMENTAL E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES E
SIMULADORES.
P.A. 1632

AV SYLVIA DA SILVA BRAGA, 415 - HANGAR CINCO
JARDIM SANTA MONICA CEP: 13082-105
CAMPINAS ( SP )
ALKALLIS BRASIL IND. COM. DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
CNPJ: 49.486.665/0001-46
I.E.: 336.160.507.118

INDUSTRIALIZAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES E SEBO INDUSTRIAL PARA USO NO
PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0413

R. VOLTA GRANDE, 21
CUMBICA CEP: 07223-075
GUARULHOS ( SP )
ALLIANCE JET TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 07.665.919/0001-43
I.E.: 669.550.584.110

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, SISTEMAS E FERRAMENTAS ESPECIAIS
PARA A MANUTENÇÃO DA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0975

AVENIDA SANTOS DUMONT, Nº1275 AEROPORTO LOTE 7 E 8
VILA ANGÉLICA CEP: 18065-290
SOROCABA ( SP )
ALLTEC IND. DE COMPONENTES EM MATERIAIS COMPOSTOS LTDA. - EPP
CNPJ: 00.745.309/0001-00
I.E.: 645.229.712.112

FABRICAÇÃO DE PEÇAS EM MATERIAIS COMPOSTOS, LAMINADOS SÓLIDOS OU COM NÚCLEO EM COLMÉIA,
COMPOSITE PLÁSTICOS TERMO PRENSADOS, ESTRUTURAS E OUTROS PRODUTOS ESPECIAIS PARA APLI-
CAÇÃO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0414

R. MOXOTÓ, 456
CHÁCARAS REUNIDAS CEP: 12238-320
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
ALPHA TRADING S.A.
CNPJ: 60.011.798/0004-41
I.E.: 146.538.858.119
AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1485 - ANDAR 8 SALA 03, EDIF. MARIO GARNERO -

COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO DE, AERONAVES, HELICÓPTEROS, PLANADORES, MOTOPLANADORES, ULTRALE-
VES, AERONAVES EXPERIMENTAIS E SEUS RESPECTIVOS KITS DE MONTAGENS, MOTORES, TURBINAS, HÉ-
LICES, SIMULADORES DE VOO, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, PNEUS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS ELE-
TROELETRÔNICOS,

TORRE NORTE
JARDIM PAULISTANO CEP: 01452-002
SÃO PAULO ( SP )

EQUIPAMENTOS DE RÁDIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E DE APOIO AO SOLO, PARA USO AERONÁU-
TICO.
P.A. 1486A

ALTAVE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 13.364.958/0001-03
I.E.: 645.318.983.113

FABRICAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; E SIMULADORES DE VOO.
IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS,

PRAÇA MARECHAL DO AR EDUARDO GOMES, 50 - INCUBAERO, SALA 05
CAMPUS DO CTA CEP: 12228-615
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

GABARITOS, FERRAMENTAL, MATÉRIAS-PRIMAS E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADOS NA FA-
BRICAÇÃO DE AERONAVES E DE SIMULADORES DE VOO.
P.A. 1637

AMBRA SOLUTIONS SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA
CNPJ: 07.028.833/0001-00
I.E.: 645.522.368.115

FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAL PARA MONTAGEM DE CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS, DE MOLDES PARA
MATERIAIS COMPOSTOS DE INTERIORES DE AERONAVES, DE

AV. SHISHIMA HIFUMI, 2911 SALA 302 PARQUE TECNOLÓGICO UNIVAP
URBANOVA CEP: 12244-000
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

PLATAFORMAS DE MOCKUP ESTÁTICO E TESTES DE FADIGA PARA O PROCESSO PRODUTIVO DE AERO-
N AV E S .
P.A. 1292

AMÉRICA DO SUL - SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA.
CNPJ: 02.922.261/0001-94
I.E.: 669.352.940.115

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES ALTERNATIVOS E EM
ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS (CHE 9903-03/DAC). IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COM-
PONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0867

R. CAPITÃO DAVID JOAQUIM AUGUSTO, 55
VILA DA FONTE CEP: 18070-145
SOROCABA ( SP )
AMÉRICA SUL MATERIAIS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 94.121.803/0003-00
I.E.: 116846011115

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES, SEUS MOTORES E
HÉLICES.
P.A. 0191B

RUA CAPITÃO RABELO, 594
JARDIM SÃO PAULO CEP: 02039-010
SÃO PAULO ( SP )
AMTECH TECNOLOGIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 09.528.234/0001-80
I.E.: 645.529.256.112

PROJETO E CONSTRUÇÃO DE FERRAMENTAL, PEÇAS USINADAS E DISPOSITIVOS. FABRICAÇÃO E MONTAGEM
DE CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS PARA A INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 1167

AV. SHISHIMA HIFUMI, 2911 - GALPÃO 01
URBANOVA CEP: 12244-000
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
APL - AEROPARTES LIMA COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
CNPJ: 07.466.331/0001-60
I.E.: 117.094.184.110

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE MOTORES, PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA AE R O N AV E S .
P.A. 1074

AV. ROLAND GARROS, 1116 SALA 01
JARDIM BRASIL CEP: 02235-001
SÃO PAULO ( SP )
APLITEC AERO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 02.778.713/0001-06
I.E.: 550.073.576.119

IMPORTAÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0095

R. JOSÉ SAVEGNAGO, 158
JD SANTO ANTONIO CEP: 14180-000
PONTAL ( SP )
ARISTEK COMÉRCIO AERONÁUTICO LTDA.
CNPJ: 51.753.887/0001-20
I.E.: 110.286.219.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPARO EM CÉLULAS DE AERONAVES, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO NA-
VEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 9608-02/DAC). IM-
PORTAÇÃO E COMÉRCIO DE

AV. OLAVO FONTOURA, 386
SANTANA CEP: 02012-020
SÃO PAULO ( SP )

AERONAVES, PARTES, PEÇAS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0420

ARTB AIR CARGO COMÉRCIO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 09.560.613/0001-58
I.E.: 388.083.007-113

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E COMPONENTES.
P.A. 1179

RUA HILDEBRANDO FERRAZ, 51 - SALA A
CENTRO CEP: 13295-000
ITUPEVA ( SP )
ARTENAFEX - ARTEFATOS NACIONAIS DE FELTRO LTDA.
CNPJ: 61.434.049/0001-47
I.E.: 104.048.286.113

FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE FITAS DE POLIESTER E FELTROS TÉCNICOS PARA USO EM AERO-
N AV E S .
P.A. 0421

R. RICARDO CAVATTON, 201
LAPA CEP: 05038-110
SÃO PAULO ( SP )
ASA TEC - FERRAMENTAS LTDA
CNPJ: 05.979.945/0001-10
I.E.: 181310380116

FABRICAÇÃO DE BROCAS, FRESAS E ALARGADORES, PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONA-
VES.
P.A. 1025

AV. PADRE FRANCISCO COLTURATO, 623
SÃO GERALDO CEP: 14801-250
ARARAQUARA ( SP )
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ASM AIRCRAFT SUPORTE E MANUTENÇÃO LTDA
CNPJ: 10.891.530/0001-20
I.E.: 244.839.319.112

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM ACESSÓRIOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS DE
AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E SISTEMAS AERONÁUTICOS.
P.A. 1394

RODOVIA SANTOS DUMONT, KM 66 S/N
AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS CEP: 13052-970
CAMPINAS ( SP )

ASTRA INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 54.827.902/0001-25
I.E.: 645.085.942.119

BUCHAS, ARRUELAS, SUPORTES, PINOS, CALÇOS, ESPAÇADORES, FERRAGENS, PLACAS , FLANGES, ADAP-
TADORES, PASSADORES, GUIAS, PERFÍS, TAMPAS, GRAMPOS E TRILHOS UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0318

RUA QUIRINO CUSTÓDIO DA SILVA, 51
VL. ALEXANDRINA CEP: 12211-181
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
ATA - SOLUÇÕES EM VIBRAÇÕES LTDA
CNPJ: 05.644.309/0001-38
I.E.: 116.615.650.118

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE: ANÁLISE DE VIBRAÇÃO E BA-
LANCEAMENTO DINÂMICO DE ROTORES E HÉLICES; PERFORMANCE DE MOTORES AERONÁUTICOS; TESTES
DE SISTEMAS ANEMOBAROMÉTRICOS, PITOT/STATIC; BALIZAMENTO E SINALIZAÇÃO PARA POUSOS EMER-
GENCIAIS DE AVIÕES E

RUA IDA DA SILVA, 383
VILA GUILHERME CEP: 02066-000
SÃO PAULO ( SP )

HELICÓPTEROS; BOROSCOPIA PARA INSPEÇÃO INTERNA DE MOTORES E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
PEÇAS E COMPONENTES PARA REPAROS E REPOSIÇÕES DOS EQUIPAMENTOS CITADOS ACIMA, PARA APLI-
CAÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 1309

ÁTILA ABREU PROMOÇOES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 03.620.760/0001-90
I.E.: 717.040.016.115
AV. IRENO DA SILVA VENÂNCIO, 199 - BL. ADM. SALA 18-A - BANDEIRAS CENTRO

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES
AVIÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1432

EMPRESARIAL
PROTESTANTES CEP: 18111-100
VOTORANTIM ( SP )
AV - AIR MANUTENÇÃO E COM. DE COMPONENTES AERONÁUTICOS LTDA - ME
CNPJ: 01.601.454/0001-80
I.E.: 336441890116

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 0802-41/ANAC). IM-
PORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E SISTEMAS AERONÁUTICOS.
P.A. 1225

RUA INCINEA, 3
CIDADE SERODIO CEP: 07150-020
GUARULHOS ( SP )
AVEX BRASIL COMERCIAL, IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
CNPJ: 08.991.124/0001-98
I.E.: 148.189.309.110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS E MA-
TERIAIS DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA PRODUÇÃO E MANUTENÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 1208

RUA PADRE ADELINO, 710
BELÉM CEP: 03303-000
SÃO PAULO ( SP )
AVIAÇÃO BRASILEIRA LTDA
CNPJ: 09.613.877/0001-22
I.E.: 669.612.029.115

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES E HELICÓPTEROS, SUAS PARTES, PEÇAS, MOTORES, HÉLICES, INS-
TRUMENTOS DE VÔO E NAVEGAÇÃO E FERRAMENTAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1172

RUA JOÃO WAGNER WEY, 1750
JARDIM AMÉRICA CEP: 18046-695
SOROCABA ( SP )
AVIBRÁS - DIVISÃO AÉREA E NAVAL S.A.
CNPJ: 00.435.091/0001-98
I.E.: 645.000.246.115

FABRICAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E COMPONENTES SEPARADOS PARA USO EM AERONAVES; FABRICAÇÃO DE
VEÍCULOS AÉREOS NÃO TRIPULADOS. IMPORTAÇÃO DE PARTES E PEÇAS AERONÁUTICAS, CARGA EXTERNA
OU COMPONENTE SEPARADO, SUAS PARTES E

AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 3305 - PRÉDIOS 01/A, 05 E 20
PUTIM CEP: 12227-000
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

PEÇAS, PARA USO EM AERONAVES MILITARES, TINTAS ESPECIAIS PARA APLICAÇÃO EM A E R O N AV E S .
P.A. 0378

AVIBRÁS - INDÚSTRIA AEROESPACIAL S.A
CNPJ: 60.181.468/0005-85
I.E.: 392. 028.949.113

FABRICAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E COMPONENTES SEPARADOS PARA USO EM AERONAVES; FABRICAÇÃO DE
VEÍCULOS AÉREOS NÃO TRIPULADOS. IMPORTAÇÃO DE PARTES E PEÇAS AERONÁUTICAS, CARGA EXTERNA
OU COMPONENTE SEPARADO, SUAS PARTES E PEÇAS

RODOVIA DOS TAMOIOS KM 14, ESTRADA DO VARADOURO, Nº 1200
ZONA RURAL CEP: 12315-020
JACAREÍ ( SP )

PARA USO EM AERONAVES MILITARES E TINTAS ESPECIAIS PARA APLICAÇÃO EM AERONAVES.
P.A. 0004A

AVIBRÁS - INDÚSTRIA AEROESPACIAL S.A.
CNPJ: 60.181.468/0001-51
I.E.: 645.007.393.117

FABRICAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E COMPONENTES SEPARADOS PARA USO EM AERONAVES; FABRICAÇÃO DE
VEÍCULOS AÉREOS NÃO TRIPULADOS. IMPORTAÇÃO DE PARTES E PEÇAS AERONÁUTICAS, CARGA EXTERNA
OU COMPONENTE SEPARADO, SUAS PARTES E PEÇAS

AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 3305
PQ. MARTIM CERERÊ CEP: 12227-000
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

PARA USO EM AERONAVES MILITARES E TINTAS ESPECIAIS PARA APLICAÇÃO EM AERONAVES.
P.A. 0004

AVIO CORP EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 09.089.875/0001-86
I.E.: 149.820.926.117

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNI-
CAÇÃO E INSTRUMENTOS DE AERONAVES. SERVIÇOS ESPECIALIZADOS POR TIPO DE SERVIÇO, (CHE 0803-
41/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO NAVEGAÇÃO E/OU CO-
MUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS, SISTEMAS

AVENIDA ONÓFRIO MILANO, 186 - ANEXO 1 PAVIMENTO - SL 111
JAGUARÉ CEP: 05348-030
SÃO PAULO ( SP )

DE ENTRETENIMENTO, ANTENA E EQUIPAMENTOS PARA ACESSO À INTERNET, SUA PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS, SISTEMAS, CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS AERONÁUTICOS.
P.A. 1214

AVIÕESNET COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 07.959.376/0001-77
I.E.: 647.537.362.110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES DE ASAS FIXAS E ROTATIVAS E KITS PARA MONTAGEM DE
AERONAVES EM GERAL, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, HÉLICES, MOTORES E SUAS
PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS

AVENIDA PIEDADE AEROPORTO, S/N - HANGAR LOTE 8
AEROPORTO ESTADUAL CEP: 15041-035
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO ( SP )

DE AERONAVES, EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, SISTEMAS PARA REPOSIÇÃO, SISTEMAS AERONÁU-
TICOS, SISTEMAS DE NAVEGAÇÃO, COMUNICAÇÃO E AVIÔNICOS E FERRAMENTAS PARA USO AERONÁU-
TICO.
P.A. 1189

AVIOPEÇAS COMÉRCIO AERONÁUTICO LTDA.
CNPJ: 01.107.561/0001-57
I.E.: 114.562.034.111

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E MATERIAIS DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 0005

R. MAJ. CAETANO DA COSTA, 176
SANTANA CEP: 02012-050
SÃO PAULO ( SP )
AVS AVIAÇÃO LTDA
CNPJ: 67.708.545/0001-28
I.E.: 113.420.486.114

COMÉRCIO DE PARTES E PEÇAS PARA USO EM AERONAVES.
P.A. 0344

RUA MAJOR CAETANO DA COSTA, Nº 198
SANTANA CEP: 02012-050
SÃO PAULO ( SP )
AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A.
CNPJ: 09.296.295/0001-60
I.E.: 206.265.026.118

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SIS-
TEMAS; INSTRUMENTOS, MOTORES E PNEUS AERONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRI-
PULAÇÃO E TÉCNICOS, EQUIPAMENTOS DE

ALAMEDA SURUBIJU, 2010
ALPHAVILLE CEP: 06455-040
BARUERI ( SP )

RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO; FERRAMENTAS ESPECIAIS E EQUIPAMENTOS DE TESTE E DE
APOIO EM SOLO PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1190

AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A.
CNPJ: 09.296.295/0002-40
I.E.: 244.808.413.118

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SIS-
TEMAS; INSTRUMENTOS, MOTORES E PNEUS AERONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRI-
PULAÇÃO E TÉCNICOS, EQUIPAMENTOS DE

RODOVIA SANTOS DUMONT, KM 66
JARDIM ITATINGA CEP: 13052-970
CAMPINAS ( SP )

RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO; FERRAMENTAS ESPECIAIS E EQUIPAMENTOS DE TESTE E DE
APOIO EM SOLO PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1190A

BELMETAL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 61.091.906/0001-53
I.E.: 104.631.707.115

FABRICAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO DE EXTRUDADOS E PERFILADOS, TUBOS E ARAMES DE METAIS NÃO
FERROSOS PARA AERONAVES.
P.A. 0242

R. DR. MOYSES KAUFFMANN, 39 E 101
BARRA FUNDA CEP: 01140-010
SÃO PAULO ( SP )
BELMETAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 61.091.906/0022-88
I.E.: 669.248.363.115

FABRICAÇÃO, COMÉRCIO DE EXTRUDADOS E PERFILADOS, TUBOS E ARAMES DE METAIS NÃO FERROSOS
PARA AERONAVES.
P.A. 0242A

AV. 3 DE MARÇO, 4450
IPORANGA CEP: 18087-180
SOROCABA ( SP )
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BFT ANDRAF - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRAMENTAS LTDA.
CNPJ: 06.238.227/0001-56
I.E.: 669.524.166.110

FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE BROCAS, FRESAS, REBAIXADORES, ESCARIADORES E ALARGADORES
USADOS NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0950

AV. INDEPENDÊNCIA, 5485
ÉDEN CEP: 18103-000
SOROCABA ( SP )

BLASER SWISSLUBE DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 04.377.382/0001-28
I.E.: 116.120.855.111

COMERCIO DE FLUÍDOS DE CORTE PARA USINAGEM, UTILIZADOS NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERO-
N AV E S .
P.A. 0436

AV. PORTUGAL, 1629 - 8º ANDAR, CJS 81, 82, 83 E 84
BROOKLIN NOVO CEP: 04559-003
SÃO PAULO ( SP )
BLUE LIGHT COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO & EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 11.811.772/0001-20
I.E.: 147.134.315.113

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, HELICÓPTEROS, MOTORES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, FERRAMENTAS ESPECIAIS, EQUIPAMENTO DE APOIO NO SOLO, SISTEMAS DE NAVEGAÇÃO, CO-
MUNICAÇÃO E AVIÔNICOS PARA USO

AV. PAULISTA, 1471 - CONJUNTO 1107
BELA VISTA CEP: 01311-200
SÃO PAULO ( SP )

AERONÁUTICO.
P.A. 1521

BODYCOTE BRASIMET PROCESSAMENTO TÉRMICO S/A
CNPJ: 60.856.820/0001-01
I.E.: 100.070.490.111

TÊMPERA E REVESTIMENTO, RECOZIMENTO, ALÍVIO DE TENSÕES, ENVELHECIMENTO E BRASAGEM EM
PEÇAS PARA APLICAÇÃO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0443

AV. DAS NAÇÕES UNIDAS, 21476
SANTO AMARO CEP: 04795-912
SÃO PAULO ( SP )
BRA TRANSPORTES AÉREOS LTDA
CNPJ: 03.411.928/0001-57
I.E.: 623.091.578.112

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA USO NA PRÓPRIA
F R O TA
(CHETA Nº 1999-11-0BRB-01-01).
P.A. 0053

RUA CALÇADA ALDEBARÃ, 160 - 2º ANDAR - SALA A
ALPHAVILLE CEP: 06541-055
SANTANA DE PARNAÍBA ( SP )
BRASIL AVIONICS INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 05.609.504/0001-27
I.E.: 149.482.700.119

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS AVIÔNICOS PARA USO AERONÁUTICO (CHE E-2005 08-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS USADOS NA FABRICAÇÃO DE AVIÔNICOS.
P.A. 0889

AV. SANTOS DUMONT, 1979 SETOR A - LT 3
SANTANA (CAMPO DE MARTE) CEP: 02012-010
SÃO PAULO ( SP )
BRASITEST LTDA.
CNPJ: 48.762.942/0001-33
I.E.: 148.507.579.115

SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS. ENSAIOS NÃO DESTRUTIVOS POR MEIO DE RAIOS-X; RAIO
GAMA, ULTRA-SOM, LÍQUIDO PENETRANTE, PARTÍCULAS MAGNÉTICAS E CORRENTES PARASITAS (CHE 8407-
04 DAC). IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS,

RUA COLUMBUS, 282
VILA LEOPOLDINA CEP: 05304-010
SÃO PAULO ( SP )

ACESSÓRIOS E CONSUMÍVEIS UTILIZADOS NA INSPEÇÃO E TESTES DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E
COMPONENTES.
P.A. 0039

BRASITEST LTDA.
CNPJ: 48.762.942/0003-03
I.E.: 111.092.269.118

SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS. ENSAIOS NÃO DESTRUTIVOS POR MEIO DE RAIOS-X; RAIO
GAMA, ULTRA-SOM, LÍQUIDO PENETRANTE, PARTÍCULAS MAGNÉTICAS E CORRENTES PARASITAS (CHE 8407-
04/DAC). IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS,

R. CARLOS WEBER, 267
VL. LEOPOLDINA CEP: 05303-000
SÃO PAULO ( SP )

ACESSÓRIOS E CONSUMÍVEIS UTILIZADOS NA INSPEÇÃO E TESTES DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E
COMPONENTES.
P.A. 0039B

BRAZILIAN EXPRESS TRANSPORTES AÉREOS LTDA.
CNPJ: 64.862.642/0001-82
I.E.: 336.490.241.114

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES (CHE 9711/04-DAC). IMPOR-
TAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, MOTORES E AERONAVES PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0842

AV. JAMIL JOÃO ZARIF, S/N - LOTES 9/13
AEROPORTO CEP: 07143-000
GUARULHOS ( SP )
BRCOMMEX GLOBAL TRADING TRUST LTDA
CNPJ: 04.177.594/0001-61
I.E.: 633.676.203.114

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E SIMULADORES DE VÔO, SUAS PARTES E PEÇAS E ACESSÓRIOS
AERONÁUTICOS.
P.A. 1125

AV. ANA COSTA, 414 - CJ 25
GONZAGA CEP: 11060-002
SANTOS ( SP )
BRENNTAG QUÍMICA BRASIL LTDA.
CNPJ: 33.391.434/0001-19
I.E.: 336.141.256.112

PRODUTOS QUÍMICOS PARA USO OU CONSUMO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0287

R. HUM, 1333
BONSUCESSO CEP: 07250-190
GUARULHOS ( SP )
BRUPRES MECÂNICA DE PRECISÃO LTDA.
CNPJ: 71.717.144/0001-01
I.E.: 113.743.044.115

FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PEÇAS PARTES E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS, TAIS COMO: SIS-
TEMAS DE TREM DE POUSO, FREIO E DEMAIS PARTES SIMILARES INTEGRANTES.
P.A. 0449

R. PROFESSOR ANTÔNIO AUSTREGÉSILO, 95
CAPÃO REDONDO CEP: 05867-000
SÃO PAULO ( SP )
C & D BRASIL LTDA.
CNPJ: 03.361.189/0001-36
I.E.: 392.201.924.113

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE GALLEYS, PAINÉIS, PISOS, BAGAGEIROS, MALEIROS, CARPETES, TAPA-TRI-
LHOS, RODAPÉS, PLACARES, SUAS PARTES E PEÇAS; ACESSÓRIOS, CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS DE IN-
TERIORES DE AERONAVES. MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM COMPONENTES DE INTERIORES
DE AERONAVES (CHE

AV. GETÚLIO D. VARGAS, 3000
CÓRREGO SECO CEP: 12305-010
JACAREÍ ( SP )

0307-03/DAC). IMPORTAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA PARA A FABRICAÇÃO DE GALLEYS, COCKPIT, PISOS, CAR-
PETES, PAINÉIS DE REVESTIMENTO EM MATERIAIS COMPOSTOS, BAGAGEIROS, MALEIROS, TAPA-TRILHOS,
RODAPÉS, PLACARES, SUAS PARTES E PEÇAS; ACESSÓROS, CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS DE INTERIORES DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0306

C.P.A. COMÉRCIO DE PEÇAS AERONAVES LTDA.
CNPJ: 06.282.868/0001-08
I.E.: 116.828.040.113

COMERCIALIZAÇÃO DE PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES.
P.A. 0939

AV. ANTENOR NAVARRO, 707 - SL. 3 E 4
JD. BRASIL CEP: 02224-001
SÃO PAULO ( SP )
CAE - LÍDER TRANING DO BRASIL LTDA
CNPJ: 13.558.731/0001-07
I.E.: 336.993.146.117

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE SIMULADORES DE VOO, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1599

AV ORLANDA BERGAMO, 490 - BAIA 10
CUMBICA CEP: 07232-151
GUARULHOS ( SP )
CAE SOUTH AMERICA FLIGHT TRAINING DO BRASIL LTDA
CNPJ: 03.538.995/0002-18
I.E.: 145.439.800.116

IMPORTAÇÃO, PARA USO PRÓPRIO, DE SIMULADORES DE VOO, EQUIPAMENTOS, SUAS PARTES, PEÇAS E
ACESSÓRIOS.
P.A. 0293A

RUA LÚCIA, 189.
SACOMÃ CEP: 04280-070
SÃO PAULO ( SP )
CAE SOUTH AMERICA FLIGHT TRAINING DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 03.538.995/0001-37
I.E.: 336.705.823.116

IMPORTAÇÃO DE SIMULADORES DE VÔO, EQUIPAMENTOS, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO
PRÓPRIO.
P.A. 0293

R. ORLANDA BERGAMO, 490
CUMBICA CEP: 07232-151
GUARULHOS ( SP )
CAF TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 09.640.718/0001-17
I.E.: 148.173.077.113

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, MOTORES E EQUIPA-
MENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1278

ALAMEDA GABRIEL MONTEIRO DA SILVA, 2050 - SALA 06
JD AMÉRICA CEP: 01442-001
SÃO PAULO ( SP )
CAMPEL CALDEIRARIA E MECÂNICA PESADA LTDA.
CNPJ: 60.860.871/0001-07
I.E.: 336.085.913.118

SERRALHERIA, SOLDAGEM E FERRAMENTAL PARA USO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0038

ROD. PRESIDENTE DUTRA, KM 209,2
BONSUCESSO CEP: 07178-580
GUARULHOS ( SP )
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CARISMA COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 00.411.210/0002-53
I.E.: 116.996.565.114

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E SIMULADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS DE RADIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS, MO-
TORES, PNEUS, DISPOSITIVOS, PUBLICAÇÕES

RUA JERONIMO DA VEIGA, 164 8º ANDAR CONJUNTOS E, F, G, H
ITAIM BIBI CEP: 04536-000
SÃO PAULO ( SP )

TÉCNICAS. EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO, SUAS PARTES , PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES DE
USO AERONÁUTICO.
P.A. 1511A

CASTROL BRASIL LTDA
CNPJ: 33.194.978/0027-20
I.E.: 206.198.996.111

COMÉRCIO DE FLUIDOS LUBRIFICANTES INTEGRAIS E SOLÚVEIS REFRIGERANTES PARA USO NO PROCESSO
PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0456C

AV. TAMBARÉ, 448
ALPHAVILLE CEP: 06460-000
BARUERI ( SP )
CASTROL BRASIL LTDA
CNPJ: 33.194.978/0037-00
I.E.: 669.460.567.110

COMÉRCIO DE FLUIDOS LUBBRIFICANTES INTEGRAIS E SOLÚVEIS REFRIGERANTES PARA USO NO PROCESSO
PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0456E

AV. CONDE ZEPPELIN, 1935 - SALA 375
EDEN CEP: 18103-000
SOROCABA ( SP )
CASTROL BRASIL LTDA
CNPJ: 33.194.978/0042-69
I.E.: 239.021.473.113

COMÉRCIO DE FLUIDOS LUBBRIFICANTES INTEGRAIS E SOLÚVEIS REFRIGERANTES PARA USO NO PROCESSO
PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0456F

ESTRADA DO PO, 100 - PARTE
CALCAREA CEP: 07700-000
CAIEIRAS ( SP )
CASTROL BRASIL LTDA.
CNPJ: 33.194.978/0003-52
I.E.: 336.693.329.115

COMÉRCIO DE FLUIDOS LUBRIFICANTES INTEGRAIS E SOLÚVEIS REFRIGERANTES PARA USO NO PROCESSO
PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0456

RUA INDUBEL, 686/688
JD CUMBICA CEP: 07170-353
GUARULHOS ( SP )
CAVEMAC IND. E COM. DE MÁQUINAS IMP. EXP. LTDA.
CNPJ: 48.036.552/0001-86
I.E.: 109.583.019.115

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, MOTORES, TURBINAS, PÁS E HÉLICES, SUAS PARTES, PEÇAS,
ACESSÓRIOS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICOS E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNI-
CAÇÃO; PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1505

RUA NEWTON PRADO, 333
BOM RETIRO CEP: 01127-000
SÃO PAULO ( SP )
CCA CEREAL CITRUS AÉRO TÁXI LTDA
CNPJ: 03.315.995/0001-78
I.E.: 582.795.293.119

SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS DE AEROCINEMATOGRAFIA, AERORREPORTAGEM, AEROFOTOGRAFIA E
AEROPUBLICIDADE (PORT. DAC Nº 863/SPL). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E
COMPONENTES, PARA USO EM SUA PRÓPRIA

AV. PRESIDENTE KENNEDY, 1500
RIBEIRÂNIA CEP: 14096-350
RIBEIRÃO PRETO ( SP )

F R O TA .
P.A. 1239

CEGELEC S/A
CNPJ: 04.534.692/0001-09
I.E.: 115.652.506.112

FABRICAÇÃO DE DISPOSITIVOS, FERRAMENTAIS, GABARITOS DE MONTAGEM, PLATAFORMAS DE ACESSO
AOS EQUIPAMENTOS PARA MONTAGEM E MANUTENÇÃO NA INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 1624

AV. ENGENHEIRO EUSÉBIO STEVAUX, 1444 - PARTE
JURUBATUBA CEP: 04696-000
SÃO PAULO ( SP )
CELMAR COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA
CNPJ: 61.936.522/0005-18
I.E.: 645.507.493.113

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE FERRAMENTAS DE CORTE E APERTO, FERRAMENTAS MANUAIS ELÉTRICAS E
PNEUMÁTICAS MÓVEIS PARA USO NA FABRICAÇÃO DE PEÇAS PARA AERONAVES.
P.A. 0197A

RUA BACABAL, 1530
PARQUE INDUSTRIAL CEP: 12235-680
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
CELMAR COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA.
CNPJ: 61.936.522/0001-94
I.E.: 112.563.984.111

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE FERRAMENTAS DE CORTE E APERTO, FERRAMENTAS MANUAIS ELÉTRICAS E
PNEUMÁTICAS MÓVEIS PARA USO NA FABRICAÇÃO DE PEÇAS PARA AERONAVES.
P.A. 0197

AV. CONDESSA ELIZABETH DE ROBIANO, 930
TATUAPÉ CEP: 03074-000
SÃO PAULO ( SP )
CENIC - ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 96.238.134/0001-14
I.E.: 645.194.690.117

FABRICAÇÃO DE COMPONENTES MECÂNICOS, ESTRUTURAIS E COMPONENTES SEPARADOS PARA APLICA-
ÇÃO AERONÁUTICA. IMPORTAÇÃO DE MATÉRIAS-PRIMAS METÁLICAS, PLÁSTICAS, E EM MATERIAIS COM-
POSTOS, PARTES, PEÇAS, SISTEMAS E COMPONENTES

AV. MARGINAL B, 1648
CHÁCARAS REUNIDAS CEP: 12238-390
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

MECÂNICOS E ESTRUTURAIS EM MATERIAL COMPOSTO PARA USO NA FABRICAÇÃO DE COMPONENTES PARA
A E R O N AV E S .
P.A. 0118

CENTRAL TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 04.636.859/0001-42
I.E.: 669.478.280.116
RUA ISALTINO GUANABARA RODRIGUES DA COSTA, 1600 HANGAR 3

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA USO NA PRÓPRIA
F R O TA .
(CHETA: 2002-12-4 CGU-02-01).
P.A. 1120

PAVIMENTO SUPERIOR
AEROPORTO CEP: 18065-480
SOROCABA ( SP )
CHALLENGER AVIÕES CONSULTORIA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 56.737.638/0001-64
I.E.: 112.892.710.114

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMPONENTES E EQUI-
PAMENTOS, MOTORES, TURBINAS, PNEUS, PUBLICAÇÕES TÉCNICAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS ELETROE-
LETRÔNICOS, DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E DE APOIO NO SOLO, PÁS E HÉLICES, PARA USO
AERONÁUTICO.
P.A. 1321

AV. OLAVO FONTOURA, 484 A - HANGAR SANTA FÉ
SANTANA CEP: 02012-020
SÃO PAULO ( SP )
CHEMETALL DO BRASIL LTDA
CNPJ: 01.359.916/0004-48
I.E.: 407.481.504.119

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE INIBIDORES DE CORROSÃO, SOLVENTES PARA LIMPEZA, REMOVEDORES DE
TINTA, PRODUTOS PARA LIMPEZA DE AERONAVES, DESCARBONIZADORES E PRODUTOS PARA PREPARAÇÃO
DE SUPERFÍCIES PARA USO

RUA LUIZ BENEZATO, S/N LOTEAMENTO PLO MULTIVIAS
JARDIM ERMIDAS II CEP: 13212-161
JUNDIAÍ ( SP )

AERONÁUTICO.
P.A. 1386

CHEYENNE MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA.
CNPJ: 55.930.325/0001-65
I.E.: 190.034.578.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES CONVENCIONAIS,
ACESSÓRIOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS AERONÁUTICOS. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PE-
ÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA USO

R. JACINTO SILVA, 705 - HANGAR 07
PLANALTO ATIBAIA CEP: 12943-520
ATIBAIA ( SP )

AERONÁUTICO.
P.A. 0859

CIEL COM. IND. EQUIPAMENTOS LEVES DE FIBRA VIDRO LTDA.
CNPJ: 55.881.866/0001-40
I.E.: 209.089.380.110

CARENAGEM PONTA DE ASA (WINGLET) E SUPORTES PARA ATOMIZADOR ROTATIVO.
P.A. 0050

RUA PROFESSOR FRANCISCO ANTUNES, 1 - 10
VILA GALVÃO CEP: 17047-136
BAURU ( SP )
CIFA TEXTIL LTDA
CNPJ: 43.461.698/0001-55
I.E.: 168.003.887.116

FABRICAÇÃO DE FITAS DE NYLON E BARBANTES ENCERADOS PARA CABLAGENS ELÉTRICAS, PARA USO NO
PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0305

R. DR. ANTÔNIO DE OLIVEIRA NÓBREGA, 154
CASTELO CEP: 13902-900
AMPARO ( SP )
CISA TRADING S.A.
CNPJ: 39.373.782/0002-20
I.E.: 114.962.307.118

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SIMULADORES DE VÔO, FERRAMENTAL, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, E SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0174C

AV. JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, 1830 - 8º Andar - TORRES II, III E IV
ITAIM BIBI CEP: 04543-900
SÃO PAULO ( SP )
CITY TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 08.947.735/0001-39
I.E.: 149.941.370.114

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; MOTORES E
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS, PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1259

RUA CANADÁ, 387
JD AMÉRICA CEP: 01436-000
SÃO PAULO ( SP )
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CLARUS TECHNOLOGY DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 03.093.486/0003-00
I.E.: 165.331.191.117

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE MATERIAL DE USO E CONSUMO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AE R O N AV E S .
P.A. 0467A

ROD. ANHANGUERA, KM 123
PRAIA DOS NAMORADOS CEP: 13475-000
AMERICANA ( SP )
COLT TÁXI AÉREO S/A
CNPJ: 07.286.824/0001-19
I.E.: 149.489.342.117

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS
DE APOIO AO SOLO, EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E DE COMUNICAÇÃO E COMPONENTES PARA
USO AERONÁUTICO.
P.A. 1050

AV. JURANDIR, 856 - HANGAR FLAMINGO
PLANALTO PAULISTA CEP: 04072-000
SÃO PAULO ( SP )
COLUMBIA TRADING S/A
CNPJ: 46.548.574/0007-95
I.E.: 147.807.890.111

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E KITS DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, MOTORES, TURBINAS,
HÉLICES, SIMULADORES DE VÔO, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS, PNEUS AERONÁUTICOS, PUBLICA-
ÇÕES TÉCNICAS, SISTEMAS E

AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1485, 8.ANDAR, CONJ. 81 TORRE NORTE
JD PAULISTANO CEP: 01452-002
SÃO PAULO ( SP )

EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE RÁDIO NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E DE APOIO EM SOLO,
PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0360A

COMBRAE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 57.921.272/0001-41
I.E.: 626.802.234.117

FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAL, GABARITOS, DISPOSITIVOS E ASSEMELHADOS, PARTES E PEÇAS USINADAS
PARA UTILIZAÇÃO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1518

AV. NEVADA, 581
PARQUE NOVO ORATÓRIO CEP: 09250-490
SANTO ANDRÉ ( SP )
COMERCIAL E MANUTENÇÃO AERONÁUTICA COPTERS DO BRASIL LTDA
CNPJ: 11.867.318/0001-90
I.E.: 147.453.252.118

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, ROTORES, E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES (CHE 1012-42/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, MOTORES, TURBINAS, PÁS E
HÉLICES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, PNEUS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS ELETROE-
LETRÔNICOS, DE RÁDIO

RUA ONOFRIO MILANO, 186, SALA 105
JAGUARÉ CEP: 05348-030
SÃO PAULO ( SP )

NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E DE APOIO EM SOLO E FERRAMENTAL PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1531

COMEXPORT COMPANHIA DE COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 43.633.296/0001-90
I.E.: 108.938.880.117

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, AVIÔNICOS; MOTORES AERONÁUTICOS E
SUAS PEÇAS.
P.A. 1170

AV. DAS NAÇÕES UNIDAS, 10.989 - 12º ANDAR - CONJUNTO 122
VILA OLÍMPIA CEP: 04578-900
SÃO PAULO ( SP )
COMPOENDE BENEFICIAMENTO DE PEÇAS LTDA -EPP
CNPJ: 58.283.557/0001-67
I.E.: 695.015.130.111

SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS DE TRATAMENTO DE SUPERFICIES E ENSAIOS NÃO DESTRU-
TIVOS (CHE 8804-02/DAC).
FABRICAÇÃO DE PARTES E PEÇAS USINADAS E BENEFICIAMENTO DE PEÇAS PARA O

AV. DOS IPÊS, 391
FLOR DO VALE CEP: 12120-000
TREMEMBÉ ( SP )

PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0210

COMPSIS - COMPUTADORES E SISTEMAS IND. COM. LTDA.
CNPJ: 60.480.357/0001-46
I.E.: 645.133.654.113

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE APOIO EM TERRA PARA APLICAÇÃO AERONÁUTICA; PARTES E PEÇAS
AERONÁUTICAS; FERRAMENTAL, EQUIPAMENTOS E COMPONENTES ELETRÔNICOS, SUAS PARTES E PEÇAS,
PARA USO AERONÁUTICO. IMPORTAÇÃO E

R. PINDAMONHANGABA, 160
VL. NOVA CONCEIÇÃO CEP: 12231-090
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

COMÉRCIO DE MATÉRIA-PRIMA, INSUMOS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA A INDÚSTRIA AERONÁU-
TICA.
P.A. 0123

CONAL AVIONICS ELETRÔNICA DE AERONAVES LTDA.
CNPJ: 61.807.079/0001-51
I.E.: 669.196.113.117

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS DE RÁDIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNI-
CAÇÃO, INSTRUMENTOS, ACESSÓRIOS E CÉLULAS DE AERONAVES (CHE 9012-08/ANAC). IMPORTAÇÃO E CO-
MÉRCIO DE PEÇAS, PARTES,

AV. ISALTINO GUANABARA RODRIGUES COSTA, 1600 - HG 3
VL. BARÃO CEP: 18065-480
SOROCABA ( SP )

ACESSÓRIOS, COMPONENTES E EQUIPAMENTOS DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 0479

CONAL CONSTRUTORA NACIONAL DE AVIÕES LTDA.
CNPJ: 71.444.863/0001-04
I.E.: 669.018.882.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES DE AERONAVES CONVENCIONAIS E
À TURBINA, HÉLICES DE PASSO FIXO E VARIÁVEL E EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CONFORME CHE 7505-
ANAC). IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE

AV. SANTOS DUMONT, 1001
VL. ANGÉLICA CEP: 18065-290
SOROCABA ( SP )

AERONAVES E MOTORES, SUAS PARTES E PEÇAS, CÉLULAS, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS AERONÁUTI-
COS.
P.A. 0482

CONE - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MANUTENÇÕES LTDA.
CNPJ: 01.128.316/0001-26
I.E.: 688.133.753.110

FABRICAÇÃO DE GABARITOS, PEÇAS E DISPOSITIVOS DE USO INDUSTRIAL, SERRALHERIA E CALDEIRARIA
LEVE PARA APLICAÇÃO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0097

AV. JOÃO OSVALDO CARDOSO, 1000
DISTRITO INDUSTRIAL DO PIRACANGAGUA CEP: 12042-050
TAUBATÉ ( SP )
CONFAB INDUSTRIAL S.A.
CNPJ: 60.882.628/0013-23
I.E.: 528.009.595.119

FABRICAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO AERONÁUTICO.
IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E MATÉRIA-PRIMA PARA USO NA FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AEROES-
PA C I A I S .
P.A. 0481

RUA DR. GONZAGA, S/N
MOREIRA CEZAR CEP: 12425-190
PINDAMONHANGABA ( SP )
COOPERFLY - COOPERATIVA DOS USUÁRIOS DE AERONAVE EM REGIME DE PROPRIEDADE COM-
PA RT I L H A D A .
CNPJ: 03.778.409/0001-21
I.E.: 149.843.067.113

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO NAVEGAÇÃO E/OU
COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0913

AV. PAULISTA, 967 - ANDAR14 -SALA 04
CERQUEIRA CESAR CEP: 01311-100
SÃO PAULO ( SP )
COP SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS LTDA
CNPJ: 03.753.049/0001-03
I.E.: 148.309.590.118

SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS DE AEROCINEMATOGRAFIA, AEROPUBLICIDADE E AEROREPORTAGEM
(DECISÃO ANAC Nº 134, DE 21/09/2010). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS,
COMPONENTES, EQUIPAMENTOS; PNEUS; MOTORES,

AV. OLAVO FONTOURA, 1078 - SETOR C - LOTE 4
SANTANA CEP: 02012-021
SÃO PAULO ( SP )

SUAS PARTES E PEÇAS; EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO EM SUA PRÓPRIA FRO TA .
P.A. 1200

COSMOQUÍMICA IND. E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 60.935.608/0001-30
I.E.: 206.214.087.116

FABRICAÇÃO; IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE HIDROSSULFITO DE SÓDIO; PERÓXIDO DE HIDRO-
GÊNIO; METABISSULFITO DE SÓDIO; ALCOOL ISOPROPÍLICO;

AV. GUPÊ, 10.317
JD. BELVAL - SÍTIO GUPÊ CEP: 06422-120
BARUERI ( SP )

MEKPLUS.
P.A. 0036

COSMOQUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 60.935.608/0004-82
I.E.: 206.040.256.110

FABRICAÇÃO; IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE HIDROSSULFITO DE SÓDIO; PERÓXIDO DE HIDRO-
GÊNIO; METABISSULFITO DE SÓDIO; ALCOOL ISOPROPÍLICO; MEKPLUS.
P.A. 0036A

AV. GUPÊ, 10497
JDIM BELVAL - SITIO GUPÊ CEP: 06422-120
BARUERI ( SP )
COTIA TRADING S.A.
CNPJ: 72.891.955/0009-44
I.E.: 113.794.377.119

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS E OUTRAS AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E
COMPONENTES SEPARADOS.
P.A. 0400A

AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 201 - 23º Andar SALA A
PINHEIROS CEP: 05426-100
SÃO PAULO ( SP )
COTIA VITÓRIA SERVIÇOS E COMÉRCIO S. A
CNPJ: 01.826.229/0005-76
I.E.: 149.416.415.110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS E OUTRAS AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS E COMPONENTES.
P.A. 1022B

AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 201 21/22/23º Andares CJ 211/221/222/231/232
PINHEIROS CEP: 05426-100
SÃO PAULO ( SP )
CROSS LINK INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA.
CNPJ: 66.932.005/0001-60
I.E.: 398.017.470.118

TINTAS E SOLVENTES PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0195

R. MILTON ALVES, 70
JD. ALVORADA CEP: 06612-120
JANDIRA ( SP )
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CRUZEIRO DO SUL AVIAÇÃO LTDA
CNPJ: 03.144.928/0002-19
I.E.: 224.838.298.113

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM MOTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE Nº0004-
01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, PARTES E PEÇAS
PARA AERONAVES.
P.A. 0120A

RUA SYLVIA DA SILVA BRAGA, 415 - HANGAR 11 - PORTÃO A
JARDIM SANTA MÔNICA CEP: 13082-105
CAMPINAS ( SP )
CRUZEIRO DO SUL AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 03.144.928/0001-38
I.E.: 115.549.885.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM MOTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE Nº0004-
01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, PARTES E PEÇAS
PARA AERONAVES.
P.A. 0120

R. EMBAIXADOR COELHO DE ALMEIDA, 75 PQ. JABAQUARA
JDIM AEROPORTO CEP: 04355-020
SÃO PAULO ( SP )
D. F. VASCONCELLOS S.A. ÓPTICA E MECÂNICA DE ALTA PRECISÃO
CNPJ: 61.482.725/0001-58
I.E.: 100.526.095.110

APARELHOS, INSTRUMENTOS E MATERIAIS ÓPTICOS, CINEMATOGRÁFICOS E FOTOGRÁFICOS PARA USO AE-
RONÁUTICO.
P.A. 0391

AV. INDIANÁPOLIS, 1706
INDIANÁPOLIS CEP: 04062-002
SÃO PAULO ( SP )
D´ALTOMARE QUÍMICA LTDA.
CNPJ: 43.480.672/0001-54
I.E.: 108.874.056.117

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE SELANTES, RESINAS E PRODUTOS A BASE DE SILICONE PARA USO AERO-
NÁUTICO.
P.A. 0228

R. AMÉRICA CENTRAL, 190 - 220
SANTO AMARO CEP: 04755-010
SÃO PAULO ( SP )
DASSAULT FALCON JET DO BRASIL LTDA
CNPJ: 01.443.782/0001-04
I.E.: 669.001.660.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES E ACESSÓRIOS DE A E R O N AV E S ;
SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 0906-41/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES
FALCON, SEUS CONJUNTOS, TRENS DE POUSO, MOTORES E APU'S, PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; FER-
RAMENTAS ESPECIAIS E

AVENIDA SANTOS DUMONT, 1275 - BOX 1, 2 e 3
JARDIM ANA MARIA CEP: 18065-290
SOROCABA ( SP )

EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO.
P.A. 1335

DAY BRASIL S.A.
CNPJ: 49.327.943/0001-12
I.E.: 105.897.756.111

COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0260

AV. MARQUES DE SÃO VICENTE, 1213
BARRA FUNDA CEP: 01139-901
SÃO PAULO ( SP )
DAY BRASIL S/A
CNPJ: 49.327.943/0014-37
I.E.: 206.109.326.118

COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0260A

AV. HUMBERTO GIANELLA, 937
SÍTIO DA PEDRA RACHADA CEP: 06422-060
BARUERI ( SP )
DEZ MANUTENÇÃO AERONÁUTICA LTDA - EPP
CNPJ: 00.608.932/0001-11
I.E.: 492.548.614.113

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES E SERVIÇOS AERONÁUTICOS
ESPECIALIZADOS - END (CHE 0810-01/ANAC). IMPORTAÇÃO DE ACESSÓRIOS, PARTES E PEÇAS E MATERIAL DE
CONSUMO PARA ENSAIOS NÃO

AVENIDA HENRI FORD, 494 - LOJA 15
PRESIDENTE ALTINO CEP: 06210-103
OSASCO ( SP )

DESTRUTIVOS EM AERONAVES.
P.A. 1363

DIAGNOSTIC IMAGIND AUTOMAÇÃO LTDA.
CNPJ: 04.276.100/0001-04
I.E.: 626.645.797.114

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ENSAIOS NÃO-DESTRUTIVOS (RAIOS-X E FLUOROS-
COPIA), SUAS PARTES, PEÇAS, CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS PARA A INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 0304

R. EDGARD VIEIRA DE LIMA, 208
PQ. MARAJOARA CEP: 09110-000
SANTO ANDRÉ ( SP )
DIAMOND DO BRASIL - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 09.592.624/0001-10
I.E.: 407.471.908.118

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AVIÕES E HELICÓPTEROS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPO-
NENTES.
P.A. 1398

AV. EMÍLIO ANTONON, 881 - SALA 1 - AEROPORTO DE JUNDIAÍ
AEROPORTO CEP: 13212-010
JUNDIAÍ ( SP )
DIGEX AIRCRAFT MAINTENANCE S.A.
CNPJ: 03.089.543/0001-15
I.E.: 645.480.888.114
AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - HANGAR DIGEX - AEROPORTO DE SÃO JOSÉ

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, E SERVIÇOS AERONÁUTICOS
ESPECIALIZADOS ( CHE 9912-01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE FERRAMENTAS ESPECIAIS DE USO
AERONÁUTICO, MATERIAL DE CONSUMO DE "END", GRAXAS, FILTROS, COMPONENTES ELETRÔNICOS E HI-
DRÁULICOS E PARTES, PEÇAS E

DOS CAMPOS
JARDIM MARTIN CERERÊ CEP: 12227-000
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

ACESSÓRIOS ESTRUTURAIS AERONÁUTICOS.
P.A. 0940

DIRETA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA.
CNPJ: 02.067.121/0001-86
I.E.: 515.028.889.114
RODOVIA COMANDANTE JOÃO RIBEIRO DE BARROS, KM 204 - HANGAR II - CRT

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS DE
APOIO EM SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1510

213B
AEROPORTO CEP: 17280-000
PEDERNEIRAS ( SP )
DOMA INDUSTRIAL LTDA.
CNPJ: 55.481.972/0001-37
I.E.: 111.413.010.112

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE PARAFUSOS, PORCAS, ARRUELAS, EIXOS, RODAS, PASTILHAS DE FREIO, ES-
COVAS DE CARVÃO, SUPORTES ESTRUTURAIS, PINOS, ENGRENAGENS, JUNTAS, CABOS DE COMANDO, VÁL-
VULAS, RÓTULAS, CANTONEIRAS E

AV. TEN. JOSÉ JERÔNIMO DE MESQUITA, 750
PQ. NOVO MUNDO CEP: 02146-000
SÃO PAULO ( SP )

REBITES PARA USO NA FABRICAÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 0499

DORMER TOOLS S.A.
CNPJ: 60.875.580/0001-92
I.E.: 108.468.847.115

FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0280A

AV. JOÃO PAULO DA SILVA, 258
VILA DA PAZ CEP: 04777-020
SÃO PAULO ( SP )
DORMER TOOLS S.A.
CNPJ: 60.875.580/0004-35
I.E.: 116.869.493.114

IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0280

AV. NAÇÕES UNIDAS, 21802 - GALPÃO A1
JURUBATUBA CEP: 04795-914
SÃO PAULO ( SP )

EDAG DO BRASIL LTDA
CNPJ: 68.867.225/0001-83
I.E.: 635.249.288.111

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, GABARITOS, FERRAMENTAIS PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE
AERONAVES; MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADOS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1389

AV. DO TABOÃO, 1195
TABOÃO CEP: 09655-000
SÃO BERNARDO DO CAMPO ( SP )
EDMO SOUTH AMERICA IMPORT. DE SUPRIMENTOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 12.329.326/0001-46
I.E.: 675.004.541.114

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES DE AERONAVES; SIMULADORES
DE VOO; EQUIPAMENTOS; MATERIAL DE USO E CONSUMO

AV. CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 456
JD SANTA TEREZINHA CEP: 06753-290
TABOÃO DA SERRA ( SP )

APLICADO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1560

EDRA AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 02.134.334/0001-83
I.E.: 359.001.682.117

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES. (CHE
Nº 8707-04/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PEÇAS E COMPONENTES DE USO OU APLICAÇÃO
AERONÁUTICA.
P.A. 0116

ROD. SP - 191, KM 87
ZONA RURAL CEP: 13537-000
IPEÚNA ( SP )

E-FLY TRAINING TREINAMENTO ELETRÔNICO LTDA
CNPJ: 09.373.041/0001-06
I.E.: 148.147.420.110

FABRICAÇÃO DE DISPOSITIVOS PARA SIMULAÇÃO DE AERONAVES. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE COM-
PONENTES, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SIMULADORES DE AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE INSUMOS,
APARELHOS E FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA
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RUA BENJAMIM COSTA, 166
JARDIM AEROPORTO CEP: 04633-010
SÃO PAULO ( SP )

A FABRICAÇÃO DE SIMULADORES AERONÁUTICOS.
P.A. 1236

EJ - ESCOLA DE AERONÁUTICA CIVIL LTDA.
CNPJ: 02.942.445/0001-16
I.E.: 375.083.174.110

IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA USO EM AERONAVES DA PRÓPRIA
F R O TA .
P.A. 0054

RUA PARANÁ, 450
DIST. INDUST. III CEP: 14900-000
ITÁPOLIS ( SP )
EJ AERO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 00.358.620/0001-05
I.E.: 375.088.821.117

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES E HÉLICES DE AERONAVES (CHE
0511-04/ANAC). IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, INSTRUMENTOS E EQUIPA-
MENTOS DE APOIO NO SOLO DE USO

RUA PARANÁ, 400
DISTRITO INDUSTRIA III CEP: 14900-000
ITÁPOLIS ( SP )

AERONÁUTICO.
P.A. 0388

ELEB EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 55.763.775/0001-00
I.E.: 645.085.863.116

FABRICAÇÃO DE TREM DE POUSO, RODAS E FREIOS, COMPONENTES HIDRÁULICOS, ANTI-SKID, PILONES,
PARTES E PEÇAS E MANETES. REVISÃO E REPARO DE EQUIPAMENTOS E COMPONENTES PARA USO AE-
RONÁUTICO.
P.A. 0104

AV. ITABAIANA, 40
PQ. INDUSTRIAL CEP: 12237-540
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
ELETRISOL IND. DE ISOLANTES ELÉTRICOS S.A.
CNPJ: 56.990.468/0001-25
I.E.: 100.060.351.114

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE CHAPAS E TARUGOS EM CELERON PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0504

AV. NOSSA SENHORA DO SABARÁ, 1634
SANTO AMARO CEP: 04686-002
SÃO PAULO ( SP )
ELETRISOL IND. DE ISOLANTES ELÉTRICOS S.A.
CNPJ: 56.990.468/0006-30
I.E.: 407.417.968.110

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE CHAPAS E TARUGOS EM CELERON PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0504A

AV. ARQUIMEDES, 1021
DISTR. INDUSTRIAL CEP: 13211-840
JUNDIAÍ ( SP )
ELETROTIG CALDEIRARIA INDUSTRIAL LTDA
CNPJ: 04.053.475/0001-05
I.E.: 645.419.051.118

FABRICAÇÃO DE GABARITOS DE MONTAGEM DE CONJUNTOS, SUB-CONJUNTOS E COMPONENTES DE AE-
RONAVES; MOLDES, TACOS, GABARITOS DE CONFORMAÇÃO E INSPEÇÃO; PARTES E PEÇAS PARA USO NA
PRODUÇÃO DE AERONAVES; EQUIPAMENTOS

RUA BUZIOS, 211
CHÁCARAS REUNIDAS CEP: 12238-370
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

DE APOIO À PRODUÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1079

EMBRAER S.A.
CNPJ: 07.689.002/0001-89
I.E.: 645.999.990.110

AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, MATÉRIAS-PRIMAS, DISPOSITIVOS, FERRAMENTAL E GABA-
RITOS PARA FABRIC. DE AERONAVES, REVISÃO E REPAROS DE EQUIPAM. E COMPONENTES.
P.A. 0113

AV. BRIG. FARIA LIMA, 2170
PUTIM CEP: 12227-901
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
EMBRAER S.A.
CNPJ: 07.689.002/0002-60
I.E.: 224.999.997.112

FABRICAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, DISPOSITIVOS, FERRAMENTAL E GABARITOS;
REVISÃO E REPAROS DE EQUIPAMENTOS E COMPONENTES.
P.A. 0113C

R. N. S. FÁTIMA, 360
CENTRO CEP: 18608-900
BOTUCATU ( SP )
EMBRAER S.A.
CNPJ: 07.689.002/0003-40
I.E.: 224.999.988.111

FABRICAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, DISPOSITIVOS, FERRAMENTAL E GABARITOS;
REVISÃO E REPAROS DE EQUIPAMENTOS E COMPONENTES.
P.A. 0113D

R. ALCIDES GAGLIARI, 2281
AEROPORTO CEP: 18608-900
BOTUCATU ( SP )
EMBRAER S.A.
CNPJ: 07.689.002/0004-21
I.E.: 787.999.999.111

FABRICAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, DISPOSITIVOS, FERRAMENTAL E GABARITOS
; REVISÃO E REPAROS DE EQUIPAMENTOS E COMPONENTES.
P.A. 0113A

EST. MUN. EUCLIDES MARTINS, 2170
B. INDUSTRIAL CEP: 14813-000
GAVIÃO PEIXOTO ( SP )

EMBRAER S.A.
CNPJ: 07.689.002/0005-02
I.E.: 645.999.980.116

FABRICAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, DISPOSITIVOS, FERRAMENTAL E GABARITOS;
REVISÃO E REPAROS DE EQUIPAMENTOS E COMPONENTES.
P.A. 0113F

AV. BRIG. FARIA LIMA, S/N
JARDIM DA GRANJA CEP: 12227-901
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
EMBRAER S.A.
CNPJ: 07.689.002/0006-93
I.E.: 645.483.265.110

FABRICAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, DISPOSITIVOS, FERRAMENTAL E GABARITOS;
REVISÃO E REPAROS DE EQUIPAMENTOS E COMPONENTES.
P.A. 0113E

ROD. PRES. DUTRA, KM 134
DISTR. EUGÊNIO DE MELO CEP: 12247-820
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
EMBRAER S.A.
CNPJ: 07.689.002/0007-74
I.E.: 645.999.971.115

FABRICAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES. MATÉRIA PRIMA, DISPOSITIVOS, FERRAMEN-
TAL E GABARITOS PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0113G

ROD. PRESIDENTE DUTRA, S/N - KM 137,8 BL II ÁREAS 1 e 2
DISTRITO DE EUGÊNIO DE MELO CEP: 12247-004
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
EMBRAER S.A.
CNPJ: 07.689.002/0008-55
I.E.: 335.999.994.115

FABRICAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, DISPOSITIVOS, FERRAMENTAL E GABARITOS;
REVISÃO E REPAROS DE EQUIPAMENTOS E COMPONENTES.
P.A. 0113B

VIA SANTOS DUMONT, S/N - TCON ARMAZEM 4
CONCEIÇÃOSINHA CEP: 11460-000
GUARUJÁ ( SP )
EMBRAER S.A.
CNPJ: 07.689.002/0010-70
I.E.: 688.276.980.110

FABRICAÇÃO DE AERONAVES, FABRICAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, MATÉRIAS-PRIMAS, DIS-
POSITIVOS, FERRAMENTAL E GABARITO PARA A PRODUÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0113H

RODOVIA FLORIANO RODRIGUES PINHEIRO, 333
PIRACANGAGUÁ CEP: 12042-000
TAUBATÉ ( SP )
EMBRAER GPX LTDA
CNPJ: 08.497.572/0001-30
I.E.: 787.052.964-112
ESTRADA MUNICIPAL EUCLIDES MARTINS, 2170-PRÉDIO 1 SALA 01A - EDIF. G-

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE
7505-03/DAC). SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS; COMERCIALIZAÇÃO DE PEÇAS; ACESSÓRIOS E
EQUIPAMENTOS PARA AERONAVES;

11 3 1
INDUSTRIAL CEP: 14813-000
GAVIÃO PEIXOTO ( SP )

COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTE PARA USO NA PRODUÇÃO DE AERONAVES; IMPORTAÇÃO DE MOTORES,
REATORES SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA AERONAVES.
P.A. 1015

EMBRAER GPX LTDA
CNPJ: 08.497.572/0002-10
I.E.: 787.000.653.119

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, INSTRUMENTOS E ACES-
SÓRIOS. SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 7505-03/ANAC). IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E
ACESSÓRIOS DE AERONAVES E MOTORES AERONÁUTICOS; INSUMOS PARA END E ENSAIOS M E TA L O G R Á -
FICOS, TRATAMENTOS

ESTRADA MUNICIPAL EUCLIDES MARTINS, 2170 - ED. G1 1340
INDUSTRIAL CEP: 14813-000
GAVIÃO PEIXOTO ( SP )

SUPERFICIAIS, TRATAMENTOS MECÂNICOS-SUPERFICIAIS, COLAGEM ESTRUTURAL E BALANCEAMENTO DI-
NÂMICO DE HÉLICES, DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1015A

EMBRAER GPX LTDA
CNPJ: 08.497.572/0003-00
I.E.: 645.299.437.114

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, INSTRUMENTOS E ACES-
SÓRIOS. SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 7505-03/ANAC). IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E
ACESSÓRIOS DE AERONAVES E MOTORES AERONÁUTICOS; INSUMOS PARA END E ENSAIOS M E TA L O G R Á -
FICOS, TRATAMENTOS

AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 2170 - ED. F-77
PUTIM CEP: 12227-901
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

SUPERFICIAIS, TRATAMENTOS MECÂNICOS-SUPERFICIAIS, COLAGEM ESTRUTURAL E BALANCEAMENTO DI-
NÂMICO DE HÉLICES, DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1015B

EMIT COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.
CNPJ: 06.975.492/0001-17
I.E.: 492.484.208.117

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS E EQUIPAMENTOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0964
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RUA ALPINA, Nº 30 SALA 02
PARQUE INDUSTRIAL ANHANGUERA CEP: 06278-020
OSASCO ( SP )
EQUIPAER INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 55.366.991/0001-12
I.E.: 278.080.900.113

FABRICAÇÃO DE COMPONENTES SEPARADOS PARA USO EM AERONAVES. IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZA-
ÇÃO DE PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E MATÉRIAS-PRIMAS PARA USO EM AERONAVES.
P.A. 0051

RUA MATRIX, 55
MOINHO VELHO CEP: 06714-360
COTIA ( SP )

ESPECIALISTA MANUTENÇÃO DE HÉLICES, ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA
CNPJ: 06.215.068/0001-74
I.E.: 647.442.929.118

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM HÉLICE DE AERONAVES (PASSO FIXO E VARIÁVEL) E
ACESSÓRIOS (CHE 0509-02/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS DE AERO-
N AV E S .
P.A. 1071

AV. FELICIANO SALES CUNHA, 303
JARDIM NOVO AEROPORTO CEP: 15035-000
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO ( SP )
ESRA - ENGENHARIA, SERVIÇOS E REPRES. AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 66.889.783/0001-14
I.E.: 645.176.878.116

FABRICAÇÃO DE CAPACETES, MACACÕES, LUVAS E JAQUETAS DE VÔO; PARTES, PEÇAS E COMPONENTES
AERONÁUTICOS. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES E PEÇAS; EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO E DE
EMERGÊNCIA PARA USO EM AERONAVES E DE

R. LOANDA, 982
CHÁCARAS REUNIDAS CEP: 12238-330
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

APOIO NO SOLO.
P.A. 0137

ETR INDÚSTRIA MECÂNICA AEROESPACIAL LTDA
CNPJ: 65.871.261/0001-22
I.E.: 645.263.335.111

FABRICAÇÃO DE FECHO DE CAPÔ, ABRAÇADEIRAS, TOMADAS DE CO E COMPONENTES SEPARADOS PARA
USO AERONÁUTICO.
P.A. 1348

RUA APORÉS, 320
VILA SÃO BENTO CEP: 12231-390
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
EXCLUSIVE IMPORT COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 07.385.534/0001-22
I.E.: 669.673.914.111

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E SISTEMAS, PARA USO
AERONÁUTICO.
P.A. 1528

AV. ANTONIO CARLOS CÔMITRE, 540 - SALA 72
CAMPOLIM CEP: 18047-620
SOROCABA ( SP )
FALCO COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 09.521.383/0001-18
I.E.: 244.782.707.116

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES E SUAS PEÇAS, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO E NAVE-
GAÇÃO AÉREA, MOTORES E KITS AERONÁUTICOS.
P.A. 1166

AVENIDA DOUTOR CAMPOS SALES, 890
CENTRO CEP: 13010-081
CAMPINAS ( SP )
FASTWORK PROGRAM SYSTEMS LTDA.
CNPJ: 02.465.954/0001-03
I.E.: 535.223.989.118

PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, OU COMPONENTES SEPARADOS PARA AERONAVES.
P.A. 0253

R. ANTÔNIO BORJA MEDINA, 1250
UNILESTE CEP: 13422-010
PIRACICABA ( SP )
FAUTEC FERRAMENTARIA AUTOMAÇÃO E USINAGEM LTDA.
CNPJ: 66.039.595/0001-05
I.E.: 645.169.835.119

FABRICAÇÃO DE GABARITOS, FERRAMENTAL E PEÇAS USINADAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0906

RUA GUAÇUI, 60
CHÁCARAS REUNIDAS CEP: 12238-480
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOO A VELA
CNPJ: 45.186.848/0001-45
I.E.: 146.673.259.115

IMPORTAÇÃO DE PLANADORES, MOTO-PLANADORES, AVIÕES REBOCADORES, PARA-QUEDAS DE EMERGEN-
CIA, DISPOSITIVOS DE LANÇAMENTO, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES; PARTES, PEÇAS,
MATÉRIAS-PRIMA, ACESSÓRIOS,

RUA SILVA AIROSA, 120, CJ 151
VILA RIBEIRO DE BARROS CEP: 05307-040
SÃO PAULO ( SP )

COMPONENTES, EQUIPAMENTOS, GABARITOS, FERRAMENTAL E MATERIAL DE USO E CONSUMO PARA FA-
BRICAÇÃO DE GUINCHOS E AERONAVES.
P.A. 1279

FIBRAFORTE ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 00.011.009/0001-06
I.E.: 645.275.608.115

IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E FABRICAÇÃO DE SISTEMAS, PEÇAS, PARTES E COMPONENTES SEPARADOS PARA
A INDÚSTRIA AERONÁUTICA. PROJETOS, GERENCIAMENTO DE ESTRUTURAS E FABRICAÇÃO DE SISTEMAS
PARA O SETOR AERONÁUTICO.
P.A. 0221

R. JOSÉ ALVES DOS SANTOS, 281 - SALAS 306 e 307.
FLORADAS DE SÃO JOSÉ CEP: 12230-081
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
FIGHTER COMÉRCIO, IMPORT. E EXPORT. DE EQUIPAMENTOS DE INFRA-ESTRUTURA AER O P O RT U Á -
RIA LTDA.
CNPJ: 05.870.009/0001-77
I.E.: 117.032.338.117

IMPORTAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E REPRESENTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, COMPONENTES, PARTES E PEÇAS
PARA UTILIZAÇÃO EM APOIO NO SOLO.
P.A. 0949

AV. OLAVO FONTOURA, 386 - HG. ARISTEK SALA 1
SANTANA (CAMPO DE MARTE) CEP: 02012-021
SÃO PAULO ( SP )

FINITA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES ULTRALEVES E SERVIÇOS DE MOVELARIA LT-
DA
CNPJ: 09.593.647/0001-49
I.E.: 353.251.330.119

FABRICAÇÃO DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, SUAS PEÇAS, CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS. IMPORTAÇÃO
DE KITS, MATÉRIA-PRIMA, SISTEMAS DIVERSOS,. MOTORES E INSTRUMENTAÇÃO DE AERONAVES ULTRA-
LEVES.
P.A. 1355

RUA ANTONIA MARTINS LUIZ, 71
DISTRITO IND. JOÃO NAREZZI CEP: 13347-404
INDAIATUBA ( SP )
FIRST S/A
CNPJ: 00.802.235/0001-05
I.E.: 146.999.010.110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS;
AERONAVES EXPERIMENTAIS E SEUS RESPECTIVOS KITS DE MONTAGEM; PLANADORES, SUAS PARTES, PE-
ÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; VEÍCULOS ESPACIAIS, SATÉLITES, VEÍCULOS DE LANÇA-
MENTO E VEÍCULOS

AV. IBIRAPUERA, 2332 - CONJ 101, SALA 01 ANDAR 10
INDIANÓPOLIS CEP: 04028-002
SÃO PAULO ( SP )

SUBORBITAIS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; SIMULADORES DE VOO, SUAS
PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; MOTORES, SUAS PARTES E PEÇAS E HÉLICES.
P.A. 1380

FIRST WAVE BRASIL INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 06.173.057/0001-79
I.E.: 688.244.183.112

INSPEÇÃO, MANUTENÇÃO, REPAROS E REVISÃO GERAL DE REVERSORES E SISTEMA DE INTERIORES E MA-
TERIAIS COMPOSTOS DE AERONAVES (CHE Nº 0707-01/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS
QUÍMICOS, TINTAS E LUBRIFICANTES PARA USO

ESTRADA MUNICIPAL PROF. JOSÉ LUIZ CEMBRANELLI, 5100
JARDIM SANDRA MARIA CEP: 12081-015
TAUBATÉ ( SP )

NA PRODUÇÃO DE AERONAVES. PARTES E PEÇAS DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 0114

FIT - PLAST SYSTEM INDÚSTRIA E COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 00.318.851/0001-87
I.E.: 114.206.585.112

FITAS, ETIQUETAS E ADESIVOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0111

R.ALTO PARAGUAI, 86
JAÇANÃ CEP: 02238-240
SÃO PAULO ( SP )
FK-BRASIL ENGENHARIA E COMÉRCIO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 14.342.734/0001-63
I.E.: 645.343.542.110

COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; EQUIPAMENTOS E COM-
PONENTES DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1577

AV. OURO FINO, 2132 - SALA 04
BOSQUE DOS EUCALIPTOS CEP: 12233-401
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
FLEX AERO TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 08.414.502/0001-70
I.E.: 407.008.171.111
RUA ANÍSIO GHILIARDI VIVIANE, 220 - AEROPORTO ESTADUAL COMANDANTE

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; EQUIPAMENTOS E SIS-
TEMAS UTILIZADOS EM MANUTENÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1163

ROLIM ADOLFO AMARO - HANGAR FLEX
CHACARA AEROPORTO CEP: 13212-007
JUNDIAÍ ( SP )
FLY HORSE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DO BRASIL LTDA
CNPJ: 05.696.064/0001-92
I.E.: 10362459-7

COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PLANADORES, PARA-QUEDAS, SUAS PARTES, PEÇAS E ACES-
SÓRIOS; MOTORES AERONÁUTICOS, HÉLICES, EQUIPAMENTOS E COMPONENTES DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1359

RUA GENERAL CAMARA, 76 - SALA 207
CENTRO CEP: 11010-120
SANTOS ( SP )
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FLYER - INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 52.537.578/0001-85
I.E.: 671.056.937.116

FABRICAÇÃO DE CONJUNTOS PARA MONTAGEM DE AERONAVES ULTRALEVES.
IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES ULTRALEVES E EXPERIMENTAIS, SEUS EQUIPAMENTOS,
INSTRUMENTOS E AVIÔNICOS; MANUTENÇÃO DE ULTRALEVES.
P.A. 0088

ROD. VIRGÍNIA VIEL - CAMPO DALL'ORTO, KM 1 - SÍTIO JEJAVANA
SÃO FRANCISCO CEP: 13172-220
SUMARÉ ( SP )
FLYTEX UNIFORMES ESPECIAIS LTDA
CNPJ: 06.290.372/0001-86
I.E.: 116.860.487.117

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PÁRA-QUEDAS, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS.
P.A. 1543

RUA JANDIRO JOAQUIM PEREIRA, 97
JD LEONOR CEP: 05658-000
SÃO PAULO ( SP )
FOTOTERRA ATIVIDADES DE AEROLEVANTAMENTO LTDA
CNPJ: 72.857.345/0001-77
I.E.: 623.100.911.118

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS. EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-
NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1388

AV. BRASIL, 392 - SOBRELOJA - SALA 1 A
JD SÃO LUIZ CEP: 06052-210
SANTANA DE PARNAÍBA ( SP )

FRANCA IMPORT - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 08.091.297/0001-50
I.E.: 206.247.310.116

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, INSTRUMENTOS E EQUI-
PAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO AERONÁUTICOS.
P.A. 1165

AL MAMORÉ, 535 - SALA 805
ALPHAVILLE CENTRO INDUSTRIAL E EMPRESARIAL CEP: 06454-040
BARUERI ( SP )
FRETAX TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 03.138.374/0001-66
I.E.: 115.538.581.116

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, SISTEMAS E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS.
P.A. 0177

AV. OLAVO FONTOURA, 1078 - SETOR D, LOTE 8 - AEROPORTO CAMPO DE MARTE
SANTANA CEP: 02012-021
SÃO PAULO ( SP )
FRIULI AEROESPACIAL LTDA
CNPJ: 57.069.650/0001-00
I.E.: 645.110.751.114

FABRICAÇÃO DE PARTES E PEÇAS, CONJUNTOS, FERRAMENTAIS, EQUIPAMENTOS E SUBCONJUNTOS PARA A
FABRICAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES. IMPORTAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA (ALUMÍNIO E SUAS LIGAS,
AÇOS EM GERAL, TITÂNIO, MATERIAIS

R. JANUARIA, 882
CHÁCARAS REUNIDAS CEP: 12238-500
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

COMPOSTOS, TINTAS, PRODUTOS QUÍMICOS, SELANTES E COMPONENTES) PARA A PRODUÇÃO DE AERO-
N AV E S .
P.A. 0257

FT - SISTEMAS LTDA
CNPJ: 07.498.381/0001-20
I.E.: 645.490.847.110

FABRICAÇÃO, IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS PARA AERONAVES (FLIGHTTECH EFIS E FLIGHT-
TECH ADS).
P.A. 1019

RODOVIA PRESIDENTE DUTRA, KM 138 - PARQUE TECNOLÓGICO - BLOCO CECOMPI
EUGÊNIO DE MELO CEP: 12247-004
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
FUCHS DO BRASIL S.A.
CNPJ: 43.995.646/0001-69
I.E.: 206.126.870.111

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE ÓLEOS E LUBRIFICANTES INDUSTRIAIS PARA USO E CONSUMO NO PROCESSO
PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0538

VIA JOÃO DE GOES, 1110
ITAQUITI CEP: 06422-150
BARUERI ( SP )
FULL COMEX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 05.776.678/0004-27
I.E.: 148.434.720.115
RUA LEOPOLDO COUTO DE MAGALHÃES JUNIOR, 110 - EDIF. JK TOWER SALAS 42,

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, EQUIPAMENTOS,
ACESSÓRIOS; MOTORES E SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA
USO AERONÁUTICO
P.A. 1192C

51 E 52
ITAIM BIBI CEP: 04542-000
SÃO PAULO ( SP )
GAIA AVIÕES LTDA - ME
CNPJ: 59.191.734/0001-48
I.E.: 181.343.873.110

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS DE
RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO.
P.A. 1098

RUA TOTÓ LEITE, 2737 - FUNDOS
CHÁCARA SÃO CAETANO CEP: 13569-531
SÃO CARLOS ( SP )
GEIGER MENDES COMERCIAL LTDA
CNPJ: 00.025.222/0001-69
I.E.: 286.123.083.119

COMERCIALIZAÇÃO DE FERRAMENTAS DE CORTE, FERRAMENTAS DE APERTO, FERRAMENTAS DE FIXAÇÃO,
INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO, ABRASIVOS INDUSTRIAIS, PARA USO NO PROCESSO DE FABRICAÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 1248

AV. PIRAPORINHA, 1488
PIRAPORINHA CEP: 09950-000
DIADEMA ( SP )
GEOMETRA BTE - BUREAU DE TECNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 02.447.516/0001-04
I.E.: 645.493.163.115

FABRICAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES SEPARADOS, EQUIPAMENTOS, GABARITOS,
FERRAMENTAL OU MATERIAL DE USO E CONSUMO, EMPREGADOS NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERO-
NAVES. IMPORTAÇÃO DE PARTES,

AV. SHISHIMA HIFUMI, 2911 - SALAS 006, 106 E 107 - PQUE TECNOLÓGICO UNIVAP
URBANOVA CEP: 12244-000
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

PEÇAS, MATÉRIAS PRIMAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES, UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1077

GESPI - IND. E COM.DE EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS LTDA.
CNPJ: 45.218.484/0001-88
I.E.: 645.042.310.117

FABRICAÇÃO DE PARTES E PEÇAS AERONÁUTICAS. MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM ACES-
SÓRIOS DE AERONAVES E SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS.

R. GUARATINGUETÁ, 55
VL. NOVA CONCEIÇÃO CEP: 12231-120
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS.
P.A. 0031

GIOVANNI PASSARELLA INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA
CNPJ: 46.029.880/0001-20
I.E.: 748.008.035.117

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS UTILIZADOS NO PROCESSO
PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0543

RUA INDÚSTRIA GIOVANNI PASSARELLA, 263
JD. NOVO ÂNGULO CEP: 13185-163
HORTOLÂNDIA ( SP )
GLOBAL MARITIME - COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
CNPJ: 05.756.589/0001-76
I.E.: 304.111.175.117

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE SIMULADORES DE VÔO, AVIÕES, HELICÓPTEROS E OUTRAS AERONAVES, SUAS
PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1132

RUA SERGIPE, 674
CENTRO CEP: 15600-000
FERNANDÓPOLIS ( SP )
GLOBAL TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 00.278.017/0001-05
I.E.: 114.954.313.113

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA USO NA PRÓPRIA
F R O TA .
P.A. 0173

AV. JURANDIR, 856
CONGONHAS CEP: 04072-000
SÃO PAULO ( SP )
GLOBO CENTRAL DE USINAGEM LTDA - EPP
CNPJ: 03.940.850/0002-49
I.E.: 224.167.398.113

PEÇAS USINADAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0545A

RUA JOSÉ LAPENNA, 231
DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 18608-843
BOTUCATU ( SP )
GLOBO CENTRAL DE USINAGEM LTDA EPP
CNPJ: 03.940.850/0001-68
I.E.: 397.055.299.116

PEÇAS USINADAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0545

RUA RODOLFO ALBERTO WYSLING, 331A
DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 12270-000
JAMBEIRO ( SP )
GLOBO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 71.821.342/0001-10
I.E.: 397.055.387.110

FABRICAÇÃO DE PARTES E PEÇAS PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0546

RUA RODOLFO ALBERTO WISLING, 331 B
DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 12270-000
JAMBEIRO ( SP )
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GLOBO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 71.821.342/0002-00
I.E.: 224.174.279.110

FABRICAÇÃO DE PARTES E PEÇAS PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0546A

RUA JOSÉ LAPENNA, 233
DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 18608-843
BOTUCATU ( SP )
GMP MARCATTO - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA.
CNPJ: 06.217.611/0001-72
I.E.: 454.290.083.110

PARTES E PEÇAS APLICADAS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0234

AV. RICIERI J. MARCATTO, 990
VILA SUÍSSA CEP: 08810-020
MOGI DAS CRUZES ( SP )
GOLDEN FLYER CONSTRUÇÕES AERONÁUTICAS LTDA
CNPJ: 16.436.590/0001-30
I.E.: 639.081.043.112

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, KITS DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E F E R R A M E N TA S ;
MATERIAL PARA USO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1638

AV. DOLORES MARTINS RUBINHO, 660
DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 13877-757
SÃO JOÃO DA VOA VISTA ( SP )
GOODRICH CENTRO DE SERVIÇOS AERONÁUTICOS DO BRASIL LTDA
CNPJ: 08.935.368/0001-53
I.E.: 637.316.753.112

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1168

RODOVIA SP 318, KM 249,5 - HANGAR 4 - OFICINA DE REPAROS 1
FAZENDA SÃO FRANCISCO CEP: 13578-000
SÃO CARLOS ( SP )
GOODYEAR DO BRASIL - PRODUTOS DE BORRACHA LTDA.
CNPJ: 60.500.246/0001-54
I.E.: 100.455.541.118

PNEUS, CÂMARAS DE AR E SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM DE PNEUS PARA USO EM AERONAVES.
P.A. 0092

R. DOS PRAZERES, 284
BELENZINHO CEP: 03021-900
SÃO PAULO ( SP )

GPS CENTER - COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA.- EPP
CNPJ: 04.006.635/0001-57
I.E.: 116.161.161.119

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE APARELHOS E DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS PARA AERONAVES.
P.A. 0167

ALAMEDA DOS JURUPIS, 452 - CONJ. 104 B
MOEMA CEP: 04088-001
SÃO PAULO ( SP )
GRAUNA AEROESPACE S/A
CNPJ: 03.011.370/0001-12
I.E.: 234.023.992.113

FABRICAÇÃO DE PEÇAS USINADAS PARA USO NA PRODUÇÃO DE AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE MATÉRIA-
PRIMA DE LIGAS METÁLICAS E NÃO METÁLICAS PARA PRODUÇÃO AERONÁUTICA; INSUMOS PARA USO NO
PROCESSO PRODUTIVO DE

R. JOAO BENEDITO MOREIRA, 221
JD. MARIA CÂNDIDA CEP: 12284-060
CAÇAPAVA ( SP )

A E R O N AV E S .
P.A. 0211

GRECCO TÉCNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA.
CNPJ: 58.927.773/0001-06
I.E.: 116.203.867.116

FABRICAÇÃO DE MATERIAL AERONÁUTICO E EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO.
P.A. 0870

RUA FRAUENFELD, 141
LAUZANE PAULISTA CEP: 02442-000
SÃO PAULO ( SP )
GRUPO GONÇALVES DIAS S.A
CNPJ: 09.328.663/0001-04
I.E.: 148.061.942.112

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE ALUMINIO 7075, T651, ALUMIMOLDE 100, ALUMÍNIO 5052F, ALUMÍNIO
6351, ALUMÍNIO 6061, T6, AÇOS PARA CONSTRUÇÃO MECÂNICA, AÇOS-CARBONO 1020 E 1045, AÇOS LIGADOS
8620, 4140, 4340 E AÇOS

AV. INTERLAGOS, 3322
SANTO AMARO CEP: 04660-006
SÃO PAULO ( SP )

INOXIDÁVEIS, PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1412

GSA - SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 07.167.776/0001-40
I.E.: 669.540.515.114

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE PARTES,
PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES DE AERONAVES.
P.A. 1372

AV. SANTOS DUMONT, 1001 - BOX 13
VILA SANTA FRANCISCA CEP: 18065-290
SOROCABA ( SP )
GSN COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 13.859.974/0001-77
I.E.: 344.062.635.118

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, HELICÓPTEROS, MOTORES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, FERRAMENTAS ESPECIAIS, EQUIPAMENTO DE APOIO NO SOLO, SISTEMAS DE NAVEGAÇÃO, CO-
MUNICAÇÃO E AVIÔNICOS PARA USO

RUA LUIZ SPOSITO, 23
PARQUE INDUSTRIAL CEP: 14940-000
IBITINGA ( SP )

AERONÁUTICO.
P.A. 1504

GYROFLY INNOVATIONS PROJETOS LTDA
CNPJ: 08.519.950/0001-39
I.E.: 645.539.970.115
RODOVIA PRESIDENTE DUTRA, KM 138 - CENTRO EMPRESARIAL DO PARQUE

FABRICAÇÃO DE VEÍCULOS AÉREOS E PLATAFORMA AÉREA NÃO TRIPULADOS COM ASAS ROTATIVAS E/OU
FIXAS COM MULTI-ROTORES ELÉTRICOS; IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE COMPONENTES, HARDWARE E
SOFTWARE PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1535

TECNOLÓGICO - SALA 100
EUGÊNIO DE MELO CEP: 12247-004
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
H.T.A. INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 05.418.220/0001-53
I.E.: 645.443.900.114

IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS; CONJUNTOS, SUBCONJUN-
TOS, PEÇAS E PARTES DE AERONAVES.
P.A. 0252

AV. DR. JOÃO GUILHERMINO, 474 - SL. 21
CENTRO CEP: 12210-130
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
HANGAR 1 MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 03.342.941/0001-00
I.E.: 407.471.182.119

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES À TURBINA.
SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS. (CHE Nº 9911-01/DAC).
IMPORTAÇÃO DE MOTORES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS E

RUA EMÍLIO ANTONON, 1501
AEROPORTO CEP: 13212-010
JUNDIAÍ ( SP )

COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 1207

HANGAR DOIS AEROAGRICOLA E MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 52.144.284/0001-93
I.E.: 208.012.393.111

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS DE CÉLULAS E MOTORES DE AERONAVES (CHE Nº 8304-
02/ANAC).
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E MATERIAL DE USO E CONSUMO
APLICADOS NA MANUTENÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 0554

AEROPORTO MUNICIPAL, S/N
AEROPORTO CEP: 14300-000
BATATAIS ( SP )

HCR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 01.287.467/0001-27
I.E.: 244.574.946-110

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, AVIÔNICOS, SISTEMAS E EQUI-
PAMENTOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1308

RUA SYLVIA DA SILVA BRAGA, 415 - HANGAR A1 - 1º ANDAR
CAMPO DOS AMARAIS CEP: 13082-105
CAMPINAS ( SP )
HE INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA.
CNPJ: 62.817.010/0001-71
I.E.: 392.057.460.118

FABRICAÇÃO DE PEÇAS USINADAS, FERRAMENTAL E COMPONENTES SEPARADOS DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 0559

RODOVIA GERALDO SCAVONE, 2300 COND. EMPRESARIAL CALIF. CENTER-G-28
JARDIM CALIFÓRNIA CEP: 12305-490
JACAREI ( SP )
HELIBASE SERVIÇOS, COMÉRCIO E MANUTENÇÃO AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 07.418.547/0001-50
I.E.: 188.085.833.113

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPARO EM CÉLULAS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE Nº 0608-
01/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, MOTORES E SEUS ACESSÓRIOS, PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS, COMPONENTES E FERRAMENTAS PARA USO

RUA ARUTEC, 303 ÁREA 01
JARDIM FAZENDA RINCÃO CEP: 07400-000
ARUJÁ ( SP )

AERONÁUTICO.
P.A. 0966

HELICENTRO LTDA
CNPJ: 00.126.464/0001-49
I.E.: 114.674.738.112

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES, REPAROS E/OU PINTURA EM CÉLULAS E MOTORES DE HELICÓPTEROS (CHE
9605-02/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, FERRAMENTAS E
EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS.
P.A. 0862

AV. PIRAJUSSARA, 4123
BUTANTÃ CEP: 05534-000
SÃO PAULO ( SP )
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HELICIDADE HELIPORTO LTDA.
CNPJ: 03.682.296/0002-47
I.E.: 116.527.574.118

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS E MATERIAIS
DE USO E/OU CONSUMO AERONÁUTICO.
P.A. 0227

R ONÓFRIO MILANO, 186
JAGUARÉ CEP: 05348-030
SÃO PAULO ( SP )
HELICÓPTERO CINE TV SERVIÇO AÉREO ESPECIALIZADO LTDA
CNPJ: 13.502.324/0001-70
I.E.: 206.133.565.117

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS, MO-
TORES E EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1506

ALAMEDA ITAPECURU, 645, 14º ANDAR - SALA 1430A
ALPHAVILLE CEP: 06454-080
BARUERI ( SP )
HELICÓPTERO DIGITAL SERVIÇO AÉREO ESPECIALIZADO LTDA
CNPJ: 04.875.123/0001-27
I.E.: 255.138.308.111

IMPORTAÇÃO DE AERONAVE, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS, MOTO-
RES, E EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1507

RUA FORTUNATO GRILENZONE, 417 - SALA 11
PARQUE JANDAIA CEP: 06333-230
CARAPICUIBA ( SP )
HELICÓPTEROS DO BRASIL S/A
CNPJ: 20.367.629/0006-96
I.E.: 113.261.918.116

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE HELICÓPTEROS, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS
E FERRAMENTAL ESPECÍFICO PARA HELICÓPTEROS.
P.A. 0073C

AV. DAS NAÇÕES UNIDAS, 22452 - CJ. 04
JURUBATUBA CEP: 04795-000
SÃO PAULO ( SP )
HELICÓPTEROS DO BRASIL S/A
CNPJ: 20.367.629/0009-39
I.E.: 116.098.460.110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE HELICÓPTEROS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS, PEÇAS E FER-
RAMENTAS ESPECIAIS PARA HELICÓPTEROS. MANUTENÇÃO, MODIFIC. E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE HE-
LICÓPTEROS. ( CHE 8004-

AV. SANTOS DUMONT, 1979 - SETOR C - LT.03
SANTANA (CAMPO DE MARTE) CEP: 02012-010
SÃO PAULO ( SP )

01/DAC )
P.A. 0073B

HELIMARTE TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.330.048/0001-56
I.E.: 116.157.164.110
AV. OLAVO FONTOURA, 1078 SETOR C LOTE 5 HG HELIMARTE AEROPORTO

SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS DE AEROFOTOGRAMETRIA, AEROLEVANTAMENTO, AEROPROSPECÇÃO,
AEROPUBLICIDADE, AERORREPORTAGEM, AEROINSPEÇÃO E AEROCINEMATOGRAFIA (Nº DECISÃO N. 267, DE
30 DE JUNHO DE 2009. DA ANAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, FER-
RAMENTAS E

CAMPO DE MARTE
SANTANA CEP: 02012-021
SÃO PAULO ( SP )

COMPONENTES DE REPOSIÇÃO, PARA MANUTENÇÃO DA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1008

HELIPARK TÁXI AÉREO E MANUTENÇÃO AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 04.758.568/0001-27
I.E.: 255.185.885.111

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇOES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA E CONVENCIONAL E
ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 0203-01/ANAC). IMPORTA-
ÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES;

R. FORTUNATO GRILENZONE, 417 - HG. 1 e 2
PQ. JANDAIA CEP: 06333-230
CARAPICUÍBA ( SP )

PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS E FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA HELICÓPTEROS.
P.A. 0119

HELIPLANE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 07.272.543/0001-07
I.E.: 148.687.257.119

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS E KITS PARA MONTAGEM DE AERONAVES
E X P E R I M E N TA I S .
P.A. 1286

AV. OLAVO FONTOURA, 484 - SETOR E, LOTE 10
SANTANA CEP: 02012-020
SÃO PAULO ( SP )
HELITEC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 01.126.533/0001-87
I.E.: 244.807.861.119

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES DE AERONAVES(CHE Nº 0103-
05/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, AVIÔNICOS, INS-
TRUMENTOS, FERRAMENTAS ESPECIAIS,

AV. SYLVIA DA SILVA BRAGA, 415
AEROPORTO DE CAMPOS DOS AMARAIS CEP: 13082-105
CAMPINAS ( SP )

MANUAIS TÉCNICOS, ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS.
P.A. 1310

HENKEL LTDA.
CNPJ: 02.777.131/0001-05
I.E.: 373.011.130.116

PRODUTOS QUÍMICOS PARA TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES METÁLICAS, DESENGRAXANTES, DESOXIDAN-
TES, DECAPANTES, DESMOLDANTES, ADESIVOS, SELANTES E LUBRIFICANTES ESPECIAIS, PARA UTILIZAÇÃO
NA INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 0565A

AV. PROF. VERNON KRIEBLE, 91
ITAQUI CEP: 06690-250
ITAPEVI ( SP )
HENKEL LTDA.
CNPJ: 02.777.131/0006-10
I.E.: 286.048.259.116

PRODUTOS QUÍMICOS PARA TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES METÁLICAS, DESENGRAXANTES, DESOXIDAN-
TES, DECAPANTES, DESMOLDANTES, ADESIVOS, SELANTES E LUBRIFICANTES ESPECIAIS, PARA UTILIZAÇÃO
NA INDÚSTRIA

R. KARL HULLER, 136
JD. CANHEMA CEP: 09941-410
DIADEMA ( SP )

AERONÁUTICA.
P.A. 0565

HENKEL LTDA.
CNPJ: 02.777.131/0023-10
I.E.: 286.253.438.116

PRODUTOS QUÍMICOS PARA TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES METÁLICAS, DESENGRAXANTES, DESOXIDAN-
TES, DECAPANTES, DESMOLDANTES, ADESIVOS, SELANTES E LUBRIFICANTES ESPECIAIS, PARA UTILIZAÇÃO
NA INDÚSTRIA

AV. CASA GRANDE, 55 - BLOCO 4
JD. RUYCE CEP: 09961-350
DIADEMA ( SP )

AERONÁUTICA.
P.A. 0565B

HERMANPLAST EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA
CNPJ: 55.834.337/0001-96
I.E.: 669.343.231.115

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS PARA USO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE
AERONAVES SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0987

RUA RICARDO APRÁ, 380
DA RONDA CEP: 18086-380
SOROCABA ( SP )
HERNANDES FIM. & CIA. LTDA.
CNPJ: 53.626.479/0001-32
I.E.: 244.135.190.112

FERRAMENTAL, PINOS E PEÇAS USINADAS PARA USO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0218

R. FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA, 50
PQ. INDUSTRIAL CEP: 13031-650
CAMPINAS ( SP )
HOMIS CONTROLE E INSTRUMENTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 54.286.505/0001-93
I.E.: 111.154.431.118

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO DISPOSITIVOS E EQUIPAMENTOS PARA
USO AERONÁUTICO.
P.A. 0032

R. HERVAL, 1374
BELENZINHO CEP: 03062-000
SÃO PAULO ( SP )
HONEYWELL DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 61.338.844/0009-99
I.E.: 645.295.023.118

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS DE RÁDIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNI-
CAÇÃO E EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE Nº0011-01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPA-
MENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU

AV. BRIG. FARIA LIMA, 2170 PC 046 PRÉDIO F-60
PUTIM CEP: 12227-901
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

COMUNICAÇÃO AERONÁUTICOS.
P.A. 0569

HORIZON ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA
CNPJ: 07.180.819/0001-27
I.E.: 278.150.270.113

FABRICAÇÃO DE MANTAS, PLACAS, LENÇOL, ANÉIS, SELOS, VEDAÇÃO, ARRUELAS, PERFIL, JUNTAS, GA-
XETAS, BUCHAS, PROTETORES, BATENTES, AMORTECEDOR GROMMET, DIAFRAGMA, MANGUEIRA, TUBO,
MANOPLA, CORDÃO, SUPORTE, TIRAS, PARA USO

RODOVIA RAPOSO TAVARES, 555, SETOR 1 - KM 29,5
CEP: 06705-030
COTIA ( SP )

AERONÁUTICO.
P.A. 1027O

HURTH INFER INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA.
CNPJ: 61.241.279/0001-90
I.E.: 669.055.608.114

FABRICAÇÃO DE FRESAS, ALARGADORES, ESCAREADORES, REBAIXADORES, BROCAS E FERRAMENTAS ES-
PECIAIS PARA USO NA PRODUÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0572

AV. RUDOLF DAFFERNER, 280
ALTO DA BOA VISTA CEP: 18085-005
SOROCABA ( SP )
IACIT SOLUCÕES TECNOLÓGICAS LTDA
CNPJ: 56.035.876/0003-90
I.E.: 645.526.708.115

FABRICAÇÃO, IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE USO AERONÁUTICO
DE APOIO EM SOLO, SISTEMAS MECÂNICOS E ELETROMECÂNICOS; SISTEMA DE CONTROLE E NAVEGAÇÃO
AÉREA, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS,

RUA LAGOA SANTA, 420
CHÁCARAS REUNIDAS CEP: 12238-340
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

INSTRUMENTOS, CABOS E COMPONENTES ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS AFINS E RADAR METEOROLÓGICO.
P.A. 0916A

IACIT SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA
CNPJ: 56.035.876/0001-28
I.E.: 645.101.283.117

FABRICAÇÃO, IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE USO AERONÁUTICO
DE APOIO EM SOLO, SISTEMAS MECÂNICOS E ELETROMECÂNICOS; SISTEMA DE CONTROLE E NAVEGAÇÃO
AÉREA, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS,
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R. PEDRO DE TOLEDO, 88
VILA JACI CEP: 12243-740
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

INSTRUMENTOS, CABOS E COMPONENTES ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS AFINS E RADAR METEOROLÓGICO.
P.A. 0916

IDEAL ENSAIOS TÉCNICOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 07.726.506/0001-21
I.E.: 645486663114

SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS - ENSAIOS NÃO DESTRUTIVOS POR CORRENTES PARASITAS,
LÍQUIDOS PENETRANTES E PARTÍCULAS MAGNÉTICAS (CHE 0702-02/ANAC). IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
E MATERIAIS PARA "END" DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1327

RODOVIA DOS TAMOIOS, 5600 - C2 - KM 6,5
PUTIM CEP: 12228-001
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
IMAER - IBITINGA MANUTENÇÃO DE AERONAVES E PEÇAS LTDA.
CNPJ: 71.805.956/0001-09
I.E.: 344.041.530.113

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES À TURBINA (CHE 9404-02/DAC).
IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0043

ROD. IBITINGA - ITÁPOLIS, S/N
AEROPORTO CEP: 14940-000
IBITINGA ( SP )
INBRA-AEROSPACE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPOSTOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 05.254.436/0001-20
I.E.: 442.189.160.118

FABRICAÇÃO, IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA E BLINDAGEM, PEÇAS
TERMOFORMADAS, ESTRUTURAS DE MATERIAIS COMPOSTOS E FIBRAS DE CARBONO, PARTES E PEÇAS DE
AERONAVES E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERO N AV E S .
P.A. 0170

AV. PAPA JOÃO XXIII, 5153, LOTE 3 GALPÃO 3
SERTÃOZINHO CEP: 09370-800
MAUÁ ( SP )
INDACO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 43.652.296/0001-38
I.E.: 108.940.750.114

TECIDOS ESPECIAIS DE FIBRA DE VIDRO IMPREGNADO COM PTFE (TEFLON) E PEÇAS EM PTFE (TEFLON)
PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0264

AV. OCTALLES MARCONDES FERREIRA, 448
JURUBATUBA CEP: 04696-010
SÃO PAULO ( SP )
INDIOS PIROTECNIA LTDA
CNPJ: 00.784.848/0001-59
I.E.: 616.079.691-113

COMERCIALIZAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE SINALIZADORES E KITS DE SOBREVIVÊNCIA PARA USO EM AE-
R O N AV E S .
P.A. 1142

ESTRADA ARUJÁ-SANTA ISABEL, KM 51,5 - GALPÃO 4, 11 AO 19, 21 AO 35 E 37
TEVÓ CEP: 07500-000
SANTA ISABEL ( SP )
INDUSPEC INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA
CNPJ: 00.637.833/0001-68
I.E.: 635.495.925.119

FABRICAÇÃO DE PEÇAS USINADAS PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1235

RUA CHILE, 209
VILA SANTA LUZIA CEP: 09667-000
SÃO BERNARDO DO CAMPO ( SP )
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DAMBRÓSIO LTDA.
CNPJ: 01.429.259/0001-15
I.E.: 379.052.088.112

FABRICAÇÃO DE PORCAS E PEÇAS USINADAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0080

AV. ÍTALO ADAMI, 972
VL. ERCÍLIA CEP: 08574-020
ITAQUAQUECETUBA ( SP )

INDÚSTRIA AERONÁUTICA NEIVA LTDA.
CNPJ: 45.512.365/0001-33
I.E.: 224.009.603.111

AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, DISPOSITIVO DE APOIO EM TERRA, FERRAMENTAL E GA-
BARITOS, MAT-PRIMA, MANUTENÇÃO, MODIFIC. E/OU REPAROS EM AERONAVES, EQUIP. DE RADIOCOMU-
NICAÇÃO E/OU NAVEGAÇÃO, INSTRUM.,

AV. ALCIDES CAGLIARI, 2281, ÁREA N DO PRÉDIO B-28
AEROPORTO CEP: 18606-900
BOTUCATU ( SP )

ACESSÓRIOS MECÂN., ELÉT. E ELETRÔNICOS, E SERV. AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS. IMPORTAÇÃO DE
MATERIAL AERONÁUTICO EM GERAL.
P.A. 0582A

INDÚSTRIA AERONÁUTICA NEIVA LTDA.
CNPJ: 45.512.365/0011-05
I.E.: 224.078.980.118

AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, DISPOSITIVO DE APOIO EM TERRA, FERRAMENTAL E GA-
BARITOS, MAT-PRIMA, MANUTENÇÃO, MODIFIC. E/OU REPAROS EM AERONAVES, EQUIP. DE RADIOCOMU-
NICAÇÃO E/OU NAVEGAÇÃO, INSTRUM.,

R. N. S. FÁTIMA, 360
VL. ANTÁRTICA CEP: 18608-900
BOTUCATU ( SP )

ACESSÓRIOS MECÂN., ELÉT. E ELETRÔNICOS, E SERV. AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS. IMPORTAÇÃO DE
MATERIAL AERONÁUTICO EM GERAL.
P.A. 0582

INDÚSTRIA DE FILTROS BARRA LTDA.
CNPJ: 61.024.345/0001-70
I.E.: 336.136.439.110

FILTROS DIVERSOS PARA USO AERONÁUTICO. IMPORTAÇÃO DE MATERIAL AERONÁUTICO.
P.A. 0294

AV. PAPA JOÃO PAULO I, 7355
BONSUCESSO CEP: 07170-350
GUARULHOS ( SP )
INDÚSTRIA DE FITAS BERA LTDA.
CNPJ: 61.333.944/0001-75
I.E.: 104.593.823.113

FITAS E CORDELETES DE POLIAMIDA (NYLON) E POLIESTER DE ALTA RESISTÊNCIA, PARA USO EM AE-
RONAVES, BALÕES E PÁRA-QUEDAS.
P.A. 0055

R. PETROBRÁS, 278
VL. ANTONIETA CEP: 03474-060
SÃO PAULO ( SP )
INDÚSTRIA MECÂNICA J. F. LTDA.
CNPJ: 55.270.888/0001-74
I.E.: 111.349.622.119

FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAL E USINAGEM DE PEÇAS PARA USO EM AERONAVES.
P.A. 0309

R. PROFESSOR JOAQUIM ALVARES CRUZ, 640
JARDIM GUANÇÃ CEP: 02150-030
SÃO PAULO ( SP )
INDÚSTRIA METALÚRGICA FESMO LTDA.
CNPJ: 60.198.967/0001-51
I.E.: 645.006.778.111

FERRAMENTAL DE DISPOSITIVOS, MÁQUINAS E FERRAMENTAS PARA MARCAÇÃO DE PEÇAS PARA A PRO-
DUÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0302

AV. DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO, 8223
VL. BETÂNIA CEP: 12245-190
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
INDÚSTRIA METALÚRGICA RAMALHO LTDA.
CNPJ: 44.199.529/0001-51
I.E.: 442.094.034.110

FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAL E DISPOSITIVOS PARA USO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0148

AV. PAPA JOÃO XXIII, 4465
SERTÃOZINHO CEP: 09370-800
MAUÁ ( SP )
INOTECH ENGENHARIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS AEROESPACIAIS LTDA.
CNPJ: 13.428.278/0001-06
I.E.: 645.320.890.118

IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, SISTEMAS, AVIÔNICOS; MO-
TORES, SUAS PARTES E PEÇAS; MATÉRIA PRIMA E MATERIAL DE USO E CONSUMO NA FABRICAÇÃO DE
AERONAVES E VEÍCULOS LANÇADORES.
P.A. 1499

RUA PROFESSOR ROBERVAL FRÓES, 195
JARDIM ESPLANADA CEP: 12242-460
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
INPAER - INDÚSTRIA DE AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 07.134.873/0001-36
I.E.: 244.990.276.118

FABRICAÇÃO DE ULTRALEVES, SUAS PARTES E PEÇAS. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MOTORES, HÉLICES DE
PASSO VARIÁVEL, INSTRUMENTOS DE AERONAVEGAÇÃO, RÁDIO DE COMUNICAÇÃO E/OU NAVEGAÇÃO, PE-
ÇAS E COMPONENTES.
P.A. 0881

R. SYLVIA DA SILVA BRAGA, 415
JD. SANTA MÔNICA CEP: 13082-080
CAMPINAS ( SP )
INTELL PARTS & SERVICES LTDA.
CNPJ: 01.976.367/0001-08
I.E.: 224.087.604.110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO, PARA USO AERONÁUTICO, DE ARAMES DE SOLDA, ARRUELAS, BARRAS DE AÇO,
CHAPAS DE AÇO, PORCAS, PARAFUSOS, REBITES, TUBOS RED AÇO 4130, TUBOS RED ALUMÍNIO, TUBOS
CROMO-MOLIBDÊNIO, TUBOS DE METAL, VARETAS E

AV. JÚLIO VAZ DE CARVALHO, 800
VILA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA CEP: 18608-151
BOTUCATU ( SP )

OUTRAS PARTES DE AERONAVES.
P.A. 0606

INTERÁVIA TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 56.239.684/0001-33
I.E.: 147.754.270.110

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DA PRÓ-
PRIA FOTA.
P.A. 0372A

R. AMAURI, 255 - 10º A PARTE
JD. PAULISTA CEP: 01448-900
SÃO PAULO ( SP )
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INTERÁVIA TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 56.239.684/0002-14
I.E.: 113.200.955.113

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DA PRÓ-
PRIA FROTA.
P.A. 0372

AV. JURANDIR, 856 HANGAR INTERÁVIA
PLANALTO PAULISTA CEP: 04072-000
SÃO PAULO ( SP )
INTERJET AVIATION LTDA -EPP
CNPJ: 09.048.332/0001-10
I.E.: 687.161.879.116

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E EQU I PA M E N TO S .
P.A. 1169

ESTM BRI 020, 1800 - KM 02, GALPÃO (HANGAR) 08
SAPE CEP: 17250-000
BARIRI ( SP )
INTERJET COMÉRCIO DE AERONAVES LTDA.
CNPJ: 07.418.088/0001-05
I.E.: 149.419.159.115

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS E COMPONENTES;
MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMU-
NICAÇÃO, DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1534

RUA OLAVO FONTOURA, 1078 - SALA 11 - HANGAR ARISTEK
SANTANA CEP: 02012-021
SÃO PAULO ( SP )
IQBC PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
CNPJ: 57.507.659/0001-56
I.E.: 286.111.786.118

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MATERIAL DE USO OU CONSUMO EMPREGADOS NA FABRICAÇÃO DE AE-
RONAVES E SIMULADORES.
P.A. 0230

R. RIO DE JANEIRO, 491
JARDIM RUYCE CEP: 09961-730
DIADEMA ( SP )
ISCAR DO BRASIL COMERCIAL LTDA
CNPJ: 00.286.462/0001-17
I.E.: 714.093.633.114

FABRICAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE FERRAMENTAS METÁLICAS ESPECIAIS, METÁLICAS DE CORTE E OUTROS
ARTEFATOS DE METAL, UTILIZADOS NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0611

RODOVIA MIGUEL MELHADO CAMPOS, KM 79
DO MOINHO CEP: 13280-000
VINHEDO ( SP )
ITW CHEMICAL PRODUCTS LTDA.
CNPJ: 03.102.205/0001-76
I.E.: 298.057.504.112

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS PARA ENSAIOS NÃO
DESTRUTIVOS; PRODUTOS QUÍMICOS PARA OPERAÇÕES DE USINAGEM; ANTICORROSIVOS; LUBRIFICANTES;
DESENGRIPANTES E COMPOSTO DE PREVENÇÃO DE

AV. JORGE ALFREDO CAMASMIE, 670
PQ. INDUSTRIAL RAMOS FREITAS CEP: 06816-050
EMBU ( SP )

CORROSÃO, USADOS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0613

J. P. MARTINS AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 61.392.445/0001-59
I.E.: 104.392.776.119

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES E ACESSÓRIOS DE A E R O N AV E S .
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, MOTORES E ACESSÓRIOS AERONÁTICOS.
P.A. 0089

AV. OLAVO FONTOURA, 780
SANTANA CEP: 02012-021
SÃO PAULO ( SP )
J. S. TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 03.814.598/0001-40
I.E.: 454.181.442.111

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO NA PRÓPRIA F R O TA .
P.A. 0190

AV. SARAIVA, 365
BRÁS CUBAS CEP: 08745-900
MOGI DAS CRUZES ( SP )
JAD TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 02.017.835/0001-80
I.E.: 407.251.493.112

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES, PARA USO NA PRÓPRIA
F R O TA .
P.A. 1311

AV. EMILIO ANTONON, 901 - SALA 01
CHÁCARA AEROPORTO CEP: 13212-010
JUNDIAÍ ( SP )
JAND QUÍMICA IND. E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
CNPJ: 00.674.649/0001-98
I.E.: 398.023.363.110

PRODUTOS QUÍMICOS PARA APLICAÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 0176

R. MILTON ALVES, 128
JD. ALVORADA CEP: 06612-120
JANDIRA ( SP )

JAPI MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA.
CNPJ: 02.325.712/0001-06
I.E.: 407.223.259.116

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES. SERVIÇOS AE-
RONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 9803-05/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PE-
ÇAS E ACESSÓRIOS

AV. EMÍLIO ANTONON, S/N - L-2 - HANGAR JAPI
CHÁCARA AEROPORTO CEP: 13212-010
JUNDIAÍ ( SP )

AERONÁUTICOS.
P.A. 0048

JARAGUÁ EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 60.395.126/0001-34
I.E.: 669.351.234.110

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE APARELHOS E DISPOSITIVOS PARA LANÇAMENTO DE VEÍCULOS AÉREOS E
SUAS PARTES.
P.A. 0907

AVENIDA JARAGUÁ, 300 - 1º ANDAR
APARECIDINHA CEP: 18001-970
SOROCABA ( SP )
JET AVIATION DO BRASIL SERVIÇOS DE SUPORTE E MANUTENÇÃO A AERONAVES LTDA
CNPJ: 07.457.001/0001-09
I.E.: 669.657.653.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES AERONÁUTICOS (CHE 1004-41 ANAC),
IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES SUAS PARTES, PEÇAS, AVIÔNICOS, SISTEMAS, ACES-
SÓRIOS, COMPONENTES E EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO, MATÉRIA PRIMA E MATERIAL DE USO E
CONSUMO NA PRODUÇÃO E

RUA ISALTINO GUANABARA RODRIGUES DA COSTA, 950
VILA BARÃO CEP: 18065-480
SOROCABA ( SP )

MANUTENÇÃO DE AERONAVES, EQUIPAMENTO DE INSPEÇÃO E TESTE; EQUIPAMENTOS DE USO AERONÁU-
TICO.
P.A. 1390

JET AVIONICS EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 02.866.969/0001-75
I.E.: 115.325.203.118

MANUTENÇÃO; MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E COMUNICAÇÃO;
INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS PARA AERONAVES (CHE 8802-02/DAC). IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO DE EQUI-
PAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO

R. CEL. JOÃO GABI, 231
PQ. JABAQUARA CEP: 04342-040
SÃO PAULO ( SP )

E COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS PARA AERONAVES;
P.A. 0181

JET DESIGN LTDA - EPP
CNPJ: 03.623.877/0001-27
I.E.: 115.569.840.119

IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E SISTEMAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1226

RUA NICOLAU ZARVOS, 42
JABAQUARA CEP: 04356-080
SÃO PAULO ( SP )
JET STAR INTERIORES DE AERONAVES LTDA - EPP
CNPJ: 08.001.442/0001-64
I.E.: 645.483.901.117

FABRICAÇÃO DE POLTRONAS, MÓVEIS, DIVISÓRIAS, CARPETES E SISTEMAS DE ISOLAMENTO TERMO-ACÚS-
TICO DE AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE MÓVEIS, POLTRONAS, JANELAS, CARPETES, ISOLAMENTO TERMO-
ACÚSTICO E FERRAGENS DE

RUA ORÓS, Nº 77
PARQUE INDUSTRIAL CEP: 12237-150
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

MÓVEIS E INTERIORES DE AERONAVES.
P.A. 0962

JF AVIATION STRUCTURAL REPAIR LTDA
CNPJ: 05.084.458/0001-90
I.E.: 336.690.170.115

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES (CHE Nº 0710-02/ANAC). IM-
PORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, GABARITOS,
CONJUNTOS E SISTEMAS, PARA

AV. MARCIAL LOURENÇO SERÓDIO, 224
CIDADE SERÓDIO CEP: 07151-370
GUARULHOS ( SP )

MANUTENÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 1261

JOMMA - JOÃO MARTINS MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA. - ME
CNPJ: 02.563.090/0001-54
I.E.: 313.001.699.115

MANUTENÇÃO, MODIFIC. E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES E EM ACESSÓRIOS MECÂNCOS, ELÉ-
TRICOS E/OU ELETROMECÂNICOS AERONÁUTICOS (CHE 9812-02/DAC). COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PARTES,
PEÇAS E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS.
P.A. 0846

AERÓDROMO FAZENDA SANTA HELENA, S/N
PROGRESSO CEP: 16220-000
GABRIEL MONTEIRO ( SP )
JOSÉ MAURO CHIARADIA
CNPJ: 97.524.150/0001-36
I.E.: 182.085.103.117

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E EQUI-
PAMENTOS; PARAQUEDAS; SIMULADORES DE VOO, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; EQUIPAMENTOS
AERONÁUTICOS; GABARITOS E FERRAMENTAL DE

R. 15 DE AGOSTO, 235
PARQUE ALVORADA CEP: 13600-360
ARARAS ( SP )

USO AERONÁUTICO; MATÉRIA PRIMA E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADOS NA FABRICAÇÃO DE
AERONAVES E SIMULADORES.
P.A. 1591

JR COMÉRCIO DE MADEIRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ: 96.488.564/0001-94
I.E.: 645.240.939.115

COMERCIALIZAÇÃO DE EMBALAGENS E MADEIRAS PARA USO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0616
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R. DINAMARCA, 99
VILA LETONIA CEP: 12231-200
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
JUST FLY AERONÁUTICA LTDA - EPP
CNPJ: 14.641.904/0001-00
I.E.: 651.027.490.111

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS; MOTORES AERONÁUTICOS; E MATERIAIS
DE USO E CONSUMO EMPREGADOS NA PRODUÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1564

ROD. SP 304, 198 - SALA 01 A
AEROPORTO CEP: 13520-000
SÃO PEDRO ( SP )
JVG DO VALE MODELAGEM LTDA - EPP
CNPJ: 03.404.557/0001-86
I.E.: 645.287.076.117

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE DISPOSITIVOS, FERRAMENTAIS E EQUIPAMENTOS DE APOIO À PRODUÇÃO,
SUAS PARTES E PEÇAS; CHAPELONAS USINADAS, MOLDES EM ALUMÍNIO E MATERIAL COMPOSTO, GA-
BARITO DE INSPEÇÃO, PLATAFORMAS, CARRINHOS, SUPORTES

RUA DURVALINO MARCIANO LEITE, 95
PARQUE SANTOS DUMONT CEP: 12227-830
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

E VIGAS DE IÇAMENTO, SUAS PARTES E PEÇAS, UTILIZADAS NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1196

KERPS IND. E COM. DE FERRAMENTAS LTDA.
CNPJ: 54.242.540/0001-00
I.E.: 626.172.221.115

FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE FERRAMENTAS DE CORTES ESPECIAIS EM METAL DURO PARA A
INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 0193

AV. UTINGA, 1411
UTINGA CEP: 09220-611
SANTO ANDRÉ ( SP )
KROMA PRODUTOS GRÁFICOS E REPRESENTAÇÕES LTDA.
CNPJ: 67.931.246/0001-58
I.E.: 113.472.412.117

COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE FILMES, PROCESSADORES E PRODUTOS QUÍMICOS PARA RAIO X E AERO-
FOTOGRAMETRIA PARA A PRODUÇÃO E TESTES NA INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 0623

R. CAETANO TEIXEIRA, 227
JD. VIRGÍNIA BIANCA CEP: 02355-270
SÃO PAULO ( SP )
KWM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA
CNPJ: 59.076.216/0001-83
I.E.: 626.201.268.110

FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAIS PARA MONTAGENS DE SUBCONJUNTOS E USINAGEM DE PEÇAS E COM-
PONENTES DE SUBCONJUNTOS AERONÁUTICOS; MOLDES DE CONFORMAÇÃO, DISPOSITIVOS DE TESTES E
ENSAIOS E MÁSCARAS DE FURAÇÃO PARA

R MARTIN AFONSO DE SOUZA, 202
VILA PIRES CEP: 09195-230
SANTO ANDRÉ ( SP )

USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0027

KYOCERA DO BRASIL COMPONENTES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 46.553.863/0001-97
I.E.: 669.091.455.119

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE FERRAMENTAS DE CORTE, PORTA FERRAMENTAS, MICRO-BROCAS E INSERTOS
PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1099

RUA YASHICA, 65
JDIM BELA VISTA CEP: 18016-440
SOROCABA ( SP )
LANCEAIR COMÉRCIO E SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 04.477.187/0001-70
I.E.: 116.876.286.118

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 0601-05/ANAC). IM-
PORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 1485

AV. PEDRO BUENO,, 1554
PARQUE JABAQUARA CEP: 04342-001
SÃO PAULO ( SP )
LANMAR - INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA.
CNPJ: 44.630.044/0001-70
I.E.: 748.136.549.110

FABRICAÇÃO DE PEÇAS USINADAS PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES. IMPORTAÇÃO E
COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS.
P.A. 0198

RUA PÉROLA, 500
CHÁCARAS ASSAHY CEP: 13186-524
HORTOLÂNDIA ( SP )
LATECOERE DO BRASIL INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 06.201.952/0001-50
I.E.: 392.227.213.110

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE FUSELAGENS, PORTAS E SUBCONJUNTOS AERONÁUTICOS. IMPORTAÇÃO DE
PARTES E PEÇAS, GABARITOS, FERRAMENTAIS E COMPONENTES PARA A FABRICAÇÃO DE A E R O N AV E S .
P.A. 0833

AV. GETÚLIO DORNELLES VARGAS, 3320
CÓRREGO SECO CEP: 12305-010
JACAREÍ ( SP )
LAVRITA ENGENHARIA CONSULTORIA E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 46.954.004/0001-00
I.E.: 635.221.950.111

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE MATERIAL DE APOIO NO SOLO (VEÍCULO DE REMOÇÃO DE RESÍDUOS E
REMOÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM PISTAS DE POUSO, VEÍCULO DE COMBATE A INCÊNDIOS E
VEÍCULO PARA CARGA E DESCARGA EM AERONAVES MILITARES (LOADER) DE APLICAÇÃO AERONÁUTICA.
IMPORTAÇÃO DE KITS DE PEÇAS

RUA ARNALDO PSOTA, 63 - 99 e 111
VILA PAULICÉIA CEP: 09693-010
SÃO BERNARDO DO CAMPO ( SP )

APLICÁVEIS À PRODUÇÃO DE VEÍCULO DE COMBATE A INCÊNDIOS E VEÍCULO PARA CARGA E DESCARGA
EM AERONAVES MILITARES (LOADER) DE APLICAÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 1392

LÍDER SIGNATURE S/A
CNPJ: 04.146.040/0004-40
I.E.: 108.286.368.116

MANUTENÇÃO, MODIFIC. E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES A TURBINA; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 0101-01/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS E FER-
RAMENTAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0340I

R. HAROLDO PARANHOS, S/N
AEROP. DE CONGONHAS CEP: 04357-060
SÃO PAULO ( SP )
LÍDER TÁXI AÉREO S/A - AIR BRASIL
CNPJ: 17.162.579/0009-49
I.E.: 116.180.040-119

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0341H

AV. WASHINGTON LUIZ, S/N - BOX 05
AEROPORTO DE CONGONHAS CEP: 04626-911
SÃO PAULO ( SP )
LIEBHERR-AEROSPACE BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS LT-
DA
CNPJ: 07.419.960/0001-30
I.E.: 332.151.052.118

FABRICAÇÃO DE PARTES E PEÇAS USINADAS E GALVANIZADAS PARA USO AERONÁUTICO. IMPORTAÇÃO E
BLOCOS E CARCAÇAS FORJADAS E FUNDIDAS EM ALUMÍNIO E AÇO; BARRAS EM ALUMÍNIO, EM LIGAS DE
BRONZE E AÇO; COMPONENTES PARA MONTAGENS DE PEÇAS AERONÁUTICAS COMO HELICOILS, PLUGS,
PARAFUSOS, ARRUELAS,

RUA DR HANS LIEBHERR, 1 - UNIDADE INDUSTRIAL A
VILA BELA CEP: 12522-635
GUARATINGUETÁ ( SP )

ROLAMENTOS, TAMPÕES RÓTULAS, BUCHAS, PORCAS, FERRAMENTAS DE CORTE, GRAXAS, LUBRIFICANTES,
ÓLEOS PROTETIVOS E PRODUTOS QUÍMICOS PARA USO NA PRODUÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 1331

LIFTTECH COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 04.565.161/0001-83
I.E.: 116.194.645.112

EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NO APOIO À FABRICAÇÃO DE PEÇAS AERONÁUTICAS E DE APOIO EM SOLO.
P.A. 0390

RUA DOM ANTONIO DE ALVARENGA, 395
SAÚDE CEP: 04129-030
SÃO PAULO ( SP )
LIMA & BONFÁ INDÚSTRIA DE FERRAMENTAS LTDA
CNPJ: 00.446.330/0001-05
I.E.: 671.206.130.117

FABRICAÇÃO DE PARTES E PEÇAS USINADAS PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERON AV E S .
P.A. 1241

RUA GUIDO SEGALHO, 375
JD SÃO JUDAS TADEU CEP: 13180-510
SUMARÉ ( SP )
LINDE GASES LTDA
CNPJ: 60.619.202/0048-01
I.E.: 283.022.347.110

GASES ESPECIAIS PARA USO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0229

ROD. CÔNEGO DOMÊNICO RANGONI, KM 59,5
PEREQUE CEP: 11520-970
CUBATÃO ( SP )
LINDE GASES LTDA
CNPJ: 60.619.202/0061-89
I.E.: 645.447.418.116

GASES ESPECIAIS PARA USO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0229A

R. SETE LAGOS, 50
CHÁCARAS REUNIDAS CEP: 12238-510
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
LOC AIR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 02.909.239/0001-04
I.E.: 115.151.766.113

IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA AERONAVES, PARA USO EM SUA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1057

AV. OLAVO FONTOURA, 1078 - SETOR C - LOTE 8 - CAMPO DE MARTE
SANTANA CEP: 02012-021
SÃO PAULO ( SP )
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LOCAERO LOCAÇÕES AERONÁUTICAS LTDA
CNPJ: 07.166.062/0001-17
I.E.: 669.637.100.115

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E EQUI-
PAMENTOS AERONÁUTICOS.
P.A. 1500

AV. SANTOS DUMONT, 1150
JARDIM SANTA FRANCISCA CEP: 18065-290
SOROCABA ( SP )
LONGATO & CIA. LTDA.
CNPJ: 44.290.229/0001-83
I.E.: 454.028.849.111

FABRICAÇÃO DE MOLDES, ESTAMPOS, DISPOSITIVOS E USINAGEM DE PEÇAS METÁLICAS OU NÃO-METÁ-
LICAS E MEDIÇÃO METROLÓGICA PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0077

R. GERTRUDES DA CONCEIÇÃO CABRAL, 208
VL. NANCY CEP: 08735-050
MOGI DAS CRUZES ( SP )
LUKSNOVA S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ: 44.381.747/0001-02
I.E.: 635.048.469.114

FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE IMPERMEABILIZANTES, SOLVENTES E PRODUTOS AFINS PARA A
INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 0633

ESTRADA DOS CASA, 1231
DOS CASA CEP: 09840-000
SÃO BERNARDO DO CAMPO ( SP )

LUMOBRÁS LUBRIFICANTES ESPECIAIS LTDA.
CNPJ: 61.241.451/0001-05
I.E.: 206.013.189.116

COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE LUBRIFICANTES ESPECIAIS; MOLIKOTE D-321R; LUMOMOLY PO 40; MOLIKOTE
PASTA GN; MOLIKOTE DC-33 MEDIUM; SILIKOTE SPRAY; MOLIKOTE 3402C; PARA USO E CONSUMO NO PRO-
CESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0634

AL. AMAZONAS, 352
ALPHAVILLE CEP: 06454-070
BARUERI ( SP )
M MELO BITTENCURT COMÉRCIO INTERMEDIÁRIO E REPRESENTAÇÃO DE FERRAMENTAS DE CORTE
LT D A
CNPJ: 00.127.327/0001-29
I.E.: 645.473.748.112

COMÉRCIO DE FERRAMENTAS DE CORTE E USINAGEM; INSERTOS INTERCAMBIÁVEIS DE METAL DURO;
PORTA FERRAMENTAS; FLUIDOS DE USINAGEM, BROCAS, FRESAS, MACHOS, ALARGADORES E DERIVADOS,
UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES E SUAS

AV. ANDRÔMEDA, 3458
BOSQUE DOS EUCALÍPTOS CEP: 12233-001
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

PA RT E S .
P.A. 1129

M.C. ANTUNES DIAS - EPP
CNPJ: 05.995.638/0001-23
I.E.: 669.518.705.110

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE MANGUEIRAS, TUBOS DE BORRACHA, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E
COMPONENTES PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1064

RUA DUÍLIO BONANI, 75
VILA AEROPORTO CEP: 18066-011
SOROCABA ( SP )
MACH I AERONÁUTICA LTDA-ME.
CNPJ: 46.033.965/0001-81
I.E.: 692.009.158.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE
8111-03/DAC). FABRICAÇÃO DE AERONAVES, COMPONENTES E PEÇAS PARA AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE
MOTORES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0937

AV. DAVID DE ANDRADE (ANTIGA AV. PARAISO), 640
RODRIGUES DE MORAES CEP: 18530-000
TIETÊ ( SP )
MAGA AVIATION MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 08.413.594/0001-74
I.E.: 795.115.535.112

MANUTENÇAO MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES (CHE 1102-41/ANAC). IMPOR-
TAÇÃO E COMERCIO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES AERONÁUTICOS. IMPORTAÇÃO E CO-
MERCIO DE FERRAMENTAS ESPECIAIS DE USO

RUA SYLVIA DA SILVA BRAGA, 415 - HANGAR 54/55 - AEROPORTO AMARAIS
CAMPO DOS AMARAIS CEP: 13082-105
CAMPINAS ( SP )

AERONÁUTICO.
P.A. 1496

MAGAP USINAGEM E FERRAMENTARIA LTDA - EPP
CNPJ: 01.299.687/0001-70
I.E.: 645.241.883.117

FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE DISPOSITIVOS, FERRAMENTAIS E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SO-
LO, SUAS PARTES E PEÇAS; CONJUNTOS E SUB-CONJUNTOS AERONÁUTICOS, GABARITOS, MOLDES, ESTAM-
POS, SUAS PARTES E PEÇAS, USADOS NA

R. GUAIANÉSIA, 275
CHÁCARAS REUNIDAS CEP: 12238-460
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0099

MANAV - MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA.
CNPJ: 44.442.796/0001-08
I.E.: 521.008.120.117

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, ROTORES E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES (CHE 7304-05/ANAC); IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA MA-
NUTENÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 0844

LOC AEROPORTO DE PENÁPOLIS, S/N
VILA NOVA CEP: 16300-000
PENÁPOLIS ( SP )
MARIA CECÍLIA DE MATTOS OUTEIRO PINTO - ME
CNPJ: 09.646.922/0001-45
I.E.: 209.412.934.112

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES; MOTORES
AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; PNEUS E RODAS; INSTRUMENTOS DE VÔO, EQUIPAMENTOS DE
APOIO NO SOLO E EQUIPAMENTOS DE

RUA ALMEIDA BRANDÃO, 9-82
VIA CARDIA CEP: 17013-421
BAURU ( SP )

NAVEGAÇÃO E RADIOCOMUNICAÇÃO PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1303

MARK FERRAMENTAS INDUSTRIAIS LTDA.
CNPJ: 00.487.219/0001-67
I.E.: 114.315.817.113

SUPORTES E FERRAMENTAS DE CORTE ESPECIAIS PARA A INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 0140

RUA BIXIRA, 87
MÓOCA CEP: 03119-020
SÃO PAULO ( SP )
MASSUCATO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 54.423.017/0001-80
I.E.: 244.248.506.110

FABRICAÇÃO DE PEÇAS , USINAGEM E FERAMENTAL PARA A INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 0220

R. RUI ILDEFONSO M. LISBOA, 430
CHÁCARA CAMPOS DOS AMARAIS CEP: 13082-020
CAMPINAS ( SP )
MASTER ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL LTDA.
CNPJ: 61.844.288/0001-75
I.E.: 149405566166

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, ROTORES E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES, (CHE 9903-02/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E
COMPONENTES.
P.A. 1007

AV. OLAVO FONTOURA, 1078 SETOR C LOTE 7
SANTANA CEP: 02012-021
SÃO PAULO ( SP )

MASTER OFICINA DE MANUTENÇÃO DE HELICÓPTEROS LTDA
CNPJ: 10.142.869/0001-24
I.E.: 148.198.103.119

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES E ROTORES DE HELICÓPTEROS (CHE
0902-42/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES E PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E EQUIPA-
MENTOS PARA AERONAVES DE ASAS ROTATIVAS.
P.A. 1281

AV. OLAVO FONTOURA, 1078 - HANGAR MASTER - LOTE 7 - CAMPO DE MARTE
SANTANA CEP: 02012-021
SÃO PAULO ( SP )
MASTER POWER AVIATION SYSTEMS LTDA
CNPJ: 07.442.101/0001-61
I.E.: 669.548.279.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPARO EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE Nº 0610-03/ANAC). IM-
PORTAÇÃO E COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS, COMPONENTES, AVIÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SO-
LO.
P.A. 0979

AV. SANTOS DUMONT, Nº 361
VILA SANTA FRANCISCA CEP: 18065-290
SOROCABA ( SP )
MASTER TOP LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 07.534.039/0001-38
I.E.: 244.672.984.117

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PEÇAS, SISTEMAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA UTILIZAÇÃO/ MA-
NUTENÇÃO DA SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0960

RUA ODILA MAIA ROCHA BRITO, Nº 527 SL 63/64
NOVA CAMPINAS CEP: 13092-123
CAMPINAS ( SP )
MAULE DO BRASIL COMÉRCIO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 66.797.218/0001-27
I.E.: 407.476.565.114

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS E EQUI-
PAMENTOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1062

AVENIDA EMÍLIO ANTONON, 771
AEROPORTO CEP: 13212-010
JUNDIAÍ ( SP )
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MAXVALE FERRAMENTAS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 64.642.143/0001-80
I.E.: 645.158.211.119

COMÉRCIO DE DISPOSITIVO, FERRAMENTAS DE CORTE, EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, SUAS PARTES E
PEÇAS; CONJUNTOS E SUB-CONJUNTOS AERONÁUTICOS, GABARITOS, MOLDES, ESTAMPOS, SUAS PARTES E
PEÇAS, UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1250

AV. ENG. FRANCISCO JOSÉ LONGO, 149 - SALA 45
JD SÃO DIMAS CEP: 12245-000
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
MECTRON - ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A
CNPJ: 65.481.012/0001-20
I.E.: 645.164.188.112

FABRICANTE DE SISTEMAS, PEÇAS, PARTES, MATÉRIA-PRIMA, COMPONENTES SEPARADOS, FERRAMENTAS,
GABARITOS, ACESSÓRIOS, SIMULADORES E EQUIPAMENTOS PARA USO AERONÁUTICO.
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS, COMPONENTES SEPARADOS, EQUIPAMENTOS,

AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1399
PARQUE FLAMBOYANT CEP: 12227-000
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

FERRAMENTAIS E GABARITOS, MATÉRIA-PRIMA, PARTES E PEÇAS, SIMULADORES E SISTEMAS PARA USO
AERONÁUTICO.
P.A. 0233

METAL CHECK DO BRASIL IND. E COM. LTDA.
CNPJ: 50.892.934/0001-53
I.E.: 225.239.106.112

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE LÍQUIDOS PENETRANTES, REVELADORES, SOLVENTES, LIMPADORES, REMO-
VEDORES, PARTÍCULAS MAGNÉTICAS, DISTENSORES, ANTIOXIDANTES, ANTIESPUMANTES, VEÍCULO OLEO-
SO, PADRÕES PARA ENSAIOS, YOKES,

RUA DAS INDÚSTRIAS, 135
DISTRITO INDUSTRIAL IV CEP: 12926-674
BRAGANÇA PAULISTA ( SP )

DETERGENTES, DESAGUANTES, DESOXIDANTES, PRODUTOS PARA LIMPEZA DE AERONAVES, PRODUTOS PA-
RA LIMPEZA DE MOTORES AERONÁUTICOS. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE LUZ UV E MEDIDORES DE LUZ,
PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0288

METALPAULISTA METALÚRGICA LTDA
CNPJ: 10.205.087/0001-97
I.E.: 278.172.822.118

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MATÉRIAS PRIMAS, AÇOS ESPECIAIS E MATERIAIS DE USO E CONSUMO
UTILIZADOS NOS PROCESSOS PRODUTIVOS E DE TRATAMENTOS TÉRMICOS APLICADOS NA FABRICAÇÃO DE
PARTES E PEÇAS DE VEÍCULOS ESPACIAIS, LANÇADORES

ESTRADA DO CAPUAVA, 1661
JARDIM ELIANA CEP: 06713-630
COTIA ( SP )

DE SATÉLITES E AERONAVES.
P.A. 1603

METALÚRGICA FUJII LTDA
CNPJ: 51.281.475/0001-34
I.E.: 353.017.648.111

FABRICAÇÃO DE PARTES E PEÇAS METÁLICAS USINADAS; DISPOSITIVOS E SUAS PARTES E PEÇAS, PARA USO
NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1267

RUA UM, 609
DISTRITO INDUSTRIAL JOÃO NAREZZI CEP: 13347-402
INDAIATUBA ( SP )
METALÚRGICA JOSEENSE LTDA.
CNPJ: 45.180.361/0001-03
I.E.: 645.106.300.117

FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAL, MODELAGEM, FUNDIÇÃO E MASSAS DE BALANCEAMENTO, SUAS PARTES E
PEÇAS, USADOS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0650

ESTR. MUNICIPAL DO PUTIM, 3800
PUTIM CEP: 12228-010
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

METALÚRGICA SUPRENS LTDA.
CNPJ: 61.610.861/0001-86
I.E.: 245.090.153.118

FABRICAÇÃO DE BRAÇADEIRAS METÁLICAS PARA USO EM AERONAVES.
P.A. 0215

ESTRADA FAUSTINO BIZETTO, 515
SETOR INDUSTRIAL III CEP: 13230-800
CAMPO LIMPO PAULISTA ( SP )
METINJO METALIZAÇÃO INDUSTRIAL E IMPORTAÇÃO JOSEENSE LTDA.
CNPJ: 46.645.164/0001-77
I.E.: 645.038.225.115

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE, ENSAIOS NÃO DESTRUTÍVOS, GALVANOPLASTIA, CROMAGEM, ANODIZAÇÃO,
FOSFATIZAÇÃO, ZINCAGEM, NIQUELAGEM, PINTURA DE PARTES E PEÇAS PARA USO AERONÁUTICO. IM-
PORTAÇÃO DE MATERIAIS DE USO E CONSUMO PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0652

RUA BETIM, 80
PUTIM CEP: 12228-080
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
METRO TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 58.725.102/0001-54
I.E.: 112.320.140.110

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS E COMPONENTES PARA USO NA PRÓPRIA FRO TA .
P.A. 0376

ALAMEDA SANTOS, 466 - 2º ANDAR
CERQUEIRA CÉSAR CEP: 01418-000
SÃO PAULO ( SP )
METROPOLITAN TRADING LTDA
CNPJ: 09.558.521/0002-14
I.E.: 148.753.997.116

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS, PLANADORES, MOTOPLANADORES, ULTRA-
LEVES, AERONAVES EXPERIMENTAIS, MONTADAS OU EM KITS, MOTORES, HÉLICES, SIMULADORES DE VÔO
E PARAQUEDAS, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS.
P.A. 1299A

RUA DR. RENATO PAES DE BARROS, 750, 13º ANDAR - SALAS 131 a 136
ITAIM BIBI CEP: 04530-001
SÃO PAULO ( SP )
MIRAGE - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA.
CNPJ: 47.567.797/0001-77
I.E.: 645.043.558.111

FABRICAÇÃO E USINAGEM DE PEÇAS, DE ESTAMPOS, DISPOSITIVOS E MÁQUINAS ESPECIAIS PARA USO NO
PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0214

R. CARLOS MARCONDES, 299
JD. LIMOEIRO CEP: 12241-421
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
MITUTOYO SUL AMERICANA LTDA.
CNPJ: 59.408.005/0001-09
I.E.: 109.155.522.110

IMPORTAÇÃO, FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE INSTRUMENTOS DE PRECISÃO, ULTILIZADOS NA FA-
BRICAÇÃO DE AERONAVES
P.A. 0033

AV. JOÃO CARLOS DA SILVA BORGES, 1240
SANTO AMARO CEP: 04726-002
SÃO PAULO ( SP )
MMC METAL DO BRASIL LTDA
CNPJ: 02.801.696/0001-80
I.E.: 115.203.223.111

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE FERRAMENTAS DE CORTE, SUPORTES; INSERTOS OU PASTILHAS,
FRESAS, BROCAS E COMPONENTES PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1068

RUA CINCINATO BRAGA, 340 - 13º ANDAR CJ 131 e 132
BELA VISTA CEP: 01333-010
SÃO PAULO ( SP )
MODELAÇÃO SOROCABANA LTDA
CNPJ: 45.907.110/0001-70
I.E.: 669.565.100.116

PROJETO, FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE DISPOSITIVOS, FERRAMENTAIS E EQUIPAMENTOS DE APOIO
AO SOLO, SUAS PARTES E PEÇAS, PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1080

AV. ITAVUVU, 4455 SOBRELOJA
JDIM SANTA CECÍLIA CEP: 18075-005
SOROCABA ( SP )
MODELAÇÃO UNIVERSAL LTDA
CNPJ: 72.792.203/0001-79
I.E.: 113.805.713.118

FERRAMENTAL DE FUNDIÇÃO, MODELAÇÃO E MONTAGEM PARA AERONAVES.
P.A. 0659

AV. OSVALDO VALLE CORDEIRO, 1152/1220
VL. MATILDE CEP: 03584-000
SÃO PAULO ( SP )
MODELARTE PROJETOS E MODELOS INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 44.402.568/0001-04
I.E.: 442.076.746.119

FABRICAÇÃO DE PEÇAS USINADAS EM MATERIAIS METÁLICOS E NÃO-METÁLICOS; MODELOS; MOLDES E
FERRAMENTAS; PEÇAS PARA PROTÓTIPOS E PRODUÇÃO, PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERO-
N AV E S .
P.A. 1045

AV. JOSÉ FERNANDO MEDINA BRAGA, 551
PARQUE SÃO VICENTE CEP: 09371-604
MAUÁ ( SP )
MODETEC MODELAÇÃO LTDA
CNPJ: 96.335.757/0001-05
I.E.: 392.071.463.115
RODOVIA GERALDO SCAVONE, 2300 - GALPÃO 14 - COND. EMPRESARIAL

FABRICAÇÃO DE MOLDES EM GERAL; DISPOSITIVOS, GABARITOS E FERRAMENTAL (USINADOS OU FUNDIDOS
EM METAL, ISOPOR, RESINA E MADEIRA). PEÇAS DE MATERIAIS COMPOSTOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1137

CALIFORNIA CENTER
PEDREGULHO CEP: 12305-490
JACAREÍ ( SP )

MONTEFELTRO DIESEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 55.981.823/0001-37
I.E.: 582.030.613.111

IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA REPAROS DE TURBOS E MO-
TORES AERONÁUTICOS.
P.A. 1193

RODOVIA ANHANGUERA, KM 305-582,5 M
JARDIM SÃO JOSÉ CEP: 14098-000
RIBEIRÃO PRETO ( SP )
MONTEIRO & NEVES BAPTISTA, COMERCIAL, IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
CNPJ: 06.962.032/0001-54
I.E.: 116.897.112.117

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS,
ACESSÓRIOS E FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA USO AERONÁUTICO E MOTORES AERONÁUTICOS.
P.A. 1178
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AV. SÃO LUÍS, 50 - 12º ANDAR - CJTO 122B
CENTRO CEP: 01046-926
SÃO PAULO ( SP )
MORRO VERMELHO TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 55.099.345/0001-36
I.E.: 112.144.875.114

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS AE-
RONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8806-01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES,
PEÇAS, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS.
P.A. 0201

R. JOÃO CARLOS MALLET, 180
AEROPORTO CEP: 04072-040
SÃO PAULO ( SP )
MOTOPROPULSOR AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 02.247.805/0001-60
I.E.: 115.985.081.119

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES. SERVIÇOS AERONÁUTICOS
ESPECIALIZADOS (CHE 0002-02/DAC). IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS.
P.A. 0034

R. SANTA EULÁLIA, 137
CARANDIRU CEP: 02031-020
SÃO PAULO ( SP )
MSD SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 58.120.676/0001-07
I.E.: 387.202.990.110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES DE ASA FIXA E ROTATIVA HOMOLOGADAS E EXPER I M E N TA I S ,
ULTRALEVES, MOTORES E SEUS ACESSÓRIOS, HÉLICES, AVIÔNICOS, INSUMOS, EQUIPAMENTOS DE APOIO EM
SOLO, FERRAMENTAS ESPECIAIS AERONÁUTICAS, EQUIPAMENTOS DE TESTE E AFERIÇÃO, MANUAIS DE
OPERAÇÃO,

ALAMEDA CLAUDIA, 597
COND. TERRAS DE SÃO JOSÉ CEP: 13306-420
ITU ( SP )

MANUAIS DE MANUTENÇÃO, GABARITOS, PEÇAS DE AERONAVES, MOTORES, HÉLICES E SEUS SISTEMAS.
P.A. 1452

MWR INDUSTRIA DE FERRAMENTAS LTDA
CNPJ: 58.859.430/0001-43
I.E.: 112.161.200.117

FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAS DE CORTE ESPECIAIS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0965

AV. DR. FELIPE PINEL, Nº 740
JARDIM CIDADE PIRITUBA CEP: 02939-000
SÃO PAULO ( SP )
NACIONAL SULTRADE LTDA.
CNPJ: 67.230.425/0001-68
I.E.: 113.513.509.114

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PARTES E PEÇAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0333

RUA VISCONDE DE OUREM, Nº 17 1º ANDAR
JARDIM AEROPORTO CEP: 04632-020
SÃO PAULO ( SP )
NAVES AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 58.836.594/0001-55
I.E.: 112.053.355.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO NAVE-
GAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E INSTRUMENTOS DE AERONAVES (CHE 0507-01/ANAC). IMPORTAÇÃO E CO-
MERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES,

R. MAJOR CAETANO DA COSTA, 210
SANTANA CEP: 02012-050
SÃO PAULO ( SP )

PEÇAS, MOTORES, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS DE AERONAVES, FERRAMENTAS ESPECIAIS E
EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO.
P.A. 0164

NAVES AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 58.836.594/0004-06
I.E.: 182.153.057.112

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS E EM MOTORES CONVENCIONAIS DE AERO-
NAVES (CHE N.0507-01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS,
MOTORES, ACESSÓRIOS,

AV. JOÃO ROSSI, 120 - LT. 6 E 7
CHÁCARA SÃO FRANCISCO CEP: 13600-081
ARARAS ( SP )

COMPONENTES E SISTEMAS DE AERONAVES E MOTORES, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE APOIO NO
SOLO.
P.A. 0164B

NAVY AEROSPACE COM. SERV. IMPORT. EXPORT. EQUIP. AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 04.183.926/0001-10
I.E.: 116.080.000.112

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO E/OU NAVE-
GAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS (CHE 0408-2/DAC). EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-CO-
MUNICAÇÃO E/OU NAVEGAÇÃO; INSTRUMENTOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS AERONÁUTICOS, SUAS PARTES,
PEÇAS E

TRAVESSA UBIRASSANGA, 50
VILA CONGONHAS CEP: 04614-050
SÃO PAULO ( SP )

ACESSÓRIOS.
P.A. 1020

NCB - SISTEMAS EMBARCADOS LTDA
CNPJ: 08.252.666/0001-49
I.E.: 645.490.448.111

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SISTEMAS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS E ELETROMECÂNICOS
PARA NAVEGAÇÃO AÉREA E CONTROLE, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES SEPARADOS,
UTILIZADOS NA INDÚSTRIA AERONÁUTICA. IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES
SEPARADOS DE

PÇA MARECHAL DO AR EDUARDO GOMES, 50 - ALAMEDA URUPEMA, S/N - SALA 08
VILA DAS ACÁCIAS - CAMPUS DO CTA CEP: 12228-901
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

HARDWARE, PROGRAMAS DE COMPUTADOR E SOFTWARE EMBARCADOS, PARA USO NA INDÚSTRIA AE-
RONÁUTICA.
P.A. 1069

NEP SYSTEM DO BRASIL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 12.661.139/0001-65
I.E.: 147.550.425.115

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS, GABA-
RITOS, FERRAMENTAL, E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES E
SIMULADORES.
P.A. 1618

RUA DOMINGOS FASOLARI, 22 - SALA 01
CASA VERDE CEP: 02513-010
SÃO PAULO ( SP )
NHR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.622.386/0001-61
I.E.: 669.465.141.110

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES, PARA USO EM SUA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1176

RUA ISALTINO GUANABARA RODRIGUES DA COSTA, 1590 - HANGAR 02.
VIA ANGÉLICA CEP: 18065-480
SOROCABA ( SP )
NHT LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 07.611.146/0027-51
I.E.: 147.397.672.115
AV. WASHINGTON LUIZ, S/N - SETOR NORTE - PISO TÉRREO - AEROPORTO DE

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS (DE
TESTES), DE APOIO EM SOLO PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0988D

CONGONHAS
JD AEROPORTO CEP: 04626-911
SÃO PAULO ( SP )
NIKKEYPAR COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 01.488.575/0001-68
I.E.: 645.244.641.110

COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, FERRAMENTAL, ACESSÓRIOS E MA-
TERIAL DE CONSUMO USADO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0945

R. PARAIBUNA, 752/758
JD. SÃO DIMAS CEP: 12245-021
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
NIKKEYPAR COMERCIAL LTDA
CNPJ: 01.488.575/0003-20
I.E.: 392.208.228.114

COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, FERRAMENTAL, ACESSÓRIOS E MA-
TERIAL DE CONSUMO USADO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0945A

RUA DR. LÚCIO MALTA, 191/197
CENTRO CEP: 12327-000
JACAREÍ ( SP )
NILVA MARIA NOGUEIRA PADOVANI
CNPJ: 02.401.232/0001-87
I.E.: 535.223.297.117

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E EQUIPAMENTOS AERONÁU-
TICOS.
P.A. 1349

RUA ALFREDO GUEDES, 1949 SALA 805
CIDADE ALTA CEP: 13416-016
PIRACICABA ( SP )
NOVA AERONÁUTICA COMÉRCIO E MANUTENÇAO DE AERONAVES LTDA.
CNPJ: 74.637.497/0001-90
I.E.: 587.109.876.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES E ACESSÓRIOS DE A E R O N AV E S .
SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 9708-01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES,
PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, FERRAMENTAS ESPECIAIS E EQUIPAMENTOS AERONÁUTI-
COS.
P.A. 0670

AV. PRES. KENNEDY, 601 - AEROPORTO - HANGAR NOVA
AEROPORTO CEP: 13501-270
RIO CLARO ( SP )
NOVA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA.
CNPJ: 06.945.502/0001-71
I.E.: 621.024.544.114

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, PNEUS, MOTORES E EQUI-
PAMENTOS AERONÁUTICOS PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0851

SÍTIO DO AVIADOR, S/N -BLOCO 082 -1646
ZONA RURAL CEP: 13670-800
SANTA RITA DO PASSA QUATRO ( SP )
NOVA TECH BRASIL EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 12.241.096/0001-69
I.E.: 147.325.565.112

FABRICAÇÃO, PROJETO E DESENVOLVIMENTO DE EQUIPAMENTOS, GABARITOS, FERRAMENTAL PARA APOIO
À PRODUÇÃO DE AERONAVES.
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS,
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AV. PAULISTA, 2300 - ANDAR PILOTIS
BELA VISTA CEP: 01310-300
SÃO PAULO ( SP )

EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E FERRAMENTAS ESPECIAIS UTILIZADOS NA INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 1572

NSE BRASIL - AEROESPACIAL - LTDA
CNPJ: 13.357.592/0001-45
I.E.: 392.118.761.113

FABRICAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAL E MATERIAL DE USO E CON-
SUMO EMPREGADOS NA FABRICAÇÃO DE CABLAGENS, CABOS ELÉTRICOS, CAIXAS ELÉTRICAS E COM-
PONENTES ELETRÔNICOS DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1619

AV. EDOUARD SIX, 540 - GALPÃO 10
JARDIM SÃO JOSÉ CEP: 12327-673
JACAREÍ ( SP )
N-TEC INDÚSTRIA MECÂNICA, COMÉRCIO DE MÁQUINAS E SERVIÇOS DE PROJETO E MANUTENÇÃO
DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP
CNPJ: 02.895.219/0001-21
I.E.: 392.099.447.116

DESENVOLVIMENTO E FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, DISPOSITIVOS E FERRAMENTAIS PARA USO NO PRO-
CESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0961

AV. ELMIRA MARTINS MOREIRA, Nº 193
JARDIM ALTOS DE SANTANA CEP: 12306-730
JACAREÍ ( SP )
OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A
CNPJ: 02.575.829/0075-84
I.E.: 147.167.454.114
AEROPORTO INTERNACIONAL DE CONGONHAS, S/N - HG 13 - TERM. PASSAGEIROS

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, MOTORES A TURBINA E ACESSÓRIOS
DE AERONAVES NA PRÓPRIA FROTA E DE TERCEIROS (CHE 0406-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, TURBINAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS,
MATERIAL DE APOIO AO SOLO, COMPONENTES, ACESSÓRIOS,

- SETOR EXTERNO.
CONGONHAS CEP: 04626-020
SÃO PAULO ( SP )

FERRAMENTAS, MATERIAL DE CONSUMO EMPREGADO NA MANUTENÇÃO DE AERONAVES, GABARITOS, INS-
TRUMENTOS, EQUIPAMENTOS DE INSPEÇÃO E TESTE; EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E EQUI-
PAMENTOS DE NAVEGAÇÃO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0296L

OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0001-48
I.E.: 116.972.833.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, MOTORES A TURBINA E ACESSÓRIOS
DE AERONAVES NA PRÓPRIA FROTA E DE TERCEIROS (CHE 0406-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, TURBINAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS,
MATERIAL DE APOIO AO SOLO, COMPONENTES, ACESSÓRIOS,

AV. WASHINGTON LUIZ, 7059
CAMPO BELO CEP: 04627-006
SÃO PAULO ( SP )

FERRAMENTAS, MATERIAL DE CONSUMO EMPREGADO NA MANUTENÇÃO DE AERONAVES, GABARITOS, INS-
TRUMENTOS, EQUIPAMENTOS DE INSPEÇÃO E TESTE; EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E EQUI-
PAMENTOS DE NAVEGAÇÃO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0296

OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0005-71
I.E.: 669.546.150.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, MOTORES A TURBINA E ACESSÓRIOS
DE AERONAVES NA PRÓPRIA FROTA E DE TERCEIROS (CHE 0406-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, TURBINAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS,
MATERIAL DE APOIO AO SOLO, COMPONENTES, ACESSÓRIOS,

AV. ANGÉLICA, 51
VL. ANGÉLICA CEP: 18065-450
SOROCABA ( SP )

FERRAMENTAS, MATERIAL DE CONSUMO EMPREGADO NA MANUTENÇÃO DE AERONAVES, GABARITOS, INS-
TRUMENTOS, EQUIPAMENTOS DE INSPEÇÃO E TESTE; EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E EQUI-
PAMENTOS DE NAVEGAÇÃO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0296C

OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0011-10
I.E.: 148.084.640.112

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, MOTORES A TURBINA E ACESSÓRIOS
DE AERONAVES NA PRÓPRIA FROTA E DE TERCEIROS (CHE 0406-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, TURBINAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS,
MATERIAL DE APOIO AO SOLO, COMPONENTES, ACESSÓRIOS,

AV. WASHINGTON LUIS, S/N - AEROPORTO DE CONGONHAS
VILA CONGONHAS CEP: 04626-911
SÃO PAULO ( SP )

FERRAMENTAS, MATERIAL DE CONSUMO EMPREGADO NA MANUTENÇÃO DE AERONAVES, GABARITOS, INS-
TRUMENTOS, EQUIPAMENTOS DE INSPEÇÃO E TESTE; EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E EQUI-
PAMENTOS DE NAVEGAÇÃO, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0296A

OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0040-54
I.E.: 336.814.534.117

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, TURBINAS, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS,
MATERIAL DE APOIO AO SOLO, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS, GABARITOS, INSTRUMENTOS,
EQUIPAMENTOS DE INSPEÇÃO E TESTE;

RODOVIA HELIO SMIDT, S/N - TERM. DE PASSAGEIROS
CUMBICA CEP: 07190-100
GUARULHOS ( SP )

EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE NAVEGAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FRO-
TA .
P.A. 0296N

OCEANAIR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 05.752.384/0004-65
I.E.: 669.636.309.112

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, ROTORES DE HELICÓPTEROS, ACES-
SÓRIOS E SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 1001-41/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS,

ALAMEDA AUGUSTO SEVERO, S/Nº - HANGAR 5
VILA ANGÉLICA CEP: 18070-275
SOROCABA ( SP )

ACESSÓRIOS; MOTORES E ROTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; EQUIPAMENTOS, INSTRUMEN-
TOS E COMPONENTES.
P.A. 0322B

OCEANAIR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 05.752.384/0005-46
I.E.: 147.132.321.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES, ROTORES DE HELICÓPTEROS, ACES-
SÓRIOS E SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 1001-41/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS,

AV. OLAVO FONTOURA, 950 SETOR E - LOTE 2 - AEROPORTO CAMPO DE MARTE
SANTANA CEP: 02012-021
SÃO PAULO ( SP )

ACESSÓRIOS; MOTORES E ROTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; EQUIPAMENTOS, INSTRUMEN-
TOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0322C

OCEANAIR TÁXI AÉREO LTDA - FILIAL
CNPJ: 05.752.384/0001-12
I.E.: 116.625.673.115

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS, MOTORES E
COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0322

AV. WASHINGTON LUIZ, 7059
SANTO AMARO CEP: 04627-006
SÃO PAULO ( SP )
OLGA MARIA SEGURA GONSALEZ AERONAVES
CNPJ: 13.605.979/0001-73
I.E.: 401.101.170.117

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E
COMPONENTES AERONÁUTICOS; AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS; INSTRUMENTOS DE RADIONAVEGA-
ÇÃO E RADIOCOMUNICAÇÃO; MATERIAL DE

RUA SÃO CAETANO, 86
JARDIM SÃO CAETANO CEP: 17205-220
JAÚ ( SP )

USO E CONSUMO UTILIZADO NA FABRICAÇÃO E/OU MANUTENÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1644

OMA - OFICINA MARÍLIA DE AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 52.061.728/0001-27
I.E.: 438.019.209.112

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES CONVENCIONAIS DE
AERONAVES, ACESSÓRIOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS DE USO AERONÁUTICO; SERVIÇOS AE-
RONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 7112-04/DAC).

AV. BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, 2170
JD. AEROPORTO CEP: 17514-000
MARÍLIA ( SP )

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0863

OMNISYS ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 01.773.463/0001-59
I.E.: 635.583.921.112

FABRICAÇÃO DE ANTENAS E RADARES PRIMÁRIOS E SECUNDÁRIOS DE CONTROLE DE TRÁFEGO AÉREO E
DEFESA, SUAS PARTES, PEÇAS E COMPONENTES. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE RADOMES, DISTRIBUIDOR DE
SINAL, BALIZA, PARTES, PEÇAS,

RUA PROFESSOR RUBIÃO MEIRE, 50
VILA WASHINGTON CEP: 09890-430
SÃO BERNARDO DO CAMPO ( SP )

COMPONENTES, CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS PARA APLICA-
ÇÃO NA FABRICAÇÃO DE RADARES DE CONTROLE DE TRÁFEGO AÉREO E DE DEFESA.
P.A. 0896

OPTSENSYS INSTRUMENTAÇÃO ÓTICA E ELETRÔNICA LTDA
CNPJ: 04.008.847/0001-73
I.E.: 645.449.146.119

FABRICAÇÃO, PROJETO E DESENVOLVIMENTO DE COMPONENTES SEPARADOS PARA USO EM AERONAVES
MILITARES (SENSORES EM FIBRA ÓPTICA, GIRÔMETROS E EQUIPAMENTOS ÓPTICOS, SUAS PARTES, PEÇAS,
ACESSÓRIOS, CIRCUITOS ELETRÔNICOS E

RUA LUIZ PASTEUR, 693
MONTE CASTELO CEP: 12215-140
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

COMPONENTES). IMPORTAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA, INSUMOS E FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA A FABRI-
CAÇÃO DE COMPONENTES SEPARADOS.
P.A. 1326

ORBISAT DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E AEROLEVANTAMENTO S/A
CNPJ: 02.807.737/0002-27
I.E.: 645.430.640.110
RUA SHISHIMA HIFUMI, Nº 2911- ANDAR TÉRREO, 1 ANEXO M003, 004, 005, 103,

SERVIÇO AÉREO ESPECIALIZADO DE AEROLEVANTAMENTO (DECISÃO Nº 228/ANAC, DE 25/09/2007). IMPOR-
TAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS; IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AE-
ROLEVANTAMENTO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1215A

104
URBANOVA CEP: 12244-000
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
ORBISAT DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E AEROLEVANTAMENTO S/A
CNPJ: 02.807.737/0004-99
I.E.: 645.486.440.113

SERVIÇO AÉREO ESPECIALIZADO DE AEROLEVANTAMENTO (DECISÃO Nº 228/ANAC, DE 25/09/2007).
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1215

RUA SHISHIMA HIFUMI, 2911 - ANDAR 01 - ANEXO M105
URBANOVA CEP: 12244-000
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

OSG TUNGALOY SULAMERICANA DE FERRAMENTAS LTDA
CNPJ: 44.078.640/0002-70
I.E.: 225.029.617.114

FERRAMENTAS EMPREGADAS NA FABRICAÇÃO DE COMPONENTES DE AERONAVES.
P.A. 0256

R. RAUL RODRIGUES SIQUEIRA, 767
SANTA LUZIA CEP: 12919-484
BRAGANÇA PAULISTA ( SP )
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OXTIG USINAGEM INDUSTRIAL LTDA.
CNPJ: 00.678.517/0001-34
I.E.: 645.228.813.115

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ESTRUTURAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0066

R. CARAVELAS, 420
VALE DO SOL CEP: 12238-170
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
P.R.L. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ADESIVOS LTDA
CNPJ: 07.115.935/0001-62
I.E.: 645.495.894-113

FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE ETIQUETAS, MÁSCARAS DE PINTURA, DECALQUES E PLAQUETAS
PARA USO EM AERONAVES.
P.A. 0182

R PEDRO RACHID, 846 - BLOCO E
SANTANA CEP: 12211-180
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
PANAMBRA TÉCNICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 61.380.473/0001-56
I.E.: 104.899.115.110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE PRECISÃO, INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS DE ME-
DIÇÃO E TESTES PARA USO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0243

AV. DO ESTADO, 5588
CAMBUCI CEP: 01516-000
SÃO PAULO ( SP )
PANAMBRA ZWICK COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 11.898.006/0001-44
I.E.: 147.339.023.112

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE PRECISÃO, INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS DE ME-
DIÇÃO E TESTES PARA USO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1425

AV. DO ESTADO, 5588 - PARTE
CAMBUCI CEP: 01516-000
SÃO PAULO ( SP )
PAN-METAL INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA
CNPJ: 48.584.510/0001-80
I.E.: 148.565.816.114

FABRICAÇÃO DE PARTES E PEÇAS USINADAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1272

RUA RIZIERI NEGRINI, 334
SACOMÃ CEP: 04257-143
SÃO PAULO ( SP )
PANTANAL LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 33.727.132/0001-79
I.E.: 113.661.181.111

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E SISTEMAS PARA REPOSIÇÃO E MANUTENÇÃO
DA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0232

AV. NAÇÕES UNIDAS, 10989 - CJ. 81 - 8º A.
VL. OLÍMPIA CEP: 04578-000
SÃO PAULO ( SP )

PARKER HANNIFIN IND. E COM. LTDA.
CNPJ: 54.823.455/0007-21
I.E.: 645.481.927.115

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES E PEÇAS PARA AERONAVES, SEUS ACESSÓRIOS E COMPONENTES DE
REPOSIÇÃO E MANUTENÇÃO.
P.A. 0178B

ESTR. MUNICIPAL JOEL DE PAULA, 900
DISTR. DE EUGENIO DE MELO CEP: 12247-004
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
PASSAREDO TAXI AÉREO LTDA
CNPJ: 10.507.919/0001-20
I.E.: 582.795.424.111

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES E EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS.
P.A. 1546

AV THOMAZ ALBERTO WHATELY, S/N - LOTE 16
JARDIM AEROPORTO CEP: 14078-550
RIBEIRÃO PRETO ( SP )
PASSAREDO TRANSPORTES AÉREOS LTDA.
CNPJ: 00.512.777/0001-35
I.E.: 582.656.638.110

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PEÇAS, PARTES, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA REPOSIÇÃO E MANU-
TENÇÃO DA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0262

AV. THOMAS ALBERTO WHATELY, S/N
JD. AEROPORTO CEP: 14078-550
RIBEIRÃO PRETO ( SP )
PEDRO ZANCHETTA - PEÇAS
CNPJ: 12.606.163/0001-00
I.E.: 415.061.973.115

IMPORTAÇÃO DE MOTORES AERONÁUTICOS; EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO, NAVEGAÇÃO E CONTROLE,
KITS, PEÇAS E PARTES PARA MONTAGEM DE AERONAVES EXPERIMENTAIS.
P.A. 1447

ESTRADA MUNICIPAL DO AEROPORTO, 3015
ZONA RURAL CEP: 13613-400
LEME ( SP )

PEGASUS ASSESSORIA E COMÉRCIO AERONÁUTICO LTDA - EPP
CNPJ: 01.882.231/0001-39
I.E.: 535.216.209.115

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E
EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO E/OU NAVEGAÇÃO E AERONAVEGAÇÃO.
P.A. 1150

AV. COMENDADOR PEDRO MORGANTI, S/N
MONTE ALEGRE CEP: 13415-000
PIRACICABA ( SP )
PERMETAL METAIS PERFURADOS S.A.
CNPJ: 61.139.192/0001-06
I.E.: 336.069.769.112

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE CHAPAS PERFURADAS E EXPANDIDAS EM ALUMÍNIO E AÇO CARBONO PARA
USO AERONÁUTICO.
P.A. 0686

ESTR. VELHA DE SÃO MIGUEL, 991
CUMBICA CEP: 07230-000
GUARULHOS ( SP )
PESOLA PEÇAS USINADAS AERONÁUTICAS LTDA.
CNPJ: 06.920.112/0001-47
I.E.: 645.465.772.110

FABRICAÇÃO DE PARTES E PEÇAS, CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS PARA ESTRUTURAS DE AERONAVES. IM-
PORTAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA (ALUMÍNIO E SUAS LIGAS, AÇOS ESPECIAIS, MATERIAIS COMPOSTOS, TINTAS,
SELANTES E COMPONENTES) PARA A

R. JOSÉ DE CAMPOS, 270
JD. MORUMBI CEP: 12236-650
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

PRODUÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0337

PHOENIX SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA ME
CNPJ: 08.426.041/0001-31
I.E.: 392.229.980.114

FABRICAÇÃO DE SIMULADORES DE VÔO, MOCK UO, KIT DE APETRECHOS, CAIXAS A/C E D/C, PAINEL ELÉ-
TRICO E FERRAMENTAS ESPECIAIS, PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1377

AV. ADHEMAR PEREIRA DE BARROS, 606
CH RURAIS STA MARIA CEP: 12328-000
JACAREI ( SP )
PIRAMIDE USINAGEM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
CNPJ: 09.312.001/0001-46
I.E.: 645.522.492.112

FABRICAÇÃO DE PEÇAS E COMPONENTES USINADOS APLICADOS NA INDÚSTRIA AEROESPACIAL.
P.A. 1623

RUA MOXOTO, 317 / 327
CHACARAS REUNIDAS CEP: 12238-320
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
PK CIRCUITOS IMPRESSOS IND. E COM. LTDA.
CNPJ: 00.328.830/0001-42
I.E.: 645.231.656.116

FABRICAÇÃO DE PLACAS DE CIRCUITO IMPRESSO PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0695

ESTR. MUNICIPAL DO PUTIM, 4000
PUTIM CEP: 12228-010
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
PLANAER IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 03.366.636/0001-40
I.E.: 149.746.460-110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PEÇAS E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS.
P.A. 1055

RUA BURITIS, 128 - CJ 402 B
JABAQUARA CEP: 04321-000
SÃO PAULO ( SP )
PLANAVE AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 44.098.135/0001-07
I.E.: 109.341.335.118

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES ALTERNATIVOS, ACESSÓRIOS ME-
CÂNICOS E ELÉTRICO-MECÂNICOS DE AERONAVES(CHE Nº 7605-02/DAC). IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO
DE PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS OU COMPONENTES PARA AERONAVES.
P.A. 0106

AV. OLAVO FONTOURA, 1078 - SETOR D, LOTE 9
SANTANA (CAMPO DE MARTE) CEP: 02012-021
SÃO PAULO ( SP )
PLANAVEL VP PEÇAS E MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA.
CNPJ: 57.251.225/0001-38
I.E.: 111.782.585.119

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES À TURBINA E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES (CHE 9907-01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS E COMPONENTES AERONÁU-
TICOS.
P.A. 0147

AV. OLAVO FONTORA, 484 A - HANGAR PLANAVEL
SANTANA CEP: 02012-020
SÃO PAULO ( SP )
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PLANE - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE AERONAVES E PEÇAS LTDA
CNPJ: 08.883.843/0001-95
I.E.: 407.457.000.113

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES AE-
RONÁUTICOS.
P.A. 1059

AV. EMILIO ANTONON, 771
CHÁCARA DO AEROPORTO CEP: 13212-010
JUNDIAÍ ( SP )
PLANIFER - FERRAMENTARIA E ESTAMPARIA LTDA.
CNPJ: 58.903.915/0001-97
I.E.: 244.319.964.114

USINAGEM DE PEÇAS PARA USO EM AERONAVES; PROJETO, DESENVOLVIMENTO E FABRICAÇÃO DE FER-
RAMENTAL PARA APLICAÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 0255

RUA BAPTISTA PAGOTTO, 71
POLO I DE ALTA TECNOLOGIA CEP: 13069-200
CAMPINAS ( SP )
PMP FERRAMENTARIA LTDA
CNPJ: 06.143.987/0001-80
I.E.: 388.074.364.115

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE DISPOSITIVOS, FERRAMENTAIS E EQUIPAMENTOS DE APOIO À PRODUÇÃO DE
AERONAVES; PARTES, PEÇAS, CHAPELONAS USINADAS, MOLDES EM ALUMÍNIO E MATERIAL COMPOSTO;
GABARITOS DE INSPEÇÃO; PLATAFORMAS,

RUA ELISABETE KOLLER, 201
SÃO ROQUE DA CHAVE CEP: 13295-000
ITUPEVA ( SP )

CARRINHOS, SUPORTES E VIGAS DE IÇAMENTO, SUAS PARTES E PEÇAS, PARA UTILIZAÇÃO NO PROCESSO
PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1127

POLIMOLD INDUSTRIAL S/A
CNPJ: 44.106.466/0001-41
I.E.: 635.181.336.117

EQUIPAMENTOS, GABARITOS E FERRAMENTAL EMPREGADOS NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0263

ESTRADA DOS CASA, 4585
ALVARENGA CEP: 09840-000
SÃO BERNARDO DO CAMPO ( SP )
POLYGON AEROSPACE DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 04.419.732/0001-71
I.E.: 645.491.347.119

FABRICAÇÃO, COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE GRAMPOS, BRAÇADEIRAS, BUCHAS, CABOS DE ATERRAMEN-
TOS, SUPORTE HIDRÁULICO, PEÇAS, PARTES, CONJUNTOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0284

RUA LUCÉLIA, 894
CHÁCARAS REUNIDAS CEP: 12238-450
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
PORTO RODRIGUES E CIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 14.623.272/0001-52
I.E.: 224.094.061.112

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, PNEUS AERONÁUTICOS, ACESSÓRIOS E
COMPONENTES; EQUIPAMENTOS DE RÁDIO COMUNICAÇÃO E/OU NAVEGAÇÃO; MATERIAL DE USO E/OU
CONSUMO EMPREGADOS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES; SISTEMAS DE CALIBRAÇÃO
PARA NAVEGAÇÃO AÉREA;

RUA CORONEL JOSE VITORIANO VILLAS BOAS, 651
CENTRO CEP: 18602-030
BOTUCATU ( SP )

EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS; PEÇAS E PARTES
PARA MANUTENÇÃO DE MOTORES AERONÁUTICOS.
P.A. 1573

POWER AVIATION IMPORTAÇÃO LTDA - EPP
CNPJ: 06.315.439/0001-90
I.E.: 582.774.844.111

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES,PEÇAS E COMPONENTES.
P.A. 1181

RUA GUARÁ, S/N - LOTE 6 - SALA 2
VILA ELISA CEP: 14075-510
RIBEIRÃO PRETO ( SP )
POWER HELICÓPTEROS COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 74.549.221/0001-50
I.E.: 582.454.803.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, ROTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES DE
ASAS ROTATIVAS (CHE 9905-01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E
ACESSÓRIOS.
P.A. 0115

RUA GUARÁ, S/N
VL. ELIZA (AEROP. LEITE LOPES) CEP: 14075-510
RIBEIRÃO PRETO ( SP )
PRATT & WHITNEY CANADA DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 02.278.560/0001-38
I.E.: 669.365.244.118

MANUTENÇÃO, MODIFIC. E/OU REPAROS EM MOTORES À TURBINA. SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIA-
LIZADOS. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PEÇAS, SISTEMAS E ACESSÓRIOS DE MOTORES AERONÁUTICOS
(CHE 0002-03/DAC).
P.A. 0326

RUA ISALTINO GUANABARA RODRIGUES DA COSTA, 1000 - HANGAR 01
VILA BARÃO CEP: 18065-480
SOROCABA ( SP )
PREMIER TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 59.566.117/0001-80
I.E.: 112.589.149.110

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA. IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE
AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 1152

AV. JURANDIR, 856
AEROPORTO DE CONGONHAS CEP: 04072-000
SÃO PAULO ( SP )
PRESSMECÂNICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 02.447.656/0001-82
I.E.: 392.236.658.119
RODOVIA GERALDO SCAVONE, 2300 - UNID. AUTÔNOMA 01 - COND. EMPRES.

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE DISPOSITIVOS, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, SUAS
PARTES E PEÇAS; CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS AERONÁUTICOS, GABARITOS, MOLDES, ESTAMPOS, SUAS
PARTES E PEÇAS, PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1252

CALIFÓRNIA
PEDREGULHO CEP: 12305-490
JACAREI ( SP )

PRICE INDUCTION ENGENHARIA E MOTORES AERONÁUTICOS LTDA.
CNPJ: 12.369.434/0001-42
I.E.: 645.295.593.117

IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE PARTES E PEÇAS AERONÁUTICAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E
PEÇAS; FERRAMENTAL, GABARITOS E BANCADAS DE TESTES PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1457

AV. ANDROMEDA, 3121, SALÃO SUPERIOR
BOSQUE DOS EUCALIPTOS CEP: 12233-000
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
PROAR - AERONAVES E REVISÕES LTDA.
CNPJ: 57.016.610/0001-09
I.E.: 111.714.924.111

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM ACESSÓRIOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS E ELETRO-ME-
CÂNICOS DE AERONAVES (CHE Nº 9702-02/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS,
ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0072

R. FORÇA PÚBLICA, 192
SANTANA CEP: 02012-080
SÃO PAULO ( SP )
PRÓ-QUALI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP
CNPJ: 04.540.523/0001-81
I.E.: 645.480.372.110

FABRICAÇÃO DE PEÇAS USINADAS PARA USO AERONÁUTICO. FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE DISPOSITIVOS
DE APOIO AO SOLO PARA USO AERONÁUTICO, E DE EMBALAGENS ESPECIAIS

R. DURVALINO MARCIANO LEITE, 240
PQ SANTOS DUMONT CEP: 12227-830
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

PARA USO NA FABRICAÇÃO DE COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 1030

PRUDEMPLAST QUÍMICA INDÚSTRIAL LTDA.
CNPJ: 51.832.681/0001-95
I.E.: 562.057.757.115

PRODUTOS QUÍMICOS PARA LIMPEZA E TRATAMENTO DE SUPERFICIES METÁLICAS, DILUENTES E REMO-
VEDORES DE TINTAS E CARBONO, ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA USINAGEM DE METAIS PARA USO AE-
RONÁUTICO.
P.A. 0065

AV. JOSÉ MOISES FERREIRA, 800
DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 19043-120
PRESIDENTE PRUDENTE ( SP )
PS FERRAMENTAS LTDA.
CNPJ: 64.754.260/0001-35
I.E.: 209.143.250.112

COMÉRCIO DE PORTA PASTILHA; PASTILHAS INTERCAMBIÁVEIS DE METAL DURO; ACESSÓRIOS DE FIXAÇAO
PARA PORTA PASTILHA E BROCAS, FRESAS E MACHOS DE METAL DURO E DE AÇO RÁPIDO PARA FA-
BRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0708

R. VIRGÍLIO MALTA, 17-07
ALTOS DA CIDADE CEP: 17014-440
BAURU ( SP )
R.F.P. USINAGEM INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 03.004.416/0002-57
I.E.: 454.337.958.113

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, GABARITOS, FERRAMENTAL OU MATERIAL DE USO OU CONSUMO EM-
PREGADOS NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES E SIMULADORES.
P.A. 0129A

RUA ADOLFO LUTZ, 193
CÉSAR DE SOUZA CEP: 08810-380
MOGI DAS CRUZES ( SP )
R.F.P. USINAGENS INDUSTRIAIS LTDA. - EPP
CNPJ: 03.004.416/0001-76
I.E.: 454.171.215.110

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, GABARITOS, FERRAMENTAL OU MATERIAL DE USO OU CONSUMO NO
PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES E SIMULADORES.
P.A. 0129

AV. ALCIDES DA SILVA, 302
CESAR DE SOUZA CEP: 08820-510
MOGI DAS CRUZES ( SP )
RAMUTH E RAMUTH LTDA.
CNPJ: 50.763.606/0001-57
I.E.: 645.074.027.115

MADEIRAS USADAS NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0933
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R. DINAMARCA, 49 - F69
VL. SANTA TEREZINHA CEP: 12231-200
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
RBN INDÚSTRIA DE FERRAMENTAS
CNPJ: 50.289.271/0001-87
I.E.: 111.090.850.110

FABRICAÇÃO DE CONJUNTOS, SUBCONJUNTOS E PEÇAS USINADAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1280

RUA DENDÊ, 150
JD CIDADE PIRITUBA CEP: 02945-130
SÃO PAULO ( SP )
RC - COMÉRCIO E SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA. EPP
CNPJ: 08.489.160/0001-58
I.E.: 535.461.081.112

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES; EQUIPA-
MENTOS DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO E/OU RÁDIO/NAVEGAÇÃO; EQUIPAMENTOS DE AERONAV E G A Ç Ã O .
P.A. 1041

AVENIDA ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA, 120 - SALA 1
CENTRO CEP: 13400-005
PIRACICABA ( SP )
REALI TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 02.296.299/0001-07
I.E.: 115.273.630.118

SERVIÇO AERONÁUTICO ESPECIALIZADO DE AEROPUBLICIDADE (DECISÃO 244/ANAC/07). IMPORTAÇÃO DE
AERONAVES SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA USO NA PRÓPRIA F R O TA .
P.A. 0171

AV. JURANDIR, 856 - AEROPORTO DE CONGONHAS
CONGONHAS CEP: 04072-000
SÃO PAULO ( SP )

RECOMINTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS AERONÁUTICAS LTDA - EPP
CNPJ: 08.446.025/0001-25
I.E.: 645.495.973.116

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM ACESSÓRIOS (MANGUEIRAS) DE AERONAVES (CHE 0206-
01/ANAC). FABRICAÇÃO, COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE MANGUEIRAS AERONÁUTICAS E SUAS SUBPARTES;
CONJUNTOS E SEUS ACESSÓRIOS E PEÇAS; MATÉRIAS PRIMAS, MATERIAIS COMPÓSITOS E SEUS ACESSÓRIOS
E PRODUTOS

RUA AMBRÓSIO MOLINA, 1090 PRÉDIO J AL. 1 COND EMPRES.
EUGÊNIO DE MELO CEP: 12247-000
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

QUÍMICOS; FERRAMENTAS ESPECIAIS, EQUIPAMENTOS E BANCADA DE TESTE, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0996

REM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 47.334.701/0001-20
I.E.: 114.893.271.112

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS E COMPO-
NENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 1415

RUA COLUMBUS, 282 - 1º ANDAR
VILA LEOPOLDINA CEP: 05304-010
SÃO PAULO ( SP )
REMAER AVIAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 54.271.762/0001-51
I.E.: 669.131.164.118

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS DE CÉLULAS, MOTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE
8906-03/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁUTI-
COS.
P.A. 0045

ALAMEDA AUGUSTO SEVERO, N. 8
VILA ELZA CEP: 18070-275
SOROCABA ( SP )
REVISA SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA.
CNPJ: 02.700.064/0001-20
I.E.: 115.406.737.113

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES;
SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 9809-02/DAC).
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS SISTEMAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.

AVENIDA RIO DAS PEDRAS, 552
JD ARICANDUVA CEP: 03452-000
SÃO PAULO ( SP )

IMPORTAÇÃO DE FERRAMENTAS, PRODUTOS QUÍMICOS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA MANUTENÇÃO
AERONÁUTICA.
P.A. 0351

RIBFER USINAGEM E FERRAMENTARIA LTDA
CNPJ: 64.169.113/0001-06
I.E.: 353.047.245.110

FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE DISPOSITIVOS, FERRAMENTAIS E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SO-
LO, SUAS PARTES E PEÇAS, CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS AERONÁUTICOS, ESTAMPOS E SUAS PARTES,
ACESSÓRIOS E PEÇAS USADOS NO PROCESSO

RUA ANTONIA MARTINS LUIZ, 111
DISTRITO IND. JOÃO NAREZZI CEP: 13347-404
INDAIATUBA ( SP )

PRODUTIVO DE AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA PARA A FABRICAÇÃO DE PEÇAS AERO-
NÁUTICAS.
P.A. 1264

RIJA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 10.734.107/0002-06
I.E.: 795.301.213.113

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS;
PARAQUEDAS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; SIMULADORES, SUAS PAR-
TES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS;
R O TO R E S ,

RUA ANTÔNIO LAPA, Nº 178 - SALA 208
CAMBUI CEP: 13025-240
CAMPINAS ( SP )

SUAS PARTES E PEÇAS; HÉLICES; PNEUS AERONÁUTICOS; EQUIPAMENTOS DE RÁDIONAVEGAÇÃO E/OU RA-
DIOCOMUNICAÇÃO; EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO; GABARITOS, FERRAMENTAL E MATERIAL DE USO E
CONSUMO EMPREGADOS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1641A

RJC DEFESA E AEROESPACIAL LTDA.
CNPJ: 71.919.328/0001-54
I.E.: 420.045.820.113

FABRICAÇÃO DE PARTES DE COMPONENTES SEPARADOS (INICIADOR E DETONADOR ELETROPIROTÉCNICO)
PARA USO NA INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 0736

ESTR. DO PIAGUÍ, KM 01, S/N
PORTO DO MEIRA CEP: 12600-350
LORENA ( SP )
ROCKWELL COLLINS DO BRASIL LTDA
CNPJ: 02.048.100/0001-13
I.E.: 645.112.080.119

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS DE RÁDIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNI-
CAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 7412-05/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS.
P.A. 0064

P.?. AMBRÓSIO MOLINA, 1090 - QUADRA II
EUGÊNIO DE MELO CEP: 12247-000
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
ROLLS-ROYCE BRASIL LTDA.
CNPJ: 59.106.955/0001-70
I.E.: 635.014.003.116

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM MOTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 7507-01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MOTORES DE AERO-
NAVES, SEUS ACESSÓRIOS, PARTES, PEÇAS, FERRAMENTAL E GABARITOS.
P.A. 0024

R. DR. CINCINATO BRAGA, 47
PLANALTO CEP: 09890-900
SÃO BERNARDO DO CAMPO ( SP )
ROTORJET AVIATION COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 04.337.624/0001-50
I.E.: 116.103.598.119

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE.AVIÕES E HELICÓPTE-
ROS.
P.A. 0142

R. FRANCISCO PERUCHE, 148
SANTANA CEP: 02012-070
SÃO PAULO ( SP )
ROTORWEST AERO TÁXI E SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS LTDA
CNPJ: 08.353.544/0001-49
I.E.: 244.824.543.116

SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS DE AEROCINEMATOGRAFIA, AEROFOTOGRAFIA, AEROPUBLICIDADE E
AEROINSPEÇÃO (DECISÃO ANAC 180/2007). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS,
SISTEMAS, ACESSÓRIOS,

RUA SILVIA DA SILVA BRAGA, S/Nº - LOTES 62 E 63 - HANGAR ROTORWEST
AEROPORTO DOS AMARAIS CEP: 13082-105
CAMPINAS ( SP )

EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS MANUAIS E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO AERONÁU-
TICO.
P.A. 1249

RUCKER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
CNPJ: 43.083.187/0001-47
I.E.: 255.075.991.111

FABRICAÇÃO DE REBOCADORES PARA MANOBRAS DE AERONAVES EM PÁTIOS E HANGARES; E Q U I PA M E N -
TOS PARA ABASTECIMENTO (TANQUEIO E DESTANQUEIO) DE COMBUSTÍVEL PARA AERONAVES NAS PISTAS
E HANGARES; EQUIPAMENTOS PARA CARGA E DESCARGA DE MERCADORIAS E PALLETS AERONÁUTICOS; E
EQUIPAMENTOS PARA SUPRIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL E LIMPEZA DE TOALETES EM AERONAV E S .

ESTRADA DA GABIROBA, 310
JD MARIA RITA CEP: 06334-000
CARAPICUÍBA ( SP )

ESCADA AUTOPROPELIDA PARA MANUTENÇÃO E EMBARQUE DE PASSAGEIROS - EPA 5.8 E EP-50, MONTADA
SOBRE CHASSI VEICULAR; EQUPAMENTO DE APOIO AO SOLO PARA AERONAVES E PASSAGEIROS.
P.A. 0743

RV BRASIL COMERCIAL, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 06.280.278/0001-46
I.E.: 669.540.817.118

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS, PLANADORES, MOTOPLANADORES, ULTRA-
LEVES, AERONAVES EXPERIMENTAIS MONTADAS OU EM KITS, MOTORES, HÉLICES, SIMULADORES DE VÔO E
PÁRA-QUEDAS, SUAS PARTES, PEÇAS

AV. ANTONIO CARLOS COMITRE, 510 SALA 41 EDIF. DALLAS
PARQUE CAMPOLIM CEP: 18047-620
SOROCABA ( SP )

E ACESSÓRIOS.
P.A. 1309

RV BRASIL S.A. INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 12.105.299/0001-28
I.E.: 165.000.497.112

FABRICAÇÃO DE AERONAVES EXPERIMENTAIS E SIMULADORES DE VÔO. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
AERONAVES, KITS AERONÁUTICOS E SIMULADORES DE VÔO, FERRAMENTAS ESPECIAIS DE USO EXCLUSIVO
AERONÁUTICO, PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS.
P.A. 1422

ROD. LUIZ DE QUEIRÓZ (SP 304), Nº 1051 - HG 23
BAIRRO DA LAGOA CEP: 13479-000
AMERICANA ( SP )
S.A. ATEQ SUL TECNOLOGIA E INSTRUMENTAÇÃO LTDA
CNPJ: 62.067.541/0001-94
I.E.: 112.597.666.110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE SISTEMAS DE TESTE DE PITOT/STATIC E SEUS ADAPTADORES; EQUIPAMENTOS
PARA MEDIÇÃO DE BATERIAS, ALIMENTAÇÃO E CONVERSÃO ELÉTRICA, RASTREADOR DE VA Z A M E N TO ,
EQUIPAMENTO PARA TESTE DE

RUA ZANZIBAR, 843
CASA VERDE CEP: 02512-010
SÃO PAULO ( SP )

ESTANQUEIDADE DE ALTA PRESSÃO E EQUIPAMENTOS DE ANÁLISE DE APOIO EM SOLO, SUAS PEÇAS E
COMPONENTES, PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1406
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S.D. AVIONICS - COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS DE AERONAV E S
LT D A
CNPJ: 62.831.615/0001-17
I.E.: 647.216.194.115

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNI-
CAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 9012-07/ANAC).

AV. DOS ESTUDANTES, S/N HANGAR 26 - AEROPORTO ESTADUAL
CEP: 15035-010
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO ( SP )

IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACES-
SÓRIOS DE AERONAVES.
P.A. 1096

SAINTE MARIE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 05.289.245/0002-85
I.E.: 116.666.885.113

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, PLANADORES, MOTOPLANADORES, ULTRA-LEVES E
AERONAVES EXPERIMENTAIS; SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AERONÁU-
TICO.
P.A. 1503A

RUA CANTAGALO, 74 - SALAS 501 A 505
TATUAPÉ CEP: 03319-000
SÃO PAULO ( SP )
SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 61.064.838/0042-01
I.E.: 714.104.583.110

TECIDOS DE FIBRA DE VIDRO IMPREGNADOS COM TEFLON PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0349

AV. INDEPENDÊNCIA, 7031
JD. SÃO MATHEUS CEP: 13280-000
VINHEDO ( SP )
SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 61.064.838/0117-63
I.E.: 336.521.573.115

FABRICAÇÃO DE LIXAS, REBOLOS DIAMANTADOS, PONTAS MONTADAS, BASTÕES PARA PERFILAÇÃO DE
REBOLOS, LIXADEIRA ORBITAL, SUPORTES PARA DISCOS E REBOLOS, ESCOVA HOBBY, BOINA DE FIO DE LÃ,
PARA UTILIZAÇÃO NOS PROCESSOS PRODUTIVOS

RUA JOÃO ZACHARIAS, 342
VILA CAMARGOS CEP: 07111-150
GUARULHOS ( SP )

DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E COMPONENTES.
P.A. 0349B

SAMPUTENSILI DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 43.876.952/0001-86
I.E.: 407.058.017.117

PARTES E PEÇAS USINADAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0062

ROD. DOM GABRIEL P. B. COUTO, KM 66,3
MEDEIROS CEP: 13212-240
JUNDIAÍ ( SP )
SANA AGRO AÉREA LTDA.
CNPJ: 48.635.379/0001-32
I.E.: 415.052.194.113

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS E MOTORES DE AERONAVES (CHE 8306-
04/ANAC). COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0359

FAZENDA CRESCIUMAL, S/N
BAIRRO RURAL - CP 1550 CEP: 13610-970
LEME ( SP )
SANCHES BLANES S.A. INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E FERRAMENTAS
CNPJ: 57.482.887/0001-19
I.E.: 581.000.297.110

FABRICAÇÃO, IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS, GABARITOS E FERRAMENTAS EMPREGADOS
NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES, ARMÁRIOS E BANCADAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0325

ESTR. DE SAPOPEMBA, 7123
QUARTA DIVISÃO CEP: 09436-000
RIBEIRÃO PIRES ( SP )
SANDVIK DO BRASIL S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ: 60.680.279/0001-23
I.E.: 103.741.703.117

FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA USO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0358

AV. DAS NAÇÕES UNIDAS, 21732
SANTO AMARO CEP: 04795-914
SÃO PAULO ( SP )
SANKAR IND. E COMÉRCIO DE MOLAS LTDA.
CNPJ: 48.109.045/0001-25
I.E.: 109.706.592.110

FABRICAÇÃO DE MOLAS E ARTEFATOS PARA A INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 0212

AV. SGTº. LOURIVAL ALVES DE SOUZA, 133
PARQUE INDUSTRIAL TAQUARAL CEP: 04674-020
SÃO PAULO ( SP )
SANTOS IMPORT - EXPORTAÇÃO & IMPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 06.308.668/0001-87
I.E.: 633.610.940.118

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1271

PRAÇA ANTÔNIO TELES, 14 - LOJA 02 - SALA 04
CENTRO CEP: 11013-020
SANTOS ( SP )
SÃO PAULO AIR TRANSPORTS - TRANSPORTES DE CARGA AÉREA LTDA
CNPJ: 09.156.623/0001-22
I.E.: 149869010118

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, MOTORES, ACESSÓRIOS, SIS-
TEMAS, EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E FERRAMENTAS,
PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1247

RUA DA CONSOLAÇÃO, 247 - 13º ANDAR
CONSOLAÇÃO CEP: 01301-903
SÃO PAULO ( SP )
SB INDÚSTRIA, COMÉRCIO USINAGEM E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS LTDA
CNPJ: 03.300.107/0001-43
I.E.: 224.060.246.115

FABRICAÇÃO DE GABARITOS, FERRAMENTAL, EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO, SUAS PARTES E PEÇAS,
SUBCONJUNTOS, COMPONENTES E PEÇAS USINADAS PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONA-
VES.
P.A. 1332

RUA JOSÉ LAPENNA, 79
DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 18603-970
BOTUCATU ( SP )
SCHMOLZ+BICKENBACH DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AÇOS LTDA.
CNPJ: 32.309.536/0001-80
I.E.: 115.218.693.114

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE BARRAS, PERFIS, TUBOS, PLACAS, CHAPAS, FOLHAS E BLANKS DE MATERIAIS
METÁLICOS CORTADOS SOB MEDIDA E/OU USINADOS, DE MATERIAIS/LIGAS METÁLICAS: ALUMÍNIO
6056T651; 6013T651; 6082T651; AÇOS

RUA JOSÉ ANTONIO VALADARES, 285
VILA LIVIERO CEP: 04185-020
SÃO PAULO ( SP )

INOXIDÁVEIS: AISI 304; 17-4PH; AISI 440C E AÇO SAE 4140, PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AE-
R O N AV E S .
P.A. 1234

SECO TOOLS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 59.108.308/0001-06
I.E.: 669.464.632.110

FABRICAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0244

AV. JOHN BOYD DUNLOP, 1500 - GALPÃO 1
INDUSTRIAL ÉDEN CEP: 18087-155
SOROCABA ( SP )
SEGER COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA S.A.
CNPJ: 04.287.754/0004-78
I.E.: 145.457.419.113

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, FERRAMENTAL, E MATERIAL
DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES.
P.A. 1616A

AV. PAULISTA, 1159 - CONJ 701 ED. BARÃO DE SERRO AZUL
CERQUEIRA CESAR CEP: 01311-200
SÃO PAULO ( SP )
SEGURANÇA TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 56.850.084/0001-07
I.E.: 647.165.925.112

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0251

RUA BENTO DE ANDRADE, 700 SALA 8
JARDIM PAULISTA CEP: 04503-001
SÃO PAULO ( SP )
SENTRY - AERONAVES, MOTORES E PEÇAS LTDA
CNPJ: 54.915.467/0001-90
I.E.: 375.085.585.113

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPARO EM MOTORES CONVENCIONAIS DE AERONAVES ( CHE Nº 0609-
03/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES, PEÇAS E ACES-
SÓRIOS.
P.A. 0973

RUA GOIÁS, 805
DISTRITO INDUSTRIAL III CEP: 14900-000
ITÁPOLIS ( SP )
SERCO COOPERATIVA DE SERVIÇOS E ENGENHARIA
CNPJ: 00.966.306/0003-69
I.E.: 645.426.651.119

FABRICAÇÃO DE PEÇAS EM MATERIAIS COMPOSTOS PARA INTERIORES DE AERONAVES. FABRICAÇÃO E
COMÉRCIO DE FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA MANUTENÇÃO DE TURBINAS E MOTORES AERONÁUTICOS E
EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO.

R. 21 DE ABRIL, 1100
DIST. EUGÊNIO DE MELO CEP: 12247-100
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PEÇAS, FERRAMENTAS ESPECIAIS E COMPONENTES AERONÁUTI-
COS.
P.A. 0951

SERRA BRASIL INTERNACIONAL LTDA
CNPJ: 01.123.340/0001-72
I.E.: 635.333.215.111

FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS DE ESTRUTURAS; PL ATA F O R M A S ;
GABARITOS; DISPOSITIVOS; CARROS DE MOVIMENTAÇÃO; ITENS DE CALDEIRARIA E FERRAMENTAL, SUAS
PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS COM OU SEM
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RUA LIBERO BADARO, 931
JARDIM PAULICEIA CEP: 09691-250
SÃO BERNADO DO CAMPO ( SP )

SISTEMA ELÉTRICO E PNEUMÁTICO, PARA A PRODUÇÃO E APLICAÇÃO AERONÁUTICA. IMPORTAÇÃO DE
MATERIAL DE USO E CONSUMO NA FABRICAÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 1563

SERTRADING (BR) LTDA
CNPJ: 04.626.426/0003-78
I.E.: 149.437.022.112

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS.
P.A. 1212B

AV. JUSCELINO KUBITSCHECK, 1830 - TORRE I 12 A, SALA 2
ITAIM CEP: 04543-900
SÃO PAULO ( SP )
SERV END INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP
CNPJ: 00.363.047/0001-10
I.E.: 286.239.300.111

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE MÁQUINAS, APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE, CONTROLE E
DETECÇÃO DE TRINCAS, PORTÁTEIS, SEMI-PORTÁTEIS, VERTICAIS/HORIZONTAIS; APARELHOS TIPO "YOKE"
PARA ENSAIOS DE DETECÇÃO DE TRINCAS EM MATEIRAIS FERO-MAGNÉTICOS, CABINES DE LUZ NEGRA,
LUMINÁRIAS DE

RUA PRUDENTE DE MORAIS, 580
JARDIM ALVORADA CEP: 09960-500
DIADEMA ( SP )

LUZ NEGRA, INDICADORES DE MAGNETISMO, LÍQUIDOS PENETRANTES E OUTROS PRODUTOS CONSUMÍVEIS
PARA UTILIZAÇÃO NO PROCESSO DE FABRICAÇÃO, TESTES E INSPEÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 0972

SERVIÇO AERO TÉCNICO LTDA
CNPJ: 03.856.395/0001-17
I.E.: 688.160.937.119

FABRICAÇÃO DE COMPONENTE SEPARADO (TANQUE DE TRASLADO INTERNO E EXTERNO DE A E R O N AV E S )
EM MATERIAL FLEXÍVEL DE BORRACHA OU DE COMPÓSITOS. FABRICAÇÃO DE SISTEMAS, PARTES E PEÇAS
DE BOMBAS E MOTOBOMBAS, BICOS DE ABASTECIMENTO, MANGUEIRAS RÍGIDAS, SEMI-RÍGIDAS E FLEXÍ-
VEIS, PARA ABASTECIMENTO DE AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA (COMO LENÇOIS DE

RUA NABOR ANTONIO CROZARIOL, 217
PIRACANGAGUA CEP: 12092-762
TAUBATÉ ( SP )

BOR-RACHA CRUA ESPECIAL) PARA CONFECÇÃO DE COMPONENTE SEPARADO (TANQUE DE TRASLADO DE
USO AERONÁUTICO), FORJADOS E FUNDIDOS ESPECIAIS PARA FABRICAÇÃO DE SISTEMAS, PARTES E PEÇAS
DE BOMBAS E MOTOBOMBAS PARA ABASTECIMENTO EM VÔO OU EQUIPAMENTO DE APOIO EM SOLO.
P.A. 1274

SHERWIN - WILLIAMS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 60.872.306/0040-76
I.E.: 635.088.345.114

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE TINTAS, PRIMER, SOLVENTES, ENDURECEDORES, ADITIVOS E COM-
PLEMENTOS PARA USO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇAO DE AERONAVES.
P.A. 0758A

ESTR. DO MONTANHÃO, 3000
MONTANHÃO CEP: 09791-250
SÃO BERNARDO DO CAMPO ( SP )
SIDERAL LINHAS AERES LTDA
CNPJ: 10.919.908/0004-08
I.E.: 336.948.293.110

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COM-
PENENTES.
P.A. 1429B

AV ESTILAC LEAL, 36
VILA DAS PALMEIRAS CEP: 07013-142
GUARULHOS ( SP )

SIDMEX INTERNACIONAL LTDA.
CNPJ: 05.655.506/0003-14
I.E.: 116.881.119.117

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E SIMULADORES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS DE RADIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS, MO-
TORES, PNEUS, DISPOSITIVOS, PUBLICAÇÕES

AV. PAULISTA, 1079, 6º ANDAR CONJUNTO 61 EDIFICIO TORRE JOÃO SALEM
BELA VISTA CEP: 01311-200
SÃO PAULO ( SP )

TÉCNICAS. EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO, SUAS PARTES , PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES DE
USO AERONÁUTICO.
P.A. 1529B

SIMPLEPACK AIRCRAFT SOLUTIONS IMPORTADORA LTDA
CNPJ: 03.310.294/0001-46
I.E.: 687.159.810.110

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS E ACESSÓRIOS PARA USO EM AERONAVES. IMPORTAÇÃO E CO-
MERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, KIT DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, MOTORES, PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS, INSTRUMENTOS,

RUA CLARA GOLDMAN, 16
JDIM SÃO MARCOS CEP: 18056-520
SOROCABA ( SP )

EQUIPAMENTOS DE RÁDIO NAVEGAÇÃO E DE APOIO EM SOLO, PARA USO EM AERONAVES.
P.A. 1141

SITREX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA
CNPJ: 04.538.925/0001-41
I.E.: 117.200.685.117

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES E PEÇAS PARA MONTAGEM DE AERONAVES EXPERIMENTAIS. IM-
PORTAÇÃO DE AVIÕES, HELICÓPTEROS E OUTRAS AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E COMPONENTES.
P.A. 1021

RUA PEDROSO ALVARENGA, 1245, 5º ANDAR, CJ 52
ITAIM BIBI CEP: 04531-012
SÃO PAULO ( SP )
SK 10 D0 BRASIL INDÚSTRIA AEROESPACIAL LTDA
CNPJ: 09.071.368/0001-15
I.E.: 645.513.191.111

FABRICAÇÃO, COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE COMPONENTES, CONJUNTOS E SUB-CONJUNTOS ESTRUTURAIS
METÁLICOS E EM COMPOSITES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA AERONAVES.
P.A. 1182

RUA DR. SEBASTIÃO HENRIQUE DA CUNHA PONTES, 4300
PARQUE INDUSTRIAL CEP: 12237-973
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
SK 10 DO BRASIL INDÚSTRIA AEROESPACIAL LTDA
CNPJ: 09.071.368/0002-04
I.E.: 645.548.552.112

IMPORTAÇÃO E FABRICAÇÃO DE COMPONENTES, CONJUNTO E SUBCONJUNTOS ESTRUTURAIS METÁLICOS E
EM COMPOSITE, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA AERONAVES
P.A. 1182A

AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1699
JARDIM DA GRANJA CEP: 12227-000
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
SNAP-ON DO BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
CNPJ: 60.395.175/0001-77
I.E.: 606.023.425.119

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE FERRAMENTAS ESPECIAS DE ALTA TOLERÂNCIA E ANTICORROSIVOS PARA
USO AERONÁUTICO.
P.A. 0348

R. JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, 470
DISTRITO INDUSTRIAL II CEP: 13456-401
SANTA BÁRBARA D'OESTE ( SP )
SOBRAER - SONACA BRASILEIRA AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 04.059.223/0001-85
I.E.: 645.414.218.114

FABRICAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, CONJUNTOS, PAINÉIS, CAVERNAS, SUB-CONJUNTOS E FUSELAGEM PARA
ESTRUTURAS DE AERONAVES. MONTAGENS, REPARO E INSPEÇÃO DE ESTRUTURA (FUSELAGENS, PAINÉIS,
CAVERNAS, TORSION BOX, PORTAS, CONJUNTOS, SUBCONJUNTOS, PILONES, SLATS E BORDOS DE ATAQUE).
IMPORTAÇÃO DE MATÉRIAS-

AV. DR. JOÃO BATISTA DE SOUZA SOARES, 4009
COLÔNIA PARAÍSO CEP: 12236-660
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

PRIMAS (TINTA E SELANTES AERONÁUTICOS); INSUMOS, PAINÉIS, PARTES, PEÇAS, CONJUNTOS E SUCON-
JUNTOS; COMPONENTES STANDARD SEPARADOS OU NÃO; SISTEMAS E SUBSISTEMAS; E ACESSÓRIOS OU
INSUMOS AERONÁUTICOS, INTEGRANTES OU APLICADOS EM AERONAVES.
P.A. 0161

SOPEÇAERO - SOBRAER PEÇAS AERONÁUTICAS LTDA.
CNPJ: 06.247.612/0001-60
I.E.: 645.463.627.117

FABRICAÇÃO DE PEÇAS, CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS ESTRUTURAIS AERONÁUTICOS. IMPORTAÇÃO DE
MATÉRIA-PRIMA (ALUMÍNIO, AÇOS ESPECIAIS E INOXIDÁVEIS, MATERIAL COMPOSTO, TINTAS, SELANTES,
INSUMOS AERONÁUTICOS); PEÇAS, CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS, COMPONENTES, SISTEMAS E SUBSIS-
TEMAS, INSUMO PARA

AV. JOÃO BATISTA DE SOUZA SOARES, 4009-B
COLÔNIA PARAÍSO CEP: 12236-660
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

TRATAMENTO TÉRMICO, SUPERFICIAIS, PINTURA E SELAGEM, INSPEÇÃO NDT E TESTES LABORATORIAIS
SALT SPRAY E METALOGRAFIA, DE APLICAÇÃO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0271

SOUTH ATLANTIC TRADING COMÉRCIO AGRÍCOLA E DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 09.294.098/0001-01
I.E.: 148.843.212.114

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, KITS DE AERONAVES EXPERIMENTAIS, PLANADORES, MOTO-
PROPULSORES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS.
P.A. 1362

AVENIDA DR. YOJIRO TAKAOKA, 4384, SALA 211
ALPHAVILLE CEP: 06541-038
SANTANA DE PARNAIBA ( SP )

SP PLANAVE COMÉRCIO E MANUTENÇÃO AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 12.378.044/0001-39
I.E.: 147.392.810.110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR DE APLICAÇÃO AERONÁUTICA; KITS DE SO-
BREVIVÊNCIA NA SELVA E DE PRIMEIROS SOCORROS, DE APLICAÇÃO AERONÁUTICA; PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS E COMPONENTES DE MOTORES

AV. OLAVO FONTOURA, 1078 - LOJA 9 - SALA 1
SANTANA CEP: 02012-021
SÃO PAULO ( SP )

AERONÁUTICOS.
P.A. 1414

SPECTRA TECNOLOGIA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 59.933.705/0001-04
I.E.: 112.873.041.115

FABRICAÇÃO DE SIMULADORES DE VOO, PLATAFORMAS DE MOVIMENTO, UNIDADES HIDRÁULICAS E ELE-
TRÔNICAS DE CONTROLE, SIMULADOR ESTÁTICO; PRODUTOS PARA O DESENVOLVIMENTO DE MATERIAIS,
ESTRUTURAS, SISTEMAS DE AQUISIÇÃO DE DADOS,

RUA CARLOS PETIT, 479
VILA MARIANA CEP: 04110-001
SÃO PAULO ( SP )

ELETRÔNICA EMBARCADA E SOFTWARE DE ANÁLISE E CONTROLE, PARA APLICAÇÃO AERONÁUTICA.
P.A. 1324

SPEED CUT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRAMENTAS LTDA
CNPJ: 05.576.671/0001-19
I.E.: 234.106.202.117

FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE FERRAMENTAS EM METAL DURO; BROCAS. FRESAS, LIMAS RO-
TATIVAS, ALARGADORES, ESCAREADORES E FERRAMENTAS ESPECIAIS SEGUNDO DESENHO, USADOS NA
FABRICAÇÃO DE AERONAVES PELA INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 1072

RUA MANOEL NUNES DA COSTA, 251
VILA GALVÃO CEP: 12286-300
CACAPAVA ( SP )
STARCRAFT MANUTENÇÃO GERAL DE AERONAVES LTDA.
CNPJ: 02.738.166/0001-35
I.E.: 645.272.548.119

MANUTENÇÃO , MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES; SERVIÇOS AERONÁUTICOS
ESPECIALIZADOS. IMPORTAÇÃO DE PEÇAS E COMPONENTES DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 0884
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RODOVIA DOS TAMOIOS, 5600
PUTIM CEP: 12228-840
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
STARX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 04.277.991/0001-05
I.E.: 581.139.676.116

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS E COMPONENTES:
MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS: EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMU-
NICAÇÃO, DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1219

AV. MIRO ATTILIO PEDUZZI, 100
QUARTA DIVISÃO CEP: 09436-500
RIBEIRÃO PIRES ( SP )
STATUS USINAGEM MECÂNICA LTDA.
CNPJ: 01.049.314/0001-41
I.E.: 645.238.819.114

FABRICAÇÃO DE PARTES E PEÇAS USINADAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0292

RUA JOSÉ COBRA, 1775
PARQUE INDUSTRIAL CEP: 12237-001
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
STB AERONÁUTICA E MECÂNICA INDUSTRIAL LTDA
CNPJ: 09.458.873/0001-17
I.E.: 224.187.005.110

FABRICAÇÃO DE PEÇAS USINADAS, COM OU SEM TRATAMENTO TÉRMICO E SUPERFICIAL, PARA USO NO
PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES. IMPORTAÇÃO DE MATÉRIA PRIMA EM MATERIAIS METÁLICOS E NÃO
METÁLICOS PARA A PRODUÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1294

AV. DEP. DANTE DELMANTO, 2510
V. PAULISTA CEP: 18608-393
BOTUCATU ( SP )
SUDESTE PEÇAS E MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA.
CNPJ: 03.964.091/0001-73
I.E.: 115.937.148.118

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPARO EM CÉLULAS DE AERONAVES. (CHE 0512-01/DAC).
IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS DE AERONAVES.
P.A. 0241

AV. OLAVO FONTOURA, 1078 - SALA 15 HANGAR MASTER
SANTANA CEP: 02012-021
SÃO PAULO ( SP )
SUELI DE FÁTIMA DUARTE TREVISAN - ME
CNPJ: 01.757.672/0001-09
I.E.: 645.250.260.115

INDUSTRIALIZAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE TAPEÇARIA E JUNTAS PARA EMPREGO AERONÁUTICO;
INSONORIZAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0261

PRAÇA ALEXANDRE MAGNO, 225
JD. ORIENTE CEP: 12236-190
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
SUL AMÉRICA TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 61.514.972/0001-99
I.E.: 669.634.635.115

IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS AERO-
NÁUTICOS, PARA USO EM SUA PRÓPRIA FROTA (CHETA 2004-060405/SERAC 4).
P.A. 1266

AVENIDA SANTOS DUMONT, 988
JD ANA MARIA CEP: 18065-290
SOROCABA ( SP )
SUPORTE SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PEÇAS PARA AERONAVES LTDA.
CNPJ: 06.925.566/0001-00
I.E.: 626.694.111.113

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0926

R. MONTEMOR, 52
JD. OCARA CEP: 09051-110
SANTO ANDRÉ ( SP )
SYNERJET BRASIL LTDA
CNPJ: 15.918.330/0001-38
I.E.: 145.437.808.112

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS; EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS E
COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 1610

RUA PROFESSORA HELOISA CARNEIRO, 21 - SALA 18
JARDIM AEROPORTO CEP: 04630-050
SÃO PAULO ( SP )
T. W. ESPUMAS LTDA.
CNPJ: 00.789.312/0006-30
I.E.: 234.038.313.117

ESPUMAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0771

ROD. PRESIDENTE DUTRA, KM 129
JD. AMÉRICA CEP: 12280-000
CAÇAPAVA ( SP )
TAM - AVIAÇÃO EXECUTIVA E TÁXI AÉREO S/A
CNPJ: 52.045.457/0001-16
I.E.: 109.047.083.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, EQUIPAMENTO DE . RADIO-
COMUNICAÇÃO E/OU NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTO E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 6905-1/DAC). IM-
PORTAÇÃO, COMÉRCIO E

R. MONSENHOR ANTÔNIO PEPE, 94
AEROP. DE CONGONHAS (JABAQUARA) CEP: 04357-900
SÃO PAULO ( SP )

REPRESENTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E SISTEMAS.
P.A. 0300

TAM - AVIAÇÃO EXECUTIVA E TÁXI AÉREO S/A
CNPJ: 52.045.457/0008-92
I.E.: 407.420.009.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES À TURBINA E EM
ACESSÓRIOS; SERVIÇOS AERONÁUTICO ESPECIALIZADOS (CHE 6905-1/DAC). IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E RE-
PRESENTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS,

AV. EMÍLIO ANTONON, S/N
CASA BRANCA CEP: 13211-770
JUNDIAÍ ( SP )

ACESSÓRIOS, COMPONENTES, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTO DE TESTE E PRODUTOS QUÍMICOS; EQUIPA-
MENTOS DE APOIO EM SOLO.
P.A. 0300A

TAM LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.012.862/0039-32
I.E.: 112.347.127.116

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS,
EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO NO SOLO.
P.A. 0315AR

RUA RIO BRANCO, 427 3° ANDAR SALA 7003
CENTRO CEP: 09710-090
SÃO BERNARDO DO CAMPO ( SP )
TAM LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.012.862/0046-61
I.E.: 112.347.127.116

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RADIONAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-02/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS,

AV. THOMAS ALBERT WHATHELLY, S/Nº AEROPORTO ESTADUAL DR. LEITE LOPES
AEROPORTO CEP: 14075-390
RIBEIRÃO PRETO ( SP )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO
AO SOLO, MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AER O N AV E S .
P.A. 0315AS

TAM LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.012.862/0053-90
I.E.: 112.347.127.116

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, MATERIAL DE USO
E CONSUMO EMPREGADO NA

AV. DOS ESTUDANTES, S/Nº
JARDIM AEROPORTO CEP: 15035-010
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO ( SP )

FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERONAVES, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315AM

TAM LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.012.862/0096-20
I.E.: 112.347.127.116

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO PARA USO NA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315AT

AV. DR. CARLOS DE MORAIS BARROS, 578
VILA CAMPESINA CEP: 06023-000
OSASCO ( SP )
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0001-60
I.E.: 112.347.127.116

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RÁDIO-COMUNICAÇÃO E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-02/ANAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, ACES-
SÓRIOS, SISTEMAS,

AV. JURANDIR, 856 - 2º ANDAR
IBIRAPUERA- AEROP. CONGONHAS CEP: 04072-000
SÃO PAULO ( SP )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO E DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE
APOIO EM SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0315

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0009-17
I.E.: 112.347.127.116

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO PARA USO NA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315A

R. GAL. PANTALEÃO TELES, 210 - 1ºANDAR
CENTRO CEP: 04355-040
SÃO PAULO ( SP )
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0022-94
I.E.: 112.347.127.116

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RADIOCOMUNICAÇÃO E DE NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS AE-
RONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-02/ANAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, ACES-
SÓRIOS, SISTEMAS,

AV. JAMIL JOÃO ZARIF, S/N - TERM DE PASSAG
AEROPORTO CUMBICA CEP: 07143-000
GUARULHOS ( SP )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E DE COMUNICAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE APOIO EM
SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERON AV E S .
P.A. 0315B
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TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0048-23
I.E.: 112.347.127.116

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE
RADIONAVEGAÇÃO E DE COMUNICAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA
F R O TA .
P.A. 0315E

RUA TAMOIOS, 751
JARDIM AEROPORTO CEP: 04630-001
SÃO PAULO ( SP )
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0054-71
I.E.: 112.347.127.116

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RADIONAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 8308-2/DAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, ACES-
SÓRIOS, SISTEMAS,

RODOVIA SANTOS DUMONT, S/N
VIRACOPOS CEP: 13024-020
CAMPINAS ( SP )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E DE RADIONAVEGAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE
APOIO EM SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
A E R O N AV E S .
P.A. 0315CA

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0061-09
I.E.: 112.347.127.116

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA, EQUIPAMENTOS DE
RADIOCOMUNICAÇÃO E DE NAVEGAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS AE-
RONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 0910-02/ANAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, ACES-
SÓRIOS, SISTEMAS,

ROD. SP 318, KM 249,5
FAZENDA SÃO FRANCISCO CEP: 13578-000
SÃO CARLOS ( SP )

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO E DE COMUNICAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE APOIO EM
SOLO E MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERON AV E S .
P.A. 0315C

TAMARU COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE FERRAMENTAS LTDA
CNPJ: 60.823.879/0001-01
I.E.: 587.082.408-119

COMÉRCIO DE FERRAMENTAS DE CORTE PARA USINAGEM, BARRAS DE MANDRILAR, SUPORTES, MANDRIS,
ADAPTADORES, FRESAS, BROCAS, MACHOS, PASTILHAS M.D., PINÇAS, CALÇOS E PARAFUSOS, PARA USO NO
PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1133

AVENIDA 09, 789
CENTRO CEP: 13500-360
RIO CLARO ( SP )
TAP MANUTENÇÃO E ENGENHARIA BRASIL S/A
CNPJ: 04.775.827/0005-51
I.E.: 336.695.377.113

MANUTENÇÃO, MODIFIC. E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES À TURBINA, HÉLICE, EQUIPAMENTO DE
RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS; SERVIÇOS AE-
RONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 0112-

ROD. HELIO SMIDT, S/N - SETOR 2
AEROPORTO CEP: 07140-970
GUARULHOS ( SP )

01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE SISTEMAS, PARTES, PEÇAS, FERRAMENTAL, EQUIPAMENTOS E ACES-
SÓRIOS AERONÁUTICOS.
P.A. 0172C

TAP MANUTENÇÃO E ENGENHARIA BRASIL S/A
CNPJ: 04.775.827/0006-32
I.E.: 116.429.331.112

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES À TURBINA, HÉLICE, EQUIPAMENTO
DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 0112-

PRAÇA COMANDANTE LINEU GOMES, PORTARIA 3
CONGONHAS CEP: 04626-020
SÃO PAULO ( SP )

01/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE SISTEMAS, PARTES, PEÇAS, FERRAMENTAL, EQUIPAMENTOS E ACES-
SÓRIOS AERONÁUTICOS.
P.A. 0172B

TAPETES SÃO CARLOS LTDA
CNPJ: 05.414.377/0001-00
I.E.: 637.000.019.118

FABRICAÇÃO DE TAPETES E CARPETES PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1223

RUA MIGUEL GIOMETTI, 340
VILA ELIZABETH CEP: 13560-970
SÃO CARLOS ( SP )
TARGET AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 00.847.736/0001-08
I.E.: 114.963.632.116

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES; SERVIÇOS AERONÁUTICOS
ESPECIALIZADOS. (CHE 9605-03/DAC). IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES,
PEÇAS, EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS E COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 0876

R. GAL. PANTALEÃO TELES, 40
JARDIM AEROPORTO CEP: 04355-040
SÃO PAULO ( SP )
TARGET TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 02.521.840/0001-25
I.E.: 115.319.462.110

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E COMPONENTES PARA USO NA PRÓPRIA FROTA E PARA
COMÉRCIALIZAÇÃO.
P.A. 0875

R. GEN. PANTALEÃO TELES, 40
JD. AEROPORTO CEP: 04355-040
SÃO PAULO ( SP )
TÁXI AÉREO GUIMARÃES LTDA
CNPJ: 10.549.423/0001-19
I.E.: 148.436.830.118

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E EQUIPAMENTOS AE-
RONÁUTICOS.
P.A. 1411

AV. OLAVO FONTOURA, 484A - SALA 22
SANTANA CEP: 02012-020
SÃO PAULO ( SP )
TÁXI AÉREO PIRACICABA LTDA.
CNPJ: 65.485.922/0001-81
I.E.: 535.157.328.113

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOSPARA A MANUTENÇÃO DA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0935

R. AQUELINO PACHECO, 1628
CIDADE ALTA CEP: 13405-190
PIRACICABA ( SP )
TBX MOTORES AERONÁUTICOS LTDA - ME
CNPJ: 10.665.349/0001-04
I.E.: 645.550.228.110
PRAÇA MARECHAL EDUARDO GOMES, 50 - ALAMEDA URUPEMA, S/N, SALA 9 -

FABRICAÇÃO DE HÉLICES PARA AERONAVES LEVES E VANT. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MOTORES AE-
RONÁUTICOS; HÉLICES E ROTORES E SUAS PARTES; PEÇAS; COMPONENTES; GABARITOS, DISPOSITIVOS E
MATERIAL DE USO E CONSUMO NA PRODUÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES.
P.A. 1545

INCUBAERO
VILA DAS ACÁCIAS CEP: 12228-901
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
TCL MOTORES E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 11.906.019/0001-18
I.E.: 147.180.033.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM MOTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES.
SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 1009-41/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE
MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1435

AV. OLAVO FONTOURA, 484 A
SANTANA CEP: 02012-020
SÃO PAULO ( SP )
TECELAGEM LADY LTDA
CNPJ: 60.870.268/0001-06
I.E.: 101.051.505.115

VELCROS E TECIDOS PARA FORRAÇÃO DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 0061

RUA MINISTRO NELSON HUNGRIA, 239 CJTO 16
VILA TRAMONTANO CEP: 05690-050
SÃO PAULO ( SP )
TECNOFLON-BRASFLON COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
CNPJ: 69.196.657/0001-72
I.E.: 286.156.567.112

PEÇAS, ARTEFATOS E COMPONENTES EM TEFLON PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0778

R. RODRIGO, 10/50
JD. RUYCE CEP: 09981-500
DIADEMA ( SP )
TECPARTS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 05.757.520/0001-67
I.E.: 535.357.888.114

FERRAMENTAL DE CORTE ESPECIAL TAL COMO BROCAS, ALARGADORES, FRESAS, SERRAS, E MATERIAL DE
USO E CONSUMO UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES.
P.A. 1630

ESTRADA VICENTE BELLINI, 293
CONCEIÇÃO CEP: 13427-255
PIRACICABA ( SP )
TECPLAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 56.840.077/0001-24
I.E.: 645.106.684.114

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS EM MATERIAL PLÁSTICO, UTILIZANDO AS TECNOLOGIAS DE MATERIAL COM-
POSTO E PROCESSO DE TERMOFORMAGEM, PARA A INDÚSTRIA AERONÁTICA.
P.A. 0204

R. SERRA DO RONCADOR, 377
JD. ANHEMBI CEP: 12235-240
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
TEKCRAFT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 03.069.145/0001-37
I.E.: 115.590.885.110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES.
P.A. 1218

RUA SIQUEIRA BUENO, 1116
BELENZINHO CEP: 03172-010
SÃO PAULO ( SP )
TEKLA INDUSTRIAL TEXTIL LTDA.
CNPJ: 07.669.515/0001-28
I.E.: 117.199.385.115

FITAS ELÁSTICAS E POLIÉSTER PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0357A
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RUA TOCANTÍNIA, 356
VILA LIVIERO CEP: 04186-200
SÃO PAULO ( SP )
TERMICOM IND. E COM. DE TERMINAIS E CONEXÕES MECÂNICAS LTDA.
CNPJ: 43.262.088/0001-22
I.E.: 286.128.962.117

TERMINAIS ELÉTRICOS E MECÂNICOS PARA USO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0317

R. SALGADO DE CASTRO, 467
VL. MARINA CEP: 09920-690
DIADEMA ( SP )
TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S/A.
CNPJ: 59.106.666/0001-71
I.E.: 635.014.528.110

FORJADOS, BARRAS, FITAS, TUBOS DE METAIS NÃO FERROSOS E CHAPAS DE LATÃO PARA USO AERO-
NÁUTICO.
P.A. 0019

AV. CAMINHO DO MAR, 2652 / 2700
RUDGE RAMOS CEP: 09612-000
SÃO BERNARDO DO CAMPO ( SP )
TERMOPLAS TECNOLOGIA AERONÁUTICA LTDA - ME
CNPJ: 04.919.406/0001-23
I.E.: 645.434.158-111

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE PEÇAS EM MATERIAIS PLÁSTICOS, ACRÍLICOS, ALUMÍNIO E METAL PARA USO
AERONÁUTICO. MANUTENÇÃO E REPARO EM TRANSPARÊNCIA E COMPONENTES DE ACRÍLICO PARA AE-
RONAVES (JANELAS); POLIMENTOS EM PEÇAS METÁLICAS APLICÁVEIS EM BORDOS DE ATAQUE DE SU-
PERFÍCIES AERODINÂMICAS; SERIGRAFIA E INSCRIÇÃO TÉCNICA EM ACRÍLICO E ALUMÍNIO; SELAGEM ES-
TRUTURAL;

RUA JOSÉ VICENTE DE PAULA, 225-A
SANTOS DUMONT CEP: 12227-810
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

PINTURA DE COMPONENTES DE AERONAVES; TAPEÇARIA E RECUPERAÇÃO DE INTERIORES DE AERONAVES;
CHAPEAMENTO E REBITAGEM DE PEÇAS DE AERONAVES. (CHE 0403-01/DAC). IMPORTAÇÃO DE INSUMOS
PLÁSTICOS, ACRÍLICOS E METÁLICOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0983

TGV DESENVOLVIMENTO DE NEGÓCIOS E IMPORTAÇÕES LTDA
CNPJ: 12.837.701/0001-69
I.E.: 146.025.656.113

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1574

RUA LUIGI GALVANI, 200 - CONJ. 41-A - SALA A
CIDADE MONÇÕES CEP: 04575-020
SÃO PAULO ( SP )
THORK TRADING S/A
CNPJ: 04.363.350/0002-54
I.E.: 116.620.741.118

MPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES E MOTORES
A TURBINA.
P.A. 1245C

RUA AUGUSTA, 1939 - CJTO 21
CERQUEIRA CÉSAR CEP: 01413-000
SÃO PAULO ( SP )
THYSSENKRUPP AUTÔMATA INDÚSTRIA DE PEÇAS LTDA
CNPJ: 96.163.993/0001-91
I.E.: 688.112.055.118

IMPORTAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAIS, PEÇAS ESTRUTURAIS E SUBCON-
JUNTOS AERONÁUTICOS.
IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE MATÉRIAS PRIMAS, INCLUINDO, MAS NÃO SE LIMITANDO À PLACAS;
CHAPAS E PERFIS LONGOS (BARRAS) DE LIGAS METÁLICAS, (ALUMÍNIO, AÇO, TITÂNIO, ETC). MATERIAIS
COMPOSTOS, HARDWARE (REBITES, ETC) E

AV. EURICO AMBRAGI SANTOS, 1715
PIRACANGAGUÁ CEP: 12042-210
TAUBATÉ ( SP )

QUÍMICOS (SELANTES, TINTAS, ETC.) EMPREGADOS NA MANUTENÇÃO, REVISÃO, CONSERVAÇÃO, MODER-
NIZAÇÃO, CONVERSÃO E FABRICAÇÃO DE AERONAVES SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 0192

THYSSENKRUPP PRODUCTION SYSTEM LTDA
CNPJ: 43.711.951/0001-81
I.E.: 286.020.717.112

FABRICAÇÃO DE GABARITOS DE MONTAGEM, FURAÇÃO, COLAGEM, INSTALAÇÃO E CONTROLE DE PRO-
DUTO, SUAS PARTES E PEÇAS; MOLDES PARA CONFORMAÇÃO DE PEÇAS DE PLÁSTICO E MATERIAIS COM-
POSTOS; MÁSCARAS DE FURAÇÃO, TRAÇAGEM E

RUA KARL HULLER, 296
JD CANHEDA CEP: 09941-410
DIADEMA ( SP )

VERIFICAÇÃO; CHAPELONAS; CARROS PARA TRANSPORTE OU MOVIMENTAÇÃO DE PRODUTOS, PARA USO NO
PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1269

TIMBRO COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 12.116.971/0004-23
I.E.: 146.876.407.110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS; MOTORES
AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; SISTEMAS AERONÁUTICOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E/OU RA-
DIONAVEGAÇÃO E AVIÔNICOS E

RUA MINAS DE PRATA, 30 - ANDAR 7 - SALA 71
VILA OLÍMPIA CEP: 04552-080
SÃO PAULO ( SP )

FERRAMENTAS ESPECIAIS DE USO AERONÁUTICO.
P.A. 1450A

TOM AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 06.952.358/0001-09
I.E.: 344.115.696.110

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES AGRÍCOLAS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA USO
NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1298

RUA PRUDENTE DE MORAIS, 569
CENTRO CEP: 14940-000
IBITINGA ( SP )

TOTAL LINHAS AÉREA S/A.
CNPJ: 32.068.363/0009-02
I.E.: 336.872.604.110

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, COMPONENTES E EQUIPA-
MENTOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0156C

ROD HÉLIO SMIDT, S/Nº
CUMBICA CEP: 07190-972
GUARULHOS ( SP )
TOYO MATIC COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA
CNPJ: 58.351.404/0001-00
I.E.: 225056980110

FABRICAÇÃO DE PEÇAS ESTRUTURAIS, COMPONENTES HIDRÁULICOS E MECÂNICOS PARA TRENS DE POUSO
E CONTROLE DE SISTEMAS DE VÔO, UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 1265

AV. RADAMÉS LO SARDO, 241
DISTRITO INDUSTRIAL III CEP: 12908-829
BRAGANÇA PAULISTA ( SP )
TR BRASIL COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA
CNPJ: 05.135.042/0001-53
I.E.: 149.470.400.112

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, MOTORES, HÉLICES, PÁS DE HÉLICES, SIMULADORES DE VÔO,
SUAS PARTES E PEÇAS SEPARADAS; EQUIPAMENTOS, GABARITOS, FERRAMENTAL; PÁRA-QUEDAS, SUAS PAR-
TES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; CATAPULTAS E

AV. MASCOTE, 1291, CONJ. 2
VILA MASCOTE CEP: 04363-001
SÃO PAULO ( SP )

OUTROS ENGENHOS DE LANÇAMENTOS SEMELHANTES E SUAS PARTES.
P.A. 1018

TRACKER INDÚSTRIA E ENGENHARIA LTDA.
CNPJ: 04.691.273/0001-80
I.E.: 645.429.206.111

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE GABARITOS, MOLDES, DISPOSITIVOS, FERRAMETAL, EQUIPAMENTOS ESPE-
CIAIS E DE APOIO À PRODUÇÃO, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES. IMPORTAÇÃO DE MATÉRIA-
PRIMA E MATERIAL DE USO OU CONSUMO

RUA PENHA, 109
CHÁCARAS REUNIDAS CEP: 12.238-380
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

EMPREGADO NA PRODUÇÃO DE AERONAVES E SIMULADORES.
P.A. 0018

TRANSALL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
CNPJ: 54.261.292/0001-45
I.E.: 111.222.083.110

RODÍZIOS UTILIZADOS NO PROCESSO DE FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0794

R. ALCANTARA, 869
VL. MARIA CEP: 02110-011
SÃO PAULO ( SP )
TRELLEBORG DO BRASIL SOLUÇÕES EM VEDAÇÃO LTDA
CNPJ: 05.827.188/0001-60
I.E.: 645.417.192.112

FABRICAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE PROUTOS E PEÇAS DE VEDAÇÃO PARA A INDÚSTRIA
AERONÁUTICA.
P.A. 0887

ROD. PRES. DUTRA, KM 145,7 - SETOR 1, PAVILHÃO "T"
VILA TATETUBA CEP: 12220-611
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
TRIÂNGULO MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA.
CNPJ: 72.887.565/0001-43
I.E.: 713.001.451.118

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉCLULAS, MOTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES;
SERVIÇOS AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 7304-04/DAC).. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PARTES, PE-
ÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES.
P.A. 0946

AEROP. MUNICIPAL, S/N
AEROPORTO DE VERA CRUZ CEP: 17560-000
VERA CRUZ ( SP )
TRIKE ÍCAROS INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 56.543.309/0001-82
I.E.: 336.206.622.117

FABRICAÇÃO, REPARO E MANUTENÇÃO EM AERONAVES TIPO ULTRALEVE BÁSICO.
P.A. 0132

R. FAUSTINO RAMALHO, 920
JD. VILA GALVÃO CEP: 07054-040
GUARULHOS ( SP )
TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0002-10
I.E.: 336.556.580.112

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; INSTRUMENTOS E PNEUS AE-
RONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E DE VOO (SIMULADORES DE VOO);
EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO

RODOVIA HELIO SMIDT, S/N
AEROPORTO CEP: 07190-100
GUARULHOS ( SP )

E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO; EQUIPAMENTOS PORTÁTEIS DE NAVEGAÇÃO, DE RADIOCOMUNICAÇÃO E DE
RASTREAMENTO DE AERONAVES; EQUIPAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM SOLO.
P.A. 0283O
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TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0044-70
I.E.: 645.319.961.113

IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; INSTRUMENTOS E PNEUS AE-
RONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE TRIPULAÇÃO E DE VOO (SIMULADORES DE VOO);
EQUIPAMENTOS DE RADIONAVEGAÇÃO

AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N
MARTIN CERERE CEP: 12227-000
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )

E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO; EQUIPAMENTOS PORTÁTEIS DE NAVEGAÇÃO, DE RADIOCOMUNICAÇÃO E DE
RASTREAMENTO DE AERONAVES; EQUIPAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA
F R O TA .
P.A. 0283J

TRIP - LINHAS AÉREAS S/A.
CNPJ: 02.428.624/0001-30
I.E.: 244.618.943.110

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES A TURBINA E ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES (CHE 0408/03 DAC).
IMPORTAÇÃO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA, DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COM-
PONENTES, SISTEMAS; MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS; INSTRUMENTOS E PNEUS AE-
RONÁUTICOS; DISPOSITIVOS PARA TREINAMENTO DE

AV. CAMBACICAS, 1200
PARQUE IMPERADOR CEP: 13097-104
CAMPINAS ( SP )

TRIPULAÇÃO E DE VOO (SIMULADORES DE VÔO); EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU RÁDIO-
COMUNICAÇÃO; EQUIPAMENTOS PORTÁTEIS DE NAVEGAÇÃO, DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO E DE RASTREA-
MENTO DE AERONAVES; EQUIPAMENTOS DE TESTES E DE APOIO EM SOLO.
P.A. 0283

TRIUMPH BRAZIL TRADING COMPANY S/A
CNPJ: 08.669.801/0001-56
I.E.: 244.729.587.112

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES.
P.A. 1173

RUA ODILA MAIA ROCHA BRITO, 527 - 7º ANDAR - SALA 75 - ED. TRADE TOWER
NOVA CAMPINAS CEP: 13092-020
CAMPINAS ( SP )
TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 01.135.153/0002-90
I.E.: 114.959.788.117

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, AVIÔNICOS,
MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1042A

AV. DAS NAÇÕES UNIDAS, 10989 - 12º ANDAR - CJ 122 S/A
CHACARA ITAIM CEP: 04578-000
SÃO PAULO ( SP )
TROPICAL SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA
CNPJ: 03.545.884/0001-58
I.E.: 149.299.534.111

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE TURBINAS, MOTORES, ACESSÓRIOS, PARTES E PEÇAS, PARA USO AERONÁU-
TICO.
P.A. 0248

RUA ALEXANDRE DUMAS, 1562 - CONJUNTO 71
CHÁCARA SANTO ANTÔNIO CEP: 04717-004
SÃO PAULO ( SP )
TROYA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 07.561.559/0001-30
I.E.: 645.547.281.110

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, GABARITOS E FERRAMENTAL, SUAS PARTES E PEÇAS; PAR-
TES E PEÇAS USINADAS; PEÇAS EM MATERIAIS COMPOSTOS PARA INTERIORES DE AERONAVES, PARA USO
NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1268

RUA MOXOTÓ, 71
CHÁCARAS REUNIDAS CEP: 12238-320
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
TROYA TECH INDÚSTRIA E SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA AERONÁUTICA LTDA - EPP
CNPJ: 05.704.873/0001-07
I.E.: 645.455.085.110

FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAL, EQUIPAMENTOS E COMPONENTES ELETRÔNICOS (CABLAGENS) PARA USO
AERONÁUTICO. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MATÉRIA-PRIMA, INSUMOS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES
PARA A INDÚSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 0615

RUA LUCÉLIA, 864
CHÁCARAS REUNIDAS CEP: 12238-450
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
TURBSERV ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO LTDA.
CNPJ: 05.429.834/0001-30
I.E.: 669.540.231.112

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM MOTORES AERONÁUTICOS E EM ACESSÓRIOS DE AE-
RONAVES (CHE 0304-03/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MOTORES E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS, SUAS
PARTES E PEÇAS.
P.A. 0091

AV. ANGÉLICA, 115 - HANGAR II
VL. ANGÉLICA CEP: 18065-450
SOROCABA ( SP )
TWO TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 04.263.318/0001-16
I.E.: 407.277.242.118

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS E COMPONENTES PARA USO NA PRÓPRIA FRO TA .
P.A. 1034

AV. EMILIO ANTONON, 901
CHÁCARA AEROPORTO CEP: 13212-010
JUNDIAÍ ( SP )

ULTRAMOTORES COMÉRCIO E MANUTEÇÃO DE MOTORES LTDA.
CNPJ: 73.193.799/0001-53
I.E.: 165.335.889.115

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MOTORES PARA AERONAVES ULTRALEVES E EXPERIMENTAIS, SUAS PARTES E
PEÇAS. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE MOTORES PARA AERONAVES ULTRALEVES E EXPERI M E N TA I S .
P.A. 0017

ROD. LUIZ DE QUEIROZ, KM 125,951 - HANGAR 14 - AEROPORTO MUNICIPAL DE AMERICANA
JARDIM THEIJA CEP: 13479-300
AMERICANA ( SP )

UNITEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ABRASIVOS LTDA
CNPJ: 61.742.037/0001-80
I.E.: 336.897.810.117

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE ABRASIVOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, FERRAGENS, MATERIAL PARA
POLIMENTO, FITAS ADESIVAS PARA APOIO À PRODUÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0209

RUA STELLA MARIS, 156
VILA ENDRES CEP: 07041-010
GUARULHOS ( SP )
UNIVERSO AIR REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 04.888.832/0001-47
I.E.: 535.358.458.115

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E
EQUIPAMENTOS DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO E/OU NAVEGAÇÃO E AERONAVEGAÇÃO.
P.A. 1148

ESTRADA DE MONTE ALEGRE, S/N
MONTE ALEGRE CEP: 13418-300
PIRACICABA ( SP )
UP - UGO PATTARO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 01.862.837/0001-02
I.E.: 115.075.527.110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSUMO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0804

RUA JOSE DE CARVALHO, 226
CHÁCARA SANTO ANTÔNIO CEP: 04714-020
SÃO PAULO ( SP )
URMA BRASIL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
CNPJ: 03.792.197/0001-37
I.E.: 635.357.736.111

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO E FERRAMENTAS ESPECIAIS
PARA USO NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0014

RUA EULA HERPER BOWDEN, 82
VILA AFONSINA CEP: 09629-100
SÃO BERNARDO DO CAMPO ( SP )
USIESP USINAGENS ESPECIAIS LTDA.
CNPJ: 54.156.658/0001-16
I.E.: 244.266.425.111

FABRICAÇÃO DE PEÇAS USINADAS METÁLICAS E NÃO METÁLICAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0354

AV. SEN. ANTONIO LACERDA FRANCO, 455
JD. DO LAGO CEP: 13050-526
CAMPINAS ( SP )
USIMAZA INDÚSTRIA LTDA - ME
CNPJ: 09.111.405/0001-71
I.E.: 645.514.931.114

FABRICAÇÃO DE BUCHAS, ARRUELAS, PINOS, EMENDAS, PERFIS, CANTONEIRAS, BOCAIS, CONEXÕES, PARTES
E PEÇAS USINADAS PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1257

RUA DURVALINO MARCIANO LEITE, 150
PQ SANTOS DUMONT CEP: 12227-830
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
USINAGEM E FERRAMENTARIA TONINI LTDA
CNPJ: 67.036.392/0001-10
I.E.: 712.036.447.110

FABRICAÇÃO DE PEÇAS ESTRUTURAIS USINADAS, PEÇAS EM AÇOS ESPECIAIS, AÇO INOXIDÁVEL E PLÁS-
TICOS, CONJUNTOS, SUBCONJUNTOS, FERRAMENTAL E DISPOSITIVOS DE APOIO À PRODUÇÃO DE AERO-
NAVES. IMPORTAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAV E S .
P.A. 1253

AV. MARGINAL DO RIO JUNDIAÍ, 440 - GALPÃO 1
SETOR INDUSTRIAL CEP: 13221-800
VÁRZEA PAULISTA ( SP )
USINAGEM WZ LTDA.
CNPJ: 58.684.598/0001-65
I.E.: 712.014.781.115

FABRICAÇÃO, MANUTENÇÃO E IMPORTAÇÃO DE REBOCADORES, BARRAS DE REBOQUE, DISPOSITIVOS, FER-
RAMENTAS, CARROS PARA TRANSPORTES, EQUIPAMENTOS PARA ILUMINAÇÃO NOTURNA PARA USO AE-
RONÁUTICO.
P.A. 0117
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R. SEGUNDO GREGÓRIO BELLODI, 301/321
SETOR INDUSTRIAL III CEP: 13224-110
VÁRZEA PAULISTA ( SP )
USINCAL - USINAGEM E CALDEIRARIA LTDA - EPP
CNPJ: 04.635.566/0001-40
I.E.: 244.886.479.112

FABRICAÇÃO DE PEÇAS USINADAS PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1114

RUA ARTUR LEITE DE BARROS JR., 233
JARDIM DO LAGO CEP: 13050-480
CAMPINAS ( SP )
USIQUIMICA DO BRASIL LTDA
CNPJ: 60.755.519/0001-01
I.E.: 336.717.548.117

PRODUTOS QUÍMICOS PARA USO NA PRODUÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0013

R DA LAGOA, 511
CIDADE INDUSTRIAL SATÉLITE CEP: 07232-152
GUARULHOS ( SP )
USITEC-BOT, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS AERONÁUTICAS LTDA
CNPJ: 09.057.430/0001-14
I.E.: 224.182.713.113

FABRICAÇÃO DE PEÇAS USINADAS PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1347

AVENIDA DEPUTADO DANTE DELMANTO, 2919
VILA PAULISTA CEP: 18608-393
BOTUCATU ( SP )

UTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA - ME
CNPJ: 55.404.511/0001-60
I.E.: 645.096.509.118

FABRICAÇÃO E BENEFICIAMENTO DE PEÇAS USINADAS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0189

R. JOSÉ DE CAMPOS, 96
JD. MORUMBI CEP: 12236-650
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
UTENSILI VALE COMÉRCIO DE FERRAMENTAS LTDA
CNPJ: 04.895.566/0001-80
I.E.: 581.130.891.110

COMÉRCIO DE FERRAMENTAS PARA TORNEAMENTO, FRESAMENTO, FURAÇÃO, MANDRILAMENTO, ROS-
QUEAMENTO, SUPORTE PARA FIXAÇÃO E CHAVES PARA APERTO DAS FERRAMENTAS, UTILIZADAS NO PRO-
CESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1157

RUA JOÃO DOMINGUES DE OLIVEIRA, 196 - SALA 2
CENTRO CEP: 09400-250
RIBEIRÃO PIRES ( SP )
VALE BRITE COMÉRCIO DE ABRASIVOS LTDA - EPP
CNPJ: 69.206.506/0001-58
I.E.: 645.193.202.115

COMÉRCIO DE EPI's E MATERIAL DE USO E CONSUMO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1316

RUA ANÉSIA NUNES MATARAZZO, 83
VILA RUBI CEP: 12245-581
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
VARIG LOGISTICA S.A.
CNPJ: 04.066.143/0011-29
I.E.: 336.700.431.110

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, SISTEMAS; MOTORES
AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS E EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0943D

RODOVIA HELIO SMIDT ACESSO 19, S/N - TERMINAL DE CARGAS
JARDIM CUMBICA CEP: 07143-000
GUARULHOS ( SP )
VARIG LOGÍSTICA S/A.
CNPJ: 04.066.143/0001-57
I.E.: 115.989.440.114

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO DA PRÓ-
PRIA FROTA.
P.A. 0943

PRAÇA COMANDANTE LINEU GOMES, S/N
JARDIM AEROPORTO CEP: 04626-020
SÃO PAULO ( SP )
VENTECTOOLS COMERCIAL E IMPORTADORA DE FERRAMENTAS LTDA.
CNPJ: 74.558.750/0001-10
I.E.: 623.092.087.112

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE FERRAMENTAL PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0184

AV. DR. YOJIRO TAKAOKA, 4384 - CONJ. 910 - 9º A.
ALPHAVILLE CEP: 06541-038
SANTANA DO PARNAÍBA ( SP )
VERA CRUZ TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 02.763.588/0001-60
I.E.: 713.006.018.115

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS E COMPOENTES PARA UTILIZAÇÃO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0944

AEROP. MUNICIPAL, S/N
AEROPORTO DE VERA CRUZ CEP: 17560-000
VERA CRUZ ( SP )
VERSIS TECNOLOGIA LTDA. - EPP
CNPJ: 06.133.475/0001-32
I.E.: 244.966.738.110

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TESTES, DE MÓDULOS ELÉTRO-ELETRÔNICOS, CIRCUITOS INTEGRADOS,
INSPEÇÃO ÓTICA, BANCADAS DE MEDIDAS E AUTOMAÇÃO PARA O SETOR AERONÁUTICO. IMPORTAÇÃO E
COMERCIALIZAÇÃO DE APARELHOS DE TESTES

R. LAURO VANUCCI, 1020
JD. SANTA CANDIDA CEP: 13087-548
CAMPINAS ( SP )

ELETRÔNICOS.
P.A. 0235

VERTIX ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 09.035.655/0001-70
I.E.: 645.549.841.117

IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA USO NO PROCESSO
PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1284

RUA PIO XII, 140
JD ESPLANADA CEP: 12242-750
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
VIA COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 10.428.291/0001-77
I.E.: 148.359.472.117

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, MOTORES, EQUIPAMENTOS RÁDIO-NA-
VEGAÇÃO E COMUNICAÇÃO, AVIÔNICOS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES.
P.A. 1307

AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 3015 - 11º ANDAR - CONJ. 111
JARDIM PAULISTANO CEP: 01452-001
SÃO PAULO ( SP )
VIAÇÃO AÉREA PANAMERICANA LTDA
CNPJ: 10.751.823/0001-02
I.E.: 148.561.839.119

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, MOTORES, EQUIPAMENTOS E
SISTEMAS DE AERONAVES PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1376

AVENIDA NOVE DE JULHO, 3755
JARDIM PAULISTA CEP: 01407-100
SÃO PAULO ( SP )

VILLARES METALS S/A
CNPJ: 42.566.752/0004-07
I.E.: 671.087.638.111

FABRICAÇÃO DE BARRAS REDONDAS, QUADRADAS E RETANGULARES DE AÇO INOXIDÁVEL E LIGAS ES-
PECIAIS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 0821

RUA ALFREDO DUMONT VILLARES, 155
JARDIM SANTA CAROLINA CEP: 13178-902
SUMARÉ ( SP )
VINER BRASIL TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 06.234.464/0001-49
I.E.: 116.805.779.114

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE CHAPAS, PLACAS E BARRAS DE ALUMÍNIO E TITÂNIO PARA USO NA FA-
BRICAÇÃO DE COMPONENTES AERONÁUTICOS.
P.A. 1289

RUA DO BOSQUE, 364
BARRA FUNDA CEP: 01136-000
SÃO PAULO ( SP )
VIVIAN V. BRAGANTE - ME
CNPJ: 12.318.274/0001-02
I.E.: 421.000.848.110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E AERONAVES EXPERIMENTAIS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACES-
SÓRIOS E COMPONENTES, PLANADORES E MOTOPLANADORES, MOTORES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACES-
SÓRIOS; EQUIPAMENTOS DE APOIO EM SOLO E SISTEMAS DE NAVEGAÇÃO PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1482

RUA ATÍLIO BISCUOLA, 1006 - GALPÃO D
CAPIVARI CEP: 13290-000
LOUVEIRA ( SP )
VOLATO AVIÕES E COMPÓSITOS LTDA
CNPJ: 14.637.120/0001-09
I.E.: 209.453.301.110

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES; FER-
RAMENTAS AERONÁUTICAS; PÁS DE ROTOR PRINCIPAL; MOTORES, SUAS PARTES E PEÇAS; SISTEMAS DE
NAVEGAÇÃO E/OU RADIOCOMUNICAÇÃO PARA USO

AV. JOSÉ VICENTE AIELLO, 5-175 - CHALE N.11
PARQUE DAS NAÇÕES CEP: 17053-013
BAURU ( SP )

AERONÁUTICO.
P.A. 1555

VOLEX DO BRASIL LTDA
CNPJ: 02.771.430/0001-32
I.E.: 392.096.410.118

IMPORTAÇÃO E FABRICAÇÃO DE PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS (CABOS CONECTORIZADOS, COAXIAIS E
CHICOTES) UTILIZADOS NA INDUSTRIA AERONÁUTICA.
P.A. 1609
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RUA WALDOMIRO ANSELMO, 139 - PRÉDIO
JD MARCONDES CEP: 12305-090
JACAREÍ ( SP )
VOO SOLO HELICÓPTEROS ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL LTDA
CNPJ: 12.782.642/0001-79
I.E.: 582.567.732.110

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, HELICÓPTEROS, MOTORES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS
PARA AERONAVES, FERRAMENTAS ESPECIAIS, EQUIPAMENTO DE APOIO NO SOLO, SISTEMAS DE NAVEGA-
ÇÃO, COMUNICAÇÃO E AVIÔNICOS PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1513

AV. THOMAZ ALBERTO WHATELY, S/N - LOTE 24 - HANGAR JF
JARDIM AEROPORTO CEP: 14058-550
RIBEIRÃO PRETO ( SP )
VORANA USINAGEM E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 01.731.883/0001-72
I.E.: 234037530110

PROJETO, FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE DISPOSITIVOS, FERRAMENTAIS E EQUIPAMENTOS DE APOIO À PRO-
DUÇÃO; PARTE, PEÇAS, CHAPELONAS USINADAS, MOLDES EM ALUMÍNIO E MATERIAL COMPOSTO; GA-
BARITOS DE INSPEÇÃO; PLATAFORMAS, CARRINHOS, SUPORTES E VIGAS DE IÇAMENTO, SUAS PARTES E
PEÇAS, PARA UTILIZAÇÃO NO

RODOVIA JOÃO DO AMARAL GURGEL, 4800
BAIRRO DO GRAMA CEP: 12289-410
CAÇAPAVA ( SP )

PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 1078

VORTEX MOTORES LTDA.
CNPJ: 02.950.359/0001-55
I.E.: 115.570.722.111

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM MOTORES E EM ACESSÓRIOS DE AERONAVES; SERVIÇOS
AERONÁUTICOS ESPECIALIZADOS (CHE 9909-04/ANAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES E HE-
LICÓPTEROS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES.
P.A. 0822

AV. SANTOS DUMONT, 1979 - SETOR E LOTE 13
SANTANA (CAMPO DE MARTE) CEP: 02012-010
SÃO PAULO ( SP )
VRG LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 07.575.651/0015-54
I.E.: 336.798.868.117

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES E EM ACESSÓRIOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS POR TIPO DE SERVIÇO (CHE Nº 0411-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, MOTORES, ACESSÓRIOS, FER-
RAMENTAS, MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS PARA USO

RODOVIA HÉLIO SMIDT, S/Nº, 2º ANDAR-CHECK OUT
AEROPORTO CEP: 07190-972
GUARULHOS ( SP )

AERONÁUTICO.
P.A. 1013G

VRG LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 07.575.651/0004-00
I.E.: 149.503.902.113

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES E EM ACESSÓRIOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS POR TIPO DE SERVIÇO (CHE Nº 0411-01/ANAC).
IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, MOTORES,

PRAÇA COMANDANTE LINEU GOMES, S/N - SAGUÃO DA PONTE AÉREA
AEROPORTO DE CONGONHAS CEP: 04626-020
SÃO PAULO ( SP )

ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS, MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS PARA USO AERONÁUTICO.
P.A. 1013A

WAGNER LENNARTZ DO BRASIL IND. COM. SERRAS LTDA.
CNPJ: 43.717.578/0001-76
I.E.: 286.019.106.111

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE SERRAS CIRCULARES SEGMENTADAS, SEGMENTOS DE REPOSIÇÃO (RESSEG-
MENTAÇÃO ), SERRAS CIRCULARES DE METAL DURO E SERRAS DE FITA PARA A PRODUÇÃO DE AERO-
N AV E S .
P.A. 0823

AV. FÁBIO EDUARDO RAMOS ESQUIVEL, 2737
JD. CANHEMA CEP: 09920-570
DIADEMA ( SP )
WALTER DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 01.117.095/0001-90
I.E.: 669.314.019.119

FABRICAÇÃO E COMERCIO DE FERRAMENTAS ESPECIAIS PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AE-
R O N AV E S .
P.A. 0281

R. CAMPINAS, 77 - BL. 03
JD. LEOCÁDIA CEP: 18085-400
SOROCABA ( SP )
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 35.820.448/0085-44
I.E.: 244.092.348.116

FABRICAÇÃO DE GASES PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0954B

RUA LUIZ FERNANDO RODRIGUES, 1951
VL. BOA VISTA CEP: 13064-798
CAMPINAS ( SP )
WHITE MARTINS GASES INDÚSTRIAIS LTDA
CNPJ: 35.820.448/0100-18
I.E.: 392.031.709.117

FABRICAÇÃO DE GASES PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0954C

RODOVIA GERALDO SCAVONE, 2200
JD CALIFÓRNIA CEP: 12305-900
JACAREÍ ( SP )
WHITE MARTINS GASES INDÚSTRIAIS LTDA.
CNPJ: 35.820.448/0098-69
I.E.: 626.062.746.114

FABRICAÇÃO DE GASES PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES
P.A. 0954D

AV. PRESIDENTE COSTA E SILVA, 2629
CAPUAVA CEP: 09010-170
SANTO ANDRÉ ( SP )
WHITE MARTINS GASES INDÚSTRIAIS S.A.
CNPJ: 35.820.448/0069-24
I.E.: 492.015.305.114

FABRICAÇÃO DE GASES PARA USO NO PROCESSO PRODUTIVO DE AERONAVES.
P.A. 0954E

AV. DOS AUTONOMISTAS, 4192
JD. GRANADA CEP: 06090-015
OSASCO ( SP )
WINGS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 10.296.466/0001-30
I.E.: 653.127.791.115

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES EXPERIMENTAIS EM KITS, SUB-KITS OU PRONTAS, MOTORES AERONÁUTICOS,
ACESSÓRIOS E AVIÔNICOS PARA AERONAVES EXPERIMENTAIS.
P.A. 1254

ROD. RAPOSO TAVARES, S/N - KM 57 + 500m - GALPÃO 02
TABOÃO CEP: 18131-220
SÃO ROQUE ( SP )
WINNSTAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 02.797.954/0002-83
I.E.: 224.165.474.112

FABRICAÇÃO E IMPORTAÇÃO, USINAGEM, CORTE DE MATÉRIA PRIMA, PEÇAS, PARTES, ACESSÓRIOS; TRA-
TAMENTO SUPERFICIAL, FERRAMENTAL E GABARITOS; CONJUNTOS E SUB-CONJUNTOS AERONÁUTICOS,
USADOS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0223A

AV. DEP. DANTE DELMANTO, 1894
VILA PAULISTA CEP: 18608-393
BOTUCATU ( SP )
WINNSTAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 02.797.954/0001-00
I.E.: 645.272.404.110

FABRICAÇÃO E IMPORTAÇÃO, USINAGEM, CORTE DE MATÉRIA PRIMA, PEÇAS, PARTES, ACESSÓRIOS; TRA-
TAMENTO SUPERFICIAL, FERRAMENTAL E GABARITOS, CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS AERONÁUTICOS, USA-
DOS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES.
P.A. 0223

R. MIRACEMA, 370
CHÁCARAS REUNIDAS CEP: 12238-360
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
WM MANUTENÇÃO AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 04.876.673/0001-60
I.E.: 286.187.658.115

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E OU REPAROS EM CÉLULAS DE AERONAVES, MOTORES A TURBINA, ROTORES
DE HELICÓPTEROS E ACESSÓRIOS (CHE 0304-05/DAC). IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS
PARTES E PEÇAS.
P.A. 0101

AV. RIACHUELO, 01
CONCEIÇÃO CEP: 09912-190
DIADEMA ( SP )
WM TRADING LTDA
CNPJ: 06.194.675/0002-86
I.E.: 147.030.412.114

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, COMPONENTES, PNEUS, ACESSÓRIOS, MOTORES
E SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS DE AERONAVES E EQUIPAMENTOS DE APOIO EM
SOLO.
P.A. 1371A

ALAMEDA VICENTE PINZON, 144 - EDIFICIO NUMBER ONE C
VILA OLÍMPIA CEP: 04547-130
SÃO PAULO ( SP )

WORK AVIATION SERVICE LTDA - EPP
CNPJ: 04.094.549/0001-43
I.E.: 669.506.655.117

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÃO E/OU REPARO EM CÉLULAS, MOTORES, EQUIPAMENTOS DE R Á D I O - N AV E -
GAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO; INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE 0104-02/ANAC). IMPOR-
TAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS,

RUA ISALTINO GUANABARA RODRIGUES DA COSTA, 1590 - HANGAR 1
VILA BARÃO CEP: 18065-480
SOROCABA ( SP )

ACESSÓRIOS, COMPONENTES; FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS PARA USO EM AERONAVES.
P.A. 1262

X5 COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS AERONAUTICOS LTDA.
CNPJ: 08.687.885/0001-50
I.E.: 645.344.993.114

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MATERIAL DE USO E CONSUMO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO DE AERO-
N AV E S .
P.A. 1538
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RUA LAGOA SANTA, 170
CHACARAS REUNIDAS CEP: 12238-340
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
XMOBOTS AEROESPACIAL E DEFESA LTDA
CNPJ: 08.996.487/0001-16
I.E.: 637.189.325.118

FABRICAÇÃO DE AERONAVES, VEÍCULOS ÁEREOS NÃO TRIPULADOS (VANT) PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS,
PARAQUEDAS, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS; CATAPULTAS E OUTROS ENGENHOS DE LANÇAMENTOS
SEMELHANTES, SUAS PARTES E PEÇAS; SIMULADORES DE VOO, SUAS PARTES E PEÇAS; EQ U I PA M E N TO S ,
GABARITOS E FERRAMENTAIS.

R. SANTA CRUZ, 979
CENTRO CEP: 13560-680
SÃO CARLOS ( SP )

IMPORTAÇÃO DE PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES SEPARADOS, MATÉRIAS-PRIMAS E MATERIAIS
DE USO E CONSUMO UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DE AERONAVES, VEÍCULOS ÁEREOS NÃO TRIPULADOS
(VANT), PARAQUEDAS, SIMULADORES DE VOO E CATAPULTAS E OUTROS ENGENHOS DE LAN Ç A M E N TO S
SEMELHANTES.
P.A. 1608

XP TÁXI AÉREO & CARGAS LTDA
CNPJ: 04.755.541/0001-80
I.E.: 645.458.330.114

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, PARTES, PEÇAS, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAL
PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.;
P.A. 0998

RUA CEL JOSÉ DOMINGUES DE VASCONCELOS, 181 SALA 03
VILA ADY ANNA CEP: 12243-840
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ( SP )
ZL AVIAÇÃO EXECUTIVA LTDA.
CNPJ: 48.356.299/0001-48
I.E.: 416.011.561.114

MANUTENÇÃO, MODIFICAÇÕES E/OU REPAROS EM CÉLULAS, MOTORES E ACESSÓRIOS DE AERONAVES (CHE
Nº 8003-01/DAC). IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USO AERONÁU-
TICO.
P.A. 0231

RODOVIA OSNI MATEUS, SP - 261, KM 116
CEP: 18682-970
LENÇÓIS PAULISTA ( SP )

SERGIPE
BLUE AIR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 07.875.653/0001-63
I.E.: 27.117.074-3

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS E COMPONENTES; PNEUS, MO-
TORES E HÉLICES AERONÁUTICOS; PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1549

AV. SENADOR JÚLIO LEITE, S/N - SALA 22
AEROPORTO CEP: 49037-580
ARACAJU ( SE )
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0038-51
I.E.: 27.101854-2

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RÁDIO-NAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, PARA USO NA
PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315MI

AV. SENADOR JÚLIO CÉSAR LEITE, S/N
CENTRO CEP: 49037-080
ARACAJU ( SE )

TO C A N T I N S
FIRST S/A
CNPJ: 00.802.235/0005-20
I.E.: 29.386.248-6
QUADRA 104 NORTE NE 01, CONJUNTO 01, S/N - LOTE 05 - SALA 23, GALERIA

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS;
AERONAVES EXPERIMENTAIS E SEUS RESPECTIVOS KITS DE MONTAGEM; PLANADORES, SUAS PARTES, PE-
ÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; VEÍCULOS ESPACIAIS, SATÉLITES, VEÍCULOS DE LANÇA-
MENTO E VEÍCULOS

PA U L I S TA
CENTRO CEP: 77006-016
PALMAS ( TO )

SUBORBITAIS, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; SIMULADORES DE VOO, SUAS
PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E SISTEMAS; MOTORES, SUAS PARTES E PEÇAS E HÉLICES.
P.A. 1380D

FOLIAR AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 07.331.837/0001-62
I.E.: 29410042-3

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES, PARA USO NA PRÓPRIA
F R O TA .
P.A. 1416

AV. VICENTE BARBOSA, S/N - QD 76 - LT 10
CENTRO CEP: 77493-000
LAGOA DA CONFUSÃO ( TO )
SETE LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 04.732.914/0005-21
I.E.: 29.426.525-2

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES E PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES, SISTEMAS E EQUI-
PAMENTOS DE APOIO EM SOLO, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA (CHETA 2005-11-OCDU-01-00/STE).
P.A. 1124A

AV. ANTONIO N. DA SILVA, SALA 02 - KM 10
AEROPORTO JACINTO NEVES CEP: 77425-500
GURUPI ( TO )

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0026-18
I.E.: 29.068.117-0

IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, SUAS PARTES, PEÇAS, ACESSÓRIOS, SISTEMAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMEN-
TOS DE RADIONAVEGAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO SOLO, MATERIAL DE USO
E CONSUMO EMPREGADO NA

AV. JOAQUIM TEOTÔNIO SEGURADO, S/N - PLANO DIRETOR
CENTRO CEP: 77061-900
PALMAS ( TO )

FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AERONAVES, PARA USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 0315NI

TÁXI AÉREO PALMAS LTDA.
CNPJ: 38.147.245/0001-19
I.E.: 29.049.668-3

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, PARTES, PEÇAS E EQUIPAMENTOS, PARA
USO NA PRÓPRIA FROTA.
P.A. 1081

QUADRA 116, RUA 33, LOTE 01,
JDIM AURENY III CEP: 77062-022
PALMAS ( TO )
TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 10.135.153/0005-32
I.E.: 29.421.789-4

IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE AERONAVES, HELICÓPTEROS, PLANADORES E MOTOPLANADORES, SUAS PAR-
TES, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, AVIÔNICOS,

AV. LO-03, 89 - CENTRO COMERCIAL WILSON VAZ - 104 SUL
PLANO DIRETOR SUL CEP: 77020-028
PALMAS ( TO )

MOTORES AERONÁUTICOS, SUAS PARTES E PEÇAS.
P.A. 1042E

(*) Republicado por ter saído no DOU de 8-5-213, Seção 1, páginas 15 a 81, com incorreção no original.

ATO COTEPE/MVA No- 6, DE 23 DE MAIO DE 2013

Altera as Tabelas I, II e III anexas ao ATO COTEPE/ICMS 21/08, que divulga as margens de valor agregado a que se refere a cláusula oitava do Convênio ICMS 110/07, que dispõe sobre
o regime de substituição tributária nas operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, e com outros produtos.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na cláusula oitava do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de
2007, torna público que as unidades federadas a partir de 1º de junho de 2013, adotarão as margens de valor agregado, a seguir indicadas nas Tabelas I, II e III de que tratam os incisos de I a X, do Ato COTEPE/ICMS
21/08, de 25 de junho de 2008.

TABELA I - OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva e
Álcool Anidro

Álcool
hidratado

Óleo
Combustível

Gás Natural Veicular Lubrificante
Derivado de
Petróleo

Lubrificante
Não derivado
de Petróleo

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interesta-duais Internas Interestaduais
Alíquota
7%

Alíquota
12%

Originado de
Importação
4%

Alíquota
7%

Alíquota
12%

Originado de
Importação
4%

AC 39,21% 83,97% 41,58% 73,45% 64,60% 9,93% 36,81% - - 61,31% 94,35% 61,31% 80,75% 71,03% 86,58%
AL 33,41% 82,75% 74,72% 122,59% 11 0 , 6 2 % 24,46% 49,96% - - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
*AM 13,56% 51,41% 19,44% 68,26% 59,26% - - - - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
AP 22,54% 63,38% 18,76% 47,26% 39,34% 52,01% 28,21% 54,46% - - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
BA 29,66% 77,62% 31,69% 51,21% 43,07% 56,08% 10,30% 37,27% - - 61,31% 94,35% 61,31% 80,75% 71,03% 86,58%
CE 23,41% 69,05% 34,17% 66,37% 57,43% 9,62% 36,42% - - - - - - - -
DF 15,78% 54,37% 36,28% 68,98% 59,90% 74,44% 9,94% 46,59% - - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
ES 36,69% 87,24% 25,20% 59,50% 50,92% - - - - - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
GO 21,41% 64,06% 13,76% 42,97% 35,28% 54,78% 86,48% - - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
MA 26,18% 68,24% 14,95% 42,54% 34,87% 9,62% 36,42% - - - - - - - -
MG 42,64% 95,40% 30,45% 49,78% 41,72% 54,61% 29,01% 57,33% - - 61,31% 96,72% 61,31% - 7 3 , 11 % 88,85%
MS 41,38% 88,50% 94,57% 141,26% 128,29% 59,96% 92,72% - - 61,31% 94,35% 61,31% 80,75% 71,03% 86,58%
MT 69,67% 124,93% 11 4 , 6 4 % 184,10% 184,10% 138,36% 184,70% - - - - - - - -



Nº 99, sexta-feira, 24 de maio de 201392 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013052400092

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PA 21,09% 72,98% 20,44% 60,01% 51,41% 30,00% 56,63% - - 61,31% 94,35% 61,31% 80,75% 71,03% 86,58%
PB 18,09% 57,45% 15,45% 43,15% 35,46% 22,29% 47,33% 137,98% - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
*PE 38,23% 84,30% 36,37% 69,09% 60,00% 16,28% 40,10% - - 61,31% 94,35% 61,31% 80,75% 71,03% 86,58%
PI 14,50% 52,66% 23,45% 53,08% 44,85% 11 , 8 9 % 34,81% - - 61,31% 94,35% 61,31% 80,75% 71,03% 86,58%
PR 26,69% 75,96% 25,00% 56,98% 25,00% 36,36% 20,23% 46,67% 70,00% - 61,31% 96,72% 61,31% - 7 3 , 11 % 88,85%
*RJ 31,92% 88,46% 34,36% 81,09% 71,35% 11 , 3 5 % 23,46% 100,00% - 61,31% 99,15% 61,31% - 75,25% 91,18%
RN 23,86% 65,15% 16,93% 44,99% 37,19% 13,22% 36,41% - - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
RO 23,34% 64,46% 85,71% 130,29% 11 7 , 9 0 % 29,00% 57,82% - - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
RR 17,80% 47,25% 20,00% 48,81% 40,81% 9,97% 36,86% - - - - - - - -
RS 35,75% 81,00% 38,81% 46,69% 38,81% 51,43% 9,96% 32,48% - - 61,31% 94,35% 61,31% - 71,03% 86,58%
SC 20,49% 60,66% 19,69% - 42,76% 9,93% 36,81% 90,71% - 61,31% 94,35% 61,31% - 71,03% 86,58%
SE 18,46% 62,27% 9,73% 39,80% 32,28% - - - - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
SP 59,19% 11 2 , 2 5 % 25,00% - 46,67% 10,48% 34,73% - - 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85%
TO 25,72% 67,62% 32,84% 64,72% 55,86% 70,05% 9,94% 46,59% - - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.
TABELA II - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

UF Gasolina
Automotiva

Óleo
Diesel

G L P Óleo
Combustível

Gás Natural Veicular Lubrificante
Derivado de
Petróleo

Lubrificante
Não derivado
de Petróleo

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais
Alíquota
7%

Alíquota
12%

Originado de
Importação
4%

AC 101,12% 166,51% 41,13% 84,29% 136,32% 180,65% 41,45% 76,22% 30% - 61,31% 94,35% 61,31% 80,75% 71,03% 86,58%

AL 83,73% 151,68% 18,52% 42,80% 100,53% 141,60% 24,46% 49,95% 131,71% - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
*AM 63,93% 11 8 , 5 7 % 22,24% 47,28% 86,48% 124,67% - - 30% - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
AP 68,68% 124,91% 19,25% 43,68% 72,80% 96,36% 50,14% 80,90% 30% - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
BA 78,60% 144,66% 31,79% 58,79% 98,32% 138,97% 31,46% 58,38% 203,53% - 61,31% 94,35% 61,31% 80,75% 71,03% 86,58%
CE 69,94% 132,80% 19,16% 43,56% 95,61% 135,68% 29,76% 56,34% 107,26% 11 9 , 7 4 % - - - - - -
DF 59,19% 11 2 , 2 5 % 12,23% 27,54% 73,88% 97,59% 9,94% 46,59% 30% - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
ES 89,02% 158,93% 23,13% 39,92% 54,75% 86,45% - - 151,58% - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
GO 56,46% 111 , 4 3 % 17,54% 33,56% 106,72% 134,91% 28,47% 54,78% 30% - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
MA 75,19% 133,59% 26,76% 52,72% 68,25% 102,72% - - 30% - - - - - - -
MG 67,81% 129,88% 26,18% 48,45% 99,26% 143,00% 31,37% 60,21% 207,40 % - 61,31% 96,72% 61,31% 7 3 , 11 % 88,85%
MS 96,03% 161,38% 45,36% 75,13% 138,39% 170,90% 81,47% 11 8 , 6 4 % 243,30% - 61,31% 94,35% 61,31% 80,75% 71,03% 86,58%
MT 133,85% 189,97% 148,92% 172,91% 159,50% 180,32% 148,92% 178,91% 223,41% - - - - - - -
PA 68,00% 140,00% 37,92% 66,17% 97,38% 137,81% 30,00% 56,63% 30% - 61,31% 94,35% 61,31% 80,75% 71,03% 86,58%
PB 63,90% 11 8 , 5 3 % 20,97% 45,75% 74,69% 11 0 , 4 7 % 19,52% 44,00% 182,13% 201,26% 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
*PE 84,30% 145,74% 19,34% 45,54% 92,76% 11 9 , 0 5 % 30,31% 57,00% 168,96% - 61,31% 94,35% 61,31% 80,75% 71,03% 86,58%
PI 57,28% 109,71% 15,32% 38,94% 89,07% 127,80% - - 30% - 61,31% 94,35% 61,31% - 71,03% 86,58%
PR 70,05% 136,18% 35,04% 53,45% 147,41% 181,15% - 68,69% 30,00% - 61,31% 96,72% 61,31% 7 3 , 11 % 88,85%
*RJ 83,08% 161,54% 42,83% 64,17% 48,30% 68,53% 49,45% 84,50% - - 61,31% 99,14% 61,31% - 75,25% 91,18%
RN 75,04% 133,39% 32,62% 59,78% 84,20% 121,92% - - 11 2 , 9 5 % 11 7 , 0 0 % 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
RO 69,77% 126,35% 20,13% 44,74% 85,15% 11 0 , 4 0 % 46,40% 76,39% 31,30% 58,25% 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
RR 107,72% 159,65% 45,81% 75,67% 11 8 , 1 6 % 162,84% - - - - - - - - - -
RS 86,73% 148,97% 41,20% 60,45% 155,85% 190,74% 30,70% 57,47% - - 61,31% 94,35% 61,31% - 71,03% 86,58%
SC 65,84% 121,12% 18,12% 34,23% 134,96% 167,00% 40,80% 69,64% - - 61,31% 94,35% 61,31% - 71,03% 86,58%
SE 52,96% 109,54% 17,94% 42,10% 95,99% 136,14% 4,97% 26,47% 131,71% - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
SP 59,19% 11 2 , 2 5 % 33,80% 52,05% 81,99% 106,80% - - - - 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85%
TO 72,85% 130,47% 16,38% 32,25% 74,75% 98,58% 21,67% 46,59% 30% - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.
TABELA III - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADORES DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

UF Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP Q AV Lubrificante Derivado de Petró-
leo

Lubrificante Não derivado de
Petróleo

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Originado de Im-
portação
4%

AC 163,48% 251,30% 36,46% 81,95% 85,90% 147,87% 45,89% 94,53% 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%

AL 83,73% 151,68% 18,52% 42,80% 100,53% 141,60% 12,40% 35,42% 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
*AM 63,93% 11 8 , 5 7 % 22,24% 47,28% 86,48% 124,67% - - 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
AP 68,68% 124,91% 19,25% 43,68% 72,80% 96,36% 103,59% 171,46% 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
BA 166,72% 265,37% 31,79% 55,05% 120,39% 150,45% 84,83% 122,69% 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
CE 88,82% 158,66% 32,40% 59,52% 130,13% 194,60% 62,48% 11 6 , 6 4 % - - - -
DF 59,19% 11 2 , 2 5 % 12,23% 27,54% 73,88% 97,59% - - 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
ES 89,02% 158,93% 23,13% 39,92% 54,75% 86,45% 29,84% 73,12% 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
GO 56,46% 111 , 4 3 % 17,54% 33,56% 106,72% 134,91% 40,85% 40,85% 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
MA 75,19% 133,59% 26,76% 52,72% 68,25% 102,72% 1 0 1 , 11 % 142,30% - - - -
MG 67,81% 129,88% 26,18% 48,45% 99,26% 143,00% 30,81% 74,41% 61,31% 96,72% 61,31% 88,85%
MS 96,03% 161,38% 45,36% 75,13% 138,39% 170,90% 109,09% 151,92% 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
MT 133,85% 189,97% 148,92% 178,91% 72,95% 180,32% 296,68% 391,88% - - - -
PA 68,00% 140,00% 37,92% 66,17% 97,38% 137,81% 217,46% 353,51% 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
PB 63,90% 11 8 , 5 3 % 20,97% 45,75% 74,69% 11 0 , 4 7 % 57,87% 90,20% 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
*PE 84,30% 145,74% 19,34% 45,54% 92,76% 11 9 , 0 5 % - - 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
PI 57,28% 109,71% 15,32% 38,94% 89,07% 127,80% 88,47% 151,30% 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
PR 70,05% 136,18% 35,04% 53,45% 147,41% 181,15% 42,86% 90,48% 61,31% 96,72 % 61,31% 88,85%
*RJ 83,08% 161,54% 42,83% 64,17% 48,30% 68,53% 42,37% 77,96% 61,31% 99,14% 61,31% 91,18%
RN 89,60% 152,79% 47,36% 77,54% 104,66% 146,58% 51,21% 82,19% 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
RO 69,77% 126,35% 20,13% 44,74% 85,15% 11 0 , 4 0 % 39,96% 86,62% 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
RR 156,38% 220,48% 82,26% 11 9 , 5 9 % 172,69% 228,55% 68,16% 124,22% - - - -
RS 86,73% 148,97% 41,20% 60,45% 155,85% 190,74% - - 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
SC 65,84% 121,12% 18,12% 34,23% 134,96% 167,00% - - 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
SE 52,96% 109,54% 17,94% 42,10% 95,99% 136,14% 19,01% 43,38% 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
SP 59,19% 11 2 , 2 5 % 33,80% 52,05% 81,99% 106,80% 40,76% 87,69% 61,31% 96,71% 61,31% 88,85%
TO 72,85% 130,47% 16,38% 32,25% 74,75% 98,58% 72,85% 130,47% 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.
Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA



Nº 99, sexta-feira, 24 de maio de 2013 93ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013052400093

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ATO COTEPE/PMPF No- 10, DE 23 DE MAIO DE 2013

Preço médio ponderado a consumidor final (PMPF) de combustíveis.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e considerando o disposto
nos Convênios ICMS 138/06 e 110/07, de 15 de dezembro de 2006 e 28 de setembro de 2007, respectivamente, divulga que as unidades federadas indicadas na tabela abaixo, adotarão, a partir de 1º de junho de 2013,
o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos nos convênios supra:

PREÇO MÉDIO PONDERADO A CONSUMIDOR FINAL
UF GASOLINA

C
DIESEL GLP Q AV AEHC GNV GNI ÓLEO

COMB USTÍVEL
(R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ kg) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg)

AC 3,2599 2,7219 3,6285 2,0000 2,6360 - - - -
AL 2,8970 2,3030 2,9800 1,8321 2,4240 - - - -
*AM 3,0312 2,3679 3,3274 - 2,5083 - - - -
AP 2,8840 2,3600 3,5423 - 2,5030 - - - -
BA - - - - 2,2500 1,6650 - - -
CE 2,8601 2,2500 2,6154 - 2,1700 - - - -
*DF 2,9970 2,4190 3,4250 - 2,3120 2,4500 - - -
ES 2,9440 2,3317 2,7942 2,2542 2,5496 1,8973 - - -
GO 2,9200 2,3700 3,3846 - 2,0900 - - - -
MA 2,8880 2,2620 3,6146 2,5000 2,3900 - - - -
MT 3 , 11 0 2 2,5708 3,8647 3,2279 2,0253 1,9017 1,8400 - -
MS 2,9407 2,2010 2,8718 3,1681 1,9712 1,5990 - - -
MG 2,9746 2,3280 2,8485 2,3000 2 , 1 7 11 - - - -
PA 2,9720 2,4270 3,2546 - 2,4700 - - -
*PB 2 , 8 2 11 2,2720 2,7126 2,9879 2,2752 1,8227 - 2,4194 2,4194
PE 2,8320 2,3050 2,8754 - 2,2810 1,7990 - -
*PI 2,7846 2,3418 3,1442 2,9890 2,4739 - - - -
PR 2,9900 2,2800 3,0700 - 2,0900 - - - -
*RJ 3,0429 2,3265 3,1593 1,5960 2,3699 1,7634 - - -
*RN 2,8900 2,2500 2,6500 - 2,4250 1,9150 - 1,6687 -
*RO 3,0500 2 , 5 11 0 3,5200 - 2,4500 - - 2,3685 -
RR 3,0130 2,5640 3,4956 6,0000 2,5500 - - - -
RS - - - - 2,4201 1,9789 - - -
SC 2,9000 2,3300 3,3200 - 2,4800 2,0100 - - -
SE 2,9179 2,3315 2,9249 2,3128 2,4585 1,8573 - - -
TO 3,0300 2,2700 3,4238 3,7300 2,3000 - - - -

* PMPF alterados pelo presente ATO COTEPE.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

Habilitação a exercer a atividade de distribuição e revenda de ECF.

No- 103 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cumprimento
ao disposto na cláusula décima sétima do Convênio ICMS 09/09, de 03 de abril de 2009, torna público que estão habilitadas a exercer a atividade de distribuição e revenda de equipamentos Emissores de Cupom Fiscal
(ECF) os seguintes estabelecimentos:

DENOMINAÇÃO CNPJ ENDEREÇO
SIA SERVIÇOS INFORMÁTICA E ASSESSORIA LTDA 26.328.567/0001-85 Av Rio Branco, 2721/801

Centro
Juiz de Fora - MG
CEP: 36.010-012

INDUSTRIAL REGISTRADORAS LTDA 66.282.286/0001-53 Avenida Presidente Costa e Silva, 75
Bairro das Indústrias
Belo Horizonte - MG
CEP: 30.610-000

BRASIL INFORMÁTICA E TECNOLOGIA LTDA 16.699.954/0001-74 Rua Israel Pinheiro, S/N - Mezanino, Barraca 15 - Cond. Mercado Mu-
nicipal
Centro
Governador Valadares - MG
CEP: 35.010-130

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF.

No- 104 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade
com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta
Secretaria Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir
relacionados:
1. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Zanthus S/A Comercio e Serviços. 50.245.869/0001-74 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1762013, nome: Zeus Frente De Loja,

versão: 1.10W, código: MD-5: 9AD2B5D1D18EDD039BFAEBCC5216219D *W_PAF
Zanthus S/A Comercio e Serviços. 50.245.869/0001-74 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1792013, nome: Zeus Frente De Loja,

versão: 1.10, código: MD-5: D8CECD90F726DD6ADE5AD977E1605035 *LNX_PAF
Operativa Sistemas De Informática Ltda 07.939.686/0001-20 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1712013, nome: HIVE ERP PAF-ECF,

versão: 1.0, código: MD-5: 5e6423201bac3132bc60e5363b11ebcc *CAIXATEF

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 23 de maio de 2013

No- 102 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cum-
primento ao disposto no artigo 40 desse mesmo diploma, faz publicar
o seguinte Protocolo ICMS celebrado entre as Secretarias de Fazenda,
Finanças ou Tributação dos Estados e do Distrito Federal indicadas
em seu respectivo texto:

PROTOCOLO ICMS 56, DE 23 DE MAIO DE 2013.

Altera o Protocolo ICMS 26/04, que dispõe
sobre a substituição tributária nas opera-
ções com rações para animais domésticos.

Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará,
Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato
Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí,
Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande de Sul, Rondônia, Ro-
raima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins, neste ato represen-
tados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda, Finanças e Tributação,
considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional
(Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar
n. 87/96, de 13 de setembro de 1996, resolvem celebrar o seguinte:

P R O T O C O L O

Cláusula primeira Os §§1º, 2º e 3º da cláusula segunda do
Protocolo ICMS 26/04, de 18 de junho de 2004, passam a vigorar
com a seguinte redação.

"§1º Na hipótese de não haver preço máximo ou sugerido de
venda a varejo fixado nos termos do caput desta cláusula, a base de
cálculo corresponderá ao montante formado pelo preço praticado pelo
remetente, acrescido dos valores correspondentes a frete, seguro, im-
postos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário,
adicionado da parcela resultante da aplicação, sobre o referido mon-
tante, do percentual de margem de valor agregado ajustada ("MVA
Ajustada"), calculado segundo a fórmula "MVA ajustada = [(1+MVA
ST original) x (1- ALQ inter) / (1 - ALQ intra)] - 1", onde:

I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado pre-
vista no §2º;

II - "ALQ inter" é o coeficiente correspondente à alíquota
interestadual aplicável à operação;

III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota
interna ou percentual de carga tributária efetiva, quando este for
inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da
unidade federada de destino, nas operações com as mesmas mer-
cadorias de que trata a cláusula primeira.

§2º A MVA ST original é 46%.

§3º Na hipótese de a "ALQ intra" ser inferior à "ALQ inter",

deverá ser aplicada a "MVA ST original".

Cláusula segunda Fica acrescido o §7º ao caput da cláusula

segunda do Protocolo ICMS 26/04, com a seguinte redação:

"§7º Na impossibilidade de inclusão do valor do frete na

composição da base de cálculo, o recolhimento do imposto cor-

respondente será efetuado pelo estabelecimento destinatário, acrescido

do percentual de margem de valor agregado de que tratam os §§ 1º,

2º e 3º.".

Cláusula terceira Ficam convalidadas as aplicações, no pe-

ríodo de 1º de janeiro de 2013 até o início de vigência deste pro-

tocolo, dos percentuais de agregação apurados nos termos da cláusula

segunda do Protocolo ICMS 26/04 ora modificado.

Cláusula quarta Este protocolo entra em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do

primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.
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1

Ativa Software Ltda ME 10.715.352.0001-87 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1522013, nome: Antares ECF, versão:
3.0, código: MD-5: D7CB23639033FB1AD4617CBCE535C433 *AntaresECF

Boa Idéia Consultoria e Informática Ltda. 00.364.378/0001-74 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1142013, nome: Winbi-ECF, versão:
5.0, código: MD-5: 70B3970599DD88B0B31E187A13B44657 *ECF_5

Optidados Softwares Opticos LTDA ME 09.492.015/0001-99 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1292013, nome: Focus 10, versão:
10.1.9, código: MD-5: B95997138E946130C9BA436D79BEFEAD *foe32

Núcleo de Serviços Empresariais Estratégicos, Software E Acessórios Ltda
-Ns2e

1 0 . 6 5 8 . 3 3 2 / 0 0 0 1 - 11 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1482013, nome: ABAS, versão: 1.0,
código: MD-5: CAE9AEB88C58DDD76358A233EE89E179 *BR.COM.NS2E.PDV.VISAO

SoftMax Sistemas Ltda. 64.284.094/0001-50 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1382013, nome: MaxECF, versão:
2.0.0.6, código: MD-5: 17F40A02F18120D0F56816B582F9D0A4 * MAXECF

2. Fundação Educacional Serra dos Órgão - FSO

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
G1 Sistemas Ltda- EPP 07.731.801/0001-76 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: FSO0242013, nome: G1 Comércio, versão:

1.5.4.7, código: MD-5: 595D56D620F096890C076316DFAE0E8C

3. Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul - PRS

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Linx Sistemas e Consultoria Ltda 54.517.628/0001-98 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: PRS0082013, nome: D-PDV WINDOWS,

versão: 1.7.7.0, código: MD-5: 620e1ebaca44efa29c2598ad39d7e66b

4. Fundação Universidade Regional de Blumenau - URB

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Brasystem Informática Ltda 72.432.545/0001-88 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: URB0122013, nome: PALADAR, versão:

6.5, código: MD-5: d0e2572f6dbbb36605c093e6d1fe9eb8

5. Faculdades Integradas Espírito-Santenses - FAE

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Consuldata Sistemas Ltda 36.423.135/0001-07 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: FAE0072013, nome: EASYMASTER,

versão: 1.28.01, código: MD-5: 83068062659347BA875199CB1FA062E4

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF.

No- 105 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade
com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta
Secretaria Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais não consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir
relacionados:
1. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
M.A.A da Silva Informática. 10.201.478/0001-33 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1592013, nome: IPDV, versão: 2.0.0.0,

código: MD-5: 4E2FE5D405A65B35C6074C30FDBDE827 *iPDV
VBC Automação Comercial Ltda 05.229.436/0001-70 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1852013, nome: Sagaline-ECF, versão:

6.0.05, código: MD-5: 4249EAD57F3A148D83E2E6397DF36E75 *Saga
Atlanta Sistemas Ltda 02.890.944/0001-07 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1602013, nome: Auto Sistem PDV,

versão: 1.4.0, código: MD-5: FF7DB7DDFDB3ED531309205E4587D208 * ASPDV
Itautec S/A - Grupo Itautec 54.526.082/0004-84 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1872013, nome: SIAC, versão:

09.00.01, código: MD-5: C6915E259BAF9D9CC6CFD85F7AFE57DA *SIACFISC
Big Automação Ltda. Epp. 07.623.483/0001-20 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1652013, nome: Sistema Big, versão:

2.3.0.0, código: MD-5: AAE451072B5FF1CA0B2437CBFBEDBD87 *VENDAS
BigFarma Sistemas Ltda. ME 14.134.685/0001-73 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1662013, nome: BIGFARMA, versão:

2.3.0.0, código: MD-5: A13D5B9511F40004F27CE5ADB488368C *VENDAS

2. Fundação Visconde de Cairu - FVC

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
3Soft Sistemas Ltda - ME 04.272.032/0001-05 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: FVC0212013, nome: Horus PDV, versão:

2.01.10, código MD-5: 2cc9bc4cd56308d521479c07a6153de4
Trivia Solucoes em Gestao Empresarial Ltda 11 . 5 3 6 . 2 2 6 / 0 0 0 1 - 2 8 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: FVC0142013, nome: TRIVIA_PAF, versão:

2.02.02, código MD-5: 5907EC889E6AF57272AB3F9D87AE1032
D De Almeida Bezerra Junior 17.539.483/0001-08 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: FVC0162013, nome: ANALISA BOX,

versão: 1.0, código MD-5: 74975e453305d7244389f5ce7429c4c7
Memodata Programas Aplicativos Ltda 03.938.799/0001-50 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: FVC0192013, nome: CRED, versão: 3.4,

código MD-5: ac0c0e5c9a9842ec0d0f66d83eaa6904

3. Fundação Instituto Nacional de Telecomunicações - INA

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
CMNet Soluções em Informática e Agência de Viagens e Turismo S/A 08.097.717/0001-05 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: INA0142013, nome: PDV Expresso, ver-

são: 05.31.00, código: MD-5: b950de1c0eadf150f5f87efd329aba70
CMNet Soluções em Informática e Agência de Viagens e Turismo S/A 08.097.717/0001-05 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: INA0172013, nome: Visual Hotal Full -

PDV, versão: 05.08.04, código: MD-5: 4D57A36EFCF262888579E0489168C1C9

4. Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PSP

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Hipcomp informática LTDA 07.825.613/0001-07 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: PSP0122013, nome: CHECKOUT, versão:

03.13, código: MD-5: 0F0CD41A2BBBA003E34499D02AA23236

5. Universidade Federal de Goiás - UFG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Siac Sistemas Integrados de Automação Comercial Ltda. 10.654.550/0001-88 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: UFG0072013, nome: SIAC-PAF, versão:

1.1.5.2, código: MD-5: 96ccdd575bbec7e068179bdddda579a3 *PAF-ECF
Siagre Sistemas de Gestão Ltda 02.435.301/0001-73 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: UFG0082013, nome: SIAGRE AGRI-

BUSINESS - PONTO DE VENDAS, versão: 3.5.14.0, código: MD-5:
1b8b4a4f9ff8236be6fef6e5508fbfab *SAgrVecf

6. iDEZ Empreendimentos Educacionais Sociedade Simples Ltda. - i10

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Deschamps Comércio E Serviços Ltda. 03.710.585/0001-21 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: i101432012, nome: PAF_ECF, versão: 2.1,

código: MD-5: 1437efb9c446fa6809bf2a344b4fbf83 *PAF_ECF

7. Universidade do Sul de Santa Catarina - UNS

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Bruning Sistemas Ltda Me 14.593.670/0001-73 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: UNS0092013, nome: BRUNING PAF-ECF,

versão: 1.0.0.0, código: MD-5: 6b6877af54f3b5b33b456f669b080aeb

8. Fundação Percival Farquhar - UNIVALE - FPF

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Minas Legal Automacao Comercial Eireli Me 17.958.988/0001-07 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: FPF0072013, nome: MINASPDV, versão:

1.0, código: MD-5: 70e266a162dcbf8cd35bb60210093f6d

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA
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1

CONSELHO DE RECURSOS
DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

ATA DA 352a- SESSÃO PÚBLICA DE JULGAMENTO
REALIZADA EM 23 E 24 DE ABRIL DE 2013

Cuja Pauta foi publicada no Diário Oficial da União de 5 de
abril de 2013, Seção 1, pág. 32, com divulgação nessas mesmas datas
via Internet (http://www.bcb.gov.br/crsfn/crsfn.htm).

1 - LOCAL E HORÁRIO: 1º Subsolo (Auditório Dênio
Nogueira), torre 4, do Edifício-sede do Banco Central do Brasil, no
Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 3, Bloco B - Brasília (DF), às
14h.

2 - Trabalhos - A sessão foi aberta às 14h25 e suspensa às
20h01; no dia seguinte, os trabalhos reiniciaram às 9h54 e se en-
cerraram às 9h58, sob condução da Presidente, Conselheira Ana Ma-
ria Melo Netto, tendo como Secretário-Executivo o Dr. Marcos Mar-
tins de Souza e presentes os Procuradores representantes da Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. André Luiz Carneiro Or-
tegal, Dr. Euler Barros Ferreira Lopes e a Dra. Luciana Moreira.

3 - Quorum - Presentes a Conselheira Ana Maria Melo Netto
e os Conselheiros Arnaldo Penteado Laudísio, Francisco Satiro de
Souza Junior, Gilberto Frussa, José Alexandre Buaiz Neto, José Au-
gusto Mattos da Gama, Marcos Martins Davidovich, Marília Te-
rezinha de Castro Valente, Nelson Alves de Aguiar Júnior e Waldir
Quintiliano da Silva.

4 - Distribuição de Recursos
4.1 - Recursos a serem devolvidos à Secretaria Executiva -

Foi distribuída relação dos Recursos que, em situação de análise,
estavam em poder dos Srs. Conselheiros e da PGFN.

4.2 - Recursos sorteados para relator:
Recurso 12887 - SP-2007-0120 - Recorrentes: MDD Pu-

blicidade e Marketing Digital Ltda., Wellington de Souza Ribeiro e
Hermann Greb Netto. Recorrida: CVM. Relator: Marcos Martins Da-
vidovich.

Recurso 12914 - 0601321312 - Recorrente: Bacen. Recor-
rido: Reinaldo Clemente Kherlakian. Relator: Waldir Quintiliano da
Silva.

Recurso 12921 - 0601338622 - I - Recorrentes: Abner Pa-
rada Júnior, André Pizelli Ramos, Antônio Rubens de Almeida Neto,
Carlos Eduardo Guerra de Figueiredo, Carlos Endre Pavel, Clive José
Vieira Botelho, Edemar Cid Ferreira, Eliseu José Petrone, Fernando
de Assis Pereira, Francisco Sérgio Ribeiro Bahia, Gustavo Durazzo,
José Mariano Drumond Filho, Márcio Daher, Márcio Serpejante Pep-
pe, Mário Arcângelo Martinelli, Maurício Ghetler, Nei Muniz, Ri-
cardo Acêde Gribel e Sebastião Geraldo Toledo Cunha. Recorrido:
Bacen - II - Recorrente: Bacen. Recorridos: Ricardo Ferreira de Sou-
za e Silva e Rodrigo Rodrigues Cid Ferreira. Relator: Gilberto Frus-
sa.

Recurso 12947 - 13/06 - Recorrente: Silvio Tini de Araújo.
Recorrida: CVM. Relator: José Alexandre Buaiz Neto

Recurso 12949 - RJ-2009-3792 - Recorrentes: Antenor Go-
mes de Barros Leal Filho, Sérgio Chesini, Moacir Jerônimo dos
Santos Júnior, Amaro Santana Leite, Erni Wiethaeuper, Carlos Wie-
thaeuper e Maria Teresa Cengiarotti Variola. Recorrida: CVM. Re-
lator: Arnaldo Penteado Laudísio.

Recurso 12964-MI - 0901441835 - Recorrentes: Cisa Tra-
ding S.A. e Ceragon América Latina Ltda. (nova denominação social
da Nera América Latina Ltda.). Recorrido: Bacen. Relator: Nelson
Alves de Aguiar Júnior.

Recurso 13044 - RJ-2009-4768 - Recorrente: MENDES-
PREV Sociedade Prividenciária. Recorrida: CVM. Relator: Francisco
Satiro de Souza Junior.

4.3 - Recurso(s) sorteado(s) para novo relator, tendo em vista
o impedimento dos conselheiros anteriores, nos termos do art. 15, §
3º do Regimento Interno do CRSFN, aprovado pelo Decreto nº 1.935,
de 20 de junho de 1996.

Recurso 12848 - 0701394811 - I - Recorrente: Banco Safra
S.A. Recorrido: Bacen - II - Recorrente: Bacen. Recorrido: Carlos
Alberto Vieira. Relator: Francisco Satiro de Souza Junior.

5 - Julgamento - Foi realizado o julgamento dos seguintes
recursos constantes da Pauta de início aludida, nestes termos:

5.1 - Recurso(s):
Recurso 5035-RR - 0601340964 - Recorrente: Alberto Ve-

roneze. Recurso improvido - Multa pecuniária no valor equivalente a
US$ 38.184,00. Base legal da(s) penalidade(s): Lei nº 4.131/62, art.
23, § 3º. Recorrido: Bacen. Assunto: Câmbio - Declaração de in-
formações falsas.

Recurso 11944 - 0301229621 - I - Recursos Voluntários:
Ademar Lins de Albuquerque, Paulo Roberto Peli e Wagner Soares
Foschiani - Recursos parcialmente providos - Inabilitação, por 3
(três), 1 (um) e 3 (três) ano(s), respectivamente, para o exercício de
cargos de direção na administração ou gerência em instituições fi-
nanceiras na área de fiscalização do Banco Central do Brasil. Base
legal da(s) penalidade(s): Lei 4.595/64, art. 44, § 4º. Recorrido: Ba-
cen - II - Recurso de Ofício: Mihailo Litan Zlatkovic - Recurso
improvido - Arquivamento. - II - Recorrente: Bacen. Recorrido:
Mihailo Litan Zlatkovic. Assunto: Operações de crédito - Cobrança
de comissões não previstas em contratos de repasses de recursos
externos.

Recurso 11961 - 0401262822 - Recorrente: Cooperativa de
Economia e Crédito Mútuo dos Servidores Municipais de Pará de
Minas Ltda. - PARACRED - em Liquidação Ordinária. Recurso im-
provido - Multa pecuniária no valor de R$ 5.000,00. Base legal da(s)
penalidade(s): Lei 4.595/64, art. 44, § 2º. Recorrido: Bacen. Assunto:
Cooperativa de crédito - Inobservância dos princípios de seletividade,
garantia, liquidez e diversificação de risco - Inexistência de título de
crédito representativo da dívida.

Recurso 12038 - 25/03 - I - Recursos Voluntários: Antônio
Carlos Borges Camanho, Geraldo Pereira de Araújo, José Augusto da
Gama Figueira, José Fernandes Pauletti, Júlio César Pinto, Marcos
Grodetzky e Ronaldo Iabrudi dos Santos Pereira; e II - Recurso de
Ofício: Tele Norte Leste Participações S.A. - TNL, Aldo Luiz Men-
des, Antônio Carlos Borges Camanho, Carlos Francisco Ribeiro Je-
reissati, Celso Fernandes Quintella, Eloir Cogliatti, Fersen Lamas
Lambranho, Geraldo Pereira de Araújo, José Augusto da Gama Fi-
gueira, José Fernandes Pauletti, Júlio César Pinto, Luiz Eduardo Fal-
co Pires Corrêa, Luiz Eduardo Franco de Abreu, Marcos Grodetzky,
Maurício Borges Lemos, Roberto Timotheo da Costa, Roberto Zurli
Machado e Ronaldo Iabrudi dos Santos Pereira - Declaração de ocor-
rência de prescrição intercorrente - Arquivamento. Assunto: Mercado
de Valores Mobiliários - Irregularidades praticadas na compra e venda
de ações - Inobservância do dever de diligência.

Recurso 12705 - 0701384791 - Recorrentes: Tlach Corretora
de Câmbio Ltda. - Recurso improvido - Multa pecuniária no valor de
R$ 25.000,00. Base legal da(s) penalidade(s): Lei 4.595/64, art. 44, §
2º; Eduardo Tlach, Ludmila Tlach e Tomas Tlach - Recursos im-
providos - Inabilitação, por 2 (dois) anos, 3 (três) anos e 2 (dois)
anos, respectivamente, para o exercício de cargos de direção na ad-
ministração ou gerência em instituições financeiras na área de fis-
calização do Banco Central do Brasil. Base legal da(s) penalidade(s):
Lei 4.595/64, art. 44, § 4º. Recorrido: Bacen. Assunto: Corretora de
câmbio - Irregularidades na escrituração contábil - Divulgação de
demonstrações financeiras em desacordo com a real condição eco-
nômico-financeira da empresa.

Recurso 12840 - 0801397152 - Recorrente: Bacen. Recor-
ridos: Banco BMG S.A. e Ricardo Annes Guimarães - Recurso im-
provido - Arquivamento. Assunto: Concessão de crédito - Cobrança
indevida de tarifas relativas a liquidação antecipada de contratos.

Recurso 12889 - 10880.004964/2003-73 - Recorrente: Pa-
ranapanema S.A. Recurso improvido - Cancelamento do Certificado
de Registro Especial de empresa comercial exportadora. Base legal
da(s) penalidade(s): Decreto-lei nº 1.248/72, art. 2º, § 1º, alínea a,
combinado com a Portaria MEFP nº 438/92, art. 1º, § 7º. Recorrido:
Ministério da Fazenda/Superintendência Regional da Receita Federal
da 8ª RF - Divisão de Tributação. Assunto: Empresa comercial ex-
portadora - Não atendimento dos requisitos para renovação do Cer-
tificado de Registro Especial (CRE) - Irregularidades fiscais - Débitos
pendentes de liquidação na Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Recurso 13351 - 0901460084 - Recorrente: Charles Domi-
nique Bigot. Recurso improvido - Multa pecuniária no valor de R$
12.500,00. Base legal da(s) penalidade(s): Decreto-lei 1.060/69, art.
1º, c/c Medida Provisória 2.224/01, arts. 1º e 5º. Recorrido: Bacen.
Assunto: Fornecimento intempestivo de informações sobre bens e
valores detidos fora do território nacional.

5.2 - Recursos retirados de pauta:
a) por solicitação da Secretaria-Executiva:
Recurso 11640 - CVM07/3560 - Recorrente: CVM. Recor-

ridos: BRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. e
Rogério Magalhães Nunes. Relator: José Alexandre Buaiz Neto.

Recurso 11641 - CVM07/3547 - Recorrente: CVM. Recor-
ridos: BRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. e
Rogério Magalhães Nunes. Relator: José Alexandre Buaiz Neto.

b) por requerimento da parte:
Recurso 11174 - 0301219345 - Recorrente: Ronaldo Schi-

midt Gonçalves de Almeida. Recorrido: Bacen. Relator: Gilberto
Frussa.

c) a pedido
c.1) da Conselheira Ana Maria Melo Netto:
Recurso 12825 - RJ-2009-4133 - Recorrente: Maria Vilma

Rodrigues Mendes. Recorrida: CVM. Relator: Marcos Martins Da-
vidovich.

Recurso 13107-RB - 0001015464 - Recorrente: Banco Bo-
zano Simonsen S.A.(sucedido pelo Banco Santander S.A.). Recorrido:
Bacen. Relator: Waldir Quintiliano da Silva.

c.2) do Conselheiro José Alexandre Buaiz Neto:
Recurso 12796 - CVM08/4877 - Recorrentes: Antônio Car-

los Borges Freire, Antônio João Rocha Messias, Edgar D?Avila Melo
Silveira, Eduardo Prado de Oliveira, Estado de Sergipe, Etélio de
Carvalho Prado, Francisco José dos Santos Neto, Jair Araújo de
Oliveira, José Figueiredo, Max José Vasconcelos de Andrade e Pe-
trônio de Melo Barros. Recorrida: CVM. Relator: José Alexandre
Buaiz Neto.

c.3) do Conselheiro José Augusto Mattos da Gama:
Recurso 11843 - 0501288484 - Recorrentes: Bankboston

Banco Múltiplo S.A. (atual Banco Itaubank S.A.), Natalísio de Al-
meida Júnior, Márcio Antônio Teixeira Linares e Alex Waldemar
Zornig. Recorrido: Bacen. Relator: José Augusto Mattos da Gama.

Recurso 13267-RB - 9900977491 - Recorrente: Bankboston
Banco Múltiplo S.A. (atualmente denominado Banco Itaubank S.A.).
Recorrido: Bacen. Relator: José Augusto Mattos da Gama.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 352ª (tricen-
tésima quinquagésima segunda) Sessão Pública de Julgamento, às
09h58, pela Presidente, Conselheira Ana Maria Melo Netto, que la-
vrou e assinou esta Ata, depois de lida e aprovada pelos integrantes
deste Órgão Colegiado.

Brasília, 24 de abril de 2013.
ANA MARIA MELO NETTO

Presidente do Conselho

MARCOS MARTINS DE SOUZA
Secretário Executivo

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS

1a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CAMPO GRANDE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 20, DE 20 DE MAIO DE 2013

Declara INAPTA a inscrição no CNPJ nº
37.207.818/0001-90 - SANTA MÔNICA
VEÍCULOS LTDA.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAMPO GRANDE - MS, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 302, inciso III, do Regimento Interno da Receita Federal do
Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, e tendo em vista o disposto no Processo Administrativo Fiscal
14112.720380/2013-72 e com fundamento nos Artigos 37, incisos I e
II; 39 caput, inciso II e § 2º, 42 e 43 da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 19 de agosto de 2011, declara:

Art. 1°. INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica nº 37.207.818/0001-90 atribuída à pessoa jurídica SANTA
MÔNICA VEÍCULOS LTDA, por:

I) estar omissa de declarações e demonstrativos em 2 (dois)
exercícios consecutivos e

II)não estar localizada no endereço constante no CNPJ.
Art. 2º. Inidôneos não produzindo efeitos tributários em fa-

vor de terceiros interessados, os documentos emitidos pela pessoa
jurídica, acima referida, a partir da data da publicação deste Ato.

Art. 3º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Ofícial da União.

FLÁVIO DE BARROS CUNHA

2a- REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NO PORTO DE MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 22, DE 22 DE MAIO DE 2013

Habilita a empresa que menciona aos pro-
cedimentos simplificados para a reimpor-
tação, reexportação e a aplicação dos re-
gimes aduaneiros especiais de admissão e
de exportação temporária de que trata a
Instrução Normativa RFB 747/2007.

O INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE MANAUS, no uso da
competência estabelecida no artigo 295, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 587, de
21/12/2010, publicada no DOU de 23/12/2010, e tendo em vista o
que consta o Processo Administrativo nº 12266.721133/2013-12 ,
declara:

I - HABILITADA, em caráter precário, a empresa RECO-
FARMA INDÚSTRIA DO AMAZONAS LTDA, CNPJ
61.454.393/0001-06, nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa
RFB 747/2007 de 14/06/2007, para utilização dos procedimentos sim-
plificados de aplicação dos regimes aduaneiros especiais de AD-
MISSÃO TEMPORÁRIA e EXPORTAÇÃO TEMPORÁRIA, bem
como efetuar a reexportação e reimportação, relativamente ao ma-
terial de acondicionamento e transporte a seguir descrito:

ISO TANKs 20' (CONTAINER), dimensões: 6.10 x 2.44 x
2.44 metros, NCM 8609.00.00.

II - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data
de sua publicação.

OSMAR FELIX DE CARVALHO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MACAPÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7, DE 23 DE MAIO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Especial - PAES), de que trata o art. 1º da
Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MACAPÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos
arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da
Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004,
declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que
foi constatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis al-
ternados sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha
sido efetuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º,
incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.
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Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.Art.

3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 (dez) dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Macapá/AP, no endereço: Rua Eliezer Levy, 1350 - Centro - CEP
68900.250 - Macapá-AP.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ALBERTO SHINTA KURODA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paes).

Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-
mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de
2003.

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

05.126.396/0001-31 3 4 . 9 3 6 . 2 11 / 0 0 0 1 - 5 2

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 53, DE 23 DE MAIO DE 2013

Habilita a empresa que menciona ao Re-
gime Especial de Tributação para Constru-
ção, Ampliação, Reforma ou Modernização
de Estádios de Futebol - RECOPA.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS-AM, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF n.º 587, de 21 de dezembro de 2010, publicada no Diário
Oficial da União em 23 de dezembro de 2010 e nos Termos do art. 11
da Instrução Normativa RFB nº 1.176 de 22 de julho de 2011 c/c art.
17 do Decreto nº 7.319 de 28 de setembro de 2010 c/c § 2º do art. 17
da Lei nº 12.350 de 20 de dezembro de 2010; e conforme com o que
ficou apurado no processo administrativo fiscal nº
18365.721058/2013-40, declara:

Art. 1º. Fica habilitada, em caráter precário, até 30 dias após
o adimplemento do objeto do contrato, nos Termos do art. 9º da
Instrução Normativa RFB nº 1.176 de 22 de julho de 2011 ou até 30
de junho de 2014, nos Termos do art. 3o da Instrução Normativa RFB
nº 1.176 de 22 de julho de 2011, a Pessoa Jurídica de Direito Público
Interno AMAZONAS GOVERNO DO ESTADO, CNPJ nº
04.312.369/0001-90, localizada na Av. Brasil, nº 3925 - Palácio do
Governo, Bairro Compensa II - CEP 69036-110 - Manaus/AM, para
operar o Regime Especial de Tributação para Construção, Ampliação,
Reforma ou Modernização de Estádios de Futebol - RECOPA, para o
projeto de Construção do Estádio Arena da Amazônia.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

LEONARDO BARBOSA FROTA

3a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM FORTALEZA

PORTARIA No- 159, DE 23 DE MAIO DE 2013

Exclui pessoa jurídica no REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FORTALEZA/CE, tendo em vista a competência delegada pela
Resolução do Comitê Gestor do REFIS n° 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS
nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida
no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em
vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de
maio de 2009, resolve:

Art.1ºExcluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no art. 5°, inciso
II da Lei n° 9.964,de 10 de abril de 2000 (inadimplência, por três
meses consecutivos ou seis alternados relativamente a tributo ou
contribuição abrangidos pelo REFIS, inclusive os com vencimento
após 29/02/2000), a pessoa jurídica IMPACTUS ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, CNPJ: 69.357.085/0001-66, com
efeitos a partir de 01 de junho de 2013, conforme despacho decisório
exarado no processo administrativo n° 10380.732482/2012-39.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

HELDER SILVA NOBRE
Delegado Adjunto

PORTARIA No- 160, DE 23 DE MAIO DE 2013

Exclui pessoa jurídica no REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FORTALEZA/CE, tendo em vista a competência delegada pela
Resolução do Comitê Gestor do REFIS n° 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS
nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida
no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em
vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de
maio de 2009, resolve:

Art.1ºExcluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no art. 5°, inciso
II da Lei n° 9.964,de 10 de abril de 2000 (inadimplência, por três
meses consecutivos ou seis alternados relativamente a tributo ou
contribuição abrangidos pelo REFIS, inclusive os com vencimento
após 29/02/2000), a pessoa jurídica BRASILEIRÃO DAS CONFEC-
ÇÕES LTDA EPP, CNPJ: 07.392.293/0001-49, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2013, conforme despacho decisório exarado no
processo administrativo n° 10380.732514/2012-04.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELDER SILVA NOBRE
Delegado Adjunto

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM TERESINA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 13, DE 23 DE MAIO DE 2013

Reconhece o direito à redução do Imposto
de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e adi-
cionais incidentes sobre o lucro da explo-
ração.

O Delegado Substituto da Receita Federal do Brasil em Te-
resina/PI, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria do
Ministério da Fazenda nº 203, de 14 de maio de 2012 (Regimento
Interno da RFB), tendo em vista o disposto na Instrução Normativa
SRF nº 267, de 23 de dezembro de 2002, e no despacho decisório
exarado no processo administrativo nº 10384.721031/2013-17, de-
clara:

Art. 1º. Habilitada a operar como beneficiária do regime de
redução do IRPJ e adicionais, calculados com base no lucro da ex-
ploração, a empresa EUROALIMENTOS LTDA (CNPJ
09.650.157/0001-37), relativamente ao empreendimento de que trata
o Laudo Constitutivo nº 0193/2012, expedido pelo Ministério da
Integração Nacional, na forma a seguir discriminada:

I - Endereço da Unidade Produtora: Rodovia BR 343, km
28,4, galpões 02-04 e 06-09, Zona Rural - Altos (PI). CEP 64.290-
000;

II - Fundamento Legal para reconhecimento do direito: artigo
1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com
nova redação dada pelo artigo 69 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012, em conformidade com o estabelecido no Decreto nº
4.213/2002;

III - Enquadramento do benefício: redução de 75% (setenta e
cinco por cento) do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e adi-
cionais;

IV - Condição onerosa: implantação de empreendimento na
área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nor-
deste - SUDENE;

V - Setor prioritário considerado: alimentos (artigo 2º, inciso
VI, alínea "i", do Decreto nº 4.213/2002);

VI - Atividade objeto da redução: fabricação de produtos
derivados do arroz e do milho e produção de castanha de caju;

VII - Período de fruição: 01/01/2012 a 31/12/2021 (dez
anos).

Art. 2º. Fica o benefício à redução, mencionado no artigo 1º,
concedido apenas ao estabelecimento de CNPJ 09.650.157/0001-37,
limitando-se apenas às atividades de fabricação de produtos derivados
do arroz e do milho e produção de castanha de caju, definidas como
prioritárias para o desenvolvimento regional, ficando excluídas as
demais atividades objeto da empresa em questão.

Art. 3º. A fruição do benefício fica submetida ao cumpri-
mento pela empresa das exigências relacionadas no Laudo Cons-
titutivo nº 0193/2012 e nas demais normas regulamentares.

Art. 4º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

EUDIMAR ALVES FERREIRA

4a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE

SEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO
E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 74, DE 20 DE MAIO DE 2013

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO, Chefe da Seção de Programação, Avaliação
e Controle da Atividade Fiscal - SAPAC, Matrícula Siapecad nº 1220854, no exercício da competência
delegada pela Portaria nº 030, de 30 de janeiro de 2012, publicada no DOU de 31 de janeiro de 2012
e tendo em vista o inciso I do artigo 57 da Instrução Normativa SRF n.º 504/2005, e o que consta do
processo nº 10480.725697/2013-56, resolve:

1 Autorizar o fornecimento de 12.720 (doze mil, setecentos e vinte) selos de controle, tipo Uísque,
cor amarela, para selagem no exterior, a empresa DIAGEO BRASIL LTDA., CNPJ nº 62.166.848/0003-
04, inscrita no Registro Especial de Estabelecimento Importador de Bebidas Alcoólicas sob nº 04101/034,
na categoria de Importador, de acordo com os seguintes elementos abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Unidades
OLD PARR SILVER Caixas de 12 garrafas de 1 litro, 40 GL,idade até 8

anos
12.720

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 75, DE 20 DE MAIO DE 2013

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO, Chefe da Seção de Programação, Avaliação
e Controle da Atividade Fiscal - SAPAC, Matrícula Siapecad nº 1220854, no exercício da competência
delegada pela Portaria nº 030, de 30 de janeiro de 2012, publicada no DOU de 31 de janeiro de 2012

e tendo em vista o inciso I do artigo 57 da Instrução Normativa SRF n.º 504/2005, e o que consta do
processo nº 10480.725885/2013-84, resolve:

1 Autorizar o fornecimento de 10.800(dez mil e oitocentos) selos de controle, tipo Miniatura
Uísque, cor amarela, para selagem no exterior, a empresa PERNOD RICARD BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº 33.856.394/0001-33, inscrita no Registro Especial de Estabelecimento
Importador de Bebidas Alcoólicas sob nº 04101/055, na categoria de Importador, de acordo com os
seguintes elementos abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Unidade
CHIVAS REGAL 18 YO Caixas de 120 garrafas de 50 ml, 40 GL, idade 18 anos 10.800

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 76, DE 20 DE MAIO DE 2013

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO, Chefe da Seção de Programação, Avaliação
e Controle da Atividade Fiscal - SAPAC, Matrícula Siapecad nº 1220854, no exercício da competência
delegada pela Portaria nº 030, de 30 de janeiro de 2012, publicada no DOU de 31 de janeiro de 2012
e tendo em vista o inciso I do artigo 57 da Instrução Normativa SRF n.º 504/2005, e o que consta do
processo nº 10480.725887/2013-73, resolve:

1 Autorizar o fornecimento de 13.860(treze mil, oitocentos e sessenta) selos de controle, tipo
Uísque, cor amarela, para selagem no exterior, a empresa PERNOD RICARD BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº 33.856.394/0001-33, inscrita no Registro Especial de Estabelecimento
Importador de Bebidas Alcoólicas sob nº 04101/055, na categoria de Importador, de acordo com os
seguintes elementos abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Unidade
CHIVAS REGAL 12 YO Caixas de 12 garrafas de 375 ml, 40 GL, idade 12 anos 13.860

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 77, DE 20 DE MAIO DE 2013

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO, Chefe da Seção de Programação, Avaliação
e Controle da Atividade Fiscal - SAPAC, Matrícula Siapecad nº 1220854, no exercício da competência
delegada pela Portaria nº 030, de 30 de janeiro de 2012, publicada no DOU de 31 de janeiro de 2012
e tendo em vista o inciso I do artigo 57 da Instrução Normativa SRF n.º 504/2005, e o que consta do
processo nº 10480.725889/2013-62, resolve:

1 Autorizar o fornecimento de 780(setecentos e oitenta) selos de controle, tipo Uísque, cor
amarela, para selagem no exterior, a empresa PERNOD RICARD BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA., CNPJ nº 33.856.394/0001-33, inscrita no Registro Especial de Estabelecimento Importador de
Bebidas Alcoólicas sob nº 04101/055, na categoria de Importador, de acordo com os seguintes elementos
abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Unidade
BALLANTINES 17 YO Caixas de 12 garrafas de 750 ml, 40 GL, idade 17 anos 780

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 78, DE 20 DE MAIO DE 2013

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO, Chefe da Seção de Programação, Avaliação
e Controle da Atividade Fiscal - SAPAC, Matrícula Siapecad nº 1220854, no exercício da competência
delegada pela Portaria nº 030, de 30 de janeiro de 2012, publicada no DOU de 31 de janeiro de 2012
e tendo em vista o inciso I do artigo 57 da Instrução Normativa SRF n.º 504/2005, e o que consta do
processo nº 10480.725890/2013-97, resolve:

1 Autorizar o fornecimento de 534(quinhentos e trinta e quatro) selos de controle, tipo Uísque,
cor amarela, para selagem no exterior, a empresa PERNOD RICARD BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA., CNPJ nº 33.856.394/0001-33, inscrita no Registro Especial de Estabelecimento Im-
portador de Bebidas Alcoólicas sob nº 04101/055, na categoria de Importador, de acordo com os
seguintes elementos abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Unidade
THE GLENLIVET CANISTER
CORK 18 YO

Caixas de 6 garrafas de 1 litro, 40 GL, idade 18 anos 534

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 79, DE 20 DE MAIO DE 2013

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO, Chefe da Seção de Programação, Avaliação
e Controle da Atividade Fiscal - SAPAC, Matrícula Siapecad nº 1220854, no exercício da competência
delegada pela Portaria nº 030, de 30 de janeiro de 2012, publicada no DOU de 31 de janeiro de 2012
e tendo em vista o inciso I do artigo 57 da Instrução Normativa SRF n.º 504/2005, e o que consta do
processo nº 10480.725891/2013-31, resolve:

1 Autorizar o fornecimento de 618(seiscentos e dezoito) selos de controle, tipo Uísque, cor
amarela, para selagem no exterior, a empresa PERNOD RICARD BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA., CNPJ nº 33.856.394/0001-33, inscrita no Registro Especial de Estabelecimento Importador de
Bebidas Alcoólicas sob nº 04101/055, na categoria de Importador, de acordo com os seguintes elementos
abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Unidade
THE GLENLIVET FRENCH
OAK CAN 15 YO

Caixas de 6 garrafas de 1 litro, 40 GL, idade 15 anos 618

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 80, DE 20 DE MAIO DE 2013

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO, Chefe da Seção de Programação, Avaliação
e Controle da Atividade Fiscal - SAPAC, Matrícula Siapecad nº 1220854, no exercício da competência
delegada pela Portaria nº 030, de 30 de janeiro de 2012, publicada no DOU de 31 de janeiro de 2012
e tendo em vista o inciso I do artigo 57 da Instrução Normativa SRF n.º 504/2005, e o que consta do
processo nº 10480.725892/2013-86, resolve:

1 Autorizar o fornecimento de 1.296(um mil, duzentos e noventa e seis) selos de controle, tipo
Uísque, cor amarela, para selagem no exterior, a empresa PERNOD RICARD BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº 33.856.394/0001-33, inscrita no Registro Especial de Estabelecimento
Importador de Bebidas Alcoólicas sob nº 04101/055, na categoria de Importador, de acordo com os
seguintes elementos abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Unidade
THE GLENLIVET 12 YO Caixas de 12 garrafas de 1 litro, 40 GL, idade 12 anos 1296

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 81, DE 20 DE MAIO DE 2013

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO, Chefe da Seção de Programação, Avaliação
e Controle da Atividade Fiscal - SAPAC, Matrícula Siapecad nº 1220854, no exercício da competência
delegada pela Portaria nº 030, de 30 de janeiro de 2012, publicada no DOU de 31 de janeiro de 2012
e tendo em vista o inciso I do artigo 57 da Instrução Normativa SRF n.º 504/2005, e o que consta do
processo nº 10480.725893/2013-21, resolve:

1 Autorizar o fornecimento de 45.000(quarenta e cinco mil) selos de controle, tipo Uísque, cor
amarela, para selagem no exterior, a empresa PERNOD RICARD BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA., CNPJ nº 33.856.394/0001-33, inscrita no Registro Especial de Estabelecimento Importador de
Bebidas Alcoólicas sob nº 04101/055, na categoria de Importador, de acordo com os seguintes elementos
abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Unidade
BALLANTINES 12 YO Caixas de 12 garrafas de 1 litro, 40 GL, idade 12 anos 45.000

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 82, DE 20 DE MAIO DE 2013

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO, Chefe da Seção de Programação, Avaliação
e Controle da Atividade Fiscal - SAPAC, Matrícula Siapecad nº 1220854, no exercício da competência
delegada pela Portaria nº 030, de 30 de janeiro de 2012, publicada no DOU de 31 de janeiro de 2012
e tendo em vista o inciso I do artigo 57 da Instrução Normativa SRF n.º 504/2005, e o que consta do
processo nº 10480.725895/2013-10, resolve:

1 Autorizar o fornecimento de 240(duzentos e quarenta) selos de controle, tipo Uísque, cor
amarela, para selagem no exterior, a empresa PERNOD RICARD BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA., CNPJ nº 33.856.394/0001-33, inscrita no Registro Especial de Estabelecimento Importador de
Bebidas Alcoólicas sob nº 04101/055, na categoria de Importador, de acordo com os seguintes elementos
abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Unidade
BALLANTINES 12 YO Caixas de 12 garrafas de 700 ml, 40 GL, idade 21 anos 240

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 83, DE 20 DE MAIO DE 2013

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO, Chefe da Seção de Programação, Avaliação
e Controle da Atividade Fiscal - SAPAC, Matrícula Siapecad nº 1220854, no exercício da competência
delegada pela Portaria nº 030, de 30 de janeiro de 2012, publicada no DOU de 31 de janeiro de 2012
e tendo em vista o inciso I do artigo 57 da Instrução Normativa SRF n.º 504/2005, e o que consta do
processo nº 10480.725896/2013-64, resolve:

1 Autorizar o fornecimento de 5.760(cinco mil, setecentos e sessenta) selos de controle, tipo
Uísque, cor amarela, para selagem no exterior, a empresa PERNOD RICARD BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº 33.856.394/0001-33, inscrita no Registro Especial de Estabelecimento
Importador de Bebidas Alcoólicas sob nº 04101/055, na categoria de Importador, de acordo com os
seguintes elementos abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Unidade
BALLANTINES 12 YO Caixas de 12 garrafas de 350 ml, 40 GL, idade 12 anos 5.760

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO

5a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FEIRA DE SANTANA

PORTARIA No- 35, DE 23 DE MAIO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FEIRA DE SANTANA - BA, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17
de maio de 2012, e considerando as distâncias rodoviárias entre a sede e as agências subordinadas,
resolve:

Art. 1º Delegar competência aos Agentes da Receita Federal do Brasil e, em suas faltas e
impedimentos legais, aos seus substitutos eventuais, para dar posse e exercício aos candidatos aprovados
no concurso público para o cargo de Analista Tributário da Receita Federal do Brasil.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MANOEL LUIZ COUTINHO MACHADO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SALVADOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 8, DE 22 DE MAIO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE SALVADOR, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 295 do Regimento Interno da Receita Federal, aprovado pela
Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União, de 23 de
dezembro de 2010, com base no artigo n° 33, inciso II da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de
agosto de 2011, declara:

- Nulidade da empresa abaixo relacionada, em razão de vício no ato cadastral.

CNPJ RAZÃO SOCIAL PROCESSO
14.527.634/000-01 FLORIPES ROSA RAMOS 10580.730.578/2010-44

RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO

6a- REGIÃO FISCAL

PORTARIA No- 280, DE 22 DE MAIO DE 2013

Transfere, temporariamente, competências entre unidade e subunidade no âm-
bito da Delegacia da Receita Federal em Poços de Caldas.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 6ª REGIÃO FISCAL, no
uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 300 e art. 314, §1º, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e considerando
a disponibilidade dos dados cadastrais e fiscais de forma eletrônica, a flexibilização propiciada pelo uso
do e-processo, a transmissão digitalizada dos documentos e a melhor utilização dos servidores no âmbito
da Delegacia da Receita Federal de Poços de Caldas, resolve:
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Art. 1º- Transferir temporariamente o atendimento às demandas requisitórias do Poder Judiciário
sobre a situação fiscal e cadastral dos contribuintes jurisdicionados pela sede da Delegacia da Receita
Federal de Poços de Caldas - artigo 222, XXVIII, da Portaria MF nº 203/12, para a Agência da Receita
Federal do Brasil em São Sebastião do Paraíso.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com validade até 31 de
dezembro de 2014.

HERMANO LEMOS DE AVELAR MACHADO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DIVINÓPOLIS
SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 21, DE 22 DE MAIO DE 2013

Enquadra inscrição no CNPJ na situação de inapta.

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM DIVINÓPOLIS/MG, no uso das atribuições conferidas pelo inciso II do Artigo 1º e artigo
6º da Portaria DRF/DIV n° 043, de 13 de novembro de 2012, publicada no DOU de 19.11.2012, tendo
em vista o disposto no artigo 37, inciso II, da da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto
de 2011, e considerando o que consta no e-processo nº 10665.721.797/2013-45, resolve:

Art. 1º Declarar inapta a inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ número
05.250.219/0001-62, em nome de DIVIGUSA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, tendo em vista esta
pessoa jurídica não ter sido localizada, enquadrando-se, portanto, na situação prevista no inciso II, do
artigo 37, c/c inciso II, do artigo 39 da Instrução Normativa acima mencionada.

Art. 2º Declarar inidôneos os documentos emitidos por esta pessoa jurídica, a partir da pu-
blicação, no Diário Oficial da União, deste Ato Declaratório Executivo, nos termos do artigo 43 da
mesma Instrução Normativa.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AMARILDO SOARES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUIZ DE FORA
SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 22, DE 23 DE MAIO DE 2013

Concede Registro Especial para estabelecimento que realiza operações com
papel imune, destinado a impressão de livros, jornais e periódicos - Mo-
dalidade - Gráfica.

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM JUIZ DE FORA-MG, por delegação de competência conferida através do artigo 5º da
Portaria DRF/JFA/MG nº 59, de 14 de junho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de
junho de 2012, considerando o disposto nos incisos I e II, do artigo 1º da Lei 11.945, de 4 de junho de
2009, bem como a Instrução Normativa RFB nº 976, de 7 de dezembro de 2009, e alterações posteriores,
declara:

Art. 1º Inscrito no Registro Especial sob o nº GP-06104/86, o estabelecimento da empresa
GRÁFICA LIDER E EDITORA LOPES E SILVA LTDA - ME, CNPJ 17.927.673/0001-94, localizado
na Rua Professor Rabelo, nº 180, Bairro Popular, Cataguases/MG, destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos, em conformidade com o artigo 150, inciso VI, alínea "d", da Constituição Federal,
na atividade de GRÁFICA nos termos do inciso V do § 1º do artigo 1º da IN RFB nº 976/2009, em face
do que consta no processo administrativo 13639.720160/2013-47.

Art. 2º - A presente autorização será cassada em caso de descumprimento das normas de
controle relativas à matéria.

Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo somente terá validade após a sua publicação no Diário
Oficial da União.

PAULO CEZAR CIAMPI MARANGON

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MONTES CLAROS

PORTARIA No- 43, DE 22 DE MAIO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MONTES CLAROS/MG, tendo
em vista a competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000,
no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do
art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, por estar configurada a hipótese
de exclusão prevista no art. 5º, inciso II, combinado com o art. 3º, inciso VI, da Lei nº 9.964, de 10 de
abril de 2000 - inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses alternados, no pagamento do
REFIS e dos tributos e contribuições com vencimento posterior a 29/02/2000 - a pessoa jurídica
MANOEL GUEDES ROCHA - ME, CNPJ nº 20.534.152/0001-81, com efeitos a partir de 01 de junho
de 2013, conforme despacho decisório exarado no processo administrativo nº 10670-001.726/2009-77.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILMAR DA SILVA MEDEIROS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM UBERLÂNDIA

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo nº 24, de 21 de maio de 2013, publicado no Diário Oficial da
União nº 97, de 22 de maio de 2013, Seção 1, página 22, onde se lê: "processo nº 10675.720100/2013-
08 ", leia-se: "processo nº 10675.721003/2013-24".

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 17, DE 23 DE MAIO DE 2013

Divulga enquadramento de bebidas, segundo o regime de tributação do Im-
posto sobre Produtos Industrializados de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de
10 de julho de 1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA (MG), no uso das
atribuições conferidas pelo Artigo 5º da Instrução Normativa RFB nº 866, de 6 de agosto de 2008, e
tendo em vista o disposto nos arts. 209 e 210 do Decreto n° 7.212, de 15 de junho de 2010 -
Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (RIPI), declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de
cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação alterada conforme
Anexo Único.

Art. 2° Os produtos acondicionados em recipientes de capacidade superior a mil mililitros,
relacionados neste ADE, estão sujeitos ao imposto proporcionalmente ao que for estabelecido no
enquadramento para o recipiente de capacidade de mil mililitros, arredondondo-se para mil mililitros a
fração residual, se houver, conforme o § 9° do art. 210 do Ripi.

Art. 3° As classes de enquadramento previstas neste ADE, salvo nos casos expressamente
definidos, referem-se a produtos comercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO DE SOUZA MARTINS

ANEXO ÚNICO

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mi-
lilitros)

CÓDIGO
TIPI

E N Q U A D R A M E N TO
(letra)

10.755.713/0001-19 MOENDA DE MINAS (RECIPIENTE NAO-RETOR-
N AV E L )

De 376ml até
670ml

2208.40.00 N

10.755.713/0001-19 MOENDA DE MINAS OURO (RECIPIENTE NAO-
R E TO R N AV E L )

De 376ml até
670ml

2208.40.00 N

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 53, DE 22 DE MAIO DE 2013

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
EMENTA: As remessas de rendimentos para o exterior estão sujeitas à retenção na fonte,

quando da realização da operação.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 3.000, de 1999, art. 685, caput e inciso I.
ASSUNTO: Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a Títulos ou

Valores Mobiliários - IOF
EMENTA: Sobre a operação de Câmbio, quando da remessa de tais valores, incidirá o IOF -

Câmbio.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Regulamento do IOF - Decreto nº 6.306, de 2007, art. 11.

MÁRIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 54, DE 22 DE MAIO DE 2013

ASSUNTO: Simples Nacional
EMENTA: LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS COM MÃO-DE-OBRA NECESSÁRIA À SUA

UTILIZAÇÃO. POSSIBILIDADE DE OPÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL. TRIBUTAÇÃO PELO
ANEXO III DEDUZIDA A ALÍQUOTA PERCENTUAL CORRESPONDENTE AO IMPOSTO SO-
BRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (ISS). Pode optar pelo Simples Nacional a pessoa
jurídica que explore contrato de locação de bens móveis, independentemente do fornecimento con-
comitante de mão-de-obra necessária à sua utilização, desde que não se enquadre em nenhuma das
vedações legais à opção. A tributação no Simples Nacional dar-se-á na forma do Anexo III, deduzida a
alíquota percentual correspondente ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), conforme
disposto no § 5º-A do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 2006. SERVIÇOS DE TERRA-
PLENAGEM E PREPARAÇÃO DE TERRENO, PERFURAÇÃO E SONDAGEM A execução de
serviços de terraplanagem e preparação de terreno, perfurações e sondagens, não impede o recolhimento
de tributos na forma do Simples Nacional caso a pessoa jurídica se dedique exclusivamente às atividades
de prestação de serviços de construção de imóveis e obras de engenharia em geral, ou as exerça em
conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de vedação legal. Nesta hipótese o Simples
Nacional será recolhido na forma do anexo IV, não estando incluída na alíquota destinada ao Simples
Nacional a contribuição previdenciária prevista no art. 22 da Lei nº 8.212/1991, a qual deve ser recolhida
de acordo com a legislação imposta aos contribuintes ou responsáveis não optantes por esse regime
especial de tributação, nos termos do § 5o-"C" inc. I, do art. 18 da Lei Complementar 123, de 2006.
INEFICÁCIA É ineficaz a consulta que não se refira a dúvidas de interpretação da legislação tri-
butária.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei nº 8.212,
de 24 de julho de 1991; Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009; SCI nº 2, de 2012; Resolução CGSN
nº 94, de 2011; IN RFB nº.740, de 2007, art. 15, I.

MÁRIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

7a- REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10, DE 22 DE MAIO DE 2013

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO
DE VITÓRIA-ES NA 7ª REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art.
314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria nº 203 de
14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, com fundamento no § 3° do art. 810
do Decreto 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1º do Decreto nº
7.213, de 15 de junho de 2010, nos termos do art. 12 e parágrafo único da Instrução Normativa RFB nº
1.209, de 7 de novembro de 2011, e de acordo com o art. 9º § 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.273,
de 6 de junho de 2012, resolve:

Art. 1° Incluir no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro as seguintes inscrições:

NOME CPF PROCESSO
RODRIGO GODOY FERREIRA 086.291.267-95 12466.722149/2012-05
JOSÉ ROBERTO BANDEIRA CHAGAS 577.635.347-53 12466.722320/2012-78
FELIPE ANDRÉ FERREIRA MARTINS 047.001.866-66 12466.722515/2012-18
ALINE FERREIRA DA PENHA 133.198.207-37 12466.723978/2012-05
DOUGLAS SALLES MESQUITA 104.182.987-69 12466.724419/2012-12

Art. 2° Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FLAVIO JOSE PASSOS COELHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11, DE 22 DE MAIO DE 2013

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO
DE VITÓRIA-ES NA 7ª REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art.
314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria nº 203 de
14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, com fundamento no § 3° do art. 810
do Decreto 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1º do Decreto nº
7.213, de 15 de junho de 2010, nos termos do art. 12 e parágrafo único da Instrução Normativa RFB nº
1.209, de 7 de novembro de 2011, e de acordo com o art. 9º § 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.273,
de 6 de junho de 2012, resolve:
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Art. 1° Cancelar no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro, em razão de incluir no
Registro de Despachantes Aduaneiros as seguintes inscrições:

Nº REGISTRO NOME CPF PROCESSO
7A/03.530 ANDRÉ SERRÃO COSER 096.642.017-90 12466.001225/2006-99

Art. 2° Incluir no Registro de Despachantes Aduaneiros as seguintes inscrições:

NOME CPF PROCESSO
ANDRÉ SERRÃO COSER 096.642.017-90 12466.722680/2012-70

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FLAVIO JOSE PASSOS COELHO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NITERÓI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 34, DE 21 DE MAIO DE 2013

Habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NITERÓI, no exercício das
atribuições regimentais definidas pelo art. 302, inciso VI do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17
de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no caput do art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 758,
de 25 de julho de 2007, publicada no DOU de 27 de julho de 2007, e considerando o que consta do
processo administrativo nº 12448.732387/2012-39, resolve:

Art. 1º Habilitar ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
(REIDI), instituído pela Lei nº 11.488/2007 e regulamentado pelo Decreto nº 6.144/2007, com as
alterações posteriores, a pessoa jurídica ENEL GREEN POWER

MODELO I EÓLICA SA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.512.809/0001-07.
Art. 2º A habilitação acima concedida fica vinculada ao projeto aprovado pela Portaria nº 97, de

12 de setembro de 2012, do Ministério de Minas e Energia, publicada no Diário Oficial da União nº 178,
de 13 de setembro de 2012.

Pessoa Jurídica Titular: Enel Green Power Modelo I Eólica SA
CNPJ: 14.512.809/0001-07
Setor de Infraestrutura: Energia
Nome do Projeto: EOL Modelo I, conforme descrito no Anexo da Portaria nº 97, de 12/09/2012,

do
Ministério de Minas e Energia, publicada no DOU de 13/09/2012
Tipo: Central Geradora Eólica
Ato Autorizativo: Portaria MME nº 162, de 21/03/2012
Localização: Município de João Câmara, Estado do Rio Grande do Norte
PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO: Março/2013 a Junho/2014
Art. 3º Os benefícios do REIDI poderão ser usufruídos nas aquisições e importações realizadas

no período de 05 (cinco) anos, contados da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto de
infraestrutura (art. 5º da Lei nº 11.488/2007 c/c art. 3º do Decreto nº 6.144/2007).

Art 4º Concluída a participação da pessoa jurídica no projeto, deverá ser solicitado, no prazo de
trinta dias, contado da data em que adimplido o objeto do contrato, o cancelamento da presente
habilitação, nos termos do art. 9º e do inciso I, art. 10 do Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007, com
as alterações posteriores.

Art 5º A presente habilitação poderá ser cancelada de ofício pela autoridade fiscal em caso de
inobservância, por parte da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a concessão ao
regime instituído pela Lei nº 11.488/2007, nos termos do inciso II, art. 10 do Decreto nº 6.144, de 03 de
julho de 2007, com as alterações posteriores.

Art. 6º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIZ DA SILVA DOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 35, DE 21 DE MAIO DE 2013

Habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NITERÓI, no exercício das
atribuições regimentais definidas pelo art. 302, inciso VI do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17
de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no caput do art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 758,
de 25 de julho de 2007, publicada no DOU de 27 de julho de 2007, e considerando o que consta do
processo administrativo nº 12448.731974/2012-19, resolve:

Art. 1º Habilitar ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
(REIDI), instituído pela Lei nº 11.488/2007 e regulamentado pelo Decreto nº 6.144/2007, com as
alterações posteriores, a pessoa jurídica ENEL GREEN POWER

MODELO II EÓLICA SA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.504.489/0001-43.
Art. 2º A habilitação acima concedida fica vinculada ao projeto aprovado pela Portaria nº 84, de

31 de agosto de 2012, do Ministério de Minas e Energia, publicada no Diário Oficial da União nº 171,
de 03 de setembro de 2012.

Pessoa Jurídica Titular: Enel Green Power Modelo II Eólica SA
CNPJ: 14.504.489/0001-43
Setor de Infraestrutura: Energia
Nome do Projeto: EOL Modelo II, conforme descrito no Anexo da Portaria nº 84 de

31/08/2012,
do Ministério de Minas e Energia, publicada no DOU de 03/09/2012
Tipo: Central Geradora Eólica
Ato Autorizativo: Portaria MME nº 163, de 21/03/2012
Localização: Município de João Câmara, Estado do Rio Grande do Norte
PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO: Março/2013 a Junho/2014
Art. 3º Os benefícios do REIDI poderão ser usufruídos nas aquisições e importações realizadas

no período de 05 (cinco) anos, contados da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto de
infraestrutura (art. 5º da Lei nº 11.488/2007 c/c art. 3º do Decreto nº 6.144/2007).

Art 4º Concluída a participação da pessoa jurídica no projeto, deverá ser solicitado, no prazo de
trinta dias, contado da data em que adimplido o objeto do contrato, o cancelamento da presente
habilitação, nos termos do art. 9º e do inciso I, art. 10 do Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007, com
as alterações posteriores.

Art 5º A presente habilitação poderá ser cancelada de ofício pela autoridade fiscal em caso de
inobservância, por parte da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a concessão ao
regime instituído pela Lei nº 11.488/2007, nos termos do inciso II, art. 10 do Decreto nº 6.144, de 03 de
julho de 2007, com as alterações posteriores.

Art. 6º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIZ DA SILVA DOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 36, DE 21 DE MAIO DE 2013

Habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NITERÓI, no exercício das
atribuições regimentais definidas pelo art. 302, inciso VI do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17
de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no caput do art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 758,
de 25 de julho de 2007, publicada no DOU de 27 de julho de 2007, e considerando o que consta do
processo administrativo nº 10730.721874/2013-36, resolve:

Art. 1º Habilitar ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
(REIDI), instituído pela Lei nº 11.488/2007 e regulamentado pelo Decreto nº 6.144/2007, com as
alterações posteriores, a pessoa jurídica CIEN Companhia de Interconexão Energética, inscrita no CNPJ
sob o nº 01.983.856/0001-97.

Art. 2º A habilitação acima concedida fica vinculada ao projeto aprovado pela Portaria nº 15, de
23 de janeiro de 2013, do Ministério de Minas e Energia, publicada no Diário Oficial da União nº 17,
de 24 de janeiro de 2013.

Pessoa Jurídica Titular: Companhia de Interconexão Energética - CIEN
CNPJ: 01.983.856/0001-97
Setor de Infraestrutura: Energia
Nome do Projeto: conforme descrito no Anexo da Portaria nº 15, de 23/01/2013, do Ministério

de Minas e Energia, publicada no DOU de 24/01/2013
Tipo: Reforços e melhorias em instalações de transmissão de energia elétrica.
Ato Autorizativo: Portaria MME nº 3.749, de 20 de novembro de 2012.
Localização: Estado do Rio Grande do Sul
PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO: 29/11/2012 a 29/11/2014
Art. 3º Os benefícios do REIDI poderão ser usufruídos nas aquisições e importações realizadas

no período de 05 (cinco) anos, contados da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto de
infraestrutura (art. 5º da Lei nº 11.488/2007 c/c art. 3º do Decreto nº 6.144/2007).

Art 4º Concluída a participação da pessoa jurídica no projeto, deverá ser solicitado, no prazo de
trinta dias, contado da data em que adimplido o objeto do contrato, o cancelamento da presente
habilitação, nos termos do art. 9º e do inciso I, art. 10 do Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007, com
as alterações posteriores.

Art 5º A presente habilitação poderá ser cancelada de ofício pela autoridade fiscal em caso de
inobservância, por parte da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a concessão ao
regime instituído pela Lei nº 11.488/2007, nos termos do inciso II, art. 10 do Decreto nº 6.144, de 03 de
julho de 2007, com as alterações posteriores.

Art. 6º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIZ DA SILVA DOS SANTOS

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 161, DE 14 DE MAIO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

A INSPETORA-CHEFE ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE
JANEIRO, no uso da competência prevista no art. 8º da Instrução Normativa (IN) RFB nº 844, de 9 de
maio de 2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, e IN RFB nº 1.089, de 30
de novembro de 2010, e IN RFB nº 1.284 de 23 de julho de 2012, tendo em vista o que consta dos
processos relacionados no Anexo, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no artigo 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA.,
na execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos mesmos, atuando por
meio de seus estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no Anexo, devendo ser ob-
servado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus arts. 1º a 3º.

Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art. 3º Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga
o Ato Declaratório Executivo SRRF07 nº 203, de 15 de julho de 2011, publicado no DOU de 15 de julho
de 2011.

INGRID FRANKLIN ARAUJO

ANEXO

Processo nº 10768.000596/2011-91 (sistema informatizado)
Processos nº 10768.000978/2011-14 e 10074.720242/2013-36(*)
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº CONTRATO (ANP) TERMO FINAL

Campos em Exploração: Contrato de afretamento
a casco nu s/nº, de

Bacia de Santos 26.02.2010, e
11 . 4 3 7 . 2 0 3 / 0 0 0 1 - 6 6 OGX PETRÓLEO E BLOCOS: S-M-226, S-M-268, seus Aditivos 1º ao 4º
11 . 4 3 7 . 2 0 3 / 0 0 0 2 - 4 7 GÁS LTDA. S-M-270 e S-M-314 31.12.2020

Contrato de operação
Bacia de Campos
BLOCOS: C-M-466, C-M-499,
C-M-592, C-M-620 e C-M-621

s/nº, de 23.02.2011, e
seu Aditivo, de
2 4 . 0 6 . 2 0 11
FPSO OSX 1

(*)INCLUSÃO DE FILIAIS
CNPJ nº 11.437.203/0003-28- Rua Vereador Odilon Braga s/nº, lote 01 parte, Qdr, Pátio Arara, Caju, Rio de Janeiro.RJ.
CNPJ nº 11.437.203/0004-09-Praça Independência nº 3, sala 13, Edifício Work Center, Centro, Arraial do Cabo.RJ.
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 168, DE 17 DE MAIO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

A INSPETORA-CHEFE ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE
JANEIRO, no uso de sua competência prevista no artigo 8º da Instrução Normativa (IN) RFB nº 844,
de 9 de maio de 2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº 1.089
de 30 de novembro de 2010 e IN RFB nº 1.284 de 23 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta
do processo relacionado no Anexo, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa SUBSEA7 DO BRASIL SERVIÇOS LTDA.,
na execução do contrato especificado no Anexo, até o termo final fixado no mesmo, atuando por meio
de seus estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no Anexo, devendo ser observado o
disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus artigos 1º a 3º.

Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art. 3º Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga
o Ato Declaratório Executivo IRFRJO nº 164, de 15 de maio de 2013, publicado no DOU em 21 de
maio de 2013.

INGRID FRANKLIN ARAUJO

ANEXO

Proc. 10768.012104/2002-19
Nº DO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FI-

NAL
2 0 5 0 . 0 0 4 11 5 0 . 0 8 - 2 14.05.2013
ROV

Áreas em que a PETROBRÁS seja con-
cessionária

04.954.351/0001-92 Petróleo Brasileiro
S.A

para exploração ou produção de petróleo
e gás

2 0 5 0 . 0 0 4 11 5 2 . 0 8 - 2 22.07.2013

04.954.351/0003-54 natural, nos termos da Lei nº 9.478/97. ROV
0801.0040694.08-2
Seven Navica 14.06.2013
(novo nome embarcação -
Skanki Navica)
Seven Oceans
Sealion Amazonia
Seisranger

Processo nº 10768.007223/2009-26
Nº DO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FI-

NAL

Áreas em que a PETROBRÁS seja 2050.0052000.09.2
04.954.351/0001-92 Petróleo Brasileiro

S.A.
concessionária para exploração ou NORMAND SEVEN 18.08.2013

produção de petróleo e gás natural, nos Tipo PLSV
termos da Lei nº 9.478/97.
Processo nº 10768.004332/2010-25

Nº DO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FI-
NAL

04.954.351/0001-92
04.954.351/0003-54
04.954.351/0006-05

Petróleo Brasileiro
S.A.

Áreas em que a PETROBRÁS seja con-
cessionária para exploração ou produção
de petróleo e gás natural, nos termos da
Lei nº 9.478/97.

2050.0058584.10.2
Contrato locação ROV
2050.0058585.10.2
Contrato de prestação de ser-
viços

31.12.2020

Obs.: Concessão do regime
condicionada ao atendimento
do § 10 do art. 17 da IN RFB
nº 844/2008, incluído pela IN
RFB 1.089/2010

Processo nº 10768.100321/2009-31 PROVIMENTO A RECURSO PELO SECRETÁRIO DA RFB; 10768.000430/2012-55 e
10074.721606/2012-14 (Retificação de prazo)
Nº DO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FI-

NAL
04.954.351/0001-92
04.954.351/0003-54
04.954.351/0006-05

Petróleo Brasileiro
S.A.

Áreas em que a PETROBRÁS seja concessionária
para exploração ou produção de petróleo e gás na-
tural, nos termos da Lei nº 9.478/97.
Utilização dos bens restrita às áreas de concessão
especificadas no contrato.

0801.0054027.09.2 15.07.2013

Vedada a utilização dos bens na atividade de trans-
ferência definida no inciso VII, do artigo 6º, da Lei
nº 9.478/97, ainda que nas áreas especificadas no
contrato.
Processo 10768000515/2012-33

Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FI-
NAL

04.954.351/0001-92
04.954.351/0003-54
04.954.351/0006-05

Petróleo Brasileiro
S.A.

Áreas em que PETROBRAS seja concessionária pa-
ra exploração ou produção de petróleo e gás natural,
nos termos da Lei n 9.478/97.

2 0 5 0 . 0 0 7 1 7 4 4 . 11 . 2
Locação
2 0 5 0 . 0 0 7 1 7 4 5 . 11 . 2
Serviços
ROV

30/01/2015

Processo 10074.721918/2012-28 Proc.10074.721919/2012-
72

Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FI-
NAL

04.954.351/0001-92
04.954.351/0003-54
04.954.351/0006-05

Petróleo Brasileiro
S.A.

BM-S- 09 e BM-S-11. 2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 6 5 . 11 . 2
2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 8 1 . 11 . 2
Afretamento
2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 6 6 . 11 . 2
2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 8 2 . 11 . 2

13/04/2015

Prestação de Serviços
E m b a r c a ç ã o Ti p o
R P LV
Seven Oceans

Processo 10074.721921/2012-41
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FI-

NAL
04.954.351/0001-92
04.954.351/0003-54
04.954.351/0006-05

Petróleo Brasileiro
S.A.

BM-S- 09 2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 6 2 . 11 . 2
Afretamento
2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 6 4 . 11 . 2

03/01/2015

Prestação de Serviços
EmbarcaçãoTipo OCV
Seven Polaris

Processo 10074.721922/2012-96
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FI-

NAL
04.954.351/0001-92
04.954.351/0003-54
04.954.351/0006-05

Petróleo Brasileiro
S.A.

BM-S- 11 2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 7 9 . 11 . 2
Afretamento
2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 8 0 . 11 . 2

03/02/2015

Prestação de Serviços
EmbarcaçãoTipo OCV
Seven Polaris

Processo 10074.721927/2012-19
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FI-

NAL
04.954.351/0001-92
04.954.351/0003-54
04.954.351/0006-05

Petróleo Brasileiro
S.A.

BM-S- 09 2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 6 9 . 11 . 2
Afretamento
2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 7 0 . 11 . 2

03/01/2015

Prestação de Serviços
EmbarcaçãoTipo CSV
Skandi Seven

Processo
10074.721928/2012-63

Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO
(ANP)

Nº DO CONTRATO TERMO FI-
NAL

04.954.351/0001-92
04.954.351/0003-54
04.954.351/0006-05

Petróleo Brasileiro
S.A.

BM-S- 11 2050.0064783.11.2 (Afretamento)
2050.0064784.11.2 (Prestação de Servi-
ços)
EmbarcaçãoTipo CSV
Skandi Seven

03/02/2015

Processo 10074.722039/2012-13
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FI-

NAL
04.954.351/0001-92
04.954.351/0003-54
04.954.351/0006-05

Petróleo Brasileiro
S.A.

Áreas em que a PETROBRAS é con-
cessionária para exploração ou produção
de petróleo e gás natural nos termos da
Lei n 9.478/97.

2050.0062800.10.2
Afretamento LOCHNAGAR
Tipo PSLV
2050.0062801.10.2
Prestação de Serviços

30/07/2013

Processo 10074.720964/2013-
91

Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO
(ANP)

Nº DO CONTRATO TERMO FINAL

04.954.351/0001-92
04.954.351/0003-54
04.954.351/0006-05

Petróleo Brasileiro
S.A.

Áreas em que a Petrobrás for
cessionária ou concessionária,
nos termos da legislação bra-
sileira vigente

2050.0080966.13.2 (Afre-
tamento)
2050.0080965.13.2

681 dias contados a partir da
data de emissão do documento
comprobatório de recebimento
da embarcação

(Serviços)
EmbarcaçãoTipo PLSV
SEVEN SEAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 169,
DE 20 DE MAIO DE 2013

Declara a inaptidão de Empresa perante o Cadastro Nacional De Pessoas
Jurídicas e inidoneidade de documentos fiscais por ela emitidos.

A INSPETORA-CHEFE ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE
JANEIRO no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 314, inciso VI, do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
e alterações, e tendo em vista o disposto nos artigos 81, parágrafo 1º, da Lei 9.430/96, com a redação
dada pela Lei nº 11.941/09, e no artigo 40, § 2o da IN RFB nº 1.183/2011, declara:

Art. 1º - Considerando que a pessoa jurídica abaixo identificada não comprovou a origem, a
disponibilidade e a efetiva transferência de recursos empregados em operações de comércio exterior, nos
termos do artigo 37, inciso III da IN RFB nº 1.183/2011, DECLARA INAPTA a sua inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiros interessados os documentos por ela emitidos a partir de 06/05/2008.

EMPRESA: MKD LOGISTICK IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - EPP
CNPJ: 06.268.002/0001-42
PROCESSO: 11762.720022/2013-17
Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo terá validade a partir de sua publicação no DOU.

INGRID FRANKLIN ARAUJO

8a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 23, DE 23 DE MAIO DE 2013

Concede o registro prévio para suspensão do PIS/PASEP e COFINS de que
tratam as Leis 10.637/2002, 10.833/2003, 10.865/2004, 10.833/2003 e
11 . 1 9 6 / 2 0 0 5 .

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA - SEORT, no uso da
competência que lhe confere o item VII do Art. 6º da Portaria DRF/BRE nº 87/2012, de 16/07/2012,
considerando o disposto na Lei nº 10.637 de 30 de dezembro de 2002, na Lei nº 10.833, de 29 de
dezembro de 2003 , no art. 40 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004 , no art. 17 da Lei nº 10.833,
de 29 de dezembro de 2003 , no art. 16 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005 , e nos arts. 14
e 44 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005 e a Instrução Normativa RFB nº 595/2005, e
considerando ainda o contido no processo nº 13896.720.733/2013-00, declara:

Art. 1º - Reconhecido à empresa ECOVIX - ENGEVIX CONSTRUÇÕES OCEÂNICAS S/A,
inscrita no CNPJ sob nº 11.754.525/0001-39, estabelecida à Alameda Araguaia, 3.571 - conj. 2.016 -
Centro Empresarial - Barueri - SP, o direito à suspensão da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre as receitas de vendas
de matérias-primas (MP), produtos intermediários (PI) e materiais de embalagem (ME), efetuadas a
pessoa jurídica preponderantemente exportadora.

Art. 2º- Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO FERRAZ CASTILHO
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 19, DE 23 DE MAIO DE 2013

Divulga enquadramento de bebidas segundo o regime de tributação do Imposto sobre Produtos Industrializados de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ, no uso da competência delegada pela Portaria RFB 1.069, de 7 de julho de 2008, e tendo m vista o disposto nos arts.
209 e 210 do Decreto nº 7.212, de 15 de julho de 2010, Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (RIPI), e no art. 5º, §3º, inciso I, da Instrução Normativa RFB nº 866. de 6 de agosto de 2008, e
tendo em vista o que consta nas folhas 106 a 108 do processo 13839.720306/2012-17, declara:

Art. 1º. Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10
de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação alterada conforme Anexo Único.

Art. 2º. As classes de enquadramento previstas neste ADE referem-se a produtos comercializados em qualquer tipo de vasilhame.
Art. 3º. As classes de enquadramento previstas neste ADE aplicam-se apenas aos produtos fabricados no País, exceto quanto aos produtos do código 2208.30 da Tabela de Incidência do IPI que observarem

o disposto no §2º do art. 211 do RIPI.
Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01/06/2013.

FABIO GARCIA VANDERLINDE

ANEXO ÚNICO

Enquadramento de produtos para efeito de cálculo e pagamento do IPI

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mililitros) CÓDIGO TIPI ENQUADRAMENTO (letra)
06.271.557/0001-43 QUINTA DAS MACIEIRAS De 376ml até 670ml 2206.00.90 C
06.271.557/0001-43 BRINDE DE PRATA De 376ml até 670ml 2206.00.90 C
06.271.557/0001-43 ZAMP FRUTIS MIX (BATIDAS A BASE DE AGUARDENTE DE CANA) De 671ml até 1000ml 2208.90.00 M
06.271.557/0001-43 EZZOTIK MIX RED FRUIT FLAVOUR (BATIDAS A BASE DE AGUARDENTE DE CANA) De 671ml até 1000ml 2208.90.00 M
06.271.557/0001-43 EZZOTIK MIX KIWI FLAVOUR WITH LEMON (BATIDAS A BASE DE AGUARDENTE DE CA-

NA)
De 671ml até 1000ml 2208.90.00 M

06.271.557/0001-43 EZZOTIK MIX PASSION FRUIT FLAVOUR (BATIDAS A BASE DE AGUARDENTE DE CANA) De 671ml até 1000ml 2208.90.00 M
06.271.557/0001-43 EZZOTIK MIX APPLE FLAVOUR WITH LEMON (BATIDAS A BASE DE AGUARDENTE DE

CANA)
De 671ml até 1000ml 2208.90.00 M

06.271.557/0001-43 LIQUID CRANBERRY CAPE COD (BATIDAS A BASE DE AGUARDENTE DE CANA) De 671ml até 1000ml 2208.90.00 M
06.271.557/0001-43 SAPORE D'AMORE COSMOPOLITAN (BATIDAS A BASE DE AGUARDENTE DE CANA) De 671ml até 1000ml 2208.90.00 M
33.856.394/0018-81 WHISKY PASSPORT 15X670ML De 376ml até 670ml 2208.30.20 R
33.856.394/0018-81 VODKA WYBOROWA De 671ml até 1000ml 2208.60.00 S
50.930.072/0001-06 VIRAMEL De 181ml até 375ml 2208.90.00 Ex 02 E
50.930.072/0001-06 SPARK CERESER De 181ml até 375ml 2208.90.00 Ex 02 E
50.930.072/0001-06 VINHO BRANCO ESPUMANTE NATURAL DEMISEC MASSIMILIANO - CHARMAT De 671ml até 1000ml 2204.10.10 L
50.930.072/0001-06 VINHO BRANCO ESPUMANTE NATURAL BRUT MASSIMILIANO - CHARMAT De 671ml até 1000ml 2204.10.10 L
50.930.072/0001-06 VINHO BRANCO MOSCATEL ESPUMANTE MASSIMILIANO - CHARMAT De 671ml até 1000ml 2204.10.90 K
50.930.072/0001-06 VINHO FINO TINTO SECO CABERNET SAUVIGON MASSIMILIANO - SJ (VINHO FINO) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J
50.930.072/0001-06 VINHO FINO BRANCO SECO CHARDONNAY MASSIMILIANO - SJ (VINHO FINO) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J
50.930.072/0001-06 SPARK CERESER - GUARANA De 181ml até 375ml 2208.90.00 Ex 02 E
50.930.072/0001-06 SPARK CERESER - MORANGO/MANJERICAO De 181ml até 375ml 2208.90.00 Ex 02 E
50.930.072/0001-06 SPARK CERESER - MARACUJA De 181ml até 375ml 2208.90.00 Ex 02 E
50.930.072/0001-06 KADOV CRANBERRY De 671ml até 1000ml 2208.90.00 M
50.930.072/0001-06 KADOV COCO De 671ml até 1000ml 2208.90.00 M
50.930.072/0001-06 KADOV BAUNILHA De 671ml até 1000ml 2208.90.00 M
50.930.072/0001-06 KADOV MORANGO KIWI De 671ml até 1000ml 2208.90.00 M
50.930.072/0001-06 KADOV PIMENTA ROSA De 671ml até 1000ml 2208.90.00 M
50.930.973/0001-06 NEON MIX LICHIA De 181ml até 375ml 2208.90.00 Ex 02 E
50.930.973/0001-06 NEON MIX AÇAI COM GUARANÁ De 181ml até 375ml 2208.90.00 Ex 02 E
50.930.973/0001-06 NEON MIX MARACUJÁ De 181ml até 375ml 2208.90.00 Ex 02 E
50.930.973/0001-06 NEON MIX KIWI De 181ml até 375ml 2208.90.00 Ex 02 E
50.930.973/0001-06 CHAPINHA (VINHO COMUM) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 E

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 20, DE 23 DE MAIO DE 2013

Declara inapta a inscrição 05.352.245/0001-00 no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 303 combinado com o inciso III do artigo 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012 e tendo em vista o que
consta no processo 19311.720362/2012-87, resolve:

Art 1º. Declarar, com fundamento no inciso II do art 37 combinado com o artigo 39 da
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN1183/2011, de 22/08/2011, a inaptidão da inscrição
nº 05.352.245/0001-00 no cadastro CNPJ, em nome da Pessoa Jurídica PROPOWER ENERGY DO
BRASIL S/A, em razão de a entidade não ter sido localizada no endereço constante do CNPJ.

Art 2º .O presente ADE produzirá efeitos a partir da data de sua publicação.

FÁBIO GARCIA VANDERLINDE

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 98, DE 21 DE MAIO DE 2013

Cancelar a habilitação de pessoa jurídica ao REIDI, instituído pela Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBU-
TÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203/2012, tendo em
vista o disposto no art 12, inciso I na IN RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 (e alterações), e o
constante do processo nº 11610.003402/2009-41, resolve:

Art. 1º Cancelar a pedido, a HABILITAÇÃO ao Regime Especial de Incentivos para o De-
senvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI, da empresa a seguir discriminada:

Nome empresarial: São Fernando Açúcar e Álcool Ltda
Nº Inscrição no CNPJ : 05.894.060/0001-19
Nº Portaria de Aprovação do projeto: UTE São Fernando Açúcar e Álcool
Nº ADE de habilitação: 58, de 17 de agosto de 2009 (DOU: 25/08/2009)
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo produz efeitos desde 26/08/2009, data do protocolo do

pedido de cancelamento.

CARMINE RULLO

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 132, DE 22 DE MAIO DE 2013

Declara a inaptidão de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ e inidoneidade de documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferida pelo
artigo 306 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 42 da Instrução
Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, que aprova instruções para a prática de atos perante
o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ a inscrição da
pessoa jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 37, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
T. F. COMERCIAL FARMACÊUTICA LTDA. 01.792.520/0001-47 19515.720041/2013-77

Art. 2º Declarar INIDÔNEOS, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro in-
teressado, os documentos por ela emitidos, a partir da publicação do presente ADE, conforme estabelece
o artigo 43, § 3º, inciso I da referida Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011 .

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ APARECIDO DIAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 133, DE 22 DE MAIO DE 2013

Declara a inaptidão de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ e inidoneidade de documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferida pelo
artigo 306 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 42 da Instrução
Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, que aprova instruções para a prática de atos perante
o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:
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Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ a inscrição da
pessoa jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 37, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
GIOBRU COMÉRCIO DE PRESENTES EM GERAL LTDA. ME 08.351.562/0001-91 19515.721044/2013-28

Art. 2º Declarar INIDÔNEOS, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro in-
teressado, os documentos por ela emitidos, a partir da publicação do presente ADE, conforme estabelece
o artigo 43, § 3º, inciso I da referida Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011 .

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ APARECIDO DIAS

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 24, DE 20 DE MAIO DE 2013

O INSPETOR CHEFE ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 297 do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro 2010, publicada no DOU de 23 de dezembro de
2010, resolve:

1. Retificar o Ato Declaratório Executivo nº 20, de 03 de maio de 2013, publicado no Diário
Oficial da União de 10 de maio de 2013, página 89, seção 1.

No referido Ato Declaratório, onde se lê:

NOME CPF PROCESSO INSCRIÇÃO PROCESSO DE EXCLUSÃO
CARLOS EDUARDO CAIUBY LOBO VIANNA 249.396.108-02 10880.075410/92-37 10880.075559/92-71

Leia-se:

NOME CPF PROCESSO INSCRIÇÃO PROCESSO DE EXCLUSÃO
CARLOS EUGENIO CAIUBY LOBO VIANNA 249.396.108-02 10880.075410/92-37 10880.075559/92-71

2. Incluir no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro as seguintes inscrições:

CPF NOME PROCESSO
11 5 . 6 4 6 . 0 9 8 - 0 4 ANGELA CELIA DOS SANTOS 10314.720212/2013-50
152.154.138-86 ALEXCIA FERNANDA MENDES MARCIO DA SILVA 10314.723867/2013-80
432.904.558-31 CESAR AUGUSTO MENDES DA SILVA 10314.723868/2013-24
362.941.948-81 WILLIAM ROBERT SANTANA MARINHO 10314.723934/2013-66
335.202.688-25 EVERTON GRACIANO DA SILVA 10314.724184/2013-40

3. Cancelar, no Registro de Despachantes Aduaneiros, a seguinte inscrição em virtude de
Renúncia Expressa por parte do interessado:

NOME CPF PROCESSO INSCRIÇÃO PROCESSO DE RENÚNCIA
JOAO ANTONIO TEIXEIRA 309.622.268-15 10880.058778/92-68 10314.724638/2013-82

4. Cancelar, no Registro de Despachantes Aduaneiros, a seguinte inscrição, nos termos das
disposições contidas no parágrafo 3º do artigo 810 do Decreto nº 6.759/2009, em virtude do falecimento
do interveniente:

NOME CPF PROCESSO INSCRIÇÃO PROCESSO DE EXCLUSÃO
SERGIO TAVORA DE ALMEIDA 799.525.348-68 MS 88.038722-5/01ª VF - CONCESSÃO

DE LIMINAR
10090.000340/0413-07

5. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

RODRIGO LORENZON YUNAN GASSIBE

9a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 60, DE 23 DE MAIO DE 2013

Autoriza prorrogação de prazo para registro de DI.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de dezembro de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012,
e considerando o disposto no art. 57, da Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de fevereiro de 2005,
publicada no DOU de 09 de fevereiro de 2005 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de
2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do contribuinte
DIAGEO BRASIL LTDA, CNPJ nº 62.166.848/0010-33, portador do Registro Especial de Importador
de Bebidas Alcoólicas de nº. 09201/110, formulado nos autos do processo 16511 . 0 0 0 0 5 1 / 2 0 1 2 - 5 3 ,
situado à Rua Vereador Germano Vieira, nº 429, Sala 01, Bairro Itaipava, CEP 88.316-701, Itajaí/SC,
declara:

Art. 1º - Prorrogo por 90 dias o prazo para registro de declaração de importação relativo aos
produtos constantes do Ato Declaratório Executivo nº 12, de 26 de fevereiro de 2013, publicado no
Diário Oficial da União Nº 39, do dia 27 de fevereiro de 2013, Seção 1, página 96, a saber:

23.880 1.990 Uísque Johnnie Walker Double Black Em caixas de 12 garrafas de 1000
ml 40 GL idade até 12 anos.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 61, DE 23 DE MAIO DE 2013

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de dezembro de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012,
e considerando o disposto no art. 57, da Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de fevereiro de 2005,
publicada no DOU de 09 de fevereiro de 2005 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de
2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do contribuinte
DIAGEO BRASIL LTDA, CNPJ nº 62.166.848/0010-33, portador do Registro Especial de Importador
de Bebidas Alcoólicas de nº. 09201/110, formulado nos autos do processo 16511 . 0 0 0 0 5 1 / 2 0 1 2 - 5 3 ,
situado à Rua Vereador Germano Vieira, nº 429, Sala 01, Bairro Itaipava, CEP 88.316-701, Itajaí/SC,
declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 813.210 (oitocentos e treze mil duzentos e dez) selos
para importação, código 9829-14, Tipo Uísque, cor amarelo, todos destinados à selagem no exterior dos
produtos e quantidades abaixo especificados:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
29.280 2.440 Uísque J&B Rare Em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL

idade até 8 anos.
7.320 1.220 Uísque Dimple Em caixas de 6 garrafas de 1000 ml 40 GL

idade acima de12 anos.
5.850 975 Uísque Johnnie Walker

Blue Label
Em caixas de 6 garrafas de 750 ml 40 GL idade
acima de12 anos.

35.760 2980 Uísque Johnnie Walker
Double Black

Em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL
idade até 12 anos.

445.620 37.135 Uísque White Horse fine
old scotch whisky

Em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL
idade até 8 anos.

55.620 9.270 Uísque Johnnie Walker
Gold Label Reserve

Em caixas de 6 garrafas de 750 ml 40 GL idade
acima de 12 anos

6.900 1.150 Uísque Johnnie Walker
Platinum

Em caixas de 6 garrafas de 750 ml 40 GL idade
acima de 12 anos.

52.980 8.830 Uísque Buchanan´s aged
12 years

Em caixas de 6 garrafas de 1000 ml 40 GL
idade até 12 anos.

127.320 10.610 Uísque Grand Old Parr
aged 12 years

Em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL
idade até 12 anos.

46.560 7.760 Uísque Black & White Em caixas de 6 garrafas de 1000 ml 40 GL
idade até 8 anos

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 62, DE 23 DE MAIO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento Especial (Paes), de que trata o art. 1º
da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO DA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art.
12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº
3, de 25 de agosto de 2004, na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, e no
artigo 243, inciso II, do Regimento Interno da RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, publicada no DOU de 17/05/2012, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de que trata o art. 1º da Lei nº 10.684,
de 30 de maio de 2003, de acordo com seu art. 7º, a pessoa jurídica e a pessoa física relacionadas no
Anexo Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi constatada a ocorrência
de três meses consecutivos ou seis alternados sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha
sido efetuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art.
1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser obtido na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a uti-
lização da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias, contado da data de publicação deste
ADE, apresentar recurso administrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Flo-
rianópolis, de acordo com o § 1º do artigo 14 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 03, de 2004, na Av.
Rio Branco, 919 - Centro - Florianópolis -SC.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto no art. 3º, a exclusão do Paes
será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

SAULO FIGUEIREDO PEREIRA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).
Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhimento ou com recolhimento inferior ao

fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.
CNPJ da pessoa jurídica excluídas

03.167.927/0001-09

CPF da pessoa física excluída

030.501.309-20
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOAÇABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 18, DE 11 DE ABRIL DE 2013

Declara habilitada perante a RFB no Re-
gime Especial de Aquisição de Bens de
Capital para Empresas Exportadoras (RE-
CAP), instituído pela Lei nº 11.196, de 21
de novembro de 2005.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JOAÇABA -
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições que

lhe confere o vigente Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil (Portaria MF nº 203/2012) e do disposto na ins-
trução normativa RFB nº 605, de 04 de janeiro de 2006 e da Lei nº
11.196, de 21 de novembro de 2005, e face ao que consta do processo
fiscal nº 13981.720011/2013-88, declara:

Artigo 1º - A pessoa jurídica CURTUME VIPOSA S/A INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO - CNPJ Nº 83.054.437/0001-35, habilitada no Regime
Especial de Aquisição de Bens de Capital para Empresas Exportadoras (RE-
CAP), perante a RFB para efeitos de suspensão da incidência das contribui-
ções Sociais - Pis e Cofins, nas aquisições de máquinas, aparelhos, instru-
mentos e equipamentos, novos, para a incorporação em seu ativo imobilizado,
por se caracterizar como pessoa jurídica preponderantemente exportadora.

Artigo 2º - No caso de aquisição de bens no mercado interno
com o benefício do Recap:

I - a pessoa jurídica habilitada ao regime, adquirente dos
produtos de que trata o caput deste artigo, deve declarar ao vendedor,
de forma expressa e sob as penas da lei, que atende a todos os
requisitos estabelecidos, bem assim indicar o número do ADE que lhe
concedeu a habilitação; e

II - a pessoa jurídica vendedora deve fazer constar, na nota fiscal de
venda, a expressão "Venda efetuada com suspensão da exigência da Contri-
buição para o PIS/Pasep e da Cofins", com especificação do dispositivo legal
correspondente, bem assim o número do ADE a que se refere o inciso anterior.

Artigo 3º - A pessoa jurídica beneficiária do Recap fica
obrigada a recolher juros e multa, de mora ou de ofício, contados a
partir da data da aquisição de bens com o benefício do Recap, re-
ferentes às contribuições não pagas em decorrência da suspensão, nas
hipóteses previstas no art. 16 da IN SRF nº 605/2006, retro men-
cionada.

Artigo 4º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de
sua publicação.

OTTO MARESCH

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 28, DE 23 DE MAIO DE 2013

Cancela Registro Especial que trata a IN
SRF Nº 504/2005.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOAÇABA/SC, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 302
da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, considerando o
disposto no art. 336 do Decreto nº 7.212, de 15 de Junho de 2010, de
acordo com o caput do art. 3º da Instrução Normativa SRF nº 504, de
3 de fevereiro de 2005, e na forma do despacho exarado no processo
nº 13985.720087/2011-10, declara:

1. CANCELADO, o registro especial de bebidas nº
09203/0086 de que trata a IN SRF Nº 504/2005, concedido ao es-
tabelecimento da empresa PAULO ANDRÉ GAZZI ME, CNPJ Nº
05.465.362/0001-71, estabelecido na Linha Nossa Senhora Aparecida,
S/N - Interior - São Miguel do Oeste/SC, pela baixa da empresa no
cadastro do CNPJ.

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTA MARIA

PORTARIA No- 18, DE 21 DE MAIO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTA MARIA/RS, tendo em vista a competência delegada pela
Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21,
de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV do
art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de
2009, resolve:

Art. 1o Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, a pedido, a pessoa jurídica relacionada no quadro abaixo, com efeitos
a partir da data indicada, conforme registrado nos processos administrativos a seguir indicados.

CNPJ NOME EMPRESARIAL PROCESSO DATA DE EFEITO
93.475.499/0001-74 SPAÇO PAPELARIA LTDA ME 11 0 6 0 . 4 0 0 9 2 0 / 0 0 - 5 5 21/05/2013

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE RAMPELOTTO
Delegado

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DE CONTABILIDADE PÚBLICA

PORTARIA No- 288, DE 23 DE MAIO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DE CONTABILIDADE PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe foi delegada na Portaria STN nº 281, de 29 de abril de 2011, e
Considerando o disposto no inciso I do art. 19, no inciso I do art. 20 e no art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que determina aos poderes e órgãos da União, definidos no art. 20 da

mesma Lei, limites com base na receita corrente líquida e obrigatoriedade de emissão de Relatório de Gestão Fiscal;
Considerando o disposto no § 1º do art. 112 da Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 2012, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2013 e dá outras

providências;
Considerando o disposto no inciso I do art. 6º do Decreto nº 6.976, de 7 de outubro de 2009, e no inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, que conferem à Secretaria do Tesouro Nacional,

do Ministério da Fazenda, a condição de órgão central do Sistema de Contabilidade Federal;
Considerando as competências do órgão central do Sistema de Contabilidade Federal, estabelecidas no art. 7º do Decreto nº 6.976, de 7 de outubro de 2009, complementadas pelo disposto do inciso XIV no

art. 21 do Anexo I do Decreto nº 7.482, de 16 de maio de 2011, resolve:
Art. 1º Republicar o demonstrativo da Receita Corrente Líquida (RCL) dos últimos doze meses, referente ao 1º quadrimestre de 2013, elaborada nos termos do inciso IV do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4

de maio de 2000, e de acordo com a Portaria nº 407, de 20 de junho de 2011, da STN, em substituição ao demonstrativo da Receita Corrente Líquida divulgado por meio da Portaria STN nº 268, de 14 de maio de 2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILVAN DA SILVA DANTAS

ANEXO

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2012 A ABRIL/2013

RREO - Anexo III (LRF, art. 53, inciso I) R$ milhares
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TO TA L PREVISÃO

ESPECIFICAÇÃO Ú LT I M O S AT U A L I Z A D A
MAI/12 JUN/12 JUL/12 AGO/12 SET/12 OUT/12 NOV/12 DEZ/12 JAN/13 FEV/13 MAR/13 ABR/13 12 MESES EXERCÍCIO5

RECEITA CORRENTE (I) 83.672.264 8 2 . 8 2 9 . 6 11 11 5 . 2 2 0 . 4 0 8 84.983.460 84.950.161 95.364.818 85.932.928 11 8 . 8 3 3 . 6 2 2 126.841.985 79.486.820 84.923.816 106.198.175 1.149.238.068 1.296.468.152
Receita Tributária 26.315.101 27.182.062 22.271.449 22.459.441 24.180.346 30.059.509 28.493.880 32.790.519 47.043.034 24.562.821 27.144.607 38.629.947 351.132.716 418.840.125
Receita de Contribuições 45.480.967 46.328.019 55.537.610 47.170.134 46.980.988 50.200.233 47.591.971 60.406.290 60.528.073 45.928.671 47.338.008 51.783.598 605.274.561 658.606.237

2. Fica revogado o Ato Declaratório Executivo DRF/JOA n°
0068, publicado no DOU de 16/06/2011.

3. O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

OTTO MARESCH

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM LAGES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 6, DE 22 DE MAIO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Ex-
cepcional (Paex), de que trata o art. 1º da
Medida Provisória nº 303, de 29 de junho
de 2006.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
EM LAGES, no uso de suas atribuições, em exercício nesta De-
legacia, tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Medida Pro-
visória nº 303, de 29 de junho de 2006, nos arts. 6º a 13 da Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 3 de janeiro de 2007, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Excepcional (Paex) de
que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 2006, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica relacionada no Anexo Único a este
Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi constatada
a ocorrência de dois meses consecutivos ou alternados sem reco-
lhimento das parcelas do Paex ou com recolhimento parcial.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paex.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal em Lages/SC,
de acordo com o § 1º do artigo 10 da Portaria Conjunta PGFN/SRF
nº 1, de 2007, na Av. Presidente Vargas, nº 635, CEP 88.508-110,
Lages/SC.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paex será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CARLOS ALBERTO PADLIPSKAS

ANEXO ÚNICO

Relação da pessoa excluída do Parcelamento Especial
(Paex).

Duas parcelas consecutivas ou alternadas sem recolhimento
ou com recolhimento parcial.

85.324.879/0001-80

10 a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CAXIAS DO SUL
SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO

TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 124, DE 23 DEMAIO DE 2013

Declara a nulidade de CPF perante o Ca-
dastro de Pessoas Físicas.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria de Delegação de Competência
DRFCXL n° 43, de 2012, resolve:

Declarar nulo o CPF descrito abaixo por indícios de ir-
regularidade na inscrição nos termos dos arts. 32, 33 e 34 da IN- RFB
nº 1.042/2010.

PROCESSO: 11020.720907/2013-08
CONTRIBUINTE: ALCEU ANTONIO ZANOTTO
CPF: 971.621.400-68
Face ao cancelamento acima referido, o contribuinte Alceu

Antonio Zanotto permanece com a inscrição no CPF de nº
3 11 . 8 3 1 . 2 3 0 - 0 0

ALBERTO JOSÉ ROTH
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Receita Patrimonial 5.603.773 2.999.529 9.396.522 8.717.259 6.327.085 8.214.691 3.108.965 11 . 5 0 3 . 4 7 0 7.939.780 2 . 7 11 . 9 3 2 3.304.659 7.558.572 77.386.237 109.786.792
Receita Agropecuária 1.610 1.502 2.008 1.979 3.465 2.363 1.596 1.909 2.477 1.645 1.822 2.060 24.437 23.831
Receita Industrial 24.188 39.270 148.203 2 2 . 11 7 94.308 60.029 29.973 47.713 77.583 29.530 33.195 171.792 777.899 1.054.374
Receita de Serviços 3.304.424 2.901.766 7.214.074 3.162.401 4.161.347 3.329.500 3.321.875 2.989.874 7.266.158 3 . 11 9 . 4 4 1 3.534.739 3.822.165 48.127.765 49.105.379
Transferências Correntes 67.510 39.631 143.386 99.088 57.910 34.957 75.701 121.231 41.151 97.909 13.339 30.432 822.245 995.931
Receitas Correntes a Classificar¹ (10) 2.588 81 (23) (58) 547 (532) (2.606) 33 70 302 25 416 0
Outras Receitas Correntes 2.874.699 3.335.245 20.507.075 3.351.065 3.144.771 3.462.990 3.309.499 10.975.222 3.943.697 3.034.801 3.553.145 4.199.584 65.691.793 58.055.482
DEDUÇÕES (II) 43.664.183 39.809.880 40.529.583 41.589.450 37.296.784 39.338.259 46.210.050 70.166.591 43.042.355 48.840.252 39.900.083 37.691.758 528.079.228 596.489.279
Transf. Constitucionais e Legais² 17.267.749 13.467.400 11 . 5 9 0 . 8 8 9 14.355.826 10.863.060 12.261.180 18.342.170 29.963.573 14.381.978 22.031.896 1 2 . 3 9 6 . 11 0 9.408.537 186.330.369 216.260.488
Contrib. Emp. e Trab. p/ Seg. Social³ 21.742.030 21.625.236 22.206.130 22.481.357 21.615.579 22.291.261 22.423.724 35.065.788 23.241.930 22.230.235 22.618.866 23.300.132 280.842.268 315.730.041
Contrib. Plano Seg. Social do Servidor4 778.263 729.392 723.896 719.679 724.230 730.279 1.366.795 850.353 688.378 768.902 737.034 792.151 9.609.351 11 . 5 4 4 . 6 8 6
Compensação Financeira RGPS/RPPS 73 16 349 662 299 7.010 1.749 256 35 77 722 599 11 . 8 4 7 0
Contr. p/ Custeio Pensões Militares 166.686 166.919 167.098 1 6 6 . 8 11 166.788 166.691 166.529 167.346 125.525 167.337 225.266 136.855 1.989.851 2.704.549
Contribuição p/ PIS/PASEP 3.709.382 3.820.916 5.841.222 3 . 8 6 5 . 11 5 3.926.828 3.881.837 3.909.082 4 . 11 9 . 2 7 3 4.604.509 3.641.807 3.922.086 4.053.484 49.295.543 50.249.516
PIS 3.055.697 3.106.850 4.565.150 3.217.534 3.254.335 3.252.473 3.235.523 3.399.092 3.773.174 2.853.121 3 . 11 6 . 6 0 6 3.388.738 40.218.293 -
PA S E P 653.685 714.066 1.276.072 647.581 672.493 629.364 673.559 720.181 831.335 788.685 805.480 664.747 9.077.249 -
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 40.008.080 43.019.731 74.690.824 43.394.010 47.653.377 56.026.559 39.722.878 48.667.032 83.799.630 30.646.568 45.023.733 68.506.417 621.158.840 699.978.872
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
¹ A ocorrência de valores negativos no mês refere-se a classificação de receitas de meses anteriores, superiores às receitas a classificar do mês.
² Conforme o Parecer PGFN/CAF nº 377/2005, a partir do mês de fevereiro de 2005, as transferências relativas à Lei Complementar nº 87/96 e ao fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias (FUNDEB) são deduzidas integralmente. Não estão sendo computadas nas Transferências Constitucionais as transferências ao Distrito Federal para prover as despesas decorrentes do
inciso XIV do art. 21 da Constituição Federal, conforme Parecer nº 21/2003, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
³ Deduzido com base no inciso IV, "a" e § 3º do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. Conforme o Parecer PGFN/CAF nº 377/2005, a partir do mês de fevereiro de 2005, inclui a Receita
de Contribuições sobre Espetáculos Esportivos.
4 Deduzido com base no inciso IV, "c" do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
5 A previsão da receita é a constante na Lei nº 12.798, de 04 de abril de 2013 - Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2013.
Nota: a metodologia e memória de cálculo estão disponíveis no endereço eletrônico: www.tesouro.gov.br/contabilidade_governamental/receita_corrente_liqui-
da.asp

METODOLOGIA DE ELABORAÇÃO DA
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA DO GOVERNO FEDERAL
1º QUADRIMESTE DE 2013
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - ANEXO III, LRF, ART.

53, INCISO I:
O Demonstrativo da Receita Corrente Líquida apresenta a

apuração da receita corrente líquida, sua evolução nos últimos doze
meses, assim como a previsão de seu desempenho no exercício. Este
demonstrativo integra o Relatório Resumido da Execução Orçamen-
tária, Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, cujas informações
servem de base de cálculo para os limites estabelecidos pela Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para os demonstrativos
que compõem o Relatório de Gestão Fiscal.

DEFINIÇÃO DE RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - LRF,
ART. 2º:

Conforme o art. 2º, §3º da LRF, a receita corrente líquida
será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês em refe-
rência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades. A regra de
cálculo é a definida pelo art. 2º, IV da Lei.

1. Receita Corrente (LRF, art. 2º, IV)
(+) Receita Tributária
(+) Receita de Contribuições
(+) Receita Patrimonial
(+) Receita Industrial
(+) Receita Agropecuária
(+) Receita de Serviços
(+) Transferências Correntes
(+) Outras Receitas Correntes
2. Deduções (LRF, art. 2º, IV, alíneas "a" e "c" e §1º)
(-) 2.1 Valores transferidos aos Estados e Municípios por

determinação constitucional ou legal
(-) 2.2 Contribuição de que trata o art. 195, I, alínea "a" da

Constituição Federal (Art. 195. A seguridade social será financiada
por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes con-
tribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela
equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e
demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer tí-
tulo, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo
empregatício;)

(-) 2.3 Contribuição de que trata o art. 195, II, da Cons-
tituição Federal (Art. 195. A seguridade social será financiada por
toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes con-
tribuições sociais: [...] II - do trabalhador e dos demais segurados da
previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e
pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que
trata o art. 201;)

(-) 2.4 Contribuição dos servidores para o custeio do seu
sistema de previdência e assistência social

(-) 2.5 Compensação financeira citada no §9º do art. 201 da
Constituição Federal

(-) 2.6 Contribuição de que trata o art. 239 da Constituição
Federal (Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o
Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 7,
de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do
Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 8,
de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta
Constituição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa
do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo.)

(-) 2.7 Despesas em decorrência do fundo previsto pelo art.
60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (FUNDEB).

ELABORAÇÃO A PARTIR DO SIAFI GERENCIAL 2013
- ASPECTOS PRÁTICOS:

1. RECEITA CORRENTE
Apura-se o valor das receitas correntes a partir das infor-

mações armazenadas na conta contábil 19114.00.00 - Receita Rea-
lizada, que registra os valores líquidos, ou seja, já deduzidos os
Incentivos Fiscais, Retificações, Restituições, Descontos Concedidos,
Deduções de Receita de Vendas e Serviços e Outras Deduções. O
valor do movimento líquido mensal para a categoria econômica 1 -

"Receitas Correntes" é apurado no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social, com o mês fechado no SIAFI, considerando o
último mês do quadrimestre e os onze meses anteriores, nas seguintes
origens de receita:

Receita Tributária;
Receita de Contribuições;
Receita Patrimonial;
Receita Agropecuária;
Receita Industrial;
Receita de Serviços;
Transferências Correntes;
Receitas Correntes a Classificar; e
Outras Receitas Correntes.
2. DEDUÇÕES
As deduções mencionadas são apuradas conforme especi-

ficado abaixo, no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social, movimento líquido mensal, último mês do quadrimestre e
também os onze meses anteriores, com os seguintes filtros sele-
cionados:

2.1 e 2.7 Transferências Constitucionais e Legais
Os valores das transferências constitucionais e legais são

calculados a partir do crédito liquidado. As transferências consti-
tucionais e legais são identificadas pelos seguintes parâmetros:

a) Programa:
0903 - Operações Especiais: Transferências Constitucionais e

as Decorrentes de Legislação Especifica;
2030 - Educação Básica
b) Projeto/Atividade:
0044 - Fundo de Participação dos Estados e do Distrito

Federal - FPE (CF, art. 159);
0045 - Fundo de Participação dos Municípios - FPM (CF,

art. 159);
0046 - Cota-Parte dos Estados e DF- Exportadores na Ar-

recadação do IPI (LC nº 61/89);
0050 - Transferências do Imposto sobre Operações Finan-

ceiras Incidentes sobre o Ouro - Estados e Distrito Federal (Lei nº
7.766/89);

0051 - Transferências do Imposto sobre Operações Finan-
ceiras Incidentes sobre o Ouro - Municípios (Lei nº 7.766/89);

006M - Transferência para Municípios - Imposto Territorial
Rural;

00D0 - Apoio financeiro aos municípios para compensação
da variação nominal negativa acumulada dos recursos repassados pelo
fundo de participação dos municípios -FPM entre os exercícios de
2008 e 2009;

00DV - Apoio Financeiro emergencial aos Estados e ao
Distrito Federal;

00G6 - Transferência a estados, distrito federal e municípios
para compensação da perda de receita decorrente da arrecadação de
ICMS sobre combustíveis fosseis utilizados para geração de energia
elétrica (medida provisória Nº 466, DE 29 de julho de 2009);

00H6 - Transferência do Imposto sobre Operações Finan-
ceiras Incidentes sobre o Ouro (Lei nº 7.766, de 1989);

0169 - Transferências a Estados e Distrito Federal (loterias
CEF);

0223 - Transferência de Cotas-Partes da Compensação Fi-
nanceira - Tratado de Itaipu (Lei nº 8.001/90, art. 1º);

0369 - Cota-Parte dos Estados e DF do Salário-Educação;
0546 - Transferências de Cotas-Partes da Compensação Fi-

nanceira pela Utilização de Recursos Hídricos para Fins de Geração
de Energia Elétrica (Lei nº 8.001/90, art. 1º);

0547 - Transferências de Cotas-Partes da Compensação Fi-
nanceira pela Exploração de Recursos Minerais (Lei nº 8.001/90, art.
2º);

0999 - Recursos para a repartição da Contribuição de In-
tervenção no Domínio Econômico - CIDE - Combustíveis;

099B - Transferência a Estados, Distrito Federal e Muni-
cípios para compensação da isenção do ICMS aos Estados expor-
tadores (Lei Complementar nº 87/96 e Lei Complementar nº
11 5 / 2 0 0 3 ) ;

0A53 - Transferências das Participações pela Produção de
Petróleo e Gás Natural (Lei nº 9.478, de 1997);

0C03 - Transferências de Recursos Decorrentes de Conces-
sões Florestais (Lei nº 11.284, de 2006 - Art 39);

0C33 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Edu-
cação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUN-
DEB;

0E25 - Transferência a Estados, Distrito Federal e Muni-
cípios para compensação das exportações - Auxílio financeiro aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o Fomentos das
Exportações;

0E36 - Complementação da União ao Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Pro-
fissionais da Educação - FUNDEB.

c) Modalidade de Aplicação:
30 - Transferências a Estados e ao Distrito Federal; e
40 - Transferências a Municípios.
2.2 e 2.3 Contribuição de Empregadores e Trabalhadores

para a Seguridade Social
Obtém-se no SIAFI o valor registrado na conta 19114.00.00

- Receita Realizada, na fonte de recursos 54 - Contribuição de Em-
pregadores e Trabalhadores para a Seguridade Social. Nessa fonte,
são identificadas as receitas de contribuições, bem como as decor-
rentes de multas, juros e receitas da dívida ativa referentes a con-
tribuição de Empregadores e Trabalhadores.

2.4-a Contribuição para o Plano de Seguridade Social do
Servidor

Obtém-se, no SIAFI, o valor registrado na conta 19114.00.00
- Receita Realizada, na fonte de recursos 56 - Contribuição do Ser-
vidor para o Plano de Seguridade Social do Servidor. Nessa fonte são
identificadas as receitas de contribuições, bem como as decorrentes
de multas e juros.

2.4-b Contribuição para o Custeio das Pensões Militares
Obtém-se, no SIAFI, o valor registrado na conta de Receita

Realizada, 19114.00.00, na seguinte Natureza de Receita:
1210.15.00 - Contribuição para Custeio das Pensões Mi-

litares.
2.5 Compensação Financeira entre Regimes Previdenciários
Obtém-se, no SIAFI, o valor registrado na conta de Receita

Realizada, 19114.00.00, nas seguintes Naturezas de Receita:
1912.56.00 - Multas/Juros de Compensações Financeiras

RG/RPPS;
1915.19.00 - Multas/Juros Dívida Ativa de Compensações

Financeiras RG/RPPS;
1922.10.01 - Receita Compensação Financeira entre o

RGPS/RPPS - Principal;
1922.10.02 - Receita Compensação Financeira entre o

RGPS/RPPS - Parcelamento;
1932.35.00 - Receita de Dívida Ativa de Compensações Fi-

nanceiras RG/RPPS.
2.6 Contribuição para o Programa de PIS/PASEP
Obtém-se o valor do SIAFI utilizando-se de quatro consultas

na conta 19114.00.00 - Receita Realizada:
a) na primeira, selecionam-se as Naturezas de Receita

1210.37.01 - "Receita do principal das contribuições para o PIS/PA-
SEP" e 1210.37.02 - "Receita de parcelamentos - PIS/PASEP";

b) na segunda, filtra-se a Fonte de Recursos 40 - Receitas de
Contribuições do PIS/PASEP, excetuando-se as Naturezas de Receita
1210.37.01 e 1210.37.02, para identificação de todas as naturezas de
receita que receberam registro nessa fonte. Também são excetuadas as
categorias econômicas de receita 7 e 8 para que não sejam com-
putadas movimentações intra-orçamentárias;

c) na terceira, identificam-se as Naturezas de Receita apu-
radas na consulta anterior. Filtram-se essas naturezas, excluindo-se a
Fonte de Recursos 40. Foram identificadas as Naturezas de Receita
1912.31.00 a 1912.31.99 - Multas e Juros de Mora de Contribuição
do PIS/PASEP, 1914.05.00 a 1914.05.99 - Multas e Juros de Mora da
Dívida Ativa das Contribuições para o PIS/PASEP, 1918.99.00 - Ou-
tras Multas e Juros de Mora, e 1932.05.00 a 1932.05.99 - Receita da
Dívida Ativa das Contribuições para o PIS/PASEP;

d) na quarta, filtram-se os códigos de tributos específicos
para identificação das receitas do PASEP. O total das receitas do PIS
é identificado pela diferença entre o apurado nas consultas anteriores
e esta última consulta.

3. PREVISÃO DA RECEITA
Obtém-se os valores da Previsão da Receita considerando as

informações constantes na Lei nº 12.798, de 04 de abril de 2013 - Lei
Orçamentária Anual para o exercício de 2013.
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No SIAFI, obtém-se esta informação ao identificar, por ca-
tegoria e subcategoria de receita, os valores registrados na equação
contábil 29111.00.00 - Previsão Inicial da Receita, mais 29112.00.00
- Previsão Adicional da Receita, mais 29114.00.00 - Reestimativa da
Receita, menos 29119.00.00 - Anulação da Previsão da Receita.

Nas deduções, obtém-se, também, os valores da Previsão da
Receita, conforme mencionado anteriormente, com exceção das
Transferências Constitucionais e Legais, cujo valor é obtido pela
dotação autorizada na LOA - Lei Orçamentária Anual e respectivos
créditos adicionais, se houver.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com o DE-
MAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº
18, de 10 de fevereiro de 2010, poderão realizar operação especial,
definida pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 29, de
6 de fevereiro de 2013, que consistirá na aquisição de LTN com as
características apresentadas abaixo, pelo preço médio de venda apu-
rado na oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 23.05.2013;
II - horário para acolhimento das propostas: de 12h30 às

17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do

leilão, a partir das 17h, por intermédio do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 24.05.2013;
V - características da emissão:

Título Cod. Selic Ve n c . Prazo (dias) Qtde VN (R$)
LT N 100000 01.10.2013 130 200.000 1.000,000000
LT N 100000 01.07.2015 768 200.000 1.000,000000
LT N 100000 01.01.2017 1.318 200.000 1.000,000000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial
se pelo menos 50% do volume ofertado ao público for vendido.

Art. 4º A alocação da quantidade ofertada, conforme o dis-
posto no art. 8º do mencionado Ato Normativo, obedecerá a seguinte
proporção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quan-
tidade máxima que poderá ser adquirida por cada instituição ob-
servará os critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato
Normativo, e será informada à instituição por meio do módulo OF-
DEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 283, DE 23 DE MAIO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de Notas do Tesouro Nacional, série F,
NTN-F, cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de
04 de julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
23.05.2013;

II - horário para acolhimento das propostas: de 11h às
11 h 3 0 ;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 24.05.2013;
V - data da liquidação financeira: 24.05.2013;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o

Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7
para instituições dealers (credenciadas) e 3 para instituições não dea-
lers;

IX - características da emissão:

Título Cod. Selic Ve n c . Juros
(a.a.)

Prazo
(dias)

Qtde VN (R$) Adquiren-
te

NTN-F 950199 01.01.2019 10,0% 2.048 150.000 1.000,000000 Público
NTN-F 950199 01.01.2023 10,0% 3.509 150.000 1.000,000000 Público
NTN-F 950199 01.01.2023 10,0% 3.509 Até

2.500.000
1.000,000000 Bacen

Parágrafo único. Os cupons de juros das NTN-F poderão ser
negociados separadamente do principal, mantidas as características da
emissão.

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado
preço unitário com seis casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com o DE-
MAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº
18, de 10 de fevereiro de 2010, poderão realizar operação especial,
definida pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 29, de
6 de fevereiro de 2013, que consistirá na aquisição de NTN-F com as
características apresentadas abaixo, pelo preço médio de venda apu-
rado na oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 23.05.2013;
II - horário para acolhimento das propostas: de 12h30 às

17h;

III - divulgação da quantidade total vendida: na data do
leilão, a partir das 17h, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da liquidação financeira: 24.05.2013;
V - características da emissão:

Título Cod. Selic Ve n c . Juros
(a.a.)

Prazo
(dias)

Qtde VN (R$)

NTN-F 950199 01.01.2019 10,0% 2.048 30.000 1.000,000000
NTN-F 950199 01.01.2023 10,0% 3.509 30.000 1.000,000000

§ 1º. Os cupons de juros das NTN-F poderão ser negociados
separadamente do principal, mantidas as características da emissão.

§ 2º. Somente será realizada a operação especial se pelo
menos 50% do volume ofertado ao público for vendido.

Art. 4º A alocação da quantidade ofertada, conforme o dis-
posto no art. 8º do mencionado Ato Normativo, obedecerá a seguinte
proporção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quan-
tidade máxima que poderá ser adquirida por cada instituição ob-
servará os critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato
Normativo, e será informada à instituição por meio do módulo OF-
DEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

DELIBERAÇÃO No- 157, DE 22 DE MAIO DE 2013

Aprova a Carta de Serviços ao Cidadão da Su-
perintendência de Seguros Privados - Susep.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP torna público que o Conselho Di-
retor da Autarquia, em reunião ordinária realizada em 16 de maio de
2013, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX do artigo 10
do Regimento Interno de que trata a Resolução CNSP no 272, de 19
de dezembro de 2012, considerando o disposto no Decreto no 6.932,
de 11 de agosto de 2009, e o que consta do Processo Susep no

15414.004287/2012-02, deliberou:
Art. 1o Aprovar a Carta de Serviços ao Cidadão da Su-

perintendência de Seguros Privados - Susep, em anexo a esta De-
liberação.

Art. 2o Sem prejuízo das demais formas de divulgação in-
terna e externa, a Carta de Serviços ao Cidadão deverá ficar dis-
ponível no sítio da Susep na internet e na intranet.

Art. 3o A Secretaria-Geral - Seger ficará responsável pela
atualização permanente da Carta de Serviços ao Cidadão.

Parágrafo único. As áreas responsáveis pela prestação dos
serviços incluídos na Carta de Serviços ao Cidadão deverão comu-
nicar à Seger qualquer alteração na forma como os serviços são
prestados.

Art. 4o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.
Obs: O anexo desta Deliberação encontra-se à disposição dos in-
teressados no site www.susep.gov.br ou na Coordenação de Docu-
mentação (Codoc), localizada na Rua Buenos Aires, 256 - térreo -
Centro - Rio de Janeiro - RJ.

LUCIANO PORTAL SANTANNA

SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 281, DE 22 DE MAIO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de compra de Notas do Tesouro Na-
cional, série F, NTN-F, cujas características estão definidas no De-
creto nº 3.859, de 04 de julho de 2001:

I - participantes da oferta pública de compra: restrita às
instituições credenciadas a operar com o DEMAB/BCB e com a
CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº 18, de 10 de fe-
vereiro de 2010;

II - data do acolhimento das propostas e do leilão:
23.05.2013;

III - horário para acolhimento das propostas: de 11h às
11 h 3 0 ;

IV - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h, por intermédio do Banco Central do Brasil;

V - critério de seleção das propostas: melhor preço para o
Tesouro Nacional;

VI - data da liquidação financeira: 24.05.2013;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo OFDEALERS, nos termos do regulamento do Sistema Es-
pecial de Liquidação e de Custódia (SELIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7
para instituições dealers (credenciadas);

IX - quantidade para o público: até 150.000 de títulos, que
serão distribuídos, a critério do Tesouro Nacional, entre os títulos
listados abaixo;

X - características da compra:

Título Cod. Selic Ve n c . Juros
(a.a.)

Prazo (dias) Qtde VN (R$)

NTN-F 950199 01.01.2021 10,0% 2.779 Até 150.000 1.000,000000
NTN-F 950199 01.01.2023 10,0% 3.509 Até 150.000 1.000,000000

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado
preço unitário com seis casas decimais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 282, DE 23 DE MAIO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de Letras do Tesouro Nacional, LTN,
cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04 de
julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
23.05.2013;

II - horário para acolhimento das propostas: de 11h às
11 h 3 0 ;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 24.05.2013;
V - data da liquidação financeira: 24.05.2013;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o

Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7
para instituições dealers (credenciadas) e 3 para instituições não dea-
lers;

IX - características da emissão:

Título Cod. Selic Ve n c . Prazo (dias) Qtde VN (R$) Adquirente
LT N 100000 01.10.2013 130 1.000.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.07.2015 768 1.000.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.01.2017 1.318 1.000.000 1.000,000000 Público

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado
preço unitário com seis casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 206, DE 23 DE MAIO DE 2013

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos adicionais para ações de Defesa Civil
ao Estado do Ceará.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010 e no Decreto nº 7.257, de 04 de
agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso adicionais
ao Estado do Ceará, no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de
reais), para a execução de ações de Socorro, Assistência às vítimas e
Restabelecimento de serviços essenciais conforme processo nº
5 9 0 5 0 . 0 0 11 0 5 / 2 0 1 2 - 8 5 .

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a

Ministério da Integração Nacional
.
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Despesa: 3.3.30.41; Fonte: 0388; UG: 530012; devendo ser assinada
pelo gestor financeiro e pelo ordenador de despesa, para prosse-
guimento do processo.

Art. 3° O repasse do recurso adicional será executado em
parcela única.

Art. 4º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 365
dias, a partir da liberação dos recursos.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da execução das ações,
nos termos do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de
2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA Nº 207, DE 23 DE MAIO DE 2013

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Muni-
cípio de São Vicente - SP.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010, Lei nº 12.608, de 10 de abril de
2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de São Vicente - SP, no valor de R$ 878.400,00 (oitocentos e
setenta e oito mil e quatrocentos reais), para a execução de ações de
Socorro, Assistência às vítimas e Restabelecimento de serviços es-
senciais, conforme processo nº 59050.000574/2013-68.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6500; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0388; UG: 530012; devendo ser assinada
pelo gestor financeiro e pelo ordenador de despesa, para prosse-
guimento do processo.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
DA AMAZÔNIA

ATO Nº 21, DE 17 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, SUBSTITUTO
EM EXERCÍCIO, considerando o disposto na Lei Complementar nº
124, de 3/01/2007 e, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
21, VI, do Decreto nº 6.218, de 4/10/2007 e, o art. 46, II, do Re-
gimento Interno da SUDAM e,

Considerando a necessidade de garantir a continuidade do
serviço, tendo em vista o Princípio da Continuidade do Serviço Pú-
blico, que rege as atividades administrativas;

Considerando a necessidade de evitar que a missão insti-
tucional(Contribuir para o desenvolvimento da Amazônia Legal) des-
ta Autarquia seja prejudicada;

Considerando que a Diretoria Colegiada desta Autarquia, no
momento, é constituída por três membros, e que o Superintendente da
SUDAM encontra-se em viagem a serviço e a Diretora de Admi-
nistração está de férias, resolve:

1º - Aprovar "Ad Referendum", o projeto de modernização e
complementação de equipamentos, apresentado pela empresa
TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S/A - TAG, CNPJ
06.248.349/0021-77, localizada em Coari/AM, com base no Parecer
Técnico nº 015/2013, reconhecendo-lhe o direito ao incentivo do
REINVESTIMENTO, referente ao ano-calendário de 2010, no valor
de R$ 3.194.391,14, na forma ali sumariada, em observância à le-
gislação em vigor, especialmente, ao art. 19 da Lei nº 8.167/91, o
Decreto nº 4.212/2002, o art. 3º da Medida Provisória nº 2.119-
14/2001, e, art. 27 do Regulamento de Incentivos Fiscais Admi-
nistrados pela Sudam, aprovado pela Resolução CONDEL/SUDAM
Nº 20/2010;

2º - Determinar que o presente processo seja submetido à
Diretoria Colegiada na próxima reunião a ser realizada, para co-
nhecimento e ulteriores de direito;

3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

INOCENCIO RENATO GASPARIM
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 2.100, DE 23 DE MAIO DE 2013

Altera a Portaria no 2.513, de 10 de no-
vembro de 2011, do Ministério da Justiça.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e o Decreto no 6.061, de 15 de março de 2007, e tendo
em vista o disposto no art. 22 da Lei no 12.277, de 30 de junho de
2010, regulamentado pelo art. 1o, inciso XLIX, do Decreto no 7.133,
de 19 de março de 2010, e no art. 39, inciso VI, da Lei no 12.702, de
7 de agosto de 2012, resolve:

Art. 1o Os arts. 1o, 4o, 5o, 7o, 11, 13, 18, 19, 21, 22, 23, 27,
30 e 44, da Portaria no 2.513, de 10 de novembro de 2011, do
Ministério da Justiça, passam a vigorar com as seguintes redações:

"Art. 1o Ficam aprovados os critérios e os procedimentos
específicos de avaliação de desempenho individual dos servidores e
institucional do Departamento de Polícia Federal, e de atribuição da
Gratificação de Desempenho de Atividade de Apoio Técnico-Ad-
ministrativo à Polícia Federal - GDATPF, da Gratificação de De-
sempenho de Atividade de Cargos Específicos - GDACE, e da Gra-
tificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de
Cargos do Departamento de Polícia Federal - GDM-PECPF." (NR)

"Art. 4o ...................................................................
Parágrafo único. Os valores referentes à GDATPF, à GDACE

e à GDM-PECPF serão atribuídos aos servidores que a ela fazem jus
em função do alcance das metas de desempenho individual e do
alcance das metas de desempenho institucional da Polícia Federal."
(NR)

"Art. 5o A GDATPF, a GDACE e a GDM-PECPF corres-
ponderão ao somatório das avaliações de desempenho individual e
institucional, e serão pagas observado o limite máximo de 100 (cem)
pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo
cada ponto, em seus respectivos níveis, classes e padrões, aos valores
estabelecidos em lei, como expressam as Tabelas de Valores dos
Pontos da GDATPF, da GDACE e da GDM-PECPF, constantes do
Anexo I desta Portaria, respeitada a seguinte distribuição:

..................................................................................
§1o Compete à Diretoria de Gestão de Pessoal, por inter-

médio da Coordenação de Recursos Humanos - CRH, o planejamento
e a coordenação das ações de avaliação de desempenho individual e
consolidação do resultado deste processo com o resultado obtido na
avaliação institucional, supervisionando a aplicação das normas e dos
procedimentos para efeito de pagamento da GDATPF, da GDACE e
da GDM-PECPF, em articulação com as UAd's.

.................................................................................." (NR)
"Art. 7o ....................................................................
Parágrafo único. Até que seja processada a primeira ava-

liação de desempenho individual que venha a surtir efeito financeiro,
o servidor recém-nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha
retornado, no decurso do ciclo de avaliação, de licença sem ven-
cimento, de cessão ou de outros afastamentos sem direito à percepção
de gratificação de desempenho, receberá a GDATPF, a GDACE ou a
GDM-PECPF no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos." (NR)

"Art. 11. São consideradas para efeito do pagamento da
GDATPF, da GDACE e da GDM-PECPF, a UA relacionada no Ane-
xo II, com as respectivas UAd's."

.................................................................................." (NR)
"Art. 13. ..................................................................
§ 1o Os fatores de desempenho individual, considerados para

efeito da avaliação da GDATPF, da GDACE e da GDM-PECPF,
conforme estabelecido no § 1o do art. 4o do Decreto no 7.133, de
2010, são os seguintes:

.................................................................................." (NR)
"Art. 18. Os titulares dos cargos de provimento efetivo, in-

tegrantes do PEDPF ou da estrutura remuneratória especial tratada no
art. 19 da Lei no 12.277, de 2010, quando investidos em cargo em
comissão ou função de confiança na Polícia Federal, farão jus à
GDATPF, à GDACE ou à GDM-PECPF da seguinte forma:

.................................................................................." (NR)
"Art. 19. Os titulares dos cargos de provimento efetivo, in-

tegrantes do PEDPF ou da estrutura remuneratória especial tratada no
art. 19 da Lei no 12.277, de 2010, quando não se encontrarem em
exercício na Polícia Federal, ressalvado o disposto em legislação
específica, somente farão jus à respectiva gratificação de desem-
penho:

.................................................................................." (NR)
"Art. 21. ...................................................................
..................................................................................
V - publicar no Boletim de Serviço o resultado final da

avaliação da GDATPF, da GDACE e da GDM-PECPF; e
.................................................................................." (NR)
"Art. 22. ..................................................................
§ 1o Em casos de afastamentos e licenças considerados pela

Lei no 8.112, de 1990, como de efetivo exercício, sem prejuízo da
remuneração e com direito à percepção da gratificação de desem-
penho, o servidor continuará a fazer jus à GDATPF, à GDM-PECPF
ou à GDACE conforme o caso, correspondente à última pontuação
obtida, até que seja processada a sua primeira avaliação após o re-
torno.

.................................................................................." (NR)

"Art. 23. Até que seja processada a primeira avaliação de
desempenho individual, o servidor recém nomeado para cargo efetivo
no quadro de pessoal da Polícia Federal e aquele que tenha retornado
de licença sem vencimento, de cessão ou de outros afastamentos sem
direito à percepção da GDATPF, da GDACE ou da GDM-PECPF, no
decurso do ciclo de avaliação, receberá a respectiva gratificação no
valor correspondente a 80 (oitenta) pontos." (NR)

"Art. 27. O processo de avaliação da GDATPF, da GDACE
e da GDM-PECPF será monitorado ao longo do ciclo de avaliação de
desempenho individual e institucional sob a orientação da CRH e da
CPLAM, e supervisão da Comissão de Acompanhamento da Ava-
liação de Desempenho - CAD." (NR)

"Art. 30. A avaliação de desempenho institucional, parte
integrante da GDATPF, da GDACE e da GDM-PECPF, corresponderá
ao somatório da pontuação obtida pelo avaliado no alcance das metas
globais e intermediárias." (NR)

"Art. 44. Todos os servidores efetivos do PEDPF até o DAS
nível 3, ou equivalentes, devem obrigatoriamente ser avaliados para
fins de apuração dos resultados institucionais, independentemente de
fazerem jus, ou não, à GDATPF, à GDACE ou à GDM-PECPF como
parcela remuneratória." (NR)

Art. 2o A Portaria no 2.513, de 2011, do Ministério da Jus-
tiça, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos:

"Art. 4o-A. A GDACE é devida aos titulares dos cargos de
provimento efetivo, de nível superior, referidos no Anexo XII à Lei no

12.277, de 2010, optantes pela Estrutura Especial de Remuneração da
citada Lei, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às
atribuições do respectivo cargo no órgão ou nas situações referidas no
art. 22, § 9o, da Lei no 12.277, de 2010." (NR)

"Art. 4o-B. A GDM-PECPF é devida aos servidores ocu-
pantes do cargo de Médico, Médico de Saúde Pública, Médico do
Trabalho, Médico Veterinário, Médico-Profissional Técnico Superior,
Médico-Área, Médico Marítimo e Médico Cirurgião, quando em efe-
tivo exercício nas atividades inerentes às atribuições do respectivo
cargo no órgão." (NR)

Art. 3o Excepcionalmente, o primeiro ciclo de avaliação da
GDACE terá duração inferior a doze meses, iniciando-se na data de
publicação desta Portaria e findando em 31 de outubro de 2013.

Art. 4o O Anexo I da Portaria no 2.513, de 2011, do Mi-
nistério da Justiça, passa a vigorar na forma do Anexo I desta Por-
taria.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

ANEXO I

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO DE ATIVIDADE DE APOIO TÉCNICO-ADMINIS-
TRATIVO À POLÍCIA FEDERAL - GDATPF, DA GRATIFICA-
ÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE CARGOS ESPE-
CÍFICOS - GDACE, E DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO
DE ATIVIDADES MÉDICAS DO PLANO ESPECIAL DE CAR-
GOS DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL - GDM-
PECPF
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 12.778, DE 28 DE DEZEMBRO
DE 2012)
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE
APOIO
TÉCNICO-ADMINISTRATIVO À POLÍCIA FEDERAL - GDATPF
a) Valor do ponto da GDATPF para os cargos de nível superior:
Em R$

Valor do ponto a partir de
Classe Padrão 1o de julho

de 2012
1o de janeiro

de 2013
1o de janei-
ro de 2014

1o de janei-
ro de 2015

III 37,70 41,03 44,37 47,70
Especial II 36,59 39,92 43,26 46,59

I 35,52 38,85 42,19 45,52
VI 33,80 37,13 40,47 43,80
V 32,82 36,15 39,49 42,82

C IV 31,86 35,19 38,53 41,86
III 30,93 34,26 37,60 40,93
II 30,03 33,36 36,70 40,03
I 29,16 32,49 35,83 39,16

VI 27,75 31,08 34,42 37,75
V 26,94 30,27 33,61 36,94

B IV 26,16 29,49 32,83 36,16
III 25,40 28,73 32,07 35,40
II 24,66 27,99 31,33 34,66
I 23,94 27,27 30,61 33,94
V 22,78 2 6 , 11 29,45 32,78
IV 22,12 25,45 28,79 32,12

A III 21,48 24,81 28,15 31,48
II 20,85 24,18 27,52 30,85
I 20,24 23,57 26,91 30,24

b) Valor do ponto da GDATPF para os cargos de nível
intermediário:

Em R$

Valor do ponto a partir de
Classe Padrão 1o de julho

de 2012
1o de janeiro

de 2013
1o de janei-
ro de 2014

1o de janeiro
de 2015

III 16,73 19,83 22,93 26,03
Especial II 16,52 19,62 22,72 25,82

I 16,31 19,41 22,51 25,61
VI 15,96 19,06 22,16 25,26
V 15,76 18,86 21,96 25,06

C IV 15,56 18,66 21,76 24,86
III 15,36 18,46 21,56 24,66
II 15,16 18,26 21,36 24,46

I 14,97 18,07 21,17 24,27
VI 14,66 17,76 20,86 23,96
V 14,47 17,57 20,67 23,77

B IV 14,29 17,39 20,49 23,59
III 1 4 , 11 17,21 20,31 23,41
II 13,93 17,03 20,13 23,23
I 13,76 16,86 19,96 23,06
V 13,48 16,58 19,68 22,78
IV 13,31 16,41 19,51 22,61

A III 13,14 16,24 19,34 22,44
II 12,98 16,08 19,18 22,28
I 12,82 15,92 19,02 22,12

c) Valor do ponto da GDATPF para os cargos de nível
auxiliar:

Em R$

Valor do ponto a partir de
Classe Padrão 1o de julho

de 2012
1o de janeiro

de 2013
1o de janeiro

de 2014
1o de janeiro

de 2015
III 5,03 7,13 9,23 11 , 3 3

Especial II 4,99 7,09 9,19 11 , 2 9
I 4,96 7,06 9,16 11 , 2 6

GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE
ATIVIDADE DE CARGOS ESPECÍFICOS - GDACE
Em R$

Valor do ponto a partir de

Classe Padrão
1o de julho

de 2010
1o de janei-
ro de 2013

1o de janeiro
de 2014

1o de janeiro
de 2015

III 63,17 66,39 69,71 73,13
Especial II 61,03 64,14 67,35 70,65

I 58,97 61,98 65,08 68,27
VI 56,06 58,92 61,87 64,91
V 54,16 56,92 59,77 62,70

C IV 52,33 55,00 57,75 60,58
III 50,56 53,14 55,80 58,54
II 48,85 51,34 53,91 56,55
I 47,20 49,61 52,09 54,65

VI 44,87 47,16 49,52 51,95
V 43,35 45,56 47,84 50,19

B IV 41,88 44,02 46,22 48,49
III 40,46 42,52 44,65 46,84
II 39,09 41,08 43,13 45,25
I 37,77 39,70 41,69 43,74
V 35,90 37,73 39,62 41,56
IV 34,69 36,46 38,28 40,16

A III 33,52 35,23 36,99 38,80
II 32,39 34,04 35,74 37,49
I 31,29 32,89 34,53 36,22

GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES
MÉDICAS DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DEPARTA-
MENTO DE POLÍCIA FEDERAL - GDM-PECPF, COM JORNADA
DE 40 HORAS SEMANAIS

Em R$

Valor do Ponto
C a rg o s Classe Padrão Até 31 de

dezembro
de 2012

A partir de
1o de ja-
neiro de
2013

A partir
de 1o de
janeiro

de 2014

A partir de
1o de janei-
ro de 2015

III 28,34 31,64 34,94 38,34
Especial II 27,65 30,95 34,25 37,65

I 26,98 30,28 33,58 36,98
VI 26,07 29,37 32,67 36,07
V 25,43 28,73 32,03 35,43

C IV 24,81 2 8 , 11 31,41 34,81
III 24,20 27,50 30,80 34,20
II 23,61 26,91 30,21 33,61

Médico I 23,03 26,33 29,63 33,03
VI 22,25 25,55 28,85 32,25

Médico V 21,71 25,01 28,31 31,71
Ve t e r i -
nário

B IV 21,18 24,48 27,78 31,18

III 20,66 23,96 27,26 30,66
II 20,16 23,46 26,76 30,16
I 19,67 22,97 26,27 29,67
V 19,00 22,30 25,60 29,00
IV 18,54 21,84 25,14 28,54

A III 18,09 21,39 24,69 28,09
II 17,65 20,95 24,25 27,65
I 17,22 20,52 23,82 27,22

GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES
MÉDICAS DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DEPARTA-
MENTO DE POLÍCIA FEDERAL - GDM-PECPF, COM JORNADA
DE 20 HORAS SEMANAIS.

Em R$

Valor do Ponto
C a rg o s Classe Padrão Até 31 de

dezembro de
2012

A partir
de 1o de
janeiro
de 2013

A partir
de 1o de
janeiro

de 2014

A partir de
1o de janei-
ro de 2015

III 28,34 29,99 31,64 33,34
Especial II 27,65 29,30 30,95 32,65

I 26,98 28,63 30,28 31,98
VI 26,07 27,72 29,37 31,07
V 25,43 27,08 28,73 30,43

C IV 24,81 26,46 2 8 , 11 29,81
III 24,20 25,85 27,50 29,20
II 23,61 25,26 26,91 28,61

Médico I 23,03 24,68 26,33 28,03
VI 22,25 23,90 25,55 27,25

Médico V 21,71 23,36 25,01 26,71
Ve t e r i -
nário

B IV 21,18 22,83 24,48 26,18

Ministério da Justiça
.
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III 20,66 22,31 23,96 25,66
II 20,16 21,81 23,46 25,16
I 19,67 21,32 22,97 24,67
V 19,00 20,65 22,30 24,00
IV 18,54 20,19 21,84 23,54

A III 18,09 19,74 21,39 23,09
II 17,65 19,30 20,95 22,65
I 17,22 18,87 20,52 22,22

PORTARIA No- 2.101, DE 23 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 18ª Sessão Plenária, realizada no dia 05 de
dezembro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2001.01.03724,
resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por LUCIA-
NO GABRIEL CARNEIRO, portador do CPF nº 224.390.641-49.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.102, DE 23 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 3ª Sessão Plenária, realizada no dia 20 de
março de 2013, no Requerimento de Anistia nº 2003.01.22960, re-
solve:

Ratificar a condição de anistiado político de GILBERTO
NASCIMENTO DA CRUZ, portador do CPF nº 002.603.202-34, e
indeferir o pedido de reparação econômica, nos termos do artigo 1º,
inciso I, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.103, DE 23 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei n.º 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 2ª Sessão Plenária, realizada no dia 03 de
fevereiro de 2010, e o Despacho da Vice-Presidente da Comissão de
Anistia, datado de 20 de fevereiro de 2013, no Requerimento de
Anistia n.º 2001.01.01182, resolve:

Retificar a Portaria Ministerial n.º 3.404 de 27 de outubro de
2010, publicada no Diário Oficial da União de 28 de outubro de
2010, para declarar anistiado político "post mortem" SILVERINO
ANGELO TAPARELLO, filho de ROSA BUSSANELLO, conceder a
ILKA CLARA RATH TAPARELLO, portadora do CPF nº
004.175.849-89, e aos demais dependentes, se houver, reparação eco-
nômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e
continuada, no valor de R$ 1.679,19 (um mil, seiscentos e setenta e
nove reais e dezenove centavos), conceder aos sucessores (herdeiros),
se houver, efeitos financeiros retroativos de 28.09.1996 a 19.08.2004,
perfazendo um total retroativo de R$ 172.368,85 (cento e setenta e
dois mil, trezentos e sessenta e oito reais e oitenta e cinco centavos),
conceder à ILKA CLARA RATH TAPARELLO, portadora do CPF nº
004.175.849-89, e aos demais dependentes, se houver, efeitos fi-
nanceiros retroativos de 19.08.2004 a 03.02.2010 data do julgamento,
perfazendo um total retroativo de R$ 119.082,56 (cento e dezenove
mil, oitenta e dois reais e cinqüenta e seis centavos), nos termos do
artigo 1º, incisos I e II, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.104, DE 23 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei n.º 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 43ª Sessão de Turma, realizada no dia 08 de
abril de 2010, e o Despacho da Vice-Presidente da Comissão de
Anistia, datado de 19 de fevereiro de 2013, no Requerimento de
Anistia n.º 2004.01.44281, resolve:

Retificar a Portaria Ministerial n.º 2.060 de 11 de agosto de
2010, publicada no Diário Oficial da União de 12 de agosto de 2010,
para declarar anistiado político LUIZ CARLOS GONÇALVES, por-
tador do CPF nº 334.881.007-82, e conceder reparação econômica, de
caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a
60 (sessenta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 40.680,00
(quarenta mil, seiscentos e oitenta reais), nos termos do artigo 1º,
incisos I e II, c/c artigo 4º, § 1º, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro
de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.105, DE 23 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 2ª Sessão Plenária, realizada no dia 06 de
março de 2013, no Requerimento de Anistia nº 2002.01.07109, re-
solve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por ODER
BOZZANO ROSA, portador do CPF nº 002.421.951-72.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.106, DE 23 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08270.020502/2011-40, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, WILFREDO RUIZ
ARIAS, de nacionalidade boliviana, filho de Angel Ruiz e de Ana
Arias, nascido em Warnes, Departamento de Santa Cruz, Bolívia, em
11 de outubro de 1961.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.107, DE 23 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 20.096/DF, impetrado por
PAULO CESAR DOS SANTOS, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1.443, de 05 de
abril de 2013, publicada no DOU de 08 de abril de 2013, Seção 1,
que anulou a Portaria Ministerial nº 1.622, de 06 de julho de 2004,
que declarou PAULO CESAR DOS SANTOS anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1.622, de 06 de julho de 2004, que declarou PAULO CESAR DOS
SANTOS anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.108, DE 23 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.173/DF, impetrado por
JOSÉ RUBEM DE SOUZA, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1.966, de 05 de
setembro de 2012, publicada no DOU de 06 de setembro de 2012,
Seção 1, que anulou a Portaria Ministerial nº 0505, de 05 de abril de
2005, que declarou JOSÉ RUBEM DE SOUZA anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
0505, de 05 de abril de 2005, que declarou JOSÉ RUBEM DE
SOUZA anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.109, DE 23 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 20.100/DF, impetrado por
JOÃO CARLOS DE CARVALHO, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1.447, de 05 de
abril de 2013, publicada no DOU de 08 de abril de 2013, Seção 1,
que anulou a Portaria Ministerial nº 1.247, de 05 de maio de 2004,
que declarou JOÃO CARLOS DE CARVALHO anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1.247, de 05 de maio de 2004, que declarou JOÃO CARLOS DE
CARVALHO anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No 2.110, DE 23 DE MAIO DE 2013

Fixa os limites de contrapartida nas trans-
ferências voluntárias de recursos oriundos
do Fundo Nacional de Segurança Pública e
o do Programa Nacional de Segurança Pú-
blica com Cidadania.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, o art. 27, inciso XIV, alíneas "a" e "d", da Lei no

10.683, de 28 de maio de 2003, e o art. 1o, inciso I e IV, do Anexo
I ao Decreto no 6.061, de 15 de março de 2007, e tendo em vista o
disposto no art. 57, § 1o, da Lei no 12.708, de 17 de agosto de 2012,
resolve:

Art. 1o Fixar os limites de contrapartida nas transferências
voluntárias de recursos oriundos do Fundo Nacional de Segurança
Pública e do Programa Nacional de Segurança Pública com Cida-
dania, conforme os seguintes critérios:

I - no caso dos Municípios:
a) 2% (dois por cento) para os Municípios com até cinquenta

mil habitantes;
b) 4% (quatro por cento) para os Municípios acima de cin-

qüenta mil habitantes localizados no Norte, Nordeste e Centro-Oeste; e
c) 8% (oito por cento) para os demais;
II - no caso dos Estados e do Distrito Federal:
a) 5% (cinco por cento) para os Estados localizados nas

regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e o Distrito Federal; e

b) 10% (dez por cento) para os demais; e
III - no caso dos consórcios públicos constituídos por Es-

tados, Distrito Federal e Municípios, 2% (dois por cento).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1.999, de 10 de maio de 2013, do Senhor
Ministro de Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da União
nº 90, de 13 de maio de 2013, Seção 1, página 34, referente ao
requerimento de anistia nº 2007.01.57650, onde se lê "2ª Sessão
Plenária, realizada no dia 06 de março de 2013", leia-se: "8ª Sessão
de Turma, realizada no dia 31 de agosto de 2011".

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 1.821, DE 9 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2158 - DPF/IJI/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa TREINAVIL CENTRO
DE TREINAMENTO E FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA,
CNPJ nº 73.591.851/0002-00, sediada em Santa Catarina, para ad-
quirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
32443 (trinta e duas mil e quatrocentas e quarenta e três)

Munições calibre 38
35573 (trinta e cinco mil e quinhentas e setenta e três)

Espoletas calibre 38
8980 (oito mil e novecentos e oitenta) Gramas de pólvora
35573 (trinta e cinco mil e quinhentos e setenta e três)

Projéteis calibre 38
3240 (três mil e duzentas e quarenta) Munições calibre

.380
3610 (três mil e seiscentas e dez) Espoletas calibre .380
3610 (três mil e seiscentos e dez) Projéteis calibre .380
2083 (duas mil e oitenta e três) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.889, DE 16 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1448 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ITAIGUARA TRANS-
PORTES LTDA, CNPJ nº 15.809.346/0001-02, sediada no Amazo-
nas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (um) Revólver calibre 38
21 (vinte e uma) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.895, DE 16 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/599 - DPF/URA/MG, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa USINA DELTA S/A-UNIDADE DELTA, CNPJ nº
13.537.735/0003-62, para atuar em Minas Gerais, com Certificado de
Segurança nº 813/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.902, DE 16 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1036 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:
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DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa THATIKAL SEGURANÇA LTDA-ME, CNPJ nº
09.232.350/0001-58, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 656/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.903, DE 16 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1093 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa EMVIPOL - EMPRESA DE VIGILANCIA PO-
TIGUAR, CNPJ nº 35.290.931/0002-37, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na
Paraíba, com Certificado de Segurança nº 930/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.926, DE 17 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1977 - DPF/SJK/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa RP FENIX VIGILAN-
CIA LTDA., CNPJ nº 15.349.254/0001-97, sediada em São Paulo,
para adquirir:

Da empresa cedente GSV - SEGURANÇA E VIGILANCIA
LTDA, CNPJ nº 00.459.601/0001-67:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
120 (cento e vinte) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.951, DE 17 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1702 - DPF/AQA/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SPVM SEGURANÇA
PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 08.901.667/0001-
77, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.957, DE 20 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1769 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

CONCEDER autorização à empresa AGROSERVICE SE-
GURANÇA LTDA, CNPJ nº 03.602.646/0001-37, sediada no Distrito
Federal, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
12 (doze) Revólveres calibre 38
120 (cento e vinte) Munições calibre 38
14 (quatorze) Armas de choque elétrico de lançamento de

dardos energizados
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.958, DE 20 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2327 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa EMBRASE EMPRESA
BRASILEIRA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
57.574.154/0001-04, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:

3 (três) Pistolas calibre .380
1 (um) Revólver calibre 38
135 (cento e trinta e cinco) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.961, DE 20 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2414 - DPF/LGE/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FERA FORMAÇÃO
EM SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº 07.844.081/0001-55,
sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
35200 (trinta e cinco mil e duzentas) Espoletas calibre 38
1000 (um mil) Estojos calibre 38
2320 (dois mil e trezentos e vinte) Gramas de pólvora
35200 (trinta e cinco mil e duzentos) Projéteis calibre 38
1000 (uma mil) Espoletas calibre .380
1000 (um mil) Projéteis calibre .380
1000 (uma mil) Buchas calibre 12
12 (doze) Quilos de chumbo calibre 12
1000 (uma mil) Espoletas calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.962, DE 20 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2441 - DPF/BRU/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ALTASEG VIGILAN-
CIA EIRELI ME, CNPJ nº 15.803.220/0001-20, sediada em São
Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente PORTAL P SERVIÇO DE VIGILAN-
CIA LTDA - EPP, CNPJ nº 05.097.975/0001-01:

6 (seis) Revólveres calibre 38
60 (sessenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.963, DE 20 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2452 - DPF/ANS/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL
S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ
nº 17.428.731/0050-13, sediada em Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Espingardas calibre 12
504 (quinhentas e quatro) Munições calibre 38
270 (duzentas e setenta) Munições calibre .380
273 (duzentas e setenta e três) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.968, DE 20 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2520 - DPF/SOD/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa UNICA SOROCABA
VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA., CNPJ nº
07.542.045/0001-37, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.970, DE 22 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à

solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4097 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA
DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0054-47, es-
pecializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Escolta Ar-
mada, Transporte de Valores, Segurança Pessoal e Vigilância Pa-
trimonial, para atuar no Rio de Janeiro com o(s) seguinte(s) Cer-
tificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº
4231/2012 (CNPJ nº 17.428.731/0054-47); nº 4515/2012 (CNPJ nº
17.428.731/0056-09); nº 4474/2012 (CNPJ nº 17.428.731/0055-28) e
nº 943/2013 (CNPJ nº 17.428.731/0110-99).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.973, DE 22 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/5071 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
STEVES SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
06.116.801/0001-01, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 756/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.976, DE 22 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/566 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

CONCEDER autorização à empresa VISEL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 32.401.341/0001-65, sediada no Es-
pírito Santo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
21 (vinte e um) Revólveres calibre 38
150 (cento e cinquenta) Munições calibre 38
194 (cento e noventa e quatro) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.980, DE 23 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/746 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa NOVCON-SP NOVO CONCEITO DE FORMA-
ÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO EM SEGURANÇA PRIVADA LTDA,
CNPJ nº 09.628.811/0001-06, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar no Rio de Ja-
neiro, com Certificado de Segurança nº 504/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA
FEDERAL

PORTARIA Nº 49, DE 3 DE ABRIL DE 2013

Altera a circunscrição dos Postos da Polícia
Rodoviária Federal no âmbito do 4ª SR-
PRF/MG.

A DIRETORA-GERAL DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso XX,
do Regimento Interno da Polícia Rodoviária Federal, aprovado pela
Portaria nº 1.375, de 2 de agosto de 2007, do Senhor Ministro de
Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da União de 6 de
agosto de 2007;

CONSIDERANDO a necessidade de implementar ações vol-
tadas à redução dos índices de acidentes de trânsito e de crimi-
nalidade nas rodovias federais localizadas no âmbito da 4ª SR-
PRF/MG, bem como o contido no processo nº 08650.000.646/2009-
91 e no processo nº 08.656.017510/2011-84, resolve:

Art. 1º. Alterar a circunscrição das Delegacias da Polícia
Rodoviária Federal no âmbito da 4ª SRPRF, no estado de Minas
Gerais, conforme disposto nos anexos I e II.

Art. 2º. As dúvidas e casos omissos serão dirimidos pela
Coordenação-Geral de Operações - CGO/DPRF.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando as disposições em contrário.

MARIA ALICE NASCIMENTO SOUZA
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ANEXO I

Portaria DG nº 71, de 06 de maio de 2013
Circunscrição das Delegacias da Polícia Rodoviária Federal no âmbito da 4ª SRPRF/MG
DELEGACIA P O S TO BR Inicio Final To t a l
DEL. 4/01 - Delegacia Metropolitana DEL.01/PST01-Sabará 381 368,1 457,5 89,4

DEL.01/PST02-Nova Lima 040 544 592 48
DEL.01/PST03-Betim 040 508,2 533,8 25,6

262 352,5 400,3 47,8
381 477 520,8 43,8

DEL. 4/02 - Delegacia de Sete Lagoas DEL.02/PST01-Sete Lagoas 040 340 508,1 168,1
135 494,1 668,5 174,4

DEL. 4/03 - Delegacia de João Monlevade DEL.03/PST01-João Monlevade 262 185 196 11
381 258,7 368 109,3

DEL.03/PST02-Rio Casca 262 73,1 184,9 111 , 8
DEL. 4/04 - Delegacia de Oliveira DEL.04/PST01-Oliveira 381 577,21 649,99 72,78

DEL.04/PST02-Perdões 381 650 736,4 86,4
DEL.04/PST03-Itatiaiuçu 381 520,9 577,2 56,3

DEL. 4/05 - Delegacia de Juiz de Fora DEL.05/PST01-Juiz de Fora 267 60,4 92,2 31,8
267 11 0 213,4 103,4
040 649 828,9 179,9

DEL.05/PST02-Congonhas 040 592,1 648,9 56,8
DEL. 4/06 - Delegacia de Governador Valadares DEL.06/PST01-Governador Valadares 11 6 375 475,9 100,9

DEL.06/PST02-Caratinga 11 6 476 557,6 81,6
DEL.06/PST03- Belo Oriente 381 143,7 238,2 94,5
DEL.03/PST04-Realeza 262 0 73 73

11 6 557,7 607,7 50
DEL.4/07 - Delegacia de Leopoldina DEL.07/PST01-Leopoldina 11 6 738 817,3 79,3

267 0 60,3 60,3
DEL.07/PST02-Muriaé 11 6 676 737,9 61,9

356 264,4 288,4 24
DEL.07/PST03-Fervedouro 11 6 607,8 675,9 68,1

DEL.4/08 - Delegacia de Araxá DEL.08/PST01-Araxá 262 625 748,5 123,5
DEL.08/PST02-Campos Altos 262 523 624,9 101,9
DEL.08/PST03-Bom Despacho 262 400,4 522,9 122,5

DEL.4/09 - Delegacia de Caxambu DEL.09/PST01-Caxambu 267 213,5 386 172,5
354 693 706,9 13,9

DEL.09/PST02-Capivari 354 707 764 57,3
DEL.4/10 - Delegacia de Pouso Alegre DEL.10/PST01-Pouso Alegre 381 828 891,9 63,9

459 63,9 107,5 43,6
DEL.10/PST02-Três Corações 381 736,5 827,9 91,4
DEL.10/PST03-Itapeva 381 892 951 59

DEL.4/11 - Delegacia de Patos de Minas DEL.11/PST01-Patos de Minas 365 242,4 563 320,6
DEL.4/12 - Delegacia de Teófilo Otoni DEL.12/PST01-Teófilo Otoni 11 6 183,1 374,9 191,8

DEL.12/PST02-Itaobim 11 6 52 183 131
251 197 314,1 11 7 , 1

DEL.4/13 - Poços de Caldas DEL.13/PST01-Poços de Caldas 146 457 521,1 64,1
146 529,9 560,4 30,5
459 7,7 57,7 50
459 60,5 63,8 3,3

DEL.4/14 - Delegacia de Montes Claros DEL.14/PST01-Montes Claros 135 370 494 124
251 314,2 523 208,8
365 0 61 61

DEL.14/PST02-Pirapora 365 61,1 242,3 181,2
DEL.4/15 - Delegacia de Uberaba DEL.15/PST01-Delta 262 748,6 878 129,4

50 107,1 206,9 99,8
DEL.4/16 - Delegacia de Paracatu DEL.16/PST01-Paracatu 040 0 107 107

DEL.16/PST02-João Pinheiro 040 107,1 223,9 11 6 , 8
DEL.16/PST03-Três Marias 040 224 339,9 11 5 , 9

DEL.4/17 - Delegacia de Uberlândia DEL.17/PST01-Uberlândia 365 598,7 659 60,3
50 66,1 107 40,9

ANEL 0 13 13
DEL.17/PST02-Araguari 365 563 598,6 35,6

50 0 66 66
DEL.4/18 - Delegacia de Frutal Del.18/PST01- Frutal 153 144,1 247 102,9

262 878,1 913,1 35
364 0 40,7 40,7

DEL.18/PST02-Monte Alegre de Minas 153 0 144 144
365 659,1 712 52,9

DEL.15/PST03- Ituiutaba 364 277,7 287,2 9,5
365 712,1 869,2 157,1

TOTAL GERAL 5769,88

ANEXO II

Portaria DG nº 49, de 03 de abril de 2013
TRECHO DE RODOVIAS FEDERAIS DELEGADAS À PMMG

BR LOCAIS DE INICIO E FIM INÍCIO FINAL E S T. DELEG. TO TA L
30 DIV GO/MG - ENTR MG-400/202 0 27 27 27 27
40 BR 040-B- -ANTIGA BR 040- PERÍMETRO URBANO DE PARAOPEBA 436 444 8 8 16

ENTR BR-262-B-/381-B- - ENTR BR-356-A- -P/ BELO HORIZONTE- INCLUSO TREVO DA MANESMANN -Anel Ro-
doviário de Belo Horizonte-

535,5 543,5 8 8

120 ENTR MG-262 -PONTE NOVA0 - ACESSO AMPARO DO SERRA 572,9 581,7 8,8 8,8 120,5
ACESSO AMPARO DO SERRA - ENTR MG-445 581,7 587,4 5,7 5,7
ENTR MG-445 - ACESSO PEDRA DO ANTA 587,4 604,1 16,7 16,7
ACESSO PEDRA DO ANTA - ENTR BR-356-A- / 482 -VIÇOSA- 604,1 617,5 13,4 13,4
ENTR BR-356-A- / 482 -VIÇOSA- - ACESSO CAJURI 617,5 627,5 10 10
ACESSO CAJURI - ENTR BR-356-B- -COIMBRA- 627,5 633,5 6 6
ENTR BR-356-B- -COIMBRA- - ENTR MG-447 -VISCONDE DO RIO BRANCO- 633,5 656,7 23,2 23,2
ENTR MG-285-B- -CATAGUASES- - ENTR BR-116 -LEOPOLDINA- 733,3 748 14,7 14,7
ENTR BR-116 -LEOPOLDINA- - ENTR MG-454 -PROVIDÊNCIA- 748 770 22 22

135 DIV BA/MG - MONTALVÂNIA 0 22,6 22,6 22,6 137,4
MONTALVÂNIA - ENTR BR-030 -MONTALVÂNIA- 22,6 25,1 2,5 2,5
ENTR BR-030-MONTALVÂNIA- - MANGA -INÍCIO PAVIMENTAÇÃO- 25,1 88,7 63,6 63,6
MANGA -INÍCIO PAVIMENTAÇÃO- - FIM PAVIMENTAÇÃO -SÃO JOÃO DAS MISSÕES 88,7 99,7 11 11
FIM PAVIMENTAÇÃO -SÃO JOÃO DAS MISSÕES - ITACARAMBI 99,7 137,4 37,7 37,7

146 ENTR BR-365-B- - SANTANA DOS PATOS 30,9 41 10,1 10,1 306,9
SANTANA DOS PATOS - ENTR MG-230 -SERRA DO SALITRE- 41 81,1 40,1 40,1
ENTR MG-230 -SERRA DO SALITRE- - ENTR MG -187 81,1 101,5 20,4 20,4
ENTR MG -187 - ENTR BR-262 101,5 154,5 53 53
TAPIRA - SÃO ROQUE DE MINAS 217,6 270,3 52,7 52,7
SÃO ROQUE DE MINAS - VARGEM BONITA 270,3 285,3 15 15
VARGEM BONITA - SÃO JOÃO BATISTA DO GLÓRIA 285,3 320,3 35 35
ENTR BR-265 / MG-050 -PASSOS- - BOM JESUS DA PENHA 331,3 375,6 44,3 44,3
SÃO PEDRO DA UNIÃO - ENTR BR-491-A--GUAXUPÉ- 398,2 425,9 27,7 27,7
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PERÍMETRO URBANO DE POÇOS DE CALDAS 521,2 529,8 8,6 8,6
154 ENTR BR-365-A- - ENTR BR-365-B-/461/464 -ITUIUTABA- 55,7 57,3 1,6 1,6 82,6

ENTR BR-365-B-/461/464 -ITUIUTABA- - ENTR BR-364-A- -CRUCILÂNDIA- 57,3 103,3 46 46
ENTR BR-364-A- -CRUCILÂNDIA- - ENTR BR-497-A- 103,3 129,3 26 26
ENTR BR-497-A- - ENTR BR-497-B- -CAMPINA VERDE- 129,3 138,3 9 9

251 ENTR MG-181 -BOQUEIRÃO- - ENTR MG-188-A- -CANGALHA- 760,9 845,1 84,2 84,2 176,8
ENTR MG-188-A- -CANGALHA- - ENTR MG-188 -B- -UNAI- 845,1 870,8 25,7 25,7
ENTR MG-188 -B- -UNAI- - DIV MG/GO 870,8 937,7 66,9 66,9

259 DIV ES/MG - ENTR BR-474 -AIMORES- 0 6,2 6,2 6,2 285,4
ENTR BR-474 -AIMORES- - ENTR MG-422 -RESPLENDOR- 6,2 48,8 42,6 42,6
ENTR MG-422 -RESPLENDOR- - ENTR BR-458 -CONSELHEIRO PENA- 48,8 96,9 48,1 48,1
ENTR BR-458 -CONSELHEIRO PENA- - ENTR BR-381 -A- -SÃO VITOR- 96,9 147,4 50,5 50,5
SABINÓPOLIS - ENTR MG-010-A- -SERRO- 347,6 387,6 40 40
ENTR BR-367 -A- - ENTR BR-367 -B- -GOUVEIA- 448,6 455,7 7,1 7,1
ENTR BR-367 -B- -GOUVEIA- - ACESSO NOSSA SENHORA DA GLÓRIA 455,7 533,2 77,5 77,5
ACESSO NOSSA SENHORA DA GLÓRIA - ENTR BR-135-A- -CURVELO- 533,2 545,9 12,7 12,7
ENTR BR-135-A- -CURVELO- - ENTR BR-135 -B- 545,9 546,6 0,7 0,7

265 ENTR BR-040 - ENTR MG-135/338 -BARBACENA- 198,5 202,3 3,8 3,8 435,6
ENTR MG-135/338 -BARBACENA- - ACESSO A TIRADENTES 202,3 249,1 46,8 46,8
ACESSO A TIRADENTES - ENTR BR-383/494 -SÃO JOÃO DEL REY- 249,1 261,4 12,3 12,3
ENTR BR-383/494 -SÃO JOÃO DEL REY- - ENTR MG-332 -P/NAZARENO- 261,4 299,6 38,2 38,2
ENTR MG-332 -P/NAZARENO- - ENTR MG-451 -ITUTINGA- 299,6 308,7 9,1 9,1
ENTR MG-451 -ITUTINGA- - ENTR BR-354 -LAVRAS- 308,7 345,2 36,5 36,5
ENTR BR-354 -LAVRAS- - ACESSO RIBEIRÃO VERMELHO 345,2 355,8 10,6 10,6
ACESSO RIBEIRÃO VERMELHO - ENTR BR-381 355,8 363,1 7,3 7,3
ENTR BR-381- NEPOMUCENO 363,1 375,1 12 12
NEPOMUCENO - ACESSO COQUEIRAL 375,1 397,7 22,6 22,6
ACESSO COQUEIRAL - ENTR MG-167 -SANTANA DA VARGEM- 397,7 407,8 10,1 10,1
ENTR MG-167 -SANTANA DA VARGEM- - ENTR BR-369 -A- 407,8 420,3 12,5 12,5
ENTR BR-369 -A- - BOA ESPERANÇA 420,3 428,7 8,4 8,4
BOA ESPERANÇA - ENTR BR-369 -B- 428,7 435 6,3 6,3
ENTR BR-369 -B- - ENTR MG-170 -ILICINEA- 435 469,7 34,7 34,7
ENTR MG-170 -ILICINEA- - ENTR MG-184 469,7 517,5 47,8 47,8
ALPINÓPOLIS - ENTR BR-146 -BOM JESUS DA PENHA- 538,8 567,4 28,6 28,6
ENTR BR-146 -BOM JESUS DA PENHA- - JACUI 567,4 598,9 31,5 31,5
JACUI - ENTR MG-050 -SÃO SEBASTIÃO DO PARAISO- 598,9 633 34,1 34,1
ENTR MG-050 -SÃO SEBASTIÃO DO PARAISO- - ACESSO ITAMOJI 633 644,6 11 , 6 11 , 6
ACESSO ITAMOJI - DIV MG/SP 644,6 655,4 10,8 10,8

267 ENTR MG-179/453 -MACHADO- - ENTR BR-459-A- 435,8 499,9 64,1 64,1 95
ENTR BR-146-B- / 459-B- -POÇOS DE CALDAS- - DIV MG/SP 519,7 532,8 13,1 13,1
PERÍMETRO URBANO DE JUIZ DE FORA 92,2 11 0 17,8 17,8

342 FREI GASPAR - ENTR MG-412 -ATALEIA- 482,7 526,7 44 44 44
352 DOURADOQUARA - CASTANHA 26,5 34,7 8,2 8,2 303,8

CASTANHA - ENTR MG-190-A- 34,7 54,7 20 20
ENTR MG-190 -A- - ENTR MG-190-B- -ABADIA DOS DOURADOS- 54,7 64,4 9,7 9,7
ENTR MG-190-B- -ABADIA DOS DOURADOS- - ENTR MG-188-A- COROMANDEL 64,4 88,4 24 24
ENTR MG-188-A- COROMANDEL - ENTR MG-188-B- 88,4 92,9 4,5 4,5
ENTR M-188-B- - ACESSO LAGAMAR -ROCINHA- 92,9 127,2 34,3 34,3
ACESSO LAGAMAR -ROCINHA- - ENTR BR-146 -A- / 365 -A- 127,2 192,2 65 65
ENTR MG-176 -ABAETÉ- - ENTR MG-060 386,4 395,3 8,9 8,9
ENTR MG-060 - ENTR MG-164 -MARTINHO CAMPOS- 395,3 421,1 25,8 25,8
ENTR MG-164 -MARTINHO CAMPOS- - PONTE S/ RIO PARÁ 421,1 458,6 37,5 37,5
PONTE S/ RIO PARÁ - ENTR MG-423-A- -PITANGUI- 458,6 483,1 24,5 24,5
ENTR MG-423-A- -PITANGUI- - ENTR MG-423 -B- 483,1 490,5 7,4 7,4
ENTR MG-423 -B- - ENTR BR-262 -PARÁ DE MINAS- 490,5 524,5 34 34

354 ENTR BR-146-B- / 352-A- / 365 - ACESSO LAGOA FORMOSA 230,1 247,4 17,3 17,3 348,6
ACESSO LAGOA FORMOSA - ACESSO CARMO DO PARANAIBA 247,4 280,2 32,8 32,8
ACESSO CARMO DO PARANAIBA - ENTR MG-230 280,2 292,2 12 12
ENTR MG-230 - ENTR BR-352 -B- -P/ARAPUÃ- 292,2 296,6 4,4 4,4
ENTR BR-352 -B- -P/ARAPUÃ- - ACESSO RIO PARANAIBA 296,6 313,5 16,9 16,9
ACESSO RIO PARANAIBA - ENTR MG-235 -A- -GUARDA DOS FERREIROS- 313,5 329,4 15,9 15,9
ENTR MG-235 -A- -GUARDA DOS FERREIROS- - ENTR MG-235 -B- 329,4 334,7 5,3 5,3
ENTR MG-235 -B- - ENTR BR-262 -A- 334,7 366,3 31,6 31,6
ENTR BR-262 -B- - ENTR MG-176 -P/BAMBUÍ- 378,8 417,6 38,8 38,8
ENTR MG-176 -P/BAMBUÍ- - ENTR MG-170 -IGUATAMA- 417,6 450,5 32,9 32,9
ENTR MG-170 -IGUATAMA- - ARCOS 450,5 473,7 23,2 23,2
ARCOS - ENTR MG-439 473,7 485,9 12,2 12,2
ENTR MG-439 - ENTR MG-050 485,9 495,8 9,9 9,9
ENTR MG-050 - ACESSO FORMIGA 495,8 508,4 12,6 12,6
ACESSO FORMIGA - ENTR MG-164 -CANDEIAS- 508,4 544,5 36,1 36,1
ENTR MG-164 -CANDEIAS- - ENTR BR-369 -A- 544,5 555,5 11 11
ENTR BR-369 -A- - ENTR BR-369 -B- -CAMPO BELO- 555,5 559 3,5 3,5
ENTR BR-369 -B- -CAMPO BELO- - ENTR BR-381 -PERDÕES- 559 591,2 32,2 32,2

356 ENTR AVENIDA CONTORNO - ENTR MG-030 -NOVA LIMA- *TRECHO URBANO* 0 4,7 4,7 4,7 140,6
ENTR MG-030 -NOVA LIMA- - ENTR BR-040 -A- -ANEL ROD. DE BH- TRECHO URBANO 4,7 8 3,3 3,3
ENTR BR-040 -B- - ENTR MG-030 -ITABIRITO- 28,1 50,7 22,6 22,6
ENTR MG-030 -ITABIRITO- - ENTR MG-440 - CACHOEIRA DO CAMPO- 50,7 75,7 25 25
ENTR MG-440 - CACHOEIRA DO CAMPO- - ENTR MG-502 -OURO PRETO- 75,7 90,7 15 15
ENTR MG-502 -OURO PRETO- - ENTR MG-129/262 -MARIANA- 90,7 108,7 18 18
ERVÁLIA - ENTR BR-116/265 -MURIAÉ- 212,3 264,3 52 52

364 ENTR BR-153 -B- - ENTR BR-154 -A- 72,1 142,1 70 70 170,6
ENTR BR-154 -A- - ENTR BR-497 -A- -CAMPINA VERDE- 142,1 144,1 2 2
ENTR BR-154-B- -CRUCILÂNDIA- - ENTR BR-461 -P/GURINHATÃ- 179,1 194,1 15 15
ENTR BR-461 -P/GURINHATÃ- - ENTR BR-365 -A- 194,1 277,7 83,6 83,6

367 DIV BA/MG -SALTO DA DIVISA- - ENTR MG-405 -JACINTO- 0 48,9 48,9 48,9 423,2
ENTR MG-405 -JACINTO- - INCIO PAVIMENTAÇÃO 48,9 79,9 31 31
INCIO PAVIMENTAÇÃO - ENTR MG-406 -ALMENARA- 79,9 102,6 22,7 22,7
ENTR MG-406 -ALMENARA- - ENTR MG-105 -JEQUITINHONHA- 102,6 152,9 50,3 50,3
ENTR MG-105 -JEQUITINHONHA- - ENTR BR-116 152,9 217,6 64,7 64,7
ENTR BR-116 - ENTR BR-120/342 -A- -ARAÇUAI- 217,6 291,6 74 74
ENTR BR-120/342 -A- -ARAÇUAI- - ENTR BR-342-B- 291,6 299,4 7,8 7,8
ENTR MG-114-A- - BERILO 330,2 356,2 26 26
BERILO - CHAPADA DO NORTE 356,2 377,9 21,7 21,7
CHAPADA DO NORTE - MINAS NOVAS 377,9 398 20,1 20,1
MINAS NOVAS - ENTR MG-114-B- / 308 -A-_ 398 417,6 19,6 19,6
ENTR MG-114-B- / 308 -A- - TURMALINA 417,6 423 5,4 5,4
TURMALINA - ACESSO CATUTIBA 423 454 31 31

369 SÃO FRANCISCO DE PAULA - ENTR BR-354 -A- -CAMPO BELO- 14,4 53,2 38,8 38,8 96,2
ENTR BR-265 -B- - CAMPOS GERAIS 120,5 145,2 24,7 24,7
CAMPOS GERAIS - ENTR BR-491 -ALFENAS- 145,2 177,9 32,7 32,7

381 ENTR BR-259 -A- -SÃO VITOR- - ENTR BR-116/259-B-/451 -GOV. VALADARES- 11 6 , 4 143,6 27,2 27,2 86,9
ENTR BR-116 - VIADUTO DA CVRD 146 153 7 7
IPATINGA - ENTR BR-458/MG-232 238,3 240,1 1,8 1,8
ENTR BR-458/MG-232 - ENTR MG-425 -CORONEL FABRICIANO- 240,1 252,5 12,4 12,4
ENTR MG-425 -CEL FABRICIANO- - E ANEL RODOVIÁRIO 252,5 260 7,5 7,5
ENTR BR-262-A- -PASSARELA DE PEDESTRE BAIRRO GORDURAS- ENTR MG-020 -ANEL RODOVIÁRIO DE BELO
HORIZONTE-

446 450 4 4



Nº 99, sexta-feira, 24 de maio de 201311 2 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013052400112

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ENTR MG-020 - AV. ANTÔNIO CARLOS -ANEL RODOVIÁRIO DE BELO HORIZONTE 450 453,3 3,3 3,3
AV. ANTONIO CARLOS - ENTR BR-040-A-/135-ANEL RODOVIÁRIO DE BH 453,3 461,4 8,1 8,1
ENTR BR-040-A-/135 -INCLUSO VIADUTO DA AV. CÍCERO IDELFONSO - AV. DELTA - ENTR BR-040 -B- -ANEL
RODOVIÁRIO DE BELO HORIZONTE-

461,4 464 2,6 2,6

ENTR. ANEL RODOVIÁRIO DE BH/AV. AMAZONAS-ENTR. PRAÇA ANTÔNIO MOURÃO GUIMARÃES 464 477 13 13
383 ENTR BR-460 -SÃO LOURENÇO- - MARIA DA FÉ 293,8 345,1 51,3 51,3 63,1

ENTR BR-459 -ITAJUBÁ- - PIRANGUCÚ 365,6 377,4 11 , 8 11 , 8
393 DIV RJ/MG -PIRAPETINGA- - ENTR BR-120 -VOLTA GRANDE- 0 27,4 27,4 27,4 45,7

ENTR BR-120 -VOLTA GRANDE- - ENTR BR-116-A- 27,4 45,7 18,3 18,3
451 RIO JEQUITINHONHA - ENTR BR-367 -A- 63,1 97,1 34 34 34
452 ENTR MG-233 -TUPACIGUARA- - ENTR BR-365-A- -XAPETUBA- 58,4 91,8 33,4 33,4 129,4

ENTR MG-233 -TUPACIGUARA- - ENTR BR-365-B- 91,8 136,8 45 45
ACESSO TAPUIRAMA - ACESSO SANTA JULIANA 173,4 224,4 51 51

458 ENTR BR-116-B- - ENTR BR-381 -IPATINGA- 94,9 144,9 50 50 50
459 ENTR. BR 381 - DIV. MG/SP 105,8 215,4 109,6 109,6 109,6
460 ENTR BR-367 - ENTR MG-456 -LAMBARI- 0 15,1 15,1 15,1 84,3

ENTR MG-456 -LAMBARI- - ENTR MG-347 -CARMO DE MINAS- 15,1 59 43,9 43,9
ENTR MG-347 -CARMO DE MINAS- - ENTR BR-354 -P/POUSO ALTO- 59 84,3 25,3 25,3

461 ENTR BR-154/365/464 -ITUIUTABA- - GURINHATÃ 0 47,4 47,4 47,4 134,9
GURINHATÃ - ENTR BR-364 47,4 56,9 9,5 9,5
ENTR BR-364 - ENTR BR-497/MG-255/426 -ITURAMA- 56,9 134,9 78 78

474 CONCEIÇÃO DO CAPIM - ENTR BR-116 -CARATINGA- 0 156,9 156,9 156,9 156,9
479 SERRA DAS ARARAS - CHAPADA GAÚCHA 121,4 157,2 35,8 35,8 120,2

CHAPADA GAÚCHA - ENTR MG-202 -ARINOS- 157,2 241,6 84,4 84,4
482 ENTR MG-111-B- -CARANGOLA- - ENTR BR-116 -FERVEDOURO- 30 58,9 28,9 28,9 57,9

PIRANGA - ENTR MG-132 -CATAS ALTAS DA NORUEGA- 206,7 235,7 29 29
485 DIV RJ/MG - ENTR BR-354 -GARGANTA DO REGISTRO- 0 10,5 10,5 10,5 10,5
491 ENTR BR-265/MG-050 -SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO- - ACESSO ITAMOJI 0 23 23 23 217,4

ACESSO ITAMOJI - ACESSO MONTE SANTO DE MINAS 23 37,8 14,8 14,8
ACESSO MONTE SANTO DE MINAS - ENTR MG-449 37,8 54,7 16,9 16,9
ENTR MG-450 -GUAXUPÉ- - ENTR BR-146-A- -MUZAMBINHO- 82,1 106 23,9 23,9
ENTR BR-146-A- -MUZAMBINHO- - ENTR BR-146 -B- 106 111 , 3 5,3 5,3
ENTR BR-146 -B- - ACESSO MONTE BELO 111 , 3 125,4 14,1 14,1
ACESSO MONTE BELO - ENTR MG-184 -P/AREADO- 125,4 150,6 25,2 25,2
ENTR MG-184 -P/AREADO- - ENTR BR-369 -ALFENAS- 150,6 178,5 27,9 27,9
ENTR BR-369 -ALFENAS- - ENTR MG-453 -PARAGUAÇÚ- 178,5 203,7 25,2 25,2
ENTR MG-453 -PARAGUAÇÚ- - ACESSO ELÓI MENDES 203,7 226,8 23,1 23,1
ACESSO ELÓI MENDES - ENTR MG-167-A- -VARGINHA- 226,8 241,8 15 15
ENTR MG-167-A- -VARGINHA- - INICIO PISTA DUPLA 241,8 244,8 3 3

494 ENTR BR-262 - ENTR MG-252 -P/SÃO GONÇALO DO PARÁ- 0 12,6 12,6 12,6 151,6
ENTR MG-252 -P/SÃO GONÇALO DO PARÁ- - ENTR MG-050 -A- 12,6 30,2 17,6 17,6
ENTR MG-050 -B- -DIVINÓPOLIS- - ENTR MG-260 -P/CLÁUDIO- 34,8 71,1 36,3 36,3
ENTR MG-260 -P/CLÁUDIO- - ENTR BR-369 -OLIVEIRA- 71,1 99,2 28,1 28,1
ENTR BR-369 -OLIVEIRA- - ENTR BR-381 -A- 99,2 108,4 9,2 9,2
ENTR MG-335 -SÃO TIAGO- - ENTR BR-383 -A- -SÃO JOÃO DEL REI- 152,4 195,3 42,9 42,9
ENTR BR-383 -A- -SÃO JOÃO DEL REI- - ENTR BR-265 195,3 200,2 4,9 4,9

499 ENTR BR-040 -SANTOS DUMONT- - CAXAMBÚ 0 14,9 14,9 14,9 14,9
TOTAL DE QUILOMETROS DELEGADOS A PMMG 4677,5

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIAS DE 22 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA DO MINIS-
TÉRIO DA JUSTIÇA, no uso da competência atribuída por meio da
Portaria SE/MJ nº 1.008, de 19 de junho de 2012, alterada pela
Portaria SE/MJ nº 1.136, de 11 de julho de 2012, resolve:

N° 180 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas nos termos do art. 12, inciso II, alínea
"b", da Constituição Federal de 1988, e em conformidade com o art.
111 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regulamentada pelo
Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil.
EDUARDO EMILIO AYQUIPA RAMOS - V055556-K, natural do
Peru, nascido em 6 de outubro de 1956, filho de Manuel Ayquipa
Battallanes e de Maria Ramos Nunez, residente no Estado de Goiás
(Processo nº 08295.017436/2012-23);
FABIAN ADOLFO CATTANEO - W417580-1, natural da Argentina,
nascido em 8 de janeiro de 1969, filho de Adolfo Jose Cattaneo e de
Delia Leonor Galetti, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.106010/2012-21);
HIYAM HUSSEIN AYOUB - V233351-9, natural do Líbano, nascida
em 5 de dezembro de 1971, filha de Hussein Ayoub e de Badrie
Baalbaki, residente no Estado do Paraná (Processo nº
08389.026476/2012-17);
JIHAD NAWEF ZEAITER - V171910-T, natural do Líbano, nascido
em 13 de agosto de 1966, filho de Nawef Zeaiter e de Feyze Zeaiter,
residente no Estado de Goiás (Processo nº 08295.025626/2012-14);
NIHAYA HAMZE HIJAZI - V177953-I, natural do Líbano, nascida
em 6 de maio de 1977, filha de Hamze Hijazi e de Faride Fahs,
residente no Estado do Paraná (Processo nº 08389.004537/2012-95);
SERGIO SERIO - W536448-O, natural da Itália, nascido em 24 de
dezembro de 1956, filho de Francesco Serio e de Giovanna La Deda
Serio, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08508.015830/2012-84) e
XAVIER PANACKALODY - V115007-X, natural da Índia, nascido
em 23 de abril de 1966, filho de Varkey Joseph e de Elikutty Joseph,
residente no Estado do Paraná (Processo nº 08390.006145/2012-21).

N° 181 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas nos termos do art. 12, inciso II, alínea
"b", da Constituição Federal de 1988, e em conformidade com o
artigo 111 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regulamentada
pelo Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a fim de que
possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil.
BORYS LAWROW - W214589-C, natural da Polônia, nascido em 23
de janeiro de 1940, filho de Konsta Ntyn Lawrow e de Maria
Lawrow, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.094947/2012-46);

CHEN XU SHENG - V146498-2, natural da República Popular da
China, nascido em 14 de março de 1982, filho de Zhi Yun Chen He
e de Li Zhong Xia, residente no Estado do Paraná (Processo nº
08390.005509/2012-56);
GLORIA GENOVEVA TORRES DE FALCÃO - V023953-1, natural
da Bolívia, nascida em 15 de maio de 1955, filha de Emeterio Torres
Ortiz e de Blanca Zarate de Pinto, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08505.004886/2013-14);
GUADALUPE DEL CARMEN FLORES MEDINA - W647571-7,
natural da Bolívia, nascida em 15 de setembro de 1963, filha de
Efrain Flores Arias e de Blanca Medina de Flores, residente no
Estado de São Paulo (Processo nº 08505.125398/2012-69);
JUAN CARLOS WON KYUN SIM CHOI - V083488-3, natural da
Venezuela, nascido em 24 de abril de 1985, filho de Jeung Hee Choi
de Sim e de Hak Deok Sim, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08505.100583/2012-41);
LEE FEI SHIU - V035661-Z, natural da China, nascida em 23 de
agosto de 1970, filha de Lee Yan Chang e de Lee Sui Bao, residente
no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.121711/2012-90) e
MARIA ANTONIETA NANEZ DE CAPASSO - W412468-K, na-
tural do Peru, nascida em 23 de novembro de 1938, filha de Jesus
Nanez e de Flory Delgado, residente no Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 08505.121707/2012-21).

N° 182 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas nos termos do art. 12, inciso II, alínea
"b", da Constituição Federal de 1988, e em conformidade com o art.
111 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regulamentada pelo
Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil.
ANGEL DANUBIO NOBLE CALLERO , natural do Uruguai, nas-
cido em 8 de outubro de 1946, filho de Bernardino Noble Pereira e de
Arcelina Callero, residente no Estado do Rio Grande do Sul (Processo
nº 08792.001235/2012-01);
AURORA MONTANO ALLENDE - W352004-8, natural da Bolívia,
nascida em 14 de maio de 1950, filha de Walter Montano Ariscain e
de Graciela Allende Cespedes, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08505.070776/2012-60);
CECILIA VIVIANA PRUDENCIO TORREZ - V137711-T, natural
da Bolívia, nascida em 15 de novembro de 1986, filha de Jaime
Gonzalo Prudencio Carrasco e de Ruth Blanca Torrez Espada, re-
sidente no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.010918/2011-
59);
FAUSTINO FRANCISCO DA LUZ - W201584-6, natural de Cabo
Verde, nascido em 19 de dezembro de 1927, filho de Francisco
Victoria da Luz e de Angelina Ana Monteiro, residente no Estado de
São Paulo(Processo nº 08505.078262/2012-52);
JEAN CLAUDE SONGY - W704130-W, natural da França, nascido
em 11 de agosto de 1944, filho de Jacques Songy e de Henriette
Rodriguez, residente no Distrito Federal Processo nº
08280.003350/2012-82);

MARIA LUCILIA PINTO CORREIA - W691192-F, natural de Por-
tugal, nascida em 17 de novembro de 1939, filha de Joaquim José
Correia Junior e de Maria Pinto de Jesus, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 08709.010836/2012-07) e
NICOLE ANDREA BALLESTEROS ALBORNOZ - V099113-A,
natural do Chile, nascida em 15 de abril de 1985, filha de Jorge
Antonio Ballesteros Diaz e de Ximena Evangelina Albornoz Vilu,
residente no Estado de Santa Catarina (Processo nº
08495.001836/2012-61).

N° 183 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas nos termos do art. 12, inciso II, alínea
"a", da Constituição Federal de 1988, e em conformidade com o art.
111 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regulamentada pelo
Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil.
CHEN CHIEN LIN, que ao amparo no art. 115 da Lei 6.815 de 1980,
foi deferida a solicitação de adaptação de nome, passando a chamar-
se DANIEL CHEN CHIEN LIN - V445620-F, natural da China
(Taiwan), nascido em 16 de dezembro de 1988, filho de Chen Chao
Jung e de Wang Yueh Chu, residente no Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 08508.015743/2012-27);
IVETT MILAGROS MELENDEZ ZEVALLOS DA FONSECA -
V395775-0, natural do Peru, nascida em 22 de outubro de 1986, filha
de Joel Francisco Melendez Bernuy e de Gina Rosa Zevallos de
Meléndez, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
0 8 5 0 6 . 0 1 6 4 3 2 / 2 0 11 - 1 4 ) ;
JOSE LUIS ROJAS - V498111-S, natural da Argentina, nascido em
30 de agosto de 1965, filho de Ezequiel Rojas Escobar e de Edith
Fernandez Pedrazas, residente no Estado de Minas Gerais (Processo
nº 08124.000358/2011-17);
LEONEL GOMES DE MIRANDA - V386881-2, natural de Guiné-
Bissau, nascido em 10 de fevereiro de 1980, filho de Pedro Gomes e
de Delfina Gomes Sá, residente no Estado de Pernambuco (Processo
nº 08295.035259/2010-03);
MARIELA BEATRIZ FERNÁNDEZ SÁNCHEZ , natural do Uru-
guai, nascida em 2 de fevereiro de 1967, filha de Héctor Fernández
Bousoño e de Santa Beatriz Sánchez Freitas, residente em Mon-
tevidéu/Uruguai (Processo nº 08000.026737/2012-14) e
MONICA LORENA LARA GUZMAN - V547797-X, natural da Co-
lômbia, nascida em 27 de dezembro de 1982, filha de Libardo An-
tonio Lara Jaramillo e de Graciela Guzman Quintero, residente no
Estado do Rio Grande do Sul (Processo nº 08444.000401/2013-85).

PAULO ABRÃO
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DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS
DIVISÃO DE NACIONALIDADE

E NATURALIZAÇÃO

DESPACHO DA CHEFE

A Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, do
Departamento de Estrangeiros, da Secretaria Nacional de Justiça, no
uso das suas atribuições legais, com fulcro no Art. 1º, da Portaria nº
02, de 21 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
23 de agosto de 2012, resolve:

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional dinamarquês HANS ROY PEDERSEN, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
o nome constante do seu registro, passando de HANS ROY PE-
DERSEN para ROY PEDERSEN.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional portugues ISAIAS ABRANTES GARRUCO,
nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome constante do seu registro, passando de ISAIAS
ABRANTES GARRUCO para IZAIAS ABRANTES GARRUÇO.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional uruguaia MARIA DEL ROSARIO CELAYEZ
SILVERA DE SOUZA OLIVEIRA, nos termos do artigo 43, I, da
Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome constante do seu
registro, passando de MARIA DEL ROSARIO CELAYEZ SILVERA
DE SOUZA OLIVEIRA para MARIA DEL ROSARIO CELAYEZ
TO R R E S .

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional francêsa AURELIE CHARLOTTE MARTI-
NOD, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado o nome constante do seu registro, passando de AU-
RELIE CHARLOTTE MARTINOD para AURELIE CHARLOTTE
MARTINOD DUCHENE.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional italiano PIETRO ACHILLE FERRARI, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
o nome do genitor constante no seu registro, passando de OLINDO
FIGLIODI para OLINDO FERRARI.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional francês GUILLAUME THIERRY GILLES LE-
GRAND, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado o nome do genitor constante no seu registro, passando
de JEAN FRANCOIS ANDRE LUCIE LEGRAND para JEAN-
FRANÇOIS ANDRÉ LUCIEN LEGRAND.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional portuguesa MARIA DE LOURDES MENDES
GONÇALVES, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim
de que seja alterado o nome do genitor constante no seu registro,
passando de JOSE MENDES LARANGEIRO para JOSÉ MENDES
LARANJEIRO.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional israelense SHARON ISRAELI, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome do
genitor constante no seu registro, passando de AVRAHAM GORDON
para ABRAHAM GORDON.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional cubana ANABEL DEL PILAR DE DIOS LUIS,
nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome do genitor constante no seu registro, passando de
ALFREDO DE DIOS ESCALONA para ALFREDO BLAS DE DIOS
ESCALONA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional tunisiano SLIM FSILI, nos termos do artigo 43,
I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome da genitora
constante do seu registro, passando de SALOVA FSILI para SA-
LOUA LOUATI.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional português LUIS PEDRO FERNANDES DA
SILVA, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado o nome da genitora constante do seu registro, passando
de MARIA FERNANDA FERNANDES para MARIA FERNANDA
FERNANDES DA SILVA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional chinesa ZHOU ZIYUN, nos termos do artigo
43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome da
genitora constante do seu registro, passando de LIN MIN YUE para
LIN MING YU.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional chinês WEIDA YANG, nos termos do artigo
43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome dos
genitores constante do seu registro, passando de SHELIN YANG para
HUAZHUO YANG e NUBAO CHEN para MEIQIN LU.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional uruguaia NATALIA CAROLINA ESPOSTO
CRUZ, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado o nome dos genitores constante do seu registro, pas-
sando de GONZALO ESPOSTO para GONZALO ESPOSTO DE
LOS SANTOS e MAGALI CRUZ para MAGALI AIDA CRUZ VIE-
RA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional portugues NUNO MIGUEL ASSUNÇÃO VE-
RISSIMO, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de
que seja alterado o nome e o nome da genitora constante do seu
registro, passando de NUNO MIGUEL ASSUNÇÃO VERISSIMO
para NUNO MIGUEL DA ASSUNÇÃO VERÍSSIMO e o nome da
genitora de MARIA CELESTE ASSUNCAO VERISSIMO para MA-
RIA CELESTE BRANCO DA ASSUNÇÃO VERÍSSIMO.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do do nacional libanês SAMI KASSEM EL DIDI, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterada
a data de nascimento e o nome da genitora constante no seu registro,
passando de 15/09/1946 para 25/09/1946 e o nome da genitora de
MIRIAM HARATI para MARIAM EL HARATI.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos com aver-
bação de nacionalidade formulado em favor do nacional norte-ame-
ricano MARLON YAHIR RAMIREZ, nos termos do artigo 43, I, da
Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome e a nacionalidade
constante do seu registro, passando de MARLON YAHIR RAMIREZ
para MARLON YAHIR RAMIREZ MALAGON e a nacionalidade de
norte-americana para colombiana, sem a perda da nacionalidade pri-
mitiva.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos com aver-
bação de nacionalidade formulado em favor do nacional dominicano
EUGENIO RIVAS PEREZ, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º
6.815/80, a fim de que seja alterado o nome e a nacionalidade cons-
tante do seu registro, passando de EUGENIO RIVAS PEREZ para
EUGENIO RIVAS e a nacionalidade de república dominicana para
norte americana, sem a perda da nacionalidade primitiva.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos com Aver-
bação de Nacionalidade formulado em favor do nacional norte-ame-
ricano YAMIL ALEJANDRO ROGER NASSER, nos termos do ar-
tigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado a na-
cionalidade e o nome dos genitores constante do seu registro, pas-
sando de norte-americana para colombiana, sem a perda da nacio-
nalidade primitiva e o nome dos genitores de VICENTE ROGER
DIEZ para VICENTE ENRIQUE ROGER DIEZ e MARTHA NAS-
SER JOYA para MARTHA CECILIA NASSER JOYA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional Paraguaio PABLO ENRIQUE CUENCA GON-
ZALEZ,nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado o nome da genitora constante do seu registro, passando
de DIONICIA FLORES GONZALEZ para DIONICIA GONZALEZ
DE CUENCA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional Libanesa ZAHRIE KASSEM KHORFAN, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterada
a data de seu nascimento constante do seu registro, passando de
15/05/1968 para 02/09/1968.

DENISE BARROS PEREIRA

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o Pedido de Prorrogação
de Estada no País. Processo Nº 08000.009038/2012-00 - MICHAIL
RIDAKIS, até 09/07/2014.

Determino o arquivamento do presente processo tendo em
vista que o estrangeiro já obteve a transformação do visto temporário
item V em permanente por meio do Processo Nº 08702.003869/2010-
91. Processo Nº 08702.003503/2011-01 - DIEGO ANDRES GA-
LINDO NARANJO.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pedidos de Trans-
formação de Visto item V em Permanente, abaixo relacionados:

Processo Nº 08390.002322/2011-10 - ANTOINETTE
COMBS

Processo Nº 08461.002953/2012-39 - MARCO RAUL TE-
RAN HARO, MARCO DAVID TERAN OCANA, ROSA MARIA
DEL CISNE OCANA ORTIZ e STEPHANIE LIZETH TERAN
OCANA

Processo Nº 08505.088439/2012-29 - FRANK ECKHARD
RUNGE, BIRGIT INGRID WINGERT RUNGE, FELIX CHRISTO-
PHER RUNGE e FLORIAN ANDRE RUNGE.

Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO os
pedidos de transformação do visto temporário item V em permanente,
abaixo relacionados, na forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida
Lei, ressaltando que os estrangeiros ficarão vinculados, pelo prazo de
dois anos, à execução dos respectivos contratos de trabalho:

Processo Nº 08444.005918/2012-80 - JULIO ALBERTO
CORTES ACERO

Processo Nº 08000.007301/2012-18 - DARREN LEE HUN-
CHAK

Processo Nº 08000.008166/2012-28 - ALISSA MEARS
STEIN e BENJAMIN JOSEPH STEIN

Processo Nº 08000.015560/2012-12 - MAXIMILIAN
BLAU, MARIA DE LOS ANGELES BERAZA, BECK BLAU e
ANIKA BLAU

Processo Nº 08000.000659/2012-10 - PANKAJ KUMAR,
PRIYA JAIN e HARDIK

Processo Nº 08000.013306/2012-80 - ANDERS OLOF HO-
JER

Processo Nº 08000.015188/2012-44 - GLORIA HEWITT e
LEILA MIORIN.

Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO os
pedidos de transformação do visto temporário item V em permanente,
abaixo relacionados, na forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida

Lei, ressaltando que os estrangeiros ficarão vinculados, pelo prazo de
dois anos, à execução dos respectivos contratos de trabalho:

Processo Nº 08000.016322/2012-24 - XIANG ZHU
Processo Nº 08000.017031/2012-53 - KEN YAMAMOTO,

MAYUMI YAMAMOTO e MEI YAMAMOTO
Processo Nº 08000.014735/2012-74 - JOSE FUENTES
Processo Nº 08000.014041/2012-37 - VICTOR FERNANDO

BLANCO VASQUEZ, ALEXANDRA LILIANA MARCONI CUA-
DROS, SANTIAGO BLANCO MARCONI e ANA SOFIA BLAN-
CO MARCONI.

À vista dos novos elementos constantes dos autos, acolho o
pedido de reconsideração para tornar insubsistente o despacho pu-
blicado no Diário Oficial de 28/07/2011, Seção 1, pág. 36, e DE-
FERIR o pedido de Transformação de Visto Temporário Item V em
Permanente, nos termos da Lei 6.815/80. Processo Nº
08000.002129/2011-25 - MINGWEI GAO.

À vista dos novos elementos constantes dos autos, acolho o
pedido de reconsideração para tornar insubsistente o despacho pu-
blicado no Diário Oficial de 10/08/2011, Seção 1, pág. 63, e DE-
FERIR o pedido de Transformação de Visto Temporário Item V em
Permanente, nos termos da Lei 6.815/80. Processo Nº
08000.013137/2010-16 - GABRIEL DONCEL SANCHO.

À vista dos novos elementos constantes dos autos, acolho o
pedido de reconsideração para tornar insubsistente o despacho pu-
blicado no Diário Oficial de 29/03/2012, Seção 1, pág. 89, e DE-
FERIR o pedido de Transformação de Visto Temporário Item V em
Permanente, nos termos da Lei 6.815/80. Processo Nº
08505.052838/2011-71 - ANTON GERNOT SCHMIDT.

À vista dos novos elementos constantes dos autos, acolho o
pedido de reconsideração para tornar insubsistente o despacho pu-
blicado no Diário Oficial de 05/08/2011, Seção 1, pág. 99, e DE-
FERIR o pedido de Transformação de Visto Temporário Item V em
Permanente, nos termos da Lei 6.815/80. Processo Nº
08335.013289/2010-37 - RAFAEL JAN HOOGESTEIJN REUL,
MIRTHA VIRGINIA CARPIO DIAZ e MARIANA VIRGINIA HO-
OGESTEIJN CARPIO.

Determino o ARQUIVAMENTO do presente processo, tendo
em vista que o estrangeiro já obteve a permanência definitiva, através
do processo nº 46094.006151/2013-01. Processo Nº
08280.003447/2012-95 - ERNESTO ISAAC MONTENEGRO RE-
NOINER.

Determino o ARQUIVAMENTO do presente processo, tendo
em vista que o estrangeiro já obteve a permanência definitiva, através
do processo nº 08354.003412/2011-64. Processo Nº
08354.002187/2010-68 - BELISARIO ASCARZA FLORES.

Considerando que não consta dos autos pedido de cance-
lamento da prorrogação do prazo de estada no País, bem assim cons-
tatou-se a existência de pedido de transformação do visto temporário
item V em permanente solicitada pelo nacional chinês CAI
DONGSHENG, RNE nº V545725-V, chamo o feito à ordem para
tornar nulo o Ato publicado no Diário Oficial da União de
19/10/2012, Seção 1, pág. 29.

Processo Nº 08000.012026/2010-92 - CAI DONGSHENG.
INDEFIRO o presente pedido de prorrogação do prazo de

estada no País, visto temporário item V, tendo em vista, a falta de
cumprimento da(s) exigência(s) formulada(s) por esta Divisão. Pro-
cesso Nº 08000.004359/2012-18 - AHARON KLEINMAN e HAVA
KLAINMAN.

Considerando a natureza da estada do estrangeiro no país,
cujo visto foi concedido ao amparo do art. 6º da Resolução Nor-
mativa nº 61/2004 do CNIg, que impossibilita a prorrogação do prazo
de estada no território nacional, tendo em vista a estipulação de prazo
certo e determinado para o fim a que se destina, INDEFIRO o pedido
formulado pelo interessado. Processo Nº 08460.017362/2012-76 -
XINFENG WANG.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em côn-
juge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08257.003524/2012-02 - PORFIRIO MANUEL
MONTEIRO DA SILVA

Processo Nº 08364.002165/2011-60 - NISSIM MOSHE
Processo Nº 08505.092672/2012-14 - JOHANN ABRAHAM

CHRISTOFFEL VAN ZYL
Processo Nº 08505.026724/2012-56 - TAOFEEK OLAMI-

LEKAN OSUOLALE.
DEFIRO os pedidos de transformação da Residência Pro-

visória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do Decreto
nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser
revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa da de-
clarada pelo requerente:

Processo Nº 08107.004473/2012-41 - LORENA BEATRIZ
DE LA FUENTE

Processo Nº 08339.000230/2013-91 - CARMEN CARDO-
SO

Processo Nº 08354.005660/2012-21 - MARIO AGUSTIN
DELLACQUA

Processo Nº 08354.005771/2012-37 - FRANKLIN ALEJAN-
DRO VENEGAS GARCIAS

Processo Nº 08505.009964/2013-77 - JHONNY FLORES
COLQUE

Processo Nº 08505.009987/2013-81 - HILDA QUISPE
QUISPE

Processo Nº 08505.044177/2012-91 - SUSANA NAIRA PO-
MA MATTA e SUNAI CAPCHA POMA

Processo Nº 08505.085167/2012-13 - ALVARO ESPEJO
CALLE
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Processo Nº 08505.092586/2012-01 - CRISTINA SILLO
MAMANI

Processo Nº 08710.002004/2012-70 - ALBIDA ZARA-
CHO.

Processo Nº 08336.007252/2012-21 - JUANA FELIPEZ
CHOQUE.

DEFIRO o pedido de permanência por Reunião Familiar, nos
termos da Resolução Normativa nº 36/99 do Conselho Nacional de
Imigração e Portaria MJ nº 606/91. Processo Nº 08505.011346/2012-
14 - JASSIR MARQUINHO BACA NINANTAY.

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência tem-
porária em permanente nos termos do Acordo entre Brasil e Ar-
gentina, por troca de Notas, para a Implementação entre si do Acordo
sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul,
abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08505.088279/2012-18 - MELANIA MATILDE
VALENTE PUCCI

Processo Nº 08000.024387/2012-43 - FRANCISCO PEDRO
OTTINO

Processo Nº 08705.000538/2013-11 - MARIA EUGENIA
NOLE DE JORGE.

Tendo em vista o disposto na Portaria MJ 1.700/2011, DE-
FIRO o(s) pedido(s) de transformação da residência provisória em
permanente, abaixo relacionado(s), com base no art. 7º da Lei
11 . 9 6 1 / 2 0 0 9 :

Processo Nº 08505.064199/2011-96 - PATRICK ABUCHI
ONOH

Processo Nº 08505.066614/2011-46 - NASSER MONA
Processo Nº 08505.092824/2011-90 - WILLIAM ANDRES

VILLALBA GALEANO.
DEFIRO o pedido de transformação de visto oficial em per-

manente, formulado pelo nacional sueco PER PETER PERSSON, na
forma do art. 39 da Lei 6815/80. Processo Nº 08505.092812/2012-46
- PER PETER PERSSON.

REVOGO o ato INDEFERITÓRIO publicado no Diário Ofi-
cial da União de 18/07/2012, Seção 1, pág. 27 para conceder a
permanência com base no art. 75,II, "b", da Lei 6.815/80. Processo Nº
08505.074293/2011-53 - PHILIP EBERE IRONU IFEDIORA.

REVOGO o ato INDEFERITÓRIO publicado no Diário Ofi-
cial da União de 05/12/2011, Seção 1, pág. 85, para conceder a
permanência na forma do Art. 75, II, alínea "b" da Lei 6815/80.
Processo Nº 08505.071316/2010-97 - KOLI ROGER.

REVOGO o ato INDEFERITÓRIO publicado no Diário Ofi-
cial da União de 29/08/2012, Seção 1, pág. 39 para conceder a
permanência com base no art. 75,II, "a", da Lei 6.815/80. Processo Nº
08505.026772/2012-44 - XIAOLAI ZHOU e GUIMEI ZHAO.

REVOGO o ato INDEFERITÓRIO publicado no Diário Ofi-
cial da União de 17/08/2012, Seção 1, pág. 46 para conceder a
permanência com base no art. 75, II, "a", da Lei 6.815/80. Processo
Nº 08505.026728/2012-34 - JIAO WEI GASPAR.

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08212.004916/2012-05 - MARISOL MARTI-
NEZ MARTINEZ, até 06/06/2013

Processo Nº 08260.001662/2013-71 - ROSSANA PATRICIA
LOPES ALVES, até 14/03/2014

Processo Nº 08260.001699/2013-07 - MARLUZ ELIZABE-
TH BONZO, até 20/03/2014

Processo Nº 08280.009876/2012-76 - MYUNG JIN KIM, até
22/06/2013

Processo Nº 08352.008183/2012-75 - OSCAR FERNANDO
SANTOS AMAYA, até 14/02/2014

Processo Nº 08352.008193/2012-19 - CILENE AILINE DO
ROSARIO DELGADO, até 26/01/2014

Processo Nº 08444.001473/2013-40 - ANA ISABEL GO-
MEZ GOMEZ, até 28/10/2013

Processo Nº 08460.003079/2013-48 - JESUS MARTIN TA-
LAVERA PORTOCARRERO, até 03/03/2014

Processo Nº 08460.003083/2013-14 - LENE TJOERHOM,
até 26/02/2014

Processo Nº 08460.003104/2013-93 - INES D OREY SAL-
GADO, até 24/03/2014

Processo Nº 08460.003105/2013-38 - JONATHAN LOUIS
LE ROUX, até 19/02/2014

Processo Nº 08460.003130/2013-11 - JILDER DANDY PE-
NA SERNA, até 03/03/2014

Processo Nº 08460.003163/2013-61 - DIEGO RODRIGUEZ
GUZMAN, até 14/03/2014

Processo Nº 08460.003214/2013-55 - HUGO VASCONCE-
LOS RUBEN ISAAC, até 14/02/2014

Processo Nº 08460.004470/2013-60 - GIZELA MATONDO
QUIALA, até 28/06/2014

Processo Nº 08460.004475/2013-92 - ALCIDES ALGARRA
GRANDE, até 17/11/2013

Processo Nº 08460.007120/2013-55 - CRISTIAN CAMILO
OLIVEROS HINCAPIE, até 02/03/2014

Processo Nº 08460.007873/2013-61 - VERONICA MUNOZ
LONDONO, até 07/03/2014

Processo Nº 08514.001799/2013-04 - VIVIANA AGUILAR
MUNOZ, até 15/04/2014.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-
gação de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s)
superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08270.009585/2011-16 - LADY VIVIANA AR-
GUELLO SALCEDO

Processo Nº 08505.056773/2011-32 - LIN GUI

Processo Nº 08707.012116/2011-15 - HULDA NOEMI
CHAMBI MAMANI

Processo Nº 08000.001619/2012-95 - HERITIER KANKU
M U B I AY I

Processo Nº 08070.002021/2012-90 - ANSELMO BER-
NARDO BENGUELA

Processo Nº 08070.003934/2011-42 - NADIA MOSA DE
SOUSA CALANDULA

Processo Nº 08102.002260/2012-25 - HARIETTY LUCIVA-
NIA COSTA DO AMARAL GOURGEL

Processo Nº 08260.000730/2011-12 - CELESTE CAROL
GOMES BAPTISTA

Processo Nº 08260.008977/2011-87 - LEONARDO FEDE-
RICO

Processo Nº 08352.012022/2011-03 - NELSON MONDE-
LAINE PAULO PEREIRA BRAVO

Processo Nº 08364.000091/2012-16 - NORIAKI KUMAGA-
MI

Processo Nº 08444.001103/2012-21 - ORLIN IVANOV GO-
RANOV

Processo Nº 08444.002109/2012-16 - CLOVIS YERAL
MONDRAGON HERNANDEZ

Processo Nº 08458.011741/2011-11 - LEONARDO ALFRE-
DO FORERO MENDOZA

Processo Nº 08460.001617/2012-89 - HERBERT MIGUEL
ANGEL MATURANO RAFAEL

Processo Nº 08460.010037/2012-82 - IGOR LEANDRO SE-
QUEIRA DA CRUZ

Processo Nº 08505.012999/2012-11 - CONSTANCIA
ADAO BASTOS

Processo Nº 08505.022111/2012-40 - BEATRIZ VELAS-
QUEZ DE ANEZ

Processo Nº 08505.040208/2011-53 - LILIANA ESPINOSA
H U RTA D O

Processo Nº 08505.052820/2011-79 - ORIEL ROSE ESTEL-
LE CAREW

Processo Nº 08506.001956/2012-91 - LAURINDA CHIPI-
TASSI e ALTAMIR AFONSO CHIPITASSI CATUMBELA

Processo Nº 08701.000976/2012-39 - HERCULES ERAS-
MO FERREIRA RAMALHO

Processo Nº 08793.000131/2012-61 - EDGAR MAURICIO
MONGOLLÓN WALTERO.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo de prorrogação
de prazo, por ter(em) o(s) estrangeiro(s) retornado ao País de ori-
gem.

Processo Nº 08506.007292/2012-74 - CARLOS RAFAEL
PINTO PRINCIPE.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08107.005227/2012-15 - JANILSON ABEL
FERREIRA PEREIRA, até 18/02/2014

Processo Nº 08230.004590/2013-71 - HALBATE BARBO-
SA CRIMA, até 12/04/2014

Processo Nº 08270.014025/2012-64 - JULIO SEMEDO JU-
NIOR, até 03/08/2013

Processo Nº 08354.006895/2012-30 - MENES BADIKA
KIYEDI, até 26/02/2014

Processo Nº 08451.008602/2012-51 - MARIO NOEL, até
09/01/2014

Processo Nº 08501.012625/2012-27 - IVANNY DE CAM-
BANDO CARLOS SILVEIRA LUIS, até 05/02/2014

Processo Nº 08212.001793/2013-23 - ESTRADA BONILLA
GERMAN ANDRES, até 24/04/2014

Processo Nº 08212.001821/2013-11 - WILFREDO ALE-
JANDRO GONZALEZ ARRIAGADA, até 09/04/2014

Processo Nº 08212.002443/2013-84 - JOHN JAIRO SAL-
DARRIAGA AUSIQUE, até 16/03/2014

Processo Nº 08212.002462/2013-19 - KATYA PULIDO
DIAZ, até 22/04/2014

Processo Nº 08230.005260/2013-01 - MIGUEL DIAS TAM-
BA, até 10/05/2014

Processo Nº 08354.003034/2013-81 - EDNA CAROLINA
GABRIEL DE ALEGRIA, até 17/04/2014

Processo Nº 08460.004459/2013-08 - JUAN SEBASTIAN
MONSALVE GIRALDO, até 01/03/2014

Processo Nº 08460.004471/2013-12 - JHON ERIC MEL-
LIZO CERON, até 05/03/2014

Processo Nº 08502.002504/2013-48 - ALVARO JHOVALDO
LOPEZ AYME, até 15/04/2014

Processo Nº 08502.002507/2013-81 - CLAUDIA SUZETH
ANTONIO DE SA LEITAO, até 18/04/2014.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.012595/2012-08 - WESTON JAMES
HEALY, até 24/08/2013

Processo Nº 08000.025423/2012-96 - JOHN THOMAS
FAGG II, até 28/12/2013

Processo Nº 08000.008606/2013-28 - BENJAMIN RI-
CHARD JACOB, até 23/05/2014

Processo Nº 08000.008607/2013-72 - BRIANNA SARHA
TOOKER, até 30/05/2014

Processo Nº 08000.008608/2013-17 - RYLEY DAVID
LEWIS, até 30/05/2014

Processo Nº 08000.008609/2013-61 - JACOB THURE
GRAF, até 16/05/2014

Processo Nº 08000.008610/2013-96 - ALEXANDER CO-
OK, até 16/05/2014

Processo Nº 08000.008611/2013-31 - KEEGHAN DAVID
MARSTON, até 16/05/2014

Processo Nº 08000.008613/2013-20 - BRENDAN MOR-
GAN CHARLES, até 16/05/2014

Processo Nº 08000.008614/2013-74 - HAILAME TIMAKOI
FISIIAHI, até 22/05/2014

Processo Nº 08000.008615/2013-19 - AUSTIN DAVID TY-
LER, até 16/05/2014

Processo Nº 08000.008616/2013-63 - KATHRYN MARIE
SEELY, até 16/05/2014

Processo Nº 08000.008617/2013-16 - CALEB ANTHONY
BOW, até 30/05/2014

Processo Nº 08000.008618/2013-52 - PARKER JOHN
BAISDEN, até 16/05/2014

Processo Nº 08000.008619/2013-05 - CHRISTOPHER
THOMAS WELCH, até 16/05/2014

Processo Nº 08000.008620/2013-21 - ADAM GERALD
RAY, até 30/05/2014

Processo Nº 08000.008621/2013-76 - MATTHEW JAMES
WOODRUFF, até 16/05/2014

Processo Nº 08000.008622/2013-11 - CODY ROBERT MIL-
LER, até 30/05/2014

Processo Nº 08000.008624/2013-18 - QUINN JAMES
BELL, até 23/05/2014

Processo Nº 08000.008625/2013-54 - JACOB ALLEN MO-
ODY, até 23/05/2014

Processo Nº 08000.008626/2013-07 - JASON GREGORY
HOGGE JR, até 23/05/2014

Processo Nº 08000.008627/2013-43 - THOMAS ALEXAN-
DER CONNER, até 23/05/2014

Processo Nº 08000.008628/2013-98 - SETH DAVID STA-
CEY, até 30/05/2014

Processo Nº 08000.008629/2013-32 - RYAN THOMAS RE-
ESE, até 23/05/2014

Processo Nº 08000.008630/2013-67 - JORDAN FUENTES
JASMER, até 23/05/2014

Processo Nº 08000.008631/2013-10 - ARIANA NICOLE
COOMBS, até 23/05/2014

Processo Nº 08000.008633/2013-09 - THOMAS LEON
COLLETT, até 30/05/2014

Processo Nº 08000.008634/2013-45 - JACE AUSTIN HAN-
SEN, até 30/05/2014

Processo Nº 08000.008635/2013-90 - CANDELARIA MAE
MAXWELL, até 30/05/2014

Processo Nº 08000.008637/2013-89 - CHRISTOPHER TY-
LER ROLLINS, até 16/05/2014

Processo Nº 08000.008638/2013-23 - DYLAN MILES JEN-
SEN, até 30/05/2014

Processo Nº 08000.008639/2013-78 - BRANDON DEREK
GARN, até 30/05/2014

Processo Nº 08000.008640/2013-01 - EDGAR ACEVEDO,
até 30/05/2014

Processo Nº 08000.008642/2013-91 - ANDREW SCOTT
PAYNE, até 23/05/2014

Processo Nº 08000.008643/2013-36 - ANDREW GLEN
WOODRUFF, até 16/05/2014

Processo Nº 08000.008645/2013-25 - JOHN RICHARD
FRYE, até 30/05/2014

Processo Nº 08000.008632/2013-56 - AARON EDSEL
CERVANTES, até 23/05/2014

Processo Nº 08000.008636/2013-34 - BRYCE CLIFTON
YOUNG, até 23/05/2014.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-
gação de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s)
superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08000.006081/2012-13 - JESSICA ELAINE
TAY L O R

Processo Nº 08000.006190/2012-22 - JESSICA MYERS
Processo Nº 08212.014011/2011-54 - JACIRA NATALINA

DOS REIS TUTA
Processo Nº 08270.007705/2012-21 - ISIS PAULO FER-

NANDES GOMES
Processo Nº 08280.001182/2012-91 - ALEJANDRO MAR-

TINEZ CARVAJAL
Processo Nº 08286.000595/2012-06 - ISMAEL MENDES

DA SILVA
Processo Nº 08390.000918/2012-66 - MARTINA JOAQUIM

CHISSANO e KAINA JESUS CHISSANO GOMES
Processo Nº 08433.000578/2012-20 - JORGE LUIS DIAZ

RIMARACHIN
Processo Nº 08460.004111/2012-21 - RODRIGO RUEDA

TERRAZAS
Processo Nº 08495.000775/2012-14 - FRANCISCO GOMES

WA M B A R
Processo Nº 08505.012886/2012-15 - PATRICK MATHEWS

DELGADO
Processo Nº 08505.108689/2011-10 - JULY ROCIO PALE-

CHOR ANACONA
Processo Nº 08514.002310/2012-22 - JOSE CALEIA CAS-

TRO
Processo Nº 08532.000031/2012-14 - WILTON DA MATA

ALVA DA COSTA
Processo Nº 08270.005844/2012-11 - ASSANATU JALO
Processo Nº 08000.002854/2012-84 - ANDREW ELDON

HOWELL
Processo Nº 08000.006182/2012-86 - EUNICIA DIANA

LEIGH JONES
Processo Nº 08444.001105/2012-11 - ELIAZAR NATA-

NAEL PATÁ ORTIZ
Processo Nº 08505.005322/2012-18 - VALERIA PIOVE-

SAN



Nº 99, sexta-feira, 24 de maio de 2013 11 5ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013052400115

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Processo Nº 08000.006172/2012-41 - KELSEY ANN BER-
RETT

Processo Nº 08000.006178/2012-18 - ERIN ELIZABETH
PETERSEN

Processo Nº 08102.001405/2012-71 - AIDA MARELYN
AVENDANO GALLO

Processo Nº 08102.012653/2011-66 - STEFANIE KATRIN
BIRGIT OTTERSTEIN

Processo Nº 08102.012674/2011-81 - SONIA DOS PRA-
ZERES CAMBANGO

Processo Nº 08102.014323/2011-13 - SABINA BENDINHA
MENDES

Processo Nº 08270.000014/2012-05 - ELDIN MARIO MI-
RANDA TERAN

Processo Nº 08270.000192/2012-28 - AQUILINO SÁ
Processo Nº 08270.000361/2012-20 - ETIANDRA VEIGA

MALABE DA FONSECA
Processo Nº 08270.001021/2012-16 - VALDIR GOMES

MONTEIRO
Processo Nº 08270.003482/2012-23 - CRISTIAN DANIEL

AVILA ANTOLINEZ
Processo Nº 08260.002078/2012-51 - ALZBETA CHROM-

K O VA
Processo Nº 08270.026647/2011-54 - ALICIA MARLENE

BATTILANA WRAGUEZ
Processo Nº 08280.001102/2012-05 - NATALY ALEXAN-

DRA HIDALGO ARANZAMENDI
Processo Nº 08280.050102/2011-40 - WARREN ALDEMAR

GUEVARA FENG
Processo Nº 08280.050611/2011-72 - EBER HUANCA

C AY O
Processo Nº 08286.000031/2012-65 - MAHAMADOU HA-

MANI DAOUDA
Processo Nº 08352.000182/2012-82 - HELDER VALDOMI-

RO GOMES FERNANDES
Processo Nº 08280.050501/2011-19 - LUISA FANTINI
Processo Nº 08354.001860/2012-12 - AUREA MAURINE-

TH FERNANDES BORGES PEREIRA
Processo Nº 08354.005781/2011-91 - ELISE MARIE GER-

MAINE PETIT
Processo Nº 08364.000004/2012-12 - WALDIR JORGE

OLIVEIRA GANETO
Processo Nº 08375.009101/2011-61 - CHRISTIAN GUHA-

NIKA MUGULA
Processo Nº 08375.014946/2011-78 - HERITIER KABAM-

BA SUBISSAY
Processo Nº 08389.003377/2012-67 - VAGNER ANTONIO

RORATTO HASSE
Processo Nº 08390.007275/2011-09 - ESTEBAN NICOLAS

RUALES FALCONI
Processo Nº 08391.000414/2012-36 - KATIA DE NAZARE

PAULO NOBRE MIGUEL
Processo Nº 08391.000479/2012-81 - NERY MILTON VIC-

TORIANO PEDRO
Processo Nº 08444.001906/2012-86 - EDGAR JOSE DO

ROSARIO INACIO FARIA
Processo Nº 08452.000465/2012-04 - CARLOS OMAR LI-

ZARAZU MAZZO
Processo Nº 08457.014803/2011-56 - CARINE ELIONE PI-

NA GOMES DA SILVA
Processo Nº 08458.000928/2012-70 - YONIS JOSE MEN-

DOZA GARCIA
Processo Nº 08458.012038/2011-20 - ELKIN FERNEY RO-

DRIGUEZ VELANDIA
Processo Nº 08458.012260/2011-22 - ALBERTINA UNDA-

BAL JOAO CORREIA
Processo Nº 08460.016264/2011-31 - CARINA DUARTE

S I LVA
Processo Nº 08460.030119/2011-62 - ANDREW HENRY

CORDES
Processo Nº 08460.038282/2011-73 - WILLIAM ALFONSO

PINEREZ BETTIN
Processo Nº 08460.038287/2011-04 - ENRIQUE JOHN

ARIAS CHINGA
Processo Nº 08460.039182/2011-64 - VERONIQUE DU-

MONT
Processo Nº 08460.039210/2011-43 - CEDRIC KRASNO-

POLSKI
Processo Nº 08460.040078/2011-12 - CLAUDIA ISABEL

AZUCENA DEL PILAR RIVASPLATA PAZ
Processo Nº 08460.040790/2011-11 - SOLANGE CIBEL

MONTEIRO TAVARES DE JESUS
Processo Nº 08460.040795/2011-44 - NIKOLA ILJA MI-

L O VA N C E V
Processo Nº 08460.040799/2011-22 - CARLA JEANNETTE

PILARES VERA
Processo Nº 08495.000357/2012-27 - LAURA CHARLOT-

TA CHRISTINA LISETTE GRONEMEYER
Processo Nº 08495.001035/2012-03 - CHRISTOPHER JA-

MES HELYAR BARNES
Processo Nº 08501.003209/2012-38 - ALICE JACOB NU-

NES
Processo Nº 08502.000133/2012-89 - ADRIANA PATRICIA

SOCARRAS GOMEZ
Processo Nº 08502.000174/2012-75 - VICTOR JUSTINIA-

NO HUAMANI MELENDEZ
Processo Nº 08505.009905/2012-18 - LEONARDO JUAN

RAMIREZ LOPEZ
Processo Nº 08505.011355/2012-05 - JOAN LAZARO

GAINZA GONZALEZ

Processo Nº 08505.011413/2012-92 - ELIZANGELA MEN-
DES DELGADO

Processo Nº 08505.111614/2011-16 - REIKA TAKIGAWA
Processo Nº 08505.112829/2011-46 - ALBERTO ALONSO

MOSQUERA OREJUELA
Processo Nº 08505.113782/2011-38 - WATSON AILA GO-

MES
Processo Nº 08508.013608/2011-66 - SERGIO ANDRES

URQUIJO MORALES
Processo Nº 08701.009199/2011-15 - KRISTINA MIKLA-

S O VA
Processo Nº 08701.009501/2011-27 - VIVIANA PATRICIA

NUSTES FONSECA
Processo Nº 08707.000491/2012-95 - ARTURO ELIAS UR-

QUIZO BALDARRAGO
Processo Nº 08709.002520/2012-33 - EDWARD VIDAL

TORRES BENAVENTE
Processo Nº 08709.000712/2012-13 - CAMILO MARTIN

OTTONELLO CEPELLINI
Processo Nº 08701.009175/2011-58 - TETSUYA SAITOH
Processo Nº 08514.008767/2011-60 - JULIO ROMAN

RONCEROS RIVAS.
Considerando que a interessada possui novo registro com

amparo no Acordo de Residência Mercosul e Associados, o qual
garante a estada em território nacional até a data pretendida, de-
termino o Arquivamento do feito nos termos do art. 52 da Lei nº
9.784/99. Processo Nº 08444.001143/2013-54 - EVELYN MARIBEL
CONDORI PENALOZA.

Considerando que o interessado possui novo registro com
amparo no Acordo de Residência Mercosul e Associados, o qual
garante a estada em território nacional até a data pretendida, de-
termino o Arquivamento do feito nos termos do art. 52 da Lei nº
9.784/99. Processo Nº 08280.050796/2011-15 - CHRISTIAN LUIS
TORRES BEOUTIS.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União de 20/05/2013, Seção 1, Pág. 40,
onde se lê: DEFIRO os pedidos de transformação da Residência
Provisória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do De-
creto nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato
poderá ser revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa
da declarada pelo requerente:

Processo Nº 08505.009630/2013-01 - MARTIN EDUARDO
CONSENTINO

Leia-se: DEFIRO os pedidos de transformação da Residência
Provisória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do De-
creto nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato
poderá ser revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa
da declarada pelo requerente:

Processo Nº 08505.009630/2013-01 - MARTIN EDUARDO
COSENTINO.

No Diário Oficial da União de 22/05/2013, Seção 1, Pág. 31,
onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência
temporária em permanente nos termos do Acordo Brasil e Uruguai,
por troca de Notas, para implementação entre si do Acordo sobre
Residência para nacionais dos Estados Partes do Mercosul, abaixo
relacionado(s):

Processo Nº 08437.004413/2013-78 - NIEVESCA TERESA
MARTINEZ RODIRGUEZ

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de re-
sidência temporária em permanente nos termos do Acordo Brasil e
Uruguai, por troca de Notas, para implementação entre si do Acordo
sobre Residência para nacionais dos Estados Partes do Mercosul,
abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08437.004413/2013-78 - NIESVESCA TERE-
SA MARTINEZ RODRIGUEZ.

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 97, DE 23 DE MAIO DE 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria MJ nº 1.100,
de 14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006,
resolve classificar:

Filme: MUNDO INVISÍVEL (Brasil - 2012)
Produtor(es): Leon Cakoff/Renata de Almeida/Caio Gullane/Fabia-
no Gullane/Débora Ivan
Diretor(es): Theodoros Angelopoulos/Gian Vittorio Baldi/Marcos
Bechis/Laís Bodanza
Distribuidor(es): Imovision (Reserva Nacional Distribuidora de Fil-
mes Ltda.)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama/Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.001413/2013-67

Requerente: IMOVISION (RESERVA NACIONAL DISTRIBUI-
DORA DE FILMES LTDA.)

Filme: INVASORES (Brasil - 2013)
Produtor(es): Fernando Andrade
Diretor(es): Marcelo Toledo/Paolo Gregori
Distribuidor(es):
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001611/2013-21
Requerente: Raiz Produções Cinematográficas Ltda.

Musical: FORRÓ ETERNO - 100 ANOS DE LUIZ GONZAGA
(SHOW + MAKING OF) (FORRÓ ETERNO - 100 ANOS DE
LUIZ GONZAGA, Brasil - 2012)
Produtor(es): Allan Morais/Fernanda D`More
Diretor(es): Mario Rezende
Distribuidor(es): Canal Brazil S.A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.001924/2013-89
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Musical: JULIETA VENEGAS - LOS MOMENTOS (México -
2013)
Produtor(es): Sony Music Entertainment Mérxico, S.A. de C.V.
Diretor(es): Gregory Allen/Yvonne Venegas
Distribuidor(es): Sony Music Entertainment Brasil Ltda
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário/Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.001934/2013-14
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DESPACHOS DO DIRETOR ADJUNTO
Em 22 de maio de 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria MJ nº 1.100,
de 14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de
2006;

Processo MJ nº 08017.001744/2013-05
Série: "BREAKING BAD - 4ª TEMPORADA"
Temporada: QUARTA TEMPORADA
Representante: SET - Serviços Empresariais Ltda. EPP
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos

CONSIDERANDO que a quarta temporada da série "BREA-
KING BAD - 4ª TEMPORADA" foi apresentada sob a forma de
análise comum por episódio, formando-se treze processos com seus
respectivos números de protocolo de Nº 08017.001744/2013-05 a
08017.001756/2013-21.

CONSIDERANDO que a análise dos episódios constatou
haver coerência temática entre eles.

CONSIDERANDO o DVD com apresentação de cenas ex-
tras aos episódios.

CONSIDERANDO que a classificação indicativa tem como
objetivo transmitir aos cidadãos informação completa e de fácil com-
preensão sobre o conteúdo de diversões públicas.

CONSIDERANDO que, no presente caso, para melhor in-
formar aos cidadãos e em atenção aos princípios da razoabilidade, do
interesse público e da eficiência.

RESOLVO apensar os processos de número protocolar de nº
08017.001745/2013-41 a 08017.001756/2013-21 ao processo
08017.001744/2013-05, e deferir o pedido de análise comum dos
episódios aqui referidos, atribuindo a todos os episódios dessa tem-
porada a classificação única de "Não Recomendada para Menores de
14 (quatorze) anos" por apresentar violência e drogas.

Processo MJ nº 08017.001227/2013-28
Série: "DAMAGES - 4ª TEMPORADA - (DAMAGES - SEASON
4)"
Temporada: QUARTA TEMPORADA
Representante: SET - Serviços Empresariais Ltda. EPP
Classificação Pretendida: Não recomendado para menores de 14
(quatorze) anos

CONSIDERANDO que a série "DAMAGES - 4ª TEMPO-
RADA - (DAMAGES - SEASON 4)" foi apresentada sob a forma de
análise comum por episódio, formando-se dez processos com seus
respectivos números de protocolo de 08017.001227/2013-28 a
08017.001236/2013-19.

CONSIDERANDO que a análise dos episódios constatou
haver coerência temática entre eles.

CONSIDERANDO o DVD com apresentação de cenas ex-
tras aos episódios.

CONSIDERANDO que a classificação indicativa tem como
objetivo transmitir aos cidadãos informação completa e de fácil com-
preensão sobre o conteúdo de diversões públicas.
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CONSIDERANDO que, no presente caso, para melhor in-
formar aos cidadãos e em atenção aos princípios da razoabilidade, do
interesse público e da eficiência.

RESOLVO apensar os processos de número protocolar de
08017.001228/2013-72 a 08017.001236/2013-19 ao processo
08017.001227/2013-28, e deferir o pedido de análise comum dos
episódios aqui referidos, atribuindo a todos os episódios dessa tem-
porada a classificação única de "Não recomendada para menores de
14 (quatorze) anos" por apresentar violência e drogas lícitas.

Em 23 de maio de 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria nº 1.220 de 11
de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007 e na
Portaria SNJ nº 14, publicada no DOU de 17 de junho de 2009,
resolve:

Processo MJ nº: 08017.007147/2009-08
Título do Episódio: "OS SIMPSONS - 20ª TEMPORADA - CA-
SA DA ÁRVORE DOS HORRORES XIX".
Título da Série: "OS SIMPSONS"
Episódio: 04 - KABF16
Requerente: Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. (SET - Serviços
Empresariais Ltda. - EPP)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas

Indeferir o pedido de reclassificação por adequação, do epi-
sódio da série, classificando-o como "Não recomendado para menores
de 12 (doze) anos".

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 1.220 de 11
de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007;

Processo MJ nº 08017.000366/99-61
Filme: "JERRY MAGUIRE - A GRANDE VIRADA"
Requerente: Sony Pictures Releasing Of Brasil, Inc. (SET - Ser-
viços Empresariais Ltda. - EPP)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Contém: Conteúdo Sexual e Linguagem Imprópria

Indeferir o pedido de reclassificação por adequação do filme, man-
tendo sua classificação como "Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos".

Processo MJ nº 08017.000715/2013-18
Série: "RIZZOLI E ISLES - 1ª TEMPORADA"
Episódios: 100 a 109
Requerente: SET - Serviços Empresariais LTDA. EPP
Classificação Pretendida: "Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos".
Emissora: TVSBT Canal 04 de São Paulo S/A.

CONSIDERANDO que a série "RIZZOLI E ISLES - 1ª
TEMPORADA" foi apresentada sob a forma de autoclassificação por
episódio, formando-se 10 processos com seus respectivos números de
protocolo de 08017.000715/2013-18 a 08017.000720/2013-21 e de
08017.000757/2013-59 a 08017.000760/2013-72.

CONSIDERANDO que a análise dos episódios constatou
haver coerência temática entre eles.

CONSIDERANDO que a classificação indicativa tem como
objetivo transmitir aos cidadãos informação completa e de fácil com-
preensão sobre o conteúdo de diversões públicas.

CONSIDERANDO que, no presente caso, para melhor in-
formar aos cidadãos e em atenção aos princípios da razoabilidade, do
interesse público e da eficiência.

RESOLVO apensar os processos de número protocolar de
08017.000716/2013-62 a 08017.000720/2013-21 e de
08017.000757/2013-59 a 08017.000760/2013-72 ao processo
08017.000715/2013-18, e deferir o pedido de autoclassificação dos
episódios aqui referidos, atribuindo a todos os episódios desta tem-
porada a classificação única de "Não recomendado para menores de
14 (quatorze) anos" por apresentar violência.

Processo MJ nº 08017.000037/2013-93
Série: "SUBURGATÓRIO - 1ª TEMPORADA"
Episódios: 6054 e 7102 a 7122
Requerente: SET - Serviços Empresariais LTDA. EPP
Classificação Pretendida: "Não recomendada para menores de 10
(dez) anos".
Emissora: TVSBT Canal 04 de São Paulo S/A.

CONSIDERANDO que a série "SUBURGATÓRIO - 1ª
TEMPORADA" foi apresentada sob a forma de autoclassificação por
episódio, formando-se 22 processos com seus respectivos números de
protocolo de 08017.000037/2013-93 a 08017.000058/2013-17.

CONSIDERANDO que a análise dos episódios constatou
haver coerência temática entre eles.

CONSIDERANDO que a classificação indicativa tem como
objetivo transmitir aos cidadãos informação completa e de fácil com-
preensão sobre o conteúdo de diversões públicas.

CONSIDERANDO que, no presente caso, para melhor in-
formar aos cidadãos e em atenção aos princípios da razoabilidade, do
interesse público e da eficiência.

RESOLVO apensar os processos de número protocolar de
08017.000038/2013-38 a 08017.000058/2013-17 ao processo
08017.000037/2013-93, e indeferir o pedido de autoclassificação dos
episódios aqui referidos, atribuindo a todos os episódios desta tem-
porada a classificação única de "Não recomendado para menores de
12 (doze) anos" por apresentar conteúdo sexual.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

Parágrafo único. Inclui-se entre os compromissos previstos
no inciso VII o pagamento ou a transferência de recursos corres-
pondentes aos montantes que couberem aos participantes e assistidos
no processo de retirada de patrocínio, conforme opções formais e
individuais que venham a fazer.

Art. 3º Considera-se retirada de patrocínio o encerramento da
relação contratual existente entre o patrocinador que se retira e a
respectiva entidade fechada, formalizada no termo de retirada de
patrocínio e aprovada pela Previc, relativamente a determinado plano
de benefícios de natureza previdenciária e aos respectivos partici-
pantes e assistidos, seja o plano estabelecido na modalidade de be-
nefício definido, contribuição definida, contribuição variável ou outra
que venha a ser regulamentada.

§ 1º O plano de benefícios alcançado pela retirada de pa-
trocínio, independentemente de sua modalidade, será mantido em
funcionamento, com o cumprimento de todas as suas obrigações, até
a data do cálculo, incluindo-se:

I - a concessão e o pagamento de benefícios e dos institutos
da portabilidade, benefício proporcional diferido, autopatrocínio e res-
gate; e

II - o aporte de contribuições pelos participantes, assistidos e
patrocinador que se retira, cabendo a este o cumprimento da to-
talidade dos seus compromissos assumidos com a entidade fechada e
com o plano de benefícios relativamente aos direitos dos partici-
pantes, assistidos e obrigações legais, inclusive no tocante à quitação
de dívidas e contribuições em atraso.

§ 2º Fica vedada a adesão de novos participantes a partir da
data de protocolo, independentemente de aprovação de novo regu-
lamento pela Previc, salvo no caso de a proposta de retirada de
patrocínio não ser autorizada, quando a vedação para novas adesões
perderá seu efeito.

Art. 4º Ressalvadas as condições estabelecidas no termo de
retirada de patrocínio e as obrigações relativas ao período de pa-
trocínio, a retirada de patrocínio determinará a cessação de toda e
qualquer responsabilidade do patrocinador para com a entidade fe-
chada e os participantes e assistidos.

§ 1º A retirada de patrocínio poderá ser total ou parcial em
relação ao plano de benefícios.

§ 2º A retirada total se dará quando não remanescer no plano
nenhum patrocinador, resultando no encerramento do plano de be-
nefícios e cancelamento de seu registro junto à Previc.

§ 3º A retirada parcial se dará quando remanescer no plano
de benefícios algum patrocinador e grupos de participantes ou as-
sistidos.

Art. 5º Na hipótese de retirada parcial de patrocínio, poderão
permanecer no plano os assistidos e os participantes que optarem pelo
autopatrocínio ou pelo benefício proporcional diferido ou que já es-
tejam nestas condições, desde que haja concordância dos demais
patrocinadores.

Parágrafo único. A retirada parcial de patrocínio terá os
mesmos efeitos da cessação do vínculo empregatício para fins de
exercício dos direitos aos institutos de que trata o inciso I do § 1º do
art. 3º.

CAPÍTULO II
DA EFETIVAÇÃO DA RETIRADA DE PATROCÍNIO
Art. 6º A retirada de patrocínio ocorrerá por iniciativa:
I - do patrocinador, o qual deverá notificar a entidade fe-

chada, na pessoa de seu representante legal, apresentando a cor-
respondente exposição de motivos; e

II - da entidade fechada, mediante pedido de rescisão de
convênio de adesão, hipótese em que deverá ser apresentada a mo-
tivação e a documentação comprobatória do descumprimento, pelo
patrocinador, de obrigações previstas no convênio de adesão em re-
lação ao plano de benefícios.

Art. 7º O representante legal da entidade fechada, ao receber
a notificação da decisão do patrocinador que se retira, deverá, em até
dez dias úteis:

I - dar ciência da decisão aos órgãos estatutários da entidade
fechada;

II - comunicar a decisão aos participantes e assistidos vin-
culados ao patrocinador que solicitou a retirada;

III - dar ciência aos demais patrocinadores do plano de
benefícios objeto de retirada de patrocínio;

IV - oficiar a Previc do início do processo de retirada de
patrocínio; e

V - adotar os procedimentos necessários ao andamento do
processo de retirada de patrocínio, cientificando a Previc de todas as
suas fases.

Parágrafo único. Na hipótese de retirada de patrocínio por
iniciativa da entidade fechada, o prazo para cumprimento do disposto
nos incisos II a V será contado a partir da data da decisão do órgão
estatutário da entidade fechada.

Art. 8º O processo de retirada de patrocínio será protocolado
na Previc acompanhado de estudo da situação econômico-financeira e
atuarial do plano de benefícios, e contemplará:

I - avaliação atuarial realizada na data-base por atuário le-
galmente habilitado;

II - precificação de ativos a valores de mercado;
III - valor estimado da reserva matemática individual de cada

participante e assistido, posicionado na data-base; e
IV - outros quesitos previstos em instrução específica ex-

pedida pela Previc.
§ 1º A avaliação atuarial de que trata o inciso I do caput:
I - deverá ser realizada com testes prévios de aderência para

a finalidade específica, passíveis de comprovação, considerando as
hipóteses, regimes financeiros e métodos de financiamento utilizados
na avaliação atuarial do exercício imediatamente anterior ao do pe-
dido de retirada de patrocínio;

CONSELHO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA
C O M P L E M E N TA R

RESOLUÇÃO Nº 11, DE 13 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre retirada de patrocínio no âm-
bito do regime de previdência complemen-
tar operado pelas entidades fechadas de
previdência complementar e dá outras pro-
vidências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE PRE-
VIDÊNCIA COMPLEMENTAR, no uso das atribuições que lhe con-
ferem o art. 5º da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001,
o art. 13 da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2009, e os arts. 2º
e 4º do Decreto nº 7.123, de 3 de março de 2010, torna público que
o Conselho, em sua 10ª Reunião Ordinária, realizada no dia 13 de
maio de 2013, considerando o disposto nos artigos 25 e 33, inciso III,
da referida Lei Complementar, resolveu:

Art. 1º Esta Resolução se aplica às entidades fechadas de
previdência complementar e aos planos de benefícios abrangidos por
processo de retirada de patrocínio, aos patrocinadores que se retiram
e aos respectivos participantes e assistidos.

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES
Art. 2º Para os fins desta Resolução, entende-se por:
I - data-base, aquela em que serão posicionados os cálculos

referenciais que servirão para a instrumentalização do processo de
retirada de patrocínio, fixada pelo órgão estatutário da entidade fe-
chada, com a prévia e formal concordância do patrocinador, res-
peitado o prazo não superior a sessenta dias, a contar da data de
recebimento da notificação formal do patrocinador solicitando a re-
tirada de patrocínio;

II - data de protocolo, aquela em que a entidade fechada
protocolará o pedido de retirada de patrocínio junto à Superinten-
dência Nacional de Previdência Complementar - Previc, não podendo
ser superior a cento e oitenta dias da data-base;

III - data de autorização, aquela em que for publicado, no
Diário Oficial da União, o ato da Previc que autoriza a retirada de
patrocínio;

IV - data do cálculo, correspondente ao último dia do mês
em que ocorrer a data de autorização, momento em que os cálculos
serão posicionados visando mensurar os direitos e obrigações das
partes em face da retirada de patrocínio, substituindo os valores
calculados referencialmente na data-base, restando encerrada a re-
lação de patrocínio a partir dessa data;

V - data de aporte, aquela em que ocorrerem os aportes de
responsabilidade do patrocinador relativos a eventuais coberturas de
insuficiências ou pagamento de parcelas de dívidas vencidas e vin-
cendas, acordada formalmente entre a entidade fechada e o patro-
cinador, respeitado o prazo de, no mínimo, trinta dias antes da data
efetiva;

VI - período de opção, prazo concedido aos participantes e
assistidos para exercício do direito de opção pelas alternativas ofe-
recidas em face da retirada de patrocínio, que deverá iniciar depois da
data de autorização e terminar, no máximo, trinta dias antes da data
efetiva, conforme datas acordadas formalmente entre a entidade fe-
chada e o patrocinador;

VII - data-efetiva, aquela acordada formalmente entre a en-
tidade fechada e o patrocinador, em que deverá ocorrer a liquidação
de todos os compromissos previstos no termo de retirada de pa-
trocínio, respeitado o prazo não superior a duzentos e dez dias con-
tados da data de autorização;

VIII - plano instituído por opção, plano de benefícios criado
com o objetivo de receber a massa de participantes e assistidos
oriunda de planos de benefícios objeto de retirada de patrocínio,
estruturado na modalidade de contribuição definida, podendo ser
constituído fundo de sobrevivência, de caráter coletivo, com con-
tribuições exclusivas de participantes e assistidos, na forma que vier
a ser estabelecida pelo Conselho Nacional de Previdência Comple-
m e n t a r.

IX - reserva matemática individual final, corresponde ao
montante a que o participante ou o assistido fará jus em face da
retirada de patrocínio, obtido a partir do valor correspondente à re-
serva matemática individual, atuarialmente calculado, acrescido ou
subtraído respectivamente do excedente ou da insuficiência patri-
monial;

X - termo de retirada de patrocínio, instrumento formal pelo
qual o patrocinador que se retira e a entidade fechada pactuam todas
as condições da retirada, observados os termos da legislação apli-
cável.

Ministério da Previdência Social
.
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II - não será exigida quando se tratar de planos constituídos
na modalidade de contribuição definida, cujos benefícios tenham seus
valores permanentemente ajustados ao saldo de conta mantido em
favor do participante, exceto se o plano possuir benefícios estru-
turados na modalidade de benefício definido; e

III - poderá, excepcionalmente, ser dispensada total ou par-
cialmente, mediante decisão fundamentada da Previc, quando o plano
for constituído na modalidade de contribuição variável.

§ 2º O valor individualizado da reserva matemática a que se
refere o inciso III do caput corresponderá, na data do cálculo:

I - para os assistidos, ao valor presente dos benefícios sob o
regime de capitalização, incluída, quando for o caso, a reversão em
pensão por morte, descontados desse resultado o valor presente das
contribuições de assistido e do custeio administrativo, quando apli-
cáveis;

II - para participantes elegíveis, ao valor presente dos be-
nefícios sob o regime de capitalização, incluída, quando for o caso, a
reversão em pensão por morte, descontados desse resultado o valor
presente das contribuições de assistido e do custeio administrativo,
quando aplicáveis, observado como mínimo o valor do resgate; e

III - para os demais participantes, ao valor presente dos
benefícios sob o regime de capitalização, descontados do valor pre-
sente das contribuições de assistido e do custeio administrativo, quan-
do aplicáveis, proporcional ao tempo de participação no plano, acres-
cido do valor do tempo de serviço passado, acumulado conforme as
regras do regulamento, observado como mínimo o valor do resgate.

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos planos de con-
tribuição definida ou à parcela de contribuição definida das demais
modalidades de planos de benefícios, em relação aos quais os par-
ticipantes terão direito ao valor correspondente ao respectivo saldo de
conta, obedecidas as disposições do regulamento do plano aplicadas
na sua formação e manutenção.

§ 4º Aos valores individuais correspondentes às reservas
matemáticas de que trata o § 2º, serão acrescidos ou subtraídos os
montantes relativos, respectivamente, ao excedente ou insuficiência
patrimonial, formando dessa forma a reserva matemática individual
final.

§ 5º Em relação aos assistidos de planos de benefício es-
truturados na modalidade de benefício definido ou de contribuição
variável, o valor individualizado da reserva matemática será calculado
considerando que a sobrevida esperada, independentemente da tábua
de mortalidade utilizada, não será inferior a sessenta meses, cabendo
ao patrocinador assumir a responsabilidade pela diferença de custos
decorrentes dessa reavaliação dos cálculos.

§ 6º Os valores resultantes dos procedimentos previstos neste
artigo serão recalculados na data do cálculo e atualizados até a data-
efetiva.

Art. 9º A avaliação atuarial prevista no inciso I do caput do
art. 8° deverá ser enviada à Previc acompanhada de:

I - relatório informando da existência de contratos de dívida
de patrocinadores e outros compromissos por eles assumidos, no-
ticiando a respeito de seu cumprimento; e

II - relatório pormenorizado de todas as demandas judiciais
em que a entidade fechada figure como parte, acompanhado de ava-
liação técnica sobre a possibilidade de êxito das ações e de in-
formações sobre os respectivos provisionamentos.

Art. 10. A Previc poderá determinar, de ofício ou mediante
solicitação de participantes, assistidos ou patrocinador, além do cum-
primento de outras obrigações necessárias à consecução do processo
de retirada de patrocínio, a realização de avaliação atuarial ou de
investimentos, por profissional independente legalmente habilitado.

CAPÍTULO III
DA INSUFICIÊNCIA OU DO EXCEDENTE PATRIMO-

NIAL
Art. 11. Na apuração do resultado patrimonial decorrente da

avaliação atuarial de retirada de patrocínio serão considerados os
valores correspondentes à reserva de contingência, à reserva especial,
aos fundos previdenciais e ao fundo administrativo, observado o dis-
posto no regulamento do plano de gestão administrativa da entidade
fechada.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica a fundos
previdenciais constituídos para fins específicos, hipótese em que o
saldo destes fundos será destinado para as finalidades previstas no
respectivo regulamento e em nota técnica atuarial.

Art. 12. Para fins de equacionamento de eventual insufi-
ciência deverão ser identificados quais os montantes atribuíveis aos
participantes e assistidos, de um lado, e ao patrocinador, de outro,
observada a proporção contributiva do período em que ocorreu sua
constituição, a partir das contribuições normais vertidas nesse pe-
ríodo.

§ 1º Na hipótese de não ter havido contribuição no período
em que foram constituídas as reservas, deverá ser considerada a
proporção contributiva adotada pelo menos nos três exercícios que
antecederam à redução ou suspensão de contribuições, observada co-
mo limite temporal a data de 29 de maio de 2001.

§ 2º O resultado deficitário poderá ser equacionado pelo
patrocinador que se retira, de forma exclusiva ou majoritária, sem
observância da proporção contributiva do plano de benefícios, me-
diante homologação da Previc, desde que a medida seja favorável aos
participantes e assistidos.

§ 3º Não se aplica o disposto no § 2º aos planos de be-
nefícios das entidades fechadas regidas pela Lei Complementar nº
108, de 29 de maio de 2001.

Art. 13. No caso de apuração de excedente patrimonial:
I - o valor correspondente à reserva de contingência será

destinado aos participantes e aos assistidos na proporção de suas
reservas matemáticas individuais apuradas para a retirada de patro-
cínio; e

II - nos valores correspondentes à reserva especial, fundos
previdenciais e fundo administrativo, observado o disposto no art. 11,
deverão ser identificados os montantes atribuíveis aos participantes e
assistidos, de um lado, e ao patrocinador, de outro, considerada a
proporção contributiva do período em que se deu a sua constituição,
a partir das contribuições normais vertidas nesse período.

§ 1º Na hipótese de não ter havido contribuição no período
em que foram constituídas as reservas, deverá ser considerada a
proporção contributiva adotada pelo menos nos três exercícios que
antecederam à redução ou suspensão de contribuições, observada co-
mo limite temporal a data de 29 de maio de 2001.

§ 2º O resultado excedente poderá ser destinado de forma
diversa da prevista no caput mediante homologação da Previc, desde
que a medida resulte em benefícios adicionais aos participantes e
assistidos.

§ 3º Não se aplica o disposto no § 2º aos planos de be-
nefícios das entidades fechadas regidas pela Lei Complementar nº
108, de 2001.

Art. 14. A destinação da reserva especial aos participantes e
assistidos, bem como o equacionamento de eventual insuficiência
relativamente ao montante que lhes couber na divisão referida no
caput do art. 12 deverão considerar a reserva matemática individual
apurada para a retirada de patrocínio, observado o disposto no § 5º do
art. 8º.

CAPÍTULO IV
DA OPÇÃO POR PLANO INSTITUÍDO
Art. 15. Havendo prévia concordância da entidade fechada,

fundamentada em estudos de viabilidade técnica, deverá ser solicitada
à Previc, na data de protocolo, a criação de plano instituído por
opção.

§ 1º Ao instituidor do plano referido no caput não se aplicam
os requisitos quanto à necessidade de comprovação de número de
participantes e de tempo de registro de pessoa jurídica, previstos nos
arts. 4º e 7º da Resolução nº 12, de 17 de setembro de 2002, do
Conselho de Gestão da Previdência Complementar.

§ 2º O plano instituído por opção deverá atender ao disposto
no art. 31, inciso II do caput e inciso II do § 2º, da Lei Complementar
nº 109, de 2001, e demais normas que regem os planos de ins-
t i t u i d o r.

§ 3º No prazo máximo de noventa dias após a data de
autorização, a entidade fechada deverá enviar aos participantes e
assistidos o cálculo das reservas matemáticas finais e o termo de
opção, que deverá conter, dentre outras informações, as características
técnicas do plano instituído por opção.

§ 4º Constarão no termo de opção os valores a que fazem jus
os participantes e assistidos, com esclarecimentos pertinentes quanto
à forma de apuração.

§ 5º Na hipótese de ser oferecido plano instituído por opção,
deverá ser entregue aos participantes e assistidos a proposta de plano,
acompanhada do respectivo regulamento e das informações técnicas
pertinentes.

§ 6º O exercício do direito de opção pelo plano instituído
implica assunção, pelos respectivos participantes e assistidos, da res-
ponsabilidade pela totalidade das obrigações e com o custeio do
mencionado plano.

CAPÍTULO V
DAS OPÇÕES DO PARTICIPANTE E DO ASSISTIDO
Art. 16. Os participantes e assistidos exercerão seu direito de

opção, individualmente, em relação ao montante dos recursos que
lhes couber:

I - pela adesão ao plano instituído por opção, quando ca-
bível, mediante prévia e expressa manifestação individual;

II - por sua transferência para outro plano de benefícios de
caráter previdenciário, observadas as disposições legais aplicáveis;

III - pelo seu recebimento em parcela única; e
IV - pela combinação das opções previstas nos incisos II e

III.
§ 1º As transferências de recursos previstas neste artigo serão

precedidas de autorização da Previc.
§ 2º Caberá à entidade fechada apresentar aos participantes e

assistidos proposta de transferência de recursos em negociação co-
letiva, objetivando ganho de escala.

§ 3º O direito de opção será reduzido a termo, a ser assinado
pelo participante ou assistido, que conterá as condições de adesão e
de participação ou contratação.

§ 4º Os procedimentos necessários ao exercício do direito de
opção e sua operacionalização serão providenciados pela entidade
fechada.

§ 5º O prazo para o exercício do direito de opção será
estabelecido pela entidade fechada, considerando-se o mínimo de
sessenta e o máximo de cento e vinte dias contados do recebimento
do termo de opção pelos participantes e assistidos.

Art. 17. O valor a que fizer jus o participante e assistido será
atualizado pelo índice de rentabilidade líquida dos recursos garan-
tidores do plano de benefícios, a partir da data do cálculo e até a data
efetiva.

CAPÍTULO VI
DA OPERACIONALIZAÇÃO DA RETIRADA DE PA-

TROCÍNIO
Art. 18. A diferença a menor entre o valor de avaliação e o

da realização de ativos após a precificação a valores de mercado
prevista no art. 8º será de responsabilidade dos patrocinadores.

Parágrafo único. Após a autorização da retirada de patrocínio
pela Previc, admitir-se-á a negociação de ativos entre o plano de
benefícios sob retirada de patrocínio e os demais planos adminis-
trados pela entidade fechada ou com o respectivo patrocinador, na
hipótese de a operação se mostrar necessária à efetivação do processo
de retirada, desde que a medida seja:

I - de manifesto interesse das partes envolvidas, especial-
mente quanto ao preço a ser praticado;

II - aprovada pela Diretoria Executiva e pelo Conselho De-
liberativo da entidade fechada, com anuência do Conselho Fiscal; e

III - previamente autorizada pela Previc.
Art. 19. As despesas administrativas relativas ao processo de

retirada de patrocínio e sua execução, ocorridas até a data efetiva,
serão de responsabilidade do patrocinador que se retira.

Art. 20. As dívidas do patrocinador junto ao plano de be-
nefícios e demais valores de sua responsabilidade deverão ser qui-
tados até a data de aporte.

Art. 21. Na hipótese de existência no plano objeto de retirada
de patrocínio de exigível decorrente de medida administrativa e de
ação judicial, o tratamento conferido ao exigível deverá constar do
termo de retirada de patrocínio, observada a legislação aplicável.

Art. 22. Caberá à entidade fechada operacionalizar a retirada
de patrocínio, e adotar os procedimentos necessários à conclusão do
processo, providenciando:

I - o encerramento do plano de benefícios, quando for o
caso, depois da autorização da retirada de patrocínio pela Previc;

II - a liquidação das obrigações junto aos participantes, as-
sistidos ou patrocinadores;

III - a cobrança, à vista, das contribuições ou dívidas a que
os participantes, assistidos ou patrocinadores estiverem obrigados por
força do processo de retirada de patrocínio; e

IV - os procedimentos relativos à criação do plano instituído
por opção, quando for o caso.

Parágrafo único. Na hipótese de o participante ou assistido
não dispor de recursos suficientes para o pagamento de suas obri-
gações referidas no inciso III, caberá, em substituição a esse pro-
cedimento, a realização de encontro de contas, na forma acordada
entre as partes, mediante a dedução do valor da dívida do montante
que lhe couber no processo de retirada.

Art. 23. Quando o participante ou assistido não for loca-
lizado, permanecer inerte ou recusar-se a receber os valores a que
faça jus no processo de retirada de patrocínio, a entidade fechada
deverá depositar em juízo os valores devidos a favor do participante
ou assistido, em até trinta dias contados da data efetiva

Art. 24. Liquidadas todas as pendências ou decorridos os
prazos prescricionais, na forma da legislação aplicável, a entidade
fechada deverá informar tal circunstância à Previc, para as provi-
dências necessárias.

Parágrafo único. Quando houver obrigação ou litígio que
impeça a conclusão dos procedimentos decorrentes da retirada de
patrocínio, a entidade fechada comunicará o fato à Previc, para as
providências a seu cargo.

Art. 25. Na hipótese de retirada de patrocínio total do plano
ou de cessação da atividade, a entidade fechada deverá encaminhar à
Previc a documentação correspondente para fins cadastrais e para que
sejam adotadas as demais providências cabíveis.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 26. Fica a Previc autorizada a editar instruções pro-

cedimentais necessárias ao cumprimento do disposto nesta Resolução,
inclusive sobre o envio de demonstrações contábeis, pareceres, dados
e informações atuariais ou de investimentos.

Art. 27. Os casos omissos serão dirimidos pela Previc, de
ofício ou por iniciativa das partes.

Art. 28. Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de retirada
de patrocínio as disposições da Resolução nº 8, de 19 de fevereiro de
2004, do Conselho de Gestão da Previdência Complementar.

Art. 29. Aplica-se o disposto nesta Resolução à retirada de
instituidor, observadas a legislação aplicável e as peculiaridades dos
respectivos planos de benefícios.

Art. 30. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação e será aplicada tão-somente aos processos de retirada de
patrocínio protocolados na Previc após o início de sua vigência.

Art. 31. Fica revogada a Resolução nº 6, de 7 de abril de
1988, do Conselho de Previdência Complementar.

GARIBALDI ALVES FILHO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 67, DE 23 DE MAIO DE 2013

Disciplina os critérios e procedimentos para
a avaliação de desempenho individual e
institucional, para fins de aferição da Gra-
tificação de Desempenho de Cargos Espe-
cíficos - GDACE e da Gratificação de De-
sempenho do Plano Geral do Poder Exe-
cutivo - GDPGPE.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n° 11.357, de 19 de outubro de 2006;
Lei n° 11.490, de 20 de junho de 2007;
Lei n° 11.784, de 22 de setembro de 2008;
Lei n° 11.907, de 2 de fevereiro de 2009;
Lei n° 12.277, de 30 de junho de 2010;
Decreto n° 7.133, de 19 de março de 2010; e
Decreto nº 7.849, de 23 de novembro de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Ficam fixados os critérios e procedimentos espe-
cíficos para a avaliação de desempenho individual e institucional,
para fins de aferição da Gratificação de Desempenho de Cargos
Específicos - GDACE e da Gratificação de Desempenho do Plano
Geral do Poder Executivo - GDPGPE devida aos titulares dos cargos
de provimento efetivo, quando lotados e em exercício das atividades
inerentes às atribuições do respectivo cargo, no âmbito do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS.
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CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 2º Para efeitos desta Instrução Normativa - IN, GDACE

é a gratificação instituída pelo art. 22 da Lei nº 12.277, de 30 de
junho de 2010, devida aos titulares dos cargos de provimento efetivo
de nível superior, optantes pela Estrutura Especial de Remuneração
referida no art. 19 da mesma lei.

Art. 3º Para efeitos desta IN, GDPGPE é a gratificação
instituída pelo art. 7º-A da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006,
devida aos titulares dos cargos de provimento efetivo de níveis su-
perior, intermediário e auxiliar do Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo.

Art. 4º As avaliações de desempenho institucional e indi-
vidual, para os fins de aferição da GDACE e da GDPGPE, ob-
servarão, respectivamente, as disposições contidas na Lei nº 12.277,
de 2010 e na Lei nº 11.357, de 2006, nos Decretos nº 7.849, de 23 de
novembro de 2012, e nº 7.133, de 19 de março de 2010, e nas
orientações estabelecidas nesta IN, quanto aos critérios e procedi-
mentos específicos.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS, DA FINALIDADE E DOS ASPECTOS

GERAIS DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
Seção I
Dos Princípios Gerais
Art. 5º São princípios norteadores do processo de avaliação

de desempenho da GDACE e do GDPGPE para os servidores lotados
no INSS:

I - ênfase no desenvolvimento das pessoas;
II - gestão participativa;
III - mensuração do desempenho pactuado;
IV - compatibilização da necessidade da organização dos

direitos dos servidores;
V - foco nos aspectos críticos do trabalho;
VI - responsabilidade conjunta, baseada na confiança e no

respeito mútuo;
VII - redução de custos e praticidade para melhorar a qua-

lidade dos serviços prestados;
VIII - transparência baseada no diálogo aberto e construtivo;

e
IX - processo cotidiano e natural de administração.
Art. 6º A avaliação de desempenho consiste no acompa-

nhamento sistemático e contínuo da atuação individual e institucional
do servidor, e tem por finalidade o alcance das metas, considerando a
missão, visão, valores e objetivos do INSS.

Art. 7º As avaliações de desempenho individual e institu-
cional serão utilizadas como instrumento de gestão, com a iden-
tificação de aspectos do desempenho que possam ser inseridos no
planejamento de programas que ofereçam ações e oportunidades de
capacitação e de desenvolvimento profissional, além de:

I - proporcionar confiança, cooperação, motivação e qua-
lidade de vida aos membros das equipes de trabalho;

II - fortalecer e estimular o comprometimento, aliado ao
alcance dos resultados desejados;

III - propiciar a melhoria da comunicação entre os níveis
hierárquicos;

IV - contribuir com o processo de definição dos resultados
esperados, assim como para o planejamento das atividades neces-
sárias ao seu alcance;

V - auxiliar na análise final dos resultados obtidos;
VI - alinhar o desempenho à missão, objetivos e metas ins-

titucionais; e
VII - definir o valor da parcela variável da remuneração.
Art. 8º Os valores referentes às gratificações de desempenho,

de que trata o art. 1º desta IN, serão atribuídos aos servidores que a
elas fizerem jus em função do alcance das metas de desempenho
individual e institucional do INSS.

Art. 9º As avaliações de desempenho individual e institu-
cional serão apuradas anualmente, sendo considerados os registros
mensais de acompanhamento, os quais serão processados no mês
subseqüente ao de sua realização, produzindo efeitos financeiros por
igual período.

Art. 10. É atribuição da Diretoria de Gestão de Pessoas -
DGP promover os procedimentos operacionais do processo de ava-
liação, divulgá-lo e apurar seus resultados.

Seção II
Dos aspectos comuns às Gratificações de Desempenho de

Cargos Específicos - GDACE e de Desempenho do Plano Geral de
Cargos do Poder Executivo - GDPGPE devida aos servidores em
exercício no INSS

Art. 11. A GDACE e a GDPGPE tem por finalidade in-
centivar o aprimoramento dos serviços relacionados à atividade fi-
nalística do INSS e serão calculadas de acordo com o resultado das
avaliações de desempenho individual e institucional.

Art. 12. A GDACE e a GDPGPE serão distribuídas da se-
guinte forma:

I - até vinte pontos, em função dos resultados obtidos na
avaliação de desempenho individual; e

II - até oitenta pontos, em função dos resultados obtidos na
avaliação de desempenho institucional.

Art. 13. A GDACE é devida aos servidores de que trata o
art. 2º desta IN, observado o limite máximo de cem pontos e o
mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em
seus respectivos níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no
Anexo XIV da Lei nº 12.277, de 2010.

Art. 14. A GDPGPE é devida aos servidores de que trata o
art. 3º desta IN, observado o limite máximo de cem pontos e o
mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em
seus respectivos níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no
Anexo V-A da Lei nº 11.357, de 2006.

Art. 15. Os integrantes das carreiras com direito à GDACE e
à GDPGPE que não se encontrem no efetivo exercício das atividades
inerentes ao INSS, somente farão jus as gratificações nas seguintes
hipóteses:

I - quando requisitados pela Presidência ou Vice-Presidência
da República ou nas hipóteses de requisição previstas em lei, situação
na qual perceberão a GDACE ou a GDPGPE calculada com base nas
regras aplicáveis como se estivessem em efetivo exercício na unidade
de origem;

II - quando cedidos para órgãos ou entidades da União dis-
tintos dos indicados no inciso I deste artigo e investidos em cargo de
Natureza Especial, de provimento em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS níveis 6, 5, 4 ou equivalentes,
situação em que perceberão a GDACE ou a GDPGPE calculada com
base no resultado da avaliação institucional do período; e

III - quando cedidos para órgãos ou entidade do Poder Exe-
cutivo Federal e investidos em cargo em comissão DAS-3, DAS-2,
DAS-1 ou em função de confiança ou equivalentes, situação em que
perceberão a GDACE ou a GDPGPE observadas as mesmas regras do
inciso I deste artigo.

§ 1º Integram a Presidência da República, para fins do dis-
posto no inciso I deste artigo, os órgãos que, com essa característica,
estejam definidos na Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003.

§ 2º A avaliação institucional dos servidores referidos nos
incisos I a III corresponderá ao resultado obtido pela Gerência Exe-
cutiva ou Unidade Organizacional de origem.

Art. 16. Até que sejam processados os resultados do primeiro
ciclo de avaliação de desempenho, as gratificações de desempenho
serão pagas no valor correspondente a oitenta pontos, observados os
respectivos níveis, classes e padrões.

Art. 17. Os servidores referidos no art. 15 desta IN, exo-
nerados de cargo em comissão ou que retornarem ao INSS, con-
tinuarão recebendo a GDACE ou a GDPGPE correspondente à última
pontuação obtida, até que seja processada a sua primeira avaliação
após o retorno.

Art. 18. Em caso de licenças e afastamentos considerados
como de efetivo exercício, sem prejuízo da remuneração e com di-
reito à percepção da gratificação de desempenho, o servidor con-
tinuará recebendo a GDACE ou a GDPGPE correspondente à última
pontuação obtida, até que seja processada a sua primeira avaliação
após o retorno.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos
de cessão.

Art. 19. Até que seja processada a primeira avaliação de
desempenho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor
recém-nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado de
licença sem vencimento, de cessão ou de outros afastamentos sem
direito à percepção de gratificação de desempenho, no decurso do
ciclo de avaliação, receberá a respectiva gratificação no valor cor-
respondente a oitenta pontos.

Parágrafo Único. Não se aplica a regra estabelecida no caput
nos casos em que a legislação específica da gratificação dispuser de
forma diversa, obedecido ao disposto no §6º do art. 7º-A da Lei nº
11.357, de 2006, no caso da GDPGPE; e §6º do art. 22 da Lei nº
12.277, de 2010, no caso da GDACE.

Art. 20. A avaliação de desempenho individual somente pro-
duzirá efeitos financeiros se o servidor tiver permanecido em exer-
cício nas atividades relacionadas ao Plano de Trabalho a que se refere
o art. 25 desta IN por, no mínimo, dois terços de um período com-
pleto de avaliação.

Art. 21. O ciclo da avaliação de desempenho terá duração de
doze meses, iniciando-se em primeiro de novembro e encerrando-se
em trinta e um de outubro, e produzirá efeitos financeiros mensais por
igual período, com pagamento a partir do mês subseqüente ao do
processamento das avaliações, exceto o primeiro ciclo, que poderá ter
duração inferior a estabelecida neste artigo.

§ 1º O valor da GDACE a ser pago será calculado mul-
tiplicando-se o somatório dos pontos obtidos nas avaliações de de-
sempenho individual e institucional pelo valor do ponto correspon-
dente ao respectivo nível, classe e padrão de cada servidor, constante
do Anexo XIV da Lei nº 12.277, de 30 de junho de 2010.

§ 2º O valor da GDPGPE a ser pago será calculado mul-
tiplicando-se o somatório dos pontos obtidos nas avaliações de de-
sempenho individual e institucional pelo valor do ponto correspon-
dente ao respectivo nível, classe e padrão de cada servidor, constante
do Anexo V-A da Lei n° 11.357, de 19 de outubro de 2006.

Art. 22. Os servidores ativos beneficiários das gratificações
de desempenho que obtiverem avaliação de desempenho individual
inferior a 50% (cinqüenta por cento) da pontuação máxima prevista
serão submetidos a processo de capacitação ou de análise da ade-
quação funcional, conforme o caso, sob responsabilidade do INSS.

Parágrafo único. A análise de adequação funcional visa a
identificar as causas dos resultados obtidos na avaliação do desem-
penho e servir de subsídio para a adoção de medidas que possam
propiciar a melhoria do desempenho do servidor.

Seção III
Das Metas Organizacionais
Art. 23. As metas organizacionais, estabelecidas pelo Mi-

nistério da Previdência Social correspondem aos objetivos preesta-
belecidos ao INSS para alcance de suas finalidades institucionais.

Art. 24. As metas referentes ao desempenho institucional
serão globais e intermediárias, sendo as globais fixadas anualmente
pela Presidência do INSS e as intermediárias fixadas pelas Supe-
rintendências Regionais, em consonância com aquelas.

§ 1º As metas globais poderão ser revistas a qualquer tempo,
na hipótese de superveniência de fatores que influenciem direta e
significativamente sua consecução, desde que o INSS não tenha dado
causa a tais fatores.

§ 2º As metas globais serão objetivamente mensuráveis e
utilizarão como parâmetros indicadores que visem aferir a qualidade
dos serviços relacionados às atividades finalísticas do INSS, e, quan-
do da sua fixação, considerarão os índices alcançados nos exercícios
anteriores.

§ 3º As metas intermediárias poderão ser segmentadas se-
gundo critérios geográficos, de hierarquia organizacional ou de na-
tureza de atividade, serão definidas por critérios objetivos e comporão
o plano de trabalho de cada Unidade Organizacional do INSS.

§ 4º As metas de desempenho institucional e os resultados
apurados a cada período serão amplamente divulgados pelo INSS e
permanecerão acessíveis a qualquer tempo.

§ 5º No primeiro período de avaliação o último percentual
apurado em desempenho institucional do INSS ou de suas unidades
de avaliação, poderá ser utilizado para o cálculo da parcela a que se
refere o inciso II do art. 12 desta IN.

§ 6º As metas de desempenho individual e as metas in-
termediárias de desempenho institucional serão definidas por critérios
objetivos e comporão o plano de trabalho de cada unidade de ava-
liação e, salvo situações devidamente justificadas, serão previamente
acordadas entre o servidor, a chefia e a equipe de trabalho.

Seção IV
Do Plano de Trabalho
Art. 25. Plano de Trabalho, para os efeitos desta Instrução

Normativa, é o documento de registro dos dados referentes às metas
de desempenho individual e às metas intermediárias de desempenho
institucional de cada unidade de avaliação do INSS.

Art. 26. O Plano de Trabalho conterá obrigatoriamente:
I - as ações mais representativas da unidade de avaliação e as

atividades, projetos e processos em que estas se desdobram;
II - as metas intermediárias de desempenho institucional, as

metas de desempenho individual propostas e os respectivos com-
promissos de desempenho firmados no início do ciclo de avaliação;

III - os critérios e procedimentos de acompanhamento do
desempenho em todas as etapas do ciclo de avaliação, bem como os
de avaliação parcial dos resultados obtidos e a forma de ajustes; e

IV - a apuração final do cumprimento das metas firmadas.
§ 1º O plano de trabalho deverá abranger o conjunto dos

servidores em exercício na unidade de avaliação, devendo cada ser-
vidor individualmente estar vinculado à pelo menos uma ação, ati-
vidade, projeto ou processo, observado o disposto no inciso II do art.
29 desta IN.

§ 2º Observado o disposto no art. 24 desta IN, as metas de
que trata o inciso II deste artigo poderão estar relacionadas a um ou
mais dos indicadores utilizados pelo INSS para aferir a qualidade de
seus serviços.

CAPÍTULO III
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
Seção I
Da Avaliação de Desempenho Institucional
Art. 27. A avaliação de desempenho institucional visa a

aferir o alcance das metas organizacionais, considerando a missão,
visão, valores e os objetivos do INSS e terá como parâmetros os
indicadores que estabelecem a qualidade dos serviços relacionados à
sua atividade finalística e que reflitam a contribuição da equipe de
trabalho para o cumprimento das metas e os resultados alcançados
pelo INSS.

Parágrafo único. São consideradas unidades de avaliação as
Gerências Executivas existentes na estrutura organizacional do
INSS.

Art. 28. No início de cada ciclo de avaliação o INSS di-
vulgará o resultado atual e a meta institucional de cada Gerência
Executiva.

§ 1º A divulgação de que trata este artigo deverá observar o
prazo de até quinze dias, contados da data da publicação do ato do
Ministro de Estado da Previdência Social que fixará as metas e os
indicadores de avaliação institucional do período.

§ 2º Verificada a superveniência de fatores que venham a
exercer influência significativa e direta na consecução dos resultados
e desde que o INSS não lhes tenha dado causa, poderá ser solicitada
ao Ministro de Estado da Previdência Social a revisão das metas do
período.

Art. 29. O ciclo de avaliação de desempenho compreenderá
as seguintes etapas:

I - publicação das metas globais referentes à organização
como um todo;

II - estabelecimento de compromissos de desempenho in-
dividual e institucional, firmados no inicio do ciclo de avaliação entre
o gestor e cada integrante da equipe;

III - acompanhamento do desempenho individual e insti-
tucional, sob orientação e supervisão do gestor e da Comissão de
Acompanhamento de que trata o art. 44 desta IN;

IV - avaliação parcial dos resultados obtidos, para fins de
ajustes necessários;

V - apuração final das pontuações para o fechamento dos
resultados obtidos em todos os componentes da avaliação de de-
sempenho; e

VI - publicação do resultado final da avaliação.
Art. 30. Encerrado o ciclo de avaliação, o INSS divulgará,

até o dia vinte e cinco do mês subseqüente, os resultados alcançados
por cada Gerência Executiva, observados os indicadores de desem-
penho e as metas fixadas.

Parágrafo único. A divulgação de que trata este artigo será
feita na página do INSS.

Art. 31. A pontuação da avaliação de desempenho insti-
tucional para efeitos da GDACE e da GDPGPE, limitada a oitenta
pontos, será atribuída da seguinte forma:

I - aos servidores lotados na Direção Central do INSS, cor-
respondente à média da avaliação das Superintendências Regionais;
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II - aos servidores lotados nas Superintendências Regionais,
Auditorias Regionais, Corregedorias Regionais e Procuradorias Re-
gionais, correspondente à média da avaliação das Gerências Exe-
cutivas vinculadas às Superintendências Regionais; e

III - aos servidores lotados nas diversas unidades das Ge-
rências Executivas correspondente à média das Agências da Pre-
vidência Social - APS de sua circunscrição.

Art. 32. Compete à Diretoria responsável pela gestão do
indicador de desempenho, fixado para o período, apurar os resultados
institucionais de cada Gerência-Executiva, providenciar as publica-
ções de que tratam os arts. 29 e 30 desta IN e enviar os dados
consolidados à Diretoria de Gestão de Pessoas na data do seu pro-
cessamento.

Art. 33. Para fins do cálculo da parcela referente à avaliação
institucional poderão ser considerados os resultados obtidos na ava-
liação:

I - do Plano de Trabalho, cuja pontuação corresponderá ao
índice de cumprimento das ações que o integram, devidamente pon-
deradas;

II - do desempenho da equipe de trabalho realizada pelos
seus integrantes, mediante consenso;

III - realizadas pelos usuários internos ou externos de cada
unidade de trabalho;

IV - das condições de trabalho feita pelos integrantes de cada
equipe de trabalho; e

V - do desempenho do órgão no alcance das metas referidas
no art. 29 desta IN.

Seção II
Da Avaliação de Desempenho Individual
Art. 34. A avaliação de desempenho individual visa a aferir

o desempenho do servidor no exercício das atribuições do cargo ou
função, com foco na contribuição individual para o alcance dos ob-
jetivos e metas do INSS.

Art. 35. A avaliação de desempenho individual abrange os
servidores em efetivo exercício no INSS, observado o disposto no art.
15 desta IN.

Art. 36. A avaliação individual será composta por fatores de
desempenho que reflitam os conhecimentos, as habilidades e as ati-
tudes necessárias ao adequado desempenho das tarefas e atividades
funcionais ou gerenciais que contribuam para o alcance das metas do
INSS.

§ 1º Na avaliação de desempenho individual, além das metas
de desempenho individual pactuadas, serão observados os seguintes
fatores:

I - produtividade no trabalho, com base em parâmetros pre-
viamente estabelecidos de qualidade e produtividade;

II - trabalho em equipe;
III - comprometimento com o trabalho;
IV - conhecimento de métodos e técnicas necessários para o

desenvolvimento das atividades referentes ao cargo efetivo na uni-
dade de exercício; e

V - cumprimento das normas de procedimentos e de conduta
no desempenho das atribuições do cargo.

§ 2º O Comitê Gestor Nacional de Avaliação de Desem-
penho - CGNAD, previsto no art. 44 desta IN, poderá estabelecer
outros fatores de desempenho individual, observados os parâmetros
legais, os quais entrarão em vigor após doze meses contados da data
de sua aprovação.

Art. 37. Os servidores não ocupantes de cargos em comissão
ou função de confiança serão avaliados na dimensão individual, a
partir:

I - dos conceitos atribuídos pelo próprio avaliado, na pro-
porção de quinze por cento (correspondendo a até 3 pontos);

II - dos conceitos atribuídos pela chefia imediata, na pro-
porção de sessenta por cento (correspondendo a até 12 pontos); e

III - da média dos conceitos atribuídos pelos integrantes da
equipe de trabalho, na proporção de vinte e cinco por cento (cor-
respondendo a até 5 pontos).

Art. 38. Os servidores ocupantes de cargos em comissão ou
função de confiança, no INSS, serão avaliados na dimensão indi-
vidual a partir de:

I - dos conceitos atribuídos pelo próprio avaliado, na pro-
porção de quinze por cento (correspondendo a até 3 pontos);

II - dos conceitos atribuídos pela chefia imediata, na pro-
porção de sessenta por cento (correspondendo a até 12 pontos); e

III - da média dos conceitos atribuídos pelos integrantes da
equipe de trabalho, subordinada à chefia avaliada, na proporção de
vinte e cinco por cento (correspondendo a até 5 pontos).

§ 1° Os servidores com direito ao recebimento da GDACE
ou GDPGPE, quando investidos em função de confiança ou cargo em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de
níveis 3, 2,1 ou equivalentes, perceberão a gratificação de desem-
penho calculada conforme disposto no §1° e 2º do art. 21 desta IN.

§ 2° Os servidores investidos em cargo de Natureza Especial
ou cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Supe-
riores - DAS, de níveis 6, 5, 4 ou equivalentes, perceberão a gra-
tificação de desempenho calculada com base no valor máximo da
parcela individual, somado ao resultado da avaliação institucional do
período.

Art. 39. A avaliação de cada fator será efetuada de acordo
com os seguintes conceitos e pontuações:

§ 1° Para os conceitos atribuídos pelo próprio avaliado:
I - insuficiente: 0,1 (zero vírgula um) ponto;
II - raramente: 0,3 (zero vírgula três) pontos;
III - às vezes: 0,5 (zero vírgula cinco) pontos; e
IV - frequentemente: 0,6 (zero vírgula seis) pontos.
§ 2° Para os conceitos atribuídos pela chefia imediata:
I - insuficiente: 0,6 (zero vírgula seis) ponto;
II - raramente: 1,2 (um vírgula dois) pontos;
III - às vezes: 1,8 (um vírgula oito) pontos; e

IV - frequentemente: 2,4 (dois vírgula quatro) pontos.
§ 3° Para os conceitos atribuídos pelos integrantes da equipe

de trabalho (das notas atribuídas pelos colegas se extrairá a média
aritmética):

I - insuficiente: 0,2 (zero vírgula dois) pontos;
II - raramente: 0,5 (zero vírgula cinco) pontos;
III - às vezes: 0,8 (zero vírgula oito) pontos; e
IV - frequentemente: 1,0 (um) ponto.
§ 4º Para os efeitos deste artigo, compreende-se por:
I - insuficiente: quando a descrição do fator ocorrer even-

tualmente;
II - raramente: quando a descrição do fator ocorrer com

pouca freqüência;
III - às vezes: quando a descrição do fator ocorrer com

mediana freqüência; e
IV - frequentemente: quando a descrição do fator ocorrer

habitualmente.
Art. 40. A nota obtida pelo servidor corresponderá ao re-

sultado da soma dos pontos atribuídos a cada fator de desempenho
avaliado, considerando-se as três avaliações: autoavaliação, avaliação
da chefia e avaliação da equipe.

Art. 41. A avaliação será realizada pela chefia imediata do
servidor ou, no caso de servidor em exercício na Gerência Executiva
ou APS, por ocupante de cargo em comissão ou função gratificada
designado formalmente pelo Gerente Executivo, ou pelo respectivo
substituto legal nos casos de afastamento, impedimentos legais ou
regulamentares do titular.

§ 1º O servidor que compor Grupo de Trabalho com de-
dicação exclusiva deverá ser avaliado pelo coordenador do grupo a
que estiver vinculado.

§ 2º Na hipótese de haver mais de uma vinculação dessa
natureza, o servidor será avaliado pelo supervisor ao qual esteve
subordinado por maior tempo dentro do ciclo avaliativo.

§ 3º O servidor que tiver alteração da lotação será avaliado
pelo gestor da Unidade onde tenha exercido suas atribuições por
maior tempo dentro do semestre de avaliação.

§ 4º Nos casos previstos nos § 1º, 2º e 3º deste artigo, o
servidor receberá a parcela institucional da Gerência Executiva ou
Unidade Organizacional de origem.

Art. 42. A avaliação de desempenho individual deve de-
monstrar o resultado do acompanhamento feito pelo respectivo ava-
liador, no decorrer do ciclo avaliativo.

Parágrafo único. O acompanhamento do desempenho dos
servidores deve primar pela forma transparente e respeitosa no sen-
tido de proporcionar:

I - desenvolvimento dos servidores;
II - correção das causas restritivas detectadas;
III - melhoria contínua dos serviços; e
IV - reconhecimento dos sucessos alcançados.
Art. 43. Da avaliação resultará a atribuição de nota mínima

igual a seis e máxima igual a vinte.
CAPÍTULO IV
DOS COMITÊS GESTORES DA AVALIAÇÃO DE DE-

SEMPENHO E DOS RECURSOS
Art. 44. O Comitê Gestor Nacional de Avaliação de De-

sempenho - CGNAD, os Comitês Gestores Regionais de Avaliação de
Desempenho - CGRADs, os Subcomitês de Avaliação de Desem-
penho - SADs e as Comissões de Avaliação de Recursos - CAR,
instituídos pela Instrução Normativa PRES/INSS n°. 58, de 25 de
janeiro de 2012 também exercerão as suas competências em relação à
GDACE e à GDPGPE.

Art. 45. O servidor será notificado do resultado de sua ava-
liação individual por meio de correio eletrônico, devendo no prazo de
dez dias, a contar do recebimento da notificação, acessar o sistema
informatizado de avaliação e dar-se por ciente.

§ 1º O servidor poderá aceitar os termos da avaliação ou, em
discordando, interpor recurso via sistema informatizado de avaliação
de desempenho dentro dos mesmos dez dias a que se refere o caput
deste artigo.

§ 2º No caso de interposição de recurso, o avaliador no prazo
de cinco dias poderá reconsiderar totalmente sua decisão, deferir
parcialmente o pleito ou indeferi-lo.

§ 3º A critério do servidor, a decisão de que trata o § 2º deste
artigo poderá ser recorrida à CAR no prazo de até dez dias.

§ 4º Caberá à CAR julgar em última instância os recursos de
que tratam os § 3º e 4º no prazo de até dez dias, e a decisão do
recurso será comunicada ao servidor interessado pela CAR no prazo
de dois dias, a contar da respectiva deliberação.

§ 5º A CAR poderá dar provimento total ou parcial ao
recurso ou manter a decisão recorrida.

Art. 46. A não ciência do servidor após o recebimento da
notificação de sua avaliação individual, na forma descrita no art. 45,
implicará na manutenção da pontuação obtida.

Parágrafo único. O disposto no caput neste artigo não se
aplica ao servidor que não der ciência da sua avaliação por motivo de
licença ou de afastamento legal, sendo-lhe assegurado o prazo de
cinco dias para recurso, a contar da data de seu retorno.

Art. 47. A decisão da CAR que der provimento total ou
parcial ao recurso produzirá efeitos financeiros retroativos ao pri-
meiro mês do ciclo de avaliação. Os acertos serão processados de
acordo com o cronograma da folha de pagamento.

CAPÍTULO V
DA COMPETÊNCIA DA DIRETORIA DE GESTÃO DE

PESSOAS E DAS UNIDADES
DESCENTRALIZADAS DE GESTÃO DE PESSOAS NO

PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
Art. 48. Compete à Diretoria de Gestão de Pessoas:

I - administrar o processo de gestão de desempenho dos
servidores, com foco na disseminação prévia e capacitação sobre a
sistemática de avaliação de desempenho, no âmbito do INSS;

II - expedir orientações às Unidades Descentralizadas de
Recursos Humanos no sentido de manter a uniformidade do processo
de trabalho relativo à avaliação de desempenho, com ênfase na cor-
reta inclusão do valor da GDACE e da GDPGPE na ficha financeira
de cada servidor com direito ao recebimento da gratificação;

III - formar e manter equipe de suporte aos usuários; e
IV - divulgar, na última quinzena de cada ciclo de avaliação,

o cronograma operacional do respectivo processo de avaliação de
desempenho.

Art. 49. Compete às Unidades Descentralizadas de Gestão de
Pessoas:

I - adotar as providências necessárias à implantação e acom-
panhamento da avaliação de desempenho, de acordo com as diretrizes
e orientações transmitidas pela Diretoria de Gestão de Pessoas;

II - identificar os servidores que deverão ser avaliados, assim
como seus respectivos avaliadores;

III - orientar, acompanhar e controlar a aplicação das normas
pertinentes;

IV - providenciar a regularização das inconsistências ope-
racionais que porventura venham a ocorrer no preenchimento e pro-
cessamento da Ficha de Avaliação de Desempenho - FAD, junto aos
avaliadores, avaliados;

V - zelar pelo cumprimento dos prazos estabelecidos no
cronograma de realização das avaliações;

VI - emitir o relatório das avaliações;
VII - consolidar os conceitos atribuídos ao servidor, soma-

tório dos pontos da avaliação feita pelo próprio servidor, pela chefia
imediata e pela equipe;

VIII - efetuar o processamento dos valores da GDACE e
GDPGPE na Folha de Pagamento;

IX - providenciar ações de capacitação e desenvolvimento,
ou análise de adequação funcional, na forma proposta pelos ava-
liadores; e

X - manter registros e a guarda do acervo das avaliações de
desempenho.

Parágrafo Único. As avaliações serão realizadas em fichas de
avaliação disponibilizadas pelas Unidades de Gestão de Pessoas, e,
enquanto não disponibilizado sistema informatizado de avaliação, se-
rão utilizadas fichas em meio físico.

CAPITULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 50. As informações e notas registradas nas fichas de

avaliação têm caráter restrito, sendo permitido o acesso somente ao
avaliador, ao servidor avaliado, aos membros das Comissões de Ava-
liação de Recursos e aos chefes das Unidades de Gestão de Pes-
soas.

Art. 51. Para fins de subsidiar a avaliação individual, serão
utilizadas, no âmbito do INSS, as Fichas de Avaliação de Desem-
penho - FAD, a saber: Fichas de Auto-Avaliação, de Avaliação dos
Integrantes da Equipe, de Avaliação da Chefia Imediata.

§ 1º As fichas de avaliação constantes dos anexos I a VI
desta IN são de preenchimento obrigatório.

§ 2º A avaliação da chefia imediata pela equipe não terá
identificação dos avaliadores e será utilizada somente como subsídio
ao processo de gestão por competência, no que se refere ao de-
senvolvimento profissional e institucional, e desde que a chefia seja
avaliada por pelo menos cinco servidores.

Art. 52. Cada conceito das avaliações individuais para fins
de aferição da GDACE e GDPGPE será realizado em período distinto
uma das outras, conforme cronograma a ser definido pela Diretoria de
Gestão de Pessoas.

Art. 53. Com vistas a subsidiar a gestão das Unidades do
INSS, fica instituída a Ficha de Avaliação da Unidade - FAU, no
âmbito do INSS, conforme Anexo VII desta IN.

§ 1º A FAU, de caráter facultativo, será preenchida pelos
servidores e chefias da respectiva unidade nos períodos destinados à
auto-avaliação, avaliação da chefia e avaliação da equipe, observado
o disposto no artigo 52 desta IN.

§ 2º A consolidação das informações da FAU deverá con-
siderar, separadamente, a avaliação das chefias e dos servidores que
compõem a equipe da unidade.

Art. 54. Compete aos avaliadores:
I - acompanhar e registrar os aspectos relevantes do de-

sempenho do servidor no decorrer do ciclo;
II - realizar a avaliação dos servidores da equipe;
III - zelar pelo cumprimento do cronograma de avaliação;

e
IV - dar retorno aos servidores sobre os resultados da ava-

liação de desempenho.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 55. Excepcionalmente, o primeiro ciclo de avaliação de

que trata o art. 21 desta Resolução será realizado no período de
primeiro de julho a trinta e um de outubro de 2013.

Art.56. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria de
Gestão de Pessoas.

Art.57. Os Anexos a esta IN serão publicados em Boletim de
Serviço.

Art. 58. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES



Nº 99, sexta-feira, 24 de maio de 2013120 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013052400120

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 520/GM/MS, de 27 de março de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 60, de 28 de março de 2013,
Seção 1, página 87,

ONDE SE LÊ:
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, com efeitos financeiros a partir da competência fevereiro de
2012.

LEIA-SE:
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, com efeitos financeiros a partir da competência fevereiro de
2013.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.439,
DE 23 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre a concessão de portabilidade
especial aos beneficiários da operadora VI-
DAPLAN Saúde Ltda - EPP.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 08 de maio de 2013, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras, assistenciais e administrativas gra-
ves constantes do processo administrativo nº 33902.175050/2011-04,
adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente,
determino a sua publicação:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para
que os beneficiários da operadora VIDAPLAN Saúde Ltda. - EPP,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.864.888/0001-00, registro ANS nº
34.444-3, exerçam a portabilidade especial de carências para plano
individual ou familiar ou coletivo por adesão da escolha desses be-
neficiários, na forma prevista na Resolução Normativa nº 186, de 14
de janeiro de 2008, alterada pela Resolução Normativa nº 252, de 28
de abril de 2011, observadas as seguintes especificidades:

I - a portabilidade especial de carências pode ser exercida
por todos os beneficiários da operadora, independentemente do tipo
de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária na VIDAPLAN, pode exercer a porta-
bilidade especial de carências sujeitando-se aos respectivos períodos
remanescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade especial de carências, podendo optar
pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao tempo
remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e quatro)
meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a ope-
radora do plano de destino.

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
especial de carências tratada nesse artigo sem o cumprimento de
cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade especial de carências
tratada nesse artigo os requisitos previstos nos incisos I e II e o
disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 3º de Resolução Normativa nº
186, de 14 de janeiro de 2009.

§ 2º Aplicam-se à portabilidade especial de carências os
requisitos previstos nos incisos III, IV e V e o disposto no § 1º do
artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de
2009.

§ 3º Serão consideradas, para fins de compatibilidade dos
planos e como parâmetro de comercialização, as Notas Técnicas de
Registro de Produto - NTRP, vigentes na data da publicação desta
Resolução Operacional.

§ 4º Terá validade de 5 (cinco) dias o relatório que indica o
plano de destino extraído do módulo "portabilidade especial" do Guia
de Planos do sítio eletrônico da ANS na internet.

§ 5º A comprovação de cumprimento do requisito previsto
no inciso I do artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de
janeiro de 2009 dar-se-á mediante a apresentação de cópia dos com-
provantes de pagamento de pelo menos quatro boletos vencidos, re-
ferentes ao período dos últimos seis meses.

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-
gamento de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar,
e sendo impossível a discriminação individualizada das contrapres-
tações pecuniárias, considerar-se-á o valor global do boleto para efei-
to da compatibilidade de produtos da portabilidade extraordinária.

Art. 3º A partir da publicação desta Resolução Operacional,
a operadora VIDAPLAN deverá enviar comunicado a todos os seus
beneficiários, por qualquer meio que assegure a sua ciência, no prazo
de 10 (dez) dias, informando a abertura de prazo para exercício da
portabilidade especial de carências.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.440,
DE 23 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre a concessão de portabilidade
especial aos beneficiários da operadora
MULTI SAÚDE - Assistência Médica e
Hospitalar Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 08 de maio de 2013, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras, assistenciais e administrativas gra-
ves constantes do processo administrativo nº 33902.352638/2011-80,
adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente,
determino a sua publicação:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para
que os beneficiários da operadora MULTI SAÚDE - Assistência Mé-
dica e Hospitalar Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 02.026.403/0001-
35, registro ANS nº 40.285-1, exerçam a portabilidade especial de
carências para plano individual ou familiar ou coletivo por adesão da
escolha desses beneficiários, na forma prevista na Resolução Nor-
mativa nº 186, de 14 de janeiro de 2008, alterada pela Resolução
Normativa nº 252, de 28 de abril de 2011, observadas as seguintes
especificidades:

I - a portabilidade especial de carências pode ser exercida
por todos os beneficiários da operadora, independentemente do tipo
de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária na MULTI SAÚDE, pode exercer a por-
tabilidade especial de carências sujeitando-se aos respectivos períodos
remanescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade especial de carências, podendo optar
pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao tempo
remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e quatro)
meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a ope-
radora do plano de destino.

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
especial de carências tratada nesse artigo sem o cumprimento de
cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade especial de carências
tratada nesse artigo os requisitos previstos nos incisos I e II e o
disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 3º de Resolução Normativa nº
186, de 14 de janeiro de 2009.

§ 2º Aplicam-se à portabilidade especial de carências os
requisitos previstos nos incisos III, IV e V e o disposto no § 1º do
artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de
2009.

§ 3º Serão consideradas, para fins de compatibilidade dos
planos e como parâmetro de comercialização, as Notas Técnicas de
Registro de Produto - NTRP, vigentes na data da publicação desta
Resolução Operacional.

§ 4º Terá validade de 5 (cinco) dias o relatório que indica o
plano de destino extraído do módulo "portabilidade especial" do Guia
de Planos do sítio eletrônico da ANS na internet.

§ 5º A comprovação de cumprimento do requisito previsto
no inciso I do artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de
janeiro de 2009 dar-se-á mediante a apresentação de cópia dos com-
provantes de pagamento de pelo menos quatro boletos vencidos, re-
ferentes ao período dos últimos seis meses.

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-
gamento de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar,
e sendo impossível a discriminação individualizada das contrapres-
tações pecuniárias, considerar-se-á o valor global do boleto para efei-
to da compatibilidade de produtos da portabilidade extraordinária.

Art. 3º A partir da publicação desta Resolução Operacional,
a operadora MULTI SAÚDE deverá enviar comunicado a todos os
seus beneficiários, por qualquer meio que assegure a sua ciência, no
prazo de 10 (dez) dias, informando a abertura de prazo para exercício
da portabilidade especial de carências.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.441,
DE 23 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre a concessão de portabilidade
especial aos beneficiários da operadora
Hospital Evangélico Regional Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 08 de maio de 2013, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras, assistenciais e administrativas gra-
ves constantes do processo administrativo nº 33902.348010/2010-07,
adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente,
determino a sua publicação:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para
que os beneficiários da operadora Hospital Evangélico Regional Lt-
da., inscrita no CNPJ sob o nº 32.491.672/0001-33, registro ANS nº
30.104-3, exerçam a portabilidade especial de carências para plano
individual ou familiar ou coletivo por adesão da escolha desses be-
neficiários, na forma prevista na Resolução Normativa nº 186, de 14
de janeiro de 2008, alterada pela Resolução Normativa nº 252, de 28
de abril de 2011, observadas as seguintes especificidades:

I - a portabilidade especial de carências pode ser exercida
por todos os beneficiários da operadora, independentemente do tipo
de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária no Hospital Evangélico Regional Ltda.,
pode exercer a portabilidade especial de carências sujeitando-se aos
respectivos períodos remanescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade especial de carências, podendo optar
pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao tempo
remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e quatro)
meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a ope-
radora do plano de destino.

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
especial de carências tratada nesse artigo sem o cumprimento de
cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade especial de carências
tratada nesse artigo os requisitos previstos nos incisos I e II e o
disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 3º de Resolução Normativa nº
186, de 14 de janeiro de 2009.

§ 2º Aplicam-se à portabilidade especial de carências os
requisitos previstos nos incisos III, IV e V e o disposto no § 1º do
artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de
2009.

§ 3º Serão consideradas, para fins de compatibilidade dos
planos e como parâmetro de comercialização, as Notas Técnicas de
Registro de Produto - NTRP, vigentes na data da publicação desta
Resolução Operacional.

§ 4º Terá validade de 5 (cinco) dias o relatório que indica o
plano de destino extraído do módulo "portabilidade especial" do Guia
de Planos do sítio eletrônico da ANS na internet.

§5º A comprovação de cumprimento do requisito previsto no
inciso I do artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro
de 2009 dar-se-á mediante a apresentação de cópia dos comprovantes
de pagamento de pelo menos quatro boletos vencidos, referentes ao
período dos últimos seis meses.

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-
gamento de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar,
e sendo impossível a discriminação individualizada das contrapres-
tações pecuniárias, considerar-se-á o valor global do boleto para efei-
to da compatibilidade de produtos da portabilidade extraordinária.

Art. 3º A partir da publicação desta Resolução Operacional,
a operadora Hospital Evangélico Regional Ltda. deverá enviar co-
municado a todos os seus beneficiários, por qualquer meio que as-
segure a sua ciência, no prazo de 10 (dez) dias, informando a abertura
de prazo para exercício da portabilidade especial de carências.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.442,
DE 23 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre o encerramento do regime es-
pecial de Direção Fiscal da operadora UNI-
MED de Ariquemes Cooperativa de Tra-
balho Médico.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 08 de maio de 2013, considerando os elementos
constantes do processo administrativo nº 33902.211982/2012-09, ado-
tou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente, na
forma do disposto nos incisos I e III, do art. 82, da RN 197, de 16 de
julho de 2009, determino a sua publicação:
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DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO EM MATO GROSSO

DECISÕES DE 22 DE MAIO DE 2013

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 3 . 0 0 2 0 3 0 / 2 0 11 - 0 5 UNIMED CUIABA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

342084. 03.533.726/0001-88 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
para os planos privados de assistência à saúde, in-
cluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos pre-
vista nos seus incisos III e VII. (Art.12, II da Lei
9.656)

Improcedência. Anulação do Auto de
Infração e Arquivamento do processo.

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 3 . 0 1 4 5 0 4 / 2 0 11 - 5 3 UNIMED NORTE DO MATO
GROSSO COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

353663. 73.967.085/0001-55 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
para os planos privados de assistência à saúde, in-
cluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos pre-
vista nos seus incisos III e VII. (Art.12, I da Lei
9.656)

48000 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

ANDRÉ MALHEIROS RIBEIRO

Art. 1º Fica encerrado o regime especial de Direção Fiscal na
operadora UNIMED de Ariquemes Cooperativa de Trabalho Médico,
registro ANS nº 35.816-9, inscrita no CNPJ sob nº 01.148.132/0001-
28.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.443,
DE 23 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre o encerramento do regime es-
pecial de Direção Fiscal e o posterior can-
celamento do registro da operadora MAE -
Medicina Assistencial a Empresas Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 08 de maio de 2013, considerando os elementos
constantes do processo administrativo nº 33902.029323/2012-12, ado-
tou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente, na
forma do disposto nos incisos I e III, do art. 82, da RN 197, de 16 de
julho de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica determinado o encerramento do regime especial
de Direção Fiscal e o posterior cancelamento do registro da operadora
MAE - Medicina Assistencial a Empresas Ltda., registro ANS nº
30.269-4, inscrita no CNPJ sob nº 31.318.793/0001-15.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

.ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.444,
DE 23 DE MAIO DE 2013

.Dispõe sobre o encerramento do regime
especial de Direção Fiscal e o posterior
cancelamento do registro da operadora Lira
& Valadares Clínica e Operadora de Planos
de Saúde Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 08 de maio de 2013, considerando os elementos
constantes dos processos administrativos nº 33902.123737/2009-31 e
33902.235679/2010-21, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III, do art.
82, da RN 197, de 16 de julho de 2009, determino a sua publi-
cação.

Art. 1º Fica determinado o encerramento do regime especial
de Direção Fiscal e o posterior cancelamento do registro da operadora
Lira & Valadares Clínica e Operadora de Planos de Saúde Ltda.,
registro ANS nº 40.866-2, inscrita no CNPJ sob nº 02.130.544/0001-
01.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.445,
DE 23 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre o encerramento do regime es-
pecial de Direção Fiscal da operadora Cai-
xa de Assistência dos Funcionários da Em-
presa Energética de Sergipe - CAGIPE.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 08 de maio de 2013, considerando os elementos
constantes do processo administrativo nº 33902.028434/2011-21, ado-
tou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente, na
forma do disposto nos incisos I e III, do art. 82, da RN 197, de 16 de
julho de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica encerrado o regime especial de Direção Fiscal na
operadora Caixa de Assistência dos Funcionários da Empresa Ener-
gética de Sergipe - CAGIPE, registro ANS nº 37.032-1, inscrita no
CNPJ sob nº 32.894.974/0001-52.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO

R E G U L AT Ó R I A

RETIFICAÇÃO

No D.O.U. de 23 de maio de 2013, Seção 1, página 64,
processo: 33902.093120/2008-01 da operadora ITUCLÍNICAS SO-
CIEDADE MÉDICA LTDA:

Onde consta 33902.93120/2008-01 leia-se
33902.093120/2008-01.

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.872, DE 23 DE MAIO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,

aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o art.229-C da Lei nº 9.279, de 1996, acres-
centado pela Lei nº 10.196, de 2001;

Considerando a Resolução - RDC nº 45, de 20 de junho de
2008, publicada no DOU nº 119, de 24 de junho de 2008, seção 1,
pág. 67, retificada no DOU nº 125, de 2 de julho de 2008, seção 1,
pág. 56, que dispõe sobre o procedimento administrativo relativo à
prévia anuência da ANVISA para a concessão de patentes para pro-
dutos e processos farmacêuticos;

Considerando o art. 3º D, inciso I, da Portaria nº 355, de 11
de agosto de 2006, publicada no Boletim de Serviço nº 34, de 21 de
agosto de 2006, pág. 3, e retificada no Boletim de Serviço nº 36, de
04 de setembro de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder prévia anuência aos pedidos de patente de
produtos e processos farmacêuticos, conforme relação anexa.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

FUNDAMENTO: Art. 4 º. I da Resolução - RDC nº. 45, de 2008
NÚMERO DO PEDIDO PI0008442-5
DEPOSITANTE HEXAL AKTIENGESELLSCHAFT
PROCURADOR GAIARSA, FERREIRA & MEYER PROPRIEDA-
DE INTELECTUAL LTDA.
NÚMERO DO PEDIDO PI0012973-9
DEPOSITANTE SOCIETÉ DES PRODUITS NESTLE S.A. (CH)
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA.
NÚMERO DO PEDIDO PI0013010-9
DEPOSITANTE BAYER PHARMA AKTIENGESELLSCHAFT
(DE)
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA.
NÚMERO DO PEDIDO PI0014743-5
DEPOSITANTE RHODIA CHIMIE
PROCURADOR LUIS LEONARDOS & CIA
NÚMERO DO PEDIDO PI0016217-5
DEPOSITANTE MSD OSS B.V.
PROCURADOR KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTE-
LECTUAL
NÚMERO DO PEDIDO PI0016506-9
DEPOSITANTE MERIAL
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PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA.
NÚMERO DO PEDIDO PI0102184-2
DEPOSITANTE LABORATÓRIO CATARINENSE S/A
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA
NÚMERO DO PEDIDO PI0102252-0
DEPOSITANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GE-
RAIS
PROCURADOR -
NÚMERO DO PEDIDO PI0103469-3
DEPOSITANTE RONDON SOARES (BR/RS)/ RONALDO BO-
JUNGA DE MATTOS (BR/RS)
PROCURADOR -
NÚMERO DO PEDIDO PI0104491-5
DEPOSITANTE CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMCÊU-
TICOS LTDA
PROCURADOR LLC INFO CONNECTION LTDA
NÚMERO DO PEDIDO PI0107585-3
DEPOSITANTE NOVACAL PHARMACEUTICALS, INC. (US)
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA
NÚMERO DO PEDIDO PI0110843-3
DEPOSITANTE SAMYANG CORPORATION
PROCURADOR BHERING ADVOGADOS
NÚMERO DO PEDIDO PI0110954-5
DEPOSITANTE OTSUKA PHARMACEUTICAL CO LTD
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA
NÚMERO DO PEDIDO PI0111116-7
DEPOSITANTE GLAXOSMITHKLINE LLC.
PROCURADOR DANIEL ADVOGADOS
NÚMERO DO PEDIDO PI0111222-8
DEPOSITANTE THERAVANCE, INC.
PROCURADOR CLARKE MODET DO BRASIL LTDA.
NÚMERO DO PEDIDO PI0111793-9
DEPOSITANTE DONG A PHARM CO LTD.
PROCURADOR TAVARES PROPRIEDADE INTELECTUAL LT-
DA
NÚMERO DO PEDIDO PI0112411-0
DEPOSITANTE BAYER AKTIENGESELLSCHAFT
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA
NÚMERO DO PEDIDO PI0114101-5
DEPOSITANTE ARCHER DANIELS MIDLAND COMPANY
PROCURADOR NELLIE ANNE DANIEL SHORES
NÚMERO DO PEDIDO PI0114400-6
DEPOSITANTE SOCIETÉ DES PRODUITS NESTLE S.A.
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA
NÚMERO DO PEDIDO PI0114728-5
DEPOSITANTE AJINOMOTO CO.,INC.
PROCURADOR MOMSEN, LEONARDOS & CIA
NÚMERO DO PEDIDO PI0116065-6
DEPOSITANTE SANOFI-AVENTIS
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA
NÚMERO DO PEDIDO PI0116659-0
DEPOSITANTE SAMYANG CORPORATION (KR).
PROCURADOR BHERING ADVOGADOS.
NÚMERO DO PEDIDO PI0203068-3
DEPOSITANTE ACHÉ LABORATÓRIOS FARMCÊUTICOS S.A.
PROCURADOR KATIA JANE FERREIRA EVANGELISTA
NÚMERO DO PEDIDO PI0208563-1
DEPOSITANTE BIOADVANTEX PHARMA
PROCURADOR NELLIE ANNE DANIEL SHORES
NÚMERO DO PEDIDO PI0209934-9
DEPOSITANTE UNIVERSITÉ DE TECHNOLOGIE DE COM-
PIEGNE
PROCURADOR LUIZ LEONARDOS & CIA.
NÚMERO DO PEDIDO PI0210479-2
DEPOSITANTE MERZ PHAMA GMBH & CO KGAA
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA
NÚMERO DO PEDIDO PI0211705-3
DEPOSITANTE ASTRAZENECA AB
PROCURADOR MOMSEN, LEONARDOS & CIA
NÚMERO DO PEDIDO PI0211899-8
DEPOSITANTE MSD OSS B.V.
PROCURADOR MOMSEN, LEONARDOS & CIA
NÚMERO DO PEDIDO PI0212009-7
DEPOSITANTE MERCKLE GMBH
PROCURADOR MONSEN, LEONARDOS & CIA
NÚMERO DO PEDIDO PI0212586-2
DEPOSITANTE NYCOMED DANMARK APS
PROCURADOR MONSEN, LEONARDOS & CIA
NÚMERO DO PEDIDO PI0212733-4
DEPOSITANTE H.LUNDBECK A/S (DK).
PROCURADOR LEONARDOS & LICKS ADVOGADOS
NÚMERO DO PEDIDO PI0213143-9
DEPOSITANTE THE PROCTER & GAMBLE COMPANY
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA
NÚMERO DO PEDIDO PI0215394-7
DEPOSITANTE 2QR RESEARCH BV
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA
NÚMERO DO PEDIDO PI0300648-4
DEPOSITANTE MARIA CRISTINA MARCUCCI RIBEIRO
PROCURADOR BEÉRRE ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LT-
DA.

NÚMERO DO PEDIDO PI0302584-5
DEPOSITANTE ALLERGAN, INC. (US)
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA.
NÚMERO DO PEDIDO PI0302217-7
DEPOSITANTE LLC INFO CONNECTION LTDA.
PROCURADOR SIGMA PHARMA LTDA. (BR/SP)
NÚMERO DO PEDIDO PI0303598-0
DEPOSITANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO SUL (BR/RS)
PROCURADOR -
NÚMERO DO PEDIDO PI0303685-5
DEPOSITANTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
PROCURADOR EDSON CÉSAR DOS SANTOS CABRAL
NÚMERO DO PEDIDO PI0306870-6
DEPOSITANTE UCB FARCHIM S.A.
PROCURADOR LUIS LEONARDOS & CIA
NÚMERO DO PEDIDO PI0307017-4
DEPOSITANTE THERAVANCE, INC.
PROCURADOR ORLANDO DE SOUZA
NÚMERO DO PEDIDO PI0308243-1
DEPOSITANTE ELI LILLY AND COMPANY
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA
NÚMERO DO PEDIDO PI0309055-8
DEPOSITANTE SIGMA-TAUELI LILLY AND COMPANY
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA
NÚMERO DO PEDIDO PI0309768-4
DEPOSITANTE MCNEIL-PPC, INC. (US)
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA
NÚMERO DO PEDIDO PI0311318-3
DEPOSITANTE GLAXOSMITHKLINE LLC
PROCURADOR NELLIE ANNE DANIEL SHORES
NÚMERO DO PEDIDO PI0312007-4
DEPOSITANTE ACRUX DDS PTY LTD (AU)
PROCURADOR ORLANDO DE SOUZA
NÚMERO DO PEDIDO PI0313212-9
DEPOSITANTE F. HOFFMANN-LA ROCHE AG (CH)
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA
NÚMERO DO PEDIDO PI0313305-2
DEPOSITANTE PROTEXEON LIMITED
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA
NÚMERO DO PEDIDO PI0314271-0
DEPOSITANTE SMITHKLINE BEECHAM CORPORATION
PROCURADOR MOMSEN, LEONARDOS & CIA
NÚMERO DO PEDIDO PI0314687-1
DEPOSITANTE BOEHRINGER INGELHEIM INTERNATIONAL
GMBH
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA
NÚMERO DO PEDIDO PI0314916-1
DEPOSITANTE FOAMIX LTD
PROCURADOR SIMBOLO MARCAS E PATENTES LTDA.
NÚMERO DO PEDIDO PI0315576-5
DEPOSITANTE COLUMBIA LABORATIORIES (BERMUDA) LI-
MITED
PROCURADOR MONSEN, LEONARDOS & CIA.
NÚMERO DO PEDIDO PI0315977-9
DEPOSITANTE OCEAN NUTRITION CANADA LIMITED (CA)
PROCURADOR MATOS E ASSOCIADOS - ADVOGADOS
NÚMERO DO PEDIDO PI0316530-2
DEPOSITANTE SYNTECO S.P.A.
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA.
NÚMERO DO PEDIDO PI0405842-9
DEPOSITANTE CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS E FARMA-
CÊUTICOS LTDA.
PROCURADOR LLC INFO CONNECTION LTDA
NÚMERO DO PEDIDO PI9914977-0
DEPOSITANTE ELAN PHARMA INTERNATIONAL LIMITED
PROCURADOR CLARKE MODET PROPRIEDADE INTELEC-
TUAL LTDA.
NÚMERO DO PEDIDO PP1100154-2
DEPOSITANTE SCHERING CORPORATION
PROCURADOR MONSEN, LEONARDOS & CIA
FUNDAMENTO: Art. 4 º. I e II da Resolução - RDC nº. 45, de
2008
NÚMERO DO PEDIDO PI0007720-8
DEPOSITANTE DUKE UNIVERSITY / AEOLUS SCIENCES /
NATIONAL JEWISH HEALTH
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA
NÚMERO DO PEDIDO PI0008405-0
DEPOSITANTE BAXTER INTERNATIONAL E UNIVERSITY OF
CONNECTICUT
PROCURADOR MOMSEN, LEONARDS & CIA
NÚMERO DO PEDIDO PI0105162-8
DEPOSITANTE LABORATÓRIOS BETA S.A.
PROCURADOR CARLOS VICENTE NOGUEIRA
NÚMERO DO PEDIDO PI0112475-7
DEPOSITANTE F. HOFFMANN - LA ROCHE
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA
NÚMERO DO PEDIDO PI0113167-2
DEPOSITANTE ONO PHARMACEUTICAL CO. LTD. (JP)
PROCURADOR NELLIE ANNE DANIEL-SHORES

NÚMERO DO PEDIDO PI0208566-6
DEPOSITANTE NOVARTIS AG
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA
NÚMERO DO PEDIDO PI0214488-3
DEPOSITANTE F. HOFFMANN - LA ROCHE
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA
NÚMERO DO PEDIDO PI9812267-3
DEPOSITANTE BOLDER BIOTECHNOLOGY
PROCURADOR MONTAURY PIMENTA, MACHADO & LIOCE
NÚMERO DO PEDIDO PI9910023-1
DEPOSITANTE MERCK SERONO S.A. (CH)
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA
NÚMERO DO PEDIDO PI9917740-4
DEPOSITANTE MERCK SERONO S.A.
PROCURADOR TINOCO SOARES & FILHO S/C LTDA

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 22 de maio de 2013

Nº 70 - O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de 31 de março de 2011, da Presidenta da República, publicado
no D. O. U. de 1º de abril de 2011, designado Substituto pela Portaria
MS/GM nº 537, de 29 de março de 2012, os incisos X e XI do art. 13
do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16
de abril de 1999, com fundamento no inciso IX do art. 16 da Lei nº
9.782, de 26 de janeiro de 1999, no art. 52 e no art. 63 da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso VI do
art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no
D. O. U. de 21 de agosto de 2006, e em conformidade com a
Resolução RDC nº 25, de 4 de abril de 2008, não conhece dos
recursos a seguir especificados, por intempestividade, determinando a
extinção dos recursos sem julgamento do mérito, mantendo os termos
da decisão recorrida.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

EMPRESA: SANDRO LUIZ DA SILVA
CNPJ: 80.977.994/0001-30
PROCESSO: 25024.000307/2002-00
EXPEDIENTE: 0649198/12-7
EMPRESA: DROGARIA TASSI & TASSI LTDA.
CNPJ: 07.215.000/0001-58
PROCESSO: 25351.077495/2009-01
EXPEDIENTE: 0606532/12-5
EMPRESA: FARMÁCIA 7 DE SETEMBRO LTDA.
CNPJ: 78.699.865/0001-85
PROCESSO: 25351.608363/2008-02
EXPEDIENTE: 0054354/13-3
EMPRESA: BELLUS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊU-
TICOS LTDA.
CNPJ: 10.887.217/0001-19
PROCESSO: 25351.457986/2009-02
EXPEDIENTE: 0902151/12-5
EMPRESA: FARMÁCIA MEDICARE APA LTDA.-ME
CNPJ: 03.379.941/0001-76
PROCESSO: 25351.177195/2002-04
EXPEDIENTE: 0917699/12-3
EMPRESA: DROGARIA JARDIM LTDA.
CNPJ: 46.073.698/0001-76
PROCESSO: 25351.002049/2003-07
EXPEDIENTE: 0611038/12-0
EMPRESA: DROGARIA FONSECA DE SÃO JOÃO LTDA.
CNPJ: 01.679.878/0001-68
PROCESSO: 25351.217049/2002-11
EXPEDIENTE: 1012524/12-8
EMPRESA: G. G. STRAPASSON LTDA.
CNPJ: 10.704.593/0001-20
PROCESSO: 25351.457366/2009-11
EXPEDIENTE: 0049399/13-6
EMPRESA: J J SILVA SOARES E FERNANDES DROGARIA LT-
DA.-ME
CNPJ: 08.017.593/0001-00
PROCESSO: 25351.586839/2010-12
EXPEDIENTE: 0835648/12-3
EMPRESA: JOSÉ CARLOS RODRIGUES
CNPJ: 08.853.994/0001-09
PROCESSO: 25351.294893/2010-12
EXPEDIENTE: 0043840/13-5
EMPRESA: DROGADERMA LTDA.
CNPJ: 43.342.542/0003-17
PROCESSO: 25351.001856/2002-13
EXPEDIENTE: 0915340/12-3
EMPRESA: MED FARMÁCIA PONTUAL LTDA.-ME
CNPJ: 02.706.897/0002-80
PROCESSO: 25351.178300/2002-14
EXPEDIENTE: 0758220/12-0
EMPRESA: T R B GRANO MAZINI FARMÁCIA-ME
CNPJ: 12.727.023/0001-81
PROCESSO: 25351.216674/2012-17
EXPEDIENTE: 0819745/12-8
EMPRESA: SENA PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.-ME
CNPJ: 33.548.462/0001-05
PROCESSO: 25351.185412/2002-21
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EXPEDIENTE: 0646432/12-7
EMPRESA: FARMÁCIA IPIRANGA SOROCABA LTDA.-EPP
CNPJ: 53.795.696/0001-56
PROCESSO: 25351.225193/2002-21
EXPEDIENTE: 0666157/12-2
EMPRESA: ILDOMAR NOREMBERG & CIA. LTDA.
CNPJ: 91.213.389/0001-09
PROCESSO: 25351.028722/2003-21
EXPEDIENTE: 0819409/12-2
EMPRESA: TERBIOBACHIERI GALLO & CIA. LTDA.
CNPJ: 97.379.200/0001-39
PROCESSO: 25351.895471/2008-24
EXPEDIENTE: 0825840/12-6
EMPRESA: SUPORTEMED DISTRIBUIDORA COMÉRCIO E RE-
PRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 11.957.717/0001-42
PROCESSO: 25351.303105/2012-28
EXPEDIENTE: 0837325/12-6
EMPRESA: AGNIEZSKA SOARES BARBOSA ARAGÃO-ME
CNPJ: 04.870.908/0002-98
PROCESSO: 25351.026522/2003-33
EXPEDIENTE: 1015869/12-3
EMPRESA: CARVALHO E MUNIZ COMÉRCIO DE PRODUTOS
MÉDICO-HOSPITALARES LTDA.-EPP
CNPJ: 14.965.403/0001-80
PROCESSO: 25351.422618/2012-35
EXPEDIENTE: 0020222/13-3
EMPRESA: OLIVEIRA E CAVALCANTE LTDA.
CNPJ: 64.397.490/0005-18
PROCESSO: 25351.247371/2012-40
EXPEDIENTE: 0014720/13-6
EMPRESA: FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LAS CASAS LT-
DA.
CNPJ: 26.029.660/0001-99
PROCESSO: 25351.199630/2002-43
EXPEDIENTE: 0635613/12-3
EMPRESA: ORIGEM FARMA LTDA.-ME
CNPJ: 00.466.223/0001-49
PROCESSO: 25351.272465/2004-43
EXPEDIENTE: 0840297/12-3
EMPRESA: CLERISTON GOMES DE SENA-ME
CNPJ: 11.453.124/0001-49
PROCESSO: 25351.442587/2011-46
EXPEDIENTE: 0897112/12-9
EMPRESA: VITÓRIAFARMA LTDA.-ME
CNPJ: 09.031.497/0001-80
PROCESSO: 25351.511023/2009-46
EXPEDIENTE: 0601082/12-2
EMPRESA: ABARIM COMERCIAL LTDA.-ME
CNPJ: 05.978.428/0001-27
PROCESSO: 25351.391921/2012-47
EXPEDIENTE: 0145323/13-8
EMPRESA: MWB COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ: 14.971.039/0001-60
PROCESSO: 25351.436861/2012-49
EXPEDIENTE: 0043880/13-4
EMPRESA: DROGARIA TÚLIO DE ROSE LTDA.
CNPJ: 07.492.485/0001-27
PROCESSO: 25351.238474/2012-49
EXPEDIENTE: 0713077/12-5
EMPRESA: A. SEABRA DE ARAÚJO
CNPJ: 07.347.850/0001-00
PROCESSO: 25351.450660/2012-51
EXPEDIENTE: 0906871/12-6
EMPRESA: NAVES E PEREIRA LTDA.
CNPJ: 22.297.972/0001-22
PROCESSO: 25351.034298/2003-53
EXPEDIENTE: 0866106/12-5
EMPRESA: DROGARIA IRMÃOS LUIZ LTDA.
CNPJ: 30.993.265/0001-07
PROCESSO: 25351.028004/2003-54
EXPEDIENTE: 0840606/12-5
EMPRESA: ANA CLARA CASTAGNA-ME
CNPJ: 68.956.507/0001-57
PROCESSO: 25351.565007/2010-55
EXPEDIENTE: 0115405/13-2
EMPRESA: FARMÁCIA A CORUJINHA LTDA.
CNPJ: 08.156.093/0001-50
PROCESSO: 25351.355967/2010-57
EXPEDIENTE: 0735586/12-6
EMPRESA: DAIANA CRISTINA DE OLIVEIRA-ME
CNPJ: 07.915.863/0001-38
PROCESSO: 25351.172961/2006-60
EXPEDIENTE: 0840734/12-7
EMPRESA: BORTOLI & GITRONE LTDA.-ME
CNPJ: 10.588.593/0001-02
PROCESSO: 25351.748180/2009-62
EXPEDIENTE: 0926376/12-4
EMPRESA: DISTRIBUIDORA 3 IRMÃOS DE PRODUTOS DE
HIGIENE PESSOAL LTDA.-ME
CNPJ: 09.618.936/0001-55
PROCESSO: 25351.258724/2012-63
EXPEDIENTE: 0611840/12-2
EMPRESA: HORACI DE FÁTIMA DOS SANTOS CAMPOS-ME
CNPJ: 04.798.016/0001-42
PROCESSO: 25351.304769/2005-68
EXPEDIENTE: 0762530/12-8

EMPRESA: MANOEL NETO DE LIMA
CNPJ: 09.140.446/0001-96
PROCESSO: 25351.213035/2009-72
EXPEDIENTE: 0654866/12-1
EMPRESA: DROGARIA JARDIM LTDA.
CNPJ: 09.627.797/0001-26
PROCESSO: 25351.097937/2009-75
EXPEDIENTE: 0609455/12-4
EMPRESA: MARIA INÊS FONSECA BARROS
CNPJ: 01.018.983/0001-56
PROCESSO: 25351.359988/2009-76
EXPEDIENTE: 0878895/12-2
EMPRESA: J. BOMFIM COSTA-ME
CNPJ: 15.318.019/0001-58
PROCESSO: 25351.354015/2012-81
EXPEDIENTE: 0730222/12-3
EMPRESA: TRQ E CIA. LTDA.
CNPJ: 08.304.170/0001-71
PROCESSO: 25351.421114/2012-82
EXPEDIENTE: 0930608/12-1
EMPRESA: DROGARIA ARAÚJO S. A.
CNPJ: 17.256.512/0094-15
PROCESSO: 25351.401146/2010-86
EXPEDIENTE: 0836446/12-0
EMPRESA: DROGAVILEM LTDA.
CNPJ: 18.883.298/0001-90
PROCESSO: 25351.001521/2003-86
EXPEDIENTE: 0936314/12-9
EMPRESA: FOSTER COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO S. A.
CNPJ: 13.627.073/0001-50
PROCESSO: 25351.374972/2012-87
EXPEDIENTE: 0010377/13-2
EMPRESA: FARMÁCIA ÁGUAVIVA DE MACAÉ LTDA.
CNPJ: 39.692.645/0003-30
PROCESSO: 25351.211816/2002-88
EXPEDIENTE: 0797696/12-8
EMPRESA: DROGAMIL ITUIUTABA LTDA.
CNPJ: 07.150.985/0001-80
PROCESSO: 25351.547106/2008-89
EXPEDIENTE: 0697300/12-1
EMPRESA: ADRIANA MARIN E CIA. LTDA.-ME
CNPJ: 07.234.681/0001-00
PROCESSO: 25023.130443/2006-91
EXPEDIENTE: 0926254/12-7
EMPRESA: ANGLO FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 07.203.726/0001-70
PROCESSO: 25351.348703/2012-93
EXPEDIENTE: 0836092/12-8
EMPRESA: MC BORGES FARMÁCIA E DROGARIA LTDA.
CNPJ: 07.343.545/0001-40
PROCESSO: 25351.340829/2009-94
EXPEDIENTE: 0843193/12-1
EMPRESA: COMERCIAL FARMACÊUTICA DPPSS LTDA.
CNPJ: 05.685.115/0001-80
PROCESSO: 25351.054939/2003-96
EXPEDIENTE: 0929681/12-6
EMPRESA: FARMÁCIA VIVAMED LTDA.-ME
CNPJ: 92.359.751/0001-17
PROCESSO: 25351.026514/2003-97
EXPEDIENTE: 0856418/12-3
EMPRESA: DROGARIA NAGU LTDA.
CNPJ: 14.862.537/0002-56
PROCESSO: 25351.431442/2012-97
EXPEDIENTE: 0046712/13-0
EMPRESA: FERREIRA MALTA LTDA.
CNPJ: 09.177.389/0001-10
PROCESSO: 25351.742341/2009-98
EXPEDIENTE: 1006020/12-1
EMPRESA: DROGARIAS MEP 2003 DE CABUCU LTDA.
CNPJ: 05.942.043/0001-00
PROCESSO: 25351.022273/2004-98
EXPEDIENTE: 0870803/12-7
EMPRESA: DROGARIA PRINCIPAL DE SANTA MARIA LTDA.-
ME
CNPJ: 02.694.600/0001-22
PROCESSO: 25351.198074/2002-98
EXPEDIENTE: 0874260/12-0
EMPRESA: MANUALFARMA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO
LT D A . - M E
CNPJ: 69.061.141/0001-10
PROCESSO: 25351.179155/2002-99
EXPEDIENTE: 0870830/12-4
EMPRESA: BIOESSÊNCIA MANIPULAÇÃO E COMÉRCIO DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.
CNPJ: 04.192.122/0001-88
PROCESSO: 25024.000281/01-71
EXPEDIENTE: 0650718/12-2
EMPRESA: CORPHO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA.
CNPJ: 68.583.954/0001-08
PROCESSO: 25000.008366/93-01
EXPEDIENTE: 0894506/12-3
EMPRESA: BIOLIFE FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA.
CNPJ: 74.553.637/0001-41
PROCESSO: 25004.029105/97-74
EXPEDIENTE: 0575574/12-3

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RDC N° 30, DE 23 DE MAIO DE 2013

Altera a Resolução RDC n. 335, de 21 de
novembro de 2003, e revoga as Resoluções
RDC n. 86, de 17 de maio de 2006, RDC
n. 54, de 06 de agosto de 2008 e Resolução
RDC n. 38, de 9 de julho de 2012, que
dispõem sobre embalagens de produtos fu-
mígenos derivados do tabaco.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o inciso II, e §§
1° e 3° do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas atualizações,
tendo em vista o disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art.
7º da Lei n.º 9.782, de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo
de Regulamentação da Agência, instituído por meio da Portaria nº
422, de 16 de abril de 2008, em reunião realizada em 14 de maio de
2013, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Di-
retor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º O caput do art. 2º da RDC 335, de 21 de novembro
de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º Para os produtos fumígenos derivados do tabaco, as
advertências transcritas a seguir serão usadas de forma simultânea ou
sequencialmente rotativa, nesta última hipótese devendo variar no
máximo a cada 5 (cinco) meses, de forma legível e ostensivamente
destacada, e serão acompanhadas por imagens disponibilizadas no
portal eletrônico da Anvisa: www.anvisa.gov.br, todas precedidas da
afirmação "O Ministério da Saúde adverte":

1. VÍTIMA DESTE PRODUTO - Este produto intoxica a
mãe e o bebê, causando parto prematuro e morte.

2. GANGRENA - O uso deste produto obstrui artérias e
dificulta a circulação do sangue.

3. MORTE - O uso deste produto leva à morte por câncer de
pulmão e enfisema.

4. INFARTO - O uso deste produto causa morte por doenças
do coração.

5. FUMAÇA TÓXICA - Respirar a fumaça deste produto
causa pneumonia e bronquite.

6. SOFRIMENTO - A dependência da nicotina causa tris-
teza, dor e morte.

7. PRODUTO TÓXICO - Este produto contém substâncias
tóxicas que levam ao adoecimento e morte.

8. PERIGO - O risco de derrame cerebral é maior com o uso
deste produto.

9. IMPOTÊNCIA - O uso deste produto diminui, dificulta ou
impede a ereção. (NR)

Art. 2º O caput do art. 3º da RDC 335, de 21 de novembro
de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º Para as embalagens de cigarros, denominadas "ma-
ços" ou "box", em seus diferentes tamanhos, as imagens padrão dis-
ponibilizadas pela Anvisa, em seu portal eletrônico, contendo as ad-
vertências, as imagens, a logomarca e o número do serviço Disque
Saúde (136), deverão ser impressas em toda extensão da maior face
visível ao consumidor, sem alterar a proporcionalidade entre os seus
elementos, bem como seus parâmetros gráficos. (NR)

Art. 3º A logomarca e o telefone do Disque Saúde (136)
devem ser impressos em todas as embalagens de produtos fumígenos
derivados do tabaco, em seus diferentes tamanhos, conforme imagens
em alta resolução disponibilizadas no portal eletrônico da Anvisa:
w w w. a n v i s a . g o v. b r.

Art. 4º Fica estabelecido o prazo de 6 (seis) meses a contar
da data da publicação desta Resolução para que as empresas fa-
bricantes e importadoras adequem as embalagens de produtos fu-
mígenos derivados de tabaco e os materiais para exposição dos pro-
dutos às disposições desta Resolução.

§1º Findo o prazo referido no caput, somente podem ser
disponibilizados ao comércio varejista embalagens e materiais para
exposição dos produtos que estejam de acordo com a presente Re-
solução.

§2º Os produtos fabricados ou importados anteriormente ao
prazo estabelecido no caput do artigo e que não atenderem às de-
terminações desta Resolução, poderão ser comercializados até 12 (do-
ze) meses após a publicação da presente.

§3º Findo os prazos estabelecidos neste artigo, todas as em-
balagens que não estejam adequadas a esta Resolução devem ser
recolhidas do comércio pelos fabricantes, importadores, distribuidores
e comerciantes.

§4º Os prazos dispostos neste artigo aplicam-se a todos os
produtos fumígenos derivados do tabaco, sem exceção.

Art. 5º Ficam revogadas as Resoluções RDC n. 86, de 17 de
maio de 2006; RDC n. 54, de 06 de agosto de 2008; e Resolução
RDC n. 38, de 9 de julho de 2012.

Art. 6º Esta Resolução de Diretoria Colegiada entra em vigor
na data de sua publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
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RESOLUÇÃO - RDC Nº 31, DE 23 DE MAIO DE 2013

Aprova o Regulamento Técnico de proce-
dimentos comuns para as inspeções nos es-
tabelecimentos farmacêuticos nos Estados
Partes e Conteúdo Mínimo de Relatórios de
Inspeção nos Estabelecimentos Farmacêu-
ticos nos Estados Partes

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o inciso II, e §§
1° e 3° do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas atualizações,
tendo em vista o disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art.
7º da Lei n.º 9.782, de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo
de Regulamentação da Agência, instituído por meio da Portaria nº
422, de 16 de abril de 2008, em reunião realizada em 14 de maio de
2013,

considerando o Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro
Preto, o Protocolo de Ushuaia sobre Compromisso Democrático no
MERCOSUL, Bolívia e Chile e as Resoluções Nº 15/09 e 16/09 do
Grupo Mercado Comum

considerando que devem ser atualizados os procedimentos
comuns para a realização de inspeções nos estabelecimentos far-
macêuticos com a finalidade de vigilância sanitária, em atenção à
experiência acumulada no desenvolvimento de ações conjuntas no
âmbito do MERCOSUL;

considerando a adoção do Relatório Nº 37 da Organização
Mundial da Saúde como regulamento sobre Boas Práticas de Fa-
bricação (BPF) de produtos farmacêuticos requer que o sistema de
inspeções seja baseado na análise de risco;

considerando Que as inspeções conduzidas pelos Estados
Partes em estabelecimentos farmacêuticos devem estar baseadas em
critérios comuns, à luz das normas atualizadas e harmonizadas no
MERCOSUL;

considerando Que os Relatórios de Inspeção devem trazer
informações técnicas detalhadas, a fim de basear a tomada de de-
cisões pelas Autoridades Sanitárias dos Estados Partes sobre a cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação para empresas farmacêu-
ticas.

considerando a necessidade de internalizar a Resolução
MERCOSUL/GMC/RES. N° 034/12, que aprovou os "Procedimentos
Comuns para as Inspeções nos Estabelecimentos Farmacêuticos nos
Estados Partes e Conteúdo Mínimo de Relatórios de Inspeção nos
Estabelecimentos Farmacêuticos nos Estados Partes (revogação da
res. GMC nº 16/09)";

considerando que a regulamentação de Boas Práticas de Fa-
bricação de Medicamentos deve buscar a garantia da qualidade, se-
gurança e eficácia dos medicamentos comercializados no Brasil;

adota a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada e eu,
Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1° - Aprovar o "Procedimentos Comuns para as Ins-
peções nos Estabelecimentos Farmacêuticos nos Estados Partes e
Conteúdo Mínimo de Relatórios de Inspeção nos Estabelecimentos
Farmacêuticos nos Estados Partes ", que consta como Anexo e faz
parte da presente Resolução.

Parágrafo único. Este regulamento incorpora ao ordenamento
jurídico nacional a Resolução GMC MERCOSUL nº 034/12 "Pro-
cedimentos Comuns para as Inspeções nos Estabelecimentos Far-
macêuticos nos Estados Partes e Conteúdo Mínimo de Relatórios de
Inspeção nos Estabelecimentos Farmacêuticos nos Estados Partes (re-
vogação da Res. GMC nº 16/09)".

Art 2° - Esta Resolução de Diretoria Colegiada entra em
vigor na data de sua publicação

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

PROCEDIMENTOS COMUNS PARA AS INSPEÇÕES
NOS ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS NOS ESTADOS
PA RT E S

1. OBJETlVO
Estabelecer procedimentos para a realização de inspeções de

vigilância sanitária nos estabelecimentos que fabricam produtos far-
macêuticos, bem como critérios comuns para a tomada de decisão à
luz do resultado da inspeção.

2. ÂMBITO DE APLICAÇÃO
Estes procedimentos se aplicam exclusivamente à troca de

informações sobre inspeções que sejam realizadas pelas Autoridades
Sanitárias dos Estados Partes nos estabelecimentos fabricantes de
produtos farmacêuticos instalados em seu território.

O Estado Parte Sede (EPS) é aquele onde estão localizados
os estabelecimentos farmacêuticos que exportam produtos para os
demais Estados Partes.

O Estado Parte Receptor (EPR) é aquele onde estão lo-
calizadas as empresas que importam produtos dos estabelecimentos
farmacêuticos localizados nos demais Estados Partes.

3. COMPETÊNCIA
Os procedimentos aqui previstos são de aplicação para a

inspeção de estabelecimentos fabricantes de produtos farmacêuticos
intercambiados entre as autoridades competentes dos Estados Partes,
em particular para:

a) a outorga do Certificado de Boas Práticas de Fabrica-
ção;

b) a verificação de cumprimento de plano de ação aprovado
após a realização de inspeção, com o objetivo de corrigir não con-
formidades.

4. TOMADA DE DECISÕES EM RELAÇÃO AO CUM-
PRIMENTO DAS BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO

A outorga do Certificado de Boas Práticas de Fabricação ou
as medidas corretivas definidas serão fundamentadas nos resultados
da avaliação de risco decorrente da inspeção correspondente, usando,
para isso, os critérios de risco sobre a qualidade e a segurança do
produto, bem como sobre a segurança do trabalhador, respeitando o
marco normativo vigente em cada Estado Parte, em consonância com
a norma atualizada e harmonizada no MERCOSUL.

5. EQUIPE DE INSPEÇÃO
As inspeções dos estabelecimentos farmacêuticos localizados

nos Estados Partes deverão ser realizadas por equipes constituídas de
inspetores treinados e credenciados conforme o Programa de Ca-
pacitação de Inspetores em Boas Práticas de Fabricação aprovado
para o MERCOSUL.

6. PROCEDIMENTOS COMUNS
6.1. As inspeções serão programadas e conduzidas pela au-

toridade competente do EPS, considerando os requisitos descritos em
suas normas vigentes.

6.2. As empresas localizadas no EPR que possuam interesse
em importar produtos farmacêuticos oriundos do EPS devem cumprir
as normas vigentes no EPR relativas à solicitação de certificação para
estabelecimentos farmacêuticos.

6.3. Com base no pedido da empresa importadora e cum-
pridos os requisitos legais pertinentes, a autoridade competente do
EPR deverá solicitar oficialmente à autoridade competente do EPS o
envio do Relatório e seus anexos relativos à inspeção realizada no
estabelecimento farmacêutico de interesse da empresa importadora.

6.4. A autoridade competente do EPS, a partir da data do
recebimento da solicitação da autoridade competente do EPR, terá
trinta (30) dias corridos para responder, podendo:

a) realizar o envio do Relatório e seus anexos;
b) informar sobre a necessidade da extensão do prazo para

envio da documentação solicitada, indicando o prazo estimado;
c) informar sobre a impossibilidade de envio da documen-

tação solicitada, quando não haja um Relatório de Inspeção válido
para a empresa exportadora ou quando a empresa não se encontre em
condições de exportar seus produtos.

6.5. O Relatório de Inspeção deverá estar vigente e conter
minimamente as informações descritas no Apêndice do Anexo da
presente Resolução, bem como os demais documentos necessários
para subsidiar a tomada de decisões dos técnicos do EPR, com base
na análise de risco, sobre a outorga do Certificado de Boas Práticas
de Fabricação.

Somente será realizado o intercâmbio de documentos re-
lativos às empresas que se encontrem certificadas, que estejam em
plena capacidade para exportar produtos.

6.6. Para efeitos do presente mecanismo de intercâmbio, se-
rão considerados vigentes aqueles Relatórios de inspeções realizadas
pelos EPS dentro do período de doze (12) meses anteriores à data do
recebimento pelo EPS da solicitação do envio da documentação pelo
EPR.

Os doze (12) meses serão contados a partir da data do tér-
mino da inspeção realizada pela autoridade competente do EPS.

6.7. No caso de inexistência de Relatório de Inspeção vi-
gente, a autoridade competente do EPS deverá informar à autoridade
competente do EPR sobre as possibilidades de programar a inspe-
ção.

6.8. No caso de programação de nova inspeção, a autoridade
competente do EPR poderá enviar técnicos para participar da equipe
de inspetores, coordenando previamente tal participação com a au-
toridade competente do EPS.

6.9. No caso em que o EPS considere que um estabele-
cimento farmacêutico não se encontre em condições de exportar pro-
dutos, a autoridade competente deverá enviar informações ao EPR,
com a devida fundamentação técnica.

6.10. No caso em que o Relatório enviado pelo EPS con-
tenha informações completas e suficientes, conforme descrito no item
6.5, a autoridade competente do EPR deverá, em um prazo de ses-
senta (60) dias corridos, de acordo com suas normas vigentes, emitir
o Certificado de Boas Práticas de Fabricação para a empresa ex-
portadora, em atenção à solicitação da empresa importadora.

O Certificado de Boas Práticas de Fabricação será válido por
dois (2) anos a partir da data de sua outorga pela autoridade com-
petente do EPR.

6.11. No caso em que o Relatório enviado pelo EPS não
contenha informações completas e suficientes para a tomada de de-
cisões com base na análise de riscos, a autoridade competente do EPR
solicitará oficialmente ao EPS, em um prazo de sessenta (60) dias
corridos, o envio de esclarecimentos adicionais relativos aos pontos
técnicos que mereçam maior detalhamento.

6.12. A autoridade competente do EPS deverá responder ao
pedido de esclarecimentos adicionais em até trinta (30) dias corridos
após seu recebimento formal.

6.13. No caso em que os esclarecimentos adicionais enviados
pelo EPS não sejam suficientes para a tomada de decisões do EPR em
relação ao cumprimento das Boas Práticas de Fabricação pelo es-
tabelecimento farmacêutico, a autoridade competente do EPR poderá
solicitar oficialmente à autoridade competente do EPS a programação
de inspeção conjunta.

a) A inspeção conjunta deve ser programada com a aceitação
dos EPS e EPR, em um prazo máximo de trinta (30) dias;

b) O EPS deverá comunicar oficialmente às autoridades
competentes de todos os Estados Partes sobre a data programada de
execução da inspeção conjunta.

6.14. Em até trinta (30) dias após o término da realização da
inspeção conjunta, a autoridade competente do EPR deverá emitir
parecer final sobre a certificação do estabelecimento farmacêutico.

6.15. A certificação de um estabelecimento farmacêutico por
uma autoridade competente não pressupõe sua aceitação tácita ou
reconhecimento mútuo pelos demais Estados Partes.

Cada Estado Parte deverá, observando as normas vigentes,
outorgar individualmente o Certificado de Boas Práticas de Fabri-
cação para estabelecimentos farmacêuticos.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. As autoridades competentes do EPS deverão informar

prontamente, e com a devida fundamentação, sobre qualquer mo-
dificação observada no estado da certificação, bem como se houver
uma modificação nas linhas farmacêuticas autorizadas dos estabe-
lecimentos que exportam aos demais Estados Partes.

7.2. No caso de inspeções que possuam como objetivo a
análise de denúncias formuladas pelo sistema de fiscalização e con-
trole de seu país, o EPS deverá comunicar ao EPR, conforme a
urgência necessária, sobre a realização de tais inspeções e as medidas
adotadas.

7.3. Nos casos descritos nos pontos 7.1 e 7.2, é facultada à
autoridade competente do EPR, com base nas informações enviadas
pelo EPS, a adoção de medidas imediatas de suspensão cautelar de
comercialização e uso de produtos, fundamentadas no potencial risco
de dano à saúde pública.

7.4. O intercâmbio de documentos previsto na presente Re-
solução deverá ser realizado exclusivamente por canais oficiais, acor-
dados entre autoridades competentes, e deverá respeitar a confiden-
cialidade das informações técnicas intercambiadas entre o EPS e o
EPR.

Somente serão considerados válidos para análise aqueles do-
cumentos enviados e recebidos pelas autoridades sanitárias envolvidas
no processo de intercâmbio de informações.

7.5. Para todos os casos descritos, a autoridade competente
do EPR deverá informar ao EPS sobre sua decisão relativa à cer-
tificação do estabelecimento farmacêutico, em trinta (30) dias cor-
ridos a partir da data em que se tomou a decisão.

7.6. Outras situações relacionadas ao controle e à fiscali-
zação sanitária não previstas na presente Resolução deverão ser ob-
jeto de tratamento específico, por meio de acordos entre as auto-
ridades competentes dos Estados Partes interessados.

APÊNDICE
CONTEÚDO MÍNIMO DE RELATÓRIO DE INSPEÇÃO NOS ESTABELECIMENTOS FAR-

MACÊUTICOS NOS ESTADOS PARTES
Objetivo
Prover instruções para o conteúdo mínimo do Relatório de Inspeção de empresas no âmbito do

MERCOSUL, para verificação das Boas Práticas de Fabricação na Área Farmacêutica.
Responsabilidades
É de responsabilidade dos Técnicos dos Estados Partes que realizam inspeções sanitárias em

indústrias farmacêuticas conhecer e seguir o conteúdo deste documento para o preenchimento dos
campos do Relatório de Inspeção.

Modelo de Conteúdo Mínimo do Relatório de Inspeção

Empresa: preencher este campo com o nome da empresa.
Endereço: preencher este campo com o endereço do estabelecimento, informando bairro, cidade,
município, estado e CEP.
Telefone: preencher este campo com o(s) número(s) de telefone (máximo
três telefones), incluindo o código da cidade / país.

FAX: número de fax

Período de Inspeção: preencher este campo com o período de inspeção.

Última Inspeção: preencher este campo com a data da última inspeção realizada pela Autoridade
Sanitária, informando também, o objetivo da última inspeção.
Exemplo: verificação de cumprimento de BPF, desvio de qualidade, concessão de Certificação de BPF,
renovação de Autorização de Funcionamento/Licença Sanitária, etc.

Responsável Técnico: preencher este campo com o nome do Responsável Técnico da empresa.

Número de Autorização de Funcionamento emitido pela Autoridade Sanitária: preencher este campo
com o número correspondente.

Descrição das Instalações:

Sistema de Ar: descrever de forma geral (quantas Unidades de Tratamento de Ar - UTA, % de
recirculação de ar, extração e injeção) o sistema de ar de todas as áreas produtivas. O sistema de ar deve
estar qualificado.

Os diferenciais de pressão entre as áreas devem estar descritos ou marcados em um desenho es-
quemático/diagrama.
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Descrever de maneira detalhada o sistema de ar das áreas limpas, indicando no desenho esque-
mático/diagrama a classificação de cada sala descrevendo os parâmetros de controle, sistemas de alerta,
número mínimo de trocas de ar, monitoramento ambiental, etc. e informando o status de classificação
das áreas e qualificação do fluxo laminar.

Mencionar a manutenção dos filtros de todas as áreas, quais controles são realizados e a frequência de
sua substituição (levar em consideração as especificações do fabricante dos filtros).

Sistema de Água: apresentar desenho esquemático/diagrama do sistema de água (incluindo os pontos de
controle), e da capacidade produtiva do sistema. Especifique o status de validação do sistema e os
controles para monitorar seu status de validação.

Armazenamento e Distribuição de Materiais:

Instalações: apresentar planta da empresa identificando todos os almoxarifados/depósitos e descrever de
forma geral as características dos mesmos. Especificar os cuidados para os depósitos de produtos
especiais (segregados, material impresso, rejeitados, devolvidos e recolhidos do mercado). No caso de
almoxarifado de produtos inflamáveis, detalhar as medidas de controle e segurança que a área possui.
Descrever, detalhadamente, a área de amostragem de matérias primas (condições da área, sistema de
a r,

procedimento de limpeza, critérios de amostragem).
Este campo deve conter informações a respeito dos parâmetros ambientais de armazenamento e sobre
o controle de pragas.

Fluxo de Pessoas e Materiais: apresentar o desenho esquemático/diagrama da empresa com a indicação
do fluxo de pessoas e materiais nas áreas de armazenamento e amostragem, desde o almoxarifado, áreas
de amostragem, pesagem e produção, indicando o retorno dos mesmos.

Contemplar aspectos relacionados ao controle de estoque de materiais (sistema de gerenciamento de
materiais), assim como também o uso de softwares para este fim. Descrever o software (incluindo sua
validação) utilizado para o manejo de materiais e produtos.

Produção:

Instalações: este campo se destina à descrição das etapas de pesagem, produção, embalagem primária
e secundária.
Deve conter as indicações das respectivas áreas de pesagem, informando sobre a existência de área
específica para pesagem de produtos especiais, perigosos, estéreis, etc. Descrever os processos pro-
dutivos correspondentes, assim como outros aspectos que a equipe de inspeção julgue relevantes em

relação às instalações, como segregação e/ou separação das áreas por tipo/grupo de produtos, cor-
relacionando com os respectivos sistemas de ar, água, vapor puro, se aplicável.
Registros: descrever os registros (temperatura e umidade, diferenciais de pressão e limpeza, etc.)
realizados pela empresa.

Fluxo de pessoas e materiais: apresentar o desenho esquemático/diagrama da empresa com a indicação
do fluxo de pessoas e materiais. No caso do fluxo de pessoal, o mesmo deve ser demonstrado desde os
vestiários até as diferentes áreas produtivas. No caso dos materiais, desde o almoxarifado até as áreas
de produção. Descrever de forma geral a vestimenta utilizada pelo pessoal nas distintas áreas pro-
dutivas. Descrever de forma detalhada o procedimento de troca de roupa do pessoal que trabalha em

áreas limpas.
Mencionar a segregação e exclusividade de áreas de produção na fabricação de determinados pro-
dutos.
Anexar a lista dos equipamentos e informar sobre os programas de manutenção, qualificação/calibração
e seu grau de cumprimento.

Descrever quais os processos produtivos que se encontram validados. Dado que existem diferenças
entre os critérios de aceitação de validação de processo, devem ser descritos quais são as especificações
e pontos críticos estabelecidos para realizar a validação. Descrever a validação de limpeza desen-
volvida.

Controle de Qualidade:

Instalações: este campo se destina à descrição das atividades relacionadas ao Controle Físico-Químico,
Microbiológico e Biológico de medicamentos e insumos.
Descrever as áreas dedicadas ao Controle de Qualidade, fornecendo detalhes das instalações do sistema
de ar, quando se tratar de Controle Microbiológico.

Apresentar o desenho esquemático/diagrama dos laboratórios e os diagramas com os fluxos de pessoal,
materiais e amostras.
Informar detalhes acerca da recepção de amostras, padrões de referência, etc.
Anexar a lista de todos os equipamentos e informar sobre os programas de manutenção, quali-
ficação/calibração e seu grau de cumprimento.

Ensaios e Metodologias empregadas: neste campo devem ser relacionados os ensaios e metodologias
analíticas empregadas nos controles de qualidade de insumos e medicamentos.
Descrever o plano de amostragem para insumos farmacêuticos e produto terminado.
Informar se são utilizados métodos não farmacopéicos e seu estado de validação. No caso de métodos
microbiológicos, informar sobre os testes de promoção de crescimento, assim como sobre o controle

negativo dos meios de cultura. Descrever quais são as cepas de referência que o laboratório utiliza, seu
manejo e manutenção das mesmas.

Garantia de Qualidade:

Descrição do Sistema de Garantia de Qualidade: este campo se destina à descrição do sistema de
qualidade da empresa, bem como alguns elementos específicos deste sistema.
Neste campo deve ser descrito se o Sistema de Garantia da Qualidade conta com atividades re-
lacionadas à preparação, distribuição, substituição e arquivo de Procedimentos Operacionais Padrão
(POPs).
Plano Mestre de Validação: preencher este campo com a descrição resumida do escopo, frequência, as
responsabilidades de execução e grau de cumprimento.
Programa de Autoinspeção: preencher este campo com a descrição resumida do programa de au-
toinspeção, o escopo, frequência, as responsabilidades de execução e procedimentos escritos para a
solução de não conformidades encontradas na autoinspeção e seus registros correspondentes.
Recolhimento de Produtos do Mercado: informar se o procedimento está em conformidade com o
descrito na normativa estabelecida pela Autoridade Sanitária. Descrever as características/particula-
ridades da empresa.
Reclamações/Devoluções: preencher este campo com as informações sobre as ações a serem tomadas
pela empresa no caso de reclamações e devoluções.
Área de Desenvolvimento de Produtos: caso exista, neste campo devem ser descritas informações sobre
as áreas destinadas para esta atividade, bem como o número de pessoas envolvidas e suas res-
ponsabilidades.
Programa de Treinamento: preencher este campo com informações sobre o programa de treinamento
para os funcionários da empresa. Relatar os tipos de treinamento, a periodicidade e o sistema de
avaliação.

Liberação de Produto acabado: descrever neste campo o processo de liberação de lotes de produto
acabado para o mercado, bem como os cuidados tomados neste processo, a participação do Responsável
Técnico e dos demais envolvidos.
Qualificação de Fornecedores: preencher este campo com as informações sobre o Programa de Qua-
lificação de Fornecedores da empresa, descrevendo as ações desencadeadas para a qualificação de um
fornecedor, a classificação dos vendedores/fabricantes, os procedimentos em caso de desqualificação,
etc.
Documentação: detalhar o nome e a vigência dos procedimentos avaliados pelo inspetor. Descrever o
nome do produto, o número de lote e a data de elaboração das ordens de produção avaliadas pelo
i n s p e t o r.

Anexo 1:
A tabela deve ser preenchida com os seguintes dados: os produtos exportados, o país im-

portador, a data de início da exportação, as empresas importadoras, e a forma farmacêutica e apre-
sentação. Quando se tratar de exportação de produto a granel ou produto semiacabado, esta informação
deve ser inserida na coluna "Forma Farmacêutica e Apresentação".

Exportação:

Produto País Importador Data de Início da Ex-
portação

Empresa Impor-
tadora

Forma Farmacêutica
e Apresentação

Anexo 2:
A empresa deverá informar o número de turnos de trabalho, o número total de funcionários e

a quantidade de funcionários em cada área. Complementarmente, a empresa deve anexar o organograma
ao Relatório de Inspeção.

Nº de
turnos

Nº total de
funcionários

Nº de funcionários envolvidos com as atividades industriais

Produção Garantia de
Qualidade

Armazenamento e
Distribuição

Engenharia e
Manutenção

Outras
áreas

Anexo 3:
Terceirização de serviços no marco da normativa MERCOSUL vigente.
1. Apresentar a lista de serviços terceirizados e a evidência do controle realizado pela Au-

toridade Sanitária do país onde ocorre a terceirização. Também deve ser apresentada a evidência de que
a empresa contratante realizou auditorias na empresa terceirista.

2. Apresentar as evidências da avaliação do contrato de terceirização por parte da Autoridade
Sanitária para verificar que o disposto no mesmo, coincida com os procedimentos estabelecidos pela
empresa e com a norma MERCOSUL vigente.

3. Apresentar a lista de produtos (incluindo o número de registro perante a autoridade sanitária,
forma farmacêutica e princípio ativo) e atividades terceirizadas relacionadas aos produtos.

4. Apresentar evidência de que a Autoridade Sanitária confirmou a validação das metodologias
analíticas terceirizadas.

5. Informar sobre as Ordens de Produção elaboradas por terceiros (nome do produto, número de
lote, data de elaboração) avaliadas durante a inspeção.

6. Apresentar o Relatório de Inspeção da empresa terceirista naqueles casos em que se terceirize
a elaboração de uma linha de produção ou alguma das etapas de fabricação do produto.

Considerações Finais:

Neste quadro devem estar descritas as não conformidades relatadas no corpo do Relatório de Inspeção.
Os itens não conformes devem estar referenciados de acordo com a normativa vigente.
Caso existam não conformidades pendentes, o plano de ação para a verificação do cumprimento das
mesmas também deve ser descrito. A documentação que comprova o cumprimento das não con-
formidades deve ser anexada ao Relatório de Inspeção.

Equipe de Inspeção:

Preencher este campo com o nome de todos os inspetores que participaram da inspeção e do de-
partamento ao qual pertencem.

Data:

Preencher este campo com a data em que o Relatório de Inspeção foi concluído.

ARESTO Nº 75, DE 22 DE MAIO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão realizada em 18 de abril de 2013,
ACORDAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do art. 15
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso IV e no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no D. O. U. de 21 de agosto de 2006,
e em conformidade com a Resolução RDC nº 25, de 04 de abril de 2008, decidir os recursos a seguir
especificados, conforme relação anexa, em conformidade com a deliberação aprovada pela Diretoria
Colegiada desta Agência.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Empresa: MAIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.
CNPJ: 08.808.267/0001-11
Processo: 25351.066086/2011-72
Expediente do Processo: 091698/11-6
Expediente do Recurso: 849061/11-9
Parecer: 207/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
Empresa: UNIMED CUIABÁ COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
CNPJ: 03.533.726/0007-73
Processo: 25351.030893/2003-10
Expediente do Processo: 110801/03-8
Expediente do Recurso: 429324/11-0
Parecer: 216/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
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Empresa: EMS SIGMA PHARMA LTDA.
CNPJ: 00.923.140/0001-31
Expediente do Recurso: 0846176/12-7
Parecer: 234/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
Empresa: MEDIVAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 68.814.961/0001-73
Processo: 25351.439209/2012-01
Expediente do Processo: 0629614/12-9
Expediente do Recurso: 1007692/12-1
Parecer: 047/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 576, DE 22 DE MAIO DE 2012

Habilita leitos de Unidade de Tratamento Intensivo - UTI Tipo II no Pronto
Socorro São Francisco Ltda - Salgueiro/PE.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 3.432/GM/MS, de 12 de agosto de 1998, que estabelece critérios de

classificação e cadastramento para as Unidades de Tratamento Intensivo;
Considerando a Portaria nº 598/GM/MS, de 23 de março de 2006, que define o fluxo para

credenciamento de leitos de Unidade de Tratamento Intensivo, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de Tratamento Intensivo - UTI Tipo II,

do hospital a seguir relacionado:

CNPJ Hospital Nº leitos
11 . 3 5 1 . 3 0 1 / 0 0 0 1 - 8 6

CNES: 2713497
Pronto Socorro São Francisco Ltda - Salguei-

ro/PE
26.01 ADULTO 10

Art. 2º O custeio da habilitação de que trata o Art. 1º desta Portaria, deverá onerar o teto
financeiro do Estado e/ou Município de acordo com o vínculo da unidade e modalidade da gestão.

Art. 3º As referidas unidades poderão ser submetidas à avaliação por técnicos da Secretaria de
Atenção à Saúde/MS, e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
3432/GM/MS, de 12 de agosto de 1998, terão suspensos os efeitos de seu cadastramento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 577, DE 22 DE MAIO DE 2013

Habilita Serviços Residenciais Terapêuticos(SRT)

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 10.216, de 06 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos

das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo atenção em saúde mental;
Considerando as Portarias nº 52/GM/MS e 53/GM/MS, de 20 de janeiro de 2004, que es-

tabelecem a redução progressiva dos leitos nos hospitais psiquiátricos do país;
Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de

Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes
do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 3.090/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que altera a Portaria nº
106/GM/MS, de 11 de fevereiro de 2000, e dispõe, no âmbito da Rede de Atenção Psicossocial, sobre
o repasse de recursos de incentivo de custeio e custeio mensal para implantação e/ou implementação e
funcionamento dos Serviços Residenciais Terapêuticos (SRT).

Considerando que os Serviços Residenciais Terapêuticos configuram-se como ponto de atenção
do componente desinstitucionalização, sendo estratégicos no processo de desospitalização e reinserção
social de pessoas longamente internados nos hospitais psiquiátricos ou em hospitais de custódia;

Considerando a necessidade de acelerar a estruturação e a consolidação da rede extra-hospitalar
de atenção psicossocial em todas as unidades da Federação, com a implementação de diretrizes de
melhoria de qualidade da atenção à saúde mental, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Serviços Residenciais Terapêuticos, relacionados no Anexo a esta
Portaria, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medica-
mentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS, conforme Portaria
nº 857/SAS/MS, de 22 de agosto de 2012;

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

UF MUNICÍPIO CÓDIGO
IBGE

CNES CNPJ GESTÃO
DO MUNI-

CÍPIO

GESTÃO
DO SER-

VIÇO

TIPO CÓDIGO Nº DE MORA-
DORES

PI Teresina (SES) 220000 6427219 06.206.659/0001-85 Estadual Estadual SRT tipo I 82.26 6
PI Teresina (SES) 220000 3 8 7 6 4 11 06.206.659/0001-85 Estadual Estadual SRT tipo I 82.26 5
PI Teresina (SES) 220000 3 8 7 6 4 11 06.206.659/0001-85 Estadual Estadual SRT tipo I 82.26 7

RETIFICAÇÃO

Na Portaria SAS/MS nº 229, de 04 de março de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº
43, de 05 de março de 2013, Seção 1, página 59.

ONDE SE LÊ:

UF Municipio Código de
IBGE

CNES CGC/CNPJ Gestão do
Município

Gestão do
Serviço

Ti p o Código Número de
moradores

RJ Rio Bonito 330430 2285584 1 2 . 11 6 . 1 8 7 / 0 0 0 1 - 7 2 Municipal Municipal SRT tipo II 82.27 8
RJ Seropédica 330555 3020983 13.813.107/0001-08 Municipal Municipal SRT tipo I 82.26 8

LEIA-SE:

UF Municipio Código
de IBGE

CNES CGC/CNPJ Gestão do
Município

Gestão do
Serviço

Ti p o Código Número de
moradores

RJ Rio Bonito 330430 2697408 1 2 . 11 6 . 1 8 7 / 0 0 0 1 - 7 2 Municipal Municipal SRT tipo II 82.27 8
RJ Seropédica 330555 3020983 13.813.107/0001-08 Municipal Municipal SRT tipo II 82.27 8

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA No- 22, DE 23 DE MAIO DE 2013

Torna pública a decisão de não incorporar o esfíncter urinário artificial para
tratamento da incontinência urinária masculina grave pós-prostatectomia no
Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MI-
NISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23
do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica não incorporado o esfíncter urinário artificial para tratamento da incontinência
urinária masculina grave pós-prostatectomia no âmbito no Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
SUS (CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço eletrônico: http://portal.sau-
d e . g o v. b r / p o r t a l / s a u d e / G e s t o r / a r e a . c f m ? i d _ a r e a = 1 6 11 .

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de avaliação pela CONITEC caso
sejam apresentados fatos novos que possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA

PORTARIA Nº 33, DE 22 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA, nomeado pela Portaria nº 629, pu-
blicada no DOU de 20 de outubro de 2010, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 475,
publicada no DOU de 17 de março de 2011, resolve:

Art. 1º Subdelegar competência aos Coordenadores Distritais de saúde Indígena, para praticar os
seguintes atos de gestão orçamentária e financeira das Unidades Gestoras dos Distritos Especiais
Indígenas:

I - emitir Notas e Crédito e de Empenho bem como as respectivas Notas de Anulação de
recursos orçamentários, atribuídos ou cedidos à Secretaria Especial da Saúde Indígena;

II - ordenar a realização de despesas e conceder suprimento de fundos, observada a legislação
em vigor;

III - conceder diárias na forma das normas legais e regulamentos pertinentes; e
IV - requisitar em objeto de serviço, passagens e transporte por qualquer via ou meio, de

pessoas, cargas e bagagens.
Art. 2º Nos casos de impedimentos legais e eventuais do Coordenador Distrital, os atos

previstos serão exercidos por seu substituto eventual.
Art. 3º Os atos previstos no inciso I do art. 1º, serão praticados em conjunto com Chefe do

Serviço de Orçamento e Finanças e nos seus impedimentos por seu substituto eventual.
Art. 4º Revogam-se as portarias abaixo relacionadas:
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nº da Portaria Data da publicação Nº da Portaria Data da publicação
20 18/03/2013 48 1 9 / 0 4 / 2 0 11
13 22/02/2013 46 1 9 / 0 4 / 2 0 11
12 15/02/2013 43 1 9 / 0 4 / 2 0 11
99 18/12/2012 41 1 9 / 0 4 / 2 0 11
87 1 6 / 11 / 2 0 1 2 40 1 9 / 0 4 / 2 0 11
73 26/09/2012 39 1 9 / 0 4 / 2 0 11
59 23/08/2012 38 1 9 / 0 4 / 2 0 11
57 21/08/2012 36 1 9 / 0 4 / 2 0 11
56 20/08/2012 34 1 9 / 0 4 / 2 0 11
42 21/06/2012 20 1 9 / 0 4 / 2 0 11
210 2 5 / 11 / 2 0 11 33 1 8 / 0 4 / 2 0 11
205 0 8 / 11 / 2 0 11 31 1 8 / 0 4 / 2 0 11
201 2 0 / 1 0 / 2 0 11 23 1 8 / 0 4 / 2 0 11
54 0 1 / 0 8 / 2 0 11 19 3 1 / 0 3 / 2 0 11
154 1 3 / 0 7 / 2 0 11 15 3 0 / 0 3 / 2 0 11
50 1 9 / 0 4 / 2 0 11 14 2 8 / 0 3 / 2 0 11
49 1 9 / 0 4 / 2 0 11 13 2 8 / 0 3 / 2 0 11

12 2 8 / 0 3 / 2 0 11

ANTÔNIO ALVES DE SOUZA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA - ALTO RIO JURUÁ

PORTARIA No- 3, DE 23 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR DISTRITAL DE SAÚDE INDÍGENA DO DISTRITO SANITÁRIO ES-
PECIAL ALTO RIO JURUÁ NO ESTADO DO ACRE, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
Decreto Nº 7.336, que criou no âmbito do Ministério da Saúde a Secretaria Especial de Saúde Indígena,
de 19 de outubro de 2010, publicado no D.O.U., que lhe confere o decreto com a delegação de
competência outorgada pela portaria nº 961, de 15 de maio de 2012, que convoca a 5ª Conferência
Nacional de Saúde Indígena, publicado no D.O.U nº. 249 de 27 de dezembro de 2012 resolve:

Art. 1º - Convocar as etapas locais e a Distrital da 5ª Conferencia Nacional de Saúde Indígena
no âmbito do Distrito Sanitário Especial de Saúde Indígena Alto Rio Juruá, conforme calendário
especificado abaixo:

ETAPA LOCAL D ATA
Porto Walter 27 e 28/05/2013
Cruzeiro do Sul, Mâncio Lima e Rodrigues Alves 05 e 06/06/2013
Feijó 10 e 11/06/2013
Ta r a u a c á 12 e 13/06/2013
Jordão 19 e 20/06/2013
Marechal Thaumaturgo 25 e 26/06/2013
ETTAPA DISTRITAL D ATA
Cruzeiro do Sul 24 e 25/07/2013

Art. 2º - As despesas com a organização geral para a realização das etapas locais e da distrital
conforme especificação no Art. 1º desta portaria, ocorrerão à conta da dotação orçamentária consignada
pelo DSEI Alto Rio Juruá.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ERIC DANIEL CANTUÁRIA
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SECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA
E PARTICIPATIVA

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE AUDITORIA DO SUS

PORTARIA No- 2, DE 10 DE MAIO DE 2013

Revoga a Portaria nº 2/DENA-
SUS/SGEP/MS, de 24 de outubro de
2000.

A DIRETORA SUBSTITUTA DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE AUDITORIA DO SUS, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 35 do anexo I ao Decreto 7.797, de 30 de agosto de
2012, e

Considerando que os procedimentos dispostos na portaria
não são mais utilizados na realização das atividades do departamento,
resolve:

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 2/DENASUS/SGEP/MS,
de 10 de outubro de 2000, publicada no Diário Oficial da União nº
200-E, seção 1, página 13, de 17 de outubro de 2000, que dispõe
sobre a autuação do DENASUS/SGEP/MS na auditoria especiali-
zada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADELINA MARIA MELO FEIJÃO

PORTARIA No- 5, DE 10 DE MAIO DE 2013

Revoga a Portaria nº 1/DENA-
SUS/SGEP/MS, de 04 de setembro de
2003.

A DIRETORA SUBSTITUTA DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE AUDITORIA DO SUS, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 35 do anexo I ao Decreto 7.797, de 30 de agosto de
2012, e

Considerando a publicação da Portaria nº 743/GM/MS de 18
de abril de 2012, resolve:

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 1/DENASUS/SGEP/MS,
de 04 de setembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União nº
177, seção 1, página 45, de 12 de setembro de 2003, que institui a
apresentação da defesa pelos auditados.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADELINA MARIA MELO FEIJÃO

PORTARIA No- 6, DE 10 DE MAIO DE 2013

Revoga a Portaria nº 2/DENA-
SUS/SGEP/MS, de 4 de setembro de
2003.

A DIRETORA SUBSTITUTA DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE AUDITORIA DO SUS, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 35 do anexo I ao Decreto 7.797, de 30 de agosto de
2012, e

Considerando que as atribuições e os servidores nomeados já
não mais executam as atividades citadas nesta portaria, resolve:

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 2/DENASUS/SGEP/MS,
de 4 de setembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União nº
177, seção 2, página 25, de 12 de setembro de 2003, que dispõe de
macro-regiões em auditoria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADELINA MARIA MELO FEIJÃO

PORTARIA No- 10, DE 23 DE MAIO DE 2013

Revoga a Portaria nº 24/DENA-
SUS/SGEP/MS, de 20 de dezembro de
2004.

A DIRETORA SUBSTITUTA DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE AUDITORIA DO SUS, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 35 do anexo I ao Decreto 7.797, de 30 de agosto de
2012, e

Considerando a publicação da Portaria 743/GM/MS, de 18
de abril de 2012, resolve:

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 24/DENASUS/SGEP/MS,
de 20 de dezembro de 2004, publicada no Diário Oficial da União nº
246, Seção 1, páginas 122 e 123, de 23 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre o amplo direito de apresentar defesa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADELINA MARIA MELO FEIJÃO

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 371, DE 16 DE MAIO DE 2013

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELE-
COMUNICAÇÕES, no uso das competências que lhe confere o art.
46, do Regulamento da Anatel, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7
de outubro de 1997, e art. 135 do Regimento Interno da Agência,
aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013,

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento de Gestão da
Qualidade do Serviço de Comunicação Multimídia - RGQ-SCM,
aprovado pela Resolução nº 574, de 28 de outubro de 2011, em
especial no Capítulo I de seu Título VII;

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento de Gestão da
Qualidade da Prestação do Serviço Móvel Pessoal - RGQ-SMP, apro-
vado pela Resolução nº 575, de 28 de outubro de 2011, em especial
na Seção I de seu Capítulo XI;

CONSIDERANDO o disposto nos Processos nº
53500.003163/2010, 53500.016120/2008 e 53500024947/2011;

CONSIDERANDO a nova estrutura da Agência aprovada
pelo Regimento Interno que extinguiu a Superintendência de Serviços
Privados e criou a Superintendência de Planejamento e Regulamen-
tação;

CONSIDERANDO que as atribuições do Grupo de Implan-
tação de Processos de Aferição da Qualidade (GIPAQ) estão re-
lacionadas às competências da Superintendência de Planejamento e
Regulamentação, estabelecidas no art. 155 do Regimento Interno da
Agência, resolve:

Art. 1º Alterar o disposto no art. 2º do Ato nº 7.540, de 16
de novembro de 2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º Designar os servidores da Anatel abaixo mencio-
nados para coordenar o GIPAQ: JOSÉ ALEXANDRE NOVAES BI-
CALHO (TITULAR); E NILO PASQUALI (SUBSTITUTO)."

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOAO BATISTA DE REZENDE

CONSELHO DIRETOR

ATO No- 2.731, DE 24 DE ABRIL DE 2013

Processo nº 53500.002693/2013 - Expede autorização à
TECNOSAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF nº
16.996.764/0001-19, para explorar o Serviço Móvel Global por Sa-
télite, de interesse coletivo, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito interior e internacional e tendo como área
de prestação do serviço o território nacional.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 2.752, DE 25 DE ABRIL DE 2013

Processo nº 53500.030260/2012. Expede autorização à BOR-
BA PROVEDOR LTDA., CNPJ/MF nº 23.428.899/0001-43, para ex-
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 2.807, DE 29 DE ABRIL DE 2013

Processo nº 53500.006986/2001. Extinguir, por cassação, a
autorização do Serviço Limitado Especializado, submodalidade Ser-
viço de Radiotaxi Especializado, de interesse coletivo, expedida à
MSO EMPRESA PRESTADORA DE SERVICOS PARA TAXISTA
LTDA., CNPJ nº 03.000.770/0001-22, tendo em vista o advento do
termo final da outorga de autorização de uso de radiofrequência
associada, com fulcro no §5º do art. 18 do Regulamento de Uso do
Espectro de Radiofrequências, aprovado pela Resolução nº 259, de 19
de abril de 2001 e no parágrafo único do art. 139 da Lei nº 9.472, de
16 de julho de 1997. A extinção não implica isenção de eventuais
débitos, decorrentes da autorização anteriormente expedida.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 2.813, DE 29 DE ABRIL DE 2013

Processo nº 53500.020922/2012. Expede autorização à
SSEM SERVIÇOS SISTEMAS E MULTIMÍDIA LTDA. - ME,
CNPJ/MF nº 11.098.008/0001-59, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 2.819, DE 29 DE ABRIL DE 2013

Processo nº 53500.016060/2007 - Extingue, por cassação, a
autorização do Serviço de Comunicação Multimídia, de interesse co-
letivo, expedida à C.M & TELECOMUNICAÇÕES PROVEDOR
NET DO BRASIL LTDA., CNPJ nº 08.646.215/0001-96, tendo em
vista a perda de condição indispensável à manutenção da autorização,
com fulcro nos arts. 133, I e 139, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 2.827, DE 30 DE ABRIL DE 2013

Processo nº 53000.004677/1996. Extingue, por cassação, a
autorização do Serviço Limitado Especializado, submodalidade Ser-
viço de Radiotáxi Especializado, de interesse coletivo, expedida à
RÁDIO TÁXI ATIVIDADE LTDA., CNPJ nº 38.059.002/0001-29,
tendo em vista o advento do termo final da outorga de autorização de
uso de radiofrequência associada, com fulcro no §5º do art. 18 e art.
61, I, do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências,
aprovado pela Resolução nº 259/2001, e no Parágrafo único do art.
139 e art. 169 da Lei nº Lei nº 9.472/1997. A extinção não implica
isenção de eventuais débitos decorrentes da autorização anteriormente
expedida.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 2.851, DE 2 DE MAIO DE 2013

Processo nº 53500.017490/2012. Expede Autorização à CSL
TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA. - EPP,
CNPJ/MF nº 15.540.425/0001-60, para prestar o Serviço Telefônico
Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral - STFC, nas
modalidades de serviço Local, Longa Distância Nacional - LDN e
Longa Distância Internacional - LDI, nas Áreas de Prestação equi-
valente às Regiões I, II e III do Plano Geral de Outorgas - PGO.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 2.855, DE 2 DE MAIO DE 2013

Processo nº 53500.002358/1999. Extinguir, por cassação, a
autorização do Serviço Limitado Especializado, submodalidade Ser-
viço de Radiotaxi Especializado, de interesse coletivo, expedida à
RADIO TAXI BRASIL LTDA., CNPJ nº 03.147.043/0001-92, tendo
em vista o advento do termo final da outorga de autorização de uso
de radiofrequência associada, com fulcro no §5º do art. 18 do Re-
gulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências, aprovado pela
Resolução nº 259, de 19 de abril de 2001, e no parágrafo único do art.
139 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997. A extinção não implica
isenção de eventuais débitos decorrentes da autorização anteriormente
expedida.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 2.912, DE 14 DE MAIO DE 2013

Processo nº 53500.018311/2012. Expede autorização à
COMPUSERVICE EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ/MF nº
02.985.578/0001-70, para explorar o Serviço de Acesso Condicio-
nado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, tendo
como Área de Prestação do Serviço todo o território nacional, e como
Áreas de Abrangência do Atendimento aquelas indicadas em seu
Projeto Técnico e alterações posteriores.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 27 de setembro de 2012

Nº 6.042 - Processo nº 53578.001245/2010
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-
terposto por SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL
DO AMAZONAS S/A - SODECAM, CNPJ/MF nº 63.692.180/0001-
30, executante do Serviço Móvel Marítimo, em face da decisão pro-
ferida por meio do Despacho nº 11.599/2010, de 3 de dezembro de
2010, do Superintendente de Radiofrequência e Fiscalização, que
aplicou a sanção de multa, nos autos do Processo em epígrafe, ins-
taurado a fim de apurar infrações técnicas referentes ao transmissor
da estação, no município de Manaus/AM, decidiu, em sua Reunião nº
645, realizada em 12 de abril de 2012, não conhecer do Recurso, em
virtude da ausência de pressupostos processuais para a sua admis-
sibilidade, quais sejam, a legitimidade e a tempestividade, mantendo
integralmente a decisão recorrida, pelas razões e fundamentos cons-
tantes da Análise nº 283/2012-GCER, de 5 de abril de 2012.

Em 29 de abril de 2013

Nº 2.814 - Processo nº 53500.002465/2011
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração

Ministério das Comunicações
.
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apresentado por MUNDI BRASIL SERVIÇOS DE DADOS LTDA.,
CNPJ nº 06.695.600/0001-47, em face de decisão do Conselho Di-
retor, consubstanciada no Ato nº 1.387, de 12 de março de 2012,
decidiu, em sua Reunião nº 693 realizada em 18 de abril de 2013,
pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº 120/2013-
GCMM, de 12 de abril de 2013, não conhecer do Pedido de Re-
consideração, ante ausência de requisito para sua admissibilidade,
qual seja, tempestividade, mantendo-se, dessa forma, a sanção de
caducidade da autorização para exploração do Serviço de Comu-
nicação Multimídia aplicada à interessada por meio do ato supra-
citado.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO

AMAZONAS, ACRE, RONDÔNIA E RORAIMA

DESPACHOS DO GERENTE
Em 14 de dezembro de 2011

Nº 10.674 -
Processo Nº 53000.054805/2010. Aplica-se a SANTA LUZIA CO-
MUNICAÇÃO LTDA, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em FM, sanção de multa no valor de R$1.200,00(mil e duzentos
reais), por irregularidades técnicas na execução do serviço, tendo
infringido o item 7.1.4 do anexo à Resolução n° 67/78, combinado
com o art. 122, item 34, do Decreto n° 52.795/63, pelas razões e
justificativas constantes do Informe n° 239/2011-ER11AT, de
1 4 / 11 / 2 0 11 .

Em 16 de março de 2012

Nº 2.177 -
Processo Nº 53000.017391/2010. Aplica-se a ASSOCIAÇÃO PLA-
NALTINENSE COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DA CIDA-
DE SATÉLITE DE PLANALTINA-DF, executante do Serviço de
Radiodifusão comunitária, por infração ao art.163, caput, da lei n°
9.472, de 16/07/1997, sanção de multa no valor de R$540,00 (qui-
nhentos e quarenta reais), pelas razões e justificativas constantes do
informe n° 92/2012-ER11AT, de 16/03/2012.

Em 20 de março de 2012

Nº 2.247 -
Processo Nº 53000.034438/2010. Aplica-se a ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS, exe-
cutante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de
Valparaíso de Goiás, no Estado de Goiás, por irregularidades técnicas
na execução do serviço, sanção de multa no valor de R$600,00
(seiscentos reais), pelas razões e justificativas constantes do informe
n° 98/2012-ER11AT,de 20/03/2012.

Nº 2.235 -
Processo Nº 53000.014206/2010. Aplica-se a ASSSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS, exe-
cutante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de
Valparaíso de Goiás, no Estado de Goiás, por irregularidades técnicas
na execução do serviço, sanção de multa no valor de R$2.000,00
(dois mil reais), pelas razões e justificativas constantes do informe n°
97/2012-ER11AT, de 20/03/2012.

Em 11 de abril de 2012

Nº 2.862 -
Processo Nº 53578.000387/2012. Aplica-se a ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTU-
RAL DE EIRUNEPÉ, executante do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, no Município de Eirunepé, no Estado do Amazonas, por
irregularidades técnicas na execução do serviço, sanção de multa no
valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), pelas razões e justificativas
constantes do informe n° 122/2012-ER11AT, de 11/04/2012.

Em 1o- de agosto de 2012

Nº 5.139 -
Processo Nº 53587.000119/2012. Aplica-se a NORTE FRIO REFRI-
GERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, executante não outorgado do Ser-
viço Limitado Privado, no Município de Boa Vista, no Estado de
Roraima, pela execução não outorgada do serviço, sanção de multa no
valor de R$1.081,01 (mil e oitenta e um reais e um centavo), pelas
razões e justificativas constantes do informe n° 178/2012-
ER11AT/ER11, de 31/07/2012.

Em 31 de outubro de 2012

Nº 6.708 -
Processo Nº 53000.004331/2009. Aplica-se a ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA TRANSAMAZÔNICA FM, executante do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, no Município de Porto Velho, no Estado
de Rondônia, por infrações técnicas relativas ao serviço, sanção de
multa no valor de R$1.600,00 (um mil e seiscentos reais), pelas
razões e justificativas constantes do informe n° 135/2012-ER11AT, de
17/04/2012.

Em 6 de novembro de 2012

Nº 6.762 -
Processo Nº 53000.005189/2010. Aplica-se a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CARMÓPOLIS DE MINAS, executante do Serviço
Especial de Retransmissão de Televisão-RTV, no Município de Car-
mópolis de Minas, no Estado de Minas Gerais, por infrações técnicas
relativas ao serviço, sanção de multa no valor de R$5.000,00 (cinco
mil reais), pelas razões e justificativas constantes do informe n°
106/2012-ER11AT/ER11, de 21/03/2012.

JOSE GOMES PIRES

Em 20 de fevereiro de 2013

Nº 1.110 -
Processo Nº 53000.038409/2009. Aplica-se a RÁDIO VALE DO
GRAVATAÍ LTDA, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Onda Média, no município de Gravataí, no Estado do Rio Grande
do Sul, por infração técnica relativa ao serviço, sanção de multa no
valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), pelas razões e
justificativas constantes do Informe n° 13/2012-ER11AT/ER11, de
19/02/2013.

Em 22 de fevereiro de 2013

Nº 1.177 -
Processo Nº 53000.012688/2010. Aplica-se a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CATANDUVA, executante do Serviço de Retransmis-
são de Televisão, no Município de Catanduva, no Estado de São
Paulo, por infrações técnicas na execução do serviço, sanção de multa
no valor de R$2.160,00 (dois mil cento e sessenta reais), consi-
derando as razões e justificativas constantes do informe n° 127/2012-
ER11AT/ER11, de 21/02/2013.

Em 25 de fevereiro de 2013

Nº 1.217 -
Processo Nº 53000.018855/2010. Aplica-se a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE JAGUARIÚNA, executante do Serviço de Radiodi-
fusão Sonora em Frequência Modulada (Educativa), no Município de
Jaguariúna, no Estado de São Paulo, sanção de multa no valor de
R$160,00(cento e sessenta reais), por irregularidades técnicas na exe-
cução do serviço, pelas razões e justificativas constantes do Informe
n° 126/2012-ER11AT/ER11, de 22/02/2013.

Em 1o- de março de 2013

Nº 1.381 -
Processo Nº 53000.040365/2009. Aplica-se a RÁDIO ITATIAIA LT-
DA, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, no Município de Belo Horizonte, no Estado de Minas
Gerais, por infração técnica relativa ao serviço, sanção de multa no
valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), pelas razões e justificativas
constantes do Informe n° 96/2012-ER11AT/ER11, de 28/02/2013.

Nº 1.383 -
Processo Nº 53000.036570/2009. Aplica-se a RÁDIO FM 2000 LT-
DA, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, no município de Manacapuru, no Estado do Amazonas,
por infração técnica relativa ao serviço, sanção de multa no valor de
R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais), pelas razões e justificativas
constantes do Informe n° 182/2011-ER11AT/ER11, de 28/02/2013.

FABRICIO LEOPOLDO OLIVEIRA KATAVATIS NEVES

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA
E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO No- 2.929, DE 16 DE MAIO DE 2013

Processo no 53500.006958/2013 - Expede autorização à
TEATRO EM CASA PRODUÇÕES E COMUNICAÇÕES DE
OBRAS AUDIOVISUAIS E CINEMATOGRÁFICAS, VÍDEOS E
PROGRAMAS DE TELEVISÃO - EIRELI., inscrita no CNPJ/MF
sob no 16.515.745/0001-23, para executar, para uso próprio, o Serviço
Limitado Privado, submodalidade Serviço de Rede Privado, de in-
teresse restrito, em âmbito interior e internacional, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de
exploração do serviço o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 2.990, DE 22 DE MAIO DE 2013

Processo nº 53000.034861/2004 - FUNDAÇÃO JOÃO SO-
TERO - FM - Recife/PE - Autoriza novas características técnicas.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.000, DE 22 DE MAIO DE 2013

Processo nº 53000.008941/2013-TV SANTA MARIA LTDA
- RTV - Santa Cruz do Sul/RS - Autoriza a substituição de equi-
pamento transmissor.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.002, DE 22 DE MAIO DE 2013

Processo nº 53000.042413/2012-RÁDIO PUBLICIDADE
MAGGI PLAN LTDA-EPP - FM -Farroupilha/RS - Autoriza a subs-
tituição de equipamento transmissor principal.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.010, DE 23 DE MAIO DE 2013

Processo n° 53500.001102/2011. Outorga autorização de uso
de radiofrequências na faixa de 2.570 MHz a 2.620 MHz, à TV
FILME GOIANIA SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA,
CNPJ nº 00.291.648/0001-64, associada à Autorização para explo-
ração do Serviço de Comunicação Multimídia. O valor da outorga de
autorização para uso da radiofrequência, objeto deste ato, é de R$
5.770.088,90 (cinco milhões, setecentos e setenta mil, oitenta e oito
reais e noventa centavos).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.011, DE 23 DE MAIO DE 2013

Processo nº 53500.08763/2013-RÁDIO EDUCADORA DE
SÃO JOÃO DA URTIGA LTDA - OM -São João da Urtiga/RS -
Autoriza a substituição de equipamento transmissor principal.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.012, DE 23 DE MAIO DE 2013

Processo nº 53500.08738/2013-RÁDIO COLONIAL LTDA -
OM -Três de Maio/RS - Autoriza a substituição dos equipamento

transmissores principal e auxiliar.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.084, DE 7 DE MAIO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL:

Processos nº 48500.006978/2009-17 e 48500.005869/2011-
05. Interessada: Linha de Transmissão 230 kV Presidente Médici -
Candiota e do pátio de 230 kV da Subestação Candiota. Objeto: (i)
incluir o §5º no art. 2º da Resolução Autorizativa nº 2.280, de 23 de
fevereiro de 2010. A íntegra desta Resolução consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.094, DE 7 DE MAIO DE 2013

O DIRETOR-GERAL ANEEL, com base no art. 16, IV, do
Regimento Interno da ANEEL:

Processos nº 48500.002189/2013-93 e 48500.002188/2013-
49. Interessada: Companhia Energética do Pernambuco - Celpe. Ob-
jeto: (i) declarar de utilidade pública, para fins de instituição de
servidão administrativa, em favor da Companhia Energética do Per-
nambuco - Celpe, as áreas de terra situadas numa faixa variável entre
seis e vinte metros de largura, necessárias à passagem das Linhas de
Distribuição: (i) Goiana - CBVP/Hemobrás - na tensão nominal de 69
kV, com cerca de 6,94 km (seis vírgula noventa e quatro quilômetros)
de extensão, em circuito simples, até a estrutura C-AG/16-2 e desta
até o consumidor CBVP, em circuito duplo, compartilhado com a
Linha de Distribuição Condado - CBVP/Hemobrás, com cerca de
1,79 km (um vírgula setenta e nove quilômetros), totalizando 8,73 km
(oito vírgula setenta e três quilômetros) de extensão e da estrutura C-
AG/16-2 até o consumidor Hemobrás, também em circuito duplo e
compartilhado com a Linha de Distribuição Condado - CBVP/He-
mobrás, com cerca de 1,60 km (um vírgula sessenta quilômetros),
totalizando 8,54 km (oito vírgula cinquenta e quatro quilômetros) de
extensão, que interligará a Subestação Goiana, de propriedade da
Companhia Energética de Pernambuco - Celpe às Subestações dos
consumidores CBVP e Hemobrás, localizada no município de Goiana,
estado de Pernambuco; (ii) Condado - CBVP/Hemobrás - na tensão
nominal de 69 kV, com cerca de 14,94 km (quatorze vírgula noventa
e quatro quilômetros) de extensão, em circuito simples até a estrutura
C-AG/16-2 e desta até o consumidor CBVP, em circuito duplo, com-
partilhado com a Linha de Distribuição Goiana - CBVP/Hemobrás,
com cerca de 1,79 km (um vírgula setenta e nove quilômetros),
totalizando 16,73 km (dezesseis vírgula setenta e três quilômetros) de
extensão e da estrutura C-AG/16-2 até o consumidor Hemobrás, tam-
bém em circuito duplo compartilhado com a Linha de Distribuição
Goiana - CBVP/Hemobrás, com cerca de 11,60 km (onze vírgula
sessenta quilômetros), totalizando 16,54 km (dezesseis vírgula cin-
quenta e quatro quilômetros) de extensão, que interligará a Subes-
tação Condado, de propriedade da Companhia Energética de Per-
nambuco - Celpe às Subestações dos consumidores CBVP e He-
mobrás, localizada no município de Goiana, estado de Pernambuco;

Ministério de Minas e Energia
.
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(ii) fica a Interessada autorizada a promover, com recursos próprios,
amigável ou judicialmente, as medidas necessárias à instituição da
servidão prevista nesta Resolução, podendo, inclusive, invocar o ca-
ráter de urgência, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de
21 de junho de 1941. A íntegra desta Resolução consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.096, DE 7 DE MAIO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com base no art. 16, IV, do Re-
gimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.001245/2013-72. Interessada: Empresa de
Transmissão Serrana S.A. - ETSE. Objeto: (i) declarar de utilidade
pública, para fins de instituição de servidão administrativa em favor
da Empresa de Transmissão Serrana S.A. - ETSE, concessionária do
Contrato de Concessão nº 006/2012, com sede na rua Tenente Ne-
grão, nº 166, 6º andar, sala J, bairro Itaim Bibi, município de São
Paulo, no estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
14.929.924/0001-81, as áreas de terra situadas numa faixa de 40m
(quarenta metros) de largura, necessárias à implantação das extensões
de Linha de Transmissão, em circuito duplo, na tensão nominal de
230 kV, com 1,457km (um vírgula quatrocentos e cinquenta e sete
quilômetro) de extensão, que interligarão a Subestação Gaspar 2, de
concessão da ETSE, ao ponto de seccionamento da Linha de Trans-
missão 230 kV Blumenau - Biguaçu, de concessão da Eletrosul Cen-
trais Elétricas S.A., localizadas no município de Gaspar, no estado de
Santa Catarina; (ii) fica a Interessada obrigada a promover, com
recursos próprios, amigável ou judicialmente, as medidas necessárias
à instituição da servidão prevista nesta Resolução, podendo, inclusive,
invocar o caráter de urgência, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de
maio de 1956. A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.100, DE 7 DE MAIO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.003853/2010-79. Interessada: Companhia
Sul Paulista de Energia. Objeto: (i) declarar de utilidade pública, para
fins de desapropriação, em favor da Companhia Sul Paulista de Ener-
gia, a área de terra, com 9.283,95 m² (nove mil, duzentos e oitenta e
três vírgula noventa e cinco metros quadrados), necessária à im-
plantação da Subestação Itapetininga 2, 138/13,8 kV, com capacidade
de transformação de 40 MVA, localizada no município de Itape-
tininga, estado de São Paulo; (ii) a Interessada fica autorizada a
promover, com recursos próprios, amigável ou judicialmente, as me-
didas necessárias à instituição da desapropriação prevista nesta Re-
solução, podendo, inclusive, invocar o caráter de urgência, nos termos
do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941. A íntegra
desta Resolução consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.105, DE 14 DE MAIO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Intermo da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.007911/2000-91. Interessado: Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRAS. Objeto: Alterar o cronograma de
implantação da Fase II da Usina Termelétrica Sepé Tiaraju, objeto da
Resolução nº 106, de 29 de março de 2001, que deverá iniciar a
operação comercial até 30 de junho de 2014. A íntegra desta Re-
solução consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.106, DE 14 DE MAIO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.000117/2013-10. Interessado: Interliga-
ção Elétrica Pinheiros S.A. - IE Pinheiros. Objeto: (i) autorizar a IE
Pinheiros a realizar reforços na seguinte instalação sob sua respon-
sabilidade: Subestação Getulina; (ii) estabelecer o valor das parcelas
de Receita Anual Permitida - RAP, conforme Anexo I; (iii) esta-
belecer o cronograma de execução, conforme Anexo II; e (iv) es-
tabelecer as características e os requisitos técnicos das instalações de
transmissão, conforme Anexo III. A íntegra desta Resolução (e seus
anexos) consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.110, DE 14 DE MAIO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 27101.000499/1989-97. Interessadas: Coopera-
tiva de Energia e Desenvolvimento Rural Entre Rios Ltda. e Co-
operativa de Desenvolvimento Social Entre Rios Ltda. Objeto: Trans-
ferir, da Cooperativa de Energia e Desenvolvimento Rural Entre Rios
Ltda. para a Cooperativa de Desenvolvimento Social Entre Rios Lt-

da., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.415.935/0001-92, com sede na
Avenida Avaí, nº 960, sala B, município de Três de Maio, estado do
Rio Grande do Sul, a concessão objeto da Portaria nº 103, de 4 de
abril de 1995, para explorar a Pequena Central Hidrelétrica - PCH -
Buricá, com 1.400 kW de capacidade instalada, localizada nos mu-

nicípios de Independência e Inhacorá, estado do Rio Grande do Sul.
Alterar, de autoprodução para produção independente de energia elé-
trica, o regime de exploração da PCH Buricá. Estabelecer o per-
centual de redução de 50% (cinquenta por cento), a ser aplicado à
TUST e à TUSD incidentes na produção e no consumo da energia
comercializada pela PCH Buricá enquanto a potência injetada nos
sistemas de transmissão ou distribuição for menor ou igual a 30.000
kW. A Cooperativa de Desenvolvimento Social Entre Rios Ltda. sub-
roga-se em todos os direitos e obrigações fixados na mencionada
Portaria, a qual vigorará pelo prazo remanescente ao aludido no seu
artigo 3º. A íntegra desta Resolução consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.121, DE 21 DE MAIO DE 2013

Revoga a autorização outorgada à Santana
do Araguaia Energia S.A. para estabelecer-
se como Produtor Independente de Energia
Elétrica, mediante a implantação e explo-
ração da Central Geradora Termelétrica de-
nominada UTE Santana do Araguaia I.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
disposto na Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, na Lei nº 9.427,
de 26 de dezembro de 1996, na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999, no Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, no Decreto nº
4.932, de 23 de dezembro de 2003, na Portaria MME nº 873, de 29
de outubro de 2010, na Resolução Normativa nº 63, de 12 de maio de
2004, e o que consta do Processo nº 48500.000428/2011-17, re-
solve:

Art. 1º Revogar a autorização outorgada à Santana do Ara-
guaia Energia S.A. para estabelecer-se como Produtor Independente
de Energia Elétrica, mediante a implantação e exploração da Central
Geradora Termelétrica denominada Santana do Araguaia I, localizada
no município de Santana do Araguaia, estado do Pará, objeto da
Portaria MME nº 873, de 29 de outubro de 2010.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 21 de maio de 2013

Nº 1.626 - Processo nº 48500.003346/2012-05. Interessados: Mu-
nicípio de Chorozinho e Companhia Energética do Ceará - Coelce.
Decisão: conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
Coelce e, de ofício, reformar a decisão da Agência Reguladora de
Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - Arce. A íntegra
deste Despacho está juntada aos autos e estará disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 1.645 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784 de 29 de
janeiro de 1999 e no art. 47 da Norma de Organização ANEEL nº
001, revisada pela Resolução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de
julho de 2007, bem como no que consta do Processo nº
48500.000526/2012-27, resolve não conhecer do recurso da SUPER-
VIA CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTES FERROVIÁRIOS
S.A., interposto em face do Despacho nº 1.174, de 18 de setembro de
2012, por se encontrar exaurida a esfera administrativa, nos termos do
que preconiza o art. 43, VI e § 3º, c/c o art.45, §4º, todos da
Resolução Normativa nº 273/2007.

ROMEU DONIZETE RUFINO

D I R E TO R I A

DESPACHO DO DIRETOR

Em 23 de maio de 2013

Nº 1.644 - O DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, em
conformidade com o § 3º do artigo 43 da Norma Organizacional
ANEEL 001, aprovada pela Resolução Normativa n. 273, de 10 de
julho de 2007, e considerando o que consta do Processo n.
48500.001460/2002-12, decide negar seguimento ao pedido de re-
consideração formulado pela Rialma Companhia Energética V S.A.
contra o Despacho n. 1.125, de 16 de abril de 2013.

JULIÃO SILVEIRA COELHO

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE TRANSMISSÃO

E DISTRIBUIÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de maio de 2013

Nº 1.642 - Processo nº: 48500.000696/2013-92. Interessadas: COPEL
Distribuição S.A. e a empresa Pérsio Sgubin Júnior & Cia Ltda. -
ME. Decisão: homologar, nos termos do art. 16 do Regulamento
Conjunto para Compartilhamento de Infraestrutura entre os Setores de
Energia Elétrica, Telecomunicações e Petróleo, aprovado pela Re-
solução Conjunta ANEEL/ANATEL/ANP nº 001, de 24 de novembro
de 1999, o Contrato de Compartilhamento de Pontos de Fixação em
Postes, s/nº, de 3 de dezembro de 2012, que entre si celebram a
COPEL Distribuição S.A. e a empresa Pérsio Sgubin Júnior & Cia
Ltda. - ME. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 1.658 - Processo nº: 48500.004615/2012-42. Interessadas: Com-
panhia Energética do Rio Grande do Norte S/A - COSERN, e Net On
Line Ltda. - ME. Decisão: homologar, nos termos do art. 16 do
Regulamento Conjunto para Compartilhamento de Infraestrutura entre
os Setores de Energia Elétrica, Telecomunicações e Petróleo, apro-
vado pela Resolução Conjunta ANEEL/ANATEL/ANP nº 001, de 24
de novembro de 1999, o Contrato de Compartilhamento de Infraes-
trutura que entre si celebram Companhia Energética do Rio Grande
do Norte S/A - COSERN, e Net On Line Ltda. - ME, nº 012/2012, de
10 de dezembro de 2012.

Nº 1.659 - Processo nº: 48500.004557/2012-57. Interessadas: Com-
panhia Energética do Rio Grande do Norte S/A - COSERN, e Global
Village Telecom Ltda. Decisão: homologar, nos termos do art. 16 do
Regulamento Conjunto para Compartilhamento de Infraestrutura entre
os Setores de Energia Elétrica, Telecomunicações e Petróleo, apro-
vado pela Resolução Conjunta ANEEL/ANATEL/ANP nº 001, de 24
de novembro de 1999, o Contrato de Compartilhamento de Infraes-
trutura que entre si celebram Companhia Energética do Rio Grande
do Norte S/A - COSERN, e Global Village Telecom Ltda., nº
006/2012, de 21 de maio de 2012.

Nº 1.660 - Processo nº: 48500.005639/2012-19. Interessada: DAMHA
Comercializadora de Energia Ltda. Decisão: registrar, junto à ANE-
EL, a alteração da razão social da empresa DAMHA Comercia-
lizadora de Energia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob nº
16.950.956/0001-94, autorizada a comercializar energia elétrica no
âmbito da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

IVO SECHI NAZARENO

SUPERINTENDÊNCIA DE ESTUDOS DO MERCADO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de maio de 2013

Nº 1.661 - Processo no 48500.005471/2012-41. Interessados: agentes
do setor elétrico. Decisão: registrar os Contratos de Compra e Venda
de Energia Elétrica - Contratos de Ajuste decorrentes do 13º Leilão
de Ajuste. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

RICARDO TAKEMITSU SIMABUKU
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de maio de 2013

Nº 1.643 - Processo nº: 48500.003937/2012-74. Interessado: CEB
Distribuição S/A Decisão: reconsiderar parcialmente a decisão cons-
tante do AI nº 010/2013-SFE, alterando-a para
1.183.849,00 (um milhão, cento e oito e três mil, oitocentos e qua-
renta e nove reais), com base no art. 34 da Res. 63/2004. A íntegra
deste Despacho (e seus anexos) consta dos autos e estará disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

JOSÉ MOISÉS MACHADO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de maio de 2013

Nº 1.656 - Processo nº 48500.000736/2013-04. Interessado: Biosev
S/A. Decisão: Liberar unidade geradora para início de operação co-
mercial a partir de 24 de maio de 2013. Usina: UTE Passa Tempo.
Unidade Geradora: UG2 de 28.000 kW. Localização: Município de
Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul. A íntegra deste Des-
pacho consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO
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SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de maio de 2013

Nº 1.657 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais e
em conformidade com o que estabelece a Resolução Normativa nº 63,
de 12 de maio de 2004, e a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
tendo em vista o que consta do Processo nº 48500.005285/2011-21 e
considerando o pedido da Empresa Luz e Força Santa Maria S.A.,
inscrita sob o CNPJ (MF) nº 27.485.069/0001-09, resolve: I - co-
nhecer, excepcionalmente, do pleito formalizado na Carta
CD/0801/2013, datada de 11 de março de 2013, cadastrada sob o
protocolo 48513.008978/2013-00, enquanto amplo direito de petição,
para, no mérito, dar provimento, cancelando a penalidade de ad-
vertência aplicada pela Não Conformidade NC4 integrante do Auto
de Infração nº 114/2012-SFF, datado de 5 de novembro de 2012; e II
- este Despacho entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 1.662 - Processo nº: 48500.006560/2011-24. Interessada: Eletro-
paulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo. Decisão: resolve anuir
ao pleito de prorrogação do prazo para desocupação total do imóvel
denominado "Cambuci", localizado na Rua do Lavapés, nº 463, São
Paulo-SP, de propriedade da Interessada (locadora), pela Tim Brasil
Serviços e Participações S.A. (locatária), para a data limite de 30 de
novembro de 2013.

Nº 1.663 - Processo nº: 48500.003144/2013-36. Interessada: Empresa
Metropolitana de Águas e Energia S.A. - EMAE. Decisão: anuir ao
Contrato de Concessão de Uso de Área a Título Gratuito, a ser
celebrado entre a interessada (Concedente) e o Estado de São Paulo
(Concessionário), por intermédio da Secretaria de Meio Ambiente,
tendo por objeto a concessão de uso a título gratuito de 01 (um)
imóvel, situado no Município de São Paulo, nas proximidades do
Canal Pinheiros, denominado Bota-Fora nº 13, com área aproximada
de 71.741,45 m² (setenta e um mil, setecentos e quarenta e um metros
e quarenta e cinco decímetros quadrados), com a finalidade exclusiva
de continuidade do projeto denominado "Parque Villa Lobos", de-
terminando que o prazo de vigência do contrato seja de 05 (cinco)
anos contados de sua assinatura.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de maio de 2013

Nº 1.635 - Processo: 48500.000789/2011-55. Decisão: (i) prorrogar
para 31/5/2017 o prazo estabelecido no Despacho nº 2.828, de 8 de
julho de 2011, para entrega dos Estudos de Inventário Hidrelétrico do
Rio Negro, localizado na sub-bacia 14, nos Estados de Roraima e do
Amazonas, solicitado pela empresa EPE - Empresa de Pesquisa Ener-
gética.

Nº 1.636 - Processo: 48500.001746/2006-59. Decisão: (i) prorrogar
para 31/9/2016 o prazo estabelecido no Despacho nº 2.617, de 21 de
junho de 2011, para entrega dos Estudos de Inventário Hidrelétrico do
Rio Trombetas, localizado na sub-bacia 16, no Estado do Pará, so-
licitado pela empresa EPE - Empresa de Pesquisa Energética.

Nº 1.637 - Processo: 48500.000433/2010-31. Decisão: (i) transferir
para a condição de inativo o registro para a realização dos Estudos de
Inventário Hidrelétrico do Rio de Pedras e seu afluente o Rio Ca-
beceira de Pedras, localizados na sub-bacia 46, bacia hidrográfica do
Rio São Francisco, no Estado da Bahia, concedido à empresa Renova
PCH Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 12.044.208/0001-91, devido à
manifestação de desistência por parte do interessado; e (ii) revogar os
Despachos no 785, de 26 de março de 2010, e nº 1.848, de 29 de abril
de 2011.

Nº 1.638 - Processo: 48500.005586/2011-55. Decisão: (i) prorrogar
para 8/1/2014 o prazo estabelecido no Despacho nº 4.435, de 17 de
novembro de 2011, para entrega dos Estudos de Inventário Hidre-
létrico do Rio Braço Sul, afluente pela margem esquerda do Rio
Braço Norte, localizado na sub-bacia 17, nos Estados do Mato Grosso
e Pará, solicitado pela empresa Vila Energia Renovável S/S Ltda.

Nº 1.639 - Processo: 48500.003148/2013-14. Decisão: (i) não con-
ceder o registro para a realização dos Estudos de Inventário Hi-
drelétrico do Ribeirão Araras, localizado na sub-bacia 61, no Estado
de Minas Gerais, solicitado pela empresa Z & D Carpaneda Ltda ME,
inscrita no CNPJ sob o no 06.042.635/0001-38, devido ao disposto no
inciso ii do Despacho nº 483, de 26 de fevereiro de 2013.

Nº 1.640 - Processo: 48500.003154/2013-71. Decisão: (i) não con-
ceder o registro para a realização dos Estudos de Inventário Hi-
drelétrico do Rio Cotegipe e seus afluentes, os Rios Sarandi e Ja-
cutinga, localizados na sub-bacia 65, no Estado do Paraná, solicitado
pelo Senhor Israel Hilário Corlassoli, inscrito no CPF sob o no

755.891.509-06, devido ao disposto no inciso ii do Despacho nº 483,
de 26 de fevereiro de 2013.

Nº 1.641 - Processo: 48500.003155/2013-16. Decisão: (i) não con-
ceder o registro para a realização dos Estudos de Inventário Hi-
drelétrico do Rio Tamanduá, localizado na sub-bacia 65, no Estado do
Paraná, solicitado pela empresa Construnível Construtora Ltda., ins-
crita no CNPJ sob o no 09.329.344/0001-13, devido ao disposto no
inciso ii do Despacho nº 483, de 26 de fevereiro de 2013.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 1.646 - Processo: 48500.001111/2011-90. Decisão: (i) estabelecer
o prazo até 7/5/2014 para reapresentação da Revisão dos Estudos de
Inventário Hidrelétrico do Rio Buriti e seu afluente o Córrego Água
Quente, sub-bacia 17, localizado no Estado de Mato Grosso, so-
licitado pela empresa Atiaia Energia S.A., sem prejuízo ao aceite
técnico concedido por meio do Despacho nº 1.287, de 30/4/2013.

No- 1.647 - Processo: 48500.004514/2010-18. Decisão: (i) estabelecer
o prazo até 15/4/2014 para reapresentação da Revisão dos Estudos de
Inventário Hidrelétrico do rio das Antas, no trecho entre o canal de
fuga da PCH Garça Branca e o remanso do reservatório da PCH Flor
do Sertão, sub-bacia 74, localizado no Estado de Santa Catarina,
solicitado pela empresa Benessere Incorporações S.A., sem prejuízo
ao aceite técnico concedido por meio do Despacho nº 2.997, de
2 0 / 7 / 2 0 11 .

No- 1.648 - Processo: 48500.001375/2008-48. Decisão: (i) estabelecer
o prazo até 8/4/2014 para reapresentação dos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do Rio Chalana, no trecho compreendido entre a cota
265m até suas nascentes, sub-bacia 73, localizado no Estado de Santa
Catarina, solicitado pela empresa Chapecó Geração de Energia Ltda.,
sem prejuízo ao aceite técnico concedido por meio do Despacho nº
3.173, de 25/10/2010.

No- 1.649 - Processo: 48500.003227/2010-82. Decisão: (i) estabelecer
o prazo até 9/4/2014 para reapresentação da Revisão dos Estudos de
Inventário Hidrelétrico do Rio dos Cedros, no trecho entre as cotas
640,0 m e 564,8 m, e de seu afluente o Rio Palmeiras, no trecho entre
as cotas 575,0 m e 496,0 m, sub-bacia 83, localizados no Estado de
Santa Catarina, solicitado pela empresa Enerpalm Geradora de Ener-
gia S.A., sem prejuízo ao aceite técnico concedido por meio do
Despacho nº 813, de 20/3/2013.

No- 1.650 - Processo: 48500.000421/2010-14. Decisão: (i) estabelecer
o prazo até 3/4/2014 para reapresentação dos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do rio Passo Fundo, no trecho entre o canal de fuga da
UHE Passo Fundo até o remanso do reservatório da UHE Mon-
jolinho, sub-bacia 73, localizado no Estado do Rio Grande do Sul,
solicitado pelo Senhor Antônio Conceição dos Santos Machado, sem
prejuízo ao aceite técnico concedido por meio do Despacho nº 2.969,
de 19/7/2011.

No- 1.651 - Processo nº 48500.002321/2013-67. Decisão: (i) efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH Usina Velha, com potência estimada de 2 MW, às coor-
denadas 27°48'17" de Latitude Sul e 53°01'00" de Longitude Oeste,
situada no rio Caturetê, sub-bacia 74, bacia hidrográfica do rio Uru-
guai, no Estado do Rio Grande do Sul, cuja solicitação foi pro-
tocolada na ANEEL no dia 28/3/2013 pela empresa Construbrás
Construtora de Obras Rodoviárias Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº
95.257.945/0001-08, tendo em vista o preenchimento dos requisitos
do artigo 2º da Resolução ANEEL nº 343/2008; (ii) estabelecer que
os estudos deverão ser entregues ao protocolo-geral da ANEEL até
24/7/2014, conforme art. 3, § 4º, da Resolução ANEEL nº
343/2008.

No- 1.652 - Processo nº 48500.002782/2013-30. Decisão: (i) efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH Jaracatiá, com potência estimada de 2,5 MW, às coordenadas
25°42'17,22" de Latitude Sul e 53°15'52,56" de Longitude Oeste,
situada no Rio Jaracatiá, sub-bacia 65, bacia hidrográfica do rio
Paraná, no Estado do Paraná, cuja solicitação foi protocolada na
ANEEL no dia 23/4/2013 pelo Sr. Idiomar Zanella, inscrito no CPF
sob o nº 815.440.659-49, tendo em vista o preenchimento dos re-
quisitos do artigo 2º da Resolução ANEEL nº 343/2008; (ii) es-
tabelecer que os estudos deverão ser entregues ao protocolo-geral da
ANEEL até 24/7/2014, conforme art. 3, § 4º, da Resolução ANEEL
nº 343/2008.

No- 1.653 - Processo: 48500.002299/2005-47. Decisão: (i) prorrogar
até 30/11/2014 o prazo estabelecido no Despacho no 1.748, de 21 de
maio de 2012, referente à entrega dos Estudos de Viabilidade da UHE
Arraias, com potência instalada de referência de 93 MW localizado
no rio Palma, sub-bacia 21, estado de Tocantins, solicitado pelas
empresas Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte,
Construtora Andrade Gutierrez S.A. e CELG Geração e Transmissão
S.A.

No- 1.654 - Processo: 48500.002298/2005-84. Decisão: (i) prorrogar
até 30/11/2014 o prazo estabelecido no Despacho no 1.748, de 21 de
maio de 2012, referente à entrega dos Estudos de Viabilidade da UHE
Barra do Palma, com potência instalada de referência de 58 MW
localizado no rio Palma, sub-bacia 21, estado de Tocantins, solicitado
pelas empresas Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Ele-
tronorte, Construtora Andrade Gutierrez S.A. e CELG Geração e
Transmissão S.A.

No- 1.655 - Processo no 48500.003199/2013-46. Decisão: (i) efetivar
como ativo o registro para a elaboração dos Estudos de Viabilidade
da UHE JRN-234b (Salto Augusto Baixo), com potência instalada de
referência de 1.461 MW, coordenadas geográficas 8°53'6,3" S e

58°33'30,1" W, localizada no rio Juruena, sub-bacia 17, estado de
Mato Grosso, cuja solicitação foi protocolizada pelas empresas Cons-
trutora Queiroz Galvão S.A., Construtora OAS S.A. e PCE - Projetos
e Consultorias de Engenharia Ltda., com os respectivos CNPJs nos

33.412.792/0001-60, 14.310.577/0004-57 e 35.808.088/0001-57, con-
siderando atendidos os requisitos do art. 7o da Resolução no 395, de
1998; (ii) estabelecer que os estudos deverão ser entregues no pro-
tocolo da ANEEL até a data de 23/11/2015, conforme cronograma
apresentado.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de maio de 2013

No- 487 - O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 64, de 01 de março de
2012, em cumprimento ao art. 5º da Portaria ANP nº 170, de 26 de
novembro de 1998, tendo em vista o constante dos Processos ANP nº
48610.012811/2009-48 e nº 48610.009087/2011-90, considerando:
as informações e o projeto apresentados pela empresa Logum Lo-
gística S.A. à ANP, referentes a construção do terminal para ar-
mazenamento e movimentação de etanol, localizado no Município de
Uberaba, Estado de Minas Gerais, e de um duto que interliga este
terminal ao Terminal de Ribeirão Preto, localizado no Município de
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo bem como instalações com-
plementares para a movimentação e o armazenamento de etanol;
a solicitação feita pela empresa Logum Logística S.A. à ANP, por
intermédio da correspondência datada de 12 de março de 2009, para
a obtenção de Autorização de Construção das referidas instalações,
resolve:

1. Publicar o Sumário do memorial descritivo do projeto
pretendido, integralmente baseado nas informações e no projeto apre-
sentados pela empresa Logum Logística S.A. à ANP, que faz parte do
anexo do presente despacho;

2. Indicar a "Superintendência de Comercialização e Mo-
vimentação de Petróleo, seus Derivados e Gás Natural" da ANP, com
endereçamento à Av. Rio Branco, 65 - 17º andar, Centro, Rio de
Janeiro, CEP 20.090-004, ou através do endereço eletrônico
scm@anp.gov.br, para o encaminhamento, até 30 dias a partir da
publicação, dos comentários e sugestões já referidos no "caput" do
presente despacho;

3. Informar que a documentação apresentada pela empresa
Logum Logística S.A. continua em processo de análise pela ANP e
que a publicação do presente despacho não implica autorização prévia
concedida pela ANP.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

ANEXO

1DESCRIÇÃO DO PROJETO
Consta dos Processos Administrativos n°

48610.012811/2009-48 e nº 48610.009087/2011-90, da Logum Lo-
gística S.A. - LOGUM, a solicitação de modificação do projeto ori-
ginalmente apresentado que teve sua Autorização de Construção ou-
torgada por meio da Autorização ANP nº 676, de 16/11/2010, pu-
blicada no DOU nº 219, de 17/11/2010, seção 1, pág. 138, para
implantação do terminal de captação e bombeamento de etanol, lo-
calizado no Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, com-
preendendo quatro tanques de armazenamento, e de uma dutovia de
interligação entre este terminal e o Terminal de Ribeirão Preto, lo-
calizado no Município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, bem
como instalações complementares para movimentação e armazena-
mento de etanol. O terminal de Uberaba estará localizado à Estrada
Municipal URA-16, km 02 - Município de Uberaba, Estado de Minas
Gerais. A Solicitação de Autorização de Construção estava acom-
panhada dos documentos necessários para o atendimento da Portaria
ANP n° 170, de 26.11.1998 e Resolução ANP n° 30 de
26.10.2006.

2DUTOVIA UBERABA-RIBEIRÃO PRETO
2.1.INTRODUÇÃO
Este anexo visa a apresentar o projeto da dutovia Uberaba-

Ribeirão Preto, que é composto por duto e estação de bombeamento.
Este duto interligará o Terminal Terrestre de Uberaba, localizado no
Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, ao Terminal Terrestre
de Ribeirão Preto, localizada no Município de Ribeirão Preto, Estado
de São Paulo.

Este projeto é parte integrante do etanolduto da empresa que
interligará os municípios de Uberaba a Paulínia.

2.2.DESCRIÇÃO DA DUTOVIA UBERABA RIBEIRÃO
P R E TO

2.2.1.ASPECTOS GERAIS
O duto para transporte de etanol (anidro e hidratado) com

início no Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, chegará a
Ribeirão Preto, no Estado de São Paulo, e será implantado inte-
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gralmente em terras privadas em faixa existente da PETROBRAS
(Oleoduto OSBRA), passando pelos seguintes Municípios: Uberaba,
Igarapava, Aramina, Ituverava, Guará, São Joaquim da Barra, Or-
lândia, Sales de Oliveira, Jardinópolis, Sertãozinho e Ribeirão Pre-
to.

O duto de transporte somente será utilizado no sentido Ube-
raba até Ribeirão Preto. A estação de bombeamento do duto será
instalada no Terminal Terrestre de Uberaba, não sendo previstas es-
tações intermediárias de bombeamento.

O duto transportará etanol anidro e etanol hidratado e a
interface será o etanol hidratado, que será armazenado em tanque de
hidratado em Ribeirão Preto ou na REPLAN (Refinaria do Planalto)
em Paulínia.

A operação do duto será realizada pelo Centro Nacional de
Controle Operacional - CNCO da TRANSPETRO.

Seu percurso é de aproximadamente 146 km com diâmetro
de 20" (espessuras de 0,281" e 0,344").

2.2.2.BOMBEAMENTO DOS PRODUTOS
Serão instaladas 3 bombas (2 em série) com capacidade de

1150 m3/h cada, sendo que uma será reserva, resultando assim em
uma vazão total de 1150 m3/h. O volume que foi considerado no
projeto foi de 8.923.000 m3/ano de etanol, com o duto operando 365
dias/ano e 24 h/dia.

2.3.DADOS BÁSICOS
Para o projeto, as seguintes características foram conside-

radas:
Etanol Anidro

Propriedade Unidade Va l o r
Massa específica @ 20 oC kg/m3 791,5
Viscosidade dinâmica @ 20 oC cP 1,20
Pressão de vapor @ 20 oC kgf/cm2 abs 0,056
Ponto de ebulição oC 78,4
Ponto de fulgor oC 13,0
Ponto de auto ignição oC 363
Ponto de fusão oC - 114,4
Teor alcoólico oINPM Mín. 99,3

Etanol Hidratado

Propriedade Unidade Va l o r
Massa específica @ 20 oC kg/m3 8 11 , 0
Viscosidade dinâmica @ 20 oC cP 1,20
Pressão de vapor @ 20 oC kgf/cm2 abs 0,056
Ponto de ebulição oC 77,0
Ponto de fulgor oC 15,0
Ponto de auto ignição oC > 400
Ponto de fusão oC - 118,0
Teor alcoólico oINPM Mín. 92,6

Max. 93,8

2.4.PRESSÕES
O dimensionamento hidráulico deste sistema foi concebido

para que a pressão de operação na descarga das bombas do duto seja
de 65,6 kgf/cm2.

2.5. CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS DO DUTO
2.5.1.MATERIAL DO TUBO
Serão utilizados tubos fabricados conforme a norma API 5L.

Estes tubos não serão revestidos internamente.
As espessuras dos trechos dos dutos e demais componentes

de tubulação foram calculadas de acordo com os critérios estabe-
lecidos pelas normas ABNT NBR 15280-1 e ASME B31.4. Para
valores de espessuras padronizadas de tubos foram consultadas a
ANSI B 36.10 e o API 5L.

As espessuras nominais de parede dos tubos das linhas tron-
co consideraram a condição de valor mínimo requerida para garantir
a resistência mecânica do tubo aos esforços produzidos durante a sua
construção e montagem, padronizadas pela norma PETROBRAS N-
1744. Foi adotada a sobrespessura de corrosão de acordo com a
norma PETROBRAS N-76, para serviço com etanol.

Para evitar-se a corrosão na superfície externa dos dutos, foi
adotado um revestimento anticorrosivo aplicado em planta. Este re-
vestimento será do tipo Polietileno Tripla Camada (PE3L), onde a
temperatura de operação máxima é de até 38 °C. As juntas soldadas
serão revestidas utilizando mantas termocontráteis.

2.5.2.PROTEÇÃO CATÓDICA
O duto será dotado, também, de um Sistema de Proteção

Catódica para todos os seus trechos enterrados, cujo objetivo é com-
plementar a proteção contra a corrosão pelo solo proporcionada por
seu revestimento externo, bem como o de controlar as interferências
a que as tubulações estarão sujeitas, devido às correntes de fuga
originárias de Sistemas Ferroviários e/ou Metroviários.

Foram consideradas as faixas de paralelismo com dutos exis-
tentes, de forma a adequar o presente Sistema de Proteção, bem como
os dados sobre as instalações existentes, como equipamentos elétricos
e respectivos ramais de alimentação e abrigos, leitos de anodos,
pontos de teste e juntas de isolamento elétrico. Além disso, a ex-
periência e necessidades do operador da faixa em questão, no que se
refere, principalmente, às condições de vandalismo e interferências
das correntes de fuga originárias de Sistemas Ferroviários e/ou Me-
troviários.

O Sistema de Proteção Catódica será constituído, basica-
mente, pelos seguintes componentes:

a) Conjuntos de retificador/leito de anodos inertes, com-
postos por equipamentos do tipo manual ou automático (conforme a
intensidade das interferências), sendo que os leitos de anodos serão,
preferencialmente, do tipo profundo, caso a sondagem do terreno
assim o permita;

b) Juntas de isolamento elétrico do tipo monobloco, ins-
taladas nos afloramentos dos dutos junto aos lançadores/recebedores,
destinadas a limitar o fluxo de corrente de proteção catódica aos
trechos enterrados. Eventualmente, com o objetivo de separar trechos
com e sem as interferências de Sistemas Ferroviários e/ou Metro-
viários, tais juntas poderão ser, também, utilizadas;

c) Pontos de testes para o conjunto de tubulações novas e
existentes da mesma faixa, destinados à medição dos potenciais ele-
troquímicos ao longo dos dutos, com espaçamento médio de 2 km
entre si, locados, principalmente, nas juntas isolantes, retificadores,
drenagens elétricas, travessias de grandes rios e lagos e nos cru-
zamentos com ferrovias e dutos de terceiros;

Nota: Os pontos de teste das juntas isolantes dos lançadores
e recebedores intermediários devem permitir a interligação entre os
trechos enterrados à montante e à jusante dessas estações, a fim de
possibilitar, caso seja necessário, a continuidade elétrica dos dutos;

d) Equipamentos e dispositivos de drenagem elétrica para o
controle das interferências;

Os dutos serão protegidos catodicamente dentro das faixas
dos parâmetros citados acima, em função das tubulações estarem ou
não sob as interferências de Sistemas Ferroviários e/ou Metroviários
e linhas de transmissão existentes.

2.5.3.VÁLVULAS INTERMEDIÁRIAS E SCRAPERS
Válvulas de bloqueio intermediárias serão instaladas ao lon-

go dos dutos para minimizar danos ao ser humano e ao meio am-
biente e restringir a perda de etanol, em caso de vazamento ou
rompimento. Nas estações coletoras (Terminais Terrestres) também
serão instaladas válvulas de bloqueio do duto.

A localização será tal que atenda aos critérios das normas
ABNT NBR 15280-1 e ASME B31.4 para os polidutos. A instalação
considerará, quando possível, as áreas de válvulas existentes dos
dutos instalados nas faixas, de forma a minimizar a necessidade de
construção de acesso.

Estão previstas 11 (onze) válvulas de bloqueio e 3 (três)
válvulas de retenção para o trecho Uberaba - Ribeirão Preto. As
válvulas de bloqueio serão tipo esfera e de passagem plena.

Com a finalidade de efetuar a limpeza e monitoração da
integridade dos trechos dos dutos, serão instalados lançadores e re-
cebedores de "pigs" no início e no final de cada trecho do duto, em
Uberaba e Ribeirão Preto.

Esses dispositivos proporcionarão o lançamento e recebi-
mento de "pigs" instrumentados, os quais permitirão a monitoração
do estado físico da tubulação.

2.5.4.ASPECTOS CONSTRUTIVOS
Os dutos serão projetados, construídos e montados de acordo

com as normas ABNT NBR 15280-1 e ABNT NBR 15280-2 e
ASME B31.4 e demais especificações do projeto básico.

Além do disposto acima, algumas recomendações serão ado-
tadas:

a. Como princípio fundamental, além dos aspectos da se-
gurança operacional, que serão garantidos com o fiel cumprimento
das normas de projeto e construção, será dada ênfase especial à
minimização dos impactos ambientais decorrentes da implantação do
duto, a atenuação das eventuais consequências negativas que possam
ser ocasionadas às diversas comunidades e proprietários atingidos
pela faixa do duto e à segurança na execução das atividades;

b. Em áreas ocupadas por culturas temporárias somente será
removida a quantidade mínima necessária ao desenvolvimento normal
dos serviços e a abertura da vala será efetuada a uma profundidade
que permita a cobertura do duto garantindo uma espessura de solo
segregado de até 1,2 metros, a contar de sua geratriz superior, exceto
quando for atingida uma camada rochosa. Nestes locais, a camada
rochosa será escavada até permitir uma cobertura, dentro desta ca-
mada, de 60 cm ou até atingir uma cobertura total de 1,2 m.

2.5.5.ESTAÇÕES DE BOMBEAMENTO
Será projetada a estação de bombeamento para a exportação

da dutovia, no Terminal Terrestre de Uberaba.
As bombas satisfarão os requisitos da norma PETROBRAS

N-553, da norma API 610 e das demais especificações de projeto
básico. Além disto, tanto quanto possível, os sistemas serão espe-
cificados de forma a aumentar a padronização de bombas e acio-
nadores, prevendo inclusive bombas reservas. Os layouts preverão
espaço para unidades adicionais.

2.5.6.ESTAÇÕES CONTROLE DE PRESSÃO
Serão instalados sistemas de controle de pressão de rece-

bimento no Terminal Terrestre de Ribeirão Preto. Estes sistemas serão
compostos por, no mínimo, dois tramos de controle sendo um di-
mensionado para atender a todas as condições operacionais e outro
idêntico de reserva.

2.5.7.SISTEMA DE MEDIÇÃO OPERACIONAL
Serão instalados medidores de vazão ultrassônicos, para me-

dição operacional junto aos lançadores/recebedores de "pigs", de for-
ma a permitir a instalação de um sistema de detecção de vazamento
no duto baseado em balanço de massa.

2.6. 6.NORMAS UTILIZADAS
ASME B 31.4 - Liquid Transportation Systems For Hy-

drocarbons And Other Liquids
ISA S 5.1 - Instrumentation symbols and Identification
API 5 L - Pipeline Materials
API - 6D
NBR 5984 - Norma Geral de Desenho técnico
NBR 15280-1 - Dutos Terrestres PT1 - Projeto
NBR 15280-2 - Dutos Terrestres PT2 - Construção e Mon-

tagem
RTDT ANP - Regulamento Técnico de Dutos Terrestres Para

Movimentação de Petróleo, Derivados e Gás Natural

3CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS DO TERMINAL DE
UBERABA

Dentre as principais instalações que compõem o terminal de
Uberaba, destacam-se: (i) pista de desaceleração de veículos; (ii)
baias de coleta de amostragem e descarga de álcool para a trans-
ferência para os tanques de armazenamento; (iii) pátio de manobra de
caminhões com área para estacionamento e rotas de fuga; (iv) sala de
análises; tanques (com selo flutuante) de armazenamento de etanol
anidro e hidratado; (v) diques de proteção contra vazamentos; (vi)
áreas de bombas booster e principais; (vii) edifícios administrativos;
(viii) edifício da manutenção; (ix) subestação; (x) sistema de combate
a incêndio, com tanque de água bruta e bombas para pressurização
das linhas de incêndio, além de canhões monitores, hidrantes e ou-
tros; (xi) local dos scrapers do duto Ribeirão Preto-Paulínia; (xii)
caixa de coleta de água pluvial; (xiii) sistemas de iluminação, con-
trole, automação, supervisão e operação - SCADA; (xiv) sistema de
telemetria da tancagem; (xv) skids de descarregamento de etanol;
(xvi) sistema de aterramento e proteção contra descargas atmosféricas
(SPDA); (xvii) sistema de Circuito Fechado de TV (CFTV) e (xviii)
sistema de detecção, alarme e combate a incêndio. O terminal fun-
cionará 24 horas por dia, durante todo o ano.

O Projeto do Terminal Terrestre de Uberaba (TTUB) prevê,
atualmente, o armazenamento em tanques de dois tipos de etanol,
anidro e hidratado. Compreende também o bombeamento dos pro-
dutos via duto até as instalações da Refinaria de Paulínia e, como
opção, poderá ser executada a transferência dos produtos via duto
para o Terminal Terrestre de Ribeirão Preto. A capacidade de re-
cepção de etanol será de 2 milhões de m³ por ano, sendo 50% anidro
e 50% hidratado.

O terminal contará com quatro tanques de armazenamento,
cujas principais características estão elencadas na tabela a seguir:

TA G Produto Diâmetro
(m)

Altura
(m)

Capacidade
(m³)

Tipo de teto

TQ-7710 etanol 27,7 10 6000 teto fixo com selo flutuante in-
terno

TQ-7720 etanol 27,7 10 6000 teto fixo com selo flutuante in-
terno

TQ-7730 etanol 27,7 10 6000 teto fixo com selo flutuante in-
terno

TQ-7740 etanol 27,7 10 6000 teto fixo com selo flutuante in-
terno

Serão construídas duas baias de descarregamento de cami-
nhões, com dois skids em uma baia e um na outra, possibilitando
descarga de 3 (três) veículos simultaneamente. Os skids serão com-
postos por bomba centrífuga com capacidade unitária de 120 m³/h,
acionada por motor elétrico de 30 HP, painel de comando, medidores
de vazão volumétrica, medidor de densidade, analisador de PH, me-
didor de condutividade, sensor de temperatura, instrumentos de con-
trole e proteção elétrica. Uma vez que o caminhão tanque esteja
posicionado em uma das baias com os tanques conectados aos man-
gotes, com as escotilhas abertas e aterrado eletricamente, a descarga
se inicia, o tempo de descarregamento de cada caminhão tanque com
capacidade de 45 m³ será de 37,50 minutos, sendo 22,5 minutos de
bombeamento e 15 minutos para todas as operações necessárias ao
descarregamento.

No Terminal Terrestre de Uberaba serão instaladas cinco (05)
bombas booster, sendo uma reserva, que recebem na sua sucção uma
tubulação que vem das duas tubulações coletoras interligadas a todos
os tanques. Cada uma das bombas terá capacidade de 290 m³/h.

Na montante das bombas de duto está instalada uma válvula
reguladora de pressão para garantir o balanceamento das pressões
disponibilizadas pelas bombas booster do Terminal Terrestre e a re-
sidual que chega pelo duto que, no futuro chegará de Itumbiara. O
projeto da Logum para o duto e sua interligação ao Terminal Ter-
restre, previu bloqueios em série, que protegerão as tubulações e
equipamentos internos do Terminal Terrestre de Uberaba de serem
expostas às possíveis elevadas pressões oriundas do duto (trecho
futuro) de Itumbiara (GO). Para compensar as perdas de carga, entre
a descarga das bombas booster e a sucção das bombas principais do
duto, a pressão de descarga das bombas boosters deverá ser de apro-
ximadamente de 8,0 kg/cm².

O sistema de detecção, alarme e combate será constituído de
detectores de chama, detector de fumaça, detector de gás, avisador
visual, sirene, acionador manual, válvula dilúvio interligados em rede
a painel dedicado.

Os detectores de chama serão instalados em cada uma das
seguintes áreas: (i) Área das Baias de Amostragem e Descarga e (ii)
Área de Tanques de Armazenamento. Os detectores reportarão si-
tuações de emergência ao CLP na sala de controle que decidirá a ação
a tomar: alarme auditivo, acionamento de equipamentos de com-
bate.

O sistema de combate a incêndio do terminal será composto
por três tipos de sistemas necessários para combate a incêndio: (i)
combate a incêndio com água por hidrantes, canhões monitores, res-
friamento de tanques por aspersores, água nebulizada e chuveiros
Automáticos (sprinklers); (ii) combate a incêndio por espuma e (iii)
combate a incêndio por extintores portáteis e sobre rodas.

A água do sistema de combate a incêndio será armazenada
em um tanque projetado para tal (TQ-7780). Para pressurização do
sistema, haverá três bombas centrífugas, sendo duas de diesel (B-
7707A/B) e uma elétrica (B-7707). A bomba elétrica operará em
conjunto com uma bomba a diesel, permanecendo a outra em "stand-
by".

3.1. NORMAS UTILIZADAS
As principais normas utilizadas no projeto são:
ABNT NBR 15280-1;
ABNT NBR 17505;
ASME B 31.4;
API 5L;
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ASME B 16.5 E MSS SP-44;
API 6D;
MSS SP-75;
AGA Reports nº 8 e nº 9;
API MPMS 14.3 / API MPMS 5.8;
N-0464 - Construção, Montagem e Condicionamento de Du-

to Terrestre;
N-2167 - Classificação de Áreas para Instalações Elétricas

em Unidades de Transporte de Petróleo, Gás e Derivados;
N-2155 - Lista de Dados para Classificação de Áreas;
N-2171 - Cálculo de Proteção Catódica por Corrente Im-

pressa;
N-2298 - Instalação e Pré-Operação de Sistema de Proteção

Catódica - Dutos Terrestres;
N2245 - Levantamento de Dados de Campo para Projeto de

Proteção Catódica - Dutos Terrestres;
N-1710 - Codificação de Documentos Técnicos de Enge-

nharia;
N-1744 - Projeto de Oleodutos e Gasodutos Terrestres;
N-2177 - Projeto de Cruzamento e Travessia de Dutos Ter-

restre;
N-2047 - Apresentação de Projeto de Dutos Terrestre;
N-2040 - Apresentação de Projetos de Eletricidade;
N-2246 - Pré-Operação e Operação de Gasoduto;
Decreto Nº 46076/01 - Regulamento de segurança contra

incêndio e pânico nas edificações e áreas de risco no Estado de São
Paulo

NBR-5363 - Equipamentos Elétricos para Atmosferas Ex-
plosivas - Tipo de Proteção "d".

NBR 9441 / 1998 - Execução de sistemas de detecção e
alarme de incêndio;

NBR 10721 / 2006 - Extintores de Incêndio com carga de
Pó;

NBR 11716 / 2006 - Extintores de Incêndio com carga de
Dióxido de Carbono (Gás Carbônico);

NBR 12693 / 1993 - Sistemas de proteção por extintores de
incêndio;

NBR 11861 / 1998 - Mangueira de incêndio - Requisitos e
Métodos de Ensaio;

NBR 17505-7 - Armazenamento de líquidos inflamáveis e
combustíveis;

Parte 7 - Proteção contra incêndio para parques de arma-
zenamento com tanques estacionários;

N-76 - Rev. F - Materiais de tubulação para instalações de
refino e transporte;

N-111 - Rev. F - Hidrantes industriais;
N-1203 - Rev. E - Projeto de sistemas fixos de proteção

contra incêndio em instalações terrestres com hidrocarbonetos e eta-
nol;

N-1268 - Rev. D - Adaptador para mangueira de incêndio;
N-1272 - Rev. D - Tampão para mangueira de incêndio;
N-1886 - Rev. A - Projeto de sistema combate incêndio com

água e espuma para áreas de armazenamento e transferência de eta-
nol;

N-2142 - Rev. B - Teste de campo para avaliação de líquido
gerador de espuma - LGE;

National Fire Protection Association (NFPA);
11 - Standard for Low Expansion Foam and Combined

Agent Systems;
15 - Standard for Water Spray Fixed Systems for Fire Pro-

tection;
16 - Standard on Deluge Foam Water Sprinkler and Foam

Water Spray Systems;
20 - Standard for the Installation of Centrifugal Fire Pump.

Volume One of National Fire Codes;
ABNT
NBR-5410 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão;
NBR-5419 - Proteção de Estruturas Contra Descargas At-

mosféricas;
NBR 9518:1997 - Equipamentos elétricos para atmosferas

explosivas - Requisitos gerais - Especificação;
IEEE - INSTITUTE OF ELECTRICAL AND ELECTRO-

NIC ENGINEERS
STD 80 - Guide for Safety in AC Substation;
STD 142 - Grounding of Industrial and Commercial Power

Systems;
ANSI/TIA/EIA 607 - Commercial Building Grounding and

Bonding Requirements for Telecommunications;
ANSI/IEEE 998 - Guide for Direct Lightning Stroke Shiel-

ding of Substations ANSI/IEEE 998 - Guide for Direct Lightning
Stroke Shielding of Substations.

4MEIO AMBIENTE
Consta nas folhas 914 a 918 do processo ANP nº

48610.0009087/2011-90, cópia autenticada da 4ª Retificação da Li-
cença de Instalação nº 735/2010, expedida pelo IBAMA em
13/05/2010, válida por 6 (seis) anos a partir de 28/10/2013, relativa
ao "SEDA - Sistema de Escoamento Dutoviário de Álcool e De-
rivados a ser implantado a partir do futuro Centro Coletor de Ube-
raba, em Uberaba/MG, até a futura Estação de Bombeamento In-
termediária de Taubaté, em Taubaté/SP, com extensão aproximada de
348 km".

5CRONOGRAMAS
4.1. CRONOGRAMA DO TERMINAL

Item Atividade Previsão Início Previsão Fim
1 Projeto Básico fevereiro/2012 fevereiro/2013
2 Aquisição de Material abril/2013 fevereiro/2014
3 Construção e Montagem março/2013 junho/2014
4 Mobilização março/2013 maio/2013
5 Operação agosto/2014 -

4.2. CRONOGRAMA DO DUTO

Item Atividade Previsão Início Previsão Fim
1 Projeto Básico fevereiro/2012 fevereiro/2013
2 Aquisição de Material abril/2013 fevereiro/2014
3 Construção e Montagem março/2013 junho/2014
4 Mobilização março/2013 maio/2013
5 Limpeza de Faixa maio/2013 julho/2013
6 Operação agosto/2014 -

SUPERINTENDÊNCIA DE REFINO
E PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL

RETIFICAÇÕES

Na Autorização Nº 583 de 19/12/2012, publicada no DOU
de 20/12/2012, Seção 1, página 191, no art. 1º, onde se lê: "com
capacidade de produção de etanol hidratado de 200 m3/d e produção
de etanol anidro de 400 m3/d", leia-se: "com capacidade de produção
de etanol hidratado de 600 m3/d e de etanol anidro de 400 m3/d".

Na Autorização Nº 584 de 19/12/2012, publicada no DOU
de 20/12/2012, Seção 1, página 191, no art. 1º, onde se lê: "com
capacidade de produção de etanol hidratado de 200 m3/d e produção
de etanol anidro de 300 m3/d", leia-se: "com capacidade de produção
de etanol hidratado de 500 m3/d e de etanol anidro de 500 m3/d".

Na Autorização Nº 108 de 25/01/2013, publicada no DOU
de 28/01/2013, Seção 1, página 54, no art. 1º, onde se lê: "CNPJ nº
27.575.950/0001-09", leia-se: "CNPJ nº 27.575.950/0002-81".

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 70/2013 - SEDE - DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa:(176)

(176)
826.931/2011-DELTA SUL COMÉRCIO DE CONCRETO

BRITA AREIA INDUSTRIAL E ASFALTO LTDA-ALVARÁ
N°5119/2013-Destacado do DNPM 826.661/2010-ALVARÁ
N°16882/2011-Vencimento em 19/10/2014

821.257/2012-DEMOP PARTICIPAÇÕES LTDA.-ALVARÁ
N°5120/2013-Destacado do DNPM 820.317/2008-ALVARÁ
N°16258/2011-Vencimento em 10/10/2014

821.258/2012-DEMOP PARTICIPAÇÕES LTDA.-ALVARÁ
N°5121/2013-Destacado do DNPM 820.317/2008-ALVARÁ
N°16258/2011-Vencimento em 10/10/2014

831.805/2012-STONEBLOCKS MINERAÇAO LTDA-AL-
VARÁ N°5122/2013-Destacado do DNPM 832.744/2011-ALVARÁ
N°2035/2012-Vencimento em 24/4/2014.

831.932/2012-DEPOSITO DE AREIA RIBEIRO E SOUSA
LTDA ME-ALVARÁ N°5123/2013-Destacado do DNPM
830.209/2008-ALVARÁ N°4631/2010-Vencimento em 01/6/2013

833.035/2012-JOSE GERALDO ANTENOR-ALVARÁ
N°5124/2013-Destacado do DNPM 834.055/2011-ALVARÁ
N°3294/2012-Vencimento em 19/6/2015

834.301/2012-COMÉRCIO DE AREIA E CASCALHO
SANTA RITA LTDA-ALVARÁ N°5125/2013-Destacado do DNPM
834.052/2010-ALVARÁ N°6014/2011-Vencimento em 13/5/2014

834.302/2012-ARACEZ ARTEFATOS DE CIMENTO LT-
DA-ALVARÁ N°5126/2013-Destacado do DNPM 834.052/2010-
ALVARÁ N°6014/2011-Vencimento em 13/5/2014

862.149/2012-REZENDE LIMA DA SILVA JÚNIOR-AL-
VARÁ N°5127/2013-Destacado do DNPM 860.085/2009-ALVARÁ
N°3609/2009-Vencimento em 17/2/2014

862.157/2012-MINERAÇÃO CAPA BRANCA LTDA-AL-
VARÁ N°5128/2013-Destacado do DNPM 860.466/2011-ALVARÁ
N°7478/2011-Vencimento em 31/5/2014

870.760/2012-W.C. TRANSPORTESZ & CONTRUÇÕES
LTDA ME-ALVARÁ N°5129/2013-Destacado do DNPM
870.745/2011-ALVARÁ N°8897/2011-Vencimento em 28/6/2014

826.255/2013-CANDIDO TELMA-ALVARÁ N°5130/2013-
Destacado do DNPM 826.104/2010-ALVARÁ N°6813/2010-Venci-
mento em 23/6/2013.

826.256/2013-CANDIDO TELMA-ALVARÁ N°5131/2013-
Destacado do DNPM 826.104/2010-ALVARÁ N°6813/2010-Venci-
mento em 23/6/2013.

826.260/2013-CREDITUM FOMENTO MERCANTIL LT-
DA.-ALVARÁ N°5132/2013-Destacado do DNPM 826.252/2010-
ALVARÁ N°9747/2010-Vencimento em 25/8/2013.

830.039/2013-V.M.I. MINERAÇÃO LTDA ME-ALVARÁ
N°5133/2013-Destacado do DNPM 830.327/2010-ALVARÁ
N°8338/2010-Vencimento em 30/7/2013

830.040/2013-V.M.I. MINERAÇÃO LTDA ME-ALVARÁ
N°5134/2013-Destacado do DNPM 830.327/2010-ALVARÁ
N°8338/2010-Vencimento em 30/7/2013.

830.041/2013-V.M.I. MINERAÇÃO LTDA ME-ALVARÁ
N°5135/2013-Destacado do DNPM 830.327/2010-ALVARÁ
N°8338/2010-Vencimento em 30/7/2013

830.042/2013-V.M.I. MINERAÇÃO LTDA ME-ALVARÁ
N°5136/2013-Destacado do DNPM 830.327/2010-ALVARÁ
N°8338/2010-Vencimento em 30/7/2013.

830.222/2013-JSL MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO LT-
DA-ALVARÁ N°5137/2013-Destacado do DNPM 834.373/2011-
ALVARÁ N°5534/2012-Vencimento em 9/10/2015.

860.491/2013-ROMULO BELCHIOR SANTOS FERREI-
RA-ALVARÁ N°5138/2013-Destacado do DNPM 860.340/2010-
ALVARÁ N°5541/2010-Vencimento em 15/6/2013

860.615/2013-GUARAMIX COMÉRCIO EXTRAÇÃO E
TRANSPORTE DE MINÉRIO LTDA EPP-ALVARÁ N°5139/2013-
Destacado do DNPM 860.942/2009-ALVARÁ N°13788/2009-Venci-
mento em 16/11/2013

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 26/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
880.123/2012-CHARDSON ALMEIDA DA SILVA- Alvará

n°4.688/2012 - Cessionario:880.055/2013-SEVERINO LUIZ CAR-
NIEL- CPF ou CNPJ 344.061.150-72

880.147/2012-ERIDAN DA SILVA DAMASCENO- Alvará
n°6.545/2012 - Cessionario:880.060/2013-CONSTRUTORA VIDA
NOVA LTDA-ME- CPF ou CNPJ 15.798.010/0001-91

Nega a anuência prévia aos atos de cessão parcial de au-
torização de pesquisa(194)

880.488/2008-MILTON XAVIER CORDEIRO- Cessioná-
rio:880.021/2012-MILTON XAVIER CORDEIRO

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(281)

880.154/2008-FALCON METAIS LTDA- Cessionário:PO-
TASSIO DO BRASIL LTDA.- CPF ou CNPJ 10.971.768/0001-66-
Alvará n°16.733/2011

880.159/2008-FALCON METAIS LTDA- Cessionário:PO-
TASSIO DO BRASIL LTDA.- CPF ou CNPJ 10.971.768/0001-66-
Alvará n°16.734/2011

880.160/2008-FALCON METAIS LTDA- Cessionário:PO-
TASSIO DO BRASIL LTDA.- CPF ou CNPJ 10.971.768/0001-66-
Alvará n°16.735/2011

880.402/2008-FALCON METAIS LTDA- Cessionário:PO-
TASSIO DO BRASIL LTDA.- CPF ou CNPJ 10.971.768/0001-66-
Alvará n°13.781/2011

880.404/2008-FALCON METAIS LTDA- Cessionário:PO-
TASSIO DO BRASIL LTDA.- CPF ou CNPJ 10.971.768/0001-66-
Alvará n°13.783/2011

880.418/2008-FALCON METAIS LTDA- Cessionário:PO-
TASSIO DO BRASIL LTDA.- CPF ou CNPJ 10.971.768/0001-66-
Alvará n°13.784/2011

880.419/2008-FALCON METAIS LTDA- Cessionário:PO-
TÁSSIO DO BRASIL LTDA- CPF ou CNPJ 10.971.768/0001-66-
Alvará n°13.785/2011

880.507/2008-FALCON METAIS LTDA- Cessionário:PO-
TÁSSIO DO BRASIL LTDA- CPF ou CNPJ 10.971.768/0001-66-
Alvará n°13.916/2011

880.649/2008-FALCON METAIS LTDA- Cessionário:PO-
TASSIO DO BRASIL LTDA.- CPF ou CNPJ 10.971.768/0001-66-
Alvará n°13.868/2011

880.650/2008-FALCON METAIS LTDA- Cessionário:PO-
TÁSSIO DO BRASIL LTDA- CPF ou CNPJ 10.971.768/0001-66-
Alvará n°13.918/2011

880.709/2008-FALCON METAIS LTDA- Cessionário:PÓ-
TASSIO DO BRASIL LTDA- CPF ou CNPJ 10.971.768/0001-66-
Alvará n°13.789/2011

880.726/2008-FALCON METAIS LTDA- Cessionário:PO-
TÁSSIO DO BRASIL LTDA- CPF ou CNPJ 10.971.768/0001-66-
Alvará n°13.791/2011

880.727/2008-FALCON METAIS LTDA- Cessionário:PÓ-
TASSIO DO BRASIL LTDA- CPF ou CNPJ 10.971.768/0001-66-
Alvará n°13.792/2011

880.836/2008-FALCON METAIS LTDA- Cessionário:PO-
TASSIO DO BRASIL LTDA.- CPF ou CNPJ 10.971.768/0001-66-
Alvará n°13.888/2011

880.850/2008-FALCON METAIS LTDA- Cessionário:PÓ-
TASSIO DO BRASIL LTDA- CPF ou CNPJ 10.971.768/0001-66-
Alvará n°13.891/2011

880.863/2008-FALCON METAIS LTDA- Cessionário:PO-
TASSIO DO BRASIL LTDA.- CPF ou CNPJ 10.971.768/0001-66-
Alvará n°13.809/2011

880.864/2008-FALCON METAIS LTDA- Cessionário:PO-
TASSIO DO BRASIL LTDA.- CPF ou CNPJ 10.971.768/0001-66-
Alvará n°13.810/2011

880.865/2008-FALCON METAIS LTDA- Cessionário:PO-
TÁSSIO DO BRASIL LTDA- CPF ou CNPJ 10.971.768/0001-66-
Alvará n°13.893/2011

880.870/2008-FALCON METAIS LTDA- Cessionário:PO-
TÁSSIO DO BRASIL LTDA- CPF ou CNPJ 10.971.768/0001-66-
Alvará n°13.894/2011

880.885/2008-FALCON METAIS LTDA- Cessionário:PO-
TASSIO DO BRASIL LTDA.- CPF ou CNPJ 10.971.768/0001-66-
Alvará n°13.927/2011

880.892/2008-FALCON METAIS LTDA- Cessionário:PO-
TASSIO DO BRASIL LTDA.- CPF ou CNPJ 10.971.768/0001-66-
Alvará n°13.929/2011

880.914/2008-FALCON METAIS LTDA- Cessionário:PO-
TASSIO DO BRASIL LTDA.- CPF ou CNPJ 10.971.768/0001-66-
Alvará n°16.739/2011

FERNANDO LOPES BURGOS

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 205/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de Guia de Utilização(284)
873.615/2007-LUCIO ROBERTO ELLER-ME
873.427/2008-ITAOESTE SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES

LT D A ,
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872.185/2011-COOPERATIVA MISTA EXTRATIVISTA
MINERAL DE MINERADORES DE FELDSPATO E OUTRAS
SUBS

871.081/2012-JONATAS NOGUEIRA PASSOS
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
872.846/2005-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-CASTRO ALVES/BA - Guia n° 038/2013-4.000t-Felds-
pato- Validade:08/04/2014

870.651/2008-RAMON TRANSPORTE LTDA-JAGUARI-
PE/BA - Guia n° 061/2013-18.000t-Saibro- Validade:16/05/2014

872.458/2008-CALBAHIA CALCARIO DA BAHIA MI-
NERAÇÃO LTDA-SANTA MARIA DA VITÓRIA/BA - Guia n°
056/2013-50.000t-Calcário (Brita)- Validade:31/05/2014

871.390/2010-COOPERTIVA DOS MINERADORES DE
PEQUENA ESCALA DE OUROLÂNDIA E REGIÃO-OUROLÂN-
DIA/BA - Guia n° 051/2013-10.000t-Mármore- Validade:29/04/2014

874.508/2011-CMM COMÉRCIO EXTRAÇÃO DE
AREIA LTDA ME-JEQUIÉ/BA - Guia n° 047/2013-45.000t-Areia-
Va l i d a d e : 2 4 / 0 8 / 2 0 1 3

872.327/2012-SALVADOR SOUSA PINTO-TEIXEIRA DE
FREITAS/BA - Guia n° 057/2013-36.000t-areia- Valida-
de:07/07/2014

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
870.039/1999-OLDESA - ÓLEO DE DENDÊ LTDA-NA-

ZARÉ/BA - Guia n° 046/2013-50.000t-granulito (brita)- Valida-
de:29/12/2013

870.606/2003-MARCEL MINERAÇÃO LTDA-MATI-
NA/BA - Guia n° 053/2013-6.000t-Granito- Validade:16/02/2014

872.042/2003-IRMÃOS PELEGRINE CONSTRUTORA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRÉ MOLDADOS LTDA.-SE-
NHOR DO BONFIM/BA - Guia n° 058/2013-50.000t-Granito (Bri-
ta)- Validade:08/05/2013

870.625/2004-ORIUM MINERAÇÃO E MEIO AMBIEN-
TE LTDA.-WANDERLEY/BA - Guia n° 055/2013-30.000t-Calcá-
rio- Validade:20/11/2014

871.227/2005-JANGADINHA MINERAÇÃO LTDA-CA-
MAÇARI/BA - Guia n° 060/2013-50.000t-areia- Valida-
de:14/05/2015

871.158/2008-GRANSENA EXPORTAÇÃO E COMÉR-
CIO LTDA.-CAETANOS/BA - Guia n° 048/2013-6.000t-Granito-
Va l i d a d e : 1 4 / 0 2 / 2 0 1 4

871.934/2008-GRANSENA EXPORTAÇÃO E COMÉR-
CIO LTDA.-CAETANOS/BA - Guia n° 059/2013-6.000t-granito-
Va l i d a d e : 1 4 / 0 2 / 2 0 1 4

873.473/2008-RR MINERAÇÃO LTDA-CAMAÇARI/BA -
Guia n° 052/2013-50.000t-areia- Validade:11/04/2015

Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
870.228/2000-MINERACAO GRANIBEGE GRANITOS E

MARMORES LTDA
873.150/2005-CSB - CERÂMICA SIMONASSI BAHIA

LT D A .
873.281/2006-COOGAN COOPERATIVO DOS GARIM-

PEIROS DE ANDARAÍ
870.069/2009-JOSE UBIRAJARA DO NASCIMENTO'

RELAÇÃO No- 2 11 / 2 0 1 3

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho de não aprovação do Relatório

de Pesquisa(191)
872.521/2008-PEDREIRAS VALERIA S.A.- Publicado

DOU de 17/10/2012
Torna sem efeito despacho publicado(192)
870.365/2008-CALBAHIA CALCARIO DA BAHIA MI-

NERAÇÃO LTDA- DOU de 25/04/2013 Relação 189/2013
Fase de Requerimento de Lavra
Torna sem efeito despacho publicado(192)
870.244/1994-QUARTZBLUE MINERAÇÃO LTDA- DOU

de 26/02/2013 Relação 064/2013

DANILO MÁRIO BEHRENS CORREIA

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 67/2013

LICENCIAMENTO (Código 7.72)
Fica o abaixo relacionado ciente que o recursos adminis-

trativo interposto foi julgado improcedente; restando-lhe(s) pagar ou
parcelar o débito apurado da Compensação Financeira pela Explo-
ração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94,
c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº
9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Processo de Cobrança nº_901.707/2010
Notificado: CIA. SOBRALENSE DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÕES - COSMAC
CNPJ/CPF - 07.815.327/0001-60
NFLDP nº 020/2010
Valor: R$ 43.998,58

RELAÇÃO No- 70/2013

LICENCIAMENTO (Código 7.72)
Fica o abaixo relacionado ciente que o recurso administrativo

interposto foi julgado improcedente; restando-lhe(s) pagar ou parcelar
o débito apurado da Compensação Financeira pela Exploração de
Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as

Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº
9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Processo de Cobrança nº_901.130/2011
Notificado: CERÂMICA CAMPO VERDE LTDA.
CNPJ/CPF - 03.312.518/0001-59
NFLDP nº 001/2011
Valor: R$ 38.590,28

FERNANDO ANTÔNIO DA COSTA ROBERTO

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 65/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
866.112/2012-MAURO RUIZ ALVES COSTA-OF.

N°098/2013
866.831/2012-TRANSTERRA MINERAÇÃO E MATE-

RIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA-OF. N°101/2013
866.832/2012-TRANSTERRA MINERAÇÃO E MATE-

RIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA-OF. N°101/2013
866.836/2012-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A-OF. N°099/2013
866.837/2012-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A-OF. N°099/2013
866.838/2012-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A-OF. N°099/2013
866.838/2012-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A-OF. N°099/2013
866.897/2012-POCONÉ GOLD MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°100/2013
866.898/2012-POCONÉ GOLD MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°100/2013
866.899/2012-POCONÉ GOLD MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°100/2013
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
866.514/2009-TÂNIA FERRER KALIX PAES DE BAR-

ROS- Alvará n°16005/2010 - Cessionario:866.211/2013-COOP. DE
EXPLORAÇÃO MINERAL PARA CERAMICAS DA CONSTRU-
ÇÃO CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO LTDA-COOPEM-
CER- CPF ou CNPJ 04.792.931/0001-20

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
866.611/2005-COUGAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA.-

OF. N°097/2013
866.723/2007-DRAGA PORTO SEGURO LTDA ME-OF.

N°095/2013
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
866.467/2011-MINERADORA BRAVO CAVALO LTDA.-

Cessionário:MINERAÇÃO BATOVI LTDA- CPF ou CNPJ
14.543.718/0001-39- Alvará n°15119/2011

866.468/2011-MINERADORA BRAVO CAVALO LTDA.-
Cessionário:MINERAÇÃO BATOVI LTDA- CPF ou CNPJ
14.543.718/0001-39- Alvará n°12801/2011

866.469/2011-MINERADORA BRAVO CAVALO LTDA.-
Cessionário:MINERAÇÃO BATOVI LTDA- CPF ou CNPJ
14.543.718/0001-39- Alvará n°15120/2011

866.544/2011-MINERADORA BRAVO CAVALO LTDA.-
Cessionário:MINERAÇÃO BATOVI LTDA- CPF ou CNPJ
14.543.718/0001-39- Alvará n°12806/2011

866.545/2011-MINERADORA BRAVO CAVALO LTDA.-
Cessionário:MINERAÇÃO BATOVI LTDA- CPF ou CNPJ
14.543.718/0001-39- Alvará n°12807/2011

866.676/2011-JOSÉ ABILIO MANSO RAIMUNDO DA
ROCHA- Cessionário:MINERAÇÃO BATOVI LTDA- CPF ou
CNPJ 13.825.244/0001-55- Alvará n°16843/2011

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
866.876/2008-DEMENECK MINERADORA LTDA- Área

de 547,92ha para 47,22ha-Areia/Cascalho
866.029/2009-SILVIO CESAR OLIVEIRA COLTURATO-

Área de 11,85 ha para 10,47 ha-AREIA
866.333/2009-DENIVALDO PIMENTA VIEIRA- Área de

543,63ha para 47,99ha-Areia/Conglomerado
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
866.486/2004-PEDREIRA BASALTO LTDA-Arenito/Con-

glomerado
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
867.053/2005-MINERAÇÃO SERRA DOURADA LTDA
866.895/2009-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A
867.280/2010-MINERAÇÃO SHALON LTDA
Determina arquivamento Auto de infração(1872)
866.187/2011-ADHER EMPREENDIMENTOS LTDA.- AI

N°940/2012
866.188/2011-ADHER EMPREENDIMENTOS LTDA.- AI

N°941/2012
866.189/2011-ADHER EMPREENDIMENTOS LTDA.- AI

N°942/2012
866.212/2011-ADHER EMPREENDIMENTOS LTDA.- AI

N°965/2012
866.213/2011-ADHER EMPREENDIMENTOS LTDA.- AI

N°966/2012
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
866.475/2011-CANINDÉ ÁGUA MINERAL LTDA.-OF.

N°059/2013

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
866.237/2002-NATURAL DISTRIBUIDORA DE ÁGUA

MINERAL LTDA ME-OF. N°060/2013
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a

partir dessa publicação:(513)
(513)
866.430/2011-JOSE DIVINO PEREIRA DE MELO - PLG

N°23/2013 de 07/03/2013 - Prazo 05 anos
Determina arquivamento definitivo do processo(565)
866.964/2012-JOCELITO ORIZENCO GUIMARAES
Homologa desistência do requerimento de PLG(613)
866.964/2012-JOCELITO ORIZENCO GUIMARAES
Fase de Lavra Garimpeira
Renova prazo de validade da Permissão de Lavra Garim-

peira(523)
866.246/2007-SIDNEI RAFAEL DE SOUZA - PLG Nº

004/2008 de 19/02/2008- Vencimento em 25/02/2018
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(571)
866.106/2007-VALKIRIA S. DE ALMEIDA EPP- Cessio-

nário:SIDNEI RAFAEL DE SOUZA- CNPJ 096.118.508-24- PLG
n°62/2008

866.107/2007-VALKIRIA S. DE ALMEIDA EPP- Cessio-
nário:SIDNEI RAFAEL DE SOUZA- CNPJ 096.118.508-24- PLG
n°63/2008

866.108/2007-VALKIRIA S. DE ALMEIDA EPP- Cessio-
nário:SIDNEI RAFAEL DE SOUZA- CNPJ 096.118.508-24- PLG
n°64/2008

866.109/2007-VALKIRIA S. DE ALMEIDA EPP- Cessio-
nário:SIDNEI RAFAEL DE SOUZA- CNPJ 096.118.508-24- PLG
n°03/2009

866.110/2007-VALKIRIA S. DE ALMEIDA EPP- Cessio-
nário:SIDNEI RAFAEL DE SOUZA- CNPJ 096.118.508-24- PLG
n°65/2008

866.111/2007-VALKIRIA S. DE ALMEIDA EPP- Cessio-
nário:SIDNEI RAFAEL DE SOUZA- CNPJ 096.118.508-24- PLG
n°66/2008

866.112/2007-VALKIRIA S. DE ALMEIDA EPP- Cessio-
nário:SIDNEI RAFAEL DE SOUZA- CNPJ 096.118.508-24- PLG
n°67/2008

866.449/2010-VALDEMIR CARLOS DE SOUZA- Cessio-
nário:MARCOS ROSENDO DA SILVA- CNPJ 538.150.921-91-
PLG n°30/2010

867.220/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS- Cessioná-
rio:P C TRAVEN- CNPJ 17.194.340/0001-01- PLG n°95/2011

867.221/2010-FILADELFO DOS REIS DIAS- Cessioná-
rio:P C TRAVEN- CNPJ 17.194.340/0001-01- PLG n°96/2011

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
866.774/2006-MANOEL RODRIGUES LOPES ME-OF.

N°096/2013
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
866.287/2003-DAVID BANCOW FILHO - ME- Registro

de Licença N°:001/2006 - Vencimento em 20/12/2014
866.469/2009-DAVID BANCOW FILHO - ME- Registro

de Licença N°:028/2010 - Vencimento em 20/12/2014
866.142/2010-F. MARQUES ME- Registro de Licença

N°:057/2011 - Vencimento em 22/11/2017

RELAÇÃO No- 69/2013

Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento Auto Infração - TAH(637)
866.163/2010-CONSTIL CONSTRUÇÕES E TERAPLE-

NAGEM LTDA-AI N°578/2012
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias.(1843)
866.344/2007-WANDERLEY VALENTIN DA SILVA -AI

N°107/2012
866.029/2010-JOSE PEDRO HOFFMANN -AI N°606/2012
Determina arquivamento Auto de infração.(1844)
866.381/2007-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS S A-AI N°44/2013
866.478/2007-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS S A-AI N°34/2013
866.528/2007-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS S A-AI N°48/2012
866.537/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A-AI N°40/2013
866.546/2007-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS S A-AI N°46/2013
866.549/2007-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS S A-AI N°33/2013
866.550/2007-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS S A-AI N°32/2013
866.552/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A-AI N°41/2013
866.998/2007-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS S A-AI N°39/2013
866.999/2007-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS S A-AI N°45/2013
867.001/2007-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS S A-AI N°42/2013
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867.003/2007-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A-AI N°43/2013

867.004/2007-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A-AI N°47/2013

867.005/2007-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A-AI N°38/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
866.575/2005-JOSÉ ALDO DUARTE FERRAZ-AI

N°302/2013
866.867/2008-CONSTRAL COSTRUTORA LTDA-AI

N°303/2013
866.868/2008-CONSTRAL COSTRUTORA LTDA-AI

N°304/2013
866.870/2008-CONSTRAL COSTRUTORA LTDA-AI

N°305/2013
866.181/2009-ALCIDES TRENTIN-AI N°270/2013
866.280/2009-LASTRA MINERAÇÃO LTDA-AI

N°300/2013
866.281/2009-LASTRA MINERAÇÃO LTDA-AI

N°301/2013
866.094/2010-CONSTRAL COSTRUTORA LTDA-AI

N°307/2013
866.095/2010-CONSTRAL COSTRUTORA LTDA-AI

N°308/2013
866.709/2011-CERÂMICA FKM LTDA-AI N°299/2013
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
866.519/2004-COUGAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA. -

AI N°426/2012
866.565/2006-MR3 MINERAÇÃO LTDA EPP - AI

N°643/2012
866.587/2006-JOSÉ FRANCISCO DE CAMPOS FILHO -

AI N°647/2012
867.291/2007-COPACEL INDÚSTRIA E COMERCIO DE

CALCÁRIO E CEREAIS LTDA - AI N°1074/2012
867.372/2007-GERALDO FRANCISCO VALIM - AI

N°475/2012
867.405/2007-DRAGA PORTO SEGURO LTDA ME - AI

N°1080/2012
866.454/2008-ANGELO CARLOS VICARI - AI

N°642/2012
866.464/2008-DEVORA GHENSEV BARBERAN - AI

N°1078/2012
866.477/2008-JOSE HENRIQUE PAIXÃO - AI

N°1084/2012
866.525/2008-ALEXANDRO BRUSTOLON ME - AI

N°6875/2012
866.564/2008-DEVANIR DIAS DE JESUS - AI

N°1088/2012
866.568/2008-GUSTAVO MARANHÃO REZENDE - AI

N°1082/2012
866.624/2008-CONSTRAL COSTRUTORA LTDA - AI

N°1087/2012
866.701/2008-MICHEL INÁCIO SALIM - AI

N°1075/2012
866.872/2008-HK MINERAÇÕES LTDA - AI

N°1076/2012
866.892/2008-MINERAÇÃO PARECIS SA - AI

N°1085/2012
Determina arquivamento Auto de infração(1872)
867.235/2010-BELO MONTE MINERACAO- AI

N°870/2012
867.236/2010-BELO MONTE MINERACAO- AI

N°871/2012
867.237/2010-BELO MONTE MINERACAO- AI

N°872/2012
867.238/2010-BELO MONTE MINERACAO- AI

N°873/2012
867.239/2010-BELO MONTE MINERACAO- AI

N°874/2012
867.240/2010-BELO MONTE MINERACAO- AI

N°875/2012
867.241/2010-BELO MONTE MINERACAO- AI

N°876/2012
867.242/2010-BELO MONTE MINERACAO- AI

N°877/2012
867.243/2010-BELO MONTE MINERACAO- AI

N°878/2012
867.244/2010-BELO MONTE MINERACAO- AI

N°879/2012
867.245/2010-BELO MONTE MINERACAO- AI

N°880/2012
867.246/2010-BELO MONTE MINERACAO- AI

N°881/2012
867.247/2010-BELO MONTE MINERACAO- AI

N°882/2012
867.248/2010-BELO MONTE MINERACAO- AI

N°883/2012
867.270/2010-BELO MONTE MINERACAO- AI

N°901/2012
867.272/2010-BELO MONTE MINERACAO- AI

N°902/2012
867.274/2010-BELO MONTE MINERACAO- AI

N°903/2012

JOSE DA SILVA LUZ

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 74/2013

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
868.096/2004-MINERAÇÃO SANTA MARIA LTDA -

EPP- AI N° 104/13
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
000.056/1966-VETORIAL MINERAÇÃO S A-OF.

N°702/13
807.203/1971-VETORIAL MINERAÇÃO S A-OF.

N°702/13
807.204/1971-VETORIAL MINERAÇÃO S A-OF.

N°702/13
866.011/1991-PEDREIRA SANTO ONOFRE LTDA-OF.

N°680/13
867.199/1991-MARACAJU ENGENHARIA E EMPREEN-

DIMENTOS LTDA-OF. N°709/13
868.096/2004-MINERAÇÃO SANTA MARIA LTDA -

EPP-OF. N°677/13
968.225/2007-PEDREIRA SANTO ONOFRE LTDA-OF.

N°680/13
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
000.056/1966-VETORIAL MINERAÇÃO S A-OF.

N°221.44.019/13
901.894/1982-COMPANHIA CIMENTO PORTLAND

ITAÚ-OF. N°221.44.021/13
866.011/1991-PEDREIRA SANTO ONOFRE LTDA-OF.

N°221.44.018/13
867.199/1991-MARACAJU ENGENHARIA E EMPREEN-

DIMENTOS LTDA-OF. N°221.44.022/13
968.225/2007-PEDREIRA SANTO ONOFRE LTDA-OF.

N°221.44.018/13
Fase de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(530)
868.883/1996-ALEXANDRE NUNES DE SOUSA-OF.

N°698/13
Auto de infração lavrado- Prazo para defesa ou pagamento

30 dias.(576)
868.883/1996-ALEXANDRE NUNES DE SOUSA- AI

N°109/13 e 110/13
Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias(1695)
868.883/1996-ALEXANDRE NUNES DE SOUSA- AI

N ° 111 / 1 3
Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
868.190/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.-AI N°100/13
868.192/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.-AI N°103/13
868.194/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.-AI N°102/13
868.196/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.-AI N°101/13
Determina arquivamento Auto de infração(1872)
868.156/2010-JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL-

AI N°59/13

RELAÇÃO No- 75/2013

Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito Auto de Infração(608)
004.084/1958-MMX CORUMBÁ MINERAÇÃO S A- AI

N°99/13
Fase de Licenciamento
Torna sem efeito exigência(766)
868.178/2000-VICTOR DA TEREZA MEIRINHO ME-OF.

N°634/2013-DOU de 03/05/2013
Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Multa Aplicada- Início da pesquisa(1035)
868.156/2010-JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL-AI

N°59/13
Fase de Requerimento de Lavra
Retificação de despacho(1388)
003.276/1965-MINERAL SERVICE LTDA - Publicado

DOU de 04/08/1981, Relação n° s/nº, Seção 1, pág. - Mineral Ser-
vice Ltda.- Retificar Resumidamente o texto do Alvará de Pesquisa
Retificador nº 1.591, 03/09/1976, publicado no D.O.U. de
07/10/1976, bem como o despacho de aprovação do Relatório Final
de Pesquisa, publicado no D.O.U de 04/08/1981, o qual conservou
integralmente a área autorizada para pesquisa, nos seguintes termos:
Onde se lê: "...nos Municípios de Ladário e Corumbá, Estado de
Mato Grosso do Sul, numa área de 500ha, delimitada por um re-
tângulo que tem um vértice a 3.777,26m, no rumo verdadeiro de
23º23'NE, do marco divisório dos lotes de Santana, Santa Lucia,
São João e São Francisco..."; Leia-se: "...no Município de Corum-
bá, Estado de Mato Grosso do Sul, numa área de 500,10ha, de-
limitada por um polígono que tem um vértice 14.402m, no rumo
verdadeiro 61°09'59''997 SE do Entroncamento Rod Corumba-Uru-
cum Com Estrada Dr. João Leite Barros de Coordenadas Geográ-
ficas Lat 19°05'15,900'' S e Long 57°37'12,900'' W...".

003.277/1965-MINERAL SERVICE LTDA - Publicado
DOU de 11/09/1981, Relação n° s/nº, Seção 1, pág. - Mineral Ser-
vice Ltda.- Retificar Resumidamente o texto do despacho de apro-
vação do Relatório Final de Pesquisa, publicado no D.O.U de
11/09/1981, nos seguintes termos: Onde se lê: "...nos Municípios de
Ladário e Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul..., a área fica
reduzida de 500ha. para 391,90ha..."; Leia-se: "...no Município de

Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, a área fica reduzida de
500,00ha, para 392,10ha..."

Fase de Requerimento de Licenciamento
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de li-

cenciamento(1670)
868.251/2012-PAPACOSTA JUNIOR E MARCELO AL-

VES LTDA EPP- DOU de 04/03/2013
Fase de Lavra Garimpeira
Torna sem efeito Auto de Infração(1874)
868.883/1996-ALEXANDRE NUNES DE SOUSA- AI

N°93/13

RELAÇÃO No- 76/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
868.013/2010-MINERAÇÃO SANTA MARIA LTDA -

EPP-AI N°112/13
868.028/2011-WESLEY DA SILVA LOPES ME-AI

N ° 11 3 / 1 3
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
868.046/2003-MINERADORA AREIA BRANCA LTDA

ME-OF. N°687/13
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
868.306/2011-EMPRESA DE MINERAÇÃO TOCA DA

RAPOSA LTDA- Registro de Licença N°:3/2013 - Vencimento em
07/10/2013

868.307/2011-EMPRESA DE MINERAÇÃO TOCA DA
RAPOSA LTDA- Registro de Licença N°:4/2013 - Vencimento em
07/10/2013

868.308/2011-EMPRESA DE MINERAÇÃO TOCA DA
RAPOSA LTDA- Registro de Licença N°:5/2013 - Vencimento em
07/10/2013

868.309/2011-EMPRESA DE MINERAÇÃO TOCA DA
RAPOSA LTDA- Registro de Licença N°:6/2013 - Vencimento em
07/10/2013

868.310/2011-EMPRESA DE MINERAÇÃO TOCA DA
RAPOSA LTDA- Registro de Licença N°:7/2013 - Vencimento em
07/10/2013

868.406/2011-MINERADORA AREIA BRANCA LTDA
ME- Registro de Licença N°:13/2012 - Vencimento em 08/04/2017

Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-
ça(744)

868.178/2000-VICTOR DA TEREZA MEIRINHO ME
Instaura processo administrativo de cassação do Registro

de licença/Prazo para defesa 30 dias.(1287)
868.225/2007-CORUMBÁ CALCÁRIO LTDA EPP- NOT

NºOf. nº 701/13
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1729)
868.017/2010-JOSÉ PEREIRA RODRIGUES-OF. N°692/13
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1739)
868.179/2004-CERÂMICA GERALDE LTDA EPP-OF.

N°221.44.020/13
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
868.139/2011-MINERAÇÃO SANTA MARIA LTDA -

EPP-Registro de Licença N°27/2013 de 10/05/2013-Vencimento em
04/05/2015

868.062/2012-APARECIDO CALDO ME-Registro de Li-
cença N°28/2013 de 20/05/2013-Vencimento em 14/12/2013

868.091/2013-KARRÚ COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA-Registro de Licença N°26/2013 de
09/05/2013-Vencimento em 23/03/2015

Reconsidera o despacho de indeferimento(1162)
868.251/2012-PAPACOSTA JUNIOR E MARCELO AL-

VES LTDA EPP

ANTONIO CARLOS NAVARRETE SANCHES

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 341/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
832.041/2007-SÉRGIO DEL CARMEN CHING ALVA-

REZ-OF. N°1044/13-DGTM
830.151/2008-GOLD MINERAÇÃO, PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS S A-OF. N°1041/13-DGTM
830.035/2012-JOAO BATISTA RODRIGUES 04347580606

ME-OF. N°993/13-DGTM
833.717/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-OF.

N°1037/13-DGTM
833.746/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-OF.

N°1047/13-DGTM
833.753/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-OF.

N°1042/13-DGTM
833.759/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-OF.

N°1042/13-DGTM
833.765/2012-TRACOMAL NORTE GRANITOS LTDA-

OF. N°1036/13-DGTM
833.770/2012-ADJALME DE JESUS CHAVES-OF.

N°1048/13-DGTM
834.030/2012-EMPRESA BRASILEIRA DO QUARTZO

LTDA.-OF. N°1038/13-DGTM
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834.031/2012-EMPRESA BRASILEIRA DO QUARTZO
LTDA.-OF. N°1038/13-DGTM

834.205/2012-BASILIO ANTÔNIO DA SILVEIRA JU-
NIOR-OF. N°1040/13-DGTM

Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60
dias(133)

830.040/2012-GILL MINERAÇÃO LTDA.-OF. N°1043/13-
DGTM

830.041/2012-GILL MINERAÇÃO LTDA.-OF. N°1043/13-
DGTM

831.817/2012-EMILIO ANTONIO CARADORI JUNIOR-
OF. N°1039/13-DGTM

Fase de Autorização de Pesquisa
Instaura processo administrativo de Declaração de Caduci-

dade/Nulidade do Alvará - Prazo para defesa: 60 (sessenta)
dias(237)

832.753/2009-TERRATIVA MINERAIS S.A.- OF. N°
1081/13-DGTM

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
830.330/2002-EXTRAGRAN MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°221.44.055/13/MG/FISC
Defere pedido de reconsideração(262)
831.654/1997-FLAVIO MARQUES SILVA
Declara a caducidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)(650)
831.136/2010-JOÃO CANDIDO DE OLIVEIRA AVELAR
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1726)
830.330/2002-EXTRAGRAN MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°221.44.051/13/MG/FISC
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
832.303/1996-ICE MINERACAO LTDA-OF.

N°221.44.069/13/MG/FISC
831.192/2000-MINERAÇÃO ROCHA VIVA LTDA.-OF.

N°221.44.059/13/MG/FISC
832.404/2003-IMPERIALE GRANITI LTDA.-OF.

N°221.44.088/13/MG/FISC
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1727)
832.303/1996-ICE MINERACAO LTDA-OF.

N°221.44.058/13/MG/FISC
831.192/2000-MINERAÇÃO ROCHA VIVA LTDA.-OF.

N°221.44.054/13/MG/FISC
830.403/2003-ALTIVO PEDRAS LTDA-OF.

N°221.44.056/13/MG/FISC
832.404/2003-IMPERIALE GRANITI LTDA.-OF.

N°221.44.069/13/MG/FISC
Fase de Concessão de Lavra
Determina arquivamento definitivo do processo(410)
823.039/1972-RIO DOCE GEOLOGIA E MINERAÇÃO

S.A. - DOCEGEO
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
010.598/1943-LAPIDAÇÃO GEM EXPORT DO BRASIL

LTDA-OF. N°221.44.074/13/MG/FISC
005.130/1956-ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE FER-

RO BRASIL S.A-OF. N°1083/13-DGTM
005.384/1957-AGROPECUÁRIA E MINERADORA PLA-

NALTO LTDA-OF. N°221.44.064/13/MG/FISC
005.395/1961-ACENDINO CUPRIANO & CIA LTDA.-OF.

N°1635/13-FISC
830.483/1986-ÁGUA MINERAL VIVA LTDA.-OF.

N°1924/13-FISC
830.582/2003-SAGODI MINERAÇÃO LTDA ME-OF.

N°221.44.075/13/MG/FISC
831.329/2003-MINERAÇÃO ÁGUA VIRTUOSA LTDA.-

OF. N°1917/13-FISC
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1728)
830.018/1992-CROS MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°1633/13-FISC
830.582/2003-SAGODI MINERAÇÃO LTDA ME-OF.

N°221.44.062/13/MG/FISC
831.521/2006-ALVORADA MINERAÇÃO COMÉRCIO E

EXPORTAÇÃO LTDA-OF. N°221.44.049/13/MG/FISC
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
830.483/1986-ÁGUA MINERAL VIVA LTDA.-OF.

N°1923/13-FISC
831.329/2003-MINERAÇÃO ÁGUA VIRTUOSA LTDA.-

OF. N°191613-FISC
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1799)
005.130/1956-ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE FER-

RO BRASIL S.A-OF. N°1084/13-DGTM
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento Auto Infração - TAH(637)
832.631/2007-ANTONIO PORTO RABELO ME-AI

N°762/10-MG
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
833.151/2004-VALE S A
830.807/2006-BENTO BARCELOS
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
831.947/1998-ERCAL - EMPRESAS REUNIDAS DE

CALCÁRIO LTDA.- Registro de Licença N°:1625/01 - Vencimento
em 28/11/2013

830.807/2003-ANTÔNIO RODRIGUES FERREIRA- Re-
gistro de Licença N°:2365/04 - Vencimento em 27/02/2018

830.333/2004-PORTO DE AREIA CACHOEIRA DO VA-
LE LTDA- Registro de Licença N°:2528/05 - Vencimento em
11 / 1 0 / 2 0 1 5

831.088/2007-CERÂMICA AZTECA LTDA - EPP- Regis-
tro de Licença N°:3150/07 - Vencimento em 20/11/2013

830.357/2009-EXTRACAO DE AREIA E CASCALHO
RIBEIRO LTDA ME- Registro de Licença N°:3409/09 - Vencimen-
to em 26/12/2017

831.305/2009-LASSI CERÂMICA ARTÍSTICA LTDA-
Registro de Licença N°:3560/10 - Vencimento em 10/04/2014

Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30
dias(1729)

831.259/1989-CONSTRUTORA BELCON LTDA ME-OF.
N°221.44.053/13/MG/FISC

831.950/2003-DEPOSITO MATERIAL DE CONSTRU-
ÇÃO PADRE CICERO LTDA EPP-OF. N°1634/13-FISC,Apolônio
de Almeida Neto - EPP

831.408/2005-ANA CRISTINA BOTELHO ARAÚJO -
ME-OF. N°1627/13-FISC

833.097/2007-LIBERDADE EXTRAÇÃO MINERAL LT-
DA-OF. N°1631/13-FISC

834.284/2007-ALDO MESSIAS PINTO-OF. N°1625/13-
FISC

Fase de Requerimento de Registro de Extração
Indefere requerimento de Registro de Extração por inter-

ferência total(822)
830.481/2013-PREFEITURA MINICIPAL DE CORO-

MANDEL
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
830.619/2008-LUCIO MIRANDA DE ANDRADE-OF.

N ° 11 9 0 / 1 3 - D G T M
831.674/2012-ANTÔNIO FERREIRA-OF. N°1225/13-

DGTM
831.725/2012-DOUGLAS FRANCISCO DA SILVA-OF.

N°1008/13-DGTM
830.242/2013-ELIAS SIQUEIRA BAGNI-OF. N°1016/13-

DGTM

RELAÇÃO No- 345/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho de não aprovação do Relatório

de Pesquisa(191)
831.654/1997-FLAVIO MARQUES SILVA- Publicado

DOU de 04/12/2012
Torna sem efeito despacho de aprovação do Relatório Pes-

quisa(196)
831.504/2007-RNW MINERAÇÃO LTDA - ME- DOU de

21/02/2013
834.323/2007-MINERAÇÃO SANTA INÊS LTDA.- DOU

de 01/02/13
Despacho de retificação do alvará de pesquisa(327)
832.385/2000-FLARIS OLIMPIO DA ROCHA-ME-ALVA-

RÁ N° 491/01 Publicado DOU de 05/01/2001- Onde se lê:''... nu-
ma área de 495,69 ha...'' Leia-se:''... numa área de 366,70 ha...''

830.834/2001-SARKIS MINERAÇÃO LTDA-ALVARÁ N°
05 Publicado DOU de 09/01/02- Onde se lê:''... numa área de
760,23 ha...'' Leia-se:''... numa área de 757,45 ha...''

832.951/2006-SUL AMERICANA DE METAIS S.A.-AL-
VARÁ N° 53 Publicado DOU de 19/02/08- Onde se lê:''... Deli-
mitada por um polígono que tem um vértice a 894m,no rumo ver-
dadeiro de 00º00'NE,do ponto de Coordenadas Geográfi-
cas:Lat.16º00'20,0''S e Long.42º47'36,1''W e os lados a partir desse
vértices, com os seguintes comprimentos e rumos verdadei-
r o s : 1 . 0 4 6 m - S , 3 . 9 9 2 , 7 0 m - W, 3 . 0 6 0 , 8 0 m - S , 7 , 3 0 m - W, 4 . 1 0 6 , 8 0 m -
N,4.000m-E'' Leia-se:''...Delimitada por um polígono que tem
L a t . 1 6 º 0 0 ' 4 9 ' ' 0 8 4 / L o n g . 4 2 º 4 7 ' 3 6 ' ' 1 0 0 ; L a t . 1 6 º 0 1 ' 2 3 ' ' 11 3 /
Long.42º47'36''100; Lat.16º01'23''101/ Long.42º49'50''406;
Lat.16º03'02''676/Long. 42º49'50''424; Lat.16º03'02''676/
Long.42º49'50''670; Lat.16º00'49''072 / Long.42º49'50''645;
Lat.16º00'49''084/ Long.42º47'36''100, em SAD 69...''

Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito exigência(659)
005.130/1956-ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE FER-

RO BRASIL S.A-OF. N°2022/10-DOU de 09/11/2010
Retificação de despacho(1389)
809.348/1973-MINERAÇÃO CALDENSE LTDA - Publi-

cado DOU de 03/06/04, Relação n° Portaria 133/04, Seção 1, pág.
86- Onde se lê:''...APROVO o Relatório dos trabalhos de Pesquisa
para aditamento de TINGUAITO,consignando as reservas conforme
abaixo indicadas:TINGUAITO - Reserva Medida:1.509.516 t com
17,44%AI203 - Reserva Indicada:200.475 com 20,16%AI203...''
Leia-se:''.....APROVO o Relatório dos trabalhos de Pesquisa para
aditamento de FONOLITO,consignando as reservas conforme abai-
xo indicadas: - FONOLITO - Reserva Medida:1.509.516 t com
17,44%AI203 - Reserva Indicada:200.475 com 20,16%AI203...''

Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
832.205/1987-GAMA MINERADORA ASSUNÇÃO LTDA

ME - Publicado DOU de 17/02/98, Relação n° 11/98, Seção 1, pág.
73- Onde se lê:''... São Francisco de Oliveira - MG...'' Leia-
se:''...São Francisco de Paula/MG...''

830.286/2004-ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE FER-
RO BRASIL S.A - Publicado DOU de 18/10/07, Relação n°
318/07, Seção 1, pág. 48/49- Onde se lê:''Alvorada de Mi-
nas/MG...'' Leia-se: Alvorada de Minas/MG e Serro/MG

831.480/2004-TRANS SPORT CAR LTDA - Publicado
DOU de 27/07/09, Relação n° 198, Seção 1, pág. 110- Onde se
lê:''... Guapé/MG...'' Leia-se:''...Guapé/MG e Carmo do Rio Cla-
ro/MG...''

Retificação de despacho(1388)
832.205/1987-GAMA MINERADORA ASSUNÇÃO LTDA

ME - Publicado DOU de 13/01/1992, Relação n° Alvará nº48/92,
Seção 1, pág. 469- Onde se lê:''... São Francisco de Oliveira -
MG...'' Leia-se:''...São Francisco de Paula/MG...''

830.286/2004-ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE FER-
RO BRASIL S.A - Publicado DOU de 18/05/04, Relação n° Alvará
nº4486/04, Seção 1, pág. 67/70- Onde se lê:''Alvorada de Mi-
nas/MG...'' Leia-se: Alvorada de Minas/MG e Serro/MG

831.480/2004-TRANS SPORT CAR LTDA - Publicado
DOU de 15/06/04, Relação n° Alvará nº5763/04, Seção 1, pág.
34/34- Onde se lê:''... Guapé/MG...'' Leia-se:''...Guapé/MG e Carmo
do Rio Claro/MG...''

831.185/2010-NILSON OLIVEIRA ME - Publicado DOU
de 06/10/10, Relação n° Alvará nº11665/10, Seção 1, pág. 94- On-
de se lê:''... numa área de 32,88 ha...'' Leia-se:''... numa área de
4,88 ha...''

Fase de Licenciamento
Torna sem efeito instauração processo de cancelamento/nu-

lidade do Registro de Licença(1322)
831.372/2006-CERÂMICA CRUZADO LTDA- Publicado

DOU de 14/02/13

RELAÇÃO No- 355/2013

Fica(m)o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s)de que julgou -se
improcedente(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interposta(s); restan-
do-lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso ao Superintendente do
DNPM/MG relativo ao(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Fi-
nanceira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM(art.3º,IX, da
Lei nº8.876/94,c/c as Leis nº7.990/89 e nº8.001/90,art.61 da Lei
nº9.430/96,Leis nº9.993/00,nº10.195/01 e Lei 10.522/02), no prazo de
10(dez) dias,sob pena de inscrição em Dívida Ativa,CADIN e ajui-
zamento da ação de execução.

Processo de cobrança nº932.501/2009
Notificado:Mineração Geral do Brasil S.A
CNPJ Ou CPF:60.727.120/0001-17
NFLDP nº 5319/2009
Va l o r : R $ 4 7 . 6 6 7 , 0 4

Fica(m)o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s)de que o recurso
administrativo interposto foi julgado improcedente; restando-lhe pa-
gar ou parcelar os débitos apurados referente á da Compensação
Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM(art.3º,IX,
da Lei nº8.876/94,c/c as Leis nº7.990/89 e nº8.001/90,art.61 da Lei
nº9.430/96,Leis nº9.993/00,nº10.195/01 e Lei 10.522/02), no prazo
de 10(dez) dias,sob pena de inscrição em Dívida Ativa,CADIN e
ajuizamento da ação de execução.

Processo de cobrança nº932.108/2009
Notificado:A.Pelucio Comércio e Exportação Ltda
CNPJ Ou CPF:17.011.974/0001-73
NFLDP nº 4755/2009
Va l o r : R $ 2 . 1 8 5 . 9 3 0 , 8 8
Processo de cobrança nº932.168/2009
Notificado:Kinross Brasil Mineração S/A (Rio Paracatu

Mineração S/A)
CNPJ Ou CPF:20.346.524/0001-46
NFLDP nº 5154/2009
Va l o r : R $ 2 . 2 6 0 . 4 9 1 , 0 8
Processo de cobrança nº932.178/2009
Notificado:Águas Minerais de Patrocínio S/A
CNPJ Ou CPF:23.405.715/0001-20
NFLDP nº 4722/2009
Valor:R$ 522.613,63
Processo de cobrança nº932.024/2013
Notificado:Kinross Brasil Mineração S/A (Rio Paracatu

Mineração S/A)
CNPJ Ou CPF:20.346.524/0001-46
NFLDP nº 5154/2009
Va l o r : R $ 3 2 . 3 3 6 , 2 3

Fica(m)o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s)de que o recur-
so(s) administrativo(s) interposto(s) foram julgados improcedentes;
restando-lhe(s) pagar ou parcelar o(s) débito(s) apurado(s) da Com-
pensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM(art.3º,IX, da Lei nº8.876/94,c/c as Leis nº7.990/89 e
nº8.001/90,art.61 da Lei nº9.430/96,Leis nº9.993/00,nº10.195/01 e
Lei 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias,sob pena de inscrição em
Dívida Ativa,CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Processo de cobrança nº933.920/2010
Notificado: Votorantim Metais Zinco S.A
CNPJ Ou CPF:42.416.651/0001-07
NFLDP nº 5/2011
Va l o r : R $ 8 5 . 5 5 9 , 11

Fica(m)o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s)de que não hou-
ve apresentação de recurso administrativo,restando -lhe(s) pagar
ou parcelar o(s) débito(s) apurado(s)referente á Compensação Fi-
nanceira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM(art.3º,IX,
da Lei nº8.876/94,c/c as Leis nº7.990/89 e nº8.001/90,art.61 da Lei
nº9.430/96,Leis nº9.993/00,nº10.195/01 e Lei 10.522/02), no prazo
de 10(dez) dias,sob pena de inscrição em Dívida Ativa,CADIN e
ajuizamento da ação de execução.

Processo de cobrança nº932.352/2009
Notificado: Companhia de Mineração Serra Azul - Comisa
CNPJ Ou CPF:03.405.415/0001-33
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NFLDP nº 4869/2009
Va l o r : R $ 9 3 4 . 8 0 4 , 0 5
Processo de cobrança nº934.563/2011
Notificado:ICAL - Indústria de Calcinação Ltda
CNPJ Ou CPF:17.157.264/0001-56
NFLDP nº3752 - Superintendência do DNPM/MG
Va l o r : R $ 9 0 . 9 8 7 , 0 7
Processo de cobrança nº934.567/2011
Notificado:ICAL - Indústria de Calcinação Ltda
CNPJ Ou CPF:17.157.264/0001-56
NFLDP nº3760- Superintendência do DNPM/MG
Va l o r : R $ 1 . 3 5 2 . 0 1 2 , 0 1
Processo de cobrança nº934.570/2011
Notificado:ICAL - Indústria de Calcinação Ltda
CNPJ Ou CPF:17.157.264/0001-56
NFLDP nº3763- Superintendência do DNPM/MG
Va l o r : R $ 7 . 4 3 2 , 4 3
Processo de cobrança nº934.635/2011
Notificado:ICAL - Indústria de Calcinação Ltda
CNPJ Ou CPF:17.157.264/0001-56
NFLDP nº3748- Superintendência do DNPM/MG
Va l o r : R $ 1 . 0 4 0 . 5 3 2 , 0 6

CELSO LUIZ GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 61/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
890.091/2013-RITA E COSTA CONSTRUÇÕES E RE-

FORMAS LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
890.119/2007-ROBSON RIZZO- Alvará n°10.945/2007 -

Cessionario:890.035/13, 890.036/13 e 890.037/13-TELMA DOS
SANTOS SUDRAT, AREAL SÃO JOSÉ DE SEROPÉDICA LT-
DA-ME e AREAL FERNANDES E LIMA LTDA-ME- CPF ou
CNPJ 029.268.297-28, 01.794.815/0001-52 e 32.148.793/0001-87

890.664/2007-M BERBERT CONSULTORIA GEOAM-
BIENTAL LTDA- Alvará n°5.573/2010 - Cessionario:891.000/2011,
891.001/2011, 890.096/2012, 890.097/2012, 890.474/2012,
890.475/2012, 890.476/2012, 890.801/2012 e 890.896/2012-Areal
Santa Rosa de Itaguaí Ltda-ME, Areal Salioni Cunha Ltda-ME,
Areal Santa Helena de Itaguaí Ltda-EPP, Areal Santa Helena de
Itaguaí Ltda-EPP, Areal Transmontano de Itaguaí Ltda-ME, Areal
São José de Seropédica Ltda-ME, Areal São José de Seropédica
Ltda-ME, Areal Catavento Ltda-ME e Areal Salioni Cunha Ltda-
ME- CPF ou CNPJ 36.438.687/0001-99, 30.091.490/0001-40,
32.239.493/0001-03, 32.239.493/0001-03, 73.526.154/0001-95,
01.794.815/0001-52, 01.794.815/0001-52, 32.367.559/0001-40 e
30.091.490/0001-40

890.122/2011-EMPRESOL EMPREENDIMENTO E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA- Alvará n°8.511/2011 - Cessiona-
rio:890.315/2013 e 890.316/2013-C.T.R ITABORAÍ CENTRO DE
TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE ITABORAÍ LTDA e BRITI-
TA MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 09.014.794/0001-17 e
14.946.509/0001-36

890.177/2011-CEREJEIRA COMÉRCIO DE PRODUTOS
MINERAIS E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME- Alvará
n°4.566/2011 - Cessionario:890.686/2012-J. C. FERNANDES MA-
CHADO EXTRAÇÃO DE MINÉRIO- CPF ou CNPJ
06.927.338/0001-70

890.486/2011-PAVIBLOCO PRÉ MOLDADOS EM CON-
CRETO LTDA- Alvará n°12.271/2011 - Cessionario:890.852/12,
890.853/12, 890.854/12, 890.855/12 e 890.856/12-PEDRA PALMA-
RES MINERAÇÃO LTDA, STEIN MINERAÇÃO LTDA, STEIN
MINERAÇÃO LTDA, PEDRA VIVA MINERAÇÃO LTDA e PE-
DRA VIVA MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 16.953.387/0001-
30, 16.951.953/0001-75, 16.951.953/0001-75, 16.952.002/0001-10 e
16.952.002/0001-10

890.565/2011-PYL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA- Alvará n°12.296/2011 - Cessionario:890.221/2013-
PMB CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL E PRO-
JETOS LTDA- CPF ou CNPJ 14.461.258/0001-08

891.004/2011-ANTONIO CARLOS DE SANTANA- Alva-
rá n°860/2012 - Cessionario:890.919/2012-INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO APOLO LTDA- CPF ou CNPJ 29.644.432/0001-17

Nega a anuência prévia aos atos de cessão parcial de au-
torização de pesquisa(194)

890.278/2011-AREAL TELÚRIO LTDA- Cessioná-
rio:890.091/2013-RITA E COSTA CONSTRUÇÕES E REFOR-
MAS LTDA

Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
890.434/2009-ROGÉRIO MOREIRA VIEIRA
890.584/2009-AREAL DUNAS DE CAMPO LINDO LT-

DA
890.113/2011-JOSÉ LUIZ DOS SANTOS MINERAÇÃO

ME
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
890.356/2006-PAULO FERNANDO MARTINS ANTU-

NES- Cessionário:NESTLÉ WATERS BRASIL-BEBIDAS E ALI-
MENTOS LTDA- CPF ou CNPJ 33.062.464/0001-81- Alvará
n°233/2010

890.357/2006-PAULO FERNANDO MARTINS ANTU-
NES- Cessionário:NESTLÉ WATERS BRASIL - BEBIDAS E ALI-
MENTOS LTDA- CPF ou CNPJ 33.062.464/0001-81- Alvará
n°234/2010

890.358/2006-PAULO FERNANDO MARTINS ANTU-
NES- Cessionário:NESTLÉ WATERS BRASIL-BEBIDAS E ALI-
MENTOS LTDA- CPF ou CNPJ 33.062.464/0001-81- Alvará
n°10.362/2010

890.359/2006-PAULO FERNANDO MARTINS ANTU-
NES- Cessionário:NESTLÉ WATERS BRASIL-BEBIDAS E ALI-
MENTOS LTDA- CPF ou CNPJ 33.062.464/0001-81- Alvará
n°244/2010

890.360/2006-PAULO FERNANDO MARTINS ANTU-
NES- Cessionário:NESTLÉ WATERS BRASIL-BEBIDAS E ALI-
MENTOS LTDA- CPF ou CNPJ 33.062.464/2001-81- Alvará
n°2.833/2010

890.501/2006-PAULO FERNANDO MARTINS ANTU-
NES- Cessionário:NESTLÉ WATERS BRASIL-BEBIDAS E ALI-
MENTOS LTDA- CPF ou CNPJ 33.062.464/0001-81- Alvará
n°9.048/2010

890.029/2008-TAHOMA 2005 MINERAÇÃO E TERRA-
PLENAGEM LTDA- Cessionário:CARLOS LEANDRO DA COS-
TA MANHÃES- CPF ou CNPJ 078.505.327-16- Alvará
n°15.781/2010

890.271/2010-TIAGO GOMES BARROSO CARVALHO-
Cessionário:SBX LOCAÇÕES E MÁQUINAS LTDA-ME- CPF ou
CNPJ 17.333.045/0001-80- Alvará n°1.620/2011

890.075/2012-HEROTILDES CARDOSO RIBEIRO- Ces-
sionário:ROGÉRIO MOREIRA VIEIRA- CPF ou CNPJ
282.830.907-04- Alvará n°3.734/2012

890.599/2012-GEOVANE PAULO BRAGA- Cessioná-
rio:SBX LOCAÇÕES E MÁQUINAS LTDA-ME- CPF ou CNPJ
17.333.045/0001-80- Alvará n°1391/2013

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
890.692/2010-FERROUS RESOURCES DO BRASIL SA -

Alvará N°4.558/2011
890.884/2011-JOSE ROBERTO JUNG SANTOS -Alvará

N°3.919/2012
Fase de Requerimento de Lavra
Reitera exigência(366)
890.598/1990-SIMGRA SOCIEDADE INDUSTRIAL E

MINERADORA DE GRANITOS LTDA-OF. N°940/2013
DNPM/RJ-DGTM-60 dias

890.441/1992-A21 MINERAÇÃO LTDA.-OF.
N°1.180/2013-60 dias

890.544/1999-FORNO GRANDE PEDRAS ORNAMEN-
TAIS DO BRASIL LTDA EPP-OF. N°958/2013 DNPM/RJ-DGTM-
60 dias

890.017/2000-AGUA MINERAL PEDRA LISA LTDA.-
OF. N°972/2013 DNPM/RJ-DGTM-60 dias

890.523/2001-AREAL ANASTACIA DE CAMPOS LT-
DA.-OF. N°1002/2013 DNPM/RJ-DGTM-60 dias

890.600/2004-FLAPA MINERAÇÃO E INCORPORA-
ÇÕES LTDA-OF. N°975/2013 DNPM/RJ-DGTM-60 dias

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

890.598/1990-SIMGRA SOCIEDADE INDUSTRIAL E
MINERADORA DE GRANITOS LTDA-OF. N°938/2013
DNPM/RJ-DGTM

890.441/1992-A21 MINERAÇÃO LTDA.-OF.
N°1.182/2013

890.523/2001-AREAL ANASTACIA DE CAMPOS LT-
DA.-OF. N°1000/2013 DNPM/RJ-DGTM

890.600/2004-FLAPA MINERAÇÃO E INCORPORA-
ÇÕES LTDA-OF. N°976/2013 DNPM/RJ-DGTM

890.040/2007-GRANIGEO CONSULTORIA LTDA-OF.
N°983/2013 DNPM/RJ-DGTM

890.606/2008-MINERARE - MINERAÇÃO E COMÉR-
CIO LTDA-OF. N°966/2013 DNPM/RJ-DGTM

890.607/2008-MINERARE - MINERAÇÃO E COMÉR-
CIO LTDA-OF. N°969/2013 DNPM/RJ-DGTM

890.609/2008-MINERARE - MINERAÇÃO E COMÉR-
CIO LTDA-OF. N°970/2013 DNPM/RJ-DGTM

890.315/2009-MINERARE - MINERAÇÃO E COMÉR-
CIO LTDA-OF. N°1.026/2013 DNPM/RJ-DGTM

890.316/2009-MINERARE - MINERAÇÃO E COMÉR-
CIO LTDA-OF. N°1.071/2013

890.319/2009-MINERARE - MINERAÇÃO E COMÉR-
CIO LTDA-OF. N°949/2013 DNPM/RJ-DGTM

890.015/2010-MORRO DO PILAR INDUSTRIA DE MA-
TERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA ME-OF. N°1.027/2013
DNPM/RJ-DGTM

890.019/2010-MORRO DO PILAR INDUSTRIA DE MA-
TERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA ME-OF. N°1020/2013
DNPM/RJ-DGTM

Fase de Licenciamento
Aprova Plano de Aproveitamento Econômico da jazi-

da(707)
890.130/1981-PEDREIRA IMBOASSICA LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
890.161/2004-BARRA MINAS AREAL LTDA-OF.

N°985/2013 DNPM/RJ-DGTM
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
890.274/2003-HM MINERAÇÕES LTDA EPP- Registro de

Licença N°:1.800/2003 - Vencimento em 28/02/2014
890.534/2003-AREAL BARROSO LTDA EPP- Registro de

Licença N°:1.877/2004 - Vencimento em 14/11/2013
890.058/2007-SAIBREIRA SANTA FELICIDADE LTDA-

Registro de Licença N°:2.336/2007 - Vencimento em 10/12/2016

890.187/2007-D. A GAMA & PEREIRA LTDA- Registro
de Licença N°:2.377/2007 - Vencimento em 26/10/2014

890.501/2007-CERÃMICA NOSSA SENHORA DO CAR-
MO LTDA.- Registro de Licença N°:2511/2008 - Vencimento em
12/04/2015

890.472/2009-AREAL SITIO DA PEDRA LTDA - ME-
Registro de Licença N°:2.563/2009 - Vencimento em 30/09/2013

890.253/2012-AREAL NOVA UNIÃO DE SEROPÉDICA
LTDA- Registro de Licença N°:2.718/2012 - Vencimento em
28/02/2014

Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-
ça(744)

890.293/2006-AREAL IMPERADOR DE ITAGUAÍ LTDA
EPP

Reconsidera o despacho de indeferimento(745)
890.058/2007-SAIBREIRA SANTA FELICIDADE LTDA
Determina o arquivamento definitivo do processo(781)
890.455/2007-CIBRAZIL MINERAÇÕES LTDA ME
Declara a nulidade do Registro de Licença(1288)
890.919/2011-AREAL TRANSMONTANO DE ITAGUAÍ

LTDA ME- Registro de Licença N°2.717- Publicado no DOU de
2 7 / 11 / 2 0 1 2

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
890.569/2011-CIBRAZIL MINERAÇÕES LTDA ME-Re-

gistro de Licença N°2.738/2013 de 26/04/2013-Vencimento em
28/02/2014

890.120/2012-RIO PEDRA EXTRAÇÃO E BRITAMEN-
TO LTDA.-Registro de Licença N°2.737/2013 de 26/04/2013-Ven-
cimento em 27/01/2014

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
890.182/2013-R. P. PESSANHA CERAMICA-OF.

N°954/2013 DNPM/RJ-DGTM
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
890.416/2009-CIBRAZIL MINERAÇÕES LTDA ME

RELAÇÃO No- 63/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega provimento ao recurso apresentado(244)
890.131/2005-CIMENTO RIO BRANCO S.A.
890.132/2005-CIMENTO RIO BRANCO S.A.
890.161/2005-IGB INDUSTRIAL GRANITOS DO BRA-

SIL MINERAÇÃO LTDA
890.538/2006-LUIZ CARLOS DOMINGUES
890.286/2008-AREAL VASSOURENSE LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
890.165/2007-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEDRAS

ROLA LTDA-OF. N°1019/2013/DNPM/RJ-DFAM
890.165/2007-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEDRAS

ROLA LTDA-OF. N°1019/2013/DNPM/RJ-DFAM
890.644/2010-PEDRAS DECORATIVAS OLHO DE POM-

BO LTDA-OF. N°1043/2013/DNPM/RJ-DFAM
890.097/2011-JOÃO BAPTISTA FERREIRA MOTTA-OF.

N ° 9 5 5 / 2 0 1 3 / D N P M / R J - D FA M
890.070/2012-JOSÉ OTÔNIO PEREIRA LEITE-ME-OF.

N ° 1 0 4 4 / 2 0 1 3 / D N P M / R J - D FA M
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
890.660/2011-PURYS CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LT-

DA-TRÊS RIOS/RJ - Guia n° 008/2013-50.000TONELADAS-
GNAISSE- Validade:2014

Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/
defesa ou pagamento 30 dias(638)

890.550/2007-ENGELIDER CONSTRUTORA E MINERA-
DORA LTDA-AI N°177/2013

890.051/2009-PEDRAS DECORATIVAS PIMENTA DE
PÁDUA LTDA-AI N°191/2013

890.054/2009-ENGELIDER CONSTRUTORA E MINERA-
DORA LTDA-AI N°176/2013

890.004/2010-MENDELSSOHN ERWIN KIELING CAR-
DONA PEREIRA-AI N°192/2013

890.024/2010-MINERAÇAO TRIUNFO LTDA-AI
N°196/2013

890.030/2010-X STAR BRAZIL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA ME-AI N°169/2013

890.032/2010-DOMINGOS GATTO NUNES COMERCIO
E EXPLORAÇÃO DE MINERAL E CONSTRUÇÃO CIVIL-AI
N°190/2013

890.054/2010-ATAFONA PONTAL SERVIÇOS E CONS-
TRUÇÕES LTDA-AI N°195/2013

890.137/2010-CONSTRUTORA SOUZA E PERES DE
MIRACEMA LTDA-AI N°178/2013

890.187/2010-COMARY INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS LTDA.-AI N°172/2013

890.205/2010-VILAR REAL CONSTRUÇÃO E TERRA-
PLENAGEM LTDA-AI N°189/2013

890.206/2010-VILAR REAL CONSTRUÇÃO E TERRA-
PLENAGEM LTDA-AI N°187/2013

890.207/2010-VILAR REAL CONSTRUÇÃO E TERRA-
PLENAGEM LTDA-AI N°188/2013

890.248/2010-M.J. ESTEVES NETO EPP-AI N°174/2013
890.752/2010-DOIS CORAÇÕES EXTRAÇÃO DE RE-

CURSOS MINERAIS LTDA.-AI N°168/2013
890.006/2011-RENATO DOS SANTOS GONÇALVES-AI

N°173/2013
890.021/2011-PEDREIRA ITAPORANA LTDA - ME-AI

N°170/2013
890.092/2011-CERÂMICA R J NUNES LTDA-AI

N°198/2013
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890.096/2011-EMPREITEIRA RENAFA LTDA-AI
N°171/2013

890.103/2011-CERÂMICA ARCO ROMANO LTDA.-AI
N°174/2013

890.111/2011-LATERITA MINERAÇÃO LTDA.-AI
N°179/2013

890.402/2011-DOMINGOS GATTO NUNES-AI
N°183/2013

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
890.119/1998-COMPANHIA DE BEBIDAS BRASIL KI-

RIN- EMBALAGENS DE ÁGUA MINERAL DA FONTE CA-
NAÃ, NAS EMBALAGENS DE 500 ML., 300ML E 1,5 L COM
GÀS E SEM GÁS, MARCA SCHIN.- CACHOEIRAS DE MA-
CACU/RJ

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
802.315/1978-PEDREIRA NOVA ROCHA LTDA-DUQUE

DE CAXIAS/RJ, PETRÓPOLIS/RJ - Guia n° 009/2013-50.000TO-
NELADAS-GNAISSE- Validade:2014

JADIEL PIRES NOGUEIRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 95/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
815.169/2012-EXTRAÇÃO DE AREIA CAROLINE LTDA

ME-OF. N°1991/2013
815.170/2012-EXTRAÇÃO DE AREIA CAROLINE LTDA

ME-OF. N°1989/2013
815.301/2013-ANTÔNIO CARLOS SILVEIRA-OF.

N°2008/2013
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
815.297/2010-SCHUMACHER AREIAS E ARGAMAS-

SAS LTDA ME- Alvará n°7122/2010 - Cessionario:815.863/2012,
815.864/2012, 815.865/2012 e 815.034/2013-JOSÉ CARLOS FER-
RARESI ME- CPF ou CNPJ 01677024/0001-42

815.045/2012-NEORI DELL' ANTONIO- Alvará
n°2332/2012 - Cessionario:815.209/2013-EXTRAÇÃO E TERRA-
PLENAGEM DAZHAREIA LTDA- CPF ou CNPJ 07155480/0001-
09

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
815.271/2004-AREIAL DO VALE LTDA-OF. N°2019/2013
815.787/2007-TONIAL EXTRAÇÃO COMÉRCIO DE

AREIA E TRANSPORTES DE CARGAS LTDA-OF. N°2023/2013
815.002/2009-NIVALDO SANTOS-OF. N°1990/2013
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
815.238/2009-ARCELEDE MELIM TRAINOTTI- Área de

672,17 ha para 50,00 ha-Argila Comum
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
815.388/2010-ENTRERIOS GESTÃO DE NEGÓCIOS LT-

DA. -Alvará N°8666/2010
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
815.146/1999-MINERAÇÃO RIO DO OURO LTDA-Cal-

cário
815.741/2009-JEAN CARLOS ZIMMERMANN ME-Sai-

bro
815.832/2011-ORLANDO ROSELINDO FI-Saibro
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.293/1993-TERRAPLENAGEM AZZA LTDA.-OF.

N°2010/2013
815.200/1997-EXTRAÇÃO DE AREIA ARGILA E

TRANSPORTE SANTA HELENA LTDA-OF. N°2021/2013
815.831/2008-CACHOEIRA ARRENDAMENTOS E AR-

MAZÉNS GERAIS LTDA.-OF. N°2009/2013
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(806)
815.398/1997-MINAGEO LTDA- AI N°133/2013 e

134/2013
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
002.014/1941-TERMAS SANTO ANJO DA GUARDA LT-

DA.- ÁGUA MINERAL NATURAL DA GUARDA - Fonte: Santo
Anjo - Tipo de Embalagem: Copo de 200 ml, 500 ml com gás e
1,5 l com gás. Fonte Balneário: 500 ml sem gás, 1,5 l sem gás, 5 l
sem gás e 6 l sem gás. ÁGUA MINERAL NATURAL MORMAII
- Fonte Santo Anjo: Copo de 200 ml, 500 ml com gás e 1,5 l com
gás - Fonte Balneário: 500 ml sem gás e 1,5 l sem gás.- TUBA-
RÃO/SC

Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-
DOR/Prazo 30 dias(1738)

815.320/1999-MINERADORA FAZENDA TRAIRA LT-
DA-OF. N°1988/2013

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
815.006/1992-EXTRAÇÃO E TERRAPLENAGEM DA-

ZHAREIA LTDA- Registro de Licença N°:405/1993 - Vencimento
em 02/11/2017

815.008/1992-EXTRAÇÃO E TERRAPLENAGEM DA-
ZHAREIA LTDA- Registro de Licença N°:406/1993 - Vencimento
em 02/11/2017

815.285/2003-EXTRAÇÃO E TERRAPLENAGEM DA-
ZHAREIA LTDA- Registro de Licença N°:1052/2003 - Vencimento
em 02/11/2017

815.286/2003-EXTRAÇÃO E TERRAPLENAGEM DA-
ZHAREIA LTDA- Registro de Licença N°:1053/2003 - Vencimento
em 02/11/2017

815.193/2006-CERÂMICA FOSTER LTDA ME- Registro
de Licença N°:1256/2006 - Vencimento em 26/12/2013

815.188/2012-COMÉRCIO DE PEDRAS AR LTDA ME-
Registro de Licença N°:1534/2012 - Vencimento em 08/03/2014

Fase de Requerimento de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
815.558/2012-PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA-

OF. N°1993/2013
815.559/2012-PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA-

OF. N°1993/2013
815.286/2013-PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRIM

DOCE-OF. N°1994/2013
815.323/2013-PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI RO-

GÉRIO-OF. N°2039/2013
Fase de Registro de Extração
Autoriza prorrogação do prazo do Registro de Extração por

05 anos(927)
815.858/2007-PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ-

Registro de Extração N°7/2008 de 17/05/2013
815.859/2007-PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ-

Registro de Extração N°6/2008 de 17/05/2013
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
815.549/1996-ANTÔNIO CARLOS STEPHANI

RICARDO MOREIRA PEÇANHA

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 66/2013

DISPONIB/DESPACHO PUBLICADO (316)
Ficam NOTIFICADOS para pagar , parcelar débito(TAH) ou

apresentar defesa: prazo 10(dez) dias

Esdras de Jesus Cardoso - Processo 864.027/2004 -
Not.146/2013 - R$ 31.533,56

FÁBIO LÚCIO MARTINS JÚNIOR

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

PORTARIA Nº 43, DE 23 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 820.192/2005, resolve:

Art. 1° Outorgar à Mineradora Canção Nova Ltda., con-
cessão para lavrar Água Mineral, no Município de Cachoeira Pau-
lista/SP, numa área de 29,97ha, delimitada por um polígono que tem
seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas
descritos a seguir (Lat/Long): 22°40'10,888''S / 44°59'35,335''W;
22°39'50,008''S / 44°59'35,335''W; 22°39'50,008''S / 44°59'18,606''W;
22°40'08,174''S / 44°59'18,606''W; 22°40'08,174''S / 44°59'20,584''W;
22°40'09,619''S / 44°59'20,584''W; 22°40'09,619''S / 44°59'22,646''W;
22°40'10,888''S / 44°59'22,646''W; 22°40'10,888''S / 44°59'35,335''W;
em SAD 69 e em coordenadas cartesianas delimitada por um po-
lígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coordenadas
Geodésicas: Lat. 22°40'10,888''S e Long. 44°59'35,335''W e os lados
a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: 642,3m-N; 477,6m-E; 558,8m-S; 56,5m-W; 44,5m-S;
58,9m-W; 39,0m-S; 362,3m-W.

Art. 2º Fica estabelecida a área de proteção desta Fonte, com
extensão de 62,95 ha, delimitada por um polígono que tem seus
vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas des-
critos a seguir (Lat/Long): 22°39'49,999''S / 44°59'18,606''W;
22°39'49,999''S / 44°59'37,086''W; 22°39'57,349''S / 44°59'37,086''W;
22°39'57,349''S / 44°59'38,548''W; 22°40'00,240''S / 44°59'38,548''W;
22°40'00,240''S / 44°59'39,599''W; 22°40'09,681''S / 44°59'39,599''W;
22°40'09,681''S / 44°59'41,262''W; 22°40'16,856''S / 44°59'41,262''W;
22°40'16,856''S / 44°59'35,836''W; 22°40'21,739''S / 44°59'35,836''W;
22°40'21,739''S / 44°59'34,241''W; 22°40'24,316''S / 44°59'34,241''W;
22°40'24,316''S / 44°59'16,239''W; 22°40'08,174''S / 44°59'16,239''W;
22°40'08,174''S / 44°59'18,606''W; 22°39'49,999''S/44°59'18,606''W;
em SAD 69 e em coordenadas cartesianas delimitada por um po-
lígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coordenadas
Geodésicas: Lat. 22°39'49,999''S e Long. 44°59'18,606''W e os lados
a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: 527,6m-W; 226,1m-S; 41,7m-W; 88,9m-S; 30,0m-W;
290,4m-S; 47,5m-W; 220,7m-S; 154,9m-E; 150,2m-S; 45,5m-E;
79,3m-S; 513,9m-E; 496,5m-N; 67,6m-W; 559,1m-N.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 100, DE 21 DE MAIO DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores de volume de água, tipo mecânico, a que se refere à
Portaria Inmetro n.º 246/2000; e

Considerando o constante do processo Inmetro n.º
52600.047400/2012, resolve:

Artigo 1.º Aprovar o modelo LXSC-D, de medidor de vo-
lume de água, tipo mecânico, marca NB-AVS, e condições de apro-
vação especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 101, DE 23 DE MAIO DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as
atribuiçãos dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regulamentação
metrológica aprovada pela Resolução n.º 11,de 12 outubro de 1988,
do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 236/1994; e,

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro
nº 52600.002556/2013, apresentados por Sirius Artefatos de Ferro
Ltda., resolve:

Artigo 1.º - Incluir no item 4, da Portaria Inmetro/Dimel nº
138/2010, "Tabela - Características Metrológicas", as dimensões de 9
m a 25 m de comprimento por 3 m a 3,28 m de largura, para o
dispositivo receptor de carga dos modelos de que trata a Portaria
Inmetro/Dimel nº 138/2010, de acordo com as condições especi-
ficadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 102, DE 23 DE MAIO DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as
atribuiçãos dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regulamentação
metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 outubro de 1988,
do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 236/1994;

Considerando os elementos do Processo Inmetro nº
52600.029676/2012, apresentados por Irmãos Afts Ltda, resolve:

Aprovar a família de modelos BPA, de instrumento de pe-
sagem não automático, de equilíbrio automático, eletrônico, digital,
classe de exatidão III, marca AFTS, e condições de aprovação es-
pecificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

PORTARIA Nº 22, DE 23 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre a Declaração de Origem para
a importação de bens idênticos aos sujeitos
a medidas de defesa comercial, quando ori-
ginários de países ou produtores não gra-
vados.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, SUBSTI-
TUTO, DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA
E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelos incisos I e XIX do art. 15 do Anexo I ao Decreto nº
7.096, de 4 de fevereiro de 2010, resolve:

Art. 1º O art. 15-A da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho
de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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"Art. 15-A. Na hipótese prevista na alínea "i" do inciso II do
art. 15, previamente ao licenciamento de importação de bens idênticos
aos sujeitos a medidas de defesa comercial, quando originários de
países ou produtores não gravados com a medida, o importador de-
verá obter junto ao produtor ou exportador estrangeiro Declaração de
Origem.

................................................................................................
§ 4º A SECEX poderá solicitar a Declaração de Origem ao

importador em qualquer momento, devendo o importador apresentá-la
em até 10 (dez) dias úteis contados a partir da solicitação ou da
exigência formulada no SISCOMEX, na forma do art. 257 desta
Portaria.

§ 5º A empresa importadora deverá manter guarda da De-
claração de Origem pelo prazo de 5 (cinco) anos contados a partir do
registro de pedido de licença de importação no SISCOMEX.

§ 6º Quando do pedido da licença de importação no SIS-
COMEX, o importador deverá declarar no campo "Informações Com-
plementares":

I - que o produto é originário do país mencionado no pedido
de licença, conforme as regras de origem não preferenciais contidas
nos arts. 31 e 32, da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011;

II - que tem a posse e se compromete a apresentar à SECEX,
no prazo previsto no § 4º, quando solicitado, a Declaração de Origem
ou, na hipótese prevista no § 9º, o Certificado de Origem Prefe-
rencial.

§ 7º Nos casos em que a Declaração de Origem for solicitada
na fase de licenciamento de importação, a não apresentação do do-
cumento no prazo previsto no § 4º implicará o indeferimento do
pedido de licença.

§ 8º Nos casos em que a Declaração de Origem for solicitada
após o deferimento do pedido de licença de importação, a não apre-
sentação do documento implicará a obrigatoriedade de apresentação
prévia da Declaração de Origem, por um período de até 360 (tre-
zentos e sessenta) dias, nos próximos pedidos de licença.

§ 9º Para as importações originárias de países com os quais
o Brasil tenha celebrado acordo internacional concedendo preferência
tarifária, a Declaração de Origem de que trata este artigo poderá ser
dispensada, sendo o Certificado de Origem Preferencial, emitido em
conformidade com os critérios estabelecidos nos respectivos acordos,
documento suficiente para o atendimento dos requisitos estabelecidos
no caput."(NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DANIEL MARTELETO GODINHO

RETIFICAÇÃO

No art. 5º da Portaria SECEX nº 21, de 22 de maio de 2013,
publicada no Diário Oficial da União de 23 de maio de 2013, Seção
1, página 81,

onde se lê: "§ 2o Instrumentos de mandato e reconheci-
mentos de firma em idioma estrangeiro deverão ser protocolados
acompanhados das respectivas traduções para o português feitas por
tradutor público no Brasil, efetuadas após a legalização do docu-
mento", leia-se: "§ 2o Instrumentos de mandato e reconhecimentos de
firma em idioma estrangeiro deverão ser notarizados e legalizados
pela representação consular ou diplomática brasileira correspondente,
e protocolados acompanhados das respectivas traduções para o por-
tuguês feitas por tradutor público no Brasil, efetuadas após a le-
galização do documento";

onde se lê: "§ 3o A tradução deve ser efetuada diretamente
do idioma original em que a procuração foi assinada para o por-
tuguês", leia-se: "§ 3o A tradução deve ser efetuada diretamente do
idioma original em que o instrumento de mandato foi assinado para o
português".

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 9, DE 22 DE MAIO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, nomeado por Decreto de 16 de maio e publicado no
Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art.22, da Estrutura Regimental do IBA-
MA, aprovada pelo Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007, pu-
blicado no Diário Oficial da União de 27 de abril de 2007, e em
especial o disposto no artigo 111 do Regimento Interno IBAMA,
aprovado pela Portaria nº GM/MMA nº 341 de 31 de agosto de 2011,
publicado no Diário Oficial da União de 1º de setembro de 2011,

Considerando a publicação da Instrução Normativa nº 66, de
12 de maio de 2005, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1,
p.72, de 24 de maio de 2005, e, Considerando o disposto nos pro-
cessos nº 000765/2011-26 e 02001.003346/2011-46; resolve:

Art. 1º - Revogar a Instrução Normativa nº 66, 12 de maio
de 2005, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, p.72, de 24
de maio de 2005.

Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

VOLNEY ZANARDI JÚNIOR

PORTARIA Nº 594, DE 23 DE MAIO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, nomeado por Decreto de 16 de maio, publicado no
Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art.5º, do Decreto nº 6.099, de 26 de abril
de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do IBAMA, publicado
no Diário Oficial da União de 27 de abril de 2007 e art.5º do
Regimento Interno aprovado pela Portaria nº GM/MMA nº 341 de 31
de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia
subsequente, considerando o processo nº 02023.002656/2012-76, re-
solve:

Art.1º - Delegar competência ao Superintendente do IBAMA
no Estado do Rio Grande do Sul, para assinar Termo de Compro-
misso Ambiental, firmado entre o IBAMA e o Departamento Au-
tônomo de Estradas de Rodagem-DAER/RS, com o objetivo de sanar
o descumprimento da condicionante da licença ambiental, e ao mes-
mo tempo, interromper a contagem de multa diária.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

VOLNEY ZANARDI JÚNIOR

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÃO Nº 644, DE 20 DE MAIO DE 2013

Aprova o Regulamento do Programa Des-
poluição de Bacias Hidrográficas - PRO-
DES para o exercício de 2013 e dá outras
providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 13,
inciso III, da Lei no 9.984, de 17 de julho de 2000, torna público que
a DIRETORIA COLEGIADA, em sua 488ª Reunião Ordinária, rea-
lizada em 20 de maio de 2013, com fundamento no art. 12, inciso II,
da Lei no 9.984, de 2000, resolveu:

Art. 1o Aprovar o regulamento do Programa Despoluição de
Bacias Hidrográficas - PRODES para o exercício de 2013, na forma
dos Anexos I a IV desta Resolução.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O inteiro teor da Resolução e seus Anexos I, II, III, IV, bem
como as demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

VICENTE ANDREU

Ministério do Meio Ambiente
.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 192, DE 23 DE MAIO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO E DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso das
atribuições que lhes conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e considerando o disposto no art. 3º da
Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007, no art. 18 do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria Interministerial
nº 130, de 23 de abril de 2013, resolvem:

Art. 1º Indicar o grupo de empreendimentos sob responsabilidade do Ministério da Integração Nacional, beneficiados pela Portaria
Interministerial nº 130, de 23 de abril de 2013, na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO
Ministro de Estado da Integração Nacional

ANEXO

Grupo de empreendimentos sob responsabilidade do Ministério da Integração Nacional que são beneficiados pela Portaria In-
terministerial nº 130, de 23 de abril de 2013.

UF Ó rg ã o Nome do Empreendimento Código Ministério
AL MI Sistema de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário de Coqueiro Seco MI.00059
CE MI Cinturão das Águas do Ceará - Trecho I MI.00654
MA MI Elaboração de Plano Diretor de Drenagem da Bacia Hidrográfica do Mearim MI.00802
MG MI Estudos hidráulicos e hidrológicos nas porções mineiras das bacias dos rios Doce, Itabapoana e Paraíba do

Sul
MI.00718

PE MI Implantação da 1ª etapa do Sistema Integrado de Abastecimento de Água de Siriji MI.00699
PE MI Barragem de Serro Azul no rio Una, como parte do Sistema Integrado de Controle de Enchentes da Bacia

do Una, visando controle e minimização de enchentes e inundações
MI.00706

PE MI Barragem de Igarapeba - Rio Piranji na Bacia do Rio Una MI.00789
PE MI Barragem de Guabiraba - Rio Serinhaém na Bacia do Serinhaém MI.00790
PI MI Barragem de Castelo na Bacia do Parnaíba MI.00788
PI MI Contenção de Cheias no rio Longá em Esperantina - Projeto MI.00791
PI MI Contenção de Cheias no rio Maratoã em Barras - Projeto MI.00792
RJ MI Implantação de barramento para controle de cheias ordinárias em Cardoso Moreira MI.00710
RJ MI Implantação de estrutura extravasora de cheias ordinárias em Italva e Itaperuna M I . 0 0 7 11
RJ MI Implantação de estrutura extravasora de cheias ordinárias em Itaperuna MI.00712
RJ MI Implantação de estrutura extravasora de cheias ordinárias em Santo Antônio de Pádua MI.00713
RJ MI Implantação de estrutura extravasora de cheias ordinárias na Laje do Muriaé MI.00714
RS MI Barragem Arvorezinha MI.00629

PORTARIA Nº 191, DE 23 DE MAIO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 11 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a nomeação de (250) duzentos e cinquenta
candidatos aprovados e não convocados para o cargo de Analista do
Seguro Social, com formação em Serviço Social, do concurso público
realizado pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, autorizado
por meio da Portaria MP nº 108, de 14 de maio de 2008.

Art. 2º A nomeação das vagas a que se refere o art. 1º se
efetivará a partir de junho de 2013, e está condicionada à:

I - existência de vagas na data da nomeação; e
II - declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a

adequação orçamentária e financeira da nova despesa com a Lei
Orçamentária Anual e a sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem uti-
lizados.

Art. 3º A responsabilidade pela nomeação das vagas de que
trata o art. 1º será do Presidente do INSS, a quem caberá baixar as
respectivas normas, mediante a publicação de portarias ou outros atos
administrativos necessários.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA No- 9, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM MINAS GERAIS, DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA
UNIÃO, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no
inciso III do Art. 39 do Anexo I do Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro
de 2012, no inciso III do Art. 32 do Anexo XII da Portaria MP nº
232, de 3 de agosto de 2005 - Regimento Interno da Secretaria do
Patrimônio da União, tendo em vista subdelegação de competência
conferida pela Portaria SPU Nº 200, de 29 de junho de 2010, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 123, de 30/6/2010, Seção 2,
páginas 75-76, e em consonância com o § 3º do art. 10 da Lei nº
4.504/64 - Estatuto da Terra, e os elementos que integram o Processo
nº 04926.001400/2011-12, resolve:

Art. 1º Autorizar a transferência, ao Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA, do domínio pleno de
imóvel de propriedade da União constituído por gleba de terras de-
nominada Fazenda Pompéu Velho, com área de 212 hectares, situada
no Município de Pompéu/MG (Matrícula nº 12.750, Livro 2, Registro
Geral, Registro de Imóveis da Comarca de Pompéu/MG).

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
.
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Art. 2º O imóvel a ser transferido ao INCRA, nos termos da
referida Matrícula nº 12.750, descreve-se e caracteriza-se como uma
gleba de terras denominada Fazenda Pompéu Velho, com área de
180ha (cento e oitenta hectares) de terras de campos e 32ha (trinta e
dois hectares) de terras de culturas, totalizando 212 ha (duzentos e
doze hectares), com os seguintes limites, características e confron-
tações: confronta-se com propriedades de Francisco Luiz de Campos,
José Maria de Carvalho, Francisca Domitila de Campos Cordeiro,
Crispim Higino de Campos Cordeiro, herdeiros de Luiz Caetano de
Campos Cordeiro, Onor de Campos Castelo Cordeiro, Joaquim An-
tônio de Campos Cordeiro e Cézar de Campos Cordeiro.

Art. 3º O imóvel a que se refere esta Portaria destina-se à
iniciativas de assentamento rural / reforma agrária, revertendo ao
Patrimônio da União se, no prazo de 6 (seis) anos a contar da data de
assinatura do respectivo Termo de Transferência, não for utilizado
para o fim previsto.

Art. 4º Caberá ao INCRA adotar as providências necessárias
para ultimar a transferência do imóvel referido nesta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROGÉRIO VEIGA ARANHA

I - FINALIDADE: financiar projetos de inovação tecno-
lógica de pessoas jurídicas classificadas como empresas pela legis-
lação do imposto de renda, com receita operacional bruta anual ou
anualizada de até R$ 16,0 milhões, que tenha como objetivo o au-
mento da competitividade das empresas;

II - BENEFICIÁRIOS: pessoas jurídicas de direito privado,
classificadas como empresas pela legislação do imposto de renda;

III - ITENS FINANCIÁVEIS: relacionados exclusivamente
ao plano de investimento em inovação:

a)aquisição e transporte de máquinas, equipamentos, instru-
mentos e ferramentas novos de produção nacional ou importados,
quando não houver similar produzido no Brasil;

b)obras civis, montagens e instalações diretamente relacio-
nadas ao desenvolvimento dos projetos;

c)despesas com pesquisa e desenvolvimento de novos pro-
dutos, processos e serviços;

d)contratação de estudos, consultoria externa e assessorias
técnicas de natureza organizacional, econômica e informacional re-
lacionadas ao plano de investimentos em inovação;

e)aquisição de material de consumo e permanente;
f)aquisição ou desenvolvimento de software;
g)aquisição de tecnologia, desde que promova ganhos per-

manentes para a empresa e a capacite para novos desenvolvimen-
tos;

h)despesas com mão de obra direta relacionada ao projeto;
i)despesas com registro de propriedade industrial (marcas e

patentes);
j)despesas com treinamento, participação em feiras e eventos

no país e no exterior, capacitações gerencial, técnica, de apoio ope-
racional, e tecnológica relacionadas ao plano de investimentos;

k)despesas relacionadas à difusão da inovação no mercado.
IV - ITENS NÃO FINANCIÁVEIS:
a)recuperação de capitais já investidos e pagamento de dí-

vidas;
b)encargos financeiros;
c)gastos gerais de administração;
d)aquisição de imóveis;
e)aquisição de bens ou serviços de empresas que integrem o

mesmo grupo econômico do beneficiário;
f)outros bens e serviços considerados não essenciais à exe-

cução do projeto.
V - LIMITE FINANCIÁVEL:
a)Empresas com receita operacional bruta anual ou anua-

lizada de até R$ 3,6 milhões: até 90% (noventa por cento) do valor do
projeto;

b)Empresas com receita operacional bruta anual ou anua-
lizada superior a R$ 3,6 milhões: até 80% (oitenta por cento) do valor
do projeto.

VI - TETO FINANCIÁVEL:
a)Empresas com receita operacional bruta anual ou anua-

lizada de até R$ 7,5 milhões: R$ 1,0 milhão;
b)Empresas com receita operacional bruta anual ou anua-

lizada superior a R$ 7,5 milhões: R$ 2,0 milhões.
VII - PRAZO DE FINANCIAMENTO: até 96 meses, in-

clusive carência de até 24 meses;
VIII - GARANTIAS: as aceitas pela Instituição Financeira;
IX - ENCARGOS FINANCEIROS: limitado à TJLP;
X - IMPEDIMENTOS: são impedidas de operar com re-

cursos do FAT as pessoas físicas ou jurídicas que se encontrem:
a)Inadimplentes perante órgão da Administração Pública Fe-

deral, em especial com o FGTS, INSS e PIS-PASEP;
b)Cadastradas no Cadastro de Empregadores que tenham

mantido trabalhadores submetidos a condições análogas à de escravo,
de que trata a Portaria Interministerial nº 2, de 12 de maio de
2 0 11 .

Art. 4º As instituições que forem operar a linha FAT-INO-
VACRED deverão apresentar Planos de Trabalho à Secretaria Exe-
cutiva do CODEFAT, segregados em micros e pequenas empresas
(receita operacional bruta anual ou anualizada de até R$ 7,5 milhões)
e em médias empresas (receita operacional bruta anual ou anualizada
de até R$ 16,0 milhões), observadas as normas e as condições es-
tabelecidas nesta Resolução.

§ 1º A operação do FAT-INOVACRED, pela instituição fi-
nanceira proponente do Plano de Trabalho de que trata o caput deste
artigo, fica condicionada à aprovação do Plano pela Secretaria Exe-
cutiva do CODEFAT.

§ 2º As instituições financeiras ficam obrigadas a apresentar
informações na forma disciplinada nas Resoluções nº 649, de 26 de
agosto de 2010, nº 680, de 15 de dezembro de 2011, e em outros
instrumentos estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego e
por este Conselho.

§ 3º As instituições financeiras farão constar dos contratos
das operações de crédito de que trata esta Resolução cláusula na qual
conste a obrigação do tomador do financiamento fornecer todas as
informações necessárias ao acompanhamento da operação realizada,
bem como permitir o acesso de representantes do MTE/CODEFAT,
devidamente identificados, ao empreendimento financiado, para su-
pervisão da aplicação dos recursos do Fundo.

§ 4º As empresas financiadas deverão afixar em lugar visível
de seus estabelecimentos a seguinte informação: "Empreendimento
Financiado pela Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP com
Recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT".

Art. 5º Nos depósitos especiais do Programa FAT-INOVA-
CRED não se aplica o disposto no art. 6º da Resolução nº 439, de 2
de junho de 2005, sem prejuízo da aplicação das demais dispo-
sições.

§ 1º A instituição financeira recolherá ao FAT, a cada mês,
até o último dia útil do primeiro decêndio do mês subsequente ao da
apuração, o saldo disponível dos recursos aplicados, descontados os
valores de recursos repassados no mês anterior ao do efetivo re-
colhimento ao FAT.

§ 2º O último reembolso de que trata o caput deste artigo
será acrescido da devida remuneração até o dia do efetivo reco-
lhimento.

§ 3º O não cumprimento, por parte da instituição financeira,
do disposto neste artigo implicará remuneração dos correspondentes
valores, pro rata die, pelo dobro da taxa utilizada para remunerar as
disponibilidades do Tesouro Nacional, de que trata o caput do art. 4º
da Resolução nº 439/2005, até o dia do cumprimento da obrigação,
acrescida de multa de 2%, sobre o saldo apurado.

§ 4º O valores provenientes dos retornos das operações de
créditos serão mensalmente recolhidos ao FAT, ficando as instituições
financeiras impedidas de reaplicá-los.

§ 5º Na ocorrência de inadimplemento do tomador final,
enquanto a operação de crédito estiver ativada, o agente financeiro
poderá remunerar pela taxa TJLP, por até 60 (sessenta) dias, o saldo
da parcela em atraso. Vencido esse prazo, o montante inadimplido
retornará ao saldo de valores disponíveis, a ser recolhido ao FAT.

Art. 6º As operações de financiamento previstas neste Ato
serão realizadas por conta e risco do agente financeiro e contratadas
a partir da data de publicação desta Resolução.

Art. 7º Fica a Secretaria Executiva do CODEFAT autorizada
a adotar as providências indispensáveis à execução do estabelecido
nesta Resolução, com a observância estrita das normas vigentes.

Art. 8° Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODOLFO PÉRES TORELLY
Presidente do Conselho

CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO
DE AMPARO AO TRABALHADOR

RESOLUÇÃO Nº 709, DE 22 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre o pagamento do benefício do
Seguro-Desemprego aos beneficiários do
setor da indústria de calçados, Municípios
de Caatiba, Firmino Alves, Itambé, Itororó,
Macarani e Itapetinga, localizados no Su-
doeste do Estado da Bahia, segundo os cri-
térios estabelecidos pela Resolução nº 592,
de 11 de fevereiro de 2009.

O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Traba-
lhador - CODEFAT, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V,
do art.19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e tendo em vista
o que estabelece o § 4º do art. 2º da Lei nº 8.900, de 30 de junho de
1994, resolve:

Art. 1º Prolongar por dois meses a concessão do benefício
Seguro-Desemprego aos trabalhadores dispensados sem justa causa
do setor da indústria de calçados, dos municípios de Caatiba, Firmino
Alves, Itambé, Itororó, Macarani e Itapetinga, localizados no Su-
doeste do Estado da Bahia, em decorrência do grande número de
demissões do Polo Calçadista, conforme previsão no art. 2º da Lei nº
7.998/90 com a redação dada pela Lei nº 8.900/94.

Parágrafo único. Terão direito ao benefício de que trata o
caput deste artigo os beneficiários do Seguro-Desemprego, cuja dis-
pensa tenha ocorrido no período de 1º de outubro de 2012 a 28 de
fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODOLFO PÉRES TORELLY
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 710, DE 22 DE MAIO DE 2013

Institui o Programa de Fomento à Inovação
Tecnológica - FAT-INOVACRED destinada
ao financiamento de projetos de inovação
tecnológica de empresas.

O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Traba-
lhador - CODEFAT, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
XVII do artigo 19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990,
resolve:

Art. 1º Instituir o Programa de Fomento à Inovação Tec-
nológica - FAT-INOVACRED destinada ao financiamento de projetos
de inovação tecnológica das empresas brasileiras, que tenham como
finalidade o aumento da competitividade para desenvolvimento sus-
tentável dos negócios, com geração de trabalho, emprego e renda.

Art. 2º A alocação de recursos do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - FAT para o Programa FAT-INOVACRED será mediante
depósitos especiais remunerados, com recursos provenientes de ex-
cedentes da Reserva Mínima de Liquidez do Fundo.

Art. 3º Os financiamentos ao amparo do FAT-INOVACRED
obedecerão às seguintes condições:

Ministério do Trabalho e Emprego
.

RESOLUÇÃO Nº 711, DE 22 DE MAIO DE 2013

Altera a Programação Anual da Aplicação
dos Depósitos Especiais do FAT para o
exercício de 2013 - PDE/2013, de que trata
a Resolução nº 703, de 13 de dezembro de
2012.

O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Traba-
lhador - CODEFAT, em face do que estabelece o inciso XVII do art.
19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e as Resoluções nº 439
e nº 440, ambas de 2 de junho de 2005, resolve:

Art. 1º Alterar a Programação Anual da Aplicação dos De-
pósitos Especiais do FAT para o exercício de 2013 - PDE/2013, de
que trata a Resolução nº 703, de 13 de dezembro de 2012, pelo
remanejamento de recursos, no montante de R$ 140.000.000,00 (cen-
to e quarenta milhões de reais), e acréscimo do montante de R$
110.000.000,00 (cento e dez milhões de reais), a ser destinado ao
Programa FAT-INOVACRED, conforme detalhado no Anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODOLFO PÉRES TORELLY
Presidente do Conselho
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ANEXO

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE DEPÓSITOS ESPECIAIS DO FAT - EXERCÍCIO DE 2013 - PDE/2013
R$ 1,00

PROGRAMAS PDE APROVA-
DA PELA RE-
SOLUÇÃO Nº

703/2012

ALTERAÇÕES DE QUE TRATA A RESOLUÇÃO Nº 711/2013

R E M A N E J A M E N TO ACRÉSCIMO
DE NOVOS
RECURSOS

NOVA PDE/2013

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

(A) (B) (C) (D) (E) = (A+B -C+D)
FAT - PRÓ-INOVAÇÃO 14 0.000.000 - 14 0.000.000 - -

Programa de Apoio à Inovação Tecnológica da Empresa Nacional - FAT - PRÓ-INOVAÇÃO, com o objetivo de
estimular e desenvolver a capacidade inovadora e de geração de tecnologias nas empresas brasileiras, visando ampliar
sua competitividade e seu potencial exportador, criando novos empregos qualificados e incrementando a renda do
trabalhador, proporcionando, ainda, o surgimento e aplicação de tecnologias voltadas à melhoria da qualidade de vida
da população e à redução dos desequilíbrios regionais.

- Micros, Pequenas e Médias Empresas
140.000.000 - 140.000.000 - -

FAT - I N O VA C R E D - 14 0.000.000 - 11 0.000.000 250.000.000
Programa de Fomento à Inovação Tecnológica destinado ao financiamento de projetos de inovação tecnológica de
empresas que tenham como finalidade o aumento da competitividade para desenvolvimento sustentável dos negócios,
com geração de trabalho, emprego e renda.
- Micros e Pequenas Empresas - 100.000.0 0 0 - - 100.000.000
- Médias Empresas - 40.000.000 - 11 0 . 0 0 0 . 0 0 0 150.000.000

RESOLUÇÃO Nº 712, DE 22 DE MAIO DE 2013

O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Traba-
lhador - CODEFAT, no uso das competências que lhe confere o art.
19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e em face do que
estabelece o inciso IV do art. 3º da Seção II do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução nº 596, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Deliberar pela aprovação da Prestação de Contas do
FAT, em processo unificado, relativa ao exercício de 2012.

RODOLFO PÉRES TORELLY
Presidente do Conselho e

Conselheiro Titular Representante do MTE

MANOEL JOAQUIM DE CARVALHO FILHO
Conselheiro Suplente Representante do MF

ROGÉRIO NAGAMINE
Conselheiro Suplente Representante do MPS

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA
Conselheira Titular Representante do MAPA

JOÃO LUIZ GUADAGNIN
Conselheiro Suplente Representante do MDA

PAULO LIBERGOTT
Conselheiro Titular Representante do BNDES

QUINTINO MARQUES SEVERO
Conselheiro Titular Representante da CUT

SÉRGIO LUIZ LEITE
Conselheiro Titular Representante da Força

Sindical

FRANCISCO CANINDÉ PEGADO DO
N A S C I M E N TO

Conselheiro Titular Representante da UGT

GERALDO RAMTHUN
Conselheiro Titular Representante da NCST

JOÍLSON ANTÔNIO CARDOSO DO
N A S C I M E N TO

Conselheiro Titular Representante da CTB

LINDOLFO LUIZ DOS SANTOS NETO
Conselheiro Titular Representante da CGTB

LUIGI NESE
Conselheiro Titular Representante da CNS -

Serviços

SEBASTIÃO ANTUNES DUARTE
Conselheiro Suplente Representante da CNTur

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ

PORTARIA Nº 50, DE 23 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e com
fulcro no Art.1º da Portaria 3.118 de 03/04/1989 e considerando o
que consta do processo 46212.000075/2013-29, inclusive a anuência
dos empregados, devidamente homologada pelo Sindicato da Classe,
resolve:

Conceder autorização à empresa SENGÉS PAPEL E CE-
LULOSE LTDA., CNPJ Nº 43.014.521/0007-04, estabelecida à Rua
Luiz José Sguário, nº 127, no município de Sengés, no Estado do
Paraná, para o trabalho em turnos ininterruptos, inclusive aos do-
mingos e feriados civis e religiosos, nos setores constantes no pro-

cesso, pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar da publicação desta
Portaria, renovável por igual período, devendo o respectivo pedido de
renovação ser formulado 03 (três) meses antes do término da presente
autorização. Outrossim, observa-se que a presente estará sujeita ao
cancelamento em caso de descumprimento das exigências constantes
na mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

NEIVO BERALDIN

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO
GRANDE DO SUL

PORTARIA No- 58, DE 20 DE MAIO DE 2013

O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no Es-
tado do Rio Grande do Sul Substituto, no exercício do cargo de
Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no Estado do Rio
Grande do Sul, tendo em vista o que consta no processo n.º
46218.011347/2012-85, nos termos do despacho exarado no processo
em epígrafe e usando da competência delegada pela Portaria SRT/N.º
02, de 25 de maio de 2006, publicada na Seção II do Diário Oficial
da União, de 30 de maio de 2006, alterada pela Portaria N.º 05, de 20
de novembro de 2008 e pela Portaria N.º 06, de 26 de janeiro de
2010.

HOMOLOGA o Quadro de Carreira Docente da Educação
Superior (QCDES) da Faculdade de Tecnologia SENAI Porto Alegre
- FATEC/RS, inscrita no CNPJ sob n.º 03.775.069/0066-20, situada à
Avenida Assis Brasil, n.º 8.450, Bairro Sarandi, em Porto Alegre -
RS, ficando expresso que qualquer alteração a ser feita no Quadro
dependerá de prévia aprovação desta Superintendência.

MARCO ANTÔNIO BALLEJO CANTO

com grande potencial de alavancar e contribuir para a consolidação
do desenvolvimento socioeconômico equilibrado, mesmo em distintas
condições territoriais.

O potencial de desenvolvimento oferece a oportunidade e o
desafio para a execução de ações capazes de equilibrar proteção ao
meio ambiente ao seu uso economicamente sustentável, com respeito
aos costumes regionais, viabilizando grandes avanços na inclusão
social e na distribuição da riqueza.

É neste contexto que o Plano Nacional de Turismo 2013-
2016 se insere como referência para a política pública setorial do
turismo, que deve ter como perspectiva a efetivação do potencial da
atividade para um desenvolvimento econômico sustentável, ambien-
talmente equilibrado e socialmente inclusivo.

Para realizar esses propósitos, a implementação do Plano
pressupõe um conjunto de diretrizes apresentado a seguir.

1.1) Geração de Oportunidades de Emprego e Empreende-
dorismo

O setor de serviços, em franca expansão no país, é es-
tratégico na geração de emprego e renda. Nesse contexto, o turismo
se destaca por possuir baixo custo de investimento por unidade de
emprego criado, além de proporcionar uma grande diversidade de
postos de trabalhos com diferentes níveis de formação. A própria
natureza da atividade, intensiva no uso de recursos humanos, a qua-
lifica como uma importante ferramenta de fomento para o trabalho.

Tendo em vista o desenvolvimento da atividade turística e os
megaeventos programados, e principalmente o legado deixado por
eles, o Plano Nacional de Turismo se compromete com ações que
facilitem o acesso formal ao trabalho, a proteção à renda e o fomento
ao empreendedorismo.

1.2) Participação e Diálogo com a Sociedade
O planejamento do turismo no Brasil vem se pautando em

um modelo de gestão pública descentralizada e participativa que pro-
move a integração entre as diversas instâncias de governo - de modo
intersetorizado - e as representações da sociedade civil atuantes no
turismo, incluindo os diferentes setores da cadeia produtiva da ati-
vidade.

Este modelo atende à orientação do governo federal no que
se refere aos direitos da cidadania e a incorporação das representações
sociais. Nesse sentido, o modelo de gestão para o turismo é mantido
nesta versão do Plano Nacional de Turismo, de modo a legitimar e
subsidiar a ação ministerial, em conjunto com os atores, consolidando
o Sistema Nacional de Turismo.

O modelo da gestão descentralizada deve comportar, ainda,
os princípios da publicidade, transparência e do controle social como
direcionadores estratégicos imprescindíveis para o amadurecimento
do setor turístico brasileiro. O Ministério do Turismo e demais órgãos
componentes do Sistema Nacional de Turismo seguem estas diretrizes
e reconhecem a importância de trabalhar e divulgar as informações de
forma clara e objetiva, tanto para auxílio das decisões governamentais
como para aproximar a interlocução quanto aos planos, projetos,
ações e dados relativos ao setor turístico.

1.3) Incentivo à Inovação e ao Conhecimento
Em um mercado que se expande a cada dia, abrindo novas

fronteiras e oferecendo novos produtos, avançar na inovação constitui
uma premissa básica para o desenvolvimento sustentável da atividade.
O tema da inovação apresenta-se de forma transversal no setor de
turismo, nas ações governamentais e empresariais. Inovar é uma ação
primordial para o avanço da competitividade nos diversos segmentos
econômicos e se aplica a toda a cadeia produtiva. O ambiente tec-
nológico atualmente vivenciado em todo o mundo, as facilidades de
acesso à informação e a disputa internacional pela atenção e pre-
ferência do turista têm transformado o setor e a forma de interação
entre seus diversos atores.

O Ministério do Turismo reconhece a importância da ino-
vação para o crescimento do turismo e entende que é preciso fo-
mentá-la em todas as ações empreendidas pelos atores do setor, seja
na consolidação da rede de gestão em todo o país, no uso de tec-
nologias e ferramentas inovadoras para a promoção dos destinos, na
formatação de meios alternativos de interação e contato com os tu-
ristas, ou em pesquisa, produção de conhecimento e compreensão dos
comportamentos dos mercados.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 110, DE 23 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre o Plano Nacional de Turismo
2013-2016 - PNT, aprovado pelo Decreto
nº 7.994, de 24 de abril de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV,
da Constituição, e conforme o disposto no §3º, do art. 1º, do Decreto
nº 7.994, de 24 de abril de 2013, resolve:

Art. 1º O Plano Nacional de Turismo 2013-2016 - PNT,
aprovado pelo Decreto nº 7.994, de 24 de abril de 2013, será exe-
cutado na forma do Anexo, observado seu respectivo conjunto de
objetivos, diretrizes, metas e ações.

Art. 2º O Ministério do Turismo promoverá, periodicamente,
a avaliação da execução do PNT, podendo rever suas metas quando
houver alteração dos parâmetros que fundamentaram a sua elabo-
ração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GASTÃO DIAS VIEIRA

ANEXO

PLANO NACIONAL DE TURISMO 2013 - 2016
1) Diretrizes
A formulação e o planejamento de políticas públicas devem

ter como pressuposto a obtenção de resultados efetivos que se es-
tendam a toda a sociedade. Em um país com a dimensão e a com-
plexidade do Brasil, o turismo constitui uma atividade econômica

Ministério do Turismo
.



Nº 99, sexta-feira, 24 de maio de 2013 141ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013052400141

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1.4) Regionalização
Como parte da política estratégica que norteia o desenvol-

vimento turístico no país, a Regionalização é resultado de um pro-
cesso de planejamento descentralizado e compartilhado, iniciado em
2003, que resultou na estruturação e implementação de instrumentos
e ferramentas que têm permitido uma maior interlocução entre o
Ministério do Turismo e as 27 Unidades Federativas. Assim, como
resultado de uma ação integrada que tem evoluído ao longo de
2003/2012, o mapa turístico brasileiro conta atualmente com 3.635
municípios, organizados em 276 regiões turísticas. A avaliação re-
cente do Programa aponta para a necessidade de novos desafios,
notadamente no que diz respeito à construção de uma estratégia de
fortalecimento e posicionamento do turismo, a partir da organização
das regiões numa abordagem territorial aliada à gestão descentra-
lizada numa abordagem institucional e empresarial, para o desen-
volvimento e a integração do turismo no Brasil.

Reconhecer o espaço regional e a segmentação do turismo,
construído e implementado pelos próprios atores públicos e privados
nas diversas regiões do país, constitui uma estratégia facilitadora do
desenvolvimento territorial integrado. O Ministério do Turismo dá
continuidade ao Programa de Regionalização do Turismo - Roteiros
do Brasil, apoiando ações de fortalecimento institucional, promo-
vendo o planejamento, a qualificação e práticas de cooperação entre
os diferentes atores, públicos e privados, na busca da competitividade
dos produtos turísticos nas regiões.

2) Visão de Futuro
O Plano Nacional de Turismo 2013-2016 apresenta, como

visão de futuro, posicionar o Brasil como uma das três maiores
economias turísticas do mundo, até 2022.

Em 2011, segundo o World Travel & Tourism Council -
WTTC o setor do turismo brasileiro ocupava a 6ª posição, entre os
países, em geração de renda. Na projeção para 2022 da mesma ins-
tituição, o Brasil avançaria apenas uma posição, ficando na 5ª po-
sição. Este pode ser considerado um cenário tendencial.

Ciente das potencialidades do país, o Plano estabelece como
meta estratégica para o ano de 2022 (ano-marco do bicentenário da
Independência), que o Brasil venha a ocupar a 3ª posição. Para al-
cançar esta meta, será preciso planejar e implementar um conjunto de
políticas públicas e ações, em um esforço para alavancar e concretizar
o enorme potencial turístico do País.

Concorre, igualmente, para o alcance desta meta um ali-
nhamento favorável de variáveis, no período, tais como: retorno do
crescimento econômico nos países desenvolvidos; realização dos in-
vestimentos em infraestrutura; exposição mundial do Brasil pelos
megaeventos agendados; e uma taxa de câmbio mais favorável ao
turismo.

3) Objetivos Estratégicos
O período de 2002 a 2011 foi marcado pelo crescimento do

turismo no mundo e, particularmente, por um uma expansão con-
sistente da atividade no Brasil, consolidando-a como importante fonte
de geração de emprego e renda, além de canal de captação de divisas
externas. Os avanços podem ser traduzidos pelos números de em-
barques e desembarques domésticos, de empregos diretos e indiretos
gerados pelo setor, na ampliação dos investimentos públicos e pri-
vados realizados e nas divisas geradas.

Considerando o diagnóstico do setor e tendo como referência
as diretrizes que orientaram a elaboração deste Plano, identificam-se
cinco grandes objetivos a serem perseguidos no horizonte definido:

(i) incentivar o brasileiro a viajar pelo Brasil;
(ii) incrementar a geração de divisas e a chegada de turistas

estrangeiros;
(iii) melhorar a qualidade e aumentar a competitividade do

turismo brasileiro;
(iv) preparar o turismo brasileiro para os megaeventos; e
(v) promover o apoio à pesquisa, inovação e conhecimen-

to.
Para superar os desafios não desprezíveis colocados pelos

problemas diagnosticados, o Plano define ações, com base nos ce-
nários e proposições expressas no Documento Referencial Turismo no
Brasil 2011-2014. Para cada um dos objetivos apresentados são cons-
truídos indicadores, fixadas metas e elaboradas ações, com definição
dos resultados que se espera alcançar em 2016, sintetizando o esforço
a ser empreendido nos próximos anos pelo Ministério do Turismo, em
parceria com os atores do Sistema Nacional de Turismo.

Objetivo 1 - Preparar o turismo brasileiro para os megae-
ventos

Sendo o Brasil sede nos próximos anos de uma série de
megaeventos, dentre eles os maiores eventos esportivos mundiais,
como a Copa das Confederações em 2013, a Copa do Mundo de
Futebol 2014 e os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos, na cidade do Rio
de Janeiro em 2016, além da Jornada Mundial da Juventude Católica
em 2013, os desafios impõem esforços compartilhados pelos go-
vernos federal, estaduais e municipais além da sociedade civil or-
ganizada. Do ponto de vista do turismo, é preciso preparar toda a
cadeia produtiva para receber os turistas internacionais e o expressivo
aumento do fluxo doméstico de turistas durante o período dos even-
tos, qualificando os serviços e produtos turísticos que serão ofertados
a estes turistas nacionais e internacionais. Isto será fator decisivo para
a projeção da imagem do Brasil e para a consolidação do país como
destino turístico de excelência.

Além das grandes intervenções programadas por diversos
ministérios quanto aos temas estádios, mobilidade urbana, portos,
aeroportos e segurança pública, a ação do Ministério do Turismo visa
fomentar a ampliação e a modernização dos serviços turísticos nas
cidades-sede, melhorar a infraestrutura, incrementar a sinalização,
qualificar os serviços e promover os destinos turísticos brasileiros,
ações fundamentais para aproveitar a oportunidade da realização dos
megaeventos esportivos no Brasil.

Objetivo 2 - Incrementar a geração de divisas e a chegada de
turistas estrangeiros

O mercado internacional é sensível a um conjunto de fatores
que tem afetado a chegada de turistas estrangeiros ao Brasil nos
últimos anos, mantida em torno de cinco milhões e setecentos mil. No
entanto, a entrada de divisas vem crescendo no mesmo período,
indicando avanços na competitividade internacional do produto bra-
sileiro.

Por outro lado, o aumento do poder aquisitivo do brasileiro e
a valorização do real em relação ao dólar e ao euro tem levado uma
parcela cada vez maior de brasileiros a viajar ao exterior, elevando os
gastos fora do Brasil. Minimiza-se um pouco o bom momento eco-
nômico vivido pelo país e seu desempenho diante das últimas crises
financeiras internacionais, o que vem ampliando investimentos ex-
ternos na economia brasileira, aumentando o processo de interna-
cionalização das cadeias de empresas estrangeiras e trazendo ao mer-
cado nacional um grande número de viagens de negócio.

O desafio de ampliar a geração de divisas internacionais
precisa fazer frente a este cenário, isto é, equilibrar esta balança e
reduzir o déficit final sem dificultar o acesso do turista nacional às
viagens internacionais. Nesse sentido, as ações relacionadas ao in-
cremento de divisas devem não somente estar focadas no esforço de
ampliação da chegada de turistas e no aumento de gastos dos es-
trangeiros no Brasil, mas incentivar o turista brasileiro que vai ao
exterior a viajar mais pelo Brasil e, também, incorporar a perspectiva
da internacionalização de empresas turísticas nacionais, tornando pos-
sível a absorção de parte dos gastos dos brasileiros no exterior.

Objetivo 3 - Incentivar o brasileiro a viajar pelo Brasil
No período de 2002 a 2011, o turismo foi incorporado à

cesta de produtos consumidos pelo brasileiro. A estabilidade finan-
ceira e o aumento do poder aquisitivo contribuíram para o surgimento
de oportunidades para o brasileiro conhecer o país. Além disso, a
ampliação do número de rotas domésticas, o barateamento das pas-
sagens aéreas, o incentivo ao turismo rodoviário e marítimo e o
surgimento de meios alternativos para a compra de pacotes turísticos
(compras on-line e diretas, compras conjuntas, programas de mi-
lhagem, entre outros) ajudaram na popularização e no crescimento do
mercado interno para o turismo. As ações de promoção e apoio à
comercialização do turismo no mercado doméstico também tiveram
um papel importante nesta expansão.

Entretanto, ainda há um amplo mercado de consumo, que se
expande, a ser atendido. Grande parcela da crescente classe "C"
brasileira ainda fará sua primeira viagem e é papel do Ministério do
Turismo possibilitar que esse segmento compreenda que o turismo, o
lazer e a cultura podem, também, fazer parte de sua cesta de con-
sumo. Neste sentido, o turismo apresenta-se como ferramenta de
inclusão social, não somente do ponto de vista da geração de emprego
e renda no setor, como também da viabilização do conhecimento do
Brasil pelos brasileiros.

O turismo doméstico é, ainda, uma importante ferramenta
para reduzir efeitos da sazonalidade do turismo internacional, dis-
tribuindo a atividade turística de forma mais homogênea ao longo do
exercício.

Desta forma, é fundamental promover o aumento de viagens
com a inserção de novos grupos de consumidores até então excluídos
desse tipo de consumo, seja por propostas de programas sociais e de
oferta de produtos a custos acessíveis, seja derrubando o mito de que
o turismo é uma categoria de consumo exclusiva das elites nacionais
e estrangeiras.

A promoção do turismo brasileiro deve ter como foco a
consolidação da imagem do país, priorizando experiências positivas
de conhecimento, integração e valorização das riquezas naturais bra-
sileiras, para a difusão de um turismo qualificado, diversificado e
sustentável. Deve-se, ainda, basear as ações de promoção na iden-
tificação dos principais centros emissores internos e dos públicos-alvo
prioritários, sem, porém, excluir do escopo de comunicação novos
destinos e segmentos potenciais.

As ações deverão objetivar, em última instância, o fomento
do mercado interno, promovendo um número maior de produtos de
qualidade; o aumento das viagens domésticas; a promoção das regiões
brasileiras, por meio da diversidade cultural e natural, contribuindo
para a diminuição das desigualdades regionais; e o fortalecimento do
segmento de negócios e eventos ligados direta e indiretamente à
cadeia produtiva do turismo.

O desafio de incentivar o brasileiro a viajar mais pelo Brasil
apresenta-se essencial para o desenvolvimento consistente da ativi-
dade turística e, consequentemente, para a sustentabilidade dos em-
preendimentos, atrativos e serviços.

Objetivo 4 - Melhorar a qualidade e aumentar a compe-
titividade do turismo brasileiro

O mercado, atualmente, demanda cada vez mais o avanço em
processos de competitividade, colocando-se como um desafio para o
Brasil desenvolver o seu grande potencial turístico, no fortalecimento
do mercado interno, que garante a consolidação da atividade, e na
inserção expressiva do Brasil no mercado internacional. Aumentar a
competitividade do turismo no Brasil propiciará a geração de em-
prego e empreendedorismo com qualidade.

No período de 2007 a 2011, o Ministério do Turismo, em
parceria com o Sebrae e a Fundação Getúlio Vargas, desenvolveu
metodologia e pesquisa para identificação de destinos e regiões tu-
rísticas que tivessem papel de fomentadores do turismo, com base em
critérios de competitividade. Este trabalho resultou na definição de
uma matriz que permite a aferição de índices de competitividade do
turismo, por meio da análise de várias dimensões relacionadas com a
atividade e relevantes para o aprimoramento da experiência do turista
no destino.

Foram definidos 65 destinos turísticos no Brasil, sobre os
quais vem sendo aplicada, desde 2007, a metodologia que permite
avaliar o índice de competitividade de cada um deles. Como re-
sultado, é possível mostrar quais os setores onde é preciso realizar
investimentos e dedicar esforços para melhorar a capacidade com-
petitiva destes destinos.

Limitada inicialmente a sua aplicação aos 65 destinos, mais
adiante será possível expandir territorialmente a aplicação do estudo,
assim como passar do monitoramento da competitividade à ação de
melhorias dos indicadores, para atender aos sempre crescentes de-
safios.

4) Metas
As metas estão concatenadas com os objetivos estratégicos e

foram estabelecidas para o horizonte que se estende até o ano de
2016.

Meta 1 - Aumentar para 7,9 milhões a chegada de turistas
estrangeiros ao país.

As perspectivas para a chegada de turistas estrangeiros ao
Brasil no período 2013 a 2016 são mais promissoras do que as dos
últimos anos, apesar de ter havido crescimento. Espera-se uma re-
tomada, ainda que lenta, do crescimento econômico nos países cen-
trais, condição necessária para o aumento do fluxo emissor de tu-
rismo.

Duas outras importantes variáveis somam-se a este quadro: a
continuidade de crescimento de das economias dos países fronteiriços
e, em consequência, a continuidade do fluxo turístico deles oriundos,
e a realização dos megaeventos.

Este conjunto de fatores projeta uma taxa média de 8,03% ao
ano, de 2013 a 2016, atingindo cerca de 7,9 milhões de chegadas de
turistas estrangeiros no último ano do período. A expectativa para
2014 é superior a 2015, em razão da ocorrência da Copa do Mun-
do.

Meta 2 - Aumentar para US$10,8 bilhões a receita com o
turismo internacional até 2016.

Para o ingresso das receitas do turismo internacional, pro-
jetam-se taxas de crescimento de 11,69% ao ano para o período 2013
a 2016, superiores às do ingresso de turistas para o mesmo período.
Este forte crescimento reflete as expectativas favoráveis para 2013-
2016. Isto é, no quadriênio 2003/2006, o ingresso de turistas cresceu,
em média, 7,1% a.a., enquanto a receita cambial turística cresceu
21,25% ao ano; no período seguinte, 2007/2012, o número de turistas
cresceu 2,5% e a receita cambial 7,46% a.a.

Meta 3 - Aumentar para 250 milhões o número de viagens
domésticas realizadas até 2016.

O ambiente nacional favorável e o esforço do Ministério na
implementação da política nacional do turismo permitem projetar um
crescimento acelerado do setor até 2016. A continuidade do cres-
cimento da renda interna com uma maior equanimidade distributiva e
o avanço da infraestrutura turística, principalmente em razão dos
megaeventos, aliados a uma gestão descentralizada e compartilhada
pelos entes do Sistema Nacional de Turismo, possibilitam que as
viagens domésticas alcancem o número de 250 milhões em 2016.

Meta 4 - Elevar para 70 pontos o índice médio de com-
petitividade turística nacional até 2016.

Um dos temas mais relevantes nas agendas de políticas pú-
blicas mundiais e em evidência em diversos setores, a competiti-
vidade, é um aspecto sensível ao dinamismo do mercado, princi-
palmente quando pensada no cenário do turismo. A tarefa de ampliá-
la ou mesmo mantê-la está ligada à capacidade dos destinos turísticos
em renovar seus recursos, criar novos produtos e mercados e realizar
um fluxo contínuo de inovações.

Considerando a multissetorialidade da atividade turística, o
cumprimento desta meta está ligado ao esforço do conjunto das ati-
vidades relacionadas com o setor, de forma cooperada e integrada,
cujo escopo é proporcionar ao turista uma experiência positiva. Dessa
forma, projeta-se para o período 2013 a 2016 um crescimento total de
16,67% no índice médio de competitividade, correspondente a uma
média de 3,93% ao ano.

Meta 5 - Aumentar para 3,6 milhões as ocupações formais
no setor de turismo até 2016.

O setor de turismo é estratégico na geração de emprego e
renda e se destaca por possuir baixo custo de investimento por uni-
dade de emprego criado e, também, demanda uma grande diversidade
de postos de trabalhos, com diferentes requisitos de formação, em
praticamente todos os níveis. É esperado que, dentre os legados a
serem deixados pelos megaeventos e do impulso nas atividades eco-
nômicas correlatas, haja uma expansão no estoque total de empregos
no setor de aproximadamente 800 mil pessoas ocupadas até 2016,
elevando o estoque total de 2,78 para 3,59 milhões de empregos
formais, representando um crescimento anual de 6,64%, e elevando
de 0,27 para 0,6 milhões o número de empreendedores individuais.

5) Ações
O Plano Nacional de Turismo apresenta um conjunto de

ações representadas por ações estratégicas que deverão ser apoiadas
ou implementadas pelo Ministério do Turismo, em conjunto com os
diversos atores do setor de turismo, de modo a superar os desafios e
atingir as metas estabelecidas.

As ações estão agrupadas por objetivo e orientação estra-
tégica, mantendo uma relação direta com os resultados a serem al-
cançados e os indicadores a eles associados. O detalhamento de cada
ação alinha os objetivos estratégicos com a operação de cada unidade
responsável no Ministério do Turismo, em permanente interação com
os seus diversos parceiros.

5.1) Conhecer o Turista, o Mercado e o Território
5.1.1) Desenvolver estudos e pesquisas sobre a atividade

turística
O Sistema de Informações Turísticas consiste em um con-

junto de informações estatísticas e gerenciais relacionadas à atividade
turística no Brasil, obtidas por meio da realização de estudos, pes-
quisas e compilação de dados oficiais secundários.

Finalidade: Atuar em consonância com os principais órgãos
oficiais produtores de estatísticas, visando à consolidação da pro-
dução de dados sobre o turismo; avançar na elaboração da Conta
Satélite do Turismo; e subsidiar políticas públicas e privadas re-
lacionadas ao planejamento e desenvolvimento do setor turístico bra-
sileiro.
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5.1.2) Implantar plataforma interinstitucional de dados
Formalização e legitimação da existência de um grupo de

cooperação interministerial entre detentores de registros administra-
tivos e produtores de dados vinculados às atividades turísticas no
Brasil.

Finalidade: Garantir a colaboração entre os diferentes órgãos
para a utilização conjunta e coerente dos dados estatísticos sobre a
atividade turística no Brasil e garantir o avanço das ações do Mi-
nistério do Turismo rumo a um sólido sistema de estatística de tu-
rismo do Brasil e a construção da Conta Satélite de Turismo - CST,
conforme expresso nas Recomendações Internacionais de Estatísticas
de Turismo - RIET2008, da Organização Mundial de Turismo - OMT
e do Projeto de Harmonização de Estatística de Turismo dos Países
do Cone Sul.

5.1.3) Implementar sistema de inteligência
Existem diversos sistemas de informação utilizados pelo

MTur, demais Ministérios, Secretarias estaduais e municipais de Tu-
rismo que não interagem entre si, ou seja, não há a chamada in-
teroperabilidade dos sistemas.

Finalidade: Criar um repositório de conhecimento intraor-
ganizacional a partir da integração dos diversos sistemas de infor-
mação utilizados pelo MTur, demais Ministérios, Secretarias estaduais
e municipais de Turismo, permitindo a obtenção de dados e in-
formações (estruturados ou não), a extração, armazenamento, mi-
neração, criação e a socialização do conhecimento.

5.2) Estruturar os Destinos Turísticos
5.2.1) Apoiar o desenvolvimento das regiões turísticas
Existem diversos sistemas de informação utilizados pelo

MTur, demais Ministérios, Secretarias estaduais e municipais de Tu-
rismo que não interagem entre si, ou seja, não há a chamada in-
teroperabilidade dos sistemas.

Finalidade: Criar um repositório de conhecimento intraor-
ganizacional a partir da integração dos diversos sistemas de infor-
mação utilizados pelo MTur, demais Ministérios, Secretarias estaduais
e municipais de Turismo, permitindo a obtenção de dados e in-
formações (estruturados ou não), a extração, armazenamento, mi-
neração, criação e a socialização do conhecimento.

5.2.2) Apoiar a elaboração e a implementação dos planos de
desenvolvimento turístico

Organização dos investimentos públicos para o desenvol-
vimento da atividade turística, através de processos de planejamento
das regiões turísticas priorizadas pelos estados e municípios par-
ticipantes, por meio de intervenções públicas integradas a serem im-
plantadas de forma que o turismo venha a constituir uma verdadeira
alternativa econômica geradora de emprego e renda.

Finalidade: Promover a estruturação de forma sustentável
dos municípios, regiões turísticas e estados brasileiros de forma a
qualificar a oferta turística nacional, promovendo o desenvolvimento
econômico e a geração de emprego e renda.

5.2.3) Melhorar a infraestrutura turística
Apoiar os investimentos de infraestrutura turística para per-

mitir a expansão da atividade e a melhoria da qualidade do produto
para o turista nas diversas regiões do país.

Finalidade: Desenvolver o turismo nas regiões onde exista
oferta e demanda, provendo os destinos de infraestrutura turística
adequada para a expansão da atividade e melhoria dos produtos e
serviços ofertados.

5.2.4) Mensurar a competitividade nos destinos turísticos
Implementação de metodologia de avaliação do estágio de

desenvolvimento e competitividade dos destinos turísticos brasileiros.
Emprega-se o conceito de competitividade de forma a oferecer aos
destinos a capacidade de se autoanalisar e, assim, planejar e de-
senvolver vantagens competitivas.

Finalidade: Apoiar a estruturação e gestão de destinos tu-
rísticos brasileiros no desenvolvimento de competências relacionadas
à competitividade.

5.2.5) Estruturar os segmentos turísticos priorizados
Formulação, coordenação, acompanhamento e articulação de

políticas públicas para o ordenamento e desenvolvimento dos seg-
mentos turísticos, assim como promoção e apoio a estudos e pes-
quisas acerca da oferta e da demanda turística segmentada, espe-
cialmente os idosos, os jovens, as pessoas com deficiência ou com
mobilidade reduzida e outros públicos segmentados como lésbicas,
gays, bissexuais e transexuais (LGBT); fortalecimento dos arranjos
institucionais e setoriais relacionados aos segmentos turísticos de
oferta e demanda; e apoio à estruturação ou reposicionamento e à
estruturação de produtos turísticos com foco nos segmentos de de-
manda e de oferta, agregando valor a estes produtos.

Finalidade: Apoiar o ordenamento e a consolidação dos seg-
mentos turísticos nas regiões turísticas brasileiras, de modo a dar
identidade a produtos turísticos, minimizar os efeitos da sazonalidade
e aumentar e diversificar a oferta turística no mercado doméstico e
internacional.

5.2.6) Melhorar a sinalização, a acessibilidade e os Centros
de Atendimento aos Turistas nas cidades-sede da Copa do Mundo

Promoção da acessibilidade em equipamentos, atrativos e
serviços turísticos, com adaptação dos espaços, mobiliários e equi-
pamentos, das edificações, dos serviços de transporte e dos dispo-
sitivos, sistemas e meios de comunicação e informação.

Finalidade: Promover condições para visitação aos atrativos
turísticos com segurança e autonomia por pessoas com deficiência ou
com mobilidade reduzida, de modo a universalizar a experiência
turística.

5.3) Fomentar, Regular e Qualificar os Serviços Turísticos
5.3.1) Cadastrar os prestadores de serviços turísticos
Cadastro unificado dos prestadores de serviços turísticos para

cumprimento da Lei 11.771/2008, realizado em parceria com os ór-
gãos delegados de turismo das Unidades da Federação, além de ações
de promoção da importância do cadastramento para a legalização e
qualificação da atividade turística no país.

Finalidade: Promover o cadastramento das empresas, equi-
pamentos e profissionais do setor, como estratégia de incentivo à
formalização dos prestadores de serviços turísticos.

5.3.2) Fiscalizar os serviços turísticos
Monitoramento da qualidade e legalidade da prestação dos

serviços turísticos. Objetiva-se fomentar o cumprimento dos marcos
regulatórios do setor turístico por meio de edição de normativos que
estabelecerão condutas a serem seguidas pelos prestadores, comi-
nando-se, inclusive, penalidades aplicáveis àqueles que descumprirem
os preceitos das referidas normas, as quais consistirão desde a apli-
cação de multa até a interdição do estabelecimento prestador.

Finalidade: Garantir a formalidade e legalidade na prestação
dos serviços turísticos no Brasil.

5.3.3) Classificar e certificar os serviços e equipamentos
turísticos

Estabelecimento de padrões e normas de qualidade, eficiên-
cia e segurança na prestação de serviços turísticos, por meio do
Sistema Brasileiro de Classificação de Meios de Hospedagem, além
da definição de referenciais de qualidade para as demais atividades de
prestação de serviços turísticos, previstos na Lei 11.637/2007.

Finalidade: Melhorar a qualidade e consequente competi-
tividade dos equipamentos e serviços turísticos, visando o aperfei-
çoamento dos agentes atuantes em toda a cadeia produtiva do setor.

5.3.4) Capacitar e qualificar profissionais e gestores do setor
de turismo

Qualificação dos profissionais e gestores turísticos, por meio
de ações relacionadas ao desenvolvimento de metodologias, conteú-
dos, ferramentas tecnológicas e pedagógicas para o aprimoramento e
atualização das competências profissionais e do fomento à oferta de
cursos de aperfeiçoamento em diferentes áreas do conhecimento. A
ação prevê ainda o incentivo à formação de mão de obra para o
primeiro emprego no setor, por meio da articulação com instituições
públicas, em particular Ministério da Educação e Ministério do Tra-
balho e Emprego, de acordo com a demanda do mercado de trabalho
do turismo.

Finalidade: Melhorar a qualidade dos serviços prestados ao
turista e aumentar a empregabilidade e competência dos profissionais
por meio da qualificação.

5.3.5) Incrementar as linhas de financiamento à Iniciativa
Privada

Desenvolvimento de parcerias com as instituições financei-
ras, entidades privadas e órgãos públicos, buscando a ampliação dos
recursos e a adequação de linhas de crédito e outros instrumentos
financeiros direcionados para o financiamento das atividades dos
prestadores de serviços turísticos e público final. Os recursos, in-
clusive os oriundos do FUNGETUR, são alocados às atividades pro-
dutivas, por meio de linhas de crédito operadas pelas instituições
financeiras federais.

Finalidade: Disponibilizar financiamento ao setor produtivo
do turismo e melhorar as condições de acesso ao crédito.

5.3.6) Implementar o apoio ao fomento público à pesquisa,
inovação e conhecimento

Apesar da importância do turismo para a economia do país,
os recursos disponíveis para desenvolvimento de pesquisa, inovação e
conhecimento são escassos e limitados em comparação com outros
setores da economia como agricultura, saúde, construção civil. Atual-
mente, os fomentos estão direcionados mais para bolsa de pesquisa
individual (CNPq, CAPES, FAPs) e projetos individuais de pesquisa
( C N P q / FA P / F I N E P ) .

Finalidade: Implementar programa contínuo de fomento pú-
blico para o desenvolvimento de pesquisa, inovação e conhecimento
pelos Programas de Pós-Graduação reconhecidos e recomendados pe-
la CAPES, pelos institutos sem fins lucrativos, e para empreendi-
mentos privados, bem como, apoiar a inserção da inovação na Leis
nºs 11.196/2005 e 10.093/2004.

5.3.7) Atração de investimentos e questões tributárias
Criação de conjunto de informações para orientação sobre

onde investir em equipamentos turísticos no Brasil e divulgação para
potenciais investidores nacionais e internacionais. Apoio à preparação
de empreendedores nacionais para a captação de investimentos. Ava-
liação dos impactos tributários nos negócios de turismo e articulação
com os entes federativos para adequação destas questões, buscando
maior competitividade do setor, principalmente em relação à disputa
com outros destinos internacionais na atração de investimentos e na
oferta de produtos que favoreçam a escolha do Brasil como destino
turístico.

Finalidade: Aumentar o volume de investimentos privados
no setor de turismo no Brasil.

5.3.8) Qualificação profissional para melhoria da qualidade
dos serviços a serem ofertados aos turistas que estarão visitando o
País durante as Copas das Confederações e do Mundo e instituição de
metodologia de cursos de qualificação profissional

Buscando elevar a competitividade do País como destino
turístico, foi instituído, em parceria com o Ministério da Educação,
Programa de qualificação profissional para o setor de turismo - PRO-
NATEC TURISMO, com critérios e diretrizes que visam à melhoria
da qualidade dos serviços a serem ofertados aos turistas nas cidades
sedes da Copa do Mundo, entornos e destinos turísticos consolidados
nacional e internacionalmente.

O Programa divide-se em três linhas de ação:
(i) PRONATEC COPA na EMPRESA - instituído para os

empresários e trabalhadores que atuam na cadeia produtiva do tu-
rismo. Tem por finalidade aperfeiçoar os profissionais que trabalham
no setor turístico, com cursos ministrados, preferencialmente, dentro
do local de trabalho e em horários compatíveis com as atividades
desempenhadas. O público em cada um dos municípios será iden-
tificado pelas Secretarias Estaduais e Municipais de Turismo, estas
para as doze cidades sedes, juntamente com empresários e asso-
ciações representativas do setor;

(ii)PRONATEC COPA - qualificação profissional para suprir
necessidades de mão de obra do setor de turismo em cada um dos
municípios participantes do PRONATEC TURISMO, a serem iden-
tificadas pelas Secretarias Estaduais de Turismo juntamente com em-
presários e associações representativas do setor; e

(iii)PRONATEC COPA SOCIAL - qualificar jovens em si-
tuação de vulnerabilidade e promover sua inserção no mercado de
trabalho do turismo, em parceria com o SESI, no âmbito do Projeto
Vira Vida.

Para a qualificação profissional de públicos específicos e de
cursos não contemplados pelo PRONATEC TURISMO serão cons-
truídos, com a participação dos principais atores do setor de turismo,
metodologia, planos de cursos e conteúdos customizados às espe-
cificidades de cada público.

Finalidade: Ofertar 240 (duzentos e quarenta) mil vagas de
cursos de qualificação profissional até a Copa do Mundo, de maneira
a elevar a qualidade e hospitalidade na prestação de serviços aos
turistas, permitindo deixar como legado dos grandes eventos que o
Brasil sediará, em especial a Copa do Mundo, a boa imagem do País
como destino competitivo, e instituir metodologia de qualificação de
públicos adicionais ao Programa PRONATEC TURISMO, que in-
tegrarão a Política Nacional de Qualificação Profissional.

5.4) Promover os Produtos Turísticos
5.4.1) Realizar campanhas de promoção do turismo interno
Realização de campanhas publicitárias para promoção do

turismo interno, que incentivem os brasileiros a viajar mais pelo país,
colocando a cultura de viajar na cesta de consumo da população
brasileira, privilegiando períodos de baixa ocupação hoteleira, fe-
riados, finais de semana e férias. A promoção nacional do turismo
engloba ações de propaganda e publicidade de forma a consolidar a
imagem do país como destino seguro, qualificado, diversificado e
sustentável, fomentando o mercado interno e as ações de promoção
das regiões brasileiras, de forma a contribuir para a diminuição das
desigualdades regionais.

Finalidade: Incentivar o brasileiro a viajar mais pelo Brasil e
fomentar o turismo doméstico, objetivando o aumento do fluxo tu-
rístico interno.

5.4.2) Apoiar eventos de comercialização
Participação e apoio do Ministério do Turismo em eventos

intrínsecos, temáticos, geradores de fluxo turístico e de apoio à co-
mercialização, com o objetivo de divulgar e agregar valor à imagem
do destino turístico brasileiro, possibilitando assim o aumento de
empregos, de renda e o incremento do fluxo turístico nacional.

Finalidade: Aumentar as viagens dos brasileiros pelo país,
melhorar a qualidade e elevar a competitividade dos eventos e pro-
dutos turísticos brasileiros.

5.4.3) Realizar ações de apoio à comercialização do produto
turístico brasileiro no mercado interno

Desenvolvimento de ações que visam promover o aumento
de viagens, por meio da inserção de novos grupos de consumidores,
particularmente jovens, trabalhadores e idosos, seja por meio de pro-
gramas sociais e de projetos que busquem a redução de preços de
produtos turísticos, visando driblar a sazonalidade nacional. Esta ação
se dá em articulação com os órgãos estaduais e municipais de tu-
rismo, operadores de turismo, agente de viagens e prestadores de
serviços turísticos que incentivem o processo de comercialização tu-
rística. Também em ações promocionais em websites, redes e mídias
eletrônicas, eMobile, APP, entre outras ferramentas de tecnologia de
informação.

Finalidade: Incentivar a cadeia de distribuição do turismo,
promover a inserção de novos grupos de consumidores, ampliar e
diversificar os produtos turísticos ofertados e dinamizar os fluxos
turísticos domésticos.

5.4.4) Realizar mostra dos produtos e roteiros turísticos
Realização de mostra dos produtos e roteiros turísticos bra-

sileiros, aberta ao público, com a participação dos órgãos estaduais de
turismo das 27 Unidades da Federação, na busca de apoiar a pro-
moção e a comercialização dos diversos destinos nacionais, con-
gregando operadores e fornecedores dos vários tipos de serviços tu-
rísticos.

Finalidade: Ampliar, fortalecer e renovar canais de distri-
buição dos produtos turísticos nacionais, proporcionando condições
iguais de divulgação, apresentação, promoção e comercialização,
principalmente dos novos produtos e roteiros turísticos desenvolvidos
segundo diretrizes do Programa de Regionalização do Turismo, a fim
de aumentar a competitividade do turismo brasileiro, diversificar a
oferta e gerar maior fluxo de viagens pelo Brasil.

5.4.5) Fortalecer a estratégia de promoção internacional do
turismo brasileiro

Formulação, implementação e execução de ações de pro-
moção comercial dos produtos, serviços e destinos turísticos bra-
sileiros no exterior, apoiadas em uma ferramenta de gestão capaz de
determinar a adequada estratégia de marketing tradicional e eletrônica
(websites, redes e mídias sociais, eMobile, APP), estudo sobre o
comportamento do consumidor (real e potencial para o visitar o Bra-
sil) e orçamento destinado para cada mercado; além de analisar a
atuação dos competidores do Brasil no mercado internacional.

Finalidade: Posicionar o Brasil como destino competitivo no
mercado internacional e como opção factível no imaginário do con-
sumidor, visando ampliar a entrada de divisas, a chegada de turistas
estrangeiros, assim como o tempo de permanência e o gasto médio
dos mesmos no território nacional.

5.4.6) Apoiar a realização de eventos de fortalecimento ao
desenvolvimento turístico

Fortalecimento das políticas públicas do desenvolvimento e
da promoção do turismo interno, bem como de ações capazes de
contribuir para: I - gerar novos empregos e ocupações, a fim de
proporcionar melhoria na distribuição de renda e na qualidade de vida
das comunidades; II - valorizar, conservar e promover o patrimônio
cultural, natural e social com base no princípio da sustentabilidade;
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III - estimular processos que resultem na criação e qualificação de
produtos turísticos que caracterizem a regionalidade, genuinidade e
identidade cultural do povo brasileiro, e IV - estimular a inovação na
concepção de novos produtos turísticos bem como no processo de
promo-comercialização (estratégias de websites, redes e mídias so-
ciais, eMobile, APP, entre outros).

Finalidade: Apoiar eventos de fortalecimento ao desenvol-
vimento turístico, de caráter tradicional e de notório conhecimento
popular, que comprovadamente contribuam para promoção, fomento e
inovação dos processos da atividade turística do destino.

5.4.7) Articular junto às demais esferas de governo sobre a
necessidade de uma reavaliação dos encargos tributários

A carga tributária praticada no país é um fator de relevância
quando se trata da competitividade da atividade turística no Brasil, e
a sua redução pode contribuir para elevar a colocação do país no
ranking de competitividade do Fórum Econômico Mundial.

Finalidade: Articular junto às demais esferas de governo
sobre a necessidade de reavaliação dos encargos tributários sobre
atividade turística, objetivando a sua redução.

5.5) Estimular o Desenvolvimento Sustentável da Atividade
Tu r í s t i c a

5.5.1) Combater a exploração de crianças e adolescentes na
cadeia produtiva do turismo

Divulgação de conteúdos vinculados a objetivos sociais de
interesse público, com caráter educativo, informativo, de mobilização
ou de orientação social, destinado fundamentalmente aos prestadores
ou usuários de serviços turísticos. O conteúdo da ação refere-se à
prevenção e ao enfrentamento da exploração sexual de crianças e
adolescentes nos equipamentos turísticos.

Finalidade: Dar publicidade às informações de utilidade pú-
blica que visem à prevenção e ao enfrentamento da exploração de
sexual de crianças e adolescentes na cadeia produtiva do turismo.

5.5.2) Integrar a produção associada na cadeia produtiva do
turismo

Integrar a produção local à cadeia produtiva do turismo por
meio de ações de promoção e comercialização, apoio a projetos para
o desenvolvimento de atividades turísticas, criação de metodologias
inovadoras e de incentivo à formação de redes que garantam a sus-
tentabilidade das iniciativas locais.

Finalidade: Contribuir para a diversificação da oferta com o
incremento de diferencial competitivo de destinos e roteiros turís-
ticos.

5.5.3) Fomentar o turismo de base comunitária
Fomento e apoio a projetos ou ações para o desenvolvimento

local e sustentável do turismo, por meio da organização e qualificação
da produção, melhoria da qualidade dos serviços, incentivo ao as-
sociativismo, cooperativismo, empreendedorismo, formação de redes,
estabelecimento de padrões e normas de atendimento diferenciado e
estratégias inovadoras, para inserção destes produtos na cadeia pro-
dutiva do turismo, particularmente, com relação a produtos e serviços
turísticos de base comunitária com representatividade da cultura local,
valorização do modo de vida ou defesa do meio ambiente.

Finalidade: Promover a qualificação e a diversificação da
oferta turística, com a geração de trabalho e renda e a valorização da
cultura e do modo de vida local.

5.6) Fortalecer a Gestão Descentralizada, as Parcerias e a
Participação Social

5.6.1) Fortalecer a gestão do turismo no Brasil
Sensibilização e mobilização dos atores sobre a importância

da descentralização, participação e integração das políticas públicas
do setor, apoio e fortalecimento ao Sistema Nacional de Turismo, que
abrange os órgãos oficiais e instâncias de governança estaduais, mu-
nicipais, regionais e macrorregionais, a partir do Conselho Nacional
de Turismo. Este processo deve ocorrer por meio de ações de pla-
nejamento e capacitação institucional, com vistas inclusive aos pre-
parativos para realização da 1ª Conferência Nacional de Turismo.

Finalidade: Fortalecer a gestão descentralizada do turismo no
Brasil, a partir da articulação dos entes que integram o Sistema
Nacional de Turismo, na representatividade das três esferas de go-
verno, a iniciativa privada e o terceiro setor, entendida como uma
estratégia necessária para implementar a política e o Plano Nacional
de Turismo.

5.6.2) Definir modelos referenciais de infraestruturas de ges-
tão para as Organizações Públicas de Turismo (OPT)

A realidade das infraestruturas disponíveis e dos modelos de
gestão adotados pelas OPTs estaduais e municipais remete para a
necessidade de apoiar os gestores públicos no atendimento/adequação
de requisitos mínimos, que possam assegurar a execução e a im-
plementação das ações definidas pelo MTur.

Finalidade: Buscar o atendimento de requisitos mínimos para
a execução e implementação das ações definidas pelo MTur, por meio
de modelos referenciais disponibilizados aos gestores estaduais e mu-
nicipais.

5.6.3) Ampliar a cooperação internacional em turismo
Coordenação e apoio às atividades do Ministério do Turismo

em organismos internacionais, na realização de prospecção e difusão
de melhores práticas internacionais para subsidiar a elaboração de
políticas nacionais e no assessoramento de missões internacionais,
bem como gerir demandas e ofertas de cooperação técnica em tu-
rismo, formuladas pelo governo federal ou por outros países.

Finalidade: Fortalecer a posição da política internacional e
institucional brasileira no cenário turístico mundial.

5.7) Promover a Melhoria de Ambiente Jurídico Favorável
Desenvolvimento de estudos, envolvendo parceiros públicos

e privados, voltados a identificar os pontos de estrangulamento, no
ambiente jurídico institucional, que travam o desenvolvimento de
empreendimentos turísticos no Brasil, bem como elaboração de pro-
posições de melhorias.

Finalidade: Promover alterações normativas no ordenamento
jurídico brasileiro, capazes de melhorar o ambiente de negócios e
estimular investimentos no setor turístico.

6) Disposições Finais
A) Implantação do Plano: Agenda Estratégica do Turismo e

os PNTs em Ação
Como estratégia central para o alcance dos objetivos e metas

previstas neste documento, assim como para orientar as diversas ati-
vidades nele elencadas, estabeleceram-se dois caminhos integrados de
planejamento e de implementação de políticas para o turismo bra-
sileiro: uma "Agenda Estratégica do Turismo Brasileiro" e a ela-
boração de documentos de caráter executivo denominados "PNTs em
Ação".

A.1) Agenda Estratégica do Turismo Brasileiro 2013/2022
Com o sentido de introduzir uma visão de longo prazo ao

processo de planejamento do turismo no país, a partir do presente
Plano Nacional do Turismo 2013-2016, e com base nas suas diretrizes
e orientações, bem como considerando os demais documentos de
referência pertinentes, será desenvolvida em 2013 a "Agenda Es-
tratégica do Turismo Brasileiro, para o horizonte de 2013/2022".

A Agenda será um documento de orientação estratégica e de
proposição de ações táticas, para a implementação de um conjunto de
políticas públicas voltadas ao desenvolvimento do turismo no país. A
referida Agenda deverá orientar, em termos concretos e objetivos, as
escolhas estratégicas a serem feitas, bem como a formulação de pla-
nos de ação para o setor, a partir dessas escolhas.

A cada edição do Plano Nacional do Turismo, a Agenda será
revista observando-se um horizonte de planejamento de 10 anos, a
partir da data de elaboração de cada PNT.

A.2) PNTs em Ação
Para dar consequência objetiva ao Plano Nacional do Tu-

rismo e à Agenda Estratégica do Turismo brasileiro 2013/2022, do-
cumentos de caráter executivo serão elaborados, os "PNTs em Ação",
considerando duas abordagens principais:

A.2.1) Abordagem Temática
A abordagem temática considera os grandes temas como:

parques nacionais, turismo de litoral, turismo cultural, turismo de
saúde, turismo esportivo, parques temáticos, dentre outros, como ma-
cro ambientes de negócios.

A premissa, para uma atuação focada nos macro ambientes
de negócio, sustenta-se na compreensão de que é neles que as opor-
tunidades se concretizam. É, também, onde os interesses da cadeia do
turismo podem ser conciliados e potencializados, em função dos ob-
jetivos comuns.

Tal abordagem permite identificar, de forma integrada, as
forças e fraquezas presentes ficando evidente a necessidade da ação
governamental e, assim, medidas de políticas públicas podem ser
editadas e implementadas de forma mais assertiva e consistente.

A.2.2) Abordagem Transversal
A abordagem transversal representa a estratégia de se com-

preender o turismo, e atuar sobre ele, a partir de uma visão integrada
dos elos de sua cadeia produtiva. Vale dizer: é uma abordagem vol-
tada ao universo do turismo no País, com proposição de políticas
públicas que possam impactar, positivamente, um elo especifico da
cadeia ou mesmo vários de seus elos.

B) Monitoramento e Avaliação
O dinamismo e a transversalidade típicos da atividade tu-

rística demandam um consistente conjunto de práticas e ferramentas
que auxiliem o monitoramento e a avaliação sistemática, permanente
e tempestiva do setor, nos âmbitos internacional e nacional, visando
comparar e melhorar o posicionamento estratégico e competitivo bra-
sileiro no mercado turístico mundial, bem como analisar seus po-
tenciais e suas perspectivas de desenvolvimento.

Neste sentido, a Política e o Plano Nacional do Turismo
2013-2016 terão seus indicadores, objetivos e ações devidamente mo-
nitorados e avaliados, por meio da ampliação das ferramentas e sis-
temas de informações turísticas que permitam o acompanhamento de
seus resultados orçamentários e de suas vertentes de eficácia, efi-
ciência e efetividade das políticas definidas.

Além das novas ferramentas, modelos e sistemas previstos, a
Política e o Plano Nacional do Turismo 2013-2016 demandam a
continuidade do acompanhamento de importantes bases de dados e
indicadores da atividade em nível macro, tais como: movimento tu-
rístico receptivo e emissivo; atividades turísticas e seus efeitos sobre
o balanço de pagamentos; e efeitos econômicos e sociais advindos da
atividade turística, indicadores estes previstos inclusive na Lei nº
11.771/08, que dispõe sobre a Política Nacional de Turismo.

A sistemática de monitoramento da Política e do Plano Na-
cional do Turismo 2013-2016 prevê a apresentação e divulgação dos
principais resultados obtidos a órgãos colegiados que compõem o
Sistema Nacional de Turismo, sobretudo ao Conselho Nacional de
Turismo - CNT e ao Fórum Nacional de Secretários e Dirigentes
Estaduais de Turismo - FORNATUR, bem como ao Comitê Inter-
ministerial de Facilitação Turística - CIFaT, de acordo com os temas
pertinentes e as competências regimentais de cada um dos cole-
giados.

Os procedimentos de monitoramento e avaliação deverão
ainda estar em consonância com as diretrizes de Governo, sendo para
tanto norteados pelo princípio da publicidade da Administração Pú-
blica e pelas diretrizes da Lei do Acesso à Informação (Lei nº 12.527,
de 18 de novembro de 2011), buscando viabilizar a divulgação e a
consulta a documentos e informações de interesse público, contri-
buindo para o pleno exercício da democracia no país.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA Nº 405, DE 22 DE MAIO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.019007/2013-65, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Empresa de
Transportes Andorinha S/A para redução de freqüência mínima da
prestação do serviço regular de transporte rodoviário interestadual de
passageiros Presidente Prudente (SP) - Nova Esperanca (PR) V. P.
Afonso, prefixo 08-0503-00, para 2 (dois) horários semanais, por
sentido, todos os meses do ano.

Art. 2º Determinar à autorizatária sob regime especial de
operação que comunique aos usuários do serviço acerca da redução
da frequência mínima, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
de sua efetiva implantação, conforme o art. 8º da Resolução nº 597,
de 2004.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA Nº 407, DE 23 DE MAIO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no que dispõe o art. 15, § 1º, da Resolução nº. 442/2004
e o art. 78-C da Lei nº. 10.233/2001;

CONSIDERANDO o que consta da Deliberação nº 88, de 03
de maio de 2013, e do Processo n° 50500.002232/2013-62;

CONSIDERANDO a necessidade de instauração de processo
administrativo ordinário para apuração de irregularidades praticadas
pela Empresa Santo Antônio Transporte e Turismo Ltda., que pode
resultar na revogação da autorização especial do Serviço Brasília
(DF) - Águas Lindas de Goiás (GO), prefixo nº 12-0440-75; e

CONSIDERANDO que a população de Águas Lindas de
Goiás (GO), em razão do caráter essencial dos serviços de transporte
interestadual semiurbanos de passageiros, não pode aguardar a con-
clusão do processo administrativo ordinário para apuração das ir-
regularidades, cujo regular procedimento demandará, no mínimo, 120
(cento e vinte) dias, DETERMINA, cautelarmente, que:

Art. 1° À Empresa Santo Antônio Transporte e Turismo
Ltda. paralise suas operações no Bairro denominado Jardim Pinheiro
IV, no serviço Brasília (DF) - Águas Lindas de Goiás (GO), prefixo
nº 12-0440-75, a partir de 30/05/2013.

Parágrafo único. A Empresa Santo Antônio Transporte e
Turismo Ltda. deverá manter suas operações no Bairro denominado
Jardim Pinheiro I e Jardim Pinheiro II, no serviço Brasília (DF) -
Águas Lindas de Goiás (GO), prefixo nº 12-0440-75, de forma a
prestar um serviço adequado, nos termos da legislação vigente.

Art. 2° À Empresa TAGUATUR - Taguatinga Transporte e
Turismo Ltda. opere o serviço de transporte coletivo de passageiros
no bairro denominado Jardim Pinheiro IV, nas ligações Brasília (DF)
- Águas Lindas de Goiás (GO), Taguatinga (DF) - Águas Lindas de
Goiás (GO) e Ceilândia (DF) - Águas Lindas de Goiás (GO), no
itinerário definido no Processo n° 50500.002232/2013-62, a partir de
30/05/2013, de forma a prestar um serviço adequado, nos termos da
legislação vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

Ministério dos Transportes
.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

RETIFICAÇÃO

Na Portaria PG n°260, de 17/4/2013, anexo, publicada no Diário Oficial da União nº 74 de 18/4/2013, Seção 1,
onde se Lê:

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
Quant.
CC/FC

Quant.
CC/FC

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE
1 Procurador-Chefe FC 02 1 Procurador-Chefe FC 02
1 Chefe de Gabinete CC 01 1 Chefe de Gabinete CC 01
1 Assessor CC 01 1 Assessor CC 01
1 Função de Confiança FC 02 1 Assistente Nível II FC 02

1 Assistente Nível II FC 02
ASSESSORIA JURÍDICA DO PROCURADOR-CHEFE ASSESSORIA JURÍDICA

1 Assessor-Chefe CC 02 1 Assessor-Chefe CC 02
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

1 Assessor- Chefe CC 03 1 Assessor- Chefe CC 03

Leia-se:

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
Quant.
CC/FC

Quant.
CC/FC

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO/CE
1 Procurador Chefe FC 02

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE
1 Procurador-Chefe FC 02
1 Chefe de Gabinete CC 01 1 Chefe de Gabinete CC 01
1 Assessor CC 01 1 Assessor CC 01
1 Função de Confiança FC 02 1 Assistente Nível II FC 02

1 Assistente Nível II FC 02

ASSESSORIA JURÍDICA DO PROCURADOR-CHEFE ASSESSORIA JURÍDICA DO PROCURADOR-CHEFE
1 Assessor-Chefe CC 02 1 Assessor-Chefe CC 02

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
1 Assessor- Chefe CC 03 1 Assessor- Chefe CC 03

PLENÁRIO

DECISÕES DE MAIO DE 2013

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N.º 0.00.000.001387/2012-63
RELATOR: CONSELHEIRO NACIONAL JARBAS SOARES JÚ-
NIOR
REQUERENTE: AGUINALDO FENELON DE BARROS - PRO-
CURADOR-GERAL DE JUSTIÇA/PE

DECISÃO
(...)Diante do exposto, julgo extinto o presente feito pela

manifesta perda de seu objeto, nos termos do art. 43, inciso IX, alínea
"b", do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico, determinando o imediato retorno dos autos do processo ad-
ministrativo disciplinar ao Ministério Público do Estado de Pernam-
buco para os fins previstos no art. 9º, X, da Lei Complementar
Estadual nº 12/941, ou seja, para que o Procurador-Geral de Justiça
do Estado de Pernambuco exerça a sua atuação conforme a lei es-
pecífica, observando o relatório final elaborado pela Corregedoria
local (fls. 825/840).

JARBAS SOARES JÚNIOR
Conselheiro Nacional

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0.00.000.000089/2009-51
REQUERENTE: LUIZ PEREIRA CARLOS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

DECISÃO
(...)Diante de todo o exposto, determino o arquivamento do

presente feito, com fulcro no art. 43, inciso IX, alínea "b", e no art.
36, § 1º, do Regimento Interno deste Conselho Nacional do Mi-
nistério Público.

Dê-se a devida baixa e comunique-se.

JARBAS SOARES JÚNIOR
Relator

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO DE PRA-
ZO Nº 0.00.000.001005/2012-00
RELATORA: CONSELHEIRA TAÍS SCHILLING FERRAZ
REQUERENTE: MAYZA MORGANA CHAVES TORRES

DECISÃO
Conforme pedido formulado pela requerente, Sra. Mayza

Morgana Chaves Torres, à fl. 113, e competência fixada pelo art. 46,
incisos IX, alínea "b", do Regimento Interno deste Conselho, ho-
mologo o pedido de desistência e determino, após as providências de
praxe pela Secretaria Processual, o arquivamento da presente Re-
presentação por Inércia ou por Excesso de Prazo.

TAÍS SCHILLING FERRAZ

Relatora

PROCESSO N° 0.00.000.000094/2013-40

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCES-

SO DE PRAZO

RELATOR: CONSELHEIRO ALMINO AFONSO FERNANDES

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE COQUEI-

ROS

REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NO ESTADO

DE SANTA CATARINA

DECISÃO

(...)Findo prazo, em 24/04/2013, sem qualquer manifestação

de sua parte no sentido de prosseguir com o feito, determino o

arquivamento dos presentes autos, nos termos do artigo 43, IX, "b",

do RICNMP.

ALMINO AFONSO

Relator

Ministério Público da União
.

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 111, DE 14 DE MAIO DE 2013

Altera dispositivos da Resolução nº 107, de
04 de setembro de 2012, do CSMPT, de 28
de fevereiro de 2008, que dispõe sobre o
Regimento Interno da Corregedoria do Mi-
nistério Público do Trabalho e dá outras
providências.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO, no exercício da competência prevista no art. 98,
inciso I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e
considerando o que consta do Processo CSMPT nº
08130.003886/2012, resolve:

Art.1º Alterar os incisos VI e XX do art. 3º da Resolução nº
107/2009, que passam a ter a seguinte redação:

"Art. 3º .....................................................................................
VI - designar, preferencialmente, dentre os inscritos na lista

referida no inciso V e mediante rodízio, membros para comporem as
comissões de inquérito. NR

....................................................................................................

XX - designar, por portaria, 3 (três) membros vitalícios e de
classe igual ou superior à do indiciado, para compor comissão de
inquérito administrativo, indicando o respectivo Presidente. NR"

...................................................................................................
Art. 2º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação.

LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO
Presidente do Conselho

CONSELHEIROS:

HELOISA MARIA MORAES REGO PIRES
Vi c e - P r e s i d e n t e

JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO

OTAVIO BRITO LOPES
Revisor

GUSTAVO ERNANI CAVALCANTI DANTAS
Relator

EDUARDO ANTUNES PARMEGGIANI
Conselheiro Secretário

RONALDO CURADO FLEURY

PROCURADORIAS REGIONAIS
1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 118, DE 20 DE MAIO DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
REP 000149.2013.01.003/2 - 302, instaurado a partir de relatório de
fiscalização, elaborado pelo Ministério do Trabalho e Emprego, en-
caminhado a esta Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª Região -
Procuradoria do Trabalho no Município de Campos dos Goytacazes,

para investigar a prática de irregularidades trabalhistas perpetradas
por OUTSIDE PROPAGANDA LTDA e RANGEL E AZEREDO
MIDIA EXTERNA E PUBLICIDADE LTDA - ME, relativas à apre-
sentação de documentos ao MTE, formalização do pagamento de
salário, atraso no pagamento de salário, pagamento de salário inferior
ao piso, registro de emprego, anotação da jornada de trabalho;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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Instaurar o Inquérito Civil nº 000149.2013.01.003/2 - 302,
em face de OUTSIDE PROPAGANDA LTDA e RANGEL E AZE-
REDO MIDIA EXTERNA E PUBLICIDADE LTDA - ME. Presidirá
o inquérito a Procuradora do Trabalho THAIS BORGES DA SILVA,
que poderá ser secretariado pelos servidores Carlos Eduardo Jacintho
Lobo e Eduardo Xavier de Souza, Analistas Processuais.

THAIS BORGES DA SILVA

4ª REGIÃO

OPORTARIA Nº 596, DE 22 DE MAIO DE 2013

O Procurador do Trabalho, ao final subscrito, no uso das
atribuições legais e institucionais que lhe são conferidas, conside-
rando

O teor de denúncia protocolizada, em 25/03/2013, sob o
número 002926, noticiando a ocorrência de assédio moral e irregular
manuseio de produtos químicos no âmbito do Hotel Embaixador
Ltda., com inscrição no CNPJ sob o nº 92.788.165/0001-98, e en-
dereço na Rua Jerônimo Coelho, 354, Porto Alegre/RS, CEP
90010.240;

que a prática denunciada, em tese, viola o disposto nos
artigos 1º, incisos III e IV, 3º, inciso IV, e 7º, todos da Constituição
Federal, bem como outros dispositivos legais contidos na Conso-
lidação das Leis do Trabalho - CLT e Normas Regulamentadoras em
matérias de saúde e segurança no trabalho;

que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem ju-
rídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, estabelecendo que, dentre outras, é sua função ins-
titucional promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos dos artigos 127,
caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal;

que ao Ministério Público da União cabe promover o in-
quérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos
constitucionais e de outros interesses individuais indisponíveis, ho-
mogêneos, sociais, difusos e coletivos, nos moldes do artigo 6º, inciso
VII, alíneas "a" e "d", da Lei Complementar nº 75/93 e artigo 8º, § 1º,
da Lei nº 7.347/85;

que ao Ministério Público do Trabalho compete instaurar
inquérito civil e outros procedimentos administrativos, para assegurar
a observância dos direitos sociais dos trabalhadores, conforme o ar-
tigo 84, inciso II, da Lei Complementar nº 75/93, promovendo a ação
civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para a defesa de
interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais cons-
titucionalmente garantidos, na forma do artigo 83, inciso III, da Lei
Complementar nº 75/93;

a necessidade de prosseguir a investigação, com o objetivo
de apurar os fatos noticiados e a ocorrência de lesão que justifique a
atuação do Ministério Público, resolve:

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL contra Hotel Embaixador
Ltda., a fim de apurar os fatos denunciados em toda a sua extensão,
visando à observância do ordenamento jurídico e à tutela dos in-
teresses ou direitos que ao Ministério Público do Trabalho incumbe
defender;

II - Determinar a formação dos autos do INQUÉRITO CI-
VIL, com a juntada desta Portaria e das peças que formam os autos
da Representação nº 001049.2013.04.000/4

III - Determinar a afixação desta portaria no local de cos-
tume nesta Procuradoria Regional do Trabalho e a sua publicação no
Diário Oficial.

VIKTOR BYRUCHKO JUNIOR

20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 271, DE 23 DE MAIO DE 2013

Inquérito Civil n.° 000613.2013.20.000/2.
Representado: Usina São José do Pinheiro
Ltda. Tema(s): 09.06.01. Anotação e Con-
trole da Jornada

O Ministério Público do Trabalho, pelo Procurador do Tra-
balho que ao final subscreve, com fundamento nos arts. 127 e 129,
inciso III, da Constituição da República; arts. 5º, inciso III, alínea "e",
6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei Com-
plementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 09.06.01. Ano-
tação e Controle da Jornada, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor SILVANA PEREIRA SANTOS para
atuar como secretário;

JOSÉ ADÍLSON PEREIRA DA COSTA

PORTARIA Nº 272, DE 23 DE MAIO DE 2013

Inquérito Civil no- 000617.2013.20.000/8
Representado: Eleto, Fernandes Salmeron
Tema(S): 07.04.01. Trabalho com idade In-
ferior a 16 anos

O Ministério Público do Trabalho, pelo Procurador do Tra-
balho que ao final subscreve, com fundamento nos arts. 127 e 129,
inciso III, da Constituição da República; arts. 5º, inciso III, alínea "e",
6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei Com-
plementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 07.04.01. Trabalho
com idade Inferior a 16 anos, resolve:

1)Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2)
2) Designar o servidor SILVANA PEREIRA SANTOS para

atuar como secretário;

JOSÉ ADÍLSON PEREIRA DA COSTA

TC-008.037/2013-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Denilson Botelho da Cruz e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Mato Grosso
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.099/2013-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Classius Ferreira da Silva e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.102/2013-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Felipe Alexandre Lima Fernandes dos Santos e outros
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do Espírito
Santo - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.107/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alda Roberta Torres e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 8 . 11 6 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Isabel Ferreira do Nascimento e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 8 . 11 7 / 2 0 1 3 - 6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Armando Alexandre Costa de Castro e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.133/2013-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alvaro Arthur da Silva Cordeiro e outros
Órgão/Entidade: Superior Tribunal Militar - JM
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.748/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aidalice Ramalho Murta e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sul de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.752/2013-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Bruno Carpegiane Ornelas Deles
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Norte de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.760/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriano Alves Azevedo e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.764/2013-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexandre Sandri Capucho e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Vale do São
Francisco - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.775/2013-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexandre Dias Lins e outros
Órgão/Entidade: Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pes-
soal de Nível Superior - Mec
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.781/2013-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alessandra Pereira Gouveia e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL/MG
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.787/2013-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cláudia Maria da Silva Vieira e outros
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do Piauí -
MEC

Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.792/2013-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carlos Alexandre Oliveira de Souza e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e
Mucuri - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

PLENÁRIO

EXTRATO DA PAUTA Nº 17(EXTRAORDINÁRIA PÚBLICA)
Sessão em 29 de maio de 2013, às 10h

Resumo do processo incluído em pauta, para apreciação e
julgamento pelo Plenário, na Sessão Extraordinária Pública, de forma
unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105, 130, 141, §§ 1º ao 5º,
e 143 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 155/2002,
com alterações promovidas pela Resolução nº 195/2006.

PROCESSO UNITÁRIO

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE

TC-006.617/2013-1
Apensos: TC-006.168/2013-2, TC-005.566/2013-4, TC-
006.024/2013-0, TC-006.156/2013-4, TC-006.108/2013-0, TC-
005.938/2013-9, TC-010.010/2013-0, TC-006.007/2013-9, TC-
039.981/2012-6, TC-006.194/2013-3, TC-042.451/2012-4, TC-
006.941/2013-3, TC-041.496/2012-4, TC-006.231/2013-6, TC-
042.048/2012-5, TC-006.150/2013-6, TC-005.940/2013-3, TC-
043.406/2012-2 e TC-042.205/2012-3
Natureza: Prestação de Contas do Governo da República
Unidade: Presidência da República
Interessado: Congresso Nacional
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 27 de maio de 2012.
MARCIA PAULA SARTORI

Subsecretária do Plenário

1ª CÂMARA

EXTRATO DA PAUTA Nº 17 (ORDINÁRIA)
Sessão em 28 de maio de 2013, às 15h

Resumo dos processos incluídos em pauta, para apreciação e
julgamento pela 1ª Câmara, na Sessão Ordinária Pública, em relação
ou de forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105, 130,
141, §§ 1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela Re-
solução nº 246/2011.

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-006.639/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ana Maria Palheta Gonzalez e outros
Órgão/Entidade: Ministério da Educação (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.027/2013-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Eliezer da Cunha Siqueira
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
da Paraíba
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.032/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adilso de Campos Garcia e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Mato Grosso do Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

Tribunal de Contas da União
.
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TC-010.793/2013-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adilson Alves de Sousa e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.798/2013-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Domingos Savio Nunes de Lima e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.799/2013-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andrey Maquiné Bezerra e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.804/2013-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Pedro Barbosa Vieira Neves
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto -
MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.856/2013-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adman Câmara Soares Lima e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.858/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adailton Francisco das Neves e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.863/2013-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Amanda Giselly Argemiro Alves e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.864/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aurenice Pontes Loio Vaz e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.880/2013-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Clarissa Campello Ramos
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Vale do São
Francisco - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.887/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Artur Angelo Alcântara de Assis e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL/MG
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.890/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Leandro do Carmo Quintão
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do Espírito
Santo - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.894/2013-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Edson Rosa Francisco de Souza e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do
Sul - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.907/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Heloisa Mirelle Costa Monteiro e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.993/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Monica Diniz Carneiro Pena
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas
Gerais - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.995/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antinea D´ Oliveira Mourão e outros
Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná -
MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 0 4 5 / 2 0 1 3 - 2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Rosilea Maria Roldi Wille
Órgão/Entidade: Ministério da Educação (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 0 4 9 / 2 0 1 3 - 8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: João Batista Nunes
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do Piauí -
MEC

Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 0 5 1 / 2 0 1 3 - 2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Edelson Ramos de Andrade
Órgão/Entidade: Fundação Joaquim Nabuco - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 0 6 0 / 2 0 1 3 - 1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Emmanuel Freitas Atallah e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro -
UNIRIO - MEC

Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 1 2 9 / 2 0 1 3 - 1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Cornelio da Silva e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul -
MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 2 1 7 / 2 0 1 3 - 8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Demostenes Rodrigues da Silva e outros
Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná -
MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 2 4 4 / 2 0 1 3 - 5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Iracilda Francisca Alves Amâncio
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 2 7 3 / 2 0 1 3 - 5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jesuina Marques Jordão e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia -
MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 2 7 4 / 2 0 1 3 - 1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ciro Jeronimo da Silva e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 2 9 6 / 2 0 1 3 - 5
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Iracy Araújo Alexandre
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Campina Grande - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 3 1 8 / 2 0 1 3 - 9
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Valentina Ferraresi Custódio
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos -
MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 3 2 5 / 2 0 1 3 - 5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Aurilena Machado da Silva e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 3 4 4 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Geralda Genalda Cavalcante Villarim
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Campina Grande - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 3 4 7 / 2 0 1 3 - 9
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Cleuse Pacheco da Costa e outros
Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná -
MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 3 9 5 / 2 0 1 3 - 3
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Elisabeth Abranches Serrão Jorge e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 3 9 6 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Therezinha de Jesus Souza
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Lavras - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 4 2 4 / 2 0 1 3 - 3
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Bernadete Benígno Bentes e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 4 7 3 / 2 0 1 3 - 4
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Dina da Costa Teixeira
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso -
MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 5 3 4 / 2 0 1 3 - 3
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Guiomar dos Santos Mota
Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 6 0 8 / 2 0 1 3 - 7
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Rosane Corsini Silva Nogueira
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Mato Grosso do Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 6 1 3 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Leandro Rodrigues Alves Diniz e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Integração Latino-Ameri-
cana
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 6 2 0 / 2 0 1 3 - 7
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Ana Paula dos Santos Soares
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas
Gerais - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 6 2 6 / 2 0 1 3 - 5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Jader Bôsco Gomes
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas
Gerais - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 6 2 8 / 2 0 1 3 - 8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Juliana Vilela Lourençoni
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas
Gerais - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 6 5 9 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Haroldo Torquato Junior
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Pernambuco
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 6 7 1 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carlos Henrique Patusco e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do
Sul - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 7 2 7 / 2 0 1 3 - 6
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Régis Marcus de Sousa
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 7 3 2 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Mioni Thieli Figueiredo Magalhães de Brito e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 7 3 4 / 2 0 1 3 - 2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Caio Filipe Costa Barros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 7 3 5 / 2 0 1 3 - 9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aline Dantas de Araujo Damore e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte -
MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
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T C - 0 11 . 7 4 8 / 2 0 1 3 - 3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jose Dias de Assunção Neto e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Tocantins - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.766/2012-2
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/RJ
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-000.939/2012-9
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Ministério das Comunicações
Interessados: Rogarcino Dantas e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.634/2012-8
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.289/2012-7
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.143/2013-0
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Ministério do Turismo
Interessada: Procuradoria da República no Estado de Goiás
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.768/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Órgão: Câmara dos Deputados
Interessados: Alcides Robson Ferreira e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.779/2013-2
Natureza: Atos de Admissão
Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - MA-
PA
Interessados: Barbara Eckstein e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.818/2013-8
Natureza: Atos de Admissão
Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento em SP
Interessados: Adriano Perrelli Pestana de Castro e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.974/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Ministério dos Transportes
Interessados: Jose Sylvio Valerio Santos e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.990/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do DNIT nos Estados de
Goiás e DF
Interessados: Evaldo Monteiro Martins da Costa e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.991/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do DNIT no Estado de
Pernambuco
Interessados: Avelina Maria Fernandes Brandão e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 0 7 9 / 2 0 1 3 - 4
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Piauí
Interessados: José Edison Mouta e Pedro Gonçalves Vilarinho Filho
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 1 5 2 / 2 0 1 3 - 3
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento na Paraíba
Interessado: Luciano Jorge Pereira
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 2 9 7 / 2 0 1 3 - 1
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do DNIT no Estado de
Pernambuco
Interessado: Clayton Pacheco Albuquerque
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 3 3 1 / 2 0 1 3 - 5
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Ministério dos Transportes
Interessados: Adjalme da Silva e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 4 0 9 / 2 0 1 3 - 4
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento na Bahia
Interessados: Antonio Bispo da Silva e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 4 4 7 / 2 0 1 3 - 3
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento na Paraíba
Interessados: Hemano Costa e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 4 7 6 / 2 0 1 3 - 3
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento em MG
Interessados: Affonso Jose Pontello e Joaquim de Almeida Viana
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.449/2002-7
Natureza: Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Es-
pecial)
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Tucano - BA
Recorrente: Gildasio Penedo Cavalcanti de Albuquerque
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 8 . 9 5 3 / 2 0 11 - 5
Natureza: Recurso de Reconsideração
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Jurema - PE
Recorrente: Erlene Cássia Lucena de Arandas
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.786/2010-4
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São José de Caiana - PB
Interessados: Prefeitura Municipal de São José de Caiana - PB; Tri-
bunal de Contas do Estado da Paraiba
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.873/2009-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Silvanópolis - TO
Responsáveis: Paschoal Bayon das Graças Pedreira e São Bento
Construtora Ltda. Me
Advogados constituídos nos autos: Murillo Duarte Porfírio Di Oli-
veira - OAB/TO 4348 B; Rafael Moreira Mota - OAB/DF 17.162;
David Grunbaum Ambrogi - OAB/DF 25.055.

TC-027.044/2012-2
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz - MS
Interessado: Ministério Público Federal - RJ
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-029.528/2010-0
Natureza: Pedido de Reexame (em Aposentadoria)
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Santa
Catarina - Mec
Interessados: Alcides Vieira de Almeida e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-031.103/2012-0
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgão: Superintendência Estadual da Funasa na Bahia
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-032.283/2012-1
Natureza: Prestação de Contas - Exercício de 2011
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/RN
Responsável: Denize Lins de Oliveira
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-041.450/2012-4
Natureza: Prestação de Contas - Exercício 2011
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa em MG
Responsáveis: Marcelo Libanio Coutinho e Ronaldo Cerqueira Li-
ma
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-041.761/2012-0
Natureza: Pedido de Reexame (em Pensão Civil)
Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do Ministério da
Fazenda No Acre
Interessadas: Jorgete Alves Pereira e outras
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-000.961/2007-2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Helena Isumi Suetsugu

Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Marília/SP -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.683/2010-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Oscar Sebastião Leão
Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.781/2012-3
Apenso: TC 010.047/2010-7 (REPRESENTAÇÃO)
Natureza: Relatório de Levantamento
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar - MA; Se-
cretaria Federal de Controle Interno - CGU/pr; Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.097/2013-7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Júlio César Cavalcante Silva; Maria dos Passos Go-
mes
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/AL
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.350/2009-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: José Carlos Teixeira Coelho de Magalhães
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.640/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Álvaro Matias de Andrade; Antônio Luiz de Carvalho;
Antônio Macena da Silva; Armando Marques Rodrigues; Bartolomeu
Ramos de Souza; Edivaldo Sérgio Ferreira de Lima; Ednaldo Ma-
rinho dos Santos; Eudes Gomes da Silva; Jonas Lourenço de Oliveira;
José Monteiro Bispo; João Elias Barbosa; Lindolfo Walter de Lucena;
Luiz Generino de Santana; Manoel Antonio do Nascimento; Manoel
João dos Santos; Manoel Luiz Gonzaga; Nivaldo da Silva Santos;
Pedro Alexandre da Silva Neto; Reginaldo Cirino Ferreira; Valdemiro
Celestino dos Santos
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa em Pernam-
buco
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.756/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Edith Alves Tavares
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/RJ
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.535/2013-9
Natureza: Representação
Interessada: Latina Motors Comércio Exportação e Importação Lt-
da.
Órgão/Entidade: Ministério da Saúde
Advogado constituído nos autos: Denise Le Fosse (OAB/SP
230.595); Luiz Roberto Buzolin Júnior, (OAB/SP 236.866)

TC-007.921/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Suzana Luchese Yoshida
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/MT
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.948/2013-1
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Neuza Martinha Soria; Neuza Martinha Soria
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Paraná
Advogado constituído nos autos: não há

TC-007.990/2013-8
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Abigail Almeida França; Anna Maria Alves França;
Dalila Almeida França; Davi Almeida França; Elizabeth Reis Trin-
dade; Levy Almeida França; Maria Vitoria Sa Nunes
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Maranhão
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.053/2013-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Clarissa Celso de Bem; Diego Fontoura Mendes Ri-
veiro; Sonia Mara Machado Rocha
Entidade: Hospital Cristo Redentor S.A. - MS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.203/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Paula Klesener; Celio de Oliveira Matias Filho;
Osni Borges dos Santos; Renata Teixeira Festa
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT No Paraná - DR/PR
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.205/2013-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Abmael de Almeida Aguiar; Adrivanderson Costa Lo-
pes; Alderino dos Santos Silva Ribeiro; Antoniel Santos Cruz; Ari-
clenes Nunes Pereira; Arthur Renato Sousa Silva; Augusto Cesar
Santos Lopes; Daniel Gomes da Costa; Devid Copofil Pereira Amo-
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rim; Diego Gomes Silva; Djalma Vieira Dantas Junior; Dourisvaldo
Silva Correa; Edson Machado de Melo Neto; Elenilson Neves Fer-
reira; Elias Barreto Silva; Eligelson Quirino Fonseca; Enio Sousa
Silva; Erasmo Marcelino Costa Borges; Everton Pereira de Oliveira;
Fabio Serrao Gomes; Filadelfio Tavares Rego Neto; Francisco Marcio
Costa da Silva; Francisco Rodrigo Santiago dos Santos; Francisco da
Silva Furtado; Francisco das Chagas Brito de Sousa; Georcisaelton
Lima Azevedo; Givanildo de Oliveira Lima; Harlyson Bruno Viegas
Borges; Hugo Leonardo Lima da Silva; Jadiel Martins Sampaio; Ja-
queline Rodrigues; Jeanderson Mendes Lima; Joao Mendes de Souza;
Joao Vitor Ribeiro de Souza; Jonatha Roniere Silva de Jesus; Josafa
da Conceicao; Jose Antonio Costa Silva; Jose Luiz Oliveira de Brito;
Jose Torres Silva Neto; Jose Vitoriano da Silva Filho; Laercio Ma-
cedo e Silva; Leonardo Torres Goncalves; Leovane Costa Sousa;
Manoel Ribeiro Lima Junior; Marcio Fernando Martins Penha; Mar-
conys Sales Sousa; Marcos Aurelio Cantanhede Pereira; Nailson Me-
deiros Lima; Paulo Mendes Sousa; Ricardo Nascimento Maranhao;
Rodrigo Mendes Santos; Rogerio de Lima Neres; Ruan Vitor Veiga
Pinheiro; Sidney de Souza Lima; Stenio Filipe dos Santos Vital;
Thiago Henrique Gomes Costa; Thiago Lopes Macedo; Vilssiano de
Souza Melo; Vinicius Moreno Vieira; Walison Sa Furtado; Wenneson
Rogerio dos Santos de Jesus; Wesley de Oliveira Dias
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Maranhão - DR/MA
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.251/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adao Soares da Silva; Hodeises Jose da Silva Dou-
rado
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa do Acre
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.417/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Vera Angélica Oliveira Menezes Macedo
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/SE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.454/2013-2
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Caroline de Aquino Carvalho; Caroline de Aquino Car-
valho; Dener de Castro Maldonado; Fabricio Troch Soares; Fabricio
Troch Soares; Karina de Aquino Carvalho; Karina de Aquino Car-
valho; Leandro de Castro Maldonado; Maria Caroline Mathias de
Lima; Maria Maura da Costa Roriz Soares; Maria Nogueira França;
Natália de Castro Maldonado; Neide Vilela Gaudioso; Zilda Fraga de
Aquino Carvalho; Zilda Fraga de Aquino Carvalho
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Mato Gros-
so do Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.480/2013-3
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Creusa Maria Alves da Silva
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Paraná
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.939/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Gilberto Gabaldo; Gilberto Gabaldo; Helvio Bertolozzi
Soares
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/PR
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.267/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Carlos Luiz Soares
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/RS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.654/2013-5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Celia Beatriz Copatti Ferreira; Claudia Araujo de Oli-
veira; Izaureolina da Costa Silva; Nair Jordano Brega; Nely Martins
Ferreira
Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.085/2013-0
Natureza: Representação
Responsáveis: Hospital Cristo Redentor S.A. - MS; Hospital Fêmina
S.A. - MS
Interessado: Vinhas e Pessôa Advogados - RS
Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. - MS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.263/2013-6
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Camila Almeida Cutrim; Heremil Pereira Costa; Jose
Raimundo Diniz; Larissa Oliveira Lima; Luiz Gonçalves Pereira;
Manoel Candido Pereira de Andrade; Maria Jose Cutrim de Paula;
Maria Regina Nina Rodrigues; Maria da Natividade Martins; Maria
do Socorro Santos Farias; Raimundo Nonato de Jesus Maciel Nunes;
Raul Moreira Mendonça; Sidia Regina Passos de Sousa
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/MA
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.619/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Edna Maria Salazar Magalhaes
Órgão: Ministério da Saúde (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.776/2013-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriano Ernesto Kappke; Alexandre Panzarini Filho;
Anderson Jose Rocha da Silva; Andre Luiz Moreira de Araujo; Bruno
Rafael Diego Mesquita; Carla Sene de Freitas; Christiane de Oliveira
Goveia; Claudia Sanches Martorelli; Daise Rita Menk dos Santos;
Danielle Carlos Moreira; Danielle Samapaio Silva; Elcilea da Silva
Oliveira Martins; Elza Teresa Costa Domingos; Elzilene Pereira da
Silva Marinho de Sousa; Girlene Gundel Coelho; Jucivando Sarges
Ribeiro; Juliana Xavier de Moura; Juliene Batista Rodrigues; Lus-
cleide Nazareno Mota; Maisa Martins Alves; Marcele de Azevedo
Cardozo; Marcelo Kong; Marcelo Yamada Paes; Maria Betania Qui-
rino; Nivia Pereira de Melo Guimarães; Paola Moraes Ribeiro Cabral;
Pedro Peres da Silva; Rachel do Socorro Lavocat de Queiroz; Ro-
gerio Severiano Dutra; Romualdo Moura Silva Junior; Ronaldo da
Silva Santos; Ronivon Ruthes; Rosangela Simon Rodrigues Fonseca;
Ruy Flavio Monteiro Toledo; Sara Azevedo dos Santos; Suedy Ro-
drigues Chaaves; Thais Helena Salgado Galrao Alsina Grau
Órgão: Ministério da Saúde
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.796/2013-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Juliana Correa Pereira; Moacyr Jose Winck Junior
Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde - MS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.874/2013-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Anny Michely Gomes Salaro Ribeiro; Sonara Machado
de Azevedo; Vania Gomes da Silva
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Mato Grosso -
DR/MT
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.882/2013-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexander Simoes de Jesus; Hercules Lima de Me-
deiros
Órgão/Entidade: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São
Francisco e do Parnaíba - MI
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 0 1 2 / 2 0 1 3 - 7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Izaias José Castro (075.142.983-04)
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Maranhão
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 0 5 9 / 2 0 1 3 - 3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Raimundo Diogo Cardoso de Aguiar
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Amazonas
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 1 3 4 / 2 0 1 3 - 5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Rosa Maria de Moraes da Silva
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/AM
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 1 3 6 / 2 0 1 3 - 8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Flavio Cesar Gazal Bertoni
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/MS
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 1 8 0 / 2 0 1 3 - 7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Antônio Marques de Oliveira
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Maranhão
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 1 9 1 / 2 0 1 3 - 9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antônio Adilson Cerqueira de Pinho; Antônio Pereira
da Rocha; Antônio da Costa Martins; José Bispo dos Santos; Soely
Carvalho Ramos
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa na Bahia

T C - 0 11 . 2 0 0 / 2 0 1 3 - 8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Gutemberg Castro e Silva; Ieda Maria de Araujo Go-
mes; Iraides Maria Sousa Silva; José Demétrio Batalha Batista; José
Germano Teixeira; José Higino de Sousa Paz Filho; Rosalia Cabral da
Silva
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/CE
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 2 0 1 / 2 0 1 3 - 4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Maria Damiana Gomes dos Santos; Maria da Cruz Go-
mes de Almeida Barbosa
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/MA
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 2 0 3 / 2 0 1 3 - 7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Aparecido Tavares Duarte; Arnaldo Mauro; Carlinda
dos Santos Gambaro; Doraci Cordeiro Siqueira; Fernando Alves;
Francisco Teixeira da Costa; Heine Santa Rosa Macieira; José Fer-
nando Carvalho Martins; Lorna de Fatima da Fonseca Silva; Rodolfo
Hesse; Valdomiro Vendramini; Wilfredo Sergio Sandy Saavedra; Wil-
ly Oppermann
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/PR
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 2 0 6 / 2 0 1 3 - 6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Otávio Fortes do Rego Filho
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/PI
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 2 0 8 / 2 0 1 3 - 9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Fredy César Mor Pansard; Mara de Almeida Lopes
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/SC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 2 2 3 / 2 0 1 3 - 8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio Milton Sales da Silva; Nilza Maria de Souza
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Maranhão
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 2 3 8 / 2 0 1 3 - 5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Ilvanete Tavares Beltrão
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Piauí
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 2 6 3 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Nelson Vieira da Silva; Nilda Maria da Silva
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Mato Gros-
so
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 2 7 5 / 2 0 1 3 - 8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Marinaldo da Silva Valente
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Amazonas
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 2 8 3 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Denize Pinho Cersosimo; Edilberto Antonio Souza de
Oliveira; Edson Rosário Belém; Elisio Góes de Santana; Floresnizia
Bispo da Silva; Francisco Miguel Orrico de Moraes; Luiz Beethoven
de Souza; Maria Aparecida da Fé Rodrigues; Maria Eulália Gui-
marães dos Santos; Tenisson Bueno Barauna
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/BA
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 2 8 5 / 2 0 1 3 - 3
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Conceição de Maria Macario da Costa
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/MA
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 2 8 7 / 2 0 1 3 - 6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Rosália Rodrigues Furlan Nocetti; Sandra do Rocio Ri-
beiro Pinto; Vera Regina Prolik; Vilson Rodrigues Alves
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/PR
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 3 1 4 / 2 0 1 3 - 3
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Maria do Socorro Carvalho Ferreira
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Piauí
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 3 5 3 / 2 0 1 3 - 9
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Daniella Viana; Edmar Viana Filho; Eduvirges Vala-
dares Almeida; Maria da Paz Silva dos Santos; Raphaela Viana
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa em Goiás
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 3 5 4 / 2 0 1 3 - 5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Adima Abucater Lima; Elza Rosa da Silva Ferreira;
Geni Miranda Vieira; Martha Helena de Oliveira
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa em Minas Ge-
rais
Advogado constituído nos autos: não há.
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T C - 0 11 . 3 8 1 / 2 0 1 3 - 2
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Jandyra Alves do Nascimento
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa em São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 3 8 6 / 2 0 1 3 - 4
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Hilda Bastos Lisboa; Margarida Maria da Silva Melo;
Rousyane da Silva Melo
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa na Paraíba
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 4 1 3 / 2 0 1 3 - 1
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Emilia de Lourdes Santos de Oliveira Silva; João Vitor
Galdino; Lucy Lopes Cercósimo; Maria Helena Gentile de Melo
Cesar de Queiroz; Rodolfo Rayner Santos Brito; Rodrigo Ricardo
Santos Brito
Órgão/Entidade: Hospital dos Servidores do Estado/RJ - MS
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 4 3 0 / 2 0 1 3 - 3
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Izabel Maria da Silva; Magda Cavalcante Satiro
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/CE
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 4 3 2 / 2 0 1 3 - 6
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Gloria Maria Guimaraes de Figueiredo
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/MS
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 5 1 0 / 2 0 1 3 - 7
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Geni Bernardes de Oliveira
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa em Minas Ge-
rais
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 5 2 3 / 2 0 1 3 - 1
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Daniela Leite Martins; Leonardo Leite Ramos; Maria
Leite de Arruda Martins
Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - MI
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 5 2 4 / 2 0 1 3 - 8
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Darcila Palheta dos Santos
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Pará
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 5 2 7 / 2 0 1 3 - 7
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Maria Josina da Conceição
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa em Pernam-
buco
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 5 4 3 / 2 0 1 3 - 2
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Regina Maria Dias Pereira
Órgão/Entidade: Hospital dos Servidores do Estado/RJ - MS
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 5 5 1 / 2 0 1 3 - 5
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Eliana Lopes Musse
Órgão/Entidade: Centro Tecnológico de Informática do Ministério da
Saúde
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 7 0 4 / 2 0 1 3 - 6
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Gilvania Melo Pinto
Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária - MS
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 7 0 8 / 2 0 1 3 - 1
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Antonio Jofran Rodrigues de Paiva
Órgão/Entidade: Ministério da Integração Nacional (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 7 4 1 / 2 0 1 3 - 9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ayran Oliveira Soares Vieira; Carlos Salatiel Masca-
renhas Ferreira; Genilton Dantas Cardoso; Jailson Santos Silva; Jean
Carlos da Paixao Correia; Luiz Carlos Pereira da Silva Junior; Pedro
Vieira de Souza; Priscila Gradvohl de Assis; Priscila Lima Alco-
forado; Quesia de Santana Franca da Silva; Renata Menezes da Silva;
Sidnei Santos Monteiro; Tatiane Soares Pereira; Tiago Souza de Oli-
veira; Walker Gonçalves de Farias
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT na Bahia - DR/BA
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 7 4 4 / 2 0 1 3 - 8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jorge Fernando dos Santos Bezerra; Lais Jordana Sil-
veira Costa; Luanna de Castro e Silva Vieira; Luiza Pereira da Cos-
ta
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Maranhão - DR/MA
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 7 4 5 / 2 0 1 3 - 4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Glaucyo Paz Lopes; Juliano Fernandes Mendes
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Goiás - DR/GO
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 7 4 6 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Maria de Fatima e Silva; Ana Luiza Maciel;
Bruno Goncalves Marques; Cristiano Rodrigues Miranda; Egberto
Geraldo Bastos; Imaculada Conceicao do Prado Wilke; Jose Roberto
Lima; Karen Cristina da Silva Ramos; Lecio Charlles Barbosa Alves;
Maria Silvia Guimaraes; Michel Bruno Santos Diniz; Paulo Henrique
Guedes Mendes; Piter Cleiton Silva Barbosa
Entidade: Diretoria Regional da ECT em Minas Gerais - DR/MG
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 7 8 1 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Antonia de Moura Torres
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Mato Gros-
so do Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 7 8 3 / 2 0 1 3 - 3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Irineu Pereira da Silva
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa em Minas Ge-
rais
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 8 0 3 / 2 0 1 3 - 4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Joao Batista Gomes
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa na Paraíba
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 8 0 5 / 2 0 1 3 - 7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Mozar Sousa Pena
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Piauí
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 8 1 7 / 2 0 1 3 - 5
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Aglair Melo Braga
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Amazonas
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 8 1 9 / 2 0 1 3 - 8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Elmo Cerqueira Pimentel; Emilio Baldoino da Silva
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa na Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 8 6 0 / 2 0 1 3 - 8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Francisco de Paiva Freitas
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/CE
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 8 6 3 / 2 0 1 3 - 7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Oraminda Rocha
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/GO
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 8 8 6 / 2 0 1 3 - 7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: João Fernandes de Castro Neto; Maria Clarisse Pes-
sanha da Cunha
Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 9 0 5 / 2 0 1 3 - 1
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Gertrudes de Melo Campos; Suely da Costa Campos
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Mato Gros-
so
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 9 2 3 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Josefa Batista da Silva
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa na Paraíba
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 9 7 3 / 2 0 1 3 - 7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Benicio Batista Pires; Christiano Pires Soneghett
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/ES
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 9 7 4 / 2 0 1 3 - 3
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Izabel Rosa de Faria; Suzana Pinto Canabrava; Van-
derlei Barbosa da Silveira
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/MG
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 9 7 6 / 2 0 1 3 - 6
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Diandra Rosenberg Guilherme Bandeira (
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/PE
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 9 7 8 / 2 0 1 3 - 9
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Carlos Mello Mesquita; Clara Tayara Fisch Mendes;
Darcy de Oliveira Ilha; Darcy de Oliveira Ilha; Juarez Garcia; Julieta
da Sois Puerari; Redila Tomatis de Azevedo; Walthilda Kersting El-
gues
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/RS
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 9 7 9 / 2 0 1 3 - 5
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Rafhael Almeida Oliveira
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/SE
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 1 5 . 6 5 6 / 2 0 11 - 0
Natureza: Representação
Interessados: Instituto Nacional do Seguro Social - MPS; Justiça
Federal- 1ª Instância
Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.267/2008-0
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Vanessa Moral Zanchetta
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Sorocaba/SP -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.341/2009-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Escola Agrotécnica Federal de Codó - MEC; Francisco
das Chagas Barbosa Brandão
Órgão/Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Codó - Mec
Advogados constituídos nos autos: Augusto Aristóteles Matões Bran-
dão (OAB/MA 7306-A); Angelo Gomes Matos Neto (OAB/MA
7508); Renata Bessa da Silva Castro (OAB/MA 6241); João Ricardo
da Silva Gomes de Oliveira (OAB/MA 5656).

T C - 0 2 0 . 1 9 2 / 2 0 11 - 8
Natureza: Pedido de Reexame em Relatório de Auditoria
Responsáveis: Adrienne Silvestre; Construtora Jrn Ltda.; Deivison
Resende Monteiro; Evandro de Tarso Rossi Vilela; Fabrício Apa-
recido da Fonseca; Jair Alves de Oliveira; Marluce Martins Ribeiro
Neves; Paulo Roberto de Rezende; Sérgio Carlos Silva; Sérgio Hen-
rique de Morais; Vânio Tadeu de Figueiredo
Recorrentes: Deivison Resende Monteiro; Jair Alves de Oliveira
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Boa Esperança - MG
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.286/2009-1
Natureza: Representação
Responsáveis: Adenir Alves da Silva Carruesco; Bruno Luiz Weiler
Siqueira; Carla Reita Faria Leal; João Carlos Ribeiro de Souza; Leila
Conceição da Silva Boccoli; Maria Berenice Carvalho Castro Souza;
Paulo Roberto Ramos Barrionuevo; Roberto Benatar; Tarcisio Regis
Va l e n t e
Interessado: Amatra Xxiii
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho 23ª Região/MT -
JT
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 4 . 1 5 5 / 2 0 11 - 0
Apensos: TC 001.630/2010-5 (Relatório de Monitoramento); TC
004.536/2010-0 (Representação)
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2010)
Responsáveis: Andre Luis Kieling Ries; Antonio Sergio Freitas Farias
Felipe Martins Muller); Fernando Bevilaqua Camponogara; Lourdes
Maria Pincolini e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
Advogado constituído nos autos: não há

TC-046.668/2012-8
Natureza: Representação
Interessado: Procuradoria da República/MS - MPF/MPU
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti -
MS
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-002.672/2012-0
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2010
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Responsáveis: Vilmondes de Castro Macedo e outros
Unidade: Superintendência Regional da Companhia Nacional de
Abastecimento em Tocantins
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.880/2013-3
Apenso: TC 043.697/2012-7 (Representação)
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Clidenor José da Silva e outros
Unidade: Prefeitura Municipal de Cacimba de Dentro - PB
Advogado constituído nos autos: não há

TC-006.294/2013-8
Natureza: Relatório de Auditoria
Interessado: Tribunal de Contas da União
Unidade: Governo do Estado do Rio Grande do Sul
Advogado constituído nos autos: não há

TC-006.894/2013-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Arnaldo Júnior Farias Dôso
Unidade: Prefeitura Municipal de Cabaceiras - PB
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.069/2013-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Juliana Teixeira Gomes e outros
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.294/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ceci Maria Mendonça da Silva e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Mato Grosso do Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.374/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Luiz Mário de Jesus e otros
Unidade: Superior Tribunal de Justiça - STJ
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.459/2013-4
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Sozeli Tormas
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Mato Grosso do Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.463/2013-1
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Anna Roque da Silva e Karine Predes Silva
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Rio de Janeiro
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.393/2013-7
Natureza: Representação
Representante: MNI - Telecomunicações Ltda. EPP
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Rio de Janeiro
Advogado constituído nos autos: não há

TC-010.762/2013-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriano Oliveira Santos e outros
Unidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. - MF
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 0 1 4 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessadas: Maria do Carmo Coelho Azeredo e Marisa Bentes de
Souza Leal
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda em Alagoas
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 0 1 5 / 2 0 1 3 - 6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Amélia Cândida Barbosa Lima e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda em Goiás
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 0 1 6 / 2 0 1 3 - 2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Hélio Alves dos Santos
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda em Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 0 1 8 / 2 0 1 3 - 5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Heloisa Helena Ataíde Rodrigues e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda na Paraíba
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 0 2 1 / 2 0 1 3 - 6
Natureza: Aposentadoria
Interessadas: Francisca Suely Ribeiro Batista e Maria do Socorro da
Silva
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Piauí
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 0 2 5 / 2 0 1 3 - 1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Osmar Carlos Medaglia e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda em São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 0 7 4 / 2 0 1 3 - 2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alba Vilhena Pereira e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Amapá
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 2 2 8 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Genésio Dias e Nilson Duarte
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda em São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 3 0 3 / 2 0 1 3 - 1
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Jorge Luiz Olup
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Rio Grande do Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 3 6 2 / 2 0 1 3 - 8
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Maria Anésia Vaz de Mello e outras
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda em Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 3 6 7 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: César Davi Peringer de Medeiros e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Rio Grande do Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 3 6 8 / 2 0 1 3 - 6
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Dalma Botelho Torres e outras
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Rio de Janeiro
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 3 7 0 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Albertina Pinto Geraldi e outras
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda em São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 4 1 4 / 2 0 1 3 - 8
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Celina Maria Soares da Silva e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Amapá
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 5 1 7 / 2 0 1 3 - 1
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Maria Aparecida Suriano de Oliveira
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda em São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.269/2005-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Alter Alves Ferraz e outros
Unidade: 11º Distrito Rodoviário Federal do extinto Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem (DNER), no Estado de Mato Gros-
so (atual 11ª Unidade de Infraestrutura Terrestre do Departamento
Nacional de Infraestrutura de Transportes)
Advogados constituídos nos autos: Maria Abadia Pereira de Souza
Aguiar (OAB/MT 2.906), Carlos Roberto de Aguiar (OAB/MT
5.668), Adriano Pereira Bueno (OAB/MT 9.181), Giovani Bianchi
(OAB/MT 6.641), Pedro Eloi Soares (OAB/DF 1586-A), Raquel
Martins (OAB/DF 23.660)

TC-045.987/2012-2
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas da União

Unidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT)
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

TC-004.356/2004-3
Natureza: Acompanhamento
Responsáveis: Augusto Sérgio Espírito Santo Cardoso e outros
Órgão/Entidade: Coordenação-geral de Recursos Logísticos - MTE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.336/2013-2
Natureza: Representação
Interessado: Ministério Público do Estado de Sergipe
Responsável: Eduardo Silveira Sobral
Órgão/Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Rural -Admi-
nistração Regional em Aracaju/SE - Senar/SE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.337/2006-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Marisete de Sousa Bastos
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Brejolândia/BA. Advogados
constituídos nos autos: Romildo Olgo Peixoto Júnior (OAB/DF
28.361); Diego Ricardo Marques (OAB/DF 30.782); Marcos de Araú-
jo Cavalcanti (OAB/DF 28.560).

TC-008.901/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Maria Celeste Soares Vasconcelos
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
g o / PA
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.826/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Adriana Eriko Duarte Hirata
Órgão/Entidade: Superintendência da Zona Franca de Manaus -
Mdic
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.997/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Eliane Maria Ferreira Galicia
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/MS
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 0 4 6 / 2 0 1 3 - 9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Isolda da Cunha Lima Normande Colombo
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/AL
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 0 8 1 / 2 0 1 3 - 9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Maria Aparecida Ferreira Brandão
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/PB
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 1 7 2 / 2 0 1 3 - 4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Selma Regina Palmeira Nassar de Miranda
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/GO
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 1 7 3 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Noemia de Sales Souza
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/MS
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 3 2 3 / 2 0 1 3 - 2
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Mercedes Chaves Limeira
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/PB
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 3 8 4 / 2 0 1 3 - 1
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Maria Dulce Rocha Azevedo e outros
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/CE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.683/2012-5
Natureza: Representação
Responsável: Marcelo Theophilo Lima
Interessado: Justiça Federal - Seção Judiciária/CE - Trf-5
Órgão/Entidade: Governo do Estado do Ceará; Ministério da Saúde
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-029.758/2008-2
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Gladis Soares de Mello e outros
Órgão/Entidade: Terceira Região Militar
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-029.814/2007-5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Dercio Merces de Freitas e outros
Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-005.517/2013-3
Natureza: Pensão Civil
Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí - MEC
Interessada: Maria Marlene Sousa, pensionista de Nivaldo Durval
Sousa
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 1 6 . 5 9 3 / 2 0 11 - 1
Natureza: Pensão Civil
Entidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Amapá
Interessados: Pericles Batista Guerra e Pericles Batista Guerra Junior,
pensionistas de Maria do Carmo das Merces Silva
Advogado constituído nos autos: não há

TC-020.949/2012-0
Natureza: Pensão Civil.
Órgão: Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda
no Estado do Rio de Janeiro.
Interessados: Lia Dora da Silveira Miranda, viúva, pensionista de
Felix Di Noli Gonçalves; Carlos Andre Veras de Farias, filho, e Leila
Azevedo de Farias, viúva, pensionistas de George Albuquerque de
Farias; Dorothy Jannuzzi da Silveira Souza, viúva, pensionista de
Gilberto da Silveira Souza; Elodia do Nascimento Accarino, viúva,
pensionista de Gildo Ettore Umberto Accarino e Odete Ferreira Es-
cure, viúva, pensionista de Gilson Ribeiro Reis.
Advogada constituída nos autos: Ana Luísa de Souza Correia de
Melo Palmisciano (OAB/RJ 115185).

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-002.218/2012-7
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Superintendência Estadual da Fundação Nacional de Saúde -
Funasa na Bahia.
Interessados: Ana Rita Santos Souza; Antonio Carlos de Jesus Júnior;
Diva dos Reis Santana; Edir Palha Muniz; Edna Sampaio Morais;
Franciele de Jesus de Freitas; Francila Jesus de Freitas; Ignez Moreira
de Freitas; Lisandra de Jesus; Olga Santos Silva; Riveriton Cleiton
Palha Muniz; Robson Santos de Jesus; Terezinha de Jesus Silva
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.610/2010-8
Natureza: Pedido de Reexame (em Aposentadoria)
Órgão: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Caxias do Sul/RS
Recorrente: Helena Dossin Alves
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.904/2012-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão: Prefeitura Municipal de Trairão - PA
Responsável: Ademar Baú
Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FN-
DE
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 3 . 7 2 0 / 2 0 11 - 0
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Superintendência Estadual da Fundação Nacional de Saúde -
Funasa em Sergipe.
Interessada: Izabel Cristina Piona
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 0 6 . 2 4 5 / 2 0 11 - 0
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/CE
Interessados: Erisvanda Martins Viana; Francisca de Sousa Prata;
Maria Diacuy da Cruz Rodrigues Chaves
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.745/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados - CD
Interessados: Symira Palatinik; Symira Palatinik; Symira Palatinik;
Terezinha Fernandes Spindola; Terezinha Nóbrega Araújo da Cunha;
Valdemir Pereira Rocha; Waldemar Capistrano; Waldemar Villas Bôas
Filho; Waldemar de Souza Carvalho; Waldemir de Souza Carvalho;
Yvette Vieira Pinto de Almeida; Zenildo Vidal Santana
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.928/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados - CD
Interessados: José Romero Pereira; José de Lima Silva; Juarez Rocha
Gomes; Jurandir Romero Menon; Jurandir Romero Menon; Levy
Machado; Lola Azra Barrenechea; Lola Azra Barrenechea; Luiz de
Oliveira Pinto; Lêda Gayer Costa; Maria Elizabet Neves; Maria Ja-
mille Cuneo Danigno; Maria de Lourdes Sant'anna Freitas; Maria de
Lourdes Sant'anna Freitas; Maria de Lourdes Sant'anna Freitas
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.946/2010-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Soledade - PB
Responsáveis: Cesan Construtora e Empreendimentos Santo Antônio
Ltda.; Fernando Araújo Filho
Interessados: Fundação Nacional de Saúde - MS; Prefeitura Mu-
nicipal de Soledade - PB
Advogado constituído nos autos: Sulpício Moreira Pimentel Neto
(OAB/PB 15.935)

TC-007.008/2009-4
Natureza: Embargos de Declaração
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Santa
Catarina - MEC
Responsáveis: Edejarde João Dias; Izeu Ribeiro de Araújo; Miracir
José Valle
Interessados: Ana Maria Zytkuewisz; Edejarde João Dias; Izeu Ri-
beiro de Araujo; Miracir José Valle; Pedro Damazio de Andrade
Advogado constituído nos autos: Marcio Locks Filho (OAB/SC
11 . 2 0 8 ) .

TC-007.037/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados - CD
Interessados: Jose Cardoso Dias; José Cardoso Dias; e José Cardoso
Dias
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.243/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados - CD
Interessados: Elpenides Arruda Veloso; Elpenides Arruda Veloso;
Eremita Maria Santana Quadras; Ester Almeida Valadares; Ester Al-
meida Valadares; Fernanda Borges de Lacerda; Fernanda Borges de
Lacerda; Fernando Marques; Fernando Moitinho Neiva; Fernando
Moitinho Neiva; Fernando Moitinho Neiva; Francisco Antonio Pe-
reira da Silva; Francisco Domingos da Silva; Francisco Domingos da
Silva; Gelma Barreto Vieira; Haidée Del Bosco de Araújo; Helena
Lima de Souza; Helena Pessoa Cantarino; Hena Bulhões Palhano;
Henrique Goulart Gonzaga Júnior; Hélio Alves Ribeiro
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-010.225/2013-7
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vinculador)
Interessados: Fabia Hella Macaggi Pinto; Laura Feitosa Ribeiro; Mai-
con Jose Teixeira da Silva; Rondinnelly Dias Bastos
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.273/2013-1
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Acre
Interessados: Elilde Santos Silva; Jessica Adrielle Santos Silva Ru-
fino
Advogado constituído nos autos: não há

TC-015.016/2009-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Interessados: Fundação Nacional de Saúde - MS e Prefeitura Mu-
nicipal de Palmeira do Piauí - PI
Responsáveis: Barroso e Muniz Serviços Ltda e João Carlos Andrade
Cavalcante
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí - PI.
Advogado constituído nos autos: Gladstone Almeida Pedrosa
(OAB/PI 9.304).

TC-020.503/2012-1
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Maria Alcides Rocha e Maria Leite de Faria
Órgão: Ministério da Previdência Social (vinculador).
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

T C - 0 0 0 . 6 9 3 / 2 0 11 - 1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Unidade: Município de Ibaretama - CE
Responsáveis: Raimundo Viana de Queiroz; Rigoberto Bezerra de
Queiroz
Advogado constituído nos autos: Daniel Teófilo de Sousa (OAB/CE
16.252).

TC-009.362/2013-4
Natureza: Pensão Civil
Unidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego/PB
Interessada: Diana Carneiro de Morais
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.275/2013-4
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego/AL
Interessada: Maria Lúcia Torres da Silva
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.736/2006-0
Natureza: Auditoria
Unidade: Município de Tucano/BA
Responsáveis: Arilton Dantas dos Santos; José Rubens de Arruda
Santana; Juarez Cardoso Neves; José Carlos Teles da Silva; Maria de
Lourdes Santos Araújo; Aristóteles Alves de Menezes Júnior
Advogado constituído nos autos: Sebastião Barza (OAB/BA 15.165)

Secretaria das Sessões, 23 de maio de 2013.
FRANCISCO COSTA DE ALMEIDA

Subsecretário da 1ª Câmara

2ª CÂMARA

EXTRATO DA PAUTA Nº 17 (ORDINÁRIA)
Sessão em 28 de maio de 2013, às 16h

Resumo dos processos incluídos em pauta, para apreciação e
julgamento pela 2ª Câmara, na Sessão Ordinária Pública, em relação
ou de forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105, 130,
141, §§ 1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela Re-
solução nº 246/2011.

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-005.731/2010-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Carlos Alberto Bezerra de Alencar e Edilberto José da
Luz
Entidade: Município de São Julião - PI
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.854/1990-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Alaíde Silva; Alice Ferreira de Figueiredo; Derneci
Ribeiro Zahal; Débora Cristina Ramos Siqueira; Edna Coelho Mon-
teiro; Janete Torres da Silva; Leonor Caseiro da Silva; Maria Eli-
zabeth Tinoco Brulon; Maria da Glória Davies de Souza; Marluse
Barboza; Sebastião Paulino Monteiro Filho; Thereza Maria da Con-
ceição
Órgão/Entidade: 2ª Circunscrição de Serviço Militar
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.662/2000-3
Apenso: TC 013.288/2011-3 (SOLICITAÇÃO)
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Anl Comércio e Importação Ltda.; Armando Batalha
de Gois; Catec Construções Ltda.; Elder Oliveira Barreto; Elza do
Nascimento Mendonça; Maria Denise Mateus da Silva; Pau Brasil
Engenharia Ltda.
Recorrente: Maria Denise Mateus da Silva
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São Cristóvão - SE
Advogado constituído nos autos: Rosemberg Mota Rocha (OAB/SE
5.598)

TC-015.672/2012-3
Natureza: Representação
Responsáveis: José Ribamar Ribeiro Castelo Branco e Município de
Cândido Mendes - MA
Interessados: Gabriel Sodré Gonçalves; Ministério Público do Estado
do Maranhão e Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE
Entidade: Município de Cândido Mendes - MA
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.953/2009-3
Apenso: TC 004.524/2007-5
Natureza: Tomada de Contas
Responsáveis: Aloysio Antônio Castelo Guapindaia; Claudionor do
Carmo Miranda; Estela Parnes e Márcio Augusto Freitas de Meira
Recorrente: Márcio Augusto Freitas de Meira
Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio - MJ
Advogado constituído nos autos: não há

TC-018.783/2009-5
Apenso: TC 024.554/2007-1
Natureza: Embargos de Declaração
Responsáveis: Evandro Carlos Miranda Cardoso; Raimundo Barroso
dos Santos; Xavier Construções; Evandro Carlos Miranda Cardoso e
outros
Recorrente: Xavier Construções
Órgão/Entidade: Incra - Superintendência Regional/PI - MDA Ad-
vogados constituídos nos autos: Marcus Vinícius Furtado Coelho e
outros
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TC-029.448/2012-3
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - MPS
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-008.121/2013-3
Natureza: Atos de admissão
Interessados: Ana Paula Ferreti Meurer; e outros
Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.284/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Ana Maria Coral
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Curitiba/PR - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.418/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Elisa de Oliveira Lusena; Joana Soares Fernandes; Vi-
valdo Jose Fernandes
Entidade: Superintendência Estadual do INSS em Campo Grande/MS
- INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.667/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Regina Tibirica Von Beszedits
Entidade: Gerência Executiva do Inss em São Paulo Oeste
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.668/2013-2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Waldelice Fidyk
Entidade: Gerência Executiva do Inss no Distrito Federal
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.678/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adalberto Antonio Rengel; Alaide Irene de Campos;
Aurea Terezinha Zandoná; Jocelen Maria Dias Michellon; Maria Nair
Pauli
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Chapecó/SC - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.685/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Neusa Maria da Aparecida Brito
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Ponta Grossa/PR -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.686/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Francisco Ribeiro Saraiva
Entidade: Gerência Executiva do Inss - Manaus/AM - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.687/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Josue Pedro da Silva Filho
Entidade: Gerência Executiva do Inss em João Pessoa/PB -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.689/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Elenita Almeida Dias
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Goiânia/GO - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.701/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Artur Carlos Filho; Flavio Cassimiro Carneiro; Jose
Luiz Silva Nasare; Julieta Luciano Itaparica; Luis Bento do Nas-
cimento
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Salvador/BA - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.702/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Romildo Romão Duarte Martinez
Entidade: Gerência Executiva do Inss em São Paulo Centro/SP -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.703/2013-2
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Vera Lucia Semionato Viana
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Varginha/MG -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.765/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Jose Correia da Silva
Entidade: Superintendência Estadual do Inss em Maceió/AL -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.766/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Renato Alvarez Torres
Entidade: Superintendência Estadual do Inss em Vitória/ES -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.767/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Maria Tereza Brant Freire
Entidade: Superintendência Estadual do Inss em Cuiabá/MT -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.768/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Caio Garcia Gomes Tiago de Souza; Rubens Demird-
jian
Entidade: Superintendência Estadual do Inss em Campo Grande/MS -
INSS/MPS

Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.769/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Odete Maria Franzosi; Paulo Jõao Soares; Vilmar Divo
Rosa
Entidade: Superintendência Estadual do Inss em Florianopólis/SC -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 0 9 . 11 5 / 2 0 1 3 - 7
Natureza: Pensão civil
Interessados: Dalva Costa Campos; e outros
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região/MG - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-009.625/2013-5
Natureza: Pensão civil
Interessada: Maria de Fatima Salomao Musse
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região/MG - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-009.640/2013-4
Natureza: Pensão civil
Interessados: Ellinor Tekla Assmann; Eva Rodrigues Cardoso; Gil-
berto Rafael Ponce de Leon; João Araújo Pio de Almeida; Luiz
Carlos Gonçalves; Maria Eulalia Grossenbacher
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 4ª Região/RS - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-009.651/2013-6
Natureza: Pensão civil
Interessados: Clarice Quaresma dos Santos e outros
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 5ª Região/BA - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-009.877/2013-4
Natureza: Pensão civil
Interessados: Ana Costa Miranda; Gilmar Ricardo; João Silva; Na-
tassia Cristina de Araújo Fidelis; Olga Angelina Ferraz Mazzei; Se-
bastião Fidelis; Teresinha Machado do Carmo
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região/SP - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-010.839/2013-5
Natureza: Atos de admissão
Interessado: Jeanne Karla Ribeiro e Bezerra
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 11ª Região/AM - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-010.844/2013-9
Natureza: Atos de admissão
Interessados: Aline Soares Madeira; e outros
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 18ª Região/GO - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-010.854/2013-4
Natureza: Atos de admissão
Interessados: Amanda Moreira Pinheiro Lima; e outros
Órgão: Tribunal Superior do Trabalho - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-010.869/2013-1
Natureza: Atos de admissão
Interessados: Aniuska Drumond Lemos David Soares Gomes; Carlos
Eduardo Saraiva Silva; Eloi Bona de Alencar Araripe; Geraldo Ma-
gela Lucas; Samara Carolina Nunes de Liz
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 22ª Região/PI - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-010.870/2013-0
Natureza: Atos de admissão
Interessados: Andressa Nicole Vitalis; e outros
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 23ª Região/MT - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-010.941/2013-4
Natureza: Pensão civil
Interessados: Ana Luiza Moreira de Oliveira; Vera Lucia da Silva
Macedo
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Cascavel/PR -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 0 0 3 / 2 0 1 3 - 8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Elza Bernardina Bellezi
Órgão: Gerência Executiva do Inss - Maringá/PR - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 0 0 5 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Eduardo Ewerson Vaine; Fátima Batista Visentin; Julia
Eiko Tanoue
Entidade: Gerência Executiva do Inss - Curitiba/PR - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 11 0 / 2 0 1 3 - 9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Eliete Brasil Plutarco; Everardo Antonio Cordeiro Be-
zerra; Tânia Cristina Soares Ximenes
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 7ª Região/CE - JT
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 111 / 2 0 1 3 - 5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ana Florência Martins Ungarelli; Donar Cunha Soares;
Hamilton de Almeida Junior; Renata Isabel Proença; Zuleika de Mel-
lo Ramalhete
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 10ª Região/DF - JT

T C - 0 11 . 11 3 / 2 0 1 3 - 8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Abílio Moraes Junior; e outros
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região/MG - JT
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 11 4 / 2 0 1 3 - 4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Aarao Bittencourt Cohen Filho; e outros
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 8ª Região/PA - JT
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 11 6 / 2 0 1 3 - 7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jailda Pereira Gomes; José Marcelo Guedes da Silva;
Maria Carmen de Andrade Falcão; Maria Luiza Duarte de Mello
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 6ª Região/PE - JT
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 11 7 / 2 0 1 3 - 3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alexandre Mauricio de Medeiros; Christina Centeno de
Freitas Horn; Gerson Antonio Pavinato; Rosane Cavalheiro Gusmão
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 4ª Região/RS - JT
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 11 8 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Analúcia Sol Caldas; e outros
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 1ª Região/RJ - JT
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 11 9 / 2 0 1 3 - 6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Mirna de Souza Tirloni; Natale Angelo Belotti; Paulo
Job Tubino Laitano; Vania Maria Correa
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 12ª Região/SC - JT
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 1 2 1 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ana Maria Soares Nunes; e outros
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região/SP - JT
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 1 4 7 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: José Fernando Martins da Silva; Manoel de Jesus Silva;
Maria Angélica Bonelá; Sonia Maria Assis de Oliveira
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 20ª Região/SE - JT
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 1 4 9 / 2 0 1 3 - 2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Edenize Regina de Lima; Marco Antonio Delmondes
Silva
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 23ª Região/MT - JT
Advogado constituído nos autos: não há
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T C - 0 11 . 1 7 6 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Arlete Marty Munhoz; Rosilda de Fátima Hening Cle-
to
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Curitiba/PR - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 1 8 3 / 2 0 1 3 - 6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Maria Elisabete Siqueira
Entidade: Gerência Executiva do Inss em São João dos Campos/SP -
MPS

Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 2 1 9 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Sirlei Teresinha Bervanger
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Novo Hamburgo/RS -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 2 6 7 / 2 0 1 3 - 5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Sonia Maria Coelho Ferreira do Nascimento
Entidade: Gerência Executiva do Inss no Rio de Janeiro-Centro/RJ -
INSS/MPS

Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 3 0 7 / 2 0 1 3 - 7
Natureza: Pensão civil
Interessados: Alan Pereira Lima; Jose Donizeti de Lima; Ruan Pereira
Lima
Entidade: Gerência Executiva do Inss - Taubaté/SP - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 3 3 5 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Pensão civil
Interessados: Isolina Dinelli Callia; Maria Rhein Farina
Entidade: Gerência Executiva do Inss em São Paulo/Sul
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 3 3 7 / 2 0 1 3 - 3
Natureza: Pensão civil
Interessados: Maria Jose Ramos Correia Lima; e outros
Entidade: Gerência Executiva do Inss - São Luís/MS - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 3 4 9 / 2 0 1 3 - 1
Natureza: Pensão civil
Interessados: Neide Alves de Oliveira; Vicentina Maria de Aleluia
Entidade: Gerência Executiva do Inss - Curitiba/PR - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 3 5 0 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Pensão civil
Interessado: Afrânio Fraga Dantas
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Manaus/AM - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 3 7 4 / 2 0 1 3 - 6
Natureza: Pensão civil
Interessados: Elza Aparecida de Camargos Cruz; Maria Cury Si-
queira
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Ribeirão Preto/SP -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 3 7 7 / 2 0 1 3 - 5
Natureza: Pensão civil
Interessado: Ivone Martins Aleixo
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Juiz de Fora/MG -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 4 4 1 / 2 0 1 3 - 5
Natureza: Pensão civil
Interessados: Giovana Carolina da Silva; Julia Rodrigues de Abreu
Entidade: Superintendência Estadual do Inss em Cuiabá/MT -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 4 5 8 / 2 0 1 3 - 5
Natureza: Pensão civil
Interessado: Marilaine Rosa Grando Poletto
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Chapecó/SC - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 5 4 0 / 2 0 1 3 - 3
Natureza: Pensão civil
Interessados: Alvarinda da Conceição Freitas da Silva; Gem Paul
Baptista; Lídia Maria de Oliveira Braia; Samuel de Oliveira Braia;
Sarah Lidia de Oliveira Braia
Órgão: Ministério das Relações Exteriores (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 7 1 6 / 2 0 1 3 - 4
Natureza: Atos de admissão
Interessado: Eduardo Vinícius Farias da Silva
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 14ª Região/AC - RO/JT
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 7 1 9 / 2 0 1 3 - 3
Natureza: Atos de admissão
Interessados: Marília Fernandes Cruvinel Costa; Tatiana Sousa da
Cunha Bastos Pacheco
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 18ª Região/GO - JT
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 7 6 6 / 2 0 1 3 - 1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Airton Jose Macarini; Anselmo Antonio Mignoni
Entidade: Gerência Executiva do Inss - Chapecó/sc - Inss/mps
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 7 6 7 / 2 0 1 3 - 8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Hilda Valentini
Órgão: Gerência Executiva do Inss em Blumenau/SC - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 7 7 3 / 2 0 1 3 - 8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ivânio Branco de Araujo; Jose do Nascimento Schiavon;
Jose do Nascimento Schiavon; Jose do Nascimento Schiavon; Maria
Fernandes Valente
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Pelotas/RS - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 7 7 5 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Gelsa Meirelles
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Caxias do Sul/RS -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 7 7 9 / 2 0 1 3 - 6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Marli Camargo Nascimento
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Londrina/PR - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 7 8 0 / 2 0 1 3 - 4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Osmar Rosa
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Anápolis/GO -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 7 8 8 / 2 0 1 3 - 5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Alair dos Santos Ribeiro
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Ribeirão Preto/SP -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 7 9 4 / 2 0 1 3 - 5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Katia Pereira Bahia Ipolito
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Governador Valadares/MG
- INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 8 3 7 / 2 0 1 3 - 6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: José Aparecida
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região/MG - JT
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 8 3 8 / 2 0 1 3 - 2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jose de Macedo Nogueira; Luciano José Basto de Melo;
Valmir de Almeida Lima Filho
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 6ª Região/PE - JT
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 8 3 9 / 2 0 1 3 - 9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Marco Antonio Mendes Machado
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 1ª Região/RJ - JT
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 8 7 3 / 2 0 1 3 - 2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Marcus Vinícius Luz Bello Júnior
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 23ª Região/MT - JT
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 9 0 3 / 2 0 1 3 - 9
Natureza: Pensão civil
Interessados: Geanone Pereira dos Santos; Jose Arthur Horn; Maria
Luiza Falcão Azevedo e Souza; Noelly Tosetto dos Anjos
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Porto Alegre/RS -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 9 1 6 / 2 0 1 3 - 3
Natureza: Pensão civil
Interessado: Gisele Conte Alves Fernandes
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Santos/SP - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 9 8 0 / 2 0 1 3 - 3
Natureza: Pensão civil
Interessados: Cordélia Ferreira Barbosa; Therezinha Pastor Brandão
Entidade: Superintendência Estadual do Inss em Maceió/AL -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-012.413/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Arlette Sellin Assalie; Carlindo dos Santos Cardoso; e
outros
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 1ª Região/RJ - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-013.279/2012-2
Natureza: Relatório de acompanhamento
Órgão: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
(vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-575.330/1997-0
Apenso: TC 000.617/1996-2 (REPRESENTAÇÃO)
Natureza: Prestação de contas.
Exercício de 1996
Responsáveis: Celso Alves da Cruz; Hugo Tulio Rodrigues; Leila
Miragaya Zagury; Lourival Carmo Monaco
Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos - MCT
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-002.271/2005-3
Natureza: Representação
Interessado: Tribunal de Contas dos Municípios no Estado de Goiás
Unidade: Município de Água Fria de Goiás - GO
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.789/2013-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Francisco Ferreira dos Santos
Unidade: Município de Alto Piquiri - PR
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.123/2013-6
Natureza: Ato de Admissão
Interessado: Helom Cesar da Silva Nunes
Unidade: Ministério Público Militar - MPU
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.381/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Osmar Lugli Sartorio (e outros
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª Região/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.383/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Paulo Rezende Cardoso
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª Região/PE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.405/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Carlos Lima Castro e outros
Unidade: Ministério Público Federal - MPU
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.899/2012-6
Natureza: Representação
Interessado: José Godoy Bezerra de Souza - Procurador da República
em Arapiraca/AL.
Unidade: Município de Maravilha - AL
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.475/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Marileide Ferreira de Souza
Unidade: Ministério Público Militar - Mpu
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.742/2013-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Leonardo Araujo dos Santos Vasconcelos
Unidade: Conselho Nacional do Ministério Público (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.795/2013-8
Natureza: Ato de Admissão
Interessado: Gabriela Agustinho Borges
Unidade: Fundação Escola Nacional de Administração Pública -
MP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.815/2013-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andre Dourado Loiola e outros
Unidade: Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios -
MPU
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-010.834/2013-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Júlio César Pioli Júnior e outro
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Região/DF
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.866/2013-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adilson Nunes Rodrigueiro e outros
Unidade: Ministério Público Federal - Mpu
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.898/2013-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Thais Cristina Cunha e Silva
Unidade: Ministério Público do Trabalho - MPU
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.972/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: José Rosa da Conceição e outros
Unidade: Departamento de Órgãos Extintos - DEPEX/SE/MP
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 0 7 0 / 2 0 1 3 - 7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Altamira Cardoso Feitosa e outros
Unidade: Ministério Público do Trabalho - MPU
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 0 9 8 / 2 0 1 3 - 9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Palmyra Lopes Gardes Pedroso e outros
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Região/DF
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 1 0 0 / 2 0 1 3 - 3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Francisco de Assis Peres e outros
Unidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 1 0 1 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Chuy Morais e outros
Unidade: Tribunal Regional Federal 3ª Região (SP-MS)
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 1 0 3 / 2 0 1 3 - 2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alcione Dávalos Fernandes e outro
Unidade: Tribunal Regional Federal 4ª Região (RS-SC-PR)
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 1 0 4 / 2 0 1 3 - 9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Everton Jose Borges e outros
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Região/RS
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 1 0 5 / 2 0 1 3 - 5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Edna Regina Azevedo de Almeida e outro
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª Região/PE
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 1 3 1 / 2 0 1 3 - 6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antônio Borges Silva e outros
Unidade: Ministério Público Federal - MPU
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 2 1 3 / 2 0 1 3 - 2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Reginaldo Rodrigues Ramos
Unidade: Departamento de Órgãos Extintos - DEPEX/SE/MP
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 2 9 3 / 2 0 1 3 - 6
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Antonio Jose Pavão Dias e outros
Unidade: Departamento de Órgãos Extintos - DEPEX/SE/MP
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 7 1 3 / 2 0 1 3 - 5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Brenda Marialva Teixeira e outros
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Região/DF
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 7 1 5 / 2 0 1 3 - 8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carla Valéria Nogueira e outro
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª Região/PE
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 7 4 0 / 2 0 1 3 - 2
Natureza: Ato de Admissão
Interessado: Diego Goes de Queiroz
Unidade: Ministério Público Federal - MPU
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 8 7 6 / 2 0 1 3 - 1
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Amalia Giannetti Loureiro Chaves e outros
Unidade: Departamento de Órgãos Extintos - DEPEX/SE/MP
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 8 7 7 / 2 0 1 3 - 8
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Camila Martins Ferreira
Unidade: Departamento de Órgãos Extintos - DEPEX/SE/MP
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 8 7 8 / 2 0 1 3 - 4
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Delmar Francisco Pereira e outros
Unidade: Departamento de Órgãos Extintos - DEPEX/SE/MP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.814/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: João Carvalho Figueredo
Unidade: Tribunal Regional Federal 3ª Região (SP-MS)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.873/2002-8
Apensos: TC 029.879/2009-6 (COBRANÇA EXECUTIVA); TC
029.877/2009-1 (COBRANÇA EXECUTIVA)
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Antônio Carlos Mesquita e outros
Unidade: Município de Três Pontas - MG
Advogados constituídos nos autos: Any Pereira Silva (OAB/MG
94.194), Adriano Magno Martins (OAB/MG 105.122), Miche l Carlos
Rocha Santos (OAB/MG 101.325) e Henrique Maciel dos Santos
Moreira (OAB/MG 101.225)

TC-017.294/2010-0
Natureza: Monitoramento (Prestação de Contas de 2005)
Interessado: Secretaria de Controle Externo/AC
Unidade: Companhia de Eletricidade do Acre - Eletroacre
Advogados constituídos nos autos: Marco Antonio Palácio Dantas
(OAB/AC 821), e outros.

TC-019.687/2012-5
Natureza: Representação
Interessado: Ministério Público Federal - MPU
Unidade: Município de Itapeva/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.946/2012-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Dalva Hilária Carmelita Campos Alho e outros
Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal - MJ
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.404/2012-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Adilson Nunes Teixeira
Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal - MJ
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.448/2009-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Construtora e Conservadora Piranguense Ltda e ou-
tros
Unidade: Município de Amparo do Serra - MG
Advogados constituídos nos autos: Márcio Antônio Ferreira
(OAB/MG 95.366) e Thaís Serra de Vasconcelos (OAB/MG
102.210)

TC-026.495/2010-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ezio Goncalves dos Reis e outro
Unidade: Ministério dos Transportes (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-039.639/2012-6
Natureza: Representação
Interessado: Câmara Municipal do Guarujá/SP
Unidade: Município de Guarujá - SP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.377/2012-2
Natureza: Reforma
Interessado: Manoel Osair Bernardo
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.459/2012-9
Natureza: Reforma
Interessado: Antonio Fernandes de Oliveira
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.463/2012-6
Natureza: Reforma
Interessado: Cesar Brum
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.470/2012-2
Natureza: Reforma
Interessado: Cicinato do Carmo
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.491/2012-0
Natureza: Reforma
Interessado: Jose Augusto Sobrinho
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.494/2012-9
Natureza: Reforma
Interessado: Jose Ribamar Sergio dos Santos
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-044.713/2012-6
Natureza: Representação
Interessado: Câmara Municipal de Mombuca/SP
Unidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FN-
DE)
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-001.097/2013-0
Natureza: Representação
Representante: Empresa C F Eirele
Entidade: Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronor-
te/MME
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA (Secex-PA).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.033/2012-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Tatieures Gomes Pires e outros.
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.841/2012-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Aloisio Sales da Cunha
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.138/2013-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Grimaldo Martins de Souza e Gustavo Gonçalves Leite
de Souza.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/ES - JE
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há

TC-010.432/2013-2
Natureza: Representação
Representante: Empresa Trustsis Prestação de Serviços em Informá-
tica Ltda.
Entidade: Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A (Eletronorte)
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Lo-
gísticas (Selog).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.553/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Fernando de Jesus Souza e outros.
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.560/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Luiz Carlos Fonseca e outros.
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há

TC-010.773/2013-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Renata Maria Araújo Leite
Órgão/Entidade: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Ele-
trobrás - MME
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.832/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Fernanda Caetano de Carvalho
Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/MG - JE
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.
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T C - 0 11 . 0 3 3 / 2 0 1 3 - 4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adilson Rocha Duarte e outros.
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 0 3 4 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Edson Antonio de Oliveira e outros.
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 0 3 5 / 2 0 1 3 - 7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Hilde César Ferraz e outros.
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 0 3 7 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ricardo Bastos Pina e outros.
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 0 3 8 / 2 0 1 3 - 6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jaime Lopes da Silveira, Odilon de Oliveira e Saulo
Jose Silveira de Souza.
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal - MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 0 8 8 / 2 0 1 3 - 3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adriana Fulgêncio Vieira e outros.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/MG - JE
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 0 8 9 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Eudimar Freire de Farias
Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/RN - JE
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 0 9 1 / 2 0 1 3 - 4
Natureza: Aposentadoria
Interessadas: Angela Maria Ferreira Medeiros Dias e Teresinha de
Fatima Leite de Almeida.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/RJ - JE
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 5 3 3 / 2 0 1 3 - 7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Antenor Bone de Sousa e outros.
Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio - MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.887/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adalberto Alves de Lima e outros.
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.990/2012-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Paulo Roberto Cardoso; Ricardo Gonçalves; Rita de
Cássia Egger; Roberto Geraldino Pinto; Romualdo Caldeira de An-
drada; Selma Maria de Souza; Sérgio Paulo Maestri; Sérgio Roberto
Arruda.
Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina - MEC.
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
Advogados constituídos nos autos: Guilherme Belém Querne
(OAB/SC 12605), Luciana Dário Meller (OAB/SC 12964), Daniela
de Lara Prazeres (OAB/SC 12204), Greice Milanese Sônego Osorio
(OAB/SC 15200).

TC-013.153/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Atalicio da Silva Antunes e outros.
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal - MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.648/2010-4
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Naina Rocha Coelho e Niwdair Damasceno Ataide.
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Amazonas
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.883/2012-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Gilberto de Menezes Lima, Gilvando Domingos Alves e
João Batista Gonçalves da Silva.
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 5 8 1 / 2 0 11 - 0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Joana D'arc Brandão Athayde e Maria Celia Rodrigues
Athayde.
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-031.645/2012-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Claudio Rodrigues de Oliveira, Claudio Rodrigues de
Oliveira e Roosevelt de Carvalho Wanderley.
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-037.769/2012-0
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Celina Maria Ribeiro Varani
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 8 . 0 3 2 / 2 0 11 - 2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: José Alexandre Bacelar de Carvalho Sobrinho; Ro-
naldo César Lages Castelo Branco.
Entidade: Município de Nossa Senhora dos Remédios/PI
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI (Secex-PI).
Advogado constituído nos autos: Virgílio Bacelar de Carvalho
(OAB/PI nº 2.040).

TC-044.705/2012-3
Natureza: Representação
Representante: Empresa Teczap Comércio e Distribuição Ltda.
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-
Rio-Grandense (IFSul)
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RS (Secex-RS).
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

TC-010.883/2013-4
Natureza: Atos de Admissão
Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - CNPq/MCT
Interessada: Mona Lisa Barembaum Severino
Advogado constituído nos autos: não há

TC-010.975/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tec-
nologia - IBICT/MCT
Interessada: Sônia Sandes de Jesus Lima
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 9 2 3 / 2 0 1 2 - 1
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região -
T RT / R J
Interessada: Isis Craveiro de Sá e Isis Craveiro de Sá
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 9 8 5 / 2 0 11 - 9
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região -
T RT / D F
Interessados: Adaelton da Silva; José Souza Almeida; Marcelina Emí-
dio Pereira; e Maria Holanda da Silva
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 9 9 3 / 2 0 11 - 1
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região -
T RT / R J
Interessados: Alzira Maria Ahrends Teixeira; Calixto Gomes de Sou-
za Junior - Inicial; Calixto Gomes de Souza Junior - Alteração;
Carine Vieira de Souza - Inicial; Carine Vieira de Souza - Alteração;
Guilherme Domingues Passos; Helena Lamb; Luisa Maria Fernandes
Passos; Marcelo Boesche Alves dos Santos; Marcia Maria Fernandes;
Regilane Meira Vieira de Souza - Inicial; Regilane Meira Vieira de
Souza - Alteração; Rodrigo Pereira de Souza - Inicial; Rodrigo Pe-
reira de Souza - Alteração; Sônia Regina Boesche Alves dos Santos;
Thamires Magalhães de Souza - Inicial; e Thamires Magalhães de
Souza - Alteração
Advogado constituído nos autos: não há

TC-022.494/2009-9
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgão/Entidade: Secretaria de Turismo do Estado do Ceará - Se-
tur/CE
Responsáveis: Bismarck Costa Lima Pinheiro Maia e Francisco Quin-
tino Vieira Neto
Advogados constituídos nos autos: Alexandre Aroeira Salles
(OAB/DF 28.108) e outros

T C - 0 2 5 . 11 6 / 2 0 1 2 - 6
Natureza: Prestação de Contas
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região -
T RT / C a m p i n a s / S P
Responsáveis: Gerson Lacerda Pistori; Isaias Renato Buratto; Lorival
Ferreira dos Santos; Luiz Antonio Lazarim; e Nildemar da Silva
Ramos
Exercício: 2011
Advogado constituído nos autos: não há

TC-030.574/2010-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Município de Sobral - CE
Responsável: Cid Ferreira Gomes
Advogados constituídos nos autos: Igor Vasconcelos Ponte (OAB/CE
17.007) e outros

T C - 0 3 2 . 1 2 3 / 2 0 11 - 6
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande
do Sul - Coren/RS
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 3 7 . 2 3 1 / 2 0 11 - 1
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos - Finep/MCT
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-007.955/2012-0
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica da Paraíba
- MEC
Interessado: Geraldo Ribeiro da Silva
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 0 0 7 / 2 0 0 3 - 4
Natureza: Recurso de Reconsideração.
Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB.
Recorrentes: Byron Costa de Queiroz, Marcelo Pelágio da Costa
Bonfim, Osmundo Evangelista Rebouças e Raimundo Nonato Car-
neiro Sobrinho.
Advogado constituído nos autos: José Diógenes Rocha Silva
(OAB/CE nº 6.702).

T C - 0 1 2 . 1 4 2 / 2 0 11 - 5
Natureza: Pedido de Reexame - Aposentadoria
Interessado: Rosita Alves da Silva Morgado
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina - MEC.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 4 . 5 2 7 / 2 0 11 - 1
Natureza: Pedido de reexame - Aposentadoria
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina - MEC
Interessados: Vando Manoel Vigano
Advogado constituído nos autos: Greice Milanese Sônego Osório
(OAB/SC 15200)

T C - 0 1 5 . 3 3 5 / 2 0 11 - 9
Natureza: Pedido de Reexame
Recorrente: Pedro Quirino de Oliveira
Entidade: Universidade Federal Rural do Semi-árido/RN - MEC Ad-
vogados constituídos nos autos: Vinicius Victor Lima de Carvalho
(OAB/RN 3074) e outros.

T C - 0 1 5 . 3 7 5 / 2 0 11 - 0
Natureza: Pedido de reexame - Aposentadoria
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina - MEC
Interessado: Hilda Maria de Pinho
Advogado constituído nos autos: Guilherme Belém Querne (OAB/SC
n. 12.605)

T C - 0 1 5 . 7 3 5 / 2 0 11 - 7
Natureza: Pedido de Reexame - Aposentadoria
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina - MEC
Interessado: Eleonor Minho Conill
Advogado constituído nos autos: não há

TC-015.928/2009-0
Natureza: Embargos de Declaração
Embargante: Caixa de Previdência e Assistência dos Servidores da
Fundação Nacional de Saúde - Capesesp
Órgão: Universidade Federal de Goiás - MEC
Advogado constituído nos autos: Sérgio de Andréa Ferreira (OAB/RJ
79.890)
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1

TC-017.930/2008-0
Natureza: Prestação de Contas
Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco - MEC
Responsáveis: Acácio Teófilo da Silva Filho; Adalberto Barbosa Via-
na; Adelinda Carmen Barros Madeira de Souza; Ademir Gomes Fer-
raz; Adriana Guim; Alexandro Cardoso Tenorio; Aliria Thaisa Mon-
teiro Costa; Alysson de Paula Cavalcante Fraga; Ana Lucia Figuei-
redo Porto; Antonia Sherlanea Chaves Veras; Antonio Fernando de
Souza Leao Veiga; Arlinda Maria da Silva; Athie Jorge Guerra San-
tos; Aurea Wischral; Carmen Silvia Zickel; Claudio Augusto Gomes
da Camara; Claudio Coutinho Bartolomeu; Cleto Bezerra de França;
Clistenes Williams Araujo do Nascimento; Cícero Monteiro de Sou-
za; Dehon Ferreira de Lima; Delson Laranjeira; Djanete de Souza
Cavalcante; Edenilde Maria Soares Maciel; Edênia Maria Gonçalves
Ribeiro; Elcia de Torres Bandeira; Elcida de Lima Araujo; Elinaldo
da Silva Alcoforado; Elisa Cristina Modesto; Elvira Maria Regis
Pedrosa; Eneida Willcox Rego; Ernande Barbosa da Costa; Eudes de
Souza Correia; Everaldo Tenorio de Araujo; Expedito Baracho Junior;
Fernado Jose Freire; Fernando Antônio Revoredo Leite; Fernando
Cartaxo Rolim Neto; Flávia Ferreira de Moura; Francinete Torres
Barreiro da Fonseca; Francisco Fernando Ramos de Carvalho; Fran-
cisco de Paula Falcao e Castro; Fábio Hissa Vieira Hazin; Geber
Barbosa de Albuquerque Moura; Gedeao Rodrigues de Lima Neto;
George Brawne Rego; Giselda Brito Silva; Helena Simoes Duarte;
Heraldo dos Santos Pereira; Inaldo Nogueira de Oliveira Filho; Ire-
nilda de Souza Lima Silva; Jairo Ricardo Rocha de Oliveira; Jane
Nobrega Farina; Jeane Cecilia Bezerra de Melo; Joao Gilberto de
Farias Silva; Jose Bezerra de Morais; Jose de Arimatea Rocha; Josuel
Pereira de Souza; José Marcos Lima; José Pompeu dos Santos Filho;
Karla Izabella Alves Pinheiro; Lamartine da Silva Barboza; Leila
Carvalho de Albuquerque Maranhao; Leucio Câmara Alves; Loide
Celia de Brito; Lucia Maia Cavalcanti Ferreira; Lucia de Fatima
Araujo; Luciano Francisco da Silva; Luiz Augusto de Carvalho Car-
mo; Luiz Carlos Marangon; Manoel da Costa Brito; Manuela Arruda
dos Santos; Marcilio de Azevedo; Marco Antonio de Arruda Moura;
Marcos Alexandre Rodrigues de Luna; Marcos Antônio Brederode
Acioly; Marcos Paz Saraiva Câmara; Marcos Souto Alves; Maria
Betânia Galvão dos Santos Freire; Maria Cristina de Oliveira Cardoso
Coelho; Maria Elizabete Pereira dos Santos; Maria Jesus Nogueira
Rodal; Maria Jose de Sena; Maria Lúcia Alves Valois; Maria Raquel
Moura Coimbra; Maria Raquel Querino de Sousa; Maria da Con-
ceição Castelo Branco da Boa Viagem; Maria da Paz de Souza; Maria
de Fatima Massena de Melo; Maria de Fatima Santiago; Maria de
Mascena Diniz Maia; Maria do Carmo Mohaupt Marques Ludke;
Mariluce de Souza Araujo; Mario Monteiro Rolim; Mario de Andrade
Lira Junior; Marta Maria Marques Pereira; Mercia Virginia Ferreira
dos Santos; Michelle Andrea da Silva Borges; Monica Luize Sarabia;
Paulo Donizeti Sipierski; Paulo Ricardo Santos Dutra; Paulo Roberto
Cisneiros Vieira; Paulo Roberto de Araújo Campos; Paulo de Jesus;
Paulo de Paula Mendes; Pedro Augusto Marinho Patriota Lima; Raf-
fael Campos dos Santos; Reginaldo Barros; Reinaldo Tamandare do
Nascimento Junior; Rejane Jurema Mansur Custódio Nogueira; Re-
jane Magalhaes Pimentel Galindo; Ricardo Jorge Gueiros Cavacalnte;
Rinaldo Luiz Caraciolo Ferreira; Rita Maria Santiago de Souza; Ro-
berval Eduardo Ferreira; Robson Barbosa de Moraes; Rodolfo Araújo
de Moraes Filho; Rogerio Antonio do Carmo; Ronaldo do Nasci-
mento; Rosane Maria Alencar da Silva; Rosimar dos Santos Musser;
Severino Benone Paes Barbosa; Severino Mendes de Azevedo Junior;
Stefane de Lyra Pinto; Thiago Luiz Ferreira Mendes; Ulysses Paulino
de Albuquerque; Valberes Bernardo do Nascimento; Valdemiro Ama-
ro da Silva Junior; Valmar Correa de Andrade; Vandilson Rodrigues
da Silva; Vanildo Souza de Oliveira; Vicentina Maria Ramires Borba;
Victor Casimiro Piscoya; Virginia Maria Loureiro Xavier; Vivian Lo-
ges; William Sabbag; Yuri Vasconcelos da Silva
Interessado: Universidade Federal Rural de Pernambuco - MEC
Advogado constituído nos autos: não há

TC-018.470/2009-0
Natureza: Recurso de Reconsideração nteressado: Tribunal Superior
Eleitoral - TSE
Recorrente: Lígia Lorandi Ferreira Carneiro, representante legal do
espólio de Enéas Ferreira Carneiro
Órgão: Tribunal Superior Eleitoral - TSE
Advogados constituídos nos autos: Fábio Farias Campista (OAB/RJ
97.573), Mário Azevedo (OAB/RJ 159.823) e outros

TC-019.831/2007-2
Natureza: Recurso de Reconsideração (Prestação de Contas)
Interessado: Universidade Federal de Pernambuco - MEC
Responsável: Amaro Henrique Pessoa Lins
Recorrentes: Amaro Henrique Pessoa Lins e Universidade Federal de
Pernambuco - MEC
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco - MEC.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.946/2007-3
Natureza: Embargos de Declaração
Embargantes: Arízio Ribeiro Brotto, Francisco de Morais, Maria He-
lena Ruy Ferreira, Maria Terezinha Silva Gianordoli e Associação dos
Ex-alunos da Fluminense de Engenharia
Órgãos: Ministério do Trabalho e Emprego e Secretaria de Trabalho e
Ação Social do Espírito Santo (Seta/ES)
Advogados constituídos nos autos: José Ignácio Ferreira (OAB/ES
852), Letícia Maria Ruy Ferreira (OAB/DF 18.361) e outros.

TC-026.647/2006-3
Natureza: Recurso de Reconsideração(Tomada de Contas Especial)
Interessado: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/AC
Responsáveis: Luiz Gonzaga Alves Filho; Mirtil Silva Carvalho; Noel
Matos de Araújo Chaves; Normando Rodrigues Sales; Sérgio Se-
bastião Barros; Waldomiro Luiz Soster (078.573.142-34)

Recorrentes: Sérgio Sebastião Barros e Mirtil Silva de Carvalho
Órgão/Entidade: Fundo Partidário/partidos Políticos - TSE/JE.
Advogados constituídos nos autos: Edson Aniz Mahana (OAB/DF
14.583) e Antônio Newton Soares de Matos (OAB/DF 22.998).

T C - 0 2 8 . 6 2 3 / 2 0 11 - 8
Natureza: Pedido de Reexame em Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina - MEC.
Interessadas: Maria de Jesus Oliveira Pereira e Maria de Lourdes
Martins Gonçalves
Advogado constituído nos autos: Guilherme Belém Querne (OAB/SC
12605).

TC-031.218/2010-5
Natureza: Recurso de Reconsideração.
Órgão: Município de Presidente Figueiredo/AM.
Interessados: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome e Fundo Nacional de Assistência Social.
Recorrente: Romeiro José Costeira de Mendonça (465.929.706-34).
Advogados constituídos nos autos: Danielle Aufiero Monteiro de Pau-
la (OAB/AM 6.945), Aldenize Magalhães Aufiero (OAB/AM 1.874);
Marizete de Souza Caldas (OAB/AM 6.405) e Aniello Miranda Au-
fiero (OAB/AM 1.579) e outros.

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-015.227/2006-0
(com 3 volumes e 2 anexos em 3 volumes).
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Unidade: Município de Nanuque/MG.
Responsáveis: Jorge Luiz Miranda e Município de Nanuque/MG.
Advogados constituídos nos autos: Edemilson Elaido Vieira
(OAB/MG 98.627), Hersino Matos e Meira Júnior (OAB/MG 90.159)
e Roberto de Jesus (OAB/MG 64.451).

TC-020.468/2009-0
Natureza: Embargos de Declaração (em Tomada de Contas Espe-
cial).
Unidade: Prefeitura de Rio Branco/AC.
Embargante: José Raimundo Barroso Bestene.
Advogados constituídos nos autos: Ângela Maria Ferreira (OAB/AC
1941), Valnei Gomes da Cruz Rocha (OAB/RO 2479) e Vinícius
Jácome dos Santos Júnior (OAB/RO 3099).

TC-021.449/2009-9
Natureza: Embargos de Declaração (em Tomada de Contas Espe-
cial).
Unidade: Prefeitura de Alta Floresta/MT.
Embargante: Romoaldo Aloísio Boraczynski Júnior.
Advogado constituído nos autos: Cynthia Póvoa de Aragão (OAB/DF
22.298).

T C - 0 3 1 . 11 8 / 2 0 1 0 - 0
Natureza: Representação.
Órgão: Estado de Mato Grosso (Secretaria de Estado de Justiça e
Segurança Pública do Mato Grosso).
Interessado: Secretaria de Controle Externo em Mato Grosso (Se-
cex/MT).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-031.156/2010-0
Apensos: TC 019.519/2008-0 (REPR) e TC 031.157/2010-6 (TCE).
Natureza: Tomada de Contas Especial (convertida de Representa-
ção).
Unidade: Prefeitura de Guapimirim/RJ.
Responsáveis: Ailton Rosas Vivas, Frontal Indústria Comércio de
Móveis Hospitalares Ltda. ME, Luiz Antonio Trevisan Vedoin, Ro-
nildo Pereira Medeiros.
Advogados constituídos nos autos: não há.

TC-041.795/2012-1
Natureza: Pedido de Reexame em Pensão Civil.
Unidade: Gerência Executiva do INSS em João Pessoa/PB (MPS).
Interessados: Beatriz Santos Amorim; José Victor Romero de Lu-
cena.
Advogado constituído nos autos: Lílian Sena Cavalcanti (OAB/PB
10.779).

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-000.362/2004-2
Natureza: Embargos de Declaração (Aposentadoria)
Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná -
MEC
Recorrente: Moyses Placin Rodrigues
Interessados: Moyses Placin Rodriguez
Advogados constituídos nos autos: João Luiz Arzeno da Silva
(OAB/PR 23.510) e outros

TC-003.912/2009-8
Apenso: TC 021.942/2007-9
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Es-
pecial.
Unidade: Secretaria de Estado do Planejamento e da Ciência e Tec-
nologia de Sergipe - Seplantec.
Responsáveis: Condic - Construtora Diretriz Indústria e Comércio
Ltda.; José Alves do Nascimento; Marcos Antônio de Melo.
Advogados constituídos nos autos: José Rollemberg Leite Neto e
outros.

TC-006.328/2007-2
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC
Interessados: José Leite; José Luciano Martins; José Luis Pocas Lei-
tao Conceicao Silva; José Manuel de Santana; José Marcos de Pádua;
Joston Miguel Silva; José Osmar Fontenele Cavalcante; Jozué Gomes
do Nascimento; Jucundo Costa Santos; Júlia Sursis Nobre Ferro Bu-
cher; Júlia Issy Abrahão; Kalil Skeff Neto; Lenora Gandolfi; Liana
Fortunato Costa; Lina Sandra Barreto; Lincoln Magalhães da Rocha;
Lois Gretchen Fortune; Lucas João de Alcântara; Lúcia Maria da
Franca Rocha
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 8 . 11 9 / 2 0 0 9 - 8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Município de Alta Floresta (MT)
Responsáveis: Romoaldo Aloísio Boraczynski Júnior, ex-Prefeito;
André Luís Teixeira da Costa; Celço Ferreira dos Santos, membro da
comissão de licitação; Ney Garcia Almeida Teles, membro da co-
missão de licitação; Francisco Molina Júnior, membro da comissão de
licitação; Gemini - Projetos, Incorporações e Construções Ltda. Ad-
vogados constituídos nos autos: não há

TC-008.742/2008-0
Natureza: Pedido de Reexame em Aposentadoria
Entidade: Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (Inpe - MCT)
Recorrente: Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais, representado
por Vera Lucia Justo Perez, Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas
Interessados: Carmen Liliana Carpinski Croce, José Luiz Lunas de
Mello Massa, Maria Helena Joffre Nascimento, Nicolau dos Santos
da Fonseca e Pedro Hernandez Filho
Advogado constituído nos autos: não há

TC-012.316/2012-1
Natureza: Embargos de Declaração em Aposentadoria
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ
Interessados: Antonio Carlos Silva; Hamilton Henrique Cavalcante de
Lima; Jose de Sousa Barroso; Maria Aparecida de Souza; Mario
Bispo; Milson Santana Vasconcelos; Severino Ramos da Silva
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.861/2010-4
Natureza: Pedido de Reexame em Aposentadoria
Entidade: Fundação Universidade de Brasília
Recorrente: Carlos Alberto de Assis Viegas
Advogados constituídos nos autos: Rodrigo da Silva Castro (OAB/DF
nº 22.829), Cláudia Severo Corrêa (OAB/DF nº 29.841) e outros.

TC-022.835/2012-1
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Sal-
to/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 8 . 5 2 1 / 2 0 11 - 0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Olímpia - SP
Responsáveis: Clínica Infantil de Olímpia S/c Ltda; José Fernando
Rizatti; José Roberto Bijotti; Luiz Fernando Rimoli
Advogados constituídos nos autos: Celso Maziteli Júnior (OAB/SP nº
22.636), Moacyr Jarbas Zanola (OAB/SP nº 26.911), José dos Santos
(OAB/SP nº 72.012), Roberto Carlos Caron (OAB/SP nº 102.838),
Eduardo Santin Zanola (OAB/SP nº 220.094) e Sergio Antonio Ma-
ziteli Júnior (OAB/SP nº 268158).

T C - 0 3 7 . 9 6 7 / 2 0 11 - 8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Federação de Dança do Estado de São Paulo
Responsável: Regina Menezes Alexandrino
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-003.901/2012-2
Natureza: Aposentadoria.
Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG.
Interessado: Helvécio José Goulart.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.087/2010-3
Natureza: Embargos de Declaração
Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
Recorrentes: Edit Jung; Eronita Terezinha Foletto Limberger; Eva
Leivas Barbosa; Inês Manfroi Zibetti.
Advogados constituídos nos autos: Marcelo Lipert (OAB/RS 41.818);
Júlia Pes Hackmann (OAB/RS 79.814).

TC-020.364/2009-5
Natureza: Embargos de Declaração
Entidade: Prefeitura Municipal de Sorriso - MT
Recorrente: José Domingos Fraga Filho
Advogados constituídos nos autos: Darlã Martins Vargas (OAB/MT
5300-b); Alexandre Melo Soares (OAB/DF 34786)

TC-020.371/2009-0
Natureza: Recurso de Reconsideração
Órgão: Prefeitura Municipal de Castanheira - MT
Recorrentes: Jorge Luiz Arcos, Luiz Antônio Trevisan Vedoin e Santa
Maria Comércio e Representação Ltda.



Nº 99, sexta-feira, 24 de maio de 2013 157ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013052400157

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Advogados constituídos nos autos: Eustáquio de Noronha Neto
(OAB/MT 12.548), Válber Melo (OAB/MT 8.927) e Patrick Sharon
(OAB/MT 14.712)

TC-020.532/2006-8
Natureza: Pedido de Reexame.
Órgão: Departamento de Polícia Federal - DPF.
Interessados: Abel Santos Emerich; Antonio Alves de Andrade; Celio
Augusto de Oliveira; Daladier de Freitas Noca; Eduardo Jose Del
Aguila Videira; Emerson Robert Pierassol Ruas; Jose Camelier; Maria
da Fatima Barreira; Rodrigo Antonio Gomes de Melo Costa.
Advogados constituídos nos autos: Celso Luiz Braga de Lemos
(OAB/DF n.º 17.338); Maria Aparecida Botura Emerich (OAB/PR
30.288).

TC-025.651/2012-9
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Universidade Federal da Paraíba - MEC
Interessada: Amelia Cristina Rodrigues Pessoa
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-029.061/2012-1
Natureza: Pensão Civil
Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto - MEC
Interessadas: Maria Justina Mendes; Zulma de Figueiredo e Silva
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

TC-003.691/2013-6
Natureza: Levantamento.
Unidade: Subsecretaria-Geral de Licitações da Secretaria do Plane-
jamento e da Modernização da Gestão Pública do Estado de To-
cantins; atual Superintendência de Licitações - SL/Seplan/TO.
Responsáveis: Roberto Marinho Ribeiro, Subsecretário-Geral de Li-
citação a partir de 1º/01/2012; Flávio Rios Peixoto da Silveira, Se-
cretário da Superintendência de Licitações a partir de 27/02/2013.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.978/2012-6
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - Confea.
Responsável: Carmem Eleonora Cavalcanti Amorim Soares. Advo-
gados constituídos nos autos: Lêda Soares Janot, OAB/DF n. 721-A;
e outros.

TC-024.707/2012-0
Natureza: Relatório de Auditoria.
Entidade: Município de Laguna/SC.
Interessado: Secex/SC.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

TC-000.468/2012-6
Natureza: Monitoramento.
Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - Administração
Regional do Pará - Senar/PA
Interessada: Secex/PA
Advogado constituído nos autos: não há

TC-012.039/2012-8
Apenso: TC-028.314/2011-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Município de Feira de Santana/BA
Responsáveis: Brasilpama Manufatura de Papeis Limitada; José An-
tônio Mendes de Oliveira; João Urias Barros; Roberto Gomes da
Silva Neto; Tarcízio Suzart Pimenta Junior
Advogados constituídos nos autos: Erica Alves Oliver Watermann,
OAB/SP nº 181.904; Celso Castro, OAB/BA nº 4771, e outros.

TC-012.644/2010-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Município de Manicoré/AM
Responsável: Waldomiro Gomes
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.202/2012-3
Natureza: Auditoria
Entidade: Superintendência Regional do Instituto Nacional de Re-
forma Agrária no Estado de Mato Grosso do Sul - Incra/MS In-
teressados/Responsáveis: não há
Advogado constituído nos autos: não há

TC-027.881/2010-5
Apenso: TC-034.092/2010-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Município de Barbalha/CE
Responsáveis: Construtora Felix & Silva Ltda; Francisco Rommel
Feijó de Sá; José Marcondes Macedo Landim
Advogados constituídos nos autos: Murilo Gadelha Vieira Braga
(OAB/CE nº 14.744), Leonardo Wandemberg L. Batista (OAB/CE nº
20.623), José Roberto Wanderley de Castro (OAB/PE nº 19.958) e
outros.

T C - 0 2 8 . 3 1 2 / 2 0 11 - 2
Natureza: Representação
Órgão: Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Mu-
nicípio de Salvador/BA - Secult

Interessada: Larclean Saúde Ambiental Ltda. - ME
Responsáveis: João Carlos Bacelar Batista; Jussara Couto Morais;
Luciano Gomes Barros Pereira; Marcos Vinicius Marinho da Cunha;
HID Imunização Ltda
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-031.627/2010-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Município de Caridade/CE
Responsáveis: Francisco Junior Lopes Tavares e Pedro Teixeira Ci-
dade
Advogado constituído nos autos: Thyciani Cabó Diógenes, OAB/CE
22.523.

Secretaria das Sessões, 23 de maio de 2013.
ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS

Subsecretária da 2ª Câmara

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

REPUBLICAÇÃO(*)

PROCESSO: 2008.71.65.000212-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: ZELI DOS SANTOS
PROC./ADV.: RÉGIS DIEL
OAB: RS-56572
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIO
RELATOR(A) PARA ACÓRDÃO: JUIZ(A) FEDERAL

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO

E M E N TA

AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALI-
DEZ. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO. REE-
XAME DA MATÉRIA DE FATO. SÚMULA 42/TNU. INCIDENTE
NÃO CONHECIDO.

1. O acórdão recorrido manteve a improcedência do pedido
com base no cotejo do arcabouço probatório constante dos autos. Vê-
se da sentença monocrática proferida em sede de embargos de de-
claração que o magistrado sentenciante citara vários trechos do laudo
pericial produzido em juízo para concluir que se estava diante de
quadro de capacidade laborativa, apresentando fundamentadamente as
razões de seu convencimento (princípio da persuasão racional ou livre
convencimento motivado).

2. O que sobressai do incidente é justamente a irresignação
do recorrente com a avaliação dada pelo magistrado monocrático e
pela Turma Recursal a esse conjunto de provas. Todavia, o pretendido
reexame da matéria de fato é vedado na via recursal eleita por força
da Súmula 42/TNU.

3. Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não
conhecer do incidente de uniformização, nos termos do voto e notas
taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julga-
do.

Brasília, 20 de fevereiro de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

(*) Republicado por ter saído, no DOU de 8-3-2013, Seção 1, páginas
206/301, com incorreção no original.

ACÓRDÃOS

PROCESSO: 0001685-88.2007.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ANTONIO CARLOS CARNEIRO
PROC./ADV.: JONAS GOMES DE CARVALHO
OAB: SP-229823
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOS-
TO PELA PARTE AUTORA. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO. FUNDO DE SAÚDE DA AERONÁUTICA - FUNSA.
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL APLI-
COU A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. LANÇAMENTO POR OFÍ-
CIO. ACÓRDÃO DISCUTIDO COM O MESMO ENTENDIMEN-
TO DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. QUESTÃO DE
ORDEM N. º 24.

Ação proposta em face da União Federal com pedido de
repetição de indébito sobre as parcelas do FUNSA.

2. Sentença de improcedência. Turma Recursal de São Paulo
negou provimento ao Recurso aplicando a prescrição qüinqüenal;
declarou, ainda, que se trata de um tributo cujo lançamento é por
ofício.

3. Incidente de Uniformização de Jurisprudência manejado
pela parte autora, com fundamento no artigo 14 da Lei 10.259/2001,
sustentado, em síntese, de que se trata de um tributo com lançamento
por homologação e conseqüentemente se aplica a prescrição dece-
nal.

4. É entendimento firmado nesta Corte Uniformizadora de
que o FUSEX/FUNSA/FUSMA são contribuições cujo lançamento
ocorrem de ofício, aplicando-se a prescrição qüinqüenal. (PEDILEF
200571520032356)

5. O acórdão vergastado encontra-se em consonância com o
entendimento perfilhado na Turma Nacional de Uniformização.

6. Pedido de Uniformização Jurisprudencial não conhecido,
com a aplicação da Questão de Ordem n.º 24.

SENADO FEDERAL
D I R E TO R I A - G E R A L

PORTARIA Nº 115, DE 12 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO SENADO FEDE-
RAL, pelos fundamentos expostos nos autos do Processo nº
001.912/13-5, no uso da competência estabelecida no art. 13 do Ato
da Comissão Diretora nº 10, de 2010, e com fundamento no art. 7º da
Lei 10.520/2002, no item 23.4 do Edital do Pregão Eletrônico
206/2012, combinado com o inciso VI do parágrafo único do art. 2º
da Lei 9.784/1999, aplica à empresa WS PRATCAR COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ELETROELETRÔNICOS LT-
DA., inscrita no CNPJ sob o nº 10.991.066/0001-44, com endereço na
Av. Conselheiro Carrão, 1669, Sala C - Vila Carrão - São Paulo - SP
- CEP 03403-001, pena de impedimento de licitar e contratar com a
Administração Pública, direta e indireta, da União, Estados, Distrito
Federal e Municípios e descredenciamento do SICAF, por 01 (um)
mês, por não entregar a documentação solicitada pelo Pregoeiro do
Pregão Eletrônico do Senado Federal nº 206 de 2012.

LUIZ AUGUSTO GEAQUINTO DOS SANTOS

Poder Legislativo
.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

PORTARIA No- 127, DE 22 DE MAIO DE 2013

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
no uso de suas atribuições legais e regimentais e em cumprimento ao
art. 169, § 1º, inciso II, da Constituições Federal e art. 76, § 4º, da Lei
nº 12.708, de 17 de agosto de 2012, resolve:

Dar publicidade ao demonstrativo dos saldos das autoriza-
ções para provimento de cargos e funções, que poderão ser utilizados
no exercício de 2013, até o montante das quantidades e limites or-
çamentários.

MINISTRO JOAQUIM BARBOSA

ANEXO

Demonstrativo dos limites e saldos das autorizações para
provimento de cargos, empregos e funções no Supremo Tribunal
Federal

Cargos Efetivos, Cargos em
Comissão e Funções de

Confiança

Anexo V da Lei nº
12.595/2012

Saldo em
31/12/2012

19 4

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

PORTARIA No- 179, DE 22 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre a revogação da Portaria n. 34,
de 6 de junho de 2001.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o decidido
no Processo n. 2008.16.3026, em sessão realizada no dia 13 de agosto
de 2009, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria no- 34, de 6 de junho de 2001,
publicada no Caderno Eletrônico do Diário da Justiça de 11/06/2001,
Seção 1, pág. 768.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. FELIX FISCHER

Poder Judiciário
.
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ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformi-
zação de Jurisprudência em NÃO CONHECER do Pedido de Uni-
formização, com base no voto da Juíza Federal Relatora.

Brasília, 17 de maio de 2013.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0501200-43.2011.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): ALEXSANDRA LIMA PARENTE
PROC./ADV.: RODRIGO DANTAS DO NASCIMENTO
OAB: RN-4476
PROC./ADV.: ROMEU PESSOA DE MELO
OAB: RN-6268
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO

E M E N TA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SO-
BRE FÉRIAS NÃO GOZADAS E RESPECTIVO TERÇO CONS-
TITUCIONAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL. AUSÊNCIA DE PARADIGMA. INCIDENTE NÃO CONHE-
CIDO.

1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto pela
União em face da acórdão que manteve sentença de parcial pro-
cedência ao fundamento de que não incide imposto de renda sobre
abono pecuniário de férias, férias não gozadas e respectivo terço
constitucional.

2. Preliminarmente, sustenta a nulidade do acórdão proferido
em sede de embargos de declaração que não apreciou dois dos ar-
gumentos apresentados no recurso. Quanto ao mérito, argumenta que,
em relação às férias não gozadas e respectivo terço constitucional, o
acórdão contraria a jurisprudência do STJ, que considera a verba de
caráter remuneratório (RESP 1.115.996). Sustenta não ser aplicável o
entendimento firmado no RESP 911.526, invocado no acórdão como
fundamento, uma vez que este trataria da natureza da verba apenas no
contexto de rescisão de contrato de trabalho, o que não seria a
hipótese dos autos.

3. A preliminar suscitada não merece acolhimento. Não há
vício a macular o acórdão recorrido. O fato de o Juiz não ter fun-
damentado a sua decisão com base em todas as alegações e ques-
tionamentos realizados pela parte, bem como não refutar os argu-
mentos suscitados um a um, não importa, obrigatoriamente, em omis-
são ou contradição. É pacífico o entendimento de que não é ne-
cessário enfrentar todos os argumentos das partes, se a fundamen-
tação e a conclusão do julgado solucionam a lide (REsp 993.554/RS,
REsp 1.195.421-RJ).

4. No mérito, o incidente não merece ultrapassar a fase de
conhecimento.

5. Não há similitude fático-jurídica entre o acórdão recorrido
e o RESP 1.115.996. O acórdão trata da incidência de imposto de
renda sobre férias não gozadas e respectivo terço, enquanto o pa-
radigma firma a natureza remuneratória da verba percebida a título de
férias gozadas.

6. O RESP 911.526 não pode ser admitido como paradigma,
pois firma tese contrária à pretendida pela recorrente. Não obstante o
esforço argumentativo da parte recorrente para tentar realizar o dis-
tinguinshing, na pretensão de demonstrar que o julgado invocado
como fundamento pelo juízo a quo não se aplicaria à hipótese dos
autos (pois se trataria de verbas pagas fora do contexto da rescisão do
contrato de trabalho), de outra parte não apresentou nenhum pa-
radigma que amparasse a tese por ela defendida. Assim, não restou
configurada a divergência jurisprudencial apta a dar trânsito ao pre-
sente incidente.

6.1 A mera indicação do número de outros julgados pro-
feridos pelo STJ que amparariam sua tese (AGRESP 859423 e
AGRG no ERESP 916304) não supre a falha apontada. O recorrente
não juntou o teor desses julgados, não se tendo demonstrado si-
militude fático-jurídica com a hipótese dos autos. Tampouco se rea-
lizou o devido cotejo analítico entre as decisões invocadas e o acór-
dão recorrido.

7. Incidente de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não
conhecer do incidente de uniformização, nos termos do voto e notas
taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julga-
do.

Brasília, 17 de maio de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0058538-25.2004.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ROSA JOSEFA DE JESUS LUIZ
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL
OAB: SP 99858
PROC./ADV.: VERA LÚCIA D AMATO

OAB: SP-38399
PROC./ADV.: LUIZ HENRIQUE XAVIER CAVALCANTI
OAB: SP-274121
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. OMISSÃO. AUSÊNCIA. EMBARGOS DESPRO-
VIDOS.

1. Tratam os autos de embargos de declaração tempesti-
vamente interpostos contra acórdão que não conheceu de pedido de
uniformização. O primeiro fundamento foi a ausência de preques-
tionamento no que tange à aplicação da ORTN/OTN e à majoração
do coeficiente de cálculo da aposentadoria por invalidez. O segundo,
a ausência de divergência entre o aresto impugnado e o paradigma
apresentado pela recorrente, que trata do índice da ORTN/OTN, e não
da questão atinente à possibilidade de incorporação da parcela relativa
ao auxílio-acidente ao valor percebido a título de pensão por morte,
um dos itens postulados no incidente. Sustenta a embargante que
houve omissão no acórdão embargado, que, segundo ela, apenas ana-
lisou a controvérsia atinente à incorporação do auxílio-acidente na
pensão por morte.

2. Não há nenhuma omissão no acórdão embargado. Neste
ficou expressamente consignado que o pedido de uniformização não
deve ser conhecido porque as teses referentes à aplicação da
ORTN/OTN e à majoração do coeficiente de cálculo da aposentadoria
por invalidez não foram apreciadas pelo órgão inferior. Aplicou-se,
então, a Questão de Ordem 10 desta Turma de uniformização. Já
quanto ao pedido de incorporação do auxílio-acidente, o incidente não
foi conhecido por ausência de divergência, já que o único aresto
apresentado pela recorrente trata de matéria estranha, qual seja, da
incidência do índice da ORTN/OTN.

3. É de se constatar que a embargante se utiliza indevi-
damente desta via para obter novo julgamento da matéria, de acordo
com o seu entendimento, o que é impróprio.

4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais negar provimento aos
embargos de declaração, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 17 de maio de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2005.63.02.010072-6
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ VALOTA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: MARIA DE FÁTIMA JÁBALI BUENO
OAB: PF
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOS-
TO PELA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. RMI PELO AR-
TIGO 202 DA CF/88. (MÉDIA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-
CONTRIBUIÇÃO). SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTI-
DA PELA TURMA RECURSAL PELOS SEUS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA
DO ACORDÃO AVENTADO E OS PARADIGIMAS. QUESTÃO
DE ORDEM N.º 22. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. Ação proposta em face do INSS com pedido de revisão do
benefício de aposentadoria por idade com reconhecimento de tempo
rural.

2. Sentença de improcedência mantida pela Turma Recursal
de São Paulo pelos seus próprios fundamentos, com respaldo no
artigo 46 da Lei 9.099/1995.

3. Incidente de Uniformização de Jurisprudência manejado
pela parte autora, com fundamento no artigo 14 da Lei
10.259/2001.

4. Transcrição de importante trecho da sentença: "Trata-se de
ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL (INSS), com pretensão de assegurar a revisão de benefício
rural, concedido com base no art. 143 da Lei nº 8.213-91, mediante a
utilização de salários-de-contribuição efetivos, e a condenação da
autarquia ao pagamento de diferenças que adviriam da revisão al-
mejada.

Com efeito, está-se diante de coisas diversas, assentadas em
fundamentos jurídicos igualmente diversos. Ou melhor, o autor re-
quereu e teve por concedido benefício de aposentadoria por idade
rural, com fulcro no art. 143 da Lei nº 8.213-91. Como é cediço,
trata-se de dispositivo especial e transitório, que se aplica ao tra-
balhador rural, a garantir-lhe o benefício de um (01) salário mínimo
mensal."

5. Paradigmas - jurisprudência do STJ. Falta de similitude
fático-jurídica. Questão de ordem n.º 22.

6. Os paradigmas aventados dizem respeito à questão fática
distinta da causa.

7. Pedido de Uniformização Jurisprudencial não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformi-
zação de Jurisprudência em NÃO CONHECER do Pedido de Uni-
formização, com base no voto da Juíza Federal Relatora.

Brasília, 17 de maio 2013.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0030601-15.2005.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROS-

SO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): AURINO GERALDO DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ CARLOS CARVALHO JÚNIOR
OAB: MT-5646
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, §§ 3º e 4º, DA LEI
8.213/91. OMISSÃO. AUSÊNCIA. EMBARGOS DESPROVIDOS.

1. Tratam os autos de embargos de declaração tempesti-
vamente interpostos contra acórdão que não conheceu de pedido de
uniformização; primeiro, por ausência de divergência; segundo, por
ausência de similitude fático-jurídica. Sustenta o embargante que hou-
ve omissão no acórdão embargado, no que tange à jurisprudência
pacificada do Superior Tribunal de Justiça, que entende que o tra-
balho urbano descaracteriza o regime de economia familiar.

2. Não há nenhuma omissão no acórdão embargado. Neste
ficou expressamente consignado, quanto aos julgados oriundos do
Superior Tribunal de Justiça e deste Colegiado (Pedilef
200783045009515), que o pedido de uniformização não deveria ser
conhecido, por ausência de identidade fática. Tais paradigmas, repita-
se, tratam, em suma, da possibilidade de concessão de aposentadoria
por idade ao segurado especial, nos moldes traçados pelo art. 48, §§
1º e 2º, da Lei 8.213/91, e não da norma prevista no art. 48, § 3º, da
referida lei, na qual se baseou o acórdão impugnado.

3. É de se constatar que o embargante se utiliza indevi-
damente desta via para obter novo julgamento da matéria, preten-
dendo a rediscussão da causa, o que é impróprio.

4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais negar provimento aos
embargos de declaração, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 17 de maio de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0016106-39.2005.4.03.6306
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: SHOZO YAMADA
PROC./ADV.: PAULO CÉSAR DA COSTA
OAB: SP-195289
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.
ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DE TRIBUNAIS REGIO-
NAIS FEDERAIS. NÃO CABIMENTO. ART. 14 DA LEI
10.259/2001. ACÓRDÃO DO STJ QUE TRATA DE QUESTÃO
JURÍDICA DISTINTA. AUSÊNCIA DE DIVERGÊNCIA. INCI-
DENTE NÃO CONHECIDO.

1.Nos termos do art. 14 da Lei n. 10.259/01, o Pedido de
uniformização tem cabimento quando fundado em divergência entre
decisões de Turmas Recursais de diferentes Regiões ou quando o
acórdão recorrido for proferido em contrariedade à súmula ou ju-
risprudência dominante desta Turma Nacional de Uniformização ou
do Superior Tribunal de Justiça, não sendo cabível em face de acór-
dãos proferidos pelo Supremo Tribunal Federal ou Tribunais Re-
gionais Federais.

2.No caso concreto, cinco dos seis acórdãos transcritos no
corpo da petição do recurso foram proferidos pelo Supremo Tribunal
Federal (2ª Turma, RE-AgR 269407/RS, Rei. Min. Carlos Velloso, j.
11/06/2002, DJU 02/08/2002; 1ª Turma, RE 262082/RS, Rei. Min.
Sepúlveda Pertence, j. 10/04/2001, DJU 18/05/2001; 1ª Turma, RE
278718/SP, Rei. Min. Moreira Alves, j. 14/05/2002, DJU 14/06/2002)
e por Tribunal Regional Federal (TRF 4ª Região, Apelação Cível nº
2001.71.00.033489-0, Sexta Turma, 01/10/2003; Apelação Cível nº
2006.71.01.004723-8/RS, Rel. Eduardo Tonetto Picarelli, D.E.
19/01/2010), em face dos quais não é cabível o incidente inter-
posto.
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3.O sexto acórdão, proferido pelo Superior Tribunal de Jus-
tiça (RESP nº499799/PE, 5ª T., Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ
24/11/2003), trata de questão jurídica diversa. Embora ambos os acór-
dãos comparados façam menção à data do preenchimento dos re-
quisitos para a aposentadoria, o acórdão indicado como paradigma
trata da definição da norma legal aplicável (irretroatividade da Lei nº
7.789/89 para prejudicar direito adquirido e incidência da norma
vigente à época do preenchimento dos requisitos para aposentadoria),
enquanto que a pretensão do recorrente não encerra qualquer dis-
cussão a respeito da norma jurídica aplicável, mas de simples de-
finição da data de início do benefício e dos salários-de-contribuição
considerados no cálculo da renda do benefício em face da mesma
norma jurídica vigente nos dois períodos objeto da controvérsia (Lei
n. 8.213/91).

4.Ausência de divergência entre os acórdãos recorrido e pa-
radigma, por tratarem de questões jurídicas distintas.

5.Incidente que sequer indicou o dispositivo de lei federal
cuja interpretação os julgados teriam divergido, tendo indicado apenas
normas constitucionais e ato administrativo regulamentar.

6.Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais em não conhecer o incidente de
uniformização, nos termos do voto-ementa do relator.

Brasília/DF, 17 de maio de 2013.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0001202-11.2005.4.03.6307
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ANTONIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: NORBERTO AP. MAZZIERO
OAB: SP-108478
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO
DE LEI FEDERAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO E PRO-
VA DA SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. ALEGAÇÃO DE
OMISSÃO QUE PREJUDICOU A PROVA DA DIVERGÊNCIA.
PEDIDO FORMULADO SOMENTE EM GRAU DE RECURSO.
IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO. AGRAVO DESPRO-
VIDO.

1.Trata-se de agravo interposto contra decisão da Presidência
da Turma Recursal, que inadmitiu o pedido de uniformização in-
terposto, sob o fundamento de que não é possível o conhecimento de
pedido de uniformização fundado em dissídio jurisprudencial entre
Turma Recursal e Tribunal Regional Federal, ante a falta de amparo
legal; e que, quanto aos acórdãos paradigmas do Superior Tribunal de
Justiça e da Turma Nacional de Uniformização, a parte não realizou
o devido cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os citados
arestos, demonstrando, consectariamente, a similitude fática e jurídica
entre os julgados confrontados, conforme estabelece o art. 13, da
Resolução nº 22/2008, do Conselho da Justiça Federal, ressaltando
que a mera transcrição de julgados, enfatizando trechos e argumentos
que se alinham com o pleito recursal, não é suficiente para de-
monstrar o dissenso jurisprudencial, sendo imperioso o confronto
analítico, de modo a evidenciar as similitudes fática e jurídica dos
arestos em debate (TNU, PEDILEF 200671950137991, Relator(a):
JUÍZA FEDERAL ROSANA NOYA ALVES WEIBEL KAUF-
MANN, julgado em 02/12/2010, DOU 11/03/2011).

2.Nas razões do agravo, o agravante admite, indiretamente,
que deixou de realizar o cotejo analítico, atribuindo a responsabi-
lidade pela ausência de cumprimento de tal pressuposto a omissões
no acórdão recorrido, que teriam impossibilitado a demonstração da
similitude fática e da divergência: "o incidente foi proposto contendo
base jurídica e jurisprudencial, a fim de demonstrar a divergência,
transcrevendo a remansosa posição jurisprudencial, bem assim, com-
batendo a falha exposta no singelo acórdão e decisão do integrativo,
com expresso requerimento de NULIDADE, pois continham falhas
procedimentais, faltando-lhe fundamentação adequada e falta de aná-
lise das provas produzidas. Não havendo enfrentamento das questões
apelatórias, cerceou a defesa, pois, deixou a desejar em relação à
demonstração da similitude fática e a divergência, não havendo mé-
rito no acórdão a fim de propiciar o adequado questionamento".

3.Requereu a aplicação da orientação fixada nas questões de
ordem nº 17 ("Quando o acórdão decidir tema alheio à controvérsia,
a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Federais Especiais deve anular o julgamento") e 25 ("Decretada de
ofício a nulidade do acórdão recorrido, ficam prejudicados os pedidos
de uniformização e eventual agravo regimental").

4.Ao contrário do que afirma o recorrente, entretanto, o acór-
dão que manteve a sentença por seus próprios fundamentos não con-
templou qualquer omissão, nem decidiu tema alheio à controvérsia.

5.Efetivamente, o recurso interposto contra a sentença pede o
reconhecimento de direito a diferenças anteriores à data de revisão
administrativa do benefício (27.08.1998), que não teriam sido pagas
pelo demandado, sustentando que a sentença teria se limitado a atua-
lizar o período pago pelo INSS, não atentando para o fato de que
seriam devidas diferenças desde a DIB (18.04.1994), porque não
transcorrido o prazo prescricional entre a data da concessão e a data
da revisão.

6.Porém, tal pedido não poderia ser conhecido pela Turma
Recursal, eis que não formulado na petição inicial da ação. Conforme
se depreende de simples leitura atenta da peça vestibular, toda a
fundamentação jurídica do pedido inicial é ancorada exclusivamente
no direito à correção monetária dos valores pagos pelo demandado
administrativamente com atraso, não havendo qualquer fundamen-
tação específica quanto a prestações ou diferenças não pagas. Nesse
mesmo sentido é a descrição do objeto da ação ("OBJETO: Revisão
do pagamento de parcelas administrativas quitadas em atraso pelo
INSS sem correção ou incorretamente atualizados") e também o pe-
dido final ("condene o Réu a pagar ao autor as diferenças resultantes
da atualização monetária de todas as parcelas dos benefícios que
foram liquidadas administrativamente com atraso, inclusive e prin-
cipalmente do originário e do resultante da revisão, como é o caso ora
testilhado, todas corrigidas pelo Provimento 26 do Egrégio TRF da 3ª
Região desde a época da competência de cada parcela, até a efetiva
liquidação, deduzidos os valores pagos pelo Instituto sem nenhuma
atualização ou incorretamente atualizados;"

7.Logo, não pode ser taxado de omisso o acórdão que man-
teve, por seus próprios fundamentos, sentença que se limitou a apre-
ciar o pedido formulado na inicial, não se manifestando sobre pos-
tulação somente deduzida em grau de recurso. Com a citação do réu,
estabiliza-se a relação processual, não mais podendo a parte corrigir
deficiências da petição inicial para acrescentar pedido não formulado
(art. 264 do CPC), muito menos fazê-lo em sede de recurso. Aplica-
se, ao julgado prolatado pela Turma Recursal, o mesmo princípio que
orientou a Questão de Ordem nº 10 desta Turma Nacional ("Não cabe
o incidente de uniformização quando a parte que o deduz apresenta
tese jurídica inovadora, não ventilada nas fases anteriores do processo
e sobre a qual não se pronunciou expressamente a Turma Recursal no
acórdão recorrido").

8.Não havendo omissão no acórdão impugnado através do
pedido de uniformização, mas na própria petição inicial, não procede
a alegação de nulidade, bem como de que o recorrente haveria sido
cerceado no direito de demonstrar a divergência jurisprudencial em
virtude de deficiências do acórdão.

9.Agravo conhecido, porque tempestivo, e desprovido.
ACÓRDÃO
Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais em conhecer e negar provimento ao
agravo, nos termos do voto-ementa do relator.

Brasília/DF, 17 de maio de 2013.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0005553-66.2006.4.03.6315
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: EUGENIO ALVES DE SOUZA
PROC./ADV.: MARCELO BASSI
OAB: SP-204334
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOS-
TO PELA PARTE AUTORA. AÇÃO DE CONVERSÃO E AVER-
BAÇÃO DE TEMPO ESPECIAL. SENTENÇA DE PARCIAL PRO-
CEDÊNCIA MANTIDA PELA TURMA RECURSAL. DISCUSSÃO
SOBRE O AGENTE RUÍDO. PARADIGMAS. JURISPRUDÊNCIA
DE TRF. IMPRESTABILIDADE PARA COMPROVAÇÃO DA DI-
VERGÊNCIA. REPRESENTATIVO N.º 32. REQUISITOS DO AR-
TIGO 14 DA LEI 10.259/2001 NÃO PREECHIDOS. INCIDENTE
NÃO CONHECIDO.

1. Ação proposta com pedido de averbação de tempo es-
pecial.

2. Sentença de parcial procedência mantida pela Turma Re-
cursal de São Paulo.

3. Incidente de Uniformização de Jurisprudência, interposto
pela parte autora, com fundamento no art. 14, da Lei nº 10.259/2.001
que traz como paradigmas julgados dos Tribunais Regionais Fede-
rais.

4. Não há a possibilidade do cotejo entre o acórdão ves-
gatado e os paradigmas apresentados pela imprestabilidade das ju-
risprudências carreadas aos autos. A divergência deve se dar "entre
decisões de Turmas de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ". Repre-
sentativo n.º 32.

5. Não preenchimentos dos requisitos do artigo 14, parágrafo
2º da Lei 10.259/2001.

6. Pedido de Uniformização de Jurisprudência não conhe-
cido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformi-
zação de Jurisprudência em NÃO CONHECEREM do Pedido de
Uniformização, com base no voto da Juíza Federal Relatora.

Brasília, 17 de maio de 2013.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0502819-05.2006.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA SOCORRO BENEDITO DA SIL-

VA
PROC./ADV.: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEI-

RA
OAB: CE-9527
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTA-
DORIA RURAL. ANÁLISE DE PROVA DOCUMENTAL. AUSÊN-
CIA DE COTEJO ANALÍTICO. REEXAME DE PROVA. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.

1. A recorrente pretende a modificação do acórdão que man-
teve a sentença denegatória de aposentadoria rural, ao argumento de
que a decisão da turma recursal de origem estaria em descompasso
com o entendimento dominante da TNU e do STJ. Invocou violação
à questão de ordem n. 13 da TNU e sustentou que a prova do-
cumental apresentada seria suficiente à constituição de início de prova
material, requerendo a sua valoração.

2. O incidente não merece ser conhecido. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do Superior Tribunal de Justiça. A recorrente invoca vio-
lação a questão de ordem e enumera diversos julgados da TNU e do
STJ a amparar o incidente. No entanto, não comparou nenhum deles
ao acórdão recorrido, deixando de fazer o indispensável cotejo ana-
lítico capaz de demonstrar a similitude fática entre os julgados, o que
é exigido pelo parágrafo único do art. 541 do Código de Processo
Civil, aplicado por analogia.

3. Ademais, a desconstituição do entendimento da turma
recursal de origem passa obrigatoriamente pelo reexame da matéria
fática. A conclusão a respeito da validade ou não dos documentos
apresentados como início de prova material não pode ser afastada
sem o reexame de prova, o que é vedado nos termos da Súmula 42
desta Turma: "Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato."

4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pe-
dido de uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 17 de maio de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0008320-37.2007.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA DO CARMO RANJATO
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL
OAB: SP 99858
PROC./ADV.: PATRICIA BEDIN
OAB: SP-166676
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:
MATÉRIA PROCESSUAL. JUROS DE MORA: PARADIGMAS DE
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL E TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. DIVERGÊN-
CIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. QUESTÃO DE
ORDEM N° 24/TNU. CORREÇÃO MONETÁRIA: AUSÊNCIA DE
ACÓRDÃO PARADIGMA. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pela parte
autora em face de acórdão que reformou parcialmente sentença de
procedência, determinando a correção do montante a ser adimplido
pelo INSS na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos da Justiça Federal, que já contempla as alterações in-
troduzidas pela Lei n° 11.960/2009. Deixou-se, ainda, de condenar o
instituto réu em honorários advocatícios em face da sucumbência
recíproca.

2. Argumenta o recorrente que: a) os honorários advocatícios
devem ser fixados à base de 20% do montante da condenação; b) os
juros de mora devem incidir à base de 12% ao ano, desde a DER até
o efetivo adimplemento, sendo a Lei n° 11.960/2009 inaplicável aos
processos ajuizados anteriormente à sua edição; c) a correção mo-
netária deve ser aplicada desde a DER, sendo a Lei n° 11.960/2009
também inaplicável à espécie.

3. O incidente de uniformização não merece ser conhecido.
4. Honorários advocatícios: "Descabe incidente de unifor-

mização versando sobre honorários advocatícios por se tratar de ques-
tão de direito processual" (Súmula n° 7/TNU).
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5. Juros de mora:
5.1 Precedentes de Tribunal Regional Federal e de Tribunal

de Justiça não configuram divergência para fins de admissão do
incidente de uniformização nacional, conforme art. 14, §2º, da Lei n.
10.259/01.

5.2 Em relação ao termo inicial de fluência dos juros de
mora, apontou-se como paradigma o AG no AI 628.874. Não há
divergência jurisprudencial apta a dar trânsito ao incidente de uni-
formização neste ponto. A posição do STJ em relação ao termo inicial
para incidência de juros de mora em ação previdenciária está sin-
tetizada na Súmula 204 daquela Corte, que reza: "Os juros de mora
nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da
citação válida." O acórdão apontado como paradigma não se refere a
ação de índole previdenciária, pelo que não se verifica similitude
fático-jurídica com o acórdão recorrido.

5.3 No que toca à natureza jurídica das normas veiculadas na
Lei n° 11.960/2009 e sua incidência aos processos em curso, o pa-
radigma invocado pelo autor (Edcl no RESP 1.056.388) está superado
e não reflete a jurisprudência atual do STJ. A Corte Especial do STJ,
no julgamento do EREsp 1.207.197/RS, alinhou sua jurisprudência ao
entendimento pacificado no STF, no sentido de que as normas que
disciplinam os juros moratórios possuem natureza processual devendo
incidir de imediato aos processos em andamento. Incidência da Ques-
tão de Ordem n° 24 ("Não se conhece de incidente de uniformização
interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia").

6. Correção monetária: Não demonstrada a divergência ju-
risprudencial, pois não indicado nenhum acórdão paradigma.

7. Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não
conhecer do incidente de uniformização, nos termos do voto e notas
taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julga-
do.

Brasília, 17 de maio de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0042303-75.2007.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
PROC./ADV.: Elce Santos Silva
OAB: SP- 195002
REQUERIDO(A): OS MESMOS
PROC./ADV.: OS MESMOS
OAB: -
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO

ARENA FILHO

E M E N TA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE ANEXA-
ÇÃO DE VOTO-EMENTA ALHEIO AOS AUTOS. VÍCIO SANA-
DO PELA SECRETARIA DA TNU. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO PREJUDICADOS.

1. Em sessão de julgamento realizada em 26 de junho de
2012, esta Turma Nacional de Uniformização não conheceu dos Pe-
didos de Uniformização interpostos por ambas as partes.

2. Em sede de embargos de declaração, a parte autora alega
a existência de vício no acórdão, ao argumento de que fora anexado
voto-ementa alheio aos autos.

3. A Secretaria desta Turma Nacional constatou a existência
do vício apontado, providenciando a anexação do voto-ementa cor-
reto, bem como a publicação do acórdão no Diário Oficial da União
de 07 de fevereiro de 2013 (Seção 1, página 112) e intimação do
INSS por meio de seu representante legal, conforme consta em Cer-
tidão de 28 de fevereiro de 2013. Assim, encontra-se prejudicada a
alegação da embargante.

4. Embargos de Declaração prejudicados.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da TNU - Turma Nacional de Uni-
formização REPUTAR PREJUDICADOS OS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO opostos pela parte autora, nos termos do voto-ementa
da Juíza Federal Relatora.

Brasília/DF, 17 de maio de 2013.

KYU SOON LEE
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0501408-93.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA IVONETE DANIEL SOA-

RES
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSEN-
TADORIA RURAL. PRETENSÃO QUE ENVOLVE O REEXAME
DA MATÉRIA DE FATO. SÚMULA 42 DA TNU. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.

1. A autora, ora recorrente, pretende a modificação do acór-
dão que negou provimento ao seu recurso inominado, interposto em
face de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria
por idade de segurada especial. Alega, em suma, que apresentou
início de prova material apto a comprovar sua atividade rural - a
certidão de casamento na qual o cônjuge é qualificado como rurícola
- e que a decisão divergiria da jurisprudência de outras turmas re-
cursais e do STJ.

2. Nos termos da Súmula n. 42 da Turma Nacional de Uni-
formização, o pedido de uniformização não deve ser conhecido quan-
do envolver reexame de matéria de fato. No caso, ao contrário do que
sustenta a recorrente, é de se perceber que em momento algum foi
desconsiderada a certidão de casamento, na qual o seu marido é
qualificado como rurícola. Embora não haja dúvidas de que tal do-
cumento é, por si só, início suficiente de prova material, o pedido de
contagem de tempo de serviço rural foi negado em razão das con-
tradições do depoimento pessoal da requerente e do reconhecimento
da falsidade da outra prova documental - certidão de transferência de
sindicatos rurais -, a qual poderia vir corroborar a extemporaneidade
da certidão casamento. O juiz sentenciante esclareceu que, embora a
autora tenha respondido a contento sobre a vida na roça, a prova
documental tinha fortes indícios de ter sido fraudada. Isso porque a
requerente esclareceu que seu marido nunca mais voltou à localidade
citada no documento de transferência sindical analisado, pelo qual se
afirmava que ele era rural há bastante tempo, tendo realizado várias
contribuições. Assim, a certidão de casamento figurou como única
prova material válida. No entanto, o fato de ser ela datada de 1970,
deixou sem documentação todo o período de carência, iniciado 21
anos depois, considerando-se a data do requerimento administrativo.
Tais conclusões, além de suficientes à manutenção do acórdão, não
podem ser afastadas sem o reexame de provas, o que inviabiliza o
conhecimento do incidente.

3. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
4. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pe-
dido, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 17 de maio de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2007.51.51.037936-2
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JA-

NEIRO
REQUERENTE: JOSE ORLANDO DOS SANTOS
PROC./ADV.: GENILSON GARCIA LOPES
OAB: RJ-104026
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍ-
CIO CESSADO ADMINISTRATIVAMENTE. ATIVIDADE ESPE-
CIAL DESCONSIDERADA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTI-
CO-JURÍDICA. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. PRETEN-
SÃO DE REEXAME DE PROVAS. INCIDENTE NÃO CONHE-
CIDO.

1. Trata-se de pedido de uniformização apresentado pela
parte autora em face de acórdão que, reformando sentença mono-
crática, determinou a cessação do benefício de aposentadoria pro-
porcional por tempo de contribuição anteriormente concedida ao au-
tor. Considerou-se não comprovada a especialidade da atividade de-
senvolvida no período de 28/11/1975 a 30/01/1998, bem como não
satisfeito o requisito etário para a concessão do benefício (53 anos).

2. Argumenta a parte autora-recorrente que o julgado afronta
jurisprudência da TNU (PEDILEF 200251520019587).

4. O incidente não merece ultrapassar a fase de conheci-
mento.

5. A petição do incidente deverá conter obrigatoriamente a
demonstração do dissídio, fazendo o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito. No caso dos autos, o autor se limitou a transcrever a ementa
do julgado invocado, não demonstrando a similitude fático-jurídica
entre o julgado paradigma e o acórdão recorrido.

6. De outra parte, o acórdão recorrido deixou de considerar a
especialidade do período a partir da valoração de todo o conjunto
probatório produzido nos autos, inclusive afastando algumas das con-
clusões lançadas no laudo pericial. A modificação dessa conclusão
atrai a incidência da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

7. Incidente de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não
conhecer do incidente de uniformização, nos termos do voto e notas
taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julga-
do.

Brasília, 17 de maio de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0034910-02.2007.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MIGUEL JOSÉ DE BRITO
PROC./ADV.: FÁBIO F. F. TERTULIANO
OAB: SP-195284
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. AVERBAÇÃO DE PERÍODO DE LABOR RU-
RAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL
HÁBIL A ESTENDER SUA EFICÁCIA NO TEMPO. PRINCÍPIO
DA CONTINUIDADE DO LABOR NO CAMPO. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVI-
DO.

1. Trata-se de pedido de uniformização interposto contra
acórdão que confirmou sentença de parcial procedência, mantendo
apenas o reconhecimento do período rural de 01/01/1969 a
31/12/1971.

2. A parte autora-recorrente alega que o período de
06/11/1957 a 31/12/1968 não foi reconhecido em razão da falta de
início de prova material. Argumenta que a decisão recorrida contraria
o entendimento firmado no âmbito do STJ quanto à ampliação da
eficácia probatória dos documentos por meio da prova testemunhal.

3. Comprovada a divergência jurisprudencial, na forma do
art. 14, §2°, Lei n° 10.259/2001, em relação ao AgRg no RESP
298.272.

4. "No que diz respeito aos efeitos da prova testemunhal,
prevalece o entendimento da jurisprudência dominante do STJ, aceita
por esta TNU, segundo o qual tal prova tem o condão de ampliar a
eficácia probatória do início de prova material corroborado. Pre-
cedentes da TNU: Processo n. 200570510023599; Processo n.
200570510042764. Precedente do STJ: AR 2.972/SP, REsp
980762/SP." (PEDILEF 200670510000634, Rel. Juiz Federal Deri-
valdo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05/04/2010).

4.1 Também no PEDILEF 200839007020226 (Rel. Juiz Fe-
deral Rogério Moreira Alves, DOU 09/12/2011) asseverou-se: "Para
ser contemporânea, a prova material indiciária precisa ter sido for-
mada em qualquer instante (no início, no meio ou no fim) situado
dentro do intervalo de tempo de serviço rural que se pretende com-
provar. A prova material pode ser contemporânea ao início do período
de carência e ter sua eficácia probatória estendida prospectivamente
(para o futuro) se conjugada com prova testemunhal complementar
convincente e harmônica. Igualmente, pode ser contemporânea ao
final do período de carência e ter sua eficácia estendida retroati-
vamente (para o passado) se conjugada com prova testemunhal com-
plementar convincente e harmônica."

5. Caso em que o acórdão não considerou ampliar a eficácia
probatória dos depoimentos colhidos na instrução do feito.

6. Aplicação da Questão de Ordem n. 20 da TNU, com
anulação do acórdão para adequação do julgado ao direito material:
"Se a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva
ser conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal
conclusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria
de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas
e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverá ser anulado para que tais provas sejam pro-
duzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma
Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a
matéria de direito".

7. Incidente conhecido e provido parcialmente, para o fim de
anular o acórdão e determinar à Turma Recursal de origem novo
julgamento do feito, reavaliando a prova oral produzida a partir das
premissas de direito acima expostas.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização co-
nhecer do incidente de uniformização e dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

Brasília, 17 de maio de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora
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PROCESSO: 0501318-39.2008.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ DA SILVA MARCOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB: PB-4007
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOS-
TO PELO INSS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTEN-
ÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DA PARTE AUTORA
PROVIDO PELA TURMA RECURSAL. ANÁLISE DAS CONDI-
ÇÕES SOCIAIS E CULTURAIS. ACÓRDÃO RECORRIDO CUJOS
FUNDAMENTOS ACOMPANHAM O ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. º 24. REEXAME DA MATÉRIA
FÁTICA. INADMISSÍVEL. SÚMULA 42 TNU. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO.

1. Ação proposta em face do INSS com pedido de concessão
de benefício de auxílio doença c/c aposentadoria por invalidez.

2. Sentença de improcedência que, apesar das limitações
funcionais da parte autora para desenvolver trabalhos que exijam
esforço físico, reconheceu que o autor não estava inválido para o
exercício da agricultura.

3. Turma Recursal da Paraíba reformou a sentença dando
provimento ao recurso do autor. Transcrevo trecho do acórdão: "...em
face: (a) da limitação e/ou restrição laborativa atestada pelo perito
judicial associada às condições socioeconômicas e culturais da parte
autora (idade avançada, baixo grau de instrução e localidade onde
mora) apontarem para sua incapacidade social; e (b) o indeferimento
administrativo ou cessação do benefício ter-se dado por motivo ex-
clusivamente médico, observando-se, in casu, a teoria dos motivos
determinantes, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE
A U TO R A . . . "

4. Incidente de Uniformização de Jurisprudência manejada
pela Autarquia-Ré, com fundamento no artigo 14 da Lei 10.259/2001,
sustentado, em síntese, de que o laudo pericial não constatou a in-
capacidade total para o labor rural.

5. É entendimento firmado nesta Corte Uniformizadora que,
a despeito da conclusão no laudo médico pericial quanto a capacidade
para o trabalho, do ponto de vista exclusivamente clínico, o ma-
gistrado poderá considerar outros fatores para averiguar a possibi-
lidade de conceder a aposentadoria por invalidez. O juiz não está
adstrito ao laudo pericial, sendo-lhe permitido decidir opostamente à
conclusão médica quando encontrar, nos autos, elementos suficientes
para motivar sua decisão.

6. O acórdão vergastado encontra-se em consonância com o
entendimento perfilhado na Turma Nacional de Uniformização.

7. Recurso com pretensão de rediscutir matéria fático-pro-
batória. Inadmissível. Inteligência da Súmula n.º 42 da TNU - "Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato".

8. A Turma Nacional de Uniformização é um órgão ex-
cepcional não lhe competindo à análise de provas, tampouco assumir
um juízo de valor. Compete a esta Turma Uniformizadora dirimir
divergência entre decisões conflitantes no tocante ao direito mate-
rial.

9. Pedido de Uniformização Jurisprudencial não conhecido,
com a aplicação da Questão de Ordem n.º 24.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformi-
zação de Jurisprudência em NÃO CONHECER do Pedido de Uni-
formização, nos termos deste voto-ementa.

Brasília, 17de maio de 2013.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0501318-39.2008.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ DA SILVA MARCOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB: PB-4007
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOS-
TO PELO INSS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTEN-
ÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DA PARTE AUTORA
PROVIDO PELA TURMA RECURSAL. ANÁLISE DAS CONDI-
ÇÕES SOCIAIS E CULTURAIS. ACÓRDÃO RECORRIDO CUJOS
FUNDAMENTOS ACOMPANHAM O ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. º 24. REEXAME DA MATÉRIA
FÁTICA. INADMISSÍVEL. SÚMULA 42 TNU. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO.

1. Ação proposta em face do INSS com pedido de concessão
de benefício de auxílio doença c/c aposentadoria por invalidez.

2. Sentença de improcedência que, apesar das limitações
funcionais da parte autora para desenvolver trabalhos que exijam
esforço físico, reconheceu que o autor não estava inválido para o
exercício da agricultura.

3. Turma Recursal da Paraíba reformou a sentença dando
provimento ao recurso do autor. Transcrevo trecho do acórdão: "...em
face: (a) da limitação e/ou restrição laborativa atestada pelo perito
judicial associada às condições socioeconômicas e culturais da parte
autora (idade avançada, baixo grau de instrução e localidade onde
mora) apontarem para sua incapacidade social; e (b) o indeferimento
administrativo ou cessação do benefício ter-se dado por motivo ex-
clusivamente médico, observando-se, in casu, a teoria dos motivos
determinantes, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE
A U TO R A . . . "

4. Incidente de Uniformização de Jurisprudência manejada
pela Autarquia-Ré, com fundamento no artigo 14 da Lei 10.259/2001,
sustentado, em síntese, de que o laudo pericial não constatou a in-
capacidade total para o labor rural.

5. É entendimento firmado nesta Corte Uniformizadora que,
a despeito da conclusão no laudo médico pericial quanto a capacidade
para o trabalho, do ponto de vista exclusivamente clínico, o ma-
gistrado poderá considerar outros fatores para averiguar a possibi-
lidade de conceder a aposentadoria por invalidez. O juiz não está
adstrito ao laudo pericial, sendo-lhe permitido decidir opostamente à
conclusão médica quando encontrar, nos autos, elementos suficientes
para motivar sua decisão.

6. O acórdão vergastado encontra-se em consonância com o
entendimento perfilhado na Turma Nacional de Uniformização.

7. Recurso com pretensão de rediscutir matéria fático-pro-
batória. Inadmissível. Inteligência da Súmula n.º 42 da TNU - "Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato".

8. A Turma Nacional de Uniformização é um órgão ex-
cepcional não lhe competindo à análise de provas, tampouco assumir
um juízo de valor. Compete a esta Turma Uniformizadora dirimir
divergência entre decisões conflitantes no tocante ao direito mate-
rial.

9. Pedido de Uniformização Jurisprudencial não conhecido,
com a aplicação da Questão de Ordem n.º 24.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformi-
zação de Jurisprudência em NÃO CONHECER do Pedido de Uni-
formização, nos termos deste voto-ementa.

Brasília, 17de maio de 2013.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0504230-12.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: SEVERINO ANSELMO DA SILVA
PROC./ADV.: JURANDIR PEREIRA DA SILVA
OAB: PB 5.334
PROC./ADV.: IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA

S I LVA
OAB: PB-13351
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOS-
TO PELA PARTE AUTORA. AUXÍLIO-DOENÇA C/C COM APO-
SENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA DE IMPROCE-
DÊNCIA MANTIDA PELA TURMA RECURSAL PELOS SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. LAUDO DESFAVORÁVEL. REE-
XAME DA MATÉRIA FÁTICA. INADMISSÍVEL. SÚMULA 42
TNU. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA DO
ACORDÃO AVENTADO E OS PARADIGIMAS. QUESTÃO DE
ORDEM N.º 22. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. Ação proposta em face do INSS com pedido de auxílio-
doença c/c com aposentadoria por invalidez.

2. Sentença de improcedência mantida pela Turma Recursal
da Paraíba.

3. Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto
pela parte autora, com fundamento no artigo 14 da Lei 10.259/2001.
Argüição, em síntese, de que no caso de incapacidade parcial e
permanente as condições pessoais e sociais devem ser ponderadas.

4. Todavia, o laudo pericial não concluiu pela incapacidade
da parte autora.

5. Recurso com pretensão de rediscutir matéria fático-pro-
batória. Inadmissível. Inteligência da Súmula n.º 42 da TNU - "Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato".

5. Paradigmas - acórdão da Turma Recursal de Pernambuco.
Falta de similitude fático-jurídica. O acórdão paradigma relata um
caso onde houve a constatação da incapacidade parcial e permanente
e ponderou-se as condições sociais e culturais da parte autora no caso
concreto.

6. Os paradigmas aventados dizem respeito à questão fática
distinta da causa.

7. Conjunto probatório analisado pelas instâncias ordinárias
com conclusão pela improcedência do pedido. Princípio do Livre
Convencimento Motivado.

8. A Turma Nacional de Uniformização é um órgão ex-
cepcional não lhe competindo à análise de provas, tampouco assumir
um juízo de valor. Compete a esta Turma Uniformizadora dirimir
divergência entre decisões conflitantes no tocante ao direito mate-
rial.

9. Pedido de Uniformização Jurisprudencial não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformi-
zação de Jurisprudência em NÃO CONHECER do Pedido de Uni-
formização, com base no voto da Juíza Federal Relatora.

Brasília, 17 de maio de 2013.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0003992-30.2008.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LUIZ TERENCIO
PROC./ADV.: NILTON MORENO
OAB: SP 175057
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ME-
NOR VALOR-TETO. INPC. LEI N. 6.708/79. PARADIGMA DE
TURMA RECURSAL: AUSÊNCIA DE INTEIRO TEOR E DE IN-
DICAÇÃO DE FONTE DE PESQUISA OU URL. PARADIGMAS
DO STJ: NÃO DEMONSTRADA SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDI-
CA. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pelo autor
contra acórdão que manteve sentença de improcedência de pedido de
revisão de benefício mediante a correção do menor valor-teto contido
no período básico de cálculo pelos índices do INPC. Entendeu o
acórdão recorrido que a sistemática de cálculo adotada pelo INSS não
trouxe prejuízos ao benefício concedido ao autor, que tem DIB em
23/03/1987.

2. O paradigma da TR/ES apontado não atende ao disposto
no art. 541, parágrafo único, do CPC, uma vez que não foi co-
lacionada cópia integral do acórdão. Também porque não se trata de
documento extraído dos autos originários, mas sim de julgado obtido
por meio da internet, e o recorrente não indicou a fonte de pesquisa
ou o endereço URL que permita o acesso. Inteligência da questão de
ordem nº 03 deste Colegiado (A cópia do acórdão paradigma somente
é obrigatória quando se tratar de divergência entre julgados de turmas
recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado
obtido por meio da internet, a indicação da fonte eletrônica (URL).

3. Em relação aos julgados do STJ, não foi demonstrada
satisfatoriamente a similitude fático-jurídica entre os paradigmas e o
acórdão recorrido. Do julgado recorrido nota-se ser essencial para o
deslinde da questão a análise da DIB, visto que a revisão pleiteada
seria devida apenas para benefícios concedidos em determinados pe-
ríodos. Caso em que não foram demonstradas as DIBs dos benefícios
que originaram os paradigmas.

4. Incidente de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não
conhecer do incidente de uniformização, nos termos do voto e notas
taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julga-
do.

Brasília, 17 de maio de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0000283-84.2008.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: EUCLIDES ALIENDE
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL
OAB: SP 99858
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANTÔNIO FERNAN-

DO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA

E M E N TA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO NACIONAL. OMISSÃO INEXISTENTE. QUESTÃO
DE ORDEM N° 18/TNU. REJEIÇÃO.

1. Trata-se de embargos de declaração opostos em face de
acórdão deste Colegiado que não conheceu do incidente de uni-
formização com base na Súmula n° 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to."). Alega o recorrente que a questão discutida no incidente de
uniformização não implica reexame de provas, visto que pretende a
uniformização da tese de que não é exigível laudo quando apre-
sentado PPP e de que é possível o reconhecimento de atividade
especial quando o formulário (sic) for extemporâneo.

2. Os Embargos de Declaração são cabíveis quando "na
sentença ou acórdão houver obscuridade, contradição, omissão ou
dúvida", segundo o disposto no artigo 48 da Lei 9.099/1995, aplicável
aos Juizados Especiais Federais.

3. Não há omissão a ser sanada no julgado. O pedido de
uniformização apresentado pelo autor não contém a pretensão de
uniformização das teses declinadas em sede de embargos de de-
claração. Em nova análise do pedido constato que houve, sim, pre-
tensão de reexame de provas, conforme lançado no voto condutor.
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4. De outra parte, ainda que assim não fosse e do pedido de
uniformização se pudesse extrair a pretensão de uniformização das
teses aventadas em embargos declaratórios, o conhecimento do in-
cidente encontraria óbice na Questão de Ordem n° 22/TNU ("É pos-
sível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma.").

4.1 Deixou-se de reconhecer a especialidade do período in-
vocado na exordial não pela mera não apresentação de laudo, mas sim
pela insuficiência dos dados lançados no PPP. Com efeito, colhe-se da
sentença mantida: "Observo, entretanto, que tal documento [PPP] não
se presta ao fim desejado pelo autor, primeiro porque consta do
formulário preenchido que as condições ambientais não foram man-
tidas inalteradas ao longo do tempo. Ao depois, não há registro de
que o valor do ruído encontrado tenha se baseado em medição rea-
lizada à época do vínculo empregatício. Demais disso, também carece
de indicação, no referido documento, se a dita exposição ocorreu de
forma permanente e habitual." Assim, os julgados paradigmas não
fixam teses que não guardam correspondência com os fundamentos
do acórdão recorrido.

5. Embargos Declaratórios rejeitados.

ACÓRDÃO

A Turma rejeitou dos Embargos de Declaração, nos termos
do voto da Juíza Federal Relatora.

Brasília, 17 de maio de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 2008.33.00.700220-8
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: VIVALDO COSTA
PROC./ADV.: BRUNO HARTURY RODRIGUES
OAB: BA-21201
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MAR-

TINS NACIF

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. CIVIL E
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO DE APO-
SENTADORIA. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INCI-
DENTE CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Pretende a parte autora a modificação de acórdão que
decretou a prescrição do fundo de direito da ação, com escopo no
Decreto 20.910/32. Argumenta que incidiria, na espécie, apenas a
prescrição de parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu a
propositura. Aponta dissídio com a Súmula 85 do eg. STJ: "Nas
relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure
como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito re-
clamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do
quinquênio anterior à propositura da ação". Presentes os pressupostos
de admissibilidade do incidente, adentro-lhe o mérito.

2. No mérito, reajusto o meu entendimento para encampar a
fundamentação articulada no judicioso voto divergente do eminente
Juiz Federal Janilson Siqueira e também votar pelo improvimento do
incidente. Com efeito, a jurisprudência dominante do STJ consolidou-
se no sentido de que ocorre "a prescrição do fundo de direito nos
casos em que houver pretensão de revisão do ato de aposentadoria de
servidor público, com inclusão de tempo de serviço insalubre, desde
que decorridos mais de cinco anos entre o ato da concessão e o
ajuizamento da ação". Precedentes: AGRESP 1174119, AGA
1285546, Resp 1032428.

3. Referido entendimento também foi acolhido no âmbito
desta TNU, nesta mesma assentada, reafirmando os precedentes do
Colegiado (PEDILEF 200651510056600 e 200451510075724).

4. In casu, considerando que a parte autora se aposentou em
maio de 1997 e a ação foi proposta em dezembro de 2004, constato
o transcurso do prazo prescricional de cinco anos para revisão do ato
de aposentação.

5. Pedido de Uniformização conhecido e improvido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais em negar provimento ao pedido de
uniformização nos termos do voto-ementa do relator.

Brasília, 17 de abril de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0507280-46.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ARIOSVALDO BELARMINO DA SIL-

VA
PROC./ADV.: JOSÉ ALBERTO E. DA SILVA
OAB: PB 10.248
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICI-
DADE. APÓS 05/03/1997. PARADIGMAS QUE NÃO REFLETEM
O ATUAL ENTENDIMENTO DO STJ. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. ACÓRDÃO DE ACORDO
COM O ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÕES DE ORDEM N°
13 E 24. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pelo INSS
em face de acórdão que manteve o reconhecimento da especialidade
de atividade exercida após 05/03/1997, em razão da presença do
agente nocivo eletricidade, em tensão superior a 250V.

2. Argumenta o recorrente que o acórdão contraria enten-
dimento do STJ, no sentido de que não seria possível o reconhe-
cimento da especialidade pelo agente nocivo eletricidade após
05/03/1997, em virtude do agente não constar do Decreto n° 2.172/97
como nocivo. Invoca como paradigmas o AgRg no RESP 992.150 (5ª
Turma, j. 07/12/2010) e AgRg no RESP 992.855 (6ª Turma, j.
0 6 / 11 / 2 0 0 8 ) .

3. Os paradigmas invocados pelo INSS não refletem a ju-
risprudência atual do STJ, que, em recurso especial submetido ao
regime do art. 543-C do CPC (representativo de controvérsia), de-
cidiu: "1. Trata -se de Recurso Especial interposto pela autarquia
previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão
do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto
2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração
como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese
a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da interpretação
sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de
agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exempli-
ficativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica
e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro,
desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem inter-
mitente, em condições especiais (art. 57, § 3.º, da Lei 8.213/1991).
Precedentes do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem
embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação
trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo re-
corrido, por conseqüência da exposição habitual à eletricidade, o que
está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. Recurso
Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução 8/2008 do STJ" (STJ - Primeira Seção, REsp n.º
1306113, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 7 mar. 2013).

3.1 Divergência jurisprudencial não demonstrada. Incidência
da Questão de Ordem n.º 24 ("Não se conhece de incidente de
uniformização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo
sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em
sede de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, re-
presentativos de controvérsia.").

4. A jurisprudência da TNU também se firmou no mesmo
sentido, a exemplo do que assentado recentemente no PEDILEF
0002660-09.2008.4.04.7252 (Rel. Janilson Bezerra de Siqueira, ses-
são de 17/04/2013). Incidência da Questão de Ordem n° 13 ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido.").

5. Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não
conhecer do incidente de uniformização, nos termos do voto e notas
taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julga-
do.

Brasília, 17 de maio de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0504309-51.2009.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ADALVA PEDRO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOS-
TO PELA PARTE AUTORA. APOSENTADORIA POR IDADE RU-
RAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA PELA TUR-
MA RECURSAL PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RE-
EXAME DA MATÉRIA FÁTICA. INADMISSÍVEL. SÚMULA 42
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. Ação proposta em face do INSS com pedido de apo-
sentadoria por idade com reconhecimento de tempo rural.

2. Sentença de improcedência mantida pela Turma Recursal
do Paraná pelos seus próprios fundamentos, com respaldo no artigo
46 da Lei 9.099/1995.

3. Incidente de Uniformização de Jurisprudência manejado
pela parte autora, com fundamento no artigo 14 da Lei
10.259/2001.

4. Recurso com pretensão de rediscutir matéria fático-pro-
batória. Inadmissível. Inteligência da Súmula n.º 42 da TNU - "Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato".

5. Segue transcrição da sentença mantida pela Turma Re-
cursal: "O depoimento da autora não se mostrou convincente, tam-
pouco transmitiu firmeza em relação aos termos básicos da agri-
cultura. Por fim, mostrou-se totalmente contraditória com o depoi-
mento apresentado na esfera administrativa.

Dessa forma, este magistrado não restou convencido do exer-
cício da atividade rural da autora como fonte de subsistência. Vale
dizer, pelos elementos fáticos objetivos, bem como pela apresentação
da autora em audiência (porte físico), não restou demonstrada a qua-
lidade de segurada especial.

Além disso, não se observa dos autos início de prova ma-
terial a amparar a concessão do benefício pleiteado, já que alguns
documentos são recentes em relação ao período alegado no pedido
administrativo e outros são inservíveis para demonstrar a qualidade de
segurado especial, já que constituem meras declarações unilaterais,
que nada provam quanto ao exercício de atividade rural. Registre-se
que, analisando, em audiência, o original do comprovante de par-
ticipação em frente de emergência, verifiquei divergência entre o
preenchimento do documento e a assinatura do agente emitente. Em
verdade, tratava-se de fotocópia com posterior assinatura do emitente,
razão pela qual não pode ser admitido como início de prova ma-
terial."

6. As instâncias ordinárias firmaram o entendimento pela
improcedência do pleito eis que as informações e documentos são
insuficientes a comprovação da atividade campesina.

7. Pedido de Uniformização Jurisprudencial não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformi-
zação de Jurisprudência em NÃO CONHECER do Pedido de Uni-
formização, com base no voto da Juíza Federal Relatora.

Brasília, 15 de maio de 2013.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0051341-43.2009.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA DA PENHA CERRETTI
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOS-
TO PELA PARTE AUTORA. APOSENTADORIA POR INVALI-
DEZ. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA PELA TUR-
MA RECURSAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. INCIDENTE NÃO CONHECI-
DO.

1. Ação proposta em face do INSS para a concessão da
aposentadoria por invalidez.

2. Sentença de improcedência mantida pela Turma Recursal
de São Paulo por seus próprios fundamentos, com fulcro no artigo 46
da Lei 9.099/1995.

3. Incidente de Uniformização de Jurisprudência manejado
pela parte autora, com fundamento no artigo 14 da Lei 10.259/2001.
Sustenta, em síntese, que a parte autora não perdeu a qualidade de
segurado e a data do início da incapacidade determinada em sentença
foi equivocada, não correspondendo ao laudo pericial.

4. O caso concreto demanda análise do conjunto fático-pro-
batório. A Corte Uniformizadora não pode reexaminar as provas
produzidas nos autos.

5. Pedido de Uniformização Jurisprudencial não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformi-
zação de Jurisprudência em não conhecer do Pedido de Uniformi-
zação, nos termos deste voto-ementa.

Brasília, 17 de maio de 2013.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0006552-08.2009.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ROBERTO PRADO
PROC./ADV.: NILTON MORENO
OAB: SP 175057
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOS-
TO PELA PARTE AUTORA. REVISÃO DA RENDA MENSAL
INICIAL - RMI SEM A INCLUSÃO DO FATOR PREVIDENCIÁ-
RIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA PELA TUR-
MA RECURSAL. PARADIGMAS. JURISPRUDÊNCIA DO STF E
JULGADO DE VARA FEDERAL. IMPRESTABILIDADE PARA
COMPROVAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. REPRESENTATIVO N.º
32. REQUISITOS DO ARTIGO 14 DA LEI 10.259/2001 NÃO PRE-
ECHIDOS. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
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1.Ação proposta com pedido de revisão da renda mensal
inicial para afastar a aplicação do fator previdenciário, sob a alegação
de que a sua utilização para elaboração do cálculo do salário de
benefício é inconstitucional.

2.Sentença de improcedência mantida pela Turma Recursal
de São Paulo por seus próprios fundamentos, com fulcro no artigo 46
da Lei 9.099/1995.

3.Incidente de Uniformização de Jurisprudência, manejado
pela parte autora com fundamento no artigo 14 da Lei n.º
10.259/2001 que traz como paradigmas julgados de Vara Previden-
ciária e Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

4. Não há a possibilidade do cotejo entre o acórdão recorrido
e os paradigmas apresentados ante a imprestabilidade dos julgados
carreados aos autos. Para conhecimento do Incidente de Uniformi-
zação pela Turma Nacional de Uniformização, a divergência deve se
dar entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou de
julgado proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ (Representativo n.º 32).

5. Os requisitos do artigo 14, parágrafo 2º da Lei
10.259/2001, não foram preenchidos, razão pela qual não se conhece
do presente Pedido de Uniformização de Jurisprudência.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformi-
zação de Jurisprudência em não conhecer do Pedido de Uniformi-
zação, nos termos do presente voto ementa.

Brasília, 17 de maio de 2013.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0502614-32.2009.4.05.8308
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: JACKELINY GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: LUIZ E. REIS MOURA
OAB: PE-25967
PROC./ADV.: AUGUSTO E. REIS MOURA
OAB: PE-24 319
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIO

E M E N TA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. PENSÃO
POR MORTE. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHE-
CIDO POR ESTA TURMA NACIONAL PELA IMPRESTABILI-
DADE DOS PARADIGMAS. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO QUAN-
TO À FUNDAMENTAÇÃO DA DENEGAÇÃO DO INCIDENTE.
INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL.

1. Embargos de declaração opostos pela parte autora em face
do acórdão proferido por esta Turma Nacional de Uniformização.
Alegação de omissão quanto à fundamentação do não conhecimento
do incidente de uniformização.

2. Pedido de Uniformização não conhecido por carrear aos
autos, como paradigma, jurisprudência de TRF.

3. Embargos opostos no prazo previsto no Regimento Interno
da Turma Nacional de Uniformização, com exclusiva finalidade de
esgotar a atuação jurisdicional, esclarecendo ponto contraditório ou
omisso no acórdão prolatado.

4. Omissão inexistente. O acórdão embargado decidiu a
questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de
raciocínio razoável e coerente, concluindo a Turma pelo não co-
nhecimento do mencionado Pedido de Uniformização adotando como
fundamento cardeal a impossibilidade do cotejo entre o acórdão aven-
tado e os paradigmas, ante a imprestabilidade dos mesmos. Não
preenchimento dos requisitos do artigo 14, parágrafo 2º da Lei
10.259/2001.

5. Embargos de Declaração conhecidos, e, no mérito, re-
jeitados.

ACÓRDÃO

Decidem os membros desta Turma Nacional de Uniformi-
zação de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, em RE-
JEITAR os embargos de declaração opostos, com base no voto da
Juíza Federal Relatora.

Brasília, 17 de maio de 2013

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 2009.71.52.005486-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FLAVIO BREZOLIN CHRIST
PROC./ADV.: ROGER HONÓRIO MEREGALLI DA SIL-

VA
OAB: RS45470
PROC./ADV.: KARINE VIGANIGO DA SILVA CIPRIA-

NI
OAB: RS-60270
PROC./ADV.: ENIO MEREGALLI JÚNIOR
OAB: RS-67456
PROC./ADV.: ALESSANDRO MEDEIROS
OAB: SC-11200

REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIO

E M E N TA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. INCI-
DENTE INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. PROGRESSÃO
FUNCIONAL. CARREIRA DA POLÍCIA FEDERAL. EFEITOS FI-
NANCEIROS DESDE O IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES. IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.
PRECEDENTES DA TNU. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓR-
DÃO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE
LEI FEDERAL.

1. Embargos de declaração opostos pela União Federal em
face do acórdão proferido por esta Turma Nacional de Uniformização.
Alegação de omissão quanto ao conhecimento e provimento do in-
cidente.

2. Os embargos foram opostos no prazo, previsto no Re-
gimento Interno da Turma Nacional de Uniformização, e têm como
exclusiva finalidade esgotar a atuação jurisdicional desta Corte, a fim
de esclarecer ponto contraditório ou omisso no acórdão prolatado.

3. Omissão inexistente. O acórdão embargado decidiu a
questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de
raciocínio razoável e coerente, concluindo a Turma pelo provimento
do mencionado Pedido de Uniformização adotando como fundamento
a diretriz já fixada pela Corte Uniformizadora de que os efeitos
financeiros da progressão funcional na carreira da Polícia Federal
devem retroagir ao momento em que os requisitos legais foram im-
plementados. (Representativo PEDILEF 05019994820094058500)

4.Embargos de Declaração conhecidos, e, no mérito, rejei-
tados.

ACÓRDÃO

Decidem os membros desta Turma Nacional de Uniformi-
zação de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, em RE-
JEITAR os embargos de declaração opostos, nos termos deste voto-
ementa.

Brasília, 17 de maio de 2013

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal Relatora

distintas. Questão de Ordem nº 22 ("É possível o não-conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma").

6. Além disso, mesmo para a situação tratada nos autos - que
não guarda similitude com aquela objeto dos acórdãos citados - a Lei
n.º 8.213/91 estabelece que não é segurado especial apenas "o mem-
bro do grupo familiar que possuir outra fonte de rendimento" (art. 11,
§ 9º), não retirando, em momento algum, a qualidade de segurado dos
demais membros do grupo, situação que deve ser aferida no caso
concreto, e não presumida, como pretende o recorrente. Inteligência
do entendimento sumulado pela TNU no Enunciado 41 ("A circuns-
tância de um dos integrantes do núcleo familiar desempenhar ati-
vidade urbana não implica, por si só, a descaracterização do tra-
balhador rural como segurado especial, condição que deve ser ana-
lisada no caso concreto").

7. Se a sentença mantida pelo acórdão recorrido analisou o
caso concreto e concluiu que a renda obtida pelo cônjuge da autora
era na maior parte do tempo de um salário mínimo e não retirou o
caráter de indispensabilidade do trabalho rural exercido, tal premissa
não pode ser rediscutida em sede de incidente de uniformização.
Súmula 42 TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato").

8. Incidente que não pode ser conhecido por falta de cotejo
analítico, ausência de similitude entre as decisões referidas e im-
possibilidade de reexame das premissas fáticas quanto à indispen-
sabilidade do trabalho rural (súmula 42).

9. Agravo conhecido e desprovido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais em conhecer e negar provimento ao
agravo, nos termos do voto-ementa do relator.

Brasília/DF, 17 de maio de 2013.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0504060-12.2009.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS BATISTA COR-

REIA
PROC./ADV.: FRANCISCO GREGÓRIO NETO
OAB: CE-11442
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO QUE NÃO ABRANGE
TODOS OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO. INCIDÊNCIA DA
QUESTÃO DE ORDEM 18 DA TNU. PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO NÃO CONHECIDO.

1. A recorrente pretende a modificação do acórdão que, con-
firmando a sentença por seus próprios fundamentos, rejeitou o pedido
de aposentadoria por idade rural. Alega que há início de prova ma-
terial suficiente para a concessão do benefício. Indicou os paradigmas
AgRg no REsp 945.696/SP, REsp 612.222/PB, EREsp 438.386/CE e
AgRg no REsp 436.306/CE.

2. Nos termos da Questão de Ordem n. 18 da Turma Na-
cional de Uniformização, o pedido de uniformização deve abranger
todos os fundamentos da decisão impugnada, sob pena de esta ser
mantida quando o fundamento remanescente for suficiente para isso.
A sentença e o acórdão recorrido consideraram frágil e inconsistente
o depoimento pessoal, item não abordado pelo recurso e suficiente
para a manutenção do acórdão.

3. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
4. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pe-
dido de uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 17 de maio de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0011189-47.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: VENANCIO RIBEIRO DO NASCIMEN-

TO
PROC./ADV.: ANDRÉ ANTUNES
OAB: SP-267995
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL
OAB: BB-0000000
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES

PROCESSO: 0509313-69.2009.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA FREIRE DA SILVA
PROC./ADV.: ROBERTO MARQUES DUARTE
OAB: PB-7802
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO
DE LEI FEDERAL. AUSÊNCIA DE CONFRONTAÇÃO ANALÍ-
TICA. MERA TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. INADMISSIBILI-
DADE. ART. 541, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC E ART. 13 DO
REGIMENTO INTERNO TNU (RES. CJF Nº 22/2008). AUSÊNCIA
DE SIMILITUDE. PRETENSÃO DE REEXAME DE FATOS.
AGRAVO DESPROVIDO.

1. Trata-se de agravo interposto contra decisão da Presi-
dência da Turma Recursal, que inadmitiu o pedido de uniformização
interposto pelo INSS, por falta de similitude fática entre o acórdão
recorrido e os paradigmas apresentados, bem como por entender que
a pretensão recursal implica em reexame de matéria fática, o que é
incompatível com o incidente de uniformização.

2. A petição de agravo basicamente reproduz o pedido de
uniformização, repetindo-lhe os vícios.

3. O pedido de uniformização interposto pelo INSS encerra
pretensão de mero rejulgamento da matéria, inclusive com reanálise
da prova, sem qualquer atenção aos requisitos específicos exigidos
para o conhecimento do incidente de uniformização de jurisprudência,
como a demonstração da similitude entre as premissas fáticas ado-
tadas pelos arestos indicados como paradigma e a decisão recorrida.
Na realidade, o pedido de uniformização interposto baseou-se nas
conclusões fáticas que o próprio recorrente retirou da análise da prova
que realizou pessoalmente, e não nas premissas fáticas adotadas pela
decisão, que sequer foram referidas na petição e cujo conhecimento
só se obtém através da análise direta da decisão, pois o recurso
passou ao largo de sua demonstração.

4. O incidente de uniformização possui como requisito es-
pecífico a demonstração da divergência sobre questões de direito
material na interpretação da legislação federal (confronto analítico),
não satisfazendo tal requisito a mera citação de ementas, julgados e
súmulas, sem a devida confrontação analítica e demonstração do
dissídio. Art. 13 do Regimento Interno da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (apro-
vado pela Resolução CJF nº 22/2008) e do parágrafo único do art.
541 do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente.

5. Mesmo que o recorrente houvesse realizado o cotejo ana-
lítico, não há similitude fática entre os acórdãos comparados, pois o
acórdão do Superior Tribunal de Justiça referido no pedido de uni-
formização trata de situação em que o próprio requerente recebeu
benefício no período no prazo estabelecido como carência, ao passo
que o acórdão recorrido em momento algum afirma que a parte tenha
recebido benefício ou renda, sendo esta auferida por outro membro do
grupo familiar. Não há divergência, se as situações julgadas são
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E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. LEI COMPLEMENTAR 110/01. COMPROVAÇÃO DE
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXTRATOS ANALÍTICOS.
MEIO INEFICAZ. MATÉRIA PROCESSUAL. VEDAÇÃO DA SÚ-
MULA 43 DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO
CONHECIDO.

1. O autor, ora recorrente, pretende a modificação de acórdão
que, negando seguimento a seu recurso inominado, manteve a sen-
tença que extinguiu o processo sem resolução do mérito por ausência
de interesse processual, em virtude de sua adesão aos termos da Lei
Complementar 110/01. Sustenta, em suma, que o acórdão recorrido
diverge do posicionamento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça,
que entende ser necessária a apresentação do termo de adesão de-
vidamente assinado pelo titular da conta vinculada para comprovar a
celebração de acordo extrajudicial prevista na Lei Complementar
110/01. Aponta como paradigma o REsp 1.107.460/PE.

2. Nos termos do caput do art. 14 da Lei 10.259/01, o pedido
de uniformização somente é cabível quando houver divergência sobre
questões de direito material. Neste sentido também a Súmula 43 desta
Turma: Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria
processual.

3. A controvérsia atinente ao meio de prova reputado idôneo
para comprovação de acordo firmado para recebimento dos expurgos
inflacionários, na forma da Lei Complementar 110/01 é de natureza
processual, sendo que eventuais efeitos reflexos no direito material
não autorizam a interposição do incidente de uniformização, porque,
sendo o processo instrumento da jurisdição, toda questão processual
produzirá em menor ou maior escala efeitos sobre o direito ma-
terial.

4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pe-
dido, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 17 de maio de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0506078-82.2009.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: AIRAN VALQUIRIA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE A FILHO(A)
MAIOR INVÁLIDO(A). ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE
DEFESA. MATÉRIA PROCESSUAL. SUMULA N° 43/TNU. MÉ-
RITO: AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. QUES-
TÃO DE ORDEM N° 22/TNU. REEXAME DE MATÉRIA DE FA-
TO. SÚMULA N° 42/TNU.

1.Trata-se de pedido de uniformização interposto pela autora
contra acórdão que manteve sentença de improcedência do pedido de
concessão de pensão por morte a filha maior pretensamente invá-
lida.

1.1 O acórdão recorrido afastou a preliminar de cerceamento
de defesa sob o seguinte fundamento: "De início, deve ser rejeitada a
preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, por se
ter dispensado a oitiva das testemunhas. É que não se pode olvidar ser
o Juiz o destinatário último das provas, cabendo a ele (e somente a
ele) a incumbência de analisar e sopesar em que momento processual
a lide estaria pronta para julgamento. O próprio CPC corrobora tal
assertiva, quando, nos termos do seu art. 330, faculta ao magistrado a
possibilidade de resolução antecipada da lide naqueles casos em que
ele estiver convencido da existência suficiente de provas que per-
mitam o exato conhecimento da porfia deduzida em juízo."

1.2. No mérito, o acórdão recorrido manteve por seus pró-
prios fundamentos sentença que consignou que "(...) sua enfermidade
não a incapacita para toda e qualquer atividade laborativa, sendo a
incapacidade apenas parcial, conforme declarado pelo perito: 'não há
invalidez para o trabalho. Há incapacidade apenas para atividades
pesadas ou braçais já que a miastenia leva a uma fadiga preco-
ce'(anexo 17). Assim sendo, não se tratando de filha inválida da
segurada falecida, não lhe socorre o direito à pensão. Ademais, sendo
pessoa jovem (atualmente com 26 anos) pode exercer atividade la-
borativa que não lhe exija grandes esforços físicos."

2.Argumenta a recorrente que houve cerceamento de defesa
em razão do indeferimento da prova oral. Quanto ao mérito, sustenta
a existência de incapacidade apta a dar ensejo à concessão do be-
nefício pleiteado. Invoca como paradigmas o RESP 802.568 (para o
primeiro ponto invocado) e o RESP 486.030 (para o segundo).

3.O conhecimento do pedido de uniformização com fun-
damento de pretenso cerceamento de defesa encontra óbice na Sú-
mula 43 desta TNU, visto que trata de matéria eminentemente pro-
cessual. Nesse sentido cito PEDILEF 200770500177785 (JUIZ FE-
DERAL JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA, DOU 13/04/2012) e
PEDILEF 00080456820094036301 (JUÍZA FEDERAL SIMONE
DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, DOU 29/06/2012).

4.Com relação ao mérito, melhor sorte não assiste ao re-
corrente.

4.1 Não há similitude fático-jurídica entre o acórdão re-
corrido e o julgado invocado como paradigma. O paradigma trata da
possibilidade de cumulação de benefícios de aposentadoria por in-
validez e pensão por morte a filho maior inválido. As decisões de
origem, todavia, deixaram de conceder o benefício de pensão por
morte à autora por não considerá-la inválida, visto que constatada
incapacidade laborativa apenas parcial. Não se considerou inacumu-
láveis os benefícios de pensão por morte e aposentadoria por in-
validez. Ademais, a autora sequer é benefíciária de aposentadoria por
invalidez.

4.2 Inteligência da Questão de Ordem n° 22/TNU: "É pos-
sível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma".

5.Ainda, no que se refere à análise da incapacidade, a TNU,
por força do art. 14 da Lei n. 10.259/01, deve apenas se ater ao
direito material, uniformizando a sua interpretação no âmbito dos
Juizados Especiais Federais. Pretensão da parte autora de reexame de
provas, o que não é admitido pela Súmula n. 42 da TNU: "Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato".

6. Incidente de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não
conhecer do recurso, nos termos do voto e notas taquigráficas que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Brasília, 17 de maio de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0500267-38.2009.4.05.8304
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA FER-

REIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RU-
RAL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO QUE ATACA FUNDA-
MENTO DIVERSO DO UTILIZADO NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA
DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE ENTENDIMENTO DOMINANTE NO STJ. QUES-
TÕES DE ORDEM N° 5 E 22. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pela parte
autora-recorrente contra acórdão que manteve sentença de impro-
cedência de aposentadoria por idade rural.

2. Assim encontra-se fundamentada a sentença mantida:
"Quando inquirida no processo administrativo, a demandante admitiu
que iniciou as atividades como trabalhadora rural apenas em 2001,
pois antes disso residia na Cidade de Penaforte, Estado de Ceará,
tendo o sustento assegurado pela pensão deixada por seu esposo
(período de 1993 a 2000). Em juízo, ao prestar depoimento pessoal,
não opôs a existência de erro àquela declaração ou desconformidade
com o que foi declarado. As testemunhas, por sua vez, apresentaram
narrativas inseguras e despidas de credibilidade. Assim, enquanto
José Lindolfo de Barros não soube informar o período em que a
demandante residiu em Penaforte (CE), a declarante Maria Lira Lima
Almeida apresentou informações afetadas, com a nítida intenção de
beneficiar a sua amiga de longa data. Em suma, os elementos de
prova não permitem desconsiderar, por nenhum aspecto, as infor-
mações colhidas no processo administrativo, as quais, portanto, de-
verão prevalecer."

2. Argumenta a parte autora-recorrente que o julgado da
Turma Recursal afronta jurisprudência dominante do STJ no sentido
de que: a) a existência de outra fonte de renda não descaracteriza de
plano a condição de segurado especial; b) não há vedação à acu-
mulação de aposentadoria por idade rural e pensão por morte rural.
Invocados como paradigmas os seguintes julgados: RESP 335.300 (6ª
Turma), RESP 691.391 (6ª Turma) e ERESP 246.512.

3. Ausência de similitude fático-jurídica entre o acórdão re-
corrido e os julgados paradigmas (Questão de Ordem n° 22/TNU).

3.1 Os RESP's 335.300 e RESP 691.391 tratam da des-
continuidade admitida pela legislação para fins previdenciários e dos
efeitos de uma segunda fonte de renda sobre a condição de segurado
especial. No caso dos autos, considerou-se que até 2001 a parte
autora não exerceu qualquer atividade rurícola; sobreviveu apenas do
benefício de pensão por morte deixado por seu marido. No período de
2001 a 2004, além de ser insuficiente para fazer frente ao período de
carência, considerou-se a prova testemunhal fraca e inconsistente.
Não há, assim, similitude fático-jurídica entre os julgados paradigmas
e o acórdão recorrido.

3.2 De todo modo, vê-se que ambos os julgados são oriundos
da mesma turma do STJ e neles não há o reconhecimento expresso de
que espelham jurisprudência dominante. Incidência da Questão de
Ordem n° 5/TNU.

3.3 Também não há similitude fático-jurídica em relação ao
ERESP 246.512. O julgado trata da possibilidade de cumulação de
pensão por morte rural e aposentadoria por idade rural. As decisões
de origem, todavia, deixaram de conceder o benefício de aposen-
tadoria por idade rural requerido ao entendimento de que não houve
comprovação da condição de segurada especial no período relativo à
carência, e não por considerarem inacumuláveis os benefícios.

4. Incidente de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não
conhecer do recurso, nos termos do voto e notas taquigráficas que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Brasília, 17 de maio de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 2009.71.64.001242-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: IVO POSTAL
PROC./ADV.: MÁRCIA MARIA PIEROZAN
OAB: RS-44061
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADO-
RIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DOCUMENTOS APRE-
SENTADOS SOMENTE EM JUÍZO. EFEITOS FINANCEIROS.
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS QUANDO DO REQUERI-
MENTO ADMINISTRATIVO. INCIDENTE DE UNIFORMIZA-
ÇÃO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Trata-se de pedido de uniformização apresentado pela
parte autora-recorrente em face de acórdão que reformou em parte
sentença concessiva de benefício de aposentadoria por tempo de con-
tribuição para fixar a DIB na data do ajuizamento da ação, visto que
os documentos que embasaram o pedido foram apresentados apenas
na seara judicial.

2. A parte autora sustenta que o acórdão afronta jurispru-
dência do STJ e da TNU. Requer seja determinado o pagamento do
benefício desde a DER e o pagamento de atrasados desde então,
corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora.

3. Comprovada a divergência jurisprudencial, na forma do
art. 14, §2°, Lei n° 10.259/2001, em relação à Súmula 33 desta TNU
e ao RESP 1.151.321.

4. A questão já é pacificada nesta Turma Nacional de Uni-
formização, no seguinte sentido: "3. A concessão de aposentadoria
gera efeitos a partir da data do requerimento administrativo quando os
requisitos legais já eram aperfeiçoados pelo segurado desde então,
ainda que a sua comprovação somente tenha sido possível em juízo.
4. O pagamento de diferenças desde a data da entrada do reque-
rimento administrativo de aposentadoria não constitui instrumento de
penalização da entidade previdenciária, mas exigência de norma ju-
rídica expressa concretizadora da cláusula do direito adquirido (Lei
8.213/1991, artigos 49, inciso II, e 54). (PEDILEF 200461850249096,
Rel. José Antonio Savaris, DOU 08/07/2011)". Mais recentemente, o
mesmo entendimento fora reafirmado no PEDILEF
200870550024853, Rel. Adel Américo de Oliveira, DOU
13/07/2012.

5. Incidente conhecido e parcialmente provido para reafirmar
o entendimento deste Colegiado de que se o segurado satisfaz os
pressupostos à concessão da aposentadoria já quando do requerimento
administrativo, este será o termo inicial dos efeitos financeiros, res-
peitada a prescrição.

6. Determinação de retorno dos autos à Turma Recursal de
origem para a adequação do julgado.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização co-
nhecer o incidente de uniformização e dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte in-
tegrante do presente julgado.

Brasília, 17 de maio de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 2009.70.55.000640-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ARI SOLDA
PROC./ADV.: JULIANA DA COSTA MENDES
OAB: PR 30.451
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE
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E M E N TA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA
DE CÓPIA DOS PARADIGMAS DAS TURMAS RECURSAIS
COM A INDICAÇÃO DA FONTE ELETRÔNICA (URL). PRE-
CEDENTE DA 5ª TURMA DO STJ QUE NÃO RECONHECE A
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DAQUELA CORTE. NÃO IM-
PUGNAÇÃO DE TODOS OS FUNDAMENTOS SUFICIENTES AO
JUÍZO DE IMPROCEDÊNCIA. QUESTÕES DE ORDEM Nº 03, Nº
05 E Nº 18 DA TNU. ANÁLISE DE DOCUMENTOS APRESEN-
TADOS EM SEDE DE INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. IM-
POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO.
EMBARGOS REJEITADOS.

1. A Turma Nacional de Uniformização não conheceu do
Incidente proposto pela parte autora. Cito excerto do decisum: " (...)
Primeiro, no que tange à divergência em relação às Turmas Recursais
de Goiás e do Mato Grosso, verifico que o recorrente limitou-se a
transcrever os julgados extraídos da internet no corpo do recurso,
deixando de apresentar cópias indicando a fonte eletrônica (URL),
óbice previsto na Questão de Ordem nº 03 da TNU ("A cópia do
acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de di-
vergência entre julgados de turmas recursais de diferentes regiões,
sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a
indicação da fonte eletrônica (URL))". De outro lado, o recorrente
apresentou apenas um acórdão da 5ª Turma do STJ, no qual não há o
reconhecimento da jurisprudência dominante naquela Corte, óbice
previsto na Questão de Ordem nº 05 ("Um precedente do Superior
Tribunal de Justiça é suficiente para o conhecimento do pedido de
uniformização, desde que o relator nele reconheça a jurisprudência
predominante naquela Corte".). Por fim, o acórdão impugnado tem
mais de um fundamento suficiente para a improcedência do pedido e
as respectivas razões não abrangem todos eles, fazendo incidir, assim,
a Questão de Ordem nº 18 ("É inadmissível o pedido de unifor-
mização quando a decisão impugnada tem mais de um fundamento
suficiente e as respectivas razões não abrangem todos eles.")

2. Em sede de embargos de declaração, opostos tempes-
tivamente, a parte autora alega a existência de vícios no acordão.
Sustenta: a) que não se aplica ao caso a Questão de Ordem nº 03 da
TNU, uma vez que apresentou o inteiro teor dos acórdãos paradigmas
das Turmas Recursais, b) que o acórdão é obscuro no tocante à
aplicação da Questão de Ordem nº 05, pois não apontou o motivo do
não reconhecimento da jurisprudência dominante do STJ em relação
ao acórdão paradigma da 5ª Turma da Colenda Corte, c) que as
razões recursais abrangeram o único fundamento do acórdão recor-
rido, não havendo que se falar, portanto, na aplicação da Questão de
Ordem nº 18 e d) que o acórdão recorrido foi omisso por não se
manifestar acerca dos documentos novos acostados aos autos após a
interposição do incidente (evento "93").

3. Vícios inexistentes. O acórdão embargado decidiu a ques-
tão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de
raciocínio razoável e coerente, concluindo a Turma Nacional pelo não
conhecimento do Incidente. A redação da Questão de Ordem nº 03 é
bastante clara ao exigir cópia dos julgados paradigmas de turmas
recursais de diferentes regiões, obtidas pela internet, com a indicação
da fonte eletrônica (URL), não sendo suficiente, portanto, a mera
transcrição do inteiro teor dos mesmos. De outro lado, a parte autora
apresentou como paradigma apenas um julgado da 5ª Turma do STJ,
no qual a Ministra Relatora não reconheceu a existência de juris-
prudência dominante daquela Corte acerca da matéria discutida nos
autos, ou seja, não há menção expressa de eventual entendimento
pacífico no âmbito da 3ª Seção (Seção que reúne a 5ª e 6ª Turma,
com competência em matéria previdenciária). E ainda, o acórdão
recorrido utiliza-se de argumentos de direito (arrendamento de mais
de 50% da área do imóvel) e de fato (contradições entre testemunhas
e ausência de prova material do regresso ao campo) para a negativa
do benefício previdenciário, sendo que a parte autora impugnou ape-
nas o primeiro fundamento, razão pela qual incide a Questão de
Ordem nº 18.

4. Por fim, não cabe a esta instância a análise de prova, mas
tão-somente discutir sobre questões de direito material.

5. Buscando o embargante a rediscussão do quanto decidido,
com efeitos infringentes, os presentes Embargos de Declaração ficam
rejeitados.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da TNU - Turma Nacional de Uni-
formização REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos
termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora.

Brasília/DF, 17 de maio de 2013.

KYU SOON LEE
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0515623-06.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA CREUSA DOS SANTOS OLI-

VEIRA
PROC./ADV.: ANTÔNIO HAROLDO DE PAIVA CORDEI-

RO
OAB: CE-9711
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA
PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR
IDADE RURAL. REEXAME DE PROVAS. INTELIGÊNCIA DA
SÚMULA Nº 42 DA TNU. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO
ENTRE OS JULGADOS. INOBSERVÂNCIA DO ART. 13 DO RE-
GIMENTO INTERNO DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECI-
DO.

1. Sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
por idade rural, mantida pela Primeira Turma Recursal do Ceará pelos
próprios e jurídicos fundamentos.

2. Interposição de incidente de uniformização pela parte au-
tora, sob a alegação de que o acórdão recorrido é divergente do
entendimento da Turma Nacional de Uniformização. Apresentou, a
recorrente, paradigmas deste Colegiado, segundo os quais, se existem
documentos nos autos suficientes a caracterizar início de prova ma-
terial da atividade rural, o acórdão recorrido deve ser anulado, bem
como, havendo início de prova material, a ampliação de sua eficácia
deve ser feita mediante depoimento de testemunhas.

3. Incidente não admitido na origem, sendo, a requerimento,
submetido à Presidência da Turma Nacional, o qual determinou a
distribuição do feito.

4. O incidente de uniformização não merece ser conhecido.
5. O acórdão da Primeira Turma Recursal do Ceará negou

provimento ao recurso de sentença da parte autora sob o fundamento
de que esta apresentou como prova exclusivamente sua documentação
sindical na qual consta a filiação no Sindicato dos Trabalhadores
Rurais de Pentecoste/CE em junho de 2000, mesmo ano em que
completou a idade mínima necessária para a concessão da aposen-
tadoria por idade rural. Assim, entendeu aquele Colegiado que os
documentos acostados, todos contemporâneos ou posteriores ao ano
da filiação sindical, não são aptos a perfazer início de prova material,
ainda que de forma descontínua, do período de carência exigido à
outorga do benefício, cujo pedido administrativo foi formulado em
03/07/2003.

6. Como se vê, a conclusão da Turma Recursal de origem
apontou de forma clara os motivos que a levaram a considerar como
não comprovado o labor rural, de modo que a pretensão recursal
exige um reexame da matéria fática, inadmissível em sede de in-
cidente de uniformização, nos termos da Súmula nº 42 da TNU.

7. Outrossim, a parte recorrente tão-somente colacionou no
corpo da peça recursal os acórdãos paradigmas, deixando de apontar
os aspectos que se identificam ou se assemelham com o acórdão
recorrido, ou seja, não realizou o necessário cotejo analítico entre os
julgados, não obedecendo, assim, o que dispõe o artigo 13, caput, do
regimento interno desta Turma Nacional.

8. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhe-
cido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da TNU - Turma Nacional de Uni-
formização NÃO CONHECER do Incidente de Uniformização de
Jurisprudência interposto, nos termos do voto-ementa da Juíza Fe-
deral Relatora.

Brasília/DF, 17 de maio de 2013.

KYU SOON LEE
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0503468-92.2010.4.05.8501
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): AROALDO ALVES DE SANTANA
PROC./ADV.: RAFAEL COSTA FORTES
OAB: SE-5556
PROC./ADV.: MARCEL COSTA FORTES
OAB: SE-3815
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VANESSA VIEIRA DE

MELLO

E M E N TA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. PEDIDO
DE EXTENSÃO DA GPDGPE AOS SERVIDORES PÚBLICOS FE-
DERAIS INATIVOS. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO
CONHECIDO POR ESTA TURMA NACIONAL. ALEGAÇÃO DE
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FE-
DERAL.

1. Embargos de declaração opostos pela União Federal em
face do acórdão proferido por esta Turma Nacional de Uniformização.
Alegação de contradição quanto a não-admissibilidade do incidente.

2. O incidente de uniformização não foi conhecido por falta
de interesse recursal da Ré, eis que a sentença teria agido conforme
entendimento do Supremo Tribunal Federal, confirmado pela Turma
Recursal.

3. Alega a União Federal, em síntese, que não foi apreciada
toda a matéria escopo do incidente de uniformização.

4. Os embargos foram opostos no prazo, previsto no Re-
gimento Interno da Turma Nacional de Uniformização, e têm como
exclusiva finalidade esgotar a atuação jurisdicional desta Corte, a fim
de esclarecer ponto contraditório ou omisso no acórdão prolatado.

5. Contradição inexistente. O acórdão embargado decidiu a
questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de
raciocínio razoável e coerente, concluindo a Turma pelo não co-
nhecimento do mencionado Pedido de Uniformização, eis que a Ré
não detinha interesse recursal.

6. Embargos de Declaração conhecidos, e, no mérito, re-
jeitados.

ACÓRDÃO

Decidem os membros desta Turma Nacional de Uniformi-
zação de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, em RE-
JEITAR os embargos de declaração opostos, nos termos deste voto-
ementa.

Brasília, 14 de novembro de 2012

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 2010.72.54.000067-0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARLISA TOMAZ SEBASTIÃO
PROC./ADV.: BARTIRA DE PELEGRIN
OAB: SC-21645
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIO

E M E N TA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. REVI-
SÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATI-
VIDADE DOMÉSTICA. DECLARAÇÃO EXTEMPORÂNEA DE
EX-EMPREGADOR. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO
CONHECIDO POR ESTA TURMA NACIONAL POR AUSÊNCIA
DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICO. ALEGAÇÃO DE CON-
TRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FE-
DERAL.

1. Embargos de declaração opostos pela parte autora em face
do acórdão proferido por esta Turma Nacional de Uniformização.
Alegação de contradição quanto a não-admissibilidade do incidente.

2. Alega a parte autora, em síntese, que houve contradição,
eis que foi demonstrada a similitude fático-jurídica entre o acórdão
aventado e o paradigma.

3. Os embargos foram opostos no prazo, previsto no Re-
gimento Interno da Turma Nacional de Uniformização, e têm como
exclusiva finalidade esgotar a atuação jurisdicional desta Corte, a fim
de esclarecer ponto contraditório ou omisso no acórdão prolatado.

4. Contradição inexistente. O acórdão embargado decidiu a
questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de
raciocínio razoável e coerente, concluindo a Turma pelo não co-
nhecimento do mencionado Pedido de Uniformização adotando como
fundamento cardeal a falta de similitude fático-jurídica. Questão de
Ordem n.º 22.

5.Embargos de Declaração conhecidos, e, no mérito, rejei-
tados.

ACÓRDÃO

Decidem os membros desta Turma Nacional de Uniformi-
zação de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, em RE-
JEITAR os embargos de declaração opostos, nos termos deste voto-
ementa.

Brasília, 17 de maio de 2013

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0014858-23.2010.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: MARIA JOSE RIBEIRO CAMPOS
PROC./ADV.: DINALVA MARIA BEZERRA COSTA
OAB: TO 1182
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOS-
TO PELA PARTE AUTORA. APOSENTADORIA POR IDADE
COM RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL. SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA MANTIDA PELA TURMA RECURSAL PE-
LOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. REEXAME DA MA-
TÉRIA FÁTICA. INADMISSÍVEL. SÚMULA 42 TNU. INCIDEN-
TE NÃO CONHECIDO.

1. Ação proposta em face do INSS com pedido de concessão
de benefício de aposentadoria por idade com reconhecimento de tem-
po rural.

2. Sentença de improcedência mantida pela Turma Recursal
do Tocantins.

3. O Incidente de Uniformização de Jurisprudência foi ma-
nejado pela parte autora, com fundamento no artigo 14 da Lei
10.259/2001. A parte recorrente arguiu, em síntese, que faz jus ao
benefício pleiteado, eis que acostou aos autos documentos que com-
provam a atividade rurícola.
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4. As instâncias ordinárias firmaram o entendimento pela
improcedência do pleito eis que os documentos acostados aos autos
são insuficientes a comprovação da atividade campesina. Ademais, a
prova testemunhal não corroborou os documentos anexados pelo au-
tor

5. importante trecho do acórdão vergastado: "A autora apre-
sentou os seguintes documentos objetivando comprovar a qualidade
de segurado especial: certidão eleitoral (2009), trabalhador rural do-
miciliada desde 05.05.2002; certidão de nascimento (1954), sem qua-
lificação profissional dos genitores; certidão de imóvel rural em nome
de terceiro.

Entretanto, deve ser prestigiada a impressão do julgador que
teve contato direto com a parte e assim se expressou: "Não há prova
material do exercício de atividade rural nos autos. Além disso, a
prova testemunhal entrou em contradição com o depoimento da au-
tora, que não soube informar onde morava a testemunha ouvida.
Ausente, portanto, a qualidade de segurada especial".

Não há documentação suficiente à comprovação da qua-
lidade de segurado especial. Apesar de ter implementado o requisito
da idade mínima exigida, não se verifica nos autos prova material
suficiente que ateste o seu efetivo exercício de labor agrícola."

6. Recurso com pretensão de rediscutir matéria fático-pro-
batória. Inadmissível. Inteligência da Súmula n.º 42 da TNU - "Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato".

7. Pedido de Uniformização Jurisprudencial não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformi-
zação de Jurisprudência em NÃO CONHECER do Pedido de Uni-
formização, nos termos deste voto-ementa.

Brasília, 17 de maio de 2013.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0508727-04.2010.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CICERA PEREIRA DE ALENCAR
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB: CE-9340
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
OAB: CE-20530
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO

E M E N TA

ADMINISTRATIVO. GARANTIA-SAFRA. SUPLEMEN-
TAÇÃO DOS VALORES DEFINIDOS PELA LEI N° 10.420/2002.
SENTENÇA MONOCRÁTICA NÃO SERVE COMO PARADIG-
MA. PARADIGMA DO STJ: AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁ-
TICO-JURÍDICA. QUESTÃO DE ORDEM N° 22/TNU. INCIDEN-
TE NÃO CONHECIDO.

1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pela parte
autora-recorrente em face de acórdão que manteve sentença de im-
procedência de pedido de pagamento de Garantia-Safra em valor
superior ao estabelecido na lei de regência (Lei n° 10.420/2002).

1.1 Na petição inicial a parte autora sustenta a inconsti-
tucionalidade do dispositivo de lei que fixa o valor da benesse (R$
150,00 mensais, por quatro meses) e pleiteia o pagamento no valor de
um salário mínimo, tal como percebem os desempregados involun-
tários (seguro-desemprego) e os pescadores artesanais no período de
defeso.

1.2 A sentença monocrática, mantida, consignou que "Ao
Judiciário, não é possível tomar o papel do Legislador para promover
o aumento do valor do prêmio de um Seguro, sem que o respectivo
Fundo tenha fonte de custeio para tanto."

2. A parte autora-recorrente sustenta que o acórdão diverge
do entendimento do julgado na 26ª Vara dos Juizados Especiais em
Fortaleza (autos nº 0521320-71.2010.4.05.8100) e da jurisprudência
do STJ (RESP 1.257.975 e RESP 1.005.055).

3. O incidente não merece ser conhecido.
4. O julgado da 26ª Vara dos Juizados Especiais em For-

taleza não serve como paradigma, a teor do disposto no art. 14, § 2º,
da Lei n.°10.259/01.

5. Quanto à jurisprudência do STJ, os acórdãos invocados
como paradigmas referem-se a situações fáticas que em nada se
assemelham à hipótese dos autos. O RESP 1.257.975 trata de ação
civil pública contra ofensa ao código de posturas local em razão da
falta de fiscalização de agentes municipais; o RESP 1.005.055 trata
do cabimento de honorários advocatícios em execução de título ju-
dicial formado em ação coletiva. Também não há similitude jurídica,
visto que não houve negativa de jurisdição, mas sim juízo de im-
procedência da demanda.

5.1 Não se conhece de pedido de uniformização quando o
acórdão invocado como paradigma não discute a mesma matéria
fática e jurídica, conforme Questão de Ordem n. 22 desta TNU: "é
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma".

6. Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não
conhecer do incidente de uniformização, nos termos do voto e notas
taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julga-
do.

Brasília, 17 de maio de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0005223-48.2010.4.03.6309
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ELIANA MARIA DE FARIA ALBINO
PROC./ADV.: EMERSON CHIBIAQUI
OAB: PR-39700
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIAO. AUXÍLIO-DOENÇA. RETORNO
AO REGIME EM DATA PRÓXIMA AO INÍCIO DA INCAPA-
CIDADE. SEGURADO SUJEITO A DUAS PERÍCIAS MÉDICAS
COM CONCLUSÕES DISTINTAS. ANÁLISE DO CONTEXTO
SOCIAL E DO HISTÓRICO DE SAÚDE DA SEGURADA. NE-
CESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 42 DA TNU. PARADIGMAS DE
TURMA RECURSAL DE MESMA REGIÃO E DE TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.

1. A parte autora, ora recorrente, pretende a modificação do
acórdão que, mantendo a sentença, não reconheceu o direito ao re-
cebimento de auxílio-doença e consequente conversão em aposen-
tadoria por invalidez, ao argumento de que o seu retorno ao regime
contributivo teria se dado em data próxima ao início da incapacidade.
Alegou que a decisão divergiria da 1ª Turma Recursal do Estado de
São Paulo, bem como do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da
própria TNU, segundo os quais o benefício em tela poderia ser con-
cedido, considerando-se questões humanitárias, o contexto social do
requerente e a sua inviabilidade de retornar ao mercado de trabalho.
Segundo a recorrente, tal entendimento descaracterizaria a questão da
preexistência da incapacidade à filiação, o que autorizaria a concessão
da aposentadoria.

2. A negativa do pedido da autora se deu com base em
criteriosa análise de prova, conjugando-se o entendimento de duas
perícias realizadas: uma feita por especialista em ortopedia; outra, por
clínico geral. Embora as conclusões de ambos os trabalhos tenham
sido divergentes porque cada um examinou uma doença, optou-se por
reconhecer a incapacidade parcial e temporária, o que, em princípio,
autorizaria o pagamento de auxílio-doença. No entanto, a demanda foi
julgada improcedente, tendo em vista ter sido constatada a proxi-
midade da nova filiação ao regime (junho de 2004) com a data da
incapacidade firmada por um dos peritos (2005). No entendimento do
acórdão, a autora já reingressou no sistema portando a doença que
viria a incapacitá-la, não tendo ocorrido apenas agravamento.

3. O conhecimento do incidente encontra óbice no fato de a
delimitação do início da incapacidade, em cotejo com todo o real
estado de saúde e contexto familiar da requerente, tal como pre-
tendido, demandar inegável reexame de provas. Impedimento previsto
no enunciado de n. 42 desta Turma: Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato.

4. Ademais, nos termos do art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01, o
pedido de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando
houver divergência entre decisões sobre questões de direito material
proferidas por turmas recursais de diferentes regiões ou em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal
de Justiça. A divergência com enunciado de Turma Recursal da mes-
ma região ou mesmo com a jurisprudência de Tribunal Regional
Federal não se presta a pedido nacional de uniformização da Lei
10.259/01, por ausência de previsão legal. Não é possível, por óbvio,
unificar a jurisprudência em âmbito nacional a partir de divergência
regional. Em relação aos dois primeiros paradigmas, portanto, o re-
curso se ressentiria de pressuposto extrínseco de admissibilidade re-
cursal.

5. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
6. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pe-
dido, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 17 de maio de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0502705-94.2010.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSELITA PEDREIRA PEDRA
PROC./ADV.: GERCIVALDO ANDRADE
OAB: SE-5394
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ALCIDES SALDA-

NHA LIMA
RELATOR(A) PARA ACÓRDÃO: JUIZ(A) FEDERAL AN-

DRÉ CARVALHO MONTEIRO

E M E N TA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ALE-
GAÇÃO DE CONTRADIÇÃO EM VOTO-VISTA NÃO CONDU-
TOR. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DIVERGÊNCIA EN-
TRE O DISPOSITIVO DO VOTO-EMENTA E A PROCLAMAÇÃO
CONSTANTE DE CERTIDÃO DO JULGAMENTO PARCIAL. AU-
SÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. SIMPLES ERRO MATERIAL JÁ
CORRIGIDO NA CERTIDÃO FINAL. EMBARGOS CONHECI-
DOS EM PARTE E DESPROVIDOS.

1.Trata-se de embargos de declaração manejados pela parte
autora em face de acórdão desta Turma Nacional de Uniformização
que deu provimento a pedido de uniformização interposto pelo INSS,
uniformizando o entendimento de que o cômputo do período em gozo
de benefício por incapacidade como carência só se mostra possível
quando intercalado com períodos em que há o exercício de atividade
laborativa, determinando a devolução dos autos à Turma Recursal
para que profira nova decisão adequada ao entendimento uniformi-
zado.

2.Alega o embargante a existência de contradições entre o
voto-ementa, a certidão de julgamento e o voto-vista preliminar, e no
voto-vista mérito.

3.É irrelevante a existência de contradição em voto-vista que
não foi condutor do acórdão, tendo sido vencido na preliminar e, no
mérito - contraditório ou não - acompanhou o relator no provimento
ao incidente. Faltam aos embargos interesse recursal no tocante à
alegação de contradições no voto-vista, pois eventual modificação
deste não muda o resultado do julgamento, podendo no máximo
alterar a conclusão de unanimidade para maioria. Ademais, o voto do
relator se interpreta exclusivamente a partir do seu conteúdo e da
certidão do julgamento, e não pelo que dele afirma o voto-vista.
Embargos não conhecidos neste ponto, por falta de pressuposto re-
cursal.

4.Inexistência de contradição no voto-ementa do relator, eis
que a conclusão encontra-se em absoluta harmonia com os seus fun-
damentos. Alegação de meros erros materiais, que não prejudicam a
compreensão do sentido do julgamento, claramente identificado a
partir da leitura do voto do relator que o conduziu. Desnecessária a
correção do erro material na proclamação do voto relator, constante
da certidão do julgamento parcial (interrompido por pedido de vista),
eis que a proclamação já foi corrigida por ocasião da certidão final,
expedida após a conclusão do julgamento, encontrando-se em con-
formidade com o teor do voto-ementa anexado aos autos.

5.Embargos conhecidos em parte e, na parte conhecida, des-
providos, ante à inexistência de contradição.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais em conhecer em parte os embargos e,
na parte conhecida, negar-lhes provimento, nos termos do voto-emen-
ta do relator.

Brasília/DF, 17 de maio de 2013.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0006795-09.2010.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALDO APOLONIO DA SILVA
PROC./ADV.: AGOSTINHO GABRIEL HENRIQUES RO-

CHA
OAB: TO-2400
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABA-
LHADORA RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PELA TUR-
MA RECURSAL EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
AOS QUAIS SE DEU EFEITOS INFRINGENTES. FUNDAMEN-
TAÇÃO INSUFICIENTE NO ACÓRDÃO RECORRIDO. RAZÕES
DE DECIDIR DISSOCIADAS DAS RAZÕES DE RECURSO. DES-
RESPEITO AO ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NU-
LIDADE DO ACÓRDÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
PREJUDICADO.

1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pelo INSS
contra acórdão que, em sede de embargos de declaração com efeitos
infringentes, reformou sentença de improcedência de pedido de pen-
são por morte, em que a instituidora teria sido trabalhadora rural.

1.1 A sentença monocrática entendeu inexistir início de pro-
va material a amparar a alegação de atividade rurícola da instituidora,
uma vez que apenas teria sido apresentada aos autos certidão de óbito
datada três anos após o falecimento desta. Consignou também que
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havia dúvidas razoáveis inclusive com relação à data do óbito da
pretensa instituidora. Em relação à prova testemunhal, assentou que
"a testemunha inquirida foi vacilante em informar quando ocorreu o
óbito e mesmo a atividade rurícola, embora coloca-se ênfase quanto a
'troca de dias' de serviço entre ela e o autor".

1.2 O primeiro acórdão proferido pela Turma Recursal re-
lacionou a presença de outros documentos apresentados nos autos.
Todavia, constatou que todos esses seriam posteriores ao óbito da
instituidora, razão pela qual a sentença de improcedência fora man-
tida.

1.3 O autor opôs embargos de declaração com o objetivo de
que fossem valorados dois outros documentos apresentados aos autos,
quais sejam, as certidões de nascimento do autor e da pretensa ins-
tituidora. A Turma Recursal deu provimento ao recurso sob os se-
guintes fundamentos: "Resumo da demanda: embargos de declaração
em face de acórdão que negou pedido de pensão por morte. Ementa
e acórdão: negar provimento ao recurso contra sentença que julgou
improcedente pedido de pensão por morte de trabalhadora rural. Ra-
zões do recurso: os documentos apresentados demonstram o aten-
dimento aos requisitos para a obtenção do benefício. Julgamento do
recurso: o processo foi julgado em itinerante. Nem o autor nem a sua
falecida esposa possuem vínculos empregatícios registrados no
CNIS."

2. Argumenta o INSS que o acórdão recorrido afronta a
Súmula n° 149 do STJ ("A prova exclusivamente testemunhal não
basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de
benefício previdenciário.").

3. O acórdão recorrido é deficiente em sua fundamentação e
merece ser anulado. As razões de decidir, expostas de forma de-
masiado sucinta, estão dissociadas das razões de recurso. O autor
alegou em recurso que sua certidão de nascimento, bem como a da
pretensa instituidora, serviriam como início de prova material para
comprovação da atividade rurícola ao tempo do óbito desta. O acór-
dão pareceu entender comprovada a condição rurícola da instituidora
com base apenas na ausência de registro de vínculos empregatícios no
CNIS. Também não houve valoração da prova testemunhal produzida,
reputada frágil pelo juízo monocrático.

4. A concisão na exposição dos fundamentos, técnica apro-
priada ao modelo jurisdicional dos Juizados Especiais Federais, não
se confunde com a ausência ou deficiência na fundamentação do
julgado. A adoção de premissas não afasta o dever de análise concreta
de cada prova potencialmente relevante para a formação do con-
vencimento do julgador, de forma a viabilizar o verdadeiro exercício
da defesa do sucumbente, na qual está compreendida a faculdade de
impugnação recursal da decisão (TNU, PEDIDO 2003.81.10.027644-
9, Rel. Juiz Federal Derivaldo Bezerra Filho, DJ 05/05/2010).

5. Tenho que a deficiência da motivação do acórdão re-
corrido frustrou o próprio manejo adequado do presente pedido de
uniformização.

6. Acórdão recorrido anulado de ofício, com retorno dos
autos à Turma Recursal de origem para novo julgamento. Prejudicado
o incidente de uniformização.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização anular
o acórdão recorrido e declarar prejudicado o incidente de unifor-
mização, nos termos do voto e notas taquigráficas que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

Brasília, 17 de maio de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0503441-93.2011.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA LINA DE ARAUJO
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA
OAB: CE-6584
PROC./ADV.: ALEXANDRE COUTO UCHOA
OAB: CE-12152
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOS-
TO PELA PARTE AUTORA. APOSENTADORIA POR IDADE
COM RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL. SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA MANTIDA PELA TURMA RECURSAL PE-
LOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. REEXAME DA MA-
TÉRIA FÁTICA. INADMISSÍVEL. SÚMULA 42 TNU. INCIDEN-
TE NÃO CONHECIDO.

1. Ação proposta em face do INSS com pedido de apo-
sentadoria por idade com reconhecimento de tempo rural.

2. Sentença de improcedência mantida pela Turma Recursal
do Ceará pelos seus próprios fundamentos, com respaldo no artigo 46
da Lei 9.099/1995.

3. Incidente de Uniformização de Jurisprudência manejado
pela parte autora, com fundamento no artigo 14 da Lei 10.259/2001.
Argüição, em síntese, de que faz jus ao benefício pleiteado, eis que
acostou aos autos documentos que comprovam a atividade rurícola.

4. As instâncias ordinárias firmaram o entendimento pela
improcedência do pleito eis que os documentos acostados aos autos
são insuficientes a comprovação da atividade campesina. Ademais, a
prova testemunhal não corroborou a documental.

5. Recurso com pretensão de rediscutir matéria fático-pro-
batória. Inadmissível. Inteligência da Súmula n.º 42 da TNU - "Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato".

6. Pedido de Uniformização Jurisprudencial não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformi-
zação de Jurisprudência em NÃO CONHECER do Pedido de Uni-
formização, com base no voto da Juíza Federal Relatora.

Brasília, 17 de maio de 2013.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0503154-30.2011.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: ELVIRA RODRIGUES DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOS-
TO PELA PARTE AUTORA. APOSENTADORIA POR IDADE
COM RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL. REGIME DE
ECONOMIA FAMILIAR. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA
MANTIDA PELA TURMA RECURSAL. REEXAME DA MATÉ-
RIA FÁTICA. INADMISSÍVEL. SÚMULA 42 TNU. INCIDENTE
NÃO CONHECIDO.

1. Ação proposta em face do INSS com pedido de apo-
sentadoria por idade com reconhecimento de tempo rural, em regime
de economia familiar.

2. Sentença de improcedência mantida pela Turma Recursal
de Pernambuco.

3. Incidente de Uniformização de Jurisprudência manejado
pela parte autora, com fundamento no artigo 14 da Lei 10.259/2001.
Argüição, em síntese, de que faz jus ao benefício pleiteado, eis que
acostou aos autos documentos que comprovam a atividade rurícola.

4. As instâncias ordinárias firmaram o entendimento pela
improcedência do pleito eis que os documentos acostados aos autos
são insuficientes a comprovação da atividade campesina. Ademais, a
prova testemunhal não corroborou a documental.

5. importante trecho da decisão vergastada: "Na hipótese sob
análise, a prova oral colhida em audiência não foi satisfatória. No
caso, a Autora foi insegura quanto ao plantio de milho, apresentando
vacilação quanto à cor do caroço do tipo de milho que alegou plantar.
Além disso, não soube o nome dos matos do roçado e não tem calos
que comprovem o uso de enxada, tendo afirmado que "é o marido
que faz o serviço pesado". A testemunha, por sua vez, afirmou que
não sabe se o serviço pesado é feito só pelo esposo ou pelos dois."

6. Recurso com pretensão de rediscutir matéria fático-pro-
batória. Inadmissível. Inteligência da Súmula n.º 42 da TNU - "Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato".

7. A Turma Nacional de Uniformização é um órgão ex-
cepcional não lhe competindo à análise de provas, tampouco assumir
um juízo de valor. Compete a esta Turma Uniformizadora dirimir
divergência entre decisões conflitantes no tocante ao direito mate-
rial.7. Pedido de Uniformização Jurisprudencial não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformi-
zação de Jurisprudência em NÃO CONHECER do Pedido de Uni-
formização, nos termos deste voto-ementa.

Brasília, 17 de maio de 2013.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5009606-48.2011.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: OSMAR KRATZ
PROC./ADV.: ANDRÉIA BARBOSA KRATZ
OAB: SC-25155
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOS-
TO PELA PARTE AUTORA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO COM RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPE-
CIAL. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA MANTIDA PE-
LA TURMA RECURSAL PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMEN-
TOS. APÓS A LEI 9.032/1995 EFETIVA DEMONSTRAÇÃO A
AGENTES NOCIVOS DE FORMA PERMANENTE. REEXAME
DA MATÉRIA FÁTICA. INADMISSÍVEL. SÚMULA 42 TNU. IN-
CIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. Ação proposta em face do INSS com pedido de apo-
sentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento de tempo
especial.

2. Sentença de parcial procedência mantida pela Turma Re-
cursal de Santa Catarina pelos seus próprios fundamentos, com res-
paldo no artigo 46 da Lei 9.099/1995.

3. Incidente de Uniformização de Jurisprudência manejado
pela parte autora, com fundamento no artigo 14 da Lei 10.259/2001.
Argüição, em síntese, de que as instâncias ordinárias não reconhe-
ceram a especialidade do período de 06/03/1997 a 31/05/2011.

4. É entendimento pacificado desta Corte Uniformizadora,
que após a Lei 9.032/1995 é imperiosa a comprovação de efetiva
exposição a agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem
intermitente (PEDILEF 0002950.15.2009.4.04.7195). Vislumbro que
o conjunto fático-probatório foi devidamente balizado quando da pro-
lação das decisões nas instâncias ordinárias.

5. Neste diapasão, não compete a Turma Nacional de Uni-
formização avaliar o conjunto fático-probatório no caso concreto.
Compete a esta Corte, tão-somente, dirimir conflitos para pacificar
entendimento sobre direito material.

6. Recurso com pretensão de rediscutir matéria fático-pro-
batória. Inadmissível. Inteligência da Súmula n.º 42 da TNU - "Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato".

7. Pedido de Uniformização Jurisprudencial não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformi-
zação de Jurisprudência em NÃO CONHECER do Pedido de Uni-
formização, com base no voto da Juíza Federal Relatora.

Brasília, 17 de maio de 2013.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0005357-13.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: LUIZ SIMAO MARQUES GAMA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO
DE LEI FEDERAL. INCAPACIDADE. SENTENÇA DE PROCE-
DÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RECURSO DO
INSS. PROVIMENTO PELA TURMA RECURSAL. DOENÇA
PREEXISTENTE. ALEGAÇÃO DE PROGRESSÃO DA DOENÇA.
REEXAME DE MATÉRIA DE FATO E PROVAS PRODUZIDAS.
INADMISSÍVEL. SÚMULA 42 TNU. INCIDENTE NÃO CONHE-
CIDO.

1. Ação proposta em face do INSS com pedido de concessão
de benefício de auxílio-doença cumulado com pedido de aposen-
tadoria por invalidez.

2. Sentença de procedência, reformada pela Turma Recursal
do Amazonas que reconheceu que o autor era portador de doença
preexistente ao ingresso no sistema previdenciário.

3. O Incidente de Uniformização de Jurisprudência foi in-
terposto pela parte autora, sustentando, em síntese, que não se trata de
doença preexistente e sim de agravamento da doença.

4. Pedido de Uniformização admitido pela Turma Recursal
do Amazonas.

5. A parte autora alega que a doença se iniciou em 1997,
mas houve uma agravamento da patologia no ano de 2011, eis que
laborou, na função de pedreiro, de 2008 a 2011.

7. Impossibilidade de análise do recurso uma vez que se
pretende no presente incidente o reexame das provas produzidas no
processo.

8. Aplicação da Súmula 42 da TNU. Recurso não conhe-
cido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformi-
zação de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por una-
nimidade, em não conhecer o presente recurso, nos termos do pre-
sente voto-ementa.

Brasília, 17 de maio de 2013.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5002457-04.2011.4.04.7010
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LENI SILVA PEREIRA
PROC./ADV.: WILSON LUIS DE PAULA
OAB: PR 18.139
PROC./ADV.: GLÁUCIA DIAS PEREIRA
OAB: PR-50 369
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIO
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1

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOS-
TO PELA PARTE AUTORA. APOSENTADORIA POR IDADE RU-
RAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA PELA TUR-
MA RECURSAL PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RE-
EXAME DA MATÉRIA FÁTICA. INADMISSÍVEL. SÚMULA 42
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. Ação proposta em face do INSS com pedido de apo-
sentadoria por idade com reconhecimento de tempo rural.

2. Sentença de improcedência mantida pela Turma Recursal
do Paraná pelos seus próprios fundamentos, com respaldo no artigo
46 da Lei 9.099/1995.

3. Incidente de Uniformização de Jurisprudência manejado
pela parte autora, com fundamento no artigo 14 da Lei
10.259/2001.

4. Recurso com pretensão de rediscutir matéria fático-pro-
batória. Inadmissível. Inteligência da Súmula n.º 42 da TNU - "Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato".

5. Segue transcrição do acórdão aventado: "Da análise atenta
e minuciosa de todo conjunto probatório, não resta caracterizado um
juízo de certeza quanto ao exercício da atividade rural como meio de
subsistência da autora, tendo em vista que seu esposo manteve vários
vínculos empregatícios durante o tempo de carência exigido para a
concessão do benefício pretendido por ela (evento 1, PROCADM 7,
fl. 13), principalmente no período mais próximo ao termo final de sua
carência. Por outro lado, insta consignar que o marido da autora
adquiriu, em 18/05/1990, propriedade urbana na cidade de Luizia-
na/PR, onde a família passou a residir."

6. As instâncias ordinárias firmaram o entendimento pela
improcedência do pleito eis que os documentos acostados aos autos
são insuficientes a comprovação da atividade campesina.

7. Pedido de Uniformização Jurisprudencial não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformi-
zação de Jurisprudência em NÃO CONHECER do Pedido de Uni-
formização, com base no voto da Juíza Federal Relatora.

Brasília, 17 de maio de 2013

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5006895-03.2011.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: IRACEMA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ALEXANDRE TEIXEIRA
OAB: PR-44280
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE.
SEGURADA ESPECIAL. RECURSO QUE NÃO ABRANGE TO-
DOS OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO. INCIDÊNCIA DA
QUESTÃO DE ORDEM 18 DA TNU. PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO NÃO CONHECIDO.

1. A autora, ora recorrente, pretende a modificação do acór-
dão que, reformando os termos da sentença, rejeitou o pedido de
aposentadoria por idade como segurada especial. Alega, em suma,
que apresentou início de prova material apto a comprovar sua ati-
vidade rural para fins de concessão do benefício pretendido. As-
severa, ainda, que o acórdão recorrido diverge do entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, desta Turma Nacional, da Turma Re-
cursal de Santa Catarina e da Turma Regional da 4ª Região de que é
inexigível início de prova material para comprovação da atividade
rural do trabalhador bóia-fria.

2. No caso em exame, é de se constatar que o acórdão
recorrido, fazendo um cotejo dos elementos constantes nos autos,
indeferiu o pleito da autora, não só em razão da insuficiência da
prova material apresentada, mas também em virtude da inconsistência
da prova oral, tendo a turma de origem salientado que os depoimentos
colhidos nos autos não trouxeram detalhes acerca da atividade de
bóia-fria desenvolvida pela recorrente. Nesse sentido, o aresto im-
pugnado registrou que: "No caso em tela, o início de prova material
apresentado é insuficiente para confirmar a atividade de bóia-fria da
recorrente, bem como os depoimentos da autora e das demais tes-
temunhas, que são muito pouco detalhados, não informam como era
desempenhada a atividade de bóia-fria, quanto recebia, com quem
trabalhava e tampouco a freqüência que ia para a lavoura, uma vez
que o labor de bóia-fria não é constante; de forma que, apesar de os
depoentes citarem o labor de bóia-fria da autora, restou pouco evi-
dente detalhes acerca da atividade. De fato, a afirmação genérica de
que a autora era bóia-fria não é suficiente para formar o conven-
cimento necessário ao deferimento do benefício, ainda mais porque,
neste caso, a prova oral se mostrou pouco conclusiva."

3. Nos termos da Questão de Ordem n. 18 da Turma Na-
cional de Uniformização, o pedido de uniformização deve abranger
todos os fundamentos da decisão impugnada, sob pena de esta ser
mantida quando o fundamento remanescente for suficiente para isso.
O acórdão recorrido, fundado nas razões de decidir da sentença,
baseou-se também, repita-se, na inconsistência da prova oral, item
não abordado pelo recurso e suficiente para manutenção do acór-
dão.

4. Ademais, o reexame desse motivo importaria revolvimen-
to de matéria fática, o que é vedado pela Súmula 42 desta Turma.

5. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
6. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pe-
dido, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 17 de maio de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0500193-19.2011.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: IRACI PEREIRA DE MOURA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSEN-
TADORIA RURAL. PRETENSÃO QUE ENVOLVE O REEXAME
DA MATÉRIA DE FATO. SÚMULA 42 DA TNU. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.

1. A autora, ora recorrente, pretende a modificação do acór-
dão que negou provimento ao seu recurso inominado interposto em
face de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria
por idade de segurada especial. Alega, em suma, que apresentou
início de prova material apto a comprovar sua atividade rural.

2. Nos termos da Súmula n. 42 da Turma Nacional de Uni-
formização, o pedido de uniformização não deve ser conhecido quan-
do envolver reexame de matéria de fato. No caso, ao contrário do que
sustenta a recorrente, é de se perceber que em momento algum os
documentos apresentados foram reputados inidôneos pelo aresto im-
pugnado. Na realidade, o pedido de reconhecimento de tempo de
serviço rural foi negado em razão da inconsistência da prova tes-
temunhal, conclusão essa que, além de ser suficiente à manutenção do
acórdão, não pode ser afastada sem o reexame de provas.

3. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
4. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pe-
dido, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 17 de maio de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0501097-51.2011.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: EVA RIBEIRO DE FARIAS
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE

OLIVEIRA
OAB: CE-8342
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL. RE-
GIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. NE-
CESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 42 DA TNU. PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.

1. A autora, ora recorrente, pretende a modificação do acór-
dão que, confirmando a sentença por seus próprios fundamentos,
julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade de segurada
especial. Sustenta, em preliminar, a nulidade do acórdão, por ausência
de fundamentação e, no mérito, alega que há suficiente início de
prova material, que tal prova não precisa abranger todo o período de
carência e que o exercício de atividade urbana por algum membro de
sua família não descaracteriza a sua condição de segurada especial.
Cita como paradigmas arestos do Superior Tribunal de Justiça, con-
forme REsp 669.477, AgRg no Ag 1.008.733/DF, além dos Pedilef
2007.83.03.504233-9, 2007.83.05.5000452-6, 2006.72.95.004331-7 e
das Súmulas 14 e 41 desta Turma.

2. Não ocorre nulidade quando o acórdão, nos termos do art.
46 da Lei 9.099/95, mantém a sentença recorrida devidamente fun-
damentada. Precedentes do Supremo Tribunal Federal: 1ª Turma, AI
749.963 AgR/RJ, relator o Sr. Ministro Eros Grau, DJ 25-9-2009; 2ª
Turma, AI 577.444 AgR/RJ, relator o Sr. Ministro Gilmar Mendes,
DJ 29-9-2006.

3. No caso em exame, é de se constatar que a sentença
monocrática, confirmada pelo acórdão recorrido, não reconheceu a
qualidade de segurada especial da autora, em virtude da extempo-
raneidade da prova material. Infere-se da decisão impugnada que o
magistrado sentenciante entendeu que o único documento que poderia
servir de início de prova material para demonstração do labor rural -

carteira de filiação sindical - foi produzido em data posterior ao
implemento etário, ou seja, sete meses depois de a autora ter com-
pletado a idade de cinqüenta e cinco anos.

4. Por outro lado, é de se ressaltar, ainda, que a qualidade de
segurada especial da autora também ficou afastada pelo fato de seu
marido ter exercido atividade urbana até 1985 e de ter sido qua-
lificado na certidão de casamento, cuja cerimônia ocorreu em 20-9-
1973, como motorista. O juiz sentenciante destacou que não foi apre-
sentado nenhum documento em nome do cônjuge da autora que
comprovasse o exercício da atividade rural.

5. Resta claro, portanto, que as conclusões extraídas pelo
julgador não podem ser afastadas sem o reexame de provas, o que é
vedado nos termos da Súmula 42 desta Turma: Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pe-
dido, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 17 de maio de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5049694-64.2011.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: IVO BORGES ZAMBONIN
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO

E M E N TA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CON-
TRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. ALEGAÇÃO DE QUE A SENTEN-
ÇA DE PRIMEIRO GRAU FOI PROFERIDA PARA PARTE ES-
TRANHA AO PROCESSO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DES-
PROVIDOS.

1.Trata-se de embargos de declaração interposto em face de
acórdão desta Turma Nacional de Uniformização que não conheceu
de pedido de uniformização interposto, por falta de demonstração da
divergência entre o acórdão recorrido e o paradigma

2.Alega o embargante que o cordão estaria eivado de con-
tradição, uma vez que a sentença de primeiro grau teria sido proferida
para um processo com partes diversas, sendo estranha ao feito.

3.Inexiste contradição na decisão embargada, eis que a con-
clusão desta se encontra de acordo com as suas premissas. A pre-
tensão de modificar a decisão apenas porque a parte discorda do
conteúdo do julgamento não constitui hipótese de cabimento dos
embargos de declaração. A contradição, passível de correção através
de embargos, é aquela existente em proposições da própria decisão
embargada (o que torna o seu sentido incompreensível), não entre as
proposições desta e aquelas que o embargante considera corretas.

4.No caso dos autos, verifica-se que existe no processo um
acórdão da turma recursal de origem que diz respeito a um processo
distinto do ora analisado. Contudo, também faz parte do processo o
acórdão correto, e foi sobre este que recaiu o pedido de unifor-
mização do requerente, assim como a decisão proferida por esta
turma, de forma que inexiste qualquer vício que enseje embargos de
declaração.

5.Embargos conhecidos, porque tempestivos, e, no mérito,
improvidos, uma vez que ausente contradição.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais negar provimento aos embargos de
declaração, nos termos do voto-ementa do relator.

Brasília/DF,17 de Maio 2013.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2011.51.51.034934-8
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JA-

NEIRO
REQUERENTE: JOSE NILTON DE ALMEIDA
PROC./ADV.: CARLOS HENRIQUE DE SOUZA JUND
OAB: RJ-87458
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO



Nº 99, sexta-feira, 24 de maio de 2013 169ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013052400169

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL
INICIAL. ART. 26 DA LEI N° 8.870/94. AUSÊNCIA DE PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO: SUCUMBÊN-
CIA. NÃO CONHECIMENTO.

1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pela parte
autora contra acórdão que teria mantido sentença de reconhecimento
de decadência do direito de revisão de RMI de benefício nos termos
do art. 26 da Lei n° 8.870/94.

2. Argumenta o recorrente que a decisão contraria o en-
tendimento do STJ, no sentido de que, quando se trata de prestação
de trato sucessivo, prescrevem tão somente as prestações anteriores
ao quinquênio que antecede a propositura da demanda.

3. Ausência de interesse recursal da parte autora. O pedido
de uniformização de jurisprudência previsto no art. 14 da Lei n°
10.259/01 tem natureza jurídica de recurso e, como tal, deve atender
aos pressupostos de recorribilidade gerais dos recursos.

3.1 Caso em que o acórdão recorrido, diversamente da ale-
gação da parte, anulou a sentença monocrática, determinando que
outra fosse proferida em seu lugar.

3.2 Ante a ausência de sucumbência, não se vislumbra in-
teresse recursal da parte autora.

4. Incidente de Uniformização não conhecido.
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não
conhecer do incidente de uniformização, nos termos do voto e notas
taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julga-
do.

Brasília, 17 de maio de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 2011.51.51.037507-4
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JA-

NEIRO
REQUERENTE: MARCELINO MEZAVILLA
PROC./ADV.: CARLOS HENRIQUE DE SOUZA JUND
OAB: RJ-87458
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL
INICIAL. ART. 26 DA LEI N° 8.870/94. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE ACÓR-
DÃO PARADIGMA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JU-
RÍDICA. ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL DE MESMA RE-
GIÃO. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pela parte
autora contra acórdão que manteve sentença de improcedência de
pedido de revisão de RMI de benefício nos termos do art. 26 da Lei
n° 8.870/94.

2. Argumenta a recorrente que a decisão contraria dispo-
sitivos da Lei n° 8.213/91 e que merece ser reformada.

3. Não se conhece Incidente de Uniformização em que não é
demonstrada divergência jurisprudencial na forma do art. 14, §2º, da
Lei n. 10.259/01.

3.1 Caso em que a recorrente se limita a afirmar que "apesar
de não versar especificamente sobre a mesma revisão, o direito do
beneficiário que não teve sua Renda Mensal Inicial limitada no teto
por conta de fatores alheios à sua contribuição, tendo seu benefício
proporcional, já fora reconhecido no julgamento do RE 564354/SE,
bem como em reiteradas decisões desta mesma Seção Judiciária, tal
qual no julgamento do processo 2011.51.51.0182119". A referida
decisão do STJ não foi anexada ao incidente, tampouco transcrita no
recurso. Em consulta ao sítio daquela Corte na Internet, não foi
encontrado recurso especial com tal numeração e que fosse oriundo
do estado de Sergipe. E mesmo que houvesse, o próprio recorrente
reconhece que o suposto paradigma não teria similitude fático-jurídica
com o acórdão ora recorrido. Já o julgado 2011.51.51.0182119 não se
prestaria à configuração do dissenso, visto que proferido por Turma
Recursal da mesma região do acórdão objeto da impugnação.

4. Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não
conhecer do incidente de uniformização, nos termos do voto e notas
taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julga-
do.

Brasília, 17 de maio de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0525165-59.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: LUIZA MARIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO

E M E N TA

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. GRUPO FAMILIAR. ROL
DO ART. 16 DA LEI N° 8.213/91. BENEFÍCIO REQUERIDO AN-
TES DA EDIÇÃO DA LEI N° 12.435/2011. INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Trata-se de pedido de uniformização apresentado pela
parte autora-recorrente em face de acórdão que manteve sentença de
parcial procedência de concessão de benefício assistencial.

1.1 Insurge-se a autora quanto à DIB, fixada pelo juízo
monocrático na data da audiência, ao entendimento de que apenas
naquela data fora comprovado o requisito da miserabilidade. Levou-
se em consideração, para tanto, a renda do filho maior da autora, que
ao tempo da audiência estaria desempregado.

2. A parte autora sustenta que as decisões de origem afron-
tam a jurisprudência da TNU no sentido de que os filhos maiores
casados não integram o núcleo familiar do postulante ao benefício
assistencial, matéria que já havia sido declinada em seu recurso ino-
minado.

3. Comprovada a divergência jurisprudencial, na forma do
art. 14, §2°, Lei n° 10.259/2001.

4. Acórdão em desacordo com a jurisprudência desta TNU,
no sentido de que "O grupo familiar, para efeito da concessão do
benefício assistencial, deve ser definido de acordo com o art. 20, § 1º
da Lei 8.742/93 e art. 16 da Lei 8.213/91. Os filhos maiores e capazes
não podem ser considerados integrantes do grupo familiar, e nem
mesmo sua renda pode ser computada para efeito do calculo da renda
mensal per capita, para efeito da concessão do benefício assistencial,
por falta de previsão legal." (PEDILEF 200870530040166, JUIZ FE-
DERAL JOSÉ EDUARDO DO NASICMENTO, DJ 11/03/2011). En-
tendimento reafirmado mais recentemente no PEDILEF
200851700003687, JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO, DJ 28/09/2012.

4.1 Ressalto que o referido benefício foi requerido antes da
Lei n° 12.435/2011, razão pela qual esta decisão não contempla as
alterações por ela promovidas na concessão do benefício assisten-
cial.

5. Incidente de uniformização conhecido e parcialmente pro-
vido, devendo os autos retornar à Turma Recursal de Origem para
adequação do julgado, conforme as premissas de direito acima de-
lineadas.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização co-
nhecer o incidente de uniformização e dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte in-
tegrante do presente julgado.

Brasília, 17 de maio de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

nº 03 deste Colegiado (A cópia do acórdão paradigma somente é
obrigatória quando se tratar de divergência entre julgados de turmas
recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado
obtido por meio da internet, a indicação da fonte eletrônica (URL).

6.De outra parte, não há similitude fático-jurídica entre o
acórdão recorrido e as decisões paradigmas. Os paradigmas assentam
a presunção de dependência econômica do cônjuge, enquanto o acór-
dão recorrido deixou de reconhecer a própria condição de cônjuge da
parte autora, separada de fato há muitos anos, sem percepção de
pensão alimentícia do falecido.

7.Por fim, ainda que assim não fosse, o reconhecimento da
condição de dependente da parte autora pressuporia o revolvimento
de todo o conjunto probatório, em especial, dos depoimentos co-
lhidos, o que é vedado pela Súmula n° 42 desta TNU.

8. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não
conhecer do recurso, nos termos do voto e notas taquigráficas que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Brasília, 17 de maio de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0502941-42.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUCIANA MARTINS DA SILVA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB: CE-9340
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
OAB: CE-20530
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO

E M E N TA

ADMINISTRATIVO. GARANTIA-SAFRA. SUPLEMEN-
TAÇÃO DOS VALORES DEFINIDOS PELA LEI N° 10.420/2002.
SENTENÇA MONOCRÁTICA NÃO SERVE COMO PARADIG-
MA. PARADIGMA DO STJ: AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁ-
TICO-JURÍDICA. QUESTÃO DE ORDEM N° 22/TNU. INCIDEN-
TE NÃO CONHECIDO.

1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pela parte
autora-recorrente em face de acórdão que manteve sentença de im-
procedência de pedido de pagamento de Garantia-Safra em valor
superior ao estabelecido na lei de regência (Lei n° 10.420/2002).

1.1 Na petição inicial a parte autora sustenta a inconsti-
tucionalidade do dispositivo de lei que fixa o valor da benesse (R$
150,00 mensais, por quatro meses) e pleiteia o pagamento no valor de
um salário mínimo, tal como percebem os desempregados involun-
tários (seguro-desemprego) e os pescadores artesanais no período de
defeso.

1.2 A sentença monocrática, mantida, consignou que "Ao
Judiciário, não é possível tomar o papel do Legislador para promover
o aumento do valor do prêmio de um Seguro, sem que o respectivo
Fundo tenha fonte de custeio para tanto."

2. A parte autora-recorrente sustenta que o acórdão diverge
do entendimento do julgado na 26ª Vara dos Juizados Especiais em
Fortaleza (autos nº 0521320-71.2010.4.05.8100) e da jurisprudência
do STJ (RESP 1.257.975 e RESP 1.005.055).

3. O incidente não merece ser conhecido.
4. O julgado da 26ª Vara dos Juizados Especiais em For-

taleza não serve como paradigma, a teor do disposto no art. 14, § 2º,
da Lei n.°10.259/01.

5. Quanto à jurisprudência do STJ, os acórdãos invocados
como paradigmas referem-se a situações fáticas que em nada se
assemelham à hipótese dos autos. O RESP 1.257.975 trata de ação
civil pública contra ofensa ao código de posturas local em razão da
falta de fiscalização de agentes municipais; o RESP 1.005.055 trata
do cabimento de honorários advocatícios em execução de título ju-
dicial formado em ação coletiva. Também não há similitude jurídica,
visto que não houve negativa de jurisdição, mas sim juízo de im-
procedência da demanda.

5.1 Não se conhece de pedido de uniformização quando o
acórdão invocado como paradigma não discute a mesma matéria
fática e jurídica, conforme Questão de Ordem n. 22 desta TNU: "é
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma".

6. Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não
conhecer do incidente de uniformização, nos termos do voto e notas
taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julga-
do.

Brasília, 17 de maio de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0501310-54.2011.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LUCINEIDE PIMENTA DA SIL-

VA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB: CE-9340
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
OAB: CE-20530
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA
DE COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE DEPENDENTE (CÔN-
JUGE). PARADIGMAS DE TURMAS RECURSAIS. AUSÊNCIA
DE INDICAÇÃO DE FONTE DE PESQUISA OU URL. AUSÊN-
CIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. PRETENSÃO DE RE-
EXAME DE PROVAS. QUESTÕES DE ORDEM Nº 03 E 22. SÚ-
MULA N° 42/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1.Trata-se de pedido de uniformização apresentado pela parte
autora-recorrente contra acórdão que manteve sentença de impro-
cedência de pedido de pensão por morte.

2.A sentença monocrática, mantida, consignou que "(...) em
seu depoimento a demandante declarou que o falecido, Sr. Evandro
Pimenta da Silva, havia abandonado a sua família há mais de 20 anos,
tendo ela, a autora, constituído nova família com pessoa de nome
Antônio, com o qual teve 4 filhos, sendo que o mais velho já conta
mais de 19 anos de idade. Assim, embora a demandante conste na
certidão de óbito como declarante e esposa do falecido, do depoi-
mento pessoal colhido em audiência constata-se que ela não convivia
com o segurado falecido há cerca de 20 anos e que não recebia
pensão alimentícia do mesmo, pois, segundo suas palavras, o falecido
"nunca lhe deu nada". Destarte, não restou comprovada a condição de
dependente da Sra. Maria Lucineide Pimenta da Silva relação ao Sr.
Evandro Pimenta da Silva."

3.Sustenta a recorrente que a decisão contraria o entendi-
mento das Turmas Recursais de Mato Grosso e de São Paulo, no
sentido de que a dependência econômica do cônjuge é presumida.

4.O incidente não merece ser conhecido por diversas ra-
zões.

5.Os paradigmas apontados não atendem ao disposto no art.
541, parágrafo único, do CPC. Não se tratam de documentos ex-
traídos dos autos originários, mas sim de julgado obtido por meio da
internet, e o recorrente não indicou a fonte de pesquisa ou o endereço
URL que permita seu acesso direto. Incidência da questão de ordem
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PROCESSO: 5000902-34.2011.4.04.7015
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOÃO VIEIRA SANTANA
PROC./ADV.: CLAUDIO ITO
OAB: PR-47606
PROC./ADV.: CYNTHIA RODRIGUES PEREIRA LUCIO
OAB: PR-49713
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRETENSÃO
DE ANÁLISE DAS CONDIÇÕES PESSOAIS DO AUTOR PARA
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACÓR-
DÃO QUE FEZ ESSA ANÁLISE. QUESTÃO DE ORDEM N°
13/TNU. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N°
42/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. Trata-se de pedido de uniformização interposto contra
acórdão que confirmou sentença de parcial procedência, com a con-
cessão de benefício de auxílio-doença.

2. A parte autora-recorrente alega que o acórdão recorrido
deixou de analisar as condições pessoais do autor, conforme pre-
coniza a jurisprudência desta TNU. Argumenta ser devida a apo-
sentadoria por invalidez.

3. O incidente não merece ser conhecido.
4. Verifica-se que o acórdão recorrido, ao contrário do ale-

gado, apreciou as condições pessoais do autor para entender como
devido apenas o benefício de auxílio-doença. Depreende-se do jul-
gado que do cotejo entre as condições pessoais do autor - como idade
e profissão desempenhada (comerciante, 63 anos ao tempo da perícia)
- e as conclusões do laudo pericial - que entendeu pela incapacidade
temporária, além da possibilidade de reabilitação profissional - é que
se concluiu pela concessão do benefício de auxílio-doença e não da
aposentadoria por invalidez.

4.1 Não conhecimento do incidente com base na Questão de
Ordem n° 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido").

5. A pretensão de reexame do grau de incapacidade labo-
rativa em face das condições pessoais do segurado encontra óbices na
Súmula 42 desta TNU: "Não se conhece de incidente de unifor-
mização que implique reexame de matéria de fato".

6. Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não
conhecer do incidente de uniformização, nos termos do voto e notas
taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julga-
do.

Brasília, 17 de maio de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5040173-95.2011.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FABIO VALERIO DE SOUZA
PROC./ADV.: RODRIGO CESAR BARBATO FABBRIS

DA SILVA
OAB: PR-43009
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SA-
LÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICES NEGATIVOS. DEFLA-
ÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE ENTENDIMENTO
DOMINANTE NO STJ. QUESTÃO DE ORDEM N° 05. PARA-
DIGMA QUE NÃO MAIS REFLETE A JURISPRUDÊNCIA DO
STJ. NÃO CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. NÃO CO-
N H E C I M E N TO .

1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto pela parte autora-
recorrente contra acórdão da 2ª Turma Recursal do Paraná que confirmou sentença
de improcedência. A parte autora pretende a revisão da RMI de seu benefício, com
a substituição dos índices negativos de correção monetária dos salários-de-con -
tribuição, referente aos meses em que houve deflação (05/2003, 06/2003, 07/2003,
06/2005, 06/2006, 08/2006, 06/2010, 07/2010 e 08/2010), por zero.

2. Argumenta a parte autora-recorrente que a decisão re-
corrida contraria a jurisprudência do STJ espelhada no RESP
1.144.656, Quinta Turma, DJE 16/11/2010 e no AGRESP
200900998986, Quinta Turma, 14/02/2011.

3. A autora recorrente invoca como paradigmas dois julgados
proferidos pela 5ª Turma do STJ . Para que se caracterize a ju-
risprudência dominante no STJ, mister a apresentação pelo recorrente
de decisões proferidas por mais de uma Turma da Corte ou por uma
Seção (reunião de duas Turmas) sobre a mesma matéria. Outra hi-
pótese seria a prevista na Questão de Ordem nº 5 desta Turma Na-
cional, nos seguintes termos: "Um precedente do Superior Tribunal de
Justiça é suficiente para o conhecimento do pedido de uniformização,
desde que o relator nele reconheça a jurisprudência predominante
naquela Corte". Os paradigmas invocados pelo recorrente não aten-
dem a nenhum desses pressupostos.

4. Ainda que assim não fosse, não estaria comprovada a
divergência jurisprudencial apta a dar trânsito ao presente pedido de
uniformização. Os acórdãos paradigmas invocados pelo recorrente
não refletem mais o entendimento dominante do STJ. A Corte Es-
pecial daquele Tribunal, no julgamento do REsp 1.265.580/RS, re-
lator o Sr. Ministro Teori Zavascki (DJe de 18-4-2012), modificou a
compreensão então vigente, passando a adotar o entendimento se-
gundo o qual, desde que preservado o valor nominal do montante
principal, é possível a aplicação de índice inflacionário negativo sobre
a correção monetária de débitos previdenciários, porquanto os índices
deflacionados acabam se compensando com supervenientes índices
positivos de inflação.

4.1 Incidência da Questão de Ordem n.º 24 ("Não se conhece
de incidente de uniformização interposto contra acórdão que se en-
contra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Jus-
tiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia.").

5. Incidente de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não
conhecer do incidente de uniformização, nos termos do voto e notas
taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julga-
do.

Brasília, 17 de maio de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0002808-91.2011.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROS-

SO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARCELO DA SILVA CARDOSO
PROC./ADV.: GILMAR PEREIRA ROSA
OAB: MT-12544
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO
DE LEI FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE CUIDA DE
QUESTÃO JURÍDICA ESPECÍFICA, NÃO TRATADA NA DE-
CISÃO PARADIGMA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE JURÍDICA.
DIVERGÊNCIA DE INTERPRETAÇÃO NÃO CONFIGURADA.
INCIDENTE INADMITIDO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1.Trata-se de pedido de uniformização de jurisprudência in-
terposto pela União em face de acórdão que manteve, por seus pró-
prios fundamentos, sentença que a condenou a pagar a aluno de curso
de formação da Polícia Federal, 80% do valor do subsídio, em face da
extinção do regime de remuneração por vencimento mais gratifi-
cações e instituição de regime de remuneração em parcela única, pela
Lei n. 11.358/2006. Sustenta que o acórdão recorrido, ao reconhecer
o direito do autor à percepção de 80% do valor do subsídio, estaria
em divergência com a orientação fixada pelo Superior Tribunal de
Justiça, que entende ser devido o pagamento de auxílio correspon-
dente a 80% dos vencimentos.

2.O recurso foi inadmitido pelo presidente da Turma Re-
cursal de origem sob o fundamento de que o acórdão apontado como
paradigma trata de matéria sem similitude com a versada no acórdão
atacado, pois o acórdão do Superior Tribunal de Justiça indicado
como paradigma haveria se posicionado apenas no que diz respeito à
remuneração de alunos inscritos em curso de formação da polícia
civil do Distrito Federal, não ingressando no mérito dos valores
devidos aos alunos do curso de formação de policiais federais. Acres-
centou, ainda, que mesmo se o julgado apresentado versasse sobre a
matéria discutida nos presentes autos, não seria representativo da
jurisprudência dominante, pois se trata de um único julgado daquela
corte indicado sobre a matéria. A decisão foi objeto de agravo.

3.A decisão que inadmitiu o pedido de uniformização é ir-
retocável. Primeiro porque, efetivamente, o acórdão recorrido versa
sobre questão jurídica específica à carreira policial federal, não tra-
tada no acórdão indicado como paradigma, não havendo similitude
fática e jurídica entre as decisões comparadas de modo a caracterizar
divergência de interpretação.

4.Com efeito, na parte comum à disciplina jurídica das duas
carreiras (carreira policial federal, tratada no acórdão recorrido; e
policial civil do Distrito Federal, objeto do acórdão indicado como
paradigma), os acórdãos recorrido e paradigma adotam a mesma
interpretação, no sentido de que o valor do auxílio financeiro devido
durante o curso de formação para ingresso na carreira policial deve
ser apurado nos termos do Decreto-Lei n. 2.179/84, tido como norma
especial, afastando-se a aplicação da Lei n. 9.624/98, pretendida pela
União, que fixava o valor do auxílio em percentual menor.

5.A distinção entre as decisões reside apenas no ponto em
que a disciplina jurídica das duas carreiras se diferenciam, isto é, a
partir do advento da Lei n. 11.358/2006, quando a remuneração da
carreira policial federal deixou de ser composta por vencimento e
gratificações e passou a ser fixada em subsídio, o que não ocorreu, ou
não há provas nos autos de que tenha ocorrido, com a carreira policial
do Distrito Federal, objeto do aresto indicado como paradigma de
divergência. Em virtude da alteração do regime remuneratório da
carreira policial federal, o acórdão recorrido entendeu que o per-
centual fixado no Decreto-lei n. 2.179/84 passou a incidir sobre a
verba remuneratória que sucedeu o vencimento, no caso, o subsí-
dio.

6.Se a fixação do valor do auxílio financeiro sobre verba
remuneratória diversa daquela utilizada no acórdão paradigma de-
correu de alteração legislativa específica à carreira policial federal,
não presente nem enfrentada na decisão do Superior Tribunal de
Justiça, é evidente que a divergência entre as decisões não decorre de
dissenso na interpretação da lei, mas de diferença entre as questões
jurídicas decididas. A divergência que dá ensejo à uniformização de
jurisprudência pressupõe a identidade de bases jurídicas, não presente
nas situações objeto das decisões comparadas pelo recorrente.

7.Em segundo lugar, ainda que o acórdão indicado como
paradigma guardasse similitude jurídica com a matéria decidida no
acórdão recorrido, não restaria comprovada a divergência necessária
ao conhecimento do incidente, pois a indicação de um único pre-
cedente, ou de precedentes de uma única Turma, não é suficiente para
comprovar a existência de jurisprudência dominante do Superior Tri-
bunal de Justiça, salvo quando o próprio relator do precedente in-
dicado afirme ser aquela a orientação dominante na Corte. Aplicação
da Questão de Ordem n.º 5 ("Um precedente do Superior Tribunal de
Justiça é suficiente para o conhecimento do pedido de uniformização,
desde que o relator nele reconheça a jurisprudência predominante
naquela Corte").

8.Agravo conhecido, porque tempestivo, mas desprovido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais em conhecer e negar provimento ao
agravo, nos termos do voto-ementa do relator.

Brasília/DF, 17 de maio de 2013.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0004759-59.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUZIA SOUZA MAGALHÃES
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA
OAB: AM 601-A
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RU-
RAL. PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO PERÍODO DE
CARÊNCIA EXCLUSIVAMENTE POR PROVA DOCUMENTAL.
JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA NO SENTIDO DO ACÓR-
DÃO RECORRIDO. QUESTÃO DE ORDEM 13. AGRAVO DES-
PROVIDO.

1.O requerente interpôs pedido de uniformização de juris-
prudência impugnando acórdão que manteve a sentença que reco-
nheceu prova material em desconformidade com entendimento do
S T F.

2.Suscitou divergência jurisprudencial com O Superior Tri-
bunal de Justiça (REsp 280402/SP - MIN. HAMILTON CARVA-
LHIDO - SEXTA TURMA - DJ 10.09.2001 p. 427; AGRESP 721395
- MIN. PAULO GALOTTI - SEXTA TURMA DJ 22/08/2005;
AGRESP 634350 - MIN. HAMILTON CARVALHIDO - SEXTA
TURMA - DJ DATA:01/07/2005).

3.Da análise da sentença que fundamentou o acórdão, ve-
rificou-se que a parte autora implementou o requisito idade em 2007,
sendo necessário o implemento da 156 contribuições, segundo pres-
crições do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

4.A sentença considerou como início de prova material da
atividade rural a certidão de nascimento em inteiro teor de filho,
datado de 1992; certidão de cartório eleitoral, constando domicílio
desde 1990; declaração de exercício rural, com período início das
atividades em 1988; ITR da terra de 2010 e 2006, pautando-se em
entendimento da TNU, no sentido da desnecessidade de que os do-
cumentos abranjam todo o período da atividade - Súmula TNU nº
14.

5.Ainda segundo se depreende da sentença recorrida, os de-
poimentos ratificaram o desenvolvimento de atividade rural em re-
gime de economia familiar: "Os depoimentos colhidos em audiência
de instrução no Juízo Deprecado de Barreirinha/AM revelaram que a
parte autora sempre trabalhou na agricultura, de onde retirou o sus-
tento próprio e da família, cultivando mandioca, milho, melancia,
feijão, jerimum, maniva alva, juta, etc., sem empregados".

6.A Turma Nacional de Uniformização já sedimentou en-
tendimento de que, para fins de comprovação do tempo de labor
rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos
fatos a provar - Súmula TNU nº 34. Assim sendo, no caso em tela, a
parte autora logrou êxito em apresentar início de prova material no
período entre 1990 - 2010.

7.Esta Turma Nacional de Uniformização já pacificou en-
tendimento sobre a flexibilização da exigência de prova material nos
casos em que seja extremamente difícil para o cidadão humilde e sem
acesso a determinados recursos (TNU, PEDILEF 2008.32.00.702625-
0, Rel. Juiz Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 08.02.2011).

8.Aplicação do que restou decidido na Questão de Ordem nº
13: "Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido." (DJ 28/04/2005, p. 471).

9.Agravo conhecido e desprovido.
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ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais em conhecer e negar provimento ao
agravo, nos termos do voto-ementa do relator.

Brasília/DF, 15 de maio de 2013.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5001976-35.2011.4.04.7206
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MÁRCIO ANTONIO MARCIANO
PROC./ADV.: SANDRA MARIA JÚLIO GONÇALVES
OAB: SC 7.740
PROC./ADV.: LEONARDO REIS AGUSTINI
OAB: SC-30178
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO
ESPECIAL. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NA TURMA RECUR-
SAL DE ORIGEM. AUSÊNCIA DE DIVERGÊNCIA. INCIDÊNCIA
DA QUESTÃO DE ORDEM 10 DA TNU. PRETENSÃO QUE EN-
VOLVE O REEXAME DA MATÉRIA DE FATO. SÚMULA 42.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.

1. O INSS pretende a modificação do acórdão que, dando
provimento ao recurso da parte autora, reconheceu o exercício de
atividade especial entre 29-3-2007 e 8-10-2010. Alega o recorrente
que o laudo pericial constatou a exposição intermitente aos agentes
nocivos, quando a Lei 9.032/95 exige que seja permanente.

2. O pedido de uniformização não merece ser conhecido,
porque não ficou caracterizada a divergência. O acórdão paradigma
desta Turma (Pedilef 2007.72.51.004347-2) afirma, de fato, que a
exposição a agentes nocivos à saúde deve ser habitual e permanente,
não podendo o Judiciário afastar as conclusões do laudo. Entretanto,
o acórdão proferido nestes autos não tratou do tema; apenas men-
cionou a exposição intermitente, mas não examinou a necessidade de
ser ou não permanente, em período anterior ou posterior à edição da
Lei 9.032/95. Isso é, não discutiu a questão jurídica. Com isso, a tese
sustentada no recurso não foi apreciada pela turma recursal de origem
e nem houve a interposição de embargos de declaração, razão pela
qual a matéria não foi debatida atraindo a incidência da Questão de
Ordem n. 10 desta Turma: Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido.

3. Ademais, na espécie, o acórdão impugnado, ao reconhecer
como tempo especial o labor prestado entre 29-3-2007 e 8-10-2010,
levou em consideração a profissão de mecânico exercida pelo autor.
O que se conclui do voto condutor é que a atividade desenvolvida
pelo recorrido o expunha de forma direta, habitual e permanente a
agentes nocivos à sua saúde. Qualquer juízo de valor contrário ao que
foi decidido - exposição direta, habitual e permanente - passa pelo
reexame da prova produzida nos autos, impossível de ser feito nesta
instância uniformizadora, a teor da Súmula 42 desta Turma: "Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato."

4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pe-
dido de uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.

Belo Horizonte, 8 de março de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5003608-77.2012.4.04.7007
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: DEJAIME SASSO
PROC./ADV.: ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS
OAB: PR-30958
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES

E M E N TA

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RU-
RAL. QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL DESCARACTE-
RIZADA. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 42 DA TNU. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.

1. O autor, ora recorrente, pretende a modificação do acórdão
que, confirmando a sentença por seus próprios fundamentos, não
reconheceu sua condição de segurado especial e rejeitou seu pedido
de aposentadoria por idade. Alega o recorrente que o tamanho da
propriedade, a utilização de mão-de-obra e maquinários para o plantio
e colheita não descaracterizam o regime de economia familiar.

2. O acórdão recorrido, ao confirmar a sentença, considerou
que a análise conjunta das provas demonstra o exercício de atividade
rural pela parte autora, mas que não pode ser considerada em regime
de economia familiar.

3. A instância de origem é soberana na apreciação dos fatos
e das respectivas provas, não sendo possível revivê-los agora. Afastar
a conclusão do acórdão recorrido de que a atividade rural não era
voltada apenas para a subsistência do grupo familiar no caso concreto
passa, inegavelmente, pelo reexame de provas, o que é vedado nesta
instância, em face do impedimento do enunciado de n. 42 desta
Turma: Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato.

4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pe-
dido, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 17 de maio de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0000048-93.2012.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
RECLAMANTE: MARIA ANTÔNIA DA SILVA SAN-

TO S
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO
OAB: AL-3300
RECLAMADO(A): TURMA RECURSAL DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO. INCIDENTE
AINDA NÃO REEXAMINADO PELA TURMA RECURSAL DE
ORIGEM, PARA FINS DE CONFIRMAÇÃO OU ADAPTAÇÃO
DO JULGADO. INAPLICABILIDADE DA QUESTÃO DE OR-
DEM N. 16. PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. Por força da Questão de Ordem n. 16 da TNU, a re-
clamação tem sido admitida, por analogia ao art. 13 da Lei 8.038/90,
com o propósito de fazer valer a autoridade de suas decisões.

2. Se o pedido de uniformização ainda não foi reexaminado
pela turma de origem, para fins de confirmação ou adaptação do
julgado, não há que se falar em descumprimento de decisão proferida
pela TNU e, muito menos, no cabimento de reclamação.

3. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
4. Reclamação julgada improcedente.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais julgar improcedente a
reclamação, nos termos do voto do Relator.

Brasília, 17 de maio de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0000043-71.2012.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
LITISCONSORTE : INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
IMPETRANTE: MAXIMILIANO MARTINS ALONÇO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA TURMA NACIO-

NAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JEFS
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA
CONTRA DECISÃO QUE NÃO ADMITIU INCIDENTE NACIO-
NAL DE UNIFORMIZAÇÃO. DECISÃO IRRECORRÍVEL. CA-
BIMENTO DA DEMANDA ESPECIAL. TERATOLOGIA NÃO
CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E
CERTO. DENEGAÇÃO DA ORDEM.

1. Cuida-se de mandado de segurança interposto contra de-
cisão do Ministro-Presidente da Turma Nacional de Uniformização
que não admitiu incidente de uniformização, por envolver reexame de
fatos e porque parte da matéria suscitada não estaria prequestionada.
Alega o impetrante ser cabível a demanda, porque a decisão im-
pugnada, além de irrecorrível, possui caráter teratológico.

2. A autoridade apontada como coatora defendeu o ato, ma-
nifestando-se a União, na qualidade de pessoa jurídica a que a au-
toridade está vinculada, e o INSS, como litisconsorte passivo ne-
cessário, pela improcedência da demanda. O Ministério Público Fe-
deral, em parecer do Dr. Antônio Carlos Pessoa Lins, opinou pela
concessão da segurança.

3. É cabível o mandado de segurança contra decisão que não
admite incidente de uniformização, tendo em vista não ser passível de
revisão por meio de recurso, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da

Resolução CJF n. 22. Assim, afasta-se o óbice constante do inciso II
do art. 5º da Lei 12.016/09. A propósito do manejo desta demanda,
registra-se precedente desta Turma, nos autos de n. 0000025-
50.2012.4.90.0000, de que foi relator o Sr. Juiz Paulo Arena.

4. A interposição do mandado de segurança contra decisão
judicial irrecorrível fica condicionada ainda à existência de teratologia
ou abuso da autoridade dita coatora, o que não corresponde ao caso
dos autos. A sentença, posteriormente confirmada pelo acórdão por
seus próprios fundamentos, avaliou as condições socioeconômicas da
parte autora e concluiu pela ausência de miserabilidade para a con-
cessão de benefício assistencial. O incidente de uniformização pre-
tende nova avaliação por meio da exclusão de despesas indispen-
sáveis do grupo familiar. A decisão do Presidente da Turma Nacional
não admitiu o incidente por envolver reexame de provas e por apre-
sentar tese jurídica inovadora.

5. Ainda que tenha ocorrido prequestionamento da matéria
referente à existência de gastos excessivos da família do autor, o que
denotaria erro por parte da autoridade coatora, o outro fundamento
que subsidiou a decisão ora atacada é irrepreensível. Sem dúvida, a
pretensão do impetrante no incidente de uniformização esbarra no
revolvimento de matéria fática, impossível de ser feito nesta instância,
a teor da Súmula 42 desta Turma.

6. Ademais, há um descompasso entre os fatos narrados na
causa e os que constam dos autos em que foi proferida a decisão
hostilizada. Não é possível afirmar que a sentença e o acórdão re-
jeitaram o pedido apenas pelo critério objetivo. Ao contrário, trataram
do caso específico do grupo familiar em questão, analisando as es-
pecificidades, para concluir que as despesas não ultrapassam as re-
ceitas. A análise dessa conclusão envolve, sem dúvida, o reexame de
provas.

7. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
8. Ordem denegada. Inexistência de direito líquido e certo a

amparar o direito do impetrante. Sem despesas processuais e sem
honorários advocatícios.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais denegar a ordem de
segurança, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 17 de maio de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5011627-84.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LUCIMAR FÁTIMA JULIO DE MAR-

CHI
PROC./ADV.: RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI
OAB: PR-46 525
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL
OAB: BB-0000000
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO

E M E N TA

RESPONSABILIDADE CIVIL. INSTITUIÇÃO FINAN-
CEIRA. SAQUES FRAUDULENTOS EM CONTA POUPANÇA.
FURTO DE CARTÃO. SENHA DE FÁCIL DEDUÇÃO. AUSÊN-
CIA DE DEMONSTRAÇÃO DE ENTENDIMENTO DOMINANTE
NO STJ. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. AU-
SÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. INCIDENTE NÃO CONHE-
CIDO.

1. Trata-se de pedido de uniformização apresentado pela
parte autora em face de acórdão que manteve sentença de impro-
cedência de pedido de condenação em indenização por danos morais
e materiais.

1.1 Assim foi fundamentada a sentença mantida, que con-
siderou ter havido culpa exclusiva da correntista: "É de conhecimento
comum que o banco não possui mecanismo apto a obstar o saque em
caixa eletrônico mediante a inserção da senha correta do cliente.
Nessas condições, entendo que é dever do cliente que se vale do
cartão magnético não só zelar pelo sigilo de sua senha, como também
criar senhas de difícil constatação. Todavia, no caso em concreto, a
autora admitiu em audiência que a senha de seu cartão tinha relação
com a data de seu nascimento. Não bastasse isso, o boletim de
ocorrência feito pela demandante evidencia que seus documentos
pessoais foram furtados juntamente com o cartão (evento 1, doc. 6),
simplificando por demais a descoberta do código."

2. Argumenta a parte autora-recorrente que o julgado afronta
jurisprudência do STJ (RESP 348.343) e da TNU (PEDILEF
2 0 0 6 3 8 0 0 7 2 5 11 5 4 ) .

4. O incidente não merece ultrapassar a fase de conheci-
mento.

5. Em relação ao julgado do STJ, não foi comprovado se
tratar de jurisprudência dominante. Para tanto, mister a apresentação
pelo recorrente de decisões proferidas por mais de uma Turma da
Corte ou por uma Seção (reunião de duas Turmas) sobre a mesma
matéria. Outra hipótese seria a prevista na Questão de Ordem nº 5
desta Turma Nacional, nos seguintes termos: "Um precedente do
Superior Tribunal de Justiça é suficiente para o conhecimento do
pedido de uniformização, desde que o relator nele reconheça a ju-
risprudência predominante naquela Corte". O paradigma invocado
pelo recorrente, oriundo da Terceira Turma, não atende a nenhum
desses pressupostos.
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5.1 De todo modo, não se verifica similitude fático-jurídica
em relação a esse julgado. Com efeito, o paradigma trata da res-
ponsabilidade em caso de utilização indevida de cartão de crédito,
que no mais das vezes, e especialmente ao tempo dos fatos tratados
no julgado (1996), não exigiam a aposição de senha para utilização.
No caso dos autos, trata-se de saque fraudulento em conta poupança,
para o que se faz necessária a utilização do cartão e da senha correta
do correntista.

6. Também o julgado da TNU, invocado como paradigma,
não guarda similitude fático-jurídica com o acórdão recorrido. O
paradigma tratou de responsabilização de instituição financeira quan-
do precária a segurança oferecida nos terminais eletrônicos, em caso
de furto de cartão nas imediações do terminal logo após sua utilização
pelo cliente. Depreende-se das decisões de origem que o furto no-
ticiado nos presentes autos se dera em circunstâncias fáticas diversas,
não relacionadas à segurança dos terminais e à captura fraudulenta de
senha.

6.1 De outra parte, o recorrente sequer realizou o cotejo
analítico de maneira satisfatória. A petição do incidente de unifor-
mização deverá conter obrigatoriamente a demonstração do dissídio,
com o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito. No caso dos autos,
o autor se limitou a transcrever a ementa do julgado invocado, não
demonstrando a similitude fático-jurídica entre o julgado paradigma e
o acórdão recorrido.

7. Incidente de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não
conhecer do incidente de uniformização, nos termos do voto e notas
taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julga-
do.

Brasília, 17 de maio de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5020233-77.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FLAVIO ROMEU FREITAG
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA
OAB: RS 33.075
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO
DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. INÍ-
CIO DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS NÃO CONTEM-
PORÂNEOS. AUSÊNCIA DE PROVA DA DIVERGÊNCIA.
ACÓRDÃOS QUE TRATAM DAS ESPÉCIES OU CATEGORIAS
DE DOCUMENTOS ADMISSÍVEIS COMO INÍCIO DE PROVA
MATERIAL. PROVA EM NOME DE TERCEIRO FALECIDO. SI-
TUAÇÃO FÁTICA E JURÍDICA DIVERSA. AGRAVO NÃO PRO-
VIDO.

1.A parte autora interpôs pedido de uniformização de ju-
risprudência em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da
Seção Judiciária Federal do Rio Grande do Sul, que manteve a sen-
tença por seus próprios fundamentos, alegando que a decisão re-
corrida contrariou a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de
Justiça - que, no entender da recorrente, aceita os documentos em
nome de terceiros por ela apresentados como início de prova material
(REsp 386.538/RS) - Turma Recursal do Mato Grosso (Processo
200636007042084, JEFERSON SCHNEIDER, TRMT - 1ª Turma
Recursal - MT) e também em divergência com a súmula nº 06 desta
Turma Nacional.

2.O recurso foi inadmitido pelo presidente da Turma Re-
cursal de origem sob o fundamento de que o acórdão apontado como
paradigma trata de matéria sem similitude com a versada no acórdão
atacado, não havendo prova da divergência, bem como porque a
pretensão do recorrente implicaria reexame de prova, o que é inviável
neste incidente. A decisão foi objeto de agravo.

3.Conforme se depreende da leitura da sentença, cujos fun-
damentos foram incorporados ao acórdão recorrido, os documentos
em nome de terceiro (pai) não foram desconsiderados, já que, in-
clusive, parte do período pretendido foi considerado como especial
após a ratificação por depoimento testemunhal: "Entendo que tais
documentos constituem inegável princípio de prova material, uma vez
que comprovam a vinculação da parte demandante e de sua família
com o meio rural, demonstrando, ainda, o desempenho de atividade
agrícola no período refutado. No que diz respeito à prova oral pro-
duzida, os depoimentos prestados pelas testemunhas ouvidas na esfera
administrativa corroboram o teor dos escritos carreados aos autos,
sendo coerentes e unânimes ao atestarem que houve, efetivamente, o
exercício de trabalho como rurícola. Por essa razão, merece(m) ser
reconhecido(s) o(s) intervalo(s) de 20/10/1978 a 01/10/1980, impondo
a agregação de 1 ano, 11 meses e 12 dias ao tempo de serviço já
averbado pelo INSS".

4.A não comprovação do período de 1981 - 1983 foi fun-
damentada pelo fato das provas materiais apresentadas estarem em
nome de TERCEIRO FALECIDO em 1980: "Por outro lado, quanto

aos anos de 1981 a 1983, é descabido o reconhecimento, eis que a
prova documental apresentada está apenas em nome do pai, falecido
em 1980".

5.Quanto ao período de 01.01.1985 - 06.01.1986 a funda-
mentação da não consideração do período como especial ocorreu em
virtude de ausência de provas, sem fazer menção ao fato delas terem
sido em nome de terceiro: "quanto ao período posterior a 1984, não
foi apresentado início de prova material, fato esse impeditivo à for-
mação de juízo favorável à pretensão".

6.No entanto, o incidente de uniformização de jurisprudên-
cia, no âmbito dos juizados especiais, é destinado apenas à uni-
formização de divergências surgidas sobre questões de direito de-
correntes de fatos admitidos pelas instâncias ordinárias. A Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência não constitui instância
revisora da análise da prova. Se o exame da pretensão do requerente
depender do reconhecimento de fatos não declarados no texto do
acórdão ou sentença, não é possível o conhecimento do incidente.
Súmula 42 da TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato"). A pretensão da recorrente
não é uniformizar jurisprudência, mas rediscutir matéria de fato, ob-
jetivando o reexame da prova, o que não é cabível em sede de
uniformização de jurisprudência.

7.Não há similitude entre a matéria decidida nos arestos
indicados como paradigma e a matéria alegada no pedido de uni-
formização.

8.Agravo desprovido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais em conhecer e negar provimento ao
agravo, nos termos do voto-ementa do relator.

Brasília/DF, 15 de maio de 2013.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5009783-81.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERIDO(A): ESPOLIO ALCIDES ALVES DA SIL-

VA
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUN-

DES
OAB: PR-16716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. COMPRO-
VAÇÃO DA SUJEIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO. AUSÊNCIA DE SIMI-
LITUDE FÁTICA E JURÍDICA COM O ACÓRDÃO PARADIG-
MA. FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. QUESTÕES DE OR-
DEM Nº. 18 E 22/TNU E SÚMULA N° 42/TNU.

1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto pela parte
autora-recorrente contra acórdão que deixou de reconhecer a espe-
cialidade das atividades exercidas nos períodos de 29/04/1995 a
05/03/1997 e de 16/08/1974 a 20/01/1977.

2. Argumenta a parte autora-recorrente que a decisão re-
corrida contraria o entendimento da TNU no sentido de que é pos-
sível a comprovação da especialidade com base apenas no formulário
apresentado, sendo dispensada a apresentação de laudo técnico.
Aponta como paradigmas os PEDILEF's 200651630001741 e
200772590036891.

3. Ausência de similitude fático-jurídica entre os julgados
apontados como paradigmas - os quais assentaram que o Perfil Pro-
fissiográfico Previdenciário (PPP) dispensa a apresentação de laudo
técnico - e as decisões de origem, que valoraram as informações
lançadas em outro tipo de formulário (DSS-8030/SB-40). Inteligência
da Questão de Ordem n° 22/TNU ("É possível o não-conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma.").

3.1 Não é possível equiparar os diversos tipos de formulários
indicativos do exercício de atividade especial pois cada qual possui
regramento legal diverso. No caso do PPP, seu tratamento diferen-
ciado se justifica porque ele é elaborado com base no LTCAT (Laudo
Técnico de Condições Ambientais do Trabalho), havendo campo es-
pecífico para indicação do profissional responsável pela elaboração
do laudo. Tais especificidades não são exigidas para as demais es-
pécies de formulários.

4. De outro norte, a pretensão da parte autora esbarra na
Questão de Ordem n° 18/TNU ("É inadmissível o pedido de uni-
formização quando a decisão impugnada tem mais de um fundamento
suficiente e as respectivas razões não abrangem todos eles."), dada a
existência de fundamento não impugnado e suficiente para manu-
tenção da improcedência do pedido. O acórdão recorrido considerou
insuficientes as informações lançadas nos formulários visto que não
especificaram a intensidade de exposição a cada agente nocivo re-
lacionado, tais como níveis de ruído e de calor a que o autor teria
estado exposto.

5. Todavia, mesmo que houvesse insurgência contra essa
parcela do julgado, sua reanálise encontraria óbices na Súmula 42
desta TNU: "Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato".

6. Incidente de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não
conhecer do incidente de uniformização, nos termos do voto e notas
taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julga-
do.

Brasília, 17 de maio de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5007821-35.2012.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: LURDES DE FATIMA CAVALHEIRO DE

OLIVEIRA
PROC./ADV.: LUIS FERNANDO DEBUS PINHEIRO
OAB: RS-70993
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. AVERBAÇÃO DE PERÍODO DE LABOR RU-
RAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL
HÁBIL A ESTENDER SUA EFICÁCIA NO TEMPO. PRINCÍPIO
DA CONTINUIDADE DO LABOR NO CAMPO. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVI-
DO.

1. Trata-se de pedido de uniformização interposto contra
acórdão que confirmou sentença de parcial procedência, mantendo,
em relação à atividade rural, o reconhecimento apenas do período
averbado administrativamente (01/01/1982 a 30/09/1984).

2. A parte autora-recorrente alega que o período de
22/05/1976 a 31/12/1981 não foi reconhecido em razão da falta de
início de prova material. Argumenta que a decisão recorrida contraria
o entendimento firmado no âmbito do STJ (AR 2.972, 3a Seção) e da
TNU (PEDILEF 200672950175775) quanto à ampliação da eficácia
probatória dos documentos por meio da prova testemunhal.

3. Comprovada a divergência jurisprudencial, na forma do
art. 14, §2°, Lei n° 10.259/2001.

4. "No que diz respeito aos efeitos da prova testemunhal,
prevalece o entendimento da jurisprudência dominante do STJ, aceita
por esta TNU, segundo o qual tal prova tem o condão de ampliar a
eficácia probatória do início de prova material corroborado. Pre-
cedentes da TNU: Processo n. 200570510023599; Processo n.
200570510042764. Precedente do STJ: AR 2.972/SP, REsp
980762/SP." (PEDILEF 200670510000634, Rel. Juiz Federal Deri-
valdo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05/04/2010).

4.1 Também no PEDILEF 200839007020226 (Rel. Juiz Fe-
deral Rogério Moreira Alves, DOU 09/12/2011) asseverou-se: "Para
ser contemporânea, a prova material indiciária precisa ter sido for-
mada em qualquer instante (no início, no meio ou no fim) situado
dentro do intervalo de tempo de serviço rural que se pretende com-
provar. A prova material pode ser contemporânea ao início do período
de carência e ter sua eficácia probatória estendida prospectivamente
(para o futuro) se conjugada com prova testemunhal complementar
convincente e harmônica. Igualmente, pode ser contemporânea ao
final do período de carência e ter sua eficácia estendida retroati-
vamente (para o passado) se conjugada com prova testemunhal com-
plementar convincente e harmônica."

5. Caso em que o acórdão não considerou ampliar a eficácia
probatória dos depoimentos colhidos na instrução do feito, mesmo
após a Turma Recursal ter sido instada a se retratar por ocasião da
admissibilidade do presente incidente.

6. Aplicação da Questão de Ordem n. 20 da TNU, com
anulação do acórdão para adequação do julgado ao direito material:
"Se a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva
ser conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal
conclusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria
de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas
e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverá ser anulado para que tais provas sejam pro-
duzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma
Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a
matéria de direito".

7. Incidente conhecido e provido parcialmente, para o fim de
determinar à Turma Recursal de origem novo julgamento do feito,
reavaliando a prova oral produzida a partir das premissas de direito
acima expostas.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização co-
nhecer do incidente de uniformização e dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

Brasília, 17 de maio de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora
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PROCESSO: 5036355-04.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: DORACINA HALPES DA SILVA
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUN-

DES
OAB: PR-16716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. AVERBAÇÃO DE PERÍODO DE LABOR RU-
RAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL PARA DE-
TERMINADO PERÍODO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-
JURÍDICA. FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. QUESTÕES DE
ORDEM Nº. 18 E 22/TNU E SÚMULA N° 42/TNU. INCIDENTE
NÃO CONHECIDO.

1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pela parte
autora-recorrente contra acórdão que deixou de reconhecer o labor
rurícola no período de 09/04/1969 a 01/10/1983.

2. Argumenta a recorrente que o julgado da Turma Recursal
afronta jurisprudência dominante do STJ e da TNU no sentido da
possibilidade de ampliação da eficácia probatória dos documentos por
meio da prova testemunhal.

3. A sentença proferida, mantida pela Turma Recursal no
ponto, foi extremamente detalhada e deixou de reconhecer o labor
rurícola da autora no período a partir do cotejo da prova material e
prova oral. Não houve a mera desqualificação da condição de se-
gurada especial da autora em razão da ausência de início de prova
material para o específico período, como argumentado.

3.1 Assim está fundamentada a sentença mantida: "Dessa
maneira, os documentos apresentados em nome do pai da autora
podem ser por ela aproveitados até a data de seu casamento, em 1969,
quando passou a integrar grupo familiar diverso: o do seu marido.
Para o período posterior a abril de 1969 não há como reconhecer o
alegado labor rural. Isso porque a primeira testemunha ouvida em
Juízo embora afirme que a autora teria continuado a trabalhar com o
pai após casada também afirma que a autora não teria ido para
Curitiba com seu marido, por já ter se separado dele na ocasião.
Contudo, a própria autora informa que deixou o campo para ir morar
em Curitiba, em 1983, e menciona que está separada há 35 anos, o
que remonta a 1984/1985, época posterior ao período que pretende
provar. Assim, não se demonstrou de maneira clara se a autora e seu
marido continuaram a trabalhar nas terras do pai da autora enquanto
permaneceram casados, ou se a autora morava na cidade já em 1974,
quando seu marido possui vínculo urbano anotado em CTPS (evento
18, CNIS2). Diante de indícios de exercício de atividade urbana pelo
marido da autora, e da ausência de prova da situação de fato que
afastaria essa atividade - separação da autora de seu marido e con-
tinuidade do labor nas terras do pai -, para o período posterior ao
casamento a improcedência do pedido é medida que se impõe."

4. Assim, os julgados apresentados como paradigmas não
apresentam similitude fático-jurídica com a situação verificada nos
autos.

5. De outro norte, a pretensão da parte autora esbarra na
Questão de Ordem n° 18/TNU ("É inadmissível o pedido de uni-
formização quando a decisão impugnada tem mais de um fundamento
suficiente e as respectivas razões não abrangem todos eles."), dada a
existência de fundamento não impugnado.

6. Todavia, mesmo que houvesse insurgência contra a va-
loração da prova oral, sua reanálise encontraria óbices na Súmula 42
desta TNU: "Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato".

7. Incidente de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não
conhecer do recurso, nos termos do voto e notas taquigráficas que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Brasília, 17 de maio de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0500417-32.2012.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FATIMA MARIA GOMES DA COSTA
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE

OLIVEIRA
OAB: CE-8342
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOS-
TO PELA PARTE AUTORA. APOSENTADORIA POR IDADE
COM RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL. SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA MANTIDA PELA TURMA RECURSAL PE-
LOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. REEXAME DA MA-
TÉRIA FÁTICA. INADMISSÍVEL. SÚMULA 42 TNU. INCIDEN-
TE NÃO CONHECIDO.

1. Ação proposta em face do INSS com pedido de apo-
sentadoria por idade com reconhecimento de tempo rural.

2. Sentença de improcedência mantida pela Turma Recursal
do Ceará pelos seus próprios fundamentos, com respaldo no artigo 46
da Lei 9.099/1995.

3. Incidente de Uniformização de Jurisprudência manejado
pela parte autora, com fundamento no artigo 14 da Lei 10.259/2001.
Argüição, em síntese, de que faz jus ao benefício pleiteado, eis que
acostou aos autos documentos que comprovam a atividade rurícola.

4. As instâncias ordinárias firmaram o entendimento pela
improcedência do pleito eis que os documentos acostados aos autos
são insuficientes a comprovação da atividade campesina. Ademais, a
prova testemunhal não corroborou a documental.

5. Recurso com pretensão de rediscutir matéria fático-pro-
batória. Inadmissível. Inteligência da Súmula n.º 42 da TNU - "Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato".

6. Pedido de Uniformização Jurisprudencial não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformi-
zação de Jurisprudência em NÃO CONHECER do Pedido de Uni-
formização, com base no voto da Juíza Federal Relatora.

Brasília, 17 de maio de 2013.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5037887-13.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOÃO GENÉSIO FELÍCIO
PROC./ADV.: MARLI BRUCK KUNIFAS
OAB: PR-5479
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO

E M E N TA

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO PROFERIDA POR
COLEGIADO. NÃO CONHECIMENTO. ARTIGO 34 DA RESO-
LUÇÃO Nº 22, DE 04 DE SETEMBRO DE 2008.

1. Trata-se de agravo regimental apresentado pela parte au-
tora-recorrente contra acórdão desta Turma Nacional de Uniformi-
zação que não conheceu do incidente de uniformização por ela apre-
sentado ao entendimento de que o incidente versava sobre matéria
processual (Súmula n° 43/TNU).

2. A parte autora interpõe o presente agravo, com fulcro no
artigo 34 do Regimento Interno desta TNU, ao fundamento de que a
decisão apresenta equívoco, na medida em que há questões de fato
não resolvidas nas instâncias de origem, sobre elas não incidindo os
efeitos da coisa julgada formada em processo anterior.

3. Nos termos do artigo 34 da Resolução nº 22/2008, "Cabe
agravo regimental da decisão do relator no prazo de cinco dias. Se
não houver retratação, o prolator da decisão apresentará o processo
em mesa, proferindo voto. (Redação dada pela Resolução n. 163, de
9 . 11 . 2 0 11 ) "

4. Não há previsão legal para a apresentação de agravo
regimental de decisão proferida pelo Colegiado, mas tão somente das
decisões monocráticas proferidas pelo relator com fulcro no artigo 8º,
incisos IX e X da Resolução 22/2008.

5. Agravo regimental não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não
conhecer do agravo regimental, nos termos do voto e notas taqui-
gráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Brasília, 17 de maio de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5003950-49.2012.4.04.7117
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: HUGO ULMER
PROC./ADV.: CARLA DELLA BONA
OAB: RS-49084
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. PARADIG-
MA DE TRF. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. AUSÊNCIA
DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. INCIDENTE NÃO CO-
NHECIDO.

1. Trata-se de pedido de uniformização apresentado pela
parte autora em face de acórdão que manteve sentença de impro-
cedência de pedido de revisão de benefício de aposentadoria pro-
porcional por tempo de contribuição. Considerou-se não comprovada
a especialidade da atividade desenvolvida nos períodos de 26/10/1993
a 03/10/1995 (auxiliar de indústria) e de 01/03/1996 a 15/12/1999
(motorista).

2. A parte autora pretende a reforma da decisão, com o
reconhecimento da especialidade das atividades desenvolvidas nos
períodos citados. Para amparar sua tese, cita diversos julgados oriun-
dos do STJ e dos diversos Tribunais Regionais Federais.

3. O incidente não merece ultrapassar a fase de conheci-
mento.

4. A petição apresentada pela parte autora-recorrente não
atende aos requisitos específicos para admissão do incidente de uni-
formização nacional.

4.1 Precedentes de Tribunais Regionais Federais não con-
figuram divergência para fins de admissão do incidente de unifor-
mização nacional, conforme art. 14, §2º, da Lei n. 10.259/01.

4.2 Em relação aos julgados oriundos do STJ, não foi com-
provada a divergência jurisprudencial de forma adequada. A petição
do incidente deve conter obrigatoriamente a demonstração do dis-
sídio, fazendo o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela com-
paração entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no
paradigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito. No caso dos autos,
o autor se limitou a transcrever a ementa dos julgados, não de-
monstrando a similitude fático-jurídica entre os paradigmas e o acór-
dão recorrido.

5. Ainda que se pudesse entender superado tal óbice, sequer
há similitude fático-jurídica entre os julgados oriundos do STJ jun-
tados aos autos e o acórdão recorrido.

5.1 Em relação ao período em que se pleiteia o reconhe-
cimento da atividade especial de motorista, o RESP 421.062 trata do
enquadramento da atividade como especial por categoria profissional
em período anterior à edição da Lei n° 9.032/95. O caso em apreço
trata de período posterior (01/03/1996 a 15/12/1999), tendo o acórdão
recorrido assentado a impossibilidade de enquadramento por função a
partir da edição da citada lei.

5.2 O autor também colaciona julgado oriundo do STJ que
aborda a questão acerca dos limites de exposição ao agente nocivo
ruído (RESP 734.350). Todavia, o acórdão recorrido não reconheceu
a especialidade em relação a esse agente nocivo porque: a) no período
de 01/03/1996 a 15/12/1999 a exposição teria sido ocasional; b) para
o período de 26/10/1993 a 03/10/1995, não houve apresentação de
laudo técnico a corroborar os dados lançados no formulário DSS-
8030.

5.3 Por fim, o autor citou alguns julgados do STJ em que se
firmou a tese de que o rol de categorias profissionais prevista nos
Decretos 53.831/64 e 83.080/79 é meramente exemplificativo, po-
dendo ser consideradas especiais outras atividades em que há com-
provada exposição a agentes nocivos. O acórdão recorrido, contudo,
considerou não comprovada a exposição aos agentes nocivos, pelo
que o paradigma não se aplica à hipótese dos autos.

6. Incidente de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não
conhecer do incidente de uniformização, nos termos do voto e notas
taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julga-
do.

Brasília, 17 de maio de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5006800-36.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: YSOKITI KAIBARA
PROC./ADV.: FÁBIO PUPO DE MORAES
OAB: PR-30227
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.
VÍNCULOS ANOTADOS EM CTPS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE
VERACIDADE. RASURAS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE
FONTE DE PESQUISA OU URL. QUESTÃO DE ORDEM Nº 03.
INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1.Trata-se de pedido de uniformização apresentado pela parte
autora-recorrente contra acórdão que manteve a sentença de impro-
cedência de pedido de aposentadoria por idade urbana, não con-
siderando válidos os vínculos empregatícios referentes aos períodos
de 11/04/1968 a 20/12/1971 e de 01/07/1972 a 01/08/1974.

2.O acórdão recorrido reputou que, não obstante a presunção
relativa de veracidade das anotações em CTPS, havia outros ele-
mentos impeditivos do reconhecimento dos vínculos, tais como ra-
suras nas anotações de saída dos vínculos, ausência de anotação de
recolhimento de contribuição sindical, gozo férias ou alterações sa-
lariais, assim como a ausência de depósitos em FGTS.

3.Sustenta o recorrente que a decisão contraria o entendi-
mento da Turma Recursal de Goiás no sentido de que "(...) a força
probante das anotações só poderia ser afastada se devidamente com-
provada falsidade. Suspeitas e presunções, mesmo que fundamentadas
em rasura de alguns pontos, não são suficientes para descaracterizar a
CTPS como prova".
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4.O incidente não merece ser conhecido.
5.O paradigma apontado, transcrito integralmente no corpo

do recurso, não atende ao disposto no art. 541, parágrafo único, do
CPC. Não se trata de documento extraído dos autos originários, mas
sim de julgado obtido por meio da internet, e o recorrente não indicou
a fonte de pesquisa ou o endereço URL que permita seu acesso direto.
Incidência da questão de ordem nº 03 deste Colegiado (A cópia do
acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de di-
vergência entre julgados de turmas recursais de diferentes regiões,
sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a
indicação da fonte eletrônica (URL).

6. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não
conhecer do recurso, nos termos do voto e notas taquigráficas que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Brasília, 17 de maio de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5003671-60.2012.4.04.7118
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: SUSETE DI BERNARDO
PROC./ADV.: AMARILDO VANELLI PINHEIRO
OAB: RS-33546
PROC./ADV.: ROQUE VENELLI PINHEIRO
OAB: RS-27 294
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RU-
RAL. LABOR URBANO DE FAMILIAR CUJO RENDIMENTO
DEVE SER SOPESADO COM OS DO LABOR RURAL. ENTEN-
DIMENTO DE ACORDO COM A TNU. QUESTÃO DE ORDEM
N° 13/TNU. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA
N° 42/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pela parte
autora em face de acórdão confirmatório de sentença de improce-
dência de averbação de tempo de serviço rural (período de
21/12/1981 a 17/07/1989).

2. Assim foi fundamentada a sentença confirmada: "Com
base no conjunto probatório material e testemunhal, resta demons-
trado que a Autora teria, de algum modo, auxiliado na atividade
agrícola desempenhada pela família de seu marido. Ressalva-se, no
entanto, que, conforme o depoimento das testemunhas e da própria
Requerente, o sogro da Autora também era comerciante, tendo uma
bodega na localidade em que vivia. Insta consignar, ainda, que tanto
a Autora quanto seu marido, quando do casamento, em 27.09.1980,
estavam qualificados como comerciantes, assim também que a Au-
tora, ao ir residir na propriedade do sogro, possuía segundo grau
completo e trabalhava como vendedora em loja de roupas de Iraí. O
quadro apresentado indica que as rendas originadas da atividade ur-
bana do pequeno bar/bodega, a principal fonte de subsistência do
grupo familiar da Autora, ainda mais em se considerando que ela não
possuía qualquer conhecimento sobre a atividade agrícola e, inclusive,
juntamente com seu marido, qualificava-se como comerciante, não
como agricultora."

3. Argumenta a requerente que a decisão recorrida contraria
entendimento da TNU e do STJ no sentido de que o labor urbano de
membro da família não é suficiente para, por si só, descaracterizar a
condição de segurado especial.

4. O incidente não merece ser conhecido.
5. A sentença monocrática, mantida, foi extremamente de-

talhada e efetuou o devido sopesamento entre os rendimentos oriun-
dos do comércio pertencente à família e os rendimentos oriundos da
lavoura, para concluir pela improcedência do pedido.

5.1 Acórdão que está de acordo com o entendimento da
TNU, espelhado na parte final da Súmula 41: "A circunstância de um
dos integrantes do núcleo familiar desempenhar atividade urbana não
implica, por si só, a descaracterização do trabalhador rural como
segurado especial, condição que deve ser analisada no caso con-
creto".

5.2 Incidência da questão de ordem nº 13 deste Colegiado
(Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido).

6. Ademais, a condição de segurada especial da parte autora
restou descaracterizada também por seu depoimento pessoal, a partir
do qual o magistrado sentenciante concluiu que a autora não de-
monstrara conhecimento a respeito das lides campesinas.

6.1 A pretensão de reavaliação da prova oral encontra óbices
na Súmula 42 desta TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".

7. Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não
conhecer do incidente de uniformização, nos termos do voto e notas
taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julga-
do.

Brasília, 17 de maio de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5012449-37.2012.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IGOR JORGE RADTKE
PROC./ADV.: MARIA LUCIA SPESSATO BELLEBONI
OAB: RS-31390
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELO
RÉU. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL
EM COMUM. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. COMPROVAÇÃO
DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE OU À IN-
TEGRIDADE FÍSICA. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 62 DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 13. INCIDENTE NÃO CONHE-
CIDO.

1. Prolatada sentença de procedência ao pedido de aposen-
tadoria especial, apresentou recurso inominado o INSS, o qual foi
dado parcial provimento apenas no tocante à incidência de juros de
mora e correção monetária, mantendo o entendimento do juízo mo-
nocrático de concessão do benefício, objeto do incidente de uni-
formização.

2. Interposição de incidente de uniformização pelo INSS.
Alegação de que a Turma Recursal de origem é divergente do en-
tendimento da Primeira Turma Recursal de Goiás (processo nº
200435007027880), a qual, segundo acórdão apresentado como pa-
radigma, não reconheceu como especial período em que a parte au-
tora trabalhou como autônoma, diante da impossibilidade de se com-
provar, por meio de documentação, a exposição a agentes nocivos de
forma habitual e permanente. Requer a Autarquia o provimento do
Incidente interposto para que s reconheça que "contribuinte individual
não faz jus ao cômputo majorado resultante da prestação de labor
especial".

3. Incidente admitido na origem, sendo os autos encami-
nhados à Turma Nacional de Uniformização e distribuídos a esta
Relatora.

4. O incidente de uniformização não merece ser conhecido.
5. O acórdão da Turma Recursal de origem manteve a sen-

tença no tocante ao reconhecimento de atividade especial, nestes
termos: " (...) Inicialmente, no que tange à possibilidade de reco-
nhecimento de atividade especial para contribuintes individuais, não
há na lei previdenciária qualquer óbice ao enquadramento do de-
sempenho de atividade especial por parte dos autônomos, tampouco
se pode presumir que o autônomo não exerça suas atividades de
modo habitual e permanente, havendo, nos autos, laudo realizado sob
determinação da MM. Juíza a quo, comprovando o exercício, pela
parte autora, De atividades insalubres no interregno requerido.".

6. Esta Corte Uniformizadora firmou-se no mesmo sentido
do acórdão recorrido, de modo que há óbice para o conhecimento.
Inteligência da Questão de Ordem nº 13 da TNU.

7. Deveras, é entendimento sumulado de que "o segurado
contribuinte individual pode obter reconhecimento de atividade es-
pecial para fins previdenciários, desde que consiga comprovar ex-
posição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física" (Súmula nº
62 da TNU). No PEDILEF nº 200871950021869, da Relatoria do
JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES (Fonte/Data da Pu-
blicação DOU 27/04/2012) encontram-se as razões para refutar os
fundamentos do Pedido de Uniformização da Autarquia Federal.

8. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhe-
cido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da TNU - Turma Nacional de Uni-
formização NÃO CONHECER do incidente de uniformização in-
terposto, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora.

Brasília/DF, 17 de maio de 2013.

KYU SOON LEE
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5036383-69.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LUIS EZEQUIEL FLASMO DE OLIVEI-

RA
PROC./ADV.: JONAS BORGES
OAB: PR-30534
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA
PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO
DE AUXÍLIO-DOENÇA COM POSTERIOR CONVERSÃO EM
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE CÓPIA DO
PARADIGMA DA TURMA RECURSAL COM A INDICAÇÃO DA
FONTE ELETRÔNICA (URL) OU REPOSITÓRIO DE JURISPRU-
DÊNCIA DO QUAL FOI EXTRAÍDO. REEXAME DE MATÉRIA
FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DA QUESTÃO
DE ORDEM Nº 03 E DA SÚMULA Nº 42, AMBAS DA TNU.

1. Prolatada sentença de improcedência do pedido de res-
tabelecimento de auxílio-doença com posterior conversão em apo-
sentadoria por invalidez, ao argumento de ausência de incapacidade
atestada pela perícia médica judicial, apresentou recurso a parte au-
tora, o qual foi desprovido pela Primeira Turma Recursal do Paraná,
com a manutenção da sentença pelos próprios e jurídicos funda-
mentos, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95.

2. Interposição de incidente de uniformização pela parte au-
tora. Alegação de que o acórdão recorrido é divergente do enten-
dimento da Primeira Turma Recursal do Mato Grosso, o qual, se-
gundo paradigma apontado, considerou cerceamento de defesa o in-
deferimento do pedido de intimação do perito médico judicial para
responder a quesitos complementares.

3. Incidente não admitido na origem, sendo os autos, após
Agravo, encaminhados à Presidência da TNU, que determinou a dis-
tribuição do feito a esta Relatora.

4. O incidente de uniformização não merece ser conhecido
sob dois fundamentos, sendo cada um bastante por si só para obstar
a pretensão do requerente.

5. Primeiro, no que tange à divergência em relação à Pri-
meira Turma Recursal do Mato Grosso, verifica-se que o recorrente
limitou-se a transcrever o julgado paradigma sem apresentar cópia
autenticada indicando a fonte eletrônica (URL) ou o repositório de
jurisprudência do qual foi extraída, óbice previsto na Questão de
Ordem nº 03 da TNU, in verbis: A cópia do acórdão paradigma
somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre julgados
de turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte eletrônica
(URL).

6. Segundo, o autor alega em seu recurso de sentença a
existência de contradição no laudo pericial, entendendo existir cer-
ceamento de defesa pelo fato de o juízo monocrático ter deixado de
acolher o pedido de intimação do perito para responder aos quesitos
complementares apresentados após a perícia. A propósito, importante
ressaltar, primeiramente, que foram opostos Embargos de Declaração,
rejeitados pelo juízo monocrático. Quanto à análise de tal alegação, o
seguinte excerto do acórdão vergastado (anexo evento 100): "...
Quanto à preliminar, urge salientar que não se verifica cerceamento
de defesa. O art. 130 do Código de Processo Civil faculta ao Ma-
gistrado determinar a produção das provas que julgar necessárias. No
caso concreto, a prova pericial realizada por especialista (evento 16)
foi considerada suficiente pelo juiz a quo, de modo que não há que se
falar em nulidade processual por cerceamento de defesa,ainda mais
tendo em consideração que o laudo foi suficientemente claro. Além
disso, vê-se que as respostas aos quesitos complementares requeridos
já constam do corpo do laudo, afigurando-se desnecessária nova in-
timação do expert para reiterar respostas já fornecidas, o que apenas
caracterizaria gratuita afronta aos princípios do Juizado Especial, em
especial aos da celeridade e da economia processual. Também se
anote que a prova testemunhal é inútil ao fim que a requer o ir-
resignado demandante, qual seja, provar moléstia incapacitante. Co-
mo bem pontuado na decisão dos embargos de declaração, a prova
técnica é a apta a demonstrar o preenchimento de tal requisito, e a
oitiva de testemunha não poderá fazer as suas vezes, na espécie. Com
acerto, assim, o indeferimento dos quesitos complementares e da
oitiva de testemunhas. Inexiste, ainda, afronta aos artigos 535 do CPC
e 5º, inciso LV, da Carta Maior, eis que os embargos declaratórios
restaram acolhidos e a omissão devidamente sanada. No mérito, ve-
rifica-se que o perito do juízo constatou com acerto a inexistência de
incapacidade: ainda que tenha averiguado alguma patologia ao re-
corrente, verificou-se que esta não dá azo à incapacidade laboral"

7. Nesse passo, a Turma Recursal de origem, mantendo a
sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, apontou de forma
clara os motivos que a levaram a considerar que o autor não faz jus
ao pedido formulado, estabelecendo um verdadeiro juízo de valor
acerca do conjunto probatório constante nos autos. Assim, conclui-se
que o recorrente pretende na verdade o reexame da matéria fática,
vedado no âmbito desta Turma Nacional, conforme Súmula nº 42, in
verbis: Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato.

8. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhe-
cido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da TNU - Turma Nacional de Uni-
formização NÃO CONHECER do incidente de uniformização in-
terposto, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora.

Brasília/DF, 17 de maio de 2013.

KYU SOON LEE
Juíza Federal Relatora
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PROCESSO: 5008161-76.2012.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: JOSÉ ALCIR RANGEL DE FIGUEIRE-

DO
PROC./ADV.: HELENA MARIA HAAS
OAB: RS-42224
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA
INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO.
AVERBAÇÃO DE TEMPO URBANO. AUSÊNCIA DE SIMILI-
TUDE FÁTICO-JURÍDCA. REEXAME DA MATÉRIA FÁTICA.
IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 42 DA TNU.
INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. Sentença de improcedência do pedido de averbação de
tempo de serviço no período de 05/06/68 a 17/02/76 em que o autor
alega ter exercido a atividade de cobrador autônomo.

2. A 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul manteve a
decisão de primeiro grau por seus próprios e jurídicos fundamentos,
nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/1995.

3. Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto,
tempestivamente, pela parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º,
da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o acórdão da Turma Recursal
de origem diverge da jurisprudência dominante do STJ, bem como
dos Tribunais Regionais Federais da 5ª e da 1ª Região, segundo os
quais o período laboral exercido deve ser reconhecido quando de-
monstrado que os documentos comprobatórios da atividade tiverem
sido extraviados por motivo de caso fortuito ou de força maior.

4. Incidente não admitido na origem, sendo, após interpo-
sição de Agravo, encaminhados os autos a esta Turma Nacional e
distribuídos a esta Relatora.

5. O Incidente de Uniformização tem cabimento quando fun-
dado em divergência entre decisões de Turmas Recursais de dife-
rentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for proferido em con-
trariedade à súmula ou jurisprudência dominante desta Turma Na-
cional de Uniformização, do Superior Tribunal de Justiça ou do Su-
premo Tribunal Federal. Portanto, acórdãos de Tribunais Regionais
Federais não servem como paradigmas.

6. Destarte, é de se dizer que os acórdãos do Tribunal Re-
gional Federal da 1ª e 5ª Região não se prestam como paradigmas.

7. Os julgados do STJ - REsp nº 910.937/RJ e REsp nº
765.223/RJ - não guardam similitude fático-jurídica com o acórdão
recorrido. Naqueles reconheceu-se a existência de caso fortuito e
força maior a justificar a ausência de prova material. No acórdão
recorrido, ocorreu justamente o contrário, pois na sentença mono-
crática (confirmada nos termos do artigo 46, da Lei nº 9.099/95),
consta que: "(...) Sob esse prisma, para comprovar o direito alegado
na exordial o Demandante anexou aos autos os seguintes documentos
(PROCADM 2, Evento 1): a) Atestado da Paróquia Nossa Senhora do
Perpétuo Socorro, localizada nesta cidade, na qual se informa que o
Autor exerceu a atividade de cobrador autônomo para aquela ins-
tituição religiosa no período de 05.08.1968 a 17.02.1976, conforme
consta no Livro Ata n° 04/1968; b) Atas de Sessões da Comissão de
Finanças realizadas na Paróquia nos anos de 1968 e 1969. Na Ata n°
3 de 09.06.1969 consta que "(...) Foi tratado sobre o aumento do
cobrador que faz as cobranças dos associados da paróquia, onde foi
aprovada a proposta do Sr. Presidente, que será de NCr$ 0,2 por
cento, passando então o mesmo a ganhar NCr$ 0,12 por cento re-
ferente às arrecadações mensais". Na Ata n° 4 de 05.08.1968 consta
que "(...) foi tratado sobre a cobrança das mensalidades dos sócios da
paróquia, por ter o mesmo pedido para não cobrar mais e indicou o
Claudio Kozoroski Moraes para substituir o referido Adão Flores". A
fim de corroborar a prova documental foi designada audiência de
instrução e julgamento (Evento 17). (...) Da análise do conjunto
probatório carreado aos autos eletrônicos verifico que, muito embora
a prova oral tenha sido clara e uniforme no sentido do efetivo de-
sempenho, pelo Autor, da atividade de cobrador autônomo de men-
salidades dos associados da Paróquia Nossa Senhora do Perpétuo
Socorro no período controverso, inexiste nos autos início de prova
material apta a autorizar o reconhecimento de dito período. Isso
porque o atestado emitido pela Paróquia equivale à prova testemu-
nhal, pois se trata de declaração que comprova a ciência do fato mas,
não, o fato declarado e, nas atas das sessões de comissão de finanças
realizadas nos anos de 1968/1969 sequer há menção ao nome do
Autor, em que pese haja menção à atividade de cobrador de men-
salidades e ao percentual de 12 % (doze por cento) pago a título de
comissão por tais cobranças. (...). Contudo, tendo em vista que não
restou comprovado documentalmente o desempenho da atividade de
cobrador e, em face da impossibilidade de utilização de prova ex-
clusivamente testemunhal para esse fim, porquanto a inexistência de
documentos não se deu em virtude de caso fortuito ou força maior,
mas, pelo simples fato de terem sido jogados no lixo, conforme
depoimento da testemunha Tânia Regina, é possível concluir que o
Autor não faz jus ao direito pleiteado na exordial. (...). Dessa forma,
deixo de reconhecer o desempenho da atividade de cobrador de men-
salidades no período de 05.08.1968 a 17.02.1976, nos termos da
fundamentação. (...)". (grifos não originais)

8. Assim, além de faltar similitude fático-jurídica entre o
acórdão recorrido e os paradigmas apresentados, o que o recorrente
pretende na verdade é o reexame da matéria fática, vedado no âmbito
desta Turma Nacional (Súmula nº 42 da TNU).

9. Deveras, a conclusão da Turma Recursal de origem apon-
tou de forma clara os motivos que a levaram a considerar que o autor
não faz jus à averbação do tempo urbano pretendido, estabelecendo
um verdadeiro juízo de valor acerca do conjunto probatório constante
nos autos.

10. Incidente de Uniformização de Jurisprudência não co-
nhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da TNU - Turma Nacional de Uni-
formização NÃO CONHECER do incidente de uniformização in-
terposto, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora.

Brasília/DF, 17 de maio de 2013.

KYU SOON LEE
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5010342-38.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: BENEDITO DE LIMA
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUN-

DES
OAB: PR-16716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA
PARTE AUTORA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL
CIVIL. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. AUSÊNCIA
DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDCA. REEXAME DA MATÉRIA
FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 42
DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. Prolatada sentença de parcial procedência do pedido de
concessão de benefício previdenciário, interpôs o Autor recurso ino-
minado, parcialmente provido pela Segunda Turma Recursal do Pa-
raná.

2. Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto
pela parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Busca o Requerente o reconhecimento de períodos de
labor que refuta exercidos em condições especiais (de 18.05.65 a
07.04.66; de 02.03.98 a 19.06.98; de 13.02.02 a 08.04.04), sob o
argumento de que o acórdão de origem encontra-se em divergência
com entendimentos do STJ e TNU, de que é possível o reconhe-
cimento de atividade especial de período posterior a 28.05.98 e de
que basta o perfil profissiográfico previdenciário (PPP) para a com-
provação do labor especial.

3. Incidente não admitido pela Turma de origem, sob o
argumento de que se pretende o reexame da prova. Após interposição
de Agravo, sem juízo de retratação, foram os autos remetidos para
esta Relatora.

4. O Incidente de Uniformização tem cabimento quando fun-
dado em divergência entre decisões de Turmas Recursais de dife-
rentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for proferido em con-
trariedade à súmula ou jurisprudência dominante desta Turma Na-
cional de Uniformização, do Superior Tribunal de Justiça ou do Su-
premo Tribunal Federal.

5. No caso dos autos, os fundamentos utilizados pelo acórdão
recorrido não são as premissas alegadas pelo Recorrente. Confira-se:
"(...) Período de 18/05/1965 a 07/04/1966. (...) O formulário apre-
sentado pelo autor com a petição inicial (doc. OUT24) destaca que no
período de 01/06/1963 a 17/05/1965 ele trabalhou como lubrificador
e estava exposto a óleos, gasolina, álcoois, graxas e lubrificantes.
Dessa forma, a sentença determinou a conversão de especial para
comum apenas o período de 01/06/1963 a 17/05/1965. Para o período
de 18/05/1965 a 07/04/1966 o autor não apresentou formulário e nem
laudo técnico. Apenas a anotação em CTPS de que o autor exerceu a
atividade de lubrificador não é suficiente para determinar a conversão
de especial para comum. Isto porque a atividade de lubrificador não
estava prevista nos decretos vigentes... - Período de 28/05/1998 a
19/06/1998. (...) De acordo com o formulário apresentado com a
petição inicial (doc. OUT24), no período acima, o autor exerceu a
atividade de operador de pá carregadeira para a empresa J. B. Barros
Construtora de Obras Ltda. Ainda segundo o formulário "as ati-
vidades e serviços foram realizados em canteiro de obras (...), exer-
cendo as funções de operador de pá carregadeira 930 em pedreira na
remoção e carregamento de pedras para serem britadas" e os agentes
nocivos eram: "ruídos dos motores das máquinas e equipamentos em
funcionamento, sol, chuvas, poeira, pó de pedra". O autor não apre-
sentou laudo técnico. Dessa forma, considerando que o autor não
apresentou laudo técnico para comprovar a medição do nível de
ruído, o período de 28/05/1998 a 19/06/1998 não deve ser convertido
de especial para comum...- Período de 13/02/2002 a 08/04/2004.
Destaca o autor que o período acima deve ser convertido de especial
para comum, uma vez que o formulário PPP apresentado comprovou
a exposição a ruído de 92,8 dB(A). Sem razão, contudo. O formulário
apresentado com a petição inicial (doc. OUT25) destacou que no
período acima o autor exerceu a atividade de operador de rolo com-
pactador na empresa CESBE S/A Engenharia e Empreendimentos.
Embora o formulário tenha destacado que o autor ficava exposto a
ruído de 92,8 dB(A), esta Turma Recursal entende que é necessária a
apresentação do laudo técnico que confirme a medição dos patamares
de pressão sonora, ônus do qual não se desincumbiu a parte autora,
descumprindo a regra do art. 333, I, do Código de Processo Civil. O
único laudo técnico apresentado pelo autor (página 11 do doc. PRO-
CADM4 - evento 12) está datado de 21/08/2002 e afirma que ele
exerceu a atividade de operador de máquina de nível, estando sujeito

apenas a riscos ergonômicos, biológicos (cobras, aranhas) e intem-
péries (calor, frio, chuva, vento, etc). Assim, nem mesmo o laudo
técnico apresentado comprovou a exposição do autor ao agente no-
civo ruído. Ademais, a descrição da atividade de operador de má-
quina de nível difere da descrição da atividade de operador de rolo
compactador. Vale lembrar que o ônus de provar a especialidade da
atividade é do segurado e que a conversão de tempo de serviço
especial em comum, por ensejar acréscimo ficto no tempo de con-
tribuição, requer prova segura e material do exercício da atividade
pelo trabalhador ou de sua exposição aos agentes nocivos previstos na
legislação. Dessa forma, o período de 13/02/2002 a 08/04/2004 tam-
bém não pode ser convertido de especial para comum.(...)". (su-
blinhei).

6. Assim, além de faltar similitude fático-jurídica entre o
acórdão recorrido e os paradigmas apresentados, o que o recorrente
pretende na verdade é o reexame da matéria fática, vedado no âmbito
desta Turma Nacional (Súmula nº 42 da TNU).

7. Deveras, a conclusão da Turma Recursal de origem apon-
tou de forma clara os motivos que a levaram a considerar que os
períodos descritos não são passíveis de conversão.

8. Incidente de Uniformização de Jurisprudência não co-
nhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da TNU - Turma Nacional de Uni-
formização NÃO CONHECER do incidente de uniformização in-
terposto, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora.

Brasília/DF, 17 de maio de 2013.

KYU SOON LEE
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5013728-03.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: WALDIVINO SILVA SANTOS
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUN-

DES
OAB: PR-16716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA
PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-
JURÍDICA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E OS PARADIG-
MAS APRESENTADOS. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚ-
MULA Nº 42 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. Mantida pelos próprios e jurídicos fundamentos, pela Pri-
meira Turma Recursal do Paraná, a sentença que julgou improcedente
o pedido de conversão de tempo especial em comum dos períodos de
24/09/90 a 05/01/04 e de 05/02/04 a 07/02/07.

2. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto,
tempestivamente, pela parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º,
da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o acórdão é divergente da
jurisprudência dominante do C. STJ e do entendimento da Turma
Nacional de Uniformização.

3. Incidente inadmitido na origem, sendo os autos enca-
minhados, após agravo, a esta Turma Nacional e distribuídos a esta
Relatora.

4. O incidente não merece ser conhecido.
5. O acórdão recorrido manteve, pelos próprios e jurídicos

fundamentos, a sentença que deixou de reconhecer como especiais os
períodos mencionados no item "1" acima. A seguir, transcrição de
trecho do julgado monocrático: " (...) - de 24/09/1990 a 05/01/2004:
Metalbat - Indústria e Comércio de Acumuladores Ltda. Alega o
autor que, durante o período supramencionado, ele trabalhou como
porteiro, estando sujeito ao agente nocivo chumbo. Consta dos autos,
dentre outros, os seguintes documentos: a) DSS8030, preenchido pela
empresa Metalbat, constando que a atividade do autor consistia em
"portaria, recebendo materiais e visitas noturno". Segundo o referido
documento o autor estava exposto ao agente nocivo chumbo e b)
Laudo de Avaliação de Riscos Ambientais, informando que o setor de
serviços gerais, que engloba telefonistas, vigilantes, porteiro, zela-
dores administrativos e zeladores do vestiário central, estava sujeito
ao agente nocivo chumbo, "na forma de poeira, por exposição am-
biental", sem, contudo, indicar o grau/intensidade do referido agente
nocivo. Conforme ressaltado anteriormente, até 28/04/1995, para que
se possa reconhecer uma atividade, com tendo sido exercida sob
condições especiais, basta o enquadramento da atividade no rol dos
anexos dos Decretos nº 53.831/1964 ou 83.080/1979 ou a compro-
vação da efetiva exposição aos agentes nocivos. De qualquer forma,
é necessária a apresentação do formulário SB-40 ou DSS-8030 ou
anotação em CTPS com a profissão exercida. Não há como se en-
quadrar a atividade do autor (porteiro) no rol do Decreto nº
53.831/1964, no item 1.2.4, conforme pleiteado na inicial, uma vez
que o referido item refere-se à exposição ao agente nocivo chumbo
no desempenho das seguintes atividades: I - fundição, refino, mol-
dagens, trefilação e laminação; II - fabricação de artefatos e de pro-
dutos de chumbo, baterias, acumuladores, tintas, etc; III - limpeza,
raspagens e demais trabalhos em tanques de gasolina contendo chum-
bo, tetra etil, polimento, e acabamento de ligas de chumbo etc e IV -
soldagem e dessoldagem com ligas à de chumbo, vulcanização da

borracha, tinturaria, estamparia, pintura e outros. Da mesma forma,
não se pode enquadrar a atividade do autor no rol do Decreto
83.080/79, no item 1.2.4, que prevê as seguintes atividades: extração
de chumbo; fabricação e emprego de chumbo tetraetila ou tetrametila,
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fabricação de objetos e artefatos de chumbo; fabricação de acumu-
ladores, pilhas e baterias elétricas contendo chumbo ou compostos de
chumbo; fabricação de tintas, esmaltes e vernizes à base de com-
postos de chumbo (atividades discriminadas no código 2.5.6 do Ane-
xo II); fundição e laminação de chumbo, zinco velho, cobre e latão;
limpeza, raspagem e reparação de tanques de mistura e armazena-
mento de gasolina contendo chumbo tetraetila; metalurgia e refinação
de chumbo; vulcanização de borracha pelo litargírio ou outros com-
postos de chumbo. Assim, por não ser possível o enquadramento da
atividade do autor no rol dos decretos supramencionados e con-
siderando que o laudo pericial apresentado mostra-se genérico, já que
não mensura o grau/intensidade do chumbo a que o agente estava
submetido, deixo de reconhecer como tendo sido desempenhado sob
condições especiais o período compreendido entre 24/09/1990 e
05/01/2004. - de 05/02/2004 a 07/02/2007: GNB - Indústria de Ba-
terias Ltda. A parte autora alega ter trabalhado, durante o períodos
supramencionado, como porteira. Para provar o alegado, o requerente
apresentou: a) PPP da empresa GNB, constando que sua atividade
consistia em "efetuar controle e recepção de portaria. Rotina de Por-
taria com controle de veículos que entram e saem da empresa com
mercadorias, controle dos funcionários da empresa" e b) laudo técnico
da empresa GNB, constando que a atividade do autor como porteiro
consistia em "controlar e liberar entrada de veículos, visitantes, clien-
tes e fornecedores, anunciando os mesmos aos colaboradores so-
licitados, entregando fichas de registros para serem vistadas pelos
visitados. Segundo o referido documento o autor estava submetido ao
agente nocivo chumbo metálico, mas em concentração que não ca-
racterizava insalubridade. Valendo-me das considerações feitas no
tópico anterior, deixo de reconhecer como tendo sido exercida sob
condições especiais o período compreendido entre 05/02/2004 e
07/02/2007.(grifei)

6. Os acórdãos paradigmas apresentados entendem que, para
os períodos anteriores à Lei nº 9528/97, não se exigia laudo para
comprovação da especialidade, bem como que a documentação acos-
tada comprova a exposição da parte autora ao agente nocivo chumbo.
Porém, os referidos julgados não guardam similitude fático-jurídica
com o acórdão recorrido, na medida em que este, conforme consta no
trecho da sentença acima transcrito, deixou de reconhecer a atividade
de porteiro, exercida no período de 24/09/1990 e 05/01/2004, por não
se enquadrar no rol do Decreto nº 53.831/1964, no item 1.2.4, o qual
dispõe sobre as atividades desempenhadas sob a exposição do agente
nocivo chumbo. Em relação ao período de 05/02/2004 e 07/02/2007,
entendeu a Turma Recursal de origem não restar demonstrada a es-
pecialidade da atividade exercida, ao argumento de que a documen-
tação apresentada pelo autor aponta a exposição ao agente nocivo
chumbo metálico, mas em concentração que não caracterizava in-
salubridade, estabelecendo, assim, um verdadeiro juízo de valor acer-
ca do conjunto probatório constante nos autos. Quanto ao referido
período, resta evidente que o recorrente pretende, ainda, o reexame da
matéria fática, vedado no âmbito desta Turma Nacional, conforme
Súmula nº 42, "in verbis": "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".

7. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhe-
cido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da TNU - Turma Nacional de Uni-
formização NÃO CONHECER do Incidente de Uniformização de
Jurisprudência interposto, nos termos do voto-ementa da Juíza Fe-
deral Relatora.

Brasília/DF, 17 de maio de 2013.

KYU SOON LEE
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5009679-89.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: EUGENIA FRANKIEVICZ
PROC./ADV.: EDENILSON JOSÉ JARSKI
OAB: PR-47 506
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO
DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO ESPECIAL.
PROVA TESTEMUNHAL QUE DESCARACTERIZA A ATIVIDA-
DE RUAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA
DE PROVA DA DIVERGÊNCIA. ACÓRDÃO QUE TRATA DA
IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE SER-
VIÇO RURAL POR MEIO DE PROVA EXCLUSIVAMENTE TES-
TEMUNHAL. SITUAÇÃO FÁTICA E JURÍDICA DIVERSA.
AGRAVO NÃO PROVIDO.

1.A parte autora interpôs pedido de uniformização de ju-
risprudência em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da
Seção Judiciária Federal do Paraná, que manteve a sentença de im-
procedência com base na prova testemunhal que afirmava ser a ati-
vidade principal da autora o trabalho no armazém, sob o argumento
de que a decisão descaracterizou a atividade rural da autora com base
somente na prova testemunhal, o que estaria desacordo com a ju-
risprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça - que de-
termina que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para
a comprovação da atividade rurícola. Desta forma, segundo entende a
requerente, também não seria possível a descaracterização da ati-
vidade rurícola com base unicamente em prova testemunhal.

2.O recurso foi inadmitido pelo presidente da Turma Re-
cursal de origem sob o fundamento de que a requerente não com-
provou tratar o acórdão paradigma da jurisprudência dominante no
STJ, bem como porque a pretensão do recorrente implicaria reexame
de prova, o que é inviável neste incidente. A decisão foi objeto de
agravo.

3.Conforme se depreende da leitura do acórdão recorrido, o
pedido da autora foi julgado improcedente porque "a parte autora
também trabalhava no armazém, conforme depoimento das testemu-
nhas, tendo uma das testemunhas informado, inclusive, que a ati-
vidade principal da autora era no armazém", ao passo que o aresto
indicado como paradigma pela recorrente (AgRg no REsp 937026/SP,
Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, DJ
29/10/2007) trata da impossibilidade de comprovação da atividade
rural com base somente em prova testemunhal, exigindo que esta seja
corroborada por razoável prova material. Dessa forma, a situação
fática exposta no aresto indicado como paradigma não guarda si-
militude com os fundamentos do acórdão recorrido.

4.A requerente alega não ser possível a descaracterização da
atividade rural para fins previdenciários por conta somente da prova
testemunhal a partir da inversão do raciocínio exposto no acórdão
paradigma, que afirma ser impossível a comprovação da atividade
rural por meio de prova exclusivamente testemunhal. Entretanto, tal
raciocínio não pode ser acolhido, vez que tanto o acórdão paradigma
como a lei estabelecem requisitos cumulativos para o reconhecimento
da atividade rural, ou seja, é preciso que se tenha a prova testemunhal
e também uma razoável prova material, não podendo ser reconhecida
a atividade sem a conjugação dos dois meios de provas.

5.Se a lei e o acórdão paradigma pressupõem a conjunção de
dois meios de prova como requisito para a prova da atividade rural
(art. 55, § 3º da Lei n. 8.213/91), a ausência ou contrariedade de
qualquer deles conduz à conclusão lógica de que o requisito não foi
preenchido e atividade rural não foi provada. Tese do requerente que
encerra erro lógico e, em realidade, pretende subverter a exigência
legal, tornando possível a comprovação da atividade rural com base
em apenas um único meio de prova (documental ou testemunhal), ao
contrário do que exige a lei.

6.Agravo conhecido e desprovido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais em conhecer e negar provimento ao
agravo, nos termos do voto-ementa do relator.

Brasília, 17 de maio de 2013

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5000107-60.2013.4.04.7111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: IVONE JANETE RAMOS SANTOS
PROC./ADV.: ZILA MARIA DOS SANTOS SILVEIRA
OAB: RS-42238
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO
DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MA-
TERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE PROVA NÃO
IMPORTA VEDAÇÃO À ANÁLISE DOS CRITÉRIOS JURÍDICOS
DE VALORAÇÃO DA PROVA. ADMISSIBILIDADE DO INCI-
DENTE PARA CONHECIMENTO DA DIVERGÊNCIA JURÍDICA
APENAS EM RELAÇÃO ÀS PROVAS REFERIDAS NO CORPO
DA DECISÃO IMPUGNADA. AGRAVO PROVIDO. PROVIMEN-
TO PARCIAL DO INCIDENTE PARA RECONHECER QUE A IN-
TERPRETAÇÃO DADA PELA TURMA RECURSAL QUANTO À
ACEITAÇÃO DA PROVA DOCUMENTAL DO TEMPO DE ATI-
VIDADE RURAL EM NOME DE TERCEIRO QUE NÃO SEJA
FAMILIAR NÃO SE COADUNA COM A JURISPRUDÊNCIA DO-
MINANTE NO ÂMBITO DO STJ E DA TNU. ANULAÇÃO DO
ACÓRDÃO PARA EXAME DAS QUESTÕES NÃO APRECIADAS
E QUE DEMANDAM EXAME DE FATOS.

1. A parte autora interpôs pedido de uniformização de ju-
risprudência em face de acórdão proferido pela Turma Recursal do
Rio Grande do Sul, sob o fundamento de que a decisão impugnada
não valorou, de forma correta, a gama de provas materiais apre-
sentadas pela recorrente, em desacordo com diversas decisões desta
Turma Nacional de Uniformização, que aceitam como início de prova
material documentos em nome de terceiros, ainda que não seja fa-
m i l i a r.

2. Aduziu que "a 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul confirmou parte
da sentença de primeira instância, não reconhecendo o período de
13/11/1967 a 13/12/1977, uma vez que, não existia vínculo legal entre
a Recorrente e sua tia.", e que tendo sido comprovada a relação de
dependência entre a requerente e a Sra. Henedina, não seria uma
questão re-análise fático-probatória.

3. O recurso foi inadmitido pelo presidente da Turma Re-
cursal de origem sob o fundamento de que a pretensão do recorrente
implicava reexame de prova, o que é inviável neste incidente, decisão
que foi objeto de agravo.

4. Em sede de incidente de uniformização de jurisprudência,
não cabe o reexame da prova analisada pelas instâncias ordinárias
para verificação se determinado fato restou ou não comprovado. Isso
não impede, contudo, que o juízo de uniformização analise as provas
referidas expressamente no acórdão recorrido e verifique se as con-
sequências jurídicas delas extraídas (valoração jurídica da prova) en-
contram-se em harmonia ou desacordo com a interpretação conferida
no acórdão apontado como paradigma para a mesma situação. En-
tendimento sedimentado no âmbito do STJ e desta Turma de Uni-
formização.

5. No caso em apreço, o acórdão impugnado faz referência a
diversos documentos apresentados pela requerente, afirmando que,
"embora a parte autora tenha apresentado início de prova material,
não há nos autos a comprovação de vínculo legal estabelecido entre
ela e a Sra. Henedina, não podendo os documentos relacionados a
esta última servirem como prova material a comprovar o labor da
autora".

6. Sem necessidade de realizar o exame de qualquer prova
que não as referidas no próprio acórdão recorrido, verifica-se que a
interpretação dada pela Turma Recursal à exigência estabelecida no
art. 55, § 3º da Lei n.º 8.213/91 encontra-se em divergência com a
interpretação dada pelo Superior Tribunal de Justiça, que considera tal
exigência atendida pela apresentação de documentos de propriedade
rural em nome de terceiros, ainda que não haja prova de vínculo de
parentesco entre o requerente e o proprietário, desde que a prova
testemunhal demonstre o vínculo entre a atividade rural exercida e a
propriedade documentada.

7. Interpretação da jurisprudência desta Turma Nacional de
Uniformização e do STJ, com a ressalva quanto ao entendimento
pessoal deste relator, que considera inaceitável para fins de com-
provação do vínculo rural documentos em nome de terceiros es-
tranhos ao grupo familiar.

8. Apesar de comprovada a divergência e a necessidade de
reforma do acórdão para garantir a uniformidade jurisprudencial, im-
possível a conclusão do julgamento de mérito nesta instância, por
impossibilidade de exame do restante das provas. Aplicação do de-
cidido na Questão de Ordem nº 20: "Se a Turma Nacional decidir que
o incidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que
toca a matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade
de exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias
inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anu-
lado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o
juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao en-
tendimento da Turma nacional sobre a matéria de direito" (DJ
11 / 0 9 / 2 0 0 6 ) .

9. Agravo conhecido e provido para admitir o pedido de
uniformização, e, passando ao julgamento conjunto deste, dar-lhe
parcial provimento, reconhecendo satisfeita a exigência de início de
prova material, anular o acórdão impugnado para apreciação do res-
tante da prova produzida.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência conhecer e dar provimento ao agravo para conhecer o in-
cidente de uniformização e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
anulando o acórdão proferido pela Turma Recursal e determinado o
retorno dos autos para apreciação do restante da prova produzida, nos
termos do voto-ementa do relator.

Brasília, 17 de maio de 2013.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
1a- REGIÃO

RESOLUÇÃO No- 8, DE 22 DE MAIO DE 2013

Aprova o Relatório de Gestão Fiscal exigido
pela Lei Complementar 101, de 04/05/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e em atendimento
ao disposto no art. 54 da Lei Complementar 101 de 04/05/2000,
resolve:

Art. 1º Aprovar, ad referendum do Conselho de Adminis-
tração, o RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região, exigido pela Lei Complementar 101, de 4 de
maio de 2000, referente ao 1º quadrimestre de 2013, na forma do
Anexo, bem como autorizar sua publicação no Diário Oficial da
União e na internet, consoante previsto no art. 55, § 2º, da referida
Lei.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Des. MÁRIO CÉSAR RIBEIRO
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ANEXO
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1.ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO DE 2012 A ABRIL DE 2013

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Mil
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

(b) TO TA L

(c) = (a) + (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.614.835,00 3.284,00 1 . 6 1 8 . 11 9 , 0 0

Pessoal Ativo 1.390.332,00 2.507,00 1.392.839,00
Pessoal Inativo e Pensionistas 224.503,00 777,00 225.280,00
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 209.806,00 1.494,00 2 11 . 3 0 0 , 0 0
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária -1.349,00 22,00 -1.327,00
Decorrentes de Decisão Judicial 599,00 599,00
Despesas de Exercícios Anteriores 3.903,00 1.273,00 5.176,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 206.653,00 199,00 206.852,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.405.029,00 1.790,00 1.406.819,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 676.175.602,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)*100 0,207791% 0,000265% 0,208055%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,458245% 3.098.540,89
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,435333% 2.943.613,84
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,412421% 2.788.686,80

Fonte: Siafi Gerencial, Resolução CJF 1/2012 e Portaria STN 268/2013.
Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquela em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas e não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

IONICE DE PAULA RIBEIRO
Diretora da Secretaria de Controle Interno

CARLOS FREDERICO MAIA BEZERRA
Diretor da Secretaria de Planejamento Orçamentário e Financeiro

ROBERTO ELIAS CAVALCANTE
Diretor-Geral

3a- REGIÃO
SUBSECRETARIA DOS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO E JUSTIÇA

RESOLUÇÃO No- 473, DE 22 DE MAIO DE 2013

Aprova o Relatório de Gestão Fiscal exigido pela Lei Complementar nº 101, de 4/5/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais, "ad referendum",
CONSIDERANDO o disposto no art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 4/5/2000, e art. 1º da Resolução nº 184, de 12/1/2012, do Conselho da Justiça Federal, resolve:
Art. 1º Aprovar o Relatório de Gestão Fiscal da Justiça Federal da 3ª Região, referente ao 1º quadrimestre de 2013, na forma do anexo, bem como autorizar sua publicação e disponibilização por meio da

internet, consoante previsto no art. 55, § 2º, da referida lei.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

NEWTON DE LUCCA

ANEXO

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º E 2º GRAUS DA 3ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO DE 2012 A ABRIL DE 2013

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Mil
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

LIQUIDADAS NÃO TO TA L
PROCESSADOS

(a) (b) (c) = (a) + (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.350.919 ,68 1.293,84 1.352.213,51
Pessoal Ativo 1.180.491,25 1.179,90 1.181.671,15
Pessoal Inativo e Pensionistas 170.428,42 11 3 , 9 4 170.542,36
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 158.334,94 132,48 158.467,43
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 217,72 0,00 217,72
Decorrentes de Decisão Judicial 351,87 0,00 351,87
Despesas de Exercícios Anteriores 2.791,02 120,98 2.912,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 154.974,33 11 , 5 0 154.985,83
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.192.584,73 1.161,35 1.193.746,09

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 676.175.602
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)*100 0,176372 % 0,000172 % 0,176544 %
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 0,356130 % 2.408.064,17
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) 0,338324 % 2.287.660,96
FONTE: Siafi Gerencial

Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados também são

consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
2) Conforme Acórdão nº 894/2012 - TCU - Plenário, não foram computadas as despesas com o auxílio-natalidade e auxílio-funeral no montante das despesas com pessoal e encargos sociais.
3) No elemento de despesa 31.90.11.01 há uma diferença, a maior, de R$ 328.763,18 (trezentos e vinte e oito mil, setecentos e sessenta e três reais e dezoito centavos), em relação ao valor registrado no SIAFI, visto que

a compensação de férias da folha de pagamento de janeiro de 2013 da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul foi lançada no elemento de despesa 31.90.11.01 ao invés de ser lançada no elemento de despesa 31.90.11.46.
O registro contábil foi regularizado em maio de 2013, com o lançamento da aludida compensação no elemento de despesa 31.90.11.46.

ANDREA BUGANO PASSANEZI
Diretora da Subsecretaria de Controle Interno

MARIA APARECIDA MARTINEZ CILIANO
Diretora da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças

AMELINO RABELO CUSTODIO
Diretor-Geral
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE

PORTARIA No- 138, DE 22 DE MAIO DE 2013

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos XVI e XLI do artigo 19 do Regimento Interno
e tendo em vista o disposto no artigo 18, § 2º; caput do artigo 54, inciso III; e artigo 55, § 2º, da Lei
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal, referente ao período de maio
de 2012 a abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. SAMOEL EVANGELISTA

ANEXO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO DE 2012 A ABRIL DE 2013
RGF -ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ milhares

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSA-

DOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 41.292 92
Pessoal Ativo 27.779 92
Pessoal Inativo e Pensionistas 13.514 -

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º
do art. 18 da LRF)

- -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 13.668 -
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração - -
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 11 . 3 1 5 -
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 2.352 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 27.625 92

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 27.717

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
Despesa Corrente Líquida RCL (V) 676.175.602

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,004099

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,008454 57.164
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - <%> 0,008031 54.304
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,007609 51.447
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>:
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas
não liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior trans-
parência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento
do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

Des. SAMOEL MARTINS EVANGELISTA

Presidente do Tribunal

Em exercício

CARLOS VENÍCIUS FERREIRA RIBEIRO

Diretor Geral

ALTAMIRO DANTAS CRUZ

Secretário de Administração e Orçamento

JÔNATHAS SANTOS ALMEIDA DE CARVALHO

Coordenador de Controle Interno

ANTÔNIO DA SILVA GALVÃO

Coordenador de Orçamento e Finanças

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO MARANHÃO

PORTARIA No- 343, DE 22 DE MAIO DE 2013

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o disposto no inciso III e parágrafo único do Art. 54 da Lei Complementar n. 101, de 4
de maio de 2000, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão
referente ao período de janeiro a abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. JOSÉ BERNARDO SILVA RODRIGUES

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2013

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a") R$ milhares

DESPESA COM PESSOAL
DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(a)
INSCRITAS EM RES-
TOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 11 3 . 1 3 2 -
Pessoal Ativo 98.371
Pessoal Inativo e Pensionistas 14.761

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de contratos de terceiri-
zação (§ 1º do art. 18 da LRF)

- -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS ( § 1º do art. 19 da LRF) (II) 28.956 -
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apu-
ração

- -

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apu-
ração

14.195 -

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 14.761 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 84.176
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 84.176

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 676.175.602
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 0,012449
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,027892 188.599
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,026497 179.166
LIMITE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF - <%> 0,025103 169.739
FONTE: SIAFI e COFIC/SOF/TSE

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No
encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar não Processados são
também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço,
nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados,
consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei
4.320/64.

c) No período de maio a dezembro de 2012, foram excluídas as despesas classificadas como
auxílios natalidade e funeral, tendo em vista a recomendação constante do Acórdão nº 894/2012 - TCU
- Plenário, de 18 de abril de 2012, e do Ofício-Circular Conjunto nº 16/SEAFI/SOF/MP-SUCON/STN-
MF, 2 de julho de 2012.

LEANA BATISTA NEVES
Coordenadora de Orçamento e Finanças

RAIMUNDA MENDES COSTA
Coordenadora de Controle Interno

JOSÉ BERNARDO SILVA RODRIGUES
Presidente do Tribunal

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

PORTARIA Nº 262, DE 20 DE MAIO DE 2013

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XI do artigo 19, do Regimento interno deste Tribunal, e tendo em vista o disposto
no inciso III do art. 54 e § 2º do art. 55, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000
resolve:

Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte, relativo ao período de maio de 2012
a abril de 2013, na forma do anexo a presente Portaria.

Des. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

ANEXO
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2013
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares

DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 meses)

Liquidadas
(a)

Inscritas em restos a pagar
não-processados

(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 72.124 4.444
Pessoal Ativo 63.446 4.444
Pessoal Inativo e Pensionistas 8.678 -
Outras despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§1º
do art. 18 da LRF)

- -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 15.032 3.821
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração - -
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 6.650 3.821
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 8.382 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III)=(I - II) 57.093 623
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV)=(IIIa + IIIb) 57.715
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 676.175.602
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100 0,008536
LIMITE MAXIMO (Incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,018436 124.660
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - <%> 0,017515 118.432
LIMITE DE ALERTA (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,016592 11 2 . 1 9 4

FONTE: SIAFI E COF/SAO/TRE/MT. Emitido em 20/MAI/2013 às 14h e 20m.
Nota:

Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No en-
cerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar não processados são
também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço,
nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados,
consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei
4.320/64.

JUVENAL PEREIRA DA SILVA
Presidente do Tribunal

MAURO SÉRGIO RODRIGUES DIOGO
Diretor-Geral

TÂNIA YOSHIDA OLIVEIRA
Secretária de Administração e Orçamento

DANIEL RIBEIRO TAURINES
Coordenador de Controle Interno e Auditoria

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

PORTARIA No- 14, DE 23 DE MAIO DE 2013

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto no inciso III, do art. 54 e § 2° do art. 55, da Lei Complementar n° 101, de
04 de maio de 2000, resolve:

Art. 1° - Publicar o Relatório do Primeiro Quadrimestre de Gestão Fiscal do exercício de 2013,
desta Corte, constituído de um anexo.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. MARCOS CAVALCANTI ALBUQUERQUE

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAIBA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO DE 2012 A ABRIL DE 2013

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares
DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR
NÃO- PROCESSA-

DOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 83.279 -
Pessoal Ativo 73.631 -
Pessoal Inativo e Pensionistas 9.943
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º
do art. 18 da LRF)

- -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 9.831 -
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração - -
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 183 -
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 9.648 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 73.448 -
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 73.448

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 676.175.602
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) =
(IV/V) * 100

0,010862

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%>
0,022319

150.916

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - <%>
0,021203

143.370

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%>
0,020087

135.824

FONTE: SIAFI2012/2013, SIAFI GERENCIAL, SECON/COF/SAO/TRE-PB, 23/mai/2013, 14h.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício,
as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também consideradas executadas. Dessa
forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da
Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no
encerramento do exercício, por força do inciso II do artigo 35 da Lei 4.320/64.

Des. MARCOS CAVALCANTI ALBUQUERQUE
Presidente do Tribunal

RANULFO LACET VIÉGAS DE ARAÚJO
Secretário de Administração e Orçamento

ANA EMÍLIA TAIGY DE MEDEIROS E QUEIROZ MELLO
Coordenadora do Controle Interno

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 303, DE 20 DE MAIO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III e parágrafo único do art.54 combinado
com os parágrafos 2.º e 4.º do art.55, da Lei Complementar n.º101, de 04 de maio de 2000, resolve:

Art. 1.º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal do 1.º Quadrimestre de 2013 desta Corte,
em anexo.

Des. José Fernandes de Lemos
Em exercício

ANEXO
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2013
RGF - ANEXO I (LRF, art.55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 meses)

I N S C R I TA S
DESPESA COM PESSOAL LIQUIDA EM RESTOS A

DAS PA G A R
(a) NÃO-

PROCESSADOS (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 153.862 2.067

Pessoal Ativo 126.998 2.067
Pessoal Inativo e Pensionistas 26.864 0
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos 0 0
de Terceirização (§1.º do art.18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1.º do art. 19 27.874 81
da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão 0 0
Vo l u n t á r i a
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da 1 . 11 3 0
apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao 73 81
da apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 26.688 0

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 125.988 1.986
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP
(IV) = (IIIa + IIIb ) 127.975

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE VA L O R
LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) ¹ 676.175.602
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a 0,018926
RCL (VI) = (IV/V)*100
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 296.517
% 0,043852
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 281.688
% 0,041659
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1.º do art.59 da LRF) - 266.865
% 0,039467
FONTE: SIAFI, COFIN/SOF/TRE-PE, emitido em 20/maio/2013 às 14h e 31m.
1 Valor referente à Portaria STN n.º268, de 14/05/2013.
N O TA :
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não
liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as
despesas executadas estão segregadas em:

a)Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei
n.º4.320/64;
b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento
do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei n.º4.320/64.

2) As despesas com auxílios natalidade e funeral não foram consideradas, conforme recomendação do Acórdão n.º894/2012 - TCU -
Plenário e do Ofício-Circular Conjunto n.º 16/SEAFI/SOF/MP-SUCON/STN-MF.

____________________________
Robson Costa Rodrigues

Secretário de Orçamento e Finanças

___________________________________
Mônica Pessoa Soares Spreafico Monteiro

Secretária de Controle Interno
__________________________________

Des. José Fernandes de Lemos
Presidente em Exercício

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA No- 191, DE 13 DE MAIO DE 2013

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO
GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 20, XIX, do Re-
gimento Interno desta Casa, resolve:

Art. 1º Tornar público o demonstrativo de saldo das autorizações para provimentos de cargos e
funções do exercício de 2013, em cumprimento ao disposto no art. 76, § 4º, da Lei n.º 12.708, de
21/08/2012 (LDO):

Órgão: 14.120 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte.

Cargo efetivo Cargo em comissão Função comissionada Saldo total
2 - 3 5

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. JOÃO REBOUÇAS
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE

PORTARIA No- 317, DE 22 DE MAIO DE 2013

A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe, Desa. Maria Aparecida Santos Gama da
Silva, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XXXIV, do Regimento Interno e
considerando o disposto nos artigos 54, III e parágrafo único c/c 55, I, "a", § 1º e § 2º da Lei
Complementar 101 - LRF, de 4/5/00, publicada no D.O.U., Seção 1, de 5/5/00 e o teor da Portaria 637,
de 18/10/12, da Secretaria do Tesouro Nacional, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal, referente ao período de maio de 2012 a
abril de 2013, constante do anexo desta portaria.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Desa. MARIA APARECIDA SANTOS GAMA DA SILVA

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2013
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" ) R$ Milhares

DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 meses)

LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO PRO-

CESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 66.563
Pessoal Ativo 58.360
Pessoal Inativo e Pensionistas 8.204
Outras despesas de pessoal decorrentes de Contratos de
Terceirização (§ 1º do art.18 da LRF)
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II) 22.293
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial
Despesas de Exercícios Anteriores 14.300
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 7.993
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I- II) 44.270
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 44.270

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)¹ 676.175.602
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL
(VI) = (IV/V) * 100

0,006547

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF)
0,014168

95.801

LIMITE PRUDENCIAL(parágrafo único do art. 22 da LRF)
0,013459

91.006

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)
0,012751

86.221

Fonte: SIAFI, Unidade Responsável: COFIN/SAO/TRE-SE, Data de emissão: 22 /mai/2013,
hora da

emissão: 08h e 10m.
¹Valores referente à Portaria STN nº 268, de 14/05/2013.
Notas
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No en-

cerramento
do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são

também conside-
radas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão se-

gregadas em:
a)Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega de material ou serviço,

nos
termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não Processados,

considera-
das as liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei

4.320/64.
2) No período de maio a dezembro de 2012, as despesas com auxílios natalidade e funeral não

foram consideradas, conforme recomendação
do Acórdão nº 894/2012 - TCU - Plenário, de 18 de abril de 2012 e Ofício Circular Conjunto

nº 16/SEAFI/SOF/MP-SUCON/STN-MF,
de 2 de julho de 2012.
3) A despesa com pessoal foi apurada por Unidade Orçamentária - UO, exceto para a ação

orçamentária Pleitos Eleitorais, cujos os
valores foram apurados por Unidade Gestora - UG, conforme determina o item 9.3 do Acórdão

nº 1.093/TCU - Plenário, de 8 de maio de 2013

WILLAMS DE LUCENA ALVES
Secretário de Administração e Orçamento

ADAIL VILELA DE ALMEIDA
Coordenador de Controle Interno e Auditoria

TADEU MATOS HENRIQUES NASCIMENTO
Diretor-Geral

Desa. MARIA APARECIDA SANTOS GAMA DA SILVA
Presidente do Tribunal

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

RESOLUÇÃO Nº 573, DE 22 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre as atribuições do farmacêu-
tico no exercício da saúde estética e da
responsabilidade técnica por estabelecimen-
tos que executam atividades afins.

O Conselho Federal de Farmácia (CFF), no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e

considerando que o CFF, no âmbito de sua área específica de
atuação e como Conselho de Profissão Regulamentada, exerce ati-
vidade típica de Estado, nos termos dos artigos 5º, inciso XIII; 21,
inciso XXIV e 22, inciso XVI, todos da Constituição Federal;

considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado e que as ações e serviços de saúde são de relevância pública,
nos termos dos artigos 196 e 197 da Constituição da República
Federativa do Brasil, cabendo ao Poder Público a sua fiscalização;

considerando que é atribuição do CFF expedir resoluções
para eficiência da Lei Federal nº 3.820/60 e, ainda, compete-lhe o
múnus de definir ou modificar a competência dos farmacêuticos em
seu âmbito, de acordo com o artigo 6º, alíneas "g" e "m", da norma
assinalada;

considerando, ainda, a outorga legal ao CFF de zelar pela
saúde pública, promovendo ações de assistência farmacêutica em to-
dos os níveis de atenção à saúde, de acordo com a alínea "p", do
artigo 6º, da Lei Federal nº 3.820/60, com as alterações da Lei
Federal nº 9.120/95;

considerando a Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Proteção
e Defesa do Consumidor), que estabelece que a proteção da saúde e
segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento
de serviços e um dos direitos básicos do consumidor;

considerando que as empresas e estabelecimentos que ex-
plorem serviços para os quais é necessária a atividade de profissional
farmacêutico, deverão provar perante os Conselhos Federal e Re-
gionais de Farmácia, que essas atividades são exercidas por pro-
fissionais habilitados e registrados, conforme disposto no artigo 24 de
Lei nº 3.820/60;

considerando os termos do decreto nº. 20.931, de 11 de
janeiro de 1932, que regula e fiscaliza o exercício da medicina,
odontologia, da medicina veterinária e das profissões de farmacêutico,
parteira e enfermeira, no Brasil, e estabelece penas;

considerando que procedimentos invasivos não-cirúrgicos na
área de estética são, também, de competência dos profissionais da
área da saúde, inclusive o farmacêutico;

considerando que os farmacêuticos atuam e desenvolvem de
maneira interdisciplinar e participativa em ações e serviços de saúde,
até mesmo as que tratam das disfunções metabólicas, dermatológicas
e fisiológicas e que são soluções alternativas aos interesses da po-
pulação;

considerando que a Organização Mundial da Saúde (OMS)
conceitua saúde como um estado de completo bem-estar físico, men-
tal e social e não somente a ausência de doença ou enfermidade;

considerando a infraestrutura mínima dos serviços de saúde,
bem como os recursos materiais e instrumentais exigidos para esta
atividade que é correlata com o profissional farmacêutico e, visando
a prestação de assistência com dignidade que estão disciplinadas em
normativas próprias, quer na esfera federal, estadual ou municipal e
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), RESOLVE:

Art. 1º - Reconhecer a saúde estética como área de atuação
do farmacêutico.

Parágrafo único - Na área de saúde estética, o farmacêutico
poderá ser o responsável técnico por estabelecimentos nos quais se
utilizam técnicas de natureza estética e recursos terapêuticos para fins
estéticos, desde que não haja a prática de intervenções de cirurgia
plástica, devendo estar regularmente inscrito no Conselho Regional
de Farmácia de sua jurisdição.

Art. 2º - Constituem técnicas de natureza estética e recursos
terapêuticos utilizados pelo farmacêutico em estabelecimentos de saú-
de estética:

I - avaliação, definição dos procedimentos e estratégias,
acompanhamento e evolução estética;

II - cosmetoterapia;
III - eletroterapia;
IV - iontoforese;
V - laserterapia;
VI - luz intensa pulsada;
VII - peelings químicos e mecânicos;
VIII - radiofrequência estética;
IX - sonoforese (ultrassom estético).
Parágrafo único - O farmacêutico deve certificar-se de que o

estabelecimento pelo qual assumirá a responsabilidade técnica en-
contra-se legalmente constituído e autorizado para o desempenho de
suas atividades, especialmente junto ao Sistema Nacional de Vigi-
lância Sanitária (SNVS).

Art. 3º - Caberá ao farmacêutico, quando no exercício da
responsabilidade técnica em estabelecimentos de saúde estética:

I - atuar em consonância com o Código de Ética da Profissão
Farmacêutica;

II - apresentar aos órgãos competentes a documentação ne-
cessária à regularização da empresa, quanto à licença e autorização de
funcionamento;

III - ter conhecimento atualizado das normas sanitárias vi-
gentes que regem o funcionamento dos estabelecimentos de saúde
estética;

IV - estar capacitado técnica, científica e profissionalmente
para utilizar-se das técnicas de natureza estética e dos recursos te-
rapêuticos especificadas no âmbito desta resolução;

V - elaborar Procedimentos Operacionais Padrão (POPs) re-
lativos às técnicas de natureza estética e recursos terapêuticos de-
senvolvidos, visando garantir a qualidade dos serviços prestados, bem
como proteger e preservar a segurança dos profissionais e dos usuá-
rios;

VI - responsabilizar-se pela elaboração do plano de geren-
ciamento de resíduos de serviços de saúde, de forma a atender aos
requisitos ambientais e de saúde coletiva;

VII - manter atualizados os registros de calibração dos equi-
pamentos utilizados nas técnicas de natureza estética e recursos te-
rapêuticos;

VIII - garantir que sejam usados equipamentos de proteção
individual durante a utilização das técnicas de natureza estética e
recursos terapêuticos, em conformidade com as normas de biosse-
gurança vigentes;

IX - cumprir com suas obrigações perante o estabelecimento
em que atua, informando ou notificando o Conselho Regional de
Farmácia e o SNVS sobre os fatos relevantes e irregularidades que
tomar conhecimento.

Art. 4º - Consideram-se para os fins desta resolução as de-
finições de termos (glossário) contidas no Anexo.

Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

ANEXO
DEFINIÇÕES DE TERMOS (GLOSSÁRIO)
1 - Cosmetoterapia - Consiste na aplicação externa e su-

perficial de produtos denominados genericamente de cosméticos com
finalidade terapêutica e de embelezamento.

2 - Eletroterapia - Consiste no uso de correntes elétricas
dentro da terapêutica. Os aparelhos de eletroterapia utilizam uma
intensidade de corrente muito baixa, são miliamperes e microamperes.
Os eletrodos são aplicados diretamente sobre a pele e o organismo
será o condutor. Na eletroterapia temos que considerar parâmetros
como: resistência, intensidade, voltagem, potência e condutividade.

3 - Iontoforese - É a introdução de radicais químicos nos
tecidos, através de um campo elétrico, produzido por uma corrente
unidirecional. Durante essa introdução ocorrerá repulsão e atração
iônica, de acordo com a polaridade de cada eletrodo e assim sua
interação com a membrana biológica.

4 - Laserterapia - Técnica não ablativa utilizada para epi-
lação, discromias, envelhecimento cutâneo, flacidez tegumentar e le-
sões vasculares.

5 - Luz intensa pulsada - É considerada uma fonte de luz
não-laser gerada por lâmpadas, resultando na emissão de calor e
radiação luminosa, sendo, portanto, classificada como recurso fo-
totermoterapêutico.

6 - Peeling químicos e mecânicos - São procedimentos de
estética capaz de promover a renovação celular, de forma progressiva,
estimulando a regeneração natural dos tecidos.

7 - Radiofrequência estética - É um tipo de radiação ele-
tromagnética que em frequências mais elevadas gera calor nos tecidos
biológicos. A técnica é considerada não ablativa, induzindo a pro-
dução de colágeno sem ruptura da pele.
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8 - Saúde estética - Área da saúde voltada à promoção,
proteção, manutenção e recuperação estética do indivíduo, de forma a
selecionar e aplicar procedimentos e recursos estéticos, utilizando-se
para isto produtos cosméticos, técnicas e equipamentos específicos,
de acordo com as características e necessidades do cliente.

9 - Sonoforese (ultrassom estético) - É o uso do ultrassom
para aumentar a absorção cutânea de fármacos aplicados topicamente.
A sonoforese aumenta exponencialmente a absorção tópica de subs-
tâncias através da epiderme, derme e anexos cutâneos.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 574, DE 22 DE MAIO DE 2013

Define, regulamenta e estabelece atribui-
ções e competências do farmacêutico na
dispensação e aplicação de vacinas, em far-
mácias e drogarias.

O Conselho Federal de Farmácia (CFF) no uso de suas
atribuições legais e regimentais e no exercício das competências pre-
vistas na Lei Federal 3.820, de 11 de novembro de 1.960, e

considerando as alíneas "g", "l", "m" e "p" do artigo 6º da
Lei nº 3.820, de 11 de novembro de 1.960, que atribui ao CFF a
competência para através de resolução ampliar, definir e modificar
atribuições e competências dos farmacêuticos;

considerando, ainda a outorga legal ao CFF de zelar pela
saúde pública, promovendo ações que implementem a assistência
farmacêutica em todos os níveis de atenção à saúde, conforme alínea
"p", do artigo 6.º, da Lei Federal n.º 3.820, de 11 de novembro de
1.960, com as alterações da Lei Federal nº 9.120, de 26 de outubro de
1995;

considerando a Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de
1973, que estabelece em seu artigo 4º, inciso II, que medicamento é
o produto farmacêutico, tecnicamente obtido ou elaborado, com fi-
nalidade profilática, curativa, paliativa ou para fins de diagnósticos;

considerando a Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de
1973, que estabelece em seu artigo 4º, inciso X que farmácia é
estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais,
de comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e cor-
relatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento pri-
vativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de
assistência médica;

considerando a Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de
1973, que estabelece em seu artigo 4º, inciso XI que drogaria é o
estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos,
insumos farmacêuticos e correlatos em suas embalagens origi-
nais;considerando a Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de
1973, que estabelece em seu artigo 18 que é facultado à farmácia ou
drogaria manter serviço de atendimento ao público para aplicação de
injeções a cargo de técnico habilitado, observada a prescrição mé-
dica;

considerando o Decreto nº 85.878, de 07 de abril de 1981,
que estabelece normas para a execução da Lei 3.820/60, dispondo
sobre o exercício da profissão do farmacêutico;

considerando a Resolução do Conselho Nacional de Edu-
cação (CNE)/Câmara de Educação Superior (CES) nº 2, de 19 de
fevereiro de 2002, que Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do
Curso de Graduação em Farmácia, estabelecendo que a formação do
farmacêutico tem por objetivo dotar o profissional dos conhecimentos
requeridos, com destaque à atenção à saúde, devendo estar aptos para
desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da
saúde tanto em nível individual quanto coletivo;

considerando a Resolução do CFF nº 357, de 20 de abril de
2004, que aprova o regulamento técnico das Boas Práticas de Far-
mácia e que considera em seu Anexo 1, Capítulo VIII, Seção 1, artigo
78, que é atribuição do farmacêutico, na farmácia e drogaria, a pres-
tação do serviço de aplicação de injetáveis desde que o estabele-
cimento possua local devidamente aparelhado, em condições técnicas
higiênicas e sanitárias nos termos estabelecidos pelo órgão compe-
tente da Secretaria de Saúde;

considerando a Resolução CFF nº 417, de 29 de setembro de
2.004, retificada em 06 de maio de 2.005, que aprova o Código de
Ética da Profissão Farmacêutica e que em seu Preâmbulo, considera
que o Farmacêutico é um profissional da saúde, cumprindo-lhe exe-
cutar todas as atividades inerentes ao âmbito profissional farmacêu-
tico, de modo a contribuir para a salvaguarda da saúde pública e,
ainda, todas as ações de educação dirigidas à comunidade na pro-
moção da saúde;

considerando a Resolução de Diretoria Colegiada (RDC) da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) nº 315, de 26 de
outubro de 2005, que dispõe sobre o Regulamento Técnico de Re-
gistro, Alterações Pós-Registro e Revalidação de Registro dos Pro-
dutos Biológicos Terminados, e que estabelece em seu Anexo, que os
medicamentos biológicos considerados no Regulamento são: vacinas;
soros hiperimunes; hemoderivados; biomedicamentos; medicamentos
obtidos a partir de fluidos biológicos ou de tecidos de origem animal;
medicamentos obtidos por procedimentos biotecnológicos; anticorpos
monoclonais; medicamentos contendo microorganismos vivos, ate-
nuados ou mortos; probióticos e alérgenos;

considerando a Resolução RDC da Anvisa nº 44, de 17 de
agosto de 2009, que dispõe sobre os o cumprimento das Boas Práticas
Farmacêuticas em farmácias e drogarias e que estabelece em seu
artigo 61 que além da dispensação, poderá ser permitida às farmácias
e drogarias a prestação de serviços farmacêuticos, conforme requi-
sitos e condições estabelecidos na Resolução, e que são considerados
serviços farmacêuticos passíveis de serem prestados em farmácias ou
drogarias a atenção farmacêutica e a perfuração de lóbulo auricular
para colocação de brincos; definindo, ainda, que a prestação de ser-

viço de atenção farmacêutica compreende a atenção farmacêutica
domiciliar, a aferição de parâmetros fisiológicos e bioquímicos e a
administração de medicamentos;

considerando a Resolução RDC da Anvisa nº 44 , de 17 de
agosto de 2009, que dispõe sobre o cumprimento das Boas Práticas
Farmacêuticas em farmácias e drogarias e que estabelece em seu
artigo 92 que as farmácias e drogarias podem participar de campanhas
e programas de promoção da saúde e educação sanitária promovidos
pelo Poder Público, resolve:

Art. 1º - Para efeitos desta Resolução, são adotados os se-
guintes conceitos:

I - medicamento biológico - medicamento que contém mo-
lécula com atividade biológica conhecida, que tenha passado por
todas as etapas de fabricação (formulação, envase, liofilização, ro-
tulagem, embalagem, armazenamento, controle de qualidade e libe-
ração do lote de produto biológico para uso);

II - produto biológico terminado - produto farmacêutico, de
origem biológica, tecnicamente obtido ou elaborado, com finalidade
profilática, curativa, paliativa ou para fins de diagnóstico "in vivo";

III - vacinas - produtos biológicos que contêm uma ou mais
substâncias antigênicas que, quando inoculados, são capazes de in-
duzir imunidade específica ativa e proteger contra a doença causada
pelo agente infeccioso que originou o antígeno.

Art. 2º - É atribuição do farmacêutico, na farmácia e dro-
garia, a dispensação de vacinas e a prestação do serviço de aplicação
desses medicamentos.

Art. 3º - A responsabilidade técnica do farmacêutico para a
aplicação de vacinas, diante das autoridades sanitárias e profissionais,
caracteriza-se pela utilização de conhecimentos técnicos e assistência
técnica, total autonomia técnico-científica, além de conduta com-
patível com os padrões éticos que norteiam a profissão farmacêu-
tica.

Art. 4º - O farmacêutico deverá elaborar Procedimentos Ope-
racionais Padrões (POPs) relacionados à aplicação de vacinas.

Art. 5º - O farmacêutico notificará ao serviço de farma-
covigilância da vigilância sanitária em face da não conformidade da
qualidade da vacina.

Art. 6º - Após a aplicação da vacina, o farmacêutico deverá
fornecer ao paciente/usuário uma Declaração de Serviço Farmacêu-
tico e efetuar a devida anotação na Carteira de Vacinação.

§ 1º - A Declaração de Serviço Farmacêutico deve conter a
identificação do estabelecimento, nome, endereço, telefone e CNPJ,
além da identificação do paciente/usuário ou de seu responsável legal,
quando for o caso.

§ 2º - A Declaração de Serviço Farmacêutico de que trata o
§1º deve conter, ainda, no mínimo, as seguintes informações:

a) nome da vacina;
b) informações complementares tais como número de lote e

validade da vacina administrada;
c) orientação farmacêutica fornecida ao paciente/usuário;
d) data, assinatura e carimbo, com inscrição no Conselho

Regional de Farmácia (CRF) do farmacêutico, responsável pelo ser-
viço prestado.

§ 3º - A Declaração de Serviço Farmacêutico deverá ser
emitida em duas vias, sendo a primeira entregue ao paciente/usuário
e, a segunda, arquivada no estabelecimento.

Art. 7º - Os casos omissos na presente resolução e as ques-
tões de âmbito profissional relacionadas serão resolvidos pelo Ple-
nário do Conselho Federal de Farmácia.

Art. 8º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 575, DE 23 DE MAIO DE 2013

Revoga a Resolução/CFF nº 548/11 e dá
outras providências.

O Conselho Federal de Farmácia, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Federal n° 3.820, de 11 de novembro de
1960;

Considerando a aprovação do Regimento Interno, pela Re-
solução/CFF n° 483/2008 (DOU de 12.08.2008, Seção 1, p. 91);

Considerando a aprovação da estrutura administrativa e de
pessoal do Conselho Federal de Farmácia, pela Resolução/CFF n°
484/2008 (DOU de 21.08.2008, Seção 1, pp. 95/105), com as mo-
dificações da Resolução Administrativa nº 548, de 25 de agosto de
2011 (DOU de 26.08.2011, Seção 1, p. 236), ora sob revisão pela
Administração, resolve:

Art. 1º - Revoga-se a Resolução/CFF n° 548/2011, publicada
no Diário Oficial da União de 25 de agosto de 2011, Seção 1, página
236, e as demais disposições em contrário.

Art. 2º - Fica mantido o regime de trabalho nos quadros do
Conselho Federal de Farmácia de 8 (oito) horas ininterruptas com
intervalo de 1 (uma) ou 2 (duas) horas para o almoço, sendo facultado
o banco de horas, compensação ou jornada diferenciada, mediante
autorização prévia do Presidente.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

RESOLUÇÃO No- 2.017, DE 22 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre a suspensão da Resolução
CRM/DF nº 348/13, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal, de 15 de maio
de 2013, Seção III, p. 53-57 e a proibição
de o CRM/DF editar novos normativos
acerca das eleições de conselheiros regio-
nais - Gestão 2013/2018.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das
atribuições conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957,
alterada pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, regu-
lamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, e Decreto
n° 6.821, de 14 de abril de 2009, e

CONSIDERANDO que compete ao CFM expedir as ins-
truções necessárias ao bom funcionamento dos Conselhos Regionais
de Medicina, nos termos da alínea "g" do artigo 5º da Lei nº
3.268/57;

CONSIDERANDO que compete ao CFM promover quais-
quer diligências ou verificações relativas ao funcionamento dos Con-
selhos de Medicina, nos estados, territórios e Distrito Federal, e
adotar, quando necessárias, providências convenientes para sua efi-
ciência e regularidade, inclusive a designação de diretoria provisória,
nos termos da alínea "e" do artigo 5o da Lei nº 3.268/57;

CONSIDERANDO que as normas do processo eleitoral re-
lativo aos Conselhos Regionais constarão de instruções baixadas pelo
Conselho Federal de Medicina, nos termos do art. 30 do Decreto nº
44.045/58;

CONSIDERANDO o movimento ético que envolve o Brasil
e que culminou com a edição da Lei da Ficha Limpa, referendada
pelo Supremo Tribunal Federal - STF;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CFM nº
1.993/12, que representa um avanço ético no procedimento de escolha
e eleição dos membros dos Conselhos de Medicina;

CONSIDERANDO que, nos casos de descumprimento das
orientações e normatizações determinadas pelo CFM, é legal a in-
tervenção direta no CRM, ex vi da parte final da alínea "e" do art. 5º
da Lei nº 3.268/57;

CONSIDERANDO a discrepância entre o conteúdo do Ofí-
cio nº 2.081/13-Gabin, que afirmou o encaminhamento de minuta de
resolução distrital (nº 348/13) supostamente alinhada com as de-
terminações do CFM no que tange às causas de inelegibilidade, e a
posterior publicação oficial deste mesmo normativo contendo dis-
positivos que repetiam as condições divergentes da Resolução CFM
nº 1.993/12, espelhando a já sustada Resolução CRM/DF nº
344/13;

CONSIDERANDO o princípio da segurança jurídica (Lei nº
9.784, art. 2º, caput), que repudia inconsistências e temeridades nos
diálogos institucionais, especialmente nas situações com desdobra-
mentos normativos;

CONSIDERANDO o deliberado, por unanimidade, pelo con-
selho pleno nacional, de acordo com o inciso II do art. 9º da Re-
solução CFM nº 1.998/12, que aprova o Regimento Interno do Con-
selho Federal de Medicina;

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na sessão ple-
nária de 22 de maio de 2013, resolve:

Art. 1º Anular a Resolução CRM/DF nº 348/13, publicada
no Diário Oficial do Distrito Federal, de 15 de maio de 2013,
Seção III, p. 53-57, sustando seus efeitos de forma imediata.

Art. 2º Proibir o CRM/DF, terminantemente, de editar qual-
quer ato normativo referente às eleições de conselheiros regionais -
Gestão 2013/2018, sob as penas da lei.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO LUIZ D'AVILA
Presidente do Conselho

HENRIQUE BATISTA E SILVA
Secretário-Geral

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS

RESOLUÇÃO Nº 524, DE 25 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre as formas de ingresso, as re-
munerações e os requisitos para ocupação
de empregos do Conselho Federal de Nu-
tricionistas (CFN) e dos Conselhos Regio-
nais de Nutricionistas (CRN) e dá outras
providências.

O Conselho Federal de Nutricionistas (CFN), no uso das
atribuições conferidas pela Lei n° 6.583, de 20 de outubro de 1978,
pelo Decreto n° 84.444, de 30 de janeiro de 1980, e no Regimento
Interno aprovado pela Resolução CFN n° 320, de 2003, ouvidos os
Conselhos Regionais de Nutricionistas na 86ª Reunião Conjunta
CFN/CRN, de 19 de abril de 2013, em conformidade com a de-
liberação adotada na 251ª Reunião Plenária Ordinária do CFN, rea-
lizada no dia 17 de abril de 2013; Considerando a necessidade de
serem regulamentadas as formas de ingresso, de ocupação e de re-
muneração dos empregos do Conselho Federal de Nutricionistas
(CFN) e dos Conselhos Regionais de Nutricionistas (CRN); Con-
siderando a necessidade de harmonizar as condutas relativas ao ge-
renciamento de pessoal do Sistema CFN/CRN, resolve:
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CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES -
Art. 1°. As formas de ingresso para o provimento de vagas nos
quadros de pessoal do Conselho Federal de Nutricionistas (CFN) e
dos Conselhos Regionais de Nutricionistas (CRN) regulam-se pelas
disposições desta Resolução. Art. 2°. São formas de ingresso: I - a
admissão, para ocupação de emprego efetivo, mediante concurso pú-
blico a ser realizado nos moldes da legislação vigente para os con-
selhos de fiscalização das profissões regulamentadas, para o exercício
de atividades técnicas, administrativas e operacionais; II - a desig-
nação, para ocupação de emprego de livre provimento e demissão,
para o exercício de atividades de direção, chefia e assessoramento.
Art. 3°. Para os fins do art. 2° adotam-se as seguintes definições: I -
emprego efetivo, que se destina ao exercício de atividades técnicas,

administrativas e operacionais do Conselho Federal de Nutricionistas
(CFN) e dos Conselhos Regionais de Nutricionistas (CRN); II - em-
prego de livre provimento e demissão, que se destina ao exercício de
atividades de direção, chefia e assessoramento do Conselho Federal
de Nutricionistas (CFN) e dos Conselhos Regionais de Nutricionistas
(CRN), de livre designação e demissão pela respectiva administração,
e cuja escolha decorre da relação de confiança entre os gestores e a
pessoa designada. Art. 4° O Conselho Federal de Nutricionistas
(CFN) e os Conselhos Regionais de Nutricionistas (CRN), no âmbito
das respectivas competências e respeitadas as disposições legais e
regulamentares da estrutura organizacional de cada conselho, ins-
tituirão e regulamentarão: I - os empregos efetivos, com as res-
pectivas atribuições, requisitos para ocupação e localização nas uni-
dades gestoras; II - os empregos de livre provimento e demissão, com
as respectivas atribuições, requisitos para ocupação e localização nas
unidades gestoras; III - as funções de confiança. Parágrafo único. Na
regulamentação de que trata este artigo deverão ser observadas as
seguintes regras: I - para os empregos efetivos: a) serão ocupados
pelos aprovados em concurso público, respeitando-se a ordem de
classificação, nos moldes da legislação e normas vigentes; b) cada
conselho fixará a tabela de remuneração dos empregos a serem pro-
vidos na respectiva administração; II - para as funções de confiança:
a) serão ocupadas exclusivamente por empregados do quadro efetivo;
b) os ocupantes terão direito a gratificação, a ser acrescida ao res-
pectivo salário, em valores a serem fixados pelo respectivo conselho
e que corresponderão a até 25% (vinte e cinco por cento) do padrão
inicial de remuneração do emprego efetivo ocupado pelo empregado
designado; c) os ocupantes poderão ser dispensados a qualquer mo-
mento da função de confiança, caso em que perderão o direito ao
recebimento da gratificação a que se refere a alínea "b" antecedente;
III - para os empregos de livre provimento e demissão: a) serão
criados exclusivamente para as atribuições de direção, chefia e as-
sessoramento; b) quando houver disponibilidade de pessoal quali-
ficado no quadro efetivo, respeitados os requisitos para ocupação, até
50% (cinquenta por cento) das vagas será, preferencialmente, pre-
enchido por empregados desse quadro; c) cada conselho fixará a
tabela de remuneração dos empregos a serem providos na respectiva
administração; d) quando ocupado por empregado do quadro efetivo,
a este será atribuída gratificação, a ser acrescida ao respectivo salário,
em valores a serem fixados pelo respectivo conselho e que cor-
responderão a até 20% (vinte por cento) da remuneração do emprego
de livre provimento e demissão, que será paga no período em que
ocupar o emprego. Art. 5°. Não serão admitidas no Conselho Federal
de Nutricionistas (CFN) e nos Conselhos Regionais de Nutricionistas
(CRN), para ocuparem empregos de livre provimento e demissão,
pessoas que, em relação a quaisquer dos conselheiros efetivos e su-
plentes, ocupantes de outros empregos de livre provimento e de-
missão e ocupantes de empregos efetivos, no respectivo conselho: I -
sejam cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o 3º grau; II - incorram em outros impedimentos
que venham a ser definidos pelo plenário do respectivo conselho. Art.
6°. O regime jurídico dos contratos de trabalho dos ocupantes de
empregos efetivos e de empregos de livre provimento e demissão é,
em conformidade com a Lei n° 6.583, de 20 de outubro de 1978, o da
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), acrescidas as disposições
previstas nesta Resolução e nas demais normas de regulação de pes-
soal no âmbito do Sistema CFN/CRN. CAPITULO II - DOS EM-
PREGOS EFETIVOS - Art. 7º. O Conselho Federal de Nutricionistas
(CFN) e os Conselhos Regionais de Nutricionistas (CRN), no âmbito
das suas respectivas competências e administrações, criarão o quadro
de empregos efetivos com os empregos necessários à execução das
atividades técnicas, administrativas e operacionais dos serviços. Art.
8°. No âmbito do CFN fica o presidente autorizado a criar os em-
pregos efetivos de que trata o artigo antecedente, respeitados os se-
guintes limites: I - Empregos Efetivos de Nível Superior, com jornada
de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais: a) Profissional de Ati-
vidades Estratégicas (PAE), Ocupação Advogado, 2 (dois) empregos;
b) Profissional de Atividades Estratégicas (PAE), Ocupação Nutri-
cionista, 5 (cinco) empregos; c) Profissional de Atividades Estra-
tégicas (PAE), Ocupação Administrador, 2 (dois) empregos; d) Pro-
fissional de Atividades Estratégicas (PAE), Ocupação Contador, 1
(um) emprego; e) Profissional de Atividades Estratégicas (PAE), ocu-
pação área de Tecnologia da Informação, 2 (dois) empregos; II -
Empregos Efetivos de Nível Superior com jornada de trabalho de 25
(vinte e cinco) horas semanais: a) Profissional de Atividades Es-
tratégicas (PAE), Ocupação Jornalista, 2 (dois) empregos; III - Em-
pregos Efetivos de Nível Médio, com jornada de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais: a) Profissional de Suporte Técnico (PST),
9 (nove) empregos; b) Profissional de Suporte Administrativo (PSA),
2 (dois) empregos. Parágrafo único. A remuneração devida aos ocu-
pantes de empregos efetivos no âmbito do CFN atenderá ao que
dispõe o art. 19 desta Resolução. CAPÍTULO III - DOS EMPREGOS
DE LIVRE PROVIMENTO - Art. 9º. A designação e demissão de
pessoas nos empregos de livre provimento e demissão serão feitas à
livre escolha da administração de cada conselho, observadas as dis-
posições deste capítulo. Art. 10. A designação de pessoas para o
exercício de empregos de livre provimento e demissão far-se-á por

ato do presidente do Conselho Federal de Nutricionistas (CFN) ou do
Conselho Regional de Nutricionistas (CRN) detentor da vaga, res-
peitadas as diretrizes fixadas pelo respectivo plenário. § 1°. É vedada
a designação de pessoas para o exercício de empregos de livre pro-
vimento e demissão quando da ocorrência de qualquer das seguintes
situações: I - as funções do emprego de livre provimento e demissão
estiverem sendo exercidas por empregado ocupante de emprego efe-
tivo, ressalvado o disposto no § 2°; II - as funções do emprego de
livre provimento e demissão estiverem compreendidas nas obrigações
de pessoa física ou jurídica contratada pelo respectivo conselho, me-
diante processo licitatório, ou com dispensa ou inexigibilidade de
licitação, enquanto vigorar o contrato. § 2°. A proibição de que trata
o inciso I do § 1° antecedente não obsta a que o ocupante de emprego
efetivo faça opção pelo emprego de livre provimento e demissão,
situação em que o contrato de trabalho passará a regular-se também
pelas regras adicionais aplicáveis a estes empregos. Art. 11. No âm-
bito do CFN fica o presidente autorizado a criar os empregos de livre
provimento e demissão de que trata esta Resolução, respeitados os
seguintes limites: I - um emprego de Coordenador da Unidade de
Gestão Operacional; II - um emprego de Coordenador da Unidade
Contábil-Financeira; III - um emprego de Coordenador da Unidade
Técnica; IV - um emprego de Coordenador da Unidade Jurídica; V -

um emprego de Coordenador da Unidade de Imprensa e Comu-
nicação; VI - um emprego de Coordenador da Secretaria Geral; VII -
três empregos de Assessor em regime de trabalho de tempo integral,

sendo: a) um emprego de Assessor VI; b) um emprego de Assessor V;
c) um emprego de Assessor IV; VIII - três empregos de Assessor em
regime de trabalho de tempo parcial, sendo: a) um emprego de As-
sessor III; b) um emprego de Assessor II; c) um emprego de Assessor
I. § 1°. O presidente do CFN regulamentará, por atos próprios: I - em
relação aos empregos de coordenadores: a) a formação, a qualificação
e os demais requisitos exigidos para a ocupação; b) as atribuições; II
- em relação aos empregos de assessores: a) a formação, a qua-
lificação e os demais requisitos exigidos para a ocupação em con-
formidade com a especialização da cada assessoria; b) as atribuições,
em conformidade com a especialização da cada assessoria. § 2°. Na
regulamentação dos empregos de assessores a numeração maior cor-
responderá, no respectivo grupo, a níveis mais elevados de exigências
quanto à formação, à qualificação e à complexidade das atribuições.
Art. 12. O regime de trabalho dos ocupantes de emprego de livre
provimento e demissão compreenderá: I - para os empregos de co-
ordenador: a) a prestação de serviços relacionados com todas as
atividades de coordenação das respectivas unidades e secretaria, na
sede do conselho e durante os horários de expediente normal, com
jornadas de trabalho de 20 (vinte), 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas
semanais, conforme regulamentação a ser baixada pelo presidente do
conselho; b) a prestação de serviços, na sede do conselho ou nos
locais em que sejam eles demandados, nas seguintes condições: 1)
independentemente de prévia convocação, para atender demandas das
atividades que estejam afetas às suas atribuições; 2) para participação
em reuniões convocadas pelos órgãos colegiados e pela presidência,
mediante prévia comunicação; 3) para participação em eventos, mis-
sões e atividades para os quais venha a ser convocado; II - para os
empregos de assessores: a) a prestação de serviços relacionados com
todas as atividades afetas à especialização das respectivas assessorias,
na sede do conselho ou em locais com elas compatíveis, com jornadas
de trabalho de 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas semanais, conforme
se tratem, respectivamente, de empregos de assessor em regime de
trabalho parcial ou integral, e atendida a regulamentação a ser baixada
pelo presidente do conselho; b) prestação de serviços, na sede do
conselho ou nos locais em que sejam eles demandados, nas seguintes
condições: 1) independentemente de prévia convocação, para atender
demandas das atividades afetas à especialização das respectivas as-
sessorias; 2) para participação em reuniões convocadas pelos órgãos
colegiados e pela presidência, mediante prévia comunicação; 3) para
participação em eventos, missões e atividades para os quais venha a
ser convocado. § 1°. O regime de trabalho do coordenador da se-
cretaria geral será exclusivamente o de 40 (quarenta) horas semanais.
§ 2°. Todas as atividades descritas neste artigo estão compreendidas
nas obrigações e na remuneração dos respectivos empregos de livre
provimento e demissão, não ensejando o pagamento de remuneração
por trabalho extraordinário. Art. 13. A remuneração mensal devida
aos ocupantes de empregos de livre provimento e demissão será
fixada pelo Conselho Federal de Nutricionistas ou pelos Conselhos
Regionais de Nutricionistas, nos termos do art. 4°, parágrafo único,
inciso III, letra "c" desta Resolução e atendidas, ainda, as seguintes
disposições: I - quanto à remuneração dos empregos de coordena-
dores: a) cada conselho fixará a remuneração correspondente aos
empregos de coordenadores com jornada de trabalho de 40 (quarenta)
horas semanais; b) as remunerações dos empregos de coordenadores
com jornadas de trabalho de 30 (trinta) e 20 (vinte) horas corres-
ponderão, respectivamente, a 75% (setenta e cinco por cento) e 50%
(cinquenta por cento) da remuneração atribuída aos empregos de
coordenadores com jornada de trabalho de trabalho de 40 (quarenta)
horas; II - quanto à remuneração dos empregos de assessores: a) cada
conselho fixará a remuneração correspondente aos empregos de as-
sessores em regime de trabalho integral; b) as remunerações dos
empregos de assessores em regime de trabalho parcial corresponderão
a 60% (sessenta por cento) da remuneração atribuída aos empregos de
assessores em regime de trabalho integral. Art. 14. A designação de
pessoa para ocupar emprego de livre provimento e demissão será feita
por portaria da Presidência, na qual constará o emprego, atribuições e
a remuneração. CAPÍTULO IV - DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA
NO ÂMBITO DO CFN - Art. 15. No âmbito do CFN fica o pre-
sidente autorizado a criar as funções de confiança, respeitados os
seguintes limites: I - funções de confiança de assistente de Coor-
denação: 6 (seis); II - função de confiança de assistente de Tesouraria:
1 (uma); III - função de confiança de assistente de Compras: 1 (uma).
Parágrafo único. As funções de confiança serão distribuídas na Se-
cretaria Geral e nas Unidades, observando-se o máximo de duas vagas

na Secretaria Geral ou na mesma Unidade. Art. 16. Os valores das
gratificações de que trata este capítulo atenderão ao que dispõe o art.
19 desta Resolução. CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
E FINAIS - Art. 17. Fica o presidente do Conselho Federal de Nu-
tricionistas autorizado a: I - baixar atos próprios dispondo, com-
plementarmente, sobre o Regulamento de Pessoal, Plano de Cargos e
Salários, Quadro de Pessoal, Progressão Funcional, Empregos de Li-
vre Provimento e Demissão, Concurso Público e Avaliação de De-
sempenho; II - promover os concursos públicos necessários à seleção
e ao provimento dos empregos efetivos de que trata esta Resolução;
III - instituir cadastro reserva de pessoal, de forma a atender de-
mandas futuras quando da criação de novos empregos efetivos. Art.
18. As disposições desta Resolução, naquilo que se apliquem es-
pecificamente ao CFN, sempre que possível e, preservadas as res-
pectivas particularidades, deverão ser adotadas pelos Conselhos Re-
gionais de Nutricionistas. Art. 19. O presidente do CFN, ouvida a
Diretoria, aprovará, para vigorar no âmbito do CFN, as seguintes
tabelas de remuneração de pessoal: a) Tabela 1: Remuneração dos
Empregos Efetivos; b) Tabela 2: Remuneração dos Empregos de Li-
vre Provimento e Demissão; c) Tabela 3: Valores das Gratificações de
Funções de Confiança; d) Tabela 4: Valores de Gratificações de De-
sempenho de Emprego de Livre Provimento e Demissão por Em-
pregado Efetivo. Parágrafo único. Os atos que aprovarem as tabelas
de que trata este artigo serão submetidos à ratificação do Plenário do
CFN, até 90 (noventa) dias da data de sua edição. CAPÍTULO V -
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS - Art. 20. Fica mantido no
Quadro de Pessoal Efetivo do CFN, na condição de "em extinção",
exclusivamente enquanto provido pela atual ocupante, o seguinte em-
prego: I - Emprego Efetivo de Nível Superior com jornada de tra-
balho de 20 (vinte) horas semanais: a) Profissional de Atividades
Estratégicas (PAE), Ocupação Advogado, 1 (um) emprego. Art. 21.
Ficam ressalvados do disposto no art. 4°, parágrafo único, inciso I,
letra "a" os empregados do Conselho Federal de Nutricionistas e dos
Conselhos Regionais de Nutricionistas: I - admitidos até 18 de maio
de 2001, em conformidade com o Acórdão n° 341/2004-Plenário, do
Tribunal de Contas da União; II - admitidos, antes da vigência desta
Resolução, por outros processos seletivos que não o concurso público,
desde que observados os princípios da impessoalidade e da publi-
cidade. Art. 22. A partir da vigência desta Resolução, as parcelas de
remuneração que excederem dos valores de enquadramento funcional
dos empregos efetivos ou dos valores de retribuição pelo desempenho
de empregos de livre provimento e demissão previstos nas Tabelas de
Remuneração de que trata o art. 19 serão considerados, e continuarão
a ser pagos, como vantagem pessoal nominalmente identificável, os
quais serão reajustados nas mesmas condições que o forem as tabelas
a que se vincularem. Art. 23. Os casos omissos serão resolvidos pelo
plenário do Conselho Federal de Nutricionistas, ressalvadas as com-
petências dos Conselhos Regionais de Nutricionistas. Art. 24. Esta
Resolução entra em vigor nesta data, com efeitos financeiros a partir
de 1° de maio de 2013, revogando-se as disposições em contrário,
especialmente a Resolução CFN nº 279, de 18 de maio de 2002, a
Resolução CFN nº 367, de 1º de novembro de 2005, e a Resolução
CFN nº 384, de 17 de maio de 2006.

ÉLIDO BONOMO
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ

ACÓRDÃO N° 3/2013-GE

VISTOS, relatados e discutidos os autos deste Processo Ético-
Profissional n° 9498/11, de 20/07/11, em que é parte o acima nomeado.
Acordam os Conselheiros do Conselho Regional de Medicina Veterinária
do Estado do Paraná, em Sessão Especial de Julgamento, em 09/05/2013,
por unanimidade de votos, pelo conhecimento da denúncia e pelo não pro-
vimento da mesma, tudo como consta do parecer da Relatora e da Ata da
Sessão de Julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente jul-
gado. Cabe à parte, Recurso de Apelação ao Conselho Federal de Medicina
Veterinária, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste. Fica,
portanto, intimado do teor deste Acórdão, através desta publicação con-
siderando a parte denunciante estar em local ignorado e não sabido.

ELIEL DE FREITAS
Presidente do Conselho

ITAMARA FARIAS
Conselheira Relatora

ACÓRDÃO N° 4/2013-GE

VISTOS, relatados e discutidos os autos deste Processo Ético-
Profissional n° 3244 /11, de 23/03/11, em que é parte o acima nomeado.
Acordam os Conselheiros do Conselho Regional de Medicina Veterinária
do Estado do Paraná, em Sessão Especial de Julgamento, em 09/05/2013,
por unanimidade de votos, pelo conhecimento da denúncia e pelo não pro-
vimento da mesma, tudo como consta do parecer do Relator e da Ata da
Sessão de Julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente jul-
gado. Cabe à parte, Recurso de Apelação ao Conselho Federal de Medicina
Veterinária, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste. Fica,
portanto, intimado do teor deste Acórdão, através desta publicação con-
siderando a parte denunciante estar em local ignorado e não sabido.

ELIEL DE FREITAS
Presidente do Conselho

FELIPE POHL DE SOUZA
Conselheiro Relator
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ACÓRDÃO N° 5/2013-GE

VISTOS, relatados e discutidos os autos deste Processo Éti-
co-Profissional n° 9499 /11, de 20/07/11, em que é parte o acima
nomeado. Acordam os Conselheiros do Conselho Regional de Me-
dicina Veterinária do Estado do Paraná, em Sessão Especial de Jul-
gamento, em 09/05/2013, por unanimidade de votos, pelo conhe-
cimento da denúncia e pelo não provimento da mesma, tudo como
consta do parecer da Relatora e da Ata da Sessão de Julgamento, que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Cabe à parte,
Recurso de Apelação ao Conselho Federal de Medicina Veterinária,
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste. Fica,
portanto, intimado do teor deste Acórdão, através desta publicação
considerando a parte denunciante estar em local ignorado e não sa-
bido.

ELIEL DE FREITAS
Presidente do Conselho

ITAMARA FARIAS
Conselheira Relatora

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

2ª CÂMARA

ACÓRDÃO

REPRESENTAÇÃO N. 49.0000.2012.003879-2/SCA-ED.
Embte: T.R.W.A. (Advs: Belisário dos Santos Junior OAB/SP 24726
e Tulio Freitas do Egito Coelho OAB/SP 191948 e OAB/DF 4111).
Embdo: Acórdão de fls. 962/966 da Segunda Câmara. Repte:
T.R.W.A. (Advs: Belisário dos Santos Junior OAB/SP 24726 e Tulio
Freitas do Egito Coelho OAB/SP 191948 e OAB/DF 4111). Repda:
20ª Turma Disciplinar do TED do Conselho Seccional da OAB/São
Paulo. Relator: Conselheiro Federal Luiz Cláudio Silva Allemand
(ES). Relator ad hoc: Conselheiro Federal Renato da Costa Figueira
(RS). EMENTA N. 004/2013/SCA. Embargos de declaração. Au-
sência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material na de-
cisão embargada. Irresignação do embargante. Rediscussão do mérito
da decisão embargada. Impossibilidade. Rejeição. Representação. Art.
54, VIII, do EAOAB. Pretensão à cassação de ato de órgão da OAB,
sob o fundamento de contrariedade ao Estatuto. Impossibilidade. Juí-
zo de admissibilidade quanto à instauração de processo disciplinar. 1)
A decisão embargada encontra-se devidamente fundamentada e em
sintonia com os precedentes deste Conselho Federal, não havendo
contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada. 2) A representação
a que alude o art. 54, inciso VIII, do Estatuto, não se presta à revisão
de decisões proferidas em processos disciplinares, especialmente
quanto à sua instauração, em primeiro, porque há os meios recursais
adequados para modificação da decisão, os quais possuem efeito
suspensivo; em segundo, porque configuraria supressão de instância e
violação às normas processuais a análise de mérito de questões que,
sequer, foram apreciadas pelas instâncias de origem. 3) embargos de
declaração não conhecidos. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os
autos do processo em referência, acordam os membros da Segunda
Câmara do CFOAB, por unanimidade, em não conhecer dos presentes
embargos de declaração, nos termos do voto do Relator, que integra
o presente. Brasília, 21 de maio de 2013. Cláudio Stábile Ribeiro,
Presidente. Renato da Costa Figueira, Relator ad hoc.

Brasília, 23 de maio de 2013.
CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

Presidente

3ª CÂMARA

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTOS

A TERCEIRA CÂMARA DO CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão
Ordinária a ser realizada no dia onze de junho de dois mil e treze, a
partir das quatorze horas, em seu plenário, no edifício-sede do Con-
selho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, localizado no
Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º
andar, Brasília/DF, CEP 70.070-939, quando serão julgados os pro-
cessos os remanescentes das pautas de julgamentos anteriores, fi-
cando as partes e os interessados notificados. ORDEM DO DIA: 1)
REQUERIMENTO N. 2010.18.00360-05/TCA. SGD:
49.0000.2012.004009-3. Assunto: Prazo de validade das certidões
emitidas pelo Conselho Seccional da OAB/MS, acerca do registro de
sociedade de advogados. Reqte: Conselho Seccional da OAB/Mato
Grosso do Sul. Interessado: Lino Advogados Associados (Adv: Dá-
rion Leão Lino, OAB/MS 5273). Relator: Conselheiro Federal José
Cândido Lustosa Bittencourt de Albuquerque (CE). 2) PRESTAÇÃO
DE CONTAS N. 49.0000.2012.008511-3/TCA Assunto: Prestação de
Contas do Conselho Seccional da OAB/Paraná - Exercício 2011.
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná (Presidente: Juliano
Jose Breda, OAB/PR 25717; Vice-Presidente: Cassio Lisandro Telles,
OAB/PR 15225; Secretário-Geral: Eroulths Cortiano Junior, OAB/PR
15389; Secretária-Geral Adjunto: Iverly Antiqueira Dias Ferreira,
OAB/PR 13995; Diretor Tesoureiro: Oderci Jose Bega, OAB/PR
14813; (Diretoria/Exercício 2011: Presidente: Jose Lucio Glomb,
OAB/PR 6838; Vice-Presidente: Cesar Augusto Moreno, OAB/PR
15072; Secretário-Geral: Juliano Jose Breda, OAB/PR 25717, Se-
cretária-Geral Adjunto: Juliana de Andrade Colle Nunes Bretas,
OAB/PR 30649 e Diretor Tesoureiro: Guilherme Kloss Neto,
OAB/PR 10635). Relator: Conselheiro Federal José Cândido Lustosa
Bittencourt De Albuquerque (CE). 3) RECURSO N.

49.0000.2012.011363-7/TCA. Assunto: Recurso. Anistia de anuidade.
Recte: Presidente do Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro.
Recdo: Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Interessado: Vin-
cenzo Pierro OAB/RJ 21141 (Adv: Renato Cícero Freire de Brito
Neto OAB/RJ 134854). Relator: Conselheiro Federal Setembrino
Idwaldo Netto Pelissari (ES). 4) RECURSO N.
49.0000.2012.012375-0/TCA. Assunto: Recurso. Impugnação da cha-
pa inovação. Recte: Luciano Fusco Nogueira OAB/MG 65846. Rec-
do: Comissão Eleitoral da OAB/Minas Gerais. Interessado: Chapa
Inovação, Representante Legal: Veronica Paiva Pires, OAB/MG
100086. Relator: Conselheiro Federal Jorge Luiz Borba Costa (PA) 5)
RECURSO N. 49.0000.2012.013121-1/TCA. Assunto: Recurso. Re-
gistro de Chapa. Recte: Dorival João Gonçalves OAB/GO 11001.
Reqdo: Comissão Eleitoral da OAB/Goiás. Interessado: Conselho
Seccional da OAB/Goiás. Relator: Conselheiro Federal Mário Ro-
berto Pereira de Araújo (PI). 6) REPRESENTAÇÃO N.
49.0000.2013.000154-8/TCA Assunto: Representação. Processo Elei-
toral. Repte: Chapa 2 "OAB De Todos", Representante Legal: Celso
Barros Coelho Neto, OAB/PI 2688. Repdo: Comissão Eleitoral da
OAB/Piaui. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Piauí. Relator:
Conselheiro Federal Walter de Agra Junior (PB). 7) RECURSO N.
49.0000.2013.000185-4/TCA. Assunto: Recurso Eleitoral. Impugna-
ção de Chapa. Recte: OAB Com Você É Progresso, Representante
Legal: Francisco José Colares Filho, OAB/CE 4421. Recdo1: Co-
missão Eleitoral da OAB/Ceará. Recdo2: Mais OAB Pra Você, Re-
presentante Legal: Valdetário Andrade Monteiro, OAB/CE 11140.
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Ceará. Relator: Conselheiro
Federal Jorge Luiz Borba Costa (PA). 8) RECURSO N.
49.0000.2013.000567-0/TCA. Assunto: Recurso contra a decisão da
comissão eleitoral que julgou prejudicada a representação apresen-
tada. Recte: Chapa OAB Atuante, Representante Legal: Luiz Fer-
nando Valladão Nogueira, OAB/MG 41666 (Adv: Milton Fernando
da Costa Val OAB/MG 41666). Recdo: Comissão Eleitoral da
OAB/Minas Gerais. Interessado1: Chapa Advogado Valorizado, Re-
presentante Legal: Luiz Cláudio da Silva Chaves (Adv: Wederson
Advincula Siqueira OAB/MG 102533). Interessado2: Conselho Sec-
cional da OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Federal Marcelo
Lavocat Galvao (DF). 9) RECURSO N. 49.0000.2013.000570-
0/TCA. Assunto: recurso contra a decisão da comissão eleitoral que
julgou prejudicada a representação apresentada. Recte: Chapa OAB
Atuante, Representante Legal: Luiz Fernando Valladão Nogueira,
OAB/MG 41666 (Adv: Milton Fernando da Costa Val OAB/MG
41666). Recdo: Comissão Eleitoral da OAB/Minas Gerais. Interes-
sado1: Chapa Advogado Valorizado, Representante Legal: Luiz Cláu-
dio da Silva Chaves (Adv: Wederson Advincula Siqueira OAB/MG
102533). Interessado2: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais.
Relator: Conselheiro Federal José Cândido Lustosa Bittencourt de
Albuquerque (CE). 10) RECURSO N. 49.0000.2013.001217-5/TCA
Assunto: Recurso. Pedido de anistia de anuidades. Recte: Presidente
do Conselho Seccional Da OAB/Rio de Janeiro. Recdo: Conselho
Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Interessado: Silvia Clea Dias Car-
rapatoso OAB/RJ 66834. Relator: Conselheiro Federal Jose Lucio
Glomb (PR). 11) RECURSO N. 2009.18.09727-01/TCA (SGD:
49.0000.2013.001261-2). Assunto: Representação à comissão eleitoral
contra transferência de advogados, aparentemente com fins eleitorais,
para a subseção de Itapipoca/CE. Recte: Chapa OAB Em Defesa Do
Advogado e do Cidadão. Representante Legal: José Eurian Teixeira
Assunção OAB/CE 6252. Recdo: Comissão Eleitoral do Conselho
Seccional da OAB/Ceará - 2009. Relator: Conselheiro Federal Jorge
Luiz Borba Costa (PA). 12) RECURSO N. 49.0000.2013.001797-
8/TCA. Assunto: Impugnação de Registro. Recte: Renovação Com
Atitude, Representante Legal: Leon Deniz Bueno Da Cruz (Adv:
Bruno Aurélio Rodrigues da Silva Pena OAB/GO 33670). Recdo:
Comissão Eleitoral OAB/GO. Interessado: OAB Forte, Representante
Legal: Henrique Tibúrcio Pena (Adv: Julio Cesar Meirelles Men-
donça Ribeiro OAB/GO 16800). Interessado2: Conselho Seccional da
OAB/Goiás. Relator: Conselheiro Federal Wadih Nemer Damous Fi-
lho (RJ). 13) REPRESENTAÇÃO N. 49.0000.2013.001798-6/TCA.
Assunto: Representação. Processo Eleitoral. Recte: Renovação Com
Atitude, Representante Legal: Leon Deniz Bueno Da Cruz (Adv:
Bruno Aurélio Rodrigues da Silva Pena OAB/GO 33670). Recdo:
Comissão Eleitoral da OAB/Goiás. Interessado1: OAB Forte e Res-
peitada, Representante Legal: Henrique Tibúrcio Pena (Adv: Gui-
lherme Martins De Araújo OAB/GO 34680). Interessado2: Conselho
Seccional da OAB/Goiás. Relator: Conselheiro Federal Wadih Nemer
Damous Filho (RJ). 14) Recurso N. 49.0000.2013.002648-9/TCA As-
sunto: Recurso. Alteração Contratual. Sociedade de Advogados. Rec-
te1: Celso Marcon OAB/SP 260289. Recte2: Sandra Helena Lemos
da Costa Dias OAB/SP 260301. Recdo: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal José Cândido Lustosa
Bittencourt de Albuquerque (Ce). 15) RECURSO N.
49.0000.2013.002656-0/TCA. Assunto: Recurso. Processo Eleitoral.
Recte: Mauricio Dos Santos Galante OAB/ES 2032. Recdo: Comis-
são Eleitoral da Seccional da OAB/ES. Interessado1: João Luiz Ro-
cha Da Silva OAB/ES 13100. Interessado2: Amos Xavier Da Cruz
OAB/ES 14226. Interessado3: Milena Alves De Souza OAB/ES
16851. Interessado4: Marcelo do Rosario Martins OAB/ES 13814.
Conselho Seccional da OAB/Espírito Santo. Relator: Conselheiro Fe-
deral Walter De Agra Junior (PB). 16) RECURSO N.
49.0000.2013.002770-1/TCA. Assunto: Recurso. Processo Eleitoral.
Subseção de Gurupi/Seccional da OAB/TO. Recte: Chapa "OAB Éti-
ca". Representante Legal: Walace Pimentel, OAB/TO 1999-B. (Adv:
Walace Pimentel OAB/TO 1999-B). Recorrido: Comissão Eleitoral da
OAB/Tocantins. (Adv: Albery Cesar de Oliveira OAB/TO 156-B).
Interessado: Chapa "OAB Para Todos". Representante Legal: Albery
Cesar de Oliveira, OAB/TO 156-B. (Adv: Walter Ohofugi Junior
OAB/SP 97282 e OAB/TO 392-A). Conselho Seccional da OAB/To-
cantins. Relator: Conselheiro Federal Felipe Sarmento Cordeiro (AL).
17) RECURSO N. 49.0000.2013.002883-8/TCA. Assunto: Recurso.
Anistia Da Dívida. Recte: Presidente do Conselho Seccional da

OAB/Rio de Janeiro. Recorrido: Conselho Seccional da OAB/Rio de
Janeiro. Interessado: Jayme Lourenco Guedes Filho OAB/RJ 13560.
(Adv: Jayme Lourenco Guedes Filho OAB/RJ 13560). Relator: Con-
selheiro Federal Marcelo Lavocat Galvao (DF). 18) RECURSO N.
49.0000.2013.003424-0/TCA. Assunto: Processo Eleitoral - Impug-
nação de Registro. Recte: Chapa OAB Forte. Representante Legal:
Henrique Tibúrcio Peña OAB/GO 13404. (Adv: Guilherme Martins
de Araújo OAB/GO 34680). Recdo: Comissão Eleitoral da
OAB/Goiás. Interessado1: Conselho Seccional OAB/Goiás. Interes-
sado2: Chapa Renovação com Atitude. Representante Legal: Leon
Deniz Bueno da Cruz OAB/GO 11430. (Adv: Diogo Gonçalves de
Oliveira Mota OAB/GO 28816). Relator: Conselheiro Federal Mar-
celo Lavocat Galvao (DF). 19) RECURSO N. 49.0000.2013.003425-
6/TCA. Assunto: Processo Eleitoral. Impugnação de Registro. Recte:
Chapa OAB Forte, Representante Legal: Henrique Tibúrcio Peña
OAB/GO 13404. (Adv: Guilherme Martins de Araújo OAB/GO
34680). Recdo: Comissão Eleitoral da OAB/Goiás. Interessado1:
Conselho Seccional da OAB/Goiás. Interessado2: Chapa Renovação
com Atitude. Representante Legal: Leon Deniz Bueno da Cruz
OAB/GO 11430. Relator: Conselheiro Federal Marcelo Lavocat Gal-
vao (DF). 20) RECURSO N. 49.0000.2013.003426-4/TCA. Assunto:
Processo Eleitoral - Impugnação de Registro. Recte: Chapa OAB
Forte. Representante Legal: Henrique Tibúrcio Peña OAB/GO 13404.
(Adv: Guilherme Martins de Araújo OAB/GO 34680). Recdo: Co-
missão Eleitoral da OAB/Goiás. Interessado1: Conselho Seccional da
OAB/Goiás. Interessado2: Chapa Renovação com Atitude. Repre-
sentante Legal: Leon Deniz Bueno da Cruz OAB/GO 11430. (Adv:
Anna Raquel Gomes e Pereira OAB/GO 25589). Relator: Conselheiro
Federal Marcelo Lavocat Galvao (DF). 21) RECURSO. N.
49.0000.2013.003427-2/TCA. Assunto: Comissão Eleitoral - Impug-
nação de Registro. Recte: Chapa OAB Forte, Representante Legal:
Henrique Tibúrcio Peña OAB/GO 13404 (Adv: Guilherme Martins de
Araújo OAB/GO 34680). Recdo: Comissão Eleitoral da OAB/Goáis.
Interessado1: Chapa Renovação Com Atitude, Representante Legal:
Leon Deniz Bueno da Cruz OAB/GO 11430 (Adv: Diogo Gonçalves
de Oliveira Mota OAB/GO 28816 e outros). Relator: Conselheiro
Federal Marcelo Lavocat Galvao (DF) 22) RECURSO N.
49.0000.2013.003553-6/TCA. Assunto: Recurso. Isenção de Anuida-
des. Recte: Sergio Cardoso Macedo OAB/RJ 29948. Recdo: Conselho
Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Relator: Conselheiro Federal Afei-
fe Mohamad Hajj (Ms). OBS.: Os processos que não forem julgados
permanecerão na pauta de julgamentos das Sessões seguintes, sem
nova publicação.

Brasília, 23 de maio de 2013.
ANTONIO ONEILDO FERREIRA

Presidente
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